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DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 198, de 13 de junho de 2011. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do

Senhor AUGUSTO CÉSAR CARVALHO BARBOSA DE SOUZA para exercer o cargo de Diretor de

Administração e Finanças do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT.

Presidência da República
.

ANEXO

Nº INDICADOR DESCRIÇÃO FORMA DE CÁLCULO ALCANCE M E TA MÉTODO DE VERIFICAÇÃO
I Participação na pesquisa de sa-

tisfação do site da AGU
Mensurar a participação de visi-
tantes e usuários do site da AGU
em pesquisa de satisfação.

(nº de respondentes no 2º semes-
tre de 2011 / nº de respondentes
no 1º semestre de 2011 - 1,0) X
100

Visitantes e usuários do site.
Aumentar em 5%, no 2º semestre
de 2011, a participação dos usuá-
rios na pesquisa de satisfação do
site da

Relatório do Departamento de Tec-
nologia da Informação

AGU, em relação ao 1º semestre
de 2011.

II Capacidade de resposta da Ou-
vidoria da AGU aos cidadãos

Identificar o percentual de aten-
dimento das demandas feitas à
Ouvidoria da AGU.

nº de demandas respondidas / nº
total de demandas registradas no
Sistema AGUOuvidoria X

Usuários internos e externos Responder 100% das demandas
feitas à Ouvidoria da AGU, no
exercício de 2011.

Relatório de atividades da Ouvido-
ria da AGU

100
III Efetividade da execução orça-

mentária Medir o percentual da execução
orçamentária em relação ao cré-
dito disponível para empenho do

execução orçamentária do exer-
cício/crédito disponível para em-
penho de dotação

Unidades da AGU Executar 95% dos créditos dispo-
níveis para empenho, no exercício
de 2011.

Relatórios do Sistema SIAFI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 272, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Divulga as metas de desempenho institucional a serem alcançadas no âmbito
da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal nos períodos de
avaliação de 1º de julho de 2011 a 30 de junho de 2012.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos
I e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 02 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o disposto no art.
17 da Portaria nº 65, de 09 de fevereiro de 2011,

Considerando que a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-administrativo (GDAA)
é atribuída em função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas institucionais,
resolve:

Art. 1º Divulgar, no Anexo desta Portaria, as metas de desempenho institucional a serem
alcançadas no âmbito da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal, no período de
avaliação de 1º de julho de 2011 a 30 de junho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

orçamento aprovado na Lei Or-
çamentária Anual - LOA, do
exercício imediatamente

Orçamentária X 100

a n t e r i o r.
IV Índice de horas de treinamento

por servidor do Quadro de
Apoio Técnico-Administrativo
da

Mensurar o total de horas de trei-
namento frequentadas por servi-
dores técnico-

total de horas de treinamentoa
servidores técnico-administrati-
vos em

Servidores técnico-administrati-
vos da AGU Realizar, no exercício de 2011,

pelo menos, 4 horas de treina-
mento por servidor técnico-

Relatório de atividades extraído do
Sistema Informatizado de Capaci-
tação da Escola da AGU

administrativo, em exercício na
AGU.

exercício na AGU / totalde ser-
vidores técnico-administrativos
em exercício na AGU

administrativos, em exercício na
AGU, em relação ao total destes
servidores.

AGU
V Índice de treinamentos minis-

trados por instrutores internos Mensurar o percentual de eventos
de capacitação ministrados por

nº de horas de eventos de ca-
pacitação ministrados por instru-
tores internos/nº

Unidades da AGU
Promover, no exercício de 2011,
pelo menos 75% de treinamentos
por instrutoria interna em

Relatório de atividades extraído do
Sistema Informatizado de Capaci-
tação da Escola da AGU

integrantes da AGU, em relação
ao total de eventos de capacitação
organizados pela Escola da
AGU.

relação ao total de eventos de ca-
pacitação organizados pela Esco-
la.

total de eventos de capacitação
organizados pela Escola da AGU
X 100

VI Ações de cidadania
Mensurar a quantidade de ações
de apoio à cidadania, considera-
das estratégicas,

nº de ações do Projeto de Apoio
à Cidadania, consideradas estra-
tégicas, executadas / nº de

Entidades assistenciaise socieda-
de em geral

Realizar, no exercício de 2011, no
mínimo, 15% das ações conside-
radas estratégicas, previstas

Relatório de atividades da Ouvido-
ria da AGU

ações, consideradas estratégicas,
previstas no Projeto de Apoio à
Cidadania X 100

no Projeto.

promovidas pela AGU.
VII Realização da Autoavaliação

250 pontos (GesPública) nas
unidades da AGU

Aplicar o instrumento de Autoa-
valiação do GesPública de 250
pontos nas unidades da AGU.

nº de Órgãos de Direção Supe-
rior da AGU que realizaram a
Autoavaliação de 250 pontos.

Unidades da AGU Realizar a Autoavaliação de 250
pontos em, 10 (dez) Unidades da
AGU no exercício de 2011.

Relatórios das Oficinas de aplica-
ção do Instrumento de Autoavalia-
ção do GesPública

VIII Avaliação do acervo documen-
tal para destinação final

Mensurar o total de documentos
avaliados para destinação final,
em metros lineares, no período
avaliativo.

Total de metros lineares de do-
cumentos avaliados.

Unidades da AGU
Realizar avaliação documental de,
pelo menos, 200 metros lineares
de

Relatórios e Atas da Comissão Per-
manente de Avaliação de Docu-
mentos da AGU.

documentos, no exercício de
2 0 11 .

IX Realização de correições am-
bientais

Aferir o percentual de órgãos cor-
reicionados em que se analisou a
observância de aspectos ambien-
tais da

nº de Unidades Correicionadas,
no exercício de 2011, com ava-
liação de

Unidades da AGU
Incorporar a avaliação de aspec-
tos ambientais da Agenda A3P
em 50% dos órgãos da AGU a
serem

Relatório de Gestão da Corregedo-
ria-Geral da Advocacia da União

correicionados no exercício
2 0 11 .
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1

aspectos ambientais / nº de Uni-
dades correicionadas no exercí-
cio de 2011 X 100

Agenda A3P.
X Projeto de integração da AGU

Elaborar projeto de integração
para formação de identidade or-
ganizacional da

nº de ações do Projeto de Inte-
gração executadas / nº total de
ações previstas no Projeto de In-
tegração

Unidades da AGU Executar 20% do Projeto de In-
tegração, no exercício de 2011.

Relatório da Assessoria de Comu-
nicação da AGU

X 100

AGU.
XI Promoção da educação so-

cioambiental Identificar o percentual de exe-
cução das ações de promoção à
educação socioambiental na

nº de ações de promoção so-
cioambiental / nº de ações pre-
vistas no Projeto de Educação

Unidades da AGU. Executar, no mínimo, 15% das
ações previstas no Projeto de
Educação Socioambiental, no

Relatório de atividades da Ouvido-
ria da AGU.

exercício de 2011.

Socioambiental X 100

AGU.
XII Pesquisa de suporte organiza-

cional Aplicar pesquisa que visa iden-
tificar a percepção dos membros,
servidores e demais colaborado-
res,

nº de respondentes da pesquisa/
total de membros, servidores e
demais colaboradores, em exer-
cício na AGU

Membros, servidores e demais
colaboradores da AGU.

Executar pesquisa com, pelo me-
nos 35% do total de membros,
servidores e demais colaboradores
da

Relatório da Diretoria de Gestão de
Pessoas da AGU.

em exercício na AGU, quanto à
qualidade dos fatores de gestão
de desempenho, carga de traba-
lho, suporte

X 100

AGU.

material, progressão, promoção e
remuneração.

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

RESOLUÇÃO No- 2, DE 20 DE MAIO DE 2011

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA PES-
SOA COM DEFICIÊNCIA no uso de suas atribuições legais, nos
termos do Art. 30, inciso IV do Regimento Interno e com base na
deliberação da 1ª Reunião Extraordinária realizada, no dia 20 de maio
de 2011, resolve:

Art. 1° Alterar a Composição da Comissão de Articulação de
Conselhos e da Comissão de Orçamento e Finanças Públicas que
passa a ter o seguinte formato:

§ 1º A Comissão de Articulação de Conselhos.

- Ministério dos Transportes

- Secretaria de Direitos Humanos;

- Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiên-
cia do Estado da Bahia;

- Conselho Municipal para Assuntos da Pessoa com De-
ficiência de Mogi das Cruzes;

- Associação Brasileira de Autismo - ABRA;

- Federação das Fraternidades Cristãs de Pessoas com De-
ficiência do Brasil - FCD/BR;

- Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela
Hanseníase - MORHAN;

- Organização Nacional de Cegos do Brasil - ONCB.

§ 2º Comissão de Orçamento e Finanças.

- Ministério das Cidades;

- Ministério da Ciência e Tecnologia;

- Ministério do Esporte;

- Central Única dos Trabalhadores - CUT;

- Confederação Brasileira de Desportos de Deficientes Vi-
suais - CBDV.

- Federação das Associações de Renais e Transplantados do
Brasil - FARBRA;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MOISES BAUER LUIZ
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO No- 179, DE 9 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto
Social da Empresa, e, considerando o exposto pelo Presidente da
Comissão Permanente de Licitação às fls. 457 dos autos do Processo
Licitatório n° 2680/2010, de 23.07.2010, resolve: I - revogar o Pro-
cesso Licitatório nº 2680/2010, de 23.07.2010, que tem como objeto
a contratação de empresa para realizar os serviço de reforma geral e
instalação de 02 (duas) defensas de atracação de navios, tipo SUC-
450H-RO, do berço 301 no píer 300 do Porto de Vila do Conde; II -

autorizar a Dispensa de Licitação, objetivando a contratação de
empresa para realizar os serviço, objeto do Processo Licitatório nº
2680/2010; III - determinar que a DIRGEP instrua a contratação, com
os instrumentos necessários à Dispensa de Licitação, seguindo o pro-
cedimentos constantes no roteiro anexo a esta resolução; IV - tornar
sem efeito a Resolução nº 170/2011 de 03.06.2011, publicada no
Diário Oficial da União - D.O.U, edição do dia 07.06.2011; V -
autorizar o arquivamento do Processo Licitatório nº 2680/2010 na
Secretaria Geral.

CARLOS JOSÉ PONCIANO DA SILVA

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE ENGENHARIA
DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIAS DE 13 DE JUNHO DE 2011

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas
pelo artigo 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17 de dezembro de
2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X da Resolução Nº
110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução

nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

Nº 1.167 - Inscrever o aeródromo Fazenda Cachoeira Alta (SJHY),
em Santana do Araguaia (PA);

Nº 1.168 - Inscrever o heliponto privado HOSPITAL SAMARITANO
(SDDG), em São Paulo (SP); e

Nº 1.169 - Renovar a inscrição do heliponto Shopping Center Igua-
temi Campinas (SDQY), em Campinas (SP).

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

TÁRIK PEREIRA DE SOUZA

RETIFICAÇÃO

Retificar a Portaria ANAC nº 1577/SIE de 14 de setembro de
2009, publicada no DOU n° 176, de 15 de setembro de 2009, Seção
1, Página 45, onde se lê: "VIII - natureza do piso: não definido;",
leia-se: "VIII - natureza do piso: concreto;" e onde se lê: "IX -
resistência do pavimento: toneladas;", leia-se: "IX - resistência do
pavimento: 4,5 toneladas;".

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA-GERAL DE AVIAÇÃO GERAL
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES

DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA No- 1.166, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Da suspensão do Certificado de Atividade
Aérea do Aeroclube Mineiros de Planado-
res.

O GERENTE DE TÉCNICO DE AVIAÇÃO GERAL, no
uso de suas atribuições outorgadas pela Portaria nº 430 de 04 de março de
2011, nos termos dispostos no Regulamento Brasileiro de Homologação
Aeronáutica - RBHA 140 - Autorização, organização e funcionamento
de aeroclubes, e com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, que dispõe o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art. 1° - Suspender, por 180 (cento e oitenta) dias, ou, até que sejam cum-
pridas as não-conformidades, o Certificado de Atividade Aérea do Aeroclube Mi-
neiros de Planadores, situado no Aeroporto de Pará de Minas, Pará de Minas, MG.
A suspensão do Certificado está baseada no Parágrafo 140.17 (d) do RBHA 140.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CRISTIANO BICHARA LEAL
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1

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL

DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 22, DE 9 DE JUNHO DE 2011

Resumo dos pedidos de registro para exportação atendendo
aos dispositivos legais do artigo 2º e inciso XV decreto 4.074, de 04
de janeiro de 2002, que regulamenta a lei 7.802, de 11 de julho de
1989.

1- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: VELPAR K4
Nome do requerente: Du Pont do Brasil S.A
Número do processo: 21000.004703/2011-48 ; Protocolo

de: 03/05/2011
País importador: Filipinas e Colômbia
Indicação de uso: Herbicida
2- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: GESAPAX 500 SC
Nome do requerente: Syngenta Proteção de Cultivos LTDA
Número do processo: 21000.004760/2011-27 ; Protocolo

de: 04/05/2011
País importador: Bolívia
Indicação de uso: Herbicida
3- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: GLIFOSATO 480 AGRIPEC
Nome do requerente: Nufarm Indústria Química e Farma-

cêutica S.A
Número do processo:21000.003625/2011-64; Protocolo de:

0 5 / 0 4 / 2 0 11
País importador: Colômbia
Indicação de uso: Herbicida
4- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: EXPANDER
Nome do requerente: Basf The Chemical Company
Número do processo: 21000.003994/2011-57 ; Protocolo

de: 13/04/2011
País importador: México e Chile
Indicação de uso: Inseticida
5- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: NUF301F1
Nome do requerente: Nufarm Indústria Química e Farma-

cêutica S.A
Número do processo: 21000.005387/2011-21; Protocolo de:

2 0 / 0 5 / 2 0 11
País importador: Argentina
Indicação de uso: Fungicida
6- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: NUF202F3
Nome do requerente: Nufarm Indústria Química e Farma-

cêutica S.A
Número do processo: 21000.005759/2011-10 ; Protocolo

de: 01/06/2011
País importador: Argentina, Chile, México, Austrália, Es-

tados Unidos e França.
Indicação de uso: Inseticida
7- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: NUF202F4
Nome do requerente: Nufarm Indústria Química e Farma-

cêutica S.A
Número do processo: 21000.005760/2011-44 ; Protocolo

de: 01/06/2011
País importador: Argentina, Chile, México, Austrália, Es-

tados Unidos e França.
Indicação de uso: Inseticida
8- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: REGENT ULTRA
Nome do requerente: Basf S.A
Número do processo: 21000.005905/2011-15 ; Protocolo

de: 06/06/2011
País importador: México
Indicação de uso: Inseticida e Fungicida.

9- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: GF-1991; 480G/L CLORPIRIFÓS ; 480G/L

CLORPIRIFÓS-METIL ;GF-1992 ; GF-1640 ; GF-2676 ; GF-2675
; METHOXYFENOZIDE + SPNINOSAD ; METHOXYFENOZIDE
+ CHLORPYRIFOS ; METHOXYFENOZIDE CHLORPYRIFÓS ;
TRYCYCLANAZOLE + TEBUCONAZOLE ; TRYCYCLANAZO-
LE + TEBUCONAZOLE ; SPINETORAM 120G/L ; GF-2032;
SUSTHANE 240 ; SYSTHANE 250; LAF-25 ; LAF-26; GF-142 ;
GF-1191; GF-2677; GF-2678; GF-1004 ; GF- 871; GF-1979; GF-
2361; GF-2352 ; GF-2560; GF-1784 ; GF-2585; GF-2586; GLIFO-
SATO + FLUROXYPIR ; GF-2746 ; 2,4D + PICLORAM; 2,4D +
PICLORAM; 2,4D + PICLORAM.

Nome do requerente: Dow Agrosciences Industrial LTDA.
Número do processo:21000.; Protocolo de: 06/06/2011
País importador: Argentina e Estados Unidos.
Indicação de uso: Herbicida, Inseticida e Fungicida.

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral

ATO No- 23, DE 9 DE JUNHO DE 2011

1.De acordo com o Art. 3º da IN 27 de 22/09/2005, pu-
blicada no D.O.U. de 06/10/2005, ficam atualizadas as tabelas da IN
42 de 05/07/2002 com a inclusão dos seguintes alvos biológicos nas
respectivas culturas:

Cana-de-açúcar- Fusarium moniliforme - Podridão de fu-
sarium;

Girassol - Aphis gossypii - pulgão;
Sorgo - Dichelops melancanthus - percevejo-barriga-verde;
Café - Dysmicoccus texensis - cochonilha-da-raiz-do-cafe-

eiro;
Pinhão manso - Oidium spp. - Oídio;
Pastagem - Fusarium spp. - fusariose;
Pastagem - Alternaria spp. - Mancha-de-alternaria;
Pastagem - Penicillium spp. - Fungo-de-armazenamento;
Pastagem - Rhizopus spp. - Mofo-preto;
Pastagem - Rhizoctonia solani - Tombamento;
Soja - Liogenys fuscus - Coró, bicho-bolo, pão-de-galinha;
Soja - Tetranychus desertorum - ácaro-vermelho;
Cana-de-açúcar - Puccinia kuehni - Ferrugem alaranjada;
Pastagem - Deois sp. - cigarrinha da raiz;
Pastagem - Zulia sp. - cigarrinha da raiz;
Uva - Frankliniella schultzei - Tripes;
Uva - Frankliniella rodeos - Tripes;
Dendê - Brassolis sophorae - lagarta-das-palmáceas;
Arroz - Tilletia barclayana - Cárie-do-grão-do-arroz;
Batata - Lyriomyza sativae - Larva-minadora, mosca-mina-

dora;
Couve - Ascia monuste orseis - lagarta-da-couve, curuque-

rê-da-couve;
Girassol - Chlosyne lacinia saundersii - Lagarta-do-girassol,

Lagarta-preta-das-folhas;

2. De acordo com o Art. 3º da IN 27 de 22/09/2005, pu-
blicada no D.O.U. de 06/10/2005, fica atualizada a tabela de plan-
tas infestantes da IN 42 de 05/07/2002 com a inclusão do seguinte
alvo biológico:

Brachiaria ruziziensis

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

RETIFICAÇÕES

No Anexo da portaria No- 118 de 13 de abril de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 14 de abril de 2011, que
aprovou o Zoneamento Agrícola para a cultura de feijão 1ª safra, ano
safra 2010/2011, no Estado da Bahia, no item 5. RELAÇÃO DOS
MUNICIPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS
PARA SEMEADURA, incluir os municípios de Euclides da Cunha e
Jeremoabo nos GRUPOS I e II, Solos Tipo 3, com período de plantio
de 12 a 13.

No Anexo das Portarias nºs 144 e 148, de 12 de maio de
2011, publicadas no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2011,
que aprovou o Zoneamento Agrícola para a cultura de arroz irrigado
nos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul, respectivamente,
ano-safra 2011/2012, no item 4. CULTIVARES INDICADAS, incluir
as cultivares de arroz irrigado conforme abaixo especificado:

UF C U LT I VA R E S
SC GRUPO II: EPAGRI: EPAGRI 106.

GRUPO III: EPAGRI: EPAGRI 108, EPAGRI, 109, SCS 112, SCS 144 AN-
DOSAN e SCS 115 CL.

RS GRUPO II: EPAGRI: ENOVA 155.
GRUPO III: EPAGRI: EPAGRI 106.
GRUPO IV: EPAGRI: EPAGRI 108, EPAGRI, 109, SCS 112 e SCS 144 AN-
DOSAN.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À
C U LT U R A

PORTARIA No- 322, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art. 1.o - Aprovar projetos culturais, relacionados nos ane-
xos I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam au-
torizados a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na for-
ma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da
Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.o - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
10 12145 - Povo da Rua - teatrodegrupo - Pesquisa,
Montagem e Intercâmbio Artístico Brasileiro
Associação Cultural Povo da Rua
CNPJ/CPF: 08.659.330/0001-03
Processo: 01400.023293/20-10
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 547.493,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O POVO DA RUA propõe pesquisa artística com inter-

câmbio de reconhecidos profissionais de POA e do País, com 10
oficinas abertas (Formas Animadas, Circo/Palhaço, Música, View
Points e Teatro do Absurdo), além do ciclo de 3 palestras sobre
dramaturgia (incluindo 10 apresentações do espetáculo de rua A Ca-
ravana da Ilusão em POA e região) no 1º ano que estarão vinculadas
a sua nova produção e almejada construção dramatúrgica c/ 40 apre-
sentações gratuitas em 7 cidades de 7 estados do país no 2º ano.

11 2465 - MITI - Mostra Internacional de Teatro Infantil
ASSOCIAÇÃO DAS ARTES, COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE MATO GROSSO - ACENICA
CNPJ/CPF: 10.655.946/0001-40
Processo: 01400.006646/20-11
MT - Cuiabá
Valor do Apoio R$: 217.550,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Realizar a MITI - Mostra Internacional de Teatro Infantil de

08 a 16 de Outubro de 2011 com Mostra de 9 Espetáculos Regionais,
Nacionais e Internacionais; Oficinas de Capacitação para artistas e
técnicos; Seminário Internacional de Teatro e 1 Espetáculo Musical
Cênico de encerramento.

10 12720 - Nynah - As aventuras de uma boneca de pano -

Um espetáculo Teatral
Dado Macedo Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 00.451.540/0001-91
Processo: 01400.023962/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 576.528,05
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
A peça teatral Nynah é um teatro de bonecos, cujo
enredo e história é a própria boneca, descoberta no interior

de um baú por uma menina na casa de seus avós, imigrantes europeus
e residentes no Brasil. A partir daí, Nynah ganha vida e começa a
contar uma historia fascinante. Este projeto propõe um total de 36
apresentações a serem executadas em 3 meses, totalizando 7.200
espectadores.

11 2723 - A Garota do Adeus
Fieschi Dalla Vechia Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 02.395.349/0001-03
Processo: 01400.007089/20-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.406.580,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
A proposta do projeto "A Garota do Adeus" é apresentar um

espetáculo inédito no Brasil. A estréia está prevista para janeiro de
2012, no teatro Leblon no Rio de Janeiro. Serão realizadas 64 apre-
sentações no período de 16 semanas (quinta-feira a domingo). A
direção será de Ulisses Cruz e a tradução do texto será de Gilberto
Braga. O elenco protagonista é formado por Edson Fiechi, Klara
Castanho e Maria Clara Gueiros.

11 2779 - Banho & Tosa
Associação Cultural Boa Companhia
CNPJ/CPF: 01.935.671/0001-07
Processo: 01400.007226/20-11
SP - Campinas
Valor do Apoio R$: 334.635,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O novo projeto do grupo de teatro Boa Companhia, "Banho

& Tosa", pretende construir uma reflexão a partir do corpo sobre os
hábitos consumistas e a idéia do "bem viver" que controlam cada vez
mais o cotidiano. Será uma reflexão critica sobre a sociedade de
consumo, do fast food, das mudanças físicas em busca de um ideal de
perfeição físico e social.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

Ministério da Cultura
.
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11 2840 - A Fada Desencantada - teatro infantil
Arte Final Criação Livre Ltda.
CNPJ/CPF: 35.809.763/0001-62
Processo: 01400.007454/20-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 99.178,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Em sua 15a edição, o livro infanto-juvenil a Fada Desen-

cantada, de Eliane Ganem, continua a seduzir crianças e jovens do
ensino de primeiro grau. A obra, lida por milhares de leitores desde
1975, faz parte do imaginário das últimas gerações. Maristela, uma
"fada" que foge aos estereótipos, saiu do papel e será vivida agora
nesse espetáculo teatral. Terá a duração de três meses de apresentação
nos finais de semana e ainda um dia na semana para o Projeto-Escola,
num total de 36 apresentações.

11 2619 - Dança Acontecimento
Juliano Vendemiatti
CNPJ/CPF: 221.430.228-08
Processo: 01400.006853/20-11
SP - Piracicaba
Valor do Apoio R$: 519.190,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O projeto consiste na pesquisa, confecção e 13 apresentações

de um espetáculo de dança denominado 'Obra Acontecimento'. Com-
posto por uma linguagem de dança que cria em ato a partir dos afetos
vividos e das sutilezas de cada local. O acervo audiovisual captado e
os elementos que compõem a dramaturgia serão utilizados diferen-
temente a cada apresentação. Em cada local de apresentação será
realizada uma oficina para discutir o processo criativo, propondo
reflexões da linguagem de dança pesquisada.

10 12835 - OLEANNA
Associação Projeto Ligados Ao Futuro de Metas Sociais -
ALIF
CNPJ/CPF: 06.281.720/0001-59
Processo: 01400.024101/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 357.350,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Produção, ensaio, apresentações em Porto Alegre e tempo-

rada de estréia no Rio de Janeiro do espetáculo Oleanna de David
Mamet com tradução de Marcos Daud, com direção de Gustavo Paso
e com os atores Werner Schunemann e Luciana Fávero

10 12820 - OLEANNA - TURNÊ
Associação Projeto Ligados Ao Futuro de Metas Sociais -
ALIF
CNPJ/CPF: 06.281.720/0001-59
Processo: 01400.024086/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 456.650,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Pretende-se turnê com o espetáculo OLEANNA de David

Mamet, direção de Gustavo Paso, tradução e adaptação de Marcos
Daud com os atores Luciana Fávero e Werner Schurmann, por 11
estados do Brasil e uma temporada de 02 meses em São Paulo
capital

11 2835 - Caravana do Teatro Teleco - ano 1
A.B.M Show Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 03.461.339/0001-83
Processo: 01400.007449/20-11
RS - Novo Hamburgo
Valor do Apoio R$: 305.747,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O projeto Caravana do Teatro Teleco visa a apresentação de

peças teatrais diversas, nas cidades de Alegrete, Rio Grande, Liberato
Salzano e Viamão, todas no Rio Grande do Sul. É montada uma lona
de circo para as apresentações, todas sem custo para a população.
Solicitamos que as pessoas tragam alimentos, roupas, brinquedos e
livros para serem doados aos mais necessitados. Serão realizadas 10
apresentações em cada cidade.

11 0489 - Diálogos Teatrais
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400.000696/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 106.120,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
A programação do projeto prevê a apresentação de 06 es-

petáculos de diferentes linguagens cênicas, a abertura de espaço para
"Diálogos Teatrais" entre público e artistas: público estimado 1500
espectadores. Além do oferecimento de 01 oficina de Elaboração e
Formatação de Projetos Culturais a 30 artistas e produtores locais. As
atividades devem acontecer no 2º. semestre de 2011, na cidade de
Lençóis Paulista SP.

11 1014 - Plano Anual de Atividades
Instituto Escola do Teatro Bolshoi no Brasil
CNPJ/CPF: 03.657.851/0001-08
Processo: 01400.002119/20-11
SC - Joinville
Valor do Apoio R$: 4.801.906,23
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:

O projeto objetiva viabilizar a manutenção das atividades de
formação gratuita de crianças e jovens, assim como as atividades
artísticas e de profissionalização. Objetiva também garantir a sus-
tentabilidade do Instituto e toda sua estrutura operacional assim tam-
bém como sua infraestrutura. As atividades artísticas incluem cir-
culação por 7 cidades brasileiras com 8 apresentações.

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
11 0097 - FCS &#x2013; Programas Eruditos 2011
Instituto Cultural Sérgio Magnani
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
Processo: 01400.000227/20-11
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 1.539.155,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Viabilizar a programação erudita e instrumental da Fundação

Clóvis Salgado ao longo de 2011, por meio da realização do projeto
"Quarta Erudita" (30 edições), cessão de bolsas de estudo e realização
de concertos da Orquestra Jovem do Palácio das Artes (67 bolsistas e
6 apresentações), além de um espetáculo especial de Natal, com
participação da Companhia de Dança do Palácio das Artes, da Or-
questra Sinfônica e do Coral Lírico de Minas Gerais, além de artistas
e solistas especialmente convidados.

10 12115 - Turnê Rio das Pacas
Grupo Cravo-da-Terra
CNPJ/CPF: 05.582.024/0001-10
Processo: 01400.023252/20-10
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 139.310,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Trata-se de uma turnê de lançamento do novo CD do grupo

catarinense Cravo-da-Terra a ser realizada em três estados brasileiros:
Minas Gerais, Espírito Santo e Rio de Janeiro. Serão ao todo 6
apresentações realizadas nas seguintes cidades: Belo Horizonte e Ou-
ro Preto (MG); Vitória e Cachoeiro do Itapemirim (ES); Rio de
Janeiro e Petrópolis (RJ). Além das apresentações, o grupo oferecerá
duas oficinas: Música Tradicional Brasileira e Bateria e Percussão
Brasileira em Grupo.

11 0173 - Ciclo Violonistico de Niteroi 2011
Fundação de Arte de Niterói FAN
CNPJ/CPF: 28.550.176/0001-36
Processo: 01400.000308/20-11
RJ - Niterói
Valor do Apoio R$: 234.088,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O mais importante evento de violao brasileiro na cidade de

Niteroi, o Ciclo Violonistico de Niteroi 2011 tera em junho deste ano
sua quinta edicao, no Teatro Municipal de Niteroi. Reunindo nomes
consagrados do violao brasileiro, a quinta edicao homenageia Turibio
Santos. Serao cinco concertos, um por semana, e ainda a realizacao
de um concurso de violao. A abertura da programacao sera com o
homenageado Turibio Santos, e abertura do concurso de violao, com
Helio Delmiro.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
11 2442 - Graffiti sem limites
Graziele Grassone
CNPJ/CPF: 273.401.698-22
Processo: 01400.006610/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 197.400,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Exposição que contará com a presença de 4 artistas: Felipe

Bedoya, Chivitz, Dalata e Flip. Este evento, a ser realizado na cidade
de São Paulo/SP, acontecerá dentro de um conteiner customizado,
espaço este denominado n.a.u | núcleo de arte urbana. Neste projeto o
artista será desafiado a transpor a realização do seu trabalho trocando
os muros urbanos, plataformas habituais, por telas. Exposição com
entrada gratuita, duração de um mês.

10 11553 - VIII Fórum Brasília de Artes Visuais
Fundação Athos Bulcão
CNPJ/CPF: 37.993.037/0001-78
Processo: 01400.022539/20-10
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 124.940,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
A proposta visa produzir e realizar o VIII Fórum Brasília de

Artes Visuais,sob a curadoria de Nicola Goretti. As atividades do
Fórum englobam a realização de três palestras e quatro mesas-re-
dondas, durante 2 dias. Será realizada também uma residência em
artes, a partir de carta convite enviada a cinco artistas de renome
nacional, com vistas à seleção de projetos individuais de criação que
resultem em obras inéditas a serem produzidas ao vivo no espaço de
realização do Fórum.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
11 0419 - Projeto Digitalização dos Manuscritos de José

de
Alencar
Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura - FCPC
CNPJ/CPF: 05.330.436/0001-62
Processo: 01400.000599/20-11
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 47.300,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:

Realizar o recolhimento dos manuscritos de José de Alencar,
conservados no Arquivo Histórico do Museu Histórico Nacional, por
meio de processo digital, para o seu futuro armazenamento e consulta
na Casa de José de Alencar.

10 11055 - Xilogravura e Literatura de Cordel nas Escolas
-

Brasília/DF
Cultura e Criatividade
CNPJ/CPF: 08.797.140/0001-44
Processo: 01400.021693/20-10
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 444.750,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 30/11/2011
Resumo do Projeto:
Circulação em 05 escolas de Brasília/DF de exposição com-

posta por xilogravuras atuais e históricas, cordéis, instrumentos uti-
lizados pelos xilogravadores, entre outros elementos componentes de
tal universo. Com visitas guiadas, cessão de material pedagógico e
oficinas, o principal objetivo do projeto é a formação de público para
literatura e artes plásticas tradicionais brasileiras. Seu público-alvo é
a comunidade escolar, incluindo-se alunos e suas famílias e corpo
docente.

10 6786 - Restauração da Cianê - antiga tecelagem
Matarazzo - edifício Arquivo Municipal e Biblioteca
Instituto AS - Ação Silêncio
CNPJ/CPF: 11.256.952/0001-97
Processo: 01400.014683/20-10
SP - Campinas
Valor do Apoio R$: 9.043.871,33
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O projeto visa a restauração do galpão que abrigará o Ar-

quivo Municipal e a Biblioteca Municipal de Ribeirão Preto. O gal-
pão faz parte do complexo da antiga Tecelagem Matarazzo, tombado
como patrimônio pelo municipio.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
10 12711 - Bonita Maria do Capitão
Sociedade de Pesquisa e Estudo do Cangaço
CNPJ/CPF: 04.063.256/0001-07
Processo: 01400.023953/20-10
SE - Aracaju
Valor do Apoio R$: 129.801,50
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 30/11/2011
Resumo do Projeto:
Publicação de livro sobre Maria Bonita, em comemoração ao

seu centenário, com distribuição nacional pela editora 7 Letras e
lançamento previsto para 3 capitais brasileiras (Salvador, São Paulo e
Brasília), a partir da segunda metade do primeiro semestre de 2011.

11 1013 - Minicontos de Ouvir
Cult Assessoria e Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.612.755/0001-47
Processo: 01400.002118/20-11
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 44.220,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/10/2011
Resumo do Projeto:
Seleção de 200 minicontos de 4 autores (Laís Chaffe, Ana

Mello, Marcelo Spalding e Leonardo Brasiliense), e transformá-los
em áudio através de uma locução em estúdio. Os minicontos serão
disponibilizados no celular através de um registro que o usuário fará
na página da operadora ou do celular, e a partir daí passará a receber
mensagens de voz com os minicontos. Permite a inclusão de de-
ficientes visuais e justifica a escolha do áudio pelas suas próprias
características de acessibilidade.

ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 18)
10 11822 - A arte das histórias & a história das artes no
campo fluminense
COOPERATIVA DE CONSULT., PROJ. E SERV. EM
DESENV. SUST.LTDA
CNPJ/CPF: 03.309.269/0001-42
Processo: 01400.022874/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 293.436,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Este projeto tem por objetivo capacitar e sensibilizar um

grupo de crianças e jovens de um assentamento rural fluminense para
a produção e a fruição artística em diferentes linguagens. Planeja-se
assim a realização de uma série de oficinas no assentamento, visando
a sensibilização e a capacitação técnica, a experiência prática e a
introdução à história das diferentes manifestações artísticas traba-
lhadas, basicamente nas áreas da criação de textos, fotografia, cinema,
ilustração e pintura.

11 0116 - 1ª Mostra da Dança Tradicional e da Gaita Gaú-
cha

VH Produções Culturais e Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 07.923.695/0001-22
Processo: 01400.000249/20-11
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 233.340,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 30/11/2011
Resumo do Projeto:
A 1ª Mostra da Dança Tradicional e da Gaita Gaúcha será

um evento aonde uniremos os maiores Grupos de Dança Tradicional
e os Maiores Gaiteiros do Rio Grande do Sul em forma de mostra.
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11 2366 - Organização e Digitalização do Acervo Artistico
de Teixeirinha
Fundação Vitor Mateus Teixeira - Teixeirinha
CNPJ/CPF: 03.578.343/0001-26
Processo: 01400.006508/20-11
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 280.907,43
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Realizar a digitalização e organização de todo o acervo da

vida e obra de Vitor Mateus Teixeira - Teixeirinha -, a fim de se
formar um banco de dados fidedigno para a sociedade, com acesso
democratico e dinamico, partindo-se da apreciação da obra, propor-
cionando fonte de pesquisa de uma época e de um povo da história de
nosso paí-s, construído através da cultura e seus meios de comu-
nicação.

11 0987 - S de Serpente
InCartaz Filmes e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 09.331.796/0001-30
Processo: 01400.002055/20-11
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 143.320,00
Prazo de Captação: 16/05/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Publicação da história em quadrinhos "S de Serpente", em 4

formatos: impresso, eletrônico, áudio-livro e cd musical.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
11 0115 - Edição, Finalização e Lançamento do DVD da
Velha Guarda do Salgueiro
InCartaz Filmes e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 09.331.796/0001-30
Processo: 01400.000248/20-11
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 193.980,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Edição, finalização e duplicação do DVD da Velha Guarda

do Salgueiro, além de 4 shows especiais de lançamento no Rio de
Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte e Brasilia)

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
10 10794 - Projeto Cidade Limpa, Cidade Linda (Este é o
nome do Projeto base, porque em cada lugar a própria

com
Sistema Especial de Informações e Ações
CNPJ/CPF: 11.128.218/0001-42
Processo: 01400.021317/20-10
SP - Santa Fé do Sul
Valor do Apoio R$: 368.241,50
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Serão capacitados jovens e adultos de cinco municípios, para

criação e confecção de enfeites natalinos com material reciclável. As
peças confeccionadas serão utilizadas para decorar praças da cidade,
durante um mês, no período do natal, atraindo turistas e propor-
cionando uma bela festa natalina.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 26)
11 1196 - Cirandando Brasil - Capacitação de
Multiplicadores
Associação Sons do Bem
CNPJ/CPF: 04.955.132/0001-28
Processo: 01400.002356/20-11
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 287.997,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 30/11/2011
Resumo do Projeto:
O Cirandando Brasil é fruto do trabalho de pesquisa sobre

cantigas e brincadeiras cantadas do folclore brasileiro. Promove a
integração entre crianças, fortalece a identidade cultural, a auto-es-
tima e os laços do grupo, de forma a ampliar a ciranda mundial em
defesa da inocência e da integridade da infância. Esta proposta é de
Capacitar Multiplicadores nesses saberes, visando a contribuir para o
desenvolvimento da Cultura de Paz e preservação do patrimônio
cultural Imaterial brasileiro.

ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 26)
10 11659 - Evento Ecológico Semana do Chocolate
AVIVA - SERVICOS DE PRODUCAO
CINEMATOGRAFICA E VIDEOFONOGRAFICA LTDA
CNPJ/CPF: 11.373.064/0001-54
Processo: 01400.022649/20-10
PA - Belém
Valor do Apoio R$: 443.310,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O evento cultural ecológico 'Semana do Chocolate' será rea-

lizado na região norte. O projeto cultural abrange toda a cadeia
produtiva do cacau, possibilitando à crianças, jovens e adultos in-
teragir durante o processo de produção do cacau, assim como pa-
lestras sobre o meio-ambiente, com 02 apresentações do espetáculo
por dia, distribuindo 3.000 copias do evento educativo para uni-
versidades, escolas e instituições vinculadas ao MinC.

10 12193 - CANGALHA E O EXPRESSO CULTURAL
Francinaldo Araújo de Santana
CNPJ/CPF: 059.032.195-19
Processo: 01400.023348/20-10
BA - Araci
Valor do Apoio R$: 450.600,00
Prazo de Captação: 14/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O Projeto se propõe a realizar inicialmente 01 PESQUISA

das culturas do território sisal da Bahia, realizando 01 cadastro. Rea-
lizar 03 reuniões durante o projeto com os envolvidos, proponente,
técnicos e público alvo para apresentação, construção e realização do
projeto. Realizará capacitações com 06 oficinas, realizará 05 Festivais
de cultura popular, realizará 01 Site e 01 periódico (Revista e/ou
Jornal) para promoção, incentivo e apoio as culturas mais popu-
lares.

PORTARIA No- 323, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art.1º - Aprovar a alteração do nome dos projetos abaixo
relacionados:

PRONAC: 10 4707 -"Humanizar com Arte e Cultura no
Hospital Oswaldo Cruz", publicado na portaria N° 0126/11 de
11/03/2009, publicada no D.O.U. em 14/03/2011, para "Humanizar
com Arte e Cultura".

PRONAC: 09 7949 -"Caravana do Clubinho", publicado na
portaria N° 0128/10 de 30/03/2010, publicada no D.O.U. em
31/03/2010, para "Caravana da memória".

PRONAC: 10 1569 -" 29 ENDA - Encontro Nacional de
Dança", publicado na portaria N° 0239/10 de 04/06/2010, publicada
no D.O.U. em 07/06/2010, para "30 ENDA - Encontro Nacional de
Dança".

Art 2º - Tornar sem efeito a publicação referente ao Pro-
cesso: 01400.022104/2010-13, Projeto "I Feira de Livro Infantil de
Goiás" - Pronac: 10 11225 na Portaria de Aprovação Nº 0274/11 de
20 de maio de 2011, publicada no D.O.U. Nº 97 de 23 de maio de
2011, Seção 1.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

RETIFICAÇÕES

Retificar valor do projeto na portaria de aprovação Nº
0657/10 de 02 de dezembro de 2010, publicada no D.O.U. em 03 de
dezembro de 2010, Seção 1, página 28, referente ao Processo:
01400.010458/2010-15, Projeto "A MEGERA DOMADA." - Pro-
nac:10 4183.

Onde se lê: Valor do apoio: R$ 1.542.600,00
Leia se: Valor do apoio: R$ 1.649.600,00

Retificar o enquadramento do projeto na portaria de apro-
vação Nº.0282/11 de 25/05/2011, publicada no D.O.U. em
26/05/2011, Seção 1, referente ao Processo: 01400.005557/2011-58,
Projeto "MP, A e B" - Pronac: 11 1916

Onde se lê: ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL /ERU-
DITA - (ART.18, §1º)

Leia-se: ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)

Proc. nº 23.166/07 - Barcaça "NCG-3"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Lorenzo Perez Valdez (Comandante)
Advogada : Drª Olívia Inácia Borges de Assis
Despacho : "Ao Representado para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 23.365/08 - EMB "ANGÁ V" e outra EMB
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representados : Valdinei Oliveira Gomes (Timoneiro)
Advogado : Dr. Arcênio Brauner Júnior (DPU/RJ)
: Raurysson Alves Ramos (Piloto)
Advogado : Dr. Alessander Lopes Pinto
Despacho : "Ao Representado Raurysson Alves Ramos para

Alegações Finais."
Proc. nº 24.449/09 - Rb "RAVEN TIDE" e outra EMB
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Pan Marine do Brasil Ltda. (Armadora)
Advogado : Dr. Pedro Calmom Filho
: Juan Alberto Montes de Oca Beltran (Comandante)
Advogada : Drª Amanda Fernandes Silva de Oliveira

(DPU/RJ)
Despacho : "Chamo o processo à ordem.
Reabro a Instrução para Pan Marine do Brasil Ltda., que-

rendo, apresentar Provas."
Proc. nº 24.731/10 - NM "UBC SALVADOR"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Augusto Cezar Castro Moniz de Aragão Jú-

nior (Prático)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho
Despacho : "Ao Representado para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.400/09 - LM "MARLIN I"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representados : Rubens de Souza Rocha (Comandante)
Advogado : Dr. Claúdio dos Santos Moraes
: Lopes e Mello Desembaraços Marítimos Ltda. (Armado-

ra)
Advogada : Drª Célia dos Santos
Despacho : "Aos Representados para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 24.506/09 - BM "DOIS IRMÃOS I" e outras

EMB
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Robson Alves de Sá (Comandante) e
: Heraldo Teixeira Duarte
Advogado : Dr. Nery Alvarenga
: Oziel Ramos de Lima (Comandante)
Advogado : Dr. Jamys Douglas de Oliveira Bermeu
As.Def.3º Rep.: Hermasa Navegação da Amazônia S/A (Pro-

prietária)
Advogada : Drª Flávia Rezende Guerra
Despacho : "Aos Representados para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.766/10 - Lancha "NIKI"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Com pedido de Arquivamento de autoria da PEM.
Representação de Parte:
Autora : Paula Marinho de Azevedo (Proprietária)
Advogado : Dr. Henrique Oswaldo Motta
Representado : Resort Portobello Ltda.
Advogado : Dr. Alexandre José de Souza Thiago
Despacho : "Ao Representante de Parte para Alegações Fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.302/09 - NM "FEDERAL POLARIS"
Relator : Juiz Sergio Cezar Bokel
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Williams Serviços Marítimos Ltda.
Advogado : Dr. Mario Williams de Albuquerque Mello Ne-

to
: Alkan Shipping Services Limited (Armadora)
Advogada : Drª Daniela Correa Jacques Brauner (DPU/RJ)
Despacho : "Indefiro a Preliminar de Ilegitimidade Passiva

suscitada pelo Representado Williams Serviços Marítimos Ltda., ten-
do em vista o art. 10, letra "g" da Lei 2.180/54 e que as razões
apresentadas se confundem com o mérito, conforme manifestação da
PEM às fls. 215v/216.

Aos Representados para Provas. Prazo de 05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.190/10 - NM "RONDÔNIA"
Relator : Juiz Sergio Cezar Bokel
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Empresa de Navegação A R Transporte Ltda.

(Proprietário)
Advogado : Dr. Albaney Pereira Rocha
Despacho : "Ao Representado para Provas e para ratificar o

seu pedido de oitiva de testemunhas às fls. 155."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.509/10 - LM "MORCEGA II"
Relator : Juiz Sergio Cezar Bokel
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO JUDICIÁRIA

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E PROCESSAMENTO
DE FEITOS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 20.192/03 - Rb "SOS IGARAPÉ I" e outras EMB
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Município de Manaus - AM (Proprietário)
Advogada : Drª Lorena Silva de Albuquerque
(Procuradora do Município de Manaus)
: Manoel Adriano da Silva (Condutor)
Advogado : Dr. Óscar Giorgi (DPU/RJ)
Despacho : "Encaminhar cópia dos autos a partir das fls. 138

a 167, como requerido pela Prefeitura Municipal de Manaus (fl. 166),
via Capitania dos Portos local.

Ministério da Defesa
.
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Representado : Delmiro Lemos dos Passos (Mestre)
Advogada : Drª Clarissa Ligiero de Figueiredo (DPU/RJ)
Despacho : "1-Indefiro a Preliminar suscitada por Delmiro

Lemos dos Passos às fls. 87/88, tendo em vista que o inquérito é peça
investigatória e meio informativo à propositura da ação não havendo
que se falar em nulidade do IAFN em face do Representado ter sido
ouvido no inquérito na qualidade de testemunha compromissada, co-
mo bem fundamentado na manifestação da PEM às fls. 93/95.

2-Enviar mensagem à CPRJ para que encaminhe ao TM
cópia da certidão de ocorrência de acidente referente à vítima fatal Sr.
Ivan Marcos Correia do Nascimento e para que informe se o En-
carregado do Inquérito cumpriu o previsto na letra "e" do item 0129
NORTEC 09/DPC.

Aos Representados para Provas. Prazo de 05 (cinco) dias."
Proc. nº 24.435/09 - BP "JOÃO VICTOR I"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Juliano Rodrigues Costa (Mestre) - Revel
: Marcos Bongalhardo Goulart (Proprietário)
Advogado : Dr. Mauro José da Silva Jaeger
Despacho : "Aos Representados para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.466/09 - Balsa "BATATAL"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Município da Estância Turística de Eldo-

rado
Advogado : Dr. José Geraldo de Azevedo Ferreira (Pro-

curador)
: Odácio Pedroso (Condutor) - Revel
Despacho : "Encerro a Instrução. À D. Procuradoria para

Alegações Finais."
Proc. nº 24.799/10 - EMB improvisada
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Michel Nottbeck Bechtejew (Arrendatário)

e
: Valdemar Borges da Cruz (Operador da balsa)
Advogada : Drª Marina Nascimbem Bechtejew Richter
Despacho : "Defiro a Gratuidade de Justiça ao 2º Repre-

sentado, conforme requerido à fl. 95, e, aos Representados para Pro-
vas."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 24.632/10 - Rb "HAROLDO RAMOS" e outra

EMB
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representada : Delba Marítima Navegação S/A (Proprietá-

ria/Armadora)
Advogado : Dr. Francisco Tomas Cordeiro
Despacho : "À Representada para especificar, justificada-

mente, as Provas que pretende produzir."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.005/10 - Veleiro "UBATUBA UNO" e outra

EMB
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Giovanni Attanasio (Condutor)
Advogado : Dr. Iwam Jaeger Jr.
Despacho : "1) Torno sem efeitos meu Despacho à fl. 94.
2) Ao Representado para Razões Finais. Prazo de 10 (dez)

dias."
Proc. nº 25.029/10 - NM "BOW BAHIA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Ola Moe (Comandante)
Advogada : Drª Adele Teresinha Patrima Freschet
Despacho : "Ao Representado para especificar, justificada-

mente, as Provas que pretende produzir."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Secretaria do Tribunal Marítimo, em 9 de junho de 2011.

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 23.748/08 - NM "BARCELONA"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Paulo José de Azevedo Reis (Prático)
Advogada : Drª Leonilia Maria de Castro Lemos
Despacho : "Ao Representado para Provas."
Proc. nº 23.807/08 - EMB "ÁGUIA DE FOGO"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Cristiano do Prado Moraes Ferreira (Con-

dutor) - Revel
: Manoel Francisco Rodrigues do Prado Moraes (Propr.)-

Revel
Despacho : "Aos Representados para Provas."
Proc. nº 24.222/09 - EMB "N. S. DE GUADALUPE"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Aluzenir Pedrosa (Patrão)
Advogado : Dr. Marcus di Fabianni Ferreira Lopes
: Jomeson de Souza Aparício (Responsável pela lancha)
Advogado : Dr. Antonio Raimundo Barros de Carvalho
Despacho : "Aos Representados para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."

Proc. nº 24.364/09 - NM "ST. PAUL"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Clayton Muniz Costa (Gerente Op. do Term.

de Granéis)
Advogado : Dr. Fabio Santos Jorge
: Roman Verkhoglyad Vladimirovych (Segundo Of. Náu-

tica)
Advogado : Dr. Nilo Dias de Carvalho Filho
Despacho : "Indefiro a prova testemunhal requerida pelo 1º

Representado por não cumprir os requisitos legais.
À PEM para, querendo, apresentar quesitos."
Proc. nº 22.915/07 - BP "MORRO VERDE"
Relator : Juiz Sergio Cezar Bokel
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Rutivalda Araújo de Miranda (Proprietária)
: Manoel Pereira (Comandante)
Advogada : Drª Georgete Abdou Yazbek
Despacho : "Ao Representado Manoel Pereira para que apre-

sente a devida Procuração em nome da advogada Drª Georgete Abdou
Yazbek, sob pena de revelia.

Prazo : "15 (quinze) dias."
Proc. nº 23.983/09 - BP "MISSIONÁRIO DO MAR II" e

outra EMB
Relator : Juiz Sergio Cezar Bokel
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Manoel Abdon Rodrigues Silva (Condutor) -

Revel
Despacho : "Ao Representado para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.453/09 - Rb "GLOBO I" e outra EMB
Relator : Juiz Sergio Cezar Bokel
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Olimpio Gemaque Ribeiro (Comandante) e
: João Maurício de Assunção Martins (Tripulante)
Advogado : Dr. Elias Salviano Farias
Despacho : "Aos Representados para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 24.634/10 - Rb "TOISA CONQUEROR"
Relator : Juiz Sergio Cezar Bokel
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Christopher John Frederick Gilberthorpe

(Imediato),
: Bernard Thomas Murphy (Comandante) e
: Stephen Leslie Custance (Chefe de Máquinas)
Advogado : Dr. Godofredo Mendes Vianna
: José Maria de Sousa Filgueiras (Tripulante)
Advogado : Dr. Sérgio Rosas de Aguiar
Despacho : "Aos Representados para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.790/10 - Jet-ski "GABRIELLI"
Relator : Juiz Sergio Cezar Bokel
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Eduardo Jeremias Borges (Proprietário)
Advogado : Dr. Marquez Hudson Côres
Despacho : "Ao Representado para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.848/10 - EMB "LEONARDO VI"
Relator : Juiz Sergio Cezar Bokel
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Miguel da Silveira (Pescador Profissional)
Advogado : Dr. Aldano José Vieira Neto
Despacho : "Ao Representado para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.289/10 - NM "ORIENTAL"
Relator : Juiz Sergio Cezar Bokel
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Cícero Carneiro (Estivador)
Advogado : Dr. Mário Gomes de Araújo Júnior
: Órgão Gestor de Mão-de-Obra do Porto de Cabedelo
Advogado : Dr. José Mário Porto Júnior
Despacho : "1- Indefiro as Preliminares de Inépcia da Inicial

e Ilegitimidade Passiva suscitadas pelo Representado Órgão Gestor de
Mão-de-Obra do Porto de Cabedelo às fls. 195 a 197, tendo em vista
que a Representação de fls. 162 a 164 preencheu os requisitos formais
exigíveis, sendo elaborada de acordo com a Lei 2.180/54 e com o
Regimento Interno Processual do Tribunal Marítimo e que os ar-
gumentos apresentados se confundem com o mérito, como bem fun-
damentado na manifestação da PEM às fls. 208/209.

2- Aos Representados para Provas. Prazo de 05 (cinco)
dias."

Proc. nº 24.258/09 - Plataforma "PETROBRAS XXXIV"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Edson Clementino de Sousa (Supervisor de

Tu b u l a ç õ e s )
Advogado : Dr. José Oswaldo Guimarães de Abreu
: Nelson Fernando Eltz (Técnico de Segurança)
Advogada : Drª Maria de Fátima dos Santos Eltz
Despacho : "Ao 1º Representado para conhecer da mani-

festação do Perito fl. 1187, referente aos seus honorários e ao tempo
previsto para a Perícia e depósitos em conta própria, de acordo com
o art. 33, parágrafo único do CPC, com a redação dada pela Lei nº
8.952 de 13/12/1994, com a permissão do art. 155 da Lei nº
2.180/54."

Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.570/10 - Plataforma "OLINDA STAR"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras

PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Marcelo de Mendonça Abreu (Engenheiro

Naval)
Advogada : Drª Lilian Schaefer
: Carlos Alberto Tormento (Comandante)
Advogada : Drª Carolina Alves Costa
Despacho : "Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para os Re-

presentados apresentarem todas as Provas que ainda pretendem pro-
duzir, inclusive as requeridas em fls. 246 e 247, de suas narrativas
dos fatos."

Proc. nº 24.660/10 - Lancha "BAHIA STAR" e outra EMB
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : João Lucas Sousa (Mestre) - Revel
Despacho : "Aberta a Instrução. À D. Procuradoria para

Provas."
Proc. nº 24.788/10 - Rb "PALANGANA III"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representada : Palangana Transportes Marítimos Ltda.
Advogada : Drª Maria Solange Marecki Pio Vieira
Despacho : "Indefiro a questão preliminar arguída na defesa

e repetida em Alegações Finais pela Representada, de descumpri-
mento de prazo pela D. Procuradoria, acolhendo a bem fundamentada
manifestação de fls. 162 e 163."

Proc. nº 24.795/10 - BP "MARCO ZERO" e outra EMB
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Julio Terra Freitas (Condutor)
Advogada : Drª Dione da Fonseca Passos Bittencourt

(DPU/RJ)
: José Renato da Cunha (Mestre)
Advogado : Dr. Mário Henrique de Souza
Despacho : "Indefiro a Preliminar de Nulidade da Citação

por Edital, arguída pela defesa do 1º Representado às fls. 160 a 165,
acolhendo a bem fundamentada manifestação da D. Procuradoria, de
fls. 167 a 169. À D. Defensoria Pública da União para Provas. Prazo
de 05 (cinco) dias."

Proc. nº 24.860/10 - Rb "UP TOPAZIO" e outra EMB
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Gordon Wilfred Macneill (Comandante)
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio
Despacho : "Defiro o requerido pelo patrono do Represen-

tado à fl. 128. Prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação da via
original do competente Mandato."

Proc. nº 24.895/10 - EMB "PAI HERÓI"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Manoel Henrique Serrão (Condutor) e
: Maria Helena Pimentel Alfaia (Tripulante)
Advogada : Drª Selma Viana de Oliveira
Despacho : "Aos Representados para Provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 24.906/10 - EMB "PIERRE"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Alexsandro Moreira de Oliveira (MAC) -

Revel
: GLJ Hotéis Ltda.
Advogado : Dr. Richard Passagli M. Borges
Despacho : "Encerro a Instrução. À D. Procuradoria para

Alegações Finais. Prazo de 10 (dez) dias."
Proc. nº 24.979/10 - EMB Sem Nome
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Faustino Nunes Pereira (Proprietário)
Advogado : Dr. Adalberto Pereira da Silva
Despacho : "Considerando que o Representado, instado a

ratificar as provas que declarou pretendia produzir, deixou decorrer o
prazo sem se manifestar, não atendendo ao despacho de fl. 87, pu-
blicado no DOU nº 92, seção 1, de 16/05/2011. Encerro a Ins-
trução."

Proc. nº 24.217/09 - Lancha "ITAPUÃ"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Aloizio Estacio da Cruz (Comandante) e
: Francisco Julio de Paiva (Maquinista)
Advogada : Drª Cibeli Simões dos Santos
: José Mario Vitor (Construtor da Embarcação)
Advogado : Dr. Ademir Martinez
Despacho : "Aos Representados para conhecerem dos do-

cumentos juntados às fls. 254 a 260."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 24.319/09 - Rb "PORTO AREALVA VII" e outra

EMB
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Estaleiro de Construção Naval Arealva Lt-

da.
(Proprietário/Armador),
: Maudines Aparecido Pereira (Balseiro) e
: José Alves dos Santos Filho (Comandante)
Advogado : Dr. Alberto Miraglia
Despacho : "1) Indefiro a oitiva de Gilcemar da Silva Borges

e de Geraldo Elias Alves requeridas à fl. 184, uma vez que julgo
impertinentes os quesitos formulados às fls. 229 e 230:
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a)a NORTEC - 09 não exige tal requisito;
b)as fotografias efetuadas já foram juntadas aos Autos;
c)se realizadas já estariam nos Autos; e
d)questão subjetiva pessoal não relacionada com a perícia.
2)Encerrada a Instrução."
Proc. nº 23.490/08 - Bote/baleeira "TIKE TAKE VI"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : José Romeu Schwinn (Chefe de Máquinas)
Advogado : Dr. Célio Alves Moreira Júnior
: José de Fátima Ramos (Mestre)
Advogado : Dr. Eduardo Duilio Piragibe (DPU/RJ)
Despacho : "Ao Segundo Representado para que, querendo,

apresente Razões Finais por memorial escrito."
Proc. nº 25.230/10 - Veleiro "PÉ DE VENTO"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Companhia Energética de Alagoas - CEAL
Advogado : Dr. José Tenório Nunes Filho
Despacho : "Intime-se o signatário da peça de fls. 73/75 para

que regularize sua representação."
Secretaria do Tribunal Marítimo, em 13 de junho de 2011.

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO (PEM)

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria da Marinha, com pedido de Ar-
quivamento:

N° do Processo: 25311/2010
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ALFINHA IV / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PRAIA DO FORTE / CABO FRIO -

RJ
Data do Acidente: 25/12/2009
Hora: 12:30
Data Distribuição: 21/09/2010
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 25769/2011
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: EU / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PRAIA DO CERRO / ITAJUBA-BAR-

RA VELHA-SC
Data do Acidente: 19/12/2010
Hora: 12:30
Data Distribuição: 11/04/2011
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 25763/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO -

E S C A L P E L A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ROCHA FILHO / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR

E TRAVESSIA
Tipo: BARCO (CONSTRUÇÃO ARTESANAL)
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: IGARAPÉ DO COSTA / SANTARÉM

- PA
Data do Acidente: 20/06/1980
Hora:
Data Distribuição: 11/04/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 24640/2010
Acidente / Fato:
ABALROACAO OU ABALROAMENTO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: RAMON / EMBARCACAO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: PESQUEIRO
Bandeira: Nacional
Nome: KAMBACHILIM / EMBARCACAO DE INTE-

RIOR E TRAVESSIA
Tipo: PESQUEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: CAIS DO RIO PEROCAO / GUA-

RAPARI - ES

Data do Acidente: 28/01/2009
Hora:
Data Distribuição: 22/02/2010
Juiz(a) Relator(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 25393/2010
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO -

E S C A L P E L A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ELI / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO AMAZONAS / NO TRAJETO

ENTRE MACAPÁ E A COMUNIDADE DO FAROL DO CA-
NIVETE - AFUÁ - PA

Data do Acidente:
Hora:
Data Distribuição: 05/10/2010
Juiz(a) Relator(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 25704/2011
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUAMORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: VOYAGER'S III / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR

E TRAVESSIA
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO SOLIMÕES / ENTRE A COMU-

NIDADE INDÍGENA DE NITERÓI E SÃO PAULO DE OLIVEN-
ÇA-AM

Data do Acidente: 07/12/2009
Hora: 19:30
Data Distribuição: 22/03/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: GILMA GOULART DE BARRROS

N° do Processo: 25714/2011
Acidente / Fato:
AVARIA OU DEFEITO NAS MÁQUINAS - MOTORES -

CALDEIRAS E APARELHOS AUXILIARES
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: DAN SWIFT / EMBARCAÇÃO DE LONGO CUR-

SO
Tipo: NM DE PASSAGEIROS
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: BACIA DE CAMPOS / CAMPOS DOS

GOYTACAZES - RIO DE JANEIRO-RJ
Data do Acidente: 14/09/2010
Hora: 17:40
Data Distribuição: 30/03/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 25663/2011
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIOMORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ANJO GABRIEL / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E PORTO
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ILHA DAS PALMAS / PARANAGUÁ

- PR
Data do Acidente: 14/08/2010
Hora:
Data Distribuição: 10/03/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: GILMA GOULART DE BARROS

N° do Processo: 25706/2011
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: DEUS PROVERÁ / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E PORTO
Tipo: BARCO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO JURUÁ / PARANÁ DO BREU -

JURUÁ-AM
Data do Acidente: 31/08/2010
Hora: 05:30

Data Distribuição: 22/03/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: GILMA GOULART DE BARROS

N° do Processo: 25740/2011
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: GEIRANGER / EMBARCAÇÃO DE LONGO

CURSO
Tipo: CARGUEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: PORTO DE SANTOS / TERMINAL

DA FETIMPORT - SANTOS-SP
Data do Acidente: 03/02/2010
Hora: 21:00
Data Distribuição: 30/03/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 25761/2011
Acidente / Fato:
ATO DE PIRATARIA / ASSALTO / FURTO / ROUBO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: REBELO XII / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

P O RTO
Tipo: REBOCADOR EMPURRADOR
Bandeira: Nacional
Nome: ESTAMAN 484 / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR

E PORTO
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO JACARÉ GRANDE / PROXI-

MIDADES DO CANAL DO VIEIRA GRANDE - BREVES - PA
Data do Acidente: 19/12/2010
Hora: 15:00
Data Distribuição: 11/04/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 25782/2011
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: DESEMBARGADOR PAULO JACOB / EMBAR-

CAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: REBOCADOR EMPURRADOR
Bandeira: Estrangeira
Nome: LADY IRENE / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

P O RTO
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO NEGRO / BAIRRO SÃO RAI-

MUNDO - MANAUS - AM
Data do Acidente: 11/10/2010
Hora: 19:15
Data Distribuição: 11/04/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 25801/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO

( E S C A L P E L A M E N TO )
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SÃO BENEDITO DE GURUPÁ / EMBARCAÇÃO

DE INTERIOR E PORTO
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: EM VIAGEM DA LOCALIDADE DE

BOIUÇÚ PARA PORTEL - PA /
Data do Acidente:
Hora:
Data Distribuição: 18/04/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 25813/2011
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: PANAREA / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: MARINA IATE CLUBE DE SANTOS

/ GUARUJÁ - SP
Data do Acidente: 05/03/2010
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Hora: 12:00
Data Distribuição: 18/04/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: GILMA GOULART DE BARROS

N° do Processo: 25836/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO -

E S C A L P E L A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: EMBARCAÇÃO SEM NOME - TIPO BARCO /

EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: IGARAPÉ TUCUNDUBA / BAIRRO

DO GUAMÁ - BELÉM-PA
Data do Acidente: 17/10/2007
Hora:
Data Distribuição: 03/05/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 25297/2010
Acidente / Fato:
DEFICIÊNCIA NA AMARRAÇÃO OU FUNDEIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: GREENPEACE / EMB. DE INTERIOR FLUVIAL

E LACUSTRE
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PRAIA DE UBATUBA / SÃO FRAN-

CISCO DO SUL - SC
Data do Acidente: 18/02/2010
Hora:
Data Distribuição: 14/09/2010
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 25336/2010
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUAMORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: EMBARCAÇÃO SEM NOME - TIPO CANOA /

EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: CANOA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO NEGRO / COSTA DA ARARA -

MANAUS - AM
Data do Acidente: 19/09/2009
Hora: 18:00
Data Distribuição: 21/09/2010
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 25518/2010
Acidente / Fato:
COLISÃOMORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: LADY JU II / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

P O RTO
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: LAGOA VÁRZEA DAS FLORES /

CONTAGEM - MG
Data do Acidente: 21/03/2010
Hora: 00:40
Data Distribuição: 23/11/2010
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 25643/2011
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIODERIVA DA EMBARCAÇÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SEA LIFE STYLE / EMBARCAÇÃO DE LONGO

CURSO
Tipo: LANCHA-MOTORBOAT
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PRAIA DAS AMENDOEIRAS / ILHA

DA GIPÓIA - ANGRA DOS REIS - RJ
Data do Acidente: 04/09/2010
Hora: 14:00
Data Distribuição: 10/03/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 25685/2011
Acidente / Fato:
COLISÃO

Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: JANA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E POR-

TO
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: CAIS DE CABEDELO / CABEDELO-

PB
Data do Acidente: 09/10/2010
Hora: 22:00
Data Distribuição: 22/03/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 25387/2010
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: EMBARCAÇÃO SEM NOME - TIPO BARCO /

EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO AMAZONAS / ALMERIM - PA
Data do Acidente:
Hora:
Data Distribuição: 05/10/2010
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO CEZAR BOKEL
PEM: ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 25636/2011
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: JEAN FILHO LIX / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E PORTO
Tipo: REBOCADOR EMPURRADOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO NEGRO / PORTO DO CEASA -

BAIRRO DO MAUZINHO - MANAUS - AM
Data do Acidente: 31/08/2009
Hora: 03:00
Data Distribuição: 22/02/2011
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO CEZAR BOKEL
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 25768/2011
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: NATUREZA I / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: PASSAGEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: REPRESA DE XAVANTES / CAR-

LÓPOLIS - PR
Data do Acidente: 14/03/2010
Hora:
Data Distribuição: 11/04/2011
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO CEZAR BOKEL
PEM: MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 13 de junho de 2011.

ANGELA CARNEVALE
Chefe da Seção de Processamento de Feitos

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO (JUIZ)

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria da Marinha, com pedido de re-
presentação, conforme despacho do Juiz-Relator pela publicação de
Notas para Arquivamento:

N° do Processo: 25563/2010
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: VELHO AMÉLIO / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E PORTO
Tipo: PASSAGEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO NEGRO / BARCELOS - AM
Data do Acidente: 17/10/2009
Hora: 07:00
Data Distribuição: 09/12/2010
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 13 de junho de 2011.

ANGELA CARNEVALE
Chefe da Seção de Processamento de Feitos
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Ministério da Educação
.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 722, DE 10 DE JUNHO DE 2011

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no
Decreto nº. 7.446, de 1º de Março de 2011, e a delegação de competência de que trata o art. 5º da Portaria GM/MEC nº 446, de 20 de abril
de 2011, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites para as despesas com diárias, passagens e locomoção constantes do Anexo I da Portaria GM/MEC nº 446,
de 20 de abril de 2011, na forma dos Anexos I e II desta portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

ANEXO I

Redução dos Limites para Empenho de Despesas com Diárias, Passagens e Locomoção em 2011
(Detalhamento Constante do Anexo I da Portaria MEC Nº 446, de 20 de abril de 2011 )

R$ 1,00
UG/UO ATÉ JUN ATÉ DEZ

150014 Subsecretaria de Planejamento e Orçamento - SPO 95.000 95.000
TO TA L 95.000 95.000

ANEXO II

Acréscimo dos Limites para Empenho de Despesas com Diárias, Passagens e Locomoção em 2011
(Detalhamento Constante do Anexo I da Portaria MEC Nº 446, de 20 de abril de 2011 )

R$ 1,00
UG/UO ATÉ JUN ATÉ DEZ

150002 Subsecretaria de Assuntos Administrativos - SAA 95.000 95.000
TO TA L 95.000 95.000

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CAMPUS PROFª CINOBELINA ELVAS

PORTARIA No- 43, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Diretor do Campus "Profª Cinobelina Elvas", no uso de
suas atribuições legais e, considerando: O Edital Nº 02/2011, CPCE
de 24 de maio de 2011, publicado no DOU de 25 de maio de 2011;
o processo Nº 23111.006589/11-14; as Leis nºs. 8.745/93; 9.849/99, e
10.667/2003, publicadas em 10.12.93; 27.10.93 e 15.05.2003, res-
pectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor Substituto, com lotação no Campus Profª
Cinobelina Elvas, na cidade de Bom Jesus/PI, da forma como segue:

1. Topografia, Desenho Técnico e Sensoriamento Remoto -
não houve candidato inscrito.

2. Química - Professor Classe Auxiliar, Nível I, em regime
de Tempo Integral TI-40 (quarenta) horas semanais - Habilitando e
classificando para contratação LARISSA CASTRO DIÓGENES.

3. Microbiologia - Professor Classe Auxiliar, Nível I, em
regime de Tempo Parcial - TP-20 (vinte) horas semanais - Habi-
litando e classificando para contratação YÂNEZ ANDRÉ GOMES
S A N TA N A .

4. Aquicultura - Professor Classe Auxiliar, Nível I, em regime
de Tempo Parcial - TP-20 (vinte) horas semanais - Habilitando e clas-
sificando para contratação TIBÉRIO BARBOSA NUNES NETO.

5. Tecnologia e inspeção de produtos de origem animal -
Professor Classe Auxiliar, Nível I, em regime de Tempo Integral TI-
40 (quarenta) horas semanais - Habilitando e classificando para con-
tratação LOURIVAL DE ABREU VASCONCELOS FILHO.

JOSÉ LINDENBERG ROCHA SARMENTO

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 104, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200900727, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Autorizar o curso de Ciências Contábeis (cód.
1076657), bacharelado, com 150 (cento e cinquenta) vagas totais
anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade
Unigran Capital (cód. 4429), na Rua José Antônio, nº 1.941, bairro
Monte Castelo, no município de Campo Grande, no Estado do Mato
Grosso do Sul, mantida pela Sociedade Civil de Educação da Grande
Dourados (cód. 445), com sede no município de Dourados, no Estado
do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 105, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200905541, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Autorizar o curso de Enfermagem (cód.1086321),
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno,
pela Faculdade Foz do Iguaçu (cód. 2165), na Avenida Paraná, nº
3.695, bairro Jardim Central, no município de Foz do Iguaçu, no
Estado do Paraná, mantida pela Associação Unificada Paulista de
Ensino Renovado Objetivo - ASSUPERO (cód. 2415), com sede no
município de São Paulo, no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 106, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto 5.773, de 09
de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro
de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC nº 200913773, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Autorizar o curso de Farmácia (cód. (1108145), ba-
charelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, a ser ministrado pela Faculdade Metropolitana da Grande
Fortaleza (cód. 1978), na Rua Conselheiro Estelita, nº 500, Centro, na
cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará, mantida pelo Empreen-
dimento Educacional Maracanaú Ltda. (cód. 1297), com sede no
município de Fortaleza, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 107, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 201100635, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Autorizar o curso de Farmácia, bacharelado (cód.
1139654), com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, ministrado pela Faculdade de Medicina de Juazeiro do Norte
(cod. 1547), na Avenida Tenente Raimundo Rocha, s/n, bairro Pla-
nalto, no município de Juazeiro do Norte, no Estado do Ceará, man-
tida pela Sociedade de Ensino Superior do Ceará Ltda. (cod. 767),
com sede no município de Fortaleza, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 108, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200809019, do Ministério da Educação, resol-
ve:

Art. 1º. Autorizar o curso de Engenharia Elétrica, bacha-
relado (cód. 1059196), com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade Pitágoras de São
Luiz (cód. 4865), na Avenida Daniel La Touche, no 23, bairro Olho
D'Água, no município de São Luís, no Estado do Maranhão, mantida
pelo Pitágoras - Sistema de Educação Superior Sociedade Ltda. (cod.
1204), com sede no município de Belo Horizonte, no Estado de
Minas Gerais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 109, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200907486, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Autorizar o curso de Engenharia de Computação,
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, a ser ministrado pela Escola Superior de Administração,
Marketing e Comunicação de Uberlândia (cod. 1468), na Avenida
Vasconcelos Costa, nº 270, bairro Martins, no município de Uber-
lândia, no Estado de Minas Gerais, mantida pelo IDEA - Instituto de
Desenvolvimento Educacional Avançado Ltda. (cod. 970), com sede
no município de Uberlândia, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 110, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 201101949, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Autorizar o curso de Educação Física, bacharelado
(cód. 1142201), com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno,
a ser ministrado pela Faculdade do Futuro (cód. 2040), na Rua Duarte
Peixoto, nº 259, bairro Coqueiro, no município de Manhuaçu, no
Estado de Minas Gerais, mantida pela Sociedade de Ensino Superior
de Manhuaçu Ltda. (cód.1341), com sede no município de Manhuaçu,
no Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 111, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200815016, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Autorizar o curso de Ciências Contábeis, bacharelado
(cód. 1074143), com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade Dom Bosco (cód.
1487), na Avenida Wenceslau Bráz, nº 1.172, bairro Vila Guaíra, no
município de Curitiba, no Estado do Paraná, mantida por Dom Bosco
Ensino Superior Ltda. (cód. 985), com sede no município de Curitiba,
no Estado do Paraná.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 112, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200905246, do Ministério da Educação, resolve:
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Art. 1º. Autorizar o curso de Engenharia Mecânica, bacha-
relado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser
ministrado pela Faculdade Pitágoras de Londrina (cód. 1232), na Rua
Edwy Taques de Araújo, nº 1.100, Gleba Palhano, no município de
Londrina, no Estado do Paraná, mantida pela União Metropolitana de
Ensino Paranaense Ltda. (cód. 14446), com sede no município de
Londrina, no Estado do Paraná.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 113, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200900336, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Autorizar o do curso de Letras (cód. 1076657) -
Português e Inglês, licenciatura, com 100 (cem) vagas totais anuais,
no turno noturno, a ser ministrado pelo Instituto de Ensino Superior
de Teresina (cód. 1656), na Rua Walfran Batista, nº 91, bairro São
Cristóvão, no município de Teresina, no Estado do Piauí, mantida
pela Associação de Ensino Superior do Piauí - AESPI (cód. 587),
com sede no município de Teresina, no Estado do Piauí.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 114, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 201012200, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Autorizar o curso de Engenharia Civil, bacharelado
(cód. 1130233), com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno,
a ser ministrado pela Faculdade Santo Agostinho (cód. 1131), na
Avenida Valter Alencar, nº 665, bairro São Pedro, no município de
Teresina, no Estado do Piauí, mantida pela Associação Teresinense de
Ensino S/C Ltda. (cód. 781), com sede no município de Teresina, no
Estado do Piauí.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 115, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 201101861, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Autorizar o curso de Educação Física, bacharelado
(cód.1142086), com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno no-
turno, a ser ministrado pela Universidade Estácio de Sá (cód. 163), no
campus fora de sede, na Avenida Barão do Rio Branco, nº 2.894,
Centro, no município de Petrópolis, no Estado do Rio de Janeiro,
mantida pela Sociedade de Ensino Superior Estácio de SÁ Ltda. (cód.
119), com sede no município de Rio de Janeiro, no Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 116, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200809756, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Autorizar o curso de Arquitetura e Urbanismo (cód.
1060058), bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno
noturno, a ser ministrado pela Faculdade São Francisco de Assis (cód.
2855), na Avenida Sertório, nº 253, bairro Navegantes, no município
de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela
União das Faculdades Integradas de Negócios Ltda. (cód.1861), com
sede no município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do
Sul.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 117, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 200812347, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Autorizar o curso de Psicologia (cód.1071309), ba-
charelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade Anhanguera de São
José (cód. 4652), na Avenida Dr. João Batista de Souza Soares, n°.
4.009, bairro Comprido, no município de São José dos Campos, no
Estado de São Paulo, mantida pela Anhanguera Educacional Ltda.
(cód 2600), com sede no município de Valinhos, no Estado de São
Paulo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 118, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no 201007379, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Autorizar o curso de Engenharia Química, bacha-
relado (cód. 1119031), com 125 (cento e vinte e cinco) vagas totais
anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade
de Engenharia de Sorocaba (cód. 672), na Rodovia Senador José
Ermírio de Moraes, km 1,5, nº 1.425, bairro Alto da Boa Vista, no
município de Sorocaba, no Estado de São Paulo, mantida pela As-
sociação Cultural de Renovação Tecnológica Sorocabana (cód. 444),
com sede no município de Sorocaba, no Estado da São Paulo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 119, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 201008064, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Autorizar o curso de Engenharia de Produção, ba-
charelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pela Faculdade Integrada Metropolitana de Campinas
(cód. 2279), na Rua Doutor Salles de Oliveira, nº 1.661, bairro Vila
Industrial, no município de Campinas, no Estado de São Paulo, man-
tida pelo Grupo Ibmec Educacional S.A. (cód. 1223), com sede no
município de São Paulo, no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 120, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 201101781, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Autorizar o curso de Enfermagem (cód. 1141771),
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, ministrado pela Faculdade Sete de Setembro (cód. 2222), na
Avenida Vereador José Moreira, nº 1.000, Centro, no município de
Paulo Afonso, no Estado da Bahia, mantida pela Organização Sete de
Setembro de Cultura e Ensino Ltda. (cód. 1457), com sede no mu-
nicípio de Paulo Afonso, no Estado da Bahia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 121, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC no nº 201102948, do Ministério da Educação, re-
solve:

Art. 1º Autorizar o curso de Engenharia Civil (cód.
1144129), bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade do Futuro (cód.
2040), na Rua Duarte Peixoto, nº 259, bairro Coqueiro, no município
de Manhuaçu, no Estado de Minas Gerais, mantida pela Sociedade de
Ensino Superior de Manhuaçu Ltda. (cód. 1341), com sede no mu-
nicípio de Manhuaçu, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 122, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 200912483, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Ciências Biológicas
(cód.1106300), licenciatura, com 200 (duzentas) vagas totais anuais,
nos turnos diurno e noturno, a ser ministrado pelas Faculdades In-
tegradas Ipiranga (cód. 2451), no âmbito do Instituto Superior de
Educação, na Avenida Almirante Barroso, nº 777, bairro Marco, no
município de Belém, no Estado do Pará, mantidas pela Associação
para o Desenvolvimento Educacional do Pará - ADEPA (cód. 2557),
com sede no município de Belém, no Estado do Pará.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 123, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 201101790, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Ciências Contábeis (cód.
1141863), bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, ministrado pelo Instituto Esperança de Ensino Su-
perior (cód. 1672), na Rua Coaracy Nunes, nº 3.315, bairro Ca-
ranazal, no município de Santarém, no Estado do Pará, mantido pela
Fundação Esperança (cód.1098), com sede no município de Santarém,
no Estado do Pará.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 124, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 201107172, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Ciências Biológicas (cód.
1151549), licenciatura, com 88 (oitenta e oito) vagas totais anuais, no
turno noturno, a ser ministrado pela Universidade Tecnológica Fe-
deral do Paraná (cód. 588), no campus fora da sede, na Estrada para
Boa Esperança, Km 04, s/n, bairro São Cristóvão, no município de
Dois Vizinhos, no Estado do Paraná, mantida pelo Ministério da
Educação (cód. 391), com sede na Esplanada dos Ministérios, na
cidade de Brasília, no Distrito Federal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 125, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 201107830, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Agronomia (cód. 1152635),
bacharelado, com 88 (oitenta e oito) vagas totais anuais, no turno
diurno, a ser ministrado pela Universidade Tecnológica Federal do
Paraná (cod. 588), no campus fora de sede, na Estrada para Boa
Esperança, Km 04, s/n, bairro São Cristóvão, no município de Dois
Vizinhos, no Estado do Paraná, mantida pelo Ministério da Educação
(cód. 391), com sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de
Brasília, no Distrito Federal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO
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PORTARIA No- 126, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 201107831, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Ciência da Computação (cód.
1152636), bacharelado, com 88 (oitenta e oito) vagas totais anuais, no
turno diurno, a ser ministrado pela Universidade Tecnológica Federal
do Paraná, (cód. 588), no campus fora da sede, na Avenida Brasil, nº
4.232, bairro Parque Independência, no município de Medianeira, no
Estado do Paraná, mantida pelo Ministério da Educação (cód. 391),
com sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília, no
Distrito Federal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 127, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 201108258, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Engenharia Elétrica (cód.
1153186), bacharelado, com 88 (oitenta e oito) vagas totais anuais, no
turno diurno, a ser ministrado pela Universidade Tecnológica Federal
do Paraná (cod. 588), no campus fora de sede, na Avenida Brasil, nº
4.232, bairro Parque Independência, no município de Medianeira, no
Estado do Paraná, mantida pelo Ministério da Educação (cód. 391),
com sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília, no
Distrito Federal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 128, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 201013762, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Administração (cód.1134547),
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, a
ser ministrado pela Faculdade de Ensino Superior do Piauí (cód.
1677), na Rua Primeiro de Maio, nº 2.235, bairro Primavera, no
município de Teresina, no Estado do Piauí, mantida pela C. Vieira
Serviços (cód.1102), com sede no município de Teresina, no Estado
do Piauí.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO No- 63, DE 7 DE JUNHO DE 2011

A Reitora em exercício da Universidade Federal do Rio Grande do Norte faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, usando das Atribuições que lhe Confere o Artigo 17, Inciso XII, do Estatuto
e considerando os Termos do Edital No 013/2010-PRH, resolve homologar o resultado do concurso público de provas e títulos para a classe de Professor Titular, da carreira do Magistério Superior, realizado pela
Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

Unidade Acadêmica Especializada Área C l a s s e / RT Classif. Nome Média
Instituto do Cérebro Bioinformática

Ti t u l a r / D E 1º lugar SANDRO JOSÉ DE SOUZA
9,80

MARIA DE FÁTIMA FREIRE DE MELO XIMENES

RESOLUÇÃO No- 64, DE 7 DE JUNHO DE 2011

A Reitora em exercício da Universidade Federal do Rio Grande do Norte faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, usando das Atribuições que lhe Confere o Artigo 17, Inciso XII, do Estatuto
e considerando os Termos do Edital No 025/2010-PRH, resolve homologar o resultado do concurso público de provas e títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior realizado pela Universidade Federal
do Rio Grande do Norte.

Departamento Área C l a s s e / RT Classif. Nome Média
FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO

TRAIRI - SANTA CRUZ/RN
Processo de Trabalho da Enfermagem na

Atenção à Saúde em Atenção Básica e Média
Complexidade: Semiologia e Semiotécnica,

Saúde da Criança e do Adolescente

Assistente/DE 1º lugar FÁBIA BARBOSA DE ANDRADE
9,00

2º lugar Osvaldo de Goes Bay Júnior
8,39

3º lugar Caroline Maier Predebon
8,25

DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA Migração
Adjunto/DE 1º lugar RICARDO OJIMA

8,51

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA TÊXTIL Gestão da Produção Têxtil
Adjunto/DE 1º lugar IRAN MARQUES DE LIMA

8,17

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE MA-
TERIAIS

M e t a l u rg i a
Adjunto/DE 1º lugar MAURÍCIO MHIRDAUI PERES

8,17

PORTARIA No- 129, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 201004964, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Administração (cód.1115378),
bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diur-
no e noturno, ministrado pela Faculdade FAE Sévignè Porto Alegre
(cód. 3538), na Rua Duque de Caxias, nº 1.475, Centro, no município
de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, mantidas pela
Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus (cód. 478), com
sede no município de Curitiba, no Estado do Paraná.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 130, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 200911493, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Nutrição (cód. 1105314), ba-
charelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno, a
ser ministrado pelas Faculdades Integradas de Cacoal (cód. 4255), na
Rua dos Esportes, nº 1.038, bairro Incra, no município de Cacoal, no
Estado de Rondônia, mantida pela Associação Educacional de Ron-
dônia (cód. 525), com sede no município de Cacoal, no Estado de
Rondônia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 131, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 200811162, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Engenharia de Controle e Au-
tomação (cód. 1069863) bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas
totais anuais, nos turnos diurno e noturno a ser ministrado pela Fa-
culdade Anhanguera Jaraguá do Sul (cód. 4495), na Rua Dom Bosco,
s/n, bairro Vila Lalau, no município de Jaraguá do Sul, no Estado de
Santa Catarina, mantido pela Anhanguera Educacional Ltda. (cód.
2600), com sede no município de Valinhos, no Estado de São Pau-
lo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 132, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 201100879, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Arquitetura e Urbanismo (cód.
1139935), bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno
noturno, ministrado pela Faculdade Empresarial de Chapecó (cód.
2766), na Rua Lauro Muller, nº 767-E, bairro Santa Maria, no mu-
nicípio de Chapecó, no Estado de Santa Catarina, mantida pela
UCEFF - Unidade Central de Educação FAEM Faculdade Ltda. (cód.
1799), com sede no município de Chapecó, no Estado de Santa
Catarina.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 133, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 201004896, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Engenharia de Produção (cód.
1115305), bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno
noturno, a ser ministrado pela Faculdade Uirapuru (cód. 5216), na
Rua Professor Arthur Fonseca, nº 633, bairro Jardim Panorama, no
município de Sorocaba, no Estado de São Paulo, mantida pelo Grupo
Ibmec Educacional S.A. (cód. 1223), com sede no município de São
Paulo, no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA No- 134, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 201006537, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Engenharia Civil (cód.1117508)
bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, a ser mi-
nistrado pela Faculdade Anhanguera de São José (cód. 4652), na
Avenida Dr. João Batista de Souza Soares, nº 4.009, bairro Comprido,
no município de São José dos Campos, no Estado de São Paulo,
mantida pela Anhanguera Educacional Ltda. (cód. 2600), com sede
no município de Valinhos, no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO
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2º lugar Nicolau Apoena Castro
7,17

Estrutura e Caracterização dos Materiais
Adjunto/DE 1º lugar SHAY REBOH

8,24

2º lugar Maurício Roberto Bomio Delmonte
7,15

Síntese e Caracterização de Materiais Nanoes-
truturados Adjunto/DE

NÃO HOUVE APROVADO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE PRO-
DUÇÃO

Pesquisa Operacional
Adjunto/DE

NÃO HOUVE APROVADO

Gestão Estratégica e Conhecimento Organiza-
cional Adjunto/DE 1º lugar FABRÍCIA GONÇALVES DE CARVALHO

7,88

Gestão Ambiental
Adjunto/DE

NÃO HOUVE APROVADO

Gestão da Produção
Adjunto/DE 1º lugar ANTÔNIO SÉRGIO TORRES PENEDO

7,40

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA CIVIL Mecânica das Estruturas
Adjunto/DE 1º lugar FRANCISCO ADRIANO DE ARAÚJO

8,25

DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL Fundamentos da Formação Sócio-histórica da
Sociedade Brasileira Assistente/DE 1º lugar TÁSSIA REJANE MONTE DOS SANTOS

7,60

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS Contabilidade Financeira/Geral
Assistente/20h 1º lugar JOANA D'ARC MEDEIROS MARTINS

8,09

Auditoria/Perícia/Análise das Demonstrações
Contábeis Assistente/20h

NÃO HOUVE APROVADO

DEPARTAMENTO DE BIOQUÍMICA EAD/Ensino de Biologia
Adjunto/DE 1º lugar MARLÉCIO MAKNAMARA DA SILVA CUNHA

8,90

Bioquímica
Adjunto/DE 1º lugar DANIEL CARLOS FERREIRA LANZA

8,54

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SO-
CIAL

Publicidade e Propaganda
Adjunto/DE

NÃO HOUVE APROVADO

DEPARTAMENTO DE ARTES Aspectos Técnicos, Estéticos e Educativos da
Dança Adjunto/DE

NÃO HOUVE APROVADO

DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA Teoria Antropológica
Adjunto/DE 1º lugar RITA DE CÁSSIA MARIA NEVES

8,79

2º lugar Dayse Amâncio dos Santos Veras Freitas
7,88

3º lugar Madiana Valéria de Almeida Rodrigues
7,76

DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA Filosofia Moderna
Adjunto/DE 1º lugar MARIA CRISTINA LONGO CARDOSO DIAS

7,10

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS Sociologia do Trabalho
Adjunto/DE 1º lugar CESAR SANSON

8,99

2º lugar Ana Patrícia Dias
7,97

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA EAD/Ensino de História
Adjunto/DE 1º lugar ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA

8,53

DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO Nutrição Social
Adjunto/DE

NÃO HOUVE APROVADO

DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA Química de Fármacos
Adjunto/DE 1º lugar EUZÉBIO GUIMARÃES BARBOSA

7,81

DEPARTAMENTO DE CIRURGIA Cancerologia (Requisitos: Residência Médica
em Cancerologia Clínica ou Título de Espe-

cialista em Cancerologia Clínica)
Auxiliar/20h 1º lugar CRISTINA ROCHA DE MEDEIROS MIRANDA

9,25

2º lugar Lygia Maria Costa Soares Rego
8,35

DEPARTAMENTO DE PEDIATRIA Pediatria - Neurologia Pediátrica
Auxiliar/20h 1º lugar CELINA ANGÉLICA DOS REIS PAULA

9,40

2º lugar Arthur Jorge de Vasconcelos Ribeiro
8,40

DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA Clínica Integrada - Periodontia
Auxiliar/20h 1º lugar ANA EMÍLIA FARIAS PONTES

8,35

2º lugar Ruthinéia Diógenes Alves Uchôa Lins
8,22

DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM Processo de Trabalho da Enfermagem na
Atenção à Saúde em Média Complexidade:

Processo de Cuidar em Saúde da Mulher: Gi-
necologia e Obstetrícia

Assistente/20h 1º lugar FLÁVIA ANDRÉIA PEREIRA SOARES DOS SAN-
TO S

8,82

Processo de Trabalho da Enfermagem na
Atenção à Saúde em Média Complexidade:
Semiologia e Semiotécnica em Enfermagem

Adjunto/DE 1º lugar VIVIANE EUZÉBIA PEREIRA SANTOS
8,49

2º lugar Francisca Aline Arrais Sampaio Santos
8,28

3º lugar Mariza Silva de Oliveira
7,76

Processo de Trabalho da Enfermagem na
Atenção à Saúde em Média Complexidade:
Semiologia e Semiotécnica em Enfermagem

Assistente/20h 1º lugar EURIDES ARAÚJO BEZERRA DE MACEDO
7,88

Processo de Trabalho da Enfermagem na
Atenção Especializada à Saúde do Adulto Adjunto/DE 1º lugar ALEXSANDRA RODRIGUES FEIJÃO

8,54

2º lugar Regimar Carla Machado Ranzani
7,72

MARIA DE FÁTIMA FREIRE DE MELO XIMENES

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
PRÓ-REITORIA DE PESSOAL

PORTARIA No- 4.136, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Pró-reitor de Pessoal, no uso da competência delegada
pelo Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da
Portaria nº 1.778, de 15 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de julho de 2002, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação, o nome dos can-
didatos aprovados, homologando o resultado dos Concursos Públicos
de Provas e Títulos, conforme categoria e Unidades descritas abaixo.
O número do edital do concurso é 65, de 30 de agosto de 2010,
publicado no DOU nº 170, de 03 de setembro de 2010.

CATEGORIA ADJUNTO
Instituto de Física / Física Geral Teórica ou Experimental
1º - Malena Osório Hor-Meyll
2º - Edgardo Brigatti
3º - Robson Brito Rodrigues
4º - André Asevedo Nepomuceno
5º - Rodrigo Maier
6º - Márcio Fernando Cornélio
CATEGORIA ASSISTENTE
Escola Politécnica / Expressão Gráfica
1º - Gisele Silva Barbosa
2º - Bruno Martins Jacovazzo

LUIZ AFONSO HENRIQUES MARIZ

PORTARIA No- 4.137, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Pró-reitor de Pessoal, no uso da competência delegada
pelo Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da
Portaria nº 1.778, de 15 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de julho de 2002, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação o nome dos can-
didatos aprovados homologando o resultado dos Concursos Públicos
de Provas e Títulos, na categoria Titular conforme Unidades descritas
abaixo. O número do edital do concurso é 07, de 25 de janeiro de
2011, publicado no DOU nº 18, de 26 de janeiro de 2011.

Instituto de Matemática / Engenharia de Software e Banco de
Dados

Marcos Roberto da Silva Borges
Museu Nacional / Sistemática de Insetos
Márcia Souto Couri

LUIZ AFONSO HENRIQUES MARIZ

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ÁRIDO

PORTARIAS DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no
uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 30 de julho de
2008, publicado no Diário Oficial da União de 31 de julho de
2008,

No- 558 - Prorrogar, por 01 (um) ano, a contar de 01 de julho de 2011,
o prazo de validade do Concurso Público para servidor docente rea-
lizado nos termos dos Editais nº 022/2010, de 15 de abril de 2010,
publicado no Diário Oficial da União nº 72, de 16/04/2010, retificado
através de publicação no Diário Oficial da União nº 108, de 09 de
junho de 2010, e Edital nº 024/2010, de 30 de abril de 2010, pu-
blicado no Diário Oficial da União nº 82, de 03/05/2010, retificado
através de publicação no Diário Oficial da União nº 108, de
09/06/2010, homologados por meio do Edital nº 032/2010, de 30 de
junho de 2010, publicado no Diário Oficial da União nº 124, 01 de
julho de 2010. Este Ato entra em vigor nesta data.

No- 559 - Prorrogar, por 01 (um) ano, a contar de 01 de julho de 2011,
o prazo de validade do Concurso Público para servidor técnico-ad-
ministrativo realizado nos termos dos Editais nº 007/2010, de 11 de
março de 2010, publicado no Diário Oficial da União nº 48, de
12/03/2010, Edital nº 008/2010, de 11 de março de 2010, publicado
no Diário Oficial da União nº 48 de 12/03/2010 e Edital nº Edital nº
020/2010, de 09 de abril de 2010, publicado no Diário Oficial da
União nº 68, de 12/04/2010, homologados por meio do Edital nº
033/2010, de 30 de junho de 2010, publicado no Diário Oficial da
União nº 124, de 01 de julho de 2010. Este Ato entra em vigor nesta
data.



Nº 113, terça-feira, 14 de junho de 201114 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011061400014

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 560 - Prorrogar, por 01 (um) ano, a contar de 01 de julho de 2011,
o prazo de validade do Concurso Público para servidor técnico-ad-
ministrativo realizado nos termos dos Editais nº 008/2010, de 11 de
março de 2010, publicado no Diário Oficial da União nº 48, de
12/03/2010, e Edital nº 020/2010, de 09 de abril de 2010, publicado
no Diário Oficial da União nº 68 de 12/04/2010, homologados por
meio do Edital nº 034/2010, de 01 de julho de 2010, publicado no
Diário Oficial da União nº 125, de 02 de julho de 2010.

Este Ato entra em vigor nesta data.

JOSIVAN BARBOSA MENEZES FEITOZA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 1.177, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

PRORROGAR, por mais 01 (um) ano o prazo de validade do
Concurso Público referente ao Edital nº 043/2010, realizado pelo
Instituto de Economia na área de Métodos Quantitativos, cujo Edital
de homologação do resultado nº 050 foi publicado no Diário Oficial
na União em 15 de junho de 2010, página 76, seção 3.

Esta Portaria entra em vigor nesta data.

SINÉSIO GOMIDE JÚNIOR

Protocolo ICMS 20/08 - Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com suportes elásticos para cama, colchões, inclusive box,
travesseiros e pillow;
Protocolo ICMS 21/08 - Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com materiais de construção que especifica;
Protocolo ICMS 23/08 - Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com produtos farmacêuticos, soros e vacinas de uso hu-
mano.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM SÃO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM ARAÇATUBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 10 DE JUNHO DE 2011

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (PAES), de que trata o
art. 1º da Lei No- 10.684, de 30 de maio de
2003.

O PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM ARAÇATUBA NO ESTADO DE SÃO PAULO, abaixo
identificado, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos
arts. 1º e 7º da Lei No- 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da
Lei No- 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF No- 3, de 25 de agosto de 2004, na
Portaria Conjunta PGFN/SRF No- 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (PAES) de
que trata o art. 1º da Lei No- 10.684, de 30 de maio de 2003, de
acordo com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no
Anexo Único a este Ato Declaratório, tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento (a) dos tributos e contribuições objeto do PAES; (b) das
parcelas deste; ou ainda (c) quando o recolhimento tenha sido efe-
tuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos
I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei No- 10.684, de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 14, §2º
da Portaria Conjunta PGFN/SRF No- 3/2004, ao PROCURADOR-
SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM ARAÇATUBA/SP,
com endereço na Rua Campos Sales, No- 70, Centro, CEP 16010-230,
A r a ç a t u b a - S P.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (PAES), por
motivo de inadimplência de três parcelas consecutivas, ou seis al-
ternadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao fixado
nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da
Lei No- . 10.684/2003:

CPF/CNPJ NOME
64.837.404/0001-17 MARCOS ANTONIO DA SILVA BIRIGUI ME

"Art. 2º ...................................................................................
.................................................................................................
§ 4º Excepcionalmente para dados relativos ao ano-calen-

dário de 2010, o prazo a que se refere o caput será encerrado às
23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cin-
quenta e nove segundos), horário de Brasília, do dia 30 de novembro
de 2011.

§ 5º Para os casos de cisão, cisão parcial, fusão, incor-
poração ou extinção ocorridos em 2010 e em 2011, até o mês de
junho de 2011, a apresentação dos dados a que se refere o art. 1º
deverá ocorrer no mesmo prazo fixado no § 4º." (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 13 de junho de 2011

PROCESSO Nº: 10951.000512/2011-41.
INTERESSADO: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES.
ASSUNTO: Contrato de Financiamento a ser celebrado, com fun-
damento na Medida Provisória nº 526, de 4 de março de 2011, entre
a União e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES, no valor de R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de
reais).

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, autorizo a
celebração do Contrato de Financiamento, observadas as normas le-
gais e regulamentares pertinentes, bem assim as formalidades de
praxe.

Publique-se e restitua-se à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional para a adoção das providências complementares.

GUIDO MANTEGA

CONSELHO NACIONAL
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 13 de junho de 2011

Informa sobre aplicação no Estado de Ala-
goas dos Protocolos ICMS 13/08, 16/08,
18/08 a 21/08 e 23/08.

No- 101 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e
tendo em vista o disposto no inciso III da cláusula décima quinta do
Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, torna público, em
atendimento à solicitação da Secretaria de Fazenda do Estado de
Ceará, que aquele Estado somente aplicará as disposições contidas
nos Protocolos ICMS abaixo indicados, a partir de 1º de outubro de
2 0 11 :
Protocolo ICMS 13/08 - Que dispõe sobre a substituição tributária
nas operações com cosméticos, perfumaria, artigo de higiene pessoal
e de toucador que especifica;
Protocolo ICMS 16/08 - Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com aguardente;
Protocolo ICMS 18/08 - Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com materiais de limpeza que especifica;
Protocolo ICMS 19/08 - Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com produtos eletrodomésticos, eletroeletrônicos e equi-
pamentos de informática;

PORTARIA No- 2.906, DE 10 DE JUNHO DE 2011

Estabelece os procedimentos para o desen-
volvimento de programas, para fins de cap-
tação e tratamento de informações e dispõe
sobre o Plano de Trabalho do Programa
Imposto sobre a Propriedade Territorial Ru-
ral de 2011 (PITR/2011).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 273 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, re-
solve:

Art. 1º O Supervisor Nacional (SupN), como representante
do Gabinete da Secretaria da Receita Federal do Brasil, deverá for-
malizar abertura de demanda em sistema definido pela Coordenação-
Geral de Tecnologia da Informação (Cotec) para o desenvolvimento
dos Programas Geradores de Declarações, Documentos e Demons-
trativos (PGD) para fins de captação e tratamento de informações do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.

§ 1º Os procedimentos tratados nesta Portaria referem-se aos
projetos dos programas geradores, incluindo revisão e novas pro-
postas visando à otimização dos PGD.

§ 2º As necessidades de manutenção evolutiva e corretiva
relacionadas aos PGD devem ser encaminhadas ao SupN que, após
avaliação, formalizará as demandas em sistema específico definido
pela Cotec.

§ 3º O SupN definirá, juntamente com a Cotec, os pro-
cedimentos de análise e aprovação das demandas formalizadas, vi-
sando a elaboração do Projeto Lógico pela Cotec.

Art. 2º Fica aprovado o Plano de Trabalho e a constituição
das equipes para a execução das atividades do Programa Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural de 2011 (PITR/2011), com vis-
tas a desenvolverem os produtos e serviços destinados aos decla-
rantes, nos termos do cronograma estabelecido no Anexo Único a esta
Portaria.

Art. 3º Os servidores integrantes das Equipes de Trabalho
terão, durante os períodos de atividade, dedicação exclusiva no de-
senvolvimento do objeto desta Portaria.

Parágrafo único. As reuniões de trabalho ocorrerão prefe-
rencialmente de forma não presencial mediante conferência pela web
("web conference") pelos integrantes das respectivas equipes de tra-
balho.

Art 4º Os integrantes das equipes serão indicados em portaria
específica e as convocações para a atividade serão feitas pelo Co-
ordenador-Geral ao qual a equipe esteja subordinada:

§ 1º O Coordenador-Geral ao qual a equipe esteja subor-
dinada deverá comunicar os afastamentos dos respectivos servidores
aos chefes das suas unidades de lotação, com antecedência mínima de
15 (quinze) dias.

§ 2º Na comunicação a que se refere o § 1º deverão ser
citados o número e a data desta Portaria, de forma a evidenciar a
precedência deste trabalho sobre as demais atividades exercidas pelo
s e r v i d o r.

§ 3º No caso de impedimento do servidor para atender os
afastamentos, por motivo de força maior, este deverá comunicar o
fato à sua chefia imediata, para que esta, estando de acordo, en-
caminhe ao Coordenador-Geral ao qual a equipe esteja subordinada,
que tomará as providências necessárias para a substituição do ser-
vidor, a fim de que não seja prejudicado o andamento dos traba-
lhos.

§ 4º A convocação para a atividade independe de autorização
das chefias regionais e sub-regionais.

§ 5º Deverá ser considerado na avaliação do cumprimento
das metas, individuais e das respectivas unidades, o tempo despen-
dido pelos servidores convocados na execução dos trabalhos rela-
cionados a esta Portaria.

§ 6º O SupN poderá solicitar aos Coordenadores-Gerais a
realização da convocação destes e de outros servidores para a rea-
lização de testes do programa ou suprir ausências, na forma do ca-
put.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
devendo ser publicada no Boletim de Pessoal (BP) do Ministério da
Fazenda.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

Ministério da Fazenda
.

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.164, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Altera a Instrução Normativa RFB nº 967,
de 15 de outubro de 2009, que aprova o
Programa Validador e Assinador da Entrada
de Dados para o Controle Fiscal Contábil
de Transição (FCont).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 273 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, nos
§§ 2º e 3º do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de
1977, e nos arts. 15 a 17 e 24 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de
2009, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 967, de 15
de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
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Anexo Único
PLANO DE TRABALHO
1. INTRODUÇÃO
O Plano de Trabalho define os elementos necessários ao

desenvolvimento do Programa Imposto sobre a Propriedade Terri-
torial Rural de 2011 (PITR/2011) e constitui documento básico de
planejamento e de disciplinamento de atividades, inclusive com a
participação de organizações externas.

O PITR/2011 visa criar os meios necessários e oferecer as-
sistência aos contribuintes, seja por atendimento direto, pela imprensa
ou por outras formas de mídia, com orientações precisas e completas,
para que a Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural (DITR), composta pelo Documento de Informação e Atua-
lização Cadastral do ITR (Diac) e pelo Documento de Informação e
Apuração do ITR (Diat), seja preenchida corretamente e entregue
tempestivamente.

É objetivo do PITR/2011, também, melhorar a administração
do Sistema ITR, firmando a institucionalização de procedimentos e
mantendo a obrigatoriedade de entrega da DITR, em meio digital, aos
contribuintes pessoas físicas, com imóveis rurais de determinadas
dimensões e localização, e a todos os contribuintes pessoas jurídicas,
com vistas a minimizar o uso de formulário em papel.

O Programa exige a participação efetiva de todos os ad-
ministradores da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), para
que a qualidade dos serviços seja a melhor possível, sendo fun-
damental o trabalho de esclarecimento e orientação efetuado pelas
unidades locais da RFB. Para tal, com base nos atos legais e nor-
mativos vigentes, o aplicativo do ITR, o formulário, o manual de
preenchimento da declaração e o material de divulgação deverão
apresentar linguagem adequada, de fácil compreensão e utilização.

2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DO PROGRAMA
I T R / 2 0 11

2.1 - Base para atualização do Cadastro do ITR
O Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir) deverá ser atualizado

em decorrência da apresentação das DITR do exercício de 2011.
2.2 - Utilização do Aplicativo do ITR
O aplicativo do ITR automatiza cálculos, transportes, en-

quadramentos em tabelas, aproveita dados da declaração do ano an-
terior e permite o envio automático da declaração pela Internet. A
apresentação da DITR do exercício de 2011, com o uso do programa
gerador de declaração (PGD), é obrigatória para contribuintes pessoas
físicas com imóveis rurais de determinadas dimensões e localizações,
cujo imóvel, após 1º de janeiro de 2011, teve mais de uma perda da
posse por desapropriação ou alienação para entidades imunes do ITR,
qualquer condômino declarante quando do condomínio participar pelo
menos uma pessoa jurídica e para todos contribuintes pessoas ju-
rídicas. Para os demais contribuintes, o uso do PGD é opcional.

2.3 - Requisitos Básicos do Aplicativo ITR
As premissas gerais do aplicativo do ITR são:
I - o aplicativo deve atender ao disposto na Norma de Exe-

cução Cotec nº 5, de 26 de setembro de 2003, que aprova as ins-
truções de padronização dos programas em meio digital para uso dos
contribuintes dos impostos e contribuições administrados pela RFB;

II - o aplicativo deverá ser desenvolvido em Java para ser
utilizado em qualquer sistema operacional;

III - a interface com o usuário deve ser amigável, com ajuda
disponível e automatização de funções de cálculos, transportes, en-
quadramentos em tabelas etc;

IV - o manual de preenchimento da declaração deve estar
contido no aplicativo e disponível para consulta e impressão;

V - antes da geração da declaração para apresentação à RFB,
o aplicativo deve verificar as pendências da declaração do contri-
buinte e gerar: "avisos" que orientem e informem o contribuinte e
"erros" que impeçam a geração da declaração;

VI - o aplicativo deve conter diversas funções de suporte
para auxiliar o contribuinte, tais como cópia de segurança e res-
tauração das declarações; impressão da declaração em papel; recu-
peração dos dados declarados em meio digital no ano anterior; opção
de geração da declaração final em mídia removível ou diretamente no
disco rígido do computador do usuário; envio da declaração pela
Internet; e a impressão do recibo de entrega da declaração, da no-
tificação da multa por atraso na entrega da declaração e dos Do-
cumentos de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) para o imposto
a pagar e para a multa pelo atraso na entrega da declaração.

2.4 - Declaração Elaborada em Computador e em Formu-
lário

Os contribuintes obrigados à declaração com o uso do PGD
devem fornecer informações adicionais, em relação aos demais con-
tribuintes. Essas informações não constam da declaração em for-
mulário. Caso o contribuinte não esteja obrigado à declaração com o
uso do PGD e opte por utilizá-lo, o aplicativo não solicitará as
informações adicionais.

2.5 - Distribuição do Material
O aplicativo será transferido para o computador do usuário

por meio do sítio da RFB na Internet, no endereço <http://www.re-
c e i t a . f a z e n d a . g o v. b r > .

O formulário e o manual de preenchimento estarão dispo-
níveis nas unidades da RFB e nas agências dos Correios. A RFB
poderá celebrar convênios ou acordos com entidades de classe vi-
sando aumentar o número de locais de distribuição desse material.

As unidades da RFB poderão redistribuir o material gráfico e
magnético para órgãos externos, a seu critério.

Todo o material impresso oficial da RFB - formulários, ma-
nuais para preenchimento e cartazes - é de distribuição gratuita.

2.6 - Recepção das Declarações
As declarações em formulário serão recepcionadas nas agên-

cias dos Correios, com custo de envio por conta do declarante. As
declarações em mídia removível serão recepcionadas nas agências do
Banco do Brasil S.A. (BB) e da Caixa Econômica Federal (CEF) ou
transmitidas pela Internet.

2.7 - Recibos das Declarações
I - entrega em formulário: possível somente nas agências dos

Correios; além do carimbo da agência receptora, deverá ser aposta
uma etiqueta padronizada em local apropriado do formulário;

II - entrega em meio digital:
a) em mídia removível: no ato do envio da declaração, o

PGD gerará uma via do recibo, este poderá ser impresso poste-
riormente;

b) pela Internet: o carimbo é eletrônico, podendo o recibo ser
impresso posteriormente.

2.8 - Prazo de Recepção das Declarações
Entre os dias 22 de agosto e 30 de setembro de 2011.
2.9 - Aplicativo de Validação e Transmissão
Os aplicativos devem permitir a validação, a recepção e a

transmissão das declarações apresentadas com o uso do PGD.
2.10 - Divulgação
A divulgação deverá ser ampla, envolvendo contatos com a

imprensa, com as prefeituras e outros órgãos e entidades externas
ligadas à área rural.

Dentre as possibilidades de divulgação, poderão ser utili-
zados vídeos institucionais com instruções básicas de preenchimento
e outras instruções que sejam relevantes.

3. EQUIPES DE TRABALHO REGIONAIS E SUB-RE-
GIONAIS

Fica autorizada a constituição de equipes de trabalho re-
gionais e sub-regionais, nas Superintendências Regionais da Receita
Federal do Brasil, para coordenar a realização de treinamentos es-
pecíficos; acompanhar e orientar os serviços de atendimento; acom-
panhar e controlar a distribuição do material em sua jurisdição; e
divulgar interna e externamente o Programa e atividades relacionadas,
nas respectivas jurisdições.

4. RESPONSABILIDADE DAS COORDENAÇÕES-GE-
RAIS

4.1 - Coordenação-Geral de Tributação (Cosit)
I - preparação de minutas de atos normativos;
II - execução do leiaute do formulário da DITR;
III - edição do Manual de Preenchimento da Declaração do

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR), composta pelo
Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (Diac) e
pelo Documento de Informação e Apuração do ITR (Diat), em papel
e em meio digital;

IV - coordenação e execução de treinamentos específicos;
V - definição da declaração e das tabelas associadas e ela-

boração, juntamente com a Coordenação-Geral de Tecnologia da In-
formação (Cotec), do Ajuda e homologação do aplicativo do ITR;

VI - edição do arquivo do Perguntas e Respostas, para dis-
ponibilização no sítio da RFB na Internet;

VII - revisão do material de divulgação; e
VIII - apoio na elaboração das respostas às dúvidas recebidas

no Fale Conosco.
4.2 - Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação (Co-

tec)
I - definição, execução, homologação do aplicativo e ela-

boração, juntamente com a Cosit, do Ajuda;
II - definição, execução e homologação dos programas de

validação e de transmissão da declaração e elaboração, conforme
necessário, de norma de execução de recepção, preparo e remessa a
processamento das declarações; e

III - apoio na elaboração das respostas às dúvidas recebidas
no Fale Conosco.

4.3 - Coordenação-Geral de Programação e Logística (Co-
pol)

I - preparação dos editais de licitação para a compra de
material para o Programa;

II - elaboração de contratos de postagens de objetos e de
fornecimento de material;

III - elaboração de convênios para recepção das declara-
ções;

IV - administração de pagamentos; e
V - apoio material e logístico na distribuição do material do

Programa.

4.4 - Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança (Co-
dac)

I - elaboração das instruções de pagamento do imposto, a
constar do Manual de preenchimento; e

II - definição da declaração e homologação do aplicativo.
4.5 - Coordenação-Geral de Fiscalização (Cofis)
I - definição da declaração e homologação do aplicativo do

ITR.
4.6 - Assessoria de Comunicação Social (Gabinete do

RFB)
I - elaboração de notas à imprensa, para divulgação em

jornais de grande circulação e abrangência, inclusive para o público
interno, podendo citar dados atuais relativos ao andamento do Pro-
grama, dados de perfil do declarante, resultados agregados da fis-
calização e outros assuntos que tenham poder de atração da mídia
sobre o ITR; e

II - elaboração do material de divulgação (vídeo, cartaz, spot
para rádio, dentre outros).

4.7 - Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (Cogep)
I - apoio logístico para treinamentos e reuniões.
4.8 - Coordenação-Geral de Atendimento e Educação Fiscal

(Coaef):
I - gerenciamento do atendimento ao cidadão nas unidades

da RFB;
II - acompanhamento das respostas às mensagens recebidas

pelo "Fale Conosco";
III - monitoramento das mensagens recebidas pela Ouvidoria

para identificar problemas e encaminhá-los para solução na unidade
da RFB correspondente;

IV - disponibilização no Receitafone de informações ele-
trônicas básicas e de atendimento personalizado pelos Atendentes; e

V - desenvolvimento de ações de Educação Fiscal para
orientar o cidadão nos direitos e obrigações tributárias, estimulando o
exercício da cidadania.

5. ATRIBUIÇÕES DOS SUPERVISORES
5.1 - Supervisor Nacional
I - planejar, coordenar, acompanhar e divulgar, internamente,

as atividades das equipes encarregadas da elaboração dos produtos;
II - prover condições para que as equipes desenvolvam efi-

cientemente suas atividades;
III - promover a realização de reuniões de trabalho e de

supervisão;
IV - propor medidas que visem a racionalização do uso de

material e a simplificação de procedimentos;
V - participar, juntamente com os Coordenadores-Gerais, da

homologação das decisões relacionadas com o Programa;
VI - colaborar na divulgação externa do Programa;
VII - aprovar fotolitos e provas gráficas do material relativo

ao Programa;
VIII - manter o Secretário da Receita Federal do Brasil

informado sobre o andamento do Programa; e
IX - aprovar roteiros e trabalhos finais dos filmetes e dos

spots de divulgação do programa.
5.2 - Supervisores Técnicos
I - coordenar e controlar as atividades de sua equipe;
II - elaborar o material da sua área de especialidade;
III - apresentar sugestões que auxiliem na confecção dos

produtos;
IV - cuidar da exatidão e compatibilização do material pre-

parado;
V - apresentar ao Coordenador-Geral da respectiva área as

minutas para aprovação;
VI - elaborar atos normativos para assinatura;
VII - participar da homologação das decisões relacionadas ao

Programa; e
VIII - transmitir as informações necessárias à Supervisão

Nacional do Programa.
5.3 - Supervisores Regionais
I - coordenar a realização dos treinamentos regionais es-

pecíficos;
II - orientar os serviços de atendimento;
III - controlar e acompanhar a distribuição do material em

sua região fiscal;
IV - manter o Superintendente Regional da Receita Federal

do Brasil informado sobre o andamento do Programa;
V - promover a realização de reuniões de trabalho e de

supervisão em sua região fiscal;
VI - divulgar interna e externamente o Programa e as ati-

vidades relacionadas, em sua região fiscal;
VII - auxiliar as Coordenações-Gerais na execução dos tra-

balhos, quando solicitado;
VIII - planejar, coordenar e acompanhar as atividades do

grupo de trabalho regional; e
IX - transmitir as informações necessárias à Supervisão Na-

cional do Programa.
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6. PARTICIPANTES
6.1 - Supervisor Nacional

Nome Lotação Atividade Principal
Joaquim Adir Vinhas Figueiredo Gabin Supervisão Nacional do Programa

6.2 - Supervisores Técnicos

Nome Lotação Atividade Principal
José Maurício Pereira Águia Cosit Suporte Tributário
Daisy Maria Antunes Costa Cotec Programas:

Receitanet versão windows
Receitanet Java e
Receitanet Java Banco do Brasil

Humberto Félix Borges Cotec Programa Gerador da Declaração e Normas de Recepção
Paula Fernanda Lopes Alves Copol Contratos
Ieda Maria de Miranda Copol Licitações
Meire Regina Almeida Rolin Cogep Tr e i n a m e n t o s
José Pedro Gontijo Coaef Condução das atividades de atendimento ao público;

elaboração das respostas às dúvidas recebidas no Fale Co-
nosco

Sandra Mara de Paiva Santos Codac Definição de Sistema
Vanessa Weschenfelder DeBarba Cofis/Coope/Di-

red
Definição de Sistema

Calisto Lobo Neto Cofis/Coope/Di-
red

Definição de Sistema

Rosa Maria do Nascimento SRRF/4ª RF Definição de Sistema (representante Cofis)
Stênio Max ARF Serra Talha-

da/ 4ª RF
Definição de Sistema (representante Cofis)

Ednira de Moura Figueiredo. Cocad Definição de Sistema
Olavo Aguiar Júnior Ascom elaboração do material de divulgação (vídeo, cartaz, spot para

rádio, dentre outros)
Patrícia de Jesus Oliveira dos Santos Ascom Divulgação à Imprensa

6.3 - Supervisores Regionais

Nome Lotação Atividade Principal
Lúcio Antonio Vilela SRRF/1ª RF Supervisão Regional da 1ª RF
Paulo Ricardo Spindler SRRF/2ª RF Supervisão Regional da 2ª RF
Osvaldo Ferreira de Carvalho Filho SRRF/3ª RF Supervisão Regional da 3ª RF
Rosa Maria do Nascimento SRRF/4ª RF Supervisão Regional da 4ª RF
Antônio Lázaro Medrado Andrade SRRF/5ª RF Supervisão Regional da 5ª RF
Maria Angela Faria Salomé SRRF/6ª RF Supervisão Regional da 6ª RF
Helena Taimir Souza Tavares Derat/RJO Supervisão Regional da 7ª RF
Vicente Fernando Silveira SRRF/8ª RF Supervisão Regional da 8ª RF
Vergilio Concetta SRRF/9ª RF Supervisão Regional da 9ª RF
Ione Souza de Salles SRRF/10ª RF Supervisão Regional da 10ª RF

6.4 - Equipes de Trabalho
6.4.1 - Elaboração, especificação, testes e homologação dos Programas Geradores da Declaração

do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural e do Programa Validador da DITR 2011.

Nome Lotação Atividade Principal
Antônio Carlos Vidigal Simões SRRF/1ªRF Testador de Aplicativo
Max B. David SRRF/2ªRF Testador de Aplicativo
Rose Anne Catunda Pinto SRRF/3ªRF Testador de Aplicativo
Aulenice Sales SRRF/4ªRF Testador de Aplicativo
Sônia Demarco Paladino SRRF/8ªRF Testador de Aplicativo
Josias Célio dos Santos DRF/DIVINÓPOLIS/6ªRF Testador de Aplicativo
Helena Taimir Souza Tavares Defic/Rio de Janeiro Testador de Aplicativo
Tarcísio Luiz Matos de Almeida DRF/Vitória da Conquista Testador de Aplicativo

6.4.2 - Especificação, testes e homologação dos aplicativos de recepção, validação e transmissão
de Declarações, Receitanet e Receitanet Java.

Nome Lotação Atividade Principal
Marcos B. David SRRF/2ªRF Testador de Aplicativo
Jean Carlos Gonçalves Mourão D R F / Te r e z i n a Testador de Aplicativo
João Carlos Pessoa SRRF/4ªRF Testador de Aplicativo
Marcelo Augusto Durão Vieira SRRF/5ªRF Testador de Aplicativo
Marcio Moreira de Oliveira DRF/Niterói Testador de Aplicativo
Rosana Probst Lemos Vilemberg SRRF/10ªRF Testador de Aplicativo

6.4.3 - Orientações para o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

Nome Lotação Atividade Principal
Ana Flávia Juventino Dirpf/Cosit Elaboração de Material
Antonio Jordão da Silva Júnior DRF/Curitiba Elaboração de Material
Gabor André Kárász DRJ/Campo Grande Elaboração de Material
Gláuber Vargas de Paula Dirpf/Cosit Elaboração de Material
João Pedro Mendes SRRF06/Disit Elaboração de Material
Manaiá Macedo Romeu Dirpf/Cosit Elaboração de Material

6.4.4 - A equipe de trabalho constante do item 6.4.3 fica subordinada ao Coordenador-Geral de
Tr i b u t a ç ã o .

6.4.5 - As equipes de trabalho para o desenvolvimento dos aplicativos constantes dos itens 6.4.1
e 6.4.2, ficam subordinadas ao Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação.

7. CRONOGRAMA DO PROGRAMA ITR/2011

Atividade Responsável Início Término
elaboração da IN RFB do formulário Cosit - 1 7 / 0 6 / 2 0 11
leiaute do Manual de Preenchimento da DITR (arte-final) Cosit-Cotec - 0 5 / 0 7 / 2 0 11
preparação e leiaute do cartaz de divulgação (arte-final) Ascom - 0 5 / 0 7 / 2 0 11
leiaute do Perguntas e Respostas (arte-final) Cosit - 2 9 / 0 7 / 2 0 11
adequação do P.L., especificações, desenvolvimento e testes e homologação do
aplicativo. Versão Java, para todos os sistemas.

Cotec 0 3 / 0 5 / 2 0 11 2 3 / 0 7 / 2 0 11

Homologação do Receitanet e Receitanet Java Cotec 1 2 / 0 7 / 2 0 11 2 3 / 0 7 / 2 0 11
elaboração da IN RFB de obrigatoriedade de apresentação da Declaração do
ITR

Cosit - 1 7 / 0 6 / 2 0 11

elaboração das IN RFB dos Aplicativos Cotec - 3 0 / 0 7 / 2 0 11
Treinamento nacional Cosit 0 3 / 0 8 / 2 0 11 0 5 / 0 8 / 2 0 11
envio de conteúdo, em meio digital, para o sítio da RFB na Internet, de
Informações Gerais, PGD, Perguntas e Respostas e Manual da DITR 2011.

Cosit e Cotec - 0 5 / 0 8 / 2 0 11

disponibilização do Programa Gerador da Declaração do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural 2011, e das versões do Receitanet no sítio da
RFB.

Ascom - 2 2 / 0 8 / 2 0 11

produção e distribuição do material gráfico e digital Contratadas - 0 5 / 0 8 / 2 0 11
Campanha de divulgação do Programa ITR2011 Ascom 3 1 / 0 7 / 2 0 11 3 0 / 0 9 / 2 0 11
recepção das declarações tempestivas Cotec, BB, CEF e

ECT
2 2 / 0 8 / 2 0 11 3 0 / 0 9 / 2 0 11

reunião final de avaliação e encerramento do Programa ITR/2011 Supervisão Nacional 1 9 / 1 0 / 2 0 11 2 2 / 1 0 / 2 0 11

8. ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL

ITENS DE SERVIÇO E OUTRAS
INFORMAÇÕES

QUANTIDADES ESPECIFICAÇÕES

MT - Manual de Preenchimento do
ITR

500.000 Caderno com 56 (cinquenta e seis) páginas no formato revista*,
preso por 2 (dois) grampos e dobra em canoa, impressão frente e
verso em papel ofsete branco de 63 (sessenta e três) g/m², impressão
em 4 (quatro) cores padrão CMYK

FT - Formulário de Declaração do
ITR

2.000.000 Formulário plano com 4 (quatro) páginas no formato revista*, dobra
em canoa, impressão frente e verso, cabeça com cabeça, papel ofsete
branco de 75 (setenta e cinco) g/m², impressão na cor verde seda
escuro.

CT - Cartaz Informativo do ITR 20.000 Formulário com 1 (uma) página no formato A2 [420 (quatrocentos e
vinte) x 594 (quinhentos e noventa e quatro) mm] em papel tipo
couché branco de 90 (noventa) g/m², impressão em 4 (quatro) cores
padrão CMYK.

As quantidades poderão ser aumentadas ou diminuídas em até 25% (vinte e cinco por cento).

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
E ATENDIMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ARRECADAÇÃO
E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 36,
DE 13 DE JUNHO DE 2011

Autoriza o pagamento de receitas federais
por meio de transferência eletrônica de fun-
dos.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇAO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e
tendo em vista o disposto no art. 24 da Portaria SRF no 2.609, de 20
de setembro de 2001, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto apresentado pelo Banco Coope-
rativo do Brasil S/A - BANCOOB referente à modalidade de pa-
gamento de receitas federais por meio de transferência eletrônica de
fundos, por estarem atendidas as seguintes exigências:

I - forma de acesso do contribuinte ao sistema eletrônico da
instituição financeira: Terminais de Autoatendimento;

II - modelo de comprovante de quitação, conforme Ato De-
claratório Executivo Corat/Cotec nº 1, de 23 de março de 2006;

III - forma e prazo de arquivamento das informações re-
lativas aos pagamentos: em arquivos de sistema eletrônico, por 10
(dez) anos.

Art. 2º O Banco Cooperativo do Brasil S/A - BANCOOB
fica autorizado a iniciar as atividades desta nova forma de pagamento
de receitas federais a partir da publicação deste Ato, devendo con-
signar como data de pagamento no comprovante a mesma a ser
informada na prestação de contas do banco no campo data de ar-
recadação.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 90,
DE 2 DE JUNHO DE 2011

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720169/2011-47 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face à dispensa do
pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado para fins
de transferência de propriedade o veículo marca GM, modelo PRIZM,
ano 2000, cor bege, chassi 1Y1SK5288YZ409675, desembaraçado
pela Declaração de Importação nº 07/1215934-1, de 10/09/2007, re-
gistrada na Alfândega do Porto do Rio de Janeiro, de propriedade da
Sra. JULIE ANNE MORIN, CPF 746.837.211-04, para a Sra. PRIS-
CILA MING, CPF 173.113.158-59.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 92,
DE 9 DE JUNHO DE 2011

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720188/2011-73 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face ao pagamento dos
tributos, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca BMW, modelo 320 I, cor prata, ano 2009, chassi
WBAPG5106AA593992, desembaraçado através da Declaração de
Importação nº 10/0578327-8, de 09/04/2010, pela Alfândega do Porto
de Santos - SP, de propriedade de MAMADOU BIRANE WANE,
CPF 747.467.401-78, para PAULO CÉSAR GONÇALVES, CPF
510.748.931-15.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 33,
DE 10 DE JUNHO DE 2011

Concede o Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n.º 587, de 21 de dezembro de 2010, e
alterações posteriores, e considerando o disposto no art. 1º da Lei nº
11.945, de 4 de junho de 2009, e na Instrução Normativa RFB nº 976,
de 7 de dezembro de 2009, alterada pelas Instruções Normativas RFB
nº 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, e RFB nº 1.048, de 29 de junho
de 2010, bem como no art. 40 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de
1997, combinados com o art. 18, inciso I, e §§ 1º e 4º e o art. 20 do
Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, decide:

Art. 1º Conceder ao estabelecimento da empresa VESTCON
EDITORA LTDA - CNPJ nº 38.026.498/0002-15, situada ao SAAN
QUADRA 03 760, CEP.: 70.632-300, BRASILIA/DF, Registros Es-
peciais nº GP-01101-00215, UP-01101-00061 e IP-01101-00018 para
operação com papel destinado à impressão de livros, jornais e pe-
riódicos, de que trata a IN SRF nº 976, de 7 de dezembro de 2009, e
alterações posteriores, conforme requerido por meio do processo ad-
ministrativo nº 10166.001773/2010-54.

Art. 2º O estabelecimento interessado deverá cumprir as
obrigações citadas na IN SRF nº 976, de 2009, e alterações pos-
teriores, sob pena de cancelamento do registro especial, bem como
observar os demais atos legais e normativos pertinentes.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo terá validade após
sua publicação no Diário Oficial da União.

JOEL MIYAZAKI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

SERVIÇO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27,
DE 2 DE JUNHO DE 2011

Declara cancelada inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DE GOIANIA/GO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Portaria nº 65 de 11/03/2011 (DOU 15/03/2011), e tendo
em vista a Instrução Normativa SRF nº 1042, de 10 de Junho de
2010, D.O.U, de 14/06/2010, e face ao constante do processo nº
10120.005994/2007-22 Declara:

Art. 1º CANCELADAS por motivo de multiplicidade no
Cadastro de Pessoa Física - CPF, as inscrições abaixo relacionadas:

CPF'S nº 709.079.781-34 em nome de WAGNER LUIZ DE
OLIVEIRA e 030.391.941-86 em nome de WAGNER LUIZ SILVA
DE OLIVEIRA.

Art. 2º Permanece ativa a inscrição do CPF nº 233.233.881-
00, em nome de WAGNER LUIZ SILVA DE OLIVEIRA, a qual as
inscrições acima serão vinculadas.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

REGINALDO PAIXÃO EMOS

Art. 1º Transferir, temporariamente, para o Centro de Aten-
dimento ao Contribuinte - CAC da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Juazeiro do Norte - CE - DRF/JNE a competência da
Agência da Receita Federal do Brasil em Iguatu - CE contida no art.
227, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21 de de-
zembro de 2010.

Parágrafo único - A transferência prevista neste artigo não
exclui a competência da Agência da Receita Federal do Brasil em
Iguatu - CE.

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo CAC da DRF/JNE
a partir de 13 de junho de 2011.

MARCELLUS RIBEIRO ALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 52,
DE 7 DE JUNHO DE 2011

Autoriza a pessoa jurídica que menciona a
adquirir selos de controle, destinados à im-
portação com selagem no exterior confor-
me especificada.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, EM FORTALEZA - CE, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso I , do artigo 1º, da Portaria DRFB/FOR/CE No-

149, de 7 de abril de 2011, publicada no DOU de 8/4/2011, seção 2,
página 32, como também, em observância ao processo judicial, em
nível de Apelação em mandado de Segurança (MAS) No- 92026/CE
(2003.81.00.022732-5), tendo como origem a 1ª Vara Federal do
Ceará, haja vista o deferimento de antecipação da tutela para for-
necimento dos selos de controle de bebidas alcoólicas importadas de
distribuidora estrangeira, abaixo especificados e conforme documen-
tos constantes do processo administrativo fiscal No-

10380.724452/2011-78, declara:
Art.1º. Fica autorizada a pessoa jurídica GAC IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ No-

63.385.587/0001-14. cadastrada no Registro Especial sob o No-

03176/0051, a adquirir selos de controle (Tipo Uísque), no total de
10.560 (dez mil, quinhentos e sessenta) unidades, destinados à se-
lagem da mercadoria no exterior, referente ao produto classificado no
código 2208.30 da TIPI, exportadas por RICHPORT DISTRIBU-
TION S.A., com endereço em ADVANCED TOWER, 1st FLOOR -

PANAMA CITY - REP OF PANAMA, conforme especificações
abaixo:

WHISKY GRANTS 12/100/43 REF: 880 caixas com 12
unidades de 1000mls, com preço de comercialização em varejo pela
empresa de aproximadamente R$50,00 a unidade. TOTAL DE SE-
LOS = 10.560 UNIDADES.

Art.2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

HELDER SILVA NOBRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 54,
DE 7 DE JUNHO DE 2011

Autoriza a pessoa jurídica que menciona a
adquirir selos de controle, destinados à im-
portação com selagem no exterior confor-
me especificada.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, EM FORTALEZA - CE, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso I , do artigo 1º, da Portaria DRFB/FOR/CE No-

149, de 7 de abril de 2011, publicada no DOU de 8/4/2011, seção 2,
página 32, como também, em observância ao processo judicial, em
nível de Apelação em mandado de Segurança (MAS) No- 92026/CE
(2003.81.00.022732-5), tendo como origem a 1ª Vara Federal do
Ceará, haja vista o deferimento de antecipação da tutela para for-
necimento dos selos de controle de bebidas alcoólicas importadas de
distribuidora estrangeira, abaixo especificados e conforme documen-
tos constantes do processo administrativo fiscal No-

10380.724453/2011-12, declara:
Art.1º. Fica autorizada a pessoa jurídica GAC IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ No-

63.385.587/0001-14. cadastrada no Registro Especial sob o No-

03176/0051, a adquirir selos de controle (Tipo Uísque), no total de
10.320 (dez mil, trezentos e vinte) unidades, destinados à selagem da
mercadoria no exterior, referente ao produto classificado no código
2208.30 da TIPI, exportadas por RICHPORT DISTRIBUTION S.A.,
com endereço em ADVANCED TOWER, 1st FLOOR - PANAMA
CITY - REP OF PANAMA, conforme especificações abaixo:

WHISKY BLACK & WHITE 12/100/40 NRF: 860 caixas
com 12 unidades de 1000mls, com preço de comercialização em
varejo pela empresa de aproximadamente R$55,00 a unidade. TOTAL
DE SELOS = 10.320 UNIDADES.

Art.2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

HELDER SILVA NOBRE

2ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE MANAUS

ATOS DECLARATÓRIOS EXECUTIVOS DE 13 DE JUNHO DE 2011

Inscreve peticionários no Registro de Despachantes Aduaneiros ou no Registro de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros, mantidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE MANAUS/AM, no uso da
competência estabelecida pelo § 3º do art. 810, do Decreto No- 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com a redação dada
pelo Decreto No- 7.213, de 15 de junho de 2010, e atendendo ao que consta nos autos dos processos administrativos em referência, declara
que:

No- 30 - Com fundamento nos §§ 4º e 5º do artigo 810 do Regulamento Aduaneiro, ficam inscritos no Registro de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros, mantido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, os peticionários abaixo identificados:

N.º NOME CPF N.º DO PROCESSO
2A/00.1235 LUIZ COSTA DE CARVALHO 636.948.672-87 1 0 2 8 3 . 0 0 1 4 8 8 / 2 0 11 - 8 8
2A/00.1236 ALDO MENEZES DA COSTA 588.859.782-15 1 0 2 8 3 . 0 0 2 2 5 8 / 2 0 11 - 3 6
2A/00.1237 JASOM TAVARES FREIRE 805.176.172-34 1 0 2 8 3 . 0 0 2 4 2 2 / 2 0 11 - 1 3
2A/00.1238 JOSE EDSON DA SILVA 632.617.902-53 1 0 2 8 3 . 1 0 0 1 2 7 / 2 0 11 - 1 3
2A/00.1239 ROBERTO SILVA DE SOUZA 718.261.062-00 1 0 2 8 3 . 0 0 2 4 7 0 / 2 0 11 - 0 1
2A/00.1240 THAMIRIS RIBEIRO MELO 003.473.822-31 1 0 2 8 3 . 0 0 2 7 1 4 / 2 0 11 - 4 8
2A/00.1241 PEDRO VANDERLEI RAMOS DE OLIVEIRA 475.895.402-00 1 0 2 8 3 . 0 0 2 8 3 9 / 2 0 11 - 7 8
2A/00.1242 THIARA DE FREITAS SOARES 942.227.972-00 1 0 2 8 3 . 0 0 2 9 8 2 / 2 0 11 - 6 0

No- 31 - Com fundamento no § 1º do artigo 810 do Regulamento Aduaneiro, ficam inscritos no Registro de Despachantes Aduaneiros, mantido
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, os peticionários abaixo identificados, decorrendo as suas automáticas exclusões do Registro de
Ajudantes de Despachantes Aduaneiros:

N.º NOME CPF N.º DO PROCESSO
2D/00.791 JEYMISONN FABRÍCIO DE OLIVEIRA SILVA 601.467.882-49 1 0 2 8 3 . 0 0 2 9 3 8 / 2 0 11 - 5 0
2D/00.792 MICHELE RAMALHO 087.671.847-07 1 0 2 8 3 . 0 0 2 9 7 9 / 2 0 11 - 4 6

Estes atos entram em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

BRUNO CARVALHO NEPOMUCENO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 10 DE JUNHO DE 2011

Declara a exclusão do Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte, da em-
presa que menciona.

A DELEGADA-ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO VELHO-RO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 295, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21 de
dezembro de 2011, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei
Complementar No- 123, de 14 de dezembro de 2006, e no art. 4º da
Resolução CGSN No- 15, de 23 de julho de 2007, e o que consta do
processo administrativo No- 10240.720481/2010-84, declara:

Art.1º Excluída do Simples Nacional a empresa PORTO
REAL VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ No- 41.726.290/0001-
32, conforme disposto no art. 29, I e art. 30, II c/c com o art. 16, §
1º e art. 3º, II da Lei Complementar No- 123, de 14 de dezembro de
2006.

Art.2º A exclusão surtirá efeito a partir de 01 de janeiro de
2008, nos termos do art. 31, II da Lei Complementar No- 123, de
2006.

Art.3º Poderá o contribuinte no prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da ciência deste, apresentar por escrito, manifestação
de inconformidade, dirigida à Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento em Belém-PA, por meio desta unidade, assegurados,
portanto, o contraditório e a ampla defesa.

Art.4º Não havendo manifestação no prazo estipulado, a ex-
clusão tornar-se-á definitiva.

Art.5º Nulo o Ato Declaratório Executivo No- 6, de 24 de
março de 2011, publicado no Diário Oficial da União No- 63, Seção 1,
de 1 de abril de 2011.

RAQUEL PATRÍCIO DA SILVA

3ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 350, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Superintendente-Substituto da Receita Federal do Brasil da
3ª Região Fiscal, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 293
e 307, §1º, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de
2010, resolve:
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 45, DE 10 DE JUNHO DE 2011

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. INDUSTRIALI-
ZAÇÃO BENEFICIAMENTO Para efeito de determinação da base
de cálculo do imposto sobre a renda de Pessoa Jurídica, IRPJ no
regime do lucro presumido, considera-se industrialização qualquer
operação que modifique, aperfeiçoe ou, de qualquer forma, altere o
funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparência do produto
(beneficiamento). A operação de desbobinamento, endireitamento,
corte e dobra dos rolos de ferro (aço) em que o produto final seja um
artefato de ferro, bem como, a confecção de carcaça de ferro para
concreto armado, configura industrialização (beneficiamento).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto No- 3.000/1999, Regu-
lamento do Imposto de Renda - RIR/99, arts. 518 e 519; Decreto No-

7.212/2010, Regulamento do IPI, arts. 4º, 5º, e 7º; Ato Declaratório
Interpretativo RFB No- 26/2008.

MARIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 46, DE 10 DE JUNHO DE 2011

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: DIRF.INFORMAÇÃO DE VALORES RECEBI-

DOS POR OU REEMBOLSADOS A PESSOAS FíSICAS. As em-
pregadoras (pessoas com as quais haja vinculo de emprego,cargo ou
função) devem prestar informações referentes às pessoas físicas be-
neficiárias de planos de saúde coletivos empresariais, dos quais for
contratante, que serão declaradas na Dirf 2011. Quanto aos planos
coletivos por adesão devem ser informados pela Operadora do Plano
de Saúde em Dmed.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB No-

985, de 2009, artigo 4º,§§ 4º e 6º, Instrução Normativa RFB No-

1.033, de 2010, arts.10,§ 3º e 12,IV.

MARIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 47, DE 13 DE JUNHO DE 2011

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: CONSÓRCIO DE EMPRESAS. As obrigações

tributárias, principais e acessórias, decorrentes das operações pra-
ticadas pelo consórcio, são de responsabilidade das próprias con-
sorciadas, que devem responder proporcionalmente à sua participação
no empreendimento. Opcionalmente, a partir de 29/10/2010, o con-
sórcio que realize a contratação, em nome próprio, de pessoas ju-
rídicas e físicas, pode efetuar a retenção de tributos administrados
pela RFB e o cumprimento das respectivas obrigações acessórias,
utilizando seu próprio CNPJ, ficando nessa situação as consorciadas
como solidariamente responsáveis.

DISPOSITIVOS LEGAIS: : Lei No- 5.172/1966 - Código
Tributário Nacional, arts. 121 e 122; Lei No- 6.404/1976, com al-
terações posteriores, arts. 278 e 279; Lei No- 12.402/2011 (conversão
da MP No- 510/2010), arts. 1º e 9º; IN RFB No- 834/2008, arts. 1º a 6º;
IN RFB No- 1.005/2010, art. 11, inc. III.

ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal
EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA. É ineficaz a con-

sulta na parte que não atende aos requisitos legais para sua apre-
sentação, tratando-se de questionamentos genéricos, que não envol-
vem interpretação da legislação tributária.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto No- 70.235/1972, art. 48;
IN RFB No- 740/2007, arts. 1º, 3º, § 1º, incs. III e IV, 12, 14 e 15, inc.
II.

MARIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 48, DE 13 DE JUNHO DE 2011

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física -
IRPF

EMENTA: CAPITAL SOCIAL. RESTITUIÇÃO. Caracteriza
acréscimo patrimonial, passível de incidência de imposto de renda, o
ganho de capital decorrente da diferença a maior entre o valor res-
tituído e o valor despendido na integralização do capital social da
pessoa jurídica. Não caracteriza acréscimo patrimonial, para fins de
incidência de imposto de renda, a restituição do valor histórico do
capital social, por força de decisão judicial, se o valor restituído
corresponde ao valor originalmente integralizado. JUROS MORA-
TÓRIOS, CORREÇÃO MONETÁRIA E MULTA PREVISTA NO
ARTIGO 475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. São tribu-
táveis na fonte os valores recebidos em virtude de decisão judicial
relativos aos juros moratórios, à correção monetária referente a pe-
ríodo posterior a 1º de janeiro de 1996 e à multa prevista no artigo
475-J do CPC. CUSTAS PROCESSUAIS E DESPESAS COM PE-
RÍCIAS JUDICIAIS. Poderão ser deduzidos da base de cálculo do
imposto sobre a renda das pessoas físicas, no caso de valores re-
cebidos em decorrência de ação judicial, as custas processuais e as
despesas despendidas com perícias judiciais, desde que comprovados
por documentação hábil e idônea.

DISPOSITIVOS LEGAIS: CTN, artigo 43, I e II, RIR apro-
vado pelo Decreto No- 3000/1999, artigos 55, XIV e 718, §§ 1º e 2º,
IN SRF No- 15/2001, artigo 5º, XXXIII e XXXIV, CPC, artigo 475-
J.

MARIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 113, DE 10 DE JUNHO DE 2011

Altera o número do Registro Especial para operação com papel destinado à impressão de livros, jornais e pe-
riódicos.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 295, inciso VII do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro
de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Lei no 11.945, de 04 de junho de
2009, e no art. 1º , § 3º, 4º e 5º do Decreto No- 6.842, e Instrução Normativa RFB No- 976/2009 e alterações, resolve:

Art. 1º Alterar o número do Registro Especial concedido às pessoas jurídicas abaixo relacionadas, nos respectivos Atos Declaratórios
Executivos (ADE), para operação com papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, de que trata a IN RFB No- 976, de 07 de
dezembro de 2009, e alterações, conforme anexo.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

CNPJ RAZÃO SOCIAL ADE DOU ONDE SE LÊ: LEIA-SE:
33.000.076/0002 Companhia T. Janner Comércio e Indústria 178/10 13/05/2010 DP/06101/17 DP-06101/00026
33.000.076/0002 Companhia T. Janner Comércio e Indústria 177/10 13/05/2010 IP/06101/8 IP-06101/00019
38.733.648/0004 Editora e Distribuidora Educacional S/A 238/10 08/06/2010 UP/06101/74 UP-06101/00135
17.437.013/0001 Encapa Atacado e Varejo Ltda 158/10 06/05/2010 DP/06101/4 DP-06101/00027
17.437.013/0001 Encapa Atacado e Varejo Ltda 159/10 06/05/2010 IP/06101/2 IP-06101/00020
05.356.755/0002 Projecta Educacional Ltda 289/10 13/07/2010 UP/06101/75 UP-06101/00136
02.179.351/0001 Rede Visão de Comunicação Gráfica e Editora Ltda 184/10 24/05/2010 UP/06101/82 UP-06101/00137
00.578.124/0001 Stratégia e Publicidade Ltda 252/10 17/06/2010 UP/06101/23 UP-06101/00138

REGINA CÉLIA BATISTA CORDEIRO

4ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 287, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 4ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições previstas
no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21.12.2010, publicada no DOU
de 23.12.2010, e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do
Decreto-Lei No- 200, de 25.2.1967, regulamentados pelo Decreto No-

83.937, de 6.9.1979, resolve:<!
Art. 1º Delegar competência ao chefe da Divisão de Pro-

gramação e Logística desta Superintendência e ao seu substituto even-
tual, para, sucessivamente e nesta ordem de substituição, praticarem
os atos de gestão orçamentária, logística, financeira, contábil, pa-
trimonial e de mercadorias apreendidas desta Superintendência de que
tratam os incisos I e III do art. 307, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 2º Delegar competência a Maria de Lourdes Granja,
Administradora, matrícula SIAPECAD No- 85356, a José Carlos de
Melo Silva, Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, ma-
trícula SIAPECAD No- 1214307, a Patrícia de Lima Bezerra, Analista-
Tributário da Receita Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD No-

1215509 e a Evinalda Mendonça de Araújo, Estatística, matrícula
SIAPECAD No- 27278, para, sucessivamente e nesta ordem, atuarem
como Gestor Financeiro desta Superintendência.

Art. 3º Delegar competência a Eleonora Maria Neves de
Carvalho, Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, matrícula
SIAPECAD No- 87509, a José Roberto Ferreira Bem, Analista-Tri-
butário da Receita Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD No- 9459,
a Gisnaldo José Zelaquett, Engenheiro, matrícula SIAPECAD No-

135427, e a Carlos Romero Silveira Wanderley, Analista-Tributário
da Receita Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD No- 18693 para,
nas faltas e impedimentos simultâneos do titular e do substituto even-
tual, praticar os atos de que trata o artigo 1º desta portaria, assim
como as atribuições conferidas ao chefe da Divisão de Programação
e Logística desta Superintendência no artigo 213 e no § 1º do artigo
291 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil.

Art. 4º A prática de qualquer dos atos mencionados nos
artigos anteriores, pela autoridade delegante, ocorrerá sempre que esta
julgar conveniente, e não importará na revogação, total ou parcial, da
presente Portaria.

Art. 5º Em todos os atos, praticados em função da com-
petência ora delegada, deverão ser mencionados o número e data
desta Portaria.

Art. 6º Convalidam-se todos os atos praticados com base na
Portaria SRRF04 No- 103, de 03 de março de 2011, até a publicação
deste ato.

Art. 6º Revogar a Portaria SRRF04 No- 103, de 03/03/2011,
publicada no DOU de 04/03/2011.

LUIZ FERNANDO TEIXEIRA NUNES

5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM ITABUNA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 37,
DE 7 DE JUNHO DE 2011

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ITABUNA-BA, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado
pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010, publicada no DOU de
23/12/2010, e tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 39 da
Instrução Normativa RFB No- 1.005, de 8 de fevereiro de 2010, e face
ao constante no processo administrativo 10508.000344/2011-22, DE-
CLARA:

Art.1° - INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, por não ter sido localizada no seu endereço cadastral, do
estabelecimento da empresa SOFITALIA INDÚSTRIA DE MÓVEIS
LTDA., CNPJ No- 06.191.947/0001-03.

Art.2° - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO IBIAPINO LUZ

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 44, DE 10 DE JUNHO DE 2011

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

EMENTA: SERVIÇOS HOSPITALARES. LUCRO PRESU-
MIDO. Para que os serviços sejam considerados serviços hospitalares
devem ser prestados em estabelecimento próprio que disponha de
estrutura material e de pessoal destinada a atender a internação de
pacientes, garantir atendimento básico de diagnóstico e tratamento,
com equipe clínica organizada e com prova de admissão e assistência
permanente prestada por médicos, que possua serviços de enferma-
gem e atendimento terapêutico direto ao paciente, durante 24 horas,
com disponibilidade de serviços de laboratório e radiologia, serviços
de cirurgia, bem como registros médicos organizados para a rápida
observação e acompanhamento dos casos.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 15, caput e §§ 1º, III, "a" e
2º, com a redação da Lei No- 11.727, de 2008, e art. 20, ambos da Lei
No- 9.249, de 1995; art. 27, da IN SRF No- 480, de 2004, com a
redação dada pelo art. 1º da IN RFB No- 791, de 2007 e ADI RFB No-

19, de 2007

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: SERVIÇOS HOSPITALARES. LUCRO PRESU-
MIDO. Para que os serviços sejam considerados serviços hospitalares
devem ser prestados em estabelecimento próprio que disponha de
estrutura material e de pessoal destinada a atender a internação de
pacientes, garantir atendimento básico de diagnóstico e tratamento,
com equipe clínica organizada e com prova de admissão e assistência
permanente prestada por médicos, que possua serviços de enferma-
gem e atendimento terapêutico direto ao paciente, durante 24 horas,
com disponibilidade de serviços de laboratório e radiologia, serviços
de cirurgia, bem como registros médicos organizados para a rápida
observação e acompanhamento dos casos.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 15, caput e §§ 1º, III, "a" e
2º, com a redação da Lei No- 11.727, de 2008, e art. 20, ambos da Lei
No- 9.249, de 1995; art. 27, da IN SRF No- 480, de 2004, com a
redação dada pelo art. 1º da IN RFB No- 791, de 2007 e ADI RFB No-

19, de 2007.

MARIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe
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7ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 182,
DE 13 DE JUNHO DE 2011

Cancelamento de ADE de credenciamento
de instalação portuária de uso privativo
misto como plataforma portuária industrial
para operação de regime especial de en-
treposto aduaneiro.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições, con-
siderando o disposto na Instrução Normativa SRF No- 241, de 6 de
novembro de 2002, alterada pelas Instruções Normativas SRF No- s
289, de 27 de janeiro de 2003, 356, de 4 de setembro de 2003, 463,
de 19 de outubro de 2004, e 548, de 16 de junho de 2005, e tendo
ainda em vista o que consta do processo MF No- 1 0 7 11 . 0 0 6 4 0 1 / 2 0 0 8 -
76, declara:

Art. 1º CANCELADO o Ato Declaratório Executivo
SRRF07 No- 392, de 02 de outubro de 2008, publicado no D.O.U. de
07 de outubro de 2008 que credenciou, a título precário, a instalação
portuária de uso privativo misto, localizada na rua Carlos Seidl, No-

576, no bairro do Caju, município do Rio de Janeiro, estado do Rio
de Janeiro, alfandegada por meio do Ato Declaratório Executivo
SRRF07 No- 326, de 16 de dezembro de 2002, revigorado por meio do
Ato Declaratório Executivo SRRF07 No- 372, de 19 de setembro de
2008, administrada pela empresa Intercan Terminais de Containeres e
Logística Ltda., inscrita no CNPJ sob o No- 02.327.878/0001-61, a
operar o regime especial de entreposto aduaneiro em uma área me-
dindo 21.025 m², em conformidade com as indicações constantes da
planta de situação que integra o processo acima mencionado, des-
tinada a operações de industrialização para construção dos módulos
de compressão de gás da plataforma de pesquisa e lavra de jazidas de
petróleo e gás natural denominada P56, constituindo-se em uma pla-
taforma portuária industrial, de responsabilidade da beneficiária GE-
NERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o No-

33.482.241/0025-40, tendo em vista o encerramento das operações
de construção dos referidos módulos e sua respectiva exportação, por
meio da DDE No- 2100522197/9.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ELIANA POLO PEREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 45,
DE 9 DE JUNHO DE 2011

Baixa de Ofício de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, con-
forme IN RFB 1.005/2010

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Vitória no
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o disposto nos arts. 28, inciso II, e 30 da IN RFB No- 1.005/2010 e a
decisão exarada no Processo Administrativo No- 15586.000209/2009-
53, declara:

Art. 1º Baixada de Ofício a inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica VALDEMIR DOS SANTOS - GAS E ELETRO-
DOMÉSTICOS -ME, CNPJ 04.579.974/0001-22, por ter sido cons-
tatado tratar-se de entidade inexistente de fato.

LUIZ ANTONIO BOSSER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 77,
DE 9 DE JUNHO DE 2011

Concede inscrição no registro especial para
operações com papel destinado à impressão
de livros, jornais e periódicos

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NO RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições
regimentais definidas pelos artigos 295 e 307, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n° 587, de 21 de dezembro de 2010, com as alterações das Portarias
RFB n° 2.156, de 21 de fevereiro de 2011, Portaria RFB No- 2.401,
publicada no DOU de 04 de abril de 2011, Portaria No- 2.415, pu-
blicado no DOU de 05 de abril de 2011 e tendo em vista o disposto
no artigo 2º da Instrução Normativa RFB No- 976, de 07 de dezembro
de 2009, com as alterações introduzidas pela Instrução Normativa
RFB No- 1.011 de 23 de fevereiro de 2010, Instrução Normativa RFB
No- 1.048, de 29 de junho de 2010 e Instrução Normativa No- 1.153, de
11 de maio de 2011, resolve:

Art. 1º Conceder a inscrição No- UP-07108/00316 no registro
especial para estabelecimentos que realizam operações com papel
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, concedidas a
MARFORT PRODUÇÕES E PROMOÇÕES LTDA, CNPJ No-

32.314.312/0001-66, situado na Rua General Roca, No- 572 - Aptº.
101, Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.521-070, requerida no pro-
cesso administrativo No- 12448.721338/2010-17.

Art. 2º A presente autorização será cassada em caso de
descumprimento das normas de controle relativas à matéria.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FERNANDA FREIRE VIRGENS

8ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 63,
DE 2 DE JUNHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso
de suas atribuições regimentais e da competência estabelecida pelo
art. 8º da Instrução Normativa RFB No- 844, de 09 de maio de 2008,
com a redação dada pela Instrução Normativa RFB No- 1.070, de 13
de setembro de 2010, nos termos e condições dessa mesma norma e
à vista do que consta do processo No- 12782.000023/2011-12, de-
clara:

1. Fica a empresa PETRO-SANTOS LTDA., com sede na
Rua Senador Salgado Filho, 356 - Jardim Santense - município de
Guarujá/SP, inscrita no CNPJ/MF sob No- 05.891.196/0001-75, ha-
bilitada a utilizar o Regime Aduaneiro Especial de Exportação e
Importação de Bens Destinados às Atividades de Pesquisa e de Lavra
das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural - REPETRO, instituído pelo
art. 458 do Decreto No- 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, e dis-
ciplinado pela Instrução Normativa RFB No- 844/2008, para a exe-
cução do contrato relacionado no item 2 abaixo.

2. A presente habilitação é válida até 30/05/2014, conforme
o Contrato No- 2050.0066105.11.2 relativo à embarcação "ARMADA
TUAH 104 - Tipo AHTS 15000 TS", para prestação de serviços nas
áreas onde a empresa PETRÓLEO BRASILEIRO - PETROBRÁS for
concessionária, celebrado entre esta empresa e a empresa habilitada e,
também, conforme o Contrato de Afretamento No- 2 0 5 0 . 0 0 6 6 1 0 4 . 11 . 2
celebrado entre a PETRÓLEO BRASILEIRO - PETROBRÁS e a
empresa Bumi Armada Navigation SDN BHD.

3. Esta habilitação estende-se ao estabelecimento de
CNPJ/MF No- 05.891.196/0002-56.

4. Eventuais prorrogações do contrato serão objeto de novo
Ato Declaratório Executivo.

5. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MARCELO BARRETO DE ARAÚJO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ARAÇATUBA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 13 DE JUNHO DE 2011

Declara Nula a Inscrição no Cadastro Na-
cional das Pessoas Jurídicas.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA-SP, no uso da atribuição que
lhe é conferida pelos Artigos 295 e 307 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
No- 587, de 21 de dezembro de 2010 e Artigo 3º, inciso IV, Portaria
DRF/ATA No- 22, de 04 de abril de 2011, publicada no Diário Oficial
da União de 06 de abril de 2011, tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa RFB No- 1.005, de 08 de fevereiro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União de 09 de fevereiro de 2010,
declara:

Art. 1º: NULA, a inscrição no CNPJ No- 07.650.156/0001-67
em nome da pessoa jurídica RAKAUSKA COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - EPP, por vício no ato pra-
ticado perante o CNPJ, na forma prevista no Artigo 35, inciso II e
Artigo 49 da Instrução Normativa RFB No- 1.005, de 08 de fevereiro
de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 09 de fevereiro de
2010, e observado o que consta do Processo Administrativo No-

10820.001507/2007-65.
Art. 2º: Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

ALCIDES LINO BARBOSA FILHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FRANCA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 13 DE JUNHO DE 2011

Concede o Registro Especial de estabele-
cimento que realiza operações de papel
destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FRANCA-SP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
artigo 295, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro
de 2010, publicada no D.O.U. de 23 de dezembro de 2010, e ainda
considerando os autos do processo No- 13855.720759/2001-64, de-
clara:

Art. 1º CONCEDO o Registro Especial de estabelecimento
que realiza operações de papel destinado à impressão de livros, jor-
nais e periódicos, sob o número GP - No- 08123/035, do estabe-
lecimento da empresa INARA LACATIVA BAGATINI ME, CNPJ
10.761.975/0001-96, localizada na Rua 14, No- 467, Centro, Guaíra-
SP, CEP 14790-000, na categoria de GRÁFICA (GP), conforme dis-
posto no artigo 2º da IN RFB No- 976, de 7 de dezembro de 2009,
alterada pela IN RFB No- 1.048, de 29 de junho de 2010.

Art. 2º Este Ato Declaratório terá validade após a sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

RICARDO ALEXANDRE GRANDIZOLI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 36,
DE 9 DE JUNHO DE 2011

Declara nula a inscrição 05.706.211/0001-
68 no Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUNDIAÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
III do art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010, pu-
blicada no Diário Oficial da União, de 23/12/2010 e tendo em vista o
que consta no processo 13876.001211/2003-63, resolve:

Art 1º. Declarar, com fundamento no inciso I do art 35 da IN
RFB 1005 de 08/02/2010, a nulidade da inscrição No-

05.706.211/0001-68 no cadastro CNPJ, em nome da Pessoa Jurídica
KIKUCHI CO LTD, em razão de duplicidade com a inscrição
05.514.354/0001-78.

Art 2º. O presente ADE produzirá efeito desde o termo
inicial de vigência do ato aqui declarado nulo, nos termos do que
dispõe o § 2º, do artigo 35 da IN RFB 1005/2010.

JOSÉ ROBERTO MAZARIN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LIMEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 21,
DE 10 DE JUNHO DE 2011

Registro especial para estabelecimento que
realiza operações com papel imune, na ati-
vidade de importador (IP).

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM LIMEIRA - SP, no uso de suas atribuições re-
gimentais previstas no art. 295, inciso VII do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
No- 587, de 21 de Dezembro de 2010, e com fulcro no disposto no art.
2º da Instrução Normativa SRF No- 976, de 7 de Dezembro de 2009,
à vista da tramitação regular do procedimento administrativo regis-
trado sob o n.º 10865.003.803/2010-80, declara:

Art. 1º - Inscrito no registro especial instituído pelo art. 1º do
Decreto-lei No- 1.593, de 21 de dezembro de 1977, para realização de
operações com papel imune destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, na atividade de importador (IP), observados os dispo-
sitivos da Lei 11.945 de 4 de Junho de 2009, de acordo com o art. 1º,
§ 1º, inciso III, da Instrução Normativa SRF No- 976, de 7 de De-
zembro de 2009, o estabelecimento a seguir identificado:

Número de Inscrição: IP-08112/00009
VLOG IMPORTAÇÃO DE PAPÉIS E LOGÍSTICA LTDA
CNPJ n.º 09.117.926/0001-36
Rua Ruperto Malaman, 355 - Distrito Industrial III
CEP 13602-104 - ARARAS - SP
Art. 2º - O presente registro especial será cancelado na hi-

pótese de descumprimento das normas de controle relativas à ma-
téria.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeito a
partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ DALLE VÊDOVE BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22,
DE 10 DE JUNHO DE 2011

Registro especial para estabelecimento que
realiza operações com papel imune, na ati-
vidade de distribuidor (DP).

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM LIMEIRA - SP , no uso de suas atribuições re-
gimentais previstas no art. 295, inciso VII do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
No- 587, de 21 de Dezembro de 2010, e com fulcro no disposto no art.
2º da Instrução Normativa SRF No- 976, de 7 de Dezembro de 2009,
à vista da tramitação regular do procedimento administrativo regis-
trado sob o n.º 10865.003.803/2010-80, declara:
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Art. 1º - Inscrito no registro especial instituído pelo art. 1º do
Decreto-lei No- 1.593, de 21 de dezembro de 1977, para realização de
operações com papel imune destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, na atividade de distribuidor (DP), observados os dispo-
sitivos da Lei 11.945 de 4 de Junho de 2009, de acordo com o art. 1º,
§ 1º, inciso IV, da Instrução Normativa SRF No- 976, de 7 de De-
zembro de 2009, o estabelecimento a seguir identificado:

Número de Inscrição: DP-08112/00005
VLOG IMPORTAÇÃO DE PAPÉIS E LOGÍSTICA LTDA
CNPJ n.º 09.117.926/0001-36
Rua Ruperto Malaman, 355 - Distrito Industrial III
CEP 13602-104 - ARARAS - SP
Art. 2º - O presente registro especial será cancelado na hi-

pótese de descumprimento das normas de controle relativas à ma-
téria.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeito a
partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ DALLE VÊDOVE BARBOSA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 38,
DE 9 DE JUNHO DE 2011

Declara a cassação da inscrição no Registro
de Despachantes Aduaneiros

EDUARDO TORRES SIMÃO, Auditor Fiscal da Receita
Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD No- 1495288, no exercício da
competência delegada pela Portaria No- 86, de 21 de fevereiro de
2011, publicada no DOU de 23 de fevereiro de 2011 e no uso das
atribuições definidas pelo art. 295 do Regimento Interno da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21 de
dezembro de 2010, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010 e
tendo em vista o disposto no art. 810, § 3ºdo Decreto 6.759 de 2009,
resolve:

Cassar no Registro de Despachantes Aduaneiros, à vista do
que consta no Processo No- : 19482.000003/2008-61:

Despachante: IVONE DIAS BENELLI
CPF No- : 411.749.768-53
Inscrição No- 8D.00.403

EDUARDO TORRES SIMÃO

9ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24,
DE 10 DE JUNHO DE 2011

Alfandegamento de instalação portuária de
uso privativo misto

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 9ª. REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições conferidas
pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de 2010, com
a competência estabelecida no art. 25 da Portaria RFB No- 2.438, de
21 de dezembro de 2010, e, ainda à vista do que consta no processo
No- 10921.000213/2011-64, declara:

Art. 1º Alfandegadas, a título permanente, por prazo in-
determinado, as Instalações Portuárias de Uso Privativo Misto des-
tinadas à movimentação e a armazenagem de mercadorias em con-
teinêres, próprias e de terceiros, provenientes e destinadas ao co-
mércio internacional, exploradas pela empresa ITAPOÁ TERMINAIS
PORTUÁRIOS S/A, inscrita no CNPJ sob No- 01.317.277/0001-05,
localizada na Av. Beira Mar 5, No- 2.900, Figueira do Pontal, mu-
nicípio de Itapoá - SC.

Art. 2º O Terminal foi autorizado a operar pela Agência
Nacional de Transportes Aquaviários - Antaq, por meio das Re-
soluções No- s 412, de 5 de abril de 2005, e 808, de 13 de junho de
2007, e, ainda, pelo Termo de Autorização No- 202, de 5 de abril de
2005. A habilitação ao tráfego marítimo internacional se deu me-
diante o Despacho do Superintendente dos Portos da Antaq de No- 44,
de 12 de maio de 2011, publicado no D.O.U. de 6 de junho de
2 0 11 .

Art. 3º O alfandegamento ora concedido compreenderá uma
área total de 161.600m2.

Art. 4º A fiscalização aduaneira será exercida de forma inin-
terrupta, ficando o recinto autorizado a realizar as operações adua-
neiras enumeradas pelos incisos I, II, III, IV, V, VI e VIII do artigo 27
da Portaria RFB No- 2.438, de 2010.

Art. 5º O recinto ficará sob a jurisdição da Alfândega da
Receita Federal do Brasil no Porto de São Francisco do Sul, que
poderá estabelecer regras, condições e exigências, bem como rotinas
operacionais que se fizerem necessárias ao controle fiscal.

Art. 6º Cumprirá à administradora das instalações portuárias
ressarcir o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento
das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo Decreto-Lei
No- 1.437, de 17 de dezembro de 1975, alterado pelas Leis No- s 7.711,
de 22 de dezembro de 1988, e 9.532 de 10 de dezembro de 1997, em
face das despesas administrativas relativas às atividades extraordi-
nárias de fiscalização, conforme estabelecido no art. 22 do Decreto-
Lei No- 1.455, de 7 de abril de 1976, adotando-se, para esse fim, a
sistemática estabelecida na Instrução Normativa SRF No- 48, de 23 de
agosto de 1996.

Art. 7º Sem prejuízo de outras penalidades, a presente au-
torização sujeita a pessoa jurídica responsável pela administração do
recinto às sanções administrativas previstas em Lei, bem como poderá
ser extinta a pedido do interessado. Da mesma forma, não há im-
pedimentos à Secretaria da Receita Federal do Brasil para revê-la, a
qualquer tempo, com vistas a adequá-la às normas aplicáveis.

Art. 8º Ao recinto em apreço fica atribuído o código
9.98.14.03-0, a ser utilizado no SISCOMEX.

Art. 9º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

LUIZ BERNARDI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 235,
DE 10 DE JUNHO DE 2011

Concede o registro à aquisição com sus-
pensão do IPI, de que trata a IN RFB n°
948/2009.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA-
PR, no uso da atribuição que lhe confere o art. 17, da Instrução
Normativa RFB no 948, de 15 de junho de 2009, e tendo em vista os
autos do processo administrativo n° 10980.000181/2011-01, declara:

Art. 1º Concedido o registro à aquisição com suspensão do
IPI para empresa preponderantemente exportadora, de que tratam os
arts. 12, 13 e 14 da IN RFB n° 948/2009, à pessoa jurídica: ERINA
COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ n°
07.740.568/0001-98, aplicando-se a todos os estabelecimentos da pes-
soa jurídica.

Art. 2° O registro pode ser cancelado a pedido da interessada
ou de ofício, na hipótese em que o beneficiário não satisfazia ou
deixou de satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os re-
quisitos para registro.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo tem efeitos a partir
de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 88, DE 10 DE JUNHO DE 2011

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria No- 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União-DOU em 23 de dezembro de 2010, e considerando o disposto no inciso I, artigo 57, da Instrução Normativa SRF No- 504, de
03 de fevereiro de 2005, e, ainda, considerando o pedido do contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ No- 46.548.574/0005-23, portador
do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcoólicas de No- . 09201/054, situada à Av. Teporti, No- 876, Sala No- 10, Bairro Cordeiros, Itajaí,
formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 24.000 (vinte quatro) selos de controle, para produto estrangeiro a ser selado no exterior,
Código 9729-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Marca
Comercial

Quantidade Cai-
xas

Quantidade Uni-
dades

Característica do Produto

Jack Daniel's (JD) 2.000 24.000 Uísque americano, Blend Whisky, composto de malte de uísque e destilado alcoólico de cereais en-
velhecidos, graduação alcoólica, 40%, caixa com 12 garrafas de 1.000 ml.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 93,
DE 6 DE JUNHO DE 2011

Declara a baixa da inscrição no CNPJ por
inexistência de fato.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM JOINVILLE/SC, com fundamentado no artigo 80, § 1º,
inciso I, da Lei No- 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e tendo em
vista o disposto no § 2º do artigo 30 da IN RFB No- 1.005, de 08 de
fevereiro de 2010 e considerando o que consta do processo ad-
ministrativo No- 10920.004583/2010-08, declara:

Art. 1º A baixa da inscrição no CNPJ da empresa Krieger &
Meurer Ltda, inscrita no CNPJ sob No- 77.874.352/0001-09, por ine-
xistência de fato, conforme disposto na alínea "a", inciso II do artigo
28 da IN RFB n° 1.005/2010.

Art. 2º. A baixa surtirá efeitos a partir de 27 de dezembro de
1983.

MARCONDES WITT

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 94,
DE 6 DE JUNHO DE 2011

Declara a baixa da inscrição no CNPJ por
inexistência de fato.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM JOINVILLE/SC, com fundamentado no artigo 80, § 1º,
inciso I, da Lei No- 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e tendo em
vista o disposto no § 2º do artigo 30 da IN RFB No- 1.005, de 08 de
fevereiro de 2010 e considerando o que consta do processo ad-
ministrativo No- 10920.004582/2010-55, declara:

Art. 1º .A baixa da inscrição no CNPJ da empresa WMM
Metrologia e Usinagem Ltda, inscrita no CNPJ sob No-

00.989.322/0001-05, por inexistência de fato, conforme disposto na
alínea "a", inciso II do artigo 28 da IN RFB n° 1.005/2010.

Art. 2º. A baixa surtirá efeitos a partir de 5 de janeiro de
1996.

MARCONDES WITT

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 95,
DE 6 DE JUNHO DE 2011

Declara a baixa da inscrição no CNPJ por
inexistência de fato.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM JOINVILLE/SC, com fundamentado no artigo 80, § 1º,
inciso I, da Lei No- 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e tendo em
vista o disposto no § 2º do artigo 30 da IN RFB No- 1.005, de 08 de
fevereiro de 2010 e considerando o que consta do processo ad-
ministrativo No- 10920.004584/2010-44, declara:

Art. 1º . A baixa da inscrição no CNPJ da empresa Neumatec
Ltda, inscrita no CNPJ sob No- 02.569.682/0001-83, por inexistência
de fato, conforme disposto na alínea "a", inciso II do artigo 28 da IN
RFB n° 1.005/2010.

Art. 2º. A baixa surtirá efeitos a partir de 19 de maio de
1998.

MARCONDES WITT

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LONDRINA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 37,
DE 7 DE JUNHO DE 2011

Exclusão do Sistema Integrado de Paga-
mento de Impostos e Contribuições das Mi-
croempresas e das Empresas de Pequeno
Porte - SIMPLES

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Londrina-PR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 295 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de 2010, considerando o que
consta no presente processo (PAF No- 11634.720249/2011-66) e, de
acordo com o disposto no inciso I do artigo 14 da Lei 9.317, de 05 de
dezembro de 1996 e ainda com a disciplina do parágrafo único, inciso
I do artigo 23, da Instrução Normativa SRF No- 608, de 09 de janeiro
de 2006, declara:
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Art. 1º A exclusão do contribuinte ATLÂNTICA COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o No-

06.211.739/0001-29, do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte
- SIMPLES, tendo em vista a ocorrência da hipótese de exclusão
obrigatória do SIMPLES, prevista no art. 9º, inciso II e art. 13, inciso
II, da Lei 9.317/96 (excesso de receita em relação ao limite de R$
2.400.000,00 no ano-calendário de 2006).

Art. 2º A exclusão do SIMPLES surtirá efeito a partir de
01/01/2007, nos termos do inciso VI do art. 24 da Instrução Nor-
mativa SRF No- 608, de 09 de janeiro de 2006, estando assegurado ao
contribuinte o direito de, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência deste
Ato Declaratório, manifestar por escrito, sua inconformidade, rela-
tivamente ao procedimento acima, à Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Curitiba-PR.

Art. 3º Não havendo manifestação no prazo do artigo an-
terior, a exclusão tornar-se-á definitiva.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 38,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Exclusão do Sistema Integrado de Paga-
mento de Impostos e Contribuições das Mi-
croempresas e das Empresas de Pequeno
Porte - SIMPLES

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Londrina-PR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 295 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de 2010, considerando o que
consta no presente processo (PAF No- 11634720267201148) e, de
acordo com o disposto no inciso I do artigo 14 da Lei 9.317, de 05 de
dezembro de 1996 e ainda com a disciplina do parágrafo único, inciso
I do artigo 23, da Instrução Normativa SRF No- 608, de 09 de janeiro
de 2006, declara:

Art. 1º A exclusão do contribuinte DIVULGUE BONÉS
PROMOCIONAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o No-

85.475.028/0001-38, do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte
- SIMPLES, tendo em vista a ocorrência da hipótese de exclusão
obrigatória do SIMPLES, prevista no art. 9º, inciso II e art. 13, inciso
II, da Lei 9.317/96 (excesso de receita em relação ao limite de R$
2.400.000,00 no ano-calendário de 2006).

Art. 2º A exclusão do SIMPLES surtirá efeito a partir de
01/01/2007, nos termos do inciso VI do art. 24 da Instrução Nor-
mativa SRF No- 608, de 09 de janeiro de 2006, estando assegurado ao
contribuinte o direito de, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência deste
Ato Declaratório, manifestar por escrito, sua inconformidade, rela-
tivamente ao procedimento acima, à Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Curitiba-PR.

Art. 3º Não havendo manifestação no prazo do artigo an-
terior, a exclusão tornar-se-á definitiva.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 39,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
- SIMPLES NACIONAL

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Londrina-PR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 295 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de 2010, considerando o que
consta no presente processo (PAF No- 11634720267201148) e, de
acordo com o disposto no art. 28 da Lei Complementar No- 123/2006,
artigo 12, I da Resolução CGSN No- 04, de maio de 2007 e artigo 5º,
XI da Resolução CGSN No- 15, de 23 de julho de 2007, declara:

Art. 1º A exclusão da empresa DIVULGUE BONÉS PRO-
MOCIONAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o No- 85.475.028/0001-
38, do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES
NACIONAL, tendo em vista a ocorrência da hipótese de exclusão
obrigatória do SIMPLES NACIONAL, prevista no artigo 12, I da
Resolução CGSN No- 04, de 30 de maio de 2007 e artigo 5º, XI da
Resolução CGSN No- 15, de 23 de julho de 2007, excesso de receita
bruta em relação ao limite de R$ 2.400.000,00 no ano-calendário de
2006.

Art. 2º A exclusão do SIMPLES NACIONAL surtirá efeito a
partir de 01/07/2007, no termo do conforme determina o Art. 6º,
inciso VII, da Resolução CGSN No- 15, de 23 de julho de 2007,
estando assegurado ao contribuinte o direito de, no prazo de 30
(trinta) dias da ciência deste ato, manifestar por escrito, sua in-
conformidade, relativamente ao procedimento acima, à Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em Curitiba-PR.

Art. 3º Não havendo manifestação no prazo do artigo an-
terior, a exclusão tornar-se-á definitiva.

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 9 DE JUNHO DE 2011

Aplica sanção administrativa de cancela-
mento de credenciamento de despachante
aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE ITAJAÍ, no uso da com-
petência prevista no inciso II do § 8o do artigo 76 da Lei no 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, e considerando o que consta do processo
administrativo no 10909.00386/2005-01, especialmente, nos despa-
chos decisórios de folhas 144 e 495, bem como na decisão judicial
transitada em julgado, exarada nos autos do Mandado de Segurança
n° 2005.72.08.000887-6 resolve:

Art. 1o Aplicar a sanção de cancelamento do credenciamento
para exercício da atividade de despachante aduaneiro ao Sr. MARCO
ANTONIO DE FREITAS ALMARAZ, CPF 782.972.738-49, No- de
registro 9D.00.145, pela prática de conduta tipificada, à época dos
fatos, descrita no inciso V, do artigo 30, do Decreto No- 646, de 09 de
setembro de 1992, ora caracterizada na alínea "d", inciso III, do artigo
735, do Decreto No- 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, correspondente
à alínea "d', inciso III, do art. 76, da Lei No- 10.833, de 2003.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE ARAUJO

10ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 10 DE JUNHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 10ª REGIÃO FISCAL, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 9º, inciso IV, da IN SRF No- 513, de 17 de fevereiro
de 2005, alterada pela IN RFB No- 564, de 24 de agosto de 2005, e
tendo em vista o que consta do processo No- 11 0 5 0 . 0 0 0 4 2 0 / 2 0 0 9 - 6 3 ,
declara:

Art. 1º Fica prorrogada, a partir de 1º de junho de 2011 até
30 de junho de 2012, a habilitação ao regime aduaneiro especial de
entreposto aduaneiro para a construção do módulo de redução de
sulfato a ser integrado à plataforma P-55, concedida à empresa IESA
Óleo e Gás S.A., inscrita no CNPJ sob o No- 07.248.576/0009-79, por
meio do ADE SRRF10 No- 13, de 6 de julho de 2009, com as
alterações dos ADE SRRF10 No- 5, 7, 8 e 10, de 3 de maio de 2010,
10 de agosto de 2010, 8 de outubro de 2010 e 12 de novembro de
2010, respectivamente.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do
ADE SRRF10 No- 13, de 2009.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

PAULO RENATO SILVA DA PAZ

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

INSTRUÇÃO CVM No- 498, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Altera as Instruções CVM No- 153, de 24 de
julho de 1991; 209, de 25 de março de
1994; 356, de 17 de dezembro de 2001;
391, de 16 de julho de 2003; 398, de 28 de
outubro de 2003; 399, de 21 de novembro
de 2003; e 472, de 31 de outubro de
2008.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada em 7 de junho de 2011, tendo em vista o disposto nos arts. 2º,
inciso IX, e 8º, inciso I, da Lei No- 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
com a redação dada pela Lei No- 10.303, de 31 de outubro de 2001,
APROVOU a seguinte Instrução:

Art. 1º O art. 20 da Instrução CVM No- 153, de 24 de julho
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20 ...........................................
§ 1º Cotas de Fundos Mútuos de Ações Incentivadas fe-

chados somente podem ser negociadas em mercados regulamenta-
dos:

I - quando distribuídas publicamente por meio de oferta
registrada na CVM;

II - quando distribuídas com esforços restritos, observadas as
restrições da norma específica; ou

III - quando as cotas já sejam admitidas à negociação em
mercados regulamentados.

§ 2º Podem, ainda, ser negociadas em mercados regula-
mentados, as cotas emitidas pelos Fundos Mútuos de Ações Incen-
tivadas fechados que não se enquadrem nas hipóteses dos incisos I a
III do § 1º, desde que sejam previamente submetidas a registro de
negociação, mediante apresentação de prospecto, nos termos da re-
gulamentação aplicável.

§ 3º A qualidade de cotista será comprovada pelo extrato da
conta de depósito."(NR)

Art. 2º O art. 21 da Instrução CVM No- 209, de 25 de março
de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21 Cotas do Fundo somente podem ser negociadas em
mercados regulamentados:

I - quando distribuídas publicamente por meio de oferta
registrada na CVM;

II - quando distribuídas com esforços restritos, observadas as
restrições da norma específica; ou

III - quando as cotas já estejam admitidas à negociação em
mercados regulamentados.

§ 1º Podem, ainda, ser negociadas em mercados regula-
mentados, as cotas emitidas pelo Fundo que não se enquadrem nas
hipóteses dos incisos I a III do caput, desde que sejam previamente
submetidas a registro de negociação, mediante apresentação de pros-
pecto, nos termos da regulamentação aplicável.

§ 2º Para fins de aplicação do inciso III do caput, no caso do
fundo que obteve apoio financeiro de organismos de fomento, so-
mente podem ser negociadas em mercados regulamentados as cotas
cujas classes já estejam admitidas à negociação."(NR)

Art. 3º O art. 17 da Instrução CVM No- 356, de 17 de
dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17 Nas emissões de cotas de fundo fechado colocadas
junto ao público, o preço de subscrição poderá contemplar ágio ou
deságio sobre o valor previsto para amortização, desde que uni-
formemente aplicado para todos os subscritores e apurado por meio
de procedimento de descoberta de preço em mercado organizado.

§ 1º Cotas de FIDC fechado somente podem ser negociadas
em mercados regulamentados:

I - quando distribuídas publicamente por meio de oferta
registrada na CVM;

II - quando distribuídas com esforços restritos, observadas as
restrições da norma específica; ou

III - quando cotas da mesma classe e série já estejam ad-
mitidas à negociação em mercados regulamentados.

§ 2º Podem, ainda, ser negociadas em mercados regula-
mentados, as cotas emitidas pelos FIDC fechados que não se en-
quadrem nas hipóteses dos incisos I a III do § 1º, desde que sejam
previamente submetidas a registro de negociação, mediante apresen-
tação de prospecto, nos termos da regulamentação aplicável.

§ 3º Cabe aos intermediários assegurar que a aquisição de
cotas somente seja feita por investidores qualificados." (NR)

Art. 4º O art. 26 da Instrução CVM No- 391, de 16 de julho
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 26 Cotas de FIP somente podem ser negociadas em
mercados regulamentados:

I - quando distribuídas publicamente por meio de oferta
registrada na CVM;

II - quando distribuídas com esforços restritos, observadas as
restrições da norma específica; ou

III - quando as cotas já estejam admitidas à negociação em
mercados regulamentados.

§ 1º Podem, ainda, ser negociadas em mercados regula-
mentados, as cotas emitidas pelos FIP que não se enquadrem nas
hipóteses dos incisos I a III do caput, desde que sejam previamente
submetidas a registro de negociação, mediante apresentação de pros-
pecto, nos termos da regulamentação aplicável.

§ 2º Para fins de aplicação do inciso III do caput, somente
podem ser negociadas cotas cujas classes já estejam admitidas à
negociação, no caso do Fundo:

I - que obtenha apoio financeiro de organismos de fomen-
to;

II - cujo regulamento atribua distintos direitos políticos es-
peciais; ou

III - cujo regulamento atribua distintos direitos econômico-
financeiros, exclusivamente quanto à fixação de taxas de adminis-
tração e performance, e respectivas bases de cálculo.

§ 3º Cabe aos intermediários assegurar que a aquisição de
cotas somente seja feita por investidores qualificados." (NR)

Art. 5º O art. 16 da Instrução CVM No- 398, de 28 de outubro
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16. Cotas do FUNCINE somente podem ser negociadas
em mercados regulamentados:

I - quando distribuídas publicamente por meio de oferta
registrada na CVM;

II - quando distribuídas com esforços restritos, observadas as
restrições da norma específica; ou

III - quando as cotas já estejam admitidas à negociação em
mercados regulamentados.

Parágrafo Único. Podem, ainda, ser negociadas em mercados
regulamentados, as cotas emitidas pelo FUNCINE que não se en-
quadrem nas hipóteses dos incisos I a III do caput, desde que sejam
previamente submetidas a registro de negociação, mediante apresen-
tação de prospecto, nos termos da regulamentação aplicável." (NR)

Art. 6º O art. 18 da Instrução CVM No- 399, de 21 de
novembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18 ...........................................
§ 1º Cotas de FIDC-PIPS somente podem ser negociadas em

mercados regulamentados:
I - quando distribuídas publicamente por meio de oferta

registrada na CVM;
II - quando distribuídas com esforços restritos, observadas as

restrições da norma específica; ou
III - quando as cotas já estejam admitidas à negociação em

mercados regulamentados.
§ 2º Podem, ainda, ser negociadas em mercados regula-

mentados, as cotas emitidas pelos FIDC-PIPS que não se enquadrem
nas hipóteses dos incisos I a III do § 1º, desde que sejam previamente
submetidas a registro de negociação, mediante apresentação de pros-
pecto, nos termos da regulamentação aplicável." (NR)
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Art. 7º O art. 6º da Instrução CVM No- 472, de 31 de outubro
de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º ...........................................
§ 1º Cotas do FII somente podem ser negociadas em mer-

cados regulamentados:
I - quando distribuídas publicamente por meio de oferta

registrada na CVM;
II - quando distribuídas com esforços restritos, observadas as

restrições da norma específica; ou
III - quando cotas da mesma série já estejam admitidas à

negociação em mercados regulamentados.
§ 2º Podem, ainda, ser negociadas em mercados regula-

mentados, as cotas emitidas pelo FII que não se enquadrem nas
hipóteses dos incisos I a III do § 1º, desde que sejam previamente
submetidas a registro de negociação, mediante apresentação de pros-
pecto, nos termos da regulamentação aplicável."(NR)

Art. 8º Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 22 da Instrução
CVM No- 209, de 25 de março de 1994; e o inciso II do art. 3º da
Instrução CVM No- 399, de 21 de novembro de 2003.

Art. 9º Esta Instrução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES
DE SANTANA

a) REVOGAR o Alvará No- 11.744 de 23 de maio de 2011,
publicado no D.O.U em 26 de maio de 2011, seção 01, página 59;

b) DECLARAR revista a autorização de funcionamento, vá-
lida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADO-
RA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ No- 17.428.731/0075-71,
especializada em segurança privada, nas atividades de Vigilância Pa-
trimonial, Transporte de Valores, Escolta Armada, Segurança Pessoal,
para atuar em SANTA CATARINA, com o(s) seguinte(s) Certifi-
cado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: No- 2 2 5 / 11
(CNPJ No- 17.428.731/0072-29); No- 638/11 (CNPJ No-

17.428.731/0073-00), No- 472/11 (CNPJ No- 17.428.731/0074-90), No-

254/11 (CNPJ No- 17.428.731/0075-71), No- 226/11 (CNPJ No-

17.428.731/0076-52), No- 637/11 (CNPJ No- 17.428.731/0077-33), No-

227/11 (CNPJ No- 17.428.731/0078-14), No- 473/11 (CNPJ No-

17.428.731/0080-39) e No- 830/11 (CNPJ 17.428.731/0079-03).

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 942, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei No- 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto No- 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto No- 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo No- 0 8 1 0 5 . 0 0 1 0 4 0 / 2 0 11 - 7 3 -
CGCSP/DIREX resolve:

a) REVOGAR o alvará 822 de 11 de maio de 2011, pu-
blicado no D.O.U., em 25 de maio de 2011, Seção 1, pág. 100;

b) DECLARAR revista a autorização de funcionamento, vá-
lida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LT-
DA., CNPJ No- 87.169.900/0015-40, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividades(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em
MINAS GERAIS, com Certificado de Segurança No- 305/11, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 11.376, DE 14 DE ABRIL DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei No- 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto No- 89.056/83, alterado pelo Decreto No- 1.592/95, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2010/5603/DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve: CON-
CEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa VIGILÂNCIA
FORÇA BRASIL LTDA., CNPJ No- 12.196.543/0001-05, especia-
lizada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, para atuar no RIO GRANDE DO SUL, com Certificado de
Segurança No- 727/11, expedido pelo DREX/SR/DPF.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 11.718, DE 18 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/000874/DPF/XAP/SC, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa INVIO-
LAVEL SEGURANÇA 24 HORAS LTDA, CNPJ No-

95.832.986/0001-72, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial, Segurança Pessoal, para atuar em
SANTA CATARINA, com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segu-
rança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: No- 038373 (CNPJ No-

95.832.986/0001-72);e No- 728/11 (CNPJ No- 95.832.986/0007-68).

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 11.736, DE 19 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/001044/DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa CONDOR SEGURANCA ARMADA E DESARMADA LT-
DA, CNPJ No- 08.293.388/0001-78, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar no CEA-
RÁ, com Certificado de Segurança No- 951/11, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 11.781, DE 26 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, tendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/001556/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA
NOVA HIGIENÓPOLIS. , CNPJ No- 49.721.509/0001-12, para atuar
em SÃO PAULO.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 11.839, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/1790/DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa PH SEGURANÇA LTDA, CNPJ No-

05.141.617/0001-40, sediada no CEARÁ, para adquirir:
Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-

to Logístico do Comando do Exército:
5 (cinco) Revólver(es) calibre 38,
60 (sessenta) Cartuchos de Munição calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 11.842, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/1848/DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa CENTURIÃO SEGURANÇA PA-
TRIMONIAL LTDA, CNPJ No- 07.283.885/0002-03, sediada no RIO
DE JANEIRO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

5 (cinco) Revólver(es) calibre 38,
5 (cinco) Pistola(s) calibre 380,
546 (quinhentos e quarenta e seis) Cartuchos de Munição

calibre 38,
225 (duzentos e vinte e cinco) Cartuchos de Munição calibre

.380.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERL

ALVARÁ No- 11.869, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/1655/DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PSE SEGURANÇA
PRIVADA LTDA-ME, CNPJ No- 07.199.146/0001-57, sediada em
ALAGOAS, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

10 (dez) Revólver(es) calibre 38,
180 (cento e oitenta) Cartuchos de Munição calibre 38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 11.873, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/1619/DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CET SEG SEGURAN-
CA ARMADA LTDA, CNPJ No- 08.644.690/0001-23, sediada no
PIAUÍ, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

29 (vinte e nove) Revólver(es) calibre 38,

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 825, DE 31 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei No- 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto No- 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto No- 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo No- 08455.109570/2010-16-
SR/DPF/RJ, DECLARA revista a autorização de funcionamento de
serviço orgânico de vigilância patrimonial, válida por 01(um) ano da
data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CENTRO DE COMÉRCIO DA TI-
JUCA-SHOPPING 45, CNPJ No- 29.014.990/0001-07, para atuar no
RIO DE JANEIRO.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 887, DE 25 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei No- 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto No- 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto No- 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo No- 0 8 2 5 5 . 0 0 1 3 4 7 / 2 0 11 - 5 1 -
SR/DPF/BA, DECLARA revista a autorização de funcionamento de
serviço orgânico de vigilância patrimonial, válida por 01(um) ano da
data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PITUBA PARQUE CENTER, CNPJ No-

13.501.390/0001-25, para atuar na BAHIA, com Certificado de Se-
gurança No- 1353, expedido pelo DREX/SR/DPF.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 891, DE 25 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 08212.011205/2010-17-DPF/PCA/SP resolve: DECLA-
RAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada, na(s) atividades(s) de Vigilância Patrimonial, vá-
lida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa INDÚSTRIAS ROMI S/A, CNPJ No-

56.720.428/0001-63, para atuar em SÃO PAULO, com Certificado de
Segurança No- 015093, expedido pelo DREX/SR/DPF.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 914, DE 31 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei No- 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto No- 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto No- 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo No- 0 8 1 0 5 . 0 0 1 2 9 8 / 2 0 11 - 7 0 -
CGCSP/DIREX resolve:

Ministério da Justiça
.
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462 (quatrocentos e sessenta e dois) Cartuchos de Munição
calibre 38.

O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA
EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 11.884, DE 3 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/1024/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VERZANI & SANDRI-
NI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ No-

64.179.724/0001-27, sediada em SÃO PAULO, para adquirir:
Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-

to Logístico do Comando do Exército:
24 (vinte e quatro) Revólver(es) calibre 38,
3 (três) Pistola(s) calibre 380,
432 (quatrocentos e trinta e dois) Cartuchos de Munição

calibre 38,
135 (cento e trinta e cinco) Cartuchos de Munição calibre

.380.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 11.885, DE 3 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/2004/DPF/DVS/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
No- 17.428.731/0024-21, sediada em MINAS GERAIS, para adqui-
rir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

936 (novecentos e trinta e seis) Cartuchos de Munição ca-
libre 38,

312 (trezentos e doze) Cartuchos de Munição calibre 12.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 11.890, DE 3 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/1667/DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa BRINKS SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA , CNPJ No- 60.860.087/0031-14, se-
diada em MINAS GERAIS, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

47 (quarenta e sete) Revólver(es) calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 11.893, DE 3 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 2011/1541/DPF/SJE/SP, resolve: CONCEDER autori-
zação à empresa DEFENSE CENTRO DE FORMAÇÃO E RECI-
CLAGEM DE VIGILANTES LTDA, CNPJ No- 05.564.814/0001-72,
sediada em SÃO PAULO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

2400 (dois mil e quatrocentos) Espoletas para Munição ca-
libre 38,

2400 (dois mil e quatrocentos) Projéteis para Munição ca-
libre 38,

600 (seiscentos) Gramas de Pólvora.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 955, DE 9 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto No- 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto No- 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo No- 08105.000788/2010-78-CGCSP/DI-
REX, resolve:

Revogar a Portaria 075 de 13/01/2011, publicada no D.O.U
em 24/01/2011.

ADELAR ANDERLE

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 13 de junho de 2011

No- 446 - Ato de Concentração No- 08012.004839/2010-70. Reque-
rentes: Ferro Corporation e Heraeus Holding GmbH. Advs.: José
Augusto Regazzini e outros. Pelos princípios da economia processual
e da eficiência da Administração Pública, nos termos do § 1º do
artigo 50 da Lei No- 9.784/99, e da Portaria Conjunta SEAE/MF e
SDE/MJ No- 33/2006, concordo com o teor do parecer da Secretaria
de Acompanhamento Econômico, do Ministério da Fazenda, cujos
termos passam a integrar esta decisão, como sua motivação. Opino,
consequentemente, pela aprovação do ato sem restrições, devendo
este processo ser encaminhado ao Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE, em cumprimento ao disposto no § 6º do art. 54
da Lei No- 8.884/94.

No- 447 - Ato de Concentração No- 08012.007214/2009-26. Reque-
rentes: Itaú Unibanco S/A e Porto Seguro S/A. Advs.: José Carlos da
Matta Berardo e outros. Pelos princípios da economia processual e da
eficiência da Administração Pública, nos termos do § 1º do artigo 50
da Lei No- 9.784/99, e da Portaria Conjunta SEAE/MF e SDE/MJ No-

33/2006, concordo com o teor do parecer da Secretaria de Acom-
panhamento Econômico, do Ministério da Fazenda, cujos termos pas-
sam a integrar esta decisão, como sua motivação. Opino, conse-
quentemente, pela aprovação do ato sem restrições, devendo este
processo ser encaminhado ao Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE, em cumprimento ao disposto no § 6º do art. 54
da Lei No- 8.884/94.
No- 448 - Ato de Concentração No- 08012.008944/2008-63. Reque-
rentes: Hypermarcas S/A e Ceil Comércio e Distribuidora Ltda.
Advs.: José Del Chiaro Ferreira da Rosa e outros. Pelos princípios da
economia processual e da eficiência da Administração Pública, nos
termos do § 1º do artigo 50 da Lei No- 9.784/99, e da Portaria
Conjunta SEAE/MF e SDE/MJ No- 33/2006, concordo com o teor do
parecer da Secretaria de Acompanhamento Econômico, do Ministério
da Fazenda, cujos termos passam a integrar esta decisão, como sua
motivação. Opino, consequentemente, pela aprovação do ato sem
restrições, devendo este processo ser encaminhado ao Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica - CADE, em cumprimento ao
disposto no § 6º do art. 54 da Lei No- 8.884/94.

No- 449 - Ato de Concentração No- 08012.005884/2010-41. Reque-
rentes: SAP AG e Sybase, Inc. Advs.: Flávio Lemos Belliboni e
Fabricio Antonio Cardim de Almeida. Pelos princípios da economia
processual e da eficiência da Administração Pública, nos termos do §
1º do artigo 50 da Lei No- 9.784/99, e da Portaria Conjunta SEAE/MF
e SDE/MJ No- 33/2006, concordo com o teor do parecer da Secretaria
de Acompanhamento Econômico, do Ministério da Fazenda, cujos
termos passam a integrar esta decisão, como sua motivação. Opino,
consequentemente, pela aprovação do ato sem restrições, devendo
este processo ser encaminhado ao Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE, em cumprimento ao disposto no § 6º do art. 54
da Lei No- 8.884/94.

No- 450 - Ato de Concentração No- 08012.002820/2010-99. Reque-
rentes: BRZ Digital Comunicações Ltda. e Taterka Comunicações
S/A. Advs.: Tito Amaral de Andrade e Helena de Sá. Pelos princípios
da economia processual e da eficiência da Administração Pública, nos
termos do § 1º do artigo 50 da Lei No- 9.784/99, e da Portaria
Conjunta SEAE/MF e SDE/MJ No- 33/2006, concordo com o teor do
parecer da Secretaria de Acompanhamento Econômico, do Ministério
da Fazenda, cujos termos passam a integrar esta decisão, como sua
motivação. Opino, consequentemente, pela aprovação do ato sem
restrições, devendo este processo ser encaminhado ao Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica - CADE, em cumprimento ao
disposto no § 6º do art. 54 da Lei No- 8.884/94.

No- 451 - Ato de Concentração No- 08012.011925/2010-39. Reque-
rentes: Log & Print Dados Variáveis Ltda. e Xerox Comércio e
Indústria Ltda. Advs.: Barbara Rosenberg e outros. Pelos princípios
da economia processual e da eficiência da Administração Pública, nos
termos do § 1º do artigo 50 da Lei No- 9.784/99, e da Portaria
Conjunta SEAE/MF e SDE/MJ No- 33/2006, concordo com o teor do
parecer da Secretaria de Acompanhamento Econômico, do Ministério
da Fazenda, cujos termos passam a integrar esta decisão, como sua
motivação. Opino, consequentemente, pela aprovação do ato sem
restrições, devendo este processo ser encaminhado ao Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica - CADE, em cumprimento ao
disposto no § 6º do art. 54 da Lei No- 8.884/94.

No- 452 - Ato de Concentração No- 08012.000046/2011-62. Reque-
rentes: Anhanguera Educacional Ltda. e Sociedade Educacional Plí-
nio Leite S/S Ltda. Advs.: Sonia Maria Giannini Marques Döbler e
outros. Pelos princípios da economia processual e da eficiência da
Administração Pública, nos termos do § 1º do artigo 50 da Lei No-

9.784/99, e da Portaria Conjunta SEAE/MF e SDE/MJ No- 33/2006,
concordo com o teor do parecer da Secretaria de Acompanhamento
Econômico, do Ministério da Fazenda, cujos termos passam a integrar
esta decisão, como sua motivação. Opino, consequentemente, pela
aprovação do ato sem restrições, devendo este processo ser enca-
minhado ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE,
em cumprimento ao disposto no § 6º do art. 54 da Lei No-

8.884/94.

No- 453 - Ato de Concentração No- 08012.007481/2009-01. Reque-
rentes: Baker Hughes Incorporated e BJ Services Company. Advs.:
Mário Roberto Villanova Nogueira e outros. Pelos princípios da eco-
nomia processual e da eficiência da Administração Pública, nos ter-
mos do § 1º do artigo 50 da Lei No- 9.784/99, e da Portaria Conjunta
SEAE/MF e SDE/MJ No- 33/2006, concordo com o teor do parecer da
Secretaria de Acompanhamento Econômico, do Ministério da Fa-
zenda, cujos termos passam a integrar esta decisão, como sua mo-
tivação. Opino, consequentemente, pela aprovação do ato sem res-
trições, devendo este processo ser encaminhado ao Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica - CADE, em cumprimento ao
disposto no § 6º do art. 54 da Lei No- 8.884/94.

No- 454 - Ato de Concentração No- 08012.000078/2011-68. Reque-
rentes: Standard Logística e Distribuição S/A e ALL - América La-
tina Logística S/A. Advs.: Eduardo Molan Gaban e outros. Pelos
princípios da economia processual e da eficiência da Administração
Pública, nos termos do § 1º do artigo 50 da Lei No- 9.784/99, e da
Portaria Conjunta SEAE/MF e SDE/MJ No- 33/2006, concordo com o
teor do parecer da Secretaria de Acompanhamento Econômico, do
Ministério da Fazenda, cujos termos passam a integrar esta decisão,
como sua motivação. Opino, consequentemente, pela aprovação do
ato sem restrições, devendo este processo ser encaminhado ao Con-
selho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, em cumpri-
mento ao disposto no § 6º do art. 54 da Lei No- 8.884/94.

No- 455. Procedimento Administrativo no 08012.005545/2009-21. Re-
presentante: Ministério Público Federal em Tubarão/SC. Represen-
tados: Postos de Combustíveis de Tubarão/SC. Acolho a Nota Téc-
nica de fls., aprovada pelo Diretor do Departamento de Proteção e
Defesa Econômica, Dr. Diogo Thomson de Andrade, e, com fulcro no
§1º do art. 50, da Lei n.º 9.784/1999, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Tendo em vista que a de-
núncia em análise é alcançável pelos dispositivos da Lei n.º 8.884/94,
e com vistas a garantir o seu exame pelo CADE em sede de recurso
de ofício, determino a promoção de Averiguação Preliminar, nos
termos do artigo 30 da Lei n.º 8.884/94. No entanto, considerando os
fundamentos expostos na Nota Técnica exarada pelo Departamento de
Proteção e Defesa Econômica, entendo que não foram observados
indícios de infração à ordem econômica suficientes para a instauração
de Processo Administrativo. Por esse motivo, determino o arqui-
vamento da presente Averiguação Preliminar recorrendo de ofício ao
CADE nos termos do art. 31 da Lei n.º 8.884/94 e do art. 44 da
Portaria MJ n.º 456/2010.

No- 456. - Processo Administrativo n.º 08012.006715/2002-19. Re-
presentantes: SDE "ex-officio" e Agência Nacional de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP. Representadas: Liquigás Distri-
buidora S/A, Companhia Ultragaz S.A, Copagaz Distribuidora de Gás
Ltda, SHV Gás Brasil Ltda, Nacional Gás Butano Ltda, Onogás S.A
Comércio e Indústria, SPGás Distribuidora de Gás S.A e Servgás
Distribuidora de Gás S.A. Advs.: Túlio Freitas do Egito Coelho e
outros; Tito Amaral de Andrade e outros; Fernando de Oliveira Mar-
ques e outros; Bolívar Moura Rocha e outros; Carlos Roberto de
Siqueira Castro, Christiane Rodrigues Pantoja e outros; Osvaldo da
Silva Batista e outros; Celso Simões Vinhas e outros; Paula Guedes
Vilela e outros; Jarbas Andrade Machioni e outros. Acolho a Nota
Técnica de fls., aprovada pelo Diretor do Departamento de Proteção
e Defesa Econômica, Dr. Diogo Thomson de Andrade, e, com fulcro
no §1º do art. 50, da Lei n.º 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Decido pelo in-
deferimento das preliminares suscitadas pelas Representadas por falta
de amparo legal e, nos termos do art. 35 e seguintes da Lei n.º
8.884/94 c/c o art. 48 e seguintes da Portaria MJ n.º 456/10, decido
pela intimação das Representadas para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, a ser contado em dobro, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando sua necessidade. Devem as Representadas que
já arrolaram testemunhas informar se persiste o interesse na oitiva
dessas e, em caso positivo, justificar e atualizar o rol de testemunhas,
em número não superior a 03 (três), precisando o nome, a profissão,
a residência e o local do trabalho das testemunhas nos termos do art.
407 do CPC, sob pena de indeferimento. Ao Departamento de Pro-
teção e Defesa Econômica.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO
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SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 13, DE 9 DE JUNHO DE 2011

Disciplina o procedimento para transforma-
ção da residência provisória concedida com
base na Portaria SNJ n. 22, de 7 de Julho
de 2009, em permanente.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei n. 11.961, e o Decreto
n. 6.893, ambos de 02 de julho de 2009; e

CONSIDERANDO os termos da Portaria MJ n. 2231, de 03
de julho de 2009, e SNJ n. 22, de 7 de julho de 2009, respec-
tivamente, resolve:

Art. 1.º O beneficiado com a residência provisória concedida
à luz da Portaria SNJ n. 22, de 7 de julho de 2009, poderá requerer
a transformação em residência permanente.

§ 1º. O pedido a que alude o caput deste artigo deverá ser
protocolado junto a Secretaria Nacional de Justiça, a quem compete
receber, processar e decidir os pleitos de que trata esta Portaria.

§ 2º. A transformação da residência provisória em perma-
nente deve ser requerida no prazo de noventa dias antes do término
da validade da CIE, ou de completados dois anos da data do re-
querimento originário, e será instruída com os documentos relacio-
nados no artigo 4º do Decreto n. 6.893, de 2 de julho de 2009.

Art. 2º. A juízo da Secretaria Nacional de Justiça, e mo-
tivadamente, poderão ser admitidos documentos diversos daqueles a
que alude o § 2º, do artigo anterior.

Art. 3º. Ao beneficiado com a residência permanente de que
trata esta Portaria, será expedida nova Cédula de Identidade de Es-
trangeiro - CIE - cuja validade observará ao que dispõe o artigo 5º, do
Decreto n. 6.893, de 2 de julho de 2009.

Art. 4º. Indeferido o pedido de transformação, caberá recurso
da decisão no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da pu-
blicação do ato no Diário Oficial.

§ 1º. O recurso deverá ser fundamentado e instruído com os
documentos necessários à comprovação do alegado.

Art. 5º. Aplicam-se as disposições do Decreto n. 6.893, de 2
de julho de 2009, no que couber.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHO DA DIRETORA

Processo No- 08241.000987/2010-11. Interessado: Jean Des-
tin. Assunto: Permanência Definitiva - Resolução Recomendada No-

08, de 19 de dezembro de 2006, c/c a Resolução Normativa No- 27, de
25 de novembro de 1998. Tendo em vista a autorização para con-
cessão de permanência no País, outorgada pelo Conselho Nacional de
Imigração nos autos do processo n° 46094.004777/2011-11, com base
na Resolução Recomendada n° 08, de 19 de dezembro de 6, c/c a
Resolução Normativa n° 27, de 25 de novembro de 1998, ambas
daquele Colegiado, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
abril de 2011, Seção I, páginas 60 e 61, DEFIRO a permanência do
Interessado no Território Nacional.

IZAURA MARIA SOARES MIRANDA

DIVISÃO DE NACIONALIDADE
E NATURALIZAÇÃO

DESPACHO DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, re-
solve:

Cancelar o Certificado de Igualdade de Direitos e Obrigações
Civis No- 001171, instituído por meio da Portaria DEEST n.º 722, de
28 de abril de 2011, tendo em vista o seu extravio.

ROBERTA CHAVES OLIVEIRA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País,
do(s) temporário(s) item V, abaixo relacionado(s):

Processo No- 08000.003602/2011-91 - Yoshiaki Suzuki, até
09/04/2013

Processo No- 08000.015493/2010-74 - Feliciano Romero de
Leon, até 16/12/2012

Processo No- 08018.009335/2011-77 - Bernardo Onagar Ye-
pez Silva Santisteban, até 17/08/2011.

DEFIRO os Pedidos de Transformação de Visto temporário
item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo No- 08460.001014/2011-04 - Carlos Enrique Ra-
mirez Bernal, Diego Ramirez Trejo Lerdo, Regina Trejo Lerdo Maus
e Santiago Ramirez Trejo Lerdo

Processo No- 08460.003263/2011-26 - Sergio Luis Santillana
Soto, Joam Linares Rivera, Luciana Maria Santillana Linares e Maria
Gracia Santillana Linares

Processo No- 08505.017159/2011-55 - Alvaro Rodrigo Vargas
Va s q u e z

Processo No- 08707.010437/2010-96 - Emilie Dorothee Marie
Ta r b a g a y r e .

DEFIRO, com base em cargo diretivo, o Pedido de Trans-
formação de Visto temporário item V em Permanente. Processo N°
08505.055113/2010-53 - Joan Sarda Nolis e Ana Maria Vano Can-
tero.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

Diante dos elementos presentes no processo que comprovam
tratar-se de situação especial e em face da competência delegada pelo
art. 3º da Portaria SNJ No- 22 de 07/07/2009, DEFIRO os pedidos de
residência provisória, nos termos da Lei 11.961/09, abaixo relacio-
nados:

Processo N° 08280.011043/2010-11 - Eduviges Marleny
Garcia Chavez

Processo N° 08389.026348/2009-78 - Mohamad Awala
Processo N° 08505.060395/2009-77 - Mauro Filipe da Silva

Reis
Processo N° 08389.034800/2009-75 - Ali Bzaia.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência por reunião familiar,

amparados pela Resolução Normativa No- 36/99 do Conselho Nacional
de Imigração c/c a Portaria MJ No- 606/91, abaixo relacionado(s):

Processo No- 08389.023657/2010-20 - Kong Ae Kwak.
Arquivo o pedido de permanência, tendo em vista que o

estrangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando prejudicada a instrução do processo. Processo N°
08505.076334/2009-21 - Maria de Lourdes Antas

Arquivo o presente pedido de permanência, tendo em vista
que o estrangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos,
restando prejudicada a instrução do processo. Processo N°
08505.101394/2009-90 - MOHAMAD HIJAZI

Arquivo o presente pedido de permanência, tendo em vista
que o estrangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos,
restando prejudicada a instrução do processo. Processo N°
08505.047548/2009-91 - Manuel Angelo Batista Agostinho.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 16
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional paraguaio, Pedro Juan Martinz, nos termos
do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.098773/2009-95 -
Pedro Juan Martinz.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 27
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional alemão, Steffen Stettler, nos termos do art.
40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08711.003155/2009-30 - Steffen
S t e t t l e r.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 30
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional boliviano, Victor Quispe Zuleta, nos termos
do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.096214/2009-41 -
Victor Quispe Zuleta e Olga Silveria Torres Escobar.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 10
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional angolana, Honorata Manuel Francisco Neto,
nos termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N°
08505.094307/2009-31 - Honorata Manuel Francisco Neto.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 27
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional tcheco, Vojtech Zimmermann, nos termos do
art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08711.003068/2009-82 - Vo-
jtech Zimmermann.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 15
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional paraguaia, Margarita Machuca Fonseca, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.101841/2009-
19 - Margarita Machuca Fonseca.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 11
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional paraguaio, Pablo Silvino Duarte, nos termos
do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.101839/2009-31 -
Pablo Silvino Duarte.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 23
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional portuguesa, Jose Manuel dos Reis de Qua-
dros, nos termos do art. 40, da Lei 9.784/99.. Processo N°
08505.101483/2009-36 - Jose Manuel dos Reis de Quadros.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 17
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional boliviana, Maria Elena Rocha Lopez, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.096838/2009-
68 - Maria Elena Rocha Lopez.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 15
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional paraguaio, Javier Aguilera Fernandez, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.096608/2009-
07 -Javier Aguilera Fernandez.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 17
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional norte americano, William Matthew Souza,
nos termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N°
08711.003146/2009-49 - William Matthew Souza.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 16
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional salvadorenho, Rodolfo Vladimir Blanco, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.101429/2009-
91 - Rodolfo Vladimir Blanco.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 13
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional italiano, Sergio de Martinis, nos termos do
art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08260.005043/2009-79 - Sergio
de Martinis.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 20
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional guianes, Ormaric Yore Steele, nos termos do
art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08280.024520/2009-67 - Or-
maric Yore Steele.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 14
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional bangladesh, Mohammad Rumen Miah, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08389.040779/2009-
47 -Mohammad Rumen Miah.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 25
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional angolano, Joaquim Martins Quintas, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08430.065176/2009-
03 - Joaquim Martins Quintas.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 17
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional senegales, Mor Dieng, nos termos do art. 40,
da Lei 9.784/99. Processo N° 08452.004408/2009-91 - Mor Dieng.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 13
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional chines, Weipu Ye, nos termos do art. 40, da
Lei 9.784/99. Processo N° 08455.094098/2009-68 - Weipu Ye.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 16
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional chinesa, Xiaoyu Zhu, nos termos do art. 40,
da Lei 9.784/99. Processo N° 08460.017047/2009-43 - Xiaoyu Zhu.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 12
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional angolano, Pedro de Jesus Manuel, nos ter-
mos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08460.026410/2009-11
- Pedro de Jesus Manuel.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 25
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional alemão, RUDOLF HARTMANN, nos ter-
mos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08460.028777/2009-70
- RUDOLF HARTMANN.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 43
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional italiano, Marco Barone, nos termos do art.
40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08460.034986/2009-52 - Marco
Barone.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 26
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional chines, Xiongying Wu, nos termos do art.
40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.040815/2009-07 - Xiongying
Wu .

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 34
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional nigeriana, Victoria Modupe Orotoye, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.042541/2009-
82 - Victoria Modupe Orotoye.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 12
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional italiano, Paolo Buttarelli, nos termos do art.
40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.054716/2009-02 - Paolo
Buttarelli.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 21
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional peruano, Jose Wilbert Moscoso Perez, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.054846/2009-
37 - Jose Wilbert Moscoso Perez.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 21
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional peruana, Pascuala Francsica Hernandez
Huancauqui, nos termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N°
08220.015290/2009-50 - Pascuala Francsica Hernandez Huancauqui.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 40
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional paraguaio, Jorge Luis Barrios Areco, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.085962/2009-
06 - Jorge Luis Barrios Areco.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 10
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional peruano, Marco Antonio Huarancca Gihua-
na, nos termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N°
08505.090879/2009-41 - Marco Antonio Huarancca Gihuana.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 12
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional equatoriano, Juan Jacinto Castro Moreira,
nos termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N°
08505.091797/2009-13 - Juan Jacinto Castro Moreira.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 53
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional da Espanha, Manuel Casabella Otero, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08018.022315/2009-
77 - Manuel Casabella Otero.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 22
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional libanes, Malaak Chooman, nos termos do
art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08280.037005/2009-47 - Ma-
laak Chooman.
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Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 19
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional italiano, Massimiliano Tori, nos termos do
art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08420.021267/2009-48 - Mas-
similiano Tori.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 21
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional angolana, Imaculada Conceição de Almeida
Gomes, nos termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N°
08460.034538/2009-59 - Imaculada Conceição de Almeida Gomes.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 18
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional paraguaia, Victor Ramon Mareco Sala, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.057127/2009-
78 - Victor Ramon Mareco Sala.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 14
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional paraguaio, Jorge Bacilio Godoy Vega, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.085767/2009-
78 - Jorge Bacilio Godoy Vega.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 35
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional chinesa, Jiaen Tan, nos termos do art. 40, da
Lei 9.784/99. Processo N° 08505.101897/2009-65 - Jiaen Tan.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 20
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional libanes, Ibrahim Jaffal, nos termos do art.
40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.101863/2009-71 - Ibrahim
J a ff a l .

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 23
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional coreana, Su Ji Lee, nos termos do art. 40, da
Lei 9.784/99. Processo N° 08505.101708/2009-54 - Su Ji Lee.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 13
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional boliviano, Victor Ramiro Apaza Loza, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.098750/2009-
81 - Victor Ramiro Apaza Loza.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 37
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional chines, I-Ming Chang, nos termos do art. 40,
da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.090655/2009-39 - I-Ming
Chang.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 13
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional paraguaio, Luis Gaspar Areco, nos termos do
art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.086515/2009-66 - Luis
Gaspar Areco.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 16
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional peruana, Gladys Memenza Llancari, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08240.026549/2009-
50 - Gladys Memenza Llancari.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 25
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional libanes, Ziad Tarif, nos termos do art. 40, da
Lei 9.784/99. Processo N° 08389.035966/2009-17 - Ziad Tarif.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 35
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional libanes, Mohamad Darwich, nos termos do
art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08389.040804/2009-92 - Moha-
mad Darwich.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 14
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional peruano, Franklin Jhon Dorregaray Flores,
nos termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N°
08430.069825/2009-37 - Franklin Jhon Dorregaray Flores.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 39
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional da Guiné-Bissau, Ivan Sandrino da Silva
Monteiro Pessoa Fonseca, nos termos do art. 40, da Lei 9.784/99.
Processo N° 08505.063667/2009-91 - Ivan Sandrino da Silva Mon-
teiro Pessoa Fonseca.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 48
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional libanes, Mortada Mohamad Ali Trad, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.091596/2009-
16 - Mortada Mohamad Ali Trad.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 28
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional peruana, Manuel Elias Becerra Mamani, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.092100/2009-
21 - Manuel Elias Becerra Mamani.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 12
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional peruana, Alicia Lucia Sucasaca Sucasaca,
nos termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N°
08505.094286/2009-53 - Alicia Lucia Sucasaca Sucasaca.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 16
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional boliviano, Oscar Chura Huanca, nos termos
do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.096463/2009-36 -
Oscar Chura Huanca.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigência for-
mulada por esta Divisão, a fim de que apresentasse declaração quanto
ao número de ausências do território nacional, especificando as exatas
datas de entrada e saída , local e justificativa, bem assim, com-
provante de entrada no Brasil ou qualquer outro documento válido
que permita a Administração atestar a data do ingresso do estrangeiro
no território nacional, INDEFIRO o pedido. Processo N°
08505.099322/2009-75 - Luambo Luhata Pitchou.

Tendo em vista a falta de cumprimento de exigência for-
mulada por esta Divisão, a fim de que apresentasse comprovante de
entrada no Brasil ou qualquer outro documento válido que o permita
a Administração atestar a data do ingresso do estrangeiro no território
nacional, INDEFIRO o pedido. Processo N° 08280.018852/2009-11 -
Mehdi Ahmad.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 07
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional peruano, Jhon Ricardo Torres Romero, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08455.100600/2009-
87 - Jhon Ricardo Torres Romero.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 09
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional da Venezuela, Esteban David Flores Diaz,
nos termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N°
08485.017628/2009-05 - Esteban David Flores Diaz.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 12
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional da Bolivia, Patricia Subelza Ruiz, nos termos
do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.064818/2009-28 -
Patricia Subelza Ruiz.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 15
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional da Venezuela, Alberto Rafael Flores Mag-
gen, nos termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N°
08485.018950/2009-43 - Alberto Rafael Flores Maggen.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionados:

Processo No- 08320.004716/2011-36 - Erick Fernando Veliz
Victorio, até 10/05/2012.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionados:

Processo No- 08018.006839/2011-35 - Florence Wanjiku Nja-
gi, até 30/04/2012

Processo No- 08260.003580/2011-07 - Pedro Vuvu Alvaro,
até 19/06/2012

Processo No- 08505.002081/2011-74 - Sara Marques da Silva
Mascarenhas, até 15/02/2012

Processo No- 08505.023311/2011-39 - Raphaele Therese Ma-
rie Cheniere, até 30/04/2012.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionados:

Processo No- 08460.008021/2011-29 - John William Evans,
até 12/04/2012.

Diante dos novos elementos constantes nos autos (fls. 31/36),
torno insubsistente o ato indeferitório, publicado no Diário Oficial de
26/04/2011, Seção 1, página 49, para DEFERIR o presente pedido de
reconsideração autorizando a prorrogação do prazo da estada até:
27/08/2011. Processo N° 08501.014422/2010-11 - Lundembo Miguel
Macoxe Mussango.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionados:

Processo No- 08000.007562/2011-57 - Robert Vaughn Carter,
até 02/07/2012

Processo No- 08000.007563/2011-00 - Louise Carter, até
02/07/2012

Processo No- 08000.007565/2011-91 - Bonnie Bray Hepwor-
th, até 12/10/2012

Processo No- 08000.007568/2011-24 - Addison Wesley
Stuart, até 06/07/2012

Processo No- 08000.007570/2011-01 - Dallin Scott Marx, até
07/07/2012

Processo No- 08000.007572/2011-92 - Jeffrey Allen Hawkes,
até 07/07/2012

Processo No- 08000.007573/2011-37 - Brett Lee Peterson, até
06/07/2012

Processo No- 08000.007574/2011-81 - Lisa Anne Risenmay,
até 06/07/2012

Processo No- 08000.007575/2011-26 - Parker Kimball Wood,
até 14/07/2012

Processo No- 08000.007577/2011-15 - Elise Meryn Olney, até
07/07/2012

Processo No- 08000.007578/2011-60 - Trenton Heaton Sta-
pley, até 02/07/2012

Processo No- 08000.007580/2011-39 - Lilli Pearl Sorenson,
até 21/07/2012

Processo No- 08000.007581/2011-83 - Mark Bradley Ludlow,
até 07/07/2012

Processo No- 08000.007582/2011-28 - Nathaniel Paull Baker,
até 21/07/2012

Processo No- 08000.007583/2011-72 - Steven Clark Carroll,
até 21/07/2012

Processo No- 08000.007587/2011-51 - Aaron Paul Liljenquist,
até 21/07/2012

Processo No- 08000.007588/2011-03 - Kristine Ann Hochs-
tettler, até 21/07/2012

Processo No- 08000.007589/2011-40 - Amanda Prestwich, até
21/07/2012

Processo No- 08000.007590/2011-74 - Samuel Simon Logo,
até 23/07/2012

Processo No- 08000.007591/2011-19 - Mckade Adam Cle-
ments, até 14/07/2012

Processo No- 08000.007594/2011-52 - Aaron Richard Fa-
vreau, até 14/07/2012

Processo No- 08000.007596/2011-41 - Sage Kimball Maddux,
até 14/07/2012

Processo No- 08000.007597/2011-96 - Michael Ryan Greer,
até 28/07/2012

Processo No- 08000.007598/2011-31 - Phillip Richard Varner,
até 07/07/2012.

MARIA ROSA VILAS BOAS DE ALMEIDA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País,
do(s) temporário(s) item V, abaixo relacionado(s):

Processo No- 08000.000431/2011-49 - Kim Lee Williams, até
05/06/2013

Processo No- 08000.000451/2011-10 - Steven Robert Hit-
cham, até 30/06/2013

Processo No- 08000.000530/2011-21 - Scott Alexander Parke,
até 01/06/2013

Processo No- 08000.000534/2011-17 - Thomas Mcaulay Bry-
celand, até 08/06/2013

Processo No- 08000.000535/2011-53 - Tjerand Aadland Ols-
nes, até 07/06/2013

Processo No- 08000.000671/2011-43 - Stephen Paul
Wentworth, até 29/01/2013

Processo No- 08000.001626/2011-14 - Daniel Mark Zatezalo,
até 08/05/2012

Processo No- 08000.001857/2011-10 - Alex Josue de Jesus
Flores Gonzalez, até 17/04/2012

Processo No- 08000.002335/2011-35 - Gerry Caindoy Torres,
até 06/03/2013

Processo No- 08000.002340/2011-48 - Brian Millar, até
06/03/2013

Processo No- 08000.002341/2011-92 - Robert Turner, até
06/03/2013

Processo No- 08000.002343/2011-81 - John James Macleod,
até 06/03/2013

Processo No- 08000.002466/2011-12 - Stefan Schneider, até
06/05/2012

Processo No- 08000.002559/2011-47 - Jitsuo Sugiyama, até
13/04/2013

Processo No- 08000.002721/2011-27 - Daniel Blair Day, até
06/03/2013

Processo No- 08000.002722/2011-71 - Ian David Ladyka, até
06/03/2013

Processo No- 08000.002723/2011-16 - Ramil Diaz Betis, até
06/03/2013

Processo No- 08000.002726/2011-50 - Jean Philippe Miche-
lena, até 06/03/2013

Processo No- 08000.002728/2011-49 - John Arthur Carru-
thers, até 06/03/2013

Processo No- 08000.002733/2011-51 - Jeffrey Areglado Da-
ban, até 06/03/2013

Processo No- 08000.002734/2011-04 - Jean Francois Felix
Tilly, até 06/03/2013

Processo No- 08000.002737/2011-30 - John Patrick Greens-
myth, até 06/03/2013

Processo No- 08000.003164/2011-61 - Declan Francis O
Baoill, até 06/03/2013

Processo No- 08000.003552/2011-42 - Tatsuru Fujii e Kaeko
Fujii, até 29/04/2013

Processo No- 08000.003554/2011-31 - Yasuaki Sahashi, até
06/08/2013

Processo No- 08000.004141/2011-74 - Jia Yong, até
22/04/2013

Processo No- 08000.004151/2011-18 - Zhang Mingyi, até
22/04/2013

Processo No- 08000.004341/2011-27 - Robert Jacob Heyden-
rych, até 13/12/2013

Processo No- 08000.004478/2011-81 - Patrick Connor, até
01/08/2013

Processo No- 08000.004486/2011-28 - Massimo Fruzzetti, até
23/07/2013

Processo No- 08000.004504/2011-71 - Teodor Milchev To-
dorov, até 13/08/2013

Processo No- 08000.004520/2011-64 - Alton Harris Everett,
até 10/11/2013

Processo No- 08000.004606/2011-97 - Donnie Gene Meeker,
até 16/10/2013

Processo No- 08000.004621/2011-35 - Stoyan Bozhinov Mi-
tev, até 15/08/2013

Processo No- 08000.004623/2011-24 - Roberto Bencich, até
20/07/2013

Processo No- 08000.004955/2011-17 - Per Thrysoe, até
01/07/2013

Processo No- 08000.014878/2010-14 - Anh Sebastien Antoine
Tran Dinh, até 19/01/2012

Processo No- 08000.019243/2010-11 - Christophe Jacques
Michel Bocquet, até 13/01/2013

Processo No- 08000.020792/2010-21 - Tomasz Boguszynski,
até 16/05/2012
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Processo No- 08354.000868/2011-72 - Josef Prokesch, até
15/02/2012

Processo No- 08354.006033/2010-45 - Luigi Mola, até
0 8 / 11 / 2 0 11

Processo No- 08354.006143/2010-15 - Ulrich Adelbert Klei-
ser, até 17/11/2011.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País,
temporário item V, abaixo relacionado(s), ressaltando a necessidade
de autuação na forma do disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80
c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.

Processo N° 08000.015494/2010-19 - Christopher Paul Cor-
si, até 02/12/2012

Processo N° 08000.001929/2011-29 - Helge Jorn Pape, até
21/01/2012

Processo N° 08000.003156/2011-15 - Pathiyan Diwaker Ma-
nikoth, até 06/03/2013.

Diante da solicitação de cancelamento efetuada pelo repre-
sentante legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO do(s)
pedido(s) de prorrogação de estada no País, abaixo relacionado(s):

Processo No- 08000.013190/2010-17 - Vadim Sorokin
Processo No- 08000.020830/2010-45 - Mel Antonio Garcia

Layugan.
Determino o arquivamento do pedido de prorrogação de pra-

zo, por já ter decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) so-
licitada(s). Processo No- 08000.005038/2010-61 - Gordon Allen Hy-
de.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 11/05/2011, Seção 1, pág. 49,
Onde se lê: Diante dos elementos presentes no processo que com-
provam tratar-se de situação especial e em face da competência de-
legada pelo art. 3º da Portaria SNJ No- 22 de 07/07/2009, DEFIRO os
pedidos de residência provisória, nos termos da Lei 11.961/09, abaixo
relacionados:

Processo N° 08389.032937/2009-95 - Kong Ae Kwak
Leia-se: Diante dos elementos presentes no processo que

comprovam tratar-se de situação especial e em face da competência
delegada pelo art. 3º da Portaria SNJ No- 22 de 07/07/2009, DEFIRO
o(s) pedido(s) de residência provisória, nos termos da Lei 11.961/09,
abaixo relacionado(s):

Processo N° 08389.032937/2009-95 - Yong Keun Pyo.
No Diário Oficial da União de 04/04/2011, Seção 1, pág. 23,

Onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País,
temporário item V, abaixo relacionado(s), ressaltando a necessidade
de autuação na forma do disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80
c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.

Processo N° 08000.012976/2010-17 - Javier Maria Whit-
tingslow, Patricio Whittingslow, Nicole Whittingslow, Juliette M
Whittingslow e Ana Ines Casarino de Whittingslow até 20/11/2012

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no
País, do(s) temporário(s) item V, abaixo relacionado(s):

Processo N° 08000.012976/2010-17 - Javier Maria Whit-
tingslow, Patricio Whittingslow, Nicole Whittingslow, Juliette M
Whittingslow e Ana Ines Casarino de Whittingslow até 20/11/2012.

No Diário Oficial da União de 21/03/2011, Seção 1, pág. 47,
Onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em
cônjuge, abaixo relacionado(s):

Processo No- 08495.004590/2010-17 - Liubov Olegouvna
Zhavoronkova

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base
em cônjuge, abaixo relacionado(s):

Processo No- 08495.004590/2010-17 - Liubov Olegovna Zha-
voronkova.

No Diário Oficial da União de 19/04/2011, Seção 1, pág. 52,
Onde se lê: Nos termos do Parecer CJ N° 066/85, constante do
Processo MJ n º 021339/83, determino a REPUBLICAÇÃO do des-
pacho deferitório, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Pro-
cesso N° 08280.003840/2008-01 - Xavier Jean François de Bode

Leia-se: Nos termos do Parecer CJ N°066/85, constante do
Processo MJ n º 021339/83, determino a REPUBLICAÇÃO do des-
pacho deferitório, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Pro-
cesso N° 08280.003840/2008-01 - Xavier Jean François de Bode e
Janet Vollebregt.

No Diário Oficial da União de 18/05/2011, Seção 1, pág. 73,
Onde se lê: À vista de novos elementos constantes dos autos e da
nova diligência procedida pelo Departamento de Polícia Federal, tor-
no insubsistente o ato indeferitório publicado no DOU de 28/01/2011,
página 70, para conceder a permanência nos termos art. 75, II, "b", da
Lei 6.815/80. Processo No- 08793.002060/2005-11 - Minerva Lut-
fisaab

Leia-se: À vista de novos elementos constantes dos autos e
da nova diligência procedida pelo Departamento de Polícia Federal,
torno insubsistente o ato indeferitório publicado no DOU de
28/01/2011, página 70, para conceder a permanência nos termos art.
75, II, "b", da Lei 6.815/80. Processo No- 08793.002060/2005-11 -
Minerva Lutfi Saab.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 10 de Junho de 2011

Considerando o disposto na Lei No- 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto No- 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria No-

361, de 27 de julho de 1999, DEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas atenderam
aos requisitos estabelecidos pela Lei No- 9.790:

I. AELESAB1 - PROGRAMAS DE APOIO AO ESPORTE,
LAZER, RECREAÇÃO E A EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO
PAULO, com sede na cidade de BAURU, Estado de São Paulo -
CGC/CNPJ No- 12.054.579/0001-54 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 0 6 4 1 2 / 2 0 11 - 9 2 ) ;
II. ALIANÇA DA TERRA - "AT", com sede na cidade de

GOIÂNIA, Estado de Goiás - CGC/CNPJ No- 07.042.523/0001-40 -
(Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 0 1 2 7 1 / 2 0 11 - 11 ) ;

III. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA AMERICANA DE CA-
PACITAÇÃO SOLIDÁRIA - ABACS, com sede na cidade de VÁR-
ZEA GRANDE, Estado de Mato Grosso - CGC/CNPJ No-

09.511.629/0001-70 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 1 4 3 9 / 2 0 11 - 1 3 ) ;
IV. ASSOCIAÇÃO RECOMEÇAR - RECOMEÇAR, com

sede na cidade de SUMARÉ, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No-

10.414.873/0001-02 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 1 4 2 6 / 2 0 11 - 3 6 ) ;
V. ASSOCIAÇÃO WV - EDUCAÇÃO, CAPACITAÇÃO E

EDIÇÃO DE OBRAS CULTURAIS E CIENTÍFICAS, com sede na
cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No-

11.113.662/0001-94 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 0 6 6 6 / 2 0 11 - 1 3 ) ;
VI. CASA DE APOIO AO DEPENDENTE QUÍMICO DO

ARRAIAL D` AJUDA - CASA DIA, com sede na cidade de PORTO
SEGURO, Estado da Bahia - CGC/CNPJ No- 08.911.523/0001-00 -
(Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 1 4 3 7 / 2 0 11 - 1 6 ) ;

VII. DESAFIO JOVEM EBENÉZER DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - DJERJ, com sede na cidade de SEROPÉDICA,
Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ No- 08.872.893/0001-77 -
(Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 0 1 0 8 8 / 2 0 11 - 1 6 ) ;

VIII. INSTITUTO BRASILEIRO DE POLÍTICAS PÚBLI-
CAS - IBRAPP, com sede na cidade de SÃO LUÍS, Estado do
Maranhão - CGC/CNPJ No- 09.611.589/0001-39 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 1 4 5 4 / 2 0 11 - 5 3 ) ;
IX. INSTITUTO CASULO, com sede na cidade de SÃO

PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No- 13.046.841/0001-81 -
(Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 1 4 2 8 / 2 0 11 - 2 5 ) ;

X. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL "SÃO
FRANCISCO DE ASSIS" - IFRAS, com sede na cidade de MA-
NAUS, Estado do Amazonas - CGC/CNPJ No- 12.139.065/0001-00 -
(Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 1 4 4 0 / 2 0 11 - 3 0 ) ;

XI. INSTITUTO DE INTEGRAÇÃO DAS CULTURAS -
IIC, com sede na cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal -
CGC/CNPJ No- 11.738.997/0001-06 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 1 7 7 1 / 2 0 11 - 7 0 ) ;
XII. INSTITUTO PHOENIX, com sede na cidade de LON-

DRINA, Estado do Paraná - CGC/CNPJ No- 13.568.924/0001-30 -
(Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 0 1 2 3 2 / 2 0 11 - 1 4 ) ;

XIII. INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL KAIROS-PHYSIS
- INSTITUTO KAIROS-PHYSIS, com sede na cidade de FLORIA-
NÓPOLIS, Estado de Santa Catarina - CGC/CNPJ No-

13.306.580/0001-91 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 1 4 4 4 / 2 0 11 - 1 8 ) ;
XIV. INSTITUTO TZEDAKÁ - INTKA, com sede na cidade

de SANTANA, Estado do Amapá - CGC/CNPJ No- 12.616.621/0001-
83 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 1 4 3 5 / 2 0 11 - 2 7 ) ;

XV. ONG AMIGOS NOVA JERUSALÉM ORGANIZA-
ÇÃO SOCIAL - ANJOS, com sede na cidade de CURITIBA, Estado
do Paraná - CGC/CNPJ No- 09.257.553/0001-07 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 0 1 2 0 1 / 2 0 11 - 6 3 ) ;
XVI. SOCIEDADE INTERAMERICANA DE VIGILÂN-

CIA SANITÁRIA-SIVS - INTER-AMERICAN SOCIETY OF
PHARMACOVIGILANCE-ISPHAR, com sede na cidade do RIO DE
JANEIRO, Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ No-

09.077.948/0001-10 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 0 7 5 6 7 / 2 0 11 - 4 6 ) .

Considerando o disposto na Lei No- 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto No- 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria No-

361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO o pedido de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público da en-
tidade a seguir relacionada, em razão de que a mesma não atendeu ao
disposto no art. 6º, § 3º, III, da Lei No- 9.790:

I. SOCIEDADE DE DEFESA, PRESERVAÇÃO E CON-
SERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO, ARTÍSTICO, CULTURAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE E
LAZER - TAMBURI - "SOCIEDADE TAMBURI", com sede na
cidade de RIBEIRÃO PRETO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No-

05.775.891/0001-71 (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 0 8 7 4 9 / 2 0 11 - 3 4 ) .

Considerando o disposto na Lei No- 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto No- 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria No-

361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,II, da Lei No- 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO COLORADO INFANTO JUVENIL - AS-
SOCIAÇÃO, com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de São
Paulo - CGC/CNPJ No- 09.165.171/0001-45 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 1 4 3 2 / 2 0 11 - 9 3 ) ;
II. ASSOCIAÇÃO SERVIÇO E PAZ ECOLOGIA E MEIO

AMBIENTE (ONG SERPEMA), com sede na cidade do RIO DE
JANEIRO, Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ No-

10.295.881/0001-79 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 0 1 2 3 3 / 2 0 11 - 6 9 ) ;

III. COMITÊ PARAOLÍMPICO BRASILEIRO - CPB, com
sede na cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ No-

00.700.114/0001-44 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 0 11 6 1 / 2 0 11 - 5 0 ) ;
IV. INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, SOCIAL, CULTURAL E AMBIENTAL DA BAHIA
- INDESCO, com sede na cidade de LAPÃO, Estado da Bahia -
CGC/CNPJ No- 13.585.873/0001-55 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 0 1 2 3 1 / 2 0 11 - 7 0 ) .
Considerando o disposto na Lei No- 9.790, de 23 de março de

1999, no Decreto No- 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria No-

361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,III, da Lei No- 9.790:

I. "INSTITUTO SAGATIBA" - INSTITUTO, com sede na
cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No-

10.904.206/0001-08 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 0 6 8 2 / 2 0 11 - 1 4 ) ;
II. ALIANÇA VERDE, com sede na cidade de BRASÍLIA -

Distrito Federal - CGC/CNPJ No- 08.711.906/0001-26 - (Processo MJ
No- 0 8 0 7 1 . 0 0 0 6 8 4 / 2 0 11 - 8 9 ) ;

III. ASSOCIAÇÃO "RENASCER DA ESPERANÇA", com
sede na cidade de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Estado de São Paulo
- CGC/CNPJ No- 07.439.543/0001-59 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 1 4 5 5 / 2 0 11 - 0 6 ) ;
IV. ASSOCIAÇÃO CENTRO SERRA - VOCÊ MULHER

(AVM), com sede na cidade de SOBRADINHO, Estado do Rio Gran-
de do Sul - CGC/CNPJ No- 09.176.713/0001-85 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 0 1 2 1 2 / 2 0 11 - 4 3 ) ;
V. ASSOCIAÇÃO DE FAMILIARES DOS DEPENDEN-

TES QUÍMICOS, PRESOS E APENADOS DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO - AFADEQUIPE, com sede na cidade de RECIFE, Es-
tado de Pernambuco - CGC/CNPJ No- 12.342.047/0001-12 - (Processo
MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 1 4 3 4 / 2 0 11 - 8 2 ) ;

VI. ASSOCIAÇÃO RECANTO DE APOIO A DEFICIEN-
TES E FAMÍLIAS CARENTES - ASSOCIAÇÃO DO GRINGO,
com sede na cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ No-

12.756.349/0001-37 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 0 11 9 2 / 2 0 11 - 1 9 ) ;
VII. ASSOCIAÇÃO VERTEC - PARA O MEIO AMBIEN-

TE E TECNOLOGIA, com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado
de São Paulo - CGC/CNPJ No- 12.079.566/0001-30 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 2 0 6 6 5 / 2 0 11 - 7 9 ) ;
VIII. INSTITUTO BRASILEIRO DE PROJETOS SO-

CIOAMBIENTAIS - IBPS, com sede na cidade de SALVADOR,
Estado da Bahia - CGC/CNPJ No- 12.859.481/0001-74 - (Processo MJ
No- 0 8 0 7 1 . 0 2 0 6 6 9 / 2 0 11 - 5 7 ) ;

IX. INSTITUTO DA PLATAFORMA SINERGIA ("INSTI-
TUTO"), com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo
- CGC/CNPJ No- 12.611.735/0001-30 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 0 1 2 9 3 / 2 0 11 - 8 1 ) ;
X. INSTITUTO MS ESPORTES, com sede na cidade de

SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No-

06.275.185/0001-23 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 0 11 9 8 / 2 0 11 - 8 8 ) ;
XI. INSTITUTO TERRA VIVA - "ITV", com sede na cidade

de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No-

11.725.282/0001-00 - (Processo MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 1 4 4 3 / 2 0 11 - 7 3 ) ;
XII. MOVIMENTO BRASILEIRO DE MOTOCICLISTAS -

MBM, com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo -
CGC/CNPJ No- 10.857.586/0001-69 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 0 0 9 3 1 / 2 0 11 - 4 7 ) ;
XIII. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE IN-

TERESSE PÚBLICO/OSCIP BANDEIRA SOCIAL - BANDEIRA
SOCIAL, com sede na cidade de SANTA MARIA, Estado do Rio
Grande do Sul - CGC/CNPJ No- 12.142.031/0001-66 - (Processo MJ
No- 0 8 0 7 1 . 0 2 1 4 3 1 / 2 0 11 - 4 9 ) ;

XIV. ORGANIZAÇÃO DE APOIO AOS PORTADORES
DE DISTROFIAS - OAPD, com sede na cidade de SÃO PAULO,
Estado de São Paulo - CGC/CNPJ No- 11.654.123/0001-62 - (Processo
MJ No- 0 8 0 7 1 . 0 2 1 4 2 4 / 2 0 11 - 4 7 ) ;

XV. VSB - VIVENDO SEM BARREIRAS - VSB-ACESS,
com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo -
CGC/CNPJ No- 13.072.987/0001-00 - (Processo MJ No-

0 8 0 7 1 . 0 0 1 2 3 5 / 2 0 11 - 5 8 ) .

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

DESPACHO DA DIRETORA ADJUNTA
Em 24 de março de 2011

Considerando o disposto na Lei No- 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto No- 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria No-

361, de 27 de julho de 1999, TORNO SEM EFEITO, o Depacho de
06 de outubro de 2010, publicado dia 11 de outubro de 2010 no
D.O.U., que indeferiu o pedido de qualificação como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público da entidade a seguir relacio-
nada:

I. CENAMUP - CENTRO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
AOS MUNICÍPIOS, com sede na cidade de SALGUEIRO, Estado de
Pernambuco - CGC/CNPJ No- 05.613.169/0001-30 - (Processo MJ n°
08071.014873/2010-58).

RENATA BRAZ SILVA
Substituta
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Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1.352, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Alterar, para 31 de outubro de 2011, o prazo fixado para validade da Cer-
tificação como Hospital de Ensino das unidades hospitalares.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhes confere o inciso II, do parágrafo único do artigo 87 da Constituição Federal;

Considerando a Portaria Interministerial MEC/MS nº 2.400, de 2 de outubro de 2007, que
estabelece os requisitos para certificação de unidades hospitalares como Hospital de Ensino; e

Considerando a necessidade de adequar o prazo para a validade da certificação dos Hospitais de
Ensino, instituídos pelas Portarias Interministeriais MEC/MS nº 1.704, de 17 de agosto de 2004, nº
2.378, de 26 de outubro de 2004, nº 50, de 3 de janeiro de 2005, nº 450, de 23 de março de 2005, nº
862, de 7 de junho de 2005, nº 2.091, de 21 de outubro de 2005, nº 115, de 18 de janeiro de 2006, nº
1.092, de 19 de maio de 2006, nº 1.677, de 10 de outubro de 2006, nº 42, de 5 de janeiro de 2007, nº
879, de 24 de abril de 2007, nº 3.018, de 26 de novembro de 2007, nº 747, de 23 de abril de 2008, nº
2.058, de 26 de setembro de 2008, nº 2.743, de 14 de novembro de 2008, nº 3.195, de 24 de dezembro
de 2008, nº 930, de 7 de maio de 2009, resolvem:

Art. 1º Alterar, para 31 de outubro de 2011, o prazo fixado para validade da certificação como
Hospital de Ensino das unidades hospitalares a seguir relacionadas.

UF MUNICÍPIO INSTITUIÇÃO CNPJ CNES
AL Maceió Hospital Universitário Professor Alberto Antunes - UFAL 24.464.109/0001-48 2006197
AM Manaus Fundação de Medicina Tropical do Amazonas 04.534.053/0001-43 2013606
AM Manaus Fundação Hospital Adriano Jorge 06.168.092/0001-08 2012685
AM Manaus Hospital Universitário Getúlio Vargas 04.378.626/0015-92 2017644
BA Salvador Hospital Ana Nery 02.466.144/0001-63 0003875
BA Salvador Hospital Universitário Professor Edgar Santos - UFBA 15.180.714/0002-87 0003816
CE Fortaleza Hospital Geral de Fortaleza 07.954.571/0014-29 2497654
CE Fortaleza Hospital São José de Doenças Infecciosas 07.954.571/0035-53 2561417
DF Brasília Hospital de Base do DF 00.054.015/0002-13 0010456
ES Vi t ó r i a Hospital Universitário Cassiano Antônio de Moraes - UFES 32.479.164/0001-30 4044916
ES Vi t ó r i a Santa Casa de Misericórdia de Vitória 28.141.190/0002-67 0 0 11 7 4 6
MG Belo Horizonte Hospital da Baleia/ Fundação Benjamin Guimarães 17.200.429/0001-25 2695324
MG Belo Horizonte Hospital Municipal Odilon Behrens 1 6 . 6 9 2 . 11 2 / 0 0 0 1 - 8 1 2192896
MG Belo Horizonte Hospital Universitário Risoleta Tolentino Neves 18.720.938/0001-41 0027863
MG Itajubá Hospital Escola de Itajubá 2 1 . 0 4 0 . 6 9 6 / 0 0 0 3 - 11 2208857
MG Juiz de Fora Hospital Universitário da UFJF 21.195.755/0001-69 2218798
MG Montes Claros Hospital Universitário Clemente de Faria - UNIMONTES 22.675.359/0001-00 2219654
MG Pouso Alegre Hospital das Clínicas Samuel Libânio 23.951.916/0004-75 2127989
MS Campo Grande Santa Casa de Campo Grande 03.276.524/0001-06 0009717

MT Cuiabá Hospital Geral Universitário - Sociedade de Proteção à Mater-
nidade e a Infância de Cuiabá

03.468.485/0001-30 2659107

MT Cuiabá Hospital Universitário Júlio Müller - UFMT 33.004.540/0001-00 2 6 5 5 4 11
PA Belém Hospital Universitário João de Barros Barreto - UFPA 00.394.544/0059-00 2332981
PE Recife Hospital da Restauração 09.794.975/0210-20 0000655
PE Recife Hospital Getúlio Vargas 09.794.975/0225-06 2802783
PI Te r e s i n a Hospital Getúlio Vargas de Teresina 06.553.564/0104-43 2726971
PI Te r e s i n a Maternidade Dona Evangelina Rosa 06.553.564/0106-05 2323397
PR Cascavel Hospital Universitário do Oeste do Paraná - UNIOESTE 00.944.673/0002-80 2738368
PR Curitiba Hospital de Clínicas - UFPR 75.095.679/0002-20 2384299
PR Curitiba Hospital Erasto Gaertner - HEG 76.591.049/0001-28 0015644
PR Curitiba Hospital Universitário Cajuru 76.659.820/0002-32 0015407
PR Maringá Hospital Universitário Regional da Universidade Estadual de Ma-

ringá
79.151.312/0001-56 2587335

RJ Campos dos Goytacazes Hospital Escola Alvaro Alvim 28.964.252/0001-50 2287447
RJ Rio de Janeiro Hospital Escola Gaffreé e Guinle - UNIRIO 34.023.077/0001-07 2295415
RJ Rio de Janeiro Hospital Universitário Clementino Fraga Filho - UFRJ 33.663.683/0053-47 2280167
RJ Rio de Janeiro Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira - UFRJ 33.663.683/0026-74 2296616
RJ Rio de Janeiro Instituto Nacional de Câncer - INCA (MS) 40.226.946/0001-95 2273462
RJ Te r e s ó p o l i s Hospital das Clínicas de Teresópolis Constantino Ottaviano RJ 32.190.092/0003-78 2297795
RJ Va s s o u r a s Hospital Universitário Sul Fluminense/ Fundação Severino Som-

bra
3 2 . 4 11 . 0 3 7 / 0 0 0 1 - 8 4 2273748

RN Santa Cruz Hospital Universitário Ana Bezerra/ UFRN 00.394.445/0271-31 4 0 1 4 111
RS Caxias do Sul Hospital Pompéia Caxias do Sul 88.633.227/0001-15 2223546
RS Passo Fundo Hospital São Vicente de Paulo 92.021.062/0001-06 2246988
RS Pelotas Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas - UFPEL 8 9 . 8 7 6 . 11 4 / 0 0 0 1 - 0 3 2252694
RS Pelotas Santa Casa de Misericórdia de Pelotas 92.219.559/0001-25 2253054
RS Porto Alegre Complexo Hospitalar da Irmandade da Santa Casa de Porto Ale-

gre - ISCMPA
92.815.000/0001-68 2237253

RS Porto Alegre GHC - Hospital Femina (MS) 9 2 . 7 8 7 . 11 8 / 0 0 0 1 - 2 1 2265052
RS Porto Alegre GHC - Hospital Nossa Senhora da Conceição (MS) 9 2 . 7 8 7 . 11 8 / 0 0 0 1 - 2 0 2237571
RS Porto Alegre GHC - Hospital Cristo Redentor (MS) 92.787.126/0001-76 2265060
RS Porto Alegre Hospital São Lucas da PUC 88.630.413/0007-96 2262568
RS Rio Grande Santa Casa do Rio Grande 94.862.265/0001-42 2232995
RS Rio Grande Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr. - UFRG 91.102.236/0001-94 2707675
RS Santa Maria Hospital Universitário de Santa Maria - UFSM 95.591.764/0014-20 2244306
SC Florianópolis Hospital Infantil Joana de Gusmão 82.951.245/0009-16 2691868
SC Joinville Hospital Municipal de São José 84.703.248/0001-09 2436469
SE Aracajú Hospital Universitário - UFS 13.031.547/0002-87 0002534
SP Bauru Hospital de Reabilitação de Anomalias Crânio Faciais 63.025.530/0082-70 2790564
SP Botucatu Hospital das Clínicas de Botucatu 48.031.918/00019-53 2748223
SP Bragança Paulista Hospital Universitário São Francisco de Assis - Casa Nossa Se-

nhora da Paz
33.495.870/0001-38 2704900

SP Campinas Hospital de Clínicas da UNICAMP 46.068.425/0001-33 2079798
SP Catanduva Hospital Emílio Carlos 47.074.851/0009-08 2089335
SP Catanduva Hospital Padre Albino 47.074.851/0008-19 2089327
SP Limeira Santa Casa de Misericórdia de Limeira 51.473.692/0001-26 2081458
SP Marília Hospital de Clínicas - Unidade Clínico Cirúrgica 91.612.650/0001-46 2025507
SP Marília Hospital das Clínicas - Unidade Materno Infantil 09.161.265/0001-46 2025523
SP Ribeirão Preto Hospital das Clínicas - FAEPA 5 7 . 7 2 2 . 11 8 / 0 0 0 1 - 4 0 2082187
SP Ribeirão Preto Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto 55.989.784/0001-14 2084414
SP Santo André Centro Hospitalar de Santo André 46.533.942/0001-30 0008923
SP São José do Rio Preto Hospital de Base/ Fundação Faculdade Regional de Medicina 60.003.761/0001-29 2077396
SP São Paulo Hospital do Rim e Hipertensão 52.803.319/0001-59 2089785
SP São Paulo Hospital Santa Marcelina 60.742.616/0001-60 2077477
SP Sorocaba Conjunto Hospitalar de Sorocaba 46.374.500/0014-09 2081695
SP Sorocaba Hospital Santa Lucinda 60.990.751/0017-91 2765942
SP Sumaré Hospital Estadual de Sumaré - UNICAMP 46.374.500/0137-68 2083981
SP Ta u b a t é Hospital Escola da Universidade de Taubaté 45.176.153/0001-22 2749319

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

FERNANDO HADDAD
Ministro de Estado da Educação

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria/MPS/PREVIC nº 175, de 12/04/2011, publicada no DOU nº 71, de 13/0 4 / 2 0 11 ,
seção 1, pág. 21, onde se lê: "... Minuta do Convênio de Adesão..." leia-se "... Convênio de Ade-
são...".

Ministério da Saúde
.

PORTARIA No- 1.353, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Aprova o Regulamento Técnico de Proce-
dimentos Hemoterápicos.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Lei nº 7.649, de 25 de janeiro de 1988, que
estabelece a obrigatoriedade do cadastramento dos doadores de san-
gue, bem como a realização de exames laboratoriais no sangue co-
letado, visando a prevenir a propagação de doenças;

Considerando a Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, que
regulamenta o § 4o do art. 199 da Constituição, relativo à coleta,
processamento, estocagem, distribuição e aplicação do sangue, seus
componentes e derivados e estabelece o ordenamento institucional
indispensável à execução adequada dessas atividades;

Considerando Decreto nº 3.990, de 30 de outubro de 2001,
que regulamenta o art. 26 da Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001,
que dispõe sobre a coleta, processamento, estocagem, distribuição e
aplicação do sangue, seus componentes e derivados, e estabelece o
ordenamento institucional indispensável à execução adequada dessas
atividades;

Considerando o Decreto nº 5.045, de 8 de abril de 2004, que
dá nova redação aos arts. 3º, 4º, 9º, 12 e 13 do Decreto nº 3.990, de
30 de outubro de 2001, que regulamenta os dispositivos da Lei nº
10.205, de 21 de março de 2001; e

Considerando a Consulta Pública SAS/MS nº 24, de 1º de
junho de 2010, que submete à avaliação a minuta da portaria que trata
dos Procedimentos Hemoterápicos, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria, o Re-
gulamento Técnico de Procedimentos Hemoterápicos.

§ 1º O Regulamento Técnico, de que trata esta Portaria, tem
o objetivo de regular a atividade hemoterápica no País, de acordo
com os princípios e diretrizes da Política Nacional de Sangue, Com-
ponentes e Hemoderivados, no que se refere à captação, proteção ao
doador e ao receptor, coleta, processamento, estocagem, distribuição e
transfusão do sangue, de seus componentes e derivados, originados do
sangue humano venoso e arterial, para diagnóstico, prevenção e tra-
tamento de doenças.

§ 2º O Regulamento Técnico deverá ser observado por todos
os órgãos e entidades, públicas e privadas, que executam atividades
hemoterápicas em todo o território nacional no âmbito do Sistema
Nacional de Sangue, Componentes e Derivados (SINASAN).

§ 3º A doação de sangue deve ser voluntária e altruísta.
§ 4º Os serviços de hemoterapia deverão capacitar os téc-

nicos da Hemorrede e de suas unidades vinculadas de saúde para
melhoria de atenção e acolhimento aos candidatos à doação, evitando
manifestação de preconceito e discriminação por orientação sexual,
identidade de gênero, hábitos de vida, atividade profissional, condição
socioeconômica, raça/cor e etnia.

§ 5º A orientação sexual (heterossexualidade, bissexualidade,
homossexualidade) não deve ser usada como critério para seleção de
doadores de sangue, por não constituir risco em si própria.

Art. 2º A execução das ações de vigilância sanitária, controle
de qualidade e vigilância epidemiológica no território nacional fique
a cargo dos órgãos de apoio do SINASAN, conforme previsto no art.
9º da Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, os quais cabe a
definição de estabelecimento e que definam a forma para realização
dessas ações em regulamentos próprios dos órgãos de vigilância em
saúde.

Art. 3º Para o cumprimento do Regulamento Técnico de que
trata esta Portaria, devem ainda, ser obedecidos os requisitos sa-
nitários para funcionamento de serviços de hemoterapia definidos
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 121/SVS/MS, de 24 de

novembro de 1995, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de
30 de novembro de 2010, Seção 1, p. 79.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

REGULAMENTO TÉCNICO DE PROCEDIMENTOS
HEMOTERÁPICOS

CAPÍTULO I
DO SANGUE E SEUS COMPONENTES
Seção I
Dos Princípios Gerais
Art. 1º Toda transfusão de sangue traz em si um risco ao

receptor, seja imediato ou tardio, devendo, portanto, ser criteriosa-
mente indicada.

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria são adotadas as se-
guintes definições:

- ação preventiva - ação tomada para reduzir o potencial de
não-conformidades ou outras situações indesejáveis;

- ação corretiva - atividade realizada para eliminar a causa de
uma não-conformidade existente ou outra situação indesejável a fim
de prevenir recorrência;

- calibração - comparação das medidas realizadas por um
instrumento com aquelas feitas por outro instrumento mais exato ou
padrão com o propósito de detectar, relatar e eliminar erros em me-
dições. O instrumento padrão deve ser rastreável;

- camada leucoplaquetária - denominação dada à camada de
células localizada na parte superior de uma amostra/bolsa de sangue
total submetida à centrifugação;

- cirurgia de grande porte - cirurgia com grande probabi-
lidade de perda de fluido e sangue;

- cola de fibrina (selante de fibrina) - agente hemostático
biológico para uso tópico. É considerado hemocomponente se obtido
a partir de bolsas unitárias ou pequenos pools (máximo de 12 bolsas)
de plasma fresco congelado. Se obtido a partir de fracionamento
industrial de grandes pools de plasma é considerada hemoderivado;

- contato sexual (fazer sexo ou ter relação sexual) - estes
termos se aplicam a qualquer das seguintes atividades: sexo vaginal
(contato entre pênis e vagina), sexo oral (contato entre boca ou língua
com vagina, pênis ou ânus de outro/outra) e sexo anal (contato entre
pênis e ânus);
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- doação espontânea - doação feita por pessoas motivadas
para manter o estoque de sangue do serviço de hemoterapia. É de-
corrente de um ato de altruísmo, sem ter o nome de um possível
receptor;

- doação de reposição - doação advinda do indivíduo que doa
para atender à necessidade de um paciente. São feitas por pessoas
motivadas pelo próprio serviço, pela família e amigos para repor o
estoque de hemocomponentes do serviço de hemoterapia;

- doação autóloga - doação do próprio paciente para seu uso
exclusivo;

- doador apto - doador cujos dados pessoais, condições clí-
nicas, laboratoriais e epidemiológicas se encontram em conformidade
com os critérios de aceitação vigentes para doação de sangue;

- doador inapto definitivo - doador que nunca poderá doar
sangue para outra pessoa. Em alguns casos pode realizar doação
autóloga;

- doador inapto por tempo indeterminado - doador que se
encontra impedido de doar sangue para outra pessoa por um período
indefinido de tempo segundo as normas regulatórias vigentes. Pode
realizar doação autóloga;

- doador inapto temporário - doador que se encontra im-
pedido de doar sangue para outra pessoa por determinado período de
tempo. Em alguns casos pode realizar doação autóloga;

- doador de repetição - doador que realiza duas ou mais
doações no período de 12 meses;

- doador de primeira vez - é aquele indivíduo que doa pela
primeira vez naquele serviço de hemoterapia;

- doador esporádico - é aquele indivíduo que doou uma única
vez no período de 12 meses;

- documento oficial com fotografia - refere-se aos seguintes
documentos: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação,
Carteira de Trabalho, Passaporte, Certificado de Reservista e Carteira
Profissional emitida por classe;

- equipamento crítico - equipamento que pode afetar a qua-
lidade dos produtos ou serviços críticos do serviço de hemoterapia;

- fornecedor - pessoa física ou jurídica que fornece um pro-
duto ou serviço à organização;

- hemocomponentes especiais - produtos hemocomponentes
que sofreram modificação física posterior, como cola de fibrina, gel
de plaquetas ou outras manipulações especiais;

- manutenção preventiva - é a manutenção que visa manter o
equipamento dentro de condições normais de utilização com o ob-
jetivo de serem reduzidas as possibilidades de ocorrência de defeitos
por desgaste ou envelhecimento de seus componentes;

- manutenção corretiva - são reparos de defeitos funcionais
ocorridos durante a utilização do equipamento;

- material ou insumo crítico - item de material ou insumo
que pode afetar a qualidade dos produtos ou serviços críticos da
instituição;

- nãoconformidade - falha em atingir requisitos previamente
especificados.

- Procedimentos operacionais (PO) - são documentos de-
talhados baseados em processos e procedimentos que refletem a prá-
tica atual da instituição e visam sua padronização. São geralmente
apresentados em módulos e incluem as atividades de "Boas Práticas
de Fabricação - BPF" e as especificações necessárias. Devem ser
anualmente avaliados e atualizados quando apropriado, levando-se em
conta que a introdução de novas técnicas deve ser precedida de
avaliação e validação dos procedimentos, para assegurar os critérios
de qualidade;

- qualificação - etapa do processo de validação que cor-
responde à ação de verificação que uma pessoa, equipamento ou
material trabalha corretamente e produz os resultados esperados;

- qualificação de pessoas - aspectos da educação, treina-
mento e experiência de um indivíduo, necessários para preencher com
sucesso os requisitos de determinada função;

- qualificação de fornecedores - método de avaliação uti-
lizado para assegurar que os materiais, equipamentos, insumos ou
serviços obtidos de determinado fornecedor atendem a requisitos es-
pecificados pela instituição;

- serviço crítico - serviço que pode afetar a qualidade dos
produtos ou serviços críticos da instituição;

- sistema de qualidade - estrutura organizacional, respon-
sabilidades, políticas, processos, procedimentos e recursos estabe-
lecidos pela diretoria-executiva da instituição para atingir a política de
qualidade;

- teste de proficiência - avaliação externa estruturada a partir
dos métodos de laboratório que verifica a "adequabilidade" de pro-
cessos, procedimentos, equipamentos, fornecedores e reagentes;

- rastreabilidade - habilidade de seguir a história, aplicação
ou localização de um produto ou serviço por meio da identificação de
registros;

- retrovigilância - processo de identificação dos receptores de
unidades de sangue ou hemocomponentes soronegativos, porém pro-
venientes de doador que posteriormente apresentou soroconversão
para infecções transmissíveis por transfusão, bem como identificação
e recuperação das unidades de hemocomponentes válidas ainda não
utilizadas e em estoque no serviço de hemoterapia produtor ou em
algum outro serviço de hemoterapia. Este termo também se aplica em
casos de detecção de positividade em análises microbiológicas de
hemocomponentes;

- serviços de saúde/ instituição de assistência à saúde: todos
os serviços relacionados ao atendimento à saúde.

- serviço de hemoterapia : serviço que desenvolve atividades
de hemoterapia;

- sistema/circuito fechado - sistema que permite a preparação
e separação de hemocomponentes sem a exposição de seu conteúdo
ao ar ou a elementos externos;

- sistema/circuito aberto - sistema que não permite a pre-
paração e separação de hemocomponentes sem a exposição de seu
conteúdo ao ar ou a elementos externos;

- solução aditiva - solução adicionada a componentes ce-
lulares para manutenção de suas propriedades durante o armazena-
mento;

- temperatura ambiente - é a temperatura entre 15°C e
30°C;

- transfusão de emergência - deve ocorrer imediatamente;
- transfusão de urgência - deve ocorrer nas primeiras 24hs;

e
- validação - demonstração por meio de documentação e

evidências objetivas em que requisitos pré-definidos para procedi-
mentos ou processos específicos são consistentemente atendidos.

Art. 3º Em caso de cirurgias eletivas, devem ser consideradas
ações que reduzam o consumo de hemocomponentes alogênicos, co-
mo métodos que diminuam o sangramento no intra-operatório ou a
realização de transfusão autóloga.

Art. 4º A responsabilidade técnica pelo serviço de hemo-
terapia deve ficar a cargo de um médico especialista em hemoterapia
e/ou hematologia ou qualificado por órgão competente devidamente
reconhecido para este fim pelo Coordenador do Sistema Estadual de
Sangue, Componentes e Derivados.

Parágrafo único. Cabe ao médico responsável técnico, a res-
ponsabilidade final por todas as atividades médicas e técnicas que
incluam o cumprimento das normas técnicas e a determinação da
adequação das indicações da transfusão de sangue e de componen-
tes.

Art. 5º Em serviço de hemoterapia de maior complexidade,
como o Hemocentro Coordenador, a responsabilidade administrativa
deve ser de profissional qualificado, com formação de nível superior
preferencialmente, em área de conhecimento de administração e com
experiência em gestão de serviços de saúde.

Art. 6º As atividades técnicas realizadas no serviço de he-
moterapia que não estejam especificamente consideradas por este
Regulamento devem ser aprovadas pelo responsável técnico da ins-
tituição.

Art. 7º As instituições de assistência à saúde que realizem
intervenções cirúrgicas de grande porte ou atendimentos de urgência
e emergência ou que efetuem mais de 60 (sessenta) transfusões por
mês devem contar com, pelo menos, uma Agência Transfusional
( AT ) .

§ 1º Em situações em que os critérios acima não forem
preenchidos, mas o tempo de viabilização do procedimento trans-
fusional tais como, tempo entre coleta de amostra, preparo e ins-
talação do hemocomponente comprometer a assistência ao paciente,
deverão ser buscadas alternativas para minimizar esse risco e a ga-
rantia do suporte hemoterápico necessário. A mesma conduta deve ser
tomada em unidades de assistência à saúde que realizam procedi-
mentos obstétricos.

§ 2º Toda instituição de assistência à saúde que potencial-
mente possa utilizar sangue e componentes deve ter convênio, con-
trato ou termo de compromisso formalizado com um serviço de he-
moterapia de referência para assistência hemoterápica conforme des-
crito na "Seção VI - Dos Contratos, Convênios e Termos de Com-
promisso do Capítulo II" deste Regulamento e outras normas per-
tinentes.

Art. 8º A instituição de assistência à saúde que possuir ser-
viço de hemoterapia deve constituir um comitê transfusional, mul-
tidisciplinar, do qual faça parte um representante da agência trans-
fusional que o assista.

§ 1º O comitê previsto no caput tem como função o mo-
nitoramento da prática hemoterápica na instituição de assistência à
saúde, incluindo a atividade educacional e de hemovigilância e a
elaboração de protocolos de atendimento de rotina hemoterápica.

§ 2º Em instituições de assistência à saúde que não possuam
agência transfusional, um representante dessa instituição deverá par-
ticipar das atividades do comitê transfusional do serviço de hemo-
terapia que o assista.

Art. 9º O serviço de hemoterapia deve colaborar com as
atividades dos comitês transfusionais das instituições de assistência à
saúde às quais fornece hemocomponentes para atividade transfusio-
nal, da elaboração e implementação de protocolos para controlar as
indicações, o uso e o descarte dos componentes sanguíneos, quando
solicitado.

Art. 10. O serviço de hemoterapia deve possuir equipe pro-
fissional, constituída por pessoal técnico e administrativo, suficiente e
competente, sob a supervisão do responsável técnico e administra-
tivo.

Parágrafo único. A equipe profissional deve adequar-se às
necessidades e complexidades de cada serviço de hemoterapia.

Art. 11. Os supervisores técnicos das áreas do serviço de
hemoterapia devem possuir registro profissional no respectivo con-
selho de classe, obrigatório ao exercício da profissão.

Art. 12. O serviço de hemoterapia deve possuir ambiente e
equipamentos adequados, para que as diferentes atividades possam
ser realizadas segundo as boas práticas de produção e/ou manipu-
lação.

Art. 13. A transfusão de sangue e componentes deve ser
utilizada criteriosamente na medicina, por ser um procedimento que
não está isento de risco. Sua indicação poderá ser objeto de análise e
aprovação pela equipe médica do serviço de hemoterapia.

Art. 14. O serviço de hemoterapia deve implementar pro-
gramas destinados a minimizar os riscos para a saúde e garantir a
segurança dos receptores, dos doadores e dos seus funcionários.

Art. 15. Cada serviço de hemoterapia deve manter um con-
junto de procedimentos operacionais, técnicos e administrativos para
cada área técnica e administrativa.

§ 1º Os procedimentos operacionais devem ser elaborados
pelas áreas técnicas e administrativas pertinentes, incluindo medidas
de biossegurança, aprovados pelos responsáveis técnicos dos setores
relacionados e pelo responsável técnico do serviço de hemoterapia ou
conforme determinado pelo programa de garantia de qualidade de
cada instituição no seu manual da qualidade válido.

§ 2º Estes procedimentos devem estar disponíveis a todos os
funcionários. O cumprimento das disposições contidas nos proce-
dimentos é obrigatório para todo o pessoal atuante.

§ 3º Haverá um processo anual de avaliação da adequação
dos procedimentos em uso, devendo ser registrada a revisão.

Art. 16. Os responsáveis, técnico e administrativo, com apoio
da direção do serviço de hemoterapia, devem assegurar que todas as
normas e procedimentos sejam apropriadamente divulgados e exe-
cutados.

Parágrafo único. Deve ser garantido o aprovisionamento no
serviço de hemoterapia de todos os insumos necessários para a rea-
lização das suas atividades.

Art. 17. Os materiais e substâncias que entram diretamente
em contato com o sangue ou componentes a serem transfundidos em
humanos devem ser estéreis, apirogênicos e descartáveis.

Parágrafo único. Os materiais, equipamentos, substâncias e
insumos industrializados (bolsas, equipes de transfusão, seringas, fil-
tros, conjuntos de aférese, agulhas, anticoagulantes e outros) usados
para a coleta, preservação, processamento, armazenamento e trans-
fusão do sangue e seus componentes, assim como os reagentes usados
para a triagem de infecções transmissíveis pelo sangue e para os
testes imuno-hematológicos, devem satisfazer as normas vigentes e
estar registrados ou autorizados para uso pela autoridade sanitária
competente.

Art. 18. É permitida ao serviço de hemoterapia a produção e
utilização de reagentes para testes imuno-hematológicos, desde que
exista autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (AN-
VISA), conforme o art. 6º da Lei nº 10.205, de 21 de março de
2001.

Parágrafo único. A autorização da ANVISA a que se refere
o caput não se aplica a reagentes de controles laboratoriais internos e
soros raros.

Art. 19. O serviço de hemoterapia deve estabelecer um pro-
grama laboratorial de controle de qualidade interno e participar de
programa laboratorial de controle de qualidade externo (proficiência),
para assegurar que as normas e os procedimentos sejam apropria-
damente executados e que os equipamentos, materiais e reagentes
funcionem corretamente.

Art. 20. Os registros obrigatórios definidos por essa Re-
solução devem ser guardados por um período mínimo de 20 anos.

Art. 21. Os registros e documentos referentes às atividades
desenvolvidas pelo serviço de hemoterapia devem possibilitar a iden-
tificação do técnico responsável pela execução da atividade.

Art. 22. O serviço de hemoterapia fica obrigado a informar à
autoridade sanitária competente qualquer ocorrência de investigação
decorrente de casos de soroconversão.

Art. 23. Os dados de produção dos serviços de hemoterapia
referentes às atividades hemoterápicas devem estar disponíveis nos
serviços e serem disponibilizados ao Ministério da Saúde e aos órgãos
de controle e de vigilância sanitária, na forma definida por esses
ó rg ã o s .

Art. 24. O coordenador do Sistema Nacional de Sangue,
Componentes e Hemoderivados (SINASAN) definirá quanto à uti-
lização de todo plasma congelado excedente do uso terapêutico exis-
tente em qualquer serviço de hemoterapia público ou privado com
vistas ao atendimento de interesse nacional, conforme previsto no §
1º do art. 14 da Lei nº 10.205/2001.

§ 1º Não é permitida ao serviço de hemoterapia, público ou
privado, a disponibilização de plasma para indústria de hemoderi-
vados ou de hemocomponentes especiais, nacional ou internacional,
sem a autorização escrita do Ministério da Saúde.

§ 2º Para o envio de plasma excedente do uso terapêutico e
obtido por plasmaférese para indústria de hemoderivados, deverá
existir autorização do Ministério da Saúde, conforme o disposto no
Anexo X e outras determinações deste Regulamento.

§ 3º Serão estabelecidos, nas formas definidas no Anexo X,
por meio de critérios técnicos, os serviços de hemoterapia que serão
fornecedores de plasma para a indústria de hemoderivados, conforme
a viabilidade e a capacidade operacional, além da competência téc-
nica do serviço de hemoterapia para fornecer matéria-prima.

§ 4º Caso não haja solicitação ou autorização do Ministério
da Saúde citadas no caput, para disponibilização dos estoques ex-
cedentes de plasma para a produção industrial por um período de um
ano, a partir da sua produção, o serviço de hemoterapia deverá definir
medidas quanto à manutenção ou eliminação dos seus estoques.

Art. 25. Em caso de envio do plasma para beneficiamento no
exterior, conforme estabelecido no inciso VIII do art. 16 da Lei nº
10.205, de 2001, a indústria produtora deverá obter, junto à Co-
ordenação-Geral de Sangue e Hemoderivados (CGSH/MS), autori-
zação para exportação do plasma, observando, ainda, o disposto no §
1º do art. 14 e no parágrafo único do art. 22 do referido diploma
legal.

Art. 26. Não é permitido o envio de sangue, componentes e
derivados como matéria-prima para a utilização na produção de rea-
gentes de diagnóstico ou painéis de controle de qualidade, para in-
dústria nacional ou internacional, de natureza pública ou privada, ou
laboratório sem autorização formal da CGSH/MS.

§ 1º A autorização de que trata o caput deve observar as
seguintes medidas:

I - o serviço de hemoterapia componente do SINASAN,
público ou privado, que pretende enviar sangue, componentes e de-
rivados para produção de reagentes de diagnóstico ou painéis para
indústria ou laboratórios, deverá solicitar à CGSH/MS, autorização
para fornecimento informando previsão da quantidade a ser enviada
no ano e destino, para fins de cadastro e credenciamento;
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II - a CGSH/MS avaliará a solicitação e, se pertinente, cre-
denciará o serviço de hemoterapia, emitirá autorização anual de for-
necimento de matéria-prima para a produção de reagentes de diag-
nóstico e painéis de controle de qualidade à indústria ou laboratório
informado, por ofício; e

III - anualmente o serviço de hemoterapia apresentará à
CGSH/MS relatório dos fornecimentos, que é requisito para reno-
vação da autorização para o ano seguinte.

§ 2º O envio de sangue, componentes e derivados pelo ser-
viço de hemoterapia, como insumo para a utilização em pesquisa,
deverá ser notificado à CGSH/MS, informando número das bolsas,
instituição a que foram enviadas e a finalidade a que se destinam.

§ 3º Os fornecimentos citados nos parágrafos 1º e 2º poderão
ser encaminhados à Gerência-Geral de Sangue, Outros Tecidos, Cé-
lulas e Órgãos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (GGS-
TO/ANVISA) a fim de realizar procedimentos de Vigilância Sanitária
que se fizerem necessários.

§ 4º Para os envios de que trata o caput, deverão ainda ser
obedecidas as demais determinações da "Seção V - Do Transporte"
do Capítulo II deste Regulamento.

Seção II
Da Doação de Sangue
Art. 27. A doação de sangue deve ser voluntária, anônima,

altruísta, não devendo o doador receber qualquer remuneração ou
benefício, direta ou indiretamente.

Art. 28. O sigilo das informações prestadas pelo doador
antes, durante e depois do processo de doação de sangue deve ser
absolutamente preservado, respeitadas outras determinações previstas
na legislação vigente.

Art. 29. O candidato à doação de sangue deve assinar termo
de consentimento livre e esclarecido, no qual declara expressamente
consentir:

I - em doar o seu sangue para utilização em qualquer pa-
ciente que dele necessite;

II - na realização de todos os testes de laboratório exigidos
pelas leis e normas técnicas vigentes;

III - que o seu nome seja incorporado a arquivo de doadores,
local e nacional;

IV - que, em caso de resultados reagentes ou inconclusivos
nas triagens laboratoriais, ou em situações de retrovigilância, seja
permitida a "busca ativa" pelo serviço de hemoterapia ou por órgão
de vigilância em saúde, para repetição de testes ou testes confir-
matórios e de diagnóstico; e

V - que o seu sangue, quando não utilizado em transfusão,
possa ser utilizado em produção de insumos e hemoderivados, au-
torizados legalmente.

§ 1º A utilização de qualquer material proveniente da doação
de sangue para pesquisas somente será permitida segundo as normas
que regulamentam a ética em pesquisa no Brasil.

§ 2º Previamente à assinatura do termo, devem ser-lhe pres-
tadas informações, com linguagem compreensível, sobre as carac-
terísticas do processo de doação, o destino do sangue doado, os riscos
associados à doação, os testes que serão realizados em seu sangue
para detectar infecções e a possibilidade da ocorrência de resultados
falso-reagentes nesses testes de triagem.

§ 3º Ao candidato à doação deverá ser oferecida a opor-
tunidade de fazer todas as perguntas que julgar necessárias para
esclarecer suas dúvidas a respeito do procedimento e negar seu con-
sentimento, se assim lhe aprouver.

Art. 30. É obrigatório disponibilizar, ao candidato, material
informativo sobre as condições básicas para a doação e sobre as
infecções transmissíveis pelo sangue.

Parágrafo único. O material de que trata o caput deve ex-
plicitar a importância de suas respostas na triagem clínica e os riscos
de transmissão de enfermidades infecciosas pela transfusão de san-
gue.

Art. 31. O serviço de hemoterapia deverá garantir o acesso à
doação de sangue aos portadores de necessidades especiais, segundo
normas estabelecidas neste Regulamento, inclusive com a disponi-
bilização de materiais informativos e questionários adaptados a essas
necessidades, proporcionando condições de entendimento na triagem
clínica e outras medidas que se fizerem necessárias.

Art. 32. Como critério para a seleção dos doadores, no dia da
doação, o profissional de saúde de nível superior, qualificado, ca-
pacitado, conhecedor desta norma e sob supervisão médica deve ava-
liar os antecedentes e o estado atual do candidato a doador, para
determinar se a coleta pode ser realizada sem causar-lhe prejuízo e se
a transfusão dos hemocomponentes preparados a partir dessa doação
pode vir a causar risco para os receptores.

Parágrafo único. Essa avaliação deve ser feita por meio de
entrevista individual, em ambiente que garanta a privacidade e o
sigilo das informações prestadas, devendo ser mantido o registro em
meio eletrônico ou físico da entrevista.

Art. 33. Para a seleção de doador, devem ser adotados me-
didas e critérios que visem à proteção do doador.

§ 1º A frequência máxima admitida e o intervalo entre as
doações é de 4 (quatro) doações anuais para o homem e de 3 (três)
doações anuais para a mulher, exceto em circunstâncias especiais que
devem ser avaliadas e aprovadas pelo responsável técnico, sendo
que:

I - o intervalo mínimo entre duas doações deve ser de 2
(dois) meses para os homens e de 3 (três) meses para as mulheres,
respeitados os limites descritos no § 1º; e

II - em caso de doador autólogo, a frequência e o intervalo
entre as doações devem ser programados de acordo com o protocolo
aprovado pelo responsável técnico do serviço de hemoterapia.

§ 2º O doador de sangue ou componentes deve ter idade
entre 18 (dezoito) anos completos e 67 (sessenta e sete) anos, 11
(onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, sendo que:

I - podem ser aceitos candidatos à doação de sangue com
idade de 16 (dezesseis) e 17(dezessete) anos, com o consentimento
formal do responsável legal, para cada doação, sendo que:

a) o consentimento do responsável legal deverá incluir a
autorização para o cumprimento de todas as exigências e respon-
sabilidades previstas ao demais doadores na Seção II deste Regu-
lamento, bem como para submeter-se a triagem clínica, realizar e
receber os resultados da triagem laboratorial na forma prevista nos
arts. 34, 35 e 36 deste Regulamento;

b) os resultados dos testes de triagem laboratorial do doador
somente poderão ser entregues ao próprio doador, na forma prevista
neste Regulamento, não sendo permitida a entrega a terceiros, nem
aos seus responsáveis legais;

II - em caso de necessidades tecnicamente justificáveis, o
candidato cuja idade seja inferior a 16 (dezesseis) anos ou superior a
68 (sessenta e oito) anos, somente poderá ser aceito após análise pelo
médico do serviço de hemoterapia, com avaliação dos riscos e be-
nefícios e apresentação de relatório que justifique a necessidade da
doação, registrando-a na ficha do doador; e

III - o limite para a primeira doação será de 60 (sessenta)
anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.

§ 3º Quanto ao peso (massa corpórea) do candidato à doa-
ção, deverão ser observados os seguintes critérios:

I - o peso mínimo para um candidato ser aceito para a
doação é de 50 kg;

II - indivíduos com peso abaixo de 50 Kg podem ser aceitos,
após avaliação médica, desde que o volume do anticoagulante na
bolsa de coleta seja proporcional ao volume a ser coletado, res-
peitadas as demais determinações do art. 40 deste Regulamento; e

III - não devem ser aceitos como doadores os candidatos que
refiram perda de peso inexplicável e superior a 10% do peso corporal
nos três meses que antecedem a doação.

§ 4º Quanto à aferição do pulso, deve-se observar os se-
guintes critérios:

I - a pulsação deve apresentar características normais, ser
regular e a sua frequência não deve ser menor que 50, nem maior que
100 batimentos por minuto; e

II - a aceitação de doadores com pulso irregular ou com
frequência fora desses limites dependerá de avaliação médica.

§ 5º Para a aferição da pressão arterial do candidato, devem
ser observados os seguintes critérios:

I - a pressão sistólica não deve ser maior que 180 mmHg e
a pressão diastólica não deve ser maior que 100 mmHg; e

II - doadores com limite de pressão arterial fora dos pa-
râmetros acima só poderão ser considerados aptos para doação após
avaliação médica qualificada.

§ 6º Quanto aos níveis de hematócrito/hemoglobina, devem
ser observados os seguintes critérios:

I - devem ser determinados a concentração de hemoglobina
(Hb) ou o hematócrito (Ht), em amostra de sangue do candidato à
doação obtida por punção digital ou por venopunção;

II - os valores mínimos aceitáveis do nível de hemoglo-
bina/hematócrito são:

a) mulheres: Hb =12,5g/dL ou Ht =38%;
b) homens: Hb =13,0g/dL ou Ht =39%; e
III - o candidato que apresente níveis de Hb igual ou maior

que 18,0g/dL ou Ht igual ou maior que 54% deve ser impedido de
doar e encaminhado para investigação clínica.

§ 7º Em relação a doenças atuais ou anteriores, devem ser
avaliados a história médica e os antecedentes patológicos do doador,
sendo que as doenças e antecedentes que contraindicam definitiva ou
temporariamente a doação de sangue estão relacionadas nos Anexos I
e II a este Regulamento.

§ 8º Quanto ao uso de medicamentos pelo candidato, devem
ser observados os seguintes aspectos:

I - a história terapêutica recente deve merecer avaliação
especial por parte do médico, uma vez que a indicação quanto ao
próprio tratamento pode motivar a inaptidão do candidato à doação;

II - cada medicamento deve ser avaliado individualmente e
em conjunto e registrado na ficha de triagem, sempre que possa
apresentar alguma correlação com a doação de sangue;

III - a lista detalhada de medicamentos que contraindicam a
doação ou exigem cuidados especiais está descrita no Anexo III; e

IV - a ingestão do ácido acetilsalicílico (aspirina) e/ou outros
antiinflamatórios não esteróides (AINE) que interfiram na função
plaquetária, nos cinco dias anteriores à doação, exclui a preparação de
plaquetas para esta doação, mas não implica a inaptidão do can-
didato.

§ 9º Quando for o caso de gestação, lactação, abortamento e
menstruação, devem ser observados os seguintes critérios:

I - a gestação é motivo de inaptidão temporária para doação
de sangue até 12 semanas após o parto ou abortamento;

II - não podem ser aceitas como doadoras as mulheres em
período de lactação, a menos que o parto tenha ocorrido há mais de
12 meses;

III - em caso de necessidade técnica de doação da mãe para
o recém-nascido, essa doação pode ser realizada, desde que haja
consentimento escrito do hemoterapeuta e do médico obstetra, com
apresentação de relatório médico que a justifique;

IV - a doação autóloga de gestantes pode ser aceita se contar
com a aprovação formal do obstetra responsável e do médico do
serviço de hemoterapia. Tal decisão deve ser registrada em prontuário
médico com assinatura dos profissionais envolvidos;

V - a menstruação não é contraindicação para a doação; e
VI - a hipermenorreia ou outras alterações menstruais devem

ser avaliadas pelo médico.
§ 10. Em relação a jejum e alimentação do candidato, devem

ser observados os seguintes critérios:
I - deve ser oferecida ao doador a possibilidade de hidratação

oral antes da doação;

II - os doadores que se apresentem em jejum prolongado
devem receber um pequeno lanche antes da doação;

III - não deve ser coletado sangue de candidatos que tenham
feito refeição copiosa e rica em substâncias gordurosas há menos de
três horas;

IV - após a doação, é obrigatória a oferta de hidratação oral
adequada ao doador objetivando a reposição de líquidos; e

V - é recomendável que o doador permaneça por 15 minutos
no serviço de hemoterapia, após a doação.

§ 11. Quanto ao consumo de bebidas alcoólicas pelo can-
didato à doação, devem ser observados os seguintes critérios:

I - qualquer evidência de alcoolismo crônico é motivo de
inaptidão definitiva; e

II - a ingestão de bebidas alcoólicas contraindica a doação
por 12 horas após o consumo.

§ 12. Quanto à ocorrência de episódios alérgicos nos can-
didatos, devem ser observados os seguintes critérios:

I - o doador alérgico somente será aceito se estiver as-
sintomático no momento da doação;

II - são inaptos definitivos aqueles que referem enfermidades
atópicas graves, como por exemplo, asma brônquica grave e/ou an-
tecedente de choque anafilático; e

III - os tratamentos dessensibilizantes devem postergar a
doação por até 72 horas depois da última aplicação.

§ 13. Quanto às ocupações habituais, devem ser observados
os seguintes critérios:

I - os candidatos à doação de sangue que exerçam ocu-
pações, hobbies ou esportes que oferecem riscos para si ou para
outros somente poderão ser aceitos caso possam interromper tais
atividades pelo período mínimo de 12 horas após a doação;

II - entre as ocupações consideradas de risco para doação de
sangue estão:

a) pilotar avião ou helicóptero;
b) conduzir veículos de grande porte (ônibus, caminhões e

trens);
c) operar maquinário de alto risco (indústria e construção

civil);
d) trabalho em andaimes;
e) prática de paraquedismo ou mergulho; e
III - atividades não contempladas devem ser avaliadas pelo

médico do serviço de hemoterapia.
§ 14. Em relação ao volume a ser coletado do doador, devem

ser observados os seguintes critérios:
I - o volume de sangue total a ser coletado deverá ser no

máximo:
a) de 8 (oito) ml/kg de peso para as mulheres;
b) de 9 (nove) ml/kg de peso para os homens; e
II - o volume admitido por doação é de 450 ml ± 45 ml, aos

quais podem ser acrescidos até 30 ml para a realização dos exames
laboratoriais exigidos pelas leis e normas técnicas.

Art. 34. Para a seleção de doadores, devem ser adotados
medidas e critérios que visem à proteção do receptor.

§ 1º Devem ser verificados os aspectos gerais do candidato à
doação, que deve ter aspecto saudável à ectoscopia e declarar bem-
estar geral.

§ 2º Deve ser verificada a temperatura corpórea do can-
didato, sendo que a temperatura não deve ser superior a 37 ºC.

§ 3º Deve ocorrer a avaliação da condição de imunizações e
vacinações do candidato, conforme o Anexo IV.

§ 4º Quanto ao local da punção venosa, este deve ser ava-
liado para presença de lesões de pele e características que permitam a
punção adequada.

§ 5º Quanto ao histórico de transfusões do doador, os can-
didatos que tenham recebido transfusões de sangue, componentes
sanguíneos ou hemoderivados nos últimos 12 meses devem ser ex-
cluídos da doação.

§ 6º Quanto ao histórico de doenças infecciosas, devem ser
observados os seguintes critérios:

I - o candidato à doação não deve apresentar enfermidade
infecciosa aguda, nem deve ter antecedentes de infecções transmis-
síveis pelo sangue;

II - no caso de infecções e uso de antibióticos, o candidato
estará apto à doação duas semanas após o fim do tratamento e de-
saparecimento dos sintomas; e

III - em situações especiais, como emergências em saúde
pública, surtos epidêmicos, entre outros, os serviços de hemoterapia,
em cooperação com as autoridades sanitárias, podem adequar critérios
técnicos para seleção de doadores.

§ 7º Quanto ao histórico de enfermidades virais, devem ser
observados os seguintes critérios:

I - o candidato com sintoma de gripe/resfriado associado à
temperatura corporal maior ou igual 38ºC é inapto por duas semanas
após o desaparecimento dos sintomas;

II - aquele que relatar resfriado comum, que não se enquadre
no descrito acima, poderá ser aceito, desde que assintomático no
momento da doação;

III - é considerado definitivamente inapto para a doação de
sangue o indivíduo que:

a) tenha antecedente de hepatite viral após os 11 anos de
idade, exceto para caso de comprovação de infecção aguda de he-
patite A (IgM reagente) à época do diagnóstico clínico; nesse caso o
doador poderá ser considerado apto após avaliação do resultado pelo
médico do serviço de hemoterapia; ou

b) tenha antecedente clínico, laboratorial, ou história atual de
infecção pelos agentes HBV, HCV, HIV ou HTLV.

IV - todos os doadores devem ser questionados sobre si-
tuações ou comportamentos que levem a risco acrescido para in-
fecções sexualmente transmissíveis, devendo ser excluídos quem os
apresentar;
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V - a entrevista do doador deve incluir perguntas vinculadas
aos sintomas e sinais sugestivos de AIDS (SIDA), como:

a) perda de peso inexplicada;
b) suores noturnos;
c) manchas azuladas ou purpúricas mucocutâneas (sarcoma

de Kaposi);
d) aumento de linfonodos com duração superior a 30 dias;
e) manchas brancas ou lesões ulceradas não usuais na bo-

ca;
f) febre inexplicada por mais de 10 dias;
g) tosse persistente ou dispnéia; e
h) diarréia persistente.
§ 8º Quanto ao histórico de doenças parasitárias, devem ser

observados os seguintes critérios:
I - para malária:
a) a inaptidão de candidato à doação de sangue deve ocorrer

usando-se como critério de referência, a Incidência Parasitária Anual
(IPA) do Município;

b) em áreas endêmicas com antecedentes epidemiológicos de
malária, considerar inapto o:

1) candidato que tenha tido malária nos 12 meses que an-
tecedem a doação;

2) candidato com febre ou suspeita de malária nos últimos
30 dias;

3) candidato que tenha se deslocado ou procedente de área
de alto risco (IPA maior que 49,9) há menos de 30 dias;

c) em áreas não endêmicas, considerar inapto o candidato
que tenha se deslocado ou procedente de Municípios localizados em
áreas endêmicas há menos de 30 dias;

d) em áreas não endêmicas, considerar apto:
1) candidato procedente de Municípios localizados em áreas

endêmicas, após 30 dias e até 12 meses do deslocamento, sendo que,
nesse período, é necessária a realização de testes de detecção do
plasmódio ou de antígenos plasmodiais, conforme art. 68 deste Re-
gulamento;

2) candidato procedente de municípios localizados em áreas
endêmicas, após 12 meses do deslocamento, sem necessidade de
realização de testes de detecção;

e) considerar aptos, após 12 meses do tratamento e com-
provação de cura, os candidatos à doação que tenham manifestado
malária;

f) independente da endemicidade da área, será considerado
inapto definitivo o candidato que teve infecção por Plasmodium ma-
lariae (Febre Quartã);

g) em casos de surtos de malária, a decisão quanto aos
critérios de inaptidão deve ser tomada após avaliação conjunta com a
autoridade epidemiológica competente.

II - para doença de Chagas, o candidato com antecedente
epidemiológico de contato domiciliar com Triatomíneo em área en-
dêmica ou com diagnóstico clínico ou laboratorial de doença de
Chagas, deve ser excluído de forma permanente (inapto definitivo).
Os casos de contato em área não endêmica deverão ser submetidos a
teste sorológico pré-doação utilizando métodos de alta sensibilida-
de;

III - para Encefalopatia Espongiforme Humana e suas va-
riantes, doença de Creutzfeldt-Jakob (DCJ):

a) será definitivamente excluído como doador o candidato
que se enquadre em uma das situações abaixo:

b) tenha tido diagnóstico de DCJ ou qualquer outra forma de
DCJ;

c) tenha história familiar de Encefalopatia Espongiforme Hu-
mana;

d) tenha permanecido no Reino Unido e/ou na República da
Irlanda por mais de 3 meses, de forma cumulativa, após 1980 até 31
de dezembro de 1996;

e) tenha permanecido 5 (cinco) anos ou mais, consecutivos
ou intermitentes, na Europa após 1980 até os dias atuais;

f) tenha recebido hormônio de crescimento ou outros me-
dicamentos de origem hipofisária não recombinante;

g) tenha feito uso de insulina bovina;
h) tenha recebido transplante de córnea ou implante de ma-

terial biológico à base de dura-máter; e
i) tenha recebido transfusão de sangue ou componentes no

Reino Unido após 1980.
§ 9º Quanto ao histórico de enfermidades bacterianas, os

doadores portadores de enfermidades agudas serão excluídos tem-
porariamente, até a cura definitiva (ver Anexo I a este Regulamen-
to).

§ 10. Quanto ao estilo de vida do candidato a doação, devem
ser observados os seguintes critérios:

I - uso de drogas ilícitas;
II - história atual ou pregressa de uso de drogas injetáveis

ilícitas é contra-indicação definitiva para a doação de sangue;
III - deverão ser inspecionados ambos os braços dos can-

didatos para detectar evidências de uso repetido de drogas parenterais
ilícitas. A presença desses sinais determina a inaptidão definitiva do
doador;

IV - o uso de anabolizantes injetáveis sem prescrição mé-
dica, crack ou cocaína por via nasal (inalação) é causa de exclusão da
doação por um período de 12 meses, contados a partir da data da
última utilização;

V - o uso de maconha impede a doação por 12 horas;
VI - a evidência de uso de qualquer outro tipo de droga deve

ser avaliada; e
VII - no caso do uso de drogas ilícitas, deve ser realizada

também a avaliação criteriosa do comportamento individual do can-
didato e do grau de dependência, dando foco à exposição a situações
de risco acrescido de transmissão de infecções por transfusão, e es-
pecial atenção deve ser dada à utilização compartilhada de seringas e
agulhas no uso de substâncias injetáveis.

§ 11. Em situações de risco acrescido vivenciadas pelos
candidatos, devem ser observados os seguintes critérios:

I - considerar inapto definitivo o candidato que apresente
qualquer uma das situações abaixo:

a) ter evidência clínica ou laboratorial de infecções trans-
missíveis por transfusão de sangue;

b) ter sido o único doador de sangue de um paciente que
tenha apresentado soroconversão para hepatite B ou C, HIV ou HTLV
na ausência de qualquer outra causa provável para a infecção;

c) possuir piercing na cavidade oral e/ou na região genital,
devido ao risco permanente de infecção. Poderá candidatar-se a nova
doação 12 meses após a retirada;

d) ter antecedente de compartilhamento de seringas ou agu-
lhas;

II - considerar inapto temporário, por 12 meses após a cura,
o candidato a doador que teve alguma Doença Sexualmente Trans-
missível (DST);

III - nos casos em que se evidenciem novas exposições às
DST's e consequente maior risco de reinfecção, o candidato deverá
ser considerado inapto definitivamente;

IV - considerar inapto temporário por 12 meses o candidato
que tenha sido exposto a qualquer uma das situações abaixo nos
últimos 12 meses:

a) que tenha feito sexo em troca de dinheiro ou de drogas ou
seus respectivos parceiros sexuais;

b) que tenha feito sexo com um ou mais parceiros ocasionais
ou desconhecidos ou seus respectivos parceiros sexuais;

c) que tenha sido vítima de violência sexual ou seus res-
pectivos parceiros sexuais;

d) homens que tiveram relações sexuais com outros homens
e/ou as parceiras sexuais destes;

e) que tenha tido relação sexual com pessoa portadora de
infecção pelo HIV, hepatite B, hepatite C ou outra infecção de trans-
missão sexual e sanguínea;

f) que possua histórico de encarceramento ou em confina-
mento obrigatório não domiciliar superior a 72 horas, durante os
últimos 12 meses, ou os parceiros sexuais dessas pessoas;

g) que tenha feito piercing, tatuagem ou maquiagem de-
finitiva, sem condições de avaliação quanto à segurança do pro-
cedimento realizado;

h) que seja parceiro sexual de pacientes em programa de
terapia renal substitutiva e de pacientes com história de transfusão de
hemocomponentes ou derivados; e

i) que teve acidente com material biológico e em conse-
quência apresentou contato de mucosa e/ou pele não íntegra com o
referido material biológico.

§ 12. Quanto ao histórico de cirurgias e procedimentos in-
vasivos, devem ser observados o Anexo II a este Regulamento e os
seguintes critérios:

I - o candidato submetido à cirurgia deve ser considerado
inapto por tempo variável de acordo com o porte do procedimento e
a evolução clínica;

II - o candidato submetido a procedimento odontológico de-
ve ser considerado inapto por tempo variável de acordo com o pro-
cedimento e a evolução clínica; e

III - qualquer procedimento endoscópico leva a uma inap-
tidão à doação de sangue por 6 (seis) meses.

Art. 35. Os registros dos doadores devem ser mantidos para
garantir a segurança do processo da doação de sangue e a sua ras-
treabilidade.

§ 1º Quanto à rotina de admissão do doador, devem ser
observados os seguintes critérios:

I - para doação de sangue, é obrigatório apresentar docu-
mento de identificação com fotografia, emitido por órgão oficial;

II - todo candidato à doação deve ter um registro no serviço
de hemoterapia e esse registro deve existir em arquivo eletrônico;

III - devem ser adotadas ações que garantam a confiabi-
lidade, o sigilo e a segurança dessas informações;

IV - devem constar no registro dos doadores:
a) nome completo do candidato à doação;
b) sexo;
c) data de nascimento;
d) número e órgão expedidor do documento de identifica-

ção;
e) nacionalidade/naturalidade;
f) filiação;
g) ocupação habitual;
h) endereço e telefone para contato;
i) número do registro do candidato no serviço de hemo-

terapia ou no programa de doação de sangue; e
j) data do registro de comparecimento.
§ 2º O serviço de hemoterapia pode oferecer ao doador a

oportunidade de se autoexcluir de forma confidencial, conforme cri-
tério do serviço de hemoterapia.

§ 3º É requisito para o consentimento de doação que o
doador seja informado sobre os cuidados a serem observados durante
e após a coleta e orientado sobre as possíveis reações adversas.

§ 4º Os resultados referentes ao processo de doação devem
ser informados ao doador, observados os seguintes critérios:

I - em caso de inaptidão identificada na triagem clínica, o
motivo desta deve ser informado ao candidato e deve ser registrado
na ficha de triagem;

II - em caso de inaptidão identificada na triagem laboratorial,
o serviço de hemoterapia deve dispor de um sistema de comunicação
ao doador; essa comunicação é obrigatória e tem como objetivo o
esclarecimento e o encaminhamento do caso;

III - o serviço de hemoterapia deverá:
a) realizar os testes de repetição para os resultados inicial-

mente reagentes, previamente à convocação do doador; e
b) encaminhar o doador para um serviço de referência para a

realização de exames confirmatórios e diagnósticos.

§ 5º Em todas as situações acima, o doador deve ser cha-
mado pelo serviço de hemoterapia que realizou a coleta do sangue,
orientado e, se for o caso, encaminhado para um serviço de saúde
para acompanhamento.

Art. 36. Quanto à informação compulsória de resultados rea-
gentes em testes de repetição em amostras do doador, caberá ao
serviço de hemoterapia informar, mensalmente, à autoridade sanitária
competente os doadores com resultados dos testes laboratoriais para
doenças transmissíveis pelo sangue, reagentes nos testes de repetição
ou a ausência do doador para retorno destes testes, conforme pa-
dronização definida entre as instâncias competentes e o serviço de
hemoterapia.

Seção III
Da Coleta de Sangue do Doador
Art. 37. A coleta de sangue deve ser realizada em condições

assépticas, mediante uma só punção venosa, em bolsas plásticas com
sistema fechado e estéril especialmente destinado a este fim, sob a
supervisão de médico ou enfermeiro.

Art. 38. Quanto ao local para a realização da coleta de
sangue, a sala de coleta deve ser limpa, iluminada, confortável e
agradável.

Art. 39. Durante o processo de coleta do sangue deve ser
garantida a correta e segura identificação do doador, devendo, para
isso, ser observados os seguintes critérios:

I - a ficha do doador, a bolsa de sangue e os tubos-pilotos
contendo as amostras de sangue devem estar adequadamente iden-
tificados, de modo que as bolsas e os tubos correspondam efeti-
vamente ao respectivo doador;

II - o nome do doador não deve constar na etiqueta das
bolsas de sangue, com exceção daquelas destinadas a transfusão au-
tóloga; e

III - a identificação dos tubos para exames laboratoriais e das
bolsas, principal e satélites, deve ser feita por código de barras ou
etiqueta impressa em que seja possível a vinculação dos tubos e
bolsas com a doação.

Art. 40. As bolsas utilizadas na coleta devem possuir an-
ticoagulantes, sendo necessário observar os seguintes critérios:

§ 1º Os anticoagulantes devem ser empregados nas quan-
tidades prescritas e recomendadas pelos fabricantes das bolsas, em
função do volume de sangue a ser coletado.

§ 2º O volume habitual de anticoagulante em uma bolsa de
coleta é de 60-65 ml. Para esse volume de anticoagulante, deve-se
utilizar a seguinte estratégia:

I - coletas de bolsas com 450 ± 45 ml de sangue total:
volume ideal de coleta;

II - coletas de bolsas com 300 a 404 ml de sangue total: o
concentrado de hemácias produzido pode ser usado para transfusão,
se for aplicado um rótulo assinalando "unidade de baixo volume de
concentrado de hemácias".

III - outros componentes não devem ser preparados a partir
de unidades de baixo volume; e

IV - coletas de bolsas com volume total inferior a 300 ml
devem ser desprezadas, exceto na condição do§ 3º.

§ 3º As coletas especiais de bolsas de sangue de doadores
com volume total inferior a 300 ml para fins transfusionais somente
podem ser obtidas com a utilização de bolsas específicas produzidas
para este fim ou manipuladas em sistema estéril, não sendo permitida
a abertura do sistema de conexões para correção do volume de an-
ticoagulante, sem prejuízo das demais orientações do caput.

Art. 41. Para a realização da coleta de sangue, deve-se es-
colher a veia, observando-se os seguintes critérios:

I - para a escolha da veia a ser puncionada, deve-se ins-
pecionar e palpar a fossa antecubital do braço do doador;

II - deve dar-se preferência à veia cubital mediana; e
III - deve evitar-se punção em locais com lesões derma-

tológicas ou cicatriciais inclusive as relacionadas com punções an-
teriores.

Art. 42. Deve preparar-se cuidadosamente a pele para coleta,
observando-se os seguintes critérios:

I - a área escolhida para a punção venosa deve ser submetida
a uma cuidadosa higienização que deve contemplar duas etapas de
antissepsia; e

II - a veia a puncionar não deve ser palpada após a pre-
paração da pele. Se isso precisar ser feito, todo o procedimento de
higienização deve ser repetido.

Art. 43. O procedimento da coleta de sangue deve garantir a
segurança do doador e do processo de doação, conforme os seguintes
critérios:

I - deve ser realizado por profissionais de saúde treinados e
capacitados, trabalhando sob a supervisão de enfermeiro ou médico;

II - todo o material utilizado no procedimento deve ser des-
cartável, estéril e apirogênico;

III - o tempo de coleta não deve ser superior a 15 minutos,
sendo o tempo ideal de até 12 minutos;

IV - o tubo coletor ("segmento de coleta", "macarrão" ou
"rabicho") da bolsa deve estar fechado por pinça, logo abaixo da
agulha. Somente depois que a agulha transfixar a pele do doador é
que a pinça deve ser retirada ou aberta;

V - se for necessária a realização de mais de uma punção,
deve ser utilizada nova bolsa de coleta; e

VI - ao término da coleta da bolsa, o tubo coletor deve ser
lacrado utilizando-se dois nós apertados previamente preparados até o
processamento da bolsa de sangue total, sendo preferível a utilização
de seladoras dielétricas apropriadas.

Art. 44. Devem ser adotados cuidados com o doador após a
doação, a fim de garantir sua integridade, tais como:

I - deve ser ofertada hidratação oral depois da doação, antes
que ele se retire da instituição;

II - é aconselhável a oferta de alimento ao doador (lan-
che);
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III - é recomendável que o doador permaneça, no mínimo,
15 minutos no serviço de hemoterapia antes de ser liberado;

IV - os doadores que, após a doação, forem conduzir veí-
culos automotores ou que forem transportados em motocicleta, devem
ser alertados para que, na ocorrência de mal-estar, após deixarem o
serviço de hemoterapia, façam parar o veículo imediatamente;

V - o doador deve aguardar pelo menos 60 minutos após a
coleta para fumar, quando for o caso, e aproximadamente 12 horas
sem realizar esforços físicos, especialmente com o membro rela-
cionado à doação;

VI - deve ser orientado a manter compressão no local da
punção em caso de sangramento ou hematomas; e

VII - o doador deve ser orientado a comunicar o serviço de
hemoterapia se apresentar qualquer sinal ou sintoma de processo
infeccioso, como febre e diarréia, até 7 dias após a doação.

Art. 45. Durante o processo de coleta de sangue, deverão ser
recolhidas amostras para provas de laboratório, conforme os seguintes
critérios:

I - as amostras devem ser coletadas a cada doação, devendo
ser conferido se os rótulos da bolsa e dos tubos são iguais; e

II - as amostras devem ser coletadas por meio de dispositivos
próprios integrados ao sistema de bolsa que permitam a coleta das
amostras no início da doação, sem a abertura do sistema.

Art. 46. O serviço de hemoterapia que realiza coleta de
sangue deve estar preparado para o atendimento a reações adversas à
doação. Devem ser observados, minimamente, os seguintes crité-
rios:

I - existência de procedimentos operacionais com instruções
específicas para a prevenção, identificação e tratamento das reações
adversas nos doadores;

II - disponibilidade de medicamentos e equipamentos ne-
cessários para oferecer assistência médica ao doador que apresente
reações adversas;

III - garantir a privacidade para o atendimento do doador em
caso de necessidade; e

IV - caso o doador apresente alguma reação adversa, per-
manência nas dependências do serviço de hemoterapia durante o
tempo necessário para sua completa recuperação.

§ 1º O serviço de hemoterapia deve ter uma referência para
atendimento de urgências ou emergências que porventura venham a
ocorrer com o doador.

§ 2º Devem ser oferecidas informações e esclarecimentos ao
doador sobre os possíveis efeitos adversos da doação e orientações de
como proceder.

§ 3º Para o atendimento de emergências do doador, a equipe
profissional deve possuir treinamento adequado e ter disponível equi-
pamento específico no local da coleta, inclusive na coleta externa.

§ 4º Os equipamentos, medicamentos e demais especifica-
ções técnicas para estruturação do serviço de hemoterapia para aten-
ção de emergência devem seguir normas do Sistema Nacional de
Urgência e Emergência do Ministério da Saúde e demais regula-
mentos técnicos.

§ 5º O treinamento e padronização dos procedimentos para
atendimento de situações de emergência deverão seguir as diretrizes
de apoio ao suporte avançado de vida, da Sociedade Brasileira de
Cardiologia, inclusive para montagem de carro de emergência, con-
siderando a característica da atividade.

Art. 47. As bolsas de sangue total resultantes do processo de
coleta, devem ser adequadamente acondicionadas, obedecendo aos
seguintes critérios:

I - para produção apenas de concentrado de hemácias (CH) e
plasma fresco congelado (PFC), as bolsas de sangue total devem ser
acondicionadas o mais brevemente possível, após a coleta, a 4 ± 2ºC;
e

II - se a produção de concentrado de plaquetas (CP) também
for programada, as bolsas de sangue devem ser acondicionadas a
temperaturas entre 20 a 24ºC, nunca devendo ser inferior a 20 ºC,
preferencialmente dentro das primeiras 8 (oito) horas e não exce-
dendo o máximo de 24 horas, até que as plaquetas sejam sepa-
radas.

Art. 48. Para a realização de coletas externas, devem ser
observados os seguintes critérios:

I - procedimento para avaliar a adequação do local e da
estrutura para realização das coletas externas verificando:

a) a compatibilidade da infraestrutura com o processo de
coleta a fim de permitir fluxo adequado;

b) a iluminação e ventilação da área física para coleta de
sangue;

c) a privacidade para triagem clínica;
d) as condições adequadas para atendimento de intercor-

rências clínicas dos doadores;
e) as condições para oferta de hidratação oral e descanso

pós-doação.
II - a equipe deve ser compatível com o número de doadores

esperado; e
III - é obrigatória a presença de pelo menos um médico e um

enfermeiro constituindo a equipe da coleta externa.
§ 1º O serviço de hemoterapia deve informar regularmente a

programação de coletas externas à Vigilância Sanitária competente.
§ 2º É obrigatória a informação à Vigilância Sanitária com-

petente dos locais para coleta externa, para eventual avaliação da
adequação e operacionalidade.

§ 3º Para as coletas externas, o serviço de hemoterapia deve
ter uma referência para atendimento de urgência ou emergência que
porventura venham a ocorrer com o doador. Devem, ainda, ser ob-
servadas as determinações do art. 46 deste Regulamento.

Art. 49. O manuseio de resíduos do serviço de hemoterapia
e a higienização da área de coleta externa deverão obedecer a normas
específicas e legislação vigente.

Seção IV
Da Preparação de Componentes Sanguíneos
Art. 50. A bolsa de sangue total coletada, tecnicamente sa-

tisfatória, pode ser processada para a obtenção de um ou mais dos
seguintes componentes: eritrocitários, plasmáticos e plaquetários.

§ 1º Os componentes sanguíneos também podem ser co-
letados por aférese.

§ 2º O sangue total coletado em solução CPDA-1 tem va-
lidade de 35 dias a partir da coleta e de 21 dias quando coletado em
ACD, CPD e CP2D, sempre devendo ser armazenado a 4 ± 2ºC.

§ 3º As especificações técnicas dos componentes de que trata
o caput e que deverão ser observados pelo serviço de hemoterapia
estão descritas no Anexo VI a este Regulamento.

Art. 51. A esterilidade do componente deve ser mantida
durante o processamento mediante o emprego de métodos assépticos,
equipos e soluções estéreis e livres de pirogênios.

Art. 52. A transferência de componente da bolsa-matriz para
a bolsa-satélite, ou de uma bolsa-satélite para a outra, deve ser rea-
lizada em circuito fechado.

Art. 53. A manipulação do hemocomponente que exija a
abertura do circuito deve ser feita em cabine de segurança biológica
classe II.

Parágrafo único. Se o circuito for aberto durante o pro-
cessamento, os componentes devem ser descartados se não forem
utilizados em até 24 horas após a produção, para componentes cuja
temperatura de armazenamento seja 4 ± 2ºC, e em até 4 horas, para
concentrado de plaquetas (CP).

Art. 54. Os componentes eritrocitários devem ser produzidos
utilizando critérios técnicos definidos neste Regulamento e são de-
finidos como:

I - concentrado de hemácias (CH);
II - concentrado de hemácias lavadas;
III - concentrado de hemácias com camada leucoplaquetária

removida;
IV - concentrado de hemácias desleucocitado;
V - concentrado de hemácias congeladas; e
VI - hemácias rejuvenescidas.
§ 1º Os concentrados de hemácias são os eritrócitos que

permanecem na bolsa depois que esta é centrifugada e o plasma
extraído para uma bolsa-satélite, sendo que:

I - os concentrados de hemácias sem solução aditiva devem
ter hematócrito entre 65% a 80%; no caso de bolsas com solução
aditiva, o hematócrito pode variar de 50 a 70%;

II - todos os componentes eritrocitários devem ser arma-
zenados à temperatura de 4 ± 2ºC, exceto hemácias congeladas; e

III - os glóbulos vermelhos separados em sistema fechado
devem ser armazenados a 4 ± 2ºC e têm validade de: em
ACD/CPD/CP2D de 21 dias, em CPDA-1 de 35 dias e em solução
aditiva de 42 dias.

§ 2º Os concentrados de hemácias lavados são obtidos após
lavagens com solução compatível estéril em quantidade suficiente (1
a 3 litros), de modo que sua quantidade final de proteínas totais seja
inferior a 500 mg/unidade, sendo que:

I - a indicação desses componentes está relacionada com
profilaxia de reações alérgicas ou com utilização em pacientes de-
ficientes de proteínas específicas (exemplo: deficientes de IgA);

II - em função do método utilizado, o produto pode conter
quantidades variáveis dos leucócitos e plaquetas originalmente pre-
sentes na unidade, porém não está indicado para evitar aloimunização
contra antígenos leucoplaquetários;

III - a temperatura de armazenamento deve ser de 4 ± 2ºC;
e

IV - a validade desses componentes é de 24 horas depois de
sua obtenção.

§ 3º Os concentrados de hemácias com camada leucopla-
quetária removida são concentrados de hemácias que devem ser pre-
parados por um método que, por meio da remoção da camada leu-
coplaquetária, reduza o número de leucócitos no componente final a
menos de 1,2 x 109 por unidade, sendo que:

I - esses componentes podem ser destinados à prevenção de
reações transfusionais febris não hemolíticas e não são adequados
para profilaxia de aloimunização leucoplaquetária, programas de
transfusão crônica e prevenção de infecção por citomegalovírus
(CMV);

II - os concentrados de hemácias com camada leucopla-
quetária removida devem ser armazenados a 4 ± 2ºC e sua validade é
de 24 horas depois de aberto o sistema; e

III - se preparados em circuito fechado, sua validade é de-
finida pela solução de conservação/aditiva utilizada, como descrito no
§ 1º.

§ 4º Os concentrados de hemácias desleucocitados são con-
centrados de hemácias contendo menos que 5 x 106 leucócitos por
unidade, sendo que:

I - quando a desleucocitação ocorrer pré-armazenamento,
esta deve ser feita em até 48 horas após a coleta. Pode-se utilizar
sistema de conexão estéril ou conjuntos de coleta com filtro, e, nesse
caso, o tempo de validade corresponde ao original do componente. Se
preparada em sistema aberto, a validade é de 24 horas; e

II - os concentrados de hemácias desleucocitados estão in-
dicados para prevenção de reação transfusional febril não hemolítica
e profilaxia de aloimunização leucocitária. Pode ser utilizado como
alternativa para reduzir a transmissão de citomegalovírus (CMV) em
substituição a componentes soronegativos para CMV.

§ 5º Os concentrados de hemácias congeladas são concen-
trados de hemácias conservadas em temperaturas iguais ou inferiores
a - 65ºC (65ºC negativos), na presença de um agente crioprotetor
(glicerol ou amido hidroxilado), sendo que:

I - se o agente crioprotetor for o glicerol, ele deve ser
removido por meio de lavagem, depois que as hemácias forem des-
congeladas;

II - as hemácias conservadas sem solução aditiva devem ser
congeladas dentro do período de até 6 (seis) dias depois da coleta do
sangue, exceto quando sejam rejuvenescidas; no caso de unidades
raras de concentrado de hemácias, podem ser congeladas sem re-
juvenescimento até a data do vencimento.

III - se as hemácias forem processadas com solução aditiva,
devem ser congeladas antes da data de vencimento do concentrado de
hemácias;

IV - para inclusão do glicerol em bolsa de concentrado de
hemácias, esta deve ser aberta sob fluxo laminar e armazenada no
congelador até no máximo 4 (quatro) horas após a abertura do cir-
cuito;

V - o método de deglicerolização deve assegurar:
a) remoção adequada do glicerol;
b) nível de hemoglobina livre na solução sobrenadante in-

ferior a 0,2 g por unidade;
c) recuperação de, pelo menos, 80% dos glóbulos vermelhos

originalmente presentes na unidade;
VI - no momento de preparar o componente final destinado

à transfusão, o tubo conectado à bolsa deve ser preenchido com uma
alíquota do componente, de maneira tal que haja hemácias dispo-
níveis para subsequentes provas de compatibilidade;

VII - a validade dos concentrados de hemácias congeladas é
de 10 anos, a contar da data da doação do sangue; e

VIII - após o descongelamento, as hemácias devem ser usa-
das em até 24 horas se a deglicerolização for realizada em sistema
aberto ou 14 dias se em sistema fechado, devendo sempre ser con-
servadas a 4 ± 2ºC.

§ 6º As hemácias rejuvenescidas são as hemácias tratadas
por um método que restabeleça os níveis normais de 2,3-DPG e ATP.
Depois de rejuvenescidos, os glóbulos vermelhos devem ser lavados e
transfundidos dentro de 24 horas. Os rótulos devem indicar o uso de
soluções de rejuvenescimento.

Art. 55. Os componentes plasmáticos devem ser produzidos
utilizando critérios técnicos definidos nesta norma e são definidos
como:

I - plasma fresco congelado (PFC);
II - plasma comum (PC) - (plasma nãofresco, plasma normal

ou plasma simples);
III - plasma isento do crioprecipitado (PIC); e
IV - crioprecipitado (CRIO).
§ 1º O Plasma Fresco Congelado (PFC) é o plasma separado

de uma unidade de sangue total por centrifugação ou por aférese e
congelado completamente em até 8 horas depois da coleta, atingindo
temperaturas iguais ou inferiores a - 30ºC (30ºC negativos), para o
qual se deve observar que:

I - o tempo máximo para a separação do plasma é de 6 horas
depois da coleta;

II - deve ser armazenado à temperatura de, no mínimo, -
20ºC (20ºC negativos), sendo, porém, recomendada a temperatura
igual ou inferior a - 30ºC (30ºC negativos);

III - quando for utilizada a técnica de congelamento em
banho de imersão em álcool, a bolsa plástica de plasma deve ser
protegida de alteração química, derrames e contaminação;

IV - o plasma fresco congelado tem, a partir da data da
doação, a validade de:

a) 12 meses, se armazenado em temperatura entre -20ºC
(20ºC negativos) e -30ºC (30ºC negativos); e

b) 24 meses, se armazenado à temperatura de -30ºC (30ºC
negativos) ou inferior.

§ 2º O Plasma Fresco Congelado dentro de 24 horas (PFC24)
é o plasma separado de uma unidade de sangue total por centri-
fugação entre 8 e 24 horas após a coleta e congelado completamente,
no máximo em duas horas, atingindo temperaturas iguais ou in-
feriores a -30ºC (30ºC negativos), para o qual se deve observar
que:

I - o tempo máximo para a separação é de 18 horas depois da
coleta se a unidade de sangue total for mantida refrigerada ( 4 ± 2ºC
) ou 24 horas se a mesma for rapidamente resfriada e mantida a
temperatura de 22 ± 2ºC durante o período anterior ao processa-
mento;

II - deve-se garantir que o sangue total para essa produção
seja, logo após a coleta, rapidamente resfriado a temperatura de 22 ±
2ºC utilizando-se sistemas especiais validados de refrigeração;

III - deve ser armazenado à temperatura de, no mínimo, -
20ºC (20ºC negativos), sendo, porém, recomendada a temperatura
igual ou inferior a -30ºC (30ºC negativos);

IV - o plasma pode ser utilizado em pacientes para fins
terapêuticos com o objetivo de reposição de fatores de coagulação
deficientes (deficiências múltiplas ou específicas na ausência do fator
purificado); e

V - o plasma fresco congelado dentro de 24 horas tem, a
partir da data da doação, a validade de:

a) 12 meses, se armazenado em temperatura entre -20ºC
(20ºC negativos) e -30ºC (30ºC negativos); e

b) 24 meses, se armazenado à temperatura de -30ºC (30ºC
negativos) ou inferior;

§ 3º O plasma comum (PC) - (plasma nãofresco, plasma
normal ou plasma simples) é o plasma cujo congelamento não se deu
dentro das especificações técnicas assinaladas no parágrafo anterior,
ou ainda, resultado da transformação de um plasma fresco congelado,
cujo período de validade expirou, sendo que:

I - o plasma comum deve ser armazenado em temperatura
igual ou inferior a -20ºC (20ºC negativos, e tem a validade de cinco
anos a partir da data de coleta; e

II - o plasma comum não pode ser utilizado para transfusão,
devendo ser exclusivamente destinado à produção de hemoderiva-
dos.
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§ 4º O plasma isento do crioprecipitado (PIC) é o plasma do
qual foi retirado, em sistema fechado, o crioprecipitado, sendo que:

I - o plasma isento de crioprecipitado tem, a partir da data da
doação, a validade de 12 meses a partir da coleta, devendo ser
armazenado à temperatura de -18ºC (18ºC negativos) ou inferior; e

II - a única indicação clínica possível para esse componente
são em casos de Púrpura Trombocitopênica Trombótica (PTT).

§ 5º Os plasmas (PFC, PFC24 e PIC) a serem utilizados
exclusivamente com finalidade terapêutica poderão ser mantidos em
temperatura igual ou inferior a -18ºC (18ºC negativos), por até 12
meses, sendo este o prazo de validade.

§ 6º O plasma excedente do uso terapêutico, considerado a
ser destinado para fracionamento industrial, deverá ser armazenado
em temperatura igual ou inferior a 20ºC negativos, observando, ainda,
demais determinações deste Regulamento.

§ 7º O crioprecipitado (CRIO) é a fração de plasma insolúvel
em frio, obtida a partir do plasma fresco congelado, contendo gli-
coproteínas de alto peso molecular, principalmente fator VIII, fator de
von Willebrand, fator XIII e fibrinogênio, sendo que:

I - para sua obtenção, o plasma fresco congelado deve ser
descongelado a 4 ± 2ºC e imediatamente centrifugado nessa mesma
temperatura;

II - o sobrenadante pobre em crioprecipitado (plasma isento
de crioprecipitado) deve ser extraído, em circuito fechado, perma-
necendo um volume de até 40 ml junto ao material insolúvel em
frio;

III - o crioprecipitado resultante deve ser recongelado em até
uma hora após a sua obtenção;

IV - o produto final deve conter, no mínimo, 150mg de
fibrinogênio por unidade em, pelo menos, 75% das unidades ava-
liadas;

V - a conservação do crioprecipitado deve respeitar as se-
guintes condições:

a) à temperatura entre -20ºC (20C negativos) e -30ºC (30ºC
negativos), validade de 12 meses, a partir da data da doação; ou

b) à -30ºC (30ºC negativos) ou inferior, tendo validade de 24
meses, a partir da data da doação;

VI - este componente pode ser indicado em portadores de
deficiência de fibrinogênio (quantitativa ou qualitativa) e na defi-
ciência de fator XIII, quando o fator purificado não estiver dis-
ponível; e

VII - o crioprecipitado também pode ser utilizado na pro-
dução de cola de fibrina.

§ 8º O tubo de coletor da bolsa deve ter uma extensão
mínima de 15 cm, com duas soldaduras, uma proximal e uma distal,
totalmente preenchido.

§ 9º A ocorrência de uso excepcional de crioprecipitado em
pacientes hemofílicos e portadores de doença de von Willebrand deve
ser imediatamente relatada à CGSH/ MS.

§ 10. A realização de procedimento de plasmaférese para
obtenção de insumos para indústria de hemoderivados é atividade
exclusiva dos serviços de hemoterapia públicos, devendo ser seguido
os seguintes requisitos:

I - os serviços de hemoterapia que forem fornecedores nessa
modalidade deverão solicitar autorização da CGSH/MS para reali-
zação do procedimento e envio do plasma para a indústria; e

II - devem ser observados os critérios definidos na "Seção IX
- Da Doação de Componentes por Aférese", do Capítulo I deste
Regulamento.

§ 11. O envio do plasma para indústria deverá obedecer aos
requisitos definidos no Anexo X deste Regulamento e as demais
determinações desta norma.

§ 12. Somente plantas de produção de hemoderivados na-
cional de natureza pública poderão receber o plasma dos serviços de
hemoterapia brasileiros obtido por plasmaférese, obedecendo, ainda, o
estabelecido na "Seção VI - Dos Contratos, Convênios e Termo de
Compromisso", do Capítulo II deste Regulamento.

§ 13. A plasmaférese para uso terapêutico deve obedecer ao
disposto na Seção IX do Capítulo 1 deste Regulamento.

Art. 56. Quando o serviço de hemoterapia for fornecedor de
plasma fresco congelado, plasma fresco congelado dentro de 24 horas
ou plasma comum (plasma nãofresco) como matéria-prima para in-
dústria de hemoderivados, deverão ser obedecidas as normas técnico-
sanitárias específicas para produção e armazenamento do plasma, sem
prejuízo das determinações desta norma.

Art. 57. A produção de cola ou selante de fibrina para uso
alogênico e autólogo deverá obedecer aos requisitos sanitários de-
finidos pela ANVISA em norma específica.

Art. 58. Os concentrados de plaquetas (CP) devem ser pro-
duzidos utilizando critérios técnicos definidos nesta norma, definidos
como:

I - concentrado de plaquetas obtido de sangue total;
II - concentrado de plaquetas obtido por aférese;
III - concentrado de plaquetas desleucocitados; e
IV - Pool de plaquetas
§ 1º O concentrado de plaquetas obtido a partir do sangue

total é uma suspensão de plaquetas em plasma, preparado mediante
dupla centrifugação de uma unidade de sangue total, coletada em
tempo não maior que 15 minutos e preferencialmente em até 12
minutos.

§ 2º O concentrado de plaquetas também pode ser obtido por
aférese.

§ 3º As unidades com agregados plaquetários grosseiramente
visíveis não devem ser empregadas para transfusão.

§ 4º Os concentrados de plaquetas devem ser conservados a
22 ± 2ºC, sob agitação constante em agitador próprio para este fim.
Sua validade é de 3 (três) a 5 (cinco) dias, dependendo do plas-
tificante da bolsa de conservação.

§ 5º As indicações de transfusão de concentrado de plaquetas
devem levar em consideração não somente a contagem, mas também
a existência de fatores de risco, a realização de procedimentos in-
vasivos, a presença de sangramentos clinicamente significativos e
alterações da função plaquetária.

§ 6º Os concentrados de plaquetas obtidos de sangue total
devem obedecer aos seguintes critérios técnicos:

I - devem conter no mínimo 5,5 x 1010 plaquetas por bolsa
em, pelo menos, 75% das unidades avaliadas;

II - as plaquetas devem estar suspensas em volume suficiente
de plasma (40 a 70 ml), de tal maneira que o pH seja maior ou igual
a 6,4 no último dia de validade do produto;

III - o concentrado de plaquetas pode ser obtido a partir:
a) de plasma rico em plaquetas; e
b) da camada leucoplaquetária de sangue total, este último

método apresenta contaminação leucocitária menor;
IV - a produção do plasma rico em plaquetas ou da camada

leucoplaquetária e dos respectivos concentrados de plaquetas poderá
ser realizada até 24 horas após a coleta se o sangue total for mantido
em condições validadas para manter a temperatura de 22 ± 2ºC; e

V - a quantidade de plaquetas em uma dose padrão para
indivíduos adultos é equivalente a quantidade obtida a partir de 4
(quatro) a 6 (seis) unidades de sangue total.

§ 7º Os concentrados de plaquetas obtidos por aférese devem
obedecer aos seguintes critérios técnicos:

I - o concentrado de plaquetas obtido por aférese, de um
único doador, deve conter, no mínimo, 3,0 x 1011 plaquetas em, pelo
menos, 90% das unidades avaliadas;

II - no caso de obtenção de componentes duplos, a contagem
deve ser superior ou igual a 6,0 x 1011 plaquetas em, pelo menos,
90% das unidades avaliadas; e

III - as plaquetas obtidas mediante procedimentos de aférese
em circuito fechado têm validade de até 5 (cinco) dias e exigem as
mesmas condições de conservação que as plaquetas de sangue total.
Este componente caracteriza-se por uma baixa contaminação leu-
cocitária.

§ 8º Os concentrados de plaquetas desleucocitados são con-
centrados de plaquetas obtidos pela remoção de leucócitos através de
filtros para este fim ou por meio de equipamento de aférese, e devem
obedecer aos seguintes critérios técnicos:

I - um pool de concentrado de plaquetas desleucocitado,
obtido de sangue total, deve conter menos que 5,0 x 106 leucócitos ou
cada unidade deverá conter abaixo de 0,83 x 106 leucócitos;

II - um concentrado de plaquetas obtido por aférese deve
preencher o mesmo requisito definido para o pool de concentrado de
plaquetas;

III - sua validade é de 4 horas, quando preparado em sistema
aberto;

IV - se a preparação ocorrer em sistema fechado a unidade
conserva a validade original do concentrado de plaquetas, desde que
a bolsa utilizada para armazenamento seja compatível com o vo-
lume;

V - sua utilização deve ser feita em pacientes que possuam
antecedentes de reação febril não hemolítica ou quando estiver in-
dicada a profilaxia da aloimunização a antígenos leucocitários;

VI - pode ser utilizado como alternativa para evitar a trans-
missão de citomegalovirus (CMV) em substituição a componentes
soronegativos para CMV; e

VII - um pool de concentrados de plaquetas obtidos de san-
gue total é um produto que poderia ser separado pelo método de
produção: a partir de concentrados de plaquetas randômicos pre-
parados pelo PRP ou a partir de pool de camada leucoplaquetária
( b u ff y - c o a t ) .

Art. 59. Os concentrados de granulócitos (CG) são suspen-
sões de granulócitos em plasma, obtidas por aférese de doador único,
e devem obedecer aos seguintes critérios técnicos:

I - o componente deve conter, no mínimo, 1,0 x 1010 gra-
nulócitos em todas as unidades coletadas, a menos que seja preparado
para recém-nascidos;

II - sua validade é de 24 horas, devendo ser administrado o
mais rapidamente possível depois que a sua coleta for concluída,
obrigatoriamente em ambiente hospitalar;

III - a temperatura de conservação é de 22 ± 2ºC; e
IV - sua indicação terapêutica restringe-se a pacientes gra-

vemente neutropênicos com infecção comprovada, refratários à te-
rapêutica antimicrobiana adequada.

Art. 60. Os componentes sanguíneos irradiados são com-
ponentes celulares que devem ser produzidos utilizando-se proce-
dimentos que garantam que a irradiação tenha ocorrido e que a dose
mínima tenha sido de 25 Gy (2.500 cGy) sobre o plano médio da
unidade irradiada.

§ 1º A dose em qualquer ponto do componente não deve ser
inferior a 15 Gy (1.500 cGy) e nem superior a 50 Gy (5.000 cGy).
Este procedimento tem como objetivo inativar funcionalmente lin-
fócitos viáveis dos produtos sanguíneos.

§ 2º As unidades irradiadas devem ser adequadamente ro-
tuladas e identificadas e o processo de irradiação deve ser validado
periodicamente.

§ 3º A irradiação será feita em irradiador de células próprio
para irradiação de sangue e componentes, e:

I - quando esse aparelho não estiver disponível, a irradiação
pode ser feita em acelerador linear usado para tratamento de ra-
dioterapia sob supervisão de profissional qualificado; e

II - o controle de qualidade da fonte radioativa do equi-
pamento deve ser realizado e documentado, no mínimo anualmente.

§ 4º A irradiação pode ser realizada no próprio serviço de
hemoterapia ou em centros contratados.

§ 5º A validade dos componentes celulares irradiados difere
pela lesão de membrana, portanto:

I - o concentrado de hemácias irradiado deve, preferencial-
mente, ser produzido até 14 dias após a coleta e obrigatoriamente
armazenado até no máximo 28 dias após a irradiação observando a
data de validade original do componente;

II - nos casos em que exista justificativa para a irradiação de
componentes com mais de 14 dias de coleta, a transfusão deve ocor-
rer em 48 horas;

III - o concentrado de hemácias irradiado para uso em trans-
fusão intrauterina ou transfusão neonatal maciça deve ser utilizado até
no máximo 24 horas da irradiação e 5 dias após a data da coleta; e

IV - os concentrados de plaquetas e os concentrados de
granulócitos irradiados mantêm as suas datas de validade original.

§ 6º A indicação de componentes celulares irradiados tem
como objetivo reduzir o risco de Doença do Enxerto Contra Hos-
pedeiro associada à Transfusão (DECH-AT), em situações como:

I - transfusão intrauterina;
II - recém nascidos de baixo peso (inferior a 1.200 g) e/ou

prematuros (inferior a 28 semanas);
III - portadores de imunodeficiências congênitas graves;
IV - pacientes recebendo terapia imunossupressora como pós

transplante de medula óssea;
V - transfusão de componentes HLA compatíveis;
VI - quando o receptor for parente em primeiro grau do

doador; e
VII - nas demais situações clínicas, a decisão de irradiar os

componentes ficará sujeita à avaliação e protocolos de cada serviço
de hemoterapia.

Seção V
Do Controle de Qualidade dos Hemocomponentes
Art. 61. Os serviços de hemoterapia deverão realizar o con-

trole de qualidade sistemático de todos os tipos de hemocomponentes
que produzirem.

Parágrafo único. Devem ser observados critérios técnicos e
científicos relativos à amostragem para o controle de qualidade, co-
mo:

I - o controle de qualidade dos concentrados de hemácias e
dos concentrados de plaquetas deve ser realizado em, pelo menos, 1%
da produção ou 10 unidades por mês (o que for maior);

II - o controle de qualidade dos plasmas e dos criopre-
cipitados deve ser feito em amostragem definida no Anexo VI deste
Regulamento;

III - o serviço de hemoterapia deve ter protocolos escritos,
definindo o tipo de controle a ser feito em cada hemocomponente, a
amostragem e os parâmetros mínimos esperados para cada item con-
trolado;

IV - cada item verificado pelo controle de qualidade deve
apresentar um percentual de conformidade igual ou superior a 75%;

V - com relação à produção de concentrado de plaquetas por
aférese e contagem de leucócitos em componentes celulares des-
leucocitados a conformidade considerada deve ser igual ou superior a
90%;

VI - a avaliação da contaminação microbiológica dos he-
mocomponentes celulares deve ser realizada utilizando-se amostra-
gem igual ou superior a 1% da produção ou 10 unidades por mês (o
que for maior). Todos os casos positivos devem ser devidamente
investigados na busca de uma causa corrigível; e

VII - o Anexo VI deste Regulamento indica os parâmetros
mínimos a serem verificados em cada hemocomponente.

Art. 62. Os serviços de hemoterapia deverão realizar análises
periódicas dos resultados do controle de qualidade, em que tais re-
sultados sejam revisados e analisados, e ações corretivas sejam pro-
postas para as nãoconformidades observadas.

Seção VI
Dos Exames de Qualificação no Sangue do Doador
Art. 63. O serviço de hemoterapia deverá realizar exames

imuno-hematológicos para qualificação do sangue do doador, a fim de
garantir a eficácia terapêutica e a segurança da futura doação.

§ 1º O serviço de hemoterapia deverá realizar a tipagem
ABO, sobre o sangue doado, observando os seguintes critérios:

I - a tipagem ABO deve ser realizada testando-se as he-
mácias com reagentes anti-A, anti-B e anti-AB; sendo que, no caso de
serem usados antissoros monoclonais, a utilização do soro anti-AB
não é obrigatória;

II - a tipagem reversa deve ser sempre realizada, testando-se
o soro ou plasma de amostra da doação com suspensões de hemácias
conhecidas A1 e B e, opcionalmente, A2 e O; e

III - nenhum hemocomponente deve ser rotulado e liberado
para utilização até que qualquer discrepância entre a tipagem direta e
reversa tenha sido resolvida.

§ 2º Deve ocorrer a tipagem RhD, observando os seguintes
critérios:

I - o antígeno RhD deve ser determinado colocando-se as
hemácias com antissoro anti-RhD (Anti-D);

II - em paralelo, deve ser sempre efetuado um controle da
tipagem RhD, utilizando-se para isto soro-controle compatível com o
antissoro utilizado (monoclonal ou policlonal) e do mesmo fabricante
do anti-D;

III - se a reação for negativa para a presença do antígeno
RhD, deve ser efetuada a pesquisa do antígeno D-fraco, considerando
que:

a) para a realização da pesquisa de antígeno D-fraco re-
comenda-se ser utilizado no mínimo dois anti-soros anti-RhD (anti-D)
contendo anticorpos da classe IgG obtidos de linhagens celulares
distintas incluindo a fase da antiglobulina humana;

b) quando a tipagem RhD ou a pesquisa do antígeno D-fraco
resultar positiva, o sangue deve ser rotulado como "RhD positivo";

c) quando ambas as provas resultarem negativas o sangue
deve ser rotulado como "RhD negativo";
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d) em doadores de sangue tipados como RhD negativo, re-
comenda-se a pesquisa dos antígenos C (maiúsculo) e E (maiúsculo)
e os hemocomponentes devem ser devidamente identificados. A uti-
lização dos concentrados de hemácias RhD negativo C ou E positivos
deve obedecer a protocolos escritos específicos da instituição ou se-
guir critérios do responsável técnico de cada local; e

e) se a reação com o soro-controle de RhD for positiva, a
tipagem RhD é considerada inválida e o hemocomponente só deve ser
rotulado e liberado para uso após a resolução do problema.

§ 3º Em relação às tipagens prévias de doações anteriores,
deve-se observar que:

I - o registro de uma tipagem ABO e RhD prévia de um
doador não serve para a identificação das unidades de sangue sub-
seqüentemente doadas pelo mesmo doador;

II - novas determinações devem ser realizadas a cada doa-
ção;

III - em caso de doações prévias, deve ser comparada a
tipagem ABO e RhD com o último registro disponível; e

IV - qualquer discrepância deve ser resolvida antes de se
rotular e liberar para uso os hemocomponentes produzidos.

§ 4º Deve ser realizada no sangue dos doadores a pesquisa
de anticorpos anti-eritrocitários irregulares, empregando-se métodos
que evidenciem a presença de anticorpos clinicamente significativos,
observando os seguintes critérios:

I - os hemocomponentes que contenham anticorpos anti-
eritrocitários irregulares devem ser rotulados como tais; e

II - as condições e situações nas quais estes componentes
podem ser utilizados ficarão a critério do responsável técnico de cada
local, sendo, porém recomendável que os componentes plasmáticos e
os concentrados de plaquetas não sejam utilizados para transfusão.

§ 5º Recomenda-se ser realizado o teste de hemolisina para
transfusões de plaquetas não isogrupo utilizando-se um método qua-
litativo com incubação a 37ºC. Hemocomponentes com resultados de
hemólise total ou parcial devem ser evitados em transfusões não
isogrupo.

§ 6º Recomenda-se a realização da fenotipagem de antígenos
eritrocitários dos sistemas Rh (D, C, c, E, e) e Kell (K1) nas amostras
de sangue de doadores, conforme as demandas do serviço de he-
moterapia.

§ 7º Recomenda-se ser realizada a investigação de subgrupo
de A e em doadores de sangue, quando houver resultados discre-
pantes entre as provas ABO direta e reversa ou na busca de con-
centrado de hemácias de subgrupo A2 para pacientes que apresentam
anticorpo anti-A1 clinicamente significante.

§ 8º Estes testes devem ser realizados em laboratórios cuja
rotina seja adequada para triagem imuno-hematológica de doadores
de sangue, com reagentes registrados ou autorizados pela ANVISA.

Art. 64. Deve haver o controle de qualidade em imuno-
hematologia, considerando os seguintes aspectos:

I - os reagentes devem ser armazenados de acordo com as
instruções do fabricante, devendo ser evitada, ao máximo, a per-
manência do reagente fora das temperaturas indicadas para seu ar-
mazenamento;

II - o serviço de hemoterapia deve realizar controles de
qualidade em cada lote e remessa recebidos para comprovar que os
reagentes estão dentro dos padrões estabelecidos e que não foram
alterados durante o transporte;

III - para as análises do controle de qualidade recomenda-se
seguir os padrões presentes no Anexo VII deste Regulamento (do
controle de qualidade de reagentes de imuno-hematologia);

IV - no caso de antissoros de origem monoclonal, é in-
dispensável identificação na bula, do clone celular utilizado para
produção pelo fabricante;

V - devem ser verificadas, periodicamente, possíveis alte-
rações durante sua manipulação ou armazenamento no serviço de
hemoterapia, utilizando protocolos definidos pelo serviço de hemo-
terapia;

VI - os resultados dos controles devem ser registrados para
acompanhamento do desempenho dos produtos; e

VII - devem ser estabelecidas medidas corretivas quando
forem detectadas anormalidades.

Parágrafo único. Deve ocorrer, ainda, o controle de qualidade
das técnicas empregadas. Para isto, deve-se utilizar sistematicamente,
e durante o procedimento técnico, controles negativos e positivos,
para confirmar os resultados obtidos.

Art. 65. O serviço de hemoterapia deverá realizar testes para
infecções transmissíveis pelo sangue, a fim de reduzir riscos de trans-
missão de doenças e em prol da qualidade do sangue doado.

Art. 66. É obrigatória a realização de exames laboratoriais de
alta sensibilidade a cada doação, para detecção de marcadores para as
seguintes infecções transmissíveis pelo sangue, cumprindo-se ainda,
os algoritmos descritos no Anexo V para cada marcador:

I - sífilis;
II - doença de Chagas;
III - hepatite B;
IV - hepatite C;
V - AIDS; e
VI - HTLV I/II.
§ 1º Os exames devem ser feitos em amostra colhida no ato

da doação.
§ 2º Os exames deverão ser realizados em laboratórios es-

pecíficos para triagem laboratorial de doadores de sangue, com con-
juntos diagnósticos (kits) próprios para esta finalidade registrados na
ANVISA.

§ 3º Fica vedada a realização de exames em pool de amos-
tras de sangue.

§ 4º No caso de uso de tecnologias que tenham aplicação
comprovada para emprego em pool, como o testes de ácido nucléicos
(NAT), devem ser observadas outras determinações a serem emitidas
pelo Ministério da Saúde e obedecido a regulamento sanitário de-
finido pela ANVISA.

§ 5º O sangue total e seus componentes não podem ser
transfundidos antes da obtenção de resultados finais não reagentes,
nos testes de detecção para:

I - hepatite B (dois testes) sendo:
a) detecção do antígeno de superfície do vírus da hepatite B

(HBsAg);
b) detecção de anticorpos contra o capsídeo do HBV - anti-

HBc (IgG ou IgG + IgM;
II - hepatite C sendo: detecção do anticorpo contra o vírus da

hepatite C ou detecção combinada de anticorpo + antígeno do vírus
da hepatite C;

III - AIDS/SIDA (dois testes) sendo:
a) detecção de anticorpo contra o HIV (incluindo pesquisa de

HIV 1, 2 e O);
b) detecção combinada do anticorpo contra o HIV + antígeno

p24 do HIV;
c) um dos métodos acima pode ser substituído por método de

detecção de ácido nucléico do vírus HIV;
IV - doença de Chagas sendo: detecção de anticorpo anti-T

Cruzi não podendo ser utilizados métodos de baixa sensibilidade
como imunofluorescência e hemaglutinação;

V - sífilis sendo: teste de detecção de anticorpo anti-tre-
ponêmico ou não-treponêmico; e

VI - infecção por HTLV I/II sendo: detecção de anticorpo
contra o HTLV I/II.

§ 6º No caso de incorporação de teste de biologia molecular
para detecção de infecções transmissíveis pelo sangue, este deve ser
utilizado como teste adicional à pesquisa de anticorpo, antígeno ou
antígeno/anticorpo.

Art. 67. O serviço de hemoterapia deverá realizar exames
laboratoriais de alta sensibilidade a cada doação, para detecção de
citomegalovírus (CMV) em todas as unidades de sangue ou com-
ponentes destinados aos pacientes nas seguintes situações:

I - submetidos a transplantes de célula progenitora e de
órgãos, com sorologia não reagente para CMV;

II - recém-nascidos com peso inferior a 1.200g ao nascer de
mães CMV negativo ou com resultados sorológicos desconhecidos;
e

III - transfusão intrauterina.
§ 1º Componentes celulares desleucocitados, segundo de-

finição do Anexo VI deste Regulamento, podem substituir a uti-
lização de componentes soronegativos para CMV.

§ 2º Sempre que a sorologia para CMV for realizada, o
resultado deverá constar no rótulo das bolsas de hemocomponentes.

Art. 68. Nas regiões endêmicas de malária, com transmissão
ativa, independente da incidência parasitária da doença, deve ser
realizado teste para detecção do plasmódio ou de antígenos plas-
modiais.

Art. 69. É obrigatório que o serviço de hemoterapia que
realiza exames de qualificação no sangue do doador participe re-
gularmente de, pelo menos, um programa de controle de qualidade
externo (proficiência) de sorologia, realize controle de qualidade in-
terno e disponha de sistema de garantia da qualidade na realização
dos testes sorológicos.

Parágrafo único. O controle de qualidade interno e o sistema
de garantia da qualidade compreendem os seguintes itens:

I - validação de cada lote e remessa de conjunto diagnóstico
antes da sua colocação na rotina de trabalho;

II - validação das baterias de testes utilizando controles po-
sitivos e negativos diferentes dos fornecidos pelo fabricante;

III - análise periódica dos coeficientes de variação (CV) dos
testes de detecção de infecções transmissíveis por transfusão de san-
gue;

IV - qualificação de novos produtos e/ou metodologias por
meio da testagem e validação destes em seu serviço de hemoterapia
antes da implantação na rotina;

V - registro das nãoconformidades e das ações corretivas;
e

VI - rastreabilidade dos dados.
Art. 70. Os laboratórios de triagem sorológica de doadores

de sangue devem trabalhar com os tubos primários, colhidos di-
retamente do doador de sangue, até a fase de pipetagem das amostras
nas placas ou nos tubos das estantes para a reação.

Art. 71. Quando os testes de triagem forem reagentes em um
doador de sangue que em doações prévias apresentava sorologia não
reagente (SOROCONVERSÃO), o serviço de hemoterapia deve ado-
tar procedimentos de retrovigilância, conforme regulamento técnico e
demais normas definidas pela ANVISA.

§ 1º Quando o resultado se mantiver reagente nos testes em
duplicata, devem ser realizados os testes para confirmação do re-
sultado inicial, nesta mesma amostra, listados abaixo, com a fina-
lidade de confirmação de resultados iniciais de soroconversão, con-
forme o caso:

I - HBsAg: teste de neutralização, ou segundo teste com
reagente de outra origem ou de outro fabricante, ou teste de detecção
de ácido nucléico do HBV;

II - Anti-HBc: segundo teste com reagente de outra origem
ou de outro fabricante;

III - Anti-HCV: segundo teste de detecção de anticorpo com
reagente de outra origem ou de outro fabricante ou com outra me-
todologia, ou teste de detecção de ácido nucléico do HCV, ou teste
com reagente que detecte de maneira combinada antígeno e anticorpo
do HCV;

IV - Anti-HIV: segundo teste de detecção de anticorpo com
reagente de outra origem ou de outro fabricante ou com outra me-
todologia, ou teste de detecção de ácido nucléico do HIV;

V - Anti-HTLV I/II: segundo teste de detecção de anticorpo
com reagente de outra origem ou de outro fabricante ou com outra
metodologia, ou teste de detecção de ácido nucléico do HTLV I/II;

VI - Chagas: segundo teste de detecção de anticorpo com
reagente de outra origem ou de outro fabricante ou com outra me-
todologia; e

VII - Sífilis: teste de detecção de anticorpo treponêmico, se
o mesmo não foi realizado como teste inicial.

§ 2º Caso o laboratório que realizou os testes de triagem não
faça os testes de confirmação de resultados iniciais, a mesma amostra
deve ser encaminhada a outro laboratório no prazo de dez dias úteis
para a sua realização. Neste caso, o laboratório que realizar os testes
de confirmação de resultado deve remeter o resultado dos exames ao
serviço de hemoterapia no prazo máximo de 30 dias.

§ 3º Caso o teste de confirmação de resultados iniciais seja
reagente, o serviço de hemoterapia deve convocar o doador para a
coleta de uma nova amostra, repetir os exames referentes ao resultado
encontrado reagente e informá-lo sobre o resultado dos exames.

§ 4º Caso os exames confirmem a reatividade inicial, deverá
excluir o doador temporária ou definitivamente, dependendo da doen-
ça, e encaminhá-lo a um serviço de referência, se necessário.

§ 5º O serviço de hemoterapia deve, ainda, verificar o des-
tino de todos os hemocomponentes da doação anterior, adotando os
seguintes procedimentos:

I - caso ainda haja algum hemocomponente armazenado em
qualquer serviço de hemoterapia, determinar a devolução para a uni-
dade produtora para as providências cabíveis;

II - a unidade produtora deve receber o hemocomponente,
realizar o protocolo de investigação e descartar conforme normas de
biossegurança ou encaminhar para unidade de produção de reagentes
conveniada;

III - nos casos de soroconversão com confirmação dos re-
sultados iniciais reagentes para HIV, HCV, HBsAg ou HTLV I/II
deve-se desencadear a investigação de retrovigilância para as doações
de até 6 meses anteriores a última testagem não reagente;

IV - nos caso de confirmação dos resultados iniciais rea-
gentes para Anti-HBc, deve-se desencadear a investigação de re-
trovigilância para a última doação não reagente, caso esta tiver ocor-
rido a menos de 12 meses; e

V - o teste de detecção de ácido nucléico do agente in-
feccioso que estiver sendo investigado pode ser realizado na amostra
da doação anterior à soroconversão, utilizando amostra da plasma-
teca/soroteca ou da unidade de plasma armazenado. Independente do
resultado obtido, o procedimento de retrovigilância deverá ser rea-
lizado.

§ 6º Caso a unidade de plasma já tenha sido enviada para o
fracionamento industrial, a indústria que recebeu o plasma deve ser
comunicada por escrito, simultaneamente à comunicação à ANVISA
e à CGSH/MS.

Art. 72. Caso o teste de confirmação dos resultados ini-
cialmente reagentes não se confirme, deve-se convocar o doador para
a coleta de nova amostra de sangue.

Parágrafo único. Caso o doador não compareça, o serviço de
hemoterapia deverá comunicar ao órgão de vigilância em saúde com-
petente.

Art. 73. É obrigatória a pesquisa de hemoglobina S nos
doadores de sangue pelo menos na primeira doação.

§ 1º Os componentes eritrocitários de doadores com pesquisa
de hemoglobina S positiva devem conter esta informação no seu
rótulo, mas não precisam ser descartados.

§ 2º Esses componentes não devem ser desleucocitados e
nem utilizados em pacientes com hemoglobinopatias, com acidose
grave, em recém-nascidos, transfusão intrauterina, procedimentos ci-
rúrgicos com circulação extracorpórea ou hipotermia.

Art. 74. Compete ao serviço de hemoterapia:
I - cumprir o algoritmo para cada marcador, conforme Anexo

V;
II - descartar as bolsas de hemocomponentes que tenham

resultado reagente em qualquer um dos testes obrigatórios para in-
fecções transmissíveis pelo sangue realizados na triagem laboratorial,
segundo os preceitos estabelecidos na legislação pertinente; e

III - convocar e orientar o doador com resultados de exames
reagentes, encaminhando-o a serviços assistenciais para confirmação
do diagnóstico e/ou acompanhamento e tratamento.

Art. 75. Os resultados dos exames de triagem dos doadores
são absolutamente sigilosos.

§ 1º Quando os exames forem feitos em serviço de he-
moterapia diferente daquela em que ocorreu a doação, o envio dos
resultados deve ser feito de modo a assegurar a não identificação do
doador, sendo vedada a transmissão verbal ou por via telefônica dos
resultados.

§ 2º O envio dos resultados por fax ou por meio eletrônico é
permitido, sem a identificação do nome por extenso do doador.

Art. 76. Não é obrigatório que o serviço de hemoterapia
firme o diagnóstico da doença ou testes confirmatórios de infecções
biológicas.

Art. 77. Uma alíquota da amostra de plasma ou soro de cada
doação de sangue deve ser conservada (plasmateca ou soroteca) em
temperatura igual ou inferior a -20ºC (20ºC negativos), isto durante
pelo menos 6 (seis) meses após a doação.

Art. 78. No Anexo V deste Regulamento consta o algoritmo
a ser seguido para o descarte ou a liberação do sangue, em função dos
resultados da testagem das amostras para os vários marcadores que
deverão ser observados.

Seção VII
Da Rotulagem do Sangue do Doador
Art. 79. É obrigatória a fixação dos rótulos e etiquetas em

cada unidade de sangue, e devem ficar firmemente aderidos à bolsa
plástica.

§ 1º Esses rótulos não podem ser adulterados.
§ 2º As informações contidas nos rótulos e etiquetas finais

das bolsas devem ser impressas de forma legível.
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Art. 80. É obrigatório o controle de rotulagem de cada uni-
dade por duas pessoas diferentes, a menos que seja utilizada a tec-
nologia de código de barras ou alguma outra forma eletrônica de
verificação devidamente validada.

Art. 81. A identificação das bolsas na coleta deve permitir a
rastreabilidade da bolsa desde a sua obtenção até o término do ato
transfusional, permitindo inclusive a investigação de eventos adversos
que, eventualmente, possam ocorrer durante ou após o ato trans-
fusional.

Art. 82. A identificação das bolsas de coleta deve realizar-se
por sistema numérico ou alfanumérico, devendo ser acompanhada de
código de barras.

Parágrafo único. No momento da coleta, a identificação a
que se refere o caput deve ser feita nas bolsas principais e satélites,
não devendo ser raspado, removido ou coberto posteriormente.

Art. 83. Todos os rótulos que identificam as bolsas de sangue
e os tubos das amostras para testes laboratoriais devem ter iden-
tificação adicional por código de barras.

Art. 84. Deverão ser incluídos no rótulo do tubo com amos-
tra para os testes de triagem os seguintes dados:

I - nome ou sigla do serviço de hemoterapia coletor;
II - data da coleta; e
III - identificação numérica ou alfanumérica da amostra.
Parágrafo único. Outros sistemas de identificação podem ser

utilizados desde que estas informações possam ser recuperadas.
Art. 85. Os rótulos dos hemocomponentes liberados para uso

devem constar as seguintes informações:
I - nome e endereço do serviço de hemoterapia coletor;
II - data da coleta;
III - nome do hemocomponente;
IV - volume aproximado do hemocomponente;
V - identificação numérica ou alfanumérica que permita a

rastreabilidade do doador e da doação;
VI - nome do anticoagulante ou outra solução preservativa

(exceto nos componentes obtidos por aférese);
VII - temperatura adequada para a conservação;
VIII - data de vencimento do produto;
IX - o grupo ABO e RhD;
X - o resultado da pesquisa de anticorpos irregulares, quando

esta for positiva, de preferência com o nome do anticorpo iden-
tificado;

XI - o resultado dos testes não reagentes para triagem de
infecções transmissíveis pelo sangue; e

XII - a inscrição "doação autóloga", quando for o caso.
Parágrafo único. Nos componentes nos quais o tempo de

armazenamento é fator crítico para a qualidade deste, deve ser con-
siderada a hora de coleta na determinação no prazo de vencimento;

Art. 86. Os rótulos de componentes liberados, submetidos a
procedimentos de modificação para formação de pool (concentrados
de plaquetas e crioprecipitados), devem conter as informações:

I - a indicação de que se trata de um pool e o número do
pool;

II - nome do serviço de hemoterapia responsável pela pre-
paração do pool;

III - grupo ABO e RhD das unidades do pool;
IV - volume aproximado do pool; e
V - data e horário de vencimento do pool.
§ 1º Se o componente foi irradiado ou é CMV negativo, isto

deve estar assinalado.
§ 2º O serviço de hemoterapia que preparou o pool deve ter

um sistema que permita a rastreabilidade de todas as unidades que o
compõe.

Seção VIII
Da Conservação do Sangue e Componentes
Art.87. As câmaras de conservação em que se armazenam o

sangue, os hemocomponentes e os hemoderivados devem ser apro-
priados para esta finalidade e ser de uso exclusivo.

Art. 88. Pode-se utilizar a mesma câmara de conservação
para armazenamento de reagentes e amostras envolvidos nos testes
pré-transfusionais. A localização e identificação dos compartimentos
devem ser evidentes e distintas dentro da câmara.

Parágrafo único. Em serviço de hemoterapia de pequeno
porte, permite-se a utilização de uma mesma câmara de conservação
para armazenamento dos hemocomponentes, reagentes e amostras,
sem prejuízo do descrito no caput.

Art. 89. Os hemocomponentes devem ser armazenados à
temperatura que resulte ótima para sua função e para a segurança do
produto, definida na "Seção IV - Da Preparação de Componentes
Sanguíneos" do Capítulo I deste Regulamento.

§ 1º As câmaras de conservação que são utilizadas para
conservar o sangue e seus componentes devem ter um sistema de
ventilação para circulação de ar e ter temperatura uniformemente
distribuída em todos os compartimentos.

§ 2º É recomendável que as câmaras de conservação para
concentrado de hemácias, plaquetas e plasma possuam registrador
gráfico contínuo de temperatura.

§ 3º Em situações em que não esteja disponível o recurso
citado no parágrafo anterior, a verificação e o registro da temperatura
devem ser realizados a cada quatro horas se os equipamentos es-
tiverem em uso rotineiro, isto é, com abertura constante das portas.

§ 4º Em situações em que as portas estiverem permanen-
temente fechadas, a monitoração pode ser feita no máximo a cada
oito horas, sendo obrigatória a instalação de um termômetro de re-
gistro de temperatura máxima e mínima.

§ 5º Os registros de temperatura devem ser periodicamente
revisados por uma pessoa qualificada.

Art. 90. As câmaras de conservação de hemocomponentes
devem ter sistema de alarme sonoro e visual que deve ser ativado a
uma temperatura tal que seja possível tomar as condutas apropriadas
antes que o sangue e os componentes sofram danos devido a tem-
peraturas incorretas.

§ 1º As câmaras de conservação de concentrados de he-
mácias e plaquetas devem ser dotadas de alarmes de alta e de baixa
temperatura.

§ 2º As câmaras de conservação de plasma não precisam de
alarmes de baixa temperatura.

Art. 91. No serviço de hemoterapia deverá haver planos de
contingência com procedimentos escritos, facilmente disponíveis, que
contenham instruções sobre como proceder em casos de cortes de
energia elétrica ou em casos de defeitos na cadeia do frio.

Seção IX
Da Doação de Componentes por Aférese
Art. 92. As normas que se aplicam à doação de sangue total

devem ser aplicadas à seleção e ao cuidado dos doadores por afé-
rese.

Parágrafo único. Realização da coleta de granulócitos, lin-
fócitos e células progenitoras hematopoiéticas por aférese deve ser
precedida de uma avaliação médica.

Art. 93. A coleta por aférese em doadores que não cumprem
os requisitos habituais só pode ser realizada se o componente a ser
coletado tiver uma aplicação especial para um determinado receptor,
e se um hemoterapeuta autorizar formalmente o procedimento.

Parágrafo único. Os procedimentos de aféreses deverão ser
realizados com uso de equipamentos próprios para este fim.

Art. 94. Para realizar a doação por aférese o doador deve
concordar com o procedimento, para isso, deve assinar um termo de
consentimento livre e esclarecido.

§ 1º Para o cumprimento do caput, devem ser aplicadas as
regras estabelecidas no art. 29 deste Regulamento.

§ 2º O termo de consentimento para a doação por aférese
deve explicar, de maneira clara, o procedimento de coleta, as pos-
síveis complicações e riscos para o doador.

Art. 95. O médico hemoterapeuta será o responsável pelo
procedimento de aférese.

§ 1º Durante o procedimento de aférese, o doador deve ser
acompanhado pela equipe do serviço de hemoterapia que deverá dis-
por de cuidados médicos de emergência para o caso de reações
adversas.

Art. 96. O volume sanguíneo extracorpóreo não deverá su-
perar 15% da volemia do doador.

Art. 97. A doação de plasma por aférese pode ser feita em
situações especiais, com o objetivo de suprir a necessidade trans-
fusional de determinados pacientes.

§ 1º O intervalo mínimo entre duas plasmaféreses em um
doador é de 48 horas, podendo um mesmo doador realizar doações,
no máximo, 4 (quatro) vezes em um período de 2 (dois) meses.

§ 2º Depois da quarta doação efetuada em menos de 60 dias,
terá que haver um intervalo de 2 (dois) meses até a doação sub-
sequente.

§ 3º O número máximo anual de doações por aférese, por
doador, não pode ser maior que 12 (doze).

§ 4º A dosagem de proteína total sérica e de IgG e IgM
devem ser monitorada a intervalos de 4 meses para doadores em que
o intervalo entre as doações seja inferior a 4 (quatro) semanas.

§ 5º O volume de plasma por coleta não deve exceder 10 ml
por Kg de peso até o máximo de 600 ml.

§ 6º Se um doador de plasma por aférese doar uma unidade
de sangue total, ou se a perda de hemácias durante o procedimento
for superior a 200 ml, devem transcorrer pelo menos 4 semanas, antes
que um novo procedimento de plasmaférese seja realizado.

Art. 98. O serviço de hemoterapia que possui programa de
doação de plasma por plasmaférese, para obtenção de matéria-prima
para produção de hemocomponentes especiais e hemoderivados, de-
verá obedecer todos os requisitos definidos neste Regulamento para
seleção e coleta de sangue.

§ 1º O serviço de hemoterapia deverá manter cadastro es-
pecial de doadores que se encontrem na condição descrita no caput.

§ 2º O doador de plasma por plasmaférese para fins in-
dustriais deve receber todas as informações referentes ao procedi-
mento a que será submetido. Sua ciência e consentimento especial
devem ser registrados para o fim proposto no caput.

Art. 99. Deve-se realizar uma contagem de plaquetas em
todos os candidatos à doação por plaquetaférese.

§ 1º A contagem de plaquetas a que se refere o caput, deve
ser realizada no dia da doação ou nos três dias que a antecede, desde
que não tenha havido outra doação de plaquetas no período, deve-se
ainda observar os seguintes critérios:

I - o candidato a doador não deve ser submetido a uma
plaquetaférese se a sua contagem de plaquetas for inferior a 150 x
103 plaquetas/?L; e

II - a estimativa de contagem de plaquetas do doador no final
do procedimento de coleta não pode ser inferior a 100 x 103 pla-
quetas/?L.

§ 2º O intervalo mínimo entre duas plaquetaféreses em um
doador é de 48 horas, podendo um mesmo doador realizar doações,
no máximo, 4 vezes por mês e 24 vezes por ano.

§ 3º Se um doador de plaquetas por aférese doar uma uni-
dade de sangue total, ou se a perda de hemácias durante o pro-
cedimento for superior a 200 ml, devem transcorrer pelo menos 04
semanas, antes que um novo procedimento de plaquetaférese seja
realizado.

Art.100. A coleta de granulócitos por leucocitaférese deve
ser objeto de protocolo especialmente elaborado pelo serviço de he-
moterapia.

§ 1º É permitida a utilização de agentes mobilizadores de
granulócitos, tais como G-CSF e/ou corticosteróides, quando não con-
traindicados, e agentes hemossedimentantes nos doadores que de-
verão estar especificados no protocolo..

§ 2º A coleta só poderá ser feita se a contagem de leucócitos
no doador for superior a 05 x 103 /?L.

§ 3º É obrigatória a realização de contagem de granulócitos
em todos os concentrados de granulócitos coletados.

§ 4º Devem ser incluídos no termo de consentimento livre e
esclarecido as complicações e riscos relacionados ao uso das me-
dicações mobilizadoras e do agente hemossedimentante.

§ 5º A seleção de doadores de linfócitos deve seguir critérios
específicos e pré-definidos em protocolo terapêutico de transplante de
células progenitoras alogênicas.

Art. 101. A coleta de múltiplos componentes por aférese
deve ser objeto de protocolo especial, a ser elaborado pelo serviço de
hemoterapia.

§ 1º As opções de coleta que podem ser realizadas são as
seguintes:

I - um concentrado de plaquetas com, no mínimo, 03 x 1011

plaquetas e um concentrado de hemácias, com no mínimo 45 g de
hemoglobina, sendo que:

a) para este tipo de coleta, o intervalo mínimo entre cada
doação e o número máximo de coletas por ano são os mesmos
estabelecidos para a doação de sangue total;

b) o doador deverá ter contagem de plaquetas igual ou su-
perior a 150 x 103/?L, dosagem de hemoglobina superior a 13g/dL e
peso superior a 60 kg;

c) o volume total dos componentes coletados deve ser in-
ferior a 08 ml/kg de peso do doador do sexo feminino e 09 ml/kg do
sexo masculino;

II - duas unidades de concentrados de hemácias, cada uma
com, no mínimo, 45g de hemoglobina, sendo que:

a) para que este tipo de coleta seja feita, o doador deve pesar,
no mínimo, 70 kg, e ter uma dosagem de hemoglobina superior a
14g/dL;

b) o intervalo mínimo entre cada doação é de 4 meses para
os homens e de 6 meses para as mulheres; e

c) o volume total dos componentes coletados deve ser in-
ferior a 08 ml/kg de peso do doador do sexo feminino e 09 ml/kg do
sexo masculino.

Art. 102. Os doadores de hemocomponentes por aférese de-
vem ser submetidos aos mesmos exames de qualificação do doador
de sangue total, além dos exames específicos para cada tipo de doa-
ção, conforme definido anteriormente.

§ 1º Os exames de triagem laboratorial para infecções trans-
missíveis pelo sangue devem ser realizados em amostra colhida no
mesmo dia do procedimento.

§ 2º Em situações especiais e tecnicamente justificáveis, es-
tes exames podem ser realizados em amostra colhida em até 24 horas
antes.

Art. 103. Deve ser mantido registro de cada procedimento de
aférese, no qual devem constar as seguintes informações:

I - identidade do doador;
II - tipo de hemocomponente(s) produzido(s);
III - volume de componente(s) produzido(s);
IV - anticoagulante empregado;
V - duração da coleta;
VI - drogas administradas e respectivas doses; e
VII - reações adversas ocorridas durante a coleta e o tra-

tamento aplicado.
Art. 104. A aférese terapêutica só deve ser efetuada mediante

solicitação escrita do médico do paciente, e com a concordância do
médico hemoterapeuta.

§ 1º O médico hemoterapeuta responsável pelo procedimento
deve determinar o volume de sangue a ser processado, a frequência
do procedimento e a necessidade de cuidados especiais.

§ 2º O serviço de hemoterapia deverá ter protocolo escrito
para a execução dos procedimentos de aférese terapêutica, descre-
vendo a metodologia empregada.

§ 3º Os registros do procedimento deverão ser mantidos
incluindo as seguintes informações:

I - identificação do paciente;
II - diagnóstico;
III - tipo de procedimento terapêutico;
IV - método empregado;
V - volume sanguíneo extracorpóreo processado;
VI - tipo e quantidade do componente removido ou tra-

tado;
VII - tipo e quantidade dos líquidos utilizados; e
VIII - qualquer reação adversa ocorrida e medicação ad-

ministrada.
§ 4º Aplicam-se os cuidados de emergência estabelecidos no

art. 95, que podem ser acrescidos de outros, em função do quadro
clínico de cada paciente.

Seção X
Da Transfusão Sanguínea
Art. 105. As solicitações para transfusão de sangue ou com-

ponentes devem ser feitas exclusivamente por médicos, em formu-
lário específico que contenha informações suficientes para uma cor-
reta identificação do receptor.

§ 1º Devem constar no formulário, no mínimo, os seguintes
dados:

I - nome completo do paciente sem abreviaturas;
II - data de nascimento;
III - sexo;
IV - idade;
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V - número do prontuário ou registro do paciente;
VI - número do leito (no caso de paciente internado);
VII - diagnóstico;
VIII - hemocomponente solicitado (com o respectivo volume

ou quantidade);
IX - modalidade da transfusão;
X - resultados laboratoriais que justifiquem a indicação do

hemocomponente;
XI - data;
XII - dados do médico solicitante (nome completo, assi-

natura e número do CRM);
XIII - dados do paciente, como:
a) peso do paciente (quando indicado); e
b) antecedentes transfusionais, gestacionais e de reações à

transfusão quando relatados pelo paciente.
§ 2º Requisição fora dos padrões descritos no parágrafo

anterior, incompleta, ilegível ou rasurada não deve ser aceita pelo
serviço de hemoterapia.

§ 3º Em situação clinicamente justificável a requisição pode
ser excepcionalmente aceita conforme protocolo estabelecido pelo
serviço de hemoterapia, não eximida a necessidade de excluindo a
coletar informações na sequência do evento transfusional.

§ 4º As instituições de assistência à saúde e os serviços de
hemoterapia que disponham de tecnologia para emissão de prontuário
eletrônico poderão estabelecer rotinas para prescrição eletrônica de
hemocomponentes.

Art. 106. As modalidades de transfusão são:
I - programada para determinado dia e hora;
II - de rotina a se realizar dentro das 24 horas;
III - de urgência a se realizar dentro das 3 horas; ou
IV - de emergência quando o retardo da transfusão puder

acarretar risco para a vida do paciente.
Parágrafo único. As transfusões devem ser realizadas, pre-

ferencialmente, no período diurno.
Art. 107. Na hipótese de transfusão de urgência ou emer-

gência, a liberação de sangue total ou concentrado de hemácias antes
do término dos testes pré-transfusionais pode ser feita, desde que
obedecidas às seguintes condições:

I - o quadro clínico do paciente justifique a emergência, isto
é, quando o retardo no início da transfusão coloque em risco a vida
do paciente;

II - existência de procedimento escrito no serviço de he-
moterapia, estipulando o modo como esta liberação será realizada;

III - termo de responsabilidade assinado pelo médico res-
ponsável pelo paciente no qual afirme expressamente o conhecimento
do risco e concorde com o procedimento; e

IV - as provas pré-transfusionais devem ser finalizadas, mes-
mo que a transfusão já tenha sido completada.

§ 1º A indicação de transfusões de emergência deve ser
previamente definida em protocolo elaborado pelo Comitê Trans-
fusional da instituição de assistência à saúde em que esta ocorrerá,
sem prejuízo do inciso II do caput.

§ 2º O médico solicitante deve estar ciente dos riscos das
transfusões de urgência ou emergência e será responsável pelas con-
sequências do ato transfusional se esta situação houver sido criada
por seu esquecimento, omissão ou pela indicação da transfusão sem
aprovação prévia nos protocolos definidos pelo Comitê Transfusio-
nal.

§ 3º Se não houver amostra do paciente no serviço de he-
moterapia, esta deve ser colhida assim que possível.

§ 4º Nos casos de transfusão na modalidade de emergência,
em que não houver tempo para tipagem do sangue do receptor, é
recomendável o uso de hemácias O RhD negativo. Não havendo este
tipo de sangue em estoque suficiente no serviço de hemoterapia,
poderá ser usado O RhD positivo, sobretudo em pacientes do sexo
masculino ou em pacientes de qualquer sexo com mais de 45 anos de
idade.

§ 5º As amostras destes pacientes sejam colhidas antes da
transfusão ou pelo menos antes da administração de grande quan-
tidade de hemocomponentes, pois isto pode comprometer o resultado
dos testes pré-transfusionais.

§ 6º A equipe médica deverá observar que na maioria das
emergências é possível realizar a tipagem ABO do receptor, pos-
sibilitando o uso de sangue iso grupo.

§ 7º Em situações de emergências concomitantes, recomen-
dam-se cuidados adicionais na identificação dos pacientes e preco-
niza-se a utilização de hemácias O, reduzindo assim o risco de in-
compatibilidade ABO por erro de identificação.

§ 8º Nos rótulos dos hemocomponentes liberados sem a
finalização dos testes pré-transfusionais esta informação deve constar
de maneira clara.

§ 9º A opção pelo tipo sanguíneo a ser transfundido nas
situações de emergência deve fazer parte de protocolo específico
mencionado no inciso II do caput, que cada serviço de hemoterapia
deve manter.

Art. 108. O envio do hemocomponente não implica a in-
terrupção dos testes pré-transfusionais, que devem continuar a ser
realizados.

Parágrafo único. Em caso de anormalidade nestes testes, o
médico assistente deve ser imediatamente notificado, e a decisão
sobre a suspensão ou continuação da transfusão deve ser tomada em
conjunto com o médico do serviço de hemoterapia.

Art. 109. A liberação de uma unidade de sangue ou he-
mocomponente para estoque em outro serviço de hemoterapia deve
ser feita:

I - para serviço de hemoterapia que tenha contrato, convênio
ou termo de compromisso com o serviço de hemoterapia distribuidor,
definindo as responsabilidades entre as partes, para o fornecimento de
unidades de sangue ou hemocomponentes;

II - mediante solicitação por escrito do médico do serviço de
hemoterapia ao qual se destina, com aposição de sua assinatura, nome
legível e CRM do solicitante;

III - após verificação das condições de segurança necessárias
para o correto acondicionamento e transporte do produto; e

IV - respeitados os demais critérios para a liberação de
sangue e hemocomponentes citados nesta norma.

Parágrafo único. O serviço de hemoterapia que receber uma
unidade de sangue ou hemocomponente de outro serviço de hemo-
terapia deve registrar o recebimento, obedecendo aos mesmos cri-
térios estabelecidos para a sua liberação.

Art. 110. Em relação às amostras de sangue para testes pré-
transfusionais, todos os tubos devem ser rotulados no momento da
coleta, com o nome completo do receptor sem abreviaturas, seu nú-
mero de identificação, identificação do coletador e data da coleta,
sendo recomendável a identificação por código de barras ou etiqueta
impressa.

Parágrafo único. Tubos que não estejam corretamente iden-
tificados não devem ser aceitos pelo serviço de hemoterapia.

Art. 111. As amostras usadas para os testes pré-transfusionais
devem ser coletadas para este fim específico, tendo uma validade de
até 72 horas.

Art. 112. Antes que uma amostra de sangue seja utilizada
para realizar os testes pré-transfusionais, deve-se confirmar se os
dados contidos na solicitação transfusional estão de acordo com os
dados que constam do tubo da amostra.

Parágrafo único. Em casos de dúvidas ou discrepâncias, deve
ser obtida uma nova amostra.

Art. 113. Os testes pré-transfusionais devem incluir:
I - para sangue total e concentrado de hemácias:
a) tipagem ABO e RhD e pesquisa de anticorpos anti-eri-

trocitários irregulares no sangue do receptor;
b) retipagem ABO e RhD do hemocomponente;
c) realização de uma prova de compatibilidade entre as he-

mácias do doador e o soro ou plasma do receptor (prova de com-
patibilidade maior), nos casos especificados no § 4º do art. 114 deste
Regulamento.

II - para concentrado de granulócitos:
a) tipagem ABO e RhD e pesquisa de anticorpos antie-

ritrocitários irregulares no sangue do receptor;
b) retipagem ABO e RhD do sangue do doador (amostra

coletada no dia de coleta do concentrado de granulócitos);
c) realização de prova de compatibilidade entre as hemácias

do doador (amostra coletada no dia da coleta do concentrado de
granulócitos) e o soro ou plasma do receptor (prova de compa-
tibilidade maior), nos casos especificados no § 4º do art. 114 deste
Regulamento;

III - para plasma, plaquetas e crioprecipitado:
a) tipagem ABO e RhD; e
b) pesquisa de anticorpos antieritrocitários irregulares no

sangue do receptor.
§ 1º A tipagem ABO deve ser repetida em todos os com-

ponentes eritrocitários a serem compatibilizados usando uma amostra
obtida de um segmento do tubo-coletor da bolsa.

§ 2º A repetição da tipagem RhD deverá ser realizada em
bolsas rotuladas como "RhD negativo".

§ 3º Não é necessário repetir o teste para pesquisa do an-
tígeno D fraco da bolsa de hemocomponentes.

Art. 114. Os exames no sangue do receptor devem obedecer
aos seguintes critérios:

I - a tipagem ABO e RhD e a pesquisa de anticorpos an-
tieritrocitários irregulares devem ser realizadas nas amostras de san-
gue do receptor de componentes eritrocitários;

II - se nos três meses que antecedem a transfusão, o paciente
tiver sido transfundido com sangue ou componentes contendo he-
mácias (concentrados de hemácias, concentrados de plaquetas e con-
centrados de granulócitos) ou tiver história de gestação, as amostras
para os testes pré-transfusionais devem ser obtidas dentro das 72
horas que antecedem o ato transfusional; e

III - caso não se tenha informações fidedignas acerca destes
antecedentes, a mesma conduta deve ser aplicada.

§ 1º As tipagens ABO e RhD no sangue do receptor devem
obedecer aos seguintes critérios:

I - a tipagem ABO deve ser realizada testando-se as he-
mácias com reagentes anti-A, anti-B e anti-AB;

II - caso sejam usados antissoros monoclonais, a utilização
do soro anti-AB não é obrigatória;

III - a tipagem reversa deve ser sempre realizada, testando-se
o soro ou plasma com suspensão de hemácias conhecidas A1 e B e,
opcionalmente, A2 e O;

IV - nenhum resultado de tipagem ABO deve ser concluído
até a resolução das discrepâncias entre a tipagem direta e reversa;

V - o antígeno RhD deve ser determinado colocando-se as
hemácias com antisoro anti-RhD (anti-D), em paralelo, deve ser sem-
pre efetuado um controle da tipagem RhD, utilizando-se para isto
soro-controle compatível com o antissoro utilizado (monoclonal ou
policlonal) e do mesmo fabricante do anti-D;

VI - se a reação com o soro-controle RhD for positiva,
decorrente da presença eventual de anticorpos aderidos às hemácias
ou proteínas séricas anormais, a tipagem RhD é considerada inválida
e pode ser definida empregando-se antissoro anti-D da classe IgM;

VII - se a reação for negativa para a presença do antígeno
RhD, deve ser realizada a pesquisa do antígeno D-fraco;

VIII - quando a tipagem RhD ou a pesquisa do antígeno D-
fraco resultar positiva, o paciente pode ser considerado "RhD-po-
sitivo";

IX - quando ambas as provas resultarem negativas o paciente
será considerado "RhD-negativo";

X - recomenda-se a utilização de um antissoro monoclonal
que detecta o antígeno D parcial categoria VI (DVI+ ou IgG) e um
antissoro que não detecta o antígeno D parcial categoria VI (DVI- ou
IgM). Quando houver discrepância nos resultados entre os dois an-
tissoros utilizados deve-se investigar a presença dos antígenos D fraco
e D parcial na amostra; e

XI - em pacientes "RhD-negativo" recomenda-se ser rea-
lizada a pesquisa dos antígenos C (maiúsculo) e E (maiúsculo).

§ 2º Recomenda-se a realização da fenotipagem para os
antígenos eritrocitários no sangue do receptor, dos sistemas Rh (E, e,
C e c), Kell (K), Duffy (Fya e Fyb), Kidd (Jka e Jkb) e MNS (S e s),
para pacientes aloimunizados contra antígenos eritrocitários, ou que
estão ou poderão entrar em esquema de transfusão crônica com o
objetivo de auxiliar a identificação de possíveis anticorpos antie-
ritrocitários irregulares, assim como, de realizar transfusão fenótipo-
compatível quando possível.

§ 3º A pesquisa de anticorpos antieritrocitários irregulares
deverá ser realizada obedecendo aos seguintes critérios:

I - os métodos usados para pesquisa de anticorpos anti-
eritrocitários irregulares no soro ou plasma devem ser capazes de
detectar anticorpos clinicamente significativos e devem incluir in-
cubação a 37ºC e o uso do soro antiglobulina humana (anti-IgG ou
poliespecífico); e

II - para evitar resultados falsos negativos nas técnicas em
tubo na fase da antiglobulina, deve ser utilizado um reagente controle
contendo hemácias sensibilizadas com anticorpos IgG.

§ 4º Deve-se realizar teste de compatibilidade entre o sangue
do receptor e das bolsas a serem utilizadas no ato transfusional,
conforme os seguintes critérios:

I - a prova de compatibilidade maior deve ser realizada antes
da administração de sangue total ou concentrado de hemácias uti-
lizando-se hemácias obtidas do tubo coletor da bolsa a ser trans-
fundida e o soro ou plasma do receptor; e

II - se a pesquisa de anticorpos antieritrocitários irregulares
for negativa e não existirem antecedentes transfusionais ou gesta-
cionais, a fase da anti/globulina do teste de compatibilidade pode ser
omitida.

§ 5º Quando os resultados dos testes pré-transfusionais de-
monstrarem que não há concentrado de hemácias compatível para o
receptor, o serviço de hemoterapia deve comunicar este fato ao mé-
dico solicitante e, em conjunto com este, realizar uma avaliação
clínica do paciente.

§ 6º Caso seja feita a opção de se transfundir concentrado de
hemácias incompatível, esta decisão deve ser justificada por escrito,
em termo que deve ser assinado pelo hemoterapeuta e/ou pelo mé-
dico-assistente do paciente e, quando possível, pelo paciente ou por
seu responsável legal.

Art. 115. O serviço de hemoterapia que realiza atendimento
de emergência deve ter protocolo escrito que defina a sua conduta nas
transfusões maciças.

§ 1º Para efeito deste Regulamento, entende-se por trans-
fusão maciça:

I - paciente que tiver recebido uma quantidade de sangue
total ou concentrado de hemácias aproximadamente igual à sua vo-
lemia em período inferior a 24 horas; e

II - paciente que tiver recebido uma quantidade de sangue
total ou concentrado de hemácias superior a 10 unidades em período
inferior a 24 horas.

§ 2º A reposição de hemocomponentes baseada em fórmulas
pré-estabelecidas não tem base científica comprovada. Portanto, as
transfusões devem ser indicadas à medida que se identificam al-
terações específicas por meio de avaliação clínica e laboratorial.

§ 3º Os testes pré-transfusionais podem ser abreviados após
a troca de uma volemia sanguínea.

Art. 116. O serviço de hemoterapia deve abrir registro para
cada receptor de transfusão, o qual deve conter todas as informações
relativas aos exames pré-transfusionais, antecedentes de reações ad-
versas à transfusão, data das transfusões e relação dos hemocom-
ponentes transfundidos, com os respectivos tipos e identificação.

Parágrafo único. Este registro deve ser consultado e atua-
lizado a cada transfusão e a cada exame imuno-hematológico rea-
lizado.

Art. 117. Em relação à seleção de sangue e componentes
para transfusão, devem ser observados os seguintes critérios:

I - o sangue total e os concentrados de hemácias devem ser
ABO compatíveis;

II - os receptores "RhD-positivo" podem receber sangue total
ou concentrado de hemácias "RhD-positivo" ou "RhD-negativo";

III - os receptores "RhD-negativo" devem receber sangue
total ou hemácias "RhD-negativo", exceto em circunstâncias justi-
ficadas e desde que não apresentem sensibilização prévia;

IV - quando um receptor apresentar anticorpos antieritro-
citários irregulares clinicamente significativos nos testes no § 3º do
art. 114 deste Regulamento, ou tiver antecedentes de presença de tais
anticorpos, o sangue total ou concentrado de hemácias a serem trans-
fundidos devem ser compatíveis e carecer dos antígenos correspon-
dentes. Recomenda-se a profilaxia para alo-imunização contra outros
antígenos utilizando-se concentrados de hemácias fenotipadas;

V - para pacientes que não apresentam anticorpos antie-
ritrocitários que estão ou poderão entrar em esquema de transfusão
crônica recomenda-se a utilização de concentrado de hemácias fe-
notipadas compatíveis principalmente para os sistemas mais imu-
nogênicos (Rh, Kell, Duffy, Kidd e MNS), isto sob avaliação mé-
dica;

VI - as transfusões de plasma não necessitam de provas de
compatibilidade e devem ser ABO compatíveis com as hemácias do
receptor;

VII - as transfusões de crioprecipitado não necessitam de
provas de compatibilidade e, em crianças, devem ser isogrupo ou
ABO compatíveis;
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VIII - o plasma contido nos concentrados de plaquetas deve
ser preferencialmente ABO compatível com as hemácias do receptor.
Se isso não for possível, recomenda-se avaliar o volume de plasma do
hemocomponente e a presença de anti-A e anti-B de alto título (he-
molisina) na decisão de transfundir concentrado de plaquetas he-
terogrupo;

IX - as hemácias presentes nos concentrados de granulócitos
devem ser ABO compatíveis com o plasma do receptor;

X - para as transfusões de concentrados de granulócitos co-
lhidos em doadores estimulados pelo G-CSF, deve ser feita uma
prova de compatibilidade maior com o soro do receptor e as hemácias
do doador antes de se iniciar a administração do G-SCF ao doador.
Caso a prova de compatibilidade resulte incompatível, a doação não
deve ser efetuada; e

XI - o médico do serviço de hemoterapia pode suspender ou
modificar uma transfusão, quando considerá-la desnecessária, regis-
trando de maneira clara a alteração e os motivos desta decisão.

Art.118. Na amostra pré-transfusional inicial para transfusão
em neonatos e crianças com até 4 meses de vida devem ser ob-
servados os seguintes critérios:

I - deve ser realizada a tipagem ABO, porém a tipagem
reversa não deve ser feita;

II - o antígeno RhD deve ser determinado colocando-se as
hemácias com antissoro anti-RhD (Anti-D), em paralelo, deve ser
sempre efetuado um controle da tipagem RhD, utilizando-se para isto
soro-controle compatível com o antissoro utilizado (monoclonal ou
policlonal) e do mesmo fabricante do anti-D;

III - se a reação com o soro-controle RhD for positiva,
decorrente da presença de alo-anticorpos maternos aderidos às he-
mácias do recém-nascido, a tipagem RhD é considerada inválida e
pode ser definida empregando-se antissoro anti-D monoclonal IgM;

IV - se as hemácias selecionadas para transfusão não forem
do grupo O, deve ser investigada, no soro ou plasma do neonato e das
crianças até 4 meses de vida, a presença de anti-A ou anti-B, com
métodos que incluam uma fase de antiglobulina. Este teste não pre-
cisa ser realizado se houver disponibilidade de uma amostra do san-
gue da mãe para tipagem ABO e, se a tipagem ABO da mãe for a
mesma do recém-nascido;

V - se ocorrer detecção da presença de anti-A ou anti-B,
deve ser transfundido concentrado de hemácias "O" até que o an-
ticorpo deixe de ser demonstrável no soro do neonato ou das crianças
até 4 meses de vida;

VI - na amostra pré-transfusional inicial, deve ser realizada a
pesquisa de anticorpos antieritrocitários irregulares. Para tal fim, deve
ser empregado preferencialmente o soro da mãe ou eluato do recém-
nascido;

VII - se a pesquisa de anticorpos irregulares for negativa,
não será necessário compatibilizar as hemácias para a primeira trans-
fusão nem para as transfusões subsequentes dentro do período neo-
natal, desde que as hemácias sejam do grupo "O";

VIII - se a pesquisa de anticorpos irregulares demonstrar a
presença de anticorpos clinicamente significativos, a transfusão deve
ser feita com unidades que não contenham os antígenos correspon-
dentes. Estas unidades devem ser compatibilizadas com soro do neo-
nato ou com soro da sua mãe;

IX - os neonatos não deverão ser transfundidos com sangue
total, plasma ou outros componentes sanguíneos que contenham an-
ticorpos irregulares clinicamente significativos; e

X - a transfusão de componentes celulares em recém-nas-
cidos com menos de 1.200 g de peso deve ser feita com produtos
desleucocitados ou não reagentes para CMV.

Art. 119. Para exsanguíneo transfusão deve ser observado os
seguintes critérios:

I - para a seleção do hemocomponente:
a) em recém-nascidos deve ser utilizado sangue total colhido

há menos de 5 dias;
b) caso não haja disponibilidade de sangue recente, pode ser

utilizado sangue colhido a mais de 5 dias, sendo, para isto, necessária
uma autorização escrita do médico assistente e do médico do serviço
de hemoterapia;

II - é obrigatório o uso de plasma compatível com as he-
mácias do paciente;

III - os casos de incompatibilidade pelo sistema Rh ou por
outros sistemas, as hemácias devem ser compatíveis com o soro da
mãe e serem desprovidas do(s) antígeno(s) contra o(s) qual (is) a mãe
está imunizada;

IV - para os exames imuno-hematológicos em recém-nas-
cidos devem ser observados que em todo recém-nascido filho de mãe
RhD-negativo, deve ser realizada, rotineiramente, a tipagem ABO e
RhD, a pesquisa de D fraco e o teste direto da antiglobulina hu-
mana;

V - para transfusão intrauterina:
a) devem ser usados concentrados de hemácias do grupo O,

e que sejam compatíveis com os anticorpos maternos; e
b) devem ser utilizados componentes desleucocitados (ou

anti-CMV não reagente) e irradiados.
Seção XI
Da Liberação de Sangue para Transfusão
Art. 120. Deve estar afixado a toda bolsa de hemocom-

ponente a ser transfundido um cartão de transfusão (rótulo ou eti-
queta) que indique:

I - nome completo;
II - instituição da assistência à saúde / enfermaria / leito;
III - registro e a tipagem ABO e RhD do receptor;
IV - número de identificação da bolsa de hemocomponente e

sua tipagem ABO e RhD;
V - a conclusão do teste de compatibilidade maior;
VI - a data do envio do hemocomponente para a transfusão;

e
VII - nome do responsável pela realização dos testes pré-

transfusionais e pela liberação do hemocomponente.

Art. 121. Devem ser conservadas a 4 ± 2 ºC, durante pelo
menos 3 dias após a transfusão, uma amostra do concentrado de
hemácias (segmento do tubo coletor) e uma amostra de soro ou
plasma do receptor (retenção de amostras de sangue e hemocom-
ponentes).

Art. 122. O hemocomponente a transfundir deverá ser ins-
pecionado, observando o aspecto do hemocomponente, bem como seu
cartão de transfusão, que devem ser avaliados antes da liberação para
a transfusão. Nesta inspeção devem ser verificadas a coloração, a
integridade do sistema, a presença de hemólise ou de coágulos e a
data de validade.

Parágrafo único. Se houver anormalidades à inspeção, ou se
o cartão de transfusão não contiver as informações necessárias, o
hemocomponente não deve ser liberado.

Art. 123. O cartão de transfusão do hemocomponente deve
conter instruções ao transfusionista como:

I - identificar adequadamente o receptor;
II - transfundir somente mediante prescrição médica;
III - conferir os resultados dos exames que aparecem no

rótulo da bolsa;
IV - utilizar equipo de infusão específico para transfusão;
V - não adicionar e nem infundir conjuntamente a medi-

camentos ou soluções não isotônicas; e
VI - verificar e informar o serviço de hemoterapia sobre

qualquer efeito adverso imediato.
Art. 124. Em relação à reintegração ao estoque de com-

ponentes devolvidos, os componentes liberados para transfusão, mas
não utilizados, podem ser reintegrados ao estoque se as condições de
transporte e armazenamento forem conhecidas e adequadas, devendo
os mesmos ser submetidos à inspeção visual antes da reintegração.

§ 1º No caso de devolução de uma unidade expedida, que
eventualmente tiver sido violada, esta não poderá ser reintegrada ao
estoque.

§ 2º O profissional do serviço de hemoterapia que receber a
devolução de uma bolsa de hemocomponente não utilizada deve ins-
pecioná-la, retirar a identificação do receptor e registrar a devo-
lução.

§ 3º São condições indispensáveis para que o hemocom-
ponente possa ser reintegrado ao estoque:

I - o sistema de acondicionamento não estar aberto;
II - o componente ter sido mantido em temperatura apro-

priada durante todo o tempo de permanência fora do serviço de
hemoterapia;

III - a trajetória da bolsa deve estar devidamente documen-
tada;

IV - deve existir um segmento ou tubo conectado à bolsa de
concentrado de hemácias de tamanho suficiente para permitir a rea-
lização de outros testes de compatibilidade; e

V - os requisitos que regem a liberação de toda unidade de
sangue devem ser novamente cumpridos.

Seção XII
Do Ato Transfusional
Art. 125. A transfusão deve ser prescrita por médico, bem

como deve ser registrada no prontuário do paciente.
Parágrafo único. É obrigatório que fique registrado no pron-

tuário os números e a origem dos hemocomponentes transfundidos,
bem como a data em que a transfusão foi realizada.

Art. 126. As transfusões devem ser realizadas por médico ou
profissional de saúde habilitado, qualificado e conhecedor dessas nor-
mas, e só podem ser realizadas sob a supervisão médica, isto é, em
local em que haja, pelo menos, um médico presente que possa intervir
em casos de reações ou complicações.

§ 1º O paciente deve ter os seus sinais vitais (temperatura,
pressão arterial e pulso) verificados e registrados, no mínimo, ime-
diatamente antes do início e após o término da transfusão.

§ 2º Os primeiros dez minutos de transfusão devem ser
acompanhados pelo médico ou profissional de saúde qualificado para
tal, que deve permanecer ao lado do paciente durante este intervalo de
tempo.

§ 3º Durante o transcurso do ato transfusional o paciente
deve ser periodicamente monitorado para possibilitar a detecção pre-
coce de eventuais reações adversas.

§ 4º Se houver alguma reação adversa o médico deve ser
comunicado imediatamente.

Art. 127. O receptor deverá ser identificado imediatamente
antes da transfusão, perguntando-lhe (ou a seu acompanhante) o seu
nome completo.

§ 1º A identificação do receptor que consta da bolsa deve ser
conferida com a identificação do paciente, e havendo qualquer dis-
crepância, a transfusão deve ser suspensa até que o problema seja
esclarecido.

§ 2º Em situações em que o paciente não esteja consciente e
orientado deve haver mecanismos que garantam a identificação deste
tais como, pulseiras ou braceletes, de modo a minimizar as chances
de erros de identificação.

Art. 128. Para o ato transfusional devem ser verificadas e
acompanhadas as seguintes condições gerais:

I - antes do início da transfusão, os componentes eritro-
citários não devem permanecer à temperatura ambiente por mais de
30 minutos. Se este tempo for atingido, o componente deve ser
recolocado, imediatamente, em temperatura adequada de armazena-
mento. Caso isso não seja feito, o componente deve ser descartado;

II - as unidades de plasma devem ser transfundidas o mais
brevemente possível após seu descongelamento, não devendo exceder
24 horas se armazenadas a 4 ± 2ºC;

III - os componentes plaquetários devem ser mantidos em
agitação contínua, devendo ser transfundidos, no máximo, até 24
horas depois de saírem do agitador contínuo de plaquetas, preco-
nizando-se a agitação antes do uso;

IV - todas as transfusões de hemocomponentes devem ser
administradas por meio de equipes livres de pirógenos e descartáveis,
que incluam um filtro capaz de reter coágulos e agregados, alter-
nativamente, podendo ser utilizado o filtro de leucócitos, sendo que
quando se utilizam filtros para desleucocitação à beira do leito, não se
faz necessário o uso de filtros-padrão;

V - os hemocomponentes devem ser infundidos em, no má-
ximo, 4 horas, quando esse período for ultrapassado, a transfusão
deve ser interrompida e as bolsas descartadas;

VI - se houver indicação para aquecimento do sangue antes
da transfusão, isto deve ser feito de forma controlada, em aquecedores
próprios para este fim, sendo que estes aquecedores devem ser do-
tados de termômetro visível e alarme sonoro e visual;

VII - deve haver um protocolo escrito, elaborado pelo ser-
viço de hemoterapia, que defina as indicações e os procedimentos
para o aquecimento de sangue; e

VIII - nenhum medicamento pode ser adicionado à bolsa do
hemocomponente, e nem ser infundido em paralelo (na mesma linha
venosa), à exceção da solução de cloreto de sódio a 0,9%, em casos
excepcionais.

Art. 129. Para o ato transfusional devem ser verificadas e
acompanhadas as seguintes condições especiais:

I - o plasma fresco congelado e o plasma isento de crio-
precipitado devem ser descongelados à temperatura de 37ºC em dis-
positivo devidamente validado. Durante o descongelamento em ba-
nho-maria a bolsa deve ser protegida por um invólucro plástico, para
evitar contaminação. As unidades de plasma devem ser transfundidas
o mais brevemente possível após seu descongelamento, não devendo
exceder 24 horas se armazenadas a 4 ± 2ºC. É proibido o re-con-
gelamento;

II - o crioprecipitado deve ser descongelado à temperatura de
37 ºC com os mesmos cuidados descritos no inciso anterior. Uma vez
completado o descongelamento, o hemocomponente deve ser trans-
fundido o mais breve possível. Na impossibilidade de transfusão
imediata, as unidades de crioprecipitado devem ser mantidas à tem-
peratura de 22 ± 2ºC por no máximo 6 horas. É proibido o re-
congelamento;

III - nas transfusões de concentrados de plaquetas obtidos de
sangue total em receptores RhD negativo do sexo feminino e com
menos de 45 anos de idade:

a) transfundir preferencialmente concentrados de plaquetas
RhD negativo;

b) se as plaquetas transfundidas forem RhD positivo, deve
ser realizada uma pesquisa de anticorpos anti-eritrocitários irregulares
pré-transfusional na receptora;

c) se esta não possuir anti-RhD, recomenda-se a adminis-
tração de imunoglobulina anti-RhD por via parenteral, até 72 horas
após a transfusão;

d) nas transfusões subsequentes nas mesmas condições, deve
ser repetida a pesquisa de anticorpos anti-eritrocitários irregulares e se
não for detectado o anticorpo anti-RhD, recomenda-se repetir a dose
de imunoglobulina anti-RhD; e

IV - os concentrados de granulócitos devem ser transfun-
didos utilizando equipos livres de pirógenos e descartáveis, que in-
cluam um filtro capaz de reter coágulos e agregados. A transfusão de
concentrados de granulócitos deve ser objeto de protocolo elaborado
pelo serviço de hemoterapia que contemple tanto as unidades como o
procedimento de mobilização e coleta.

Art. 130. As transfusões em pacientes ambulatoriais devem
ser realizadas em local apropriado, destinado a tal fim.

Parágrafo único. Devem ser cumpridas as mesmas normas
que regem as transfusões em pacientes internados.

Art. 131. Em casos especiais, a transfusão poderá ser rea-
lizada em domicílio. Para isto, é obrigatória a presença de um médico
durante todo o transcurso do ato transfusional.

Parágrafo único. O médico que acompanha o ato transfu-
sional em domicílio é o responsável pela garantia do cumprimento de
todas as normas de medicina transfusional e deve dispor de me-
dicamentos, materiais e equipamentos para poder atender eventuais
situações de emergência derivadas do ato transfusional sob sua res-
ponsabilidade.

Seção XIII
Das Complicações Transfusionais
Art. 132. A instituição de assistência à saúde que realiza

transfusão deve ter um sistema para a detecção, notificação e ava-
liação das complicações transfusionais.

§ 1º Na suspeita de reação transfusional o paciente deve
receber atendimento imediato e o médico assistente e o serviço de
hemoterapia que preparou a transfusão devem ser comunicados.

§ 2º A instituição de assistência à saúde deverá manter os
registros no prontuário do paciente referentes à investigação e à
conduta adotadas nas reações transfusionais.

Art. 133. As complicações imediatas devem ser avaliadas e
acompanhadas.

§ 1º Consideram-se reações transfusionais imediatas aquelas
que ocorrem até 24 horas depois de iniciada a transfusão.

§ 2º Medidas especiais deverão ser adotadas em caso de
complicações transfusionais imediatas, como:

I - interromper a transfusão, sendo que em caso de reações
alérgicas leves (urticária) a transfusão do hemocomponente não pre-
cisa ser suspensa;

II - manter o acesso venoso;
III - examinar os rótulos das bolsas e todos os registros

atinentes para verificar se houve erro na identificação do paciente ou
das bolsas transfundidas; e

IV - comunicar ao médico assistente e/ou médico do serviço
de hemoterapia.
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Art. 134. No caso de suspeita de reação hemolítica, é ne-
cessário coletar novas amostras de sangue do receptor. Estas amos-
tras, apropriadamente rotuladas, e a bolsa do hemocomponente em
questão, mesmo vazia devem ser rapidamente remetidas ao serviço de
hemoterapia. Os testes pré-transfusionais devem ser repetidos com as
amostras pré e pós-reação transfusional.

§ 1º Na amostra pós-reação transfusional, devem ser rea-
lizados, no mínimo os seguintes testes:

I - inspeção visual do soro ou plasma para detecção de
hemólise;

II - tipagem ABO e RhD;
III - teste direto da antiglobulina (TDA);
IV - prova de compatibilidade maior com o resíduo de he-

mácias da bolsa; e
V - pesquisa de anticorpos anti-eritrocitários irregulares, uti-

lizando técnicas que aumentem a sensibilidade do método.
§ 2º Os resultados dos testes realizados com amostra pós-

reação transfusional devem ser confrontados com os obtidos com a
amostra pré-transfusão.

Art. 135. No caso de suspeita de reação transfusional por
contaminação microbiana do hemocomponente, é necessária cultura
microbiológica da bolsa e do paciente.

Art. 136. Em caso de febre relacionada à transfusão com
elevação da temperatura corporal acima de 1ºC, desde que a tem-
peratura corpórea final seja superior a 37ºC, a transfusão deverá ser
interrompida imediatamente, e o hemocomponente não pode mais ser
reinfundido no paciente.

Art. 137. As complicações tardias devem ser avaliadas e
acompanhadas.

§ 1º Todos os casos em que haja suspeita de transmissão de
infecção por transfusão devem ser avaliados.

§ 2º Novo estudo dos doadores dos hemocomponentes sus-
peitos deverá ser realizado incluindo a convocação e a repetição dos
testes para infecções transmissíveis de todos os doadores envolvi-
dos.

§ 3º Depois da investigação do caso, os seguintes proce-
dimentos devem ser realizados:

I - comunicar ao médico do paciente a eventual sorocon-
versão de um ou mais doadores envolvidos no caso;

II - após identificar o doador, encaminhá-lo para tratamento
especializado e excluí-lo do arquivo de doadores do serviço de he-
moterapia;

III - registrar as medidas efetuadas para o diagnóstico, no-
tificação e encaminhamento; e

IV - notificar a ocorrência à autoridade sanitária compe-
tente.

Seção XIV
Do Sangue Autólogo
Art. 138. O procedimento de doação autóloga pré-operatória

dependerá da solicitação do médico assistente e requer a aprovação
do médico hemoterapeuta.

Art. 139. A unidade transfusional a ser utilizada deve ser
rotulada com os dizeres "Doação Autóloga", e ser segregada e uti-
lizada apenas para transfusão autóloga.

Art. 140. Não é permitida a migração de bolsas de he-
mocomponentes autólogos para uso alogênico.

Art. 141. As doações autólogas devem ser submetidas aos
mesmos testes imuno-hematológicos e sorológicos realizados nas doa-
ções alogênicas.

Art. 142. Os pacientes que possuam testes sorológicos rea-
gentes para qualquer das infecções testadas poderão ser aceitos nos
programas de autotransfusão.

Parágrafo único. No caso tratado no caput, será necessária a
identificação com etiqueta especial, indicando a situação sorológica
da bolsa, e deve haver concordância explícita, por escrito, do médico
assistente do paciente e do médico do serviço de hemoterapia.

Art. 143. O serviço de hemoterapia deve definir os critérios
para aceitação e rejeição de doadores autólogos, sendo contra-in-
dicações absolutas:

I - a insuficiência cardíaca descompensada;
II - estenose aórtica grave;
III - angina pectoris instável;
IV - infarto do miocárdio nos últimos 6 meses;
V - acidente vascular cerebral isquêmico nos últimos 6 me-

ses;
VI - alto grau de obstrução da artéria coronária esquerda;
VII - cardiopatia cianótica; e
VIII - presença de infecção ativa ou tratamento antimicro-

biano.
§ 1º As demais contraindicações devem ser avaliadas caso a

caso, de acordo com o protocolo do serviço de hemoterapia.
§ 2º O volume de sangue a ser coletado deve respeitar o

estabelecido no § 14 do art. 33 deste Regulamento.
§ 3º Não há limites de idade para as doações autólogas.
§ 4º A concentração de hemoglobina ou hematócrito do

doador-paciente não deve ser inferior a 11g/dL e 33%, respecti-
vamente.

§ 5º A freqüência das doações autólogas deve ser deter-
minada pelo médico hemoterapeuta. Não deve ser colhido sangue do
doador-paciente dentro das 72 horas anteriores à cirurgia, sendo que
o intervalo entre cada doação autóloga não deve ser a inferior a 7
dias, a não ser em situações excepcionais, devidamente justificadas
por um médico do serviço de hemoterapia.

Art. 144. Devem ser realizados exames nas unidades co-
letadas, a fim de determinar o grupo ABO e RhD como especificado
nos §§ 1º e 2º do art. 63 deste Regulamento, respectivamente.

§ 1º No sangue autólogo, obtido de um doador-paciente,
deve ser realizada a detecção de anticorpos irregulares, como es-
pecificado no § 4º do art. 63 e os testes para infecções transmissíveis,
como especificado nos art. 66 e 67 deste Regulamento.

§ 2º O doador-paciente e o seu médico devem ser notificados
sobre qualquer anormalidade nos exames realizados.

Art. 145. Além do estabelecido na "Seção VII - Da Ro-
tulagem do Sangue do Doador" do Capítulo I, o rótulo da unidade
autóloga deverá conter, pelo menos, as seguintes informações:

I - nome completo do doador-paciente;
II - nome da unidade de assistência à saúde de origem e

número de registro do doador-paciente no serviço de hemoterapia;
e

III - legenda "Doação Autóloga", conforme mencionado no
art. 139 deste Regulamento.

Art. 146. Antes da transfusão dos componentes autólogos no
doador-paciente, devem ser realizadas as determinações estabelecidas
no art. 114 deste Regulamento.

Parágrafo único. A realização do teste de compatibilidade,
segundo se específica no inciso I do § 4º do art. 114,é opcional.

Art. 147. O sangue pode ser coletado do paciente imedia-
tamente antes da cirurgia, hemodiluição normovolêmica ou recupe-
rado do campo cirúrgico ou de um circuito extracorpóreo, recupe-
ração intra-operatória.

Art. 148. As unidades de sangue obtidas no pré-operatório
imediato, por hemodiluição normovolêmica, devem permanecer na
sala de cirurgia em que o paciente está sendo operado durante todo o
transcorrer do ato cirúrgico.

§ 1º Podem ser utilizadas no doador-paciente até 24 horas
depois da coleta, sempre que forem colocadas a 4 ± 2ºC, ou por até
8 horas, se as bolsas forem mantidas à temperatura entre 20 e
24?C.

§ 2º A transfusão das bolsas autólogas depois que o doador-
paciente deixou a sala de cirurgia pode ser feita se houver protocolo
escrito, definindo como serão feitos a identificação e o armazena-
mento destas bolsas.

§ 3º O procedimento de hemodiluição pré-operatória pode
ser realizado mesmo em unidades de assistência à saúde que não
disponham de serviço de hemoterapia.

Art. 149. A recuperação intraoperatória de sangue deve ser
feita por meio de máquinas especialmente destinadas a este fim.

§ 1º Não é permitida a recuperação intra-operatória quando
existem riscos de veicular ou disseminar agentes infecciosos e/ou
células neoplásicas.

§ 2º O sangue recuperado no intraoperatório não deverá ser
transfundido em outros pacientes.

§ 3º O sangue recuperado no intraoperatório deve ser trans-
fundido em até 4 horas após a coleta.

Art. 150. O serviço de hemoterapia deverá manter protocolo
escrito acerca dos procedimentos relativos à doação autóloga, in-
cluindo a seleção de anticoagulantes e soluções usadas no proces-
samento, os aspectos ligados à identificação das bolsas e à sua pre-
servação, bem como ao aspectos concernentes às reações adversas.

Art.151. No serviço de hemoterapia deverá haver um médico
que seja responsável pelo programa de transfusão autóloga pré-ope-
ratória e de recuperação intraoperatória.

Art. 152. O doador-paciente ou seu responsável deverá as-
sinar termo de consentimento previamente a realização dos proce-
dimentos de coleta autóloga.

Seção XV
Dos Registros
Art. 153. O serviço de hemoterapia deve ter um sistema de

registro apropriado que permita a rastreabilidade da unidade de san-
gue ou componente, desde a sua obtenção até o seu destino final,
incluindo-se os resultados dos exames de laboratório referentes a este
produto.

Parágrafo único. Os registros desta Seção devem permitir a
rastreabilidade.

Art. 154. Os registros referentes à doação e à transfusão
devem ser armazenados por, pelo menos, 20 anos.

Parágrafo único. Deve-se garantir a inviolabilidade dos re-
gistros. Quando os registros forem em arquivos informatizados devem
ser feitas cópias de segurança que deverão ser arquivadas em locais
distintos.

Art. 155. Os registros referentes à doação e à transfusão
devem ser preferencialmente informatizados.

Art. 156. Todos os registros do serviço de hemoterapia são
absolutamente confidenciais.

Art. 157. O serviço de hemoterapia, quando solicitado, fica
obrigado a informar dados de seus registros às autoridades sanitárias
e estas devem garantir a confidencialidade destas informações, con-
forme a legislação vigente.

Art. 158. Os registros relativos à doação devem conter:
I - identificação da doação, numérica ou alfanumérica, que

permita a rastreabilidade do doador e da doação;
II - dados pessoais (documento de identidade) do doador que

permita sua correta identificação;
III - reação adversa durante a coleta se houver ocorrido;
IV - peso, pulso, pressão arterial, temperatura e valor de

hemoglobina ou hematócrito;
V - documento assinado pelo doador a cada doação, de-

clarando a veracidade das informações prestadas na triagem clínica e
autorizando a utilização do sangue de acordo com o art.29 deste
Regulamento; e

VI - razões pelas quais a doação foi recusada.
Art. 159. Os registros de produção dos hemocomponentes

devem conter os seguintes dados:
I - data da coleta;
II - número ou alfa-número de identificação da unidade co-

letada;

III - volume de sangue coletado;
IV - tipagem ABO e RhD do doador;
V - resultado de fenotipagem eritrocitária, se realizada;
VI - resultado dos testes para infecções transmissíveis pelo

sangue (art. 66 a 67 )deste Regulamento) e outros porventura rea-
lizados;

VII - pesquisa de hemoglobina S; e
VIII - destino do sangue coletado e dos componentes pro-

duzidos.
Art. 160. Os registros de distribuição dos hemocomponentes

liberados devem conter os seguintes dados:
I - data;
II - número ou alfanúmero de identificação da unidade de

hemocomponente;
III - especificação da unidade de hemocomponente distri-

buída;
IV - volume da unidade de hemocomponente distribuída;
V - tipagem ABO e RhD;
VI - conclusão dos testes para infecções transmissíveis pelo

sangue; e
VII - identificação do local de destino.
Art. 161. O registro dos hemocomponentes liberados para

transfusão deve conter os seguintes dados:
I - data de entrada;
II - número ou alfanúmero de identificação do hemocom-

ponente;
III - especificação da unidade de hemocomponente;
IV - volume da unidade de hemocomponente;
V - tipagem ABO e RhD;
VI - data de validade da unidade de hemocomponente;
VII - data da transfusão;
VIII - nome completo do receptor;
IX - número de registro e localização do receptor;
X - tipagem ABO e RhD do receptor;
XI - resultado da pesquisa de anticorpos anti-eritrocitários;

e
XII - resultado das provas de compatibilidade.
§ 1º As unidades de hemocomponentes que não forem uti-

lizadas para transfusões devem ter seu destino final registrado, in-
cluindo o motivo deste.

§ 2º Outros testes laboratoriais que forem necessários devem
ser devidamente registrados.

Art. 162. No prontuário médico do paciente os números das
unidades transfundidas devem ser registrados e as complicações ime-
diatas associadas a transfusões.

CAPÍTULO II
DA GARANTIA DA QUALIDADE
Seção I
Dos Princípios Gerais do Sistema da Qualidade
Art. 163. O serviço de hemoterapia deve possuir manuais de

procedimentos operacionais que cubram as atividades do ciclo do
sangue desde a captação, registro, triagem clínica, coleta, triagem
laboratorial, processamento, armazenamento, distribuição, transporte,
transfusão, controle de qualidade dos hemocomponentes, dos insumos
críticos e dos processos e descarte de resíduos.

Art. 164. Os procedimentos operacionais de cada atividade
citada no art. 163 devem estar disponíveis ao pessoal envolvido na
atividade.

Parágrafo único. O serviço de hemoterapia deverá anual-
mente avaliar os procedimentos operacionais que se refere o caput
quanto à necessidade de revisão ou descrição dos processos que serão
atualizados, se necessário, o que deve ser adequadamente registra-
da.

Art. 165. O serviço de hemoterapia deve ter formalmente
determinadas as atribuições e responsabilidades técnicas e adminis-
trativas por processos e/ou áreas.

Parágrafo único. O serviço de hemoterapia deve definir e
divulgar a missão e a política da qualidade com preocupação na
satisfação dos requisitos dos usuários.

Art. 166. O serviço de hemoterapia deve dispor de políticas
e ações que assegurem a qualidade dos produtos e serviços garantindo
que os procedimentos e processos ocorram sob condições controladas,
dentre estas ações incluem-se:

I - métodos e ferramentas de melhoria contínua;
II - processos de proposição de ações preventivas e cor-

retivas; e
III - tratamento das reclamações e sugestões dos usuários.
Parágrafo único. Deve-se acompanhar o desempenho dos

processos pelo uso de indicadores e definição de metas.
Art. 167. O serviço de hemoterapia deverá criar processo

para identificação, investigação e análise dos desvios, com proposição
de ações corretivas e verificação da eficácia das ações.

Art. 168. O serviço de hemoterapia deve conter o número
adequado de profissionais qualificados para a realização das ativi-
dades, bem como pré-requisitos para a realização das funções e ta-
refas devem estar formalmente documentados.

§ 1º O serviço de hemoterapia deve contar com programa de
treinamento e capacitação de pessoal, constituído de treinamento ini-
cial e continuado relacionado com as tarefas específicas que são
realizadas pelo profissional, e noções sobre medicina transfusional,
boas práticas de laboratório e biossegurança.

§ 2º Os treinamentos devem ser documentados e deve-se
realizar procedimento de avaliação de eficácia dos mesmos, quando
considerado relevante pelo serviço de hemoterapia.

§ 3º Implantar indicadores relacionados com as atividades de
treinamento e estes devem ser acompanhados continuamente pela
direção do serviço de hemoterapia.
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Art. 169. O serviço de hemoterapia deve identificar os equi-
pamentos que são críticos para suas atividades e criar programa ba-
seado em políticas, definição de processos e procedimentos que ga-
ranta a adequação destes às atividades relacionadas.

§ 1º O serviço de hemoterapia deverá ter processo de qua-
lificação dos equipamentos baseado em definição de requisitos exi-
gidos, adequação às atividades a que se destina, compatibilização com
a infraestrutura disponível, suporte técnico do fornecedor e validação
do equipamento.

§ 2º Os equipamentos utilizados para coleta, processamento,
testes laboratoriais, armazenamento e transfusão do sangue devem ser
objeto de programas de controle, que inclui a validação inicial, a
calibração periódica, as manutenções preventiva e corretiva.

§ 3º O serviço de hemoterapia deverá observar os seguintes
itens para eleição e qualificação de equipamentos para suas ativi-
dades:

I - seleção do equipamento:
a) especificação do equipamento;
b) compatibilização com infraestrutura do serviço de he-

moterapia;
c) instalação;
II - qualificação dos equipamentos: em que os equipamentos

devem ser qualificados para o uso pretendido, incluindo verificação
dos registros pertinentes e do risco para doadores, operadores ou
comunidade; e

III - uso do equipamento: validação dos equipamentos nas
condições de utilização na rotina de trabalho.

Art. 170. Todos os equipamentos críticos devem possuir uma
identificação única que permita a completa rastreabilidade destes nos
processos e procedimentos envolvidos.

Art. 171. Os equipamentos devem ser validados anterior-
mente a utilização ou implementação na rotina do serviço de he-
moterapia e operados de acordo com as normas especificadas pelo
fabricante.

Art. 172. A calibração e a manutenção preventiva dos equi-
pamentos devem ser efetuadas em intervalos pré-determinados, uti-
lizando métodos definidos e adequados e critérios de aceitação. Os
parâmetros de calibração e de manutenção variam com as carac-
terísticas de cada equipamento, conforme especificação técnica do
fabricante.

§ 1º Todas estas operações devem ser registradas no mo-
mento em que são feitas.

§ 2º Havendo irregularidades devem ser aplicadas as me-
didas corretivas envolvendo o próprio equipamento e/ou os produtos
relacionados com ele.

Art. 173. As nãoconformidades observadas durante a va-
lidação, a calibração e a manutenção preventiva dos equipamentos
devem ser adequadamente documentadas, assim como as correções
efetuadas, registrando os defeitos apresentados pelo equipamento,
com a respectiva data do reparo.

Art. 174. A investigação e seguimento das falhas dos equi-
pamentos devem incluir:

I - avaliação dos produtos ou serviços fornecidos envolvidos
com o equipamento em questão;

II - garantia da segregação do equipamento;
III - investigação do evento;
IV - ações para requalificação do equipamento; e
V - notificação do evento ao fabricante e às autoridades

sanitárias, quando indicado.
Art. 175. O serviço de hemoterapia deve contar com pro-

grama de manutenção preventiva e calibração de equipamentos, que
contemple, entre outras coisas, os requisitos mínimos de manutenção
preventiva e calibração periódica, conforme a frequência de ocor-
rências, do tempo de uso do equipamento ou do padrão de de-
sempenho em avaliações anteriores.

§ 1º Equipamentos não contemplados em orientações téc-
nicas propostas pelo Ministério da Saúde deverão ter seu programa
definido pelo responsável técnico do serviço de hemoterapia uti-
lizando informações do fabricante.

§ 2º Manutenções corretivas que impactem nos parâmetros
críticos dos equipamentos devem desencadear nova calibração.

Art. 176. O serviço de hemoterapia deve contar com câmaras
de conservação (cadeia do frio) específicas para componentes san-
guíneos, exceto nas situações previstas no art. 88 deste Regulamen-
to.

§ 1º Estes equipamentos devem ser equipados com sistema
de alarme sonoro e visual.

§ 2º Os alarmes devem ser periodicamente testados (no mí-
nimo a cada 3 meses), e deve haver um procedimento escrito, de-
finindo a conduta a ser tomada em relação ao armazenamento dos
componentes, se houver falta de energia ou defeito nos equipamentos
de estocagem.

§ 3º Deverão ser considerados os seguintes aspectos em
relação a tais equipamentos:

I - as câmaras de conservação em que se armazenam os
hemocomponentes devem ser qualificadas para esta finalidade;

II - as câmaras de conservação para concentrado de hemácias
devem ter um sistema de ventilação para circulação de ar e tem-
peratura uniformemente distribuída em todos os compartimentos; e

III - deve haver descrição disponível das medidas a serem
tomadas, em caso de nãoconformidades na temperatura de arma-
zenamento. Portanto, deve existir um plano de contingência formal
para estas situações, garantindo a adequada preservação dos com-
ponentes armazenados.

Art. 177. Os banhos termostatizados (banhos-maria) ou in-
cubadoras devem possuir um termômetro de uso exclusivo.

Parágrafo único. A temperatura deve ser registrada a cada 24
horas e conferida imediatamente antes do uso do equipamento.

Art. 178. A direção do serviço de hemoterapia deve im-
plantar processos de auditorias internas com o objetivo de verificar o
cumprimento dos requisitos pré-definidos.

Parágrafo único. Os resultados devem ser registrados e re-
visados pela direção do serviço de hemoterapia e pela área auditada
com proposição de ações corretivas e preventivas.

Art. 179. O serviço de hemoterapia deve manter um sistema
de controle e validação de produtos e serviços críticos, o que inclui a
inspeção dos produtos quando do recebimento e da sua utilização e a
monitoração dos resultados obtidos com o insumo (gestão de for-
necedores e insumos).

§ 1º A lista de materiais e serviços críticos deve ser definida
pelo responsável técnico do serviço de hemoterapia.

§ 2º Os conjuntos diagnósticos de sorologia e de imunohe-
matologia, filtros de desleucocitação, conjuntos para aférese, bolsas
para coleta e conservação de componentes, equipo de transfusão,
bolsas, entre outros devem ser incluídos obrigatoriamente nesta lis-
ta.

§ 3º O serviço de hemoterapia deve criar um sistema que
permita a rastreabilidade de lote e validade de todos os insumos
considerados críticos.

§ 4º O serviço de hemoterapia deverá implantar programa de
qualificação de fornecedores e de produtos e serviços críticos e acom-
panhamento do desempenho destes durante a utilização.

§ 5º O serviço de hemoterapia deve criar condições ade-
quadas para armazenamentos dos insumos respeitando orientações
dos fabricantes.O manuseio dos produtos deve evitar inversões (tro-
cas), danos, deterioração ou outros efeitos adversos.

§ 6º Antes da inspeção inicial, os insumos críticos recém
recebidos, devem permanecer identificados, aguardando a liberação
para uso.

§ 7º O armazenamento deve ser de maneira a facilitar a
rotatividade dos estoques, assim como suas condições deverão ser
avaliadas periodicamente e a liberação para uso deve considerar os
prazos de validade dos produtos evitando perda.

Seção
Da Infraestrutura
Art. 180. Áreas e equipamentos devem ser distribuídos,

construídos ou adaptados para facilitar as atividades realizadas no
serviço de hemoterapia.

Parágrafo único. A disposição dos equipamentos e o fluxo de
trabalho devem ter como objetivo a minimização de erros. No pro-
cesso de gestão de infraestrutura deve ser considerada a legislação
especifica vigente.

Art. 181. O serviço de hemoterapia deve contar com pro-
grama de manutenção preventiva para equipamentos e instalações
relacionados com infraestrutura como grupo gerador de emergência,
quadro de distribuição de energia, sistema de proteção contra des-
carga atmosférica (SPDA) e aterramento, sistema de ar condicionado,
caixas de água, etc., se estes estiverem presentes no serviço de he-
moterapia.

Art. 182. O serviço de hemoterapia deverá ter programa de
manutenção preventiva para sistemas de proteção e combate a in-
cêndios e equipamentos de proteção coletiva (EPC).

Seção III
Da Biossegurança
Art. 183. O serviço de hemoterapia deve manter procedi-

mentos escritos a respeito das normas de biossegurança a serem
seguidas por todos os funcionários.

Parágrafo único. Deve haver capacitação e educação con-
tinuada de toda a equipe acerca dos procedimentos de biossegu-
rança.

Art. 184 O serviço de hemoterapia deve disponibilizar os
equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) neces-
sários para a segurança dos seus funcionários.

Parágrafo único. As áreas e procedimentos desenvolvidos
deverão ser mapeados para identificação dos riscos presentes e os EPI
e EPC necessários.

Art. 185. Áreas, equipamentos e superfícies de trabalho com
risco de contaminação por sangue ou outros elementos requerem
limpeza diária e desinfecção.

§ 1º Respingos visíveis devem ser limpos imediatamente.
§ 2º Tais procedimentos devem estar descritos em proce-

dimentos operacionais específicos.
Art. 186. Os profissionais envolvidos com processos de risco

devem trajar roupas e sapatos que assegurem a sua proteção.
Seção IV
Do Descarte de Resíduos
Art. 187. O descarte de sangue total, componentes e resíduos

de laboratório deve estar de acordo com o Plano de Gerenciamento de
Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), e deve respeitar as demais
normas técnico-sanitária pertinentes editadas pela ANVISA e outros
órgãos reguladores.

Art. 188. O serviço de hemoterapia deve indicar profissional
de nível superior de seu quadro , que possa ser responsável pela
elaboração e implantação do PGRSS da instituição.

Art. 189. O serviço de hemoterapia deverá implantar pro-
grama de capacitação e educação continuada envolvendo todos os
profissionais inclusive os funcionários de empresas contratadas (ter-
ceirizadas) no manuseio de resíduos de serviços de saúde (RSS).

Art. 190. Se o serviço de hemoterapia optar pelo tratamento
interno, este deve ser realizado em equipamento e procedimento va-
lidados.

Parágrafo único. Deverá ser assegurado que a empresa con-
tratada para transporte, tratamento e destinação final esteja licenciada
pelos órgãos ambientais.

Seção V
Do Transporte
Art. 191. O envio de hemocomponentes, para uso terapêu-

tico, para outra instituição de assistência à saúde deve obedecer às
normas de biossegurança, de vigilância sanitária e às exigências téc-
nicas relacionadas à sua conservação. A orientação técnica quanto às
condições de transporte deve ser dada pelo serviço de hemoterapia
fornecedor e ser formalizada no contrato, convênio ou termo de com-
promisso.

Art. 192. O envio de bolsas de hemocomponentes, para fi-
nalidades não terapêuticas, como matéria-prima para a utilização em
pesquisa, produção de reagentes ou painéis de controle de qualidade,
o serviço de hemoterapia deve informar a autoridade de vigilância
sanitária competente.

Art. 193. O envio de plasma fresco congelado e plasma
nãofresco para indústria de hemoderivados deverá ser definido e au-
torizado pelo Ministério da Saúde, quando houver destino viável para
uso em interesse nacional para produção de medicamentos hemo-
derivados e ou medicamentos estratégicos.

Parágrafo único. As especificações técnicas do plasma, ar-
mazenamento e transporte serão normatizadas pela ANVISA, sem
prejuízo das definições deste Regulamento.

Art. 194. O envio de hemocomponentes deve ser acom-
panhado por documento que contenha os seguintes dados:

I - nome, endereço, e telefone de contato do serviço de
hemoterapia remetente;

II - nome, endereço, e telefone de contato do serviço de
hemoterapia de destino do hemocomponente;

III - relação dos hemocomponentes enviados, com os seus
respectivos números de identificação;

IV - condições de conservação;
V - data e hora da retirada; e
VI - identificação de quem está transportando os hemo-

componentes.
Art. 195. O hemocomponente deverá ser transportado em

temperaturas que sejam adequadas para a manutenção das suas pro-
priedades biológicas.

§ 1º Os recipientes de transporte devem ser resistentes, im-
pedir vazamentos e possibilitar a lavagem e desinfecção regular.

§ 2º O sangue total coletado em locais diferentes daqueles
em que será processado deve ser transportado à temperatura de 1ºC a
10ºC, se não se destinar à preparação de plaquetas, e à temperatura de
22 ± 2ºC, em caso contrário.

§ 3º O sangue total e os concentrados de hemácias devem ser
transportados de forma a assegurar a manutenção da temperatura
entre 1ºC e 10ºC.

§ 4º Os concentrados de plaquetas e de granulócitos re-
gularmente conservados a 22 ± 2ºC devem ser transportados a tem-
peraturas próximas das de armazenamento. É recomendado que os
concentrados de plaquetas sejam agitados antes do uso se a agitação
não foi mantida durante o transporte.

§ 5º Os componentes congelados devem ser transportados de
maneira que se mantenha o congelamento. Se estes estiverem des-
congelados devem ser transportados entre 1ºC e 10ºC.

§ 6º Deve ser inspecionado o aspecto de cada unidade no
momento do envio e no momento da recepção, devendo ser des-
cartadas todas as que apresentem alterações à inspeção visual.

Art. 196. Os hemocomponentes devem ser transportados por
profissionais orientados quanto às condições de transporte e os pro-
cedimentos a serem realizados em eventuais intercorrências.

Art. 197. As condições de transporte e acondicionamento de
sangue total e hemocomponentes, relativas à capacidade máxima de
bolsas por embalagem, quantitativo de material refrigerante, capa-
cidade de empilhamento e sistema de monitoramento da temperatura
devem ser validadas a fim de garantir a integridade do produto du-
rante todo o percurso previsto.

Parágrafo único. Recomenda-se, no mínimo, a execução das
atividades de transporte conforme descrito no Anexo IX deste Re-
gulamento.

Seção VI
Dos Contratos, Convênios e Termo de Compromisso
Art. 198. O serviço de hemoterapia que distribui hemocom-

ponentes para estoque deve formalizar por escrito, com o serviço de
hemoterapia receptor, um contrato, convênio ou termo de compro-
misso. Neste documento devem constar, obrigatoriamente, os seguin-
tes dados:

I - nomes e dados jurídicos das instituições envolvidas;
II - responsabilidades técnicas e financeiras de cada uma das

partes (respeitando-se todas as normas técnicas constantes neste do-
cumento);

III - responsabilidade pelo transporte adequado do sangue e
seus componentes;

IV - penalidades para o não cumprimento das obrigações;
e

V - vigência.
CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 199. Outras situações não contempladas neste Regu-

lamento quanto aos Contratos, Convênios e Termo de Compromisso
ficarão a critério das partes envolvidas.
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ANEXO I
TABELA DE TRIAGEM CLÍNICA DE DOADORES DE SANGUE - DOENÇAS

A - PRINCIPAIS CAUSAS DE INAPTIDÃO DEFINITIVA PARA DOAÇÃO DE SANGUE
Alcoolismo crônico
Anafilaxia (choque anafilático)
Antecedentes de acidente vascular cerebral (AVC)
Bronquite e asma (crises com intervalos de 3 meses ou menos, sem controle com medicamentos por via inalatória)
Babesiose
Blastomicose sistêmica
Câncer (inclusive leucemia). Antecedentes de carcinoma in situ de cérvix uterina e de carcinoma basocelular de pele não impedem a doação de sangue
Doença cardiovascular grave. Especial atenção para doença coronariana, angina, arritmia cardíaca grave, insuficiência cardíaca, doença valvular, aneurismas, má formações arteriovenosas, endocardite com sequela,
miocardite com sequela, trombose arterial, trombose venosa recorrente e trombofilia
Diabetes tipo I
Diabetes tipo II insulino-dependente
Doença de Chagas
Doenças autoimunes que comprometam mais de um órgão. Por exemplo: lupus eritematoso sistêmico, tireoidites imunes, artrite reumatóide, etc.
Doença pulmonar grave: especial atenção a enfisema, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC), história de embolia pulmonar
Doenças endócrinas: hiperaldosteronismo, hiperfunção hipofisária, hiperlipoproteinemias essenciais, hipertireoidismo, hipopituitarismo, insuficiência suprarenal, síndrome de Cushing
Doenças gastrointestinais: cirrose hepática, retocolite ulcerativa crônica, doença de Crohn, hepatopatia crônica de origem desconhecida, hipertensão porta, pancreatite crônica
Doenças neurológicas: esclerose em placa, esclerose lateral amiotrófica, esclerose múltipla, hematoma extra ou subdural com sequela, leucoencefalopatia multifocal progressiva, neurofibromatose forma maior, miastenia
gravis
Doença renal crônica
Doenças hemorrágicas congênitas ou adquiridas
Doença de Creustzfeldt Jakob (vaca louca) ou histórico familiar de Encefalopatia Espongiforme Humana e suas variantes (inciso III, § 8º, do art. 33), transplante de córnea e implante a base de dura-matér
Elefantíase (filariose)
Esquistossomose hepatoesplênica
Feocromocitoma
Hanseníase
Hepatite viral após 11 anos de idade (exceto para caso de comprovação de hepatite A aguda com IgM reagente, a época do diagnóstico clinico)
Infecção por HBV, HCV, HIV, HTLV I/II
Intoxicações por metais pesados
Leishmaniose visceral (Calazar)
Malária (Febre quartã - Plasmodium malarie)
Doença psiquiátrica que gere imputabilidade jurídica (incapacidade)
Pênfigo foliáceo
Psoríase extensa ou com outras manifestações associadas
Reação adversa grave em doação anterior
Tuberculose extrapulmonar

B. PRINCIPAIS CAUSAS DE INAPTIDÃO TEMPORÁRIA PARA A DOAÇÃO DE SANGUE
Causas de inaptidão temporária Tempo de inaptidão
Atraso menstrual em mulheres em idade fértil Até que se afaste a possibilidade de gravidez ou de outro problema que impeça a doação
Adenomegalia a esclarecer Avaliação caso a caso
Alergias (tratamento de dessensibilização) 3 dias após o fim do tratamento
Alergias (urticária, rinite, dermatite e outras) Na fase aguda e durante o tratamento
Blastomicose pulmonar 5 anos depois da cura
Brucelose 1 ano após o tratamento

8 semana após a potencial exposição
Caxumba 3 semanas após a cura
Citomegalovírus 3 meses após desaparecimento dos sintomas
Cólera 3 meses após a cura
Conjuntivite 1 semana após a cura
Dengue 4 semanas após a cura
Dengue hemorrágico 6 meses após a cura
Diarreia 1 semana após a cura
Epilepsia 3 anos após suspensão do tratamento e sem relato de crise convulsiva
Erisipela 2 semanas após a cura
Gripes ou resfriados 1 semana após cessarem os sintomas
Herpes simplex genital, Herpes simplex oral, etc. Após o desaparecimento das lesões
Herpes Zoster 6 meses após desaparecimento de sintomas
Infecções bacterianas comuns não complicadas (por exemplo: sinusite, amigdalite, otite, infecção urinária
baixa)

2 semanas após o fim do tratamento

Leptospirose 3 meses após a cura
Lesões de pele no local da punção venosa Até a cura
Lesões dermatológicas: eritema polimorfo, eritrodermias, líquen plano 6 meses após a cura
Meningite infecciosa 6 meses após a cura
Mononucleose infecciosa 6 meses após a cura
Osteomielite aguda 2 meses após a cura
Osteomielite crônica Definitivo
Pericardite infecciosa (exceto tuberculosa) 12 meses após a cura
Pielonefrite 1 mês após a cura
Piercing, tatuagem ou maquiagem definitiva 6 meses após realização; 12 meses se não houver condição de avaliação da segurança do procedimento

realizado; se na cavidade oral e/ou na região genital, devido ao risco permanente de infecção, a inaptidão
é 12 meses da retirada.

Rubéola 2 semanas após a cura
Retirada de verrugas, unhas, manchas e outros pequenos procedimentos dermatológicos Após a cicatrização
Síndrome vestibular periférica (labirintite) 30 dias após a crise e sem uso de medicamento
Sífilis 12 meses o tratamento
Tromboflebite isolada 6 meses após a cura
Toxoplasmose comprovada laboratorialmente 1 ano após a cura
Tuberculose pulmonar 5 anos depois da cura
Ulcera péptica 12 meses após a cura
Va r i c e l a 3 semanas após a cura

ANEXO II
TABELA DE TRIAGEM CLÍNICA DE DOADORES DE SANGUE - CIRURGIAS E PROCEDIMENTOS I N VA S I V O S

A - PRINCIPAIS CIRURGIAS E SUA CORRELAÇÃO COM A DOAÇÃO DE SANGUE
C i r u rg i a s Tempo de inaptidão
Cirurgia cardíaca Definitivo
Gastrectomia total Definitivo
Pneumectomia ou lobectomia Definitivo
Esplenectomia Definitivo, exceto se for pós-trauma
Cirurgias de miopia ou catarata Após alta oftalmológica
Nefrolitotomia extracorpórea 1 mês
Apendicectomia 3 meses
Hemorroidectomia
Hernioplastia
Ressecção de varizes
Cirurgia plástica sob anestesia local
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Amigdalectomia
Colecistectomia 6 meses
Vagotomia super-seletiva
Histerectomia
Laminectomia
Artrodese de coluna
Ti r e o i d e c t o m i a
Nódulo de mama
Cirurgia plástica sob anestesia com bloqueio peridural ou raquimedular ou geral
Ortopédicas em geral
Cirurgia de politrauma 12 meses
Colectomia
Esplenectomia pós-trauma
Nefrectomia
Ressecção de aneurisma
Procedimentos endoscópicos inclusive cirurgias laparoscópicas 6 meses
B - CIRURGIAS E PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS
Tratamento de canal, drenagem de abscesso, gengivites e cirurgias com anestesia local 1 semana após o procedimento ou uma semana após o término do anti-inflamatório e/ou do antibiótico
Extração dentária 7 dias após o procedimento
Procedimentos sem anestesia e sangramento (por exemplo: pequenas cáries e ajuste de aparelhos) 1 dia após o procedimento
Remoção de tártaro e outros procedimentos com anestesia local (por exemplo: obturações) 3 dias após o procedimento
Cirurgias odontológicas com anestesia geral 1 mês após o término do tratamento

ANEXO III

TABELA DE TRIAGEM CLÍNICA DE DOADORES DE SANGUE - MEDICAMENTOS

PRINCIPAIS MEDICAMENTOS E SUA CORRELAÇÃO A DOAÇÃO DE SANGUE
Medicamento Tempo de inaptidão
Antibióticos e quimioterápicos antibacterianos ou antifúngicos Temporário de acordo com a vida média da droga
Corticosteróides sistêmicos Depende da doença para a qual foi utilizado. Inaptidão mínima de 48 horas após a suspensão
Corticosteróides tópicos Só contraindicam a doação se a doença de base o fizer
Anticoagulantes 10 dias após a interrupção do medicamento
Anticonvulsivantes Enquanto estiver usando o medicamento
Analgésicos: paracetamol, dipirona sódica ou similares Não contraindicam a doação, mesmo que tenham sido utilizados no dia da doação,
Anorexígenos 7 dias após a interrupção do medicamento
Antiinflamatórios: ácido acetilsalicílico, diclo-fenacos, meloxicam, piroxicam, fenilbutazona, etc. (com efei-
to na função plaquetária)

Não contraindicam a doação, porém não deve ser preparado concentrado de plaquetas a partir daquela
doação, se o remédio foi usado nos últimos 5 dias

ANTI-HIPERTENSIVOS E OUTROS MEDICAMENTOS CARDIOLÓGICOS
Medicamento Tempo de inaptidão
Ação Central: metildopa, lonidina, reserpina 48 horas após a suspensão do medicamento pelo médico assistente e avaliado caso a caso
β-Bloqueadores: propranolol, atenolol, oxpernolol ou similares
Bloqueadores alfa-adrenérgicos: prazosina, minoxidil, etc.
Diuréticos Não há contraindicação. Orientar o doador a fazer uma hidratação oral prévia mais vigorosa
Inibidores de enzima conversora de angiotensina: captopril, enalapril, etc. Não há contraindicação
Antagonistas de angiotensina II: iosartan, etc.
Bloqueadores de canais de cálcio: nifedipina, etc.
Vasodilatadores: hidralazina, etc. 5 dias após a suspensão do remédio
Anti-arritimicos: amiodarona, etc. Enquanto estiver usando o medicamento

MEDICAMENTOS PSIQUIÁTRICOS
Medicamento Tempo de inaptidão
Antidepressivos Não contraindicam a doação, porém o doador deve ser avaliado pelo médico.
Antipsicóticos: haloperidol, clorpromazina, etc 7 dias após a suspensão do medicamento pelo médico assistente e avaliado caso a caso
Ansiolíticos e soníferos Só contraindicam a doação se a dose for elevada

HORMÔNIOS E ANTIMETABÓLICOS
Medicamento Tempo de inaptidão
Hormônio do crescimento hipofisário humano Definitivo
Hormônio gonadotrófico hipofisário humano
Hormônio do crescimento recombinante Não há contraindicação
Anticoncepcionais
Te s t o s t e r o n a 6 meses após a suspensão da medicação
Danazol 6 meses após a suspensão da medicação
Hormônios femininos Não há contraindicação, a menos que estejam sendo usados para tratamento do câncer
Outros hormônios hipofisários recombinantes Depende do motivo pelo qual o medicamento foi usado
Antitireoidianos de síntese: propiltiouracila, tiamazol, etc. Avaliação caso a caso
Anticolesterolinemicos: clofibrato, estatinas, etc Não contraindicam a doação a menos que estejam sendo usados para tratamento de hiperlipidemia fa-

miliar

MEDICAMENTOS TERATOGÊNICOS
Medicamento Tempo de inaptidão
Isotretinoína 1 mês de inaptidão após a última dose
Finasterida 1 mês após a interrupção do medicamento
Dutasterida 6 meses após a interrupção do medicamento
Acitretina 3 anos após a interrupção do medicamento
Etretionato Inaptidão definitiva

ANEXO IV - TABELA DE TRIAGEM CLÍNICA DE DOADORES DE SANGUE - VACINAS

PRINCIPAIS VACINAS E SUA CORRELAÇÃO COM A DOAÇÃO DE SANGUE
Vacinas de vírus ou bactérias vivos e atenuados
Va c i n a Tempo de inaptidão
Pólio Oral (Sabin) 4 semanas
Febre Tifóide Oral
Caxumba (Parotidite)
Febre amarela
Sarampo
BCG
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Rubéola
Varicela (Catapora)
Va r í o l a
Rotavirus
Influenza (gripe)
Outras vacinas produzidas a partir de micro-organismos vivos ou atenuados contra infecções não relacionadas acima deverão obedecer ao tempo de inaptidão de 4 semanas, ou outras recomendações dos
fabricantes.

Vacinas de vírus ou bactérias mortos, toxóides ou recombinantes
Va c i n a Tempo de inaptidão
Cólera 48 horas
Pólio (Salk)
Difteria
Tétano
Febre Tifoide (Injetável)
Meningite
Coqueluche
Hepatite A
Peste
Pneumococo
Leptospirose
Brucelose
Hemophillus influenzae
Hepatite B recombinante
HPV (Human Papiloma Vírus)
Influenza H1N1
Outras vacinas produzidas a partir de micro-organismos mortos, toxoides ou recombinantes contrainfecções não relacionadas acima, deverão obedecer ao tempo de inaptidão de 48 horas, ou outras recomendações dos
fabricantes.

Imunoterapia passiva
Va c i n a Tempo de inaptidão
Imunoterapia Passiva heteróloga (soro animal) 4 semanas
Antirrábica profilática
Imunoterapia Passiva homológa (soro humano) 1 ano
Antirrábica após exposição animal

Vacinação para hepatite A (inativada) e B (recombinante) considerar inapto por 48 horas, se não relacionado com exposição ao vírus.
No caso de utilização de vacinas em situação de bloqueio de surto, o período de inaptidão estará relacionado com o período de incubação da doença.
No caso de vacinas ainda não licenciadas considerar inapto por 1 (um) ano após o término do protocolo de vacinação.

ANEXO V -

ALGORITMO PARA A TESTAGEM OBRIGATÓRIA E LIBERAÇÃO DE BOLSAS DE SANGUE

Os algoritmos referentes ao ANEXO V estarão disponíveis no sítio da web do Ministério da Saúde no endereço eletrônico http//www.saude.gov.br/sas.

ANEXO VI -

ESPECIFICAÇÕES DOS HEMOCOMPONENTES

Concentrado de hemácias
Análises Valores esperados
Teor de hemoglobina > 45g/unidade
Hematócrito 50 a 80% *
Grau de hemólise < 0,8% da massa eritrocitária (no último dia de armazenamento)
Microbiológica Negativa
* O hematócrito esperado depende do tipo de solução preservativa utilizada na bolsa, sendo de 50 a 70% para os concentrados de hemácias com soluções aditivas e de 65 a 80% para com CPDA-1.
OBS.: deve ser realizado controle de qualidade em, pelo menos, 1% da produção ou 10 unidades por mês (o que for maior).

Concentrado de hemácias lavadas
Análises Valores esperados
Teor de hemoglobina > 40g/unidade
Hematócrito 50 a 75%
Grau de hemólise < 0,8% da massa eritrocitária
Recuperação > 80% da massa eritrocitária
Proteína residual < 0,5g/unidade
Microbiológica Negativa
OBS.: em todas as unidades produzidas deve ser testado o teor residual de proteína, os demais parâmetros devem ser testados em 1% da produção ou 10 unidades por mês (o que for maior).

Concentrado de hemácias desleucocitadas
Análises Valores esperados
Teor de hemoglobina > 40g/unidade
Grau de hemólise < 0,8% da massa eritrocitária
Leucócitos residuais < 5,0 x 106 / unidade
Microbiológica Negativa
OBS.: deve ser realizado controle de qualidade em, pelo menos, 1% da produção ou 10 unidades por mês (o que for maior).

Concentrado de hemácias com camada leucoplaquetária removida
Análises Valores esperados
Teor de hemoglobina > 43g/unidade
Hematócrito 50 a 80%*
Grau de hemólise < 0,8% da massa eritrocitária (no último dia de armazenamento)
Leucócitos < 1,2 x 109 / unidade
Microbiológica Negativa
* O hematócrito esperado depende do tipo de solução preservativa utilizada na bolsa, sendo de 50 a 70% para os concentrados de hemácias com soluções aditivas e de 65 a 80% para com CPDA-1.
OBS.: deve ser realizado controle de qualidade em, pelo menos, 1% da produção ou 10 unidades por mês (o que for maior).

Concentrado de hemácias congeladas
Análises Valores esperados
Vo l u m e > 185ml*
Hemoglobina no sobrenadante < 0,2g/unidade*
Teor de hemoglobina > 36g/unidade*
Hematócrito 50 a 75%* e **
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Recuperação > 80% da massa eritrocitária
Osmolaridade < 340 mOsm/L
Contagem de leucócitos < 0,1 x 109 / unidade
Microbiológica Negativa
* Os parâmetros de volume, hemoglobina sobrenadante, teor de hemoglobina e hematócrito devem ser avaliados em todas as unidades produzidas, os demais em 1% da produção ou 10 unidades por mês (o que for
maior).

** Dependendo da concentração de glicerol utilizado na técnica

Concentrado de plaquetas obtido de sangue total
Análises Valores esperados
Vo l u m e 40 - 70 ml
Contagem de plaquetas ≥ 5,5 x 1010 / unidade
Contagem de leucócitos
Preparado de plasma rico em plaquetas < 2,0 x 108 / unidade
Preparado de camada leucocitária < 0,5 x 108 / unidade
pH > 6,4 (no último dia de armazenamento)
Microbiológica Negativa
OBS.: deve ser realizado controle de qualidade em, pelo menos, 1% da produção ou 10 unidades por mês (o que for maior).

Concentrado de plaquetas por aférese
Análises Valores esperados
Vo l u m e ≥ 200 ml*
Contagem de plaquetas

≥ 3,0 x 1011 / unidade (plaquetaférese simples)
≥ 6,0 x 1011 / unidade (plaquetaférese dupla)

Contagem de leucócitos < 5,0 x 106 / unidade
pH > 6,4 (no último dia de armazenamento)
Microbiológica Negativa
* Deve ser garantido um volume mínimo de plasma ou solução aditiva de 40 ml por 5,5 x 1010 plaquetas.
OBS.: deve ser realizado controle de qualidade em, pelo menos, 1% da produção ou 10 unidades por mês (o que for maior).

Concentrado de plaquetas desleucocitadas
Análises Valores esperados
Contagem de plaquetas ≥ 5,5 x 1010 / unidade
Contagem de leucócitos:
no pool < 5,0 x 106

por unidade < 0,83 x 106

pH > 6,4* (no último dia de armazenamento)
Microbiológica Negativa
* A medida do pH só deverá ser feita se a desleucocitação for realizada pré-armazenamento.
OBS.: deve ser realizado controle de qualidade em, pelo menos, 1% da produção ou 10 unidades por mês (o que for maior).

Concentrado de granulócitos por aférese*
Análises Valores esperados
Vo l u m e < 500 ml
Contagem de granulócitos ≥ 1,0 x 1010/unidade
* Estes parâmetros devem ser testados em todas as unidades produzidas

Plasma Comum (plasma nãofresco, plasma normal ou plasma simples)*
Análises Valores esperados
Vo l u m e ≥ 150 ml
* O parâmetro de volume deve ser avaliado em todas as unidades produzidas.

Plasma isento de crioprecipitado*
Análises Valores esperados
Vo l u m e ≥ 140 ml
* O parâmetro de volume deve ser avaliado em todas as unidades produzidas.

Plasma fresco congelado*
Análises Valores esperados
Vo l u m e ≥ 150 ml
T T PA * * Até valor do pool controle + 20%
Fator VIII:C** ≥ a 70% da atividade presente em plasma fresco pré-congelamento
Fator V** ≥ a 70% da atividade presente em plasma fresco pré-congelamento
Leucócitos residuais*** < 0,1 x 106 / ml
Hemácias residuais*** < 6,0 x 106 / ml
Plaquetas residuais*** < 50 x 106 / ml
* O parâmetro de volume deve ser avaliado em todas as unidades produzidas, os demais em 1% da produção ou 4 unidades (o que for maior) mensalmente
** O serviço de hemoterapia pode optar por apenas um destes parâmetros utilizando unidades com até 30 dias de armazenamento
*** As células residuais devem ser contadas antes do congelamento

Crioprecipitado*
Análises Valores esperados
Vo l u m e 10 a 40 ml
Dosagem de fibrinogênio ≥ 150 mg/unidade
* O parâmetro de volume deve ser avaliado em todas as unidades produzidas, os demais em 1% da produção ou 4 unidades (o que for maior) mensalmente utilizando unidades com até 30 dias de
armazenamento.

ANEXO VII - CONTROLE DE QUALIDADE DOS REAGENTES DE IMUNO-HEMATOLOGIA - PARÂMETROS RECOMENDADOS

A. Inspeção dos reagentes:

Parâmetros Especificações frequência
Avaliação do rótulo Nome do fabricante, nome e origem do produto, data de validade, número do lote, volume, temperatura de estocagem, número de registro na

ANVISA, firmemente afixado ao frasco e que permita a inspeção visual do conteúdo.
A cada lote

Avaliação das instruções de uso Nome e composição do reagente, descrição dos procedimentos técnicos, informações claras e legíveis e em português. A cada lote
Avaliação da embalagem / frasco Embalagem íntegra e bem vedada e frascos conta-gotas transparentes. A cada lote
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B. Inspeção visual dos reagentes:

Reagentes Especificações frequência
Antissoros, potencializadores, soluções e en-
zimas proteolíticas

Ausência de precipitados, gelatina, partículas, fungos, turvação e hemólise. Diária

Reagentes de hemácias Ausência de hemólise, turvação do líquido sobrenadante ou escurecimento da hemácia. Diária

C. Inspeção laboratorial dos reagentes: Hemácias "A" e "B"

Parâmetros Especificações frequência
Potência: intensidade de aglutinação Pode ser avaliada pela intensidade de aglutinação obtida com plasmas ou soros que possuam os anticorpos complementares aos antígenos

presentes nas hemácias testadas.
Testar hemácias "A" (suspensão a 3-5%) com plasma "B" e hemácias "B" (suspensão a 3-5%) com plasma "A".
A intensidade mínima de aglutinação obtida para validar o reagente de hemácias é de 2+.
Não deve ocorrer a formação de empilhamento (rouleaux).

A cada lote

Especificidade Pode ser avaliada pela capacidade do anticorpo reconhecer apenas seus antígenos eritrocitários complementares.
Testar hemácias "A" e "B" (suspensão a 3-5%) com plasmas "AB".
Não deverá haver aglutinação, visto que não há anticorpo específico para promovê-la no teste realizado.
Não deve ocorrer a formação de empilhamento (rouleaux).

A cada lote

D. Inspeção laboratorial dos reagentes: Antissoros anti-A, -B e -AB

Parâmetros Especificações frequência
Potência: intensidade de aglutinação Deve ser avaliada através da intensidade da aglutinação do soro não diluído com hemácia contendo o antígeno cor-

respondente.
Testar os soros anti-A, B, AB com hemácias (suspensão a 3-5%) que contenham os antígenos correspondentes.
Ver padrão de avaliação dos resultados no quadro D.1.

A cada lote

Potência: título É determinado utilizando diluições em série dos antissoros
(1/1 até 1/2048) colocando-os em contato com hemácias que contenham os antígenos correspondentes.
Testar os soros anti-A, B, AB com hemácias (suspensão a 3-5%) que contenham os antígenos correspondentes.
Ver padrão de avaliação dos resultados no quadro D.1.

A cada lote

Potência: avidez É avaliada pela medida do tempo entre a adição do soro e hemácias testes e a identificação macroscópica inicial da
aglutinação.
Testar os soros anti-A, B, AB com hemácias (suspensão a 10-20%) que contenham os antígenos correspondentes.
Ver padrão de avaliação dos resultados no quadro D.1.

A cada lote

Especificidade Pode ser avaliada pela capacidade do anticorpo reconhecer apenas seus antígenos eritrocitários complementares.
Testar os soros anti-A, B e AB com hemácias "O" (suspensão a 3-5%)
Não deverá haver aglutinação, visto que não há antígeno específico para promovê-la nos testes realizados.

A cada lote

D.1. Parâmetros de Intensidade de aglutinação e título esperados para os antissoros anti-A, -B e -AB

Antissoro Reagentes de hemácias utilizados* Intensidade mínima de aglutinação sem
diluição do antissoro

Avidez (suspensão de hemácias a
20%)

Título

Anti-A
Poli ou Monoclonal
Cor: Azul

A1 3+ até 15'' 256

A2 2+ até 30'' 128
A1B 3+ até 30'' 128
A2B 2+ até 45'' 64

Anti-B
Poli ou Monoclonal
Cor: Amarela

B 3+ até 15'' 256

A1B 3+ até 15'' 256
Anti-AB
Poli ou Monoclonal
Cor: Incolor

A1 3+ até 15'' 256

A1B 3+ até 15'' 256
B 3+ até 15'' 256
A2 3+ até 30'' 128

* no mínimo 3 hemácias de cada fenótipo
E. Inspeção laboratorial dos reagentes: Antissoros anti-RhD

Parâmetros Especificações frequência
Potência: intensidade de aglutinação Pode ser avaliada através da intensidade de aglutinação do soro não diluído com hemácias contendo os antígenos correspondentes.

Testar o soro anti-RhD com hemácias "O" positivo (suspensão 3-5%)
Ver padrão de avaliação dos resultados no quadro E. 1

A cada lote

Potência: título É determinado através de diluições em série dos antissoros
(1/1 até 1/2048) colocando-os em contato com hemácias que contenham os antígenos correspondentes.
Testar os soros anti-RhD com hemácias "O" positivo (suspensão a 3-5%).
Ver padrão de avaliação dos resultados no quadro E. 1

A cada lote

Potência: avidez É avaliada pela medida do tempo entre a adição do soro e hemácias testes e a identificação macroscópica inicial da aglutinação.
Testar os soros anti-RhD com hemácias "O" positivo (suspensão a 40-50%).
Ver padrão de avaliação dos resultados no quadro E. 1.

A cada lote

Especificidade Pode ser avaliada pela capacidade do anticorpo reconhecer apenas seus antígenos eritrocitários complementares.
Testar os soros antRhD com hemácias "O" RhD negativo (suspensão a 3-5%).
Não deverá haver aglutinação, visto que não há antígeno específico para promovê-la nos testes realizados.

A cada lote

E.1. Parâmetros de intensidade de aglutinação e título esperados para os antissoros anti-RhD

Antissoro Fenótipos das hemácias utilizados Intensidade mínima de aglutinação sem di-
luição

Avidez (suspensão de hemácias a 40-
50%)

Título

Anti-RhD
Poli ou monoclonal
Cor: incolor

"O" R0r (Dccee) 3+ até 30'' 32

"O" R1r (DCcee) 3+ até 30'' 32
"O" R2r (DccEe) 3+ até 30'' 32

Anti-RhD salino
Cor: incolor

"O" R0r 1+ Não realizado 8

"O" R1r 1+ Não realizado 8
"O" R2r 1+ Não realizado 8

* Deve-se utilizar no mínimo 3 hemácias de cada fenótipo
F. Inspeção laboratorial dos reagentes: Antiglobulina Humana (AGH)

Parâmetros Especificações frequência
Potência: intensidade de aglutinação Pode ser avaliada pela intensidade da aglutinação da AGH com hemácias RhD positivas (preferencialmente R0r Dccee) sensibilizadas

com anticorpos da classe IgG após adsorção (plasma humano com anti-RhD ou soro comercial anti-RhD policlonal).
Testar a AGH realizando o teste de antiglobulina direto (Coombs direto) com as hemácias sensibilizadas "O" RhD positivo (suspensão
a 3-5%).
A intensidade mínima de aglutinação esperada é de 3+

a cada lote

Especificidade O antissoro não deve reagir com hemácias que não estejam sensibilizadas com anticorpos IgG e/ou complemento. Testar a AGH
realizando o teste de antiglobulina direto (Coombs direto) com 3 hemácias distintas (suspensão a 3-5%) não sensibilizadas. Não deverá
haver aglutinação ou hemólise.

a cada lote
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G. Inspeção laboratorial dos reagentes: Salina, LISS, albumina bovina e enzimas proteolíticas

Reagentes Especificações Frequência
Salina Não pode promover hemólise e aglutinação de hemácias não sensibilizadas nos testes imuno-hematológicos. Estas características deverão ser

observadas quando este reagente estiver em uso.
diária

Verificar pH cujos valores permitidos são de 6,0 a 8,0 a cada lote
LISS Não pode promover hemólise e aglutinação de hemácias não sensibilizadas nos testes imuno-hematológicos. Estas características deverão ser

observadas quando este reagente estiver em uso.
diária

Verificar pH cujos valores permitidos são de 6,5 a 7,0 a cada lote
Albumina bovina Não pode promover hemólise e aglutinação de hemácias não sensibilizadas nos testes imuno-hematológicos. Estas características deverão ser

observadas quando este reagente estiver em uso.
diária

H. Inspeção visual das colunas de aglutinação:

Indicadores Especificações Frequência
Microtubos com gel ou pérolas Totalmente sedimentados, aspecto homogêneo e solução tampão acima da coluna, não devem apresentar sinais de ressecamento, partículas em

suspensão e bolhas de ar.
O nível do gel ou das pérolas em todos os microtubos deve ser de 2/3.
O nível do tampão deve estar entre 1 a 2 mm acima do gel ou pérola de vidro.

diária

Lacres de alumínio Sem perfurações ou irregularidades,
Na retirada do lacre é preciso observar, na parte inferior da folha de alumínio, as marcas impressas das bordas dos orifícios dos microtubos
que indicam o fechamento correto

diária

1) Todos os testes de controle de qualidade de reagentes devem ser registrados em formulários específicos. Estes devem informar o nome do reagente, fabricante, lote, validade, resultados dos testes e
responsável.

2) Os reagentes que estiverem fora das especificações técnicas descritas acima não devem ser utilizados na rotina. Registrar as não conformidades e investigar as causas das inadequações.
3) Recomenda-se que serviços de hemoterapia que utilizarem outros reagentes elaborem procedimentos de controle de qualidade, porém sem caráter obrigatório.
ANEXO VIII - CONTROLE DE QUALIDADE DE REAGENTES DE SOROLOGIA
O serviço de hemoterapia deverá adotar ferramentas de boas práticas para a avaliação, manipulação e monitoração, que garantam a qualidade dos serviços prestados.
O controle do processo da triagem sorológica deverá compreender desde validação inicial, validação dos lotes, monitoramento diário, calibração periódica de equipamentos, manutenção preventiva e

corretiva.
A. Os kits (conjuntos diagnósticos) deverão ser aprovados antes da aquisição:
- durante a avaliação deve ser utilizados no mínimo 2 lotes diferentes do reagente em teste;
- deve-se testar os equipamentos e software, verificando se apresentam segurança em todo o processo;
- devem ser utilizados painéis comerciais e amostras de sangue com resultados conhecidos, perfazendo um total mínimo de 500 amostras.
A.1. Critérios para a aprovação:
- devem ser avaliadas: estabilidade dos reagentes, sensibilidade, especificidade e reprodutibilidade;
- valores mínimos de aceitação:
a) estabilidade: conforme definido pelo fabricante;
b) sensibilidade de 100% (não e aceitável nenhum falso negativo);
c) especificidade: acima de 95%; e
d) reprodutibilidade: coeficiente de variação (CV) inferior a 10%, em testes baseados em quimioluminescência podem ser aceitos CV maiores (15 a 20%);
- deverá ser realizada a aprovação quando aplicável de todo o conjunto: kit, equipamento e software, utilizando um protocolo de validação. Os resultados deverão estar de acordo com os esperados. Sempre

que necessário deve ser realizado novo protocolo de validação.
A.2. No momento da aquisição dos kits/equipamentos/software os fornecedores deverão apresentar:
- certificado de registro de produto e equipamento (quando aplicável);
- compromisso do fornecedor em realizar a capacitação de recursos humanos (teórico-prática) continuamente;
- o fornecedor deverá apresentar plano de manutenção corretiva, preventiva e de calibração para cada equipamento em comodato;
A.3. Inspeção no recebimento dos kits/equipamentos/software:
- objetivos: verificar se estão em conformidade com o solicitado antes da aquisição. Deve ser realizado para cada lote e em cada entrega;
- avaliar: reagentes, integridade da embalagem, bula, nome dos reagentes, condições de acondicionamento e transporte, lote e validade;
- utilizar amostras com resultados conhecidos reativos e não reativos (da rotina ou painéis - mínimo 6 amostras);
- equipamentos e software: deverão estar em conformidade com a avaliação que foi realizada antes da aquisição;
B. Controle de Qualidade Interno
- o controle de qualidade interno positivo (c.q.i.p.) e o controle de qualidade interno negativo (c.q.i.n.) poderão ser produzidos, obedecendo aos critérios das boas práticas, ou poderão ser adquiridos. Quando

a produção for interna estes controles devem ser caracterizados e validados previamente.
- os monitoramentos deverão ser diários e têm a finalidade de: evidenciar a perda da sensibilidade dos ensaios, identificar variações lote a lote, detectar erros aleatórios ou sistemáticos, etc.
- em cada corrida deverá ser usado no mínimo 1 (um) c.q.i.p. e 1 (um) c.q.i.n.. Resultados não conformes das análises dos controles internos (c.q.i.p. e c.q.i.n.) invalidarão os ensaios.
B.1. Produção de Controle de Qualidade Interno para métodos imunoenzimáticos (ELISA), de quimioluminescência (CMIA) e métodos de floculação (VDRL/RPR) para os seguintes ensaios:
Anti-HIV1/2;
HBsAg;
Anti-HBc;
A n t i - H C V;
Anti-HTLV I/II;
Chagas; e
Sífilis.
A produção de controles de qualidade internos positivos e negativos (c.q.i.p. e c.q.i.n) deve ser específica para cada metodologia.
B.1.1. Caracterização das bolsas de plasma POSITIVA para a produção do c.q.i.p.:
- a validação do Soro Controle Interno compreende a testagem no mínimo por duas metodologias diferentes em que pelo menos uma seja diferente daquela utilizada na rotina;
- é recomendável a utilização de uma metodologia confirmatória na validação do c.q.i.p. se disponível;
- determinação do coeficiente de variação (CV) específico para cada sistema analítico;
- é recomendável que o coeficiente de variação (CV) seja aferido intra e inter-ensaios;
- o valor de leitura (D.O. ou R.L.U.) do c.q.i.p. deve estar na faixa de 1,5 a 4,5 vezes o valor do ponto de corte do ensaio (cut off), testado na metodologia específica;
- no caso de c.q.i.p. para métodos de floculação - VDRL/RPR deve-se utilizar plasma com resultado reagente na triagem sorológica para sífilis, com título mínimo de 1/16 e FTA/ABs positivo;
- os c.q.i.p. devem ser armazenados em temperatura igual ou inferior a -20oC. As alíquotas do c.q.i.p. que serão utilizadas deverão ser descongeladas apenas uma vez, pois mais de um descongelamento poderá

ocasionar precipitação de imunoglobulinas e consequentemente alterar o padrão de reatividade.
B.1.2. Caracterização das bolsas de plasma NEGATIVA para a produção do c.q.i.n.:
- as bolsas utilizadas deverão ser não reagentes para todos os parâmetros de triagem sorológica; e
- os c.q.i.n. devem ser armazenados em temperatura igual ou inferior a -20°C.
As alíquotas do c.q.i.p. que serão utilizadas deverão ser descongeladas apenas uma vez, pois mais de um descongelamento poderá ocasionar precipitação de imunoglobulinas e consequentemente alterar o padrão

de reatividade.
C.1. Participação em programas de proficiência (Controle de Qualidade Externo):
- tem como finalidade verificar a proficiência da triagem sorológica do laboratório. Espera-se completa conformidade dos resultados (100% de acerto), resultados discrepantes dos esperados deverão ter suas

causas analisadas (erros técnicos, equipamentos, reagentes, etc) e medidas corretivas deverão ser implementadas se pertinentes; e
- as testagens das amostras dos painéis de controle externo devem ser realizadas nas mesmas condições e com os mesmos procedimentos adotados na rotina.

ANEXO IX - CONDIÇÕES PARA TRANSPORTE DE SANGUE TOTAL E HEMOCOMPONENTES

Condições de transporte Sangue total para processamento Concentrado de Hemácias Plasma Fresco Congelado Crioprecipitado Concentrado de Plaquetas
Temperatura de transporte 1 a 10ºC (usual)

20º a 24ºC(para produção de CP)
1 a 10ºC Manter estado congelado Manter estado congelado A temperaturas próximas das de

armazenamento
Substância resfriadora recomendada Gelo reciclável

Placas de 1,4-butanediol
Gelo reciclável Gelo seco ou gelo reciclável Gelo seco ou gelo reciclável Somente em condições de alta

temperatura: gelo reciclável
Tempo máximo de transporte 18 horas 24 horas 24 horas 24 horas 24 horas
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ANEXO X - DO ENVIO DO PLASMA PARA INDÚSTRIA DE
H E M O D E R I VA D O S

Orientação para operacionalização do fornecimento de plas-
ma para produção de hemoderivados

Em atenção aos arts. 24 e 25 no Regulamento Técnico de
Procedimentos Hemoterápicos, quando houver o envio de plasma
para indústria de hemoderivados, deverão ser observadas as orien-
tações deste anexo, sem prejuízo as demais disciplinas do citado
regulamento.

Considerando que:
1. Conforme o art. 8º da Lei n° 10.205/201, o SINASAN é

composto por: "I - organismos operacionais de captação e obtenção
de doação, coleta, processamento, controle e garantia de qualidade,
estocagem, distribuição e transfusão de sangue, seus componentes e
hemoderivados"; e, "II - centros de produção de hemoderivados e de
quaisquer produtos industrializados a partir do sangue venoso e pla-
centário, ou outros".

2. Conforme o art. 11, a Política Nacional de Sangue, Com-
ponentes e Hemoderivados é desenvolvida por meio da Rede Na-
cional de Serviços de Hemoterapia (Hemorrede Nacional) que se
regem segundo os regulamentos e normas técnicas pertinentes, ema-
nadas das disposições da Lei n° 10.205/2001 (art. 11. § 1º).

3. O campo de atuação da Política Nacional de Sangue,
Componentes e Hemoderivados definidos no art. 15 da Lei do San-
gue, que tem por objetivo:

a) "III - verificação e aplicação permanente de métodos e
ações de controle de qualidade do sangue, componentes e hemo-
derivados";

b) "IV - instituição de mecanismos de controle do descarte
de todo o material utilizado na atividade hemoterápica, para que se
evite a contaminação ambiental, devendo todos os materiais e subs-
tâncias que entrem em contato com o sangue coletado, seus com-
ponentes e hemoderivados, ser esterilizados ou incinerados após seu
uso";

c) "V - fiscalização da utilização ou estocagem do sangue,
componentes e hemoderivados em todas as instituições públicas ou
privadas que exerçam atividade hemoterápica"; e

d) "XI - produção de derivados industrializados de plasma e
reagentes, para uso laboratorial em Hemoterapia e em Hematologia e
autorização para aquisição de anti-soros ou outros produtos derivados
do sangue, essenciais para a pesquisa e diagnóstico".

4. Conforme o art. 16 da Lei nº 10.205/2001, a execução da
Política Nacional de Sangue e Hemoderivados fica a cargo do SI-
NASAN, cuja direção nacional exercida pela Secretaria de Atenção à
Saúde do Ministério da Saúde compete:

a) "II - fixar e atualizar normas gerais relativas ao sangue,
componentes e hemoderivados para a sua obtenção, controle, pro-
cessamento e utilização, assim como aos insumos e equipamentos
necessários à atividade hemoterápica";

b) "VIII - estabelecer critérios e conceder autorização para
importação e exportação de sangue, componentes e hemoderivados,
observado o disposto no § 1º do art. 14 e no parágrafo único do art.
22" da Lei do Sangue;

c) "XII - avaliar a necessidade nacional de sangue humano,
seus componentes e hemoderivados de uso terapêutico, bem como
produtos de uso laboratorial e propor investimentos para a sua ob-
tenção e produção"; e

d) "XIV - incentivar e colaborar com a regulamentação da
atividade industrial e sua operacionalização para produção de equi-
pamentos e insumos indispensáveis à atividade hemoterápica, e in-
clusive com os Centros de Produção de Hemoderivados".

A relação entre o Ministério da Saúde, indústrias de he-
moderivados e serviços de hemoterapia, a disponibilização e envio do
plasma para a indústria de hemoderivados deve observar a seguinte
disciplina:

5. O coordenador do Sistema Nacional de Sangue, Com-
ponentes e Hemoderivados (SINASAN), Coordenação-Geral de San-
gue e Hemoderivados (CGSH) do Ministério da Saúde definirá quan-
to à utilização de todo plasma congelado excedente do uso tera-
pêutico existente em qualquer serviço de hemoterapia público ou
privado com vistas ao atendimento de interesse nacional, conforme
previsto no § 1 do art. 14 da Lei nº 10.205/2001.

6. Não é permitida aos serviços de hemoterapia, públicos ou
privados, a disponibilização de plasma para indústria de hemode-
rivados, nacional ou internacional, sem a autorização escrita do Mi-
nistério da Saúde.

7. A realização de procedimento de plasmaférese deverá obe-
decer ao disposto no art. 98 do Regulamento Técnico; e, tal obtenção
de insumos para indústria de hemoderivados é atividade exclusiva dos
serviços de hemoterapia públicos, sendo que os serviços de hemo-
terapia que forem fornecedores nesta modalidade deverão solicitar
autorização escrita da CGSH para coleta e envio do plasma com este
fim.

8. Somente plantas industriais nacionais de natureza pública
poderão receber o plasma dos serviços de hemoterapia brasileiros
obtido por plasmaférese.

9. A CGSH acompanhará os resultados das atividades de
certificação dos serviços de hemoterapia e beneficiamento do plasma
pelas plantas industriais de hemoderivados, a fim de garantir o es-
tabelecido nos inciso VIII, XII e XIV do art. 16 da Lei nº
10.205/2001.

10. A CGSH verificará, oportunamente, por meio de critérios
técnicos, os serviços de hemoterapia que serão fornecedores de plas-
ma para a indústria de hemoderivados, conforme a viabilidade e
capacidade operacional, além de competência técnica do serviço de
hemoterapia para fornecer matéria-prima.

11. A CGSH emitirá documento ao serviço de hemoterapia
certificado e aprovado pela indústria de hemoderivados para for-
necimento de plasma autorizando o serviço de hemoterapia a fornecer
plasma como matéria-prima para a indústria certificadora pelo pe-
ríodo de um ano ou até a expiração da validade da certificação
anterior (conforme normativas sanitárias vigentes), que se baseará nas
informações prestadas pela indústria produtora.

12. A Autorização citada acima será dada ao serviço de
hemoterapia anualmente para fornecimento do plasma excedente do
uso terapêutico à indústria que o certificou, devendo ainda, acordar
com esta os demais procedimentos necessários à execução do be-
neficiamento do plasma.

13. Para isso, a indústria produtora de hemoderivados que
atua no âmbito do SINASAN deverá:

a) certificar os fornecedores de matéria-prima, quanto aos
procedimentos operacionais adotados pelos serviços de hemoterapia,
conforme critérios estabelecidos pela legislação vigente, obedecendo
à periodicidade prevista na legislação sanitária vigente;

b) em até 30 dias após a visita, apresentar relatório cir-
cunstanciado da avaliação dos serviços de hemoterapia à CGSH para
ciência e autorização de fornecimento citadas acima, se for o caso:

1. o relatório de aprovação servirá para concessão da au-
torização de fornecimento do plasma;

2. o relatório da não aprovação servirá para adoção de me-
didas para melhoria pelos serviços de hemoterapia para qualificação
do plasma;

c) para recolhimento do plasma dos serviços de hemoterapia
autorizados, a indústria produtora definirá junto ao fornecedor o cro-
nograma de recolhimento do plasma excedente do uso terapêutico;

d) a indústria deverá apresentar mensalmente à CGSH, ao
décimo quinto dia de cada mês, relatório de suas atividades de au-
ditorias de certificação de fornecedores, recolhimento do plasma, in-
formando:

1. quais serviços de hemoterapia foram auditados no mês e
resultados;

2. em quais serviços de hemoterapia ocorreu o recolhimento
de plasma, data e quantidades recolhidas;

3. intercorrências que demandem intervenção dessa Coor-
denação:

a) a indústria produtora deverá apresentar semestralmente o
relatório de produção de hemoderivados, para ciência e acompa-
nhamento das atividades desenvolvidas no âmbito do SINASAN, e
que deverá constar:

1. quantidade de plasma recolhido, enviado para fábrica,
beneficiado, descartado e principais motivos de descarte;

2. rendimentos dos fracionamentos;
3. quantidade de hemoderivados produzidos.
14. O SINASAN fomentará que os serviços de hemoterapia

busquem qualificação de sua produção de plasma para atender ao
interesse nacional na produção de hemoderivados, sem prejuízo a
terapêutica.

15. Quando houver a necessidade de exportação temporária
do plasma para fins de beneficiamento no exterior, a indústria que
executará a operação deverá solicitar autorização de exportação tem-
porária do plasma à CGSH, anteriormente à solicitação de licenças
sanitárias e demais providências necessárias.

PORTARIA No- 1.374, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde
para Equipes de Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 648/GM/MS, de 28 de março de 2006, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria

nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica,

o Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família, resolve:
Art. 1º Habilitar os Municípios descritos no Anexo a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades

Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro de investimento

estabelecido no art. 7º da Portaria GM/MS nº 2.226, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009 para os Fundos
Municipais de Saúde.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços
de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO

UF IBGE MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMA-
TICA

BA 290440 BREJOLANDIA 11 2 3 5 4 8 2 0 0 0 111 0 0 2 1 R$ 200.000,00 13330013 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 0 2 0
MG 313665 J U AT U B A 6 4 4 8 7 6 1 4 0 0 0 111 0 0 3 1 R$ 200.000,00 1 4 11 0 0 0 1 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 1
PE 261280 SANTA TEREZINHA 1 2 0 7 111 7 0 0 0 111 0 0 1 1 R$ 200.000,00 24560008 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 6
PE 261340 SAO JOSE DA COROA GRAN-

DE
1 0 111 6 3 1 0 0 0 111 0 0 1 1 R$ 200.000,00 21280016 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 6

PR 410960 G U A R AT U B A 7 6 0 1 7 4 7 4 0 0 0 111 0 0 1 1 R$ 200.000,00 20520018 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1
RJ 330030 BARRA DO PIRAI 2 8 5 7 6 0 8 0 0 0 0 111 0 0 1 2 R$ 266.666,67 13080004 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 6 3 2
RJ 330170 DUQUE DE CAXIAS 2 9 1 3 8 3 2 8 0 0 0 111 0 0 2 3 R$ 400.000,00 13080007 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 7 8 4
RJ 330420 RESENDE 2 9 1 7 8 2 3 3 0 0 0 111 0 0 1 2 R$ 266.666,67 13080019 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 0 1 6
RN 240230 CARAUBAS 0 8 3 4 9 1 0 2 0 0 0 111 0 0 2 1 R$ 200.000,00 24470013 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 111 0 8
RS 431650 SALVADOR DO SUL 8 7 8 6 0 7 6 3 0 0 0 111 0 0 2 1 R$ 200.000,00 19010009 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 0 6 6
SP 350780 BRODOWSKI 11 4 8 0 1 5 2 0 0 0 111 0 0 1 1 R$ 200.000,00 23560008 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5
SP 351520 ESTRELA D'OESTE 4 5 11 2 2 2 4 0 0 0 111 0 0 1 1 R$ 200.000,00 18240002 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 0 6 2
SP 352310 I TA Q U A Q U E C E T U B A 4 6 3 1 6 6 0 0 0 0 0 111 0 0 1 4 R$ 533.333,33 23960018 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5
SP 353930 PIRASSUNUNGA 4 5 7 3 1 6 5 0 0 0 0 111 0 2 0 2 R$ 266.666,67 23660012 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5
SP 354000 POMPEIA 4 4 4 8 3 4 4 4 0 0 0 111 0 0 1 1 R$ 200.000,00 25450012 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 111 9 2
SP 354100 PRAIA GRANDE 11 2 5 2 9 4 0 0 0 0 111 0 0 1 3 R$ 400.000,00 32280004 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 2 1 6
SP 354560 SANTA ADELIA 4 6 5 9 9 2 7 0 0 0 0 111 0 0 3 1 R$ 200.000,00 31350003 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

PORTARIA No- 1.377, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Estabelece critérios para definição das
áreas e regiões prioritárias com carência e
dificuldade de retenção de médico integran-
te de equipe de saúde da família oficial-
mente cadastrada e das especialidades mé-
dicas prioritárias de que tratam o inciso II e
o § 3º do art. 6º-B da Lei nº 10.260, de 12
de julho de 2001, no âmbito do Fundo de
Financiamento ao Estudante do Ensino Su-
perior (FIES) e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o disposto no inciso II e no § 3º do art. 6º B
da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, incluído pela Lei nº 12.202,
de 14 de janeiro de 2010; e

Considerando a Portaria nº 648/GM/MS, de 28 de março de
2006, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece critérios para definição das
áreas e regiões prioritárias com carência e dificuldade de retenção de
médico integrante de equipe de saúde da família oficialmente ca-
dastrada e das especialidades médicas prioritárias de que tratam o
inciso II e o § 3º do art. 6º B da Lei nº 10.260, de 12 de julho de
2001, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino
Superior (FIES).

Art. 2º As áreas e regiões com carência e dificuldade de
retenção de médico integrante de equipe de saúde da família ofi-
cialmente cadastrada serão definidas como prioritárias pelo Ministério
da Saúde com base em modelo que leve em conta indicadores dentre
o seguintes:

I - Produto Interno Bruto (PIB) per capita;
II - população sem cobertura de planos de saúde;
III - percentual da população residente na área rural;
IV - percentual da população em extrema pobreza;
V - percentual da população beneficiária do Programa Bolsa

Família;
VI - percentual de horas trabalhadas de médicos na área da

Atenção Básica para cada 1.000 (mil) habitantes;
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VII - percentual de leitos para cada 1.000 (mil) habitantes;
e

VIII - indicador de rotatividade definido em função do quan-
titativo de contratações, extinção de vínculos de emprego e número
de equipes de Saúde da Família incompletas, em conformidade com
os dados extraídos dos sistemas de informação do Sistema Único de
Saúde (SUS).

Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde
(SAS/MS) publicar a relação das áreas e regiões de que trata o caput
no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta
Portaria.

Art. 3º Para obter a extensão do prazo de carência do res-
pectivo financiamento por todo o período de duração da residência
médica, o estudante graduado em Medicina deverá optar pelo in-
gresso em programa credenciado pela Comissão Nacional de Re-
sidência Médica (CNRM), de que trata a Lei nº 6.932, de 7 de julho
de 1981, e em especialidade médica cuja prioridade para o SUS será
definida pelo Ministério da Saúde com observância dos seguintes
critérios:

I - especialidades definidas como pré-requisito para o cre-
denciamento dos serviços, sobretudo na alta complexidade;

II - especialidade necessária a uma dada região segundo
avaliação da demanda decorrente da evolução do perfil sócio-epi-
demiológico da população, principalmente relacionadas ao envelhe-
cimento populacional e ao aumento de morbi-mortalidade decorrente
de causas externas;

III - especialidades necessárias à implementação das políticas
públicas estratégicas para o SUS, tais como a Política de Atenção
Básica, de Urgência e Emergência, de Saúde Mental, Atenção à
Mulher e Criança, Oncológica e Atenção ao Idoso; e

IV - especialidades consideradas escassas ou com dificuldade
de contratação em uma dada região segundo análise dos sistemas de
informação disponíveis, realização de pesquisa ou demanda referida
por gestores da saúde daquela região.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Gestão do Trabalho
e da Educação na Saúde (SGTES/MS) publicar a relação das es-
pecialidades médicas prioritárias de que trata o caput no prazo de 30
(trinta) dias a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 4º As Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios ou as Coordenações dos Programas de
Residência Médica deverão validar e manter cadastro com infor-
mações atualizadas dos financiados do FIES sobre o seu exercício
profissional nas equipes de saúde da família ou sua participação em
Programa de Residência Médica, respectivamente.

Parágrafo único. Caso solicitado pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), autarquia vinculada ao Mi-
nistério da Educação (MEC), as Secretarias ou as Coordenações de-
verão avaliar se as informações prestadas pelo financiado do FIES
àquela entidade, referentes ao seu exercício profissional nas equipes
de saúde da família ou à sua participação em Programa de Residência
Médica, estão em consonância com o cadastro de que trata o caput.

Art. 5º A operacionalização do abatimento do saldo devedor
consolidado de que trata o caput do art. 6ºB da Lei nº 10.260, de
2001, será executada nos termos dos fluxos estabelecidos pelo FNDE
e demais normas do FIES.

Art. 6º Os critérios e as relações das áreas e regiões e das
especialidades médicas prioritárias poderão sofrer alterações e re-
visões periódicas de acordo com as necessidades do SUS.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA DE NORMAS E HABILITAÇÃO
DOS PRODUTOS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 31, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Regulamenta o art. 13 da Resolução Nor-
mativa - RN nº 256, de 18 de maio de
2011, para dispor sobre a Visita Técnica
Assistencial nas operadoras de planos pri-
vados de assistência à saúde.

O Diretor responsável pela Diretoria de Normas e Habi-
litação dos Produtos da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
DIPRO/ANS, em vista do que dispõe o inciso XXII do artigo 38, a
alínea "a" do inciso I do artigo 76 e a alínea "a" do inciso I do artigo
85, todos da Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de
2009; e o art. 13 da Resolução Normativa - RN nº 256, de 18 de maio
de 2011, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A presente Instrução Normativa - IN regulamenta o

art. 13 da Resolução Normativa - RN nº 256, de 18 de maio de 2011,
para dispor sobre a Visita Técnica Assistencial nas operadoras de
planos privados de assistência à saúde.

Art. 2º A Visita Técnica Assistencial consiste em uma ação
do monitoramento in loco, com o objetivo de averiguar informações
relacionadas aos produtos, constatar anormalidades assistenciais e tra-
çar um diagnóstico com vistas a analisar a atenção prestada aos
beneficiários em conformidade com as exigências da ANS e com os
produtos contratados.

CAPÍTULO II
DA VISITA TÉCNICA-ASSISTENCIAL
Seção I
Da elegibilidade para a Visita Técnica Assistencial
Art. 3º Estarão elegíveis para a Visita Técnica Assistencial as

operadoras de planos privados de assistência à saúde que apresen-
tarem indícios de anormalidades assistenciais relacionadas aos pro-
dutos, conforme estabelecido no art. 9º da Resolução Normativa - RN
nº 256, de 18 de maio de 2011.

Seção II
Da realização da Visita Técnica Assistencial
Art. 4º A Visita Técnica Assistencial será realizada pela

DIPRO e poderá contar com a participação de representantes de
outras diretorias da ANS.

Art. 5º A operadora de planos privados de saúde será ofi-
ciada da abertura de processo administrativo relativo à Visita Técnica
Assistencial.

§ 1º O ofício conterá a data prevista para a realização da
Visita Técnica Assistencial, assim como os documentos e as infor-
mações que deverão ser disponibilizadas pela operadora de planos
privados de assistência à saúde.

§ 2º Na data prevista, a operadora de planos privados de
assistência á saúde deverá disponibilizar todas as informações e do-
cumentos especificados no ofício, sem prejuízo de outros que se
tornarem necessários durante a Visita Técnica Assistencial.

§ 3º Durante o curso da Visita Técnica Assistencial será
necessária a presença do representante legal perante a ANS ou de seu
designado, e outros interlocutores da operadora de planos privados de
assistência à saúde qualificados para esclarecimentos relativos ao
monitoramento da assistência à saúde.

Art. 6º Após a realização da Visita Técnica Assistencial, os
órgãos nela presentes elaborarão notas técnicas referentes às suas
respectivas áreas de atuação.

Art. 7º As notas técnicas de que tratam o art. 6º serão objeto
de consolidação pela DIPRO, por meio de uma Nota Técnica que
conterá as análises nas respectivas dimensões técnicas e os enca-
minhamentos pertinentes.

Parágrafo único. A Nota Técnica Consolidada será enca-
minhada para a deliberação do Diretor da DIPRO ou da Diretoria
Colegiada da ANS, quando se tratar de matéria de sua competên-
cia.

Art. 8° As Notas Técnicas, a Nota Técnica Consolidada e a
decisão que a aprovou serão encaminhadas:

I - via ofício para a ciência da operadora de planos privados
de assistência à saúde; e

II - via memorando para a ciência das demais Diretorias da
ANS.

§ 1° A operadora de planos privados de assistência à saúde
terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
ofício, para se manifestar, quando couber.

§ 2° O descumprimento das determinações contidas na Nota
Técnica Consolidada aprovada será um indicativo de instauração de
Direção Técnica.

Art. 9° A Visita Técnica Assistencial poderá resultar nas
seguintes providências:

I - arquivamento do processo;
II - encaminhamento à área técnica responsável para pro-

vidências cabíveis acerca das anormalidades identificadas;
III - retorno para a averiguação da implementação das ações

determinadas pela ANS; e
IV- indicação de medida administrativa a ser avaliada pela

Gerência de Direção Técnica.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. Regulamentação específica da DIPRO detalhará os

procedimentos internos de trabalho relativos à Visita Técnica As-
sistencial.

Art. 11. Esta IN entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO CHEFE
Em 26 de maio de 2011

No- 1.570 - O Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 07, de
04/07/2007, publicada no DO de 11/07/2007, seção 2, fl. 25, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto na Resolução Normativa - RN nº

197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art.
25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de
5/6/2007, vem por meio desta DAR CIÊNCIA:
PROCESSO 25779.008934/2010-08

Ao representante legal da empresa COOPTASIM - ES -
Cooperativa de Profissionais Técnicos na Administração de serviço
Evangélicos do Estado Espírito Santo, inscrita no CNPJ sob o nº
02.146.566/0001-51, com último endereço conhecido na ANS na Av.
Adalberto Simão Nader, 565, Ed.Sunset, Loja 02, Bairro Mata da
Praia, Espírito Santo - ES da lavratura do auto de infração nº 53264
na data de 26/05/2011, pela constatação da conduta: prevista no artigo
79 da RN 124/2006, ao deixar de garantir atendimento de emergência,
a beneficiária M.G.J.S, em 02/06/2010 as 01:41 horas, conforme o
boletim de atendimento - SUS, infringindo o seguinte dispositivo
legal: artigo 35 -C, inciso I, da Lei 9656/98, podendo a autuada
apresentar defesa administrativa ao auto de infração lavrado, nos
termos dos artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10 (dez)

dias, a ser protocolizada no Núcleo da ANS Minas Gerais, situado à
Rua Paraíba, 330- sala 1104 - 11º andar - Belo Horizonte - MG, CEP
30.130-917.

No- 1.575 - O Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 07, de
04/07/2007, publicada no DO de 11/07/2007, seção 2, fl. 25, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto na Resolução Normativa - RN nº

197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art.
25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de
5/6/2007, vem por meio desta DAR CIÊNCIA:
PROCESSO 25779.010480/2010-27

Ao representante legal da empresa COOPTASIM - ES -
Cooperativa de Profissionais Técnicos na Administração de serviço
Evangélicos do Estado Espírito Santo, inscrita no CNPJ sob o nº
02.146.566/0001-51, com último endereço conhecido na ANS na Av.
Adalberto Simão Nader, 565, Ed.Sunset, Loja 02, Bairro Mata da
Praia, Espírito Santo - ES da lavratura do auto de infração nº 53267
na data de 26/05/2011, pela constatação da conduta: prevista no artigo
77 da RN 124/2006, ao deixar de garantir cobertura, em 12/07/2010,
à consulta na especialidade de pediatria ao menor R.S.B., infringindo
o seguinte dispositivo legal: artigo 12, inciso I, alínea "a" da Lei
9656/98, podendo a autuada apresentar defesa administrativa ao auto
de infração lavrado, nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN
48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolizada no Núcleo da
ANS Minas Gerais, situado à Rua Paraíba, 330- sala 1104 - 11º andar
- Belo Horizonte - MG, CEP 30.130-917.

Em 31 de maio de 2011

No- 1.628 - O Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 07, de
04/07/2007, publicada no DO de 11/07/2007, seção 2, fl. 25, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto na Resolução Normativa - RN nº

197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art.
25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de
5/6/2007, vem por meio desta DAR CIÊNCIA:
PROCESSO 25779.014188/2010-83

Ao representante legal da empresa Real Med Assistência à
Saúde Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 01.085.223/0001-61, com
último endereço conhecido na ANS na Av. Amazonas, 641, conjunto
4-B, Centro, Belo Horizonte - MG da lavratura do auto de infração nº
53276 na data de 31/05/2011, pela constatação da conduta: prevista
no artigo 77 da RN 124/2006, ao deixar de garantir em 02/09/2010
cobertura obrigatória do exame Duplex Scan Venoso de membro
inferior direito, previsto na Resolução Normativa nº211, de 11 de
janeiro de 2010, para beneficiária Srª M.C.C, infringindo o seguinte
dispositivo legal: artigo 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98,
podendo a autuada apresentar defesa administrativa ao auto de in-
fração lavrado, nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no
prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolizada no Núcleo da ANS Minas
Gerais, situado à Rua Paraíba, 330- sala 1104 - 11º andar - Belo
Horizonte - MG, CEP 30.130-917.

No- 1.630 - O Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 07, de
04/07/2007, publicada no DO de 11/07/2007, seção 2, fl. 25, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto na Resolução Normativa - RN nº

197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art.
25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de
5/6/2007, vem por meio desta DAR CIÊNCIA:
PROCESSO 25779.006930/2011-68

Ao representante legal da empresa Real Med Assistência à
Saúde Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 01.085.223/0001-61, com
último endereço conhecido na ANS na Av. Amazonas, 641, conjunto
4-B, Centro, Belo Horizonte - MG da lavratura do auto de infração nº
53277 na data de 31/05/2011, pela constatação da conduta: prevista
no artigo 77 da RN 124/2006, ao deixar de garantir em 23/03/2010
cobertura obrigatória de consulta com cardiologista, infringindo o
seguinte dispositivo legal: artigo 12, inciso I, alínea "b", da Lei
9656/98, podendo a autuada apresentar defesa administrativa ao auto
de infração lavrado, nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN
48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolizada no Núcleo da
ANS Minas Gerais, situado à Rua Paraíba, 330- sala 1104 - 11º andar
- Belo Horizonte - MG, CEP 30.130-917.

No- 1.638 - O Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 07, de
04/07/2007, publicada no DO de 11/07/2007, seção 2, fl. 25, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto na Resolução Normativa - RN nº

197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art.
25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de
5/6/2007, vem por meio desta DAR CIÊNCIA:
PROCESSO 25779.018375/2010-36

Ao representante legal da empresa MASTER CLEAN AS-
SISTÊNCIA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
41.950.866/0001-40, com último endereço conhecido na ANS na Rua
Marechal Deodoro, 230, sala 301, Centro, Juiz de Fora - MG da
lavratura do auto de infração nº53279 na data de 31/05/2011, pela
constatação da conduta: prevista no artigo 77 da RN 124/2006, ao
deixar de garantir, desde de setembro de 2010, beneficio de acesso ou
cobertura obrigatória de consulta com profissional medico na es-
pecialidade psicologia, par beneficiaria S.A.B, infringindo o seguinte
dispositivo legal: artigo 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98,
podendo a autuada apresentar defesa administrativa ao auto de in-
fração lavrado, nos termos dos artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no
prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolizada no Núcleo da ANS Minas
Gerais, situado à Rua Paraíba, 330- sala 1104 - 11º andar - Belo
Horizonte - MG, CEP 30.130-917.

EUNICE MOURA DALLE
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NÚCLEO EM PERNAMBUCO

DECISÃO DE 10 DE JUNHO DE 2011

A Chefe do Núcleo da ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 45, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25783.004072/2010-77 EXCELSIOR MED LTDA. 4 11 0 5 1 . 03.517.055/0001-61 Recusar a participação de consumidores, em planos de assistência à saúde, em
razão da idade, doença ou lesão preexistente. (Art.14 da Lei 9.656)

Aplicação da Reparação volun-
tária e eficaz. Anulação do auto
de infração 30464. Arquivamen-
to.

CYNTHIA BELTRÃO DE SOUZA GUERRA CURADO

NÚCLEO EM RIBEIRÃO PRETO

DECISÃO DE 23 DE MAIO DE 2011

O Chefe do Núcleo da ANS Ribeirão Preto/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 48, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.003558/2006-31 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL

385697. 05.814.777/0001-03 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da Lei
9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de assistência
à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos
seus incisos III e VII. (Art. 12, I, da Lei nº 9.656/98.)

64.000,00 (SESSENTA E
QUATRO MIL REAIS)

LUIZ PAULO FAGGIONI

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

GERÊNCIA-GERAL DE MONITORAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DE PROPAGANDA, DE

PUBLICIDADE, DE PROMOÇÃO E DE
INFORMAÇÃO DE PRODUTOS SUJEITOS

À VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DESPACHOS DA GERENTE-GERAL
Em 13 de junho de 2011

A Gerência-Geral da de Monitoramento e Fiscalização de
Propaganda, de Publicidade, de Promoção e de Informação de Pro-
dutos Sujeitos a Vigilância Sanitária da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária-ANVISA, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pelo art. 50-A, XVIII, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de
2006, alterada pela Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, e com
fundamento na delegação de competência conferida pela Portaria nº
05, de 05 de outubro de 2010, vem tornar públicas as Decisões
Administrativas referentes aos processos abaixo relacionados:

ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
25351.339631/2005-80 - AIS:402134/05-7 (1251/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinqüenta e

seis mil reais ), além de Proibição de Propaganda
ATIVUS FARMACÊUTICA LTDA
25351.436866/2005-19 - AIS:524297/05-5 (850/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 25.000,00 ( Vinte e

cinco mil reais ), além de Proibição de Propaganda
BAYER S.A.
25351.366582/2005-58 - AIS: 435807/05-4 (1094/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta

mil reais ), além de Proibição de Propaganda
BRASMED BOTÂNICA E FARMACÊUTICA LTDA
25351.359782/2005-54 - AIS:427301/05-0 (758/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais

), além de Proibição de Propaganda
FARMÁCIA MEDICATUS LTDA
25351.217539/2005-60 - AIS:257842/05-5 (982/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil

reais ), além de Proibição de Propaganda
FARMALIFE LTDA
25351.405621/2007-10 - AIS:523719/07-0 (1161/05)-

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 60.000,00 ( Sessenta mil

reais ), além de Proibição de Propaganda
FARMOQUÍMICA S/A
25351.450747/2005-79 - AIS:541684/05-1 (863/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinqüenta e

seis mil reais ), além de Proibição de Propaganda
FARMOQUÍMICA S/A
25351.043823/2006-74 - AIS:056487/06-7 (1407/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinquenta e

seis mil reais ), além de Proibição de Propaganda
FARMOQUÍMICA S/A

25351.220146/2005-33 - AIS:260919/05-3 (746/05) -
GPROP/ANVISA

Penalidade de Multa no valor de R$ 93.000,00 ( Noventa e
tres mil reais ), além de Proibição de Propaganda

INFAN INDUSTRIA QUIMICA FARMACEUTICA NA-
CIONAL S/A

25351.002539/2006-48 - AIS:003463/06-1 (1475/05) -
GPROP/ANVISA

Penalidade de Multa no valor de R$ 98.000,00 ( Noventa e
oito mil reais ), além de Proibição de Propaganda

JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA
25351.412778/2005-21 - AIS:493711/05-2 (738/05)P/ANVI-

SA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinqüenta e

seis mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
NATURE S SUNSHINE PRODUTOS NATURAIS LTDA
25351.014086/2006-01 - AIS:018796/06-8 (1587/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 80.000,00 ( Oitenta mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
NATURELLE IND E COMERCIO DE PRODUTOS NA-

TURAIS LTDA
25351.214380/2005-21 - AIS:253998/05-5 (781/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais

), além de Proibição de Propaganda,
NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A
25351.336602/2005-66 - AIS:398313/05-7 - (836/05)

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 32.000,00 ( Trinta e dois

mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
PHARU PERFUMES IND E COM DE COSMETICOS LT-

DA ME
25351.015428/2006-00 - AIS:020567/06-2 (1569/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 ( Dois mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
QUESALON - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR-

MACÊUTICOS LTDA
25351.043917/2006-43 - AIS:056626/06-8 (1581/05) GG-

PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 112.000,00 ( Cento e

doze mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
SANOFI - SYNTHELABO FARMACÊUTICA LTDA
25351.450458/2005-70 - AIS:541295/05-1 (914/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 80.000,00 ( Oitenta mil

reais ), além de Proibição de Propaganda
SANOFI - SYNTHELABO FARMACÊUTICA LTDA
25351.450430/2005-32 - AIS:541265/05-0 - (957/05)

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 93.000,00 ( Noventa e

tres mil reais ), além de Proibição de Propaganda

PATRICIA DOMINGUES MASERA TOKARSKI

RETIFICAÇÃO

No DOU nº. 110, de 09/06/2011, Seção 1, pág. 133, do
Processo 25351-222563/2005-11- AIS 351/05 - GFIMP/ANVISA, da
empresa JL PRODUTOS DE LIMPEZA - ME,

Onde se lê: "Penalidade de multa no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais)";

Leia-se: "Penalidade de multa no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais)".

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 268, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS nº, de 22 de maio
de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da As-
sistência em Saúde;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento; e

Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de
Estado da Saúde do Rio Grande do Sul, por meio do Ofício Gab n°
653, de 20 de maio de 2011 e Resolução da Comissão Intergestores
Bipartite - CIB nº 085/2011, resolve:

Art. 1º Remanejar o limite financeiro anual referente à as-
sistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob
gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob
gestão dos municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Mu-
nicipal, conforme detalhado nos anexos II e III.

§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado do Rio
Grande do Sul, referente ao bloco de financiamento da atenção de
média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a
R$ 1.693.770.722,05, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos
ao Fundo Estadual de Saúde -

FES

633.150.031,92 Anexo I

Total dos recursos transferidos
aos Fundos Municipais de

Saúde - FMS

884.074.601,90 Anexo II

Total dos recursos
retidos no Fundo

Nacional de Saúde

176.546.088,23 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores
referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas
- CEO, no valor de R$ 1.768.800,00 e do Serviço de Atendimento
Móvel às Urgências - SAMU, no valor de R$ 31.350.000,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos
Anexos desta Portaria.

Art. 2º Instruir que o remanejamento de recurso concedido
por meio desta Portaria não acarretará impacto no teto financeiro
global do Estado.

Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do
valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais
de Saúde, correspondentes.

Parágrafo Único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585-
0043 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média
e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1° de junho de
2 0 11 .

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - JUNHO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 2.557.173,51
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 6 6 6 . 1 3 4 . 5 11 , 9 2
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 35.541.653,51

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 633.150.031,92

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - JUNHO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hos-

pitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão es-

tadual

Valores retidos
no Fundo Na-
cional de Saú-

de

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
430003 ACEGUA 313.539,38 80.638,34 0,00 0,00 0,00 394.177,72 0,00 0,00 0,00
430005 AGUA SANTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430010 AGUDO 646.607,39 177.198,45 150.000,00 0,00 0,00 823.805,83 0,00 0,00 150.000,00
430020 AJURICABA 286.383,88 7 4 . 4 11 , 1 3 0,00 0,00 0,00 360.795,01 0,00 0,00 0,00
430030 ALECRIM 287.174,97 71.738,30 0,00 0,00 0,00 358.913,27 0,00 0,00 0,00
430040 ALEGRETE 9.877.280,63 845.255,85 748.637,41 0,00 0,00 7.995.028,01 0,00 0,00 3.476.145,88
430045 ALEGRIA 165.474,76 43.046,19 0,00 0,00 0,00 208.520,95 0,00 0,00 0,00
430047 ALMIRANTE TAMANDARE DO SUL 6,13 0,00 0,00 0,00 0,00 6,13 0,00 0,00 0,00
430050 ALPESTRE 381.642,62 98.920,47 0,00 0,00 0,00 480.563,08 0,00 0,00 0,00
430055 ALTO ALEGRE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430057 ALTO FELIZ 6.187,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.187,91
430060 A LV O R A D A 4.770.280,48 3.395.463,03 927.564,07 0,00 0,00 8.534.107,58 0,00 0,00 559.200,00
430063 AMARAL FERRADOR 95.828,19 25.257,62 0,00 0,00 0,00 121.085,81 0,00 0,00 0,00
430064 AMETISTA DO SUL 247.787,04 64.519,17 0,00 0,00 0,00 312.306,21 0,00 0,00 0,00
430066 ANDRE DA ROCHA 870,38 250,78 0,00 0,00 0,00 1.121,17 0,00 0,00 0,00
430070 ANTA GORDA 198.559,54 49.486,40 0,00 0,00 0,00 248.045,94 0,00 0,00 0,00
430080 ANTONIO PRADO 561.821,36 271.829,68 150.000,00 0,00 0,00 533.791,20 0,00 0,00 449.859,84
430085 ARAMBARE 6.820,62 1.944,61 0,00 0,00 0,00 8.765,23 0,00 0,00 0,00
430087 ARARICA 14.502,06 4.074,04 0,00 0,00 0,00 18.576,10 0,00 0,00 0,00
430090 A R AT I B A 465.664,09 124.424,31 0,00 0,00 0,00 590.088,41 0,00 0,00 0,00
430100 ARROIO DO MEIO 613.862,65 158.698,68 0,00 0,00 0,00 772.561,34 0,00 0,00 0,00
430105 ARROIO DO SAL 320.456,02 88.934,19 0,00 0,00 0,00 409.390,21 0,00 0,00 0,00
430107 ARROIO DO PADRE 1.266,30 347,90 0,00 0,00 0,00 1.614,19 0,00 0,00 0,00
4 3 0 11 0 ARROIO DOS RATOS 678.672,17 177.542,58 0,00 0,00 0,00 856.214,74 0,00 0,00 0,00
430120 ARROIO DO TIGRE 837.370,73 217.959,15 150.000,00 0,00 0,00 1.055.329,88 0,00 0,00 150.000,00
430130 ARROIO GRANDE 936.617,36 243.745,59 0,00 0,00 0,00 1.180.362,96 0,00 0,00 0,00
430140 A RV O R E Z I N H A 440.380,93 11 3 . 5 6 7 , 9 6 150.000,00 0,00 0,00 553.948,89 0,00 0,00 150.000,00
430150 AUGUSTO PESTANA 252.643,66 66.560,82 0,00 0,00 0,00 319.204,49 0,00 0,00 0,00
430155 AUREA 62.759,83 17.306,87 41.690,91 0,00 0,00 121.757,60 0,00 0,00 0,00
430160 BAGE 17.378.455,87 7.720.050,60 2.300.216,06 0,00 0,00 26.461.522,53 0,00 0,00 937.200,00
430163 BALNEARIO PINHAL 187.872,18 52.887,10 480.000,00 0,00 0,00 240.759,28 0,00 0,00 480.000,00
430165 BARAO 106.004,69 27.269,70 0,00 0,00 0,00 133.274,39 0,00 0,00 0,00
430170 BARAO DE COTEGIPE 520.799,99 134.569,46 0,00 0,00 0,00 655.369,46 0,00 0,00 0,00
430175 BARAO DO TRIUNFO 88,74 0,00 0,00 0,00 0,00 88,74 0,00 0,00 0,00
430180 BARRACAO 162.755,93 42.490,63 0,00 0,00 0,00 205.246,56 0,00 0,00 0,00
430185 BARRA DO GUARITA 106,63 27,29 0,00 0,00 0,00 133,91 0,00 0,00 0,00
430187 BARRA DO QUARAI 23.451,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.451,72
430190 BARRA DO RIBEIRO 82.708,36 23.565,03 0,00 0,00 0,00 106.273,39 0,00 0,00 0,00
430192 BARRA DO RIO AZUL 470,01 134,72 0,00 0,00 0,00 604,72 0,00 0,00 0,00
430195 BARRA FUNDA 804,02 204,46 0,00 0,00 0,00 1.008,48 0,00 0,00 0,00
430200 BARROS CASSAL 270.530,35 70.133,34 150.000,00 0,00 0,00 340.663,69 0,00 0,00 150.000,00
430205 BENJAMIN CONSTANT DO SUL 2.874,18 821,96 0,00 0,00 0,00 3.696,14 0,00 0,00 0,00
430210 BENTO GONCALVES 11 . 7 8 9 . 4 1 2 , 3 3 6.413.910,03 1.022.536,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.225.859,16
430215 BOA VISTA DAS MISSOES 6,65 1,72 0,00 0,00 0,00 8,37 0,00 0,00 0,00
430220 BOA VISTA DO BURICA 3 2 7 . 7 6 1 , 11 85.893,66 0,00 0,00 0,00 413.654,76 0,00 0,00 0,00
430222 BOA VISTA DO CADEADO 159.153,75 93.471,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 252.625,00
430223 BOA VISTA DO INCRA 144,85 36,75 0,00 0,00 0,00 181,60 0,00 0,00 0,00
430225 BOA VISTA DO SUL 5.079,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.079,26
430230 BOM JESUS 475.960,92 11 . 6 2 9 , 7 0 0,00 0,00 0,00 401.078,76 0,00 0,00 8 6 . 5 11 , 8 6
430235 BOM PRINCIPIO 456.332,24 111 . 3 7 7 , 9 1 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 717.710,15
430237 BOM PROGRESSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430240 BOM RETIRO DO SUL 489.694,61 128.126,62 0,00 0,00 0,00 617.821,22 0,00 0,00 0,00
430245 BOQUEIRAO DO LEAO 321.321,97 8 0 . 11 3 , 8 2 0,00 0,00 0,00 401.435,79 0,00 0,00 0,00
430250 BOSSOROCA 25.029,37 7.059,43 0,00 0,00 0,00 32.088,80 0,00 0,00 0,00
430258 BOZANO 423,12 11 0 , 4 8 0,00 0,00 0,00 533,59 0,00 0,00 0,00
430260 BRAGA 124.337,98 31.343,90 0,00 0,00 0,00 155.681,88 0,00 0,00 0,00
430265 BROCHIER 84.836,57 2 1 . 8 11 , 0 1 0,00 0,00 0,00 106.647,59 0,00 0,00 0,00
430270 BUTIA 622.399,57 164.504,51 0,00 0,00 0,00 786.904,09 0,00 0,00 0,00
430280 CACAPAVA DO SUL 1.700.476,57 424.987,93 0,00 0,00 0,00 2.125.464,50 0,00 0,00 0,00
430290 CACEQUI 715.476,88 183.738,70 0,00 0,00 0,00 899.215,58 0,00 0,00 0,00
430300 CACHOEIRA DO SUL 6.836.621,94 3.185.017,94 777.468,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.799.107,94
430310 CACHOEIRINHA 5.023.509,00 2.276.380,78 8 3 6 . 11 4 , 0 4 0,00 0,00 7.906.803,82 0,00 0,00 229.200,00
430320 CACIQUE DOBLE 127.091,33 33.354,65 0,00 0,00 0,00 160.445,98 0,00 0,00 0,00
430330 C A I B AT E 235.262,49 61.058,74 150.000,00 0,00 0,00 296.321,23 0,00 0,00 150.000,00
430340 CAICARA 162.950,15 42.477,46 0,00 0,00 0,00 205.427,61 0,00 0,00 0,00
430350 CAMAQUA 4.218.420,36 1.915.498,71 150.000,00 0,00 0,00 6.133.919,07 0,00 0,00 150.000,00
430355 CAMARGO 10.880,00 2.758,10 0,00 0,00 0,00 13.638,10 0,00 0,00 0,00
430360 CAMBARA DO SUL 514.856,59 131.391,30 0,00 0,00 0,00 646.247,89 0,00 0,00 0,00
430367 CAMPESTRE DA SERRA 5.120,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.120,60
430370 CAMPINA DAS MISSOES 323.635,03 84.321,07 0,00 0,00 0,00 407.956,10 0,00 0,00 0,00
430380 CAMPINAS DO SUL 204.416,09 53.080,91 150.000,00 0,00 0,00 257.497,00 0,00 0,00 150.000,00
430390 CAMPO BOM 2.964.160,91 1.334.567,00 698.878,58 0,00 0,00 4.847.606,49 0,00 0,00 150.000,00
430400 CAMPO NOVO 277.634,35 71.944,01 0,00 0,00 0,00 349.578,36 0,00 0,00 0,00
430410 CAMPOS BORGES 79.340,96 21.071,19 38.792,20 0,00 0,00 139.204,34 0,00 0,00 0,00
430420 CANDELARIA 1.671.477,61 439.070,27 0,00 0,00 0,00 2 . 11 0 . 5 4 7 , 8 8 0,00 0,00 0,00
430430 CANDIDO GODOI 307.733,03 76.828,22 150.000,00 0,00 0,00 384.561,25 0,00 0,00 150.000,00
430435 C A N D I O TA 25.023,20 7.073,00 0,00 0,00 0,00 32.096,20 0,00 0,00 0,00
430440 CANELA 3.699.765,39 924.941,33 201.487,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.826.193,99
430450 CANGUCU 3.418.706,37 1.547.351,95 255.600,00 0,00 0,00 4.966.058,32 0,00 0,00 255.600,00
430460 CANOAS 33.766.505,73 23.975.062,46 3.246.047,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.987.616,13
430461 CANUDOS DO VALE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430462 CAPAO BONITO DO SUL 104,39 27,38 0,00 0,00 0,00 131,77 0,00 0,00 0,00
430463 CAPAO DA CANOA 3.978.926,34 1.295.949,81 5 6 1 . 11 0 , 6 3 0,00 0,00 5.685.986,79 0,00 0,00 150.000,00
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430465 CAPAO DO CIPO 1.277,27 359,62 0,00 0,00 0,00 1.636,89 0,00 0,00 0,00
430466 CAPAO DO LEAO 121.738,68 34.703,56 0,00 0,00 0,00 156.442,25 0,00 0,00 0,00
430467 CAPIVARI DO SUL 20.643,84 5.874,59 0,00 0,00 0,00 26.518,43 0,00 0,00 0,00
430468 CAPELA DE SANTANA 17.327,22 4.964,53 0,00 0,00 0,00 22.291,75 0,00 0,00 0,00
430469 C A P I TA O 104,83 30,05 0,00 0,00 0,00 134,87 0,00 0,00 0,00
430470 CARAZINHO 5.185.489,76 1 . 9 1 4 . 8 11 , 8 0 560.752,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.661.053,63
430471 CARAA 4.180,39 1.161,83 0,00 0,00 0,00 5.342,22 0,00 0,00 0,00
430480 CARLOS BARBOSA 749.337,72 22.260,00 0,00 0,00 0,00 534.955,68 0,00 0,00 236.642,04
430485 CARLOS GOMES 1.192,45 341,77 0,00 0,00 0,00 1.534,23 0,00 0,00 0,00
430490 CASCA 476.440,24 126.596,02 0,00 0,00 0,00 603.036,26 0,00 0,00 0,00
430495 CASEIROS 11 . 7 1 0 , 7 7 3.264,34 0,00 0,00 0,00 1 4 . 9 7 5 , 11 0,00 0,00 0,00
430500 C AT U I P E 19.882,72 5.483,26 79.542,00 0,00 0,00 104.907,98 0,00 0,00 0,00
430510 CAXIAS DO SUL 44.649.854,52 20.471.780,00 4.572.872,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69.694.506,78
4 3 0 5 11 CENTENARIO 15.188,04 4.351,14 0,00 0,00 0,00 19.539,17 0,00 0,00 0,00
430512 C E R R I TO 198,59 56,91 0,00 0,00 0,00 255,51 0,00 0,00 0,00
430513 CERRO BRANCO 93.451,36 24.048,29 24.689,62 0,00 0,00 142.189,27 0,00 0,00 0,00
430515 CERRO GRANDE 1.248,31 321,29 0,00 0,00 0,00 1.569,60 0,00 0,00 0,00
430517 CERRO GRANDE DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430520 CERRO LARGO 558.466,78 145.555,14 150.000,00 0,00 0,00 704.021,93 0,00 0,00 150.000,00
430530 C H A PA D A 257.528,86 65.035,32 150.000,00 0,00 0,00 322.564,17 0,00 0,00 150.000,00
430535 CHARQUEADAS 809.243,40 216.581,26 150.000,00 0,00 0,00 1.025.824,66 0,00 0,00 150.000,00
430537 CHARRUA 1.646,50 458,85 0,00 0,00 0,00 2.105,34 0,00 0,00 0,00
430540 C H I A P E TA 217.556,41 56.001,03 0,00 0,00 0,00 273.557,44 0,00 0,00 0,00
430543 CHUI 3.517,51 1 . 0 11 , 7 7 0,00 0,00 0,00 4.529,28 0,00 0,00 0,00
430544 CHUVISCA 1 . 11 8 , 5 3 309,68 0,00 0,00 0,00 1.428,22 0,00 0,00 0,00
430545 CIDREIRA 374.374,62 103.290,88 0,00 0,00 0,00 477.665,50 0,00 0,00 0,00
430550 CIRIACO 268.748,09 71.875,82 0,00 0,00 0,00 340.623,91 0,00 0,00 0,00
430558 COLINAS 3.070,58 871,36 0,00 0,00 0,00 3.941,93 0,00 0,00 0,00
430560 COLORADO 2 5 . 3 8 9 , 11 7.177,33 0,00 0,00 0,00 32.566,44 0,00 0,00 0,00
430570 CONDOR 191.305,90 49.919,68 0,00 0,00 0,00 241.225,57 0,00 0,00 0,00
430580 C O N S TA N T I N A 428.289,70 107.893,49 150.000,00 0,00 0,00 536.183,20 0,00 0,00 150.000,00
430583 COQUEIRO BAIXO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430585 COQUEIROS DO SUL 4.518,23 1.222,54 0,00 0,00 0,00 5.740,77 0,00 0,00 0,00
430587 CORONEL BARROS 2.343,61 644,05 0,00 0,00 0,00 2.987,65 0,00 0,00 0,00
430590 CORONEL BICACO 288.581,16 72.557,70 0,00 0,00 0,00 361.138,87 0,00 0,00 0,00
430593 CORONEL PILAR 3.120,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.120,52
430595 COTIPORA 9 . 0 11 , 7 2 0,00 0,00 0,00 0,00 9 . 0 11 , 7 2 0,00 0,00 0,00
430597 COXILHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430600 CRISSIUMAL 620.016,32 159.513,18 0,00 0,00 0,00 779.529,51 0,00 0,00 0,00
430605 C R I S TA L 102.239,85 28.062,89 150.000,00 0,00 0,00 130.302,74 0,00 0,00 150.000,00
430607 CRISTAL DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430610 CRUZ ALTA 8.304.087,44 3.569.620,13 601.545,89 0,00 0,00 12.325.253,45 0,00 0,00 150.000,00
430613 C R U Z A LT E N S E 1 6 . 2 11 , 0 0 4.638,77 0,00 0,00 0,00 20.849,77 0,00 0,00 0,00
430620 CRUZEIRO DO SUL 454.985,33 11 3 . 6 8 9 , 9 0 0,00 0,00 0,00 568.675,22 0,00 0,00 0,00
430630 DAVID CANABARRO 202.964,18 54.019,98 150.000,00 0,00 0,00 256.984,17 0,00 0,00 150.000,00
430632 DERRUBADAS 6,41 1,83 0,00 0,00 0,00 8,24 0,00 0,00 0,00
430635 DEZESSEIS DE NOVEMBRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430637 DILERMANDO DE AGUIAR 2.879,02 823,73 0,00 0,00 0,00 3.702,74 0,00 0,00 0,00
430640 DOIS IRMAOS 1.091.023,70 284.934,61 149.194,28 0,00 0,00 1.525.152,60 0,00 0,00 0,00
430642 DOIS IRMAOS DAS MISSOES 11 8 , 11 30,34 0,00 0,00 0,00 148,45 0,00 0,00 0,00
430645 DOIS LAJEADOS 179.008,33 46.603,57 0,00 0,00 0,00 2 2 5 . 6 11 , 9 0 0,00 0,00 0,00
430650 DOM FELICIANO 527.951,42 138.138,38 150.000,00 0,00 0,00 666.089,79 0,00 0,00 150.000,00
430655 DOM PEDRO DE ALCANTARA 11 . 7 9 8 , 7 6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 9 8 , 7 6
430660 DOM PEDRITO 1.762.060,73 463.215,52 390.317,95 0,00 0,00 2.465.594,20 0,00 0,00 150.000,00
430670 DONA FRANCISCA 40.596,46 10.469,09 0,00 0,00 0,00 51.065,55 0,00 0,00 0,00
430673 DOUTOR MAURICIO CARDOSO 140.372,13 35.080,46 26.452,01 0,00 0,00 201.904,60 0,00 0,00 0,00
430675 DOUTOR RICARDO 159,89 45,83 0,00 0,00 0,00 205,72 0,00 0,00 0,00
430676 ELDORADO DO SUL 61.657,88 17.482,01 0,00 0,00 0,00 79.139,89 0,00 0,00 0,00
430680 E N C A N TA D O 1.662.801,43 444.365,57 150.000,00 0,00 0,00 2.107.167,00 0,00 0,00 150.000,00
430690 ENCRUZILHADA DO SUL 1.086.779,51 280.915,35 150.000,00 0,00 0,00 1.367.694,86 0,00 0,00 150.000,00
430692 ENGENHO VELHO 64.305,25 16.143,97 25.980,08 0,00 0,00 106.429,30 0,00 0,00 0,00
430693 ENTRE-IJUIS 23.081,21 6.627,59 0,00 0,00 0,00 29.708,80 0,00 0,00 0,00
430695 ENTRE RIOS DO SUL 37.254,50 10.663,51 0,00 0,00 0,00 47.918,01 0,00 0,00 0,00
430697 EREBANGO 854,86 245,02 0,00 0,00 0,00 1.099,88 0,00 0,00 0,00
430700 ERECHIM 17.189.918,27 7.409.571,04 0,00 0,00 0,00 24.599.489,31 0,00 0,00 0,00
430705 ERNESTINA 1.916,63 536,36 0,00 0,00 0,00 2.452,99 0,00 0,00 0,00
430710 H E RVA L 151.861,21 39.600,48 0,00 0,00 0,00 191.461,69 0,00 0,00 0,00
430720 ERVAL GRANDE 278.024,51 72.229,75 150.000,00 0,00 0,00 350.254,26 0,00 0,00 150.000,00
430730 ERVAL SECO 326.454,15 84.639,13 0,00 0,00 0,00 4 11 . 0 9 3 , 2 8 0,00 0,00 0,00
430740 ESMERALDA 29.917,31 12.472,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.389,70
430745 ESPERANCA DO SUL 70,02 20,06 0,00 0,00 0,00 90,08 0,00 0,00 0,00
430750 ESPUMOSO 8 11 . 8 3 2 , 3 2 213.659,89 150.000,00 0,00 0,00 1.025.492,21 0,00 0,00 150.000,00
430755 E S TA C A O 1 6 2 . 6 11 , 3 9 43.662,60 0,00 0,00 0,00 206.273,99 0,00 0,00 0,00
430760 ESTANCIA VELHA 1.254.423,51 331.802,12 0,00 0,00 0,00 1.586.225,63 0,00 0,00 0,00
430770 ESTEIO 4.480.733,48 2.003.906,61 0,00 0,00 0,00 6.484.640,09 0,00 0,00 0,00
430780 ESTRELA 3.265.175,37 848.251,71 622.350,01 0,00 0,00 4.585.777,10 0,00 0,00 150.000,00
430781 ESTRELA VELHA 17.468,54 5.002,97 0,00 0,00 0,00 22.471,51 0,00 0,00 0,00
430783 EUGENIO DE CASTRO 343,01 98,31 0,00 0,00 0,00 441,33 0,00 0,00 0,00
430786 FAGUNDES VARELA 7.094,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.094,01
430790 FA R R O U P I L H A 4.758.589,35 487.293,17 404.192,81 0,00 0,00 4.204.271,21 0,00 0,00 1.445.804,12
430800 FAXINAL DO SOTURNO 1.557.980,32 439.635,92 150.000,00 0,00 0,00 1.997.616,24 0,00 0,00 150.000,00
430805 FA X I N A L Z I N H O 362,42 103,87 0,00 0,00 0,00 466,29 0,00 0,00 0,00
430807 FAZENDA VILANOVA 819,84 230,57 0,00 0,00 0,00 1.050,41 0,00 0,00 0,00
430810 FELIZ 398.131,03 238.770,69 150.000,00 0,00 0,00 501.196,92 0,00 0,00 285.704,80
430820 FLORES DA CUNHA 643.315,44 32.660,32 0,00 0,00 0,00 435.199,20 0,00 0,00 240.776,56
430825 FLORIANO PEIXOTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430830 FONTOURA XAVIER 387.733,97 100.193,50 0,00 0,00 0,00 487.927,47 0,00 0,00 0,00
430840 FORMIGUEIRO 149.218,57 38.515,78 0,00 0,00 0,00 187.734,34 0,00 0,00 0,00
430843 FORQUETINHA 317,54 91,01 0,00 0,00 0,00 408,55 0,00 0,00 0,00
430845 FORTALEZA DOS VALOS 140.125,88 37.323,23 34.053,59 0,00 0,00 2 11 . 5 0 2 , 7 0 0,00 0,00 0,00
430850 FREDERICO WESTPHALEN 1.399.029,40 370.894,02 150.000,00 0,00 0,00 1.769.923,43 0,00 0,00 150.000,00
430860 GARIBALDI 1.181.795,37 108.197,03 97.590,14 0,00 0,00 965.429,46 0,00 0,00 422.153,08
430865 GARRUCHOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430870 GAURAMA 187.047,80 48.486,24 0,00 0,00 0,00 235.534,04 0,00 0,00 0,00
430880 GENERAL CAMARA 3.072,80 8 11 , 9 6 0,00 0,00 0,00 3.884,76 0,00 0,00 0,00
430885 GENTIL 7.472,04 1.993,05 0,00 0,00 0,00 9.465,09 0,00 0,00 0,00
430890 GETULIO VARGAS 1.194.880,84 320.031,95 319.195,18 0,00 0,00 1.684.107,96 0,00 0,00 150.000,00
430900 GIRUA 3.439.535,64 807.667,15 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.397.202,80
430905 GLORINHA 4.787,63 1.363,52 0,00 0,00 0,00 6.151,14 0,00 0,00 0,00
430910 GRAMADO 2.414.427,30 942.014,03 93.545,14 0,00 0,00 2.910.101,50 0,00 0,00 539.884,97
430912 GRAMADO DOS LOUREIROS 404,94 103,86 0,00 0,00 0,00 508,79 0,00 0,00 0,00
430915 GRAMADO XAVIER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430920 G R AVATA I 17.129.537,17 2 . 0 1 8 . 2 0 1 , 11 1.381.479,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.529.217,62
430925 GUABIJU 77.405,61 27.401,95 33.680,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 138.487,96
430930 GUAIBA 2.996.251,80 1.381.890,66 480.000,00 0,00 0,00 4.378.142,46 0,00 0,00 480.000,00
430940 GUAPORE 1.637.796,05 195.167,43 248.606,83 0,00 0,00 1.066.657,63 0,00 0,00 1.014.912,68
430950 GUARANI DAS MISSOES 406.766,70 105.462,60 150.000,00 0,00 0,00 512.229,31 0,00 0,00 150.000,00
430955 HARMONIA 1.991,38 558,79 0,00 0,00 0,00 2.550,17 0,00 0,00 0,00
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430957 H E RV E I R A S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430960 HORIZONTINA 914.147,84 228.392,64 150.000,00 0,00 0,00 1.142.540,48 0,00 0,00 150.000,00
430965 HULHA NEGRA 142.950,52 39.665,10 0,00 0,00 0,00 182.615,62 0,00 0,00 0,00
430970 H U M A I TA 218.623,59 56.197,38 0,00 0,00 0,00 274.820,98 0,00 0,00 0,00
430975 IBARAMA 7.214,91 2.078,53 0,00 0,00 0,00 9.293,44 0,00 0,00 0,00
430980 IBIACA 177.210,00 46.302,43 0,00 0,00 0,00 223.512,43 0,00 0,00 0,00
430990 IBIRAIARAS 136.767,05 36.221,52 0,00 0,00 0,00 172.988,57 0,00 0,00 0,00
430995 I B I R A P U I TA 13.072,81 3.734,31 0,00 0,00 0,00 16.807,12 0,00 0,00 0,00
431000 IBIRUBA 636.104,74 165.742,93 0,00 0,00 0,00 801.847,67 0,00 0,00 0,00
431010 IGREJINHA 1 . 1 8 2 . 11 6 , 2 3 308.216,76 0,00 0,00 0,00 1.490.332,99 0,00 0,00 0,00
431020 IJUI 19.835.425,61 8.989.006,29 2.981.921,75 0,00 0,00 31.167.953,64 0,00 0,00 638.400,00
431030 ILOPOLIS 159.942,94 41.301,29 0,00 0,00 0,00 201.244,23 0,00 0,00 0,00
431033 IMBE 533.705,38 148.887,86 0,00 0,00 0,00 682.593,25 0,00 0,00 0,00
431036 IMIGRANTE 4.039,39 1.140,56 0,00 0,00 0,00 5.179,95 0,00 0,00 0,00
431040 INDEPENDENCIA 98.438,51 2 4 . 6 11 , 8 6 0,00 0,00 0,00 123.050,37 0,00 0,00 0,00
431041 INHACORA 461,35 127,61 0,00 0,00 0,00 588,96 0,00 0,00 0,00
431043 IPE 12.456,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.456,16
431046 IPIRANGA DO SUL 697,37 195,14 0,00 0,00 0,00 892,51 0,00 0,00 0,00
431050 IRAI 970.494,62 251.356,70 170.904,38 0,00 0,00 1.392.755,69 0,00 0,00 0,00
431053 I TA A R A 2.374,21 644,61 0,00 0,00 0,00 3.018,82 0,00 0,00 0,00
431055 I TA C U R U B I 572,45 156,48 0,00 0,00 0,00 728,93 0,00 0,00 0,00
431057 I TA P U C A 32,10 9,20 0,00 0,00 0,00 41,31 0,00 0,00 0,00
431060 I TA Q U I 1.351.750,65 337.749,34 372.040,76 0,00 0,00 1 . 9 11 . 5 4 0 , 7 4 0,00 0,00 150.000,00
431065 I TAT I 604,98 173,39 0,00 0,00 0,00 778,37 0,00 0,00 0,00
431070 ITATIBA DO SUL 67.047,84 18.421,28 40.687,26 0,00 0,00 126.156,38 0,00 0,00 0,00
431075 IVORA 71.959,13 18.674,66 37.230,23 0,00 0,00 127.864,03 0,00 0,00 0,00
431080 IVOTI 625.704,84 163.730,42 0,00 0,00 0,00 789.435,27 0,00 0,00 0,00
431085 JABOTICABA 233.173,63 58.758,30 0,00 0,00 0,00 291.931,93 0,00 0,00 0,00
431087 JACUIZINHO 1.386,28 382,46 0,00 0,00 0,00 1.768,74 0,00 0,00 0,00
431090 JACUTINGA 230.644,71 61.831,14 20.050,92 0,00 0,00 312.526,77 0,00 0,00 0,00
4 3 11 0 0 JAGUARAO 1.725.622,36 464.722,51 1 4 6 . 6 11 , 3 3 0,00 0,00 2.336.956,19 0,00 0,00 0,00
4 3 111 0 JAGUARI 607.329,56 157.494,50 0,00 0,00 0,00 764.824,06 0,00 0,00 0,00
4 3 111 2 JAQUIRANA 138.025,43 0,00 33.619,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 171.644,51
4 3 111 3 JARI 97,17 26,15 0,00 0,00 0,00 123,32 0,00 0,00 0,00
4 3 111 5 JOIA 363.559,32 40.395,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403.954,80
4 3 11 2 0 JULIO DE CASTILHOS 860.409,76 228.808,13 150.000,00 0,00 0,00 1.089.217,89 0,00 0,00 150.000,00
4 3 11 2 3 LAGOA BONITA DO SUL 10,49 3,00 0,00 0,00 0,00 13,49 0,00 0,00 0,00
4 3 11 2 5 LAGOAO 123.888,36 33.653,35 0,00 0,00 0,00 157.541,71 0,00 0,00 0,00
4 3 11 2 7 LAGOA DOS TRES CANTOS 4.157,25 1.152,99 0,00 0,00 0,00 5.310,25 0,00 0,00 0,00
4 3 11 3 0 LAGOA VERMELHA 1.218.610,66 326.162,84 150.000,00 0,00 0,00 1.544.773,50 0,00 0,00 150.000,00
4 3 11 4 0 LAJEADO 14.342.220,00 6.225.955,25 1.819.046,27 0,00 0,00 21.828.021,52 0,00 0,00 559.200,00
4 3 11 4 2 LAJEADO DO BUGRE 374,75 95,09 0,00 0,00 0,00 469,83 0,00 0,00 0,00
4 3 11 5 0 LAVRAS DO SUL 275.209,75 72.098,99 150.000,00 0,00 0,00 347.308,74 0,00 0,00 150.000,00
4 3 11 6 0 LIBERATO SALZANO 13.475,29 3.833,77 60.000,00 0,00 0,00 77.309,07 0,00 0,00 0,00
4 3 11 6 2 LINDOLFO COLLOR 13.687,90 3.880,10 0,00 0,00 0,00 17.568,00 0,00 0,00 0,00
4 3 11 6 4 LINHA NOVA 3.194,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.194,63
4 3 11 7 0 MACHADINHO 179.713,33 47.094,33 0,00 0,00 0,00 226.807,66 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 1 MACAMBARA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 3 MAMPITUBA 368,38 105,59 0,00 0,00 0,00 473,97 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 5 MANOEL VIANA 71.762,62 19.439,54 0,00 0,00 0,00 91.202,16 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 7 MAQUINE 188,05 0,00 0,00 0,00 0,00 188,05 0,00 0,00 0,00
4 3 11 7 9 M A R ATA 8.216,02 2.241,43 0,00 0,00 0,00 10.457,45 0,00 0,00 0,00
4 3 11 8 0 MARAU 1.600.531,30 425.489,88 11 0 . 5 9 4 , 6 0 0,00 0,00 2.136.615,77 0,00 0,00 0,00
4 3 11 9 0 MARCELINO RAMOS 2 7 4 . 7 7 5 , 11 71.473,19 150.000,00 0,00 0,00 346.248,30 0,00 0,00 150.000,00
4 3 11 9 8 MARIANA PIMENTEL 1.040,07 289,65 0,00 0,00 0,00 1.329,71 0,00 0,00 0,00
431200 MARIANO MORO 57.743,15 14.961,48 0,00 0,00 0,00 72.704,63 0,00 0,00 0,00
431205 MARQUES DE SOUZA 566.853,94 146.386,75 0,00 0,00 0,00 713.240,70 0,00 0,00 0,00
431210 M ATA 290.408,03 74.754,99 0,00 0,00 0,00 365.163,02 0,00 0,00 0,00
431213 MATO CASTELHANO 5.694,21 1.588,59 0,00 0,00 0,00 7.282,80 0,00 0,00 0,00
431215 MATO LEITAO 506,68 145,69 0,00 0,00 0,00 652,37 0,00 0,00 0,00
431217 MATO QUEIMADO 3.471,54 880,89 0,00 0,00 0,00 4.352,43 0,00 0,00 0,00
431220 MAXIMILIANO DE ALMEIDA 224.328,59 5 7 . 8 11 , 2 6 0,00 0,00 0,00 282.139,85 0,00 0,00 0,00
431225 MINAS DO LEAO 36.241,05 10.299,42 0,00 0,00 0,00 46.540,47 0,00 0,00 0,00
431230 MIRAGUAI 124,30 32,04 0,00 0,00 0,00 156,35 0,00 0,00 0,00
431235 M O N TA U R I 1.572,26 430,09 0,00 0,00 0,00 2.002,34 0,00 0,00 0,00
431237 MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 2.736,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.736,36
431238 MONTE BELO DO SUL 5.878,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.878,92
431240 MONTENEGRO 2.851.492,98 1.284.557,78 920.344,30 0,00 0,00 4.497.195,07 0,00 0,00 559.200,00
431242 MORMACO 9.869,56 2.723,43 0,00 0,00 0,00 12.592,98 0,00 0,00 0,00
431244 MORRINHOS DO SUL 2 . 11 4 , 9 0 606,27 0,00 0,00 0,00 2.721,17 0,00 0,00 0,00
431245 MORRO REDONDO 230.346,95 59.869,83 0,00 0,00 0,00 290.216,77 0,00 0,00 0,00
431247 MORRO REUTER 6.039,06 1.695,80 0,00 0,00 0,00 7.734,86 0,00 0,00 0,00
431250 M O S TA R D A S 585.277,55 157.189,82 0,00 0,00 0,00 742.467,36 0,00 0,00 0,00
431260 MUCUM 292.872,43 75.929,18 0,00 0,00 0,00 368.801,62 0,00 0,00 0,00
431261 MUITOS CAPOES 6.464,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.464,28
431262 MULITERNO 4.237,19 1.181,73 0,00 0,00 0,00 5.418,92 0,00 0,00 0,00
431265 N A O - M E - TO Q U E 560.650,72 146.441,12 0,00 0,00 0,00 707.091,84 0,00 0,00 0,00
431267 NICOLAU VERGUEIRO 229,20 59,71 0,00 0,00 0,00 288,91 0,00 0,00 0,00
431270 NONOAI 1.497.860,59 392.844,87 409.864,76 0,00 0,00 2.150.570,22 0,00 0,00 150.000,00
431275 NOVA ALVORADA 60.438,84 15.751,73 60.000,00 0,00 0,00 136.190,58 0,00 0,00 0,00
431280 NOVA ARACA 10.303,47 0,00 0,00 0,00 0,00 10.303,47 0,00 0,00 0,00
431290 NOVA BASSANO 265.390,16 0,00 0,00 0,00 0,00 199.374,24 0,00 0,00 66.015,92
431295 NOVA BOA VISTA 2.445,67 623,92 0,00 0,00 0,00 3.069,59 0,00 0,00 0,00
431300 NOVA BRESCIA 264.531,19 68.181,09 0,00 0,00 0,00 332.712,27 0,00 0,00 0,00
431301 NOVA CANDELARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431303 NOVA ESPERANCA DO SUL 63.703,64 17.836,06 0,00 0,00 0,00 81.539,71 0,00 0,00 0,00
431306 NOVA HARTZ 44.743,42 12.802,51 0,00 0,00 0,00 57.545,93 0,00 0,00 0,00
431308 NOVA PADUA 5.686,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.686,58
431310 NOVA PALMA 487.029,61 128.490,56 81.442,02 0,00 0,00 696.962,18 0,00 0,00 0,00
431320 NOVA PETROPOLIS 903.749,53 171.947,15 0,00 0,00 0,00 578.452,08 0,00 0,00 497.244,60
431330 NOVA PRATA 649.608,66 289.397,84 0,00 0,00 0,00 602.031,65 0,00 0,00 336.974,85
431333 NOVA RAMADA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431335 NOVA ROMA DO SUL 9.564,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.564,12
431337 NOVA SANTA RITA 109.660,16 31.315,12 0,00 0,00 0,00 140.975,28 0,00 0,00 0,00
431339 NOVO CABRAIS 500,26 143,39 0,00 0,00 0,00 643,65 0,00 0,00 0,00
431340 NOVO HAMBURGO 28.094.108,81 7.023.527,20 630.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.747.636,01
431342 NOVO MACHADO 424,91 106,65 0,00 0,00 0,00 531,56 0,00 0,00 0,00
431344 NOVO TIRADENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431346 NOVO XINGU 348,67 89,29 0,00 0,00 0,00 437,96 0,00 0,00 0,00
431349 NOVO BARREIRO 240,65 62,00 0,00 0,00 0,00 302,64 0,00 0,00 0,00
431350 OSORIO 3.018.259,93 8 11 . 6 6 8 , 5 2 499.016,78 0,00 0,00 4.178.945,23 0,00 0,00 150.000,00
431360 PAIM FILHO 304.377,03 80.157,68 0,00 0,00 0,00 384.534,70 0,00 0,00 0,00
431365 PALMARES DO SUL 592.993,49 158.974,66 0,00 0,00 0,00 751.968,16 0,00 0,00 0,00
431370 PALMEIRA DAS MISSOES 2.672.529,38 676.370,82 523.997,60 0,00 0,00 3.872.897,80 0,00 0,00 0,00
431380 PA L M I T I N H O 553.833,61 143.615,62 150.000,00 0,00 0,00 697.449,24 0,00 0,00 150.000,00
431390 PA N A M B I 2.743.031,76 685.757,93 229.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.657.989,68
431395 PANTANO GRANDE 67.089,81 19.257,36 0,00 0,00 0,00 86.347,17 0,00 0,00 0,00
431400 PA R A I 312.652,47 142.815,84 0,00 0,00 0,00 455.468,31 0,00 0,00 0,00
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431402 PARAISO DO SUL 274.798,42 70.706,46 0,00 0,00 0,00 345.504,87 0,00 0,00 0,00
431403 PARECI NOVO 1.592,24 415,71 0,00 0,00 0,00 2.007,94 0,00 0,00 0,00
431405 PA R O B E 908.417,91 403.064,76 0,00 0,00 0,00 1 . 3 11 . 4 8 2 , 6 8 0,00 0,00 0,00
431406 PASSA SETE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431407 PASSO DO SOBRADO 40.603,74 11 . 6 3 2 , 9 2 0,00 0,00 0,00 52.236,66 0,00 0,00 0,00
431410 PASSO FUNDO 56.775.552,12 39.697.665,24 12.161.977,76 0,00 0,00 108.635.195,12 0,00 0,00 0,00
431413 PAULO BENTO 713,73 204,57 0,00 0,00 0,00 918,30 0,00 0,00 0,00
431415 PAV E R A M A 217.041,69 55.812,56 0,00 0,00 0,00 272.854,25 0,00 0,00 0,00
431417 PEDRAS ALTAS 7.030,61 1.852,28 0,00 0,00 0,00 8.882,89 0,00 0,00 0,00
431420 PEDRO OSORIO 681.496,53 177.784,72 0,00 0,00 0,00 859.281,24 0,00 0,00 0,00
431430 PEJUCARA 107.344,58 27.959,49 0,00 0,00 0,00 135.304,07 0,00 0,00 0,00
431440 P E L O TA S 39.954.979,74 26.457.439,54 12.823.345,88 0,00 0,00 0,00 11 . 2 1 8 . 9 2 0 , 6 6 0,00 68.016.844,50
431442 PICADA CAFE 63.850,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63.850,72
431445 PINHAL 5,59 1,62 0,00 0,00 0,00 7,21 0,00 0,00 0,00
431446 PINHAL DA SERRA 6.000,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,12
431447 PINHAL GRANDE 169.001,58 43.558,73 18.471,49 0,00 0,00 231.031,79 0,00 0,00 0,00
431449 PINHEIRINHO DO VALE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431450 PINHEIRO MACHADO 743.007,30 197.783,32 0,00 0,00 0,00 940.790,62 0,00 0,00 0,00
431455 PIRAPO 58.404,56 15.108,19 0,00 0,00 0,00 73.512,75 0,00 0,00 0,00
431460 P I R AT I N I 1.960.891,10 525.689,71 150.000,00 0,00 0,00 2.486.580,81 0,00 0,00 150.000,00
431470 P L A N A LTO 492.964,65 128.934,32 150.000,00 0,00 0,00 621.898,97 0,00 0,00 150.000,00
431475 POCO DAS ANTAS 5.728,23 1.543,83 0,00 0,00 0,00 7.272,06 0,00 0,00 0,00
431477 P O N TA O 38.384,42 10.892,96 0,00 0,00 0,00 49.277,38 0,00 0,00 0,00
431478 PONTE PRETA 154,66 44,09 0,00 0,00 0,00 198,75 0,00 0,00 0,00
431480 P O RTA O 985.578,92 258.342,15 218.323,10 0,00 0,00 1.462.244,16 0,00 0,00 0,00
431490 PORTO ALEGRE 303.795.343,06 202.390.505,48 88.341.878,02 0,00 0,00 1.593.600,00 129.785.514,06 0,00 463.148.612,50
431500 PORTO LUCENA 261.081,99 67.729,38 0,00 0,00 0,00 3 2 8 . 8 11 , 3 7 0,00 0,00 0,00
431505 PORTO MAUA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431507 PORTO VERA CRUZ 67,56 19,37 0,00 0,00 0,00 86,92 0,00 0,00 0,00
431510 PORTO XAVIER 717.236,20 85.983,84 150.000,00 0,00 0,00 424.881,00 0,00 0,00 528.339,04
431513 POUSO NOVO 264,37 74,76 0,00 0,00 0,00 339,12 0,00 0,00 0,00
431514 PRESIDENTE LUCENA 418,50 11 4 , 9 3 0,00 0,00 0,00 533,43 0,00 0,00 0,00
431515 PROGRESSO 554.607,51 143.100,82 0,00 0,00 0,00 697.708,32 0,00 0,00 0,00
431517 PROTASIO ALVES 12.490,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.490,73
431520 PUTINGA 153.143,06 38.160,67 0,00 0,00 0,00 191.303,73 0,00 0,00 0,00
431530 QUARAI 878.510,04 219.238,94 150.000,00 0,00 0,00 1.097.748,98 0,00 0,00 150.000,00
431531 QUATRO IRMAOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431532 QUEVEDOS 3.594,59 1.021,28 0,00 0,00 0,00 4.615,88 0,00 0,00 0,00
431535 QUINZE DE NOVEMBRO 95.665,28 25.200,94 39.644,84 0,00 0,00 1 6 0 . 5 11 , 0 6 0,00 0,00 0,00
431540 R E D E N TO R A 291.581,90 73.445,44 0,00 0,00 0,00 365.027,34 0,00 0,00 0,00
431545 R E LVA D O 13.995,57 3.626,65 0,00 0,00 0,00 17.622,22 0,00 0,00 0,00
431550 RESTINGA SECA 520.421,66 134.630,46 0,00 0,00 0,00 6 5 5 . 0 5 2 , 11 0,00 0,00 0,00
431555 RIO DOS INDIOS 5,92 1,69 0,00 0,00 0,00 7,61 0,00 0,00 0,00
431560 RIO GRANDE 20.893.032,06 14.735.036,09 10.019.504,99 0,00 0,00 45.167.573,14 0,00 0,00 480.000,00
431570 RIO PARDO 1.761.958,84 445.440,68 248.493,91 0,00 0,00 2.455.893,43 0,00 0,00 0,00
431575 RIOZINHO 131.222,40 33.784,84 0,00 0,00 0,00 165.007,24 0,00 0,00 0,00
431580 ROCA SALES 321.947,14 83.005,40 0,00 0,00 0,00 404.952,53 0,00 0,00 0,00
431590 RODEIO BONITO 1.179.441,82 308.075,80 150.000,00 0,00 0,00 1.487.517,64 0,00 0,00 150.000,00
431595 ROLADOR 20,96 6,00 0,00 0,00 0,00 26,96 0,00 0,00 0,00
431600 ROLANTE 595.900,69 154.864,69 0,00 0,00 0,00 750.765,38 0,00 0,00 0,00
431610 RONDA ALTA 887.272,12 223.139,46 268.810,08 0,00 0,00 1.229.221,65 0,00 0,00 150.000,00
431620 RONDINHA 205.289,20 51.700,20 0,00 0,00 0,00 256.989,39 0,00 0,00 0,00
431630 ROQUE GONZALES 220.946,95 56.971,47 0,00 0,00 0,00 277.918,42 0,00 0,00 0,00
431640 ROSARIO DO SUL 3.621.248,92 907.224,48 418.841,87 0,00 0,00 4.947.315,27 0,00 0,00 0,00
431642 SAGRADA FAMILIA 186,63 48,13 0,00 0,00 0,00 234,76 0,00 0,00 0,00
431643 SALDANHA MARINHO 99.201,96 25.683,49 40.373,71 0,00 0,00 165.259,15 0,00 0,00 0,00
431645 SALTO DO JACUI 325.494,23 82.636,26 0,00 0,00 0,00 408.130,50 0,00 0,00 0,00
431647 SALVADOR DAS MISSOES 2.192,55 597,84 0,00 0,00 0,00 2.790,39 0,00 0,00 0,00
431650 SALVADOR DO SUL 260.379,48 65.161,63 0,00 0,00 0,00 3 2 5 . 5 4 1 , 11 0,00 0,00 0,00
431660 S A N A N D U VA 648.897,93 172.675,07 214.581,22 0,00 0,00 886.154,22 0,00 0,00 150.000,00
431670 SANTA BARBARA DO SUL 415.147,63 1 0 3 . 8 2 2 , 11 0,00 0,00 0,00 518.969,74 0,00 0,00 0,00
431673 SANTA CECILIA DO SUL 127,47 34,24 0,00 0,00 0,00 161,70 0,00 0,00 0,00
431675 SANTA CLARA DO SUL 79.269,45 20.500,55 0,00 0,00 0,00 99.769,99 0,00 0,00 0,00
431680 SANTA CRUZ DO SUL 19.510.277,16 5.177.875,57 1.642.170,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.330.323,68
431690 SANTA MARIA 16.650.951,16 11 . 1 6 7 . 3 4 3 , 1 8 12.798.773,57 0,00 0,00 4 0 . 5 11 . 4 6 7 , 9 1 0,00 0,00 105.600,00
431695 SANTA MARIA DO HERVAL 17.060,30 4.563,64 0,00 0,00 0,00 21.623,95 0,00 0,00 0,00
431697 SANTA MARGARIDA DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431700 SANTANA DA BOA VISTA 355.483,55 95.622,88 150.000,00 0,00 0,00 451.106,43 0,00 0,00 150.000,00
431710 SANTANA DO LIVRAMENTO 4.240.535,10 1.817.135,65 536.458,21 0,00 0,00 6.594.128,96 0,00 0,00 0,00
431720 SANTA ROSA 12.377.965,97 4.186.733,63 1.191.157,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.755.856,93
431725 SANTA TEREZA 14.132,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.132,38
431730 SANTA VITORIA DO PALMAR 1.131.266,74 298.335,07 296.283,40 0,00 0,00 1.575.885,21 0,00 0,00 150.000,00
431740 SANTIAGO 2.950.123,79 1.336.506,59 573.705,34 0,00 0,00 4.631.135,71 0,00 0,00 229.200,00
431750 SANTO ANGELO 8.315.460,26 3.568.556,78 1 . 4 8 4 . 2 11 , 9 8 0,00 0,00 12.809.029,02 0,00 0,00 559.200,00
431755 SANTO ANTONIO DO PALMA 2.215,23 594,41 0,00 0,00 0,00 2.809,64 0,00 0,00 0,00
431760 SANTO ANTONIO DA PATRULHA 2.506.126,03 669.855,86 150.000,00 0,00 0,00 3.175.981,89 0,00 0,00 150.000,00
431770 SANTO ANTONIO DAS MISSOES 269.314,89 69.862,72 150.000,00 0,00 0,00 339.177,61 0,00 0,00 150.000,00
431775 SANTO ANTONIO DO PLANALTO 9.222,59 2.617,00 0,00 0,00 0,00 11 . 8 3 9 , 5 9 0,00 0,00 0,00
431780 SANTO AUGUSTO 1.384.863,85 360.748,99 0,00 0,00 0,00 1.745.612,85 0,00 0,00 0,00
431790 SANTO CRISTO 805.741,52 2 11 . 6 5 1 , 9 0 250.445,65 0,00 0,00 1 . 11 7 . 8 3 9 , 0 7 0,00 0,00 150.000,00
431795 SANTO EXPEDITO DO SUL 17.029,86 4.840,41 0,00 0,00 0,00 21.870,27 0,00 0,00 0,00
431800 SAO BORJA 6.296.579,67 858.624,49 933.258,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.088.462,29
431805 SAO DOMINGOS DO SUL 157.745,16 41.836,85 0,00 0,00 0,00 199.582,00 0,00 0,00 0,00
431810 SAO FRANCISCO DE ASSIS 1.056.793,52 276.780,30 0,00 0,00 0,00 1.333.573,82 0,00 0,00 0,00
431820 SAO FRANCISCO DE PAULA 801.912,19 207.592,81 150.000,00 0,00 0,00 1.009.505,00 0,00 0,00 150.000,00
431830 SAO GABRIEL 4.608.750,34 1.974.327,50 667.380,34 0,00 0,00 7.100.458,18 0,00 0,00 150.000,00
431840 SAO JERONIMO 1.546.392,63 4 0 5 . 11 8 , 1 7 3 0 3 . 11 3 , 4 0 0,00 0,00 2.254.624,20 0,00 0,00 0,00
431842 SAO JOAO DA URTIGA 48,03 13,84 0,00 0,00 0,00 61,87 0,00 0,00 0,00
431843 SAO JOAO DO POLESINE 1.018,70 281,64 0,00 0,00 0,00 1.300,34 0,00 0,00 0,00
431844 SAO JORGE 6.286,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.286,07
431845 SAO JOSE DAS MISSOES 1.195,86 3 0 7 , 11 0,00 0,00 0,00 1.502,96 0,00 0,00 0,00
431846 SAO JOSE DO HERVAL 88.715,83 22.837,06 19.826,06 0,00 0,00 131.378,95 0,00 0,00 0,00
431848 SAO JOSE DO HORTENCIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
431849 SAO JOSE DO INHACORA 40.262,09 10.486,54 39.216,95 0,00 0,00 89.965,59 0,00 0,00 0,00
431850 SAO JOSE DO NORTE 1.891.758,47 515.479,46 150.000,00 0,00 0,00 2.407.237,93 0,00 0,00 150.000,00
431860 SAO JOSE DO OURO 452.071,55 120.471,39 150.000,00 0,00 0,00 572.542,94 0,00 0,00 150.000,00
431861 SAO JOSE DO SUL 3.758,12 1.053,52 0,00 0,00 0,00 4 . 8 11 , 6 3 0,00 0,00 0,00
431862 SAO JOSE DOS AUSENTES 32.721,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.721,53
431870 SAO LEOPOLDO 13.841.687,02 9.227.791,35 630.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.699.478,37
431880 SAO LOURENCO DO SUL 2.729.407,24 727.441,59 381.842,44 0,00 0,00 3.688.691,28 0,00 0,00 150.000,00
431890 SAO LUIZ GONZAGA 2.313.252,80 602.384,74 5 8 6 . 8 11 , 5 6 0,00 0,00 3 . 3 5 2 . 4 4 9 , 11 0,00 0,00 150.000,00
431900 SAO MARCOS 1.078.277,03 57.377,59 150.000,00 0,00 0,00 764.769,60 0,00 0,00 520.885,02
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431910 SAO MARTINHO 304.089,55 78.636,34 0,00 0,00 0,00 382.725,88 0,00 0,00 0,00
431912 SAO MARTINHO DA SERRA 797,89 226,46 0,00 0,00 0,00 1.024,34 0,00 0,00 0,00
431915 SAO MIGUEL DAS MISSOES 410.717,03 106.832,49 0,00 0,00 0,00 517.549,51 0,00 0,00 0,00
431920 SAO NICOLAU 6.861,04 1.966,48 150.000,00 0,00 0,00 8.827,52 0,00 0,00 150.000,00
431930 SAO PAULO DAS MISSOES 309.071,82 77.863,32 0,00 0,00 0,00 386.935,14 0,00 0,00 0,00
431935 SAO PEDRO DA SERRA 6 . 6 6 3 , 11 1.809,67 0,00 0,00 0,00 8.472,78 0,00 0,00 0,00
431936 SAO PEDRO DAS MISSOES 264,86 67,76 0,00 0,00 0,00 332,62 0,00 0,00 0,00
431937 SAO PEDRO DO BUTIA 5.038,72 1.442,46 0,00 0,00 0,00 6.481,19 0,00 0,00 0,00
431940 SAO PEDRO DO SUL 988.729,51 264.147,82 0,00 0,00 0,00 1.252.877,33 0,00 0,00 0,00
431950 SAO SEBASTIAO DO CAI 841.461,72 219.354,61 0,00 0,00 0,00 1.060.816,33 0,00 0,00 0,00
431960 SAO SEPE 1.141.851,66 294.625,67 262.834,88 0,00 0,00 1.549.312,20 0,00 0,00 150.000,00
431970 SAO VALENTIM 32.219,79 9.206,72 0,00 0,00 0,00 41.426,52 0,00 0,00 0,00
431971 SAO VALENTIM DO SUL 551,66 153,94 0,00 0,00 0,00 705,60 0,00 0,00 0,00
431973 SAO VALERIO DO SUL 13,17 3,79 0,00 0,00 0,00 16,96 0,00 0,00 0,00
431975 SAO VENDELINO 3.825,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.825,77
431980 SAO VICENTE DO SUL 290.219,90 76.599,29 0,00 0,00 0,00 366.819,19 0,00 0,00 0,00
431990 SAPIRANGA 4.362.680,98 1.957.484,16 977.601,62 0,00 0,00 7.147.766,77 0,00 0,00 150.000,00
432000 SAPUCAIA DO SUL 5.085.038,72 2.306.814,48 480.000,00 0,00 0,00 7.391.853,21 0,00 0,00 480.000,00
432010 SARANDI 874.305,29 220.426,47 350.143,22 0,00 0,00 1.294.874,98 0,00 0,00 150.000,00
432020 SEBERI 533.470,63 139.155,34 150.000,00 0,00 0,00 672.625,96 0,00 0,00 150.000,00
432023 SEDE NOVA 1.559,25 397,04 0,00 0,00 0,00 1.956,29 0,00 0,00 0,00
432026 SEGREDO 237.270,36 61.970,57 0,00 0,00 0,00 299.240,93 0,00 0,00 0,00
432030 SELBACH 220.767,41 58.553,82 0,00 0,00 0,00 279.321,24 0,00 0,00 0,00
432032 SENADOR SALGADO FILHO 570,14 163,41 0,00 0,00 0,00 733,55 0,00 0,00 0,00
432035 SENTINELA DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432040 SERAFINA CORREA 925.529,86 231.382,48 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.306.912,33
432045 SERIO 66.517,83 17.106,74 51.600,57 0,00 0,00 135.225,14 0,00 0,00 0,00
432050 S E RTA O 331.517,62 86.041,52 0,00 0,00 0,00 417.559,14 0,00 0,00 0,00
432055 SERTAO SANTANA 23.623,03 6.755,55 0,00 0,00 0,00 30.378,58 0,00 0,00 0,00
432057 SETE DE SETEMBRO 338,86 97,13 0,00 0,00 0,00 435,99 0,00 0,00 0,00
432060 SEVERIANO DE ALMEIDA 242.915,91 63.463,70 0,00 0,00 0,00 306.379,62 0,00 0,00 0,00
432065 SILVEIRA MARTINS 1.309,38 327,31 0,00 0,00 0,00 1.636,69 0,00 0,00 0,00
432067 SINIMBU 340.698,38 87.909,98 0,00 0,00 0,00 428.608,36 0,00 0,00 0,00
432070 SOBRADINHO 1.470.883,44 385.570,31 272.540,34 0,00 0,00 2.128.994,09 0,00 0,00 0,00
432080 SOLEDADE 2.095.475,55 557.740,04 40.958,29 0,00 0,00 2.694.173,88 0,00 0,00 0,00
432085 TA B A I 1 5 3 , 11 44,12 0,00 0,00 0,00 197,23 0,00 0,00 0,00
432090 TA P E J A R A 864.447,80 229.963,54 306.044,03 0,00 0,00 1.250.455,37 0,00 0,00 150.000,00
432100 TA P E R A 461.906,48 123.248,91 0,00 0,00 0,00 585.155,38 0,00 0,00 0,00
4 3 2 11 0 TA P E S 464.809,46 121.687,51 0,00 0,00 0,00 586.496,97 0,00 0,00 0,00
432120 TA Q U A R A 1.853.607,64 834.319,31 480.000,00 0,00 0,00 2.687.926,95 0,00 0,00 480.000,00
432130 TA Q U A R I 907.212,80 237.900,43 150.000,00 0,00 0,00 1 . 1 4 5 . 11 3 , 2 3 0,00 0,00 150.000,00
432132 TAQUARUCU DO SUL 71.465,57 18.654,30 32.765,71 0,00 0,00 122.885,58 0,00 0,00 0,00
432135 TAVA R E S 102.779,33 28.695,67 150.000,00 0,00 0,00 131.475,00 0,00 0,00 150.000,00
432140 TENENTE PORTELA 1.462.966,92 380.301,75 367.497,02 0,00 0,00 2.060.765,70 0,00 0,00 150.000,00
432143 TERRA DE AREIA 105.974,61 30.296,97 150.000,00 0,00 0,00 136.271,58 0,00 0,00 150.000,00
432145 T E U TO N I A 1.163.798,08 301.512,45 150.000,00 0,00 0,00 1.465.310,53 0,00 0,00 150.000,00
432146 TIO HUGO 4.241,80 1.187,88 0,00 0,00 0,00 5.429,68 0,00 0,00 0,00
432147 TIRADENTES DO SUL 40,54 11 , 6 9 0,00 0,00 0,00 52,23 0,00 0,00 0,00
432149 TO R O P I 4.358,37 1.231,67 0,00 0,00 0,00 5.590,05 0,00 0,00 0,00
432150 TO R R E S 3.887.870,87 1.032.534,65 1.295.350,78 0,00 0,00 5.735.756,29 0,00 0,00 480.000,00
432160 TRAMANDAI 4.976.241,61 1.315.519,89 1.104.550,08 0,00 0,00 6 . 9 1 6 . 3 11 , 5 8 0,00 0,00 480.000,00
432162 T R AV E S S E I R O 207,76 59,55 0,00 0,00 0,00 267,32 0,00 0,00 0,00
432163 TRES ARROIOS 109.193,24 2 8 . 5 11 , 2 0 30.508,55 0,00 0,00 168.212,99 0,00 0,00 0,00
432166 TRES CACHOEIRAS 59.760,68 17.047,89 150.000,00 0,00 0,00 76.808,56 0,00 0,00 150.000,00
432170 TRES COROAS 626.236,29 162.305,33 0,00 0,00 0,00 788.541,62 0,00 0,00 0,00
432180 TRES DE MAIO 3.610.939,24 908.384,63 272.361,56 0,00 0,00 4.641.685,43 0,00 0,00 150.000,00
432183 TRES FORQUILHAS 4.571,76 1.246,27 0,00 0,00 0,00 5.818,03 0,00 0,00 0,00
432185 TRES PALMEIRAS 9.543,39 2.456,36 0,00 0,00 0,00 11 . 9 9 9 , 7 4 0,00 0,00 0,00
432190 TRES PASSOS 2.719.094,64 716.178,38 386.697,83 0,00 0,00 3.671.970,85 0,00 0,00 150.000,00
432195 TRINDADE DO SUL 269.445,82 67.836,81 150.000,00 0,00 0,00 337.282,64 0,00 0,00 150.000,00
432200 TRIUNFO 958.453,93 249.735,39 150.000,00 0,00 0,00 1.208.189,31 0,00 0,00 150.000,00
432210 T U C U N D U VA 312.293,93 77.854,85 0,00 0,00 0,00 390.148,78 0,00 0,00 0,00
432215 TUNAS 63,19 17,32 0,00 0,00 0,00 80,50 0,00 0,00 0,00
432218 TUPANCI DO SUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432220 T U PA N C I R E TA 663.355,68 174.662,80 225.133,20 0,00 0,00 913.151,69 0,00 0,00 150.000,00
432225 T U PA N D I 7.584,09 2.136,23 0,00 0,00 0,00 9.720,32 0,00 0,00 0,00
432230 T U PA R E N D I 156.570,71 96.976,68 150.000,00 0,00 0,00 253.547,39 0,00 0,00 150.000,00
432232 TURUCU 38.713,64 11 . 0 4 7 , 1 2 0,00 0,00 0,00 49.760,76 0,00 0,00 0,00
432234 U B I R E TA M A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432235 UNIAO DA SERRA 3.472,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.472,59
432237 U N I S TA L D A 1.228,45 328,94 0,00 0,00 0,00 1.557,39 0,00 0,00 0,00
432240 URUGUAIANA 12.128.160,80 5.210.560,89 825.981,13 0,00 0,00 18.085.502,82 0,00 0,00 79.200,00
432250 VA C A R I A 3.864.942,30 848.967,95 622.717,97 0,00 0,00 4.433.076,77 0,00 0,00 903.551,45
432252 VALE VERDE 596,54 165,15 0,00 0,00 0,00 761,69 0,00 0,00 0,00
432253 VALE DO SOL 293.108,27 73.575,24 0,00 0,00 0,00 366.683,51 0,00 0,00 0,00
432254 VALE REAL 21.004,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.004,30
432255 VA N I N I 1.792,26 490,04 0,00 0,00 0,00 2.282,29 0,00 0,00 0,00
432260 VENANCIO AIRES 3.351.416,17 1.583.723,86 552.837,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.487.977,23
432270 VERA CRUZ 636.321,16 165.404,79 0,00 0,00 0,00 801.725,95 0,00 0,00 0,00
432280 VERANOPOLIS 1.214.303,76 444.964,35 0,00 0,00 0,00 1.187.363,64 0,00 0,00 471.904,47
432285 VESPASIANO CORREA 664,75 182,76 0,00 0,00 0,00 847,51 0,00 0,00 0,00
432290 V I A D U TO S 314.920,63 83.846,77 0,00 0,00 0,00 398.767,40 0,00 0,00 0,00
432300 VIAMAO 9.520.130,79 6.847.707,16 1 8 1 . 0 11 , 1 8 0,00 0,00 16.398.849,13 0,00 0,00 150.000,00
432310 VICENTE DUTRA 130.231,62 33.634,98 17.023,35 0,00 0,00 180.889,95 0,00 0,00 0,00
432320 VICTOR GRAEFF 52.764,04 13.683,87 0,00 0,00 0,00 66.447,90 0,00 0,00 0,00
432330 VILA FLORES 19.835,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.835,88
432335 VILA LANGARO 974,84 275,65 0,00 0,00 0,00 1.250,48 0,00 0,00 0,00
432340 VILA MARIA 11 5 . 4 4 3 , 9 7 30.252,65 28.572,79 0,00 0,00 174.269,40 0,00 0,00 0,00
432345 VILA NOVA DO SUL 4.900,99 1 . 3 8 6 , 11 0,00 0,00 0,00 6.287,10 0,00 0,00 0,00
432350 VISTA ALEGRE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
432360 VISTA ALEGRE DO PRATA 9 7 3 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9 7 3 , 11
432370 VISTA GAUCHA 145.972,54 37.598,06 11 . 7 2 2 , 0 1 0,00 0,00 195.292,61 0,00 0,00 0,00
432375 VITORIA DAS MISSOES 272,54 74,81 0,00 0,00 0,00 347,35 0,00 0,00 0,00
432377 W E S T FA L I A 3.599,40 971,68 0,00 0,00 0,00 4.571,08 0,00 0,00 0,00
432380 XANGRI-LA 222.413,80 62.408,98 150.000,00 0,00 0,00 284.822,78 0,00 0,00 150.000,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 884.074.601,90

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - JUNHO/2011

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser desti-
nado ao Fundo de Saúde

Municipal 431440 - PELOTAS Hospital da Fundação de Apoio Universitário 2252694 22 05-01-2005 11 . 2 1 8 . 9 2 0 , 6 6
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Cristo Redentor de Porto Alegre 2265060 327 04-03-2005 13.558.358,28
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Nossa Sra. Conceição de Porto Alegre 2237571 329 04-03-2005 54.358.862,88
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital Femina de Porto Alegre 2265052 328 04-03-2005 10.659.844,32
Municipal 431490 - PORTO ALEGRE Hospital de Clinicas de Porto Alegre 2237601 2353 26-10-2004 51.208.448,58
Estadual 431560 - RIO GRANDE Hosp.Univesitário Dr. Miguel Corrêa Jr. 2707675 65 01-01-2005 10.349.330,94
Estadual 431690 - SANTA MARIA Hospital Universitário de Santa Maria 2244306 23 05-01-2005 25.192.322,57

TO TA L 176.546.088,23
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 6.571, DE 7 DE OUTUBRO DE 2010

Processo no 53500.009335/2009. Aplica à empresa JARINET
COMUNICAÇÃO LTDA. - EPP, CNPJ/MF no 08.990.694/0001-63, a
sanção de caducidade da autorização para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, consubstanciada por meio do Ato
no 880, de 18 de fevereiro de 2008. A extinção não desonera a
entidade de suas obrigações com terceiros, inclusive as firmadas com
a Anatel.

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA BEDRAN
Presidente do Conselho

Substituto

ATO No- 3.811, DE 2 DE JUNHO DE 2011

Procedimento Administrativo No- 53500.003357/2011. Expe-
de Autorização à PORTO VELHO TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
CNPJ/MF No- 13.114.336/0001-27, para prestar o Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral - STFC, nas
modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional - LDN e
Longa Distância Internacional - LDI, nas Áreas de Prestação equi-
valente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas - PGO.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 25 de novembro de 2010

No- 10.885/2010-CD - Processo no 53500.009258/2007.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em

desfavor da ACOM COMUNICAÇÕES S/A, CNPJ/MF no

02.126.673/0001-18, empresa autorizada a explorar o Serviço de Dis-
tribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) na Área de Cam-
pos dos Goytacazes, no Estado do Rio de Janeiro, a fim de apurar a
transferência da outorga para exploração do serviço para a empresa
VER TV COMUNICAÇÕES S/A, CNPJ/MF no 06.120.473/0001-09,
sem a prévia anuência da Anatel, em sua Reunião no 587, realizada
em 11 de novembro de 2010, nos termos da Análise no 686/2010-
GCJR, de 25 de outubro de 2010, dediciu:

a)substituir a aplicação da sanção de caducidade da auto-
rização pela de multa; e

b)aplicar à ACOM COMUNICAÇÕES S/A a sanção de mul-
ta no valor de R$ 35.420,15 (trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte
reais e quinze centavos), correspondente a 5,1% (cinco vírgula um
por cento) do preço pelo direito de exploração do Serviço MMDS e
uso das radiofrequências associadas na Área de Campos dos Goy-
tacazes, RJ, atualizado pelo IGP-DI (Índice Geral de Preço - Dis-
ponibilidade Interna) da Fundação Getúlio Vargas, desde a data da
assinatura do respectivo Termo de Autorização até a presente data.

Em 27 de janeiro de 2011

No- 653/2011-CD - Processo no 53504.007834/2008.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela NET BAURU LTDA., CNPJ/MF no 64.083.561/0001-
84, concessionária do Serviço de TV a Cabo na Área de Bauru, no
Estado de São Paulo, em face da decisão proferida pelo Superin-
tendente de Serviços de Comunicação de Massa, por meio do Ato no

3.105, de 13 de maio de 2010, que aplicou a sanção de multa, em
razão do cometimento das irregularidades consubstanciadas no Laudo
para Verificação de Cumprimento de Obrigações Contratuais - TVC
no 0005SP20080140, de 25 abril de 2008, decidiu, em sua Reunião no

593, realizada em 20 de janeiro de 2011, conhecer do Recurso para,
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente a de-
cisão recorrida, consoante os termos da Análise no 2/2011-GCJV, de
10 de janeiro de 2011.

Em 15 fevereiro de 2011

No- 1.212/2011- Processo no 53500.021379/2007.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em
desfavor da RCA COMPANY DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
CNPJ/MF no 03.052.751/0001-40, concessionária do Serviço de TV a
Cabo na Área de Teixeira de Freitas, no Estado da Bahia, por não ter
apresentado o Contrato de utilização de postes celebrado com a con-
cessionária de energia elétrica, documento necessário para completar
o processo de licenciamento, e por não ter iniciado a prestação re-
gular do serviço no prazo estabelecido por meio do Despacho no

01/2005, de 13 de abril de 2005, do Superintendente de Serviços de
Comunicação de Massa, vencido no dia 30 de setembro de 2005,
decidiu, em sua Reunião no 593, realizada em 20 de janeiro de 2011,
nos termos da Análise no 487/2010-GCAB, de 24 de setembro de
2010, declarar extinto o referido Pado, por motivo de renúncia da
empresa ocorrida em 21 de novembro de 2001.

Em 24 fevereiro de 2011

No- 1.590/2011 - Processo no 53500.002883/2007.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A, CNPJ/MF
no 00.108.786/0001-65, Concessionária do Serviço de TV a Cabo na
Área de Jundiaí, no Estado de São Paulo, em face da decisão pro-
ferida por meio do Ato No- 2.850, de 3 de maio de 2010, do Su-
perintendente de Serviços de Comunicação de Massa Substituto, que
aplicou a sanção de multa, nos autos do Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado a
fim de apurar o descumprimento do disposto no art. 23, § 2o, da Lei
no 8.977, de 6 de janeiro de 1995 (Lei do Serviço de TV a Cabo),
decidiu, em sua Reunião no 596, realizada em 10 de fevereiro de
2011, conhecer do Recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo integralmente os termos da decisão recorrida, consoante os
termos da Análise no 101/2011-GCJV, de 3 de fevereiro de 2011.

RONALDO MOTA SARDENBERG

Ministério das Comunicações
.

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA

ATO No- 4.100, DE 10 DE JUNHO DE 2011

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto no inciso VIII do art. 189, do
Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º
270, de 19 de julho de 2001, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral
de Telecomunicações;

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.º 15, de 16 de março de 2011, publicada
no Diário Oficial da União de 17 de março de 2011; resolve:

Art. 1º Proceder, no Plano de Referência para Distribuição de Canais do Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária - PRRadCom e nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Televisão em
VHF e UHF - PBTV e de Retransmissão de Televisão em VHF e UHF - PBRTV, as alterações indicadas
nos Anexos I, II e III deste Ato.

Art. 2º As entidades cujas características técnicas estão sendo alteradas devem apresentar, ao
Ministério das Comunicações, a documentação necessária conforme legislação vigente, incluindo o
formulário padronizado contendo suas novas características técnicas de operação para emissão do
respectivo ato de autorização.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SIMONE HENRIQUETA COSSETIN SCHOLZE

ANEXO I

I - Alterações no Plano de Referência para Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária - PRRadCom:
1) Alterações para o canal 200:

UF Localidade Canal Atual Novo Canal
AL Belo Monte 285 200
AL Dois Riachos 285 200
AL Feliz Deserto 285 200
AL Inhapi 285 200
AM Iranduba 285 200
BA América Dourada 285 200
BA Bonito 285 200
BA Campo Alegre de Lourdes 285 200
BA Canápolis 285 200
BA Firmino Alves 285 200
BA Gentio do Ouro 285 200
BA Gongogi 285 200
BA Ibitiara 285 200
BA Itaju do Colônia 285 200
BA Itapicuru 285 200
BA Itaquara 285 200
BA Jandaíra 285 200
BA Jiquiriçá 285 200
BA Marcionílio Souza 285 200
BA Mulungu do Morro 285 200
BA Nova Fátima 285 200
BA Nova Itarana 285 200
BA Novo Horizonte 285 200
BA Pedro Alexandre 285 200
BA Rafael Jambeiro 285 200
BA Ribeirão do Largo 285 200
BA Rodelas 285 200

BA Santa Inês 285 200
BA Ubaíra 285 200
CE General Sampaio 254 200
GO Aloândia 253 200
GO Buritinópolis 285 200
GO Guarani de Goiás 285 200
GO Ivolândia 285 200
GO Mutunópolis 254 200
GO Nova Aurora 285 200
GO São Patrício 285 200
MA Bom Jardim 292 200
MA Gonçalves Dias 292 200
MA Governador Eugênio Barros 292 200
MA João Lisboa 292 200
MA Joselândia 292 200
MA Lajeado Novo 292 200
MA Matões 292 200
MA Olinda Nova do Maranhão 292 200
MA Santa Filomena do Maranhão 292 200
MA Santo Antônio dos Lopes 292 200
MA São Raimundo do Doca Bezerra 292 200
MA São Roberto 292 200
MA Sucupira do Riachão 292 200
MG Açucena 285 200
MG Antônio Prado de Minas 285 200
MG Aracitaba 285 200
MG Cajuri 285 200
MG Candeias 285 200
MG Cônego Marinho 285 200
MG Ewbank da Câmara 290 200
MG Fronteira dos Vales 285 200
MG Ibiracatu 285 200
MG Itaobim 285 200
MG Jequitinhonha 285 200
MG Lontra 285 200
MG Materlândia 285 200
MG Medina 285 200
MG Monjolos 285 200
MG Munhoz 253 200
MG Ninheira 285 200
MG Pavão 285 200
MG Pedras de Maria da Cruz 285 200
MG Pedro Teixeira 285 200
MG Pescador 285 200
MG Rio do Prado 285 200
MG Santana do Garambéu 285 200
MG Santo Antônio do Itambé 285 200
MG São Bento Abade 285 200
MG São José da Safira 285 200
MG Ta b u l e i r o 290 200
MT Indiavaí 285 200
MT Lambari D'Oeste 285 200
MT Nova Guarita 285 200
MT Nova Marilândia 285 200
MT Porto Esperidião 285 200
MT Poxoréo 285 200
MT Santo Afonso 285 200
PB Caiçara 285 200
PB Curral Velho 285 200
PB Lastro 290 200
PB Natuba 285 200
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PB Pirpirituba 285 200
PB Santa Inês 285 200
PB São João do Rio do Peixe 285 200
PB Serra da Raiz 285 200
PB Serra Grande 285 200
PB Vista Serrana 285 200
PE Paranatama 285 200
PI Arraial 285 200
PI Barreiras do Piauí 285 200
PI Francisco Santos 285 200
PI Inhuma 285 200
PI João Costa 285 200
PI Juazeiro do Piauí 285 200
PI Riacho Frio 285 200
PI Santa Cruz do Piauí 285 200
PI São João da Serra 285 200
PI São João da Varjota 285 200
PI Tamboril do Piauí 285 200
PR Bituruna 285 200
PR Boa Esperança do Iguaçu 285 200
PR Borrazópolis 285 200
PR Brasilândia do Sul 285 200
PR Califórnia 290 200
PR Cambé 292 200
PR Campina do Simão 285 200
PR Carlópolis 285 200
PR Cidade Gaúcha 285 200
PR Coronel Vivida 285 200
PR Cruzeiro do Iguaçu 285 200
PR Diamante do Sul 285 200
PR Douradina 285 200
PR Entre Rios do Oeste 285 200
PR Espigão Alto do Iguaçu 254 200
PR Godoy Moreira 285 200
PR Guairaçá 285 200
PR Guarapuava 285 200
PR Guaratuba 252 200
PR Honório Serpa 285 200
PR Inácio Martins 285 200
PR Iretama 285 200
PR Juranda 285 200
PR Lidianópolis 285 200
PR Lunardelli 285 200
PR Marilândia do Sul 285 200
PR Mato Rico 285 200
PR Mirador 285 200
PR Miraselva 285 200
PR Missal 290 200
PR Palotina 285 200
PR Paraíso do Norte 285 200
PR Paranavaí 300 200
PR Pato Bragado 285 200
PR Prado Ferreira 285 200
PR Prudentópolis 285 200
PR Quarto Centenário 290 200
PR Rancho Alegre D'Oeste 290 200
PR Rio Bom 290 200
PR Rolândia 292 200
PR Rosário do Ivaí 285 200
PR Salto do Lontra 254 200
PR Santa Helena 285 200
PR Santa Maria do Oeste 285 200
PR São João 253 200
PR São João do Ivaí 285 200
PR São Manoel do Paraná 285 200
PR São Tomé 285 200
PR Ta p i r a 285 200
PR Terra Boa 285 200
PR Terra Rica 285 200
PR Tu r v o 285 200
RN Água Nova 285 200
RN Antônio Martins 285 200
RN Coronel João Pessoa 285 200
RN João Dias 285 200
RN José da Penha 285 200
RN Paraná 285 200
RN Rafael Fernandes 285 200
RN São João do Sabugi 285 200
RN São Rafael 285 200
RN Taboleiro Grande 285 200
RN Triunfo Potiguar 285 200
RO Parecis 285 200
RR Pacaraima 290 200
RS Alpestre 285 200
RS Alto Alegre 285 200
RS Amaral Ferrador 285 200
RS André da Rocha 290 200
RS Anta Gorda 292 200
RS Arroio do Padre 285 200
RS Arroio do Tigre 285 200
RS Barros Cassal 285 200
RS Boa Vista do Incra 300 200
RS Bom Progresso 285 200
RS Campestre da Serra 285 200
RS Campo Novo 285 200
RS Capão Bonito do Sul 285 200
RS Capão do Leão 285 200
RS Charrua 285 200
RS Ciríaco 290 200
RS Condor 253 200
RS Coxilha 285 200
RS Cristal 285 200
RS Cruz Alta 300 200
RS David Canabarro 290 200
RS Dois Lajeados 290 200
RS Esperança do Sul 254 200
RS Espumoso 285 200
RS Fagundes Varela 290 200

RS Formigueiro 285 200
RS Guaporé 290 200
RS Ibarama 285 200
RS Ibirubá 285 200
RS Ipê 285 200
RS Jaguarão 285 200
RS Lagoão 285 200
RS Lavras do Sul 285 200
RS Marau 292 200
RS Mato Castelhano 285 200
RS Monte Alegre dos Campos 285 200
RS Muliterno 290 200
RS Nova Prata 290 200
RS Novo Barreiro 285 200
RS Novo Tiradentes 285 200
RS Novo Xingu 285 200
RS Pedras Altas 285 200
RS Pinhal da Serra 285 200
RS Pinhal Grande 285 200
RS Pinheiro Machado 285 200
RS Planalto 285 200
RS Protásio Alves 290 200
RS Quinze de Novembro 285 200
RS Rodeio Bonito 285 200
RS Santa Cecília do Sul 285 200
RS Santo Antônio das Missões 285 200
RS Santo Augusto 285 200
RS São Francisco de Assis 285 200
RS São Jorge 290 200
RS São José das Missões 285 200
RS São José do Herval 290 200
RS São Lourenço do Sul 285 200
RS São Miguel das Missões 285 200
RS São Sepé 285 200
RS Segredo 285 200
RS Ta v a r e s 290 200
RS To r o p i 285 200
RS Três Passos 251 200
RS Tu r u ç u 285 200
RS União da Serra 290 200
RS Vila Flores 290 200
RS Vista Alegre do Prata 290 200
SC Anita Garibaldi 285 200
SC Arabutã 285 200
SC Araranguá 285 200
SC Balneário Arroio do Silva 285 200
SC Bocaina do Sul 252 200
SC Bom Jesus 285 200
SC Bom Jesus do Oeste 290 200
SC Bom Retiro 252 200
SC Braço do Norte 285 200
SC Brunópolis 285 200
SC Campo Alegre 285 200
SC Chapadão do Lageado 285 200
SC Criciúma 285 200
SC Ermo 285 200
SC Forquilhinha 285 200
SC Garuva 285 200
SC Içara 285 200
SC Imaruí 252 200
SC Ipumirim 285 200
SC Jacinto Machado 285 200
SC Jaguaruna 285 200
SC Jardinópolis 285 200
SC Lages 290 200
SC Laguna 252 200
SC Lauro Muller 285 200
SC Lindóia do Sul 285 200
SC Maracajá 285 200
SC Meleiro 285 200
SC Mirim Doce 290 200
SC Monte Carlo 285 200
SC Morro da Fumaça 285 200
SC Morro Grande 285 200
SC Nova Veneza 285 200
SC Otacílio Costa 252 200
SC Painel 252 200
SC Palmeira 285 200
SC Pedras Grandes 285 200
SC Ponte Alta 285 200
SC Quilombo 285 200
SC Rio Rufino 252 200
SC Romelândia 290 200
SC Salete 290 200
SC Sangão 285 200
SC Santa Terezinha 285 200
SC Santa Terezinha do Progresso 290 200
SC São João do Sul 285 200
SC Siderópolis 285 200
SC Sombrio 285 200
SC Sul Brasil 285 200
SC Ti g r i n h o s 290 200
SC Timbé do Sul 285 200
SC Tr e v i s o 285 200
SC Treze de Maio 285 200
SC Tu b a r ã o 252 200
SC Tu r v o 285 200
SC Urubici 252 200
SC Urupema 252 200
SC Urussanga 285 200
SC Va rg e ã o 285 200
SC Va rg e m 285 200
SE Capela 285 200
SE Cumbe 285 200
SE Gracho Cardoso 285 200
SE Nossa Senhora Aparecida 285 200
SE Siriri 290 200
SP Águas de São Pedro 292 200
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SP Altair 290 200
SP Arco-Íris 285 200
SP Av a í 290 200
SP Bento de Abreu 285 200
SP Borá 285 200
SP Brejo Alegre 285 200
SP Coroados 285 200
SP Flórida Paulista 285 200
SP Gabriel Monteiro 285 200
SP Gastão Vidigal 285 200
SP Glicério 285 200
SP Guaiçara 254 200
SP Guatapará 290 200
SP Guzolândia 285 200
SP Jumirim 285 200
SP Lourdes 285 200
SP Monções 285 200
SP Nova Castilho 285 200
SP Óleo 285 200
SP Paulistânia 285 200
SP Populina 285 200
SP Rinópolis 290 200
SP Rubiácea 285 200
SP Salmourão 290 200
SP Santa Ernestina 285 200
SP Santa Maria da Serra 290 200
SP Santópolis do Aguapeí 285 200
SP Sarutaiá 285 200
SP Tu r i ú b a 285 200
SP Tu r m a l i n a 285 200
SP Zacarias 285 200
TO Angico 285 200
TO Barra do Ouro 285 200
TO Brasilândia do Tocantins 285 200
TO Itapiratins 285 200
TO Santa Fé do Araguaia 285 200

2) Alterações para o canal 198:

UF Localidade Canal Atual Novo Canal
BA Ibotirama 285 198
BA Muquém de São Francisco 285 198
MG Albertina 290 198
MT Castanheira 285 198
PB Caldas Brandão 290 198
PB Dona Inês 285 198
PB Logradouro 285 198
PB Riachão 285 198
PB Riachão do Poço 290 198
PR Bandeirantes 285 198
PR Campo Mourão 285 198
PR Grandes Rios 285 198
PR Itambaracá 290 198
PR Peabiru 285 198
RN Areia Branca 285 198
RS Antônio Prado 285 198
RS Cerro Grande 285 198
RS Coronel Pilar 285 198
RS Cotiporã 290 198
RS Cristal do Sul 285 198
RS Guabiju 290 198
RS Lajeado do Bugre 285 198
RS Nova Pádua 285 198
RS Nova Roma do Sul 285 198
RS Panambi 285 198
RS Sagrada Família 285 198
RS São José do Sul 290 198
RS São Valentim do Sul 290 198
RS Te u t ô n i a 251 198
RS Ve r a n ó p o l i s 290 198
RS We s t f a l i a 285 198
SC Capivari de Baixo 252 198
SC São Ludgero 285 198
SC União do Oeste 285 198
SP Dobrada 285 198

SP Ilhabela 285 198
SP Motuca 285 198
TO Filadélfia 285 198
TO Tu p i r a t i n s 285 198

ANEXO II

I - Exclusão de canais do PBTV:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP Limitações Observação
(kW) Azimute (º) ERP (kW)

BA Itapé 6- 14S5300 39W2500 0,05
SP Araçatuba 6+ 21S1807 50W2240 3,16 155 0,5 SBTVD

ANEXO III

I - Exclusão de canais do PBRTV:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP Limitações Observação
(kW) Azimute (º) ERP

(kW)
BA Itapetinga 6 15S1456 40W1452 1 149

55
0,05

0,035
BA Itororó (Rio do

Meio)
6+ 15S0437 39W5846 0,015 236 Nulo Coordenadas pré-

fixadas: 15S0437;
39W5846

BA Santa Inês 6- 13S1714 39W4957 0,03 186 A 223
224 A 40

0,01
Nulo

Coordenadas pré-
fixadas: 13S1714;
39W4957

BA Seabra 6- 12S2507 41W4613 1 162 A 172
227 A 244
334 A 344

355

0,3
0,005
0,004
0,316

60 A 70
99 A 121

0,9
Nulo

GO Aporé 6 18S5755 51W5535 0,1
GO Iaciara 6- 14S0621 46W3820 0,1 Coordenadas pré-

fixadas:
14S0621;46W3820

GO Mutunópolis 6- 13S4347 49W1602 0,1 Coordenadas pré-
fixadas: 13S4347;
49W1602

MA Codó 6+ 04S2715 43W5349 1 Coordenadas pré-
fixadas: 04S2715;
43W5349.

MA Tu n t u m 6- 05S1400 44W3900 10
MG Januária 6+ 15S2917 44W2142 1
MG Jequitinhonha 6- 16S2602 41W0012 1
MS Angélica 6- 22S0912 53W4616 0,1
MS Pedro Gomes

(Sonora)
6+ 17S3300 55W5000 0,1 Coordenadas pré-

fixadas: 17S3300;
55W5000

MT Arenápolis 6+ 14S2701 56W5046 0,1
MT Chapada dos

Guimarães
6 15S2738 55W4459 0,1

MT Poxoréo 6+ 15S5014 54W2321 0,1
MT Te s o u r o 6- 16S0445 53W3309 0,1
PA Muaná 6 01S3200 49W1300 0,1 307 0,05
PB Conceição 6 07S3344 38W3032 0,1
PI Castelo do

Piauí
6- 05S2300 41W2400 2 191

81
0,1
0,1

Coordenadas pré-
fixadas: 05S2300;
41W2400

PI Gilbués 6 09S5000 45W2100 1
PI Pimenteiras 6 06S1500 41W2600 1 184

252
352

Nulo
0,1
0,1

PR Guarapuava 6 25S2400 51W2700 1 142 A 156
157 A 234
271 A 297
75 A 107

0,005
0,05

0,001
0,005

Coordenadas pré-
fixadas: 25S2400;
51W2700

RR Bonfim 6+ 03N2135 59W5000 0,316 175 0,01 03N2135;59W5000
RR São Luiz 6+ 01N0350 60W0957 3,16 01N0350;

60W0957
SE Aquidabã 6- 10S1700 37W0000 1 32 0,5
TO Goiatins 6+ 07S4236 47W1851 0,1
TO Ponte Alta do

To c a n t i n s
6- 10S4438 47W3210 0,1

TO Presidente Ken-
nedy (Tupira-
tins)

6 08S3222 48W3022 0,1 Coordenadas pré-
fixadas: 08S2300;
48W0600

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

ATO No- 4.121, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 53500.013065/11. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E ASSISTENCIAL AO MENOR DE CAPITÃO ANDRADE - RAD-
COM - Capitão Andrade/MG - Canal 290. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

Processo nº 53500.013064/11. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO BENTO DE CALDAS -
RADCOM - Santa Rita de Caldas (São Bento de Caldas)/MG - Canal
290. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 4.123, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 53500.013063/11. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA, CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL GUGLIELMO
MARCONI - RADCOM - Venha-Ver/RN - Canal 290. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN Superintendente

ATO No- 4.124, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 53500.013062/11. ASSOCIAÇÃO DOS MORA-
DORES AMIGOS DA RADIODIFUSÃO E CULTURA - RADCOM
- São João Batista/SC - Canal 252. Autoriza o Uso de Radiofre-
qüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 4.125, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 53500.013066/11. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA EDUCATIVA CRISTÃ - RADCOM - Goianá/MG - Canal 290.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 4.126, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 53500.013070/11. ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA ALTERNATIVA DE JORDÂNIA - RADCOM - Jor-
dânia/MG - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 4.127, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 53500.013069/11. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA EDUCATIVA E SOCIAL DE NATALÂNDIA (ACESNA) -
RADCOM - Natalândia/MG - Canal 200. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 4.128, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 53500.013067/11. CENTRO JOVEM DE AÇÃO
COMUNITÁRIA - CEJAC - RADCOM - Curralinhos/PI - Canal 285.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 4.129, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 53500.013068/11. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
RÁDIO COMUNITÁRIA FM TIO HUGO - RADCOM - Tio Hu-
go/RS - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente



Nº 113, terça-feira, 14 de junho de 201156 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011061400056

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ATO No- 4.130, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 53500.026464/08. ASSOCIAÇÃO PLANALTI-
NENSE COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DA CIDADE SA-
TÉLITE DE PLANALTINA - DF - RADCOM - Brasília/DF - Canal
251. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 4.131, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 53500.002618/03. ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES E PRODUTORES RURAIS DE ASSUNCAO-AMPRA -

RADCOM - Assunção/PB - Canal 200. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 4.132, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 53500.013079/11. TELEVISÃO PLANALTO
CENTRAL LTDA - RTV - Minaçu/GO - Canal 13. Autoriza o Uso
de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 4.134, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 53500.013077/11. GAZETA PUBLICIDADE E
NEGOCIOS LTDA - RTV - Castanheira/MT - Canal 9. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 4.135, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 53500.013078/11. FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE DO SUL DE SANTA CATARINA - UNISUL - RTV - La-
guna/SC - Canal 26+. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATO No- 4.090, DE 10 DE JUNHO DE 2011

Autoriza a instituição ASSOCIAÇÃO CASA FONTE DA
VIDA a fazer uso temporário de Recursos de Numeração da série
0500 para recebimento de chamadas telefônicas e respectivo registro
da intenção de doação.

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

ATO No- 4.114, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Outorgar autorização para uso de radiofrequências, sem ex-
clusividade, à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S. A. para a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado
destinado ao uso do público em geral (STFC).

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

ATO No- 4.115, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Outorgar autorização para uso de radiofrequências, sem ex-
clusividade, à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S. A. para a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado
destinado ao uso do público em geral (STFC).

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

ATO No- 4.117, DE 13 DE JUNHO DE 2011

Outorgar autorização para uso de radiofrequências, sem ex-
clusividade, à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S. A. para a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado
destinado ao uso do público em geral (STFC).

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 124, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.012767/2003, resolve:

Aprovar a alteração de características técnicas da FUNDA-
ÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL EMANNUEL, concessionária do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens com fins exclusivamente
educativos, no município de Pirapora, Estado de Minas Gerais, uti-
lizando o canal 3+ (três, decalado para mais), classe B.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

ELETRÔNICA

PORTARIA No- 653, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - IN-
TERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o
que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.030739/2010. Aplicar à Fundação Rádio TV Edu-
cativa Rio Doce, executante do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de Go-
vernador Valadares/MG, a penalidade de multa no valor de R$
3.078,71, por contrariar o disposto no artigo 13, parágrafo único do
Decreto-lei nº 236/67 e no artigo 42 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIAS DE 13 DE JUNHO DE 2011

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria nº
213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União
de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dos processos
abaixo, resolve:

No- 173 - Processo n.º 53000.009074/2010. Aplicar à Associação
Comunitária de Cooperação e Desenvolvimento Cultural de Viçosa do
Ceará, outorgada para a exploração do serviço de radiodifusão co-
munitária, no Município de Viçosa do Ceará/CE, a penalidade de
multa no valor de R$ 979,59, por contrariar o disposto no inciso XV
do artigo 40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária.

No- 174 - Processo n.º 53000.017835/2010. Aplicar à Associação
Cultural Comunitária de Comunicações Lagunense, outorgada para a
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de
Laguna/SC, a penalidade de multa no valor de R$ 979,59, por con-
trariar o disposto no inciso XV do artigo 40 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

No- 175 - Processo n.º 53000.017389/2010. Aplicar à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Osvaldo
Cruz, outorgada para a exploração do serviço de radiodifusão co-
munitária, no Município de Osvaldo Cruz/SP, a penalidade de multa
no valor de R$ 979,59, por contrariar o disposto no artigo 2º da Lei
nº 9.612/98 c/c o inciso XII do artigo 40 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

No- 176 - Processo n.º 53000.017388/2010. Aplicar à Associação dos
Moradores do Tabuleiro, outorgada para a exploração do serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Matinhos/PR, a penalidade
de multa no valor de R$ 979,59, por contrariar o disposto no inciso
XV do artigo 40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

No- 177 - Processo n.º 53000.017387/2010. Aplicar ao Conselho de
Desenvolvimento Comunitário de Mandirituba, outorgada para a ex-
ploração do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de
Mandirituba/PR, a pena de multa no valor de R$ 979,59, por con-
trariar o disposto no inciso XV do artigo 40 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

No- 178 - Processo n.º 53000.015380/2010. Aplicar à Associação
Comunitária de Comunicação Popular de Xinguara, outorgada para a
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de
Xinguara/PA, a penalidade de multa no valor de R$ 979,59, por
contrariar o disposto no inciso XV do artigo 40 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

No- 179 - Processo n.º 53000.012380/2010. Aplicar à Associação
Comunitária Cultural de Comunicação Esperança e Vida, outorgada
para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no Mu-
nicípio de São João da Boa Vista/SP, a penalidade de multa no valor
de R$ 979,59, por contrariar o disposto no inciso XV do artigo 40 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, de acordo com o disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de
janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º,
do Decreto 5.978, de 04 de dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicitação Ó rg ã o
José Francisco Rezek Ofício nº 1 36/2011/GP Supremo Tribunal Federal
Néri da Silveira Ofício nº 117/2011-GP Supremo Tribunal Federal
Ilse Maria Dresch da Silveira Ofício nº 117/2011-GP Supremo Tribunal Federal

ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA

Ministério das Relações Exteriores
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES

E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de junho de 2011

No- 2.488 - O Superintendente de Concessões e Autorizações de Ge-
ração da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso de
suas atribuições regimentais, de acordo com a delegação de com-
petências estabelecida pela Resolução Autorizativa nº. 251, de 27 de
junho de 2005, com base nos incisos VI, art. 3º-A, da Lei nº. 9.427,
de 26 de dezembro de 1996, acrescentado pela Lei nº. 10.848, de 15
de março de 2004, cuja competência foi delegada à ANEEL pelo
inciso I, art. 1º do Decreto nº. 4.932 de 23 de dezembro de 2003, com
redação dada pelo art. 1º do Decreto nº. 4.970, de 30 de janeiro de
2004, e no que consta do Processo nº. 27105.000165/1987-11, resolve
alterar a capacidade instalada da PCH Marzagão - de propriedade da
empresa Fertiligas Indústria e Comércio Ltda., CNPJ No-

21.958.574/0001-47, objeto da Portaria DNAE nº. 105, de 13 de julho
de 1987 e localizada no Município de Sabará, Estado de Minas Gerais
- de 932 kW para 2.032 kW, devido a instalação de uma unidade
geradora de 1.100 kW.

No- 2.489 - O Superintendente de Concessões e Autorizações de Ge-
ração da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso de
suas atribuições regimentais, de acordo com a delegação de com-
petências estabelecida pela Resolução Autorizativa nº. 251, de 27 de
junho de 2005, com base no inciso IV, art. 3º, da Lei nº. 9.427, de 26
de dezembro de 1996, acrescentado pela Lei nº. 10.848, de 15 de
março de 2004, e no que consta dos Processos nos.
27100.002025/1989-35 e 48500.006894/2001-19, resolve: I - Auto-
rizar a Brasenerg - Geradora de Energia Elétrica Ltda. a elaborar o
Projeto Básico de ampliação da usina Salto do Timbó, situada no rio
Timbó, no Estado de Santa Catarina, compatível com o inventário
aprovado para o sítio em questão; II - A referida empresa deverá
submeter para análise da ANEEL o Projeto Básico de ampliação,
após sua elaboração, ou, se for o caso, os Estudos de Inventário, com
vistas à definição do aproveitamento ótimo nos termos da Resolução
ANEEL No- 393, de 4 de dezembro de 1998, bem com deverá iniciar
as obras de ampliação após a anuência da ANEEL.

No- 2.490 - O Superintendente de Concessões e Autorizações de Ge-
ração da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso de
suas atribuições regimentais, de acordo com a delegação de com-
petências estabelecida pela Resolução Autorizativa No- 251, de 27 de
junho de 2005, alterada pela Resolução Autorizativa No- 1.543, de 02
de setembro de 2008, considerando os termos das Resoluções Nor-
mativas No- 391 e n° 389, de 15 de dezembro de 2009, e o que consta
do Processo nº. 48500.008253/2008-82, resolve: I - alterar, de 14.700
- com 7 (sete) unidades aerogeradoras para 14.400 kW - com 9 (nove)
unidades aerogeradoras, a capacidade instalada da Central Geradora
Eólica (EOL) Aratuá I, localizada no Município Guamaré, Estado do
Rio Grande do Norte., outorgada por transferência à empresa Bras-
ventos Aratuá 1 Geradora de Energia S.A., por meio da Resolução
Autorizativa nº. 2.783, de 15 de fevereiro de 2011; II - alterar as
instalações de transmissão de interesse restrito da usina, passando a
ser constituído de uma SE de 34,5/69kV, com um transformador de
25/33 MVA; duas redes de distribuição subterrânea de 34,5 kV, com
4,5 Km de extensão, conectando os aerogeradores à SE Aratuá I; e
uma LT em 69 kV, com cerca de 12 km de extensão, em uso com-
partilhado com a EOL Miassaba II, interligando a SE Aratuá I ao
ponto de conexão com o sistema de distribuição da Companhia Ener-
gética do Rio Grande do Norte, localizado na barra de 69 kV da SE
Guamaré.

HÉLVIO NEVES GUERRA

Ministério de Minas e Energia
.
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de junho de 2011

No- 2.492 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria No- 1.047, de 09 de setembro de 2008,
considerando o disposto no art. 1º da Lei no 10.604, de 17 de de-
zembro de 2002, nos arts. 28, 28-A e 31 da Lei no 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e o que consta do Processo No-

48500.001921/2011-46, resolve: I - anuir à dação de recebíveis em
garantia do Contrato ECF- 2886/2011 e Projeto Energia +, pela Com-
panhia Energética do Piauí, até o limite de 0,4% da receita líquida, no
período de 2011 a 2018, para captação de recursos junto à Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. no valor de até R$ 20.581.020,00, para
investimentos na respectiva área da delegação do serviço público; II
- ressaltar que (i) a possibilidade de oferecer em garantia os direitos
emergentes da delegação está limitada a montante que não com-
prometa a operacionalização e a continuidade da prestação dos ser-
viços, e (ii) é de exclusiva responsabilidade da delegatária a gestão
quanto à necessidade, oportunidade, análise dos riscos e custos ine-
rentes à operação; III - registrar que esta manifestação não dará aos
agentes credores direito de qualquer ação contra a ANEEL, em de-
corrência de descumprimento, pela delegatária, dos seus compro-
missos financeiros; e IV - este despacho entra em vigor na data de
sua publicação.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de junho de 2011

No- 2.493 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME No- 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL No- 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria No- 1.807, de 10 de
Maio de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei No-

9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei No-

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto No- 4.932, de 23 de
dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como na
Resolução ANEEL No- 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.002575/2011-13, resolve: I
- Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Projeto Básico da PCH Taboca, com potência estimada de 29,83 MW,
às coordenadas 18º31'27'' de Latitude Sul e 51º33'00'' de Longitude
Oeste, situada no rio Verde, sub-bacia 60, bacia hidrográfica do rio
Paraná, no Estado de Goiás, cuja solicitação foi protocolada na ANE-
EL no dia 12/05/2011 pela empresa Atiaia Energia S.A., inscrita no
CNPJ sob o No- 06.015.859/0001-50, tendo em vista o preenchimento
dos requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL No- 343/2008. II -
Estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral
da ANEEL em 02/07/2012, conforme art. 3, § 4º, da Resolução
ANEEL No- 343/2008. III - Informar que o registro ora efetivado não
gera direito de preferência para a obtenção de outorga.

No- 2.494 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME No- 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL No- 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria No- 1.807, de 10 de
Maio de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei No-

9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei No-

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto No- 4.932, de 23 de
dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como na
Resolução ANEEL No- 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.002666/2011-59, resolve: I
- Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Projeto Básico da PCH Usina Velha, com potência estimada de 2
MW, às coordenadas 27º48'17'' de Latitude Sul e 53º01'00'' de Lon-
gitude Oeste, situada no rio Caturetê, sub-bacia 74, bacia hidrográfica
do rio Uruguai, no Estado do Rio Grande do Sul, cuja solicitação foi
protocolada na ANEEL no dia 13/05/2011 pela empresa MMP Dis-
tribuidora de Petróleo Ltda., inscrita no CNPJ sob o No-

03.609.381/0001-07, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
do artigo 2º da Resolução ANEEL No- 343/2008. II - Estabelecer que
os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL em
18/05/2012, conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL No-

343/2008. III - Informar que o registro ora efetivado não gera direito
de preferência para a obtenção de outorga.

No- 2.495 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME No- 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL No- 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria No- 1.807, de 10 de
Maio de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei No-

9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei No-

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto No- 4.932, de 23 de
dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como na
Resolução ANEEL No- 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em

vista o que consta do Processo no 48500.002677/2011-39, resolve: I
- Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Projeto Básico da PCH Lambari, com potência estimada de 3,15 MW,
às coordenadas 26º 45' 39,5" de Latitude Sul e 52º 54' 55,8" de
Longitude Oeste, situada no rio Pesqueiro, sub-bacia 73, bacia hi-
drográfica do rio Uruguai, no Estado de Santa Catarina, cuja so-
licitação foi protocolada na ANEEL no dia 19/05/2011 pela empresa
Mauê - Geradora e Fornecedora de Insumos S.A., inscrita no CNPJ
sob o No- 07.004.149/0001-98, tendo em vista o preenchimento dos
requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL No- 343/2008. II - Es-
tabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da
ANEEL até a data de 14/08/2012, conforme art. 3, § 4º, da Resolução
ANEEL No- 343/2008. III - Informar que o registro ora efetivado não
gera direito de preferência para a obtenção de outorga. IV - Ficam
insubsistentes os pedidos de registro protocolados após sessenta dias
da data de publicação deste despacho, conforme art. 3°, §3°, da
Resolução 343/2008.

No- 2.496 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME No- 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL No- 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria No- 1.807, de 10 de
Maio de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei No-

9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei No-

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto No- 4.932, de 23 de
dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como na
Resolução ANEEL No- 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.002518/2011-34, resolve: I
- Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Projeto Básico da PCH Bonasera, com potência estimada de 20,13
MW, às coordenadas 27º32'49'' de Latitude Sul e 52º40'10'' de Lon-
gitude Oeste, situada no rio Erexim, sub-bacia 73, bacia hidrográfica
do rio Uruguai, no Estado do Rio Grande do Sul, cuja solicitação foi
protocolada na ANEEL no dia 09/05/2011 pela empresa WZPAR
Investimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o No- 10.407.927/0001-02,
tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Re-
solução ANEEL No- 343/2008. II - Estabelecer que os estudos deverão
ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL até a data de 11/07/2012,
conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL No- 343/2008. III -
Informar que o registro ora efetivado não gera direito de preferência
para a obtenção de outorga.

No- 2.497 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME No- 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL No- 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria No- 1.807, de 10 de
Maio de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei No-

9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei No-

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto No- 4.932, de 23 de
dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como na
Resolução ANEEL No- 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.002679/2011-28, resolve: I
- Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Projeto Básico da PCH Coração, com potência estimada de 4,50 MW,
às coordenadas 26º 51' 20,5" de Latitude Sul e 52º 54' 00,9" de
Longitude Oeste, situada no rio Burro Branco, sub-bacia 73, bacia
hidrográfica do rio Uruguai, no Estado de Santa Catarina, cuja so-
licitação foi protocolada na ANEEL no dia 19/05/2011 pela empresa
Mauê S.A. - Geradora e Fornecedora de Insumos, inscrita no CNPJ
sob o No- 07.004.149/0001-98, tendo em vista o preenchimento dos
requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL No- 343/2008. II - Es-
tabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da
ANEEL até a data de 14/08/2012, conforme art. 3, § 4º, da Resolução
ANEEL No- 343/2008. III - Informar que o registro ora efetivado não
gera direito de preferência para a obtenção de outorga. IV - Ficam
insubsistentes os pedidos de registro protocolados após sessenta dias
da data de publicação deste despacho, conforme art. 3°, §3°, da
Resolução 343/2008.

No- 2.498 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME No- 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL No- 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria No- 1.807, de 10 de
Maio de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei No-

9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei No-

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto No- 4.932, de 23 de
dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como na
Resolução ANEEL No- 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.002678/2011-83, resolve: I
- Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Projeto Básico da PCH Aparecida, com potência estimada de 2,75
MW, às coordenadas 26º 42' 19,4" de Latitude Sul e 52º 53' 29,3" de
Longitude Oeste, situada no rio Pesqueiro, sub-bacia 73, bacia hi-
drográfica do rio Uruguai, no Estado de Santa Catarina, cuja so-
licitação foi protocolada na ANEEL no dia 19/05/2011 pela empresa
Mauê S.A. - Geradora e Fornecedora de Insumos, inscrita no CNPJ
sob o No- 07.004.149/0001-98, tendo em vista o preenchimento dos
requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL No- 343/2008. II - Es-
tabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da
ANEEL até a data de 14/08/2012, conforme art. 3, § 4º, da Resolução
ANEEL No- 343/2008. III - Informar que o registro ora efetivado não
gera direito de preferência para a obtenção de outorga. IV - Ficam
insubsistentes os pedidos de registro protocolados após sessenta dias
da data de publicação deste despacho, conforme art. 3°, §3°, da
Resolução 343/2008.

No- 2.499 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME No- 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL No- 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria No- 1.807, de 10 de
Maio de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei No-

9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei No-

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto No- 4.932, de 23 de
dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como na
Resolução ANEEL No- 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.002516/2011-45, resolve: I
- Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Projeto Básico da PCH Cachoeira, com potência estimada de 19,25
MW, às coordenadas 16º56'26,36'' de Latitude Sul e 48º04'54,82'' de
Longitude Oeste, situada no rio Piracanjuba, sub-bacia 60, bacia hi-
drográfica do rio Paraná, no Estado de Goiás, cuja solicitação foi
protocolada na ANEEL no dia 06/05/2011 pela empresa FR Incor-
poradora Ltda., inscrita no CNPJ sob o No- 04.222.898/0001-01, tendo
em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Resolução
ANEEL No- 343/2008. II - Estabelecer que os estudos deverão ser
entregues ao protocolo-geral da ANEEL até a data de 14/08/2012,
conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL No- 343/2008. III -
Informar que o registro ora efetivado não gera direito de preferência
para a obtenção de outorga. IV - Ficam insubsistentes os pedidos de
registro protocolados após sessenta dias da data de publicação deste
despacho, conforme art. 3°, §3°, da Resolução 343/2008.

No- 2.500 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME No- 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL No- 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria No- 1.807, de 10 de
Maio de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei No-

9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei No-

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto No- 4.932, de 23 de
dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como na
Resolução ANEEL No- 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.002517/2011-90, resolve: I
- Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Projeto Básico da PCH Salto, com potência estimada de 21,50 MW,
às coordenadas 17º17'4,30'' de Latitude Sul e 48º12'08,10'' de Lon-
gitude Oeste, situada no rio Piracanjuba, sub-bacia 60, bacia hi-
drográfica do rio Paraná, no Estado de Goiás, cuja solicitação foi
protocolada na ANEEL no dia 06/05/2011 pela empresa FR Incor-
poradora Ltda., inscrita no CNPJ sob o No- 04.222.898/0001-01, tendo
em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Resolução
ANEEL No- 343/2008. II - Estabelecer que os estudos deverão ser
entregues ao protocolo-geral da ANEEL até a data de 14/08/2012,
conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL No- 343/2008. III -
Informar que o registro ora efetivado não gera direito de preferência
para a obtenção de outorga. IV - Ficam insubsistentes os pedidos de
registro protocolados após sessenta dias da data de publicação deste
despacho, conforme art. 3°, §3°, da Resolução 343/2008.

No- 2.501 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME No- 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL No- 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria No- 1.807, de 10 de
Maio de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei No-

9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei No-

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto No- 4.932, de 23 de
dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como na
Resolução ANEEL No- 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.002521/2011-58, resolve: I
- Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Projeto Básico da PCH Cachoeirinha, com potência estimada de
11,70 MW, às coordenadas 16º50'37,56'' de Latitude Sul e
48º04'36,87'' de Longitude Oeste, situada no rio Piracanjuba, sub-
bacia 60, bacia hidrográfica do rio Paraná, no Estado de Goiás, cuja
solicitação foi protocolada na ANEEL no dia 06/05/2011 pela em-
presa FR Incorporadora Ltda., inscrita no CNPJ sob o No-

04.222.898/0001-01, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
do artigo 2º da Resolução ANEEL No- 343/2008. II - Estabelecer que
os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL até a
data de 14/08/2012, conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL No-

343/2008. III - Informar que o registro ora efetivado não gera direito
de preferência para a obtenção de outorga. IV - Ficam insubsistentes
os pedidos de registro protocolados após sessenta dias da data de
publicação deste despacho, conforme art. 3°, §3°, da Resolução
343/2008.

No- 2.502 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME No- 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL No- 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria No- 1.807, de 10 de
Maio de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei No-

9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei No-

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto No- 4.932, de 23 de
dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como na
Resolução ANEEL No- 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.002515/2011-09, resolve: I
- Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Projeto Básico da PCH Taperão, com potência estimada de 7,10 MW,
às coordenadas 17º01'46,51'' de Latitude Sul e 48º04'51,21'' de Lon-
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gitude Oeste, situada no rio Piracanjuba, sub-bacia 60, bacia hi-
drográfica do rio Paraná, no Estado de Goiás, cuja solicitação foi
protocolada na ANEEL no dia 06/05/2011 pela empresa FR Incor-
poradora Ltda., inscrita no CNPJ sob o No- 04.222.898/0001-01, tendo
em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Resolução
ANEEL No- 343/2008. II - Estabelecer que os estudos deverão ser
entregues ao protocolo-geral da ANEEL até a data de 14/08/2012,
conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL No- 343/2008. III -
Informar que o registro ora efetivado não gera direito de preferência
para a obtenção de outorga. IV - Ficam insubsistentes os pedidos de
registro protocolados após sessenta dias da data de publicação deste
despacho, conforme art. 3°, §3°, da Resolução 343/2008.

No- 2.503 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME No- 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL No- 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria No- 1.807, de 10 de
Maio de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei No-

9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei No-

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto No- 4.932, de 23 de
dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como na
Resolução ANEEL No- 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.002514/2011-56, resolve: I
- Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Projeto Básico da PCH Santa Bárbara, com potência estimada de
12,65 MW, às coordenadas 17º08'43,52'' de Latitude Sul e
48º08'22,36'' de Longitude Oeste, situada no rio Piracanjuba, sub-
bacia 60, bacia hidrográfica do rio Paraná, no Estado de Goiás, cuja
solicitação foi protocolada na ANEEL no dia 06/05/2011 pela em-
presa FR Incorporadora Ltda., inscrita no CNPJ sob o No-

04.222.898/0001-01, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
do artigo 2º da Resolução ANEEL No- 343/2008. II - Estabelecer que
os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL até a
data de 14/08/2012, conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL No-

343/2008. III - Informar que o registro ora efetivado não gera direito
de preferência para a obtenção de outorga. IV - Ficam insubsistentes
os pedidos de registro protocolados após sessenta dias da data de
publicação deste despacho, conforme art. 3°, §3°, da Resolução
343/2008.

No- 2.504 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME No- 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL No- 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria No- 1.807, de 10 de maio
de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei No- 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei No- 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto No- 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores, tendo em vista o que consta
do Processo No- 48500.004945/2010-76, resolve: I - Aceitar a Revisão
dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Carangola, no trecho
entre a nascente e o remanso do reservatório da PCH Tombos, lo-
calizado na sub-bacia 58, bacia hidrográfica do Atlântico Leste, no
Estado de Minas Gerais, aprovado pelo Despacho No- 471, de 12 de
abril de 2005, publicado no Diário Oficial da União - DOU em
13/04/2005, entregues pela empresa Ajax Performances Centrais Hi-
drelétricas SPE Ltda., inscrita no CNPJ sob o No- 09.079.931/0001-00.
II - Ficam insubsistentes os requerimentos para elaboração de estudos
sobre o mesmo curso d'água que forem protocolados a partir da data
de publicação deste ato.

No- 2.505 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME No- 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL No- 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria No- 1.807, de 10 de maio
de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei No- 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei No- 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto No- 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores, tendo em vista o que consta
do Processo No- 48500.006187/2009-97, resolve: I - Aceitar a revisão
dos estudos de inventário hidrelétrico do rio Pardo, no trecho entre
canal de fuga da PCH Água Azul e o remanso do reservatório da
PCH Mascote, localizado na sub-bacia 53, bacia hidrográfica do
Atlântico - Trecho Leste, no Estado da Bahia, aprovado pelo Des-
pacho n° 575 de 19/07/2004, publicado no Diário Oficial da União -
DOU em 20/07/2004, apresentada pelas empresas Minas PCH S.A. e

Eletroriver S.A., inscritas no CNPJ sob os nos 07.895.905/0001-16 e
01.968.293/0001-68, respectivamente. II - Ficam insubsistentes os
requerimentos para elaboração de estudos sobre o mesmo curso
d'água que forem protocolados a partir da data de publicação deste
ato.

No- 2.506 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME No- 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL No- 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria No- 1.807, de 10 de maio
de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei No- 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei No- 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto No- 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores, tendo em vista o que consta
do Processo No- 48500.007228/2009-62, resolve: I - Aceitar os Es-
tudos de Inventário Hidrelétrico do rio Itajaí-Mirim, afluente pela
margem direita do rio Itajaí-Açu, localizado na sub-bacia 83, bacia

hidrográfica do rio Itajaí, no Estado de Santa Catarina, desenvolvidos
pela empresa Dobrevê Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o No-

10.827.444/0001-59. II - Os titulares de registro ativo para os mesmos
estudos de inventário terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para
entregar os estudos em questão, a contar da data da publicação deste
ato. Caso o prazo estipulado no cronograma entregue pelos titulares
de registro ativo seja inferior aos 120 dias, prevalecerá a data do
cronograma, nos termos do artigo 14 da Resolução No- 393/98. III -
Ficam insubsistentes os requerimentos para elaboração de estudos
sobre o mesmo curso d'água que forem protocolados a partir da data
de publicação deste ato.

No- 2.507 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME No- 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL No- 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria No- 1.807, de 10 de maio
de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei No- 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei No- 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto No- 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores, tendo em vista o que consta
do Processo No- 48500.001291/2010-29, resolve: I - Aceitar os Es-
tudos de Inventário Hidrelétrico do rio Bonito, afluente do rio do
Peixe, localizado na sub-bacia 72, bacia hidrográfica do rio Uruguai,
no Estado de Santa Catarina, encaminhados pelos Senhores Paulo
Rogério Giacomazzi e Antônio Israel Santin, inscritos no CPF sob os
nos 481.808.159-00 e 260.953.510-49, respectivamente. II - Os ti-
tulares de registro ativo para os mesmos estudos de inventário terão o
prazo de 120 (cento e vinte) dias para entregar os estudos em questão,
a contar da data da publicação deste ato. Caso o prazo estipulado no
cronograma entregue pelos titulares de registro ativo seja inferior aos
120 dias, prevalecerá a data do cronograma, nos termos do artigo 14
da Resolução No- 393/98. III - Ficam insubsistentes os requerimentos
para elaboração de estudos sobre o mesmo curso d'água que forem
protocolados a partir da data de publicação deste ato.

No- 2.508 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME No- 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL No- 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria No- 1.807, de 10 de maio
de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei No- 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei No- 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto No- 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores, tendo em vista o que consta
do Processo No- 48500.006056/2009-18, resolve: I - Aceitar os Es-
tudos de Inventário Hidrelétrico da bacia do Arroio Vieira, localizado
na sub-bacia 86, bacia hidrográfica do Atlântico Sul, no Estado do
Rio Grande do Sul, solicitado pela empresa Nova Aliança Geração de
Energia S/A, inscrita no CNPJ sob o No- 12.029.373/0001-74. II - Os
titulares de registro ativo para os mesmos estudos de inventário terão
o prazo de 120 (cento e vinte) dias para entregar os estudos em
questão, a contar da data da publicação deste ato. Caso o prazo
estipulado no cronograma entregue pelos titulares de registro ativo
seja inferior aos 120 dias, prevalecerá a data do cronograma, nos
termos do artigo 14 da Resolução No- 393/98. III - Ficam insub-
sistentes os requerimentos para elaboração de estudos sobre o mesmo
curso d'água que forem protocolados a partir da data de publicação
deste ato.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DA
COMERCIALIZAÇÃO DA ELETRICIDADE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de junho de 2011

No- 2.509 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA CO-
MERCIALIZAÇÃO DA ELETRICIDADE DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso da atribuição que
lhe foi delegada por meio da Portaria ANEEL no 851, de 30 de
janeiro de 2008, publicada em 07 de fevereiro de 2008, com base na
metodologia de cálculo estabelecida na Resolução Normativa ANEEL
no 89, de 25 de outubro de 2004, e com base na Resolução Ho-
mologatória No- 945, de 02 de março de 2010, no art. 221 da Re-
solução Normativa No- 414, de 09 de setembro de 2010, e nas ve-
rificações de consistências dos valores pleiteados pelas concessio-
nárias, referentes às diferenças mensais de receita em virtude dos
critérios de classificação de unidades consumidoras da Subclasse Re-
sidencial Baixa Renda, resolve homologar previamente, sem prejuízo
das ações de fiscalização que a ANEEL deverá realizar, o valor
relativo à perda de receita apresentado no anexo I referente ao mês de
março de 2011.

MARCOS BRAGATTO

ANEXO I

DIFERENÇAS DE RECEITA, EM R$, APURADAS EM VIRTUDE
DOS NOVOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DE UNIDADES
CONSUMIDORAS DA SUBCLASSE RESIDENCIAL BAIXA
RENDA
PERÍODO DE MARÇO DE 2011.

EMPRESA M A R Ç O / 11
ELFSM - Empresa Luz e Força Santa Maria S/A. 177.469,73

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de junho de 2011

No- 2.491 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da
Portaria No- 798, de 20 de novembro de 2007, de acordo com o que
consta do processo No- 48500.004378/2009-14, resolve autorizar, a
partir da data de publicação deste Despacho, o uso pelo Operador
Nacional do Sistema - ONS da versão 5.2.1 do programa compu-
tacional PREVIVAZ.

RUI GUILHERME ALTIERI SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de junho de 2011

No- 690 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP No- 92, de 26 de maio de 2004, e com
base na Portaria ANP No- 116, de 05 de julho de 2000, torna pública
a outorga da seguinte autorização para o exercício da atividade de
revenda varejista de combustível automotivo, ao JL COMÉRCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o No-

13.289.552/0001-03, ficando registrado na ANP sob o No- PR/GO
0095022, conforme Processo No- 48610.005960/2011-75, mediante
Processo Judicial No- 30735-50.2011.4.01.3400 no qual fora deferido
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida
pela empresa supradito.

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 110/2011 - DF

DNPM No- 004.410/1935
Interessado: Mineração Vale do Jacurici S.A.
AP da Silva Manganês
Assunto: Renúncia e cessão de direitos

Nos termos do Despacho do Senhor Procurador-Chefe Subs-
tituto, quanto ao Parecer No- 137/2011/HP/PROGE/DNPM, que ora
aprovo, MANTENHO a Decisão de fls. 1107, publicada no DOU de
26/01/2011. (5.08)

DNPM No- 10.249/1966
Interessado: Mineração Vale do Jacurici S.A.
MPS Mineração Perfuração e Sondagem Ltda
Assunto: Renúncia e cessão de direitos

Nos termos do Despacho do Senhor Procurador-Chefe Subs-
tituto, quanto ao Parecer No- 136/2011/HP/PROGE/DNPM, que ora
aprovo, MANTENHO a Decisão de fls. 717, publicada no DOU de
13/12/2010. (5.08)

Processo No- 48400.000827/2007-04
INTERESSADO: Ministério da Integração Nacional.
ASSUNTO: Bloqueio de área para o Projeto de Integração do Rio
São Francisco com Bacias do Nordeste Setentrional.

De acordo com o disposto no PARECER/PROGE No-

500/2008-FMM-LBTL-MP-SDM-JÁ, e com base no Decreto de 19
de maio de 2004 e publicado em 20 de maio de 2004, que declara a
utilidade pública e de interesse social para fins de desapropriação em
favor da União, para implantação da primeira etapa do Projeto de
Integração do Rio São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nor-
deste, localizada nos Estados de Pernambuco, Ceará e Paraíba, DE-
TERMINO, com fucro na disposição contida no artigo 42 do Código
de Mineração, o bloqueio provisório para novos requerimentos mi-
nerários em duas áreas, sendo uma área aproximada de 82.072,30 ha
(oitenta e dois mil e setenta e dois hectares, trinta ares) e a outra de
35.674,84 ha (trinta e cinco mil e seiscentos e setenta e quatro
hectares, oitenta e quatro ares), nos Estados de Pernambuco, Ceará e
Paraíba, conforme memorial descritivo constante no processo
48400.000827/2007-04.

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA
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SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 7 4 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada- Início da pesquisa(1035)
868.435/2009-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A-AI

N ° 8 0 / 2 0 11
868.436/2009-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A-AI

N ° 8 1 / 2 0 11
868.437/2009-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A-AI

N ° 8 2 / 2 0 11
868.438/2009-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A-AI

N ° 8 3 / 2 0 11
868.439/2009-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A-AI

N ° 8 4 / 2 0 11
868.440/2009-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A-AI

N ° 8 5 / 2 0 11
868.441/2009-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A-AI

N ° 8 6 / 2 0 11

ANTONIO CLAUDIO LEONARDO BARSOTTI

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 3 4 7 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
833.334/2004-PIETRINA CHECCACCI-OF. N°546/11-

DGTM
832.652/2010-USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GE-

RAIS S.A.-OF. N°1170/11-DGTM
834.972/2010-KELLY GONÇALVES DA SILVA-OF.

N ° 1 0 9 1 / 11 - D G T M
830.262/2011-TRUINFO IESA INFRAESTRUTURA S A-

OF. N°1084/11-DGTM
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento a defesa apresentada(242)
833.547/2004-JOSÉ LIOMAR DE CAMPOS AMENO
830.041/2005-JOSÉ LIOMAR DE CAMPOS AMENO
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
831.625/2005-METALI MINERAÇÃO LTDA EPP-AI

N ° 1 0 6 2 / 11 - F I S C
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
830.217/1981-GERALDO MENDES FILHO.-OF.

N ° 1 0 5 9 / 11 - D G T M
830.374/1995-GALVANI INDÚSTRIA COMÉRCIO E

SERVIÇOS S.A.-OF. N°865/11-DGTM
832.159/2006-MINERAÇÃO ALTO DAS PEDRAS LT-

DA.-OF. N°1063/11-DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
830.217/1981-GERALDO MENDES FILHO.-OF.

N°1060/11-DGTM-180 dias
832.159/2006-MINERAÇÃO ALTO DAS PEDRAS LT-

DA.-OF. N°1064/11-DGTM-180 dias
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
830.725/1992-PORTO DE AREIA SÃO GERALDO LT-

DA.- Registro de Licença No.:856/96 - Vencimento em 02/02/2012
831.569/1997-EDSON ANTONIO FERNANDES ME- Re-

gistro de Licença No.:1008/98 - Vencimento em 15/01/2013
830.810/1999-JONAS PINTO COSTA- Registro de Licença

No.:1400/00 - Vencimento em 26/01/2016
831.113/2001-EXPRESSO CARDOSO LTDA- Registro de

Licença No.:1733/01 - Vencimento em 20/04/2013
833.499/2004-FARIA E BARBOSA LTDA-ME- Registro

de Licença No.:2844/06 - Vencimento em 30/11/2011
833.734/2004-MATA GRANDE MINERAÇÃO LTDA.-

Registro de Licença No.:2668/05 - Vencimento em 11/01/2012
831.851/2005-FERREIRA E FORASTIERI LTDA- Regis-

tro de Licença No.:2754/05 - Vencimento em 20/04/2016
832.032/2005-MBC MATERIAIS BÁSICOS PARA CONS-

TRUÇÃO LTDA- Registro de Licença No.:2810/05 - Vencimento
em Indeterminado

831.258/2006-WANDER JOSÉ DOS REIS ME- Registro
de Licença No.:2936/06 - Vencimento em 01/03/2012

831.372/2006-CERÂMICA CRUZADO LTDA- Registro de
Licença No.:2980/06 - Vencimento em 01/03/2012

832.209/2006-CERÂMICA CRUZADO LTDA- Registro de
Licença No.:3066/07 - Vencimento em 05/04/2013

832.404/2006-MARCIO DE CARVALHO- Registro de Li-
cença No.:3003/06 - Vencimento em 01/03/2012

833.550/2006-FIGUEIREDO EXTRAÇÃO MINERAIS LT-
DA- Registro de Licença No.:3170/07 - Vencimento em 29/03/2015

834.144/2006-CERÂMICA BONSUCESSO LTDA - EPP-
Registro de Licença No.:3327/08 - Vencimento em 04/03/2012

831.700/2007-CERÂMICA TRADIÇÃO LIMITADA - ME-
Registro de Licença No.:3244/07 - Vencimento em Indeterminado

831.982/2007-MAFRA & FERREIRA EXTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE AREIA LTDA ME- Registro de Licença No.:3448/10
- Vencimento em 29/08/2011

831.430/2008-CERÂMICA CARMELITANA LTDA- Re-
gistro de Licença No.:3423/09 - Vencimento em 11/03/2012

832.352/2008-CERÂMICA BONSUCESSO LTDA - EPP-
Registro de Licença No.:3530/10 - Vencimento em 04/03/2012

831.512/2009-JB MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
ME- Registro de Licença No.:3513/10 - Vencimento em 03/08/2011

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
830.143/2010-CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
831.466/2007-EDER EVANGELISTA DE CARVALHO-OF.

N ° 11 5 1 / 11 - D G T M
833.274/2007-ANTONIO MENDES CPF 23854782691-OF.

N ° 1 2 7 2 / 11 - D G T M
834.226/2007-DRAGA SANTANA LTDA-OF. N°1150/11-

DGTM
832.535/2009-IRENI DE SOUSA-OF. N°1273/11-DGTM
830.050/2010-ROGER GERALDO SILVA-OF. N°1136/11-

DGTM
832.524/2010-ATILA ALVES GROSSI ME-OF.

N ° 11 3 4 / 11 - D G T M
832.615/2010-MAYANNA APARECIDA MARQUES &

CIA LTDA-OF. N°1131/11-DGTM
832.723/2010-FCP PROJETOS ELÉTRICOS LTDA-OF.

N ° 4 6 0 / 11 - D G T M
832.724/2010-FCP PROJETOS ELÉTRICOS LTDA-OF.

N ° 4 5 9 / 11 - D G T M
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
834.054/2010-CERÂMICA REAL MINAS LTDA - EPP
834.911/2010-CERÂMICA AZTECA LTDA - EPP
830.124/2011-ALIRIO RIBEIRO DA COSTA MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO
830.125/2011-ALIRIO RIBEIRO DA COSTA MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO
830.126/2011-ALIRIO RIBEIRO DA COSTA MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO
830.127/2011-ALIRIO RIBEIRO DA COSTA MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO
830.747/2011-MUCIO FRANÇA ME
Fase de Disponibilidade
Nega provimento a defesa apresentada.(1847)
830.166/2005-FILOMENA RODRIGUES COUTO CAM-

POS
830.185/2005-EXOTIC MINERAÇAO LTDA

RELAÇÃO No- 3 5 9 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
832.722/2006-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.
832.774/2006-INGO GUSTAV WENDER
832.419/2007-TAMASA ENGENHARIA S A
834.564/2007-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
830.191/2008-INGO GUSTAV WENDER
830.237/2008-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A
831.904/2008-INGO GUSTAV WENDER
833.170/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A.
833.220/2008-TERRATIVA MINERAIS S.A.
834.473/2008-ALCA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

LT D A
830.566/2009-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A
830.938/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.
832.166/2009-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.
832.917/2009-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
830.308/2010-CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.
830.310/2010-CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.
830.311/2010-CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.
833.797/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
833.882/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
833.883/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
834.000/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
834.001/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
834.417/2010-MAGNO BROEDEL
834.997/2010-MBL MINERAÇÃO LTDA
830.057/2011-JOSÉ DA SILVA PEREIRA
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
830.972/2003-CARGILL AGRICOLA S.A. -Alvará

N°5388/03
831.035/2003-CARGILL AGRICOLA S.A. -Alvará

N°5413/03
834.040/2006-VALE S A -Alvará N°12536/08
832.425/2007-ADALBERTO SAMPAIO OLIVEIRA -Alva-

rá N°9546/08
830.595/2008-AREEIRA MOREIRA & MOREIRA LTDA.

-Alvará N°9450/09
830.026/2009-EDER BOAVENTURA DA SILVA -Alvará

N°13076/10
830.318/2009-JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

DE PÁDUA -Alvará N°11644/10
830.371/2009-ANDRÉ MACEDO DE BRITO -Alvará

N°7617/10
830.373/2009-ANDRÉ MACEDO DE BRITO -Alvará

N°7618/10
830.374/2009-ANDRÉ MACEDO DE BRITO -Alvará

N°7619/10
830.382/2009-ANDRÉ MACEDO DE BRITO -Alvará

N°7369/10

830.904/2009-CONSÓRCIO IVAI-COWAN-ATERPA -Al-
vará N°4179/10

831.802/2009-JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
DE PÁDUA -Alvará N°7164/10

832.145/2009-PROVINCIA, ROCHAS, MADEIRAS, ME-
TAIS E PAISAGISMO LTDA -Alvará N°5309/10

832.473/2009-JOSÉ MÁRIO PAULA GAMA -Alvará
N°9257/10

832.611/2009-CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.
-Alvará N°5367/10

832.612/2009-CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.
-Alvará N°5321/10

830.309/2010-CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.
-Alvará N°8394/10

830.434/2010-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES -Alvará
N°8503/10

830.622/2010-LIGAS DE ALUMÍNIO S/A -Alvará
N°8350/10

830.899/2010-LEONARDO PEREIRA CHAVES -Alvará
N°9879/10

831.762/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A. -Alvará N°14017/10

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
830.463/2010-CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.
830.464/2010-CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.
830.465/2010-CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.

RELAÇÃO No- 3 6 0 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
833.453/2006-TRUST AMORTECEDORES LTDA
830.686/2008-ADEMAR ANDRÉ DE BORBA
831.872/2008-DERCIO PEDRO DA SILVA
834.202/2010-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
834.203/2010-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
834.204/2010-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
834.205/2010-DACAL MINERAÇÃO LTDA.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Homologa desistência do requerimento de Registro de Li-

cença(783)
833.790/2010-LOGUIMINAS SERVIÇOS E MINERAÇÃO

LT D A
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
830.867/2007-CERÂMICA CHAGAS E SANTOS LTDA -

ME
833.235/2007-CERÂMICA SANTÍSSIMA TRINDADE
834.068/2007-ANTÔNIO RABELO FILHO
834.861/2007-AREIAO SAO LUIZ LTDA ME
830.142/2008-JARDIR CARDOSO NOGUEIRA
834.625/2008-CONSTRUTORA PAVISAN LTDA
834.852/2008-ROBERTO SEVERIANO DA COSTA
831.771/2009-SEBASTIÃO DOS REIS DA SILVA
832.129/2009-BRUCE STEPHENSON TULIO DEFILIP-

PIS
832.598/2009-JOSE GERALDO HOTT
832.959/2009-LUIZ PAULO RODRIGUES
830.021/2010-JEDEAN FERNANDES FERREIRA
830.029/2010-MINERATEC COMÉRDIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA
832.567/2010-ANTONIO JANIO TAVARES
832.637/2010-LINEU DE PADUA PEDROSO
833.880/2010-CONSTRUTORA ATERPA SA
833.995/2010-JOSÉ RAYMUNDO
Fase de Licenciamento
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
832.675/2006-DRAGA PARÁ DE MINAS E TRANSPOR-

TE LTDA

RELAÇÃO No- 3 6 1 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Não conhece requerimento protocolizado intempestivamen-

te(270)
832.442/2006-WESLEY ARRUDA SPÓSITO M.E.
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1777)
832.442/2006-WESLEY ARRUDA SPÓSITO M.E.- Guia

de Utilização N°0001/2011

RELAÇÃO No- 3 6 3 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.094/2003-MINERAÇÃO SANTA INÊS LTDA.-OF.

N ° 2 3 2 8 / 11 - F I S C

RELAÇÃO No- 3 6 4 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.273/1999-JOSÉ EURIPEDES FERREIRA DOS SAN-

TOS-OF. N°1808/11-FISC
831.709/1999-NILTON ANTONIO BORGES-OF.

N ° 2 2 4 3 / 11 - D I F I S C

EMANUEL MARTINS SIMÕES COELHO
Substituto
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SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1 8 0 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
850.676/2009-POTASSIO DO BRASIL LTDA
850.684/2009-POTASSIO DO BRASIL LTDA
850.687/2009-POTASSIO DO BRASIL LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
857.652/1995-VALE S A- Área de 4.392,80 para 2.050,13-

CAULIM
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
850.135/2007-ANDRE LUIZ MARTINS LANA -Alvará

N°958/2008
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
850.134/2006-ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LT-

DA.-AI N°190/2011
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
851.235/2008-JULYANNO VARGAS
851.249/2008-GILBERTO CARVELLI CORREA
850.024/2009-JOSÉ CATARINO BAIÂO
850.025/2009-CERÂMICA BOA VISTA
850.064/2009-XINGU CERÂMICA LTDA ME
850.347/2009-H B BARROS ME
850.417/2009-FERDINANDO CARVALHO BEGOT
850.476/2009-ALEXANDRE MINORI YAHAGI ME
850.080/2010-ELIEL PEREIRA FAUSTINO FILHO
850.349/2010-L. NOGUEIRA & J. SANTOS
850.420/2010-CERÂMICA BRASILIA LTDA ME
850.363/2011-MARCIO EUGENIO DA SILVA BRITO
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere por Interferencia Total(1339)
850.686/2010-ALDEIR PEREIRA LEMOS
850.687/2010-ALDEIR PEREIRA LEMOS
850.688/2010-ALDEIR PEREIRA LEMOS
850.689/2010-ALDEIR PEREIRA LEMOS
850.706/2010-ALDEIR PEREIRA LEMOS
850.707/2010-ALDEIR PEREIRA LEMOS
850.708/2010-ALDEIR PEREIRA LEMOS
850.709/2010-ALDEIR PEREIRA LEMOS
850.711/2010-ALDEIR PEREIRA LEMOS
850.712/2010-ALDEIR PEREIRA LEMOS
850.713/2010-ALDEIR PEREIRA LEMOS
850.714/2010-ALDEIR PEREIRA LEMOS
850.715/2010-ALDEIR PEREIRA LEMOS
850.716/2010-ALDEIR PEREIRA LEMOS
850.717/2010-ALDEIR PEREIRA LEMOS
850.764/2010-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS SÃO

JOSÉ COOPERGARIMPEIROS
850.818/2010-JOÃO BATISTA DE JESUS
Fase de Disponibilidade
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
850.442/1988-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA. -AI N°506/2009

RAIMUNDO ABRAÃO TEIXEIRA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 8 4 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Brinel Britagem Nordeste Ltda - 854961/76 - Not.121/2011 -
R$ 284,73

PAULO JAIME SOUZA ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1 0 1 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
848.057/2000-ITA ROCA ATLANTIS MINERAÇÃO LT-

DA.
Auto de Infração multa - início da pesquisa não comuni-

cado/Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(1407)
848.067/2007-NOBERTO FLAVIO ALVARENGA SOA-

RES- AI N°315/2010
848.169/2007-BP PROJETOS E CONSULTORIA MINE-

RAL E AMBIENTAL LTDA- AI N°387/2010
848.393/2007-JOÃO VANDER ALVARENGA- AI

N°251/2010
848.091/2008-CONTEC INDUSTRIA E COMERCIO LT-

DA- AI N°256/2010
848.093/2008-TUCSON MINERAÇÕES LTDA- AI

N°261/2010
848.094/2008-TELMA DUARTE JABER- AI N°257/2010
848.095/2008-MARIA DO CÉU DANTAS- AI N°237/2010

848.480/2008-MINERACÃO PARAIBANA ONE COMÉR-
CIO,IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- AI N°374/2010

848.507/2008-MARCELO MARTINS SOARES- AI
N°375/2010

848.583/2008-VALTER SANDI DE OLIVEIRA COSTA-
AI N°377/2010

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
848.034/2011-JMA EXTRAÇAO DE AREIA-Registro de

Licença n°12/2011 de 09/06/2011-Vencimento em 27/12/2011

CARLOS MAGNO BEZERRA CORTEZ

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 5 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.195/2006-AREAL DA DIVISA LTDA-OF.

N°1888/2011 DGTM
890.494/2009-MINERAÇÃO ILHA DAS GARÇAS-OF.

N°1883/2011 DGTM
890.295/2010-CONCRETA DE MACAÉ ENGENHARIA

LTDA-OF. N°1893/2011 DGTM
890.533/2010-SALUDE MINERADORA INDUSTRIA E

COMÉRCIO LTDA-OF. N°1894/2011 DGTM
890.712/2010-E E PEDRAS LTDA ME-OF. N°1884/2011

DGTM
890.019/2011-JÂNIO LINCOLN SANTOS MANCEBO-

OF. N°1.871/2011 DGTM
890.218/2011-FERNANDO AUGUSTO DE BARROS-OF.

N°1890/2011 DGTM
890.249/2011-DIONISIO LONGEN-OF. N°1896/2011

DGTM
890.292/2011-JORGE ALBERTO SOARES DE OLIVEI-

RA-OF. N°1.870/2011 DGTM
890.355/2011-JOÃO CARLOS PINHO DA SILVA-OF.

N°1.869/2011 DGTM
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
890.281/2008-CARLOS MOTHE BACELAR DA SILVA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.602/2010-JOSÉ CARLOS ALMEIDA-OF.

N°1.851/2011 DGTM
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
890.480/2005-JOSUÉ ALVES DA SILVA
890.027/2008-ÁGUA MINERAL NATURAL SERRA DE

FLORES LTDA
890.035/2008-JARDIM DAS ACÁCIAS MINERAÇÃO

LT D A - M E
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
890.518/2007-MAYRA MORINE PERINA AMORIM-

Cessionário:MORVAM COSTA- CPF ou CNPJ 687.159.607-06- Al-
vará n°10.782/2009

890.550/2009-BRASITÁLIA MINERADORA ESPIRITO
SANTENSE LTDA- Cessionário:ZI EMPREENDIMENTOS E
PARTICPAÇÕES LTDA.- CPF ou CNPJ 30.212.633/0001-24- Al-
vará n°10.854/2010

890.248/2011-M. S. FUNDAÇÕES E CONSTRUÇÕES
LTDA- Cessionário:CMX 3 CONSTRUTORA E MINERADORA
LTDA.- CPF ou CNPJ 11.843.846/0001-00- Alvará n°6.381/2011

Fase de Requerimento de Lavra
Reitera exigência(366)
890.246/1991-AREAL RIO POMBA LTDA -ME-OF.

N°1.867/2011 DGTM-60 dias
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.217/2000-AGUA MINERAL PEDRA LISA LTDA.-

OF. N°1.845/2011 DDM
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
890.380/2011-ANTONIO MENDES AREAL ME-Registro

de Licença n°2.645/2011 de 09/06/2011-Vencimento em 13/05/2015
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
890.356/2011-MINERAÇÃO QUINDINS LTDA ME
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
890.665/2010-AVENIL D. C. SALDANHA AREAL ME
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
890.185/2009-MINERAÇÃO GALÁCIA LTDA- Registro

de Licença No.:2.599/2010 - Vencimento em 28/02/2012
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
890.331/2006-M. S. FUNDAÇÕES E CONSTRUÇÕES

LT D A
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
890.016/2006-EXTRAÇÃO E MINERAÇÃO CAMACHO

LT D A .

CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA COSTA
Substituto

RELAÇÃO 118/2011

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Aroldo Tavares Rangel - 890313/09
Castro de sá Pedras Decorativas de Itaperuna Ltda -

890108/10
Cerâmica Vulcão LTDA. - 890065/09
Concreta de Macaé Engenharia Ltda - 890296/10
Divone Pádua Pedras Decorativas Ltda me - 890283/10
Eron Jose Dos Santos Carvalho Filho - 890457/09
Extração de Areias Manoel de Moraes Ltda - 890401/10
Grupo Mares Serviços Tecnicos Ltda - 890160/10
Gustavo Boccaletti Montechiari - 890175/10
Jonadab Carmo de Sousa - 890275/10
Jvs Industrial LTDA. - 890306/10
Votorantim Cimentos Brasil s a - 890474/09
Walter Ribeiro Borges Junior - 890026/09

RUI ELIAS JOSÉ

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4 7 / 2 0 11

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei No- 8.876/94, c/c as Leis No- 7.990/89, No-

8.001/90, art. 61 da Lei No- 9.430/96, Lei No- 9.993/00, No- 10.195/01
e No- 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Rondoposto Com e Combustiveis Ltda Cpf/cnpj
:84.620.665/0001-98 - Processo de cobrança: 987067/10 Valor:
R$.2.380,18

Titular: Termaza Terraplenagem Martins da Amazonia LT-
DA. Cpf/cnpj :04.923.959/0001-50 - Processo de cobrança:
987069/10 Valor: R$.10.718,55

RELAÇÃO No- 5 2 / 2 0 11

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Antonio Fernandes Campos Figueiredo - 886205/08 - A.I.

1 5 2 / 11
Antônio Ferreira Neto - 886050/06 - A.I. 151/11

RELAÇÃO No- 5 3 / 2 0 11

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
José Sampaio Leite - 886144/09

RELAÇÃO No- 5 4 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Mauro Aparecido Polletini - 886086/96 - Not.216/2011 - R$
3.395,42

Mineração Itacuã Ltda - 880843/83 - Not.218/2011 - R$
34.980,46

Valdecir Roberto Colatto - 886965/98 - Not.214/2011 - R$
177,98

RELAÇÃO No- 5 8 / 2 0 11

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Aguima Abilio de Sousa - 886382/08 - A.I. 165/11
Antonio Leomil Garcia - 886182/08 - A.I. 156/11
Carlos Eduardo Rocha Almeida - 886263/10 - A.I. 155/11
Carlos Tadeu Cassini - 886312/10 - A.I. 145/11
Comercial Canoas Ltda - 886006/10 - A.I. 167/11
Eliandro Antônio Ranow - 886011/10 - A.I. 149/11
Francisco Carlos Ferreira Soares - 886347/10 - A.I. 154/11
Jaime de Morais - 886166/06 - A.I. 155/11
Joel Orsi da Silva - 886051/10 - A.I. 159/11
Jorge Alberto Pinto - 886082/10 - A.I. 161/11
Lucas Prado Kallas - 886176/10 - A.I. 148/11
Lucidio José Cella - 886428/09 - A.I. 150/11
Marcos Aurelio Ferreira Lima Junior - 886311/10 - A.I.

1 4 6 / 11
Mlm Mineração Ltda - 886047/08 - A.I. 168/11
Paulo Cezar Teixeira - 886055/10 - A.I. 163/11
Vanderlei Noetzold - 886074/10 - A.I. 162/11
Votorantim Cimentos n ne s a - 886041/10 - A.I. 166/11
Walter Virhuez Padilla - 886267/10 - A.I. 160/11
White Solder Metalurgia e Mineração Ltda - 886047/10 -

A.I. 164/11
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FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Celia Santos Amaral - 886220/04
Max Sebastião Barbosa - 886479/07
Minabraz - Mineração São Braz LTDA. - 886097/07
Rubens de Paula Castanho - 886140/09, 886145/09
Sebastião Jose da Silva - 886015/10, 886014/10
Solo Mineração e Geotécnica S/c Ltda - 886069/07,

886072/07, 886070/07

RELAÇÃO No- 6 0 / 2 0 11

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Milena Vieira Freire - 886465/08 - A.I. 170/11

RELAÇÃO No- 6 1 / 2 0 11

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Ari Correa da Silva - 886255/10
José Walter Trevisan Filho - 886507/07
Lauri Pedro Pettenon - 886404/04
Nilson Nacimento Cavalcante - 886585/08
Sampaio & Cortês Mineração COM. Atacadista e EXP. d

Pedras Preciosas Ltda me - 886169/09, 886317/10
Valdenir Capelette Romano - 886466/08
Walter Virhuez Padilla - 886267/10

RELAÇÃO No- 6 2 / 2 0 11

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Anderson Gonçalves da Silveira - 886318/09
Eliandro Antônio Ranow - 886011/10
Francisco Carlos Ferreira Soares - 886347/10
Jaime de Morais - 886166/06
Joel Orsi da Silva - 886051/10
Lourivalgoedert - 886483/07
Lucas Prado Kallas - 886176/10
Lucidio José Cella - 886428/09
Minabraz - Mineração São Braz LTDA. - 886097/07
Nilson Nacimento Cavalcante - 886584/08
Nova Ariquemes Mineração Estanífera Ltda - 886332/08,

886447/08
Rubens de Paula Castanho - 886140/09, 886145/09

RELAÇÃO No- 6 3 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Antonio Leomil Garcia - 886182/08 - Not.224/2011 - R$
77,36

Lucimar Cella - 886350/09 - Not.232/2011 - R$ 25.131,42,
886349/09 - Not.234/2011 - R$ 24.863,49

Metalgran Metais e Granitos da Amazônia Ltda - 886373/04
- Not.236/2011 - R$ 2.223,95

RELAÇÃO No- 6 4 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Antonio Leomil Garcia - 886182/08 - Not.225/2011 - R$
2.123,95

Bamcos Corporation Mineração Ltda - 886530/07 -
Not.228/2011 - R$ 2.123,95, 886534/07 - Not.229/2011 - R$
2.123,95

Carla Borges Moreira Lourenço - 886391/07 - Not.238/2011
- R$ 253,93, 886390/07 - Not.243/2011 - R$ 253,93, 886080/07 -
Not.244/2011 - R$ 249,71

Carlos Eduardo Rocha Almeida - 886263/10 - Not.222/2011
- R$ 2.123,95

Cerâmica Machado Ltda - 886573/08 - Not.231/2011 - R$
2.123,95

Lucimar Cella - 886350/09 - Not.233/2011 - R$ 4.247,91,
886349/09 - Not.235/2011 - R$ 4.247,91

Luiz de Souza França Filho - 886276/09 - Not.230/2011 - R$
2.123,95

Marcos Aurelio Ferreira Lima Junior - 886311/10 -
Not.223/2011 - R$ 2.123,95

Metalgran Metais e Granitos da Amazônia Ltda - 886373/04
- Not.237/2011 - R$ 2.123,95

Natureza Comercio de Planta Ltda me - 886090/10 -
Not.227/2011 - R$ 2.123,95

Valdecir Noetzold - 886291/08 - Not.221/2011 - R$
4.247,91

RELAÇÃO No- 6 5 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Metalmig Mineração Indústria e Comércio Ltda - 3831/65 -
Not.219/2011 - R$ 567,76, 800945/74 - Not.220/2011 - R$ 567,76,

2964/65 - Not.239/2011 - R$ 574,56, 6470/65 - Not.242/2011 - R$
574,56

Mineração Céu Azul Ltda - 2967/65 - Not.241/2011 - R$
574,56

RELAÇÃO No- 6 7 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
886.457/2007-JOÃO CARLOS HERRMANN- DOU de

09/06/10, Relação 51/2011, pg. 155, Seção I.

DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 5 5 / 2 0 11

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei No- 8.876/94, c/c as Leis No- 7.990/89, No-

8.001/90, art. 61 da Lei No- 9.430/96, Lei No- 9.993/00, No- 10.195/01
e No- 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: l & l - Andrade Transporte e Comércio Ltda
Cpf/cnpj :02.035.534/0001-89 - Processo de cobrança: 978138/11 Va-
lor: R$.301,79

Titular: Mineração Vaza Barris Ltda Cpf/cnpj
:01.174.274/0001-60 - Processo de cobrança: 978171/11 Valor:
R$.4.994,23

Titular: Serviços Desmonte Demolições Ltda Cpf/cnpj
:02.547.460/0001-60 - Processo de cobrança: 978158/11 Valor:
R$.109.674,81

LUIZ ALBERTO MELO DE OLIVEIRA

V - soldagem das chapas, perfis ou tubos;
VI - fresagem;
VII - torneamento;
VIII - furação;
IX - jateamento;
X - pintura;
XI - montagem do conjunto mecânico com agregação das

peças oriundas das etapas anteriores; e
XII - montagem do sistema pneumático de acionamento.
CONDICIONANTES:
A) Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima

descritas deverão ser realizadas na Zona Franca de Manaus.
B) Desde que obedecidos os respectivos Processos Produ-

tivos Básicos, as atividades ou operações inerentes às etapas de pro-
dução estabelecidas neste artigo poderão ser realizadas por terceiros,
exceto uma das etapas, que não poderá ser objeto de terceirização;

C) O Processo Produtivo Básico estabelecido nesta Portaria
Interministerial aplica-se, exclusivamente, aos dispositivos produzidos
para comercializadas na Amazônia Ocidental.

D) As matérias-primas, componentes, partes e peças e aces-
sórios utilizados na manufatura dos dispositivos serão de fabricação
nacional.

PROPOSTA N.º 022/10 - ALTERAÇÃO DA PORTARIA
INTERMINISTERIAL No- 30, DE 21.02.2006, QUE ESTABELECE
O PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA SUPRIMENTOS UTI-
LIZADOS EM MÁQUINAS COPIADORAS E EM IMPRESSO-
RAS, QUE UTILIZEM A MESMA TECNOLOGIA DE IMPRES-
SÃO DE TAIS MÁQUINAS

1) Alterar a redação do inciso III do art. 1o , conforme a
seguir:

DE:
III - CONJUNTO TONALIZADOR, CONJUNTO REVE-

LADOR E CONJUNTO TONALIZADOR E REVELADOR:
a) injeção plástica, moldagem ou sopro das partes e peças

plásticas;
b) envasamento com tonalizador e/ou revelador; e
c) fechamento do cartucho ou recipiente.
PA R A :
III - CONJUNTO TONALIZADOR, CONJUNTO REVE-

LADOR E CONJUNTO TONALIZADOR E REVELADOR:
a) injeção plástica, moldagem ou sopro das partes e peças

plásticas;
b) montagem dos mecanismos constituídos de partes me-

cânicas e plásticas; e
c) envasamento e vedação.
2) Incluir os seguintes parágrafos ao art. 1o, conforme a

seguir:
"§ 5o As embalagens individuais dos produtos conjunto to-

nalizador, conjunto revelador e conjunto tonalizador e revelador de-
verão ser fabricadas na Zona Franca de Manaus, conforme processo
produtivo básico respectivo, estabelecido em Portaria Interministe-
rial.

§ 6o A empresa fabricante deverá assegurar explicitamente
ao cliente a garantia do produto, quanto ao vazamento e número
mínimo de cópias impressas.

§ 7o Deverão ser identificados, no produto e na embalagem
individual, os dados do fabricante.

§ 8o O produto deverá atender à legislação do Inmetro, con-
cernente à quantidade de toner recarregada no cartucho e ao número
mínimo de cópias impressas."

3) Alterar a redação do art. 2o:
DE:
Art. 2o O cumprimento das etapas constantes das alíneas "a"

e "d" do inciso I do art. 1o poderá ser dispensado, desde que a
empresa beneficiária dos incentivos fiscais, administrados pela Su-
perintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa, realize ex-
portações e/ou efetue aplicação em atividades de pesquisa e desen-
volvimento na Amazônia Ocidental, nos termos definidos pelo Con-
selho de Administração da SUFRAMA - CAS."

Parágrafo único. Os níveis de exportação e/ou aplicação em
atividades de pesquisa e desenvolvimento, de que trata o caput deste
artigo, serão estabelecidos de maneira diferenciada, conforme a par-
ticipação de insumos nacionais utilizados pela empresa e o grau de
industrialização verificado no País.

PA R A :
Art. 2o O cumprimento das etapas constantes das alíneas "a"

a "d" do inciso I e alínea "a" do inciso III do art. 1o poderá ser
dispensado, desde que a empresa beneficiária dos incentivos fiscais
realize, combinados entre si ou não, exportações e/ou aplicação de
recursos financeiros em atividades de pesquisa e desenvolvimento na
Amazônia Ocidental.

Parágrafo único. O percentual de exportações é de, no mí-
nimo, 5% (cinco por cento) de sua produção, no ano calendário, e o
percentual de aplicação em P&D é de, no mínimo, 5% (cinco por
cento) aplicado sobre o faturamento líquido anual da empresa.

PROPOSTA N.º 043/10 - FIXAÇÃO DE PROCESSO PRO-
DUTIVO BÁSICO PARA O PRODUTO RELÉ DE NÍVEL NÃO
D I G I TA L

I - fabricação dos circuitos impressos, a partir dos lami-
nados;

II - injeção ou moldagem das peças plásticas, quando apli-
cável;

III - fundição e usinagem das partes metálicas, quando apli-
cável;

IV - montagem e soldagem de componentes nas placas de
circuito impresso, quando aplicável;

V - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente
desagregadas em nível básico de componentes; e

VI - integração das placas de circuito impresso e das partes
elétricas e mecânicas na formação do produto final.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

CONSULTA PÚBLICA No- 7, DE 13 DE JUNHO 2011

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, no uso de suas
atribuições, torna públicas as propostas de fixação e alteração de
Processos Produtivos Básicos - PPB, que serão definidos pelos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência e Tecnologia, em cumprimento ao § 6º do art. 7º do
Decreto-Lei n.º 288, de 28 de fevereiro de 1967 e ao § 2º do art. 4º
da Lei No- 8.248, de 23 de outubro de 1991, com a redação dada pela
Lei n.º 10.176, de 12 de janeiro de 2001 e pela Lei no 11.077, de 30
de dezembro de 2004.

Considerando a relevância destas, recomendamos ampla di-
vulgação, a fim de que possam ser colhidas contribuições para seu
aperfeiçoamento. Sugestões poderão ser encaminhadas no prazo, má-
ximo, de 7 (sete) dias, a contar da data de publicação desta Consulta
no Diário Oficial da União, ao MINISTÉRIO DO DESENVOLVI-
MENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, Esplanada dos
Ministérios, Bloco J, Sala 518, 5º andar, Brasília - DF, CEP: 70053-
900, Fax: 0xx61-2027-7097 e e-mail: cgice@mdic.gov.br.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE
MENEZES

PROPOSTA No- 50/09 - ALTERAÇÃO DA PORTARIA
INTERMINISTERIAL No- 133, DE 02 DE JULHO DE 2009, QUE
ESTABELECE O PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA O
PRODUTO BLANQUETA, DESTINADA AO PROCESSO DE

IMPRESSÃO, INDUSTRIALIZADO NA ZONA FRANCA DE MANAUS.

1) Incluir o § 3o ao artigo 1o com a seguinte redação:
§ 3o O Processo Produtivo Básico estabelecido nesta Portaria

Interministerial aplica-se, exclusivamente, às BLANQUETAS DES-
TINADAS AO PROCESSO DE IMPRESSÃO, que forem comer-
cializadas na Amazônia Ocidental.

PROPOSTA No- 021/10 - FIXAÇÃO DE PROCESSO PRO-
DUTIVO BÁSICO PARA DISPOSITIVOS EM AÇO, PARA OPE-
RAÇÕES INDUSTRIAIS, PROJETADOS SOB ENCOMENDA, PO-
DENDO SER MANUAIS, SEMI-AUTOMÁTICOS OU AUTOMÁ-
TICOS.

OBS: Trata-se de dispositivos manuais ou de acionamento
pneumático ou hidráulico, projetados sob encomenda e destinados a
realização de operações mecânicas, de soldagem ou pintura. Esses
dispositivos podem conter partes e peças, e acessórios classificados
nos códigos tarifários: 8462, 8465, 8466 ou 8467.

Para os dispositivos, ficam definidas as seguintes etapas pro-
dutivas, quando aplicáveis:

I - elaboração do projeto da peça;
II - corte da chapa, perfis ou tubos;
III - dobramento das chapas, perfis ou tubos;
IV - rebarbamento;

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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CONDICIONANTES:
A) Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima

descritas deverão ser realizadas na Zona Franca de Manaus, exceto a
etapa descrita no inciso II, que poderá ser realizada em outras regiões
do país;

B) Desde que obedecidos os respectivos Processos Produ-
tivos Básicos, as atividades ou operações inerentes às etapas de pro-
dução poderão ser realizadas por terceiros, exceto a etapa descrita no
inciso VI, que não poderá ser objeto de terceirização.

PROPOSTA 053/10 - FIXAÇÃO DE PROCESSO PRODU-
TIVO BÁSICO PARA PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS NA ZO-
NA FRANCA DE MANAUS, A PARTIR DE RESÍDUOS METÁ-
LICOS, PLÁSTICOS, MADEIRA, PAPEL E PAPELÃO, TECIDOS,
VIDRO E POLIESTIRENO EXPANSÍVEL

Ficam definidas as seguintes etapas de produção quando
aplicáveis:

I - pesagem;
II - basculamento;
III - descontaminação;
IV - classificação;
V - prensagem;
VI - corte;
VII - aquecimento em forno;
VIII - separação através de eletroímã;
IX - carregamento;
X - controle de qualidade; e
XI - pesagem.
CONDICIONANTES:
A) Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima

descritas deverão ser realizadas na Zona Franca de Manaus.
B) As matérias-primas deverão ser coletadas exclusivamente

na Zona Franca de Manaus.
C) A produção, comercialização e destinação dos produtos

em tela deverão estar compatíveis com as regras estabelecidas pela
Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional
de Resíduos Sólidos.

PROPOSTA No- 007/11 - FIXAÇÃO DE PROCESSO PRO-
DUTIVO BÁSICO PARA O PRODUTO CONTADOR DIGITAL DE
ELETRICIDADE

I - injeção ou moldagem das partes plásticas;
II - estampagem das partes metálicas, quando aplicável;
III - fabricação do circuito impresso, a partir do laminado,

em percentual mínimo de 80% (oitenta por cento);
IV - montagem e soldagem de todos os componentes nas

placas de circuito impresso;
V - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente

desagregadas, em nível básico de componentes; e
VI - integração das placas de circuito impresso e das partes

elétricas e mecânicas na formação do produto final.
CONDICIONANTES:
A) Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as

atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser
realizadas por terceiros, exceto a etapa constante do inciso VI, que
não poderá ser objeto de terceirização.

B) Fica temporariamente dispensada a montagem do sub-
conjunto ciclômetro (registrador ciclométrico).

PROPOSTA 026/11 - FIXAÇÃO DE PROCESSO PRODU-
TIVO BÁSICO PARA O PRODUTO PROGRAMADOR CÍCLICO
DE EVENTO MECÂNCO, A SER INDUSTRIALIZADO NA ZONA
FRANCA DE MANAUS

I - fabricação do circuito impresso, a partir do laminado,
quando aplicável;

II - injeção ou moldagem das partes plásticas;
III - estampagem das partes metálicas, quando aplicável;
IV - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente

desagregadas, em nível básico de componentes; e
V - integração das partes elétricas e mecânicas na formação

do produto final.
CONDICIONANTES:
A) Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima

descritas deverão ser realizadas na Zona Franca de Manaus, exceto a
etapa descrita no inciso II, que poderá ser realizada em outras regiões
do País.

B) Desde que obedecidos os respectivos Processos Produ-
tivos Básicos, as atividades ou operações inerentes às etapas cons-
tantes dos incisos I, II e III poderão ser realizadas por terceiros.

C) Fica dispensado o cumprimento da etapa constante do
inciso II e IV, para o subconjunto mecanismo de temporização de-
nominado "came de programação".

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS

PORTARIA No- 191, DE 10 DE JUNHO DE 2011

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o disposto no art. 14 e § 2º da Resolução n.º 202, de 17
de maio de 2006, e nos termos do Parecer Técnico de Acompa-
nhamento/Fiscalização No- 90/2011 - SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º. AUTORIZAR o adicional de quotas de importação
no valor de US$ 5.743.295,00 (cinco milhões, setecentos e quarenta e
três mil, duzentos e noventa e cinco dólares norte-americanos), ao
limite de importação de insumos do produto RECEPTOR DE SINAL
DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE - Cód. Suframa No-

0108, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor atribuído
à quota do 1º ano de produção, consignado pela Resolução No- 288 de
04/11/2010, emitida em nome da empresa UNICOBA DA AMA-
ZÔNIA LTDA., com inscrição Suframa No- 20.1006.01-4.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

PORTARIA No- 192, DE 10 DE JUNHO DE 2011

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais,
considerando o disposto no Art. 14, da Resolução No- 202, de 17 de
maio de 2006 e os termos do Parecer Técnico de Acompanhamen-
to/Fiscalização No- 89/2011 - SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de cotas no valor de US$
58,651.00 (cinquenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e um dólares
norte-americanos) aos limites de importação de insumos do produto
"VIDRO TEMPERADO" - Código Suframa No- 1492, correspondente
ao acréscimo de 50,00% (cinquenta por cento) do valor atribuído ao
primeiro ano de produção consignado na Portaria No- 65, de 02 de
março de 2011, emitida em nome da empresa D. P. DA SILVEIRA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS EPP, Inscrição Suframa
No- 30.0154.01-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

D E S PA C H O S

Com fundamento nos termos do art. 25 da Lei No- 8.666/93 e
considerando o contido na Proposição n.º 022, de 28/04/2011, Re-
solução do CAS n.º 051, de 20/05/2011, Parecer Técnico e Adendo
No- 022/11 - SPR/CGPRI/COPEA e Parecer N.º 273/2011 -
RAT/MCM/PF/SUFRAMA, além do cumprimento da Decisão No-

153/2001 - TCU Plenário, prolatada nos autos do Processo n.º TC
927.102/1998-6, reconheço a inexigibilidade de licitação para alie-
nação do lote No- 4-A-1/B, com área total de 8.547,25 m², localizado
na Avenida dos Oitis, No- 4.325 - Área de Expansão do Distrito
Industrial Marechal Castello Branco, à empresa COMERCIAL DE
ESTIVAS REGO LTDA., por inviabilidade de competição em si-
tuação excepcional, motivada na aplicação do art. 29 e Parágrafo
Único do Decreto-lei No- 288/67, referente à implantação do projeto
aprovado pela SUFRAMA, tudo de acordo com o processo No-

52710.005081/2005-44.

Manaus - AM, 10 de junho de 2011.
OLDEMAR IANCK

Superintendente Adjunto de Projetos

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em cumprimento ao
disposto no art. 26 da Lei No- 8.666/93, por atender aos requisitos
legais pertinentes, e determino a publicação dos atos no Diário Oficial
da União, como condição de eficácia legal.

Manaus - AM, 10 de junho de 2011.
FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

Superintendente

Com fundamento nos termos do art. 25, da Lei No- 8.666/93,
Resoluções No- 142/2001 e No- 234/2007 - CAS, Parecer Técnico No-

162/2011 - COANA/CGPAG/SPR e Parecer Nº. 497/2011- PF/SU-
FRAMA, além do cumprimento da Decisão No- 153/2001 - TCU
Plenário, prolatada nos autos do Processo No- TC 927.102/1998-6,
reconheço a inexigibilidade de licitação para alienação do lote de
terras com 35, 6361 hectares em nome de Antonio Siqueira Pinto,
localizado no Distrito Agropecuário da SUFRAMA, margem esquer-
da da estrada vicinal ZF-7B, município de Rio Preto da Eva/AM, por
inviabilidade de competição em situação excepcional, motivada na
aplicação do art. 29 e Parágrafo Único do Decreto-Lei No- 288/67,
tudo de acordo com o Processo No- 06100.249/97.

Manaus - AM, 10 de junho de 2011.
OLDEMAR IANCK

Superintendente Adjunto de Projetos

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em cumprimento ao
disposto no art. 26 da Lei No- 8.666/93, por atender aos requisitos
legais pertinentes, e determino a publicação dos atos no Diário Oficial
da União, como condição de eficácia legal.

Manaus - AM, 10 de junho de 2011.
FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

Superintendente

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 9 de junho de 2011

RECURSO/JUNTA COMERCIAL
Processo decidido pelo Secretário de Comércio e Serviços,

no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/No 346,
de 4 de novembro de 2005, publicada no D.O.U. de 8 de novembro
de 2005.

Recurso Não Provido:
Referência: Processo MDIC No- 5 2 7 0 0 . 0 0 1 0 2 5 / 2 0 11 - 0 6
Processo JUCEMG No- 11 / 2 3 9 . 8 7 7 - 4
Recorrente: Fernando Caetano Moreira Filho
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Processo decidido pelo Secretário de Comércio e Serviços,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/No 346,
de 4 de novembro de 2005, publicada no D.O.U. de 8 de novembro
de 2005.

Recurso Não Provido:
Referência: Processo MDIC No- 5 2 0 0 0 . 0 11 0 7 7 / 2 0 11 - 7 0
Processo JUCEMG No- 11 / 2 4 5 . 2 0 1 - 9
Recorrente: Maria Celeste Neves Guimarães e Athos Farma Far-
macêutica Ltda.
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Processo decidido pelo Secretário de Comércio e Serviços,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/No 346,
de 4 de novembro de 2005, publicada no D.O.U. de 8 de novembro
de 2005.

Recurso Não Provido:
Referência: Processo MDIC No- 5 2 0 0 0 . 0 1 5 2 0 6 / 2 0 11 - 0 7
Processo JUCESC No- 11 / 0 6 6 6 3 8 - 0
Recorrente: Dileta Corrêa da Silva Perez e Nemésio Esteban Perez
Miqueiro
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
(Miguel Angel Perez Miqueiro)

HUMBERTO LUIZ RIBEIRO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 66, DE 9 DE JUNHO DE 2011

Dispõe sobre a descentralização externa de
crédito orçamentário e repasse financeiro à
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOÍAS
- UFGO, e dá outras providências.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a delegação de competência contida na área ME nº 175, de 24
de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos e o
repasse de recursos financeiros para a UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOÍAS - UFGO, visando o apoio financeiro para a revisão,
editoração, diagramação e confecção de três volumes da "Revista
Pensar a Prática", conforme segue:

Órgão Cedente: Ministério do Esporte
Unidade Gestora: 180002 - Gestão: 00001 - Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração.
Órgão Executor: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOÍAS -

UFGO
Unidade Gestora: 153052 Gestão: 15226
Programa: Esporte e Lazer da Cidade - 1250
Ação: Sistema Centro de Documentação e Informação do

Ministério do Esporte - CEDIME;
Funcional Programática: 27.812.1250.2448.0001
Natureza da despesa: 33.90.39 - R$ 27.000,00 (vinte e sete

mil reais)
Fonte: 100
Valor: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
Art. 2º Caberá à Secretaria Nacional de Desenvolvimento de

Esporte e de Lazer exercer o acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto dessa descentralização, de modo a evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 3º A UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOÍAS - UFGO
deverá restituir ao Ministério do Esporte os créditos transferidos e
não empenhados até o final do exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ LINCOLN DAEMON

Ministério do Esporte
.
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SECRETARIA NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DE ESPORTE E DE LAZER

ATO DECLARATÓRIO No- 4, DE 1o- DE ABRIL DE 2011

Reconhece o direito à isenção de II e IPI a
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TI-
RO ESPORTIVO - CBTE, nas aquisições
no mercado interno e nas importações dos
produtos que relaciona.

A Secretária Nacional de Desenvolvimento de Esporte e de
Lazer do Ministério do Esporte, de conformidade com o disposto no
art. 4º da Portaria nº 199, de 09 de agosto de 2002, tendo em vista o
que consta do Processo nº 58701.000806/2011-41, no qual se acha
comprovado que os materiais a serem importados foram homologados
pela entidade internacional da respectiva modalidade esportiva e não

possui similar nacional, expede o presente ATO DECLARATÓRIO a
beneficiar a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO ESPOR-
TIVO - CBTE, CNPJ nº 34.098.244/0001-70, no direito à isenção do
Imposto de Importação - II e Imposto sobre Produtos Industrializados
- IPI de acordo com os termos que trata a Lei nº 10.451, de 10 de
maio de 2002, altera a legislação tributária federal e da outras pro-
vidências conforme redação dada pela, Lei nº 11.827 de 20/11/2008,
relativo aos materiais para a modalidade Fossa Olímpica, Fossa Duble
e Skeet, abaixo relacionados:

ORD IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO QTD VALOR (EUROS)
1 Alvos Padrões Laranja Fluorescente "LAPORTE Grand

Prix"
396.000 C= 7.722,00

TO TA L C= 7.722,00

REJANE PENNA RODRIGUES

GABINETE DA MINISTRA

RETIFICAÇÃO

No art. 2º da Resolução nº 35, de 27 de abril de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 23 de maio de 2011, Seção
1, página 77, onde se lê: "...23 de agosto de 20011...", leia-se: "...23
de agosto de 2001..."

Nos arts. 4º e 5º da Resolução nº 35, de 2011, onde se lê:
"...inciso IV do art. 2º, desta Resolução...", leia-se: "...inciso IV do
art. 3º, desta Resolução..."

Ministério do Meio Ambiente
.
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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA No- 50, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIÃO
NO PARANÁ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria nº. 40 de 18 de março de 2009 publicada no DOU,
Seção 2, em 20 de março de 2009 e nº. 200 de 29 de junho 2010,
publicada em 30 de junho de 2010, ambas da Secretaria do Pa-
trimônio da União, e, tendo em vista o disposto nos Art. 538 e 553 do
novo Código Civil Brasileiro de 2002, e os elementos que integram o
Processo nº 04936.002498/2011-14 resolve:

Art. 1º Aceitar a doação com encargo que pretende fazer o
Município de Capanema Estado do Paraná, à União em conformidade
com o disposto na Lei Municipal de Capanema/PR nº 1305 de
28/10/2010, publicada no "O Trombeta" em 05/03/2011, do imóvel
constituído pela Parte da Faixa de domínio ROD 889. Local: KM 01
mais 20 metros e KM 01 mais 230 metros. Lote Rural: 92. Gleba:
145-CP, com área de 12.100,69m2, contendo uma construção em
alvenaria "alfândega", com área de 294,00m2, e uma estrutura me-
tálica com uma área de 900,00m2, situado no Município de Ca-
panema, Estado do Paraná.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art.1º destina-se à ins-
talação das dependências da Aduana na divisa Brasil - Argentina e
utilização pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 17, DE 3 DE JUNHO DE 2011

A SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a
alínea "j" do inciso XVII do Art. 27 da Lei 10.683 de 28 de maio de
2003 e art. 38, anexo I do Decreto 6081, 13 de abril de 2007, art. 1º,
inciso I do Decreto 3125, de 29 de julho de 1999 e Portaria da
Secretaria de Patrimônio da União número 200/2010 diante dos ele-
mentos que integram o processo nº 04902.001636/2010-46, resolve:

Art. 1º - Aceitar a doação que fez o Estado do Rio Grande
do Sul, com base na Lei Estadual nº 12.701 de 09 de maio de 2007,
de 06 (seis) áreas localizadas no Sítio Aeroportuário do Aeroporto
Internacional Salgado Filho de sua propriedade, com área total de
534.988,00m², no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul, com características e confrontações constantes nas matrículas
nºs 65.304, 65.267, 65.305, 65.269, 65.266, 65.268 Livro 3BX fls. 51,
39, 51, 40, 38 e 39 respectivamente, no Registro de Imóveis da 1ª
Zona de Porto Alegre/RS.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Pu-
blicação.

ROSE CARLA SILVA CORREIA

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO TRABALHO E EMPREGO
NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de junho de 2011

No- 2 - O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, tendo em
vista o que consta do Processo nº 46217.002183/2009-18 e nos ter-
mos do Despacho exarado no processo em epígrafe e usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria SRT nº 02, de 25 de
maio de 2006, HOMOLOGA, o Plano de Cargos e Carreira do Corpo
Técnico-Administrativo da Faculdade de Ciências, Cultura e Extensão
do Rio Grande do Norte - FACEX, inscrito no CNPJ sob nº
08.241.911/0001-12, com sede e foro na Rua Orlando Silva, 2896,
Capim Macio, Natal/RN, CEP 59080-020, ficando expresso que qual-
quer alteração a ser feita no mencionado plano dependerá de prévia
aprovação desta Superintendência.

JONNY ARAÚJO DA COSTA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 16 de junho de 2011

Análise de impugnação

A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria nº. 186/08 e Nota
Técnica nº 142/2011/DIAN/CGRS/SRT/MTE resolve remeter para
procedimentos de autocomposição as seguintes entidades: SINDIERJ
- Sindicato dos Trabalhadores em Empresas, Cursos e Treinamentos
de Informática e Provedores de Internet do Estado do Rio de Janeiro,
CNPJ 09.316.792/0001-82, processo nº. 46215.020657/2008-34, o
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas e Serviços Públicos e Pri-
vados, de Informática e Internet, e Similares do Estado do Rio de
Janeiro - SINDPD-RJ, CNPJ 29.183.910/0001-39, impugnação nº.
46000.022584/2010-55, e o SENALBA RJ - Sindicato dos Empre-
gados em Entidades Culturais, Recreativas de Assistência Social, de
Orientação e Formação Profissional do Estado do Rio de Janeiro,
CNPJ: 30.132.856/0001-81, impugnação n. 46000.022585/2010-08 de
acordo com o art. 11 e art. 12, inciso I da Portaria 186/2008.

ZILMARA DAVID DE ALENCAR

Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

D I R E TO R I A

RESOLUÇÃO No- 3.684, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Revoga o Título I do Anexo à Resolução
No- 19, de 23 de maio de 2002.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMR -

043/11, de 27 de maio de 2011, no que consta do Processo No-

50500.038922/2010-15;
CONSIDERANDO o disposto no art. 78-A da Lei No-

10.233, de 5 de junho de 2001; e
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da legis-

lação no âmbito do Projeto da Rede Nacional de Transporte Ro-
doviário Interestadual e Internacional de Passageiros - ProPass Brasil,
em especial da Resolução No- 19, de 23 de maio de 2002, resolve:

Art. 1º Revogar o Título I do Anexo à Resolução No- 19, de
23 de maio de 2002.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO No- 3.685, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Autoriza empresas à prestação de serviço
de transporte rodoviário interestadual e/ou
internacional de passageiros, sob o regime
de fretamento.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições e fundamentada no Voto DJB -

039/11, de 3 de junho de 2011, resolve:
Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no anexo a esta

Resolução, à prestação de serviço de transporte rodoviário interes-
tadual e/ou internacional de passageiros, sob o regime de fretamen-
to.

Art. 2º Autorizar a Superintendência de Serviços de Trans-
porte de Passageiros - SUPAS a emitir os respectivos Certificados de
Registro para Fretamento - CRF - Forma Autorização, com validade
de 2 (dois) anos, a partir da data da publicação da presente Resolução
no Diário Oficial da União.

Art. 3º Estabelecer que a prestação do serviço, no regime de
fretamento contínuo fica condicionada, ainda, a posterior emissão do
Termo de Autorização, conforme determina o art. 20 da Resolução
ANTT No- 1.166, de 5 de outubro de 2005.

Art. 4º Estabelecer que as autorizações de viagem, serão
concedidas em cumprimento ao art. 23 da Resolução ANTT No-

1.166/2005.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

ANEXO

Razão Social: AÇAITURISMO & TRANSPORTE RODOVIARIO
LT D A
CNPJ: 06.197.683/0001-03
N° do Processo: 50500.040071/2011-43
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ACT TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 09.944.384/0001-75

N° do Processo: 50500.014275/2011-29
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ADIMARI VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 00.029.190/0001-70
N° do Processo: 50500.035385/2011-24
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: AGÊNCIA CANYON DO SÃO FRANSCISCO VIA-
GENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 07.898.336/0001-62
N° do Processo: 50500.018497/2011-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AGÊNCIA DE VIAGENS E TRANSPORTE THIBES
LT D A
CNPJ: 10.758.494/0001-21
N° do Processo: 50500.031981/2010-54
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: AGOSUZI TRANSPORTES LTDA.
CNPJ: 44.444.651/0001-46
N° do Processo: 50500.025350/2011-87
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ÁGUA BRANCA TRANSPORTES E TURISMO LT-
DA - ME
CNPJ: 01.877.770/0001-80
N° do Processo: 50500.017464/2011-53
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: AGUAS FOZ - TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 07.454.260/0001-86
N° do Processo: 50500.012023/2011-65
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AGUIAR LOCAÇÃO E TURISMO LTDA
CNPJ: 07.922.139/0001-31
N° do Processo: 50500.000439/2011-31
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ALESSANDRA RODRIGUES BITTAR - ME
CNPJ: 01.576.279/0001-19
N° do Processo: 50500.029638/2011-21
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ALIANÇA TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LT-
DA
CNPJ: 03.381.599/0001-49
N° do Processo: 50500.011614/2011-15
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ALLPER TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 02.723.355/0001-34
N° do Processo: 50500.028230/2011-31
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: AMILTON FLAVIO DE ARAUJO-ME
CNPJ: 07.448.642/0001-05
N° do Processo: 50500.037268/2011-03
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ANAIZA TURISMO LTDA
CNPJ: 01.319.160/0001-60
N° do Processo: 50500.032137/2011-21
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ANDREA SAMPAIO SANTOS EPP
CNPJ: 13.291.087/0001-45
N° do Processo: 50500.036363/2011-81
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ANTONIO CARLOS DE PAULA & MAGDA G.S.
DE PAULA LTDA - ME
CNPJ: 03.471.920/0001-86
N° do Processo: 50500.037652/2011-06
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ARAPONGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 08.930.595/0001-96
N° do Processo: 50500.021731/2011-97
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ASAS TRANSPORTE LTDA-ME
CNPJ: 03.298.493/0001-86
N° do Processo: 50500.013452/2011-50
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: AUTO VIAÇÃO SILVATUR LTDA
CNPJ: 57.843.492/0001-02
N° do Processo: 50500.121556/2010-56
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: BARPTUR - BARP TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PESSOAS LTDA
CNPJ: 00.706.835/0001-61
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N° do Processo: 50500.031376/2011-64
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BATISTUR TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 04.442.294/0001-62
N° do Processo: 50500.026374/2011-53
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: BELLA VISTA VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 09.269.123/0001-05
N° do Processo: 50500.013831/2011-40
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BERACA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 08.413.131/0001-02
N° do Processo: 50500.009791/2011-31
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: BERNATUR AGÊNCIA DE TURISMO LTDA
CNPJ: 81.872.673/0001-33
N° do Processo: 50500.005431/2011-61
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BIAZOTO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 80.290.059/0001-09
N° do Processo: 50500.026409/2011-54
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BOARO - TRANSPORTE TURISTICO, FRETAMEN-
TO E LOCAÇAO DE ONIBUS LTDA - ME
CNPJ: 10.267.329/0001-77
N° do Processo: 50500.022958/2011-50
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BOEING-TUR TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 01.002.414/0001-12
N° do Processo: 50500.001955/2011-82
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BREDA TRANSPORTES E TURISMO RIO LTDA
CNPJ: 33.059.684/0001-56
N° do Processo: 50500.030756/2011-81
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BRISA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA
CNPJ: 02.385.167/0001-43
N° do Processo: 50500.035937/2011-02
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: BROCCO & BROCCO LTDA
CNPJ: 11.417.564/0001-40
N° do Processo: 50500.025433/2011-76
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: C. F. NASCIMENTO & CIA LTDA - EPP
CNPJ: 05.257.770/0001-38
N° do Processo: 50500.026011/2011-18
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CALIFE GONÇALENSE SERVIÇOS DE TRANS-
PORTES LTDA
CNPJ: 05.852.742/0001-69
N° do Processo: 50500.026948/2011-93
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CANDIDO TRANSPORTES E LOCAÇÃO VEICU-
LOS LTDA.
CNPJ: 09.662.424/0001-96
N° do Processo: 50500.030481/2011-86
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CARLOS BENTO DA SILVA
CNPJ: 39.307.228/0001-64
N° do Processo: 50500.035370/2011-66
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CARUSI TRANSPORTES TURISTICOS LTDA
CNPJ: 61.684.536/0001-68
N° do Processo: 50500.026005/2011-61
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: CCONTTUR TRANSPORTES LTDA - EPP
CNPJ: 00.281.668/0001-54
N° do Processo: 50500.025355/2011-18
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CM TRANS
CNPJ: 13.362.792/0001-96
N° do Processo: 50500.030529/2011-56
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: COMERCIO TRANSPORTE E TURISMO FOXTUR
LT D A
CNPJ: 10.366.221/0001-31
N° do Processo: 50500.026316/2011-20
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: COSTA DO MAR VIAGENS, TURISMO E SER-
VIÇOS LTDA
CNPJ: 04.715.774/0001-50

N° do Processo: 50500.029649/2011-19
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: CUNHA TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E TU-
RISMO LTDA - ME
CNPJ: 73.276.248/0001-53
N° do Processo: 50500.038387/2011-75
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DALLTUR VIAGENS LTDA
CNPJ: 10.456.518/0001-98
N° do Processo: 50500.033903/2011-75
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DANIEL AGUIAR E CIA LTDA
CNPJ: 12.902.492/0001-90
N° do Processo: 50500.031009/2011-61
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: DANUBIO VIAGENS E TURISMO LTDA.
CNPJ: 00.380.318/0001-45
N° do Processo: 50500.037372/2011-90
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DECÁLOGO AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LT D A
CNPJ: 64.293.780/0001-98
N° do Processo: 50500.021011/2011-21
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: DIPLOMATA EXPRESSO E TURISMO LTDA-ME
CNPJ: 41.815.846/0001-67
N° do Processo: 50500.029162/2011-28
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DIRCE - TURISMO E LOCAÇÃO DE VEICULOS
LTDA - ME
CNPJ: 05.375.888/0001-60
N° do Processo: 50515.010461/2011-20
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: DOMÍNIO TRANSPORTADORA TURÍSTICA LT-
DA
CNPJ: 47.270.210/0001-63
N° do Processo: 50500.031389/2011-33
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: E. R. BRAGA E CIA LTDA
CNPJ: 13.256.885/0001-36
N° do Processo: 50500.027570/2011-45
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EDIVANIO JOSÉ DA COSTA TRANSPORTES
CNPJ: 11.782.428/0001-50
N° do Processo: 50500.032115/2011-61
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: EGUIMAR DUTRA DE OLIVEIRA & CIA LTDA-
ME
CNPJ: 10.626.204/0001-96
N° do Processo: 50500.031072/2011-05
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ELDON & FILHO TRANSPORTE E TURISMO LT-
DA
CNPJ: 07.791.469/0001-35
N° do Processo: 50500.030736/2011-19
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ESTILO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 12.611.645/0001-40
N° do Processo: 50500.028431/2011-39
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ESTRELA DO SUL TURISMO LTDA
CNPJ: 04.316.349/0001-98
N° do Processo: 50500.027891/2011-40
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ESTRELATUR DE FRIBURGO VIAGENS E TU-
RISMO LTDA - ME
CNPJ: 02.432.892/0001-25
N° do Processo: 50500.030398/2011-15
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO AMANDA TURISMO LTDA
CNPJ: 08.769.537/0001-22
N° do Processo: 50500.032772/2011-17
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO GORDINHO TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA - ME
CNPJ: 04.679.877/0001-01
N° do Processo: 50500.030613/2011-70
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO INOVAR TURISMO E TRANSPORTES
CNPJ: 13.241.233/0001-28

N° do Processo: 50500.038484/2011-68
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO NOVA BARRA TURISTICA LTDA
CNPJ: 03.340.967/0001-00
N° do Processo: 50500.026872/2011-04
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: EXPRESSO XAVIER TRANSPORTE E TURISMO
LTDA - ME
CNPJ: 01.023.926/0001-65
N° do Processo: 50500.022925/2011-18
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: F & A VIAGENS LTDA - ME
CNPJ: 04.031.130/0001-42
N° do Processo: 50500.014073/2011-87
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: F.R.L TURISMO E ESCOLAR LTDA - ME
CNPJ: 03.565.692/0001-03
N° do Processo: 50500.029159/2011-12
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: G M S TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ: 02.274.907/0001-74
N° do Processo: 50500.030952/2011-56
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: G. E. SOCOLOVSKI & CIA LTDA
CNPJ: 85.495.828/0001-10
N° do Processo: 50500.032925/2011-18
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: GERATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 04.459.651/0001-03
N° do Processo: 50500.116859/2010-57
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: GILSOMAR LEDEBUHR
CNPJ: 08.206.766/0001-39
N° do Processo: 50500.027144/2011-10
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GIRO TURISMO LTDA EPP
CNPJ: 12.402.506/0001-06
N° do Processo: 50500.146537/2010-32
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GOLDEN BUS LTDA
CNPJ: 03.284.559/0001-89
N° do Processo: 50500.019230/2011-41
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: GOLFINHOTUR TRANSPORTES E TURISMO LT-
DA
CNPJ: 08.770.142/0001-40
N° do Processo: 50500.030281/2011-23
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GRANTOUR TURISMO LTDA
CNPJ: 94.994.308/0001-43
N° do Processo: 50500.008596/2011-94
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GRATUR - GRAÇA ARANHA TRANSPORTE E
TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 08.385.475/0001-55
N° do Processo: 50500.033439/2011-17
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GUARACITUR LOCADORA E AGÊNCIA DE VIA-
GEM LTDA
CNPJ: 09.161.127/0001-67
N° do Processo: 50500.025756/2011-60
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GUIMATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 10.788.896/0001-79
N° do Processo: 50500.010009/2011-27
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: GUSTAVO J.V. DE ARAUJO - ME
CNPJ: 09.475.148/0001-57
N° do Processo: 50500.011524/2011-24
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: H. KASULKE & CIA LTDA - ME
CNPJ: 07.866.840/0001-80
N° do Processo: 50500.031298/2011-06
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: HAWAI HP TURISMO LTDA
CNPJ: 08.356.058/0001-84
N° do Processo: 50500.034964/2011-50
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: HELIODORA TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 25.512.971/0001-41
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N° do Processo: 50500.028489/2011-82
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: HILARION TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 05.548.056/0001-07
N° do Processo: 50505.054902/2010-33
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ITACOLOMI AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME
CNPJ: 00.526.619/0001-34
N° do Processo: 50500.017935/2011-23
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: J.X. TURISMO LTDA
CNPJ: 02.587.943/0001-98
N° do Processo: 50500.014320/2011-45
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JAIME FRANCISCO DE OLIVEIRA E CIA LTDA -
ME

CNPJ: 05.085.411/0001-40
N° do Processo: 50500.033894/2011-12
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: JIM TURISMO LTDA
CNPJ: 11.092.063/0001-31
N° do Processo: 50500.118941/2010-16
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: JMS TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA
CNPJ: 06.991.958/0001-78
N° do Processo: 50515.010083/2011-84
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JOVEM TOUR TRANSPORTES E TURISMO LT-
DA
CNPJ: 31.963.432/0001-21
N° do Processo: 50500.019973/2011-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JR SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 08.269.988/0001-09
N° do Processo: 50500.030717/2011-84
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JR TURISMO LTDA
CNPJ: 60.414.133/0001-36
N° do Processo: 50500.020262/2011-99
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: JUPITER TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 06.035.221/0001-81
N° do Processo: 50515.010460/2011-85
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: KAMILE TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 08.098.283/0001-68
N° do Processo: 50500.032107/2011-15
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: L.M. LU MAR LOCADORA DE TRANSPORTES
LT D A
CNPJ: 02.071.810/0001-64
N° do Processo: 50500.034970/2011-15
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LAGOA SANTA VIAGENS LTDA-ME
CNPJ: 13.074.488/0001-43
N° do Processo: 50500.037214/2011-30
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LAMOUNIER RIBEIRO TURISMO E VIAGENS LT-
DA
CNPJ: 03.994.527/0001-77
N° do Processo: 50500.021748/2011-44
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: LAND TOUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA -
EPP

CNPJ: 04.964.921/0001-25
N° do Processo: 50500.013186/2011-65
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LP FENIX TUR LTDA - ME
CNPJ: 06.041.564/0001-59
N° do Processo: 50500.028785/2011-83
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LR TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LT D A
CNPJ: 08.763.772/0001-97
N° do Processo: 50500.027900/2011-01
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LUCIANO ANDRE ROSSETTO & CIA LTDA
CNPJ: 07.285.241/0001-73

N° do Processo: 50500.040391/2011-01
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LUCINETE E GALDINO TRANSPORTE E TURIS-
MO LTDA - ME
CNPJ: 13.484.012/0001-80
N° do Processo: 50500.039525/2011-33
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LUIZ FERNANDO BERTISSOLO
CNPJ: 05.882.133/0001-52
N° do Processo: 50500.017796/2011-38
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: LUZEIROS AGÊNCIA DE VIAGEM E TURISMO
LTDA ME
CNPJ: 02.004.327/0001-67
N° do Processo: 50500.005465/2011-55
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: M & R TURISMO LTDA
CNPJ: 12.791.956/0001-38
N° do Processo: 50500.028599/2011-44
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MACROTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME
CNPJ: 04.490.539/0001-27
N° do Processo: 50500.017418/2011-54
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MAGALHAES TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ME
CNPJ: 03.542.825/0001-26
N° do Processo: 50500.038763/2011-21
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MARCELO FREITAS LANA ME
CNPJ: 06.936.146/0001-20
N° do Processo: 50500.037370/2011-09
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MARCELO REGINALDO SILVA & CIA LTDA
CNPJ: 02.169.700/0001-30
N° do Processo: 50500.032148/2011-10
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MARCO ANTONIO JANUARIO & CIA LTDA
CNPJ: 03.678.251/0001-18
N° do Processo: 50500.025380/2011-93
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MARINHO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 01.289.716/0001-13
N° do Processo: 50500.010668/2011-63
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: MEGA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E CAR-
GAS LTDA-ME
CNPJ: 04.968.739/0001-42
N° do Processo: 50500.029376/2011-02
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MEGATUR LTDA EPP
CNPJ: 35.959.147/0001-98
N° do Processo: 50500.032187/2011-17
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MMC TURISMO LTDA
CNPJ: 13.036.407/0001-10
N° do Processo: 50500.029129/2011-06
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MONTREAL TOURS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA
CNPJ: 04.342.029/0001-02
N° do Processo: 50500.022249/2011-74
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: MUNIZ SOARES & TAVARES LTDA - ME
CNPJ: 08.937.998/0001-67
N° do Processo: 50500.033704/2011-67
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: N. S. A. AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LT D A
CNPJ: 37.505.963/0001-57
N° do Processo: 50500.029340/2011-11
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: NADIR D. DIAS LOCAÇÕES E TRANSPORTES
ME
CNPJ: 11.715.642/0001-93
N° do Processo: 50500.037432/2011-74
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: NEGUINHO TRANSPORTADORA TURISTICA LT-
DA
CNPJ: 05.373.175/0001-68

N° do Processo: 50500.025103/2011-81
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: NENEM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 04.697.277/0001-76
N° do Processo: 50500.032418/2011-84
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: NORDESTE OPERADORA DE TURISMO E EVEN-
TOS LTDA
CNPJ: 09.031.553/0001-86
N° do Processo: 50500.128350/2010-57
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: NSK TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA
CNPJ: 12.847.949/0001-00
N° do Processo: 50500.037983/2011-38
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ODIL JANUARIO DA SILVA
CNPJ: 07.505.053/0001-03
N° do Processo: 50500.031341/2011-25
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: OLIVER TRANSPORTE, LOCAÇÃO E TURISMO
LTDA - ME
CNPJ: 10.530.485/0001-89
N° do Processo: 50500.038483/2011-13
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: OLSEN TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - EPP
CNPJ: 02.253.902/0001-65
N° do Processo: 50500.031057/2011-59
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ORLANDO CATTONI FILHO TRANSPORTES
CNPJ: 12.986.467/0001-31
N° do Processo: 50500.033681/2011-91
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: P. MESQUITA & MESQUITA LTDA - ME
CNPJ: 05.928.135/0001-35
N° do Processo: 50500.022956/2011-61
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PIGOZZO TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 02.088.829/0001-13
N° do Processo: 50500.034839/2011-40
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: POLACOTUR TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 09.597.512/0001-51
N° do Processo: 50500.026711/2011-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PONTE ALTA TURISMO LTDA
CNPJ: 02.082.716/0001-00
N° do Processo: 50500.029160/2011-39
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PORTAL ÁGUA CLARA PRODUÇÕES E TURISMO
LT D A
CNPJ: 04.867.944/0001-11
N° do Processo: 50500.146234/2010-10
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: PROBST. PROBST & CIA LTDA
CNPJ: 06.180.044/0001-27
N° do Processo: 50500.035974/2011-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: R. A. MARINHO-ME
CNPJ: 12.416.552/0001-64
N° do Processo: 50500.018466/2011-60
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: RAPOSO E SILVA TRANSPORTES DE PASSAGEI-
ROS LTDA - ME
CNPJ: 10.195.520/0001-50
N° do Processo: 50500.029125/2011-10
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: REGINA MARTINS BARBOSA FARIA-ME
CNPJ: 00.192.988/0001-38
N° do Processo: 50500.029450/2011-82
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RENAN TUR AGENCIA DE TURISMO E TRANS-
PORTES LTDA
CNPJ: 13.325.551/0001-77
N° do Processo: 50500.040804/2011-40
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RF TURISMO LTDA ME
CNPJ: 04.944.848/0001-20
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N° do Processo: 50500.037424/2011-28
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ROCHA E SILVA TRANSPORTES E TURISMO LT-
DA
CNPJ: 06.776.929/0001-93
N° do Processo: 50500.029872/2011-58
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: RODOSUL TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 23.749.849/0001-68
N° do Processo: 50500.034962/2011-61
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ROQUE & ROQUE LTDA
CNPJ: 00.705.780/0001-75
N° do Processo: 50500.017035/2011-86
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: ROSIMERI PINHEIRO SCHMITT
CNPJ: 05.869.131/0001-23
N° do Processo: 50500.027868/2011-55
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SALES TURISMO TRANSP. ROD. INTERMUNI-
CIPAL E INTERESTADUAL LTDA - ME
CNPJ: 78.184.157/0001-01
N° do Processo: 50500.017573/2010-90
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SANTA CLARA TRANSPORTES E TURISMO LT-
DA
CNPJ: 06.310.414/0001-01
N° do Processo: 50500.036710/2011-76
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: SATURNINO TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 01.001.266/0001-11
N° do Processo: 50500.143116/2010-50
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SELVINO RODRIGUES CARDOSO - ME
CNPJ: 08.613.894/0001-05
N° do Processo: 50500.031906/2011-74
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SÉRGIO CORDEIRO DE FARIAS-ME
CNPJ: 13.207.962/0001-68
N° do Processo: 50500.034965/2011-02
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SERTÃO TURISMO LTDA
CNPJ: 02.765.679/0001-35
N° do Processo: 50500.019129/2011-90
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: SOLARIS TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 07.870.995/0001-90
N° do Processo: 50500.029169/2011-40
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: SOLISMAR RODRIGUES SOARES
CNPJ: 07.260.422/0001-45
N° do Processo: 50500.013057/2011-77
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: STRADIOTTO & STRADIOTTO LTDA - ME
CNPJ: 10.431.600/0001-68
N° do Processo: 50500.009257/2011-25
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: STTC EVENTOS LTDA
CNPJ: 95.365.383/0001-08
N° do Processo: 50500.038391/2011-33
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: SUNFLOWER AGÊNCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA
CNPJ: 01.708.640/0001-13
N° do Processo: 50500.036616/2011-17
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: T8T SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES
AÉREOS LTDA - ME
CNPJ: 07.138.437/0001-35
N° do Processo: 50500.121391/2010-12
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TATAU TRANSPORTE TURÍSTICO LTDA
CNPJ: 08.396.190/0001-10
N° do Processo: 50500.029646/2011-77
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TAYLATUR TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 04.233.388/0001-21
N° do Processo: 50500.026853/2011-70
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TC VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 01.859.260/0001-80

N° do Processo: 50500.024764/2011-99
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TDK TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 03.044.801/0001-47
N° do Processo: 50500.031883/2011-06
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TIETEENSE AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LT D A
CNPJ: 57.903.163/0001-00
N° do Processo: 50500.028591/2011-88
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TISSALEIA LTDA - ME
CNPJ: 02.939.039/0001-02
N° do Processo: 50500.001327/2011-05
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANS DENIA TURISMO LTDA
CNPJ: 12.264.794/0001-80
N° do Processo: 50500.033416/2011-11
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSBELO TRANSPORTADORA DE TURISMO
LT D A
CNPJ: 05.091.586/0001-60
N° do Processo: 50500.036076/2011-71
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSCANARINHO TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 05.870.790/0001-80
N° do Processo: 50500.025384/2011-71
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSCOLITA TURISMO LTDA
CNPJ: 00.586.938/0001-35
N° do Processo: 50500.020238/2011-50
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSGIRO TURISMO E VIAGENS LTDA
CNPJ: 00.252.663/0001-01
N° do Processo: 50500.028834/2011-88
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSMEIRELES TURISMO LTDA
CNPJ: 01.889.372/0001-83
N° do Processo: 50500.021749/2011-99
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSPORN TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ: 00.285.160/0001-24
N° do Processo: 50500.024846/2011-33
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTADORA CARDELLI LTDA
CNPJ: 50.705.268/0001-05
N° do Processo: 50500.009790/2011-97
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTE COLETIVO JUATUBA LTDA
CNPJ: 03.685.110/0001-22
N° do Processo: 50500.004012/2011-10
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TRANSPORTES & TURISMO AZOLIN LTDA
CNPJ: 08.747.584/0001-75
N° do Processo: 50500.020887/2011-51
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES E TURISMO ESTRELA DE RON-
DONIA LTDA-ME
CNPJ: 01.557.408/0001-21
N° do Processo: 50500.006580/2011-47
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES ORTOLAN LTDA
CNPJ: 01.077.900/0001-08
N° do Processo: 50500.027991/2011-76
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES RVA LTDA
CNPJ: 10.177.051/0001-47
N° do Processo: 50500.033911/2011-11
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES SPAZZINI LTDA - ME
CNPJ: 92.198.720/0001-21
N° do Processo: 50500.029042/2011-21
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES TRANSTUR ALMENARA MARIA-
NO LTDA
CNPJ: 02.728.377/0001-97
N° do Processo: 50500.032212/2011-54
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES TURISTICO ENTRERIENSE LT-
DA
CNPJ: 08.542.024/0001-84

N° do Processo: 50500.034509/2011-54
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TRANSPORTES VARZEA GRANDE LTDA
CNPJ: 07.600.413/0001-56
N° do Processo: 50500.018232/2011-12
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TROPICALY TURISMO LTDA-ME
CNPJ: 12.973.438/0001-35
N° do Processo: 50500.016558/2011-13
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TURAZUL TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 39.286.141/0001-58
N° do Processo: 50500.033929/2011-13
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TURISA TURISMO SANTANENSE LTDA
CNPJ: 88.382.049/0001-05
N° do Processo: 50500.010026/2011-64
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TURISBLU TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 04.940.867/0001-88
N° do Processo: 50500.038492/2011-12
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TURISMO BOZZATO LTDA.
CNPJ: 57.545.485/0001-16
N° do Processo: 50500.024919/2010-14
Regime: Contínuo
Modalidade: Interestadual
Razão Social: TURISMO FONTE CRISTALINA LTDA
CNPJ: 73.725.855/0001-53
N° do Processo: 50500.028208/2011-91
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: TURISMO ROMERO ESTEVES LTDA
CNPJ: 58.284.258/0001-47
N° do Processo: 50500.033878/2011-20
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: UNIÃO-TUR LTDA
CNPJ: 07.009.918/0001-40
N° do Processo: 50500.028012/2011-05
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VAI & VEM TRANSPORTE E TURISMO LTDA -
ME
CNPJ: 02.423.011/0001-00
N° do Processo: 50500.027170/2011-30
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VAN TURISMO TRANSPORTADORA TURISTICA
LT D A
CNPJ: 08.804.545/0001-62
N° do Processo: 50500.026960/2011-06
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VARGAS & FAGUNDES LTDA
CNPJ: 73.522.518/0001-69
N° do Processo: 50500.029630/2011-64
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VATUR VARGINHA LTDA
CNPJ: 00.627.855/0001-47
N° do Processo: 50500.028098/2011-68
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VEJA BRASIL TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 02.194.755/0001-08
N° do Processo: 50500.026381/2011-55
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIA TOUR TURISMO E VIAGENS LTDA - ME
CNPJ: 03.654.595/0001-97
N° do Processo: 50500.014327/2011-67
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIABUS TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ: 07.296.181/0001-94
N° do Processo: 50500.026397/2011-68
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO ASA BRANCA DO CERRADO TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA
CNPJ: 05.583.258/0001-81
N° do Processo: 50500.030671/2011-01
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO COMETA S/A
CNPJ: 61.084.018/0001-03
N° do Processo: 50500.006821/2011-58
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO CORREA LTDA
CNPJ: 07.073.167/0001-21



Nº 113, terça-feira, 14 de junho de 201168 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011061400068

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

N° do Processo: 50500.027468/2011-40
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇAO J REIS LTDA
CNPJ: 08.335.394/0001-40
N° do Processo: 50500.030116/2011-71
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO JEQUIE CIDADE SOL LTDA
CNPJ: 14.602.189/0001-05
N° do Processo: 50500.028794/2011-74
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIACAO JURUMIRIM LTDA - ME
CNPJ: 07.592.133/0001-43
N° do Processo: 50500.038476/2011-11
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA.
CNPJ: 19.532.829/0001-63
N° do Processo: 50500.011317/2011-70
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO PACUÍ LTDA
CNPJ: 20.563.193/0001-04
N° do Processo: 50500.143867/2010-76
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO REAL LTDA
CNPJ: 77.930.956/0001-17
N° do Processo: 50500.009307/2011-74
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO SANTA RITA VIAGENS E TURISMO LT-
DA
CNPJ: 66.404.856/0001-30
N° do Processo: 50500.021754/2011-00
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO VALE DO PIRANGA LTDA
CNPJ: 20.737.664/0001-45
N° do Processo: 50500.011915/2011-49
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAÇÃO VALE DO TIETÊ
CNPJ: 54.049.754/0001-65
N° do Processo: 50500.033413/2011-79
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: VIAÇÃO XAVIER LTDA
CNPJ: 17.765.892/0001-14
N° do Processo: 50500.011130/2011-76
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIAGENS C. R. DOS SANTOS LTDA
CNPJ: 04.313.875/0001-02
N° do Processo: 50500.024641/2011-58
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VILA OESTE TUR LTDA - ME
CNPJ: 72.135.510/0001-87
N° do Processo: 50500.033900/2011-31
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VISOL VIAÇÃO SOUZA LTDA
CNPJ: 45.847.050/0001-47
N° do Processo: 50500.035002/2011-18
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VIVITUR TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 05.842.747/0001-00
N° do Processo: 50500.039511/2011-10
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: VWR TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ: 02.531.274/0001-32
N° do Processo: 50500.032940/2011-66
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: W. LUIS RECH & CIA LTDA
CNPJ: 00.176.022/0001-07
N° do Processo: 50500.028073/2011-64
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS
BARBOSA
CNPJ: 05.329.397/0001-83
N° do Processo: 50500.040063/2011-05
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: WEST SIDE REPRESENTAÇÕES VIAGENS E TU-
RISMO LTDA
CNPJ: 47.946.793/0001-08
N° do Processo: 50500.037635/2011-61
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: WEST SUL TURISMO LTDA
CNPJ: 11.865.543/0001-98

N° do Processo: 50500.031397/2011-80
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: WINDI SIDE TURISMO LTDA ME
CNPJ: 01.787.438/0001-24
N° do Processo: 50500.026733/2011-72
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: WMP AGÊNCIA DE TURISMO E VIAGENS LTDA-
ME
CNPJ: 04.805.787/0001-10
N° do Processo: 50500.028353/2011-72
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual e Internacional
Razão Social: WORLD TURISMO E LOCAÇÕES LTDA
CNPJ: 02.162.142/0001-80
N° do Processo: 50500.011625/2011-03
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: YASMIN TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 01.517.865/0001-92
N° do Processo: 50500.028217/2011-82
Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual
Razão Social: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSA-
GEIROS LTDA
CNPJ: 79.039.418/0001-62
N° do Processo: 50500.005099/2011-34
Regime: Eventual ou Turístico
Modalidade: Interestadual

DELIBERAÇÃO No- 114, DE 8 DE JUNHO DE 2011

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DIB -

053/11, de 3 de junho de 2011, e no que consta do Processo No-

50500.004608/2011-10, delibera:
Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos

Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia Fernão Dias, BR-381/SP, abrangidos e deli-
mitados pelas coordenadas topográficas descritas na planta e nos
memoriais descritivos constantes do referido processo, situados no
município de Bragança Paulista, no estado de São Paulo, necessários
à execução das obras de complementação do dispositivo do km
010+350m.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF que dê ciência à Autopista Fernão
Dias S/A da presente Deliberação.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

RETIFICAÇÃO

Na Portaria No- 53, de 6-5-2011, publicada no DOU No- 87,
de 9-5-2011, Seção 1, pág. 72, onde se lê: "...Autoposto Luar de São
Gonçalo Ltda...", leia-se: "...Exclusivo Posto e Serviços Ltda...".

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 183, DE 10 DE JUNHO DE 2011

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação No- 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo No- 50500.015567/2011-89, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da Empresa São Cristovão
Ltda. para redução de frequência mínima da prestação do serviço
regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros Patos de
Minas (MG) - Brasília (DF), prefixo No- 06-0153-00, para 01 (um)
horário semanal por sentido nos meses de março, agosto e dezem-
bro.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução No- 597,
de 2004.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 184, DE 10 DE JUNHO DE 2011

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação No- 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo No- 50500.024876/2011-40, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Real Expresso
Ltda., para redução de frequência mínima da prestação do serviço
regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros Brasília
(DF) - Seabra (BA), prefixo No- . 12-1401-00, para 2 (dois) horários
semanais por sentido, nos meses de janeiro, julho e dezembro, e 1
(um) horário semanal, por sentido, nos meses de fevereiro a junho e
agosto a novembro.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução No- 597,
de 2004.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 185, DE 10 DE JUNHO DE 2011

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação No- 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo No- 50500.024874/2011-51, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Real Expresso
Ltda., para redução de frequência mínima da prestação do serviço
regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros Anápolis
(GO) - Rio de Janeiro (RJ), prefixo No- . 12-1338-00, para 2 (dois)
horários mensais por sentido, todos os meses do ano.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução No- 597,
de 2004.

SONIA RODRIGUES HADDAD

Conselho Nacional do Ministério Público
.

PLENÁRIO

DECISÃO DE 9 DE JUNHO DE 2011

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - PCA.
PROCESSO Nº 0.00.000.000804/2011-70
RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
ASSUNTO: VISA ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO EM
RELAÇÃO A NOMEAÇÃO DE CANDIDATA DO ÓRGÃO CLAS-
SIFICADA EM CONCURSO PARA OCUPAR VAGA NA COMAR-
CA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES E CONSEQUENTE
NOMEAÇÃO DO REPRESENTANTE NA REFERIDA VAGA. PE-
DIDO DE LIMINAR
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO MOURA DE BARROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO.
DECISÃO LIMINAR
(...)Assim sendo, por ora, indefiro a liminar requerida.
Contudo, em observância ao princípio do contraditório, determino a
intimação do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Espírito Santo
para que este, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos as
informações que entender cabíveis, com os documentos aptos a ins-
truí-las.
Determino ainda a intimação de eventuais interessados, pela via edi-
talícia, nos termos do artigo 110, parágrafo único, do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.
Após o cumprimento do presente despacho, voltem-me os autos.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro Nacional

DECISÕES DE 10 DE JUNHO DE 2011

Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo Nº
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 5 7 3 / 2 0 11 - 0 2
RELATORA: Conselheira Sandra Lia Simón
REQUERENTE: Anderson Carlos de Oliveira
REQUERIDO: Ministério Público Federal
DECISÃO
(...)De outra parte, há informação do próprio Requerente que a questão trazida já
está judicializada. Assim, conforme entendimento do Plenário deste Conselho
Nacional, a análise da questão está prejudicada, uma vez que houve judicia-
lização da causa (precedente CNMP processo nº 0.00.000.000555/2010-31).
Face ao exposto, julgo extinto a presente Representação, com seu
consequente arquivamento, nos termos do art. 46, X, "d", do
R I C N M P.
Publique-se.

SANDRA LIA SIMÓN
Relatora

Procedimento de Controle Administrativo Nº 0.00.000.000400/2011-86
REQUERENTE: Vladimir José Pereira Lourenço
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
RELATORA: Conselheira Sandra Lia Simón
DECISÃO
(...)Desta forma, como o prazo de 5 (cinco) dias para juntada de
documentos transcorreu in albis, conforme certidão de fl. 07, outro
caminho não há senão o arquivamento do presente feito.
Ante o exposto, não conheço do presente Procedimento de Controle
Administrativo, nos termos do art. 46, X, "a", do RICNMP, de-
terminando, por conseguinte, o arquivamento dos autos.
Intime-se o Requerente. Publique-se.

SANDRA LIA SIMÓN
Relatora
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Procedimento de Controle Administrativo Nº 0.00.000.001549/2010-00
Relatora: CONSELHEIRA SANDRA LIA SIMÓN
Requerente: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO
DECISÃO
(...)Destarte, considerando o entendimento deste Conselho Nacional
de que o objetivo do Procedimento de Controle Administrativo é a
análise da ilegalidade de atos administrativos, bem como a instau-
ração de ofício do presente processo, falta interesse no prossegui-
mento do feito, por não se vislumbrar irregularidade na remuneração
do membros do MP/AM, com base nas repostas aos quesitos for-
mulados.
Ademais, como referido quando da análise da rubrica "auxílio-mo-
radia", a própria Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
determinou a instauração de procedimentos para apurar a legalidade
deste pagamento, bem como de outras verbas remuneratórias, em
relação a todos os ramos do Ministério Público, conforme ampla-
mente divulgado na imprensa.
Pelo exposto e como o objetivo de evitar duplicidade, julgo extinto o
presente procedimento, com seu consequente arquivamento, nos ter-
mos do art. 46, X, "b", do RICNMP.
Dê-se ciência desta decisão ao eminente Conselheiro BRUNO DAN-
TAS, Presidente da Comissão de Controle Administrativo e Finan-
ceiro deste CNMP.
Publique-se.

SANDRA LIA SIMÓN
Relatora

Procedimento de Controle Administrativo Nº 0.00.000.00896/2010-15
Relatora: CONSELHEIRA SANDRA LIA SIMÓN
Requerente: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO
DECISÃO
(...)Dessarte, as mesmas razões que levaram o Conselheiro Almino
Afonso, então Presidente da Comissão de Controle Administrativo e
Financeiro, a não vislumbrar a necessidade de instauração de Pro-
cedimento de Controle Administrativo, em desfavor das unidades que
afirmaram cumprir as disposições atinentes ao teto remuneratório,
estão presentes em relação ao MP/PE.
De todo o exposto e tendo em vista a necessidade de se dar tra-
tamento isonômico às unidades do Ministério Público, não conheço
do presente procedimento de controle administrativo, pela falta de
interesse, e determino seu arquivamento, nos termos do art. 46, X,
"b", do RICNMP.
Dê-se ciência desta decisão ao eminente Conselheiro BRUNO DAN-
TAS, Presidente da Comissão de Controle Administrativo e Finan-
ceiro deste CNMP.
Publique-se.

SANDRA LIA SIMÓN
Relatora

Representação por Inércia ou Por Excesso de Prazo Nº
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 6 6 6 / 2 0 11 - 2 9
REQUERENTE: Eliete Rosa
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de São Paulo
RELATORA: Conselheira Sandra Lia Simón
DECISÃO
(...)Diante disso, como os procedimentos foram instaurados em ou-
tubro de 2010 (data de recebimento dos documentos da Requerente
na Promotoria de Justiça do Município de Jundiaí/SP, fl. 07), não há
se falar em desobediência ao artigo supramencionado.
Face ao exposto e considerando-se a patente falta de interesse, de-
termino o arquivamento dos autos da presente Representação por
Inércia ou Excesso de Prazo, nos termos do art. 46, X, "b", do
R I C N M P.
Intimem-se Requerente e Requerida.

SANDRA LIA SIMÓN
Relatora

ACÓRDÃO DE 31 DE MAIO DE 2011

PROCESSO Nº 0.00.000.000466/2011-76
Relator: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
Relator para Acórdão: Conselheiro Cláudio Barros Silva
Requerentes: Maria Teresa Carneiro Santos Cintra e Camila Pinto
Berenguer
Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia
Interessada: Catharine Rodrigues de Oliveira Cunha
Advogado: Rafael da Cás Maffini - OAB/RS 44.404
E M E N TA
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. PRELI-
MINARES REJEITADAS. CONCURSO PÚBLICO PARA PROVI-
MENTO DO CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTI-
TUTO DO ESTADO DA BAHIA. ATIVIDADE JURÍDICA. AR-
TIGO 129, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O MOMENTO
PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE JURÍDICA DEVERÁ
SER NO ATO DA POSSE DO CARGO E NÃO NA INSCRIÇÃO
DEFINITIVA DO CERTAME PÚBLICO. IMPROCEDÊNCIA.
1. Da simples leitura do artigo 129, § 3º, da Constituição Federal,
exige-se do candidato ser bacharel em direito e ter três anos de
atividade jurídica para o ingresso na Carreira do Ministério Público.
A expressão ingresso na carreira é sinônimo de investidura, o que
ocorrerá com a posse no cargo, observando-se, nas nomeações, a

ordem de classificação. A norma constitucional não pode ser in-
terpretada de forma restrita como ato de mera inscrição definitiva no
certame público.
2. O momento apropriado para a comprovação do tempo de atividade
jurídica deverá ser no ato da posse do candidato, aprovado em todas
as fases do certame público, ao cargo de membro do Ministério
Público.
3. Processo conhecido e julgado improcedente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Conselheiros do
Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, por maioria,
conhecer e julgar improcedente o presente procedimento de controle
administrativo, vencidos o Relator e os Conselheiros Achiles Siquara,
Almino Afonso, Maria Ester Tavares, Cláudia Chagas..

CLÁUDIO BARROS SILVA
Relator

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL

DOS DIREITOS DO CIDADÃO

PORTARIA No- 2, DE 3 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu órgão infra-
assinado, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição
(arts. 127 e 129) e a Lei Complementar 75/93 (arts. 1.o- , 2.o- , 5.o- , 6.o-

, 7.o- , 38 e 39), e na forma da Resolução 87/2006 do CSMPF,
CONSIDERANDO:
a) as comunicações da Procuradoria Federal dos Direitos do

Cidadão (PFDC) sobre o descumprimento, pela CEF no Rio Grande
do Norte, do TAC Acessibilidade Bancária;

b) que, findo o prazo de trâmite do procedimento adminis-
trativo instaurado para averiguar introdutoriamente os fatos, ainda não
há elementos suficientes para sobre eles formar juízo conclusivo;

INSTAURA o INQUÉRITO CIVIL n.o-

1.28.000.000053/2009-31 com o seguinte objeto: Direitos do cidadão.
Pessoas com deficiência. Acessibilidade bancária. Descumprimento,
pela Caixa Econômica Federal (CEF) no Rio Grande do Norte, do
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) Acessibilidade Bancária,
firmado com FEBRABAN e diversos bancos.

Interessada: CEF.
Autue-se. Comunique-se à PFDC. Publique-se no Diário Ofi-

cial da União, no site da PR/RN e no sistema Único.

JOSÉ SOARES
Procurador da República

PORTARIA No- 4, DE 9 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6o- , VII, d, e
art. 7o- , inciso I, da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de
1993;

c) considerado que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução n° 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando que o procedimento administrativo noticia
possíveis irregularidades praticadas pelo presidente da Associação dos
Pequenos Produtores Rurais do Projeto de Assentamento Nascente
Rio dos Bois sob a alegação de que este teria recebido recursos
destinados à política de reforma agrária do Supermercado Siriema,
motivo pelo qual cada assentando passou a ter direito a retirada de
apenas de R$ 359,53 (cerca da metade do que seria devido), e tam-
bém em função de existirem informações de que o presidente da
associação recedeu em cheque o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais) do armazém Silva Construções, inviabilizando a retirada
pelos assentados dos referidos materiais destinados ao fomento;

f) considerando que o Sr. Antônio Farias de Souza, pre-
sidente Associação de Pequenos Produtores Rurais do Projeto de
Assentamento Rio dos Bois, não respondeu aos diversos expedientes
enviados (fls. 61, 63, 65), de modo que a suposta situação irregular
pode ter continuado até a presente data, não cessando os seus efei-
tos.

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO no- no-

1.19.000.000132/2009-51, a partir do desentranhamento de documen-
tação constante do Procedimento Administrativo no-

1.19.000.000132/2009-51, para promover ampla apuração dos fatos
noticiados, ou seja, verificar possíveis irregularidades ocorridas após
a liberação dos recursos federais.

Autue-se a presente portaria e o procedimento administrativo
que o acompanham como inquérito civil.

Determino, ainda, que seja oficiado ao INCRA, requisitando
a realização de inspeção in loco objetivando apurar as denúncias
relatadas no termo de declarações.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4o- , VI, e 7o- , § 2o- , I e II, da Resolução n.o-

23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

ALEXANDRE SILVA SOARES

PORTARIA No- 13, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu órgão infra-
assinado, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição
(arts. 127 e 129) e a Lei Complementar 75/93 (arts. 1.o- , 2.o- , 5.o- , 6.o-

, 7.o- , 38 e 39), e na forma da Resolução 87/2006 do CSMPF,
CONSIDERANDO:
a) a representação formulada por Joseano Ferreira de Li-

ma;
b) que, findo o prazo de trâmite do procedimento admi-

nistrativo instaurado para averiguar introdutoriamente os fatos, ainda
não há elementos suficientes para sobre eles formar juízo conclu-
sivo;

INSTAURA o INQUÉRITO CIVIL n.o-

1.28.000.001144/2010-27 com o seguinte objeto: Reforma agrária.
Ceará-Mirim/RN. Projeto de Assentamento (PA) Espírito Santo. Be-
neficiários do PA que abandonaram seus lotes ou lhes conferiram
destinação indevida. Falta de reintegração da posse pelo Incra.

Interessado: Joseano Ferreira de Lima.
Autue-se. Comunique-se à PFDC. Publique-se no Diário Ofi-

cial da União, no site da PR/RN e no sistema Único.

JOSÉ SOARES
Procurador da República

PORTARIA No- 14, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu órgão infra-
assinado, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição
(arts. 127 e 129) e a Lei Complementar 75/93 (arts. 1.o- , 2.o- , 5.o- , 6.o-

, 7.o- , 38 e 39), e na forma da Resolução 87/2006 do CSMPF,
CONSIDERANDO:
a) a representação formulada pelo Instituto Reação Periférica

relatando que a coordenadora estadual do Programa Brasil Alfabe-
tizado (PBA) disse que "os alunos não iriam receber os óculos como
prometido pelo Governo do Estado";

b) que, findo o prazo de trâmite do procedimento admi-
nistrativo instaurado para averiguar introdutoriamente os fatos, ainda
não há elementos suficientes para sobre eles formar juízo conclu-
sivo;

INSTAURA o INQUÉRITO CIVIL n.o-

1.28.000.000081/2010-91 com o seguinte objeto: Saúde e educação.
Rio Grande do Norte. Projeto Olhar Brasil (ou RN Caminhando):
pagamento de consultas oftalmológicas e fornecimento de óculos para
alunos matriculados na rede pública de ensino fundamental, no Pro-
grama Brasil Alfabetizado (do Ministério da Educação), e idosos.
Cumprimento insuficiente da meta física do Projeto pelo Estado do
Rio Grande do Norte.

Interessado: Instituto Reação Periférica.
Autue-se. Comunique-se à PFDC. Publique-se no Diário Ofi-

cial da União, no site da PR/RN e no sistema Único.

JOSÉ SOARES
Procurador da República

PORTARIA No- 15, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu órgão infra-
assinado, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição
(arts. 127 e 129) e a Lei Complementar 75/93 (arts. 1.o- , 2.o- , 5.o- , 6.o-

, 7.o- , 38 e 39), e na forma da Resolução 87/2006 do CSMPF, e
CONSIDERANDO:
a) a representação formulada por Luisa de Marillac Medeiros

Vi e i r a ;
b) que, findo o prazo de trâmite do procedimento admi-

nistrativo instaurado para averiguar introdutoriamente os fatos, ainda
não há elementos suficientes para sobre eles formar juízo conclu-
sivo;

INSTAURA o INQUÉRITO CIVIL n.o-

1.28.000.001797/2010-14 com o seguinte objeto: Segurança no trân-
sito. BR-226. Falta de sinalização horizontal e vertical no trecho entre
as cidades de Currais Novos/RN e Santa Cruz/RN. Animais na pis-
ta.

Interessada: Luisa de Marillac Medeiros Vieira.
Autue-se. Comunique-se à PFDC. Publique-se no Diário Ofi-

cial da União, no site da PR/RN e no sistema Único.

JOSÉ SOARES
Procurador da República

PORTARIA No- 21, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, pelo artigo 8o- , parágrafo 1o- , da Lei 7.347/1985 e
pelo artigo 7o- , inciso I, da Lei Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO as atribuições do 1o- Ofício Cível rela-
tivas à tutela dos direitos do cidadão (PRDC), conforme artigo 1o- ,
inciso I, da Resolução 01/2006 da Procuradoria da República no
Estado do Amazonas (PR/AM), na redação dada pela Resolução
01/2010;

CONSIDERANDO a existência dos documentos PR-AM-
9895/2010 e PR-AM-386/2011, consubstanciados em cópias dos Ofí-
cios Circulares No- 39/2010/PFDC/MPF-GPC e 02/2011/PFDC/MPF-
GPC, expedidos pela Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão
(PFDC), referentes à fiscalização do cumprimento da Lei 12.244/2010
pelas instituições de ensino no que tange à obrigação de possuirem
bibliotecas com pelo menos um título em seus acervos para cada
aluno matriculado.
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Resolve:
INSTAURAR inquérito civil com vistas a fiscalizar o cum-

primento da Lei no- 12.244/2010 pelo sistema federal de ensino (art.
16 da Lei 9.394/96) no estado do Amazonas.

DESIGNAR a servidora Claudia Breves dos Santos, técnico
administrativo, matrícula no- 21180, para funcionar como secretária, a
qual será substituída, em suas ausências, pelos demais servidores que
integram / venham a integrar o 1o- Ofício Cível da PR/AM;

DETERMINAR, como providências e diligências prelimi-
nares, as seguintes:

1. envie-se o presente à COJUR para autuação e registro no
âmbito da PR/AM, promovendo-se as devidas alterações no Sistema
Único, registrando-se o objeto, destacado nesta Portaria em itálico,
sem interessados;

2. oficie-se ao Ministério Público do Estado do Amazonas a
fim de que tome ciência da instauração deste inquérito civil e adote as
providências que entender cabíveis com vistas à fiscalização do cum-
primento da Lei 12.244/2010 pelos sistemas estadual e municipais de
ensino (arts. 17 e 18 da Lei 9.394/96) neste Estado;

3. expeçam-se ofícios a todas as instituições de ensino do
Estado do Amazonas integrantes do sistema federal (cf. art. 16 da Lei
9.394/96), bem como ao Secretário de Estado da Educação no Ama-
zonas para que informem, no prazo de 20 (vinte) dias, as medidas que
estão sendo adotadas para dar cumprimento às disposições da Lei no-

12.244, de 24 de maio de 2010.
CIÊNCIA à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão,

mediante a remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de e-mail acom-
panhado desta portaria em formato digital, solicitando-lhe a publi-
cação da presente, na forma do artigo 5o- , inciso VI e artigo 16,
parágrafo 1o- , inciso I, da Resolução CSMPF 87/2010, devendo ela
ser observada também em suas demais determinações, notadamente
no que se refere à prorrogação de prazo e publicidade.

ALEXANDRE SENRA

PORTARIA No- 22, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, pelo artigo 8o- , parágrafo 1o- , da Lei 7.347/1985 e
pelo artigo 7o- , inciso I, da Lei Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO as atribuições do 1o- Ofício Cível rela-
tivas à tutela dos direitos do cidadão (PRDC), conforme art. 1o- ,
inciso I, da Resolução 01/2006 da Procuradoria da República no
Estado do Amazonas (PR/AM), na redação dada pela Resolução
01/2010;

CONSIDERANDO a existência do procedimento adminis-
trativo no- 1.13.000.000155/2006-36, tendo como objeto "A
SR/DPF/AM solicita intervenção do MPF/AM no sentido de solu-
cionar a questão da custódia de presos recolhidos naquela SR/DPF,
onde atualmente mantém-se 32 num local destinado a somente 6";

CONSIDERANDO a necessidade da realização de outras
diligências, afora aquelas inicialmente empreendidas, principalmente
no que tange à verificação da situação atual da custódia de presos
recolhidos na Superintendência da Polícia Federal no Amazonas;

Resolve:
CONVERTER, nos termos do art. 4o- , §4o- , da Res. CSMPF

No- 87/2010, referido procedimento administrativo em INQUÉRITO
CIVIL, com vistas à apurar supostas irregularidades na custódia de
presos recolhidos na Superintendência Regional da Polícia Federal.

DESIGNAR a servidora Claudia Breves dos Santos, técnico
administrativo, matrícula no- 21180, para funcionar como secretária, a
qual será substituída, em suas ausências, pelos demais servidores que
integram / venham a integrar o 1o- Ofício Cível da PR/AM;

DETERMINAR, como providências e diligências prelimi-
nares, as seguintes:

1. envie-se o presente à COJUR para se promoverem as
devidas alterações no Sistema Único, registrando-se o objeto, des-
tacado nesta Portaria em itálico, e, como interessado: PFDC - Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão;

2. Expeça-se ofício ao Superintendente de Polícia Federal no
Amazonas a fim de que preste informações atualizadas, no prazo de
30 (trinta) dias, acerca da custódia de presos na SR/DPF/AM, reforma
da carceragem, desvio de finalidade, dentre outras informações que
entenda pertinentes com vistas à busca de soluções para a proble-
mática.

CIÊNCIA à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão,
mediante a remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de e-mail acom-
panhado desta portaria em formato digital, solicitando-lhe a publi-
cação da presente, na forma do artigo 5o- , inciso VI e artigo 16,
parágrafo 1o- , inciso I, da Resolução CSMPF 87/2010, devendo ela
ser observada também em suas demais determinações, notadamente
no que se refere à prorrogação de prazo e publicidade.

ALEXANDRE SENRA

PORTARIA No- 23, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, pelo artigo 8o- , parágrafo 1o- , da Lei 7.347/1985 e
pelo artigo 7o- , inciso I, da Lei Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO as atribuições do 1o- Ofício Cível rela-
tivas à tutela dos direitos do cidadão (PRDC), conforme artigo 1o- ,
inciso I, da Resolução 01/2006 da Procuradoria da República no
Estado do Amazonas (PR/AM), na redação dada pela Resolução
01/2010;

CONSIDERANDO a existência do documento PR-AM-
002648/2011, consubstanciado em cópia do Ofício Circular No-

13/2011/PFDC/MPF-GPC, expedido pela Procuradoria Federal dos
Direitos do Cidadão (PFDC), referente à prática de trote estudantil
nas universidades brasileiras;

CONSIDERANDO o que dispõem os arts. 205 e 209 da
CRFB/88, e arts. 2o- e 3o- , incisos IV, X e XI, da 9.394/1996;

CONSIDERANDO que as práticas culturais, esportivas e
recreativas dos universitários devem ser sadias, de modo a contribuir
para a formação pessoal, intelectual e profissional, assegurando-se os
direitos à liberdade, segurança e integridade;

CONSIDERANDO que a prática conhecida por "trote es-
tudantil", quando realizada de forma violenta, intimidativa ou hu-
milhante, atenta contra a dignidade da pessoa humana - fundamento
do Estado Democrático de Direito (cf. art. 1o- , III, da CRFB/88);

CONSIDERANDO que a responsabilidade das instituições
de ensino vão além dos limites de seus muros, devendo elas acom-
panharem as atividades praticadas pelos seus alunos enquanto tais,
através de medidas concretas de repressão e, sobretudo, de preven-
ção;

CONSIDERANDO, por fim, que as matérias jornalísticas em
anexo dão conta da terem ocorrido trotes estudantis vexatórios e
abusivos, no ano de 2010, nos cursos de odontologia e e de en-
genharia florestal, da Universidade Federal do Amazonas;

Resolve:
INSTAURAR inquérito civil com vistas a instar as insti-

tuições de ensino superior do Estado do Amazonas a adotarem me-
didas concretas tendentes à redução e eliminação da prática do "trote
estudantil" violento, intimidativo ou humilhante.

DESIGNAR a servidora Claudia Breves dos Santos, técnico
administrativo, matrícula no- 21180, para funcionar como secretária, a
qual será substituída, em suas ausências, pelos demais servidores que
integram / venham a integrar o 1o- Ofício Cível da PR/AM;

DETERMINAR, como providências e diligências prelimi-
nares, as seguintes:

1. envie-se o presente à COJUR para autuação e registro no
âmbito da PR/AM, promovendo-se as devidas alterações no Sistema
Único, registrando-se o objeto, destacado nesta Portaria em itálico,
sem interessados;

2. oficie-se a todas as instituições de ensino superior do
Estado do Amazonas (v. relação em anexo) para que informem, pon-
tualmente, no prazo de 30 (trinta) dias:

a) ocorrências, verificadas nos últimos 05 (cinco) anos, de
"trotes estudantis" violentos, intimidativos ou humilhantes, envolven-
do alunos da Instituição;

b) medidas que tenham sido adotadas em relação àquelas
ocorrências;

c) possíveis medidas preventivas empreendidas para coibir a
referida prática, notadamente campanhas de orientação aos alunos
"veteranos" e "calouros".

CIÊNCIA à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão,
mediante a remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de e-mail acom-
panhado desta portaria em formato digital, solicitando-lhe a publi-
cação da presente, na forma do artigo 5o- , inciso VI e artigo 16,
parágrafo 1o- , inciso I, da Resolução CSMPF 87/2010, devendo ela
ser observada também em suas demais determinações, notadamente
no que se refere à prorrogação de prazo e publicidade.

ALEXANDRE SENRA

PORTARIA No- 24, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, pelo artigo 8o- , parágrafo 1o- , da Lei 7.347/1985 e
pelo artigo 7o- , inciso I, da Lei Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO as atribuições do 1o- Ofício Cível rela-
tivas à tutela dos direitos do cidadão (PRDC), conforme art. 1o- ,
inciso I, da Resolução 01/2006 da Procuradoria da República no
Estado do Amazonas (PR/AM), na redação dada pela Resolução
01/2010;

CONSIDERANDO a existência do procedimento adminis-
trativo no- 1.13.000.000246/2003-29, que objetiva apurar as "possíveis
irregularidades no cumprimento de metas do programa nacional de
imunização pelo Município de Anori";

CONSIDERANDO a necessidade da realização de outras
diligências, afora aquelas inicialmente empreendidas, principalmente
no que tange ao cumprimento das metas mais recentes do programa
nacional de imunização;

Resolve:
CONVERTER, nos termos do art. 4o- , §4o- , da Res. CSMPF

No- 87/2010, referido procedimento administrativo em INQUÉRITO
CIVIL, com vistas à apurar supostas irregularidades no cumprimento
de metas do programa nacional de imunização pelo Município de
Anori.

DESIGNAR a servidora Claudia Breves dos Santos, técnico
administrativo, matrícula no- 21180, para funcionar como secretária, a
qual será substituída, em suas ausências, pelos demais servidores que
integram / venham a integrar o 1o- Ofício Cível da PR/AM;

DETERMINAR, como providências e diligências prelimi-
nares, as seguintes:

1. envie-se o presente à COJUR para se promoverem as
devidas alterações no Sistema Único, registrando-se o objeto, des-
tacado nesta Portaria em itálico, e, como interessado: PFDC - Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão;

2. Expeça-se ofício à Prefeitura de Anori a fim de que preste
informações, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do programa na-
cional de imunização, encaminhando os documentos comprobatórios
das metas atingidas no ano de 2010, bem como relatório circuns-
tanciado das vacinações ocorridas no Município no citado ano.

CIÊNCIA à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão,
mediante a remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de e-mail acom-
panhado desta portaria em formato digital, solicitando-lhe a publi-
cação da presente, na forma do artigo 5o- , inciso VI e artigo 16,
parágrafo 1o- , inciso I, da Resolução CSMPF 87/2010, devendo ela
ser observada também em suas demais determinações, notadamente
no que se refere à prorrogação de prazo e publicidade.

ALEXANDRE SENRA

PORTARIA No- 25, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, pelo artigo 8o- , parágrafo 1o- , da Lei 7.347/1985 e
pelo artigo 7o- , inciso I, da Lei Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO as atribuições do 1o- Ofício Cível rela-
tivas à tutela dos direitos do cidadão (PRDC), conforme art. 1o- ,
inciso I, da Resolução 01/2006 da Procuradoria da República no
Estado do Amazonas (PR/AM), na redação dada pela Resolução
01/2010;

CONSIDERANDO termo de declarações prestadas nesta
Procuradoria da República, em que se denuncia a ausência de ma-
teriais nos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) de Ma-
naus para a confecção de próteses removíveis, bem como a ine-
ficiência do serviço que ali vem sendo prestado, apesar de o Mu-
nicípio vir recebendo recursos federais para tanto - "ação gover-
namental: atenção especializada em saúde bucal";

CONSIDERANDO, ainda conforme aquelas declarações,
que não há divulgação do supracitado serviço - inserido na "Política
Brasil Sorridente" - no Município de Manaus e que apenas 49 (qua-
renta e nove) próteses removíveis teriam sido disponibilizadas desde
a criação do Programa, no ano de 2005;

Resolve:
INSTAURAR inquérito civil com vistas a apurar deficiência

na prestação de tratamentos dentários por parte dos Centros de Es-
pecialidades Odontológicas (CEOs) de Manaus.

DESIGNAR a servidora Claudia Breves dos Santos, técnico
administrativo, matrícula no- 21180, para funcionar como secretária, a
qual será substituída, em suas ausências, pelos demais servidores que
integram / venham a integrar o 1o- Ofício Cível da PR/AM;

DETERMINAR, como providências e diligências prelimi-
nares, as seguintes:

1. envie-se o presente à COJUR para se promoverem as
devidas alterações no Sistema Único, registrando-se o objeto, des-
tacado nesta Portaria em itálico, e, como interessado: Manoel Bra-
ga.

2. Expeça-se ofício ao Secretário Municipal de Saúde para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se acerca dos fatos re-
latados no expediente acima referenciado.

CIÊNCIA à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão,
mediante a remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de e-mail acom-
panhado desta portaria em formato digital, solicitando-lhe a publi-
cação da presente, na forma do artigo 5o- , inciso VI e artigo 16,
parágrafo 1o- , inciso I, da Resolução CSMPF 87/2010, devendo ela
ser observada também em suas demais determinações, notadamente
no que se refere à prorrogação de prazo e publicidade.

ALEXANDRE SENRA

PORTARIA No- 51, DE 9 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6o- , inciso
VII, "d", e art. 7o- , inciso I, da Lei Complementar n.o- 75, de 20 de
maio de 1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução no- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes no presente pro-
cedimento administrativo instaurado com o fito de acompanhar a
implementação e eficácia do Programa Incluir promovido pela Se-
cretaria de Educação Superior.

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO no-

1.19.000.000133/2009-03 mediante a conversão de procedimento ad-
ministrativo, para promover ampla apuração dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e o procedimento administrativo
que a acompanham como inquérito civil.

Determino, ainda, a expedição de ofício à UFMA, requi-
sitando que, no prazo de 10(dez) dias, informe: a) se o Projeto:
Estratégias para Inclusão e Permanência de Pessoas com Deficiência
na UFMA foi aprovado pelo Ministério da Educação; b) E em caso
afirmativo, encaminhe informações atualizadas sobre a execução do
mencionado projeto, especialmente o cronograma e as medidas ado-
tadas.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à PFDC, para os fins previstos nos arts. 4o- , VI, e 7o- , §
2o- , I e II, da Resolução n.o- 23/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público.

ISRAEL GONÇALVES SANTOS SILVA
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PORTARIA No- 68, DE 2 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6o- , "d", e art.
7o- , inciso I, da Lei Complementar n.o- 75, de 20 de maio de 1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução no- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes no presente pro-
cedimento administrativo;

Determino a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
mediante a conversão do presente procedimento administrativo, ins-
taurado com o objetivo de apurar possível retaliação por parte dos
médicos atuantes na cidade de São Luís/MA contra o cidadão Mauro
José Ferreira de Sousa, pelo fato de ter formulado representação no
Ministério Público Estadual objetivando apurar as responsabilidades
por possível erro médico sofrido.

Autue-se a presente portaria e o procedimento administrativo
que a acompanham como inquérito civil, mantendo-se a respectiva
numeração.

Determino, ainda, seja providenciado a notificação do re-
presentante para que informe se obteve êxito na marcação de nova
consulta, bem como se a problemática noticiada na representação
restou resolvida.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à PFDC, para os fins previstos nos arts. 4o- , VI, e 7o- , §
2o- , I e II, da Resolução n.o- 23/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público.

JURACI GUIMARÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 99, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6o- , VII, c, e
art. 7o- , inciso I, da Lei Complementar no- 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução no- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Resolve o signatário, INSTAURAR o presente INQUÉRITO
CIVIL, para promover ampla apuração dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil. Registre-se que o objeto do IC
consiste em apurar eventuais irregularidades no procedimento de de-
marcação e aviventação de terras indígenas no Estado da Bahia.

Determino ainda: A) Oficie-se à FUNAI para que se ma-
nifeste acerca dos fatos evidenciados na representação formulada (en-
caminhar cópia).

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC),
encaminhando-se cópia do arquivo digital, referente à presente por-
taria, através do endereço eletrônico pfdc005@pgr.mpf.gov.br, para os
fins previstos nos arts. 4o- , VI, e 7o- , § 2o- , I e II, da Resolução n.o-

23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

DOMÊNICO D'ANDREA NETO

PORTARIA No- 161, DE 24 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo artigo 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no artigo 6o- , VII, b,
e no artigo 7o- , inciso I, da Lei Complementar 75/93;

c) considerando os fatos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo no- 1.23.003.000224/2010-11, instaurado para acompanhar
as condições dos abrigos de crianças e adolescentes localizados no
município de Altamira;

d) considerando o disposto no artigo 2o- , §7o- da Resolução no-

23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 4o-

, §4o- da Resolução no- 87/2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, e tendo em vista a necessidade de continuidade de
diligências apuratórias além do prazo permitido pelo artigo 2o- , §6o- da
Resolução no- 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e
pelo artigo 4o- , §1o- da Resolução no- 87/2010 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO no-

1.23.003.000224/2010-11, a partir do procedimento administrativo de
mesmo número, para promover ampla apuração dos fatos noticiados,
pelo que determina-se:

1 - Autue-se a presente portaria e o procedimento admi-
nistrativo que a acompanha como inquérito civil;

2 - Reitere-se os ofícios de fls. 10, 11 e 16; bem como
responda-se ao de fl. 79, requisitando novamente as informações
solicitadas no ofício original;

3 - Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão do
Ministério Público Federal, para os fins previstos nos artigos 4o- ,
inciso VI, e 7o- , §2o- , incisos I e II, da Resolução no- 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público e nos artigos 5o- , inciso VI,
6o- e 16, §1o- , da Resolução no- 87/2010 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

4 - Por fim, retornem-me conclusos os autos para análise.

BRUNO ALEXANDRE GÜTSCHOW

PORTARIA No- 179, DE 26 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo artigo 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no artigo 6o- , VII, b,
e no artigo 7o- , inciso I, da Lei Complementar 75/93;

c) considerando os fatos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo no- 1.23.003.000485/2008-17, cujo objeto é a apuração
das condições de prestação dos serviços de saúde nos municípios
localizados no âmbito da atribuição ministerial desta Procuradoria da
República;

d) considerando o disposto no artigo 2o- , §7o- da Resolução no-

23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 4o-

, §4o- da Resolução no- 87/2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, e tendo em vista a necessidade de continuidade de
diligências apuratórias além do prazo permitido pelo artigo 2o- , §6o- da
Resolução no- 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e
pelo artigo 4o- , §1o- da Resolução no- 87/2010 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO no-

1.23.003.000485/2008-17, a partir do procedimento administrativo de
mesmo número, para promover ampla apuração dos fatos noticiados,
pelo que determina-se:

1 - Autue-se a presente portaria e o procedimento admi-
nistrativo que a acompanha como inquérito civil;

2 - Reiterem-se os ofícios de fls. 159 e 171, com AR-MP,
mencionando a possibilidade de responsabilização penal e por im-
probidade administrativa, nos termos do artigo 12, III, da lei n. 8.429,
em caso de não atendimento injustificado;

3 - Pesquisar quais são os procedimentos que tramitam nesta
procuradoria e investigam os servições públicos municipais de saúde
(certificar);

4 - Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à PFDC do Ministério Público Federal, para os fins
previstos nos artigos 4o- , inciso VI, e 7o- , §2o- , incisos I e II, da
Resolução no- 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e
nos artigos 5o- , inciso VI, 6o- e 16, §1o- , da Resolução no- 87/2010 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

7 - Por fim, retornem-me conclusos os autos para análise.

BRUNO ALEXANDRE GÜTSCHOW

1ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 224ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 25 DE MAIO DE 2011

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e
onze, a partir das 14h30, na sede da Procuradoria-Geral da República,
Bloco B, sala 307 - Brasília/DF, a Primeira Câmara de Coordenação
e Revisão do M.P.F., reuniu-se, em sua 224.ª Sessão Ordinária com a
presença do Dr. Wagner de Castro Mathias Netto (coordenador), da
Dra. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre e do Dr. Fran-
cisco Xavier Pinheiro Filho, Membros deste Colegiado. Foram objeto
de deliberações: 1) PROCESSO No- : 1.18.000.000728/2011-11. Re-
lator: Dr. Wagner de Castro Mathias Netto. Ementa: Peças de In-
formação. Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado
de Goiás - IPASGO. Suspensão dos serviços de saúde prestados aos
consumidores. Declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual.
Matéria afeta às atribuições da 3ª CCR. Homologação que se insere
mais adequadamente na esfera de atribuição daquele Colegiado. Voto
pela remessa à 3ª CCR. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 2)
PROCESSO No- : 1.14.001.000076/2009-21. Relator: Dr. Wagner de
Castro Mathias Netto. Ementa: Procedimento Administrativo instau-
rado para apurar suposta discriminação praticada pela Caixa Eco-
nômica Federal. Cliente bancário portadora de deficiência auditiva.
Alegado distrato pelos funcionários. Inocorrência. Empregados não
capacitados na linguagem de sinais. Dever de observância da leis.
Leis No- 10.098/00 e 10.436/02 e Decretos regulamentares No- s.
5.296/04 e 5.626/05, respectivamente. Voto pela homologação da
decisão de arquivamento, com remessa à origem para cumprimento
das normas pela CEF. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 3)
PROCESSO No- : 1.34.004.000063/2011-53. Relator: Dr. Wagner de
Castro Mathias Netto. Ementa: Procedimento administrativo inst1au-
rado para apurar irregularidade em concurso público. TRE/SP. Sus-
pensão do concurso em sede de Mandado de Segurança. Solicitação
de que o prazo de suspensão (21 meses) fosse devolvido ao prazo de
validade do certame. Alegação de que a divulgação de abertura de
novo certame ofende os interesses dos antigos candidatos. Interesse
individual disponível. Inexistência, ainda, de ato concreto a ser ques-
tionado. Cabe ao interessado, através da via ordinária, quando da
publicação do ato administrativo, impugnar o Edital e alegar even-
tuais prejuízos sofridos. Voto pela homologação da decisão de ar-
quivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 4) PROCESSO

No- : 1.28.000.000452/2011-16. Relator: Dr. Wagner de Castro Ma-
thias Netto. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para
apurar supostas irregularidades no concurso público do Conselho Re-
gional de Psicologia da 17ª Região. Prova de título: especialista e
experiência de trabalho em Conselhos profissionais de classe podem
ensejar pontuação maior do que o título de doutor. Discricionariedade
administrativa. Atuação do MPF vedada. Voto pela homologação da
decisão de arquivamento.. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 5)
PROCESSO No- : 1.24.000.001231/2010-23. Relator: Dr. Wagner de
Castro Mathias Netto. Ementa: Procedimento Administrativo. Mi-
nistério da Pesca e Aquicultura. Servidores temporários. Renovação
dos contratos. Prejuízo aos candidatos aprovados no Concurso Pú-
blico regido pelo Edital No- 001/2010. Inexistência. Permanência de
servidores aprovados no Processo Seletivo Simplificado, regido pelo
Edital ESAF No- 40/2008. Contratos com validade até 2013. Au-
torização para nomear os concursados. Ausência de ilegalidade. Voto
pela homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto apro-
vado à unanimidade. 6) PROCESSO No- : 1.24.000.000424/2010-67.
Relator: Dr. Wagner de Castro Mathias Netto. Ementa: Procedimento
administrativo instaurado para apurar suposta irregularidade em con-
curso público para professor efetivo do Departamento de Ciência da
Religiões - Centro de Educação - Universidade Federal da Paraíba -

UFP. Alegado preterimento Questão Judicializada. Voto pela ho-
mologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto

aprovado à unanimidade. 7) PROCESSO No- :
1.18.000.001040/2010-69. Relator: Dr. Wagner de Castro Mathias
Netto. Ementa: Procedimento Administrativo. Agência Nacional de
Aviação Civil - ANAC. Processo Seletivo para concessão de Bolsa
para o Formação de Jovens Pilotos. Elaboração da prova objetiva.
Duas questões repetidas. Análise da Superintendência de Capacitação
de Pessoas. Decisão pela manutenção das questões, sendo ambas
consideradas válidas. Ausência de prejuízo aos candidatos. Obser-
vância do Princípio da Isonomia. Voto pela Homologação da decisão
de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 8) PRO-
CESSO No- : 1.16.000.001445/2011-52. Relator: Dr. Wagner de Castro
Mathias Netto. Ementa: Procedimento Administrativo. Concurso Pú-
blico/2006. Tribunal Regional Federal da 1ª Região - TRF1. Can-
didatos classificados. Vagas criadas pela Lei 12.011/2009, que dispôs
sobre a instalação das Subseções Judiciárias de Laranjal do Jari e
Oiapoque (Amapá). Previsão para implantação até 31.12.2011. Con-
curso válido até 31.05.2011. Ausência de espaço físico para alocação
de recursos humanos. Impossibilidade material da convocação dos
candidatos. Arquivamento. Recurso. Conhecido e não provido. Voto
pela homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto apro-
vado à unanimidade. 9) PROCESSO No- : 1.23.000.001666/2010-13.
Relator: Dr. Wagner de Castro Mathias Netto. Ementa: Procedimento
Administrativo. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Pará - IFPA. Concurso Público. Alegada ocupação de vagas des-
tinadas a candidatos aprovados no concurso para bibliotecário do
IFPA com lotação em Belém por candidatos aprovados nos concursos
para bibliotecário do IFPA de Bragança e Abaetetuba. Lotação que
seguiu os critérios de conveniência e oportunidade da Administração.
Não se confirmaram as irregularidades apontadas na representação.
Ausência de interesse social relevante ou individual homogêneo a
legitimar a atuação do Ministério Público Federal. Voto pela ho-
mologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. 10) PROCESSO No- : 1.24.000.001753/2010-25. Re-
lator: Dr. Wagner de Castro Mathias Netto. Ementa: Peças de In-
formação. Educação. Universidade Federal da Paraíba - UFPB. Gra-
duação em Ciências das Religiões. Disciplinas ministradas por pro-
fessores supostamente sem habilitação. Concluídas as diligências, não
restaram comprovadas as irregularidades apontadas nos autos. Au-
sência de interesse social relevante ou individual homogêneo a le-
gitimar a atuação do Ministério Público Federal. Voto pela homo-
logação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 11) PROCESSO No- : 1.28.000.000303/2009-32. Relator:
Dr. Wagner de Castro Mathias Netto. Ementa: Procedimento admi-
nistrativo instaurado para apurar suposta irregularidade no funcio-
namento dos hospitais do Complexo Universitário da Universidade
Federal do Rio Grande do Norte - UFRN. Ausência de alvará sa-
nitário. Prescindibilidade. Lei No- 6.437/77. A administração pública
só pode fazer aquilo que a lei autoriza ou determina. Voto pela
homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. 12) PROCESSO No- : 1.15.002.000036/2011-56. Re-
lator: Dr. Wagner de Castro Mathias Netto. Ementa: Peças de In-
formação. Serviço Público. Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Iguatu - IFCE. Denúncia anônima. Apontadas diversas
ilegalidades na gestão administrativa do referido instituto, dentre elas
a contratação do Procurador Federal. Com a instrução, restou com-
provada a regularidade da contratação do referido servidor. As ale-
gações não se fizeram acompanhar dos elementos mínimos neces-
sários ao aprofundamento das investigações em relação às demais
irregularidades apontadas na denúncia, que, além de anônima, é ex-
tremamente genérica. Inviabilizado o prosseguimento do feito. Voto
pela homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto apro-
vado à unanimidade. 13) PROCESSO No- : 1.18.000.000261/2011-09.
Relator: Dr. Wagner de Castro Mathias Netto. Ementa: Procedimento
administrativo instaurado para apurar suposta ilegalidade na correção
das provas prático-profissional na 2ª fase do Exame de Ordem -
2010/2. Questão judicializada no âmbito do Estado de Goiás (Ação
Civil Pública No- 1332/27.2011.4.01.3500). Voto pela homologação da
decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 14)
PROCESSO No- : 1.28.000.001684/2010-19. Relator: Dr. Wagner de
Castro Mathias Netto. Ementa: Peças de Informação. Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB. Alegado indeferimento do pedido ins-
crição. Não comprovada a aprovação do pretendente no Exame da
Ordem. Conditio sine qua non para inscrição nos quadros da OAB.
Ausência de violação à legislação pátria. Não se confirmaram as
irregularidades apontadas na representação. Voto pela homologação
da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade.
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15) PROCESSO No- : 1.26.000.000430/2011-21. Relator: Dr. Wagner
de Castro Mathias Netto. Ementa: Procedimento Administrativo. De-
núncia. Alegação de perseguição política. Ausência de elementos
mínimos necessários á deflagração das investigações. Possível ocor-
rência de atentado. Notícia da existência de investigação no âmbito
do Ministério Público Estadual. Solicitadas informações complemen-
tares ao denunciante, que se reservou o direito de não fornece-las.
Inviabilizado o prosseguimento do feito. Voto pela Homologação da
decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 16)
PROCESSO No- : 1.28.000.001783/2010-92. Relator: Dr. Wagner de
Castro Mathias Netto. Ementa: Procedimento Administrativo. Pro-
cesso Seletivo - Programa Jovem Aprendiz. Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT. CONSULPLAN (organizadora). Di-
vulgação de data, locais e horários de realização das provas com
antecedência mínima de 30 dias, conforme previsão editalícia. Com a
instrução, restou comprovado que tal divulgação ocorreu com 20 dias
antecedência. Razoabilidade do lapso temporal. Ausência de prejuízo
aos candidatos. Inocorrência de irregularidade incapaz de macular a
higidez do certame. Voto pela Homologação da decisão de arqui-
vamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 17) PROCESSO No-

: 1.34.012.000547/2008-06. Relator: Dr. Wagner de Castro Mathias
Netto. Ementa: Inquérito Civil Público. Qualidade do Serviço Pú-
blico. Implantação do Sistema de Regulação de Marcação de Con-
sultas e Exames em São Vicente - SISREG. Alegada morosidade no
atendimento à população, em razão da insuficiência de computadores
e da exigência excessiva de documentos. Com a instrução, verificou-
se que o atendimento vem sendo prestado atualmente de forma mais
célere. Irregularidade sanada no curso do procedimento. Exaurida a
atuação ministerial no presente caso. Voto pela homologação da de-
cisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 18)
PROCESSO No- : 1.33.001.000437/2010-17. Relator: Dr. Wagner de
Castro Mathias Netto. Ementa: Procedimento administrativo instau-
rado para verificar a obrigatoriedade do fornecimento de medica-
mentos. Tratamento. Insuficiência renal crônica classe V (CID N
18.0). Morte da interessada no decorrer do procedimento adminis-
trativo. Perda do objeto. Voto pela homologação da decisão de ar-
quivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 19) PROCESSO
No- : 1.28.000.000109/2011-71. Relator: Dr. Wagner de Castro Ma-
thias Netto. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para
apurar suposta ilegalidade praticada pelo Hospital do Coração. Não
realização do procedimento cirúrgico denominado " embolização de
aneurisma cerebral". Suspensão do procedimento. Portaria No-

694/2010, do Ministério da Saúde, que rebaixou os valores dos for-
necedores dos materiais de alto custo. Reedição da referida Portaria
corrigindo os valores. Irregularidade sanada. Voto pela homologação
da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade.
20) PROCESSO No- : 1.15.000.003253/2010-37. Relator: Dr. Wagner
de Castro Mathias Netto. Ementa: Procedimento Administrativo. Saú-
de. Promoção de Arquivamento. Necessidade de oferecimento de
alimentação e/ou acomodação para companhante da gestante em Hos-
pital. 1 - Representação em face de Hospital informando que a acom-
panhante da gestante teve que pagar sua alimentação e que não havia
acomodação para a sua pernoite. 2 - Cumprimento do art. 19-J, da Lei
8.080/1990, alterado pela Lei 11.108/2005. Ausência de irregulari-
dades. Pela homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto
aprovado à unanimidade. 21) PROCESSO No- :
1.28.000.000290/2011-16. Relator: Dr. Wagner de Castro Mathias
Netto. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para apurar
suposta dificuldade de procedimento cirúrgico. Pretensão atendida.
Voto pela homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto
aprovado à unanimidade. 22) PROCESSO No- :
1.28.000.001106/2009-31. Relator: Dr. Wagner de Castro Mathias
Netto. Ementa: Peças de Informação. Saúde. Secretaria Estadual de
Saúde. Hospital Universitário Onofre Lopes - HUOL. Exame. Bióp-
sia. Necessidade de envio do material para análise no Estado de São
Paulo. Suposta negativa. No curso da instrução, a própria interessada
disse não ter apresentado mais qualquer sintoma de nefrite lúpica,
razão pela qual não tem mais interesse na realização da biópsia.
Prejudicado o prosseguimento do feito. Voto pela homologação da
decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 23)
PROCESSO No- : 1.15.000.002905/2010-16. Relator: Dr. Wagner de
Castro Mathias Netto. Ementa: Procedimento Administrativo. Serviço
Público. Terceirização na Administração Pública Federal, Estadual e
Municipal. Alegada inconstitucionalidade do inc. II, do art. 6º, da lei
No- 8.666/93, por afronta aos princípios constitucionais que regem a
Administração Pública e por violação ao art. 37, inc. II, da CF/88.
Inocorrência. Arquivamento mantido pelos seus próprios fundamen-
tos. Voto pela Homologação da decisão de arquivamento. Decisão:
Voto aprovado à unanimidade. 24) PROCESSO No- :
1.18.000.006893/2011-78. Relator: Dr. Wagner de Castro Mathias
Netto. Ementa: Declínio de Atribuição. Supostas irregularidades co-
metidas em concurso público estadual. Não aplicação da deliberação
do CIMPF, realizada no dia 13.05.2009, 1ª Sessão Ordinária de 2009.
Obrigatoriedade da remessa à 1ª CCR para homologar a declinatória
Precedente da 1ª CCR (PA No- 1.34.004.20000068/2007-06). Voto
pelo não conhecimento do Declínio de Atribuição invocado na es-
pécie. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 25) PROCESSO No- :
1.26.000.000558/2010-11. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina No-
gueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infraconstitucional.
Procedimento para Monitorar a Implementação e Verificar o Grau de
Efetividade do Programa "Territórios da Cidadania" nos Municípios
no Âmbito de Atuação da PR/PE. Município de Ribeirão/PE. CF - art.
37, caput. 1. Providências solicitadas pela Procuradoria Federal dos
Direitos do Cidadão - PFDC; 1.1. Ofício-Circular para a apuração dos
fatos. 2. Competência Federal para análise de questões relacionadas
ao Programa Territórios da Cidadania. 3. Precedentes da 1ª CCR: PA
n° 1.26.000.002993/2009-39; PA n° 1.29.017.000172/2010-19. Pelo
conhecimento e não Homologação (com observância do Princípio da
Independência Funcional - CF - art. 127, § 1°); com remessa à PFDC.
Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 26) PROCESSO No- :

1.26.000.000549/2010-12. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina No-
gueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infraconstitucional.
Procedimento para Monitorar a Implementação e Verificar o Grau de
Efetividade do Programa "Territórios da Cidadania" nos Municípios
no Âmbito de Atuação da PR/PE. Município de Belém de Maria/PE.
CF - art. 37, caput. 1. Providências solicitadas pela Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão - PFDC; 1.1. Ofício-Circular para a
apuração dos fatos. 2. Competência Federal para análise de questões
relacionadas ao Programa Territórios da Cidadania. 3. Precedentes da
1ª CCR: PA n° 1.26.000.002993/2009-39; PA n°
1.29.017.000172/2010-19. Pelo conhecimento e não Homologação
(com observância do Princípio da Independência Funcional - CF - art.
127, § 1°); com remessa à PFDC. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 27) PROCESSO No- : 1.29.017.000138/2007-31. Relatora:
Dra. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Ementa: Cons-
titucional. Infraconstitucional. Julgamentos do Poder Judiciário. Pro-
cesso eletrônico. Publicidade de Condenações. Amplitude. Conselho
Nacional de Justiça (CNJ). Comissão Específica. Conselho Nacional
do Ministério Público (CNMP). CF - art. 93 , IX; art. 37, caput e art.
5º, X. 1. Retorno dos autos: após encaminhamento pelo Sr. Pro-
curador-Geral da República ao Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico (CNMP). 2. O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) - conforme
a Decisão no Pedido de Providências No- 617/2009-71, de 02/08/10,
deliberou: "9. A conselheira Taís Ferraz trouxe à discussão o Processo
No- 617/2009-71, de autoria de um Procurados da República em Ca-
noas/RS, relativo à acessibilidade de informações pelo site goo-
gle.com.br, no que se refere à existência de inquérito policial. No
caso dos autos, havia condenação criminal, que impedia o indivíduo
a conseguir emprego. O Conselheiro Mario destaca a existência de 2
(dois) valores: a transparência e a intimidade. O Conselheiro Achiles
de Jesus Siquara Filho afirmou não ser da competência do CNMP
delimitar as informações a serem fornecidas pelo site da Google,
sendo necessário que se crie Projeto de Lei para regulamentar o
assunto. A Conselheira Taís Ferraz sugeriu a criação de grupo de
trabalho, juntamente com o CNJ, para que sejam estudadas pro-
vidências convenientes para a resolução da questão. A Comissão
deliberou que, diante da ausência de lei que vede a publicidade da
informação em questão e, tendo em vista ainda a coexistência dos
princípios constitucionais, não há como este Conselho Nacional re-
gular a matéria no âmbito do Ministério Público Brasileiro (fl. 44)".
Pela Homologação do Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 28) PROCESSO No- : 1.22.014.000001/2009-29. Relatora:
Dra. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Ementa: Cons-
titucional. Infraconstitucional. Concurso Público. Edital n° 001/2008.
Universidade Federal de São João Del Rei - UFSJ. Cargo de As-
sistente de Administração. Nomeação / Lotação. Inscrição - Opção
por Localidade (Lotação em qualquer dos Campi da Instituição) (item
10.3). CF - art. 37, caput. 1. Previsão Editalícia (Item 10.3): lotação
em qualquer dos campi da Instituição. 2. Ausência de irregularidade.
Pela Homologação do Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 29) PROCESSO No- : 1.11.000.001248/2009-03. Relatora:
Dra. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Ementa: Cons-
titucional. Infraconstitucional. Concurso Público. Edital No- 54/2009.
Universidade Federal de Alagoas - UFAL. Cargo: Professor de Ce-
nografia, Figurino, Maquiagem e Adereço. Divulgação (Critérios de
Avaliação / Resultado Final). Regularidade (formal) do Resultado
Final. CF - ART. 37, caput. 1. Publicidade dos critérios de avaliação
e divulgação do resultado final do Concurso sem assinatura do exa-
minador; 1.1. Não confirmação das irregularidades. 2. Utilização dos
critérios de avaliação previstos no Item 3.2.4 do Edital. 3. O mapa de
apuração de notas divulgado no "site" da Copeve estava devidamente
assinada por todos os membros da banca examinadora. 4. O Item 6.1
do Edital dispõe que "o resultado final, com a classificação dos
candidatos aprovados nos concursos, será homologado pela Magnífica
Reitora da UFAL e publicado no Diário Oficial da União", o que, de
fato, ocorreu. 5. Observados os Princípios que regem a Administração
Pública e as regras do Edital. Pela Homologação do Arquivamento.
Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 30) PROCESSO No- :
1.28.000.000954/2009-22. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina No-
gueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infraconstitucional.
Concurso Público. Edital No- 19/2009-PRH. Universidade Federal do
Rio Grande do Norte - UFRN. Cargo de Técnico em Artes Gráficas.
Portador de Necessidade Especial. Língua de Sinais - Libras. In-
térprete. CF - art. 37, caput. 1. Assistência do Profissional Intérprete
da Língua de Sinais - Libras. 2.Documentação que comprova a ca-
pacidade do Profissional: qualificação reconhecida. 3. Autos enca-
minhados à Defensoria Pública para análise (a fls. 31/33). Pela Ho-
mologação do Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade.
31) PROCESSO No- : 1.22.000.000301/2009-67. Relatora: Dra. Aurea
Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. In-
fraconstitucional. Educação. Escola Agrotécnica Federal de Barba-
cena. Princípio do Devido Processo Legal. Desligamento de Aluno.
Impetrado Mandado de Segurança. Aluno Reintegrado. Instituído Có-
digo Disciplinar Discente. Princípios e Preceitos Legais. CF - arts. 5º,
LIV e LV, e 37, caput. Lei No- 9.784/99. 1. Matéria judicializada, com
reintegração do Aluno à Escola. 2. Aluno reintegrado à Instituição
escolar após decisão judicial proferida nos autos do Mandado de
Segurança No- 2009.38.15.000166-5 (Anexo I). 3. Instituído Código
Disciplinar Discente, com observância do devido processo legal e aos
demais princípios e preceitos da legislação federal relativos ao Pro-
cesso Administrativo. Pela Homologação do Arquivamento. Decisão:
Voto aprovado à unanimidade. 32) PROCESSO No- :
1.27.000.000389/2009-31. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina No-
gueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infraconstitucional.
Educação. Faculdade Entre Rios do Piauí / PI. Falta de Professores.
Qualidade do Ensino. Provas Colhidas. CF - art. 37, caput. 1. Perda
de objeto. 2. Ausência de irregularidade: conforme Termos de De-
clarações de alunas com vínculo com a Instituição de Ensino. Pela
Homologação do Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unani-
midade. 33) PROCESSO No- : 1.11.000.001406/2010-51. Relatora:

Dra. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Ementa: Cons-
titucional. Infraconstitucional. Educação. Universidade Federal de
Alagoas - UFAL. Pós-graduação Latu Sensu e Strictu Sensu. Exi-
gência de nota mínima global no Histórico Escolar de Graduação.
Recomendação. CF - art. 37, caput. 1. Hipótese sobre irregularidade
na exigência de nota mínima global no Histórico Escolar de Gra-
duação, para acesso aos Cursos de Pós-Graduação Latu Sensu e
Strictu Sensu da Universidade Federal de Alagoas - UFAL. 2. Re-
comendação No- 03/GNK/PRAL/2011 expedida: acatada. Pela Ho-
mologação do Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade.
34) PROCESSO No- : 1.34.010.001235/2010-46. Relatora: Dra. Aurea
Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. In-
fraconstitucional. Centro Universitário da Fundação Educacional de
Barretos - UNIFEB. Bolsa de Estudo. Portador de Deficiência (ca-
deirante). Acessibilidade. CF - art. 37, caput. CF - art. 227, II. 1.Con-
cessão de bolsa de estudo para portadores de deficiência: não clas-
sificado no processo de seleção. 2. Questão da acessibilidade: cons-
trução de novos sanitários adaptados. 3. Informação da existência de
Representação junto ao Ministério Público Estadual. 4. Envio de
cópia à Defensoria Pública. Pela Homologação do Arquivamento.
Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 35) PROCESSO No- :
1.16.000.000268/2011-97. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina No-
gueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infraconstitucional.
Profissões Regulamentadas. Competência Legislativa. Disciplinamen-
to de Profissão. Exame de Ordem. Exigência. Organização. Ordem
dos Advogados do Brasil-OAB. Novos Cursos de Direito. Compe-
tência. Ministério da Educação. CF - arts. 5º, XIII; 6°; 205. Lei No-

8.906/94 - art. 58,VI. Decreto n° 5.773/2006 - art. 5°, § 2°, II. 1.
Disciplinamento de Profissões regulamentadas: competência Legis-
lativa do Congresso Nacional. 2. Exigência de Exame de Ordem -
previsão na legislação que disciplina a Profissão de Advogado; 2.1.
No STF - reconhecida a Repercussão Geral - sobre o tema ne-
cessidade de prévia aprovação no Exame de Ordem para o exercício
da Advocacia - RE n° 603.583, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe de
16/04/10. 3. Cursos Superiores, entre eles incluído o de Direito:
competência do Ministério da Educação. Pela Homologação do Ar-
quivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 36) PROCESSO
No- : 1.22.007.000059/2010-03. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina
Nogueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infraconstitucional.
Poder de Polícia. Fiscalização. Radiodifusão Comunitária. Ministério
das Comunicações. Associação Comunitária de Radiodifusão da Ci-
dade de Três Corações. Veiculação de Propaganda Comercial. Po-
tência de Operação do Transmissor Principal abaixo da Autorizada.
Medidas adotadas pelo Ministério das Comunicações. CF - art.37,
caput. Lei No- 9.612/98. 1. Hipótese relativa irregularidades na As-
sociação Comunitária de Radiodifusão da cidade de Três Corações. 2.
Irregularidades constadas pela ANATEL. 3. Medidas adotadas pelo
Ministério das Comunicações - instaurado processo administrativo
sob o No- 53000.050623/2010. Pela Homologação do Arquivamento.
Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 37) PROCESSO No- :
1.24.000.001061/2010-87. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina No-
gueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infraconstitucional.
Serviço Público. Greve. Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego na Paraíba. Greve dos Servidores. Ausência de Prestação
dos Serviços Essenciais. CF - art. 37, caput. Lei No- 7.783/89 (Lei de
Greve), aplicada ao Setor Público, por força da decisão do STF nos
Mandados de Injunção No- s 670-ES e 708-DF. 1. Hipótese sobre
ausência de prestação de Serviço Público pelo Ministério do Trabalho
no Estado da Paraíba, em razão de Greve dos servidores - para
fornecimento de Carteira de Trabalho. 2. Representação de 05/ 05/
2010, sem indicação da data da ocorrência do fato. Em 31/ 05/ 2010,
prolatada Decisão Judicial (STJ - Edcl na Pet. n° 7.884) estabe-
lecendo o percentual mínimo de servidores para a prestação dos
Serviços Públicos Essenciais; 2.1. Ausência de notícia nos autos de
descumprimento da determinação a justificar o prosseguimento do
feito. Pela Homologação do Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. 38) PROCESSO No- : 1.34.001.005357/2009-87. Re-
latora: Dra. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Ementa:
Constitucional. Infraconstitucional. Serviço Público. Qualidade. Jus-
tiça Federal. Varas. Juizado Especial Federal Cível. Sistema de Con-
trole de Identificação de Ações Judiciais. Suposto Levantamento de
Valores em Duplicidade em Ações Diversas contra o Instituto Na-
cional de Seguro Social - INSS (Mesma (o) Causa de Pedir / Pedido).
Irregularidades não confirmadas. CF - art. 37, caput. 1. Matéria com
Inquérito Policial instaurado (No- 3000.2009.000993-3) para apurar
Crime de Estelionato (CP - art. 171); 1.1. Encaminhamento à Divisão
de Procedimentos Extrajudiciais (DIPEJ). 2. Informações do TRF 3ª
Região, a fl. 159 (com Docs. a fls. 160/ 198): 2.1. Em 01/12/06,
publicado o Provimento COGE 68 (para verificação de prevenção
entre Varas e Juizados - pela Consulta de Prevenção Automatizada);
2.2. No Juizado Especial Federal, implementada rotina de verificação
de Prevenção no Sistema de Autos Eletrônicos (em 10/2006); 2.3.
Sobre a espécie - ainda não havia sido implementada a rotina, ha-
vendo a possibilidade de ser arguida pelo INSS e pelo MPF. Pela
Homologação do Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unani-
midade. 39) PROCESSO No- : 1.28.000.001663/2010-95. Relatora:
Dra. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Ementa: Cons-
titucional. Infraconstitucional. Saúde. Medicamentos. Unidade Central
de Agentes Terapêuticos - UNICAT/RN. Fornecimento de Medica-
mento (Zyprexa 10 mg). Atendido o pleito do Interessado. CF - art.
37, caput. 1. Atendido o pleito do Interessado. 2. Exaurida a atuação
ministerial. Pela Homologação do Arquivamento. Decisão: Voto apro-
vado à unanimidade. 40) PROCESSO No- : 1.16.000.006253/2010-51.
Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Emen-
ta: Constitucional. Infraconstitucional. Plano de Saúde e Assistência
Social dos Membros e Servidores do Ministério Público da União -
PLANASSISTE. Beneficiários. Dependente / Ascendente. Exclusão.
Dependência Econômica (exigência não cumprida). CF - art 197.
Norma Complementar No- 01/2007, com redação dada pela Norma
Complementar No- 02/2008 - Conselho Gestor. 1. Critério para in-
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clusão / manutenção no Plano de Saúde: demonstração de depen-
dência econômica perante o Fisco. 2. Renda auferida acima do limite
previsto na legislação tributária: regularidade da exclusão. Pela Ho-
mologação do Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade.
41) PROCESSO No- : 1.16.000.001172/2009-21. Relatora: Dra. Aurea
Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. In-
fraconstitucional. Ato Administrativo de Encostamento Militar. Termo
de Ajustamento de Conduta (TAC) (Requisição). Questão Judicia-
lizada. CF - art. 37, caput. Decreto No- 57.654/66. 1. Requisição de
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC): regras para concessão do
Encostamento Militar. 2. Questão Judicializada: quanto ao 3° Sar-
gento (cit.) (Reintegrado) Proc. n° 2005.34.00.031480-3, 16ª Vara
Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal. 3. Instituto Jurídico
do Encostamento Militar (relação jurídica entre o cidadão e o Serviço
Militar) (situações jurídicas de convocado, voluntário, reservista, de-
sincorporado, insubmisso ou desertor na Organização Militar). Pela
Homologação do Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unani-
midade. 42) PROCESSO No- : 1.26.000.001988/2010-42. Relatora:
Dra. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Ementa: Cons-
titucional. Infraconstitucional. INSS. Serviço Público. Qualidade. Ins-
tituto Nacional de Seguro Social (INSS). Benefício Previdenciário
(Auxílio Doença). Concessão. Atendimento. CF - art. 37, caput. 1.
Benefício Previdenciário: ato vinculado (para concessão ou dene-
gação). 2. A demora no atendimento já está sendo remediada pela
Administração com adoção de diversas medidas. Pela Homologação
do Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 43) PRO-
CESSO No- : 1.27.000.000636/2010-32. Relatora: Dra. Aurea Maria
Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infracons-
titucional. Serviço Público. Qualidade. 26ª Circunscrição de Serviço
Militar (Teresina / PI). Juntas de Serviço Militar (JSM). Funcio-
namento. Quitação do Serviço Militar pelos Cidadãos. CF - art. 37,
caput. 1. Adoção das providências necessárias. 2. Juntas do Serviço
Militar em perfeito funcionamento. Pela Homologação do Arquiva-
mento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 44) PROCESSO No- :
1.28.000.000715/2010-14. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina No-
gueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infraconstitucional.
Serviço Público. Qualidade. Hospital Universitário Onofre Lopes
(HUOL). Consultas / Procedimentos Cirúrgicos. CF - art. 37, caput. 1.
Matéria sob a apreciação da Defensoria Pública da União (DPU)
(conforme fls. 15/ 21). Pela Homologação do Arquivamento. Decisão:
Voto aprovado à unanimidade. 45) PROCESSO No- :
1.15.002.000011/2008-57. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina No-
gueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infraconstitucional.
Controladoria-Geral da União (CGU). 23ª Etapa do Programa de
Fiscalização a partir de Sorteios Públicos. Município de Catarina/CE.
Programas Sociais Implementados com Recursos Federais - Programa
Previdência Social Básica. Controle / Registro de Óbitos pelo INSS.
Recomendação n° 03/2011/PRM/JN/CE: acatada. CF - art. 37, caput.
1. Registro de Óbitos pelo INSS - interesse da Autarquia Federal,
conforme decisão da 1ª CCR (a fls. 129/132). 2. Recomendação
expedida pelo MPF (03/2011/PRM/JN/CE): acolhida. Pela Homo-
logação do Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade.
46) PROCESSO No- : 1.34.001.008915/2010-08. Relatora: Dra. Aurea
Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. In-
fraconstitucional. Serviço Público. Qualidade. Conselho Regional de
Medicina de São Paulo. Apuração de atuação supostamente irregular
de Médico. CF - art. 37, caput. 1. Hipótese sobre suposta omissão do
Conselho Regional de Medicina de São Paulo em apurar a atuação
irregular de Médico vinculado à área de Toxicologia da UNICAMP e
assessor da empresa SHELL. 2. Atuação do CREME/SP junto aos
responsáveis pelo Hospital das Clínicas - UNICAMP; 2.1. Foram
obtidas as cópias solicitadas e posteriormente entregues ao Interes-
sado. 3. Não se confirmou a irregularidade apontada na representação
anônima. Pela Homologação do Arquivamento. Decisão: Voto apro-
vado à unanimidade. 47) PROCESSO No- : 1.26.000.001481/2010-99.
Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Emen-
ta: Constitucional. Infraconstitucional. Serviço Público. Qualidade.
Defensoria Pública da União - DPU. Conduta Funcional. Suposta
ineficiência. Adotada Providência Judicial para Defesa do Direito do
Representante. Prestada a Assistência Jurídica. CF - Arts. 5º, LXXIV,
37, caput, e 134. 1. Não se confirmaram as irregularidades apontadas
na Representação. 2. Ajuizamento de Ação Judicial - com Sentença
pela procedência, negando-se o Interessado a se submeter à cirurgia.
3. Assistência Jurídica de forma adequada. Cumprido o papel ins-
titucional de promover a defesa dos necessitados, nos termos do art.
134, da CF/88. Pela Homologação do Arquivamento. Decisão: Voto
aprovado à unanimidade. 48) PROCESSO No- :
1.27.001.000022/2010-41. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina No-
gueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infraconstitucional.
Concurso Público. Edital n° 01/2009. Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária (EMBRAPA). Cargo de Pesquisador Classe "A". Es-
pelho da Prova (Disponibilização). Recurso (Viabilidade). Organi-
zação - Instituto Nacional de Educação Cetro. CF - arts. 37, caput; 5°,
LV, LIV. Lei No- 9.784/99. 1. Direito a Recurso Administrativo: as-
segurado. 2. Ausência de Espelhos de Provas: dificultando o exercício
recursal. 3. O exercício recursal por alguns dos candidatos, encon-
trando -se todos em igualdade de condições (não disponibilizados os
Espelhos de provas) não prejudica os Princípios de regência do Cer-
tame. 4. Candidato não recorrente: ônus a ser suportado. 5. Ausência
de ofensa aos Princípio da Impessoalidade e da Isonomia. 6. Ne-
cessário expedição de Recomendação para assegurar aos candidatos
que queiram recorrer elementos úteis para o exercício recursal. 6.1.
Precedente da 1ª CCR: PA n° 1.27.000.002303/2009-12. Pela parcial
Homologação do Arquivamento (com observância do Princípio da
Independência Funcional - CF - art. 127, § 1°). Decisão: Voto apro-
vado à unanimidade. 49) PROCESSO No- : 1.20.000.001004/2010-47.
Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Emen-
ta: Constitucional. Infraconstitucional. Concurso Público. Edital No-

010/GD/2008. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso - IFMT. Cargo: Professor Língua Portuguesa (Lite-

ratura). Campus: Ponte de Lacerda. Abertura de Novo Concurso (Edi-
tal No- 013/2010). Previsão de vaga para o mesmo cargo e para a
mesma localidade. Vaga surgida depois de expirado o prazo de va-
lidade do primeiro Certame. Questão judicializada. CF - art. 37. 1.
Questão judicializada (Mandado de Segurança No- 12839-
10.2010.4.01.3600). Prolatada Sentença de improcedência, da qual foi
interposta Apelação. 2. Determinada a instauração de Procedimento
Administrativo específico para apuração dos novos fatos aportados
aos autos. 3. Não há notícia de instauração do Procedimento Ad-
ministrativo; 3.1. Necessário o cumprimento da determinação. Pela
parcial Homologação do Arquivamento; com observância do Prin-
cípio da Independência Funcional (CF - art. 127, § 1°). Decisão: Voto
aprovado à unanimidade. 50) PROCESSO No- :
1.30.801.001313/2011-26. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina No-
gueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infraconstitucional.
Declínio de Atribuição. Centro Sócio Cultural Nossa Senhora do
Rosário de Fátima - CAPNE - Centro de Atenção aos Portadores de
Necessidades Especiais - Entidade Beneficente sem Fins Lucrativos.
Atraso nos salários dos empregados. Segurança do Trabalho. CF -
arts. 127, caput; e 129, III. 1. Persiste a atribuição do MPF ve-
rificando-se possibilidade de Programa Nacional envolvendo Menores
e Atendimento a Pessoas com Necessidades Psiquiátricas. 2. Ao Mi-
nistério Público do Trabalho para apurar as eventuais irregularidades
apontadas (salários em atraso e segurança do trabalho). 3. Ao Mi-
nistério Público do Estado do Rio de Janeiro (por supostamente pa-
recer haver sido firmado Convênio da Entidade com o Município). 4.
Hipótese sobre supostas irregularidades no Centro Sócio Cultural
Nossa Senhora do Rosário de Fátima - CAPNE - Centro de Atenção
aos Portadores de Necessidades Especiais, Entidade Beneficente sem
Fins Lucrativos: com atendimento a Orfanato e a Centro de Aten-
dimento a Crianças com Necessidades Especiais (CAPNE). 5. Matéria
Criminal: CP - arts. 168-A e 337-A (PA n° 1.30.004.000023/2009-
36). Pela parcial Homologação do Declínio de Atribuição: 1. ao
Ministério Público do Trabalho (quanto às questões salários e se-
gurança do trabalho); 2. ao Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro (quanto a possível convênio da Instituição com a Prefeitura);
3. ficando com o Ministério Público Federal outras verificações (re-
lativas a Programa Nacional envolvendo Menores e Atendimento a
Pessoa com Necessidades Especiais), observado o Princípio da In-
dependência Funcional (CF - art. 127, § 1°). Decisão: Voto aprovado
à unanimidade. 51) PROCESSO No- : 1.12.000.000239/2011-74. Re-
latora: Dra. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Ementa:
Constitucional. Infraconstitucional. Concurso Público. Secretaria Es-
tadual de Administração (SEAD). Agência de Pesca do Amapá. Car-
go de Engenheiro de Pesca. Grupo Setor Econômico. Estado do
Amapá. CF - art.109. 1. Concurso Público. 2. Secretaria Estadual de
Administração do Amapá: nomeação de candidatos aprovados em
Concurso Público para o Cargo de Engenheiro de Pesca, Grupo Setor
Econômico, da Agência de Pesca do Amapá. 3. Competência do
Ministério Público do Estado do Amapá. 4. Declinatória de Atri-
buição: homologação. Pela Homologação do Declínio de Atribuição,
com remessa ao Ministério Público do Estado do Amapá. Decisão:
Voto aprovado à unanimidade. 52) PROCESSO No- :
1.11.000.000444/2010-96. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina No-
gueira Lustosa Pierre. Ementa: Promoção de Arquivamento / Recurso.
Constitucional. Infraconstitucional. Concurso Público. Edital ESAF
No- 124/2009. Ministério do Trabalho. Auditor Fiscal do Trabalho.
Aplicação de Prova. Falta de energia. Atraso de 50 minutos para o
início das provas. Horário de início definido na sala de aplicação
(Item 8.20 do Edital). CF - art. 37, caput. 1. Hipótese sobre ir-
regularidade na aplicação da prova do Concurso Público para Auditor
Fiscal do Trabalho do Ministério do Trabalho no Colégio Contato em
Maceió/AL, tendo em vista a falta de energia elétrica no local e o
atraso de 50 minutos para a início das provas no período da manhã.
2. Ausência de irregularidade: horário de início das provas foi de-
finido dentro da sala de aplicação. Pela Homologação do Arqui-
vamento; pelo conhecimento e não provimento do Recurso. Decisão:
Voto aprovado à unanimidade. 53) PROCESSO No- :
1.15.000.000078/2011-15. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina No-
gueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infraconstitucional.
Conflito Negativo de Atribuições. Homologada pela PFDC (PA No-

1.15.000.000558/2010-97). Novo Tema. LC No- 75/93. Intérprete de
Libras (DETRAN Ceará). 1. Decisão anterior proferida nos autos do
Procedimento Administrativo No- 1.15.000.000558/2010-97, e Homo-
logada pela PFDC (em 17.10.2010): para acompanhamento por In-
térprete de LIBRAS, para obtenção de Carteira de Nacional de Ha-
bilitação; 1.1 Disponibilização de Intérprete de Libras - Departamento
de Trânsito. 2. Procedimento Arquivado em 01/09/2010 e encami-
nhado ao Representante em 03/02/2011; 2.1 Segundo Procedimento:
Intérprete de LIBRAS para Exame de Motorista; 2.2 Anterior Ho-
mologação pela PFDC. 3. Cabe a PFDC analisar a preliminar do
presente Conflito Negativo de Atribuição antes da análise do tema de
fundo. Pela não conhecimento; com remessa à PFDC. Decisão: Voto
aprovado à unanimidade. 54) PROCESSO No- :
1.26.001.000190/2010-73. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina No-
gueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infraconstitucional.
Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF. Estatuto
(Reforma / Prazo). Mandato de Pró-Reitores e Coordenadores de
Curso (Prazo). Auditoria (Competência / Conselho Curador). CF - art.
207, caput, 37, caput. Lei No- 10. 473, de 27 / 6 / 2002. Decreto No-

4.465, de 13 / 11 / 2001. Lei No- 7596, de 10 / 4 / 1987. Decreto No-

6.096, de 24 / 4 / 2007. 1. IES - Universidade. Autonomia didático
- científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial. 2.
UNIVASF - aspecto administrativo: Estatuto, Mandato, Auditoria (pe-
lo Conselho Curador). 3. Justificativas: implantação / consolidação da
Universidade. Estatuto (Reforma em 2006): legitimação. Represen-
tatividade: prazo (inicial, de 02 (dois) anos para Reitor) para Man-
datos, prazo subsequente ( 04 (quatro) anos, mantidos). Reitor com
mandato inicial de 02 (dois) anos, eleito (para mandato de 04 (quatro)
anos). Exercício de Auditoria; pelo Conselho Curador (competência).

4. Quadro da Universidade: vários momentos (1) (2) (3). 5. Re-
presentação para Ação Penal por Calúnia e Difamação: nas Infor-
mações prestadas pelo Magnífico Reitor da UNIVASF; 5.1. Ausência
de pronunciamento do MPF sobre a questão - pela observância do
Princípio da Independência Funcional, CF - art. 127, § 1º. Pela parcial
Homologação do Arquivamento, com devolução à Origem, observada
a CF - art. 127, § 1° (Princípio da Independência Funcional). Decisão:
Voto aprovado à unanimidade. 55) PROCESSO No- :
1.34.001.005686/2008-47. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina No-
gueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infraconstitucional.
Conflito Negativo de Atribuições. Entre Membros do Ministério Pú-
blico Federal. Suscitante: PR-DF / Suscitado: PR-SP. Poder de Po-
lícia. Concessão /Renovação de Serviços Públicos de Radiodifusão de
Sons e Imagens no Estado de São Paulo. Competência do Ministério
das Comunicações. 1. Competência do Ministério das Comunicações:
a fiscalização, verificação da regularidade dos contratos, inclusive das
renovações. Dever de fiscalização. 2. Providências já iniciadas em
São Paulo. 3. A sede de órgão federal no Distrito Federal não gera a
exclusividade para providências no âmbito do MPF. 4. Possibilidade
de o Ministério das Comunicações ser demandado em todo o ter-
ritório nacional. Pelo conhecimento e provimento do Conflito, com
remessa dos autos ao Procurador da República em São Paulo - Sus-
citado, e ciência ao Procurador da República do Distrito Federal -
Suscitante. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 56) PROCESSO
No- : 1.33.001.000522/2010-85. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro
Filho. Ementa: Procedimento Administrativo. Conflito Negativo de
Atribuições. Supostas irregularidades no Exame da OAB 2010.2 -
segunda fase. Declínio de atribuição à PR/DF sob o fundamento de
que o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil situa-se
em Brasília. Suscitado Conflito Negativo de Atribuições. Dano de
âmbito nacional. Competente também para o ajuizamento de uma
eventual ação civil pública a Procuradoria da República da Capital do
Estado, no caso a PR/SC. Art. 93, II do Código de Defesa do Con-
sumidor. Inexistência de exclusividade do foro do Distrito Federal.
Jurisprudência STJ. Conheço do Conflito Suscitado e VOTO no sen-
tido de que os autos sejam remetidos à Procuradoria da República em
Santa Catarina. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 57) PRO-
CESSO No- : 1.16.000.000206/2009-61. Relator: Dr. Francisco Xavier
Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para
apurar suposta ilegalidade praticada pela Agência Nacional de Saúde-

ANS. Contrato de Seguro. Suposto descumprimento de cláusulas
contratuais. ITAÚ-SEGUROS. Ausência de atribuição da 1ª CCR.
Voto pela remessa do feito à 3ª CCR. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. 58) PROCESSO No- : 1.23.000.000712/2010-59. Re-
lator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento
administrativo. Escola de Aplicação da Universidade Federal do Pará
EAUFPA. Inobservância ao Edital No- 01/2010 para seleção de can-
didatos às vagas de Educação Infantil. Possível ato de improbidade
administrativa. Matéria afeta às atribuições da 5ª CCR. Voto pela
Remessa à 5ª CCR, para exercício de sua atribuição revisional. De-
cisão: Voto aprovado à unanimidade. 59) PROCESSO No- :
1.12.000.000295/2010-28. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento administrativo. Exercício ilegal de ad-
vocacia por servidor público federal do INCRA. Suposta prática de
improbidade administrativa. Matéria afeta às atribuições da 5ª CCR.
Voto pela remessa à 5ª CCR. Decisão: Voto aprovado à unanimidade.
60) PROCESSO No- : 1.16.000.003113/2009-98. Relator: Dr. Fran-
cisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento Administrativo.
Suposta prática de nepotismo, no âmbito do Poder Executivo Federal.
Possível configuração de ato de improbidade administrativa. Matéria
inserida nas atribuições da 5ª CCR. Voto pela remessa dos autos à 5ª
CCR. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 61) PROCESSO No- :
1.16.000.002751/2010-25. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para apurar
eventual ato de improbidade administrativa praticado por Agente da
Polícia Federal, tendo em vista a não comprovação efetiva em curso
de capacitação. Suposta incidência do art. 11, II, da Lei 8.429/1992.
Matéria afeta às atribuições da 5ª CCR. Voto pela Remessa dos autos
à 5º CCR. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 62) PROCESSO
No- : 1.26.000.000554/2010-25. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro
Filho. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para moni-
torar implementação e o grau de efetivação do Programa Territórios
da Cidadania. Municípios afetos a PR/PE. Município de Tamanda-
ré/PE. Providências solicitadas pela Procuradoria Federal dos Direitos
do Cidadão. Voto pela remessa à PFDC. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. 63) PROCESSO No- : 1.26.000.000561/2010-27. Re-
lator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento
Administrativo. Feito instaurado para monitorar a implementação e
verificar o grau de efetividade do Programa "Territórios da Cida-
dania". Municípios inseridos no âmbito de atuação da PR/PE. Mu-
nicípio de São José da Coroa Grande/PE. Providências solicitadas
pela Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão. É de bom alvitre
que o trabalho de revisão seja feito pela própria PFDC, de onde partiu
o Ofício-Circular com vistas à apuração dos fatos. Voto pela remessa
à PFDC. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 64) PROCESSO No-

: 1.04.100.000042/2010-06. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro
Filho. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para apurar
suposta prática de propaganda eleitoral antecipada. Ex-presidente da
Câmara Municipal de Vereadores. Impossibilidade deste colegiado
apreciar matéria eleitoral. Precedente (PA 1.27.000.000897/2009-19).
Voto pela remessa dos autos ao Senhor Vice-Procurador-Geral Elei-
toral para decidir se homologa ou não a decisão de arquivamento.
Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 65) PROCESSO No- :
1.27.000.000697/2010-08. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Matéria Eleitoral. Entendimento anterior da 1ª CCR:
ausência de atribuição para apreciar matéria eleitoral (PA No-

1.27.000.000897/2009-19). Descabimento de novo pronunciamento.
Voto pelo retorno dos autos à Vice-Procuradora-Geral Eleitoral para,
querendo, suscitar Conflito Negativo de Atribuições. Decisão: Voto
aprovado à unanimidade. 66) PROCESSO No- :



Nº 113, terça-feira, 14 de junho de 201174 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011061400074

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.27.000.001637/2010-02. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Matéria Eleitoral. Entendimento anterior da 1ª CCR:
ausência de atribuição para apreciar matéria eleitoral (PA No-

1.27.000.000897/2009-19). Descabimento de novo pronunciamento.
Voto pelo retorno dos autos à Vice-Procuradora-Geral Eleitoral para,
querendo, suscitar Conflito Negativo de Atribuições. Decisão: Voto
aprovado à unanimidade. 67) PROCESSO No- :
1.04.100.000004/2011-26. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento administrativo. Eleitoral. Mal funciona-
mento de urna eletrônica. Arquivamento. Ausência de atribuição da 1ª
CCR para apreciar matéria eleitoral (PA No- 1.27.000.000897/2009-
19). Entendimento reiterado nos autos do Procedimento No- 11 7 / 2 0 1 0 .
Voto pela remessa dos autos à Procuradoria-Geral Eleitoral para as
providências cabíveis. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 68)
PROCESSO No- : 1.36.000.001103/2010-69. Relator: Dr. Francisco
Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Matéria Eleitoral. Entendimento an-
terior da 1ª CCR: ausência de atribuição para apreciar matéria elei-
toral (PA No- 1.27.000.000897/2009-19). Voto pela remessa dos autos
à Vice-Procuradora-Geral Eleitoral para a adoção das medidas ca-
bíveis. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 69) PROCESSO No- :
1.27.000.001546/2010-69. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Matéria Eleitoral. Entendimento anterior da 1ª CCR:
ausência de atribuição para apreciar matéria eleitoral (PA No-

1.27.000.000897/2009-19). Voto pela remessa dos autos à Vice-Pro-
curadora-Geral Eleitoral para a adoção das medidas cabíveis. De-
cisão: Voto aprovado à unanimidade. 70) PROCESSO No- :
1.04.100.000468/2010-51. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Propaganda Irregular. Matéria Eleitoral. Entendimento
anterior da 1ª CCR: ausência de atribuição para apreciar matéria
eleitoral (PA No- 1.27.000.000897/2009-19). Voto pelo remessa dos
autos à Vice-Procuradora-Geral Eleitoral para a adoção das medidas
cabíveis. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 71) PROCESSO No-

: 1.36.000.000898/2010-98. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro
Filho. Ementa: Matéria Eleitoral. Entendimento anterior da 1ª CCR:
ausência de atribuição para apreciar matéria eleitoral (PA No-

1.27.000.000897/2009-19). Voto pela remessa dos autos à Vice-Pro-
curadora-Geral Eleitoral para a adoção das medidas cabíveis. De-
cisão: Voto aprovado à unanimidade. 72) PROCESSO No- :
1.27.000.001518/2010-41. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Matéria Eleitoral. Entendimento anterior da 1ª CCR:
ausência de atribuição para apreciar matéria eleitoral (PA No-

1.27.000.000897/2009-19). Descabimento de novo pronunciamento.
Voto pelo retorno dos autos à Vice-Procuradora-Geral Eleitoral para,
querendo, suscitar Conflito Negativo de Atribuições. Decisão: Voto
aprovado à unanimidade. 73) PROCESSO No- :
1.29.011.000146/2010-32. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para acompa-
nhar o cumprimento da recomendação aos órgãos federais acerca da
acessibilidade de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida às
instalações da Administração Pública no município de São Borja/RS.
Leis No- s 7.853/89 e 10.098/00. Incidência da cláusula da reserva do
possível. Precedente do STF (STA - 175, Informativo No- 5 8 2 ) . Vo t o
pela homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto apro-
vado à unanimidade. 74) PROCESSO No- : 1.16.000.001623/2010-64.
Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento
administrativo. Administração Pública. Departamento de Polícia Fe-
deral - DPF. Instrução Normativa No- 25/2010 - DG. Utilização e
gestão da telefonia fixa convencional no âmbito do DPF. Possibi-
lidade deste controle através de outros meios. Matéria "interna cor-
poris". Voto pela homologação da decisão de arquivamento. Decisão:
Voto aprovado à unanimidade. 75) PROCESSO No- :
1.16.000.000352/2010-20. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento administrativo. Suposta prática de assédio
moral no âmbito do Exército Brasileiro. Coronel do Departamento de
Ciência e Tecnologia em face do Cabo. Acusações de furto e demais
retaliações em serviço. Sindicância apuratória. Ausência de irregu-
laridades praticadas pelo representado diante dos elementos de con-
vicção coligidos aos autos. Exaurimento da atuação ministerial. Voto
pela homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto apro-
vado à unanimidade. 76) PROCESSO No- : 1.34.003.000245/2010-53.
Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento
administrativo. Possíveis irregularidades na concessão do benefício
previdenciário decorrente de acidente do trabalho. Proposta Ação
Ordinária (Processo No- 2007.63.07.003019-4). Benefício restabele-
cido. Supostas perseguições promovidas pela Prefeitura Municipal de
Pederneiras. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.
Serviço público prestado pelo INSS. Atuação satisfatória. Ausência
de motivo para intervenção do MPF. Voto pela Homologação da
decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 77)
PROCESSO No- : 1.18.000.001107/2010-65. Relator: Dr. Francisco
Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo. Con-
curso público. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia-
GO. Cargo de professor. Edital No- 2/2010. Suposta irregularidade.
Exigibilidade de licenciatura plena em Química para efetuar a ins-
crição. Existência do Procedimento Administrativo No-

1.18.000.001017/2010-74. Identidade de Objeto. Voto pela homolo-
gação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 78) PROCESSO No- : 1.18.000.001416/2010-35. Relator:
Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento admi-
nistrativo. Concurso Público para Sargento do Exército. Limitação de
idade e estatura dos candidatos. Questão judicializada. (Ações Civis
Públicas No- 33438-76.2010.4.01.3500 e 33448-23.2010.4.01.3500).
Exaurida a atuação ministerial no âmbito administrativo. Voto pela
Homologação do despacho de arquivamento. Decisão: Voto aprovado
à unanimidade. 79) PROCESSO No- : 1.18.000.001977/2010-34. Re-
lator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento
administrativo instaurado para apurar suposta ilegalidade em Con-
curso Público. Comando da Aeronáutica. Limitação de Idade. Ques-
tão judicializada (APC No- 2009.35.00.011443-5). Voto pela homo-
logação da Decisão de Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à

unanimidade. 80) PROCESSO No- : 1.18.000.001036/2010-09. Re-
lator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento
Administrativo. Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA. Concurso Público. Edital No- 01/2010. Ausência de re-
quisito de Tecnólogo em Geoprocessamento. Procedimento Admi-
nistrativo correlato No- 1.18.000.000961/2010-12. Duplicidade. Ar-
quivamento. Voto pela homologação da decisão de arquivamento.
Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 81) PROCESSO No- :
1.18.000.001032/2010-12. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento Administrativo. Concurso Público. Ins-
tituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - IFG.
Edital 31/2010. Prazo inábil para interposição de pedidos de isenção
de taxa de inscrição. Existência de procedimento administrativo cor-
relato (1.18.000.001013/2010-96). A duplicidade de procedimentos
contraria os princípios da eficiência e da economicidade. Precedentes.
Voto pela homologação do Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. 82) PROCESSO No- : 1.23.000.001166/2010-73. Re-
lator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento
administrativo. Concurso público. Ministério dos Trasportes. Voto da
1ª CCR pelo retorno dos autos à origem. Ausência de manifestação
do Procurador oficiante sobre a motivação de recurso administrativo.
Despacho de arquivamento complementar. Inexistência de irregula-
ridade. Exaurida a atuação ministerial. Voto pela Homologação do
Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 83) PRO-
CESSO No- : 1.16.000.001174/2009-11. Relator: Dr. Francisco Xavier
Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para
apurar suposta ilegalidade em concurso público. Fundação Nacional
de Desenvolvimento - FNDE. Alegado não preenchimento do total
das vagas disponibilizadas. Inocorrência. Nomeação de mais can-
didatos do que o previsto inicialmente no edital. Contratação de
Terceirizados. Atribuição diversa da que é exercida pelos servidores
de cargos efetivos. Ilegalidade afastada. Voto pela homologação da
Decisão de Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade.
84) PROCESSO No- : 1.16.000.000300/2011-34. Relator: Dr. Fran-
cisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo.
Concurso Público. CVM - Comissão de Valores Imobiliários. Cargo:
Agente executivo, Inspetor e Analista. Critérios adotados pela Banca
organizadora do referido certame. ESAF- Escola de Administração
Fazendária. Suposta irregularidade no resultado final do concurso.
Possível manipulação. Esclarecimentos prestados. Ausência de irre-
gularidades. Voto pela homologação da decisão de arquivamento.
Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 85) PROCESSO No- :
1.16.000.001317/2010-28. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento administrativo. Ministério dos transportes.
Concurso Público organizado pelo Instituto CETRO. Edital No-

01/2010. Eventuais irregularidades durante a aplicação do certame.
Após adequada instrução, não restou configurada qualquer irregu-
laridade capaz de conduzir o feito à anulação. Voto pela Homo-
logação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 86) PROCESSO No- : 1.22.014.000069/2010-41. Relator:
Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento admi-
nistrativo. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sudeste de Minas Gerais. Concurso publico. Edital n° 006/2010. Não
exigência de experiência prévia de 12 meses para acesso ao cargo de
Assistente Administrativo conforme previsto na Lei 11.091/05 - Ane-
xo II. Ausência de ilegalidade. Requisito considerado incompatível
com a norma jurídica. Entendimento da 1ª CCR. Voto pela homo-
logação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 87) PROCESSO No- : 1.16.000.000196/2010-05. Relator:
Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento Admi-
nistrativo. Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRA-
PA. Edital No- 01/2009. Cargo de Analista B - áreas de Laboratório e
Campos Experimentais. Ilegibilidade da tabela periódica. Ausência de
ocorrências consignadas em ata. Prejuízo não verificado. Exigência de
Bacharelado para os cargos de analista e pesquisador. Razoabilidade.
Exclusão dos tecnólogos. Fundamento não suficiente. Expedida Re-
comendação No- 03/2010/PR/DF/BCA. Acatamento. Exaurida atuação
do MPF. Voto pela homologação da decisão de arquivamento. De-
cisão: Voto aprovado à unanimidade. 88) PROCESSO No- :
1.24.000.001068/2010-07. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento administrativo. Universidade Federal da
Paraíba/UFPB. Concurso Público. Edital No- 37/2009. Provimento de
vagas de Técnico Administrativo em Educação. Especialidade Téc-
nico em Radiologia. Elaboração e aplicação das provas escrita e
prática. Alegada irregularidade. Não restou demonstrada. Denúncia de
terceirização em análise nos autos do PA No- 1.24.000.000883/2008-
26. Voto pela Homologação da decisão de arquivamento. Decisão:
Voto aprovado à unanimidade. 89) PROCESSO No- :
1.34.001.007330/2010-62. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento Administrativo. Universidade Federal de
São Paulo - UNIFESP. Concurso Público. Edital No- 575/2010. Cargo
de Assistente de Administração. Alteração do número de candidatos
após o encerramento das inscrições. Deferimento tardio de uma ins-
crição por se tratar de pedido de isenção de taxa. Observada a cor-
relação entre o conteúdo da prova com a matéria prevista no Edital.
Ausência de irregularidade. Voto pela Homologação da decisão de
arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 90) PROCES-
SO No- : 1.29.016.000059/2010-35. Relator: Dr. Francisco Xavier Pi-
nheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo. Concurso Pú-
blico. Irregularidades. Instituto Federal de Educação Ciência e Tec-
nologia de Farroupilha, unidade Panambi/RS. Divergência entre os
dados pessoais lançados na ficha de inscrição e aqueles considerados
pela instituição no momento da destinação das vagas. Candidatos
concorrentes às vagas destinadas a integrantes da política de ações
afirmativas incluídos na lista de aprovados para vagas gerais. Erro no
preenchimento das fichas de inscrições por parte dos candidatos que
não optaram pela participação em concorrência especial. Ausência de
irregularidade no certame. Voto pela homologação da decisão de
arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 91) PROCES-
SO No- : 1.20.000.000131/2011-18. Relator: Dr. Francisco Xavier Pi-

nheiro Filho. Ementa: Procedimento Administrativo. Concurso Pú-
blico. Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Cargos de Analista e
Técnico Judiciário. Alegada ausência de indicação prévia, no edital,
de locais de lotação. Omissão quanto à discriminação de percentual
para remoção de servidores e nomeação de novos aprovados. For-
mação de cadastro de reserva. Impossibilidade da indicação prévia
dos locais de lotação em tal hipótese. Remoção de antigos servidores.
Desvinculação das regras editalícias do certame público. Ato interna
corporis da Administração Pública, segundo critérios de conveniência
e oportunidade. Ilegalidade não configurada. Voto pela Homologação
da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade.
92) PROCESSO No- : 1.25.005.000966/2010-52. Relator: Dr. Fran-
cisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento Administrativo.
Concurso Público. Instituto Federal do Paraná. Provimento do cargo
de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. Apontadas
supostas irregularidades na aplicação e na correção das provas. Não
se confirmaram as irregularidades apontadas nos autos. Voto pela
Homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. 93) PROCESSO No- : 1.28.000.000402/2011-39. Re-
lator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento
Administrativo. Concurso Público. Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT. Edital No- 13/2011. Cargo: Assistente Social. Carga
horária acima da previsão legal (44 horas semanais). Violado o art.
5º-A da Lei No- 8.662/93, incluído pela Lei No- 12.317/2010, que prevê
a jornada de trabalho de 30 horas semanais para o Assistente Social.
Recomendação expedida e prontamente atendida. Exaurida a atuação
ministerial. Voto pela Homologação da decisão de arquivamento. De-
cisão: Voto aprovado à unanimidade. 94) PROCESSO No- :
1.16.000.001320/2010-41. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento Administrativo. Concurso Público. Car-
gos: Médicos, Dentistas e Farmacêuticos da Aeronáutica. Portaria
DEPENS No- 347-T/DE-2/2009. Supressão de teste de barra fixa.
Suposto favorecimento de candidatos. Questão judicializada em qua-
tro mandados de segurança, que contaram com a atuação do Mi-
nistério Público Federal na qualidade de cutus legis. Proferida sen-
tença nos autos No- 449-26.2010.4.01.3400, pondo fim à discussão
judicial travada em torno do exame de barra fixa. Eventuais prejuízos
podem ser defendidos individualmente por aqueles que se sentiram
prejudicados. Voto pela Homologação da decisão de arquivamento.
Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 95) PROCESSO No- :
1.20.000.001149/2010-48. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para apurar su-
posta ilegalidade em certame público. Concurso de Técnico em Au-
diovisual da Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT. Alegado
beneficiamento de servidores da Instituição. Ausência de violação aos
princípios que norteiam a Administração Pública. Lastro probatório
mínimo não configurado. Fatos que, por si só, não revelam ile-
galidade. Voto pela homologação da decisão de arquivamento. De-
cisão: Voto aprovado à unanimidade. 96) PROCESSO No- :
1.16.000.001866/2009-69. Relator: Dr. Francisco

Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo.
Concurso Público. Hospital das Forças Armadas - HFA. Edital No-

01/2008. Cargo de enfermagem nos níveis médio e superior. Possível
divergência entre o gabarito e a literatura técnico-científica. Não
acatamento dos recursos interpostos. Arquivamento. Eventual ilega-
lidade não pode mais ser questionada. Certame homologado. Ju-
risprudência TRF5. Inaplicabilidade. Impugnação tempestiva. Suposta
ilegalidade que não pode ser apreciada de forma originária pela 1ª
CCR. Precedentes. Incidência do Princípio da Segurança Jurídica.
Voto pela homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto
aprovado à unanimidade. 97) PROCESSO No- :
1.16.000.002784/2010-75. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para apurar no-
tícia de que candidatos aprovados como excedentes no concurso rea-
lizado pela Polícia Rodoviária Federal PRF (2008) estariam tumul-
tuando o certame realizado em 2009. Precedentes da 1ª CCR. Fatos
que, por si só, são incapazes de impedir o andamento do certame.
Voto pela homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto
aprovado à unanimidade. 98) PROCESSO No- :
1.26.000.001019/2010-91. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para apurar su-
posta ilegalidade ocorrida em Concurso Público do Banco Central do
Brasil. Organização Fundação CESGRANRIO. Critério de avaliação
de títulos. Cargo de analista área 01 - Informática. Recomendação
expedida pelo MPF. Acolhimento. Voto pela homologação da decisão
de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 99) PRO-
CESSO No- : 1.11.000.000153/2008-83. Relator: Dr. Francisco Xavier
Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo. Centro Federal
de Educação Tecnológica de Alagoas - CEFET. Concurso Público.
Edital No- 07/2008. Provimentos dos cargos de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico. Área de Direito. Qualificação exigida
em desacordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação e com a
Resolução do Conselho Nacional de Educação. Recomendação ex-
pedida pelo MPF nos autos do PA No- 1.11.000.001774/2008-94. Aca-
tamento. Edital alterado. Irregularidades sanadas. Voto pela homo-
logação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 100) PROCESSO No- : 1.16.000.002094/2010-16. Relator:
Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento admi-
nistrativo. Concurso Público. Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL. Edital No- 01/2010. Irregularidades na publicação dos ga-

baritos oficiais definitivos. Restrição ao acesso individual de cada
candidato. Publicidade irrestrita dos gabaritos em sítio eletrônico. Não
se confirmaram as irregularidades apontadas nos autos. Voto pela
Homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. 101) PROCESSO No- : 1.16.000.000243/2011-93. Re-
lator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento
administrativo instaurado para verificar a possibilidade de nomeação
de candidatos aprovados no concurso público do Banco Central. Mé-
rito do ato administrativo. Impossibilidade de intervenção do MPF e
Poder Judiciário. Precedentes da 1ª CCR. Voto pela homologação da
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decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade.
102) PROCESSO No- : 1.16.000.003556/2010-12. Relator: Dr. Fran-
cisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo
instaurado para apurar suposta ilegalidade praticada pela Polícia Fe-
deral. Alegada desnecessidade de abertura de novo Concurso de De-
legado de Polícia Federal para o próximo ano. Abstração e gene-
ralidade dos fatos noticiados. Mera especulação, por si só, inviabiliza
qualquer intervenção, hava vista a ausência de qualquer violação à
ordem jurídica. Voto pela homologação da Decisão de Arquivamento.
Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 103) PROCESSO No- :
1.11.000.001330/2010-63. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para apurar su-
posta ilegalidade cometida pelo INSS. Alegada irregularidade na di-
minuição do prazo de validade de Concurso Público. ACP proposta
pela Defensoria Pública da União. Questão judicializada. Voto pela
homologação da Decisão de Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. 104) PROCESSO No- : 1.22.000.003273/2010-73. Re-
lator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento
administrativo. Constitucional. Infraconstitucional. Supostas irregu-
laridades no concurso TRT-3ª Região. Edital/2009. Prestação de ser-
viço por pessoas que não realizaram concurso público. Possível inob-
servância do termo de ajustamento firmado nos autos do processo No-

2006.38.00.033634-5. Esclarecimentos prestados. Ausência de ir-
regularidades. Voto pela homologação da decisão de arquivamento.
Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 105) PROCESSO No- :
1.34.001.009051/2010-33. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento administrativo. Concurso Público. Ordem
dos Advogados do Brasil - OAB. Exame da Ordem 2010.2. Fundação
Getúlio Vargas - FGV. Anulação de questões supostamente viciadas.
Ausência de ilegalidade. Incabível a intervenção do Ministério Pú-
blico Federal, uma vez que não é dado ao Poder Judiciário fazer
revisão de questões de prova em substituição da banca examinadora
do certame. Direito e interesse meramente individual. Voto pela ho-
mologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. 106) PROCESSO No- : 1.20.000.000979/2010-58. Re-
lator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Concurso Pú-
blico. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso - IFMT. Atraso na divulgação do resultado das provas de
desempenho didático e de título. Não preenchimento das vagas re-
servadas aos portadores de necessidades especiais. Necessidade de
redefinição das vagas destinadas a cada área. Utilização de critérios
objetivos. Ao fim das diligências, não restou constatada qualquer
irregularidade capaz de macular a lisura do certame. Voto pela Ho-
mologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. 107) PROCESSO No- : 1.25.000.000749/2010-11. Re-
lator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento
Administrativo. Supostas irregularidades cometidas no âmbito do
Conselho Regional de Odontologia no Estado do Paraná. Eleição de
conselheiros. Restrição de direito a voto. Cirurgiões-dentistas ins-
critos no CRO e com débitos perante a tesouraria e cirurgiões-den-
tistas militares impedidos de votar. Esclarecimentos prestados pelo
referido conselho. Ausência de irregularidades. Voto pela homolo-
gação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 108) PROCESSO No- : 1.34.023.000234/2008-11. Relator:
Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento admi-
nistrativo instaurado para apurar suposta usurpação de função pública
praticada por porteiro de condomínio. Proibição de acesso de corretor
com a carteira vencida. Medida que visa preservar a segurança dos
Condôminos. Comportamento inerente da própria profissão. Ausência
de elemento subjetivo apto a configurar o suposto ilícito. Voto pela
homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. 109) PROCESSO No- : 1.16.000.002533/2008-76. Re-
lator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento
administrativo instaurado para apurar supostas ilegalidades praticadas
pelo Presidente do Conselho Federal de Química - CFQ. Ausência
das irregularidades apontadas. Voto pela homologação da Decisão de
Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 110) PRO-
CESSO No- : 1.24.000.000773/2010-89. Relator: Dr. Francisco Xavier
Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para
apurar supostas irregularidades administrativas no âmbito do Depar-
tamento de Música da Universidade Federal da Paraíba - UFPB.
Irregularidades inexistentes. Ausência de violação aos princípios da
administração pública. Questão residual não esclarecida pode ser
apreciada pela Ouvidoria do Órgão. Voto pela homologação da de-
cisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 111)
PROCESSO No- : 1.29.017.000011/2006-31. Relator: Dr. Francisco
Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo. Ins-
tituições de Ensino Superior. Cumprimento da regra disposta no art.
52, III, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei No- 9.394/96.1).
Com a instrução, foi possível verificar que as instituições de ensino
superior, localizadas no Município de Canoas/RS, estão cumprindo as
determinações legais. Ausência de irregularidade. Voto pela Homo-
logação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 112) PROCESSO No- : 1.26.000.001314/2010-48. Relator:
Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento admi-
nistrativo instaurado para apurar suposta irregularidade na divulgação
da lista dos aprovados no vestibular 2010, da UFPE. Irregularidades
sanadas. Princípio da autotutela da administração. Ausência de pre-
juízos dos candidatos. Voto pela homologação da decisão de ar-
quivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 113) PROCES-
SO No- : 1.27.000.001230/2010-77. Relator: Dr. Francisco Xavier Pi-
nheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo. Educação. UAPI
- Universidade Aberta do Brasil. Modalidade de educação à distância.
Atraso no início das aulas. Não conclusão do prédio onde funcionaria
a unidade acadêmico-administrativa do Pólo de Oeiras/PI. Prejuízo
aos estudantes. Negociação entre a Universidade e a Secretaria de
Educação do Estado do Piauí. Garantia das condições mínimas de
funcionamento. Aulas retomadas. Irregularidade sanada. Voto pela
homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. 114) PROCESSO No- : 1.12.000.001028/2010-78. Re-

lator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento
administrativo instaurado para apurar supostas irregularidades ocor-
ridas na forma de correção da prova no Exame Nacional da OAB /
2010.02, promovido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. Ausência
de irregularidade. Critérios de avaliação. Não cabe ao Ministério
Público e ao Poder Judiciário substituir a Banca Examinadora. Mérito
Administrativo. Voto pela homologação da Decisão de Arquivamento.
Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 115) PROCESSO No- :
1.24.000.000273/2009-11. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento Administrativo. Universidade Federal da
Paraíba/PB. Processo Seletivo para curso de Mestrado. Suposta ir-
regularidade na ausência de publicação da notas obtidas pelos alunos
e a falta de previsão de recurso em edital. Expedida Recomendação
No- 05/2009. Recomendação atendida. Exaurida a atuação ministerial.
Voto pela Homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto
aprovado à unanimidade. 116) PROCESSO No- :
1.26.000.001859/2010-54. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento Administrativo. Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia - IFPE. Vestibular/2009. Matrícula pelo
sistema de cotas. Não-preenchimento de requisito. Indeferimento.
Com a instrução, restou esclarecido que não foi permitido ao can-
didado concorrer pelo sistema de cotas, em razão de não ter concluído
o ensino médio, integralmente, em escola da Rede Pública Estadual
ou Municipal, não preenchendo, assim, o requisito exigido no Manual
do Candidato. Ausência de irregularidade. Interesse restrito à esfera
individual do candidato. Voto pela Homologação da decisão de ar-
quivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 117) PROCES-
SO No- : 1.26.000.003093/2010-42. Relator: Dr. Francisco Xavier Pi-
nheiro Filho. Ementa: Procedimento Administrativo. ENEM/2010.
Adventista do Sétimo Dia. Solicitação de atendimento especial. Rea-
lização da prova após o pôr-do-sol. Registro não efetuado. Ausência
de requerimento de alteração no período de inscrição. Alteração pos-
terior. Impossibilidade. Ausência de irregularidades e de interesse
social relevante ou individual homogêneo a legitimar a atuação do
Ministério Público Federal. Voto pela Homologação da decisão de
arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 118) PRO-
CESSO No- : 1.20.000.001196/2009-58. Relator: Dr. Francisco Xavier
Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo. Associação de
Mulheres Trabalhadoras Rurais da Caeté. Plano de Desenvolvimento
Rural Sustentável (DRS). Projeto de bacia leiteira sustentável. So-
licitação ao Ministério Público para parceria e acompanhamento. Au-
sência de atribuição do MP para atuação no projeto. Voto pela ho-
mologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. 119) PROCESSO No- : 1.15.001.000075/2010-82. Re-
lator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento
administrativo instaurado para apurar suposta ilegalidade na negativa
de concessão de crédito do PRONAF. Banco do Nordeste do Brasil.
Interesse individual disponível. Matéria não afeta às atribuições do
MPF. Voto pela homologação da Decisão de Arquivamento. Decisão:
Voto aprovado à unanimidade. 120) PROCESSO No- :
1.23.000.001073/2009-13. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento administrativo. Universidade Luterana do
Brasil - ULBRA. Supostas irregularidades no ensino a distância.
Ministério da Educação - Secretaria de Educação a Distância - SEED.
Eventual omissão. Foi firmado Termo de Saneamento de Deficiências
com a Instituição de Ensino Superior. Verificação do cumprimento
sob apreciação da SEED. Atuação adequada do órgão fiscalizador.
Não há razão para prosseguimento do feito. Voto pela Homologação
da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade.
121) PROCESSO No- : 1.29.012.000002/2009-32. Relator: Dr. Fran-
cisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo
instaurado para apurar suposta omissão da Agência Nacional de Te-
lecomunicações - ANATEL. Fiscalização das concessionárias. Des-
cumprimento de ordens judiciais e requisições do MP. Inocorrência.
Parecer 105/2007, da Procuradoria Especializada. Voto pela homo-
logação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 122) PROCESSO No- : 1.28.000.001616/2010-41. Relator:
Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento admi-
nistrativo. Qualidade do serviço público. Hospital Universitário Ono-
fre Lopes. Universidade Federal do Rio Grande do Norte. Tratamento
cirúrgico. Paciente com deficiência. Falta de equipamento especial
para entubação devido a problemas anatômicos. Solução encontrada.
Cirurgia realizada. Exaurida atuação do MPF. Voto pela homologação
da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade.
123) PROCESSO No- : 1.33.001.000402/2010-88. Relator: Dr. Fran-
cisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento Administrativo
instaurado para verificar a possibilidade de fornecimento do me-
dicamento pegvisomanto 10mg. Tratamento da doença de acromelia e
gigantismo hipofisário (CID 10 E22.0). Medicação não padronizada
pelo Ministério da Saúde mas aprovada pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA. Alternativas terapêuticas padroni-
zadas pelo referido Ministério (Fármacos Bromocaptina, Cabelgolina
e Radioterapia) não podem ser utilizadas na paciente. Arquivamento
sob a alegação de ausência de legitimidade ativa do Ministério Pú-
blico. Declínio à Defensoria Pública da União. Ausência de recurso
da interessada. Excepcionalidade na homologação da decisão de ar-
quivamento. Direito à saúde: Indisponibilidade, mesmo sendo pessoa
individualizada. Precedentes da 1ª CCR, STJ e STF. Voto pela ho-
mologação da decisão de arquivamento, uma vez que o presente
expediente foi enviado à Defensoria Pública da União de Santa Ca-
tarina e não houve recurso do despacho de Declínio de Atribuição.
Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 124) PROCESSO No- :
1.28.000.000223/2011-00. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento administrativo. Saúde. Hospital Univer-
sitário Onofre Lopes - HUOL. Indicação de cirurgia a paciente que
sofre de incontinência urinária. Demora. Determinada a extração de
cópia dos autos e o envio à Defensoria Pública do Estado do Rio
Grande do Norte, que já vem tomando as providências necessárias à
defesa do direito à saúde da representante. Não se mostra reco-
mendável o prosseguimento deste feito, pois, em vista do princípio da

economia processual, deve ser evitada a atuação em duplicidade. Voto
pela homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto apro-
vado à unanimidade. 125) PROCESSO No- : 1.28.000.000071/2007-
51. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Proce-
dimento administrativo instaurado para apurar suposta irregularidade
na ausência de atendimento oftalmológico. Hospital Universitário
Onofre Lopes - HUOL. Situação regularizada. Ausência de com-
prometimento da qualidade do serviço público prestado. Voto pela
homologação da Decisão de Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. 126) PROCESSO No- : 1.28.000.000353/2010-53. Re-
lator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento
administrativo. Saúde. Unidade Central de Agentes Terapêuticos -
UNICAT. Não fornecimento da medicação necessária para tratamento
de anemia falciforme. Determinada a extração de cópia dos autos e o
envio à Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, que já
vem tomando as providências necessárias à defesa do direito à saúde
da representante. Não se mostra recomendável o prosseguimento des-
te feito, pois, em vista do princípio da economia processual, deve ser
evitada a atuação em duplicidade. Voto pela homologação da decisão
de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 127) PRO-
CESSO No- : 1.28.000.000795/2010-08. Relator: Dr. Francisco Xavier
Pinheiro Filho. Ementa: Peças de Informação. Saúde. Unidade Cen-
tral de Agentes Terapêuticos - UNICAT. Alegada dificuldade para
obtenção de medicamentos. Notícia de descontos supostamente frau-
dulentos em proventos. Determinada a extração de cópia da repre-
sentação e dos documentos que a instruem para apuração da notícia
crime. Com relação à dificuldade para obtenção de medicamentos,
foram determinados a extração de cópia dos autos e o envio à De-
fensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, que já vem
tomando as providências necessárias à defesa do direito à saúde da
representante. Não se mostra recomendável o prosseguimento deste
feito, pois, em vista do princípio da economia processual, deve ser
evitada a atuação em duplicidade. Voto pela homologação da decisão
de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 128) PRO-
CESSO No- : 1.33.001.000387/2010-78. Relator: Dr. Francisco Xavier
Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo. Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de Blumenau/SC. Medicamento - Brometo de Tio-
trópico (SPIRIVA@). Negado o fornecimento pela Diretoria de As-
sistência Farmacêutica - DIAFS, sob a alegação de não ser padro-
nizado pelo Ministério da Saúde. Sugerida a substituição por me-
dicamentos disponibilizados pelo SUS. Medicamento fornecido pelo
médico assistente da paciente. Perda de objeto. Voto pela Homo-
logação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 129) PROCESSO No- : 1.28.200.000088/2010-57. Relator:
Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento admi-
nistrativo. Prefeitura do Município de Currais/RN. Irregularidade: não
fornecimento pela prefeitura de lâminas para realização de exames
patológicos para o Centro de Citopatologia Ginecológico e Mamária
LTDA. Aplicação da Resolução 1.823/2007 do Conselho Federal de
Medicina. Não evidenciado nos autos a ocorrência de interesse in-
dividual indisponível, ou ainda coletivo ou difuso, suscetível de en-
sejar a atuação do Ministério Público. Interposição de recurso. Voto
pela homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto apro-
vado à unanimidade. 130) PROCESSO No- : 1.27.000.002196/2009-
14. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Proce-
dimento Administrativo instaurado para verificar a possibilidade de
instalação das imagens dos veículos e pessoas que ultrapassam a
fronteira entre o Piauí e o Maranhão. Possibilidade de auxílio na
investigação penal. Medidas administrativas já adotadas pela admi-
nistração. Voto pela homologação da decisão de arquivamento. De-
cisão: Voto aprovado à unanimidade. 131) PROCESSO No- :
1.12.000.000488/2009-45. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para apurar
eventual exercício arbitrário ou abuso de poder praticado por Policiais
Rodoviários Federais em detrimento do patrimônio de particular, ten-
do em vista a alegação de abatimento de animais nas margens da
Rodovia-BR 156. Inexistência de Instrução de Serviço ou Ordem de
Serviço da PRF com a determinação acima referida. Ação no sentido
de retirada dos animais cumprindo com o dever de segurança dos
usuários da Rodovia. Ausência de irregularidade. Voto pela homo-
logação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 132) PROCESSO No- : 1.34.001.008545/2010-09. Relator:
Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento Admi-
nistrativo. Seguridade Social. Dívida de benefício previdenciário. Pa-
gamento de precatórios. Art. 100 da Constituição Federal. Proposta
Ação Direta de Constitucionalidade - ADI 4357, pelo Conselho Fe-
deral da Ordem dos Advogados do Brasil. Questão judicializada. Voto
pela Homologação do arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 133) PROCESSO No- : 1.16.000.001957/2009-02. Relator:
Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento admi-
nistrativo. Supostas irregularidades cometidas no âmbito da Marinha
do Brasil. Exclusão de militares por força de Ato Institucional de 09
de abril de 1964. Retificação daquele ato pela Portaria 981/2001 do
Diretor de Pessoal Militar da Marinha. Alteração da motivação na
exclusão de militares do serviço ativo da Marinha. Situação reparada
por vias administrativas e judiciais. Inexistência de justa causa para
propositura de ação civil pública. Voto pela homologação da decisão
de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 134) PRO-
CESSO No- : 1.16.000.006352/2010-33. Relator: Dr. Francisco Xavier
Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo para apurar
eventual participação dos servidores da ANVISA no fornecimento de
número de conhecimento idêntico para duas petições distintas da
empresa VR Medical Importadora e Distribuidora. Instaurado Pro-
cesso Administrativo Disciplinar. Arquivado. Não comprovação do
envolvimento dos servidores. Indícios de falsidade documental pela
empresa VR. Envio de cópias dos autos para à Seção Criminal da
PRDF. Ausência de providências a serem adotadas no âmbito cível.
Voto pela Homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto
aprovado à unanimidade. 135) PROCESSO No- :
1.16.000.001637/2010-88. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
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lho. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para apurar su-
posta negligência pelo poder público na fiscalização dos cronota-
cógrafos. Ausência de irregularidade apontada pelo denunciante.
Ações de fiscalização em conjunto com órgãos do Sistema Nacional
de Trânsito. Voto pela homologação da decisão de arquivamento.
Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 136) PROCESSO No- :
1.12.000.000059/2011-92. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento Administrativo. Servidores Públicos Fe-
derais do Ex- Território Federal do Amapá à disposição do Estado do
Amapá. Eventual descumprimento da carga horária de trabalho. Jor-
nada de trabalho de 6 (seis) horas diárias. Ausência de irregularidade.
Permissivo legal - Artigo 19 da Lei 8112/90. Voto pela Homologação
da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade.
137) PROCESSO No- : 1.26.000.000528/2010-05. Relator: Dr. Fran-
cisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento Administrativo.
TRF 5ª Região. Capacitação de servidores para uso, difusão, tradução
e interpretação de libras - língua portuguesa. Exigência dos Decretos
No- 5.296/04 e 5.626/05. Demonstrada a capacitação de 16 servidores
do Órgão. Irregularidade sanada no curso do procedimento. Exaurida
a atuação ministerial. Voto pela Homologação da decisão de arqui-
vamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 138) PROCESSO
No- : 1.15.001.000083/2009-95. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro
Filho. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para apurar
suposta ilegalidade praticada pelo Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes no Ceará - DNIT. Desapropriação de imó-
veis. Supostos prejuízos aos feirantes localizados à margem da BR-
304/Km 48. Interesse individual disponível. Ausência de ilegalidade
no processo expropriatório. Voto pela homologação da Decisão de
Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 139) PRO-
CESSO No- : 1.29.016.000039/2010-64. Relator: Dr. Francisco Xavier
Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento Administrativo. Qualidade do
Serviço Público. Proservi Serviços de Vigilância Ltda. Profissionais
Vigilantes. Exercício das atividades sem o porte obrigatório da Car-
teira Nacional de Vigilantes CNV. Ausência de cadastramento junto
ao Departamento de Polícia Federal/Ministério da Justiça. Possível
violação de Lei. 7.102/83. Expedição de recomendação à empresa de
vigilância para que reduzisse o tempo compreendido entre a admissão
de vigilantes e a protocolização do pedido de CNV perante a Polícia
Federal, a fim de evitar a repetição dos fatos veiculados nestes autos.
Recomendação atendida. Exaurida a atuação ministerial. Voto pela
Homologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. 140) PROCESSO No- : 1.27.000.000279/2011-93. Re-
lator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento
Administrativo. Código de Trânsito Brasileiro. Infrações de Trânsito
no Município de Parnaíba/PI. Suposta omissão dos agentes fisca-
lizadores. Ausência de lesão a bens ou interesses das pessoas pre-
vistas no art. 109, I, da CF/1988. Ilegitimidade do MPF. A mesma
representação foi replicada pelo interessado a outros órgãos, dentre
eles, o Ministério Público do Estado. Desnecessária, pois, a remessa
ao MPE. Voto pela Homologação da decisão de arquivamento. De-
cisão: Voto aprovado à unanimidade. 141) PROCESSO No- :
1.22.014.000043/2010-01. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento Administrativo. Instaurado para apurar
suposto ato de improbidade administrativo cometido por representante
da Advocacia Geral da União perante Reclamação Trabalhista No-

0026-2010-265-03-00-7, ajuizada na Vara do Trabalho de Lavras-MG.
Ausência de irregularidade. exaurimento da atuação Ministerial. Voto
pela homologação do arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 142) PROCESSO No- : 1.34.003.000636/2010-78. Relator:
Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento admi-
nistrativo instaurado para apurar suposta ilegalidade praticada pelos
peritos do INSS. Movimento paredista. Utilização dos consultórios
com o objetivo de discutir assuntos relacionados ao movimento gre-
vista . Não comprovação. Exercício legítimo do direito de greve dos
servidores públicos (MI-712). Problema pontual e isolado. Não com-
prometimento da qualidade do serviço público. Voto pela Homo-
logação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 143) PROCESSO No- : 1.25.000.000306/2010-11. Relator:
Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento admi-
nistrativo. Universidade Federal do Paraná. "trote" de calouros. Be-
bidas alcoólicas. Consumo nas dependências da Instituição. Editadas
as Resoluções No- 29 e 30/2010-COPLAD. Proibidos o uso e a co-
mercialização de bebidas alcoólicas de qualquer teor alcoólico na
UFPR. Questão solucionada no curso da instrução. Voto pela Ho-
mologação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. 144) PROCESSO No- : 1.28.000.000467/2008-89. Re-
lator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento
administrativo para apurar possível ocorrência de erro médico no
Setor de Oftalmologia do Hospital Universitário Onofre Lopes -
HUOL. Sucessivas cirurgias oftalmológicas sem êxito. Tratamento
posterior realizado no Banco de Olhos de Sorocaba/SP. Ausência de
direito difuso, coletivo ou individual homogêneo a legitimar a atuação
do MPF. Voto pela Homologação da decisão de arquivamento. De-
cisão: Voto aprovado à unanimidade. 145) PROCESSO No- :
1.29.012.000085/2009-60. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento administrativo. Serviço Público. Possível
irregularidade na cobrança de contribuição de iluminação pública no
Município de Bento Gonçalves/RS sem a devida prestação do serviço
de iluminação pública em todas as ruas. Serviço Uti Universi. Co-
brança regular. Ausência de iluminação pública na rua do repre-
sentante. Irregularidade sanada. Voto pela homologação da decisão de
arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 146) PRO-
CESSO No- : 1.16.000.001965/2010-84. Relator: Dr. Francisco Xavier
Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo instaurado para
apurar suposta ilegalidade cometida pela ANATEL - Agência Na-
cional de Telecomunicações. Descumprimento da Lei 9.093/95. Re-
comendação expedida pelo MPF. Acolhimento. Voto pela homolo-
gação da Decisão de Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 147) PROCESSO No- : 1.16.000.000067/2008-94. Relator:
Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento admi-

nistrativo. Serviço Público. Qualidade. Polícia Rodoviária Federal.
Insuficiência de Policiais Rodoviários Federais designados em fe-
riados. Após instrução, restou demonstrado que, apesar de insufi-
ciente, o número de Policiais Rodoviários Federais, no 1º Distrito do
DRPRF, é razoável, se consideradas a proporção de Policiais Ro-
doviários e a extensão da malha viária. Carência que será resolvida
com a realização de concurso público, já deflagrado em 2009, mas
que, atualmente, encontra-se suspenso por decisão judicial. Demons-
trado ainda que o efetivo de policiais é aumentado na fiscalização dos
feriados nacionais e festas regionais. E não existe um estudo es-
pecífico relacionando o baixo número de Policiais na fiscalização de
feriados com os acidentes nas rodovias. Exaurida a atuação minis-
terial no presente caso. Voto pela Homologação da decisão de ar-
quivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 148) PROCES-
SO No- : 1.34.014.000213/2010-29. Relator: Dr. Francisco Xavier Pi-
nheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo. Qualidade do
Serviço Público. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT.
Procedimento adotado quando do recebimento de cédula falsa. Exis-
tência de medidas sistematizadas para solução do problema. Ausência
de motivo que justifique a intervenção do MPF. Voto pela homo-
logação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 149) PROCESSO No- : 1.23.000.001870/2009-92. Relator:
Dr. Francisco Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento admi-
nistrativo instaurado para acompanhar condução do Grupo de Tra-
balho Tecnologias da Informação e da Comunicação-GTTIC, criado
no Encontro Nacional da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF. Abertura de procedimento específico (PA No-

1.23.000.002354/2010-19). Voto pela homologação da decisão de ar-
quivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 150) PROCES-
SO No- : 1.25.005.000241/2007-69. Relator: Dr. Francisco Xavier Pi-
nheiro Filho. Ementa: Procedimento Administrativo. Serviço público.
Ausência de serviço postal nos Distritos do Município de Londrina.
Recomendação expedida à EBCT. Irregularidade sanada no curso do
procedimento. Serviço postal regularmente prestado. Exaurida a atua-
ção ministerial. Voto pela Homologação da decisão de arquivamento.
Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 151) PROCESSO No- :
1.14.001.000134/2008-35. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento administrativo. Serviço público. Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS. Agência de Itabuna/BA. Mau
atendimento. Desavenças pontuais entre médico e segurado. Escla-
recimentos prestados pela autarquia previdenciária. Não caracteri-
zação de deficiência na prestação do serviço. Existência de efetivo
atendimento da representante. Falta de atendimento à manifestação do
Parquet. Ausência de irregularidades. Voto pela homologação da de-
cisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 152)
PROCESSO No- : 1.33.001.000472/2010-36. Relator: Dr. Francisco
Xavier Pinheiro Filho. Ementa: Procedimento administrativo. Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI. Recebimento de re-
cursos federais. Elevada cobrança de curso profissionalizante para
jovens. Ausência de gratuidade dos referidos cursos. Ausência de
irregularidade. Voto pela homologação da decisão de arquivamento.
Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 153) PROCESSO No- :
1.25.004.000242/2010-19. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Ementa: Procedimento Administrativo. Possíveis irregu1aridades
no Exame da Ordem dos Advogados do Brasil no Município de
Guarapuava. Remessa a PFDC em Curitiba por ausência de atribuição
no tocante a matéria. Posterior declínio de atribuição à 1ª CCR de
Curitiba. Desta vez com remessa ao Procurador-Chefe da Procu-
radoria da República do Estado do Paraná, o qual suscitou o conflito
de atribuições. Ausência. Aparente conflito de atribuições. Voto pelo
Retorno dos autos ao Procurador - Chefe da Procuradoria do Estado
do Paraná. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 154) PROCESSO
No- : 1.16.000.006256/2010-95. Relator: Dr. Francisco Xavier Pinheiro
Filho. Ementa: Procedimento Administrativo. Exército Brasileiro.
Eventual esquema de desvio de armas. Existência de investigações
internas. Indeferimento da representação. Não apresentação de re-
curso. Desnecessidade de remessa para revisão da Câmara respectiva
(Resolução No- 87/2010/CSMPF - Art. 5º-A - § 4º). Voto pela retorno
dos autos à origem para arquivamento. Decisão: Voto aprovado à
unanimidade. Segunda Parte. I - Ad. referendum - Processo No-

1.16.000.001705/2011-90, pela Homologação com remessa ao
MPE/MG, Decisão: Voto da Relatora aprovado à unanimidade. II -
Ad. Referendum - Processo No- 1.20.000.001946/2010-25, pela Ho-
mologação com remessa ao MPE/MT, Decisão: Voto da Relatora
aprovado à unanimidade. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
Sessão às 17h55, da qual eu, Wagner Vinicius de Oliveira Miranda,
Secretário designado para o ato, lavrei a presente ata.

WAGNER DE CASTRO MATHIAS NETTO
Coordenador da Câmara

AUREA MARIA ETELVINA NOGUEIRA
LUSTOSA PIERRE

Ti t u l a r

FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO
Ti t u l a r

WAGNER VINICIUS DE OLIVEIRA MIRANDA
Secretario Executivo

ATA DA 225ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE MAIO DE 2011

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, a
partir das 14h30, na sede da Procuradoria-Geral da República, Bloco
B, sala 307 - Brasília/DF, a Primeira Câmara de Coordenação e
Revisão do M.P.F., reuniu-se, em sua 225.ª Sessão Ordinária com a
presença do Dr. Wagner de Castro Mathias Netto (coordenador) e da
Dra. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre, Membros deste

Colegiado Ausência justificada do Dr. Francisco Xavier Pinheiro Fi-
lho. Foram objeto de deliberações: 1) PROCESSO No- :
1.25.003.002348/2011-48. Relator: Dr. Wagner de Castro Mathias
Netto. Ementa: Procedimento Administrativo. Instituto Federal do
Paraná. Processo seletivo para ingresso nos Cursos Técnicos Inte-
grados ao ensino Médio. Edital No- 019/2010. Cargo de Técnico em
Hidrologia - FI04. Opção pelas vagas de inclusão social. Desclas-
sificação. Desobediência ao artigo 8º do Edital regente. Candidato
com curso superior. Inclusão na lista de classificação geral. Divulgada
a lista dos aprovados por ordem alfabética. Alegada ausência de
publicidade. Não verificada. Possibilidade do candidato acessar pela
Internet a sua real pontuação. Voto pela homologação da decisão de
arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 2) PROCES-
SO No- : 1.28.000.000434/2011-34. Relator: Dr. Wagner de Castro
Mathias Netto. Ementa: Peças de Informação. OAB. Exame de Or-
dem Unificado 2010.3. Alegação de que o prazo para divulgação dos
espelhos de correção da prova prático-profissional e subjetiva é ir-
razoável. Realização da prova em 27.03.2011 e disponibilização do
padrão de reposta somente em 27.04.2011. Publicação das datas no
Cronograma Geral de Eventos, Anexo IV do Edital de Abertura.
Planejamento da Instituição segundo critérios de conveniência e opor-
tunidade. Ausência de irregularidade. Voto pela homologação da de-
cisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 3)
PROCESSO No- : 1.34.018.000193/2010-56. Relator: Dr. Wagner de
Castro Mathias Netto. Ementa: Procedimento Administrativo. Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. CENSO 2010.
Recenseadores. Alegação de demora no pagamento pelo trabalho rea-
lizado. Liberação da remuneração somente após a conferência dos
dados coletados, pelo supervisor responsável. Sistema de gerencia-
mento que visa evitar fraudes. Trâmite administrativo concluído. Pa-
gamentos efetuados. Ausência de irregularidade. Voto pela homo-
logação da decisão de arquivamento. Decisão: Voto aprovado à una-
nimidade. 4) PROCESSO No- : 1.11.001.000202/2010-92. Relatora:
Dra. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Ementa: Cons-
titucional. Infraconstitucional. Saúde. Gestão. Hospital Psiquiátrico.
Município de Arapiraca / AL. Servidores. Direitos Trabalhistas. Sus-
pensão do Adicional de Insalubridade. Não recebimento de Férias,
Décimo Terceiro. CF - art. 37, caput. 1. Ministério Público do Tra-
balho: direitos trabalhistas - suspensão de Adicional de Insalubridade,
Férias, 13ª Salário e Outros. Pela homologação do Declínio de Atri-
buição ao Ministério Público do Trabalho (MPT). Decisão: Voto apro-
vado à unanimidade. 5) PROCESSO No- : 1.23.000.002306/2010-21.
Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Emen-
ta: Promoção de Arquivamento / Recurso. Constitucional. Infracons-
titucional. Diploma. Revalidação (Ato Administrativo) / Posse em
Cargo Público. Concurso Público. Edital No- 169/2010 (Item 11).
Universidade Federal do Pará - UFPA. Proc. n° 022437/2010. Pro-
vimento de Cargo da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico. Professor Efetivo da Regência Orquestral e Coral.
Requisitos para Investidura (Item 11.2 do Edital). CF - art. 37, caput;
II. Lei No- 9.394, de 20/ 12/ 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional) - art. 48, § 2°. Resolução CNE/CES n° 1, de
03/04/2001 (alterada pela

Resolução CNE/CES No- 8, de 04/10/2007). 1. Concurso Pú-
blico e Posse de Candidato em Cargo Público com Revalidação de
Diploma (de Mestrado) não concluída à data da Posse no Cargo. 2.
Revalidação de Diploma: natureza do ato administrativo (de Ho-
mologação do Resultado pela Comissão de Equivalência, com efeito
da data da Revalidação (Homologação), substancialmente já con-
siderados preenchidos os requisitos à época da apreciação pela Co-
missão (anteriormente à Posse (desde que a Comissão de Equiva-
lência havia se pronunciado conclusivamente); 2.1. Análise pela Co-
missão para julgamento da Equivalência; Homologação pela Uni-
versidade; Apostilamento do Diploma revalidado. 3. Disciplinamento
pela Lei No- 9.394 / 96 e pela Resolução CNE / CES No- 1, de 2001
- alterada pela Res. CNE / CES No- 8, de 04 / 10/ 2007. 4. Tramitação
da Revalidação de Diploma - pelo Parecer de 15/09/10, da Comissão
designada pelo Colegiado do Programa de Pós Graduação em Artes -
PPG Artes/ ICAI UFPA (fls. 23/04) / Promoção de Arquivamento

(42-A / 42-D): 4.1. Diploma protocolado sob o n° 022437/2010, com
pedido de Revalidação, em 21/ 06/ 2010 cf. fl. 23); 4.2. Nomeação
em 16/08/10; 4.3. Pronunciamento favorável da Comissão de Ava-
liação do Instituto de Ciências da Arte, de 15/09/10 (cf. fl. 24); 4.4.
Posse em 15/09/2010 (sob condição); 4.5. Revalidação aprovada em
20/10/10 (Resolução n° 4.070/2010) (fl. 26). 5. Princípio da igualdade
de oportunidade aplicado; 5.1. Posse sob condição decorrente de
processo de Revalidação de Diploma (de Mestrado) na própria Uni-
versidade; 5.2. Situação jurídica não subtraída da Administração, nem
dos concorrentes que não se encontravam na mesma situação jurídica
(para Revalidação de Diploma (de Mestrado). 6. Competência da
UFPA para Revalidação do Diploma: 6.1. Conforme Lei No- 9.394/96
- 48, § 2° e Resolução CNE/CES n° 8, de 04/10/2007 - art. 3º: a
Instituição possui Curso reconhecido, avaliado e aprovado na mesma
área de conhecimento e em nível equivalente (Mestrado em Artes) ao
Diploma obtido na Universidade Estrangeira. 7. Na Manutenção de
Arquivamento - constando "atraso na homologação" na Universidade
- suficiência da questão. Pela Homologação do Arquivamento; pelo
conhecimento e parcial provimento do Recurso; com remessa à 5ª
CCR. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 6) PROCESSO No- :
1.27.000.000550/2010-18. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina No-
gueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infraconstitucional.
Serviço Público. Qualidade. 26ª Circunscrição de Serviço Militar / PI.
Junta de Serviço Militar. Municipalidade. Omissão no cumprimento
de suas obrigações. CF- art. 37, caput. 1. Arquivamento do Pro-
cedimento com relação aos seguintes Municípios: Avelino Lopes,
Bom Jesus, Corrente, Curimatá, Sebastião Barros, Monte Alegre do
Piauí e Júlio Borges: cumprimento das obrigações. 2. Instauração de
Inquérito Civil para investigar os seguintes Municípios: Barreiras do
Piauí, Cristalândia, Cristino Castro, Paranaguá, Santa Luz, São Gon-
çalo do Gurguéia e Morro Cabeça no Tempo: não cumprimento das
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obrigações. Pela Homologação do Arquivamento. Decisão: Voto apro-
vado à unanimidade. 7) PROCESSO No- : 1.29.011.000033/2009-01.
Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Emen-
ta: Constitucional. Infraconstitucional. Serviço Público. Qualidade.
Segurança / Atuação de Órgãos Públicos na Zona de Fronteira Brasil
/ Uruguai. Localidade Barra do Quaraí-RS. CF - arts. 37, caput; 21,
XXII; 61, § 1°, II, a; 84, VI, a; 144, § 1°, III. 1. Hipótese sobre
Política Pública em Zona de Fronteira, o que justifica atuação do
MPF na sua efetivação. 2. Atuação de Órgãos Públicos, em especial:
Polícia Federal, Receita Federal, Exército Nacional, DNIT, ANVISA,
MAPA e Polícia Rodoviária Federal. 3. Competência Legislativa: de
iniciativa privativa do Presidente da República as leis que disponham
sobre criação de cargo público no âmbito do Poder Executivo - CF -

art. 61, § 1°, II, a; 3.1. Precedentes da 1ª CCR: PA n°
1.16.000.001123/2007-27; 1.25.000.003442/2006-87. Pela Homologa-
ção do Arquivamento. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 8)
PROCESSO No- : 1.26.000.000356/2011-42. Relatora: Dra. Aurea
Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Ementa: Promoção de Ar-
quivamento / Recurso. Constitucional. Infraconstitucional. Educação.
Políticas de Incentivo (Inclusão Social) (Quotas). Universidade Fe-
deral de Pernambuco - UFPE. Comissão de Processos Seletivos e
Treinamentos - COVEST/COPSET. Vestibular. Sistema de Inscrição.
Sistemática de Alteração de Solicitação de Políticas de Incentivo
(Etapas da Inscrição / Geração de Comunicação de Confirmação de
Inscrição - CCI). Concessão de Incentivo de 10% da Nota. Não
Solicitação pelos Candidatos. Desclassificação. Recomendação. Sis-
temática. CF - art. 37, caput; 1. Política de Incentivo: Quotas. 2.
Sistemas Administrativos; 2.1. Sistemática de Alteração de Solici-
tação de Inclusão: da Inscrição imediatamente para a geração do
Comunicado de Confirmação de Inscrição CCI; 2.2. Representados
sem acesso à fase intermediária; a de inclusão social. 3. Recomen-
dação No- 20/2011/1º OTC/PRPE expedida (a fl. 110/114); 3.1. Ex-
pedida após o recebimento dos Recursos de fls. 80, 83, 89/90 -
mantido o Arquivamento. 3.2. Em face das Informações prestadas
pela Coordenação de Informática - fls. 58/61 - expedida Recomen-
dação à COVEST: "Recomenda à COVEST a realização de uma série
de adaptações do sistema de inscrição utilizado no Concurso ves-
tibular e demais concursos por ela organizados, assim como adap-
tações na sistemática de conferência do preenchimento dos requisitos
para a concessão de incentivos". 3.3. Determinação à ASCOM para
divulgação, que deverá ser ampla: cumprimento, conforme fls. 91/92.
4. Justificação da Administração para cumprimento de Decisão Ju-
dicial; 4.1. Consequência para o estudante: retificação do argumento
de classificação. 5. Exigência para o benefício: solicitação/documen-
tos. 6. Ponderados valores: inclusão nas Quotas (indevidamente) e
exclusão das Quotas (verificação do argumento de classificação) -
erro da Administração. 7. Erro da Administração Pública na adoção
da inclusão em Quota de candidatos sem maior análise - prevalência
do interesse público de que devam ser efetivamente beneficiados
aqueles que estejam na clientela para obtenção do benefício. Pela
Homologação do Arquivamento. Pelo conhecimento e não provimen-
to dos Recursos. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 9) PRO-
CESSO No- : 1.29.008.000916/2009-62. Relatora: Dra. Aurea Maria
Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Ementa: Promoção de Arquiva-
mento / Recurso. Constitucional. Infraconstitucional. Portaria No-

22/09. Receita Federal em Santa Maria/RS. Vícios Formal e Material.
Portaria (Ato Administrativo). Não Vinculado (Natureza Interna).
Cargo (Atribuição) / Órgão (Competência). Vedação legal de "trans-
ferência" de Competência. Princípios da Eficiência e da Economi-
cidade. CF - arts. 5º, XXI, XXXV; 8°, III. Decreto-lei n° 200/67 -
arts. 11 e 12. Decreto-lei n° 83785/79 - art. 1° (alterado pelo Dec.
86377/81). Lei n° 9.784/99 - arts. 12 a 15. RI/RFB - arts. 265, III, VI;
272. 1. Legitimidade de Sindicato, para postulação pelos seus Sin-
dicalizados (CF - art. 8º, III) - perante a Autoridade Administrativa e
perante o Poder Judiciário. 1. 2. Representação do Conselho Estadual
de Delegacias Sindicais no Estado (órgão executivo e deliberativo do
Sindicato Nacional dos Analistas - Tributários da Receita Federal do
Brasil (SINDIRECEITA). 2. Questões outras, envolvendo a Orga-
nização Administrativa e regularidade de Processo Administrativo -
por meio de Portaria. 3. Portaria, ato administrativo de natureza
interna, não podendo repercutir para Terceiros. 4. Estruturação da
Receita Federal: manifestações para "transferência" de competência
(RI/RFB - arts. 265, III; 272, VI). 5. Atuação na compreensão de
"triagem" de peças, não havendo como impedir terceiro de requerer
apreciação decisória (de não cabimento ou seguimento de Rec. Ad-
ministrativo ou Impugnação Administrativa). 6. Questões de Cargos
com atribuições "gerais" e "concorrentes" (Analista Tributário / Au-
ditor Fiscal); 6.1. Modificação na Receita Federal do Brasil. 7. De-
legação de "atribuições", sempre em caráter nominal não afrontando o
Princípio da Impessoalidade (CF - art. 37, caput). 8. Portaria para
incrementar "produtividade" não afrontando ao Princípio da Impes-
soalidade. 9. Princípios da Eficiência (CF - art. 37, caput) e da
Economicidade (CF - art. 70, caput). Pela Homologação do Arqui-
vamento. Pelo conhecimento e não provimento do Recurso. Decisão:
Voto aprovado à unanimidade. 10) PROCESSO No- :
1.25.002.000050/2004-84. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina No-
gueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infraconstitucional.
Declínio de Atribuições ao Ministério Público do Estado do Paraná.
Saúde. Hospital Público. Hospital Nossa Senhora das Graças de Ca-
tanduvas - PR. Procedimento Administrativo (P.A). Desarquivado.
Iniciado em Razão de Fiscalização do Conselho Regional de En-
fermagem (COREN/PR). Providências adotadas em face de Comu-
nicação posterior ao Arquivamento (Homologado pela 1ª CCR). De-
clínio de Atribuições que se Justifica (subsequente ao Desarquiva-
mento). Providências adotadas: quanto à Gestão de Recursos do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) - e à Fiscalização do Tribunal de Contas
da União. Estabelecimento sob a Gestão Estadual (sendo o Estado
responsável pelo pagamento das AIH'S (Autorizações de Internação
Hospitalar). Instituição que nunca recebeu verba federal. Tribunal de
Contas da União informando sobre não haver processos envolvendo

obras no Hospital (cit.). Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)
Firmado entre a 10ª Regional de Saúde e o Hospital (em Reunião no
MPF em Cascavel) com cronograma (especificado) com problemas
remanescentes com repercussão para a população do Município. 1.
Questões relacionadas exclusivamente ao Sistema de Saúde do Mu-
nicípio de Catanduvas / PR. 2. Justificativa para a Declinatória de
Atribuições - após providências adotadas. Pela homologação do De-
clínio de Atribuições, para remessa ao Ministério Público do Estado
do Paraná. Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 11) PROCESSO
No- : 1.12.000.000012/2011-29. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina
Nogueira Lustosa Pierre. Ementa: Constitucional. Infraconstitucional.
Fiscalização Profissional. Conselho Regional de Medicina. Termo de
Responsabilidade e Compromisso de Ajustamento de Conduta - TAC
(descumprimento). Procedimento invasivo realizado em ambiente não
adequado. / Crime de Lesão Corporal no Execício da Medicina. CF -
art. 129, IX. 1. Ofício Circular n° 20 / 2010 - DEFIS / CRM-AP:

solicitação de participação da Procuradoria para organização logística
de diligência. 2. Crime de Lesão Corporal: competência da Justiça
Estadual - ao Ministério Público do Estado do Amapá/ AP. 3. Des-
cumprimento de Termo de Responsabilidade e Compromisso de Ajus-
tamento de Conduta (TAC) com a realização de procedimento ci-
rúrgico invasivo em ambiente inadequado: competência da Justiça
Federal; 3.1. Conselho Profissional (Conselho Regional de Medicina),
órgão administrativo no exercício da Fiscalização Profissional (a Au-
tarquia Profissional (Federal)), com Procuradoria especializada do
Conselho Profissional; 3.2. Providências a cargo do citado Conselho,
não só quanto ao Descumprimento do TAC, como em relação a novas
condutas de realização de procedimento em local não adequados. 4.
Possibilidade de Órgão do MPF participar de diligência, juntamente
com o Conselho Profissional. 5. Conselho Profissional que exerce
fiscalização de profissão para a defesa da Vida e da Saúde pode ter o
pedido atendimento ("para acompanhar diligência deste órgão fis-
calizador dentro de nossa limitação"). Pela parcial Homologação do
Declínio de Atribuição, com remessa ao Ministério Público do Estado
de Amapá/ AP; com observância do Princípio da Independência Fun-
cional (CF - art. 127, § 1º). Quanto à outra questão (descumprimento
de Termo de Responsabilidade e Compromisso de Ajustamento de
Conduta) - com providências para fiscalização. Decisão: Voto apro-
vado à unanimidade. 12) PROCESSO No- : 1.26.000.000547/2010-23.
Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre. Emen-
ta: Constitucional. Infraconstitucional. Programas Sociais. Território
da Cidadania. Monitoramento da implementação e grau de efetividade
pelo MPF - PR/PE. CF - art. 37, caput. 1. Providências solicitadas
pela Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão - PFDC; 1.1.
Ofício-Circular No- 62/PFDC/MPF-GPC para a apuração dos fatos. 2.
Competência Federal para análise de questões relacionadas ao Pro-
grama Territórios da Cidadania; 2.1. Precedentes da 1ª CCR: PA n° 1.
26.000.002993/2009-39; PA n° 1.26.000.000558/2010-11; PA n°
1.29.017.000172/2010-19. 3. Pesquisa no http://www.territoriosdaci-
dadania.gov.br/dotlrn/clubs/territriosrurais/one-comunity; 3.1. Ações
do Governo Federal - execução até 31/12/10: direito e desenvol-
vimento social, nele incluído o Programa Bolsa Família -Índice de
Gestão Descentralizada e Outros: Organização Sustentável da Pro-
dução; Saúde, Saneamento e Acesso à Água, Educação e Cultura;
Infraestrutura, Apoio a Gestão Territorial; Ações Fundiárias. Pelo
conhecimento e não Homologação (com observância do Princípio da
Independência Funcional - CF - art. 127, § 1°); com remessa à PFDC.
Decisão: Voto aprovado à unanimidade. 13) PROCESSO No- :
1.16.000.000275/2011-99. Relatora: Dra. Aurea Maria Etelvina No-
gueira Lustosa Pierre. Ementa: Promoção de Arquivamento / Recurso.
Constitucional. Infraconstitucional. Exame de Ordem (2010.3). Ques-
tionamentos: (I) Inconstitucionalidade do Exame de Ordem; (II) Pror-
rogação de Prazo para Inscrição no Exame de Ordem Unificado
2010.3; (III) Prazos Elásticos para a Divulgação dos Resultados das
Provas Objetivas e Subjetivas; e, (IV) Manipulação dos Resultados
pelo Conselho Federal da OAB. CF - arts. 5º, XIII; 6°; 205. Lei No-

8.906/94 - art. 58,VI. Decreto n° 5.773/2006 - art. 5°, § 2°, II. 1.
Disciplinamento de Profissões regulamentadas: competência Legis-
lativa do Congresso Nacional. 2. Exigência de Exame de Ordem -
previsão na legislação que disciplina a Profissão de Advogado; 2.1.
No STF - reconhecida a Repercussão Geral - sobre o tema ne-
cessidade de prévia aprovação no Exame de Ordem para o exercício
da Advocacia - RE n° 603.583, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe de
16/04/10. 3. Cursos Superiores, entre eles incluído o de Direito:
competência do Ministério da Educação. 4. Recursos arrecadados
com o Exame de Ordem: matéria para análise da 5ª CCR. Pela parcial
Homologação do Arquivamento. Pela parcial Homologação do Ar-
quivamento. Pelo conhecimento e parcial provimento do Recurso;
pela remessa à 5ª CCR. Decisão: Voto aprovado à unanimidade.
Segunda Parte. I - O Colegiado entendeu que para a análise de
Declínio de Atribuição, o Procurador da República deverá encami-
nhar os respectivos autos à Câmara de Coordenação e Revisão e não
apenas a Declinatória, em cumprimento da Deliberação de 13 de maio
de 2009 do CIMPF. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
Sessão às 16h05, da qual eu, Wagner Vinicius de Oliveira Miranda,
Secretário designado para o ato, lavrei a presente ata.

WAGNER DE CASTRO MATHIAS NETTO
Coordenador

AUREA MARIA ETELVINA NOGUEIRA
LUSTOSA PIERRE

Ti t u l a r

WAGNER VINICIUS DE OLIVEIRA MIRANDA
Secretario Executivo

4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA No- 2, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, VI, da Constituição da República c/c art. 6º, VII e 7º, I da
Lei Complementar Federal No- 75/93 e art. 8º, §1º da Lei No- 7.347/85
e de acordo com a Resolução No- 23/07/CNMP, resolve converter o
presente Procedimento Preparatório No- 1.34.025.000114/2010-18 em
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com o objetivo de apurar o fato
abaixo especificado:

Fato: extração mineral no Município de Aguaí.
Possíveis Responsáveis: empresa Lanzi Mineração Ltda.
Peças de Informação que deram início à apuração: Cópias do

Inquérito Policial No- 9-0732/2008 (Processo No- 2008.61.27.002498-0
da Vara Federal de São João da Boa Vista).

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal
a respeito do presente ato para conhecimento e publicação.

GERALDO FERNANDO MAGALHÃES
CARDOSO

Procurador da República

PORTARIA No- 65, DE 26 DE MAIO DE 2011

O Ministério Público Federal, por meio da Procuradora da
República signatária, com base no que preceitua o art. 129, II, da
Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Com-
plementar No- 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF No- 87/2006, de
03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM No- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do meio ambiente e de outros in-
teresses difusos e coletivos, nos termos da legislação supra;

Considerando a alteração nos arts. 4º e 5º, da Resolução
CSMPF No- 87/2006, promovida pela Resolução CSMPF No-

106/2010;
Considerando que o presente procedimento administrativo

foi instaurado há mais de 180 (cento e oitenta) dias (art. 2º, §6º, da
Resolução No- 23/2007 CNMP c/c o art. 4, § 1º, da Resolução No-

87/2006 do CSMPF), sem que tenham sido finalizadas as apura-
ções;

Considerando que os elementos até então colhidos apontam a
necessidade de aprofundar as investigações, com a realização de ou-
tras diligências;

Resolve converter o presente procedimento administrativo No-

1.26.000.002804/2010-61 em inquérito civil, determinando:
a) registro e autuação da presente portaria juntamente com o

procedimento administrativo em epígrafe, mantida a numeração ori-
ginal, assinalando como objeto do Inquérito Civil: Apurar a ocor-
rência de possível crime ambiental, consistente na prática de pesca
ilegal no litoral de pernambuco por Leôncio Bezerra de Araújo, Autos
de Infração No- 369852-D e 506024-D.

b) remessa de cópia da presente portaria à 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão, nos termos do art. 6º, da Resolução No- 87 do
CSMPF, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da União
(art. 4º, VI, Resolução No- 23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução No- 87
CSMPF), bem como afixação de cópia desta Portaria no local de
costume.

Como providencia instrutória, determino a expedição de ofí-
cio à Superintendência do IBAMA requisitando informações acerca
da homologação do AI No- 369852-D, e envio de cópia integral do
processo administrativo relacionado.

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução No- 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução No- 87 do CSMPF, deve a Divisão de
Apoio à Tutela Coletiva Cível (DTCC) realizar o acompanhamento
do prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito
civil, cuja data de encerramento deverá ser anotada na capa dos autos,
mediante certidão após o seu transcurso.

MONA LISA DUARTE ABDO AZIZ ISMAIL

PORTARIA No- 100, DE 17 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo artigo 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no artigo 6º, VII, b,
e no artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/93;

c) considerando os fatos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo No- 1.23.003.000890/2008-35, que apura a prática de uso
de fogo em áreas agropastoris, sem autorização do órgão competente
(Auto de Infração n.º 566093-D);

d) considerando o disposto no artigo 2º, §7º da Resolução No-

23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 4º,
§4º da Resolução No- 87/2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, e tendo em vista a necessidade de continuidade de
diligências apuratórias além do prazo permitido pelo artigo 2º, §6º da
Resolução No- 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e
pelo artigo 4º, §1º da Resolução No- 87/2010 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;
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Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.23.003.000890/2008-35 a partir do procedimento administrativo de
mesmo número, para promover ampla apuração dos fatos noticiados,
pelo que determina-se:

1 - Autue-se a presente portaria e o procedimento admi-
nistrativo que a acompanha como inquérito civil;

2 - Oficie-se ao IBAMA em Santarém, encaminhando cópia
de fl. 06, requisitando a íntegra do procedimento administrativo pro-
veniente do citado auto de infração, bem como esclareça com pre-
cisão o local dos fatos (citando inclusive as coordenadas geográ-
ficas);

3 - Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos artigos 4º, inciso VI, e 7º,
§2º, incisos I e II, da Resolução No- 23/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público e nos artigos 5º, inciso VI, 6º e 16, §1º, da
Resolução No- 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal;

4 - Por fim, retornem-me conclusos os autos para análise.

BRUNO ALEXANDRE GÜTSCHOW

PORTARIA No- 108, DE 17 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo artigo 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no artigo 6º, VII, b,
e no artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/93;

c) considerando os fatos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo No- 1.23.003.000326/2006-51, que apura denúncia de cri-
me ambiental cometido pelo sr. Rômulo Silva Pardim, Presidente da
Associação dos Produtores Rurais do PA Terra para a Paz, que tam-
bém é acusado de vender áreas de terras do assentamento para co-
lonos e ameaçar de morte alguns deles;

d) considerando o disposto no artigo 2º, §7º da Resolução No-

23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 4º,
§4º da Resolução No- 87/2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, e tendo em vista a necessidade de continuidade de
diligências apuratórias além do prazo permitido pelo artigo 2º, §6º da
Resolução No- 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e
pelo artigo 4º, §1º da Resolução No- 87/2010 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.23.003.000326/2006-51, a partir do procedimento administrativo de
mesmo número, para promover ampla apuração dos fatos noticiados,
pelo que determina-se:

1 - Autue-se a presente portaria e o procedimento admi-
nistrativo que a acompanha como inquérito civil;

2 - Oficie-se ao INCRA/ATM, para que informe se foi con-
cluído o levantamento ocupacional do PA Terra para a Paz, men-
cionado no ofício de fls. 30/31 (encaminhar cópia), em caso positivo,
que seja encaminhado cópia do relatório a esta Procuradoria, em caso
negativo, que informe o prazo para sua conclusão, bem como os
servidores responsáveis pela elaboração;

3 - Após a resposta do INCRA, diante dos indícios da prática
dos crimes de estelionato tentado e/ou falsidade ideológica/uso de
documento falso (fls. 68/84), bem como da pratica do crime de
alienação de terras públicas por parte do presidente da associação do
PA Terra para a Paz, encaminhe-se o respectivo procedimento para a
Polícia Federal, requisitando a instauração de IPL, e sugerindo como
diligências iniciais a oitiva dos representantes (fls. 02/14) e dos re-
presentados, Rômulo Silva Pardim (ou Pardinho), Antônio Alexandre
de Queiroz, João Barbosa, José Juarez Barbosa Vieira, bem como do
servidor do INCRA, Danilo Hoodson Barbosa Farias;

4 - Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos artigos 4º, inciso VI, e 7º,
§2º, incisos I e II, da Resolução No- 23/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público e nos artigos 5º, inciso VI, 6º e 16, §1º, da
Resolução No- 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal;

5 - Por fim, retornem-me conclusos os autos para análise.

BRUNO ALEXANDRE GÜTSCHOW

PORTARIA No- 122, DE 18 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições legais
e constitucionais, e,

a) CONSIDERANDO que é função institucional do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal), bem como zelar pela defesa do patrimônio cultural
brasileiro (art. 5º, inciso III, alínea "c", da Lei Complementar No-

75/93);
b) CONSIDERANDO que, segundo o inciso V, do art. 216,

da Constituição Federal de 1988, "Constituem patrimônio cultural
brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tombados in-
dividualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade,
à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade
brasileira, nos quais se incluem: (…) V- os conjuntos urbanos e sítios de
valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico,
ecológico e científico";

c) CONSIDERANDO o encaminhamento do Inquérito Civil
No- 1.14.000.000637/2000-63, com o objeto de 'Apurar eventuais da-
nos ao patrimônio histórico e cultural (acompanhamento do Programa
Monumenta - Recuperação), Município: Salvador-BA', para fins de
instrução da ação civil pública No- 19255-84.2011.4.01.3300, cópia da
inicial em anexo;

d) CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento
das políticas públicas voltadas à recuperação de imóveis localizados
no Centro Histórico e na Cidade Baixa, ambos conjuntos arquite-
tônicos paisagísticos e urbanísticos tombados pelo IPHAN;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, o qual passará a con-
tar com a seguinte ementa: "Acompanhar a implementação de po-
líticas públicas voltadas à recuperação de imóveis localizados no
Centro Histórico e na Cidade Baixa, ambos conjuntos arquitetônicos
paisagísticos e urbanísticos tombados pelo IPHAN, no Município de
Salvador/BA".

Ante o exposto, determino a realização das seguintes pro-
vidências:

1. Registre-se e proceda-se às demais formalidades de estilo.
Autue-se cópia do Inquérito Civil No- 1.14.000.000637/2000-63 e có-
pia da inicial acima reportada. Comunique-se a instauração deste
inquérito civil à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, remetendo
cópia desta portaria e solicitando sua publicação, conforme previsto
no art. 16 da Resolução No- 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho
Superior do do Ministério Público Federal;

2. Junte-se aos autos Ofício No- 4 1 / 2 0 11 - C O N J U R / M I N C ;
3. Após conclusos.

CAROLINE ROCHA QUEIROZ

PORTARIA No- 141, DE 23 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo artigo 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no artigo 6º, VII, b,
e no artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/93;

c) considerando os fatos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo No- 1.23.002.000326/2010-37, que foi instaurado para
acompanhar a realização de operações de combate ao desmatamento
em Castelo dos Sonhos, distrito do município de Altamira-PA;

d) considerando o disposto no artigo 2º, §7º da Resolução No-

23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 4º,
§4º da Resolução No- 87/2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, e tendo em vista a necessidade de continuidade de
diligências apuratórias além do prazo permitido pelo artigo 2º, §6º da
Resolução No- 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e
pelo artigo 4º, §1º da Resolução No- 87/2010 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.23.002.000326/2010-37, a partir do procedimento administrativo de
mesmo número, para promover ampla apuração dos fatos noticiados,
pelo que determina-se:

1 - Autue-se a presente portaria e o procedimento admi-
nistrativo que a acompanha como inquérito civil;

2 - Reitere-se o ofício de fl. 44, com AR-MP, mencionando
a possibilidade de responsabilização penal e por improbidade ad-
ministrativa, nos termos do artigo 12, III, da lei n. 8.429;

3 - Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à 4a. Câmara de Coordenação e Revisão do Mi-
nistério Público Federal, para os fins previstos nos artigos 4º, inciso
VI, e 7º, §2º, incisos I e II, da Resolução No- 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e nos artigos 5º, inciso VI, 6º e 16,
§1º, da Resolução No- 87/2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal;

4 - Por fim, retornem-me conclusos os autos para análise.

BRUNO ALEXANDRE GÜTSCHOW

PORTARIA N° 186, DE 6 DE JUNHO DE 2011

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1 . 2 9 . 0 0 0 . 0 0 0 6 8 6 / 2 0 11 - 2 6

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução No- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
informativas;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.29.000.000686/2011-26, tendo como objeto averiguar a venda de
tartarugas e pássaros silvestres sem licença ou autorização, bem como
por não atender exigência constante de notificação e apresentar in-
formações falsas no Sistema Oficial de Cadastro Técnico Federal do
IBAMA (autos de infração 498144-D, 498238-D, 498239-D e
496852-D), para promover ampla apuração dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanha como inquérito civil.

DETERMINO, ainda, à SOTC:
a) expedição de ofício ao IBAMA, questionando:
a.1) se foi realizada nova vistoria no local;
a.2) qual a situação atual dos procedimentos administrativos

referentes ao comerciante e se foram cumpridas as determinações
constantes nos autos de infrações encaminhados a esta Procurado-
ria;

a.3) o histórico de infrações deste comerciante.
b) expedição de ofício à COOCRIM, com encaminhamento

de cópia integral deste procedimento, noticiando possível prática de
delito,

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

JERUSA BURMANN VIECILI

PORTARIA No- 260, DE 16 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução n.º 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando a instauração no âmbito do 2º Ofício do
Meio Ambiente e Patrimônio Histórico e Cultural da Procuradoria da
República no Estado do Rio de Janeiro, do procedimento adminis-
trativo n.º 1.30.012.000794/2010-68 com escopo de apurar eventual
irregularidade na concessão de licença para pesca expedida em nome
de Alexandro Brandão da Conceição.

Resolve converter o procedimento administrativo No-

1.30.012.000794/2010-68 em INQUÉRITO CIVIL, para promover
ampla apuração dos fatos noticiados, em observância aos termos do
artigo 4º, §§1º e 4º da Resolução n.º 87/2006, alterada pela redação
da Resolução 106/2010, ambas do Conselho Superior do Ministério
Público Federal e dos artigos 2º, §§ 4º, 6º e 7º da Resolução No-

23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a

acompanham como inquérito civil.
Determino, ainda, seja expedido ofício ao Superintendente

Federal de Pesca e Aquicultura no Rio de Janeiro, requisitando os
autos originais do Processo No- 21044.002517/2001-96.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, para os fins
previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007
do Conselho Nacional do Ministério Público.

GISELE PORTO

5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO No- 367,
EM 10 DE JUNHO DE 2011

No período de 06/06/2011 a 10/06/2011 no Edifício-Sede da
Procuradoria-Geral da República, foi realizada distribuição automá-
tica de procedimentos administrativos aos Membros da 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.

Denise Vinci Túlio
1.29.014.000171/2003-67 1.21.001.000242/2004-40
1.01.001.000610/2005-23 1.11.000.000618/2005-53
1.18.000.000587/2006-61 1.26.004.000014/2006-25
1.11.000.000030/2007-61 1.11.000.000869/2007-08
1.13.000.001591/2007-11 1.23.000.001432/2007-62
1.26.000.001665/2007-53 1.28.100.000051/2007-51
1.35.000.001261/2007-51 1.28.000.000816/2008-62
1.34.004.200175/2008-15 1.13.000.000264/2009-04
1.14.000.000860/2009-49 1.16.000.004094/2009-17
1.20.000.000627/2009-69 1.21.005.000195/2009-17
1.23.001.000329/2009-57 1.26.000.000295/2009-07
1.28.000.001030/2009-43 1.31.001.000080/2009-16
1.35.000.000725/2009-73 1.00.000.010941/2010-86
1.15.001.000084/2010-73 1.15.003.000023/2010-96
1.17.000.000920/2010-55 1.17.000.001765/2010-94
1.18.000.000255/2010-62 1.20.000.000777/2010-14
1.22.005.000015/2010-95 1.22.005.000368/2010-95
1.22.009.000524/2010-88 1.25.004.000096/2010-21
1.26.000.001165/2010-17 1.30.020.000082/2010-40
1.34.001.009081/2010-40 1.11.000.000356/2011-75
1.16.000.000017/2011-11 1.16.000.000075/2011-36
1.22.000.000582/2011-72 1.22.000.001535/2011-46
1.30.012.000098/2011-32 1.34.001.002842/2011-13
1.34.015.000272/2011-78 1.35.000.000493/2011-78
1 . 3 5 . 0 0 0 . 0 0 0 4 9 8 / 2 0 11 - 0 9
Eugênio José Guilherme de Aragão.
1.30.005.000033/2003-76 1.24.000.000345/2004-16
1.34.007.000021/2004-63 1.14.000.000416/2005-08
1.20.000.000491/2005-63 1.22.000.003593/2005-66
1.26.000.000091/2005-34 1.11.000.000499/2006-10
1.13.000.000735/2006-23 1.21.001.000322/2006-67
1.21.004.000040/2006-30 1.21.001.000020/2007-70
1.25.000.003460/2007-40 1.28.000.000382/2007-10
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1.30.012.000008/2007-27 1.15.000.001641/2008-69
1.16.000.003740/2008-48 1.21.001.000130/2008-12
1.23.000.002508/2008-58 1.35.000.001198/2008-33
1.15.003.000218/2009-01 1.15.003.000232/2009-04
1.23.000.000461/2009-79 1.23.000.001787/2009-13
1.34.001.002419/2009-07 1.11.000.000414/2010-80
1.11.001.000138/2010-40 1.14.000.000241/2010-98
1.14.000.000581/2010-19 1.16.000.002751/2010-25
1.22.005.000079/2010-96 1.25.002.001186/2010-50
1.28.000.001196/2010-01 1.29.008.000297/2010-40
1.33.003.000220/2010-97 1.34.001.008871/2010-16
1.34.001.008963/2010-98 1.34.009.000879/2010-56
1.12.000.000018/2011-04 1.13.000.000064/2011-68
1.15.000.000638/2011-23 1.15.000.000773/2011-79
1.17.000.000413/2011-01 1.18.000.000490/2011-15
1.24.000.000053/2011-02 1.24.000.000449/2011-41
1.24.000.000644/2011-71 1.26.000.000634/2011-61
1.26.000.001016/2011-39 1.33.005.000057/2011-23
1 . 3 5 . 0 0 0 . 0 0 0 6 4 9 / 2 0 11 - 11
Maria Hilda Marsiaj Pinto
1.14.000.000887/2003-46 1.30.012.000702/2004-00
1.13.000.000343/2005-83 1.21.001.000087/2005-42
1.13.000.001170/2006-00 1.13.000.000460/2007-17
1.14.004.000261/2007-23 1.22.000.000358/2007-02
1.30.010.000178/2007-21 1.30.012.000434/2007-61
1.34.028.000016/2007-55 1.11.001.000053/2008-47
1.11.001.000077/2008-04 1.11.001.000151/2008-84
1.15.000.002442/2008-78 1.21.004.000155/2008-96
1.28.000.000066/2008-29 1.30.005.000018/2008-32
1.16.000.004373/2009-81 1.21.005.000189/2009-51
1.22.005.000096/2009-90 1.25.004.000322/2009-31
1.35.000.000747/2009-33 1.11.000.001149/2010-57
1.14.000.000898/2010-55 1.15.000.000104/2010-16
1.15.000.000228/2010-00 1.15.000.001898/2010-35
1.15.003.000192/2010-26 1.23.001.000295/2010-34
1.28.200.000095/2010-59 1.28.200.000115/2010-91
1.29.003.000095/2010-48 1.29.003.000321/2010-91
1.30.012.001122/2010-70 1.34.009.000801/2010-31
1.34.012.000070/2010-75 1.35.000.001156/2010-17
1.00.000.007375/2011-14 1.13.000.000689/2011-20
1.15.002.000058/2011-16 1.16.000.001357/2011-51
1.23.000.000267/2011-16 1.24.000.000648/2011-50
1.25.015.000136/2011-97 1.29.017.000073/2011-18
1.35.000.000433/2011-55 1.35.000.000438/2011-88
1.35.000.000636/2011-41 1.35.000.000652/2011-34
Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini
08102.000159/97-94 1.21.001.000233/2004-59
1.34.007.000132/2004-70 1.11.000.000164/2005-11
1.13.000.000187/2005-51 1.13.000.000327/2006-71
1.11.001.000062/2007-57 1.13.000.001666/2007-56
1.19.000.001098/2007-70 1.22.000.003746/2008-18
1.23.000.002501/2008-36 1.22.000.003234/2009-32
1.22.005.000341/2009-69 1.26.002.000037/2009-01
1.28.200.000025/2009-67 1.29.008.000019/2009-59
1.33.002.000100/2009-66 1.12.000.000295/2010-28
1.14.001.000039/2010-56 1.14.004.000104/2010-13
1.15.000.000084/2010-83 1.15.000.000090/2010-31
1.15.000.003382/2010-25 1.20.000.001112/2010-10
1.23.000.000464/2010-46 1.25.005.001432/2010-43
1.26.000.001989/2010-97 1.28.000.001782/2010-48
1.29.004.000856/2010-51 1.30.009.000142/2010-82
1.30.012.000410/2010-15 1.00.000.007374/2011-61
1.00.000.007596/2011-84 1.11.000.000354/2011-86
1.11.001.000001/2011-76 1.13.000.000355/2011-56
1.14.000.000635/2011-27 1.14.000.000640/2011-30
1.15.000.000786/2011-48 1.16.000.001586/2011-75
1.18.000.000497/2011-37 1.19.000.000079/2011-11
1.20.000.000398/2011-05 1.23.000.000914/2011-81
1.25.006.000519/2011-74 1.26.000.000601/2011-11
1.28.000.000471/2011-42 1.29.017.000064/2011-19
1.33.002.000053/2011-75 1.34.012.000429/2011-95
1.35.000.000362/2011-91 1.35.000.000686/2011-29
Rodrigo Janot Monteiro de Barros
1.12.000.000567/2002-80 1.13.000.000026/2006-48
1.21.001.000031/2006-79 1.21.001.000112/2006-79
1.21.001.000113/2006-13 1.23.001.000188/2006-20
1.35.000.001076/2006-85 1.11.000.000787/2007-55
1.11.000.000788/2007-08 1.13.000.000435/2007-25
1.13.000.001003/2007-31 1.14.000.001668/2007-16
1.22.000.000425/2007-81 1.34.001.003539/2007-51
1.12.000.000428/2008-41 1.13.000.000212/2008-49
1.26.000.002945/2008-60 1.28.200.000014/2008-04
1.11.001.000108/2009-08 1.13.000.001459/2009-63
1.13.000.002075/2009-68 1.13.000.002246/2009-59
1.14.000.001591/2009-38 1.14.001.000094/2009-11
1.16.000.003113/2009-98 1.19.001.000191/2009-19
1.23.003.000218/2009-21 1.33.002.000194/2009-73
1.34.001.009361/2009-14 1.35.000.001677/2009-31
1.14.000.000636/2010-91 1.15.000.000108/2010-02
1.15.000.003383/2010-70 1.15.003.000100/2010-16
1.16.000.006069/2010-10 1.23.000.000468/2010-24
1.23.000.000712/2010-59 1.24.002.000122/2010-79
1.25.009.000313/2010-33 1.28.000.001906/2010-95
1.30.012.000620/2010-03 1.13.000.000497/2011-13
1.16.000.001232/2011-21 1.23.000.000269/2011-05
1.26.000.000194/2011-42 1.30.012.000186/2011-34
1.30.904.000030/2011-17 1.34.001.002936/2011-92
1.34.012.000417/2011-61 1.35.000.000389/2011-83

Valquíria Oliveira Quixada Nunes
1.14.000.000975/2003-48 1.16.000.001493/2004-11
1.21.001.000213/2004-88 1.11.000.000807/2005-26
1.13.000.000111/2005-25 1.13.000.000798/2005-07
1.13.000.001186/2006-12 1.13.000.001621/2006-09
1.13.000.000241/2007-20 1.13.000.001074/2007-34
1.13.000.001105/2007-57 1.13.000.001376/2007-11
1.14.000.000971/2007-93 1.25.002.000116/2007-89
1.11.001.000123/2008-67 1.15.003.000108/2008-50
1.22.000.003258/2008-19 1.30.005.000075/2008-11
1.11.001.000015/2009-75 1.11.001.000124/2009-92
1.16.000.002354/2009-10 1.16.000.003797/2009-28
1.23.000.000428/2009-49 1.23.000.001535/2009-94
1.25.016.000086/2009-13 1.28.000.000492/2009-43
1.11.001.000199/2010-15 1.14.000.000533/2010-21
1.15.000.000243/2010-40 1.15.000.000503/2010-87
1.19.000.001553/2010-32 1.22.000.003290/2010-19
1.22.002.000099/2010-97 1.23.001.000118/2010-58
1.23.001.000208/2010-49 1.30.002.000080/2010-79
1.34.001.006042/2010-91 1.34.024.000260/2010-53
1.11.000.000226/2011-32 1.12.000.000410/2011-45
1.13.000.000111/2011-73 1.14.003.000003/2011-33
1.15.000.000345/2011-46 1.15.000.000870/2011-61
1.26.000.001022/2011-96 1.29.017.000053/2011-39
1.30.012.000411/2011-32 1.33.013.000009/2011-36
1.35.000.000133/2011-76 1.35.000.000403/2011-49
Total de procedimentos distribuídos: 302

ADRIANA CAMPELO ONIAS DE CARVALHO
Assessora Administrativa

Tribunal de Contas da União
.

1ª CÂMARA

ATA No- 19, DE 7 DE JUNHO DE 2011
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro Valmir Campelo
Representante do Ministério Público: Dr. Paulo Soares Bugarin
Secretário da Sessão: AUFC Francisco Costa de Almeida

Com a presença dos Ministros Walton Alencar Rodrigues,
Ubiratan Aguiar, José Múcio Monteiro, dos Ministros-Substitutos
Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira, bem como do Re-
presentante do Ministério Público, Dr. Paulo Soares Bugarin, o Pre-
sidente da Primeira Câmara, Ministro Valmir Campelo, invocando a
proteção de Deus, declarou aberta a Sessão Ordinária da Primeira
Câmara às quinze horas (Regimento Interno do Tribunal de Contas da
União, artigos 12, § 2º, 33, 55, incisos I, alíneas a e b, II, alíneas a e
b e III, 133, incisos I a IV, VI e VII, 134 a 136 e 140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata No- 18, da Sessão
Ordinária realizada em 31 de maio de 2011, de acordo com os artigos
33, inciso X e 95, inciso I, do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

O Anexo desta Ata, de acordo com a Resolução TCU n°
184/2005, está publicado na página do Tribunal de Contas da União
na Internet.

PROCESSOS RELACIONADOS

A Primeira Câmara aprovou as Relações de processos or-
ganizadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de n°s
3517 a 3739, conforme Pauta n° 19/2011, a seguir transcritos (Re-
gimento Interno, artigos 137, 138, 140 e 143, e Resoluções TCU n°s
164/2003, 184/2005 e 195/2006):

a) Ministro Valmir Campelo (Relação No- 16):

ACÓRDÃO No- 3517/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso
VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.001/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ivanete da Cunha Miranda de Souza

(176.780.561-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Mato Grosso do Sul
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3518/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso
VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.004/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dalva Corsetti Biazus (376.845.820-20);

Maria Luiza Santos da Silva (070.184.828-60); Octavio Martins de
Lima (139.969.080-91)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-
soal(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3519/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso
VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-013.938/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Edson Lacerda (110.409.471-15); Maria do

Ceu Dias Monte Canedo (051.557.702-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Mato Grosso do Sul
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3520/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso
VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.940/2011-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Evanilda Miranda Lourenzon (054.424.195-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3521/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.796/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antonio Marcos de Carvalho Veras

(012.409.993-99); Antonio Mendes Pinheiro (220.410.443-49); An-
tonio Motta dos Santos Filho (919.794.395-91); Antonio Nazaro San-
tiago Costa (006.000.745-10); Antonio Paulo Barreto de Vasconcelos
(332.503.595-72); Antonio Pereira Novais Neto (045.468.136-43);
Antonio Reinaldo da Silva Oliveira (224.201.263-00); Antonio Savio
de Oliveira (012.510.968-75); Antonio Victor Schramm Fonseca
(033.189.845-40); Aparecida Mara de Oliveira (688.271.053-87);
Aparecido Francisco dos Santos (008.276.508-17); Aquila Lima San-
tos (033.459.935-03); Araceli Andre Rocha (969.846.782-34); Ariana
Oliveira Santos (031.907.275-46); Ariane Gonçalves Bomfim
(002.910.035-67); Ariane Kelly de Paula Sousa (362.516.558-95);
Arleide Araujo de Oliveira (376.382.974-15); Arlete Maria Heckler
Moraes (741.056.470-91); Arlete de Sousa Medeiros (001.934.973-
44); Arlindo Alves Santos Neto (270.122.045-91); Arlinson Silva
Macedo (021.757.245-65); Arnaldo Fleck e Silva (998.538.250-15);
Arnaldo Marcozzi Nascimento dos Santos (056.950.374-41); Arnaud
Carlos de Amorim (050.101.954-53); Aroldo Inacio de Araujo
(058.590.754-48); Arthur Elio Cavalcante Porciuncula (051.260.414-
28); Arthur Guilherme Borges dos Reis (030.503.451-01); Arthur
Leão Alves (038.963.014-46); Arthur Naoto Miura (092.809.538-00);
Arthur Nascimento Teixeira Filho (999.522.622-72); Arthur Pacheco
Amaral Junior (398.683.908-93); Arthur Vinicius Moura Costa
(048.754.014-00); Artur Alexandre Dreher (800.659.459-72); Artur
Oliveira Araujo (056.382.154-09); Asteria Maria de Melo Silva
(607.676.777-49); Ataniel de Lima Sá (880.929.253-72); Augusto Ce-
sar de Souza Pereira (683.358.902-00); Aurea Milena Vieira de Melo
(872.195.495-04); Aurelucia Nery Antonio Botelho (593.501.131-04);
Aurio dos Santos (015.865.490-06); Auristela Borges dos Santos
(779.442.402-04); Avelange Arichele Leal de Queiroz (945.938.764-
00); Ayame Barros Yamamoto (054.034.944-56); Barbara Borges de
Oliveira (040.209.306-27); Barbara Medeiros Souza (008.185.014-
05); Barbara Santiago Figueiroa (071.827.704-07); Beatriz Alves Se-
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bode (385.992.398-64); Beatriz Ambrosio Costa de Aviz
(655.841.802-97); Beatriz Gallotti Baezza (368.439.718-06); Beatriz
Santos de Oliveira (000.076.753-05); Benedito Ragno Pires da Silva
(879.073.482-34); Benedito de Fatima Almeida (878.287.828-53);
Bernadete Stechechem Nedel (886.480.449-87); Bernardo Lazaro Fer-
reira Chaves (015.178.766-21); Bernardo Sturzeneker Lemgruber
(072.278.836-39); Betania de Souza Teixeira (680.521.622-20); Bren-
da Maria Moraes Santos (022.563.065-69); Breno Ortiz Martins
(330.505.908-74); Breno Tenorio Gonçalves da Silva (058.592.514-
32); Bruna Abreu Valente de Oliveira (825.492.142-34); Bruna Aires
Ambrosio (326.680.518-60); Bruna Aline Bentes da Costa
(984.147.982-68); Bruna Barbosa de Mendonça (103.545.747-44);
Bruna Botelho Jacob (091.555.217-54); Bruna Camila Kuhl
(370.208.508-47); Bruna Leticia dos Santos (016.942.480-46); Bruna
Linhares Cunha (663.608.703-04); Bruna Marques Bragatto
(091.025.686-16); Bruna Regina Santos Ribeiro (031.922.265-95);
Brunna Evelyn Sales de Souza Pinho (032.933.543-00); Brunna Iurko
Martins (731.463.821-72); Bruno Adonis Menino Leite (010.570.754-
69); Bruno Alexandre Ferreira (309.148.758-09); Bruno Cesar Barros
Barbosa (051.767.134-46); Bruno Cesar de Araujo Costa
(009.615.704-66); Bruno Chagas Lima da Silva (077.434.634-51);
Bruno Inacio Costa (016.966.273-03); Bruno Kelvin Custodio Matias
(086.276.754-73); Bruno Lima Magalhães (025.182.425-03); Bruno
Motta de Andrade (013.511.345-82); Bruno Oliveira Pinto Cardoso
(381.800.223-15); Bruno Pinto da Silva Stamato (108.184.637-24);
Bruno Rafael Silva de Melo (050.895.764-83); Bruno Renan Rocha
da Silva (033.343.213-47); Bruno Ricardo de Lucena Dantas
(043.179.114-77); Bruno Silva de Vasconcelos (957.030.713-72);
Bruno Silva do Nascimento (031.038.993-35); Bruno Soares Moreira
(024.519.943-80); Bruno Stefano de Medeiros Placido (049.965.034-
40); Bruno Tavares Lisboa e Silva (834.767.922-34); Bruno Torres
Prina (383.810.978-35); Bruno da Silva Lima de Arruda
(060.123.934-23); Bruno de Couto Marques (069.828.874-21); Bruno
de Melo Ramos (051.406.314-90); Bruno de Mendonça Silva
(994.743.285-87); Bruno de Souza Santos (341.293.908-05); Bruno
de Souza Viard (039.958.425-00); Bruno dos Santos Silva
(015.151.375-97); Caio Abreu de Azevedo (004.910.873-57); Caio
Cesar Fernandes Falcão (048.591.315-17)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3522/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.800/2011-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Darlon Ferreira Gomes (001.669.813-46);

Davi Cordeiro Barbosa (052.735.264-00); Davi Silva Santos
(002.473.861-11); Davi do Carmo Moreira (053.082.786-79); David
Nepomuceno Simas Santos (008.241.255-33); Davidson Alves da Sil-
va (098.305.916-03); Davidson Costa dos Santos (024.341.385-86);
Davis Teixeira Cardoso e Mafra (040.890.316-30); Dayana Dantas
Cruz (013.532.595-10); Dayana Kelly Lima Oliveira (042.509.626-
28); Dayana Priscilla Soares Jesus (013.873.414-30); Dayane Flores
dos Santos Batista (374.720.768-56); Dayane Kelly Lira da Silva
(841.943.672-00); Dayanne Alencar de Holanda (072.995.874-40);
Daylson Sued Carrillo de Castro (352.577.008-16); Dayse Dayane
Santos Souza (037.738.885-89); Debora Caetano Martins
(002.445.251-37); Debora Cristina Silva Vieira (102.205.157-19); De-
borah Aparecida Rodrigues dos Santos (261.988.528-06); Deborah
Faria Pereira (717.060.461-20); Decio Raniere de Brito Galdino
(077.528.694-06); Deivid Maia Fonseca (831.252.722-20); Deivid
Souza Carnevalli (216.776.028-05); Deivide Campos Saraiva
(775.913.725-72); Deivison Leal da Paz (009.247.085-81); Deivisson
Freire Nonato Lima (795.411.945-91); Deivson Negreiros de Almeida
(512.044.362-15); Deivson da Silva Oliveira (821.869.795-00); De-
lano Alencar Leite (815.568.453-91); Delzi Alves Laranjeira
(540.395.686-72); Demetson Leite Pereira (012.340.705-29); Demos-
tenes Vieira de Jesus (031.203.625-65); Denia Cibele Silva de Aguiar
(057.726.154-16); Denilson Maganha Pereira (181.273.818-88); De-
nilson Sales de Sousa (961.174.273-87); Denilson Santiago Barbosa
(025.852.555-06); Denis Chavenco Cruz (950.494.015-34); Denis Vi-
nicius Pereira Pinheiro (019.213.615-14); Denise Braun
(043.934.199-01); Denise Daniel Babolin (274.471.848-37); Denise
Lima Leandro Sucupira (921.855.333-04); Denise Matos de Melo
Zanon (762.510.630-68); Denn Silva Costa (708.259.982-04); Denyse
Chermont de Araujo (677.333.522-15); Derick Oliveira Horta Santos
(098.254.306-99); Dermival Lugoboni Luz (108.603.578-05); Deyse
Alves Lima (311.973.778-08); Deysy Ellenn Oliveira Gallietta Silva
(015.445.821-02); Dhiulia Bethania Gomes Brito (950.545.612-34);
Diana Bernardino da Silva (016.016.333-19); Diane Elis Ulla Silva
(030.200.145-06); Diego Antonio Alcântara Santos (038.117.875-78);
Diego Barreto Santos (042.440.735-31); Diego Bevilacqua Meli
(332.902.428-38); Diego Bruno Antocheves de Lima (999.189.940-
53); Diego Cerqueira Nunes da Silva (340.142.408-43); Diego Cor-
reia e Cunha (019.042.385-48); Diego Cunha Fagundes (019.496.715-
85); Diego Ferreira Barata (013.435.575-00); Diego Fontenele Oli-
veira Castro (008.787.631-04); Diego Henrique de Almeida Barboza
(053.857.084-96); Diego Marcell Schneider (050.098.029-29); Diego
Milhomem Barros (034.865.473-13); Diego Montebelo (369.790.678-
00); Diego Oliveira Freitas (339.539.778-57); Diego Paulo Alves
Marcone (050.432.764-01); Diego Pereira de Sousa (836.365.015-34);

Diego Rodrigo Lima Pires (005.660.741-50); Diego Victor Nazario
Veras Pires Teotonio (044.891.094-23); Diego Vieira Correia Prado
(011.377.643-84); Diego de Amorim Rocha Peixoto (047.692.554-
11); Diellen Barros Cavalcanti (054.027.364-30); Dilea Ferreira de
Sousa (513.419.487-49); Dilza Cordeiro da Silva (944.934.051-04);
Dilza Maria Silva Santos (779.430.317-68); Dimas Mendes Seixas
Pereira (066.896.404-93); Diogo Gomes Mendes (060.307.074-42);
Diogo Henrique dos Santos Ferraz Jota (058.115.194-19); Diogo Ma-
theus Motta de Sa (008.447.915-98); Diogo Raul de Oliveira Martins
Machado (052.678.479-25); Diogo Stefan Pires Cintra (011.312.441-
41); Diogo de Messias Costa (047.467.584-09); Diogo de Paiva Ve-
loso (047.047.924-80); Dione Schubert Kist (009.394.050-59); Dionni
Silva Pereira (883.322.252-72); Dirceu Fernandes Cunha
(001.253.553-27); Dirceu Melo Santos (034.067.804-66); Disney dos
Santos Oliveira (480.034.685-15); Dnilson Moura Lima
(043.452.694-07); Domingos Ferreira Machado (810.702.925-91);
Dorilucia de Oliveira Queiroz (021.842.171-07); Dorismar Martins
Teixeira (682.257.174-49); Douglas Augusto Ribeiro de Lima
(340.274.388-41); Douglas Geraldo Carmelio (373.705.548-30); Dou-
glas Godoi Martins Silva (032.421.041-88); Douglas Hermosilla Ber-
nardi (222.281.688-23); Douglas Oliveira Anastacio (017.408.865-
50); Douglas Oliveira Santos (116.051.717-78); Douglas Pereira da
Fonseca (073.500.116-28); Douglas da Costa Fonseca (034.934.387-
02)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3523/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.804/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Flavio Adolfo Heilbuth do Amaral

(036.346.956-76); Flavio Carneiro de Oliveira (029.759.116-96); Fla-
vio Henrique Batista Bezerra (067.083.344-45); Flavio Kenjy Yamada
(282.684.098-35); Flavio Luiz Mohr (686.199.959-87); Flavio Mar-
ques do Nascimento (503.543.704-30); Flavio Marquez Ribeiro
(013.792.481-08); Flavio Muniz da Silva Junior (014.134.434-27);
Flavio Pereira Freitas (477.732.511-34); Flor Mercedes Arriagada
Candia (022.622.188-11); Florisvaldo das Chagas (088.013.458-52);
Fraine da Silva Pedroso (484.848.732-34); Francesco Di Asisi Fer-
reira Xavier (012.423.232-95); Franciele Fabiano Ribeiro Fragoso
(047.321.489-05); Francilene Brito Gomes (820.914.473-15); Fran-
cimilson Romao de Souza (047.349.054-44); Francine Aparecida da
Silva (308.247.408-07); Francineudo Conceicao Pereira
(008.700.045-81); Francis Geraldo Rodrigues Malheiros
(013.437.106-26); Francisca Aguiar de Souza Costa (517.589.462-
53); Francisca Andrade Vieira Dantas (430.098.754-87); Francisca
Erivania Teixeira de Sousa (016.185.093-65); Francisca Rosangela
dos Santos (775.067.313-04); Francisco Adriano Bezerra Sousa
(003.439.583-09); Francisco Alves Dias (762.467.792-04); Francisco
Antonio Garres (005.425.588-07); Francisco Caninde da Cunha
(057.118.564-99); Francisco Carlos Salmito de Almeida
(168.705.733-87); Francisco Chagas Vieira Junior (014.966.783-38);
Francisco Charles Martins de Amorim (018.361.233-70); Francisco
Cleiton da Silva Paiva (055.555.644-14); Francisco Clessio Marinho
Oliveira (954.526.133-15); Francisco Emanuel Teixeira Jorge
(908.990.403-49); Francisco Emanuel de Arruda Ferreira
(964.698.463-00); Francisco Eurilan Marques da Silva (937.876.423-
15); Francisco Evangelista Pereira Lopes (133.993.812-04); Francisco
Ferrucio Rocha (293.567.503-78); Francisco Helano Prado Moreira
(942.084.173-15); Francisco Ildo Furtado dos Santos (878.912.393-
04); Francisco Iranildo Vieira de Sousa (576.860.922-91); Francisco
Joelandio de Souza Rodrigues (017.245.353-40); Francisco Jose Pi-
neda Peres (412.745.898-43); Francisco Jose de Menezes Junior
(053.539.774-75); Francisco Leandro Soares de Moura (051.838.384-
96); Francisco Marcos de Souza (637.973.722-72); Francisco No-
gueira Lima Junior (049.766.754-16); Francisco Santiago dos Santos
(114.114.303-87); Francisco das Chagas Gomes Neto (877.156.863-
87); Francisco das Chagas Pedreira dos Santos Lopes (386.480.243-
15); Francisco de Assis Resueno Coelho (985.168.412-00); Francisco
de Assis dos Santos Cesar (560.703.145-49); Francisco de Brito Lima
Junior (970.658.203-78); Fransicleide de Sousa Lima (982.748.132-
00); Frederico Costa Minervino (010.107.551-02); Frederico Lopes
Andrade (095.758.167-06); Frederico Yu Jen Cheng (406.774.275-
49); Fredna Moura da Costa (567.953.602-10); Gabriel Conrado Fer-
reira Paes (031.933.101-66); Gabriel Freri Lucas (374.376.138-67);
Gabriel Mendes Ferreira (022.148.521-07); Gabriel Silva Borges
(744.191.962-20); Gabriel de Castro Passos (028.949.195-90); Ga-
briel dos Santos Reis (016.297.265-24); Gabriela Cabral Belmonte
(320.908.758-01); Gabriela Maria Vieira Gil (036.475.489-36); Ga-
briela Nascimento de Freitas Mesquita (088.708.174-66); Gabriella
Rodrigues Costa (024.959.931-76); Gabrielle Xavier de Sousa
(088.765.516-54); Gaspar Gonçalves de Magalhães (056.605.195-80);
Geane Cristina Almeida Cintra (453.000.624-72); Geane Dupin Ri-
beiro Albino (032.007.786-10); Geane Oliveira da Silva
(012.171.631-74); Gelson Castro Araujo (552.295.737-91); Gener de
Oliveira Cavalcanti (872.333.045-72); Genesio Pequeno da Silva Ju-
nior (024.477.255-07); Genival Santos da Silva (008.481.675-97);
Georgia Fabiola de Souza Leite (775.503.821-15); Georgia Nasci-
mento Muniz de Lira (014.303.064-75); Geovalider Pereira dos San-
tos (013.968.691-66); Geovane de Oliveira Lopes (723.880.051-91);

Geovanne Lopes da Silva (714.996.013-87); Geraldo Andre Dias de
Almeida (326.090.228-75); Geraldo Antonio Batista Silva
(050.744.906-18); Geraldo Cesar da Fonseca Junior (426.403.931-
20); Geraldo Magela Souto Matias (314.085.083-20); Geraldo Magela
do Couto (371.756.966-04); Geraldo Oliveira Silva (012.691.086-38);
Geraldo Palma Junior (030.354.898-31); Geraldo de Oliveira Gon-
zaga Neto (790.869.345-87); Gercivaldo Sousa Fonseca
(026.476.043-39); Gerivan Mendes de Lima (064.241.354-13); Ger-
mano Dantas dos Santos (052.828.314-65); Gerson Pontes Junior
(434.213.183-87); Gerson de Alencar Lima (032.776.874-65); Getulio
Julio Pedro de Alcantara (072.721.324-50); Gevaldo da Silva Lopes
(022.801.815-33); Gienah Maia Uchoa (018.012.573-70); Gigliane
Albuquerque de Araujo (932.604.232-49); Gilberto Domingos Araujo
da Silva (012.450.651-81); Gilliane Alves Pinto (042.330.944-78)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3524/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.807/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: João Paulo Rodrigues e Silva

(950.198.201-72); João Paulo Souza Pinheiro da Silva (361.826.788-
60); João Pedro Rodrigo Nascimento Virgens (028.582.925-40); João
Ricardo dos Santos Alves Silva (359.648.458-86); João Victor Ca-
valcante Laurentino (063.353.784-50); João Victor Menezes de Arau-
jo (034.207.385-01); João Vinicius Batista Valenca (037.161.425-22);
João Vitor Carneiro de Oliveira (338.221.688-40); João Wanderley
Xenofonte da Silva (959.970.403-72); João Willian da Silva
(001.210.195-86); Jochanan Carjfram de Santana Leandro
(009.721.864-25); Jociano dos Santos Oliveira (020.197.933-00);
Joelma Conceicao dos Santos (811.823.682-04); Joelma de Abreu
Cavalcante (823.833.673-20); Joelma dos Reis Brandao de Araujo
(831.396.216-04); Joelson Lima dos Santos (549.837.035-00); Joice
Alves Brasileiro (016.795.041-00); Joice Alves Gusmao
(008.011.295-16); Joicelane Marinho Torres (612.271.532-87); Jonas
Amado Rodrigues de Araujo (558.188.112-04); Jonas Pereira da Silva
(863.499.964-53); Jonas Rafael Carvalho Santos (035.905.845-05);
Jonas de Sa Monteiro (018.046.065-02); Jonas dos Santos Nogueira
Junior (074.688.524-56); Jonathas de Oliveira Lopes (085.308.994-
90); Jordana Diniz Lara (049.004.796-32); Jordana Jonas Leite Ro-
mano (046.124.126-99); Jorge Danilo Emerenciano Coelho
(994.940.355-34); Jorge Luiz Campos Martins (063.326.056-85); Jor-
ge Luiz Santos Pereira Junior (342.401.298-00); Jorge Luiz Silva de
Farias (049.631.204-96); Jorgenilda Almeida Santos (890.232.935-
68); Jorlene Hipolito Mendes (093.261.667-40); Jose Adriano de Sou-
sa (057.455.074-70); Jose Alberto da Silva Torres Filho
(060.865.694-10); Jose Alessandro Carlos da Silva (011.821.224-93);
Jose Alexandre Oliveira Lucena (051.050.234-20); Jose Antonio Bor-
tolan (110.141.398-05); Jose Antonio Fontes Araujo (020.801.974-
01); Jose Antonio Miranda Santos (781.250.222-87); Jose Antonio
Pelissari (083.716.988-79); Jose Antonio Pimenta Leal (005.280.145-
44); Jose Antonio Puerta Rodrigues (593.809.340-68); Jose Aparecido
de Moura (097.174.998-10); Jose Audeci Gomes de Oliveira
(813.754.504-25); Jose Augusto de Almeida Porcino (377.292.765-
34); Jose Carlos Fonseca Filho (886.151.201-10); Jose Carlos Pereira
do Carmo (963.444.665-53); Jose Carlos de Oliveira (224.071.115-
91); Jose Carlos do Carmo Pinto (029.442.885-20); Jose Carlos dos
Santos (001.780.855-37); Jose Carlos dos Santos (266.389.245-91);
Jose Celso Borges Martins (000.923.811-54); Jose Charles de Sena
(094.520.504-03); Jose Claudio Cavalcante Araujo Filho
(034.238.883-50); Jose Donizeti Santos (992.084.318-00); Jose Dou-
rado Neto (007.745.415-47); Jose Edilson Lima Cardoso Junior
(662.645.103-00); Jose Edmilson Barbosa Ribeiro (928.756.705-06);
Jose Edson Barreto Xavier (066.779.694-01); Jose Eduardo Nobrega
Ribeiro (013.148.804-03); Jose Eduardo Tavares Monteiro
(028.247.373-44); Jose Elcivanio Sousa Chaves (001.453.773-77); Jo-
se Elias de Souza (395.828.252-00); Jose Eneas Pereira Cruz
(049.761.704-89); Jose Fagner Ferreira (003.425.603-28); Jose Fran-
cinaldo Ribeiro da Silva (032.036.415-18); Jose Francisco Praxedes
de Almeida (051.565.904-54); Jose Francisco Siqueira de Moraes
(722.310.507-06); Jose Gabriel Almeida Britto (019.752.745-04); Jo-
se Gastão Vieira (027.021.688-09); Jose Geraldo Nunes Vieira
(335.306.376-53); Jose Geraldo de Souza (973.821.085-20); Jose Go-
mes da Silva Filho (989.875.348-04); Jose Guilherme da Silva Filho
(044.024.694-65); Jose Helio Ribeiro dos Santos (794.529.491-04);
Jose Iran de Medeiros (704.598.275-53); Jose Jacson de Oliveira
Silva (053.017.244-52); Jose Jalbene de Lima Filho (168.773.428-
36); Jose Jamerson Costa de Santana (070.483.244-57); Jose Jero-
nimo Neto (043.003.674-42); Jose Joaquim Lopes Gomes
(366.900.665-68); Jose Leonardo Cordeiro da Silva (004.119.245-16);
Jose Leonardo Tavares Luna (039.921.483-60); Jose Luiz Carvalho de
Souza (519.003.868-87); Jose Luiz Lomanto Rocha (366.439.125-04);
Jose Marcelo Duarte (410.819.784-49); Jose Marcio Lopes da Silva
(836.023.721-20); Jose Maria Leite da Costa (785.292.807-25); Jose
Mauro Ferraz Meira (977.594.735-91); Jose Nilton Andrade Santos
(788.832.455-04); Jose Olivan Prudencio de Carvalho (033.546.833-
09); Jose Pacifico Miguel Neto (075.623.634-71); Jose Paulo Vieira
Sodre Junior (021.565.527-38); Jose Pereira de Moura Junior
(013.409.093-40); Jose Rafael Rocha Rodrigues (914.038.982-00);
Jose Renato Mendes Neves (888.329.296-00); Jose Ribamar Cunha
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Junior (546.290.714-15); Jose da Silva Izel (273.755.872-72); Jose de
Souza Silva (795.968.275-53)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3525/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.812/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Manoel Bezerra Neto (011.904.924-40);

Manoel Fonseca Rodrigues Junior (009.382.071-21); Manoel Grigorio
de Souza Neto (963.520.355-15); Manoel Jose da Silva Neto
(049.736.264-30); Manoel Marcelo Ferreira de Barros (840.344.167-
34); Manoel Pereira Pinto Junior (734.290.822-34); Manoel Teixeira
Martins (781.814.885-04); Manoela Baltazar da Silveira Brochado
(804.470.405-10); Manoela de Oliveira Silva (345.734.688-70); Ma-
nuel Eliesio Ferreira Dias Junior (671.773.793-04); Mara Rubia Mar-
tins Silverio (634.120.041-20); Marcel Cezar Pizzorusso
(314.993.488-51); Marcel Oliveira Fraga (014.417.855-90); Marcel
Vitor Dantas Ramos (006.037.735-67); Marcel Zanoni da Silva
(289.156.088-44); Marcela Carlos da Silva Borges (042.301.314-96);
Marcela Gonçalves Fagundes de Souza (071.249.406-56); Marcela
Nunes Silveira (025.618.445-36); Marcela Sarmento da Silva
(752.075.912-15); Marcela do Prado Araujo Lomas (302.422.028-37);
Marcelino Abadio Lobato (847.402.216-91); Marcelino Ioshio Ku-
zuhara (246.179.348-47); Marcella Bandeira Rocha Brandão
(013.339.533-21); Marcella Gago Baroth (086.724.647-29); Marcello
Ferreira Maciel Monteiro (016.716.295-07); Marcello de Almeida
(273.756.468-99); Marcelo Argolo dos Santos (001.612.195-35);
Marcelo Augusto Oliveira dos Santos (032.023.553-09); Marcelo Au-
rora Silva (022.970.955-97); Marcelo Bilia Marques (160.714.518-
92); Marcelo Costa Ornaghi (039.473.259-67); Marcelo Dantas Va-
lença (144.873.061-91); Marcelo Elias Ferreira (291.652.148-89);
Marcelo Gomes (745.522.446-04); Marcelo Guedes Resende
(046.036.514-22); Marcelo Henrique Silva Campolina (093.366.236-
05); Marcelo Lima Barros (869.050.904-68); Marcelo Lopes da Silva
(028.178.014-58); Marcelo Marino do Amarante (025.136.323-62);
Marcelo Marques Marinho (855.304.252-91); Marcelo Moraes de
Souza Ferreira Silva (018.065.611-23); Marcelo Nate Boechat
(096.769.547-30); Marcelo Nogueira Bentes (359.022.722-20); Mar-
celo Otavio Ferreira de Souza (687.761.952-87); Marcelo Pedro Vital
Filho (024.248.183-39); Marcelo Rebello Nunes (793.140.155-72);
Marcelo Ribeiro de Barros (104.664.168-90); Marcelo Roberto Neu-
mann (026.946.029-24); Marcelo Rocha de Carvalho (003.659.325-
74); Marcelo Scremin de Souza (018.618.649-57); Marcelo Silva da
Costa (966.548.212-20); Marcelo Yukio Okamoto (309.646.708-01);
Marcelo da Costa (778.903.377-87); Marcelo da Silva Bernardo
(719.699.002-10); Marcelo de Azevedo Lacerda (262.252.068-92);
Marcelo de Mendonça Machado (565.030.244-87); Marcelo de Oli-
veira Abreu (050.540.755-85); Marcelo de Souza Nogueira
(009.443.345-39); Marcelo do Rosario Ferreira (791.264.052-53);
Marcia Campos de Vasconcelos de Freitas (066.761.806-69); Marcia
Cristina Sespede Fernandes (723.072.429-53); Marcia Cristina dos
Santos Borges Bastos (156.811.208-48); Marcia Harumi Oyamada
(385.043.278-50); Marcia Leite de Macedo Rodrigues (757.255.847-
04); Marcia Mare Santos Fontana (054.912.225-77); Marcia Maria de
Souza (077.497.218-19); Marcia Rosa dos Santos (008.557.680-88);
Marcia Yumi Ikebuti (271.221.198-74); Marcia de Mello Passos
(535.114.848-04); Marciele Carvalho Ferreira Justino (791.693.842-
15); Marcio Alexandre Farias Cravo (078.324.107-01); Marcio An-
derson Dalmaso Ramos (769.590.663-87); Marcio Aurelio Costa
(770.021.303-82); Marcio Brand Belfort Reis (025.335.143-06); Mar-
cio Costa Gallo (088.412.217-47); Marcio Damassena Pereira
(059.511.734-18); Marcio Henrique Dantas de Moura (060.933.854-
42); Marcio Jose de Souza (894.034.526-68); Marcio Klay da Costa
Baima (493.723.513-34); Marcio Menezes Nocrato (868.361.615-00);
Marcio Moreira Pinheiro (829.875.215-53); Marcio Reis Dixini Ju-
nior (073.395.786-25); Marcio Rogerio de Souza (385.684.705-72);
Marcio Santos de Oliveira (001.613.965-85); Marcio Sebastiao da
Silva Monteiro (263.170.102-00); Marcio Vinicius Rodrigues da Silva
(027.057.571-55); Marcio de Lima Gomes Rego (027.435.064-58);
Marcleidson Benedito Caldas Costa (808.177.422-04); Marco An-
tonio Bettini Gomes (602.943.021-15); Marco Antonio Damke
(703.519.969-15); Marco Aurelio Costa Gama (041.261.346-89);
Marco Aurelio Sposito de Souza (336.824.978-97); Marco Aurelio
Teixeira (324.719.098-84); Marco Tulio Assis Gondim (084.607.046-
45); Marco Tulio Garcia Ferreira (808.826.091-49); Marcondes de
Souza Gomes (002.655.935-81); Marcone Araujo Santos
(015.268.875-76); Marcone Oliveira Santos (023.318.975-06); Mar-
cos Andre Paulo Silva (024.042.534-09); Marcos Andre Santos Frei-
tas (383.027.212-04)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3526/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-012.067/2009-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Martins Arruda (616.567.206-

04); Anna Flavia Nobrega Cavalcanti (007.743.724-19); Gisley Ama-
ro de Almeida (691.104.411-15); Hellen Batista Colares
(591.673.002-00); Henrique Andrade Aragão (393.050.581-91); Ja-
cielle Cristhine da Silva Gomes (923.127.721-91); Jackeline Apa-
recida de Sousa (703.101.731-91); João Paulo Holanda Albuquerque
(501.535.953-53); Julio Cesar de Castilhos Oliveira Costa
(016.660.797-58); Leonardo dos Reis Guedes Ferreira (765.551.351-
15); Leôncio Vieira de Morais (791.831.233-34); Maicon Maximino
Faria (290.295.828-55); Marcelo Geraldo Resende (072.412.716-02);
Maria Carolina da Costa Braga (865.638.581-04); Neuma Rossana
Pereira de Macedo (635.237.014-49); Piero Silva Pedroso de Al-
buquerque (805.150.610-34); Raimundo Augusto Alexandre de Mo-
raes (507.458.323-34); Reginaldo de Sousa Moura (182.810.918-51);
Ricardo Quevedo Andrea (784.912.311-53); Silvio Pereira Brito
(615.216.122-34); Vaguener Ferraz Vieira (952.284.620-15); Valdir
Carlos da Silva Filho (545.187.503-06)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal - MPU
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3527/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.795/2011-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abimael Tenorio de Brito Junior

(945.632.764-72); Adalgenio de Melo Macedo (043.323.174-24);
Adeilton Pereira de Sousa (074.854.524-79); Adelson Mariano de
Souza Junior (092.003.367-95); Ademar Batista Rodrigues
(056.589.976-74); Adriana Barbosa Florencio de Farias (836.829.704-
44); Adriana Monte Ferreira (031.875.294-88); Adriana Nogueira Pi-
nheiro (913.055.273-72); Adriana Quinteiro Bertoncello
(261.940.788-55); Adriane Cristine da Silva (104.173.197-38); Adria-
no Chagas Torres (029.383.463-60); Adriano Soares Bezerra
(635.372.573-68); Adriano Sousa Pinto (709.505.042-20); Adriel Pa-
rente Soares (079.574.984-85); Agnis Falcão Lopes (741.417.752-15);
Agnolia Reis Pereira Souza (026.234.345-22); Ailton Alves Feitoza
Junior (059.351.404-11); Alana Conceição Macedo Barbosa
(010.941.293-13); Alana Maria Oliveira do Nascimento
(672.087.462-49); Alba Apolinario da Silva (046.011.254-64); Al-
decir Neves de Lima (825.616.212-00); Alex Dunder Koch
(386.344.798-03); Alex Fabiano da Silva (874.977.601-06); Alex
Sandra Gomes dos Santos (025.688.863-90); Alexandre Menezes Bar-
bosa (066.726.874-08); Alexandre Mesquita Barreto (019.198.605-
41); Alexandre Nelson Martins Nogueira da Cruz (003.329.383-01);
Alexandre Shigueru Araki (025.927.619-77); Alexandre de Almeida
Mousinho (001.376.743-76); Alexandrina de Moura Freitas Pimentel
(912.560.383-34); Alexsandro Carlos Vieira (030.130.796-22); Alice
Martins de Paiva Macedo (048.428.244-17); Aline Carvalho Soares
Santos (061.201.834-26); Aline Nunes da Costa Alves (033.393.654-
07); Aline Parga Brito (027.429.763-96); Aline Rafaele Ramos de
Lima (015.517.834-28); Alini Martins Lopes (027.365.959-63); Alis-
son Soares de Almeida Santos (078.650.554-04); Allan Crystian Pe-
reira Campos (084.241.059-74); Allyson Cesar da Conceicao Silva
(027.463.623-92); Almir Silva Ribeiro Junior (015.405.106-38); Al-
tamir Pinheiro de Assis (805.790.004-00); Altemar Almeida Silva
(049.642.444-07); Alvaro Matheus (123.926.718-50); Alvaro da Silva
Oliveira Filho (841.011.131-49); Alvino Correia Junior (066.679.264-
08); Alysson Araujo da Silva (000.486.533-22); Alysson Gabriel de
Oliveira (883.065.423-04); Amanda Chaves Menezes (040.702.803-
08); Amanda Tieko Kanazawa Inomata (644.213.922-00); Amilcar
Ricaldes Palmeira (000.768.880-61); Ana Carolina do Nascimento
(124.121.337-27); Ana Clarice Guimarães Valeski (922.968.079-68);
Ana Karina Farias Ribeiro (892.669.432-15); Ana Karla Francelino
Lira (039.195.234-07); Ana Livia de Brito Vieira (037.358.603-54);
Ana Paula Barbosa Moreira (995.484.881-91); Ana Paula Gadelha
Mendes (006.996.863-26); Ana Paula Souza Amaral de Miranda
(745.190.852-68); Ana Paula de Matos Okawa (315.434.008-41); Ana
Paula dos Santos Peixoto (984.681.707-04); Anacylde de Meneses
Gomes (972.927.023-68); Analene Muniz Silva (043.198.953-20);
Ananilha Regina da Silva (972.771.691-15); Anderson Eloi da Silva
(017.619.251-48); Anderson Jubanski Balan (045.495.649-54); Andre
Brugger da Bouza (995.157.921-34); Andre Luis Souza Edson
(010.233.163-40); Andre Luis dos Santos (020.496.113-07); Andre
Luiz Lopes da Silva (523.981.022-20); Andre Mano Amazonas
(017.831.295-90); Andre Narito Nagaishi Junior (006.744.212-99);
Andre Oliveira Honorato (008.720.903-96); Andre Rios Barreira
(062.024.066-07); Andre Romulo Mendes de Sena (919.543.203-53);
Andrea Ferreira Leite (065.775.944-90); Andrea Gessi Antonello Sil-
veira (786.228.160-87); Andrea Rocha da Silva Porfirio
(024.117.544-50); Andreia da Costa Oliveira (018.655.993-36); An-
dreiew Tronconi (862.993.361-53); Andrey Fernando Nunes de Sousa

(041.805.251-43); Andreza Ribeiro de Sales (009.778.324-22); An-
gela Maria Moreira de Freitas (160.388.272-34); Angelica Alvares
Ferreira (053.068.976-65); Anna Carolline Neves Ribeiro
(736.246.591-20); Anne Carine Lemos Cardoso Costa (038.811.273-
56); Antides Victor de Araujo (076.596.644-17); Antonia Lucia de
Araujo Costa (660.931.633-34); Antonia Maria Souza Muniz
(420.998.462-00); Antonia de Sousa Oliveira (947.711.972-53); An-
tonio Alexandre Rabelo Alexandrino (008.546.513-57); Antonio Hil-
do Almeida Soares (049.797.346-42); Antonio Irivanio Pinheiro
(031.445.913-86); Antonio Jose Abreu da Rocha (017.954.663-59);
Antonio Maria da Silva Queiroz (028.040.304-66); Antonio Mendes
Silva Junior (003.584.773-52); Antonio Ribeiro Paes Landim
(313.613.581-49); Antonio Ribeiro de Albuquerque (047.748.549-99);
Antonio Ricardo da Silva Junior (048.293.184-14); Antonio Teixeira
de Souza Junior (836.018.052-00)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3528/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.797/2011-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Danielle Chiarello Oberg da Cruz

(031.423.079-31); Danielle Silva Guimarães Xavier (789.976.743-
15); Danillo de Almeida Sousa (052.588.014-38); Danilo Alves de
Paula (291.551.108-00); Danilo Henio Oliveira (075.071.374-73); Da-
nilo Maicon Gonçalo Fraga (021.742.325-61); Danilo Moreira Jabur
(781.586.135-00); Danilo de Moraes (312.207.078-21); Dannilo Cesar
Bonfim Martins (746.801.103-68); Danubia Menezes Evangelista
(033.180.394-11); Danusa Bezerra Teixeira (539.471.263-87); Darcila
Pinto da Costa (616.799.922-87); Davi Albuquerque Vieira dos San-
tos (004.378.263-92); Davi da Silva Tavares (642.932.033-20); David
Damian Neto (012.343.222-77); David Emanuel Marques Alves
(623.967.733-72); David Michael Farias de Morais (051.674.804-18);
David Ribeiro Filizola (960.944.943-34); David da Silva Lemos
(019.243.273-76); David de Souza Figueredo Junior (036.159.644-
89); Debora Silvestrini Fernandes Barkokebas (007.611.134-28); Dey-
ve Duarte de Melo (023.075.114-82); Diego Dias Ribeiro
(736.854.371-00); Diego Luis Matos e Silva (018.445.873-04); Diego
Marks Gomes Pires (011.092.773-77); Diego de Oliveira Rego
(023.219.863-28); Diney Jose de Farias (049.255.854-01); Diogo
Eneas de Sousa Lima (934.271.403-00); Diogo Mesquita Rocha
(044.879.933-26); Diogo Reis Santana (030.762.715-20); Diogo Via-
na de Carvalho (013.131.474-27); Diogo de Oliveira Santos
(019.657.791-82); Donato Sadao Suzuki (286.485.529-15); Douglas
Camilo Rodrigues (740.813.732-72); Dulcelei de Freitas
(076.123.458-62); Edenval Vaz Junior (020.646.971-36); Eder Andre
de Almeida (095.878.797-24); Ederlei Norberto Majolo (029.219.729-
21); Edezilton Martins do Nascimento (376.042.014-15); Edilania
Cristiane da Costa Oliveira (036.840.894-94); Edinelia de Oliveira
(006.393.305-50); Edison Pereira da Silva (097.132.948-66); Edja
Jamile Silva Maia (013.534.645-20); Edmilson Pinto da Silva Junior
(670.435.263-53); Edneuton Teixeira Dantas (900.773.003-78);
Edoaldo Jacinto de Melo Neto (036.089.503-46); Edson Barreto Vi-
laronga Junior (019.630.895-02); Edson Jose dos Santos Junior
(019.349.195-86); Edson Rodrigues da Silva (213.002.138-76);
Eduardo Barros Pessoa (021.282.814-23); Eduardo Cardoso de Souza
(889.726.741-68); Eduardo de Sousa (692.713.056-04); Eduardo dos
Santos Leal (824.943.805-10); Egnaldo Dias da Silva (057.383.064-
90); Elaine Lopes Velasco de Araujo (056.352.807-90); Elaine Reis
Noemerg (005.410.451-30); Elder de Vale Sales (002.555.533-23);
Elen Caroline de Castro Lopes (733.162.961-15); Eliana Martins Car-
doso de Oliveira (285.785.702-00); Eliel Mendes Comparini
(388.819.208-08); Elizania Roberta Nascimento de Almeida
(027.780.034-01); Ellen Ribeiro de Queiroz (014.202.171-78); Ellon
Machado (009.292.079-98); Eloisa Guimarães de Melo (062.274.994-
39); Eloisio Augusto Carneiro (910.873.926-91); Elton Macedo Cas-
tanho Portela (952.022.931-00); Elton de Sousa Costa (814.623.442-
91); Elzilandia de Moraes (782.866.703-53); Emanuela de Carvalho
Andrade (011.283.273-33); Emerson Paz Passos (027.383.533-55);
Erica Barbosa Machado (048.736.764-28); Erica Chagas Rocha
(066.876.896-73); Erica Cristina de Sa (009.300.494-03); Erick Hel-
bert Pinheiro Amorim (842.018.432-20); Erik Chrystian Silva Diniz
(724.662.513-53); Erilmar Machado (284.908.258-90); Ernane Miya-
zaki Aoki (326.722.778-00); Ernani Andrade Ferreira (897.314.175-
91); Ernani Resende Silva Junior (037.543.479-85); Etelmar Moreira
Batista (562.914.265-87); Eutonio Marques de Morais (979.262.803-
72); Evandro da Nova Souza (944.428.515-49); Everton Egues de
Brito (002.448.841-02); Everton Tavares dos Santos (024.554.605-
76); Fabiana dos Santos Telles (865.167.011-72); Fabiano Leal de
Paiva (805.337.013-68); Fabiano Vianna da Silva (686.375.940-34);
Fabio Almeida Barros (041.089.323-40); Fabio Alves Palomo
(091.760.447-42); Fabio Brasil Gomes (887.715.124-20); Fabio Chu-
pak (717.657.002-72); Fabio Escuissato (036.712.059-38); Fabio
Martins Esteves (089.933.037-11); Fabio Melo dos Santos
(016.172.163-05); Fabio Rodrigues Mendes (369.765.138-25); Fabio
Soares Dalleaste (004.497.120-60); Fabiola Rodrigues Rocha
(683.665.742-53); Fabiola Stefany de Almeida Sales (007.065.533-
22); Fabricio Diniz Vasconcelos (027.995.776-95); Fabricio da Cunha
Braz (056.990.169-37)
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1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3529/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.798/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fagner de Souza Bezerra (026.851.434-

83); Fargone Maciel Flor (723.549.091-87); Felipe Eduardo de Ne-
greiros Vasconcelos (672.795.463-15); Felipe Ferreira Borges
(826.935.102-44); Felipe Lima Rodrigues (917.317.043-72); Felipe
Lucas Franca de Carvalho (046.887.524-74); Felipe Nunes do Nas-
cimento (519.898.402-72); Felipe Silva de Lima (275.785.488-75);
Fernanda Albuquerque de Sousa Lima (087.925.537-45); Fernanda
Costa Queiroz Biroli (326.695.918-33); Fernanda Garcia Algarte As-
sunção (007.435.389-60); Fernanda Gisele Souza Teodoro
(221.861.758-78); Fernanda Higa Vital Santos (343.524.128-48); Fer-
nanda Juliana Nice Pereira de Lima (320.925.598-93); Fernanda San-
glard Zanotti (032.518.506-95); Fernanda Santos Silva (021.836.435-
01); Fernanda Torres Paiva (113.077.397-33); Fernando Montenegro
Filho (026.770.473-90); Fernando Nogueira Storque (888.828.962-
34); Fernando da Costa Estacio (739.634.452-20); Fernando da Silva
Marinho (055.259.437-78); Filipe Albuquerque Estevam da Paz
(044.811.794-06); Filipe da Nobrega Longo (120.342.947-93); Fla-
dison Agapito Nascimento (828.385.262-00); Flavia Maria Dias de
Negreiros (020.982.433-67); Florindo Alves do Nascimento Neto
(528.691.309-10); Francine Schmidt Gaudencio (003.807.369-26);
Francisca Elisandra Fortaleza Passos (373.334.453-72); Francisco
Claudemir Acelino de Oliveira (007.371.173-03); Francisco Davi
Barros Rocha (777.211.103-78); Francisco Edmilson dos Passos
(259.344.573-49); Francisco Ferreira Neto (000.615.205-86); Fran-
cisco Flavio de Almeida (241.415.773-91); Francisco Hannyson Da-
vid Vieira Bezerra (020.259.883-70); Francisco Hosano Peixoto No-
gueira (025.737.663-14); Francisco Jose Silva Leite (617.491.253-
15); Francisco Mardonio Vasconcelos de Souza (018.937.833-67);
Francisco Rocha de Aguiar (651.406.213-04); Francisco Sandi de
Moura Dutra (967.784.314-15); Francisco das Chagas de Sousa Ro-
cha (882.699.223-15); Francisco de Assis Teixeira (669.354.403-78);
Franklin Rosa (725.840.921-15); Frederico Figueiredo (629.767.023-
49); Fredson Castilho Lima (001.197.082-05); Fredson Probo Coelho
(955.693.163-53); Friedrich Engels Silva Garcez (652.820.863-87);
Gabriela Amancio Almeida (000.826.172-52); Gabriella Moreira Ro-
sa (995.503.341-04); Geany Bezerra de Souza (918.159.751-72); Gei-
ciane Alves Fernandes (003.936.053-96); Geisa Suele de Santana
Silva (013.679.525-06); Genilson Santos Silva (055.360.414-79);
George Alan Gonçalves (031.833.834-38); Georje Roberto Fontenele
da Silva (000.668.743-19); Geraldo Tavora Miranda Filho
(005.771.263-85); Giezer Rodrigues Funari (919.939.891-53); Gilmar
Batista da Costa (595.434.002-10); Gilmar Goulart de Oliveira
(627.632.101-04); Gilmar Silva de Sousa (993.443.273-00); Gilmario
Soares Santos (009.935.375-02); Giovanna de Lima Furoni
(001.331.511-07); Giovano Schneider de Lima (000.382.750-07);
Giovano de Almeida Marques (448.048.496-53); Gisilda Maria Pe-
reira de Castro (237.554.233-91); Glaudson Gonçalves Melo
(822.375.735-49); Graziela Pereira Chaves (900.513.350-34); Gre-
ziely Ribeiro Leite (038.263.869-73); Guilherme Henrique Prochnow
Mourao (808.999.272-20); Guilherme Leite Moreira de Paiva
(058.049.354-70); Guilherme Miranda Rodrigues (113.304.977-08);
Guilherme Muniz Gurgel (971.084.643-49); Guilherme de Oliveira
Batista (016.855.501-85); Gustavo Bernardino de Lima e Silva
(011.758.704-47); Gutemberg Quirino Barbosa de Sousa
(022.401.613-02); Helio Rodrigues do Nascimento (146.257.868-35);
Helio Silva Abreu (874.673.133-49); Hellen Cristina de Mendonça
Rangel (062.614.529-54); Hellen Umbelina Neris Silva (014.670.131-
37); Henrique Bonfatti Amaral (058.408.336-06); Henrique Vinicius
Ramos e Silva (844.963.801-10); Higor Heider Almeida Lima
(010.977.663-14); Hildenia Monteiro Santos Leal (960.175.623-04);
Hugo Cesar Morais Correia (073.643.964-11); Hugo Ventura de Lima
Oliveira (069.863.704-66); Humberto Cardoso Brasil (309.306.933-
53); Humberto Fernandes de Araujo Lima (715.157.711-72); Ian Au-
gusto Mondego Pasini (924.354.912-04); Igor Ian Leão Teixeira
(021.123.231-99); Igor Nunes Lira (048.270.194-36); Igor Philipy
Albuquerque Ramos (075.703.884-02); Inivaldo Oliveira Toe
(012.457.176-00); Iracema Emanuella Santos Duarte Araujo
(056.781.124-73); Isaac Nogueira de Almeida (008.314.743-86); Isa-
bela Freitas Oliveira (975.007.043-72); Isabella Santos Macedo
(077.296.874-88); Italo Andre de Souza Oliveira (010.131.351-99);
Italo Moreira Silva (023.125.341-93); Ivan dos Santos Costa
(918.851.082-49); Ivanildo Cintra Alves Junior (913.738.402-34); Ja-
ckson Costa de Sa (344.685.103-82)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3530/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.801/2011-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marco Aurelio Rivaroli Pla (724.008.380-

20); Marcos Augusto de Barros (398.711.185-20); Marcos Leonam
Neves Lima (007.194.753-17); Marcos Lindemberg Nunes da Silva
(871.726.822-20); Marcus Aurelio Ribeiro Miranda (778.194.973-00);
Marcus Meneses Sousa (601.832.163-77); Marden Cesar Silva No-
gueira (011.088.693-35); Maria Alessandra Vieira Santos
(443.061.212-91); Maria Cecilia Dalla Nora Londres (022.064.174-
99); Maria Celene Bezerra Visgueira (846.968.422-15); Maria Ch-
ristina Neves de Souza (811.956.307-78); Maria Eleine Costa Salgado
(766.874.813-04); Maria Fernanda Rodrigues dos Santos
(074.872.054-52); Maria Helena Tavares da Silva Guerra
(001.682.612-43); Maria Leila Belo de Sousa (041.969.393-92); Ma-
ria Lidovina Toledo O de Almeida (000.328.746-77); Maria Veronica
Torres Galvão (799.992.712-00); Maria da Conceição Castro de Arau-
jo (525.096.053-72); Maria de Fatima Araujo de Lima (049.907.614-
13); Maria do Perpetuo Socorro Lima de Carvalho (748.789.482-72);
Mariana Batista Domingos (077.001.494-10); Mariana Pohlmann
(005.358.551-84); Marilia Rezende de Oliveira (015.826.006-60);
Marilza Lopes da Silva (959.502.492-91); Marina Mayrink de Oli-
veira (073.249.096-04); Marines Medina de Souza (657.385.002-53);
Maristela Schiefelbein Ebert de Morais Krinski (911.171.270-87);
Marlene Berta Koepke de Camargo (003.712.128-63); Marlon Pereira
Neves (028.396.765-08); Marlon Ricardo Dengo (900.589.680-91);
Maruska Pimentel Ribeiro (558.744.953-04); Maruska Queiroz de
Oliveira (751.502.202-72); Mashley Rodrigues dos Santos
(003.705.803-70); Mateus Costa Torres (017.032.303-02); Mateus
Henrique Carnelose Lopes de Abreu (895.011.522-00); Matheus
Maiato Novo (021.694.270-58); Matheus Mazukyewsky Oliveira de
Medeiros (013.812.504-08); Mauricio da Costa Pereira (319.036.958-
56); Mauro Fernando Ramos de Moraes (335.036.803-49); Max Au-
relio Araujo Pinheiro (705.955.181-68); Maximo Giusone de Oliveira
Luiz (049.070.254-67); Maxsandro Francisco dos Santos
(030.003.844-56); Maycon Douglas Silva Melo (022.539.723-47);
Michelle Batista Braga (886.733.162-00); Miguel Antonio Paes de
Barros Filho (001.111.792-38); Mirela Oliveira Pinto Cardoso
(942.584.735-53); Miria de Melo Barreira Freire (620.948.233-34);
Moacyr David Filho (008.976.157-00); Moises Correia Pereira de
Melo (013.166.684-36); Monica de Aguiar Ribeiro (022.263.203-85);
Monique Duque Voney Araujo (023.031.931-92); Mozart de Sa Ta-
vares Neto (647.259.873-87); Murillo Divino da Silva Meira
(031.386.541-85); Murilo Fernandes de Fontes (046.531.264-02);
Myron Sergio Ribeiro de Sousa (916.116.524-72); Nadya Cristiane de
Araujo Pimentel (018.439.923-88); Naima Michela Sodre
(039.021.859-61); Narah Greice de Lima Rocha (835.853.892-87);
Natalia Raquel de Souza Pires (084.117.734-18); Nathalia Regina
Siqueira da Fonseca (092.741.917-31); Neila Maia de Oliveira
(993.478.303-72); Nelson Bomtempo de Faria (227.374.051-49); Nel-
son Lira Araujo (019.356.603-65); Nelson Martins Bezerra de Sousa
(000.136.963-60); Newton Fontes de Oliveira (041.700.863-50);
Neyanderson Feitosa de Almeida (032.555.923-64); Nicolau Aguiar
Correa (033.524.569-25); Nicole de Oliveira Leal (885.463.570-72);
Nielson Lima de Sousa (060.844.714-55); Nilo Xavier de Mesquita
Neto (807.577.232-68); Nilson Nogueira da Silva (024.476.311-97);
Nivea Aparecida Passos Martins (008.593.811-45); Nivea Maria Pai-
va Pereira (035.279.773-84); Ocelio da Silva Lamego Junior
(168.120.692-72); Odenir Fernandes dos Santos (024.658.313-48);
Odirley dos Santos Vieira (002.139.535-79); Oliver Eric Zacheo
(048.155.719-96); Otacilio Lopes de Vasconcelos (035.991.743-77);
Pablo Arruda Lemos (901.336.502-78); Pablo Machado Ricardo e
Silva (030.079.021-00); Patricia Alcione Alves de Lima
(310.970.064-68); Patricia Pereira de Andrade Bosi (000.071.631-69);
Patricia Regis Stos Albuquerqu (770.555.273-68); Patricia Ribeiro de
Assunção (004.865.453-18); Patrick Magalhães de Arruda Ferraz
(084.461.324-00); Paula Andressa Ferreira Coutinho (853.518.572-
00); Paulo Cesar Abreu Moraes (994.354.463-53); Paulo Eduardo
Souza de Freitas (029.136.105-60); Paulo Henrique de Oliveira Gou-
veia (023.963.823-90); Paulo Roberto Brambilla Junior (984.602.001-
59); Paulo Roberto Farias (594.003.072-68); Paulo Victor Lira de
Oliveira (056.926.904-03); Pedro Paulo Acioli Lins Filho
(060.615.554-66); Pedro Silveira Moretti (227.743.398-55); Poliane
Rocha Fialho (015.469.261-19); Polyana Guimarães Pinheiro
(014.410.963-88); Priscilla Cristina de Carvalho Peixoto
(026.610.101-14); Pryscilla da Mota Rodrigues de Oliveira
(042.498.784-81); Rafael Anderson Teixeira Fernandes (036.579.763-
45); Rafael Batista Silva (839.271.822-49)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3531/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.802/2011-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rafael Cordeiro Barbosa (030.966.345-80);

Rafael Giordano Aragão Gomes (009.570.743-36); Rafael Iebra
(391.718.858-97); Rafael Maciel Maccari (952.904.430-53); Rafael
Nascimento Gonçalves (011.673.035-80); Rafael Shimabukro de Bor-
ba (705.038.851-34); Rafael Silveira Brito (075.720.684-05); Rafael
das Neves Lopes (061.904.379-23); Rafael de Lima (008.886.570-
30); Rafaely do Socorro Ferreira Araujo (830.722.682-15); Raifeisen
Ricardo de Sousa (483.744.664-72); Raimundo Gomes da Silva Filho
(991.549.433-53); Raimundo Neto Pereira Lima (253.185.603-00);
Raimundo Sebastião de Souza Neto (004.224.003-43); Ramon Wes-
cley de Almeida Duarte (012.580.883-63); Raphael Pinheiro da Silva
(965.538.803-44); Regiane da Silva Oliveira (038.431.675-16); Re-
ginaldo Marques Sampaio (621.888.283-72); Reginaldo da Cruz To-
lentino (869.092.669-00); Renailton Pires dos Santos (004.985.635-
96); Renaldo Cabral Meireles (169.525.702-25); Renan Terra Castro
Correia (020.167.675-37); Renata Favarao Pioto (045.756.139-40);
Renata da Hora Rosas (673.962.165-91); Renatha Rios Lima
(036.125.969-77); Renivania Alves da Silva Santana (592.147.915-
20); Reuter Barros de Souza (311.098.701-59); Rhobins Takanobu
Naoi (136.015.928-27); Rhuan Luiz Barros Barreto (032.341.235-19);
Rhychard Wassilly Fernandes Formiga Figueiredo (038.671.714-16);
Ribamar Jose Bassan Filho (058.550.529-23); Ricardo Almeida da
Gama (005.544.365-66); Ricardo Antonio Castro de Oliveira
(731.619.181-34); Ricardo Franca Tomatieli (606.885.991-68); Ri-
cardo Gama de Almeida (642.035.493-53); Ricardo Makoto Hirata
(004.840.099-82); Ricardo Mendes Bezerra Lopes Vieites
(381.299.168-35); Ricardo Moreira de Carvalho (491.496.955-68);
Ricardo Pereira Eurich (062.646.489-73); Ricardo Soares da Silva
(003.868.595-74); Rivercleiton de Carvalho Moreira (023.501.393-
52); Robert da Silva Ribeiro (048.293.237-60); Roberta Antunes de
Alencar (012.500.763-90); Roberta de Oliveira Andrade
(047.759.734-36); Roberta de Souza Lima da Luz Barbosa
(025.711.646-00); Roberto Carlos Pereira de Vargas (541.981.009-
34); Roberto Wagner Quadros Gonçalves (987.598.092-72); Robson
Bezerra da Silva (092.516.204-31); Rodolfo Araujo Viana
(008.526.965-40); Rodrigo Barreto Lima (010.265.995-80); Rodrigo
Correia de Melo (669.341.842-20); Rodrigo Eifler Marques
(960.076.050-00); Rodrigo Gonzaga Leite (035.352.894-32); Rodrigo
Tovani Peixoto (219.694.028-30); Rodrigo de Souza Carvalho
(078.187.157-38); Roger Fabiano Vasconcellos (006.877.536-94); Ro-
geria Ribeiro Oliveira (049.862.644-00); Rogerio Domingos da Silva
(034.267.749-76); Rogerio Lima Ribeiro de Souza (976.483.107-91);
Rogerio Simplicio dos Santos (729.114.255-53); Rogerio Vincent Pe-
rito (153.470.008-05); Romario Araujo Valerio (024.948.793-45); Ro-
mero Oliveira do Rego Barros (047.225.854-07); Romullo Amaral
(003.358.521-06); Rômulo Jose da Silva (190.063.304-34); Ronadia
Guilherme Alencar (010.198.632-77); Ronan Rodrigues Carneiro
(659.255.991-87); Ronnie Petterson da Silva Cavalcante
(033.298.434-62); Rosana Cunha Fonseca (034.966.143-07); Rosana
de Lucca Ocampos da Rosa (565.583.339-53); Rosangela Oliveira
Santos (264.520.568-24); Roseli Alves de Barros Lopes
(984.023.821-34); Rosemary Kawaguti de Oliveira (741.237.427-34);
Rosevaldo Soares Alves (021.897.443-42); Rosinaldo da Silva Ale-
xandre (933.465.652-20); Ruam Rebert Brandao Nunes (038.018.834-
18); Ruan Philipe Negreiros Santos (903.802.402-97); Ruslan Gaio
Cerquinho (531.009.482-20); Rute de Almeida Marinho
(086.809.244-40); Samia Medeiros Andion (609.535.272-04); Samia
Muniz Gurgel (007.770.763-06); Sanae de Figueiredo Mori
(530.926.432-91); Sandra Elis Bezerra Ribeiro Lima (618.968.453-
04); Sandra Mara Piacezzi Temponi (561.390.716-15); Sandra Mara
Serio (049.357.549-90); Sandra Mari Shizuno (256.618.588-33); San-
dra Maria Maciel Campos Monteiro (884.019.011-20); Sarah Evelyn
da Silva Davis (815.248.462-87); Sarah Soares de Melo
(010.456.693-00); Saulo da Costa Ribeiro (002.235.363-18); Sergio
Fagundes de Oliveira (088.624.637-74); Sergio Leopoldo Dantas de
Carvalho (723.252.593-15); Sergio Reis dos Santos (010.903.917-30);
Shirley Silva Abreu (602.663.033-31); Sidney Emmanuel Tomaz Da-
masceno (002.499.571-16); Sillas Mario Sirino da Silva Santos
(039.524.234-75); Silvio Ricardo Lira da Conceição (717.562.801-
34); Simone Alves Linhares (017.592.103-23); Simone Andrade Via-
na (277.234.105-49); Simone Cristiane Alvarenga Dias (057.964.016-
70)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3532/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.803/2011-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Simone Lopes Santana (094.333.817-42);

Simone Maria Comandante de Aquino (060.759.104-84); Sonia Le-
tycia Ribeiro Moura Santamaria (316.655.338-03); Sonia de Souza
Bombarda Gomes (020.789.639-92); Soraia Valeria Sousa Alves
(233.675.983-72); Stefan Ludwig Probstner (010.806.577-46); Ste-
fanie Kelem Souza Costa (884.574.782-49); Stella de Carvalho Sal-
viete (012.238.156-41); Stellfson Ulisses Coelho Rocha
(756.975.993-15); Stephanye Arruda Coelho Lima (033.492.893-12);
Suele Alves dos Santos (006.421.223-85); Suelene Farias da Silva
Cardoso (363.750.204-68); Suellen Bastos de Sousa (047.508.433-
00); Suelyn Cristina Lopes Anschau (039.951.309-41); Susana Kelli
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Cabral de Aquino (026.810.373-95); Suzana Oliveira Moreno
(026.205.265-23); Suzana de Carvalho Pinto (647.432.925-49); Su-
zana de Cassia Serrao Magalhaes (947.291.582-53); Suziane de An-
drade Pinto Vasconcelos (803.572.885-72); Suzy Cristina Pinheiro de
Farias (661.107.002-82); Suzy Mary Ribeiro Sampaio (055.384.828-
39); Sylvia Maria Freitas Prates (949.107.905-00); Symone Batista
Cavalcanti Costa (009.593.714-51); Synthia Martins Ribeiro
(720.573.861-04); Tadeu Felipe Bezerra Vasconcelos (028.098.554-
12); Taiana da Silva Sampaio (008.108.225-80); Taina Justino Mon-
tenegro de Farias Souza (041.338.824-74); Tais Araldi Reichert
(016.461.460-50); Tais Nogueira Teixeira (377.145.108-62); Taise
Barros Soares (010.738.585-61); Taj Bueno Moreira (351.843.808-
50); Tales Raimundo Baptista Barbosa de Melo (064.452.404-96);
Taline Pontes Medeiros (983.229.743-53); Talita Alves de Vascon-
celos (061.430.274-98); Talita Cibele Lima Rodrigues (013.628.633-
00); Talita Rodrigues Morozini (336.379.368-52); Talles Adriel Car-
neiro da Silva (026.267.515-37); Talles Wander Ferreira Praxedes
(058.035.414-86); Talytha Ferrari Buonodono (351.079.168-13); Ta-
miris Cristie Barao Mucci (383.873.758-02); Tamiris Cristina de Li-
ma Maues (991.839.352-15); Tamiris Rodrigues Ferreira
(361.596.678-31); Tamyres Queiroz de Oliveira (029.849.995-92); Ta-
nia Mara Almeida Leite (000.255.281-73); Tania Queiroz Menezes
(471.738.825-91); Tania Regina Makiyama (298.798.828-14); Tania
Stankunas dos Reis (060.096.748-40); Tania de Almeida Moraes
(228.277.168-01); Tania de Sousa Rocha (008.297.291-51); Tarcilla
Rodrigues de Queiroz (011.566.714-85); Tarcio dos Santos Araujo
(007.057.903-20); Tarcisio Lelis Vieira (024.371.995-78); Tardelle
Meira de Almeida Lima (019.655.045-90); Tarsis Pereira Diniz
(057.823.474-22); Tarso Felipe Lima Fernandes (018.769.255-66);
Tassia Jares Pereira Barbalho (849.532.922-00); Tathiani Barbara Si-
nhorini (052.265.569-69); Tatiana Marrao Petronilho (339.238.228-
04); Tatiana Melo da Costa Amaral (075.261.697-84); Tatiana Paulo
Silverio da Silva (274.125.948-85); Tatiane Constantina Nogueira da
Silva (041.193.364-76); Tatiane Raimundo (058.810.229-63); Tatiane
de Souza Alves (022.841.321-46); Tatianne Azevedo Maia
(013.572.854-18); Tatyana Vaz Teixeira Lima (002.620.621-86); Tay-
na Ferreira Caramez (371.563.878-80); Tayna Furtado Ferreira Lopes
(914.181.512-20); Taynan da Silva Fiuza (026.805.353-75); Telma de
Castro Moura Souza (010.818.386-63); Tenyson Cleber de Araujo
Pereira (629.125.932-04); Teo Machado de Oliveira (868.295.303-
00); Teogenes Rocha Lima (779.941.323-91); Teotonio Tadeu de Lu-
na (426.248.193-04); Tercirio Gomes Amaral Negre (023.829.961-
96); Tereza Cristina Gonçalves Martins (724.644.701-63); Teymisso
Sebastian Fernandes Maia (600.462.233-80); Thacio Pinto de Oliveira
(016.537.575-23); Thacio de Souza Alves Bezerra (039.777.455-90);
Thaiany Evangelista da Costa (076.569.604-57); Thais Alves Mon-
teiro (117.108.047-69); Thais Andrea Carvalho Ribeiro (310.769.098-
84); Thais Ferreira Fernandes (012.042.796-67); Thais Furtado Fer-
reira (027.217.565-08); Thais Gil Rodrigues (993.504.160-34); Thais
Gonçalves Barbosa (374.152.668-11); Thais Ingrid Liberato Rocha
(071.405.387-27); Thais Myriam Pinheiro (067.048.706-60); Thais
Oliveira Silva (026.836.215-74); Thais Pereira Serejo (101.528.977-
04); Thais Pimenta Madeira Santos (064.727.996-79); Thais Saraiva
de Oliveira Esteves (014.848.156-61); Thais de Aguiar Moura
(658.092.893-04); Thais dos Reis Nascimento (052.612.356-77);
Thaise Magalhães Miranda (002.233.893-40); Thaissa Souza Lacerda
(033.392.785-04); Thales Efigenio da Silva Carvalho (008.601.054-
90); Thales Miralha Vieira (014.882.235-56); Thales Oliveira Saturi
(008.047.990-16); Thales Rangel Bezerra Maia (002.473.373-31);
Thales Rodrigues Lima (024.447.221-16)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3533/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.805/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Vanessa Farias dos Santos Leal

(018.573.705-62); Vanessa Fraga de Santana (055.352.914-55); Va-
nessa Goes Cerqueira (283.678.418-08); Vanessa Henriques Dantas
(048.194.764-75); Vanessa Ivone Souza Ferreira Alonso
(045.452.086-73); Vanessa Koike (302.573.838-32); Vanessa Luise
Schinke Vasconcelos de Oliveira (060.674.014-79); Vanessa Maria de
Freitas Santos (310.888.418-21); Vanessa Pedrosa Tanan
(792.463.115-15); Vanessa Ribeiro Ferreira Lima (033.194.455-37);
Vanessa Santos de Oliveira (277.095.708-28); Vanessa Santos de Oli-
veira (831.470.475-04); Vanessa Silva de Macedo (668.768.854-53);
Vanessa Souza Martins (011.974.495-31); Vanessa Tannus Chair
(364.557.921-49); Vanessa Vivas (073.158.417-17); Vanessa Wedja de
Franca Silva (013.975.584-58); Vanessa de Alencar Acioly
(905.608.411-91); Vânia Cristina Rodrigues (085.568.417-83); Vânia
Maria Guimarães de Almeida Pimenta (026.732.607-65); Vania Maria
de Oliveira Neves (539.937.216-91); Vannucci Maik Nunes de Aqui-
no (038.811.074-01); Vansa Louise Iasbeck Bezerra (055.583.744-
03); Vanuza Rodrigues de Almeida (019.720.215-24); Veluma Crystie
Silva de Aguiar (010.704.962-78); Vera Cristina da Silva Padula
Alves (041.286.558-05); Vera Lucia Gomes Garcia Nunes
(033.457.296-79); Vera Lucia de Souza Tomaz (380.697.253-20); Ve-
rônica Guiomar Ribeiro Ferreira (782.614.735-20); Verônica Maria
Farias Lobo (218.942.133-00); Verônica da Silva Cordeiro
(073.805.434-82); Verusca Souza Correia (918.121.002-72); Veruska

Guimarães Mazzoni (377.035.848-19); Vicente Aquino Neto
(376.536.118-69); Vicente Irapuan Pinto Pinheiro (145.774.023-00);
Vicente de Paula Teixeira Neto (544.547.353-87); Victor Barros de
Oliveira (124.251.737-57); Victor Foeger (023.828.475-14); Victor
Forte Lopes (404.836.118-08); Victor Hugo de Oliveira (002.271.861-
33); Victor Sardou (671.992.247-53); Vilane Vilas Boas Rios
(019.118.435-75); Vinicius Gabriel Silva de Franca (016.908.861-88);
Vinicius Gomes Costa (058.733.146-16); Vinicius Gonçalves Pereira
(015.629.745-05); Vinicius Leal Belarmino de Macedo (052.470.894-
05); Vinicius Logeto Moreira Caitite (002.704.125-57); Vinicius Mar-
tins Correa (370.741.238-54); Vinicius Patriota Lima da Silva
(120.730.027-65); Vinicius Santos Defensor Menezes (013.932.675-
80); Vinicius de Freitas Junker (057.233.006-52); Vinicius de Oliveira
Pinheiro (370.490.568-20); Vinicius de Souza Pereira (822.902.615-
72); Virginia Coutinho Brandão Mesko (916.427.524-87); Virginia
Mendes Ribeiro (744.329.902-87); Vitor Andrade de Sousa
(014.949.905-12); Vitor Barbosa da Silva (704.969.431-20); Vitor
Campelo Duarte (055.826.214-74); Vitor Campos de Andrade Lima
(054.257.844-14); Vitor Casaes Conceição (019.151.625-21); Vitor
Gonçalves dos Santos (558.009.203-20); Vitor Marques Di Dio
(365.589.568-29); Vitor Michel Ribeiro (282.912.748-00); Vitor Sa-
lustiano da Silva (071.916.524-54); Vitor da Fonseca Lima Garcia
(091.588.247-74); Vitor dos Anjos Belo (026.510.855-10); Vittor dos
Santos Rodrigues (031.791.741-29); Vivia Batista Miranda
(521.242.662-68); Vivian Carla Araujo e Pereira (050.064.216-81);
Vivian da Silva Teodoro (362.594.908-36); Vivian de Barros Soares
(124.550.317-05); Viviana Aparecida de Sales (384.430.948-93); Vi-
viane Alves Souza (074.056.924-43); Viviane Aparecida Lopes
(247.502.228-01); Viviane Cardoso de Oliveira Ferreira
(019.121.675-57); Viviane Carvalho Melo (001.342.881-06); Viviane
Lopes de Souza (032.933.346-10); Viviane Machado Merheb
(092.660.587-93); Viviane Pereira de Brito (325.297.038-41); Viviane
Pinheiro Sousa (350.184.828-50); Viviane Santos Barbosa
(002.729.382-38); Viviane Zardin Nunes (031.146.697-43); Vladimir
Soares Fonseca (520.035.076-04); Wagner Guimarães Nasser
(349.305.878-08); Wagner Jose Cavalari (302.409.218-87); Wagner
Klock Thiesen (802.594.999-00); Wagner Maia de Almeida
(635.171.753-15); Wagner Santos Alves (003.701.651-28); Wagner
Yukio Nakamura Junior (392.966.988-98); Walber Rodrigues Gon-
çalves (011.348.575-19); Walberio Freitas Costa (600.084.543-02);
Waldemir dos Santos Pereira (845.242.513-91); Waldielton Ramos
Alves (941.193.092-15); Waldir Martins Ferreira (459.595.522-72);
Waldonez Rodrigues de Cerqueira Junior (548.703.301-30); Waleska
Christiny Leite Ribeiro Franca (012.291.224-19); Walida Pereira de
Moraes (028.552.581-62); Walker Ramos de Moura (024.437.105-
99); Wallace Rodrigues de Cerqueira (926.829.285-87); Wallax Nilton
da Silva Peixoto (016.374.385-16)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3534/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.806/2011-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Walmir Pereira da Silva (318.626.672-68);

Walney Pereira (037.649.276-74); Walteno Diniz Linhares
(333.208.611-15); Walter Passos Borges Junior (009.672.681-41);
Wanderson Fernandes Medeiro (732.862.491-49); Wanderson Luiz
Bandeira de Souza (017.474.273-81); Wanderson Orlando Lima Car-
valho (792.165.522-04); Wanderson Rodrigues da Silva (011.924.721-
60); Wanessa de Fatima da Silva Cohen (798.499.462-53); Wanessa
de Freitas Silva (051.346.896-01); Wang Pu Taw (536.917.926-34);
Wardeny de Melo Martins (846.350.702-63); Warlei Rocha Lima
(040.604.105-94); Washington Flavio Piranga Soares (072.147.006-
89); Washington Gomes Ferreira (332.276.928-30); Washington Luiz
Porto Guimarães (016.633.715-39); Washington Roberto do Nasci-
mento (214.294.318-73); Webson Reis do Nascimento (027.999.495-
84); Wecsley Pinheiro Cavalcante (992.569.913-49); Wedson Carlos
Marinho Galindo (836.236.124-72); Weksley Wipel de Paiva Gomes
Carvalho (037.110.864-03); Wellington Abreu da Silva (221.242.478-
75); Wellington Alves de Oliveira (076.909.656-52); Wellington Ce-
sar Cascarano (398.905.328-08); Wellington Costa Campbell
(593.372.652-49); Wellington Valerio de Oliveira (829.336.341-04);
Wellison Silva da Silva (695.556.212-68); Wellyton Marques Ribeiro
(984.076.195-15); Welson Soares Silva (030.171.725-70); Welton de
Sousa Rodrigues (806.141.831-20); Wemerson Batista Rocha
(658.344.103-91); Wendel Inacio dos Santos (324.124.788-05); Wen-
del de Assis da Silva (806.671.711-34); Wendell Almeida Santos
(884.226.662-00); Wendell Maximo Soares Santos (872.697.834-20);
Wender Madson Adam de Almeida (815.521.812-00); Wenderson de
Carvalho Arruda (789.184.642-15); Werisley Santos de Almada
(012.929.083-19); Wescley Soares Souza (047.118.534-56); Wesley
Eduardo Pontes dos Santos (367.576.078-24); Wesley Martins Lou-
renço (024.035.411-76); Weslley Guimarães Cardoso (120.045.287-
96); Weverson Mendes Cavalcante (019.316.895-20); Weverton Cor-
reia Saraiva (614.934.302-20); Weyckson Iclys de Lima Pereira
(061.616.754-71); Wiley Paesano Lins (006.016.891-94); Wilia San-
tos Cavalcanti (034.057.014-81); Willame Ferreira de Miranda
(023.933.343-86); Willames do Nascimento Rodrigues (056.615.744-
60); Willey Henrique de Brito Leite (022.123.694-50); William David
Lima da Silva (034.020.365-09); William Dias Gomes (336.134.248-

19); William Pedrosa Maia (930.064.032-15); William Pereira Oli-
veira (635.148.502-91); William Rebouças Dias (025.574.505-29);
William Santos Silva (005.557.637-06); Williams Xavier Sampaio
Melo (044.755.365-88); Willian dos Santos Marques (033.424.745-
48); Wilson Rodrigues da Silva (011.957.231-13); Wilson da Silva
(361.941.749-00); Wladimir Saavedra Lizarazu (902.444.191-91);
Woshington Francisco da Silva (998.020.741-87); Wyldelane Araujo
Guimarães (029.948.884-59); Yanara Pereira de Oliveira
(015.307.372-14); Yanne Santos de Jesus (032.677.483-13); Ynglety
Vasconcelos de Souza (792.396.092-53); Yure Caldas Machado
(781.065.915-49); Yuri Marina Sato Kuniyoshi (106.435.898-56); Yu-
ri Moraes Magalhães (942.659.172-91); Yuri Victor Santos
(366.555.458-62); Zanildo de Oliveira Viana Sobrinho (397.089.853-
68); Zenilda Maria Correia Proença (254.153.008-05); Zenilton Jose
de Almeida Neto (063.434.984-86); Zenji Marcio Kato (449.552.945-
53); Zildo Jose Muller (581.632.711-91); Zoene Borges Lima
(378.835.262-00)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3535/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.810/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Paulo Artur Iturres (360.350.628-65)
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3536/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.860/2011-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aisi Anne Pinheiro Costa (000.519.763-

58); Alberto Marianno de S Santos (109.737.877-24); Alberto No-
gueira Matias (361.309.198-40); Alessandra de Alcântara Silveira En-
dler (188.556.738-31); Alex Karcher Monteiro (316.772.688-16);
Alexandre Noronha de Almeida (823.258.042-91); Alexandre Pereira
Oliveira (085.487.707-08); Alexandre Rodrigues Andrade
(012.397.661-81); Alexandre de Oliveira N Junior (289.199.818-92);
Alexsandro de Olinda Nascimento (021.814.635-30); Aline Perez
Hellin (225.367.708-69); Aluysio Gothardo da Cruz (656.537.856-
87); Andre Luis Fernandes Reis (273.680.088-58); Andre Luis Simon
de Medeiros (614.573.961-49); Andreza Aparecida Pedroni
(312.219.178-46); Antonio Carlos Torres Filho (013.141.435-65); An-
tonio Carlos de Oliveira (275.462.018-45); Antonio Coelho Rosa
(881.782.005-97); Armando Marques Tomaz Junior (567.152.269-
20); Artur Felipe de Lima Figueiredo (022.494.144-59); Boniex Junio
de Morais (012.529.776-97); Bruno Edson Martins de Albuquerque
Filho (035.365.364-09); Bruno Ferreira Bacelar Silva (103.064.707-
05); Bruno Ferreira Viana (000.965.335-01); Carlos Alberto Braz
Macapuna (710.385.232-49); Carlos Alberto Souza Romero
(978.850.378-00); Carlos Eduardo de Jesus (274.965.668-02); Carlso
Fiuza Villaca (777.672.331-20); Carmem Regina Rocha de Lima
(115.942.502-78); Cassiano Ricardo Hes (802.863.560-15); Celso
Couto Mathias (101.587.537-80); Cesar Hitos Araujo (373.199.078-
44); Cesar Roberto Santos (844.450.419-04); Claudio Naoto Fuzitaki
(015.590.389-69); Cleverton Roger de Lima (034.753.009-58); Clovis
Orlando Tomadao (031.420.509-81); Cristiano Einar Silva do Amaral
(895.430.509-10); Daniel de Faveri Honorato (032.735.089-06); Da-
rio Schulli Viana (058.660.939-36); Davison Duraes Souza
(273.524.038-09); Decio Casagrande Ramuski Filho (059.309.069-
12); Delmar de Castro Mehret Filho (056.905.409-51); Demian Fei-
tosa Pontes (046.227.714-38); Denise Fernandes da Silva Samagaio
(855.792.621-91); Diego Reynaldo Lira Llamoca Zarate
(048.123.974-05); Dimitri Maia Fontoura Cruz (480.173.613-00);
Diogo Jacobs (996.872.750-49); Domingos Rodrigues de M Neto
(014.077.345-20); Eber de Carvalho e Silva (009.305.085-21); Edegar
Cazarotto Berlezzi (217.913.648-02); Edemilson Cruz Santana Junior
(051.881.829-20); Elder de Avila Manke (665.837.991-20); Eliane
Silva Esser Sant Ana (015.166.619-90); Elisangela da Conceição Sil-
va (021.768.884-56); Elizangela Davila Rocha Vieira (892.416.223-
34); Eneas Pires de Souza (182.695.398-13); Erica Barreira Alves
Araujo (707.791.711-87); Evandro Magalhães Leite Junior
(932.743.005-00); Everaldo Gomes (009.334.029-02); Everton Pereira
Fortes (726.102.041-91); Everton Valmir Oliveira Telles
(224.967.278-44); Fabiana Emi Tanikawa (344.942.058-50); Fabio
Centeno Pandolfo (934.694.200-25); Fabio Costa Nery (849.474.031-
87); Fabio Gustavo Sgoda (027.878.679-01); Fabio Monteiro Viana
(002.620.810-59); Fabio Roberto Teodoro (050.532.679-52); Fabricio
Resende dos Santos (025.500.399-47); Flamarion Henrique de Souza
(249.479.108-10); Flavio Cysne Ferreira Gomes (640.742.693-68);
Flavio Luis de Oliveira (033.071.529-12); Francenilton da Silva Dias
(319.819.718-07); Francisco Borges Rodrigues (042.109.696-99);
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Frederico Pedroso Linck (764.233.440-00); Gabriel Mendes Dias
(398.680.378-59); Geoffrey Souza Cordeiro (707.814.431-72); Geor-
gea Libiane Machado de Aguiar (682.946.110-34); Gilberto Renaldo
Laureano (043.163.979-58); Guilherme Striquer Bisotto
(033.476.029-19); Gustavo Farias da Silva (704.510.871-00); Gustavo
Marcelo Babilon Milanezi (091.264.927-50); Heitor de Brito Fontana
(006.110.379-98); Heitor de Sa Alencar e Moraes (039.218.094-44);
Helio Masso Kumata (530.525.289-04); Henrique Manoel J do Nas-
cimento (070.256.149-55); Henry Mendes de Jesus (021.117.241-30);
Hugo Fernandes Vilar de Almeida (996.949.721-91); Iaina Pitagoras
Ribeiro (864.610.445-15); Isamara Rossi de Figueiredo Portugal
(007.886.911-04); Jackeline Grace Moreira de Jesus (936.671.837-
04); Jair da Silva Ferreira Junior (509.152.232-87); Jean D Leon
Costa (011.331.239-37); Jefferson Bicca Charczuk (004.867.750-70);
Jefson Rosa Florenco (114.755.757-85); Joel Bento Valença
(031.941.891-07); Joelma Santos de Souza (013.869.895-33); Jorge
Bergson Carvalho da Silva (622.289.273-68); Jorge de Luna Braga
(038.338.724-89); Jose Evangelista Damasceno (548.463.233-15); Jo-
se Luis Bras Marques da Cruz (178.904.868-04)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de
Dados - MF

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-
soal(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3537/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.863/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aline Lima Matos (694.831.321-34); Da-

nielle Moisés de Brito (905.184.891-91); Vinicius Costa Batista
(923.728.301-63)

1.2. Órgão/Entidade: Supremo Tribunal Federal - STF
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3538/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei No-

8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno, em considerar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão
a seguir relacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º
da Resolução TCU No- 206/2007, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.325/2011-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elba Falck de Lima (024.757.657-39); Eu-

nice Soares Barbosa (010.705.547-31); Maria Motta Spinola e Castro
(024.951.817-16); Maria da Gloria Teixeira Neiva (112.310.237-67);
Noelia Soares de Freitas (025.812.997-20); Rosa de Araujo Cartaxo
(052.859.317-03); Wilson Justo de Carvalho (059.352.377-68)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Rio de Janeiro

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-
soal(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3539/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso
VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.401/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Odila Marina Mendes Barreto

(650.349.293-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Ceará
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3540/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso
VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.404/2011-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Antonia da Silva Cavalcanti (109.171.011-

20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Mato Grosso

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-
soal(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3541/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso
VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.408/2011-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Andre Gustavo Alwaes Alves da Silva

(099.791.514-55); Anita Gabriela Figueiredo da Camara Pimentel
(063.729.254-51); Maria do Carmo Coutinho da Camara Pimentel
(126.106.584-00); Zelia Maury Siqueira Campos Pimentel
(027.944.394-30)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda em Pernambuco

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-
soal(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3542/2011 - TCU - 1ª Câmara

Vistos, relacionados e discutidos estes autos que tratam de
pedido de reexame interposto por Dinah Fernandes de Carvalho (CPF
182.862.246-04), pensionista de Geraldo de Carvalho (CPF
004.942.166-20), contra o Acórdão No- 7.330/2009-TCU-Primeira Câ-
mara, por meio do qual a Corte de Contas resolveu considerar ilegais
os atos de concessão de pensão civil de fls. 2/9, de interesse da
recorrente (Dinah Fernandes de Carvalho) e de Gilka Machado Jorge,
negando-lhes registro,

Considerando que, na sessão do Plenário do dia 16/3/2011,
por meio do Acórdão No- 587/2011, seguindo o novo posicionamento
do Supremo Tribunal Federal, resolveu o TCU reconhecer que o
Tribunal, "diante de constatação que possa levar à negativa de re-
gistro de ato de admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria,
reforma e pensão, deve assegurar ao(s) interessado(s)/beneficiário(s) a
oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa, sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação";

Considerando que o procedimento preliminar antes referido
deve ser adotado inclusive nos processos em curso como este, nos
termos da orientação contida no item 9.4 do aludido Acórdão No-

5 8 7 / 2 0 11 - T C U - P l e n á r i o ;
Considerando que, em complementação a esse disciplina-

mento, sobreveio o Acórdão No- 1.747/2011-TCU-Primeira Câmara,
por meio do qual restou definido que "não sendo possível identificar
a data em que o ato ingressou no Tribunal, considera-se que a entrada
ocorreu há mais de cinco anos";

Considerando que a atual jurisprudência do STF foi pra-
ticamente toda construída em sede de mandados de segurança que
resultaram na anulação de deliberações do TCU por vício processual
decorrente de ausência do contraditório, mas que já haviam sido
contestadas perante a própria Corte de Contas, por meio do recurso
cabível (pedido de reexame), quando esta Casa negou provimento a
todos eles;

Considerando que, nesses casos (MS-25.343 e MS-27.296,
por exemplo), ficou evidenciado que o Supremo não considera su-
prida a ausência do contraditório na fase inicial de processo sub-
metido ao TCU quando o interessado comparece espontaneamente
aos autos, via interposição de recurso, para se opor ao que foi de-
liberado ao final contra os seus interesses;

Considerando que essa compreensão do STF é vista também
com clareza no julgamento do MS-23.550-1/DF, publicado no DJ de
31/10/2001, conforme revela a leitura da respectiva ementa; e

Considerando que, ante a incidência da recente sistemática
de apreciação também sobre os processos em curso, alcançando gran-
de número de recursos em tramitação nesta Casa, na sessão do Ple-
nário de 13/4/2011 (anexo II da ata No- 12/2011, in DOU de
20/4/2011), resolveu o Tribunal de Contas da União aprovar por
unanimidade questão de ordem "para que os recursos interpostos em
razão da negativa de registro de atos de admissão ou de concessão
pelo TCU, desde que envolvam a necessidade de declaração de nu-
lidade das respectivas deliberações pela constatação de vício pro-
cessual decorrente da ausência do contraditório e da ampla defesa,
possam ser julgados por meio de relação, ainda que contenham pa-
receres que regimentalmente exijam a apreciação da matéria em acór-
dão unitário", em consonância com os princípios da racionalidade
administrativa e da economia processual,

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 48, c/c os arts. 32 e 33 da
Lei No- 8.443/1992, e ainda na autorização excepcional concedida pelo
Plenário, em face da questão de ordem referida no último consi-
derando acima, em conhecer do presente pedido de reexame e tornar
insubsistente o Acórdão No- 7.330/2009-TCU-Primeira Câmara, por
inobservância dos princípios constitucionais do contraditório e da
ampla defesa, encaminhando o feito ao Gabinete do relator a quo,
Ministro Augusto Nardes, à vista das diretrizes estabelecidas nos itens
9.2 e 9.4 do sobredito Acórdão No- 587/2011-TCU-Plenário, sem pre-
juízo da ciência deste acórdão à recorrente Dinah Fernandes de Car-
valho e à interessada Gilka Machado Jorge, bem assim à Fundação
Universidade Federal de Uberlândia.

1. Processo: TC-013.273/2009-9 (com 2 anexos) - PEDIDO
DE REEXAME EM PENSÃO CIVIL.

1.1. Recorrente: Dinah Fernandes de Carvalho.
1.2. Interessada: Gilka Machado Jorge.
1.3. Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia

- MEC
1.4. Unidades técnicas: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip) e Secretaria de Recursos (Serur).
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.7. Advogados constituídos nos autos: Juliana Pedrosa Mon-

teiro (OAB/MG 90.788) e Sara Marina de Oliveira (OAB/MG
11 8 . 8 5 5 ) .

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3543/2011 - TCU - 1ª Câmara

Vistos, relacionados e discutidos estes autos que tratam de
embargos de declaração opostos pelas beneficiárias de pensões civis
Mônica Rangel Silva, Ivone da Silva e Rafaela Rezende Santos, em
face do Acórdão No- 2.287/2010 - TCU - Primeira Câmara (fls.
143/152, v.p.), resultante de pedidos de reexame interpostos contra o
Acórdão No- 3.899/2007-TCU-Primeira Câmara (fls. 130/135, v.p.),
mediante o qual o Tribunal considerou ilegais os benefícios em favor
das recorrentes e de outros interessados,

Considerando que, na sessão do Plenário do dia 16/3/2011,
por meio do Acórdão No- 587/2011, seguindo o novo posicionamento
do Supremo Tribunal Federal, resolveu o TCU reconhecer que o
Tribunal, "diante de constatação que possa levar à negativa de re-
gistro de ato de admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria,
reforma e pensão, deve assegurar ao(s) interessado(s)/beneficiário(s) a
oportunidade do uso das garantias constitucionais do contraditório e
da ampla defesa, sempre que transcorrido lapso temporal superior a
cinco anos quando da apreciação";

Considerando que o procedimento preliminar antes referido
deve ser adotado inclusive nos processos em curso como este, nos
termos da orientação contida no item 9.4 do aludido Acórdão No-

5 8 7 / 2 0 11 - T C U - P l e n á r i o ;
Considerando que, em complementação a esse disciplina-

mento, sobreveio o Acórdão No- 1.747/2011-TCU-Primeira Câmara,
por meio do qual restou definido que "não sendo possível identificar
a data em que o ato ingressou no Tribunal, considera-se que a entrada
ocorreu há mais de cinco anos";

Considerando que a atual jurisprudência do STF foi pra-
ticamente toda construída em sede de mandados de segurança que
resultaram na anulação de deliberações do TCU por vício processual
decorrente de ausência do contraditório, mas que já haviam sido
contestadas perante a própria Corte de Contas, por meio do recurso
cabível (pedido de reexame), quando esta Casa negou provimento a
todos eles;

Considerando que, nesses casos (MS-25.343 e MS-27.296,
por exemplo), ficou evidenciado que o Supremo não considera su-
prida a ausência do contraditório na fase inicial de processo sub-
metido ao TCU quando o interessado comparece espontaneamente
aos autos, via interposição de recurso, para se opor ao que foi de-
liberado ao final contra os seus interesses;

Considerando que essa compreensão do STF é vista também
com clareza no julgamento do MS-23.550-1/DF, publicado no DJ de
31/10/2001, conforme revela a leitura da respectiva ementa; e

Considerando que, ante a incidência da recente sistemática
de apreciação também sobre os processos em curso, alcançando gran-
de número de recursos em tramitação nesta Casa, na sessão do Ple-
nário de 13/4/2011 (anexo II da ata No- 12/2011, in DOU de
20/4/2011), resolveu o Tribunal de Contas da União aprovar por
unanimidade questão de ordem "para que os recursos interpostos em
razão da negativa de registro de atos de admissão ou de concessão
pelo TCU, desde que envolvam a necessidade de declaração de nu-
lidade das respectivas deliberações pela constatação de vício pro-
cessual decorrente da ausência do contraditório e da ampla defesa,
possam ser julgados por meio de relação, ainda que contenham pa-
receres que regimentalmente exijam a apreciação da matéria em acór-
dão unitário", em consonância com os princípios da racionalidade
administrativa e da economia processual,

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34, caput
e § 1º, da Lei No- 8.443/1992, c/c o art. 287 do Regimento Interno, e
ainda na autorização excepcional concedida pelo Plenário, em face da
questão de ordem referida no último considerando acima, em co-
nhecer dos presentes embargos de declaração e tornar insubsistentes
os itens 9.1, 9.3, 9.4, 9.5 e 9.6 do Acórdão No- 3.899/2007-TCU-
Primeira Câmara, e, por consequência, o item 9.1 do Acórdão No-

2.287/2010-TCU-Primeira Câmara, por inobservância dos princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, lembrando que o
item 9.3 do Acórdão No- 2.287/2010-TCU-Primeira Câmara excluiu
do item 9.1 do Acórdão No- 3.899/2007-TCU-Primeira Câmara os
nomes de Ivone da Silva, Jaqueline Cristina da Silva, Rômulo do
Nascimento Valente, Rômulo do Nascimento Saliba Valente, Rafaella
Saliba Nascimento Valente e Rebecca Saliba Nascimento Valente,
devendo o feito ser encaminhado ao Gabinete do relator do Acórdão
No- 3.899/2007-TCU-Primeira Câmara, Ministro Substituto Marcos
Bemquerer Costa, à vista das diretrizes estabelecidas nos itens 9.2 e
9.4 do sobredito Acórdão No- 587/2011-TCU-Plenário, sem prejuízo
da ciência desta deliberação às embargantes Mônica Rangel Silva,
Ivone da Silva e Rafaela Rezende Santos, às interessadas Viviane
Lacerda da Silva Filgueira, Elza Rangel da Silva e Vanessa Rangel da
Silva, bem assim ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios (TJDFT).
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1. Processo: TC-018.533/2006-8 (com 8 anexos) - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO EM PENSÃO CIVIL.

1.1. Embargantes: Mônica Rangel Silva, Ivone da Silva e
Rafaela Rezende Santos.

1.2. Interessadas: Viviane Lacerda da Silva Filgueira, Elza
Rangel da Silva e Vanessa Rangel da Silva.

1.3.Órgão: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios (TJDFT).

1.4. Unidades técnicas: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip) e Secretaria de Recursos (Serur).

1.5. Relator da deliberação embargada: Ministro Valmir
Campelo.

1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Advogados constituídos nos autos: Luiz Antonio Muniz

Machado (OAB/DF 750-A), Simone Hajjar Cardoso (OAB/DF
13.493), Noeli Andrade Moreira (OAB/MG 62.050 e OAB/DF
24.534), Danielle Ferreira Glielmo (OAB/DF 19.293), Paula Terra
Passos de Souza (OAB/MG 104.645), Juliana Brasil Ponte Guimarães
Coury (OAB/DF 18.243), Daniel Torres Figueiredo de Lucena
(OAB/PB 14.280), Juliana Montandon (OAB/DF 25.286), Janaína
Guimarães Santos (OAB/DF 14.500), Maria Aparecida Guimarães
Santos (OAB/DF 14.192), Jackeline Guimarães Santos (OAB/DF
23.694), Jamila Guimarães Santos (OAB/DF 9.213-E), Atílio João
Andretta (OAB/DF 11.693), Tatiane Alves da Silva (OAB/DF
26.438), Kelly Cristiane Marques Gonçalves (OAB/DF 21.193), Lil-
liane Pimentel Cavalcante Guedes (OAB/DF 30.747), Mirian Veloso
Mendonça de Andrade (OAB/DF 24.170), Érica Vieira Lopes Rosa
(OAB/DF 24.629) e Raphael Lopes Jorge (OAB/DF 23.863).

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3544/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, "a" e 169,
inciso IV do Regimento Interno, em determinar o apensamento de-
finitivo destes autos de monitoramento ao processo original (TC-
004.941/2010-1), com posterior encerramento, tendo em vista o cum-
primento de seu objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-023.929/2010-3 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência e Tecnologia

(vinculador)
1.2. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo -

PR(SECEX-PR)
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.
1.4. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.5. Objeto: monitoramento do cumprimento da determina-

ção contida no subitem 1.5.2 do Acórdão No- 5030/2010 - TCU -
Primeira Câmara - Relação No- 27/2010, sessão de 17.8.2010 (TC-
004.941/2010-1).

Ata n° 19/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária

b) Ministro Walton Alencar Rodrigues (Relação n° 19):

ACÓRDÃO No- 3545/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.765/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cátia Regina Costa de Abreu

(942.950.267-00); Cilo Belisário Rosas (385.305.547-87); Cláudia de
Souza Moreira Caldas Marques (994.373.417-53); Clenice Ferreira
Neto (591.333.097-87)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-
de/RJ

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3546/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.766/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Dino Roberto Gomes (382.162.217-20)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-

de/RJ
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3547/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão relacionados no item 1.1 e
determinar à Fundação Nacional de Saúde, nos termos constante do
item 1.5, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.099/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Anísio Matheus da Mota (029.375.221-49);

Daisy Lima Fernandes Martins (185.056.781-68); José Itamar de Oli-
veira (142.253.366-20); Luiz Vieira da Silva (033.638.561-72); Maria
José da Silva (113.025.181-00); Maria do Carmo Lins de Carvalho
( 0 0 0 . 111 . 1 8 2 - 5 3 )

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde - MS
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. que sejam excluídos da base do SISAC os atos de

interesse de Antônio Nonato Lima Filho e Juarez Valente Barra.

ACÓRDÃO No- 3548/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.137/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonina Barbosa dos Santos

(094.674.085-20); Cleófano Lima Ramos (016.001.925-72)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/BA
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3549/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.994/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Álvaro Martins (126.072.236-87); Bráz

Antônio Viana Borges (266.978.666-91); Elizeu de Oliveira
(129.602.846-15); Rogério Mendes Amaral (422.917.396-20)

1.2. Órgão/Entidade: FUNASA - Superintendência Esta-
dual/MG

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3550/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.072/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alice Parolin Pimenta (619.530.911-72);

Aristóteles Pereira Passos (094.623.846-49); Carlos Alberto Resende
(055.989.316-72); Diana José Urcino (402.127.421-91); Francisco das
Chagas Lobão da Silva (222.069.732-00); Helena de Araújo Rosa
(183.745.571-68); Magno Teles Ferreira (565.027.881-49); Maria das
Dores Silva de Lima (381.761.221-49); Tiago Lopes da Silva
(072.977.851-72)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde - MS
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3551/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.089/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio Borges de Almeida (071.572.905-

53); Antônio Carlos dos Reis (101.692.705-30); Ariston Soares San-
tos (062.720.295-00); Benedito Manoel da Silva (114.412.165-53);
Benedito dos Santos Neto (158.150.215-04); Célia Maria Soares Coe-
lho (171.771.205-30); Cleide Maria Silva Alves (118.459.105-91);

Clélia Agripino Silva (168.297.945-87); Davi Almeida Barbosa
(097.770.085-20); Edilson de Queiroz Marques (100.351.175-91); Ed-
mundo Ferreira de Almeida (901.359.388-72); Ernanade Almeida Pe-
reira (689.912.318-53); Eurides de Moura Amorim (519.738.475-15);
Geraldo da Hora Paula (156.719.765-53); José Ramos de Araújo
(123.612.835-49); João Fernandes Silva (097.527.735-91); Lauro
Borges da Silva (063.269.005-49); Miguel Oliveira Jovita
(133.731.705-59); Osmarildo Santos de Oliveira (294.968.105-00);
Roberto Lopes de Santana (366.905.115-53); Roque Barbosa de Sou-
za (062.961.225-00); Roque Soares dos Anjos (128.493.915-49); Ro-
salvo Carlos dos Santos Sobrinho (445.932.284-68); Rosalvo da Ro-
cha Andrade (140.844.305-87); Rosilda Cedraz de Oliveira
(109.663.315-91); Theodolo de França Antunes (107.066.665-34)

1.2. Órgão/Entidade: FUNASA - Superintendência Esta-
dual/BA

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3552/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.102/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Amado Rodrigues de Matos (079.651.091-

15); Antônio Augusto Freire Santos (085.432.915-34); Benedito Bo-
nifácio Ramos (013.727.423-87); Clécia Luíza Santos Silva
(100.475.221-00); Denise Andersen Barbosa Martins (279.859.701-
34); Elisa Franklin da Silva (139.612.841-72); Elizabete Candeira
Garcia (214.641.031-00); Ilza Arena Varella (264.522.860-72); Irene
da Anunciação (070.353.731-87); José de Lima Dias (076.344.981-
49); João Braz de Souza (202.280.404-00); Luiz Carlos dos Santos
(065.799.145-72); Maria Angélica Tavares Reto (309.400.367-20);
Maria Luíza Lanza Sobral (357.878.647-00); Maria da Consolação
Pio de Lima (093.078.261-53); Marinalva Silva D" Assunção
(003.589.908-58); Mariza de Fátima Barres de Souza (205.953.010-
53); Milton Nicolau da Silva (211.041.237-20); Raimunda Sales de
Lima (074.670.952-87); Rivaldo Guedes (585.731.607-30); Sandra
Maria da Silva Santos Soares (366.079.327-20); Saramar Mendes de
Sousa (131.215.881-68); Sônia Maria Tsukahara (983.355.298-68);
Wanderlyn Cetauro Raposo (022.653.462-68)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária - MS

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3553/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.108/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Maria Santos Soubre (221.487.791-

68); Edgar de Castro Torres (061.241.781-68); Geraldino Marques da
Rocha (143.435.331-15); Israel da Silva Gomes (028.978.302-04);
José Francisco Paz (085.569.111-53); Maria de Fátima Santos Al-
varenga (117.335.191-49); Nelson Benedito de Almeida
(063.775.051-91); Zuleida Amável de Oliveira (145.918.711-34)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União - TCU
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3554/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.148/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alinete Oliveira de Lemos da Silva

(072.035.003-49); Dijalma Dias dos Santos (186.065.041-49); Eunice
Albernaz Alves (122.462.201-49); Josina Bastos de Sousa
(133.161.331-00); Maria Auxiliadora Araújo dos Santos
(096.568.711-20); Maria Divina Ferreira (160.073.951-20); Maria He-
lena Rocha de Faria Pontes (220.134.071-49); Maria Joana Pereira
(255.896.791-68); Maria das Graças de Oliveira (170.898.081-49);
Maria de Fátima Souza Lobo (796.319.831-53); Maurílio Guimarães
e Silva (254.366.357-68); Sebastião Vicente da Silva (192.241.091-
87); Sediléa Rodrigues Bastos Muniz (145.860.532-91); Valdelício da
Rocha Oliveira (151.853.621-20); Valfredo Vaz (035.667.491-68)
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1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/GO

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3555/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.154/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Alberto Barros de Sena

(053.867.994-87); Everaldo Alves da Rocha (059.349.664-72); Fá-
tima Helena Oliveira Maggi (317.096.052-00); Glauce Gomes San-
tana (231.692.574-04); Maria Auxiliadora Esteves Távora
(173.806.424-72); Maria Christina Velho de Albuquerque
(083.932.654-87); Maria Cleonice Vicente Lopes (180.883.414-34);
Maria de Fátima Magalhães Santos (197.158.894-68); Zuleine Rosa
da Silva (107.538.345-53)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/PE

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3556/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.155/2011-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alílio de Sousa Leal (065.967.113-15);

Antônio Clovis Vitorino de Assunção (078.076.003-49); Geisa Sandra
Barreto da Costa (154.477.582-20); Herbrand Lustosa da Silveira
(069.021.463-49); Izabel Tereza Silva de Araújo (132.923.313-15);
Luiz Ferreira Jacinto (587.675.418-87); Luiz Rosendo Alves da Silva
(060.075.385-91); Manoel Messias do Espírito Santo (035.901.943-
91); Maria Iraci Alves Souza (138.180.903-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/PI

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3557/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.159/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Marlene Correa Machado (371.094.807-

04); Marlene Ferreira (747.198.907-68); Marli da Silva Belém
(400.160.807-34); Marta Maria Iório dos Santos (456.423.387-49);
Marta de Oliveira (588.599.507-91); Martha Heineck Soares dos San-
tos (587.935.267-68); Martha Maria Gaudie Ley Meohas
(544.026.897-91); Martinho Vivaldo de Sá (310.524.017-91); Ma-
rupiara da Costa Reis (323.385.387-49); Mirtis da Silva Custódio
(508.472.107-82); Murilo Oliveira (414.264.527-72); Myrian de Car-
valho Lessa (325.045.197-53); Nádia Ferreira Rivera Alves
(541.266.147-53); Nazira Daiha Neta (178.614.467-00); Neyde Braga
de Campos (626.518.207-25); Nilda da Silva Mello (415.821.447-53);
Odete Lins da Silva (541.751.007-68); Odiléa Belo Marenda
(346.089.077-00); Percival Zarro Armond (189.449.227-72); Raimun-
da da Conceição Carvalho Souza (414.396.437-68); Regina Coeli
Alves Carrupt (449.756.277-87); Regina Fátima da Silva Santana
(645.491.867-04); Regina Gonçalves Queiroz (371.347.367-68); Re-
gina Lúcia dos Santos Bertho (627.644.977-68); Regina Rodrigues
Fampa (221.324.817-68); Renato Alves Moreto (180.310.307-82);
Renato Assis de Carvalho (494.860.717-72); Renato Raphael Gasco
(281.771.507-15); Rita de Cássia Pessanha Boa Morte (454.359.107-
06); Rita de Cássia Siqueira Rodrigues Gomes (515.357.347-87);
Ritta Pina Soares (071.186.937-58); Romildo de Freitas Pereira
(006.353.817-29); Rosa Maria Teixeira Ramos Nepomuceno
(391.429.577-53); Rosana Gaio dos Santos (414.580.957-20); Ro-
sângela Barbosa Cabral (540.519.167-15); Rosânia Luzia Gomes
Barp (663.353.617-87); Rozenhia Klinger de Oliveira Mello Rodri-
gues (591.196.167-91); Rute Peres dos Santos (388.842.757-68); Se-
verino Monteiro da Silva (437.060.457-53); Siléa Oliveira de An-
drade (345.288.907-63); Sirlene Cabral Brandão (321.932.387-15);
Sirley Sobrera (466.509.627-91); Solange Rosa da Silva
(370.734.947-00); Sônia Job Rodriguez (016.832.467-99); Sônia Ma-
ria Sales de Lima (014.082.162-72); Sueli Maciel Ferreira
(573.616.817-00); Suely de Paula Perezine (374.954.377-15); Sydney
Moreira Costa (339.154.587-91); Tereza Cristina de Souza e Silva
(685.727.277-87); Terezinha Bragança Duarte (591.627.327-49)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-
de/RJ

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3558/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.165/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Celso de Mendonça (303.721.277-20);

Cássia Teixeira Couto Silva (823.812.677-00); César Augusto Matta
Seminário (034.705.047-68); Elizabeth Rosa Queres de Mesquita
(528.731.377-20); Geraldo Gonçalves de Almeida (448.226.427-04);
Jorge Togi (198.263.707-20); Manoel Franklin (534.036.067-91); Ma-
ria José Moraes Vianna (346.725.407-15); Maria Odalea Lopes Pei-
xoto (271.770.847-20); Márcia Henrique de Sales (767.461.787-49);
Mônica Maria Martins Aguiar (713.833.447-87); Mônica Palhares
Miro (810.810.067-49); Rita de Cássia Gonzaga da Rocha
(433.564.607-06); Roberto Jacques da Silva (461.881.697-04); Ro-
sinalda de Albquerque dos Santos (439.049.397-34); Telma Lúcia de
Paulo Souza Cabral (828.963.137-53)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Câncer - MS
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3559/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.533/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: João Evangelista Arruda da Costa

(125.513.251-53); Júlio Alves da Silva (096.185.381-68); Teotônia
Maria Pereira da Silva (135.705.951-53)

1.2. Órgão/Entidade: FUNASA - Superintendência Esta-
d u a l / TO

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3560/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.550/2011-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adão Pereira Maia (103.186.071-15); Aná-

lia Antônia de Sateles Valente (121.738.271-20); Antônio Ribeiro
Filho (146.866.271-68); Antônio Silvestre dos Santos (134.519.441-
20); Antônio dos Santos Parreiras (069.241.741-91); Atenides Alves
dos Santos (054.632.541-68); Benedito Cortes (059.267.501-72); Di-
vino Manoel Ferreira (135.376.011-15); Dorvelino José de Oliveira
(123.552.321-72); Fleoris Lemes de Siqueira (050.183.581-49); Flo-
risvaldo Alves Salgado (121.991.171-20); Francisco de Sousa
(136.016.011-68); Geraldo Pereira Lisboa (095.710.601-78); Geraldo
de Almeida Guimarães (085.781.841-49); Jaime Caetano de Souza
(054.568.781-00); Jaime Rosa de Jesus (095.660.311-49); João Ba-
tista Costa de Passos (094.958.861-04); João Borges da Silva
(095.229.641-15); João Cândido de Lima (063.029.711-87); João Pei-
xoto (136.993.691-53); João Sebastião dos Santos (077.073.631-91);
João dos Santos (101.208.311-04); José Pires Venâncio (137.332.061-
34); Lázaro Domingos da Silva (059.242.861-34); Nestor José de
França (044.934.781-87); Osmar Roza Campos (092.245.211-34); Se-
bastião Ricardo de Souza (134.553.111-72); Severino José Alves de
Oliveira (128.422.224-15); Wina Delmar Rodrigues Gomes
(278.630.001-06); Zacarias Tavares (121.864.301-34)

1.2. Órgão/Entidade: FUNASA - Superintendência Esta-
dual/GO

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3561/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.554/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Luiz de Almeida (404.481.006-06);

José Maria Domingos (156.905.046-53); José Olímpio Dias
(187.951.966-68); José Ramos de Máximo (187.548.566-04); José
Teixeira Espíndola (228.762.606-97); Júlio Felis Santana
(188.539.276-15); Luiz Antônio de Almeida (288.516.176-00); Luiz
Caldeira de Souza (146.116.946-15); Luiz Nunes de Magalhães
(271.164.096-53); Luiz da Cruz de Araújo (178.864.906-06); Manoel
Batista de Araújo (338.129.186-68); Manoel Rosa (159.707.106-44);
Marco Antônio Bento de Andrade (206.365.806-44); Maria de Lour-
des Bernarda de Sena (369.180.676-72); Maurílio Pires dos Santos
(177.849.726-87); Milton Medeiros (139.858.256-53); Milton Pereira
da Silva (177.893.706-34); Neftali Barbosa da Fonseca (149.617.846-
72); Osmane Soares (233.479.536-49); Osmar Roberto de Oliveira
(196.708.186-72); Paulo Pereira dos Santos (188.489.316-34); Per-
gentino Guerreiro (154.122.966-53); Raimundo Lourenço
(158.322.956-68); Roberto Alves de Carvalho (169.607.936-53); Ro-
berval Joaquim dos Santos (196.915.566-34); Sílvia Maria Delfino da
Silva (271.181.346-00); Sudário Rodrigues Teixeira (196.867.496-
91); Telcino Tiago Neto (270.716.346-53); Tolentino Cesário Rocha
(250.591.496-68); Waldir Lima de Queiroz (206.049.476-15)

1.2. Órgão/Entidade: FUNASA - Superintendência Esta-
dual/MG

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3562/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.555/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Enoque Schembek (078.369.961-15); Fran-

cisco Antônio de Moraes (156.217.151-87); Geraldo Teodoro Filho
(140.511.411-87); Jeovar Pereira de Souza (142.700.721-72); Jovino
Guimarães do Nascimento (172.742.491-34); João Batista de Jesus
(177.886.411-20); Manoel Estevão da Silva (104.235.241-00); Ma-
noel Marques da Costa (137.901.531-68); Vanderley Nogueira Aguiar
(138.125.301-63); Zózimo Ramos de Souza (111.559.571-72)

1.2. Órgão/Entidade: FUNASA - Superintendência Esta-
dual/MT

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3563/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.580/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antônio Alexandre da Silva (143.033.104-

68)
1.2. Órgão/Entidade: FUNASA - Superintendência Esta-

dual/PE
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3564/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.594/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Abel Lopes Brito (101.669.555-15); An-

tenor Antônio Damaceno (107.780.805-44); Antônio Fernandes Alves
(075.732.435-53); Antônio Francisco dos Santos (162.125.175-68);
Antônio Oliveira (143.139.105-06); Antônio de Almeida Filho
(099.052.605-44); Arnaldo Pinheiro da Silva (106.099.385-68); Be-
nedita Machado Pimentel (210.473.675-72); Diógenes Nogueira de
Sousa (106.247.085-00); Domingos Dias de Albuquerque
(105.127.805-87); Elzimar Antunes Ferreira (107.042.305-00); Fer-
mínio Batista de Santana (124.122.795-00); Fernando Pereira Pa-
ranhos (059.702.535-53); Florentino Alencar de Sá (106.878.825-91);
Francisco Vieira da Costa (130.244.695-91); Geraldo José de Castro
Araújo (108.887.055-49); Gerson Ribeiro de Morais (109.321.005-
20); Ires do Carmo Trindade (128.468.645-00); Jorge Pedro da Silva
(100.414.605-10); José Carlos Cirne (101.215.365-72); Joviniano
Francisco Cavalcante (066.896.711-00); João Franco de Jesus
(124.093.405-04); Juvenal Ferreira Barbosa (243.918.086-68); Juvên-
cio Francisco Dourado (098.545.765-15); Manoel Borges da Silva
(164.141.105-82); Manoel da Paixão Martins (149.701.985-00); Os-
valdino dos Santos Costa (131.060.905-53); Paulo Simões Esteves
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(100.403.315-04); Raimundo França de Oliveira (185.358.525-49);
Silvino Ribeiro dos Santos (062.226.335-87); Valmir Martins dos
Santos (082.979.835-87)

1.2. Órgão/Entidade: FUNASA - Superintendência Esta-
dual/BA

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3565/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.628/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria José Ribeiro Vieira (482.554.677-

34); Maria Júlia Pereira Serejo (648.418.557-34); Maria Lúcia Diniz
Hammerli (519.497.847-20); Maria Lúcia Sales (486.313.297-20);
Maria Luíza dos Santos (436.433.887-72); Maria Rosa Morala San-
tamarta (332.546.727-04); Maria Teresa Rocha da Silva
(698.863.507-68); Marilda de Carvalho Martins (358.136.017-91);
Marilene Alves Antunes (507.126.677-68); Marília Felipe Santiago
Martins (528.828.107-68); Marília Matos dos Santos (315.044.857-
34); Mário Parente Macedo Moura (112.823.807-10); Marisa Mon-
teiro dos Santos Sampaio (370.703.207-87); Maristela Moreira Saúde
(940.830.028-91); Miguel Abidon Aidê (306.093.217-49); Neise Ma-
ria Borges (330.065.476-91); Neudir Lisaudo do Nascimento
(266.482.027-34); Neuza Lúcia Viana (410.917.877-00); Nice de Sou-
za Borges (628.219.897-68); Nicolau Pedro Monteiro (307.476.787-
15); Nilton Espinoso Monte (015.052.387-49); Nilza de Oliveira Aze-
vedo (715.603.787-00); Norma Teixeira de Melo (586.056.577-15);
Odinaldo Barbosa de Mendonça (347.542.027-91); Olga Maria Villas
Boas de Azevedo (485.221.477-87); Paulo César Almeida de Oliveira
(369.910.747-72); Paulo César Costa (336.539.177-00); Paulo César
Leitão Paravidini (378.696.557-91); Paulo César de Oliveira Figuei-
redo (317.231.607-68); Paulo César de Salles Ferreira (101.713.807-
97); Paulo Robério de Souza (385.233.457-87); Paulo Sérgio Cer-
queira Del Valle (338.585.787-20); Pedro Jorge Marmori
(410.246.567-72); Prazeres da Conceição Teixeira (535.612.447-34);
Raimundo Souza Cavalcanti de Albuquerque (097.092.667-72); Re-
gina Celi Azeredo Peçanha (306.011.777-20); Regina Célia Valentim
Villela Carvalho (505.006.517-87); Regina dos Santos Coelho
(531.486.577-72); Reginaldo Siqueira Brunet (245.407.227-00); Rei-
naldo Silva (055.624.651-91); Renê Dottori Leibinger (192.496.837-
15); Reni Félix (465.398.167-15); Ricardo Guimarães (336.284.087-
68); Ricardo Lucena de Andrade Melo (153.837.687-34); Ricardo
Roberto Pereira da Costa (444.116.937-04); Roberto Guarnetti Nass-
ralla (374.332.297-87); Robson de Carvalho Bueno (373.320.907-91);
Rogério Pereira de Andrade (030.916.787-68); Romil Tao Moreira
(284.101.497-53); Ronaldo Correa (410.011.337-49)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-
de/RJ

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3566/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.631/2011-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jorge Santo Simon (070.258.230-15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/RO
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3567/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.633/2011-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Abílio Augusto Fragata Filho

(584.969.128-68); Akihiro Tukiyama (072.790.358-68); Antônio José
Demian (480.439.668-34); Antônio Mauá Neto (226.757.958-87);
Antônio Santana Meneses (016.041.715-53); Armando de Barros Me-
zian (296.831.307-04); Cícero Gualberto Vita (589.393.508-04);
Claudomiro Barbosa da Silva (408.969.358-68); Clemente Augusto
de Brito Pereira (391.309.758-91); Décio Verreschi (608.868.978-15);
Eduardo Pereira Moysés Auada (690.263.438-68); Edviges Maria Ce-
zareto Pássaro (829.393.308-91); Elita Pereira (911.323.128-68); Eli-
zabeth Regina Giunco Alexandre (003.714.628-94); Enara Terezinha

de Castilhos (209.789.790-87); Ênio Pasquali Júnior (542.126.698-
20); Eunice Bernardino da Silva (819.223.708-78); Fausto Rossi Si-
mões (673.839.208-72); Florival Beltreschi (070.281.808-91); Fran-
cisca de Jesus Coelho (953.587.578-72); Gastão José Chiossi
(185.260.558-87); Idaltina Veiga Franco Ferreira (010.505.808-42);
Israel Roitman (668.091.188-53); Jaime Simões Rodrigues
(555.804.838-72); Jayme Goldman (036.077.128-91); Jesus Luciano
da Costa (777.327.408-82); João Augusto Villares (268.264.028-15);
Jorge Muce (183.638.909-44); José Roberto de Camargo Barbosa
(390.501.068-20); Josefa Iglesias Fernandez (000.826.038-98); José
Luiz Galacho Poggi (746.876.038-15); Jussara de Almeida Lima Ko-
chen (850.351.308-00); Luciano Costacurta Godoy (550.226.008-97);
Luiz Augusto de Lima e Silva (026.569.655-00); Luiz Carlos No-
gueira Bogus (677.529.778-53); Luiz Paulo da Cunha (740.705.418-
53); Márcio Rodrigues Orefice (791.908.808-97); Marco Antônio
Lauand (536.167.318-87); Marcos Aurélio de Freitas Machado
(045.105.263-34); Marcos Martins Sobral (339.807.217-87); Margaret
Assad Cavalcante (094.576.747-15); Maria Aparecida Affonso Mo-
raes (022.078.298-98); Maria Aparecida Pereira (017.714.128-01);
Maria Cristina Ferreira Março de Lima (052.080.458-93); Maria José
Martins Prado (768.652.748-49); Maria Luíza da Silveira Carvalho
Guedes (005.932.438-46); Mário Alberto Santana Machado
(588.369.008-44); Mariusa Zanon (281.204.349-00); Mauro Cresso
Salles (233.665.247-15); Messias Elias Neto (151.276.728-04)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/SP

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3568/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento do interessado, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU No- 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-014.031/2011-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Oscar Norberto Laviaguerre da Silva

( 11 8 . 1 4 2 . 2 5 0 - 7 2 )
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-

de/RJ
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3569/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.832/2011-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Carvalho Brasil Nascimento

(727.620.981-49); Adriano Barbosa Texeira (007.777.041-29); Aline
de Castro Saldanha Nunes (010.475.611-07); Ana Cristina Cardozo
(169.862.448-43); Ana Paula Alves Dubeux (667.899.904-53); Ana
Paula Lopes Medeiros (001.402.571-01); Ana Paula da Silva Pereira
Lopó (031.206.551-55); André Ismael da Silva Santos (993.762.611-
00); Andrei Bloomfield Van Der Brooke (000.305.151-06); Ângela
Rocha de Menezes (610.946.921-15); Angélica Magoga Monção
Martinês (000.127.661-19); Astério Carrijo Barbosa Júnior
(884.191.501-34); Carla dos Santos Soares (005.646.111-90); Cláudia
Karoline dos Santos (994.443.721-20); Cleber Damasceno Ferreira
(859.648.751-49); Daniela Gonçalves (711.113.441-91); Daniela Li-
ma Campos (839.370.211-91); Danielle Couto de Paiva (024.862.901-
84); Deborah Cândido de Toledo (846.504.351-53); Denise Eduardo
de Oliveira (027.341.951-00); Denise Silva Costa (728.226.781-20);
Denise Takamatsu (892.081.101-68); Diana Lopes Amaral Moreira
(009.148.721-84); Diogo Souza (701.187.101-25); Dyenne Araújo Pe-
reira (022.691.161-60); Eliane Borges dos Santos (723.557.781-91);
Elizabeth Maria da Conceição Peixoto (801.038.807-63); Everton de
Carvalho Castro (963.021.351-68); Fábio Campelo Santos da Fonseca
(765.529.502-68); Fabrício Lima da Costa (003.675.873-60); Felipe
Estevão Pontes Silva (025.053.031-77); Fernanda Ribeiro Diniz
(963.098.141-68); Flávia Kelli Alvarenga Pinto (275.616.118-70);
Flávia Viana de Carvalho (953.773.286-04); Halisson Rodrigues de
Andrade (029.562.521-00); Hélio Jorge Gomes de França Reis Júnior
(053.514.244-79); Hélio Vítor Reis dos Santos (013.447.451-13); Hir-
la de Miranda Teles Barbosa (955.840.643-00); Homero Borges Souto
(355.018.716-53); Ícaro Lobão de Castro (733.152.901-30); Igor De-
latorre Gonçalves (086.956.767-57); Ilíada Lima de Carvalho
(905.301.791-72); Izabelle Ribeiro Burlier da Silveira Costa
(869.144.721-49); Jadir Costa Filho (584.185.551-49); Jaqueline As-
sunção Alves (004.744.861-09); José Carlos Bizinotto de Miranda
(002.114.701-98); José Élcias Raulino Alves Júnior (453.783.802-78);
José Hugo Duda Quintela (061.210.844-99); Josiane Maria Oliveira
de Souza (031.618.144-79); João Marcelo Barreto Silva
(634.696.261-20); Júlio Maria de Oliveira Cerqueira (011.190.626-
16); Karina Emy Okada (726.862.511-15); Kenya Soares da Silveira

(924.563.751-49); Kleber Arnaldo de Lima (013.143.391-17); Larissa
Bernardi Aguiar (037.100.421-78); Liana Régia Alves Martins
(461.147.933-15); Marcelo Alves Miranda (017.398.961-65); Marcelo
Galvão da Silva Santos (385.151.641-91); Marcelo Nunes Soares
Costa (009.937.424-24); Márcia Bragança Alves Fernandes
(922.957.466-04); Márcia Dorneles Amâncio da Silva (524.185.531-
91); Margareth Miyuki Komori (885.128.519-53); Margarida Cris-
tiana Napoleão Rocha (524.437.873-20); Maria Carolina Santos An-
drade (970.123.781-15); Maria da Conceição Cavalcante Magalhães
(255.100.294-04); Marly Menezes Dantas (865.226.207-15); Marta
Valeria das Graças Miranda (011.713.737-59); Mauro Teixeira de
Figueiredo (081.456.118-73); Michele Pinheiro do Nascimento Freitas
(924.846.461-00); Michelle Monteiro Coelho (012.773.991-23); Mi-
lene Lima de Queiroz (017.997.051-88); Núbia Campello Lustosa
(993.423.751-20); Osmar Martins de Oliveira Filho (016.401.541-83);
Patrícia Torres Ferreira (897.066.251-00); Phelippe de Ataíde Oliveira
(057.507.524-45); Raquel da Silva Trombini (059.085.437-21); Re-
becca Rachel de Aragão Martins (793.794.941-49); Regina Célia
Mendes dos Santos Silva (964.593.953-49); Roberta Coelho Sousa
(938.995.211-53); Roberta Costa Padilha (008.894.491-39); Roberta
Maria Leite Costa (488.570.254-20); Sidney Alves Bastos
(826.151.441-20); Simone Barbosa Duarte Brandão (719.479.221-49);
Stefani Martins Amorim (013.691.551-58); Sthefan Bruno Machado
Ribeiro (031.285.501-07); Talyta Prado Borges dos Santos
(999.395.843-34); Thiago Evaristo Silva Santos (014.143.244-64);
Thiago Silva Soares (696.371.211-53); Valdice Carmen Batista de
Souza (989.180.015-68); Vanessa Cristina Queiroz de Oliveira
(019.658.861-83); Victor Hugo Moura Santos (010.472.071-92); Vítor
Pinto Barroso (828.726.002-72); Wilma de Meirles Ferreira
(008.182.744-09); Yuri Magno da Silva Coelho (015.932.011-92)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3570/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU No- 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.283/2011-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cláudia Weingrill de Moraes (398.997.481-

53); Fábio Francisco Evangelista Leal (877.093.253-00); Leonardo
David Rocha (726.939.831-34); Queila Mosquetta Maleski
(725.735.891-53)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3571/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.808/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carolina Zeni (012.332.100-09); Graciela

Bianchi dos Santos (024.224.350-92); Guilherme de Souza Muller
(017.055.690-56); Gustavo Anacleto de Lima (810.549.800-63); Le-
non Tonetto da Silva (728.394.570-91); Marlise Piber Coelho da Silva
(581.820.550-91); Milene Nogueira Pierobom (974.643.840-91); Pa-
trícia dos Santos Pacheco (978.950.320-20); Victor Vieira Orsi
(575.723.990-53)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Cristo Redentor S.A. - MS
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3572/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU No- 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.051/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Betânia de Laia (101.300.377-29); Gian-

carlo Mocelin Muraro (018.221.049-98); Kelva Karina Nogueira de
Carvalho de Aquino (505.490.651-72); Leandro Rodrigues Pinheiro
(726.892.501-87); Lilian Campos Vieira (693.009.251-72); Patrícia
Brockestayer (708.380.031-68); Vinícius Osório Lucas da Conceição
( 7 1 8 . 0 2 6 . 8 11 - 9 1 )
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3573/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU No- 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.065/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Flávia Costa Figueiredo (417.879.193-15);

Flávia Maria Daou Lindoso da Fonseca (225.459.301-30); Flávia
Mendonça do Carmo (068.763.097-54); Flávio Fernandes Machado
(006.572.037-77); Francisco Chagas Alcântara de Oliveira
(013.488.333-00); Francisco Valdir Pinheiro (121.240.953-15); Franz
Liszt Mac Dowell Lopes (827.551.597-15); Frederico Chalhoub e
Silva (018.934.987-51); Frederico Gomes Abreu dos Santos
(029.487.427-57); Gabriel Vinícius Mamed de Miranda (848.951.877-
72); George Soares Ribeiro Sanches (375.476.157-91); George de
Lima Andrade (011.703.947-01); Geraldo Amadel Lobato Franco
(667.292.897-91); Gildásio dos Santos Santana (585.138.761-00); Gi-
na Coriolano Regnier (882.889.947-68); Giselle Alice de Paula Mar-
tins (172.624.958-10); Gleice Maria de Araújo Fernandes
(692.037.256-87); Glória Irene Braz da Cunha Runte (335.389.487-
04); Gracellia Shirley Pessoa Bezerra (524.247.741-53); Gustavo Ro-
darte de Queiroz (896.334.666-87); Hamurabi Almeida de Paula No-
vaes (024.128.977-78); Haroldo Fernandes da Silva (116.689.036-87);
Haroldo Rezende Diniz (500.816.407-49); Helena da Cunha
(044.506.958-95); Heliana Borba Carneiro Rocha (456.215.511-68);
Hélio Carvalho dos Santos (041.746.747-87); Heloísa Maria de Araú-
jo Caldas Carvalhedo (500.052.277-04); Heloísa Yukie Sasaki
(023.952.767-40); Herbert Barreira Lustosa (493.185.271-87); Her-
bert José Masulo de Araújo (790.483.827-34); Hermínio José Leitão
Mendes (695.109.117-04); Humberto de Andrade e Silva
(829.798.558-04); Iara Góes da Silva (008.858.207-89); Ilton da Cos-
ta Reis (589.959.197-87); Ione Maria de Almeida Rodrigues
(424.408.746-04); Iris Palma de Magalhães (751.874.697-20); Isabel
Cristina Rodrigues de Sousa (907.232.527-34); Isabel Cristina dos
Anjos Bezerra (805.452.897-34); Isabel de Andrade Pinto
(051.213.617-34); Isabela Capone Krause (704.922.391-34); Ivan
Bordo Moraes (348.699.487-53); Ivo Manoel da Silva (072.544.108-
94); Ivone Rodrigues Morallis (759.840.168-34); Jackelline da Silva
Marques (092.796.597-66); Jane Fátima Ferreira Azambuja
(174.666.441-04); Jeane Barbosa da Silva (024.753.307-67); Jeanette
Queiroz Granato (537.859.327-15); Jeanine Maria Egg (355.536.779-
04); Joana Conceição Bernardo Miranda (024.439.371-00); João Al-
berto Silveira Barone (643.359.768-87); João Baptista de Barros Jú-
nior (664.458.417-91); João Batista Bottini Scarpetta (327.287.600-
63); João Roberto Caldeira de Oliveira (902.314.307-87); Jorge Alen-
castro de Oliveira Júnior (133.633.870-91); Jorge Luiz de Oliveira
Fernandes (001.915.287-65); Jorge Luizi Pinho (737.502.207-00);
Jorge Nisenbaum (206.664.627-04); Jorge de Oliveira Lima
(289.756.347-87); Josafá Batista Reis (099.460.205-72); José Alen-
castro Graça Linhares (039.559.747-15); José Isaías Pereira Pinheiro
(392.116.227-00); José Lealdo dos Anjos (111.835.005-72); José Os-
mar de Carvalho Alves (042.412.668-00); Josué Laguardia
(514.881.326-15); Juarez Monteiro de Lima Júnior (043.062.087-02);
Junha Januária de Oliveira Ramos (160.189.662-04); Karla Clemente
(954.521.177-68); Karla Perez de Souza Limão (024.112.787-48);
Karla Santa Cruz Coelho (010.779.557-40); Kátia Yuki Higashizono
(114.922.458-44); Kelly Cristina Desenzi (140.396.018-66); Léa Síl-
via Boter Avi (062.652.928-03); Leda Coelho Uchôa Santa Cruz
(277.602.277-87); Leda Maria de Vargas Rebello (276.422.757-49);
Leila Maria Seixas da Cunha Chaves (004.855.417-00); Leonardo
Junqueira Azevedo (021.072.127-83); Líbia Amélia Chagas Amaral
(309.470.224-49); Lílian Cristina Pacheco de Oliveira Santos
(264.950.312-20); Liliana Rodrigues do Amaral (014.636.578-03); Li-
liane de Mello Rosette Gomes Pinto (076.866.877-83); Lívia Teixeira
Cabral de Andrade (020.776.467-05); Lizete Andreis Sebben
(386.298.520-20); Lúcia Carvalho Horta (280.158.511-49); Luciano
de Pontes Ramos (080.764.134-00); Lucília Teixeira da Silva
(333.595.126-34); Luiz Alves Vieira Júnior (045.821.367-53); Luiz
Antônio Alves Gomes (018.898.907-23); Luiz Carlos Domingues Sar-
tori (089.471.708-10); Luiz Carlos Monteiro da Cruz (299.141.757-
91); Luiz Celso Dias Lopes (647.976.865-53); Luiz Eduardo do Nas-
cimento Farias (316.295.207-72); Luiz Miguel Mayworm
(521.052.537-68); Luiz Paulo Pereira Cabral (371.959.217-00); Luiz
Ricardo Trindade Bacellar (941.554.107-53); Luiz Sebastião da Silva
(024.022.467-15); Luiz Téo Maciel (137.617.730-72); Luiz Vante
(149.086.178-56); Luíza Virgínia Scarambone (406.173.007-04); Lu-
zia Cristina Contim (030.066.818-00); Magali de Lima (261.711.807-
00)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar - MS

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3574/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.233/2011-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Izabel Marina Malaquias (365.412.061-04)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-

lador)
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3575/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.264/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Iris Moreira Chaia Jacob (500.939.591-68)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MS
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3576/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei No- 8.443/92,
nos artigos 259, inciso II, e 143, inciso II, do Regimento Interno e no
art. 6º, § 2º, da Resolução-TCU No- 206/2007, em considerar legal
para fins de registro os atos de concessão de pensão tratados nos
autos, e fazer a seguinte determinação, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.864/2011-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Accacia Ignez Marchesini Barros

(838.888.539-15); Beatriz Schafran Paciornik (145.667.029-87); Ga-
briela Federmann (068.830.739-65); Helena Pauka da Silveira Reis
(884.903.609-44); Judith Henequim Mueller (864.322.499-53); Leny
Gracita Colleone Fornazari (487.252.699-68); Lygia Ramalho Mercê
(040.631.986-34); Maria Elza Ferreira (856.514.439-91); Neiva Ro-
drigues Gomes de Sa (041.970.489-20)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Paraná.

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações:
1.5.1. ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado

de Paraná que:
1.5.1.1. no prazo de 15 (quinze) dias, recalcule o valor da

pensões instituídos por Norton Bueno Mercê e Herbert da Silveira
Reis, considerando apenas o disposto no artigo 15 da Lei No- 10.887,
de 18.6.2004, relativamente aos reajustes nas mesmas datas e pelos
mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral da pre-
vidência social, não cabendo a regra da paridade;

1.5.1.2. dê conhecimento à Sefip das providências adotadas
com vistas ao cumprimento da determinação acima;

1.5.2. à Sefip que acompanhe o cumprimento da determi-
nação, representando a este Tribunal, se for o caso.

ACÓRDÃO No- 3577/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.869/2011-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ione Mirna Gerlach Schaefer

(019.280.259-35); Lauro Cordeiro da Silveira (010.213.389-15); Ma-
ria Mioni Nunes Pegorim (033.946.539-58); Maria Rosália Flores de
Medeiros (821.506.729-87); Valdiva Martins Ávila (000.072.609-54)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/SC

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3578/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.346/2011-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antônio Djalma Dias Palma (213.692.595-

49); Antônio Nunes (044.777.070-53); Arlinda Ferreira Pinto
(088.191.214-09); Beatriz Amaral Barbosa (110.491.936-28); Benigna
Lopes de Menezes (265.823.175-04); Bruno Murta de Vasconcelos
(025.750.914-38); Carlos Ferreira Neto (029.236.534-91); Carmen
Dantas Gemaque (088.884.692-49); Celina Ferreira Coelho Marques
(339.833.647-72); Cleri Krabbe Leite (225.830.251-04); Deoclécio
Alves Costa Júnior (008.362.424-40); Edenil Hermelinda do Nas-
cimento Lima (257.102.731-04); Fausto Martins da Silva
(124.963.758-91); Filomena Maria Moura Costa (840.961.014-00);
Helena da Mata Barbosa Feitosa (886.310.104-30); Heliton Figuei-
redo Andrade (703.956.407-68); Hermengarda de Freitas Oliveira
(029.830.968-82); Ivan Nunes Torres (016.596.824-95); Jucundino de
Oliveira Santos (023.273.765-72); Judith Uchôa Meneses Viana
(373.757.843-53); Julianna Gutierrez Correa (010.873.222-35); Lean-
dro Santos Brandão (010.783.984-96); Leda de Aguiar Kejok
(310.069.307-87); Levi dos Reis Filho (399.213.446-68); Lionides
Loureiro Figueiredo (366.013.141-53); Marcelle Moura Costa
(008.362.374-47); Maria Carmen Franco (719.509.236-49); Maria
Edenil do Espírito Santo (279.083.458-08); Maria Furtado de Men-
donça (934.482.013-91); Maria José Santos Brandão (264.961.275-
49); Maria José de Albuquerque (232.682.634-53); Maria Luíza Le-
fundes São Paulo (165.110.265-15); Maria Rocha de Oliveira
(041.634.273-68); Maria do Rosário Santos (012.462.915-68); Maria
do Socorro Galdino de Freitas (054.600.994-80); Marinalva Matos de
Oliveira (104.265.825-00); Marita Pimentel França Teixeira
(106.744.207-30); Matheus Gutierrez Correa (010.874.342-03); Nelly
Mendonça das Neves (358.443.100-04); Nydia Barbosa de Souza
(537.524.907-30); Oli Borges da Silva (285.753.181-87); Orlanda
Teodoro da Silva Carvalho (678.291.206-68); Pedro Henrique Lopes
Moreira (057.457.557-09); Priscilla Moura Costa (008.362.404-05);
Raulinda Marques de Paula (996.868.218-72); Romilda Teles de Oli-
veira Bahia (112.417.055-34); Ruth Frota Catunda (230.973.023-87);
Sebastiana Maria de Jesus Silva (195.825.605-68); Sebastião José
Mondini (311.634.838-34); Terezinha Luzia de Souza (812.224.674-
53); Terezinha Mansur Custódio (033.238.644-92); Valdecila Cirino
de Figueiredo (387.840.174-49); Vanilda Porto Machado
(450.856.099-72); Wendell Eduardo Moura Costa (024.105.714-09);
Zeferina dos Reis Vieira de Castro (404.241.707-87); Zilda Batista da
Silva (112.118.734-04)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3579/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.347/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Aurelice Souza Landim (011.473.435-60);

Donzília Borges Manadas Martins (828.705.868-68); Maria da Paz
Buzelin de Campos Glória (204.280.736-20); Neusa de Lima Ar-
guelhes (023.671.107-51); Neuza de Paula Pinto (923.924.826-91)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3580/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.370/2011-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ângela Bety Sevolani Pereira

(081.744.957-46); Carlyson Sevolani Pereira (127.168.117-09); Dei-
siane da Silva Porto (127.020.587-01); Jackson Sevolani Pereira
(127.168.107-29); Nilton Homero Pereira (380.012.847-00); Rosana
Nascimento da Silva (072.355.947-30)

1.2. Órgão/Entidade: FUNASA - Superintendência Esta-
dual/ES

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.



Nº 113, terça-feira, 14 de junho de 2011 89ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011061400089

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃO No- 3581/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.413/2011-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alexsandra Lima da Silva (007.375.434-

00); Ana Andrade de Araújo (406.741.694-68); Ana Cláudia Brandão
de Andrade (060.329.054-03); Breno Farias Fonseca (067.077.354-
97); Cláudia Maria Brandão de Andrade (154.663.024-49); Edson
Barbosa de Oliveira (007.351.214-19); Ellen Gabriela de Melo
(065.758.104-62); Fabíola Mariz da Fonseca (013.186.844-63); Flávio
Henrique de Oliveira (874.564.274-53); Francisco José de Oliveira
Júnior (751.065.824-15); Linda Rúbia Guerra Santos (230.562.904-
49); Maria Júlia Barbosa de Oliveira (523.207.404-06); Maria Miris
Barbosa de Oliveira (007.351.494-29); Maria da Conceição Barros de
Lima (202.281.204-20); Maxilliana Lima da Silva (007.375.414-58);
Mirtes Barbosa de Oliveira (007.351.334-25); Patrícia Paula de Oli-
veira (007.351.344-05); Rustener Lima da Silva (007.375.404-86);
Solange Costa e Silva (296.456.114-15); Tiago Tomaz Costa e Silva
(007.993.744-66); Zenilda Lima da Silva (260.983.934-00); Zoraide
Almeida Amaral (877.838.864-34)

1.2. Órgão/Entidade: FUNASA - Superintendência Esta-
dual/RN

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3582/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.472/2011-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Zirley da Costa Ribeiro Souza

(208.481.531-20)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MT
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3583/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.474/2011-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alexandre de Souza Simões Filho

(031.969.605-79); Gilson Henrique Simões (136.477.685-53)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Telecomunicações

- ANATEL - SEDE - MC
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3584/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.502/2011-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria Helena Pessoa Frazao Costa

(026.806.452-00); Marie Henriette Magalhães de Oliveira
(022.387.802-20); Raimundo Nonato da Silva (043.293.092-20)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/AM

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3585/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.508/2011-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Vera Helena Bastos Ribas (157.327.111-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MS
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3586/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.513/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adilson Barbosa do Nascimento

(279.111.877-20); Alex Sandro de Oliveira Mariano (122.195.607-
83); Alice de Paula Silva (441.737.337-04); Altamira da Conceição
Guimarães Pinto (405.546.197-68); Ana Maria Kury Coelho dos San-
tos (698.401.307-06); Ana Paula de Souza Luiz Tremoço
(123.487.907-77); André Neves Rodrigues (141.906.417-74); Azenil
da Silva Fernandes (097.827.337-09); Camila Caldas Alves
(113.054.307-27); Christian Caldas Alves (113.054.327-70); Cristiane
dos Santos Caldas Alves (076.028.947-66); Cristina de Fátima Car-
valho Fragoso (611.620.867-34); Daniel Vieira de Sena Filho
(192.835.394-00); Djanete Soares Silva (767.374.977-72); Elizabeth
Maria de Oliveira Mendonça (124.287.427-52); Fátima José da Rocha
de Oliveira (891.910.807-20); Felipe de Jesus Silva (058.597.637-60);
Fernanda Edith Figueira da Silva (348.962.447-53); Fernando da Sil-
va Penna (091.345.977-19); Geórgia Silva de Oliveira (128.366.037-
71); Gracilda Coutinho de Almeida (313.741.747-34); Guaci Mes-
quita Martins (041.285.567-42); Guilhermina Barcellos Coelho dos
Santos (860.320.707-00); Iracy da Silveira Costa (043.445.667-50);
Izabel de Azevedo Rodrigues (631.355.667-49); Janete Oliveira Mo-
reno Moura (006.114.407-09); Jeferson José Cardoso Machado
(121.886.377-39); Jefferson Gonçalves Santos (128.431.587-88); Jor-
ge Reis de Oliveira (532.708.357-87); José Maria Angrisani
(045.929.487-34); Jose Pinto (298.114.307-72); José Carlos Soares
(355.141.327-49); João Batista Passos Guimarães (018.507.927-04);
Júlia de Jesus de Pina Gonçalves (023.650.297-28); Juliana Ferrari
Cavalcanti (114.617.327-00); Júlio César Pires Cavalcanti Filho
(113.956.257-60); Jurandina dos Santos (093.402.887-77); Lúcia Ma-
ria Pacheco Macedo (246.333.057-00); Luciene de Jesus Silva
(044.202.497-57); Luiz Augusto Teixeira Fernandes (671.923.197-
91); Luiz Castilho (304.746.557-68); Luiz Moisés Rocha da Rosa
(124.790.687-65); Luzia Parreira Dias (208.980.967-15); Lêda Pau-
lina (096.091.127-81); Marcela Paulina Vera Cruz (058.375.417-13);
Maria Aline Nascimento Reis (335.690.707-78); Maria Celeste Gue-
des Azevedo (099.956.417-04); Maria Lúcia Figueiredo Couri
(344.385.487-72); Maria da Piedade da Silva Fernandes
(662.391.767-53); Maria das Graças Ferreira (535.594.107-97); Ma-
riana Guimarães Alves (058.942.257-01); Marilsa Gonçalves Santos
(541.393.257-04); Marlene Morgado e Souza (245.586.807-91); Mar-
ta Nunes (100.017.367-44); Neyde Cunha Maçana (072.788.037-30);
Pia Terezinha Nonata Guilhernandes de Oliveira Mendonça
(500.500.957-49); Raissa de Jesus Silva (058.636.807-84); Reginaldo
Aleixo Ferreira (270.761.647-87); Reginaldo Nogueira Correa
(057.218.207-48); Roberta Domenique de Oliveira Mendonça
(109.148.267-51); Roberto da Silva Penna (057.195.417-05); Robson
Pires Cavalcanti (113.999.287-24); Rogério da Silva Fernandes
(020.916.277-55); Romário dos Santos Faria (041.237.165-04); San-
dra Regina Piraciaba da Costa (010.410.487-26); Sônia Maria da
Costa da Silva (547.830.627-49); Suely Barcellos de Almeida
(055.985.717-90); Tawan Pimentel da Costa (121.161.857-93); Vera
Lúcia de Oliveira Miler (025.194.697-57); Verônica Virgílio Fernan-
des (102.367.897-75); Victor Augusto Virgílio Fernandes
(351.771.797-53); Victor Moreno Oliveira Mariano (122.195.607-83);
Vilma Soares da Silva (815.459.837-04); Vinícius de Sousa Soares
(126.438.347-98); Waldira Maria Gonçalves Melo (791.564.447-53);
Zeni Sant'anna Adami Santos (003.145.601-49); Zenilda da Silva
Fernandes (056.723.887-36)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-
de/RJ

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3587/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.138/2011-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Bernadete Dias Palma (665.630.205-

00)
1.2. Órgão/Entidade: FUNASA - Superintendência Esta-

dual/BA
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3588/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.150/2011-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Albina Cibulska Valente (207.195.237-53);

Fátima Zaidan Viana (033.843.877-75); Luzinete Bizerra de França
Santos (360.671.807-15); Maria Arminda dos Santos Pires
(766.990.647-20); Maria Auxiliadora Monteiro dos Santos
(004.952.387-24); Maria Izabel de Azevedo Oliveira (145.407.541-
49); Maria Lúcia de Lima Lopes (888.703.677-20); Marilda Terezinha
Cordeiro Nepomuceno dos Reis (060.849.827-00); Vanda de Oliveira
Matos (226.280.967-49)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-
de/RJ

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3589/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o
enunciado No- 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, em retificar, por inexatidão material, o
Acórdão No- 3078/2011- TCU- 1ª Câmara, prolatado na Sessão de
17/5/2011, Ata No- 16/2011, Relativamente ao subitem 9.2, onde se lê:
Luís Carlos Wanderley, leia-se: Luis Carlos Wanderley Lima, man-
tendo-se os demais termos do Acórdão ora ratificado, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.122/2003-6 Recurso de Reconsideração
(PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2002)

1.1. Responsáveis: Antônio Carlos da Costa Bezerra
(461.746.307-06); Armando José de Aguiar Pires (598.512.527-00);
Ary Leite de Jesus (342.777.571-20); Claudio Maierovitch Pessanha
Henriques (059.514.278-86); Dulcelina Mara Pereira Said
(923.172.517-34); Fernando Antônio Viga Magalhães (121.324.462-
53); Franklin Rubinstein (083.596.877-49); Galdino Guttmann Bicho
(433.935.197-00); Gonzalo Vecina Neto (889.528.198-53); Jonas Ro-
za (911.494.447-20); Jose Carlos Magalhaes da Silva Moutinho
(398.005.047-53); Luis Carlos Wanderley Lima (545.176.487-53);
Luiz Cláudio Meirelles (670.574.627-00); Luiz Felipe Moreira Lima
(359.175.987-20); Luiz Milton Veloso Costa (124.552.536-00); Mar-
celo Azalim (177.349.246-20); Maria Goretti Martins de Melo
(418.344.966-91); Maria da Conceição Fernandes Soares
(547.006.477-87); Maria da Graça Santana Hofmeister (285.607.100-
78); Moysés Diskin (162.335.656-34); Myrtes Peinado (020.590.438-
67); Nur Shuqaira Mahmud Said Abdel Gader Shugair (086.167.638-
64); Pedro Jose Baptista Bernando (380.859.767-49); Ricardo Oliva
(669.453.568-68); Silas Paulo Resende Gouveia (311.988.216-04);
Walmir Gomes de Sousa (334.034.061-72)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária - MS

1.3. Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo(SE-
CEX-4)

1.4. Advogados constituídos nos autos: Lycyrgo Leite Neto
(OAB/DF 1530-A), Valmir Floriano Vieira de Andrade (OAB/DF
26.778), Lucivalter Expedito Silva (OAB/DF 30.959).

1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 19/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária

c) Ministro Ubiratan Aguiar (Relação n° 17):

ACÓRDÃO No- 3590/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro o ato de concessão
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.
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1. Processo TC-004.055/2010-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V
1.2. Interessada: Angela Oliveira Leite (CPF 600.744.857-

68)
1.3. Entidade: Instituto Federal do Rio de Janeiro/UNID. RJ

- MEC
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3591/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-010.941/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V
1.2. Interessados: Constancia Melo de Carvalho (CPF

043.778.343-04); Domingas Faria Lima (CPF 129.010.753-04); Eli-
nete Nojosa Aguiar (CPF 110.924.833-49); José Hermogenes Gomes
Tocantins Maltez (CPF 028.601.042-91); Laduslina Silva Dutra (CPF
332.439.133-49); Lucidea Reis Cardoso (CPF 033.117.082-53)

1.3. Entidade: Gerência Regional de Adm. de Pessoal No
Distrito Federal - SRH/MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3592/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-011.069/2011-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V
1.2. Interessados: Fátima Rachid Vieira (CPF 410.188.937-

68); João Queiroz Gama (CPF 167.407.006-30)
1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - MP
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3593/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-029.764/2010-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V
1.2. Interessados: Alfredo Holanda de Oliveira (CPF

068.859.852-87); Antônio Moreira Brandão (CPF 026.653.102-44);
Oldemar Diony Marinho Ferreira (CPF 022.183.562-87)

1.3. Entidade: Instituto Federal de Educação Ciência e Tec-
nologia do Amazonas

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3594/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.087/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Antonio Fabricio Pina Belem

(780.780.082-87); Antonio Felipe da Silva (761.500.972-34); Antonio
Francisco de Melo (005.500.833-08); Antonio Francisco de Oliveira
(046.524.243-02); Antonio Gefson da Silva Oliveira (007.802.312-
28); Antonio George de Sales dos Santos (008.321.563-88); Antonio
Geraldo de Goes Ramos (684.862.942-15); Antonio Givanildo Tei-
xeira do Nascimento (842.870.983-15); Antonio Inacio Melo de Sou-
za (001.179.622-79); Antonio Jamily de Vasconcelos (003.380.673-
02); Antonio Joilson Gomes de Sousa (029.767.363-75); Antonio
Jonatas Paiva Ribeiro (051.672.183-65); Antonio Jose Lopes No-
gueira (883.229.203-34); Antonio Jose de Sousa (010.881.853-55);
Antonio Kayton da Silva Rosario (000.518.832-60); Antonio Leonel
Ferreira de Sousa (085.411.944-26); Antonio Lima Menezes
(230.700.212-04); Antonio Luciano de Oliveira (081.962.277-01);

Antonio Luis da Silva (010.833.187-30); Antonio Luiz Marquez da
Silva (073.807.985-53); Antonio Marcelo Araujo Ribeiro
(917.621.892-91); Antonio Marcelo Bezerra de Siqueira
(508.172.564-15); Antonio Marcos Souza de Oliveira (854.878.482-
20); Antonio Marcos da Silva (901.835.094-04); Antonio Nagib Aza-
rak Filho (677.260.112-20); Antonio Neto Araujo Leal (600.146.823-
03); Antonio Neto Barros de Sousa (014.660.243-99); Antonio Pe-
reira de Vasconcelos (047.620.543-30); Antonio Reginaldo de Oli-
veira (015.036.753-86); Antonio Rodrigo Alves Lopes (042.590.213-
70); Antonio Romario Xavier da Silva (749.670.022-34); Antonio
Romerio dos Santos Nunes (064.473.044-75); Antonio Roni Ferreira
do Nascimento (919.458.282-34); Antonio Savio Fonseca da Silva
(473.142.652-91); Antonio Simplicio Vieira (217.635.854-68); An-
tonio Tadeu Carvalho Mourao (859.951.692-20); Antonio Torquato
Rodrigues (015.478.082-09); Antonio Vale de Queiroz (932.126.232-
68); Antonio Vanderlon Oliveira da Silva (936.899.342-49); Antonio
Viana de Almeida Filho (000.397.242-98); Antonio Vieira Cavalcante
Junior (022.547.843-90); Antonio Widglan do Monte Silva
(835.681.744-72); Antony Willams de Sousa (026.921.743-64); Apa-
recida Cunha de Souza (711.416.182-49); Aquiles da Silva Pereira
(313.538.782-87); Aracelli Laise Tavares Mendonca (058.164.634-
70); Aracy Carvalho de Andrade Alves (321.621.622-53); Ariana
Grijo da Silva (946.071.412-91); Ariana Mara da Silva (326.146.348-
16); Ariana Samara dos Santos Aires (989.982.852-15); Ariana Vieira
dos Santos (777.368.852-49); Ariana da Silva Araujo (938.985.412-
15); Ariane Silva de Souza (004.872.312-60); Aridan Ferreira da
Silva (087.605.674-57); Ariel Ferreira Filho (114.491.282-20); Ari-
lana de Jesus Carretilha (788.355.422-00); Arilson Tavares Ramos
(973.006.832-15); Ariny Carvalho de Freitas Fonteneles
(030.468.893-21); Ariozete Almeida dos Santos (054.507.874-13);
Aristarco Leandro Guedes da Silva (072.218.734-37); Aristoteles Car-
los Pereira da Costa (878.388.772-53); Arivanda Medeiros de Farias
(346.248.212-20); Arledo da Silva Guimaraes (733.470.272-72); Arlei
Silva Santos (402.876.702-44); Arleize Araujo Lasmar (952.852.882-
15); Arlene Brasil da Silva (533.458.192-87); Arlene de Castro Solar
(602.824.012-53); Arlenio Paulo Lopes Santanna (059.200.789-87);
Arleson Sobreira Quadros (005.360.392-32); Arlete Clemente de Sou-
za Andrade (794.189.882-91); Arlete Dias dos Santos (006.119.765-
36); Arlete Pereira da Silva Borges (035.631.643-20); Arlete Silva
Santuchi (014.524.357-58); Arlindo Cosmo Bezerra (043.032.634-
35); Armando Venancio do Nascimento (052.065.003-48); Arminio
da Silva Tavares (005.944.122-42); Arquimedes Araujo Santiago
(944.171.052-00); Arteniza Tomas da Silva (985.114.242-53); Arthur
Diego de Franca (058.499.894-55); Arthur Monte Barreto
(024.324.903-98); Artur Cesar Maciel (101.569.784-40); Artur de
Paula Lima Neto (193.336.762-87); Aryell Mario Souza
(042.285.273-29); Astrogildo Janau Barbosa (081.214.782-00); Atai-
de da Silva Bezerra (037.136.653-46); Atila Rodrigues de Lima
(070.507.802-78); Atimar Mendes Matias (973.010.602-97); Aucir-
landia Isa de Sa Rocha (008.182.483-19); Aucy Cirino Mesquita
(436.046.502-59); Auery Marques da Silva (980.128.781-00); Au-
gusto Cesar dos Santos Calaca (041.608.823-66); Augusto Florivaldo
Pereira Junior (896.967.602-30); Augusto Jofre Ribeiro Lima Junior
(000.263.332-95); Aurea Vitoria de Souza (034.640.322-72); Auribete
Siqueira Costa Melo Andrade (577.346.824-72); Auricelia Barroso da
Silva (927.586.652-04); Aurilene de Moraes Souza (908.892.582-87);
Aurinete Franca de Souza (994.811.702-68); Auriney Alves Sena
(005.183.682-38); Auriney Belem de Menezes (648.451.252-34); Au-
ristela Rejane Campos Farias (200.111.052-91); Aurivan dos Santos
Flores (891.536.342-68); Auzeno Jose dos Santos Soares
(028.005.523-44); Avani da Costa Silva (611.046.984-04); Ayana Jes-
sica do Rego Albuquerque (081.059.864-77); Ayna Caroline Marciao
Vieira (015.312.502-03); Aynoan Damas Maciel (028.682.053-64);
Azerilde Carvalho Morais (770.599.802-53); Baldineia Fontes Mar-
celino (971.214.362-72); Barbara Conceicao de Souza Arnor
(004.665.642-10); Barbara Luana Galvao Prudente (857.839.272-87);
Barbara Silva Rosa de Souza (960.334.795-72); Barbara Thamy de
Amorim Damasceno (008.212.082-09); Bartolomeu Rosa Ribeiro Ne-
to (036.935.513-08); Beatris Estefani de Oliveira (088.084.524-41);
Ben Jhonson da Silva Feitoza (010.825.252-35); Benedita Josada-
direne Albuquerque Lucena (638.708.352-49); Benicia Maria de Sou-
za (073.143.604-05); Benicio Bento Antunes Junior (999.571.911-87);
Benigno Rodrigues de Magalhaes Neto (024.779.913-02); Benilso
Pereira Galeno (037.445.053-67); Bernardo Barcellos da Silva
(123.944.177-06); Beronice Pereira Pessoa da Silva (038.963.104-37);
Bertone Cesar de Oliveira (067.127.754-50); Betania de Oliveira Re-
boucas (360.243.252-15); Beth Siqueira de Campos (771.199.592-
04); Beto Douglas de Almeida Vieira (997.193.982-72); Bianca Leite
Oliveira da Silva (006.338.052-89); Bias Fran dos Santos Trindade
(873.206.062-91); Binele Fernandes de Araujo (321.970.552-91); Bis-
marck Silva Cabral (993.836.752-68); Boanerges da Silva Batista
(063.359.164-52); Braulio de Souza Freitas (651.051.172-04); Brena
Deocasta Barroso Bastos (925.065.182-15); Brenda Queiroz Lins
(000.463.382-25); Brennon Tarcio Dourado Nascimento
(042.574.123-05); Breno Borges Magalhaes (043.055.673-00); Bruna
Costa da Silva (007.878.692-44); Bruna Ingrid Dias (002.035.702-
86); Bruna Magela Souza de Oliveira (946.425.162-04); Bruna Mirela
Leite de Araujo (068.417.346-88); Bruna Rafaela Gabriel de Oliveira
(064.912.704-83); Bruna Rogeria dos Santos Araujo (087.361.717-
78); Bruna de Fatima Caetano da Silva (045.402.835-02); Brune
Kaina Cruz Santiago (008.967.342-50); Bruno Abraham Carlos
(131.093.987-02); Bruno Adernon Galvao Carvalho (042.929.833-
13); Bruno Araujo de Oliveira (897.456.982-53); Bruno Barbosa Rie-
la (526.580.582-68); Bruno Dias de Sena (922.935.572-00); Bruno
Eduardo Gomes Barreto (961.060.262-20); Bruno Faria Gomes
(132.024.187-50); Bruno Felberg Custodio da Silva (027.667.563-02);
Bruno Ferreira Mendes (045.832.681-06); Bruno Francisco Santana
Alves (028.895.253-76); Bruno Henrique de Barros (001.797.032-69);
Bruno Honorio Alves (796.629.782-91); Bruno Jose de Lima Ramos
(082.531.684-70); Bruno Leonardo do Nascimento (072.547.794-64);

Bruno Luiz de Alencar Carneiro (735.002.162-34); Bruno Marques
Bezerra (000.308.772-70); Bruno Quintino Duarte (006.532.592-39);
Bruno Reinaldo Alves (040.619.233-23); Bruno Rodrigues Torres
(363.400.628-57); Bruno Silva Valente (825.664.292-00); Bruno Sou-
za Santa Brigida (888.023.102-20); Bruno Vinicius de Oliveira e
Souza (011.772.682-64); Bruno da Costa Rodrigues (877.336.172-
00); Bruno da Mota Claudino (067.286.334-05); Bruno da Silva San-
tos (098.629.174-90); Caio Cesar Muniz Batista (015.402.152-02);
Caio Cesar de Lima Correa (088.552.954-54); Caio de Carvalho Car-
doso (013.343.633-07); Calebe Nonato de Almeida (000.518.652-89);
Camila Giovanna Rego Moreira (010.476.232-26); Camila Martins de
Freitas (060.675.524-18); Camila Mayara Vieira Ribeiro
(040.055.163-27); Camila Mirian da Silva Siqueira (971.869.702-06);
Camila Rachel Ferreira de Albuquerque Pinto (074.488.374-19); Ca-
mila Soares Burlamaqui (878.905.262-53); Candicia Ribeiro de Oli-
veira (001.008.803-20); Carina Pereira de Lima (041.217.704-80);
Carina Silva do Nascimento (002.426.992-19); Carla Andrea Santos
Brazao (746.527.702-78); Carla Beatriz Rodrigues dos Santos
(561.207.702-59); Carla Gabriela Serejo Esteves (096.907.964-88);
Carla Leticia Gomes Simao (010.058.352-09); Carla Maiara Menezes
da Silva (013.368.852-62); Carla Mirelle Macedo Lira (051.692.273-
45); Carla Nubia de Lima Deveza (010.658.002-74); Carla Patricia de
Aquino Acioli (025.988.614-93); Carla Roberta Salanova Medeiros
(746.495.582-04); Carla Samanta Soares Cardoso (000.274.202-05);
Carla Sandra dos Reis (938.325.753-91); Carla Tatijane Saraiva da
Silva (082.278.204-92); Carleandro Pereira Lisboa (020.488.793-30);
Carlos Alberto Aires Martins Junior (656.778.032-00); Carlos Alberto
Miranda do Carmo Junior (940.623.742-34); Carlos Alberto dos San-
tos Correa (939.095.272-72); Carlos Andre Braga Mendes
(755.313.303-59); Carlos Andre Ribeiro Florencio (052.412.953-30);
Carlos Andre dos Santos (000.803.973-95); Carlos Andrey da Silva
Lima (985.637.692-00); Carlos Antonio Castelo Branco Leite
(000.552.053-30); Carlos Antonio Lacerda (041.371.504-35); Carlos
Antonio Pinto Bastos (459.783.603-91); Carlos Augusto Souza de
Mello (034.263.512-34); Carlos Eduardo Bezerra Monteiro
(008.570.652-38); Carlos Eduardo Ferreira Dias (002.541.738-02);
Carlos Eduardo Magalhaes Pinto (838.374.342-49); Carlos Eduardo
Malta Nascimento (008.053.854-10); Carlos Eduardo de Souza Pa-
rente (831.627.202-49); Carlos Eduardo dos Santos Silva
(727.224.522-00); Carlos Emanoel Silva (058.328.484-11); Carlos Fe-
lizardo de Carvalho Neto (964.100.602-97); Carlos Gledson da Silva
(051.913.554-74); Carlos Gomes da Costa (239.882.902-20); Carlos
Isaac de Macedo Silva (086.008.244-00); Carlos Jose Carvalho de
Oliveira (936.484.563-34); Carlos Jose do Nascimento (133.739.002-
04); Carlos Marcio Francisco da Silva (015.987.452-12); Carlos Mar-
than Queiroz Alves (984.303.002-87); Carlos Ricardo Lima Ramalho
(439.446.042-53); Carlos Roberto Marques Martins (979.136.852-04);
Carlos Sidney Monteiro Brasil (274.222.082-87); Carlos Tomaz da
Silva (824.595.252-49); Carmelita de Brito Dinelli (122.934.072-68);
Carmem Lucia de Souza Azevedo (604.200.652-53); Carolina Sam-
paio Gadelha (974.743.202-15); Caroline Nunes de Souza
(886.470.052-87); Caroline de Queiroz Braga (720.187.982-00); Cas-
sia Fernandes de Oliveira (992.290.302-44); Cassileandro Pinheiro
Nobre (083.171.734-37); Cassio Ferreira Marques (041.840.974-99);
Cassio Francisco Silva Cavalcante (991.077.672-34); Cassio Rodri-
gues Tavares (962.037.902-06); Cathia Elen da Silva Moura
(836.739.622-72); Catia Maria da Silva de Almeida (074.962.287-37);
Catia Regina de Carvalho Tavares (348.196.572-91); Catrin Domin-
gues Feitosa (080.871.937-84); Ceane da Conceicao Silva
(038.585.633-40); Cecilia Bezerra Carvalho Fabricio (726.276.622-
87); Cecilia Pereira Froes (114.603.692-20); Celecina Teixeira dos
Santos (799.914.911-04); Celia Maria de Sousa (007.207.023-48);
Celiane Braga Moreira (004.398.142-94); Celio Albuquerque Fialho
(446.178.102-00); Celio Telles Martins (401.778.749-53); Celso Loui-
se Amazonas da Silva (148.954.802-59); Cerlandio Lemos Torquato
(651.527.602-82); Cesar Reinaldo dos Santos (055.658.343-41); Ce-
sar Ronnie Von de Araujo Filho (086.502.244-58); Cezar Ibernom
Guerra (473.612.802-00); Cezar Rodrigo de Sa Rodrigues
(061.335.514-88); Cezar Willan Nery Escalante (523.055.462-20);
Chaiane Ferreira de Abrantes (054.393.904-99); Chalu Diogo Tamura
(914.550.222-68); Charlene Maria Melo Silva (000.836.303-09);
Charles Cesar Mesquita Correia (003.856.172-75); Charles Moreira
da Silva (019.346.212-50); Charles Thadeu de Carvalho Campos
(477.432.552-04); Charleston Pereira (960.987.326-04); Charlles Vale
Souza (024.529.963-78); Cheila Pereira Miranda (032.658.793-48);
Christian Jose da Silva Leao (823.605.702-00); Christiane Almeida
Bastos (750.705.452-72); Christiane Ito de Oliveira Najar
(672.500.252-87); Christiane de Carvalho Ferreira (417.081.562-91);
Cibele Alves do Nascimento (936.947.503-63); Cicera Cecilia do
Nascimento Alves (086.883.754-70); Cicera Emanuela Alencar Pei-
xoto (070.292.244-77); Cicera Janaine de Amorim (064.132.804-41);
Cicero Alan de Freitas (085.343.004-70); Cicero Eugenio Pereira
(055.347.694-75); Cicero Graufimon dos Santos (047.620.664-27);
Cicero Joaquim de Moura (428.540.913-53); Cicero Jose de Freitas
Junior (004.110.663-66); Cicero Wellington da Silva Lopes
(085.493.164-31); Cicero William de Souza Luna (100.953.094-11);
Cicleide Santos de Souza (796.373.372-53); Cid Albert Paes Moura
(564.866.342-00); Cilea Maria da Silva (059.332.874-40); Cinthia
Nayara Pereira da Silva (092.806.124-84); Cintia Daniele Sousa Mar-
ques (691.400.222-34); Cintia Maria Nogueira da Silva (847.089.722-
53); Cintia Maria de Oliveira Melo (559.375.512-49); Cintia Silva
dos Santos (771.086.042-72); Cintia Tenorio Silva (115.400.337-08);
Cintia da Silva Barroso (792.869.762-91); Cirene Vieira de Carvalho
Almeida (943.664.703-49); Clareliza Torres Fonseca (073.987.844-
14); Clarice Bezerra Maricaua (416.426.192-72); Clarice Braga Felipe
(901.503.682-91); Clarisse de Barros (951.363.633-04); Claudeane
Rocha Sousa (038.173.453-64); Claudecira de Souza (509.915.742-
49); Claudeilsio do Nascimento Carvalho (016.448.732-81); Claudia
Alves da Silva (045.405.704-04); Claudia Aparecida Furtado de Oli-
veira (823.350.102-63); Claudia Cardoso da Costa (973.529.182-72);
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Claudia Danielly Carvalho Costa (826.180.032-68); Claudia Gomes
de Andrade (028.044.973-99); Claudia Manuela Sacramento de Souza
Guedes (827.308.065-04); Claudia Marcela Pinto Colorado
(006.410.692-60); Claudia Marcia Bianchi Vieira da Silva
(004.813.667-09); Claudia Regina Melo Lima (116.269.682-68);
Claudia Roberta Grasmann Locatel (101.953.957-78); Claudia da Sil-
va Barbosa (913.486.172-68); Claudia de Sousa Teixeira
(897.838.322-04); Claudiane Lira de Oliveira (073.890.744-85); Clau-
diano Martins Nobrega (088.600.514-01); Claudileno Lofiego Cacau
(666.373.172-68); Claudimar Braz da Silva Andrade (074.816.844-
30); Claudimere Creuza da Silva (066.846.754-18); Claudinaldo Sil-
vestre da Silva (090.658.544-95); Claudine de Almeida Peixeira
(097.918.297-21); Claudiney Lofiego Cacau (620.846.312-20); Clau-
dio Cesar de Oliveira Carvalho (030.034.546-17); Claudio Gomes de
Vasconcelos (405.699.182-00); Claudio Morais dos Santos
(653.415.543-53); Claudio Renio Araujo Dutra (350.914.283-72);
Claudivania Guedes da Silva (076.666.544-56); Clayton Moacir Lha-
no (567.469.549-00); Clayton Silva dos Anjos (055.449.064-16);
Clean Duarley Pinto da Silva (770.681.493-91); Cleane Maria Silva
Penha (899.184.792-72); Cleber Alves dos Santos (731.995.242-49);
Cleber Queiroz Farias (792.579.252-34); Cleberson Jesus de Carvalho
(045.692.783-29); Cleberson Marcos Barros da Silva (082.452.884-
03); Clebson Paixao da Silva (914.041.422-15); Clecio Adnilo Au-
gusto Gadelha (196.063.032-68); Cledilson Batista da Silva
(736.655.682-34); Cleiane Maria Amaro Silva (042.785.733-32);
Cleide Augusta Silva Machado (456.010.462-04); Cleide Ferreira
(121.405.127-82); Cleide Teixeira dos Santos (068.090.134-58); Clei-
de de Aquino Pereira (995.546.902-15); Cleide de Oliveira Queiroz
(078.359.652-91); Cleidiana Francisca da Mata (042.502.863-12);
Cleidiana Souza da Silva (493.553.252-15); Cleidiane Ferreira da
Silva (009.353.553-83); Cleidiane Jussara Guimaraes (004.750.422-
63); Cleidiane Maria Soares Miranda (904.502.802-68); Cleidiane
Moreira Lima (044.707.263-38); Cleidima de Nazare Viana
(839.812.682-53); Cleidimaria Ferreira Piaui (015.202.693-23); Cleil-
son de Almeida Rodrigues (336.947.962-15); Cleizeane dos Santos
Gomes (999.038.142-91); Clemilson Palmeira Silva (015.099.111-
89); Clenilda Tavares da Silva (633.096.882-91); Cleonice do Rego
Nascimento (041.092.584-56); Cleony da Silva Rodrigues Pereira
(059.440.564-52); Cleopatra Anacleto de Oliveira (013.781.192-66);
Cleriston Santana Vilanova (021.695.583-14); Cleriston de Sousa Ca-
laca (042.095.043-51); Clesiane Souza Froes (006.372.532-05); Cleu-
cia Torres de Andrade (031.040.419-38); Cleucivania Silva Pinto
(929.716.522-20); Cleuder Fran Figueira Ripardo (896.421.122-72);
Cleudsom Lopes Xavier (999.157.312-72); Cleuma Salanova Medei-
ros (876.094.792-68); Cleuma Souza dos Santos (976.730.483-53);
Cleuma dos Santos Andrade (855.146.672-00); Cleumar de Castro
Dantas (770.280.072-00); Cleumir da Silva Leda (005.194.382-48);
Cleunice Benvindo da Silva (524.268.072-53); Cleunice Leite de
Araujo (522.608.102-25); Clevia Santos Brandao (082.011.814-17);
Cleydson Moreira de Lima (900.753.822-53); Clezion Ferreira Leles
(811.964.742-49); Clicia Maria Paz da Silva (495.131.922-53); Clicia
de Assuncao Silva (952.808.122-34); Cliciane Pereira de Souza Car-
valho (528.927.432-49); Clivia Abdon Sousa (755.228.372-68); Clo-
doaldo dos Santos Auanario (624.151.152-15); Clori Carlos Pistore
(818.700.009-00); Constancia de Sousa Lima (883.253.263-87); Cos-
mo Gomes Bezerra Junior (941.752.412-72); Creuza Ferreira de Lima
Claudino (573.616.494-91); Creuzangela Soares da Silva Fernandes
(590.321.112-72); Creysllaine Miranda Maciel (603.020.923-07);
Crinley Bezerra da Costa (011.319.052-29); Cris Ewerlyn Rodrigues
Araujo (006.281.132-00); Crislane Barbosa Batista (520.358.082-00);
Crisleide Gomes de Souza (973.466.402-68); Crisleide Paes de San-
tana (882.146.643-49); Crisoleide Silva de Melo (057.894.254-29);
Cristiana Ferreira de Oliveira Amaral (455.934.502-34); Cristiana da
Silva Santos (060.724.824-65); Cristiane Brito da Fonseca
(827.570.462-68); Cristiane Isaac de Macedo (706.435.804-25); Cris-
tiane Marques dos Santos (656.362.952-00); Cristiane Pereira de Cas-
tro (052.891.384-04); Cristiane Pinto de Sa (005.162.052-93); Cris-
tiane Silva Rodrigues (039.398.063-40); Cristiane da Rocha Mar
(012.358.662-38); Cristiane da Silva Ribeiro (035.887.833-00); Cris-
tiane de Oliveira Moraes (005.836.172-39); Cristiane dos Santos Fer-
reira Cavalcante (689.244.292-72); Cristiano Alves de Farias
(094.322.584-16); Cristiano Castro Rodrigues (824.730.722-72); Cris-
tiano Domingos de Oliveira (074.447.564-30); Cristiano Domingos
dos Santos (095.149.064-89); Cristiano Sousa de Almeida
(999.288.092-91); Cristiano da Costa Silva (948.213.132-00); Cristina
Archanjo (843.262.982-00); Cristina Balbino da Silva (063.500.394-
59); Cristina Cruz Valente (963.049.872-34); Cristina Dias Sant Anna
(119.952.617-77); Cristine de Souza Leite (001.487.082-77); Cris-
topher da Silva Alves (010.001.632-45); Cristovao de Carvalho Ma-
cedo (939.298.891-53); Cristovao dos Santos Leao (989.710.342-20);
Cruyff Nascimento de Araujo (011.585.643-92); Cybelle Rayanne
Castro do Nascimento (878.626.112-68); Cynthia Sabrina Cardoso de
Souza Silva (066.774.894-69); Daene Ferreira da Silva (030.665.393-
18); Dafni Priscila Alves da Silva (093.894.954-31); Daiana Machado
Marinho (941.905.342-34); Daiane Cardoso Lopes Batista
(958.479.602-04); Daiane Cristina da Silva Pinto (051.053.383-32);
Daiane Cristine Rodrigues da Silva (030.196.645-19); Daiane Pontes
Lima (939.988.132-68); Daiane dos Santos Oliveira (053.415.413-
16); Daise Alves Diniz (096.553.634-30); Daleno Rocha Assenco
(908.672.033-15); Dalisson Carneiro Rodrigues (007.988.083-57);
Damayseno de Albuquerque Cruz (757.272.502-34); Damiana Alves
de Sousa (043.478.554-78); Damiana Barbosa (025.877.387-17); Da-
miana Luana Cariri de Lacerda (074.155.194-26); Damiao Ferreira da
Silva (694.769.932-00); Damiao Lunguim de Sousa (953.425.754-
00); Damiao de Souza Melo (090.875.804-95); Daner Wesley da
Silva Aquino (660.707.752-87); Daniel Antonio de Lima Neto
(945.560.752-20); Daniel Barbosa Mariz (070.559.934-58); Daniel
Davidson Lima de Vasconcelos (524.691.902-15); Daniel Fonseca
Silva (039.494.303-18); Daniel Henrique da Silva (096.089.594-97);
Daniel Joaquim de Souza (899.136.632-53); Daniel Jose de Moura

(933.532.271-72); Daniel Junior dos Reis Azevedo Lima
(003.081.412-02); Daniel Mafra Otto (860.910.342-00); Daniel Maia
Correa (003.451.892-48); Daniel Moraes de Carvalho (008.303.952-
02); Daniel Nogueira de Oliveira (811.637.622-53); Daniel Oliveira
Brandes (853.217.882-00); Daniel Periard Muller (112.840.897-03);
Daniel Ribeiro de Sousa (024.667.383-41); Daniel Rocha de Oliveira
(031.613.113-02); Daniel Silva dos Santos (816.899.502-34); Daniel
Soares Rodrigues (797.102.202-68); Daniel Souza Sacramento
(011.128.892-48); Daniel Vercosa Alencar (770.929.372-72); Daniel
Viana Lima Santos (015.068.063-50); Daniel da Costa Gama
(983.481.162-49); Daniel da Silva Sales (038.654.643-60); Daniel de
Sousa Cavalcante (035.052.503-09); Daniel de Souza Marques
(022.481.963-18); Daniel dos Santos Alves (040.684.653-71); Daniela
Conceicao Seixas (003.080.742-54); Daniela Gomes da Silva
(044.600.453-70); Daniela Jesus de Lima (085.210.604-16); Daniela
Maria Pereira (066.107.854-06); Daniela Marques da Silva
(992.621.422-34); Daniele Bentes de Melo (650.876.662-72); Daniele
Bezerra Domingues (998.243.023-87); Daniele Cristina Matos Ro-
drigues (011.021.482-02); Daniele Moreira Figueiredo (940.901.302-
04); Daniele Reis Ferreira (857.491.253-00); Daniele de Sousa Garcia
(088.209.784-90); Daniele de Souza Martins (873.481.522-87); Da-
niele do Carmo (931.874.832-91); Daniele dos Santos Alencar
(904.771.462-87); Danieli Batista Barreto (006.096.452-93); Daniella
Maraiza de Sousa Costa (062.365.714-73); Danielle Grangeiro Regis
(069.692.734-90); Danielle Silva Lira (092.508.234-10); Danielle Tei-
xeira Caldas (006.214.952-04); Danielle Vieira Lima (785.492.302-
78); Daniellen Farias dos Santos (907.325.292-04); Danielly Carvalho
de Lima (906.054.622-91); Danielly de Sousa Lima (022.528.193-
75); Danillo Dimas Andrade (095.564.494-18); Danillo de Farias
Araujo (080.920.964-06); Danilo Cabral Henriques (089.842.964-14);
Danilo Cesar de Moura Silva (026.924.053-58); Danilo David Silva
Carvalho (291.904.524-53); Danilo Lopes da Silveira (001.145.172-
66); Danilo Luiz Leite (060.236.524-41); Danilo Lyra Frausino
(910.777.103-72); Danilo Pereira do Nascimento (010.600.392-57);
Danilo Sodre de Oliveira Sousa (957.955.703-97); Danilo da Silva
Souza (030.275.053-35); Danilo de Santana (027.318.733-37); Darci
Catarini dos Santos (438.943.642-20); Darcileny Seixas Viana
(704.840.232-68); Darckson Tinoco Praia (003.883.542-83)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3595/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.088/2011-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Darlin Deise Claudia Gomes da Silva

(723.010.152-20); Darlon Jose Alves de Souza (034.347.253-85); Da-
tivo Neto Ladeia Viana (952.099.802-00); Davi Reis da Silva
(961.420.492-34); Davi de Oliveira Souza (782.518.422-04); Daviana
Granjeiro da Silva (081.572.234-66); David Costa Silva
(030.151.193-46); David Duarte Sobrinho (948.483.782-49); David
Kessuane de Arruda (130.051.098-60); David Pereira Levy
(238.902.742-34); David Raniere Oliveira Souza (056.901.474-35);
David Rosa dos Santos (313.987.662-91); David da Costa Aragao
(795.692.852-49); David dos Santos Agra (788.716.542-34); Davilson
Balieiro Ferreira (010.653.172-71); Dayan Barbosa Silva
(055.030.573-41); Dayane Carvalho de Souza (095.034.504-03);
Dayane Martins Barbosa Serfaty (978.779.132-49); Dayna Tereza da
Silva Bezerra (955.936.912-15); Dayrlan Costa Nascimento
(032.934.293-27); Dayse Reis Costa (530.723.912-20); Dayse de Sou-
za Rodrigues (946.939.512-34); Dayselane da Silva Nascimento
(003.026.292-54); Debora Dias da Silva (719.141.292-53); Debora
Figueira Silva (004.803.882-29); Debora Machado Marinho
(941.904.612-53); Debora Mendes de Souza (669.634.192-72); De-
bora de Lima Oliveira (084.199.944-99); Debora de Oliveira Mon-
teiro (000.733.142-85); Deborah Cavalcante de Sena (897.189.502-
06); Deborah Helyana Pastana da Rocha (890.137.272-04); Deborah
Mendes de Araujo (809.798.822-49); Deicimar Souza Rodrigues
(698.429.572-68); Deilson Costa de Freitas (730.414.322-34); Deivid
Lennon de Aquino Sousa (041.813.463-40); Deivid Tavares Canto
(646.004.912-20); Deivys Farias Braga (902.919.642-49); Dejania
Elizabete de Sousa (918.087.743-53); Delano Gomes da Silva
(435.600.322-53); Delcides Correa de Almeida Neto (746.533.502-
72); Delfino dos Santos Fontenele (039.636.043-28); Delma Modesto
Nogueira Lima (020.507.344-17); Delmira Tavares da Matta Santos
(209.155.782-04); Delmo Rodrigues dos Santos (846.064.952-00);
Delson Araujo Amaral (474.365.302-91); Delvane Magalhaes de Sou-
sa (049.168.803-23); Denis Lima Soares (902.914.502-10); Denis de
Oliveira Silva (005.305.512-84); Denise Ramos Goncalves
(002.579.397-76); Denise Raquel Maia Vieira (898.288.952-34); De-
nise Stefania Gomes Melo (004.800.013-24); Denisvaldo Vitor da
Silva (013.709.424-86); Denize Balbino Oliveira (656.853.342-49);
Denize Lopes da Silva (010.606.142-94); Denys Moura Virtuoso
(844.401.122-34); Dere Ravena Pereira de Melo (040.747.903-19);
Derlandia de Nazare de Jesus (028.850.943-97); Deusdedit Luiz Fer-
reira Ramos (008.929.302-92); Deusicleide da Silva dos Santos
(016.784.452-07); Deuza Florencio da Silva (659.803.012-91); De-
vany Goncalves da Silva (313.530.702-63); Deybe Pereira Pessoa
(014.665.282-73); Deymerson de Souza (712.762.202-78); Deyna
Bentes Vieira (928.434.172-87); Deyse Macedo Pacheco
(052.767.813-97); Deyse Maria Martins Omena (269.507.902-87);
Deyvid Narciso Vieira Dias (009.089.011-60); Deyvyd Allyson da

Costa Lima (074.308.044-03); Deywison Lima de Souza
(006.268.522-85); Dhaydiane Guilherme da Cruz (998.413.552-72);
Dhiony Barbosa de Sousa (027.338.873-86); Diana Jessica Souza da
Silva (007.228.772-18); Diana Silva Casas (762.028.952-68); Diana
de Araujo Aguiar (987.094.532-53); Dianilce Carmem Pereira do
Nascimento (829.856.422-72); Diany Helren Guimaraes Rocha
(758.389.402-63); Diego Barbosa Maciel (038.068.863-85); Diego
Bruno Guimaraes da Silva (084.968.604-00); Diego Felipe Vascon-
celos Tavares (010.491.342-81); Diego Frutuoso de Araujo
(949.343.042-15); Diego Gualberto de Almeida (002.870.902-05);
Diego Jansen de Paula Caetano (733.954.982-04); Diego Jhonathan
Medeiros dos Santos (913.931.592-49); Diego Lopes da Silva
(003.946.992-11); Diego Macedo Alves (042.078.573-62); Diego Ra-
mon Alves (043.186.493-42); Diego Rangel Franca Lopes
(028.023.383-31); Diego Rodrigues Brandao (832.894.022-15); Diego
Salviano das Gracas Silva (033.127.023-48); Diego Silva Alves
(041.494.133-04); Diego Torres Pereira (847.463.942-53); Diego de
Almeida Souza (952.029.782-00); Diego de Sousa Pontes
(048.446.123-01); Dieily Costa de Moraes (945.886.602-25); Dieina
de Souza Pinho (009.190.332-70); Dienne Christiane de Souza
(999.711.862-68); Dietrich Esmaile Teixeira Mendes (017.967.317-
30); Dieymison Teixeira de Souza (531.195.412-49); Dijenane Souza
Gomes (010.724.892-10); Dilma Maria Bezerra Martins
(055.155.184-46); Dilno da Silva Cunha (661.819.257-91); Dilsimara
Barbosa Trindade (959.658.822-20); Dina Amaris Costa Marinho
(074.987.524-09); Dina Pereira de Andrade (661.321.932-00); Dinete
Garcia Soares (003.017.312-41); Diogo Gomes da Silva
(914.299.003-34); Diogo Lavareda Vercosa (992.623.632-49); Diogo
Soares Silveira (060.035.814-33); Diogo dos Santos Vieira
(881.453.442-04); Dioney do Nascimento Barros (963.325.652-68);
Dionizio Mota Moraes (012.386.032-62); Diony Divina da Silva Pau-
lo (635.734.582-20); Divina Sheila da Luz Fernandes (808.162.662-
04); Domingas Lidice Alves Bastos (033.794.813-51); Domingo de
Sousa Silva (320.377.098-97); Domingos Alves de Sousa
(980.397.503-00); Domingos Bispo de Sousa (049.868.443-18); Do-
mingos Savio Leao Ferreira (514.940.352-00); Dominice Cristina do
Carmo (928.203.953-68); Dorinildo Alves Andrade (789.528.832-68);
Dorivaldo Nascimento Noronha (343.522.282-49); Doroteia de Maria
Nascimento Sousa (024.049.183-11); Dorothy Ivila de Melo Pereira
(884.117.452-87); Douglas Bezerra Alves de Andrade (084.294.034-
00); Douglas Castro Mascarenhas (975.411.412-91); Douglas Domin-
gos Ferreira Costa (567.698.062-15); Douglas Fracaro Caleffi
(043.094.589-20); Douglas Marinho de Almeida (404.393.482-34);
Douglas Simas Barros (864.081.192-04); Dulce Cronemberger de Mi-
randa (667.686.833-49); Dulce Helena Silva de Lima (493.226.214-
00); Dulcilene de Araujo (045.319.784-12); Dulcimara dos Santos
Neri (759.524.082-49); Dyana Cristina Matos Mendonca
(044.136.963-44); Dyanne da Silva Nogueira (015.323.512-83); Ean-
nes de Mendonca Pereira (061.488.004-11); Edcleiton Paulino da
Silva (073.924.724-70); Eddie Laudrup Teixeira Maia (005.393.142-
42); Edeilton Garces de Oliveira (777.810.583-72); Edelmara Samya
da Silva Lima (961.902.132-00); Edem Carlos Angulo Barros
(800.484.802-82); Edenilo Pessoa da Silva (865.078.422-49); Ede-
nilson Alves da Fonseca (853.925.612-68); Edenilton Elton da Gama
Silva (095.648.654-17); Eder Ramos Pereira (028.993.054-50); Ede-
sio Lustosa de Carvalho (710.084.381-20); Edgard de Jesus Reis
Tavares (015.371.162-07); Ediane Azevedo dos Santos (061.203.634-
08); Edianny Oliveira dos Santos (862.741.042-91); Edielson Pereira
da Silva (044.201.263-29); Ediemes Barbosa da Cunha (003.386.372-
57); Edijane Mota Fonte (064.164.884-77); Edilena dos Santos Gual-
berto (239.553.332-72); Edilene Santos de Menezes (715.440.462-
00); Edilson Monteiro de Souza (003.931.657-28); Edilson Serafim
de Sousa Junior (076.144.304-50); Edilson Soares de Souza
(054.817.794-55); Edilson da Silva Costa (036.903.143-13); Edilson
dos Santos Lopes (876.266.403-49); Edimar Goncalves Ferreira Dutra
(080.835.664-03); Edimara Lucas dos Santos (854.607.292-20); Edi-
mara Soares da Silva (822.609.232-91); Edimizia de Castro Pinho
(937.306.082-15); Edinaldo Cardoso da Silveira (417.870.132-00);
Edinamar Pereira de Lima Soares (385.150.592-15); Edinara Cunha
de Lima (002.231.922-01); Edinei Vieira da Costa Assis
(001.410.532-24); Edinelson Azevedo dos Santos (464.458.112-72);
Edinelson Gomes de Souza (857.070.402-00); Edinilza Evangelista
dos Santos (112.012.822-68); Edione da Silva Cunha (001.896.432-
00); Edirleide Souza de Carvalho (712.772.772-49); Edison Beleza da
Costa (842.728.302-44); Edivaldo Alves Peixoto (000.287.612-43);
Edivaldo Bastos da Silva (431.009.452-04); Edivaldo de Paula
(725.605.842-04); Edivane Rodrigues de Souza (001.426.432-38);
Edivanha Silva do Nascimento (932.602.453-91); Edjane Cruz Apo-
lonio (066.950.994-99); Edjane Maria Marques (037.831.564-16); Ed-
jane Pereira da Rocha (096.320.084-48); Edlane Andrade de Oliveira
(050.332.934-78); Edmilson Cazuza de Souza (972.013.592-15); Ed-
milson Vicente de Sa Junior (010.095.224-00); Edmilson Vilas Boas
Conceicao Junior (788.303.112-00); Edmilson da Costa Moreira
(026.933.302-97); Edna Azevedo Gomes Maciel (011.546.764-55);
Edna Gomes de Souza (810.503.482-49); Edna Magalhaes da Costa
(021.681.523-14); Edna Nunes de Melo (586.598.032-72); Edna Tui-
cima Correia (320.694.802-91); Ednaldo Andrade dos Santos
(276.005.724-00); Ednaldo de Brito Souza (063.678.044-98); Ednel-
son Sota da Silva (843.538.562-00); Ednelza da Silva Costa
(275.992.562-53); Edney da Silva Lima (666.423.292-87); Ednilson
Alves da Silva (831.636.112-49); Edom Jhonatan Luiz Rodrigues das
Gracas (015.826.942-06); Edre Martins da Silva (704.249.422-91);
Edrian de Oliveira Souza (641.156.902-91); Edson Barbosa de Ma-
cedo (007.305.262-08); Edson Ferreira de Macena (054.758.754-64);
Edson Gadelha da Silva Junior (573.931.412-72); Edson Gregorio da
Silveira (807.913.872-91); Edson Leal Barros (021.522.093-54); Ed-
son Nunes da Silva (021.766.844-51); Edson de Souza (633.132.862-
91); Eduarda Sueleny Castro da Silva (997.296.872-34); Eduardo
Carlos Marques (794.947.902-78); Eduardo Carvalho Brasil
(010.271.772-98); Eduardo Clemente de Lima (012.325.982-75);
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Eduardo Fernandes Oliveira (018.218.523-03); Eduardo Francisco da
Silva (071.275.754-60); Eduardo Jose da Silva (907.000.744-49);
Eduardo Luiz Fernandez da Silva (540.901.307-78); Eduardo Mendes
dos Santos (493.652.583-91); Eduardo Neres Ferreira (666.426.552-
49); Eduardo Pereira da Silva (310.126.472-34); Eduardo Welton
Cavalcante (013.099.093-00); Eduardo da Cruz Souza (972.704.902-
87); Edvaldo de Souza (086.316.647-40); Edvan Teixeira Soares Fi-
lho (057.491.103-03); Edvan da Cruz Falcao (521.208.302-82);
Edwillian Souza Oliveira (905.446.332-53); Edycarla Ferreira de Al-
buquerque (088.398.254-44); Edypo Eleir de Sousa Viana
(942.744.012-00); Efraim Santos de Souza (897.904.642-15); Eimar
Marques de Souza Castelan (766.023.622-91); Elaine Albuquerque
Santos (018.351.053-43); Elaine Gomes da Silva (074.280.404-69);
Elane Aires Duarte (000.545.372-07); Elane Cristina Paulino de An-
drade (717.591.902-68); Elane Mendes de Paula Souza (721.097.857-
72); Elcimar da Silva Fontes (688.684.302-82); Elcineide Vieira de
Lima (984.607.812-91); Elcio Goncalves Moreira (052.431.302-49);
Elda Alves Bezerra (001.714.522-83); Elda Maria de Carvalho Rocha
(045.429.483-23); Eldade Haoxovell Fernandes (284.539.052-15); El-
dileia Furtado Coelho (933.457.472-00); Eldinara dos Santos Me-
deiros (629.901.282-04); Elen Cristiane Pinheiro Souza (701.407.312-
53); Elenicy Mendes de Oliveira (864.044.823-04); Elenilda Agos-
tinho da Silva (076.702.404-40); Eleninha Brazao da Silva
(002.390.042-30); Eleonardo da Silva Furtado (875.656.842-87);
Eleonora Souza da Silva (636.794.692-68); Eletice Maria Sabino Ba-
tista (675.275.662-72); Eliakim Soares Xavier (009.025.342-62); Elia-
na Daise Marques de Souza (601.322.642-34); Eliana Ferreira da
Conceicao (971.747.502-49); Eliana Katia Cabral Garcia
(112.010.292-87); Eliana Lucia de Oliveira (044.190.773-36); Eliana
de Souza Bezerra (000.411.442-60); Eliane Correa da Silva
(793.887.282-20); Eliane Costa da Silva (011.051.992-23); Eliane Es-
pindola Brito (006.505.772-48); Eliane Gomes da Silva (025.756.754-
21); Eliane Messias dos Santos (438.768.032-68); Eliane Pereira Pa-
raiso (008.869.332-50); Eliane Ribeiro de Oliveira (030.155.934-12);
Eliane Serrao da Silva Rodrigues (789.401.922-49); Eliane da Silva
(007.535.633-39); Eliane da Silva Andrade (091.100.744-06); Eliane
da Silva de Azevedo (008.523.297-17); Eliane de Castro Souza
(633.606.162-00); Eliane de Oliveira Aquino (407.149.502-20); Elia-
ne de Sousa Alves (000.272.522-30); Eliane dos Reis Sousa
(744.657.322-87); Elias Carvalho de Souza (832.464.952-20); Elias
Felix de Holanda Junior (850.872.382-20); Elias Lustosa de Souza
(049.258.443-50); Eliciana Cordeiro Magave (871.197.492-34); Eli-
ciane Maia Bruce (620.905.772-15); Eliciane da Silva Pereira
(562.100.192-34); Eliel Silva Paraiso (521.144.142-72); Eliel de Sou-
za Mesquita (882.953.032-87); Elielma de Azevedo Almeida
(905.522.532-00); Eliete de Sousa Silva (022.870.623-86); Eliezer
Camilo (637.446.601-25); Eliezer Linhares de Farias (812.321.602-
53); Eliezer Souza da Silva (932.610.472-91); Eliezio da Silva Santos
(979.598.552-34); Elimar Garcia dos Santos (598.230.542-15); Eli-
milson Colares Braz (958.301.622-53); Elina Rodrigues da Fonseca
de Lima (572.096.932-20); Elinaldo Modesto Menezes (872.291.102-
20); Elinaldo de Souza Silva (796.359.702-34); Eline Carvalho Mar-
tins (592.591.242-04); Eliney Correa de Souza (988.242.282-91); Eli-
nilcia Ribeiro de Almeida (683.590.982-04); Eliomar Duarte de Arau-
jo (635.776.742-53); Eliomar Pinheiro de Lima (947.999.702-91);
Elionei Passos de Oliveira (944.582.002-91); Elisangela Bentes de
Araujo (909.310.172-20); Elisangela Castro Damasceno
(714.737.342-15); Elisangela Marques Canto (795.497.802-87); Eli-
sangela Silva dos Santos (793.647.992-91); Elisangela Valente de
Souza (765.952.002-44); Elisangela Xavier Chagas (482.202.642-68);
Elisangela da Silva (917.009.302-49); Elisangela da Silva Ramos
(521.187.542-72); Elisangela de Souza Mafra (009.344.792-24); Eli-
seu dos Santos Sousa (930.470.292-53); Elison Sales de Souza
(002.818.252-97); Elison Santos de Araujo (014.669.702-27); Elis-
sandro Silva de Lima (882.873.192-34); Elite Sidnelma Gama da
Silva (631.089.762-49); Elivaldo Valerio dos Santos (614.718.362-
15); Elivan Neuton Lira Lopes (893.746.222-20); Elivania de Paiva
Carvalho (835.970.182-20); Elivel de Paula Souza (240.663.462-00);
Eliza Barros Viana (573.439.002-00); Elizabeth da Silva Hounsell
(938.606.332-87); Elizamar Araujo da Silva (521.702.252-34); Eli-
zandra Cabral da Silva (584.223.822-53); Elizandra Oliveira Viana
(522.986.982-87); Elizangela Almeida Feitosa (015.566.283-07); Eli-
zangela Andrade da Silva (565.472.262-04); Elizangela Oliveira da
Silva (051.233.684-93); Elizangela Souza da Silva (972.932.292-91);
Elizete Alves Cipriano (001.219.723-80); Elizete Carvalho de Oli-
veira (284.988.012-49); Elizeu Chagas da Silva (848.247.432-49);
Elizeu Dias Quintao (010.050.402-73); Elizeu de Castro Melo
(956.011.552-91); Eliziane Silva Santos de Andrade (022.987.253-
06); Elizon Moreira de Castro (698.481.652-15); Elizonete Maria dos
Santos Serio (026.240.083-90); Elk de Novaes Costa (901.650.392-
72); Elka Barreiros do Nascimento (751.372.402-49); Elker Arlan
Pereira de Lima (008.383.322-69); Elky Samea Pereira de Oliveira
(040.473.683-18); Ellen Cassia Augusto Palheta (949.146.052-87);
Ellen Shirley Ferreira de Carvalho (840.882.903-30); Ellis Rejane
Ribeiro Candeia (052.079.034-03); Eloide de Araujo Santos
(012.279.132-06); Eloize Ferreira do Nascimento (078.799.594-08);
Elon da Silva Vidal (315.450.172-04); Elson Amorim dos Santos
(816.680.582-00); Elson Lagos da Cruz (879.468.822-20); Elton El-
ves Pereira Correa (009.267.072-56); Elton Silva Carvalho
(016.157.513-78); Elvenice Santos Rabelo (030.164.573-69); Elvira
Gomes da Silva (273.634.062-00); Elvis Magalhaes Silva
(086.162.614-19); Elvis Pinheiro dos Santos (043.307.833-20); Elvys
Danilo Vaz de Araujo (080.661.144-86); Elvys Soares Sousa
(608.604.722-72); Elyne de Cassia Romao (102.813.694-37); Elyzeth
Monteiro dos Santos (601.962.702-00); Elza Maria Correa da Silva
(514.986.182-00); Elzimara Ribeiro da Costa (740.816.672-68); Ema-
noel Braga da Silva (007.984.082-51); Emanuel Braga Ferreira
(820.567.222-91); Emanuel Cordeiro Alves (064.256.742-53); Ema-
nuel Eliel de Holanda (093.531.554-36); Emanuel Jose de Albu-
querque (053.334.294-56); Emanuella Marinho da Silva

(048.792.454-10); Emanuelle Cornelio Alves Rodrigues
(025.311.183-81); Emerson Brito Costa (638.771.122-34); Emerson
Lopes de Sousa (701.968.421-15); Emerson Ramos de Sousa
(022.124.513-85); Emerson Ribeiro Maciel (026.880.563-60); Emer-
son Roberto da Silva (685.029.582-91); Emeson Fagner Nunes Pinto
(084.275.514-44); Emilia Mendes da Silva Santos (090.665.754-76);
Emilia Pereira Rosa (890.967.202-10); Emilson Carvalho Coelho
(779.239.872-20); Emily dos Santos Ramos (000.294.902-43); Em-
manuely Silva Nascimento (061.301.444-82); Emmerson Assis dos
Santos (011.647.542-03); Emyli Souza da Silva Pinheiro
(011.711.982-21); Enderson dos Anjos Barros (886.412.602-34); Ene-
dina Maria dos Reis Neta Santos (003.621.783-21); Eni Dias de
Carvalho Delfino (006.443.569-52); Enilson Gomes de Lima
(050.699.733-20); Enio Saraiva Soares (045.342.943-28); Enno Fer-
reira da Silva (693.381.592-72); Enoc Tavares da Silva Lima
(288.944.498-82); Enoque Peres de Castro (018.269.252-36); Enoque
da Silva Pereira Sousa (022.345.313-73); Enoy de Souza Mafra
(343.253.282-20); Erenice Cordeiro de Mendonca Araujo
(010.853.534-78); Eriberto Luis Dias da Silva (090.987.334-84); Eric
Tyrone Carvalho Mota (033.854.293-07); Erica Almeida da Rocha
(097.392.717-82); Erica Antonia Osorio dos Santos (002.711.572-08);
Erica Fortaleza de Sousa Bahia (054.332.103-75); Erica Marianne
Salvador da Silva (015.093.472-67); Erica Ramos da Silva
(016.518.442-67); Erica Soares Nunes (789.458.012-00); Erica da
Cruz Reis (679.613.632-20); Erica da Silva Magalhaes (907.239.532-
87); Erica de Castro Gomes (009.603.802-05); Ericelma Deusa da
Conceicao (035.942.413-94); Ericka Beatriz Bezerra da Silva
(368.853.138-82); Erico Borgonove Cruz (530.357.202-15); Ericson
de Paulo Holanda Farias (035.322.234-81); Erika Alves Lopes Mo-
raes (041.595.454-16); Erika Cristina Pinto Silva (006.631.632-42);
Erika Cristina da Luz Maciel (026.188.523-54); Erika Nayara Freire
Cavalcanti (087.297.014-06); Erika Sinara Ferreira Lustosa
(042.509.833-82); Erika de Souza Oliveira (918.537.882-87); Erilan-
de de Souza Oliveira (790.518.552-49); Erinaldo Jose de Amorim
Silva (089.366.244-58); Erinaldo Luciano da Silva (957.666.692-91);
Erinelma de Azevedo Almeida (002.867.052-30); Erionio Melo de
Souza (012.223.932-63); Erismar Dourado da Silva (046.177.233-74);
Erismar Farias da Silva (934.738.422-49); Erismar Saturnino de
Araujo (067.634.024-57); Erismar Souza dos Santos (643.561.912-
34); Erismar dos Santos Pereira (005.952.212-70); Erisvan Cavalcante
Oliveira (100.995.154-82); Erisvan de Sousa Rocha (045.295.033-
30); Erivaldo Medeiros de Sousa (028.865.723-30); Erivan da Silva
Rodrigues (028.250.064-24); Erivan de Paiva Silva (020.879.863-39);
Erivelton Ferreira Saraiva (862.728.292-72); Erivelton Marinho Leal
de Sa (683.633.542-87); Ermesson Neves da Silva (942.050.432-87);
Ernandes Barboza de Sousa (080.318.114-07); Ernanes Barbosa Ma-
ciel (916.998.272-49); Ernani Guimaraes da Silva (493.010.632-04);
Ernizia da Conceicao Araujo (994.086.512-00); Eronilda Maria da
Conceicao Sobral (574.424.444-15); Erveson Conrado Ferreira
(728.679.902-97); Esdras Neves Goncalves (003.999.932-74); Ese-
quiel Rodrigues de Oliveira (319.504.933-34); Esmeraldo Alves Bor-
ges (133.266.318-47); Espedito Jose da Silva Pereira (070.245.804-
02); Espedito Laercio Feitoza Lima (094.410.754-00); Estefani Ca-
roline Albuquerque Souza (016.038.262-97); Estefanie Dias de Melo
(003.178.862-90); Ester Mendonca Melo (949.254.532-20); Esterfania
Crispim de Sousa Paiva (663.322.493-15); Ethieny Jordana Paula de
Lima (874.801.662-49); Etiene Frota de Lima (901.059.232-49);
Etienne dos Santos Carvalho (106.365.947-77); Eudes Pereira de Sou-
za (478.522.324-34); Eudes da Mata Ribeiro (036.380.763-26); Eu-
lidia Vieira de Oliveira (000.356.642-07); Eulina Arcanjo Pereira
(513.563.252-20); Eulinei Vieira de Oliveira (999.323.932-15); Eu-
lismaria Gomes de Freitas (005.385.052-14); Eunice Aristides Araujo
(067.394.024-18); Eunice da Silva Amazonas (962.527.742-00); Eu-
zimar Martins de Souza (606.764.507-68); Euzivaldo Mendes do Nas-
cimento (044.790.223-76); Eva Irene de Jesus Souza (031.775.543-
90); Eva Naiara de Lima (025.042.793-10); Evair Martins da Silva
(955.919.902-15); Evaldo Gomes Azevedo (726.851.232-53); Evaldo
Varela Braz Junior (031.325.949-62); Evandro Chagas Araujo da Sil-
va Filho (592.627.532-68); Evandro Feitosa de Souza (344.024.542-
04); Evandro Silva Lima (077.903.604-26); Evanessa Guimaraes Ipu-
chima (526.059.572-68); Evanio da Costa Silva (043.681.463-36);
Evellyn Soares Rodrigues (057.570.474-88); Evellynn Julia Assuncao
Alves (008.422.042-29); Everaldo Mendes Rodrigues (581.204.162-
87); Everaldo Pereira de Souza (812.078.832-04); Everaldo Silva de
Carvalho (526.494.742-20); Everaldo Veloso de Sousa (038.207.573-
09); Everaldo de Paula Ferreira (711.325.112-91); Everton Amaral
Ferreira (915.917.672-53); Everton Araujo Protazio (900.757.062-53);
Everton Castro Maciel (717.309.742-87); Everton Claudio de Lima
Pontes (898.830.982-00); Everton Fernandes Miranda (976.555.382-
04); Everton Magave de Abreu (004.310.432-05); Everton Xavier
Marques (988.919.872-04); Everton dos Santos Oliveira
(945.375.422-68); Ewerson Ferreira Constancio da Cunha
(068.767.184-17); Expedito Eugenio dos Santos da Silva
(656.197.304-68); Ezelha Souza Tavares (015.735.522-59); Ezequias
de Souza Santos (047.907.543-32); Ezequiel dos Santos Elias
(558.327.412-34); Ezio Raul Alves de Sa (029.424.813-74); Fabia
Alves de Sousa (058.012.474-67); Fabia Maria Goncalves Pereira
(082.736.194-78); Fabia Maria Santos Pinto (010.588.554-17); Fa-
biana Aparecida Silva Ferron (931.012.602-72); Fabiana Araujo de
Andrade (012.401.582-46); Fabiana Fabricia Britto Nina
(814.922.782-20); Fabiana Gomes e Silva (010.436.072-00); Fabiana
Maria da Silva Sousa (032.904.363-30); Fabiana Raimunda Albu-
querque (089.508.634-48); Fabiana Roberta Gentil Pereira
(914.812.952-68); Fabiana de Lira Magalhaes (885.761.082-91); Fa-
biane Nunes Marques (002.809.242-24); Fabianno Silva de Souza
(758.048.672-53); Fabiano Deodato do Nascimento (062.127.364-30);
Fabiano Gamboa de Sousa (948.057.762-34); Fabiano Renato Dias de
Barros (047.980.424-98); Fabilene do Nascimento Silva
(002.033.692-62); Fabio Allan Oliveira Mota (642.696.042-04)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3596/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.090/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Helio Ricardo Vitorio da Silva

(913.369.027-87); Helisangela de Souza Lima (861.403.452-00); He-
lisney Siqueira Castro (035.938.023-92); Helisson Franco Reis
(001.172.622-93); Hellen Keuren Siqueira (937.525.552-20); Hellen
Viana Matias (311.881.968-55); Hellysson da Silva Freitas
(607.437.512-72); Heloise do Carmo Caldas (011.591.882-54); He-
loneida de Oliveira Leite (215.110.202-53); Helton Jonas Bezerra
Lucena (078.834.844-27); Helvea Araujo de Melo (010.449.762-92);
Helvia Priscila Barreto Montenegro (079.124.294-33); Henoch Ma-
teus Leite Pinto (802.522.142-34); Henrique Gealh (025.852.559-21);
Henrique Soares de Farias (060.891.074-09); Henrique Vasconcelos
de Sousa (007.301.383-80); Henrique Xavier da Silva (796.675.112-
00); Henriqueta Borges de Sousa Sales (623.008.493-72); Herbert
Franklin Franca Silva (888.020.862-49); Herbete Monteiro Pinheiro
(464.895.332-00); Hercules Rafael Franca de Oliveira (016.632.903-
77); Herica Maria Damasceno (048.414.303-42); Hermes Braga Xa-
vier Junior (935.288.092-72); Hernan Almeida de Oliveira
(004.856.942-98); Hernane Ramos Bastos (998.914.763-91); Herson
Thiago Nunes Pitillo (783.938.682-20); Hertanha Moura Monteiro
Santos Ibiapina (011.427.213-10); Herton Fabricio Luz de Barros
(001.769.253-92); Heyde Raphaella da Silva (087.626.684-71); Hiago
Araujo de Freitas (006.008.502-93); Higuaraci Oliveira dos Santos
(653.719.412-15); Hilda Pereira de Souza (031.074.683-39); Hilde-
brando Luiz Guerreiro Antony (005.899.582-08); Hilgemberg Pereira
dos Reis (760.515.522-00); Hilton dos Santos Goncalves Filho
(980.649.082-72); Hinaiara Torres de Macedo (565.722.982-72); Hi-
polito Fortes de Queiroz (021.800.673-05); Hiran Filizola Dias
(320.526.182-87); Hoann Carlos da Silva Andrade (721.739.472-49);
Hobertinho Fonseca de Oliveira (842.523.592-87); Hoffmmann Hony
Jaques Souza (094.186.494-46); Hortencia da Silva Pereira
(897.585.952-53); Hubyrany Pedroza Nunes (003.634.180-08); Hud-
son Hairton Medeiros Araujo de Oliveira (079.820.314-55); Hugo
Vitor Serpa Silva (092.321.874-26); Hugo de Araujo Sobrinho
(060.186.434-48); Humberto de Medeiros Silva (060.937.734-50);
Hyago Sa Pessoa Santos (019.412.822-96); Iana Tamara de Lima
Silva (075.099.004-09); Ianne Raquel da Silva Araujo (069.558.734-
07); Iara Alves Lopes (082.128.704-48); Iara Lopes Viana Pereira
(977.910.244-20); Iarasmin Alves dos Santos (040.275.803-03); Icaro
da Silva Siqueira (004.695.472-43); Idaiane de Castro Miranda
(006.011.033-35); Idalina Cunha dos Santos (892.100.182-49); Idalina
Souza Neves de Jesus (023.777.257-40); Idamar Palma (669.581.999-
87); Idasio Jose da Silva (955.312.383-04); Idelson Pereira de Oli-
veira (049.621.293-17); Ideraldo de Souza Machado (799.731.674-
49); Idevaldo Ribeiro Silva (960.177.083-68); Idniglane Rocha Men-
donca (948.013.472-15); Ieda Maura de Abreu Lira (022.232.033-88);
Ieide Luiz Lopes de Almeida (005.816.692-07); Igor Lima Silva
(018.663.763-22); Igor Mesquita Rodrigues (006.991.802-36); Igor
Uriel Gomes Lima (011.955.352-01); Igor Vinicius de Sousa Lima
(026.934.993-64); Igor da Silva Barbosa (989.047.282-15); Ilasielton
de Matos Lopes (818.987.542-68); Ilcimar Nogueira Barbosa
(779.126.242-87); Ildejane Monteiro Ferreira (801.130.282-53); Il-
domar da Silva Lima (020.055.363-18); Ilna Kelly Ferreira dos San-
tos (928.550.912-68); Iluanny da Silva Rocha (015.752.823-56); Ilza
Carla de Castro Freire (634.070.432-87); Ilzinei da Silva
(011.895.082-73); Inayran Dias da Silva (036.057.403-32); Ines Alves
Mesquita (009.873.352-43); Ines Araujo Oliveira (003.564.862-73);
Ines Cristina Andrade Butel (855.397.672-68); Ines da Silva Barbosa
(438.954.502-78); Ingrid Duarte de Aquino (905.796.152-00); Ingrid
Flores Vale (118.011.367-50); Ingrid Garcia Leandro (618.713.382-
04); Ingrid Katiuscia dos Santos Pereira (725.558.582-53); Ingritty
Daysiane Torres Barbosa (073.783.264-96); Ingryd Nathana Vieira
dos Santos (982.254.302-63); Iolanda Pereira da Silva (017.781.443-
81); Iolanda da Silva Alencar (025.118.163-42); Ionara Souza da
Silva (010.373.632-80); Ira de Carvalho (081.599.107-03); Iracema
Gama Monteiro (322.650.182-87); Iracema Thereza Oliveira de Sou-
za (627.533.712-53); Iraci de Sousa Lima (290.707.592-68); Iraciene
Vieira de Andrade (030.873.664-80); Iraide Neris de Castro
(726.835.112-72); Iralene Pereira dos Santos (035.959.723-84); Iram
da Silva Aguiar (947.065.652-00); Iramar Feitosa da Silva
(666.533.802-97); Irandi Filgueira Saturnino (068.037.034-01); Iranea
Maximiana da Silva (067.891.334-02); Iranede Geraldo de Oliveira
(023.497.423-00); Iraneide Bezerra dos Santos (095.815.694-80); Ira-
neide Carvalho Saraiva (010.381.752-24); Iranildo Rodrigues Cou-
tinho (904.338.823-87); Iranilton da Silva Queiroz (011.464.342-35);
Iranilzo Silveira Pimentel (426.158.522-72); Iranney Souza Lopes
(524.580.402-68); Irany Fernandes de Souza (463.774.502-06); Irau-
demar Vieira de Melo Junior (014.049.374-39); Irena Valente de Sou-
za (976.324.222-34); Irene de Souza Carvalho (075.059.277-01); Ire-
nilde Sales Ribeiro (809.851.143-04); Irenilsa Felix Vieira
(541.497.544-20); Irineide do Nascimento da Cunha (010.762.172-
06); Iris Gomes Nunes de Lima (080.060.374-50); Irismar Santos de
Andrade (758.065.412-15); Irisneia Silva de Oliveira (584.253.812-
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15); Iristania Pereira de Araujo (032.080.973-01); Irla Cruz da Silva
(527.849.592-87); Irlanda Pires de Sa (017.478.963-73); Irlane Men-
donca Figueira (862.718.062-87); Irlania Barriga da Silva
(885.225.982-15); Irlomar Ferreira Martins (019.199.862-19); Isabel
Cristina de Andrade Mello (883.562.562-91); Isabel Gomes Ribeiro
(967.425.262-20); Isabel Pinheiro (730.064.242-04); Isabel de Sousa
Bonfim (232.872.682-87); Isabela Benvindo Oliveira (042.509.853-
26); Isabele Michele de Andrade Carneiro (029.436.184-70); Isaiane
Batista da Cunha (020.534.223-00); Isaias Braz de Lima
(873.721.852-20); Isaias Cordeiro da Silva (725.164.372-34); Isaias
Marcelino de Sousa (034.866.543-14); Isaias Pessoa da Silva
(061.259.904-35); Isaque Araujo Goulart (832.816.901-06); Isira da
Conceicao Silva (018.051.413-09); Isiran Isidorio de Carvalho
(000.281.323-86); Isis Macahuachi Lopes (812.678.192-00); Ismael
Carlos Silva Silva (011.845.072-79); Ismael Costa de Moraes
(618.109.242-00); Ismael Moreira de Sousa (997.343.112-04); Ismael
Pinto Farias (669.773.802-25); Ismael Ribeiro Silva (010.097.863-
00); Ismaiel Ferreira Gusmao (638.363.602-25); Ismail Duarte de
Lima (010.784.862-71); Ismaykel Gondim de Lima (000.333.822-39);
Israel Bertino da Silva Filho (891.520.934-68); Israel Lobato Rocha
(049.213.703-03); Israel Pontes da Silva (942.691.572-91); Israel Sil-
va de Oliveira (003.300.892-26); Israel Silvestre de Oliveira Men-
donca (976.229.742-34); Israel de Souza Essucy (899.219.092-15);
Italo Marcel Pereira Oliveira (018.997.155-09); Italo Silva Gutierrez
(005.455.852-28); Italo Vinicius da Costa Rodrigues (010.472.002-
60); Ithayara Gomes de Moraes (021.992.303-50); Ivan Oliveira Silva
(523.505.252-87); Ivan Ramos Dias (011.168.052-27); Ivana Mikaelle
Gabriel Alencar (095.377.294-27); Ivanete Oliveira Figueiredo
(000.662.312-30); Ivani Francisco (813.638.347-20); Ivania Ferreira
Ribeiro (404.945.002-04); Ivanilda Lopes Maciel (026.791.624-80);
Ivanilda dos Santos (945.852.882-87); Ivanilde Barbosa da Costa
(683.840.412-53); Ivanilde Fernandes Bezerra Gomes (314.260.262-
34); Ivanilde Menezes da Silva (772.652.622-04); Ivanilde Siqueira
Maia (648.575.732-53); Ivanildes Pereira da Silva (619.068.163-87);
Ivanilson Aleixo Paz (028.027.763-63); Ivanilson Barbosa da Costa
(726.588.272-53); Ivanilson Carvalho Ferreira (038.694.103-37); Iva-
nilson Jose da Silva (093.677.514-94); Ivanuza Bezerra da Silva
(025.193.614-76); Ivo Barroncas Viana (441.809.502-00); Ivo Mar-
celo de Sousa Cruz (030.379.723-19); Ivo de Carvalho Viga
(465.703.572-04); Ivone Medeiros Araujo (818.405.433-53); Ivone
Rodrigues da Silva (089.422.484-03); Ivone Sousa da Silva
(019.147.283-27); Ivy Taiana Valente Scantbelry (008.236.492-37);
Iza Maria dos Santos (020.690.793-17); Izabel Cristina Lopes Cou-
teiro (973.925.532-91); Izabel Cristina Pina Neves Alberto
(720.580.562-72); Izabel Maria Pereira Bezerra (242.977.042-34);
Izabel Maria de Oliveira (907.963.064-00); Izabele Maria Pereira
Cativo (008.938.652-30); Izabellymachado de Azevedo (034.658.223-
74); Izaias Tavares de Azevedo (845.726.122-34); Izaias Viana Oli-
veira (129.711.382-91); Izolina Ribeiro Monteiro (015.268.242-21);
Jaciane Brasil das Neves (733.610.202-63); Jaciara Moura da Cunha
(043.600.703-73); Jaciele Bernardino da Silva (095.100.244-90); Ja-
cieth de Oliveira Mattos (473.423.312-87); Jackeline Carneiro Mou-
rao (803.981.462-68); Jackeliny Silva Santos (005.947.872-11); Ja-
ckellyne Jeane Alves de Almeida (085.191.784-48); Jackson Douglas
de Queiroz Cantalice (047.888.374-98); Jacqueline Cordeiro de Sales
(982.973.922-87); Jacqueline Reis da Silva (052.429.284-17); Jac-
queline do Socorro Correa Rodrigues (293.722.672-87); Jadanna Pric-
ce Cavalcante Maia (817.585.292-53); Jadiel dos Santos Lima
(030.675.954-32); Jadilma Felix da Silva (042.584.904-07); Jadison
de Souza Davila (014.302.302-07); Jadson Carvalho Silva
(000.479.342-04); Jaiana Cristina Melo Cavalcante (941.565.652-20);
Jaida Maria Ferreira Monteiro (002.572.002-31); Jailson Manuel da
Silva (033.510.404-58); Jailton Gomes Freires (001.665.422-61); Jail-
ton Jose de Moura (008.368.123-01); Jailton Mendes Coelho
(008.838.152-81); Jailton Palmeira da Silva (025.505.831-40); Jailton
de Jesus dos Santos (678.495.205-72); Jaime Afonso da Silva
(932.021.482-49); Jair Moreira de Araujo (665.792.442-91); Jair
Sampaio Junior (320.649.932-15); Jair Vasconcelos dos Santos
(914.682.212-72); Jair Vicente do Nascimento (035.953.754-59); Jair
de Almeida Amorim (054.807.694-48); Jaira Cristina da Silva Barros
(930.746.382-49); Jairo Jose Dias (864.150.003-06); Jaison Brandao
da Silva (005.514.822-06); Jakeline Damasceno Camilo
(055.076.164-00); Jakeline Ferreira Rodrigues (015.901.092-60); Ja-
keline Jordanna de Araujo Albuquerque (065.069.344-25); Jakillane
Cavalcante da Rocha (022.987.143-71); Jakson Paulo Verissimo Pe-
reira (002.444.462-61); Jalene Lopes Rodrigues (572.558.302-34); Ja-
merson Eduardo Acioly de Souza (081.749.874-52); James Eugenio
de Souza (995.282.312-68); Jamison Barros de Oliviera
(418.362.602-10); Janaia de Oliveira Bezerra (078.743.004-83); Ja-
naina Lopes do Nascimento (925.510.762-34); Janaina Macedo Mar-
tins (009.676.822-31); Janaina Maria de Franca Sales (070.710.294-
40); Janaina Nair da Silva (076.458.364-66); Janaina dos Santos Fran-
calino (008.033.462-80); Janaine Alves da Silva (071.443.284-92);
Janaine Candida da Silva Fortaleza (032.742.703-50); Janair Dias de
Barros (040.362.403-74); Janaira Ribeiro Santana (995.282.662-15);
Janayna Rodrigues de Assis (828.923.853-34); Jander Luiz da Silva
Soares (666.552.422-15); Jander Maciel de Oliveira (596.518.572-
34); Janderlan Tavares Guimaraes (717.803.942-68); Janderly Peres
Alagoas (530.634.572-72); Janderson Brasil Marinho (914.446.402-
91); Janderson Gomes Ferreira (992.693.332-72); Janderson Ipuchima
Marinho (917.075.872-72); Jandes Jose de Sousa (938.098.833-87);
Jandira Batista da Silva (480.936.532-87); Jandreson da Silva Oli-
veira (878.975.802-10); Jandson Carlos de Lima Martins
(010.356.412-83); Jane Andreia Pereira dos Santos (702.651.352-49);
Jane Miranda de Oliveira (022.856.163-92); Jane Nancy dos Santos
Anjos (347.337.952-20); Janecliff de Oliveira Gomes (008.689.622-
95); Janeide de Farias Sousa Andrade (050.009.674-02); Janete Maria
de Carvalho (679.741.042-87); Janete da Costa Mota (456.358.382-
00); Janice Alencar Oliveira (052.195.703-66); Janiel Almeida de
Souza (871.849.152-91); Janieli Barbosa Pereira (067.973.324-86);

Janielle Silvino de Sousa (056.979.294-04); Janiery dos Santos Silva
(052.240.463-43); Janilson de Lima Gomes (012.046.842-51); Janir
Dutra dos Santos (052.488.839-62); Januaria Silva de Araujo
(885.337.862-04); Jaqueline Batista Lima (005.864.772-41); Jaqueline
Braga da Silva (790.239.402-53); Jaqueline Cardoso dos Santos
(723.150.672-00); Jaqueline Domingos de Castro (008.846.492-02);
Jaqueline Nobre de Cristo de Souza (677.508.932-53); Jaqueline Pe-
reira de Oliveira (044.914.583-24); Jaqueline Rodrigues de Santana
(920.407.802-20); Jaqueline Santos da Silva (898.816.302-82); Ja-
queline da Silva Costa (949.031.662-87); Jaqueline de Alencar Sousa
(014.056.373-31); Jarbas de Oliveira Santos (035.038.803-21); Jarde
Francisco da Silva (852.858.383-04); Jarde Marques dos Santos
(523.036.082-87); Jardel da Silva Maia (749.843.572-15); Jardesson
Lima da Silva (990.366.812-00); Jardson da Silva Holanda
(019.408.542-29); Jasiel Jose das Chagas (632.616.264-53); Jassyka
Rodrigues da Silva (077.746.794-13); Jaylanna Souza Rocha
(967.798.452-72); Jaylson Duarte Valente (758.855.492-49); Jayro
Augusto Goncalves Pequeno (406.715.262-00); Jean Cabral Felix
(086.292.014-01); Jean Carlos Ribeiro Soares (778.832.683-68); Jean
Garcia da Silva (580.244.412-68); Jean Rodrigues Silva
(022.708.813-11); Jeane Vasconcelos da Costa (515.085.752-15); Jea-
ne de Jesus Dutra Simoes (783.971.112-04); Jeanne Holanda dos
Santos Oliveira (276.573.022-91); Jeardson Ferreira da Silva
(002.168.642-40); Jecilene Freitas dos Santos Silva (981.628.372-72);
Jecima Silva de Moraes (003.542.142-84); Jeconias Jose da Silva
(067.865.514-67); Jeconias de Oliveira Cardoso (925.916.552-00); Je-
dean da Silva Vales (003.154.622-64); Jeferson Coutinho de Souza
(574.376.022-53); Jeferson da Silva Araujo (941.564.092-87); Jef-
ferson Alves Dias (757.551.063-04); Jefferson Alves da Silva
(005.170.772-13); Jefferson Cordeiro Monsao (971.859.142-72); Jef-
ferson Danillo Goncalves Alves (082.755.404-45); Jefferson Dornelas
Jacinto (098.153.597-62); Jefferson Eduardo Ferreira (094.402.744-
09); Jefferson Jose Sales Miranda (969.542.648-49); Jefferson Pereira
dos Santos (829.867.382-49); Jefferson Santos Oliveira (032.744.713-
30); Jefferson Silva Alencar (084.373.144-37); Jefferson Silva Santos
(849.975.832-00); Jefferson Teixeira Lins (025.282.163-78); Jefferson
Viana Santos (781.463.992-15); Jefferson da Silva Lopes
(085.214.374-55); Jefferson dos Santos (039.558.493-09); Jemuel
Araujo da Silva (529.770.562-20); Jenderson Picanco da Costa
(970.308.642-04); Jennifer Figueiredo Prata Nogueira (528.297.822-
91); Jeoneiva Barbosa de Sousa Alves (968.358.931-68); Jeova Junior
de Moraes Goncalves (742.907.382-49); Jeova de Sousa Magalhaes
(027.082.833-83); Jeremias Marques de Sousa (040.041.173-30); Je-
renilson Correa da Silva (683.884.112-68); Jerfeson Barbosa Batista
(094.846.324-40); Jerfferson Amorim Sousa (053.505.033-08); Jeri-
mario Pereira Ferreira (885.098.422-72); Jeronimo Queiroz Perez
(636.887.432-53); Jerusa Valdenice de Sales (507.964.884-87); Je-
saias Teixeira de Oliveira (918.239.352-49); Jesse James de Souza
Fonseca (587.547.092-53); Jesse Lucas Viana de Araujo
(090.176.094-35); Jesse Miranda da Silva (007.619.065-09); Jesse
Souza da Costa (000.712.162-86); Jesse Souza da Silva (003.775.392-
44); Jesse de Mendonca Marinho (002.042.802-22); Jessica Alves de
Sousa (052.543.873-43); Jessica Barros de Oliveira (015.311.212-33);
Jessica Goncalves Benjamim de Souza (071.849.014-28); Jessica
Lange Silva de Abreu (007.483.542-47); Jessica Limeira de Farias
(081.364.474-70); Jessica Loureiro de Oliveira (003.496.962-41); Jes-
sica Mariana Pereira da Silva (001.963.532-03); Jessica Oliveira da
Cruz (002.101.162-18); Jessica Pereira Querino (602.895.933-28);
Jessica Rodrigues Coelho de Sousa (047.828.673-28); Jessica Ro-
nusol Cavalcanti Sousa Bezerra (097.173.924-20); Jessica Simoes de
Oliveira (937.779.492-72); Jessica Vanessa da Silva Correia
(090.291.994-66); Jessica da Silva (028.834.934-21); Jessica da Silva
Goncalves (053.564.603-84); Jessika Izabely Calabria Mendonca de
Araujo (089.542.604-89); Jessika Portela Saraiva (940.337.142-00);
Jessika Santos da Silva (013.624.142-55); Jessika Sara Silva Lopes
(066.465.164-05); Jesus Sheike Cabral Alho (781.962.302-06); Jeyce
Caroline Souza de Lima (916.446.742-20); Jezer Mesquita Crispim
(011.529.742-11); Jeziel Lopes Dias (006.555.762-07); Jhamerson Al-
lys Frazao Almeida (047.488.893-22); Jheime Cristhie Chaves da
Silva (926.453.992-15); Jheysson Santana da Silva (052.521.763-02);
Jhonatan de Souza Bernardino (003.211.042-18); Jhonatta Oliver Pi-
res de Araujo (030.285.563-75); Jhone Perdono Cordovil
(975.937.372-68); Jhoycynnara da Silva Fernandes (985.808.252-53);
Jhuly Wandreza Soares Rodrigues (013.351.492-79); Jilmara Queiroz
da Silva (563.862.732-49); Joab Rocha Barros (014.250.203-05); Joa-
be de Juda Araujo Carvalho (033.972.523-00); Joabi Ferreira Belem
(740.071.732-49); Joacy Alves da Silva (644.949.002-06); Joana An-
dreia Paes Ribeiro (008.174.313-06); Joana Darc Gomes de Souza
(079.642.084-03); Joana Darc Teixeira de Carvalho (633.237.962-68);
Joana Darque Sampaio dos Santos (010.347.993-71); Joana Darque
de Sousa (022.917.273-38); Joana Maria de Araujo Pereira
(900.845.192-15); Joandeson Vasques Leao (928.611.562-87); Joane
Oliveira de Almeida (856.066.692-34); Joao Abilio de Araujo Filho
(127.631.777-86); Joao Amaro da Silva (082.874.174-30); Joao An-
tonio Rodrigues Santos (915.597.072-91); Joao Barbosa Ibernon
(690.238.162-34); Joao Batista Ribeiro Gatto (314.347.382-72); Joao
Batista Souza da Silva (928.203.282-53); Joao Batista Viana Filho
(027.301.863-95); Joao Bosco Lopes Maia Filho (861.776.132-68);
Joao Carlos Batista Santos (078.064.754-86); Joao Damasceno Silva
Carvalho (769.251.453-49); Joao Ecio Fonseca de Arruda
(061.004.894-57); Joao Felipe Oliveira Belo (078.319.774-81); Joao
Fernando Alves Sobreira (018.620.803-05); Joao Ferreira de Souza
Filho (832.740.812-72); Joao Gomes Ferreira da Silva (054.955.813-
69); Joao Gutemberg de Oliviera Mendes (229.408.122-68); Joao
Henrique dos Reis Araujo (046.173.003-09); Joao Leonardo Lopes
Barbosa (095.096.934-64); Joao Luiz Gomes de Souza (038.595.842-
00); Joao Marcos Souto Maior Santos (088.374.694-89); Joao Marcos
de Sousa Oliveira (033.342.573-12); Joao Miguel Freire Soares
(007.621.422-27); Joao Monteiro de Lima (160.099.162-91); Joao
Nazario Pereira de Araujo Netto (068.104.554-00); Joao Paulo Alves

Machado (690.874.822-72); Joao Paulo Pereira de Souza
(014.893.882-57); Joao Paulo Rodrigues da Silva (049.098.213-17);
Joao Paulo Soares da Costa (683.906.372-00); Joao Paulo Souza da
Silva (002.360.752-17); Joao Paulo de Albuquerque Sanches
(683.904.672-91); Joao Pedro Costa Bastos (040.707.533-03); Joao
Pereira Sobrinho (043.313.454-24); Joao Rodrigues da Silva Junior
(309.291.302-78); Joao Vieira Rodrigues Filho (595.905.302-06);
Joao Vieira Soares (334.975.798-74); Joao Wanderley Ferreira Um-
belino (857.763.782-49); Joao Wianny Morais Pereira (068.086.234-
06); Joao da Cruz Pereira da Silva (048.531.083-00); Joao da Silva
Sousa (049.559.294-35); Joao de Deus Rodrigues de Oliveira
(002.350.392-09); Joao do Vale Pinheiro (002.163.792-02); Joaquim
Brandao Cardoso (073.338.702-00); Joaquim Jose da Silva Gouveia
(093.054.254-10); Joaquim Maria Ruela Sobrinho (164.742.012-15);
Joaquim de Nazare Cardoso Sobrinho (041.403.112-15); Joarbson
Feitosa de Jesus (002.326.252-47); Joari Melo Lisboa (981.946.312-
20); Jobson Martins Goncalves (074.056.114-60); Jobson Pereira da
Silva (066.470.324-01); Jocelia Odilia dos Santos (088.871.094-19);
Jociane Magda Santos Sousa (639.858.372-87); Jociano Coelho de
Souza (073.902.124-97); Jocicleia Moreira Pinto (853.649.402-68);
Jocilene Silva Sousa (007.647.173-08); Jocinaide Chaves Menezes
(789.161.272-20); Jocirema Oliveira de Moura (343.183.642-91); Jo-
ckbeide Batista Fernandes (899.291.012-68); Joe Simonsen Arruda de
Oliveira (706.297.142-15); Joed Guimaraes da Silva (869.911.162-
20); Joel Angelino dos Santos (016.796.903-02); Joel Antenor da
Rocha Carvalho (036.237.783-97); Joel Correa Siqueira
(877.169.762-49); Joel Doria Araujo (015.297.803-81); Joel Pedro
Ficagna (463.113.942-00); Joel de Assis Silva (012.737.663-18); Joel-
cimar Ugarte Alves (013.691.832-83); Joelcio Alves de Andrade
(074.108.534-84); Joeldson Costa Pantoja (014.112.812-76); Joelia
Osmira da Silva (095.742.844-84); Joelma Bezerra Barroncas
(240.472.282-49); Joelma Maria da Silva (089.418.854-26); Joelma
Nina dos Santos (517.264.402-49); Joelma de Oliveira Paz
(920.809.102-30); Joelson Lima Silva (878.361.652-72); Joelson Me-
neses de Araujo (885.968.262-20); Joelton Feleol Pereira
(036.193.233-21); Joemilson Souza da Silva (876.519.632-53); John
Hobby Alves de Aguiar (017.990.033-10); John Lennon Rodrigues
Veras (035.573.263-73); John Lennon de Lima Silva (086.886.554-
05); John Wyllyams Soares (002.760.503-55); Joicilene Vale Gomes
(015.638.672-06); Joicy Lima Goncalves (904.507.102-97); Joilson
Alcantara (894.125.322-53); Joilson Freitas Bezerra (924.490.183-
87); Joilson Rois Michiles (001.977.442-73); Joilson da Silva Mar-
ques (004.995.022-30); Jonas Batista da Silva (014.706.022-29); Jo-
nas Chaves de Menezes (840.118.822-91); Jonas Fabricio de Jesus
Farias (013.700.592-05); Jonas Lins de Souza (002.427.622-71); Jo-
nas Onis Pessoa (942.465.132-53); Jonas Rodrigues do Nascimento
(848.254.302-44); Jonas Tome Figueira (792.309.202-82); Jonas de
Sousa Lima (005.646.322-79); Jonas dos Santos Rodrigues
(038.573.173-61); Jonatan Alves da Silva (013.129.562-40); Jonatan
Onis Pessoa (942.465.052-34); Jonatas Augusto Barros da Silva
(093.081.414-21); Jonatas Carlos de Jesus (340.218.092-87); Jonatas
de Araujo Matos (910.276.832-15); Jonathan Campos Cutrim
(752.666.792-04); Jonathan Mendelssohn de Sousa Evangelista
(018.273.463-37); Jonathas Barbosa Carvalho (004.098.442-76); Jo-
nathas Correa Dias (000.038.102-08); Jonathas Ribeiro Fernandes
(015.683.662-99); Jones Lima Oliveira (575.093.521-34); Jonh Elves
Ferreira Santos (038.161.423-97); Jonia Moura de Oliveira
(003.974.562-71); Jonilson Goncalves Macena (599.631.404-59); Jon-
ny de Souza Goncalves (800.007.622-53); Jony Marcos dos Santos
Silva (035.902.993-04)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3597/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.142/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Abel Alves de Carvalho Junior

(054.767.214-44); Abigail Morais Araujo (003.129.962-84); Abraao
Lima de Souza (698.983.672-53); Adailza dos Santos Silva
(921.919.407-49); Adair Werlang (981.076.409-00); Adalberto Oli-
veira do Carmo (340.822.708-09); Adalberto da Silva Nunes
(776.211.077-15); Adalgisa dos Santos Figueira (654.032.402-25);
Adejair Silva de Almeida (693.552.747-34); Adelaine Proenca de
Souza (133.557.267-88); Adelicia Barloesius das Neves
(126.406.507-85); Adelina Mandu Cavalcante (056.993.594-60);
Adelmo Luis Braatz (018.236.609-08); Ademar Rodrigues
(090.642.457-70); Ademir Cruz de Souza Filho (305.117.044-53);
Ademir de Freitas Silva (821.877.207-30); Adenauer Keterly Tessaro
Bergamaschi (054.702.249-29); Adenil Antonio Marchezini
(558.176.027-68); Adenilso Lopes Guimaraes (841.633.302-59); Ade-
nilza Vitor Galvao (131.507.577-62); Adenir Miguel de Souza
(005.221.877-57); Adhemir Vicente Feitosa (001.225.237-92); Adiany
da Silva Montelo (898.288.792-04); Adilaine Monteiro Ferreira
(100.192.987-06); Adilio Malavasi (078.648.367-98); Adilso Roma-
nini (022.694.489-10); Adilson Alves de Souza Junior (112.969.107-
17); Adilson Carvalho da Silva (084.552.617-06); Adne Melina Vi-
centini (399.283.418-26); Adolfo Alves Pereira de Oliveira
(070.423.714-88); Adolpho Marcelo Alves Castro (027.227.817-35);
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Adonis Daniel Murbach (287.154.738-64); Adriana Andrea de Be-
nedetto Moreira (128.594.148-94); Adriana Bartholo Simoes Gon-
calves (012.306.337-07); Adriana Castelo Branco Val (269.163.392-
68); Adriana Castro Barbosa (302.162.638-67); Adriana Costa Silva
(018.308.083-11); Adriana Costa do Espirito Santo (128.905.797-43);
Adriana Cristina Paula de Souza (044.189.586-73); Adriana Domin-
gues Costa (070.265.157-56); Adriana Fernanda Machado Teixeira
(079.651.787-88); Adriana Ferreira de Melo (044.345.117-69); Adria-
na Ferreira de Melo Gomes (002.583.707-93); Adriana Maria Gomes
Barreto (071.522.127-24); Adriana Maria Mendes Souza
(164.241.072-15); Adriana Rabelo Vernech (032.989.047-67); Adria-
na Rodrigues (124.100.607-57); Adriana Rodrigues Valle
(007.469.537-12); Adriana Salvador da Silva (062.117.774-18);
Adriana Sebold (008.084.569-03); Adriana Silva Negreiros dos San-
tos (038.591.107-64); Adriana Stefani Martins (112.109.757-00);
Adriana Tenorio de Carvalho Dantas (077.752.732-40); Adriana de
Andrade Pereira (140.108.777-90); Adriana de Souza Miranda
(054.212.307-08); Adriana do Prado Rodrigues (114.893.627-03);
Adriane Pereira Batista Pinto (102.851.157-40); Adriano Bosio
(019.881.549-28); Adriano Fernando de Arruda (353.780.808-94);
Adriano Francisco Avelino Carano (321.044.618-04); Adriano Marcio
Cabral Pinto (120.915.607-58); Adriano Melo Valenca (068.294.074-
78); Adriano Mickler (048.781.879-21); Adriano Nunes de Almeida
(191.867.698-47); Adriano Oliveira Paes Leme (120.253.507-08);
Adriano Pereira Pires (122.961.187-80); Adriano Trajano Novais de
Assuncao (400.022.798-00); Adriano Virginio da Silva (133.969.757-
23); Adricia Barros de Souza (130.851.187-64); Adriel Mackoviak
(280.861.508-60); Adriele Felipe da Camara Froes Bandeira
(121.006.437-54); Adryelle Silva de Souza (117.112.927-02); Adson
de Jesus de Brito Silva (872.614.132-91); Afonso Junior da Silva
(041.980.174-09); Agais da Silva Araujo (039.416.457-14); Agata
Machado Belieny Maia (118.208.857-04); Agmeire de Campos Freua
(006.510.908-22); Agnus Dei Lopes de Melo (935.332.842-04); Ailes
Goncalves Castro (308.350.598-12); Ailton Francisco da Silva
(959.079.987-68); Ailton Lopes de Souza (415.729.987-68); Aimee
Cristina Vieira Costa (119.690.847-82); Aislan da Rocha Sepulcro
(127.264.047-74); Alain Erson Frantz (064.925.759-62); Alan Benites
da Cunha (124.488.757-90); Alan Carlos Ribeiro da Silva
(393.376.718-08); Alan Coqueiro da Cruz (051.671.307-86); Alan
Gomes dos Santos (072.382.257-35); Alan Henrique de Melo Matos
(378.934.478-85); Alan Roberto Reis Pires (126.371.447-18); Alan
Rogerio Egea dos Santos (391.518.418-78); Alan Silva de Moura
(092.058.807-79); Alan Tamanini Louzada (131.243.457-03); Alana
Tieli Pavi (814.836.350-15); Alanderson de Moraes Andre
(123.917.567-12); Alba Valeria Costa Campos (770.464.127-15); Al-
ba Valeria Flor Oliveira (046.270.787-30); Albani Santos Menezes
Junior (143.021.817-70); Albert Vinicius da Silva Monteiro
(874.534.107-97); Albertina Pinto (121.074.557-75); Alberto Celes
Charchar (058.653.626-40); Alberto Silva da Costa (099.555.147-28);
Alberto Soares dos Santos (345.825.728-47); Alceir Leite Oliveira
(447.845.467-15); Alcides Ferreira Canalli (131.599.637-56); Alciene
Nascimento Almerio (008.983.392-94); Alcinei da Silva Caldeira
(144.482.497-00); Alcione Guerra Vieira (247.869.208-27); Alcione
Ribeiro Sampaio (073.305.007-71); Alcione de Souza Gomes
(103.548.647-42); Aldeberto Moretti (309.228.799-15); Aldevan Al-
ves Mendonca (719.216.132-20); Aldinea Simeao Teixeira da Costa
(080.452.777-69); Aldir Ferreira Gomes (902.464.117-91); Aldri dos
Santos Matos (066.110.329-32); Aleciane de Assis da Costa
(944.637.862-15); Alencar Grazziotti Demuner (116.863.567-57);
Alesandro Gomes da Silva (031.815.097-28); Alessandra Antunes da
Silva (084.923.507-33); Alessandra Calazans Simao (025.754.477-
12); Alessandra Correa Barreto (159.375.198-25); Alessandra Kelly
Tavares de Sousa Monteiro (074.093.956-48); Alessandra Lima da
Costa (609.861.582-91); Alessandra Miranda Neves (006.069.479-
30); Alessandra Nascimento Correa (136.114.177-85); Alessandra Pa-
sini de Aguiar (103.097.717-81); Alessandra Pereira Paim
(111.395.637-26); Alessandra Perfeito Baence (088.443.827-92);
Alessandra Sousa Dantas (303.001.138-03); Alessandra Vicente da
Silva (103.720.127-28); Alessandra Volp Teixeira Gavassa
(017.337.477-88); Alessandra de Oliveira Correa Botelho
(048.036.277-70); Alessandra dos Santos Barbosa Almeida
(089.288.257-33); Alessandra dos Santos de Oliveira (013.402.372-
29); Alessandro Albert Lima de Assis (119.728.307-24); Alessandro
Correa Goncalves (073.466.759-08); Alessandro Silva dos Santos
(389.239.868-28); Alessandro Soares Ferreira (383.220.408-30); Alex
Andrade Borges (068.520.434-01); Alex Lopes Vieira Goulart
(129.506.627-06); Alex Marllon Freitas Braga (124.531.647-83);
Alex Nogueira da Silva (082.384.894-90); Alex Ramos do Nasci-
mento (071.375.187-88); Alex Ribeiro Soares (097.740.207-07); Alex
Sandro de Souza Nascimento (137.020.207-56); Alexander da Silva
Cristiano (116.788.487-60); Alexander de Oliveira Leandro
(126.860.977-36); Alexandra Aparecida Simoes Cardoso
(103.738.507-19); Alexandra Correa de Souza (088.813.987-02); Ale-
xandra Vasconcelos Joaquim Nunes (367.595.328-99); Alexandra da
Costa Pereira (117.850.507-37); Alexandra de Sousa Batista
(772.584.443-00); Alexandre Antonio dos Santos (262.380.408-74);
Alexandre Antunes dos Santos (030.012.877-05); Alexandre Apo-
linario Viriato (833.414.392-34); Alexandre Barboza de Almeida
(099.647.057-35); Alexandre Bianchi Medeiros (105.311.637-33);
Alexandre Cesa e Silva (385.074.710-72); Alexandre Geraldo Po-
merescher (107.575.857-28); Alexandre Goncalves Bret de Menezes
(803.404.317-68); Alexandre Humberto Nunes (128.122.197-00);
Alexandre Laureano Vieira (073.563.047-08); Alexandre Machado
(080.455.527-35); Alexandre Martins (020.016.097-44); Alexandre
Moreira Cardoso (000.620.177-64); Alexandre Nunes Fernandes
(010.405.643-64); Alexandre Rosseto Junior (031.927.207-94); Ale-
xandre Santos Pimentel (057.265.697-17); Alexandre Tadeu da Cunha
(073.823.707-80); Alexandre da Silva Carvalho (135.108.637-55);
Alexandre dos Santos Lima (002.336.357-69); Alexandro Schimboski
Cubas (056.068.829-65); Alexsandra Cezario Lima (771.077.482-20);

Alexsandra Passos Ferreira (086.633.287-10); Alfredo Camargo
(416.848.857-87); Alfredo Jose Correia de Araujo (044.694.824-12);
Alice Lemos Machado (100.991.107-41); Alice Mazza Dias
(884.088.097-68); Alice Silva Brandao (140.722.767-07); Aline Al-
meida Pereira (136.789.867-65); Aline Aparecida Delmasso
(309.254.548-69); Aline Aparecida de Oliveira Rocha (142.429.877-
65); Aline Barbosa Souza (102.268.607-01); Aline Bonetti
(369.697.948-14); Aline Braga Pinto Teixeira (129.599.227-27); Ali-
ne Cristina de Castro (230.949.168-30); Aline Cristina de Figueiredo
(129.739.507-75); Aline Daniela Jacyntho (219.514.428-90); Aline
Dias Correa (368.751.648-25); Aline Freccia (075.830.999-60); Aline
Maria Juliao de Jesus (068.871.194-47); Aline Menezes Carreira
(093.714.377-40); Aline Monica Lohmann (077.049.009-35); Aline
Moraes Paulino (135.377.897-50); Aline Moscon Fiorin
(124.130.087-99); Aline Neves Duarte (151.889.887-47); Aline Ra-
mos Gomes da Silva (139.603.557-50); Aline Santos de Severo
(011.395.120-56); Aline Schiavon Silva (127.189.257-01); Aline Sil-
va Pessoa (984.502.397-53); Aline Teixeira de Aguiar (145.766.037-
79); Aline Vargas do Carmo (082.168.627-50); Aline da Conceicao
Barrozo (125.302.227-54); Aline da Silva Oliveira de Carvalho Feijo
(098.642.527-39); Aline da Silva Souza (059.360.319-26); Aline de
Oliveira Cutini (056.129.887-45); Aline dos Reis Rabelo
(138.502.957-96); Alini Juliana Mariott (064.149.729-67); Alini de
Pinho (068.818.949-02); Alinne Silva e Silva (745.235.032-49); Ali-
ria Brito Vieira (051.331.124-67); Alison Freitas da Cruz
(041.741.475-74); Alison Pereira da Silva (836.523.100-04); Allan
Abreu Conceicao (082.412.737-46); Allan Costa Stein (137.835.957-
70); Allan Kardec Sousa Santos (582.064.502-20); Allan Rodrigues
de Morais (113.663.457-62); Allan Schreder (124.108.527-77); Allana
Fernanda de Souza Brasil (135.742.617-80); Alline Alves Rodrigues
(084.115.397-33); Alline Cristine Villela Malamace Lopes
(143.050.367-03); Alline Mikaele Nunes Wildemberg Brauer
(032.287.145-00); Allison Guedes da Silva (810.666.863-00); Allys-
son Tenorio Cavalache (012.126.253-74); Almely Michelle Costa So-
zinho (847.506.502-34); Almerinda Couto Lima (901.346.307-00);
Almileny Paiva da Silva (947.599.362-20); Almir Almeida Barbosa
(045.144.484-19); Almir Candido de Paula (105.365.277-17); Almir
Ferreira de Araujo (056.184.244-28); Altamir de Oliveira
(395.260.627-87); Altielio Jose da Silva (113.397.357-41); Alucineide
Freire de Vasconcelos (082.888.494-31); Alyne Braga de Souza
(033.174.943-28); Alyne Hedla Bastos de Sousa (036.101.023-06);
Alyne da Silva Schimitberger (131.088.697-01); Alyson Albano Ot-
toni (121.049.417-50); Alysson Layon Sousa Sobrinho (043.985.293-
57); Alysson Serra Vasconcellos (107.802.457-09); Alzangela de An-
drade Pereira (142.033.687-82); Alzenira Nunes Rosa (030.849.927-
11); Alzira Ferreira (097.750.037-33); Amanda Costa Fonseca do
Nascimento (102.089.837-24); Amanda Furtado da Silva Machado
(123.354.057-21); Amanda Machado Rodrigues (085.170.587-12);
Amanda Machado de Morais (128.117.457-26); Amanda Moreira da
Silva (147.854.707-39); Amanda Nahim Costa (099.422.697-70);
Amanda Renata Tomais da Silva (898.133.402-15); Amanda Rodri-
gues Viana (110.594.327-57); Amanda Soares dos Santos
(089.052.597-82); Amanda Toledo da Silva (379.954.328-79); Aman-
da Zanotti Borges (123.589.977-22); Amanda de Almeida Resende
(057.608.467-01); Amanda de Oliveira Dias (057.048.017-57);
Amanda de Oliveira Theodosio da Silva (098.179.917-50); Amarildo
Leitao Silva (873.752.492-53); Amon Monteiro de Araujo Junior
(039.682.934-10); Ana Angelica Abreu (945.628.657-68); Ana Bar-
bara Wandenkolkem dos Santos (128.433.137-75); Ana Beatriz da
Cunha Vaz (135.610.107-09); Ana Carla Moraes da Cunha
(042.817.377-23); Ana Carla Moreira Cirino (529.100.242-53); Ana
Carolina Affonso da Silva (123.625.847-98); Ana Carolina Azevedo
Martins (110.574.187-73); Ana Carolina Braga da Fonseca
(109.388.797-40); Ana Carolina Carius dos Santos (117.417.117-03);
Ana Carolina Domingos Doliveira (060.837.527-60); Ana Carolina
Nocchi (110.423.757-12); Ana Carolina Rosa Inglez de Souza
(130.651.407-05); Ana Carolina Silva Mendes (094.480.117-09); Ana
Carolina de Lima Santos (129.876.027-58); Ana Caroline de Souza
Rocha (103.656.637-43); Ana Catarina de Oliveira Alves
(464.869.097-49); Ana Celia Campos (080.079.677-29); Ana Celia
Storck do Nascimento (008.154.237-21); Ana Clara Almeida de Oli-
veira (129.349.187-00); Ana Claudia Bonfim da Silva (075.283.307-
36); Ana Claudia Fernandes Barreto (130.979.968-77); Ana Claudia
Hupp Adame (076.517.097-30); Ana Claudia Lopes Rosestolato de
Moraes (140.848.827-20); Ana Claudia Messias de Freitas Correia
(381.899.762-49); Ana Claudia Miranda Goncalves Santos
(123.565.107-02); Ana Claudia Novaes Alves (825.586.557-87); Ana
Claudia Rosa Timm (122.867.098-66); Ana Claudia da Costa Torres
Silva (073.406.397-05); Ana Claudia da Fonseca (111.095.888-95);
Ana Claudia da Silva (893.278.619-49); Ana Cristina Barreto Lima
(880.406.747-00); Ana Cristina Henrique dos Santos Branco
(740.417.467-87); Ana Cristina Portelo (011.140.367-73); Ana Cris-
tina Severina da Costa Ferreira (093.614.327-45); Ana Cristina So-
riano Lima (023.522.963-66); Ana Cristina Souza Gomes
(617.536.452-04); Ana Cristina dos Santos de Paula (092.124.197-
63); Ana Cristinagarcia Machado (001.494.027-24); Ana Eliza Can-
dida Alves (124.034.087-78); Ana Fabia Manhone (022.644.107-52);
Ana Flavia Maroto (124.382.467-07); Ana Gabriely da Rosa
(373.240.938-41); Ana Gardenia Faro Cintra (014.061.387-03); Ana
Karla Candido Ferreira (049.494.544-39); Ana Katarine Pereira Lo-
riato (134.147.907-26); Ana Laura Doria Brandao (080.755.934-21);
Ana Ligia Gomes Alexandre (093.430.924-82); Ana Lourdes Pereira
Santos (837.888.677-87); Ana Lucia Faria de Oliveira Lima
(909.153.567-91); Ana Lucia Jacob Cacador (126.093.788-74); Ana
Lucia Leite da Silva (109.679.597-30); Ana Lucia Santos Ferreira
(077.488.527-07); Ana Lucia dos Santos Teixeira (902.695.787-49);
Ana Luiza da Costa Pereira (133.963.687-54); Ana Luzia Aleixo da
Silva (114.108.367-11); Ana Maira da Motta Silva (112.650.327-42);
Ana Maria Conceicao Ferreira (816.658.812-91); Ana Maria Penido
Costa (133.455.738-14); Ana Maria Pereira da Silva (043.575.444-

08); Ana Maria Pessotti Lima (305.038.416-68); Ana Maria da Rocha
(000.845.347-02); Ana Maria dos Santos (006.323.457-21); Ana Nei-
ra Nascimento de Castro (521.084.222-34); Ana Paula Baumann
(063.877.709-71); Ana Paula Bernardo dos Santos (733.874.363-00);
Ana Paula Bettinelli (018.676.260-71); Ana Paula Colombo da Cruz
(057.573.647-00); Ana Paula Gomes Peres (265.651.758-37); Ana
Paula Jacome Dantas (926.058.342-04); Ana Paula Lopes Pereira
(067.560.974-74); Ana Paula Milhossi (326.243.418-38); Ana Paula
Mineguce da Silva (142.561.077-38); Ana Paula Rainer
(069.666.946-30); Ana Paula Sales Miguel de Souza (075.452.657-
77); Ana Paula Santanna de Souza Custodio (079.216.237-43); Ana
Paula Sarte (325.497.288-07); Ana Paula Vasconcelos Carvalho
(078.089.677-77); Ana Paula Zilli (095.981.498-11); Ana Paula da
Silva Andre (129.724.687-08); Ana Paula da Silva Souza
(109.603.217-13); Ana Paula da Silva da Costa (092.546.697-25);
Ana Paula de Souza Zanon da Costa (093.427.327-80); Ana Paula
dos Santos Silva (062.264.024-07); Ana Pollyane Xavier de Araujo
Silva (048.239.484-67); Ana Priscila de Lira Pecanha (086.542.007-
66); Ana Rosa Souza dos Santos (079.487.567-01); Ana de Castro
Pena Gama (703.864.717-20); Anaezilda Vaillant Amaro
(287.455.827-34); Anailton Rodrigues de Jesus (571.155.597-91);
Anair Lima de Carvalho (077.566.647-52); Analice Fiares Afonso
(133.779.597-69); Analiz Ferreira da Silva (032.689.153-61); Ananda
Gomes Nogueira (142.821.987-02); Ananda Pavone Werneck de Pau-
la (136.327.647-60); Anderson Alves de Souza (026.868.037-03); An-
derson Alves dos Santos (044.068.037-93); Anderson Basso
(064.953.969-96); Anderson Coutinho Braganca (105.724.727-81);
Anderson Dias Coutinho (080.612.697-32); Anderson Gregorio
(053.983.029-14); Anderson Jose Rodrigues Rosa (017.169.777-46);
Anderson Jose do Nascimento (068.747.229-64); Anderson Jurk
(081.495.559-27); Anderson Lentz Della Vecchia (030.080.479-20);
Anderson Mateus Dutra (078.035.217-38); Anderson Soares Portugal
(019.323.117-42); Anderson Sousa de Brito (118.301.577-10); An-
derson Treinatti (085.381.499-62); Anderson da Silva Sampaio
(003.615.592-67); Andiara Faustino Alvarenga (980.427.007-25); An-
diara Vargas Rodrigues (016.767.290-89); Andieila Rocha da Gama
(003.917.450-69); Andra Nascimento dos Santos (104.182.427-04);
Andre Cavalheiro Portugal Castro (112.964.047-73); Andre Evan-
gelista (983.357.742-34); Andre Felipe dos Santos (034.349.933-98);
Andre Ferreira Soares (108.768.277-09); Andre Guimaraes Santos
(762.374.602-25); Andre Luciano Moraes Pereira (047.708.147-98);
Andre Luis Alves (372.280.868-56); Andre Luis Correa
(284.827.288-06); Andre Luis Pimenta de Paula (111.735.037-14);
Andre Luis de Oliveira (353.468.518-01); Andre Luiz Ferreira
(902.970.679-15); Andre Luiz Lopes Sarmento do Valle
(023.800.917-30); Andre Luiz Omar Madruga Bello (109.079.447-
95); Andre Luiz Trindade Calcagno (058.427.137-99); Andre Luiz
Vieira Martins (228.643.328-33); Andre Monteiro de Araujo
(021.721.267-05); Andre Rodrigues Silva (045.158.434-19); Andre
Rodrigues Soares (091.509.737-03); Andre Tadeu Targino Silva
(064.707.594-67); Andre Victor Mendes Rosa (140.016.097-97); An-
dre Vieira Bastos Rezende (147.380.267-98); Andre Zamperlini Silva
(107.911.727-08); Andre de Almeida Cuzzuol (090.899.737-02); An-
drea Akemi Shimizu (023.403.987-62); Andrea Conceicao do Am-
paro (641.585.785-15); Andrea Duraes de Almeida (265.909.718-62);
Andrea Goncalves Pereira (810.956.192-68); Andrea Maria Dias Al-
meida (036.671.017-67); Andrea Neila Bezerra Silva Lima
(009.910.543-85); Andrea Pinto Valerio (141.989.847-78); Andrea
Quint Bugallo (956.252.240-72); Andrea da Costa Barros
(132.450.808-67); Andrea dos Santos Moraes da Silva (108.295.627-
96); Andregia Irama Goncalves de Queiroz (029.215.185-38); An-
dreia Alves da Silva Bezerra (309.974.868-48); Andreia Barbosa Cos-
ta Daltue (525.559.095-91); Andreia Bonfim Martins (362.185.368-
58); Andreia Borgatte de Mesquita (038.632.457-33); Andreia Brum
da Silva (829.729.822-15); Andreia Cristina Jeronimo Oliveira
(724.010.282-34); Andreia Domingues de Oliveira (180.895.178-62);
Andreia Duarte Neves (090.403.354-60); Andreia Esperandio
(172.128.508-37); Andreia Estevam da Silva (813.422.172-68); An-
dreia Leme da Silva Quirino (303.726.358-06); Andreia Maria Santos
Dahi (281.777.938-02); Andreia Monica Jost (883.332.992-53); An-
dreia Paludetto (369.131.438-42); Andreia Roma de Souza
(223.068.448-52); Andreia Sabadini de Sales (080.584.307-81); An-
dreia Schiliwe Sales (113.815.447-46); Andreia da Silva Barros
(027.396.207-80); Andreia de Paula Pereira (955.303.393-87); An-
dreia dos Santos Lopes (041.832.957-50); Andresa Mara Barcelos
(986.038.337-53); Andresa Rebeque Domingues (123.494.327-18);
Andressa Alves Martins Cadete Salles (090.158.837-77); Andressa
Alves de Souza (131.293.117-50); Andressa Aparecida de Lima
(396.384.088-98); Andressa Caroline Ferreira (145.131.117-63); An-
dressa Franco Marchiori (078.501.757-78); Andressa Gomes de Oli-
veira (111.845.057-48); Andressa Justino Adao (144.843.987-61);
Andressa Pagung (103.198.177-25); Andressa de Lima Souza
(073.246.614-83); Andressa de Souza Reckel (128.175.017-48); An-
drew Paganini Riguette (029.344.765-96); Andrey Bohn
(070.314.149-03); Andreza Pinto Nunes de Oliveira (517.743.212-
20); Andrius Becker Demianczuk (008.228.180-78); Ane Alves
(921.504.207-59); Aneli Santos Jenier (559.104.085-34); Anelise San-
tos (352.975.978-38); Angela Custodia Torres Oide (004.204.297-60);
Angela Gloria Mendonca da Silva (475.876.797-15); Angela Gui-
maraes Pedreira (028.506.695-12); Angela Maria Goncalves Rocha
Tozi (076.412.938-40); Angela Maria Mendes (076.341.499-93); An-
gela Maria Ribeiro Silva (322.908.107-20); Angela Maria Soares Oli-
veira (039.481.004-03); Angela Maria Tomio Panisson (078.000.669-
08); Angela Maria de Lima Silva (060.757.104-77); Angela Maria de
Melo Rodrigues da Silva (036.597.247-93); Angela Maria do Espirito
Santo Prudencio (028.640.557-16); Angela Roberta Quirino
(123.981.267-14); Angela Souza Santana (310.508.808-38); Angelica
Aparecida Pereira dos Santos Correia (105.105.737-03); Angelica
Fraga dos Santos (140.019.617-50); Angelica Maria Ferreira
(027.858.757-70); Angelica Marins Arruda (081.700.427-04); Ange-
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lica Quintino Vitorino dos Santos (117.093.277-07); Angelica Reis
Miranda (044.833.577-86); Angelica Soares Bezerra (073.931.344-
46); Angelica Vaz Andradre Neta (836.770.202-63); Angelica da Sil-
va Lima (014.604.617-03); Angelica de Oliveira Salles (124.098.887-
71); Angelina Dourado Silva (662.066.932-87); Angelita Aparecida
de Camargo (054.563.899-24); Angelo Marcelo Jorge Carvalho Miac-
ci (185.686.368-96); Angelo de Barros Ramos (008.262.081-42); An-
gerica Rodrigues Nascimento (131.837.077-99); Angner Lucas Nas-
cimento (078.568.767-00); Ani Dutra Ferreira (658.802.507-68); Ani-
bal da Silva Mello (004.264.657-09); Anita Greca (770.339.817-91);
Anna Carolina Linhares de Almeida Silva (057.805.027-73); Anny
Estevam Dias (509.512.202-25); Antonia Aldirene Barbosa da Silva
(672.438.002-20); Antonia Carla dos Santos Rocha (091.470.467-24);
Antonia Cristina Souza Costa (382.454.262-53); Antonia Marcia Por-
to de Moraes (144.209.907-08); Antonia Maria Collin Pedroso
(256.652.388-64); Antonia Mariele Cirley Martins Rodrigues
(030.125.953-41); Antonia Vanda de Souza (820.075.942-34); An-
tonia da Luz Pereira (091.236.807-17); Antonio Carlos Barbosa
(373.560.037-91); Antonio Carlos Ezequiel de Lima (023.812.267-
02); Antonio Carlos Martins de Mendonca (025.080.507-33); Antonio
Carlos Navarro Rita (394.665.258-16); Antonio Carlos Pereira de
Oliveira (142.368.057-07); Antonio Delunardo Pandolfi Filho
(124.564.727-05); Antonio Diego Senado Pereira (002.100.392-05);
Antonio Edson Maia de Araujo (211.129.243-53); Antonio Eduardo
da Rocha Melo (216.141.052-00); Antonio Evangelista dos Santos
(011.982.348-90); Antonio Faustino Pereira (794.938.827-72); An-
tonio Marcos Freire Ferreira (806.018.472-53); Antonio Marcos Mar-
ques Pires de Almeida (122.933.927-24); Antonio da Silva Marques
(961.901.832-04)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3598/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.144/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Daniel Fredolino Fischborn (827.582.040-

53); Daniel Igor Batista Crispim (373.167.018-62); Daniel Marques
Trindade (140.888.777-05); Daniel Pego da Hora (140.261.087-40);
Daniel Repke de Almeida (076.030.357-67); Daniel Rosa Filgueiras
(033.074.946-35); Daniel Santos Vieira Leite (134.673.967-63); Da-
niel Seabra de Almeida (002.592.392-75); Daniel Silva (751.750.377-
49); Daniel Silva Praxedes Augusto Lucas (129.082.467-32); Daniela
Almeida Cielo (046.587.869-58); Daniela Cristina Farias Santos
(313.143.978-50); Daniela Ferreira de Medeiros Fernandes
(094.747.487-05); Daniela Goncalves dos Santos (113.617.817-18);
Daniela Karina Silva Testa (883.763.112-04); Daniela Lourenco da
Silva (367.640.758-08); Daniela Maria de Jesus Martins
(095.013.487-25); Daniela Martins Gouvea de Matos (086.848.346-
07); Daniela Novais dos Santos (349.587.418-60); Daniela Oliveira
dos Santos (933.539.445-91); Daniela Pereira Teixeira (053.397.253-
16); Daniela Soares da Silva Alves (362.813.188-03); Daniela da
Silva de Freitas (083.588.667-04); Daniela da Silva de Moura
(141.180.517-88); Daniela de Barros Ferreira Toledo (260.895.938-
50); Daniele Ariatti (066.739.309-93); Daniele Barbosa Vaz
(110.026.877-48); Daniele Coimbra (114.731.757-71); Daniele Cor-
reia Matos (025.066.983-88); Daniele Crislene de Souza Soares
(120.466.857-41); Daniele Cristina Dias Martins dos Santos
(081.343.977-94); Daniele Lopes Raya (139.300.687-61); Daniele
Nogueira da Silva (101.844.207-33); Daniele Ruiz da Silva
(108.080.527-30); Daniele de Jesus Sales (095.626.637-10); Daniele
de Sa (077.994.987-06); Daniele do Nascimento Soares (097.039.887-
50); Daniele do Nascimento Tavares (009.877.932-09); Daniele do
Nascimento dos Santos (005.504.220-13); Daniele dos Santos Pereira
(126.024.907-76); Danieli Antonia Zorzan (016.986.830-30); Danieli
Eifler (043.348.449-79); Danieli Matos Cerqueira (122.243.227-71);
Danieli Saager (136.741.947-67); Daniella Araujo Fraga dos Santos
(119.650.007-03); Danielle Biancardi (097.547.107-40); Danielle
Cristina de Freitas (079.897.067-76); Danielle Duarte Gomes de Melo
(058.195.664-83); Danielle Duarte de Oliveira (077.199.347-17); Da-
nielle Kaline Ricardo (353.933.658-37); Danielle Machado Panfili
Ramos (076.444.147-70); Danielle Queiroz Pereira (019.821.327-10);
Danielle Rocha da Silva (133.877.837-44); Danielle Vieira Lins
(051.923.127-95); Danielle da Rocha Marques (052.544.907-80); Da-
nielle de Souza Oliveira da Silva (096.130.627-00); Danielle dos
Santos Cardoso (076.325.427-44); Danielly Penha Barbosa
(109.321.317-51); Danielly Torres (133.722.667-06); Daniely Gete-
lina Correa (043.919.639-65); Daniene Castro da Silva (117.465.697-
27); Danillo Carvalho Burgos (104.883.817-03); Danillo Philippe
Vieira Cabral (044.206.186-20); Danilo Caetano Fink (355.358.588-
97); Danilo Damasceno Camilo (084.689.474-23); Danilo Morais de
Oliveira (128.888.027-83); Danilo Nunes da Silva (057.818.657-80);
Danilo Sergio das Virgens Rodrigues (052.978.844-62); Danilo Spi-
nola Azevedo Lima (021.621.395-96); Danilo Vieira da Silva
(984.396.182-04); Danilo Vitor Frinhani Soares (124.173.957-97);
Danilo dos Santos Matos (373.301.568-17); Danilton Cesar Maia
(085.595.187-70); Danisa Paloma Luzia da Silva (326.557.438-57);
Dannia Valladao Vassalli (069.598.867-08); Danubia Kelli Bonfatti
(324.140.248-79); Danubia da Silva Salaroli (116.465.137-46); Da-

nyelle Cabral de Souza (039.246.907-31); Darci Quintino Albino
(357.356.378-35); Darciley de Lima Martins (117.083.647-06); Darcy
Batista Pereira (382.157.997-87); Darcy Trabach da Silva
(136.167.427-06); Dario Barreto Pinheiro (386.199.117-91); Dario Li-
ma Costa (059.356.687-42); Dario Soares de Oliveira (086.946.347-
08); Darleia Frigo (053.793.599-14); Darlene Rocha (689.984.657-
87); Darlene de Araujo Alegre (098.864.097-03); Darlene de Lourdes
Costa (117.629.807-03); Darllan Guilherme Tavares Soares
(130.213.737-98); Davi Fernando de Oliveira (314.585.778-99); Davi
Lima Araujo (887.897.052-20); Daviana Pereira Barnabe
(008.966.992-42); David Alves de Souza (123.058.217-78); David
Moura Nascimento (073.701.664-73); David Ricardo de Oliveira Fer-
reira (134.944.947-46); David Souza de Almeida (036.547.287-58);
David de Mattos Pereira (130.064.267-03); Dayana Abreu Mello
(106.229.477-70); Dayana Albernaz Lemos (055.947.417-20); Daya-
na Ramos Pinto (035.781.669-28); Dayana Raquel Torres
(134.975.007-71); Dayana do Nascimento Rodrigues Flores
(108.587.547-46); Dayana dos Santos Coutinho (138.455.697-43);
Dayane Littig Barker (126.671.687-47); Dayane Mota Lima
(003.975.332-84); Dayane Rosa (123.297.667-93); Dayane Santos de
Souza (117.564.137-54); Dayane de Souza Medeiros (405.207.568-
43); Dayani Della Giustina Michels (069.002.559-90); Dayanna Aze-
vedo de Macedo (127.372.827-05); Dayanni Pimentel Araujo
(124.058.147-57); Dayanny Pianca de Castro (106.860.497-21);
Dayenne Casagrande Rocha (059.505.377-77); Dayse Reinert da Cos-
ta Pinto (033.361.527-12); Dayvson Rennan Duarte de Franca
(050.894.954-83); Debora Barbosa da Silva (140.942.177-54); Debora
Barreto Rangel (120.237.897-88); Debora Catia Codeco
(087.178.847-05); Debora Caus Cordeiro (124.137.487-25); Debora
Cirilo (344.509.458-67); Debora Costa de Paula (113.911.867-61);
Debora Del Rio Daniel (230.601.128-19); Debora Fernandez e Silva
(031.917.468-97); Debora Lopes do Rosario (134.444.447-45); De-
bora Lopes do Santos (129.540.467-24); Debora Mazza Dias
(031.812.487-46); Debora Pereira Galveas (123.867.017-27); Debora
Rodrigues Lucas Pereira (349.504.978-98); Debora Rosa de Souza
(101.884.507-00); Defonso Delpudo Davel (137.097.017-08); Degmar
Kiihl Boecker (655.039.965-34); Degmar de Oliveira (077.433.087-
23); Deise Bastos Gomes Xavier dos Santos (085.958.097-04); Deise
Correa (074.968.137-37); Deise Fernanda Cussolim Pelagaldi
(307.232.468-90); Deise Lidiane Agostinho (044.184.289-50); Deise
de Agueda (070.108.449-92); Deise de Souza Borges (043.428.679-
66); Deiseane Monteiro Ferreira (052.767.077-40); Deisi Roberta
Souza Togni (010.997.880-30); Deivson dos Santos Silva
(122.399.137-70); Deize Magali Gomes Bonvini (070.072.917-83);
Delaine Sanches Neves (116.772.278-77); Delma Paulino da Cruz
(004.537.187-36); Delta da Silva Dias (000.269.172-89); Democildo
Level da Silva (942.569.262-91); Denilson Goncalves dos Santos
(041.403.267-51); Denis Conceicao (121.667.277-60); Denis Silva
Barbosa (045.765.084-23); Denise Almeida Heitz dos Santos
(271.197.005-10); Denise Aparicio Pereira da Silva (037.031.157-42);
Denise Fonseca (922.742.508-04); Denise Maria Faiten (070.781.599-
18); Denise Maria Negri Fracetto Ribeiro da Silva (015.889.918-06);
Denise Pio de Oliveira (856.770.607-63); Denise Roque da Silva
(341.158.888-81); Denise Siqueira da Silva (403.290.542-87); Denise
da Paixao Miranda (044.023.617-70); Denise da Silva Cardoso
(061.532.604-89); Denise da Silva Martins (462.176.572-87); Denise
de Fatima Barreiros Pacheco (030.187.547-27); Denise de Mattos
Kopsell (716.534.140-49); Denison Calixto da Silva (010.038.332-
76); Deniza Goncalves Pinto (775.015.437-04); Denize Antunes
(082.104.749-36); Denize Manhaes de Almeida (080.692.507-80);
Denize Pinto da Silva (674.696.122-20); Denyse Macedo Pacheco
(048.347.773-75); Deolice Catarina de Souza Pelucio (007.377.787-
09); Deolinda Terezinha da Silva Vieira (515.097.179-00); Desiree
Luise Vicente Vila Verde Silva (113.141.657-04); Devina Vergna
(366.809.587-68); Deyse da Silva Cardoso (082.473.814-43); Dezo-
lina da Costa Taffner (474.634.657-72); Dhomenic Silva Couto
(140.593.357-70); Dhulia Hendhel da Silva (003.228.012-22); Dhu-
lyan de Oliveira Kruger (135.727.077-14); Diana Calegari da Silva
(368.332.848-73); Diana Moraes da Silva (104.055.377-00); Diana
Ramlow Coelho Lopes (114.041.217-57); Diana da Silva Ferreira
(932.853.102-00); Diana da Silva de Souza (124.012.117-21); Dianei
Dina Serina (072.488.289-80); Dicesar de Paula Rosa Filho
(050.812.708-49); Diego Aparecido Pinto (364.008.198-60); Diego
Aparecido da Silva (346.640.628-50); Diego Barcellos Gongo
(130.551.047-06); Diego Bilk (069.282.839-71); Diego Cabral da Sil-
va (119.079.517-50); Diego Endrigo Molimoto Gossi (021.463.541-
43); Diego Meneghini Machado (124.965.317-70); Diego Molina de
Oliveira (338.455.958-41); Diego Nogueira Santos (394.766.198-30);
Diego Oliveira da Ros (125.831.137-20); Diego Pereira Nunes
(132.473.777-86); Diego Ribeiro Gurgel do Amaral (084.239.954-
29); Diego Rodrigo Ferraz (356.791.998-90); Diego Rodrigo de Oli-
veira (952.456.262-68); Diego Santana Clarimundo (122.403.807-05);
Diego Segatto Valadares Goastico (111.633.707-03); Diego Spricigo
(070.336.919-98); Diego da Conceicao Marques (118.804.777-93);
Diego da Costa Goncalves (131.159.707-73); Diego da Silva Esper
(088.728.827-88); Diego de Assis Ferreira (138.145.497-67); Dieina
Sirtoli Rodrigues (089.453.537-47); Diene Goncalves Arent Michels
(029.399.079-43); Dijyam Amancio Cavalcante da Silva
(066.453.654-97); Dilanes de Souza Termineles (512.500.802-82);
Dina Goreti Campelo Serrano (779.596.127-49); Dina Oliveira da
Silva (671.291.962-20); Dinael Peterson da Silva Machado
(109.211.657-57); Diogenes Neves Godinho (069.937.496-02); Diogo
Arruda (104.730.397-37); Diogo Cesar Andrade dos Santos
(112.434.957-07); Diogo Dutra de Souza (114.375.157-46); Diogo
Moretti Barreto Bossle (066.401.189-63); Diogo Roberto de Souza
Santos (134.919.967-24); Diogo Sepulveda Costa (125.834.457-23);
Diogo Vieira Pacheco (093.864.767-97); Dionatha Monteiro Caldeira
(113.416.067-40); Dionathan Oliveira da Silva (988.753.372-68);
Dione Elias de Oliveira (002.102.022-11); Dione Fernandes Mendes
(110.298.337-37); Dionei Schwaab Brandt (019.450.300-38); Dionil-

son Candido da Silva (044.115.893-54); Dionisia Gomes de Sousa
Neta (013.598.573-03); Dionizio Silva Freitas (824.230.322-34); Dio-
se Padoan de Oliveira (350.590.688-38); Diva Nascimento Correia da
Silva (103.424.367-59); Djalma Schulz (113.859.477-64); Djoni Mar-
tendal (060.127.919-09); Djuliano Ferreira Pardim (151.745.587-10);
Domingas Martins de Carvalho (112.084.062-72); Domingos Joaquim
de Sousa (006.845.413-94); Donaldo Costa de Souza (805.238.382-
04); Donner Gomes Silva de Aguiar (637.250.882-68); Dora Lilian
Soares Silva (090.782.637-76); Dorcas Celestino Rocha
(691.257.407-68); Doris Solange de Sousa Berredo (315.489.707-00);
Dorval Peixoto Visintainer (616.291.892-00); Douglas Ahnert Schram
(123.304.687-09); Douglas Angelo do Carmo (296.590.738-60); Dou-
glas Bordalo da Silva (118.540.807-09); Douglas Cavalcante Cunha
(508.401.932-20); Douglas Costa Campos (124.428.897-73); Douglas
Delgado da Paixao (114.520.707-33); Douglas Ferreira (009.555.220-
05); Douglas Gomes de Azevedo (111.704.457-21); Douglas Mendes
Ornellas (137.452.757-21); Douglas Nascimento do Vale
(009.031.272-45); Douglas Ortolani Leoni (135.505.227-03); Douglas
Serena Mottin (057.531.789-28); Douglas da Silva Zanardi
(131.136.017-46); Dourival dos Santos Goncalves Filho
(857.195.102-06); Dulcelaine Paes Leme Tavares (108.428.757-94);
Duliana Cassia Debastiani (069.746.579-94); Ebert Fernandes da Ro-
cha (015.041.647-41); Ebrik Dreivson Faller Azevedo (123.361.357-
01); Ecenilda Marcolano (488.213.737-20); Ed Carlos Souza Martins
(146.799.608-41); Edel Ney de Amarins (330.932.376-53); Edelilton
Tiago Lima Costa (003.925.242-60); Edenilson Barros Soares
(957.578.642-49); Eder Vidal (953.896.520-53); Edesio Jose de Oli-
veira Junior (129.223.227-77); Edgar Hemrique Theodoro
(306.645.188-77); Ediane Simoes Mendes Calinski (118.561.097-98);
Edicarlos Antonio dos Santos (035.496.187-00); Edicley Rocha Mar-
tins (082.773.327-50); Edielson Ferreira Miranda (950.323.202-34);
Ediene da Silva Lopes (599.611.477-15); Edijane Maria da Cunha
Rosendo (477.448.714-72); Edilaine da Costa Penha (113.297.737-
13); Edilaini Pereira de Souza (036.608.887-45); Edilane Cardoso dos
Santos (030.698.963-83); Edilane Cruz de Novais (133.126.807-94);
Edilberto Fernando Pinheiro da Costa (245.030.702-82); Edileia Al-
ves Abreu (777.020.422-49); Edilene Barbosa Louredo (958.073.577-
87); Edilene Castilho Margem (127.246.507-19); Edilene Fernanda da
Silva Melo (023.959.074-05); Edilene Gomes Pires (141.051.597-47);
Edilene Pereira da Silva (096.628.167-55); Edilneia Matinaon dos
Santos (027.251.527-20); Edilton Machado Cavalheiro (367.032.140-
34); Edimar Ferreira da Silva (087.855.907-89); Edimar Riqueti
(520.060.859-72); Edimar dos Santos Rodrigues (033.244.127-06);
Edimo Pereira dos Santos Filho (129.313.847-98); Edimo de Almeida
Junior (128.891.497-06); Edinan Malerba (260.572.658-40); Edinara
Barros Soares (947.552.722-20); Edinea Chaves Sampaio
(022.390.287-00); Edineia Belmiro Alves (729.484.859-91); Edineia
Lopes Klein (015.304.867-00); Edineia Souza Rocha (773.360.202-
59); Edinilza Maria Goncalves (070.643.776-40); Edinilza Pereira da
Silva (010.560.872-69); Edio do Carmo Paschoa (018.304.287-56);
Edir dos Santos Brasil (650.851.597-72); Edirson de Oliveira Brito
(636.863.686-68); Edison Rodrigues Carvalho (840.268.122-00); Edi-
son de Menezes Mesquita (647.558.007-49); Edival Souza de Oliveira
Junior (028.446.894-00); Edivaldo Lasnor da Silva (032.933.807-27);
Edivaldo da Silva Melquior (942.569.502-49); Edja Dias Carvalho
(026.123.864-75); Edjane da Silva Batista (808.031.992-87); Edjani
Rodrigues da Silva (168.102.918-90); Edmar Jose Barbosa
(082.913.467-04); Edmilson Motta (643.378.807-63); Edmilson da
Silva (754.385.692-15); Edmir dos Santos (565.980.179-04); Edna
Bilk (045.551.509-37); Edna Cristina de Souza Maia (121.732.437-
21); Edna Moraes de Oliveira (723.725.917-20); Edna da Silva Cabral
Vieira (055.108.197-07); Edna de Souza Lima (091.757.967-40); Ed-
na dos Santos (802.917.247-87); Ednalva Carvalho Lopes
(592.103.546-72); Ednorma Santos Noronha (281.326.885-20); Edson
David (020.527.027-17); Edson Luscura Franca (855.518.997-72);
Edson Passig Junior (005.392.579-31); Edson Rodrigues Agra Mar-
ques (011.570.844-86); Edson Tamarozzi (547.842.048-49); Edson da
Silva Siqueira (061.407.984-50); Edson dos Santos (097.288.867-56);
Eduarda Rezende Caillava Gomes (135.247.007-13); Eduarddo Fer-
nando Silveira Borges (125.760.587-95); Eduardo Alves Pereira
(142.073.057-69); Eduardo Barros Cardoso (138.165.457-69); Eduar-
do Henrique Canela (132.883.767-09); Eduardo Henrique Perez Silva
(290.072.098-25); Eduardo Iori (399.393.818-67); Eduardo Melo Vi-
dal (109.592.086-31); Eduardo Novais Fonseca (147.532.407-38);
Eduardo Nunes Neto (348.518.478-07); Eduardo Pereira Freitas
(106.979.977-74); Eduardo Pereira Pinto (034.069.504-85); Eduardo
Silva Avelar (153.096.268-40); Eduardo dos Santos Gomes
(051.740.067-77); Edvaldino dos Santos Capinan (124.990.387-48);
Edvaldo Araujo da Silva (388.208.598-31); Edvano Krause
(071.162.907-29); Edy Ferreira Santana (325.997.448-22); Elaine
Abrahao Mizael (017.931.967-10); Elaine Andrea Rocha Fagundes
(012.354.935-39); Elaine Aparecida Cacorla (261.209.888-74); Elaine
Aparecida da Silveira Melchior (344.215.398-05); Elaine Assuncao
(199.951.798-90); Elaine Cristina Amendola (312.411.198-21); Elaine
Cristina Forny de Souza (053.399.247-85); Elaine Cristina Santos dos
Santos (712.524.792-04); Elaine Crystina Mendonca da Silva dos
Santos Gatinho (018.491.917-78); Elaine Gomes Nunes de Lima
(095.368.954-98); Elaine Gomes da Silva (088.530.184-61); Elaine
Goncalves da Silva (088.593.737-60); Elaine Goulart dos Santos
(016.486.140-86); Elaine Gustavo Estevam de Freitas (090.326.987-
29); Elaine Lourenco Furtado Matos (085.055.067-07); Elaine Paula
de Paiva (139.040.497-80); Elaine Ribeiro da Silva Moura
(073.893.507-76); Elaine Romualdo da Silva (097.035.627-79); Elai-
ne Soares da Maia (029.263.987-27); Elaine Souza Oliveira
(075.504.577-78); Elaine Tavares de Moura Trinta (074.375.807-21);
Elaine de Assis da Conceicao (094.759.797-27); Elaine de Sousa
Raimundo (116.339.887-08); Elaine de Souza (109.090.967-59); Ela-
ne Freitas Costa (779.544.592-68); Elane Nascimento Silva
(080.086.827-79); Elayne Christine Carvalho de Azevedo
(102.503.697-29); Elber Gomes da Costa Junior (744.799.892-34);
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Elbert de Oliveira Agostinho (116.055.067-02); Elci Aparecida Souza
(329.453.908-84); Elci dos Santos Alves Rodrigues Lopes
(975.784.797-68); Elda Soares de Almeida (258.984.002-06); Elder
Felipe Silva Roncheti (113.741.247-02); Eldo Costa Ramos
(358.892.767-00); Eleandro da Silva Ferreira (088.259.237-83); Elen
de Castro Soares (131.569.977-06); Eleni Ferreira de Sousa
(635.210.322-72); Eli Souza dos Santos (626.514.809-59); Elia Lucia
Conceicao de Souza (347.904.467-00); Eliana Aparecida Vaz
(385.317.148-69); Eliana Freitas Nascimento (123.054.237-05); Elia-
na Maria Leal (275.203.907-72); Eliana Monteiro da Silva
(160.388.798-97); Eliana Pimenta da Silva (008.011.097-52); Eliana
Spricigo Bridi (916.067.809-72); Eliana de Carvalho Barcello
(079.852.397-23); Eliane Alessandra dos Santos (123.817.147-82);
Eliane Alves de Amorim (010.364.427-05); Eliane Credendio
(256.341.258-71); Eliane Dalva da Silva Coutinho (018.053.787-32);
Eliane Ferreira dos Santos (003.444.167-04); Eliane Hand Onofre
(107.773.657-66); Eliane Mara Casagrande (072.764.709-11); Eliane
Miguel Campos (274.161.038-00); Eliane Nogueira de Carvalho Sou-
sa (022.258.207-32); Eliane Nunes da Silva (071.326.917-08); Eliane
Paula da Silva (836.501.647-87); Eliane Pereira da Silva de Oliveira
(673.529.367-34); Eliane Pereira de Melo (088.984.637-58); Eliane
Sampaio da Silva Ribeiro (038.363.627-24); Eliane Santos da Silva
(059.288.617-45); Eliane Silva Alves de Assis (851.761.177-20);
Eliane Silveira Portugal (644.241.387-04); Eliane Sudario Andrade
(026.314.195-02); Eliane da Silva Ferreira (008.778.434-30); Eliane
de Castro Ferreira (035.133.016-00); Eliane de Jesus Fonseca
(125.801.757-17); Eliane dos Santos Celestino (181.739.768-05);
Eliane dos Santos de Souza (059.106.627-08); Elianete Sipolatti Fon-
tana (964.769.747-34); Eliani Helmer dos Santos (022.838.787-64);
Eliaquins Guilherme de Sena Rodrigues (753.565.892-04); Elias Al-
ves da Silva (055.450.497-97); Elias Barbosa de Nazareth
(023.072.887-16); Elias Brito dos Santos (002.533.197-30); Elias Co-
ser (097.413.747-20); Elias Nascimento de Freitas (108.706.807-06);
Elias Pazolini Rodrigues (140.778.377-74); Elias Pinheiro de Mattos
(039.426.527-06); Elias Rocha Filho (136.453.377-41); Elias da Silva
Ferreira (110.482.277-66); Elida Carlos Moreira (070.085.167-46);
Elida de Cassia Moro (363.505.158-62); Eliel de Souza Venancio
(124.929.197-65); Elielson do Carmo Pereira (889.166.262-34); Elie-
ne de Cassia Rocha (959.544.656-49); Eliete Azevedo Lima de Oli-
veira (070.292.047-94); Eliete Furtado Cecilio e Silva (776.958.601-
15); Eliete Mendes Pereira Gomes (032.662.337-00); Eliete Oliveira
Fernandes (021.665.230-80); Eliete Rocha de Souza Oliveira
(898.920.117-91); Eliezel de Souza Costa (800.840.792-15); Eliezer
de Lima Nante (430.714.657-34); Eliliane Faustino da Silva do Nas-
cimento (072.922.927-04); Elilson Pereira da Silva (942.601.922-72);
Elineia Cunha Silva (980.456.602-87); Elinne de Cassia Diniz Soares
(018.036.803-69); Elione da Silva Oliveira (006.769.742-95); Elisa
Alencar Conceicao (659.996.657-87); Elisa Almeida Ribeiro
(076.194.737-00); Elisa Bezerra da Silva Dias (138.969.017-29); Eli-
sa Dias Cheis (072.525.138-74); Elisa Maria Maldaner (011.483.780-
57); Elisabete Santos Coelho Soares (878.939.917-04); Elisabete de
Avila Farias (003.239.250-81); Elisangela Barbosa Goncalves
(095.576.937-03); Elisangela Christina Teixeira Doria (178.720.918-
01); Elisangela Lautenschleger (175.591.018-52); Elisangela Lopes
Menezes (012.328.547-00); Elisangela Mazega dos Reis
(077.704.077-88); Elisangela da Cruz de Aquino (100.353.347-70);
Elisangela da Rocha Silva (076.751.297-92); Elisangela dos Santos
(037.762.017-38); Elisangela dos Santos Freire da Silva
(084.793.247-83); Eliseu Araujo Martins (075.608.067-32); Elisregina
Polastreli de Araujo (114.391.837-16); Elissandra Augusto Barbosa
(037.529.087-77); Eliton Luis de Souza Prestes (074.593.699-77);
Elivalda de Oliveira Alencar (510.267.592-34); Elivania Cabral de
Souza (964.172.187-91); Eliza Assis de Jesus (132.786.867-99); Eliza
Goncalves Hastenreiter (109.986.047-47); Eliza Missako Hanzawa
(154.280.208-30); Eliza Ribeiro de Souza (726.730.442-72); Elizabete
dos Santos Garcia (109.929.067-84); Elizabeth Mesquita Soares
(825.139.102-49); Elizabeth Prucoli Paiva (905.441.707-25); Eliza-
beth Rosas (828.219.177-91); Elizabeth Teixeira Rodrigues
(950.436.407-15); Elizabeth da Costa Felix (867.321.107-72); Eli-
zabeth da Costa Guimaraes (895.883.807-82); Elizabeth de Oliveira
Barbeta Gama (055.346.837-59); Elizama Brilhante da Silva
(028.902.977-56); Elizane Florentino da Cruz (031.570.377-65); Eli-
zangela Soares Langa (093.665.777-41); Elizangela Teixeira Monteiro
(055.005.127-90); Elizangela de Lima Almeida (080.489.897-94);
Elizeu Pereira Silva (160.964.748-37); Ellen Caroline Silva Gomides
(144.715.427-45); Ellen Renata Trindade de Souza (129.222.867-97);
Ellida Darliane Rafaela da Silva Araujo (066.684.064-40); Elma dos
Santos Moreira (829.660.957-68); Eloise Cristine Manchen
(066.469.739-97); Elon Nardo Monteiro Costa (959.987.052-20); El-
ton Carlos Ferreira da Silva (376.393.978-47); Elton Coutinho Ven-
tura (956.112.074-72); Elton Ribeiro Castro (137.950.047-80); Elvis
Almeida da Silva (123.257.187-35); Elvis Veras Silva (036.054.303-
09); Elza Caires de Oliveira (110.893.398-01); Elza Carla Martins
Herdy (105.174.577-25); Elza Rodrigues da Silva (070.861.867-75)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3599/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.146/2011-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Helio Henrique Debortoli Toso

(140.235.237-98); Helio Luiz Chaves (017.254.827-62); Helio Ro-
drigues Santos (760.664.952-91); Hellen Bohry Moro (132.327.427-
85); Hellen Denardi Medeiros (127.850.237-81); Hellen Luciene Ada-
mi (218.149.478-92); Hellen Mohara Correia Tavares (948.145.382-
00); Hellen Silva Barbosa (135.237.767-59); Heloisa Borges de Maia
Silva (812.744.677-72); Heloisa Helena da Silva Oliveira
(649.384.337-53); Heloisa de Boni Rocha (136.624.827-97); Heloiza
Loyola Ribeiro (055.331.437-85); Helton Pereira de Jesus
(963.075.872-53); Helvis Hercilio de Souza (039.089.569-51); Henrik
Franca Wessman (098.601.067-70); Henrique Andrade Sao Thiago
(070.502.056-80); Henrique Carvalho Marchi (136.586.537-10); Hen-
rique Correa Rocha (130.688.847-64); Henrique Frainer Furlani
(066.831.449-40); Henrique Gil dos Santos Sacramento Conceicao
(107.858.427-30); Henrique de Pelegrini (036.502.289-63); Herbert
Denard Alvarenga Farias (797.914.507-06); Herico Kunde Fernandes
(136.180.937-05); Herika Elena Brum Alves Pinheiro (057.247.767-
82); Herika Zkieh Charif Najm (004.034.362-65); Herilo Saldanha de
Oliveira (614.279.693-53); Herlane Kelly Olivio Souza (831.655.762-
20); Heroides Bahiense Ferreira (031.033.567-14); Hilda Aparecida
Lopes David Lemos (097.732.418-40); Hilda Mendes Martins
(076.649.738-05); Hildo Fruet (580.066.809-49); Hilma Keila dos
Santos de Mira (579.606.232-87); Hilton Flavio Moreira Souza
(808.307.577-91); Hilton dos Santos Sarandy (124.231.177-79); Ho-
risa Ferreira Ribeiro (684.089.197-68); Horst Martinelli
(010.248.200-41); Hudson Tomaz da Silva (013.530.402-40); Hugo
Alexandre Peixoto Candido (103.510.677-95); Hugo Guilherme Dal-
piaz (069.711.009-56); Hugo Nathan Oliveira de Laia (125.585.377-
84); Hugo Nunes Rodrigues (120.364.927-46); Hugo Rezende Luz
(117.184.957-57); Hugo Ribeiro Storch de Almeida (058.862.967-78);
Hugo Rigueira Arantes (123.156.067-30); Hugo Simoes Souza
(359.760.207-04); Hugo da Silva Rodrigues (121.013.457-81); Hum-
berto Flavio Menezes Mathias Netto (140.712.467-66); Humberto Jo-
se Nunes da Silva (841.956.737-04); Humberto Siqueira
(081.707.997-16); Iara Maria Lima Monte (464.012.370-15); Icleusa
Aparecida Martinho (001.440.588-12); Idailda Conceicao
(674.876.377-00); Idalia Rosa Aragao Soares (272.236.805-63); Ig-
nacio Lund Gabriel da Silva Carmo (730.679.702-68); Ignez Cristina
Barbosa da Costa (509.688.314-00); Igor Ferreira de Lima
(055.431.327-86); Igor Henrique Favato Bregolato (030.985.041-02);
Igor Piva Picinalli (138.543.917-30); Ilrosmar Pedro Vieira
(830.366.952-49); Inajara Niesukowski (080.156.509-09); Indaiara
Silva da Conceicao (830.136.287-15); Indio Emanuel de Lima Be-
zerra (599.705.612-00); Inelcy Rocha Dias Bittencourt (086.957.017-
00); Ines Alves de Oliveira (003.463.099-64); Ines Maria Xavier de
Azevedo (031.511.464-90); Ines Tavares Ferreira (078.003.287-08);
Ines das Virgens Souza (941.292.237-04); Ingrid Lima Silva
(132.736.627-43); Ingrid da Silva Alves Teixeira (139.831.327-07);
Inoa Dalcol (200.659.659-49); Ioleti de Souza Alexandre
(430.593.337-34); Iona Narjara de Oliveira Paz (831.276.582-49);
Iraima Helena Secches Vasconcelos (074.147.128-00); Irani de Oli-
veira Fogaca (818.997.778-49); Irapuan Albertino de Souza Neto
(654.332.202-06); Irene Velho (250.401.540-20); Irene de Jesus Gue-
des de Melo (539.879.187-72); Iria Melania Matos Varela
(733.591.579-15); Iris Dias da Silveira (034.607.557-25); Irislene de
Souza (199.989.702-10); Irlaine de Olivera Tavares Nascimento
(128.059.597-36); Irley Wailan Ribeiro Brandao (982.634.802-30);
Irma Salete Bressan (594.361.661-68); Irma Santiago Simoes Maia
(567.484.007-59); Iro Luiz Ribeiro (417.859.839-20); Irving Rafael
Cabral Calheiros (121.189.177-16); Isabel Cristina Benedicto
(103.648.217-01); Isabel Reis de Castro (747.399.214-72); Isabel de
Miranda Silva Polidoro (251.817.578-47); Isabela Maria Vicentin
Francisco (327.992.598-39); Isabela Micheli Farias (075.464.974-18);
Isabela Moraes Amorim (124.391.707-55); Isabela Pereira Precioso
(130.488.957-28); Isabela Ribeiro Alves (341.601.658-00); Isabela da
Conceicao Ferreira (130.336.777-70); Isabele da Costa Lima Ferreira
(129.404.247-56); Isabella Maria Oliveira dos Santos (128.205.997-
10); Isabella Maria Pessoa Barros Bibiano (787.218.144-49); Isadora
Carneiro Raguzzoni (135.998.837-85); Isaelaine Ramos Vieira
(133.630.277-10); Isaias Francisco dos Santos (868.433.894-49);
Isaias Xavier Silva (877.362.922-72); Isaias de Sousa Cardoso
(841.324.693-87); Isaias dos Santos Tributino (013.653.352-32); Isi-
lene Pereira da Cruz Gomes (089.087.957-58); Isirene Marques da
Silva (093.805.417-16); Isis dos Santos Magalhaes (109.615.057-37);
Islaine Vendramini Welbert (122.959.487-62); Islene Alves de Souza
(922.379.916-34); Ismael Borba Veiga (131.107.117-29); Ismael Fer-
nando da Costa Silva (451.898.897-34); Israel Manoel dos Santos
Neto (130.913.467-73); Itamar Herminio da Silva (164.936.658-25);
Itamar da Silva Monteiro (002.789.212-30); Iucana Maria Pinheiro
(949.805.192-53); Iuri de Olivieira Medeiros (059.009.917-50); Ivan
Jose Kercher (047.420.349-29); Ivan Roberto Muller (337.727.620-
34); Ivan da Rocha Hanauer (145.280.227-02); Ivan da Silva Peres
(775.338.952-15); Ivan de Araujo Silva (043.180.923-21); Ivana Reis
Nascimento (138.943.707-85); Ivanete Baldan Pereira (950.087.567-
53); Ivani Mutz dos Santos (043.730.747-63); Ivania de Carvalho
Guimaraes (354.640.463-72); Ivanilde Esteves Cesario de Souza
(260.154.668-98); Ivonaria Silva dos Santos (132.475.017-03); Ivone
Eduardo da Silva (012.211.624-03); Ivone de Souza Pantoja
(816.919.202-15); Ivoneide Maria Moura de Souza (140.064.302-30);
Ivonete da Silva (027.459.349-10); Iza da Silva Andrade
(056.164.817-42); Izabel Cristina de Oliveira Gregorio (136.970.458-
57); Izabel Soares Andre (096.142.767-11); Izadora Pereira Rodrigues
(004.015.662-18); Izamara Sartorio Franco (388.180.698-96); Izolete
Mannes Meurer (789.513.649-68); Jaciara Maria Santana da Silva
(100.702.804-10); Jaciara de Almeida Vieira Moreira (026.472.237-
00); Jackeline Franca Pinheiro (098.621.037-44); Jackeline Lins dos
Santos (051.472.027-14); Jackeline da Silva Cardoso (604.801.492-
91); Jackeline de Almeida Rossmann (104.081.127-27); Jackson Lu-

ciano Soares dos Santos (113.480.227-79); Jackson Silva de Souza
(121.744.547-18); Jackson da Silva Lima (052.303.837-20); Jackson
de Aquino Monteiro (088.367.064-01); Jacqueline Alvim Nobre San-
tanna (072.758.237-21); Jacqueline Gomes de Melo (001.923.622-
08); Jacqueline Lourenco de Britto Lisboa (395.336.598-31); Jac-
queline Ribeiro Neves (124.446.538-07); Jacqueline Rocha de Al-
meida (094.397.447-07); Jacqueline Tenorio Alves (057.286.284-94);
Jacquenilson da Costa Oliveira (078.524.837-47); Jader Santos Amo-
rim (119.054.167-09); Jadir Jose Mota Henriques Filho (539.014.872-
04); Jailma Lima Leal (108.893.507-95); Jaime Batistella Junior
(048.634.809-11); Jaime Caetano Junior (002.900.512-40); Jaime
Guilherme da Silva (043.709.048-54); Jair Gomes Pereira
(047.187.973-81); Jaira Pinheiro (142.074.147-03); Jairo Azevedo
Santiago Filho (073.702.414-32); Jairo Cesar de Sant Anna Pedretti
(123.452.547-00); Jairo Signei Zorzo (486.263.920-87); Jaisy Gon-
calves Ferreira Lira (084.469.794-03); Jakeline Gomes da Silva
(043.780.544-18); Jameika Mansur (077.645.637-73); Jamerson Lima
dos Santos (890.047.792-72); James Junio Alves Barbosa
(124.628.167-80); James Moreira Lima (047.934.417-50); James da
Costa Chagas (015.555.711-40); Jamilli Alves Barbosa (120.295.497-
97); Jamilly Nobrega Silva (083.466.624-32); Jamine Castro Teixeira
(082.828.687-60); Jamson Bianor Rosendo (013.371.854-93); Janaina
Aliberti (266.338.668-52); Janaina Alves de Melo Teles
(292.562.748-09); Janaina Cunha Bacelar (053.796.429-00); Janaina
Firmino (026.018.547-74); Janaina Maria Pereira (327.770.648-65);
Janaina Reina Marques (165.477.838-98); Janaina de Jesus Machado
Gomes Onofre (290.262.498-02); Janderson Assuncao Cortes
(839.408.712-49); Janderson Sousa da Silva (970.370.442-53); Jane
Flores Pereira (364.683.618-00); Jane Lucia Martins (739.194.549-
87); Jane Moreira da Silva (895.253.027-68); Jane Queule Sena de
Aviz (009.096.392-05); Jane Ribeiro (766.481.768-49); Jane Sardinha
Bittencourt (755.483.567-04); Janemary Entringer Sagrillo
(059.035.297-04); Janes Lopes Batista dos Santos (996.937.122-34);
Janete Ferreira de Souza da Silva (711.549.307-34); Janete Lemes de
Jesus (074.019.277-99); Janete da Silva Aleixo (673.208.727-49); Ja-
nete de Souza Fernandes (154.449.288-09); Janice Baptista da Con-
ceicao (003.117.437-06); Janice Esteves da Silva Suhett
(935.862.807-34); Janiceli Martins Miliatti (338.133.038-10); Janiele
Dalmann de Paiva (103.421.517-54); Janine Honorato (032.502.597-
56); Janio Domingos Geremias (058.668.609-61); Janny Keilha Va-
leria de Carvalho Ribeiro (818.669.334-34); Jaqueline Ferrari dos
Santos (120.772.347-92); Jaqueline Maier da Rosa Schulze
(083.021.419-41); Jaqueline Nascimento de Oliveira (119.117.957-
59); Jaqueline Paula Zago (014.827.989-99); Jaqueline Pereira da
Silva (086.837.307-94); Jaqueline Rodrigues Barbosa (116.329.307-
57); Jaqueline Santana (058.683.567-99); Jaqueline Sergio Borges
(102.546.747-71); Jaqueline Soares Gomes Devillart (032.251.907-
13); Jaqueline Trindade dos Santos Marins (073.616.917-22); Jaque-
line de Carvalho Silva Lopes (096.191.227-80); Jaqueline de Farias
Nunes Santos (072.965.594-62); Jaqueline de Jesus Santos
(131.752.307-50); Jaqueline dos Santos Duarte Lima (088.908.867-
57); Jaquelini Napoli (066.704.509-07); Jaquellinny Michelly dos
Santos (076.348.074-60); Jaquelliny Morais Santos (077.505.864-58);
Jardianny Brenda Lopes de Brito (055.340.153-06); Jare Camara
(669.372.804-91); Jarly Rangel Batista (137.094.607-43); Jaseias Tor-
quato da Silva Sobrinho (876.542.024-15); Jean Bach (012.139.021-
77); Jean Klayton de Oliveira Feijo (116.493.687-55); Jean Michel
Carlos Silva (059.457.967-86); Jeane Debora Correa (015.388.287-
58); Jeane Soares Rodrigues (529.359.902-00); Jeanise Almeida da
Silva (628.931.302-91); Jedean Carlos Bendlin (075.238.469-47); Je-
ferson Dione de Freitas (366.995.218-70); Jeferson Roberto Marvila
dos Santos (121.725.167-75); Jeferson de Oliveira Monteiro
(128.059.337-70); Jefferson Pires Pinheiro (122.148.137-13); Jeffer-
son Rodrigues Ferreira (137.120.077-79); Jefferson dos Santos Freire
(006.887.182-13); Jeiciara Cristina Vago (132.749.337-32); Jeisa
Mayra de Jesus Dias (041.472.293-01); Jelter Pariz (057.696.337-27);
Jenaina Destephani dos Santos (107.018.417-96); Jeniffer Marquardt
(118.005.657-47); Jeniffer Mauro Croesy Rodrigues (140.580.617-
66); Jenilson Santos Moraes (940.929.903-91); Jenniffer Caetano
Motta (088.040.997-55); Jersica de Moura Silva (141.466.757-40);
Jesaias de Almeida Farias (637.161.947-00); Jesio Lourett
(148.159.177-01); Jesse Aparecido Lisboa (335.902.568-77); Jesse
Dionysio (685.857.727-00); Jesselane da Cunha Correa (137.997.967-
62); Jessica Araujo de Almeida (143.559.037-61); Jessica Araujo de
Vasconcelos (066.358.524-41); Jessica Bergmann (053.865.129-60);
Jessica Costa Fraga (123.527.397-05); Jessica Cristina Silva Delcarro
(128.023.917-47); Jessica Cristine Pereira Gomes (122.076.227-03);
Jessica Ferreira da Silva (122.524.237-14); Jessica Gomes Moreira
(126.936.037-06); Jessica Katherine Fernandes Silva (113.557.397-
21); Jessica Maria dos Santos (337.908.298-89); Jessica Marinho da
Costa (145.339.047-26); Jessica Mion Leite (138.533.727-32); Jessica
Naiane Tavares de Mendonca (095.720.464-70); Jessica Nayara Gui-
lherme Alves (084.376.264-04); Jessica Nemezio Silva (120.418.067-
96); Jessica Oliveira Santos (095.725.234-06); Jessica Pereira Alves
da Fe Nascimento (074.759.674-33); Jessica Pereira Santiago
(115.484.507-90); Jessica Ribeiro Nunes Correa (116.742.677-03);
Jessica Romanha (137.905.537-78); Jessica Sanches de Souza
(131.281.267-20); Jessica Santos Lima (094.351.034-13); Jessica So-
dre de Luna (144.944.077-04); Jessica Souza Maia (138.028.917-32);
Jessica de Oliveira Ribeiro (130.815.047-40); Jessica de Souza Leao
(127.756.697-60); Jessica do Nascimento Ferreira (141.961.917-97);
Jessie Elmo Bento (014.436.950-84); Jessika Caroline Gimenez de
Couti (347.009.498-56); Jessika Ferreira Marques (122.178.317-39);
Jessyca Peligrini (406.885.128-01); Jeverson Cleston Luiz
(000.109.099-23); Jgor Abel Antoniazzi (228.306.068-09); Jhonattan
Oliveira de Brito (352.993.298-14); Jhons Coutinho Costa
(115.238.137-76); Jhuliane Baltazar Rodrigues (014.404.024-77); Jil-
selhi Araujo Scarinci (092.093.437-43); Jimmy Cardoso da Silva
(036.329.757-01); Jine Kacia de Lucena Monteiro (087.867.764-01);
Jivaneide Mendes de Azevedo (359.725.215-04); Joana Darc Motta
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Gomes (459.447.176-53); Joana Darc Zozimo de Carvalho
(732.371.917-87); Joana Freitas da Silva Fernandes (104.367.357-17);
Joanil Joao de Brito (022.409.693-18); Joao Afonso Correa Bremm
(014.889.820-31); Joao Andre Setubal de Andrade (058.908.357-00);
Joao Antonio Teotonio de Sobral (075.341.484-80); Joao Augusto
Guedes Moura (790.817.467-15); Joao Batista Tavares Filho
(074.778.077-35); Joao Batista de Sousa (280.600.837-91); Joao Car-
los Fernandes Pessoa (052.182.973-99); Joao Carlos Ribeiro Fontes
(024.557.667-30); Joao Carlos da Silva Thurler (770.548.307-68);
Joao Carlos de Paula (497.745.307-72); Joao Correia da Silva Junior
(064.806.824-24); Joao Donizete Parizotto (674.786.118-34); Joao
Edvan Bezerra (039.410.963-54); Joao Felipe Coelho Viterbo
(358.745.758-12); Joao Francisco Andrade Gomes (019.271.303-52);
Joao Francisco Ferreira Agra (058.837.527-64); Joao Gabriel L de
Almeida (351.680.408-45); Joao Henrique Batista Machado
(094.569.387-78); Joao Herbert Vilela da Silva (007.901.434-88);
Joao Magalhaes Vieira de Mello Neto (039.344.914-99); Joao Manoel
Santa Clara (244.141.667-72); Joao Marcos de Lima Morais
(142.142.597-18); Joao Maria Cardoso dos Santos (875.979.182-91);
Joao Paulo Araujo de Souza (091.861.287-01); Joao Paulo Ferreira
Ramos (144.184.687-57); Joao Paulo Peixoto Alves (004.053.712-
92); Joao Paulo Ribeiro (105.626.437-37); Joao Paulo de Moraes
Gums (112.557.857-21); Joao Paulo de Oliveira Fernandes
(010.286.579-51); Joao Pedro Neves de Almeida (137.982.727-27);
Joao Pedro de Figueiredo Sales Ramos (140.592.847-69); Joao Ri-
cardo dos Santos (018.432.437-84); Joao Valdoir da Silva Santos
(074.243.499-02); Joao Victor D Avelli da Silva (231.264.278-63);
Joao Victor Machado Eler (114.673.407-74); Joao Vieira de Sa
(881.387.803-63); Joao Vitor Coutinho Xavier Lima (140.113.557-
98); Joaquim Passos Barbosa (060.510.895-19); Jocenara Weller Ma-
deira (041.540.319-70); Jociclea Leite Martins (989.162.112-04); Jo-
cie Matte (045.341.019-70); Jocilene da Penha Schulz (904.997.357-
49); Jocilene do Socorro Costa da Rocha (598.660.632-91); Jocimara
Shirlei Lauretti de Jesus (096.322.167-17); Jocimeire Lopes de Sousa
(335.981.398-70); Jodimar Goncalves Mateini Junior (112.564.137-
12); Joel Domingues Junior (120.880.017-51); Joel Sousa da Cunha
(269.048.962-72); Joelber Vergna (133.873.527-60); Joelma Cunha
Rabello (909.401.649-49); Joelma Maria de Sousa Avelino
(119.950.667-29); Joelmila Freitas Torres (042.022.743-18); Joelson
dos Santos Soares (836.965.127-53); John Lennon Souza de Jesus
(008.616.242-03); Johnny Ferreira da Silva (096.212.407-94); Johny
Wander Vanoni (064.851.259-22); Joice Afonso Simoes da Silva
(115.378.407-62); Joice Aparecida dos Santos Conceicao
(119.985.907-98); Joice Lucas da Silva Silva (092.181.337-64); Joi-
civania de Souza Militao (001.940.122-12); Joicy Vania Miguel da
Cruz Silva (809.217.362-15); Jomhara Bezerra Leal (038.653.413-
65); Jonas Amaral de Oliveira (058.624.864-10); Jonas dos Santos
Lopes (920.390.572-34); Jonata Firmino Bento (991.042.022-87); Jo-
natan Pacheco da Silva (060.608.277-80); Jonatas de Lira Braz
(088.400.134-23); Jonathan Barbosa de Barros (093.024.954-26); Jo-
nathan da Cunha Ferreira (010.422.613-77); Jonathas Willamy Sal-
gado da Fonseca (073.681.344-62); Jordana Berti (082.028.879-92);
Jordana dos Reis Varejao da Luz (096.970.487-97); Jordao Leite
Aguiar (892.933.552-72); Jorge Adriani Siqueira do Nascimento
(869.778.497-20); Jorge Alexandre Barbosa (018.286.807-96); Jorge
Luis Nascimento de Oliveira (084.802.867-84); Jorge Luiz Dias da
Silva (435.667.407-30); Jorge Luiz Iglesias de Almeida (058.878.497-
46); Jorge Luiz Lopes Ruy (007.013.368-97); Jorge Luiz de Araujo
Fonseca Junior (136.882.987-21); Jorge Luiz de Souza Junior
(105.048.217-41); Jorge Marques da Silva Junior (083.750.017-67);
Jorge Mauricio Araujo Almeida (912.923.443-34); Jorge Rodrigues
da Silva (008.981.737-01); Jorge Trancoso da Silva (376.113.057-00);
Jorge de Castro Mendes (018.379.697-79); Jorge de Oliveira Silva
(716.470.072-91); Jorgiani Figueira Groberio Izoton (092.637.107-
08); Jorginete Francisco do Nascimento Alves (689.558.557-53); Jo-
safa de Oliveira Queiroz (003.936.488-77); Josair Oliveira Santos
(121.963.517-09); Josani Dell Antonia Dorigon (028.819.649-07); Jo-
se Antonio Quintino de Souza (076.466.477-80); Jose Armando Pra-
tes Neto (998.229.620-53); Jose Augusto de Oliveira (010.245.959-
27); Jose Barbosa de Lira Junior (071.520.074-70); Jose Carlos Dias
Filho (060.655.258-80); Jose Carlos Rangel Vergna (024.571.897-48);
Jose Carlos da Silva (058.549.808-35); Jose Carlos dos Reis Novais
(452.608.007-10); Jose Claudiano de Almeida (126.747.026-72); Jose
Cosmo dos Santos (039.316.294-06); Jose Cristiano Marchi Davoli
(128.794.827-80); Jose Dias Duval (088.747.418-71); Jose Domingos
Zigoni (838.090.077-49); Jose Edicarlos Leal (022.613.123-85); Jose
Edson de Medeiros (004.432.888-52); Jose Eduardo dos Santos Ma-
galhaes Barretto (569.330.027-72); Jose Elton Mendonca Uchoa
(695.762.462-53); Jose Emmanuel Fonseca do Nascimento
(084.629.394-37); Jose Francisco Miguel (013.479.147-90); Jose Gil-
berto Alves Dantas (307.725.323-20); Jose Gobbo Neto
(369.568.238-88); Jose Gutemberg Lima (638.019.733-87); Jose He-
lio de Lima (077.292.464-30); Jose Jocely Silva Araujo (023.079.307-
01); Jose Jorge Domingues Junior (118.641.077-90); Jose Leonardo
de Magalhaes Giovanini (256.907.366-00); Jose Luan de Carvalho
Andrade (089.299.914-40); Jose Luis de Lima (950.573.663-00); Jose
Maciel Gomes de Sousa (788.332.301-63); Jose Manoel Dias
(557.493.057-91); Jose Marcos Ribeiro (110.773.327-85); Jose Maria
dos Santos (483.445.677-34); Jose Mauricio Leal de Melo
(089.378.704-36); Jose Mauricio Manco (321.361.297-91); Jose Mau-
ricio de Araujo (036.642.077-18); Jose Neri Ladeira de Oliveira
(320.776.178-02); Jose Oliveira Filho (829.733.003-63); Jose Pereira
da Costa (902.332.802-78); Jose Pinheiro (475.576.307-00); Jose Rai-
mundo Lima Silva (934.946.022-04); Jose Ramos Filho
(966.499.257-72); Jose Renato de Sousa Sa (027.906.733-06); Jose
Ricardo Koerich (252.265.179-04); Jose Ricardo Novaes
(002.888.517-14); Jose Roberto Moreira (234.032.687-72); Jose Ro-
berto de Almeida Lima (082.473.124-76); Jose Rodrigo Ferraro
(315.238.658-30); Jose Rodrigues Cipriano Neto (961.680.133-34);
Jose Romario Rodrigues dos Santos (041.049.743-66); Jose Ronis

Damiao Fernandes (064.340.684-09); Jose Tiago Candido
(370.530.898-00); Jose de Anchieta Esteves de Medeiros
(394.131.797-00); Jose de Vilmar Ferreira Leite (830.004.028-53);
Josean Feitosa Magalhaes (893.387.312-00); Joseane Rodrigues dos
Santos (093.262.397-21); Joseane Silva dos Santos Rezende
(107.404.927-64); Joseilda de Almeida Cardoso (081.067.994-92); Jo-
seildes Silva de Oliveira (048.209.473-70); Joseilton Moreira Pinho
(105.130.547-07); Joseilton Silva de Farias (023.631.324-08); Joseli
Alves de Oliveira (159.559.918-59); Joseli Nicolau Goncalves
(092.637.827-92); Joselia Barbosa Silva (700.408.692-53); Joselia
Maria Araujo Sena (003.121.413-43); Josemary Batista de Carvalho
da Cruz (777.809.906-30); Josemeire Bittenrcourt Alves
(075.375.347-21); Josemir Soares Coelho Filho (531.070.392-68); Jo-
senete Armenia Castro Ribeiro (032.457.687-02); Josenilda Machado
Mansour (368.501.877-91); Josenildo Augusto Eca (045.487.048-50);
Josenildo Clementino de Souza (014.050.772-80); Josenilza Lima de
Oliveira (744.754.442-68); Josete Leite dos Santos (097.157.877-03);
Josiana Pereira da Silva (662.534.112-68); Josiane Assis Onofre
(113.238.217-32); Josiane Delpupo Bueno (077.340.987-46); Josiane
Favarin de Oliveira (034.037.029-79); Josiane Nathalia de Jesus
(061.132.556-03); Josiane Rodrigues de Aguiar (224.635.341-68); Jo-
siane Sales Martins (057.135.537-44); Josiane Santin (009.985.949-
11); Josiel da Silva Jesus (129.305.377-52); Josiela Cristina da Silva
Rodrigues (388.594.528-21); Josiele Aparecida Neves de Lima
(369.435.188-44); Josiellen Acrisio da Silva (719.452.962-91); Jo-
sielly Elaine Souza dos Anjos (110.460.887-18); Josielma Marques da
Silva (081.873.584-83); Josifran Alves de Lima (446.380.192-34);
Josima Lima Oliveira (132.413.397-00); Josimar Matias Santos
(728.257.402-25); Josina Ramos Bezerra (037.398.913-00); Josineide
Cavalcanti da Silva (012.943.274-10); Josineri Lopes da Silva
(044.526.794-12); Josinete Maria da Silva (093.446.007-83); Josinete
Nara Cadete de Assis (519.347.952-91); Josivaldo Felismino dos San-
tos (021.644.214-18); Josivan Joao da Costa (115.338.597-01); Jos-
simar Schwanz (124.848.057-05); Josue Magalhaes Rodrigues
(222.796.698-03); Josue Santos de Souza (000.247.777-73); Jovenilha
Candido da Silva Souza (022.097.397-05); Jovenilton Mendes dos
Santos (059.085.564-67); Joventino Ferreira Neto (347.004.124-53);
Joyce Ferraz Alves da Silva (136.534.057-00); Joyce Narciso da Cos-
ta (340.064.688-14); Joyce Sibelle Provesi (040.329.159-38); Joyce
da Silva Santos (060.453.727-19); Joziane Lucas Gomes
(528.164.272-34); Jozilene Marin Wingler do Nascimento
(068.720.747-95); Juana Dalva Rossi (128.788.677-93); Juarecildo
Martins Level (003.079.522-23); Juares da Silva (346.564.567-72)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3600/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.148/2011-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Lucinei de Matos (113.028.007-10); Lu-

cineia Breda de Siqueira (039.181.259-98); Lucineide Firmino da
Conceicao (630.455.592-04); Lucio Miranda de Carvalho
(131.010.277-56); Lucivania da Silva Melquior (012.973.612-02); Lu-
cy Couto Bazame Moura (054.651.837-05); Lucyglessy Gomes Bar-
bosa (130.463.127-33); Ludimila Claudino Germano (119.548.747-
90); Ludmila Costa Batista de Sousa (102.408.167-22); Ludmila Leao
Lanna (130.780.637-63); Ludmila Pinto da Mota (100.258.947-90);
Ludmilla Christ Herzog (121.509.497-33); Lueldy Matos Araujo
(354.622.483-34); Luis Americo Fabris Leal (069.977.487-08); Luis
Atanazio Francisco (012.220.307-05); Luis Carneiro de Oliveira
(436.232.713-49); Luis Cesar Randig (041.750.039-40); Luis Claudio
Ramos Pereira (730.905.817-87); Luis Cleber Ferreira Bernardino
(838.542.237-49); Luis Fernando Almeida Aio (418.116.948-02);
Luis Fernando Ferreira Alves (089.954.307-37); Luis Fernando Ir-
gang dos Santos (014.358.120-18); Luis Henrique Alves
(047.550.798-37); Luis Henrique Silveira (080.262.009-42); Luis
Henrique Souza Veloso (099.500.417-08); Luis Melquisedeque Arau-
jo de Sousa (029.730.363-56); Luis Paulo Pereiea dos Santos
(933.500.232-15); Luis Resplande dos Santos (037.279.727-00); Lui-
sa Naiana Ventura de Lima (089.160.074-45); Luiz Antonio Gon-
calves da Silva (307.326.037-49); Luiz Antonio Santos Bezerra
(064.309.364-81); Luiz Augusto Domingos Ribeiro (121.133.097-42);
Luiz Augusto Ferreira (662.288.677-68); Luiz Augusto Yoshimura
(010.755.758-42); Luiz Carlos Fonseca da Silva (014.972.874-30);
Luiz Carlos Furlan (563.270.728-87); Luiz Carlos Gasparini Junior
(118.794.137-95); Luiz Carlos Martins de Oliveira (342.282.097-34);
Luiz Carlos Rios Lopes (599.433.437-53); Luiz Carlos da Costa Da-
masceno (101.719.677-04); Luiz Carlos de Souza Cavalcante
(074.065.244-39); Luiz Carlos de Souza Junior (053.054.927-18);
Luiz Claudio Rogerio (144.160.618-11); Luiz Dimas Vitorino Alves
(478.709.587-00); Luiz Edmundo Vieira Filho (812.118.057-00); Luiz
Eduardo Cozzuolo Maia (126.470.817-35); Luiz Elias de Lima
(497.974.337-49); Luiz Felipe de Oliveira Marino (125.373.057-10);
Luiz Fernandes Silva Dionisio (984.574.032-49); Luiz Fernando de
Souza Vicente (685.457.467-68); Luiz Ferreira Neto (329.785.638-
69); Luiz Francisco de Macedo Barbosa (684.180.787-15); Luiz Hen-
rique Colaco de Melo (488.732.097-34); Luiz Henrique Vilain
(056.751.589-36); Luiz Jose Lorena de Oliveira (834.320.437-91);

Luiz Marcelo Rodrigues de Carvalho (044.358.767-10); Luiz Paulo
Carvalho Pereira (385.036.968-43); Luiz Pinto de Souza
(032.860.291-49); Luiz Teles de Souza Junior (823.036.222-04); Luiz
Vinicius da Cunha Lima (146.136.737-98); Luiza Alves da Silva
(144.688.027-31); Luiza da Penha Vieira (095.353.457-02); Luizito
Duarte Zoia (127.902.337-64); Lurdes Denise Freitas da Silva
(089.805.687-03); Lusemaria Barreto Sousa (721.216.297-34); Lu-
sineide Santos Rosa (873.871.317-91); Luzandra Almeida Silva
(690.124.823-72); Luzania da Silva de Carvalho Pereira
(032.722.187-93); Luzia Caroline Carvalho de Barros (120.978.477-
73); Luzia Gorges Valdrich (694.909.299-72); Luzia Travasso de Lu-
cena Costa (041.143.824-70); Luziane Maria Maciel Muniz
(108.299.217-88); Luziane Viana (034.521.577-09); Luzilene da Con-
ceicao da Silva (950.335.212-68); Luzimar Chaves de Carvalho dos
Anjos (682.136.547-49); Luzimar da Silva Ferreira (584.671.732-20);
Luzinete de Araujo Ricardo (991.245.722-68); Lydia Maria Borges
Silva (375.378.146-00); Lydianne Sten Barroso (074.601.357-47); Ly-
lyam Silva Chaves (111.490.847-90); Lyon Zene Neves (124.564.817-
98); Lyvia Maria Bezerra dos Santos (048.034.047-12); Macilene da
Silva Quintanilha (135.734.857-66); Mackson Bonissoni
(057.573.529-57); Madhava Gabriela Leite Pereira (118.208.727-26);
Magali da Silva Leite Mota (166.528.944-91); Magda Cristina Lima
Petenuci (328.406.018-93); Magdiel Pereira Mendel (132.708.177-
62); Magno Kayron Pinheiro (010.736.194-94); Maiana Camila Gros-
ser (079.167.059-74); Maiara Araujo da Silva (857.785.162-15);
Maiara Nunes Xavier (148.022.117-16); Maicon Luiz Monteiro Ca-
bral (357.565.668-13); Maicon Morais do Nascimento (003.703.842-
70); Maicon Ribeiro Amorim Medeiros (709.190.622-53); Maicon da
Silva Rodrigues Ribeiro (117.032.117-82); Maikio Santa Catarina
(061.170.559-19); Mailson Vitoreti Stefani (061.035.519-86); Maira
Alves Pessanha (125.884.627-66); Maira Rocha Gois (024.209.285-
39); Maisa de Castro Costa (395.057.978-85); Maiza Urbano dos
Santos (308.836.278-09); Mallu Adriele Correa Imbelloni
(947.182.292-00); Malquias Costa Porto (797.451.562-72); Manoel
Alves da Silva (008.954.067-05); Manoel Claudio Pires
(732.455.697-34); Manoel Monteiro dos Santos (059.026.694-21);
Manuela Francine Sian (333.656.698-33); Manuela da Silva Ramos
(044.793.327-23); Manuela de Rezende Abreu (099.109.577-44); Ma-
nuela de Souza Nobrega (012.377.854-99); Mara Augusta Pezzin de
Oliveira (008.164.667-42); Mara Lucia Cordeiro (773.168.277-34);
Mara Priscila Fonseca da Costa (131.131.147-56); Mara Simone
Hahn Barreto (431.855.330-20); Maralucia Costa (051.691.697-10);
Marcel Antonio Rodrigues (308.137.088-42); Marcela Aparecida
Coelho (146.120.267-13); Marcela Augusta da Silva Evangelista
(811.220.712-72); Marcela Bueno de Moraes (127.090.587-23); Mar-
cela Hofman (078.323.127-00); Marcela Lima Campos (092.045.677-
40); Marcela Lorencini de Castro (122.615.337-21); Marcela Oliveira
Portugal (152.110.877-39); Marcela Pires da Silva (114.647.277-32);
Marcela Velloso da Silva (119.746.697-50); Marcela de Oliveira Ca-
bral (109.411.597-52); Marcele Cristina Souza da Silva (123.577.397-
38); Marcele Matos da Silva (290.758.298-41); Marcele Pizzetta Sa-
les (058.958.217-82); Marcelio Rufino de Souza (934.048.322-72);
Marcelle Cristine Brasil Morais (105.870.037-58); Marcelle Silva de
Castro (120.779.467-84); Marcello Pedro da Silva Santos
(109.900.047-59); Marcellus Delmiro Napoleao Silva (104.212.817-
07); Marcelo Alberto de Queiroz Xavier (079.265.277-00); Marcelo
Augusto Stefanon Vaz (134.206.627-85); Marcelo Cunha Souza
(095.421.307-67); Marcelo Fabiano Ferreira da Silva (200.975.568-
58); Marcelo Fernandes de Holanda (037.671.697-54); Marcelo La-
mera Bitencourt (125.637.167-05); Marcelo Lampe Reinke
(002.813.370-63); Marcelo Lima de Souza (081.388.447-01); Marcelo
Luiz Francisco da Silva (033.594.157-52); Marcelo Maciel Micas
(105.568.977-06); Marcelo Makoski do Rosario (963.143.970-49);
Marcelo Moutinho Santana (001.180.747-41); Marcelo Parrini Apo-
linario (044.786.627-38); Marcelo Paulino Rocha (122.356.517-39);
Marcelo Ribeiro de Oliveira (933.176.207-06); Marcelo Rodrigues de
Carvalho (024.195.944-60); Marcelo Silva da Conceicao
(026.526.017-50); Marcelo Soares de Souza (076.131.417-21); Mar-
celo Thomaz Sanches Lainetti (359.582.548-98); Marcelo da Silva
Santos (086.590.507-03); Marcelo de Carvalho Vial (082.026.967-
04); Marcelo de Lima Silva (106.196.857-00); Marcelo de Oliveira
Campos (090.594.597-25); Marcelo de Oliveira Dias (044.301.927-
40); Marcelo do Nascimento Lima (011.243.927-69); Marcelo dos
Santos (024.098.197-96); Marcely Siqueira Latini (118.685.967-96);
Marcia Barroso Batista Moreira (000.515.597-57); Marcia Beatriz
Ferreira da Luz Silveira de Sa (070.658.387-65); Marcia Borsoi Ri-
boli (048.753.079-93); Marcia Canal (076.874.347-81); Marcia Castro
Lima (661.803.507-44); Marcia Cristina da Silva Avila (026.294.237-
27); Marcia Cristina de Almeida Pereira (032.981.877-55); Marcia
Elaine Rotoli de Andrade (073.869.278-60); Marcia Liani Vetter
(013.940.970-00); Marcia Luciane Winter (043.839.069-58); Marcia
Maciel Dametto (059.107.749-30); Marcia Maria Sousa de Oliveira
(164.274.592-87); Marcia Regina Dias (178.777.828-29); Marcia Reis
Borges (105.297.237-35); Marcia Reis Martins Silva (034.605.057-
02); Marcia Romano Nossa (492.109.717-87); Marcia Soares da Silva
Coco (111.458.967-58); Marcia Soares de Paula (094.606.857-73);
Marcia Todeschini (371.616.870-04); Marcia Valeria Egidio Lamego
(009.344.907-08); Marcia Valquiria Pontes Bernardo da Silva
(013.528.804-58); Marcia Vieira Cunha de Carvalho (010.294.197-
10); Marcia da Silva Ferrari Cabral (011.601.947-69); Marcia de
Lima Siqueira Damiao Leao Caldas (107.470.247-66); Marcia de
Medeiros Saldanha (394.476.934-15); Marcia de Souza de Almeida
(146.867.937-69); Marciana Eduardo de Souza (022.579.487-00);
Marciana Rettez Hollunder (101.522.687-66); Marciel Couto Serrano
(086.115.757-50); Marciele Guedes de Oliveira (399.274.028-56);
Marciene Lucio de Souza Peixoto (120.229.597-52); Marcilene San-
tiago de Oliveira (122.612.277-95); Marcilene da Costa Silva
(383.469.822-91); Marcio Alves de Lima (688.564.402-10); Marcio
Andre de Azevedo Viana (013.104.757-41); Marcio Augusto de Cas-
tro Ribeiro (015.666.517-43); Marcio Avila de Paiva (132.088.337-
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09); Marcio Conceicao Martins (080.151.837-74); Marcio Diniz de
Azevedo (105.581.417-57); Marcio Jose de Godoi (191.941.928-47);
Marcio Rodrigo Oliveira Batista (088.128.287-10); Marcio Wandey
Ferreira Montezuma (035.143.997-86); Marcio da Silva Soares
(048.399.884-20); Marcio de Oliveira Almeida (062.599.594-51);
Marcioclei Amburgo da Silva (866.974.202-00); Marco Antonio
Amaral de Souza (083.560.097-15); Marco Antonio Barboza Dantas
(664.920.847-72); Marco Antonio Dantas dos Santos (848.263.987-
00); Marco Antonio Favoreto de Carvalho (031.807.297-16); Marco
Antonio Macao (093.407.757-67); Marco Antonio Marques
(788.807.936-91); Marco Antonio Ribeiro Gabriel (887.844.957-15);
Marco Aurelio Cavalcanti de Sena (022.511.384-80); Marco Aurelio
Martins Santos (000.130.782-75); Marco Junior Almeida Oliveira
(128.296.667-71); Marcolina Margarete Vieira de Souza
(433.135.079-72); Marcos Alberto Pereira de Sousa (012.773.442-
21); Marcos Antonio Lopes Correa (003.772.467-35); Marcos An-
tonio Marinho Gobbi (259.345.547-00); Marcos Antonio Monteiro da
Silveira (015.053.037-45); Marcos Antonio Rodrigues (082.739.817-
46); Marcos Antonio Salomao dos Santos (816.115.952-15); Marcos
Antonio Vieira da Silva (279.360.664-20); Marcos Antonio da Rocha
Branco (006.823.127-03); Marcos Antonio da Silva Silva
(995.229.852-87); Marcos Aparecido Dantas da Silva (061.062.844-
58); Marcos Bonaparte (930.085.977-34); Marcos Eduardo Rodrigues
Amorim (134.788.307-02); Marcos Favoreto Silva (122.071.007-58);
Marcos Filipe Simas Cardozo (119.353.907-24); Marcos Jose Amaral
de Oliveira (845.159.377-15); Marcos Jose Manhaes Barreto
(912.971.417-68); Marcos Moises Umbelino Sa (033.013.874-03);
Marcos Roberto Bortoluzzi (056.576.419-57); Marcos Rodrigues de
Souza (008.300.532-39); Marcos Rogerio Rodrigues (920.763.357-
49); Marcos dos Santos Dias (061.075.794-60); Marcos dos Santos
Soares (075.858.777-57); Marcus Andre Nestor (091.286.967-43);
Marcus Serejo Ribeiro (725.208.687-91); Marcus Vinicius Coelho
Duarte (051.857.197-10); Marcus Vinicius Dias dos Santos
(078.971.197-42); Marcus Vinicius de Sousa (058.002.967-07); Mar-
cus de Almeida Costa (454.372.462-34); Mardenia Nunes da Silva
(064.034.564-66); Margani Aparecida de Castro (014.603.128-80);
Margarete Coser Matias (052.359.947-10); Margarete Longinio dos
Santos (000.416.957-39); Margarete Vasconcelos de Oliveira
(069.447.787-77); Margarete da Silva Carvalho (111.618.087-10);
Margareth Gomes Brandao (019.222.317-89); Margareth Mai Cam-
pagnaro (001.756.537-55); Maria Alice Carracena de Souza Tapajoz
(686.087.307-82); Maria Alice Lombardo de Lima (896.079.701-44);
Maria Amelia Antunes Santana Soares (128.176.597-08); Maria An-
gelica Piccinini Putz (749.285.977-53); Maria Antonia Rodrigues Po-
ves (017.319.163-02); Maria Antonieta de Vasconcelos Lima
(034.384.894-57); Maria Aparecida Davitoria (130.989.577-51); Ma-
ria Aparecida Francisca dos Santos Freitas (082.676.847-43); Maria
Aparecida Liberato Pires (094.612.037-48); Maria Aparecida Lucas
(832.990.177-72); Maria Aparecida Oliveira Leite (075.544.707-79);
Maria Aparecida Pereira Nunes de Azevedo (983.548.177-68); Maria
Aparecida Teixeira Nunes (042.204.267-60); Maria Aparecida da
Costa Silva (030.317.143-00); Maria Aparecida da Silva Daher
(026.711.327-78); Maria Aparecida de Oliveira (946.226.478-34);
Maria Aparecida de Oliveira Silva Ganda (653.454.287-00); Maria
Aparecida de Sousa Hossano (914.862.892-15); Maria Augusta Simao
Coluco (403.365.458-51); Maria Auxiliadora Vasconcelos de Almeida
(780.414.657-49); Maria Carolina Conejero (214.288.448-21); Maria
Celeste Gomes Ramos (431.688.927-34); Maria Celia de Alemar
(598.753.307-44); Maria Clara Santiago Tenorio de Castro
(119.540.697-58); Maria Clara Santos Passon (110.401.407-69); Ma-
ria Claudia Dare Oliveira (111.526.457-57); Maria Claudia Silva Car-
valho (660.902.707-25); Maria Claudia da Silva Santos (081.165.567-
97); Maria Cleia Pereira de Souza (663.758.602-10); Maria Cristina
Erler de Lucena (811.435.917-04); Maria Cristina Janeiro de Figuei-
redo (792.810.287-00); Maria Cristina Leite Pires (872.101.777-87);
Maria Cristina Melo da Silva (080.640.047-13); Maria Cristina Tei-
xeira de Jesus (582.777.067-15); Maria Cristina da Silva
(231.254.112-20); Maria Cristina da Silva Policarpo (115.937.157-
14); Maria Daiane de Sousa Oliveira (528.629.922-91); Maria Dayan-
ne Soares de Oliveira (016.769.524-03); Maria Deusilene da Silva
(629.018.502-00); Maria Dilany Conceicao do Rosario (915.011.642-
87); Maria Dolores Simas Garcia (649.345.007-15); Maria Edilane da
Silva Xavier (096.925.667-14); Maria Eduarda Moreira dos Santos
(147.743.157-88); Maria Elania da Silva (055.839.104-45); Maria Eli-
sa da Silva Goncalves Guimaraes Carvalho (082.846.247-02); Maria
Eliza Pereira de Moura (611.859.067-20); Maria Emiliana Pantoja
Vieira (611.435.102-91); Maria Ester Bastos Almeida (659.544.592-
15); Maria Ester da Costa Frois (940.903.007-20); Maria Eulina Lo-
pes Barbosa Fernandes (008.489.941-75); Maria Eulizene Ferreira Sa
(225.172.782-53); Maria Eunice de Quadros Sousa (050.313.473-25);
Maria Evaldilene Santos de Oliveira (064.404.914-66); Maria Fer-
nanda Catarina Sousa Pinto (134.792.577-55); Maria Fernanda Vital
do Nascimento (033.543.053-80); Maria Francisca Batista Silva
(009.680.257-06); Maria Goncalves Rodrigues (976.942.663-68); Ma-
ria Goncalves de Sousa (124.119.648-62); Maria Gorete Bastos Fu-
suma (379.085.109-49); Maria Helena Arrozio (408.092.708-89); Ma-
ria Helena de Oliveira (761.968.797-15); Maria Inez Meira Ramos
(118.977.198-50); Maria Isabel Coutinho Onofre (124.441.107-81);
Maria Isabel Navarro Hirata (259.735.338-91); Maria Isabel dos San-
tos (646.385.297-04); Maria Isabela Silva (138.427.027-28); Maria
Izabel Casale (225.554.488-10); Maria Izabel de Oliveira Miranda
(008.129.347-09); Maria Jose Dias de Souza (597.079.687-53); Maria
Jose Dutra Goncalves (718.076.672-00); Maria Jose da Costa Na-
gamine (027.368.157-50); Maria Jose de Oliveira (950.357.377-72);
Maria Jose do Carmo Vieira (314.593.074-53); Maria Lilian Freire de
Brito (023.068.763-63); Maria Lucia Goncalves Silva (890.783.577-
20); Maria Lucia da Silva Souza Filha (002.704.657-58); Maria Lu-
ciana da Silva (544.864.084-20); Maria Lucinete Nascimento Ramos
Carioca (887.649.152-04); Maria Luisa Monks de Paula
(134.341.237-41); Maria Luzinete Pinto dos Santos (010.255.003-42);

Maria Madalena Lima dos Santos (088.036.064-08); Maria Madalena
Luiz Queres (960.439.467-34); Maria Monica Souto (036.414.804-
77); Maria Natana dos Santos Araujo (095.879.614-98); Maria Pedro
da Silva (843.268.407-49); Maria Pessoa (064.787.348-62); Maria
Raquel Rocha da Silva (027.375.033-02); Maria Salome Cristiane
Coser (588.162.676-15); Maria Silei Bulhoes da Silva (097.557.748-
40); Maria Silva Broseghini Pin (837.988.707-72); Maria Tatiani da
Silva Sversut (347.090.368-96); Maria Teresa Rodrigues Crespo
(252.773.327-15); Maria Teresa Santos David (539.464.647-34); Ma-
ria Theresa Scardua Rangel (116.038.347-29); Maria Vanderlea de
Souza Lima (093.187.964-71); Maria Veronica Candido da Silva Fon-
tes Pereira de Melo (032.525.367-65); Maria Victoria Sother Carvalho
Ribeiro (138.109.817-70); Maria Zenilda dos Santos (024.620.133-
93); Maria da Conceicao Batista (106.929.008-45); Maria da Con-
ceicao Brandao dos Santos (968.604.807-34); Maria da Conceicao
Liborio Bruce (630.109.922-20); Maria da Conceicao Pinto Araujo
(001.233.037-02); Maria da Conceicao e Silva Ladeira (787.903.798-
53); Maria da Gloria Santamaro Polese (653.609.407-78); Maria da
Penha Correa Torres Pinheiro (455.720.207-10); Maria da Penha Pas-
coal (776.832.777-20); Maria da Penha da Silva (084.894.137-38);
Maria da Purificacao Dias Rodrigues (638.890.217-00); Maria das
Dores Costa da Silva (171.338.154-00); Maria das Gracas Sales Ne-
ves (916.711.240-49); Maria das Gracas de Menezes Souza Ferreira
(767.506.207-87); Maria de Fatima Aguieiras Mota (545.765.637-34);
Maria de Fatima Alves Mendonca (447.405.812-72); Maria de Fatima
Ferreira Silva (343.727.578-08); Maria de Fatima Ferreira de Mou-
raes (620.335.907-63); Maria de Fatima Macedo Gomes
(892.838.997-68); Maria de Fatima Merotto Henke (046.012.097-22);
Maria de Fatima Viana da Silva (777.419.191-72); Maria de Fatima
Wenderroscky Jose Lopes (452.678.397-87); Maria de Fatima da Sil-
va Satiro (176.000.064-72); Maria de Fatima dos Santos
(880.071.974-00); Maria de Lourdes Bloemer (068.665.509-55); Ma-
ria de Lourdes Dias da Fonseca (513.343.217-87); Maria de Nazare
da Silva Rodrigues Mota (656.266.212-53); Maria do Carmo Carneiro
Piraja (083.662.857-82); Maria do Rosario Vieira (012.960.987-02);
Maria do Socorro Chagas (897.645.103-10); Maria do Socorro Silva
Gomes (658.124.092-34); Maria do Socorro da Silva (994.174.647-
87); Maria dos Anjos Pereira Marastoni (980.270.427-04); Maria dos
Anjos Santana (107.735.697-82); Maria dos Reis (474.946.117-20);
Mariama Carneiro Figueiredo (141.892.987-51); Mariana Alves Ro-
que de Moraes (143.164.787-02); Mariana Alves Silva (117.300.357-
60); Mariana Bittencourt Paradela (144.947.417-95); Mariana Cristina
Candeia (118.554.467-40); Mariana Hupp Catane (126.175.357-70);
Mariana Minati (044.683.329-05); Mariana Neris Silva (383.225.858-
29); Mariana Nogueira Torres Barbosa (123.436.857-97); Mariana
Nunes de Freitas (127.264.107-40); Mariana Ramos da Rocha
(102.037.877-81); Mariana das Gracas dos Santos Pereira
(058.608.564-58); Mariana de Oliveira Fonseca (059.240.947-31);
Mariana dos Reis Maia (088.414.777-09); Mariana dos Santos Ma-
galhaes (131.419.467-44); Mariane Aparecida Ferreira Barreto
(095.482.487-35); Mariane Juraszek (057.613.059-17); Mariane Ma-
ria de Jesus Pereira (128.508.507-80); Mariane Mattos da Silva Me-
deiros (129.467.217-79); Mariane de Almeida Freitas (086.736.137-
95); Marianna Barros Pereira (119.683.677-99); Marianne Azevedo
Cardoso (142.518.707-27); Marianne Pacheco Freitas (127.674.887-
60); Mariany Costa Gomes (086.464.884-70); Maricleia Santos Sena
Moraes (095.599.057-24); Marielda Benvindo Ferreira (003.065.773-
30); Marielle Pires Quaresma (046.011.203-14); Mariellen Marim de
Souza (102.382.167-21); Marilaine Aparecida Marcio da Silva
(054.910.986-20); Marilda Aparecida Maia Barros de Brito
(459.405.176-68); Marilda Gomes Ferreira (079.819.527-43); Marilei
Denise Klock Rodrigues (759.114.000-06); Marilei Froehlich
(072.371.159-36); Marilei Hochscheidt (072.639.599-41); Marileia
Aparecida de Carvalho Lima (093.307.417-46); Marileia Del Puppo
Klippel (114.886.717-10); Marileila de Souza Abreu (129.445.347-
50); Marilene Batista Saldanha (555.441.000-63); Marilene Martins
da Silva (814.491.197-00); Marilene Santos Silveira Monthay
(115.530.917-01); Marilene Silva dos Santos (830.017.787-68); Ma-
rilene Zimmermann (641.820.029-20); Marilete Moscon
(863.072.747-00); Mariley Yuriko Kawanishi de Almeida
(203.352.668-27); Marilia Brettas Busato (119.763.567-09); Marilia
Cezario da Cunha (136.300.927-30); Marilia Regina de Freitas Ma-
noel (116.465.127-74); Marilia Vianna Ferreira (124.170.917-39);
Marilia da Silveira Souza (056.388.454-10); Marilia dos Santos Ga-
briel (109.382.687-83); Marilza Diniz Arruda (032.494.737-23); Ma-
rilza Sartori Gobbi (948.072.217-87); Marilza Souza Magalhaes Mag-
nos (271.977.352-20); Marina Beloto Nascimento (129.998.457-66);
Marina Furtunato (961.947.827-49); Marina da Silva Salino
(126.118.487-42); Marinalda Monteiro de Souza (740.974.072-87);
Marinaldo do Nascimento Ferreira (885.690.802-63); Marinalva Nu-
nes Borsoi Ignez (092.813.287-04); Marinalva Rita da Silva
(067.551.484-31); Marines Fatima Meneghini Favretto (758.650.339-
72); Marinete da Costa Malvino (967.543.202-06); Marinete de Paula
(024.919.227-62); Marinilce Loyola de Oliveira Santos (858.236.947-
68); Mario Augusto Alves de Almeida (604.980.487-72); Mario Au-
gusto dos Santos Rissi (378.530.728-48); Mario Bruno dos Santos
(300.345.827-20); Mario Duarte Brito (947.009.312-72); Mario Jorge
Nunes dos Santos (271.766.008-99); Mario Kismit Santos
(975.573.747-20); Mario Roberto Silva da Rosa (149.776.481-53);
Mario Sandes Silva (405.498.443-68); Mario Soares de Barros Junior
(044.797.784-97); Mario Ventura Junior (059.349.397-42); Marisa de
Araujo Barrozo Romao da Silva (990.522.617-68); Maristela de Sou-
za Costa (088.198.367-50); Maritania Ongaratto Neis (042.989.789-
82); Marivalda Silva Pereira (539.817.825-34); Marivani Schmeling
Lenz Dill (027.823.989-70); Mariza Pacheco Freitas (012.166.447-
30); Mariza Torquato de Oliveira (019.426.554-44); Marizete Neri de
Souza (052.183.257-83); Markelene Santos Silva (007.877.132-36);
Marleide Ferreira da Silva (989.922.607-68); Marlene Ferreira de
Araujo (273.272.268-50); Marli Ferreira Conceicao (760.287.802-78);
Marlison Bentes Lima (528.353.402-20); Marliza Karen e Silva Costa

(089.479.947-90); Marlon Denis Calixto Luna (881.854.432-20);
Marlon Dupont dos Santos (083.315.099-51); Marlon Maciel Silva de
Lima (102.071.894-39); Marlon Roberto Siqueira (109.952.297-83);
Marlon Rodrigues dos Passos (132.867.367-75); Marlon de Souza
Cabral (866.125.492-20); Marluce Almeida (726.802.107-00); Mar-
lucia Ferreira Borges Costa (085.905.377-65); Marlucia Santos San-
tana (005.416.577-63); Marly Gonsalves Costa (080.157.477-32);
Marques Aurelio de Albuquerque Cortes (370.349.442-53); Marquisia
de Castro Mota dos Santos (948.143.922-49); Marta Adriana de Oli-
veira Silva (264.971.648-71); Marta Bastos Ribeiro de Oliveira
(028.286.397-46); Marta Cristiane de Souza Massoca (326.602.478-
89); Marta Joana de Franca Bisarria (044.120.834-70); Marta Maria
Rodrigues Oliveira (076.958.784-48); Marta Rejane da Silva Oliveira
(013.215.327-09); Marta de Jesus da Silva (028.583.357-02); Martha
Rubia Dias Pontes (761.370.317-72); Mary Eloisa Ferreira de Men-
donca (708.200.157-68); Mateus Souza de Carvalho (123.818.417-
09); Matheus Aparicio Pereira da Silva (147.985.797-18); Matheus
Barbosa Nogueira da Silva (127.278.787-70); Matheus Butignoli
(400.094.458-46); Matheus Calmon Baptisti (127.674.697-06)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3601/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.149/2011-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Matheus Ferreira da Luz Miraglia dos San-

tos (144.319.707-62); Matheus Jeronimo da Silva Roberto
(105.244.947-62); Matheus Martins Soares (136.942.157-51); Ma-
theus Nicholas Ribeiro Marques da Silva (147.183.297-01); Matheus
Souza dos Santos (125.516.797-10); Matheus Tose Barcelos
(058.825.707-94); Matheus de Paula Vale (058.363.467-20); Matheus
de Souza Santos (111.383.827-28); Mathias Weirich (015.711.350-
73); Mattheus Coelho Faria (143.035.357-02); Maura Pfleger
(035.019.899-38); Mauraci Barbosa do Carmo Silva (971.554.541-
68); Maurenir da Silva Pereira (684.228.227-68); Mauricio Cesar
Fabri Ferreira (594.545.395-15); Mauricio Chelest (005.372.439-92);
Mauricio Eduardo Cossio Tapajoz (993.542.417-00); Mauricio Hen-
rique de Brito Galliott (394.191.528-20); Mauricio Martins da Silva
(110.993.077-16); Mauricio Ramon Bittencourt Coelho (239.600.781-
53); Mauricio Souza Lima (002.287.956-05); Mauricio Yoshini Leite
(222.724.638-35); Mauricio da Silva Porto (043.877.637-28); Mau-
ricio da Silva Sousa (370.205.718-83); Maurino Azevedo dos Santos
(528.289.132-87); Mauro Antonio Pereira dos Santos (674.632.907-
00); Mauro Baffa Bertolla (363.157.678-18); Mauro Bizzo da Cunha
(516.656.387-53); Mauro Carvalho Ramos Neto (065.980.346-12);
Mauro Roberto Xavier Printes (225.715.072-49); Mauro Souza Be-
zerra (013.495.222-79); Mauro Vitor Zumpichiatti Neves
(131.435.877-41); Mauro dos Santos Borges (389.091.387-34); Max
Goulart de Oliveira (025.947.897-04); Maxsuel Vieira do Nascimento
(119.663.497-18); Maxuel dos Santos Vieira (133.429.557-32);
Maxwellner Mendes Ferreira (790.586.122-87); Mayara Benigno de
Oliveira Moura (093.130.334-61); Mayara Lavareda da Silva
(003.142.952-16); Maycon Rampinelli Morellato (030.874.607-45);
Maykon Santos (898.082.589-72); Mayksuel de Jesus Freire Moraes
(529.098.592-15); Mayra Avellar Neves (137.492.627-21); Mayra Pi-
zzott Rodrigues dos Santos (106.026.167-78); Meire Jane Ferreira da
Silva (632.764.532-15); Meirelane Barreto de Morais Monteiro
(094.896.174-07); Meiryelle da Vitoria Coutinho Pinto (126.089.177-
12); Melissa Lomas Moura (000.914.592-30); Melissa Soares Cruz
(086.908.357-09); Melquisedeque Pereira Franca (141.270.817-67);
Menandra Caseli Hoffmann (122.669.367-94); Messias Duarte do
Amaral (035.732.288-60); Messias Lucimedes Rosaes Soares
(790.180.417-34); Michael Alcantellado (095.461.247-70); Michel
Fabricio Cruz Andreaca (369.351.628-66); Michel Gliber Pinto Ri-
beiro (070.338.737-51); Michel Lazaretti (071.032.669-64); Michel
da Silva Gomes (825.246.102-68); Michele Cira Macedo Maciel
(115.419.087-08); Michele Cristiane Kunzler (076.616.979-04); Mi-
chele Custodio da Silva (108.908.357-21); Michele Domingas de An-
drade da Silva (081.783.617-95); Michele Kedina Cardoso Bandeira
(076.670.619-20); Michele Meri Bretas (087.886.687-62); Michele
Soares Chaddad (173.119.928-77); Michele da Rocha Reis
(098.127.197-92); Michele de Almeida Silva Moraes (015.871.987-
54); Michele dos Santos Sampaio (363.156.708-14); Micheli Krauze
Paganotto (127.184.337-44); Michelle Aguiar Nogueira (088.565.827-
24); Michelle Dalleprane Sipolatti (100.341.917-80); Michelle Karen
Luciana Lobo (645.573.592-72); Michelle Marques do Nascimento
(134.069.027-66); Michelle Ramos da Silva (082.488.367-54); Mi-
chelle da Silva Ribeiro (130.616.347-11); Michelle do Carmo Vieira
(095.865.517-09); Michelli Goncalves dos Santos Mattusoch
(120.482.657-90); Michelli Nascimento Brito (369.759.518-02); Mi-
guel Henrique Fernandes de Oliveira (141.977.577-43); Miguel de
Abreu (091.151.267-57); Mike Alexandre de Oliveira (124.756.487-
83); Milena Afonso dos Santos (055.633.557-05); Milena Bonomo
Dalvi (131.063.877-26); Milena Rafaela Mateus Rodrigues Viana
(090.999.737-30); Milena Vieira Silva (057.195.374-30); Milene Lei-
te Lima (671.440.392-53); Milene Lima Cardoso de Sousa
(295.534.958-50); Milton Almeida Silveira (312.145.250-91); Milton
Bueno de Carvalho Junior (364.760.348-12); Milton Portela da Silva
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Filho (047.690.713-61); Miquelina Izabel de Alcantara Siviero
(155.458.708-57); Mirela Caldeira de Oliveira (104.685.727-40); Mi-
ria Cutz Freitas (093.789.557-11); Miria Kaiser Scardini
(097.548.677-20); Miria Ribeiro de Andrade Oliveira (120.043.077-
81); Miria da Silva Peixoto (061.422.566-39); Miriam Cassimiro dos
Santos (080.946.997-95); Miriam Chagas de Almeida (941.091.922-
34); Miriam Dias da Silva (112.984.257-60); Miriam Teixeira Sam-
paio (006.853.237-73); Miriam da Costa Vieira (004.010.340-46); Mi-
riam de Brittes Araujo Mourao (088.855.957-74); Miriam dos Santos
Oliveira (785.072.782-72); Mirian Benetti (011.982.940-19); Mirian
Bomfim Chaves (574.808.507-00); Mirian Feliciana Alves Ferreira
(570.412.106-34); Mirian Rodrigues Pereira (097.260.587-83); Mirian
Teresa Werneck de Oliveira (452.880.467-00); Mirian da Silva Cruz
(624.019.122-15); Mirian da Silva Oliveira (104.871.997-90); Mirian
do Nascimento Miller (589.240.867-15); Misael Alves dos Santos
(065.193.178-96); Mislaine Eduardo de Aguiar (064.218.489-58);
Mislania Barros Oliveira (071.614.494-80); Moacir Manoel Ferreira
(960.517.798-68); Moara Santos Guimaraes (118.580.127-83); Moises
Antunes Xavier (872.174.497-15); Moises Carlos do Nascimento
(105.259.707-62); Moises Fernandes Vieira Moura (066.178.114-37);
Moises Kestring (035.465.539-69); Moises Moreira de Paula
(131.353.207-07); Monica Alves Oliveira Silva (013.863.867-58);
Monica Carvalho da Veiga (812.663.247-04); Monica Costa Lima
(008.134.843-67); Monica Cristina Canuto da Silva (356.882.288-14);
Monica Cristina Goulart (828.665.897-34); Monica Cristina de San-
tanna Theophilo (038.535.727-31); Monica Fraga de Almeida Silva
(008.020.835-52); Monica Garcia Lirio (081.224.547-47); Monica
Marques Ferreira (886.821.373-72); Monica Moreira Pinto
(336.053.028-40); Monica Pereira Fontes (008.903.962-99); Monica
Pereira de Melo (083.227.627-80); Monica Regina Canellas da Silva
(797.731.177-15); Monica Ribeiro de Souza (103.666.847-95); Mo-
nica Santos Vila (056.084.687-83); Monica Serrath Lopes de Aquino
Bezerra (074.343.574-52); Monica Veironice Correia de Souza Alves
(041.317.814-50); Monica de Souza (046.403.407-88); Monique Fi-
gueiredo Sathler de Melo (052.431.557-48); Monique Silva Figuei-
redo (104.560.777-07); Monique da Silva Ferreira (140.182.217-70);
Monique da Silveira Gois (130.812.147-42); Monique de Fatima Bar-
boza (082.397.987-30); Monique de Paula Silva (051.877.447-39);
Monique dos Santos Moura (056.468.137-78); Munique de Carvalho
Tenorio (058.267.974-52); Murilo Antonio Stefanon Vaz
(134.206.567-00); Murilo Dircksen (010.156.669-73); Murilo Viana
da Silva (008.863.062-56); Nabor Rondinelle de Souza Santos
(072.749.654-92); Nachara Campos Mendes (017.512.893-62); Nadia
Auxiliadora Toniato Rocha (072.175.087-70); Nadia Cristhine Ge-
raldo Silva (053.039.577-05); Nadirene Renkawiecki (063.300.189-
95); Nadyanny Silva Cavalcante (942.430.262-20); Nagela Corradi
Alves (053.313.987-23); Nahara Christina Leitao Ferreira
(019.112.692-67); Naiany Oliveira da Silva (131.851.397-98); Naila
Cristina da Silva Moura Felix (094.306.167-90); Nailton Sousa de
Freitas Junior (004.065.952-67); Nair Trams (127.702.197-07); Naira
Ritter Ramos (065.432.219-84); Nanci Maria Junqueira Sardenberg
(659.614.398-87); Nancileide Estefani da Silva (003.536.072-07);
Nancy Medeiros Fernandes (626.831.107-82); Nancy de Araujo
Aguero (991.020.806-72); Nara Aparecida Ferraz (368.963.538-13);
Nara Julia Cesario Ribeiro Storch (105.212.697-92); Nara Maria de
Sales Menezes (575.759.916-20); Narel Caroline Pereira
(361.087.198-93); Natalee Ribeiro Moura Oliveira (116.452.757-60);
Natalha Paulina do Nascimento (082.556.044-64); Natalia Barbiroato
dos Santos (121.690.797-85); Natalia Costa dos Santos (006.043.902-
54); Natalia Dias dos Santos (095.601.367-80); Natalia Galvao de
Deus Ribeiro (121.988.847-80); Natalia Lima de Santana
(146.436.137-18); Natalia Mininel Bonfim (230.747.328-90); Natalia
Moser Jorge Saad (124.384.387-03); Natalia Paixao Viana
(383.491.208-51); Natalia Penhalves Soler (368.814.988-29); Natalia
Proenca da Costa Souza (106.609.477-22); Natalia Regina Carrera
(375.818.378-23); Natalia Ribeiro dos Santos (129.405.977-74); Na-
talia de Moraes Santana (073.961.484-30); Natalie Carla da Silva
(073.793.374-75); Natanael Bueno Sanhudo (019.949.810-59); Na-
tanael Carvalho da Silva (037.155.933-26); Natanielle Silva de Lima
(094.712.924-33); Natasha Seitenfus (049.453.539-30); Nathalia Go-
mes Silva Goncalves (111.264.247-14); Nathalia Goncalves da Silva
(145.835.377-00); Nathalia Santos Loback (114.487.937-00); Nathalia
Tuany Pereira Alves (006.206.862-86); Nathalia da Silva Almeida
(057.911.087-70); Nathalia da Silva Sa (141.452.887-69); Nathalia do
Nascimento Pacheco (135.649.967-88); Nathalle Ane Silva Lessa
(405.001.098-42); Nauana Rafaela Oliveira da Silva (136.999.517-
23); Nayala Damas de Paulo (139.893.747-96); Nayara Estanislau
Almeida (130.464.047-78); Nayara Ohana de Carvalho Faria
(107.719.717-96); Nayara dos Santos Ladislau (113.736.697-48); Na-
zare Aparecida Leopoldino de Souza (356.542.488-55); Nazare Cris-
tina da Rocha Rangel Boechat (935.787.847-53); Nazare Silva Muzini
(779.970.857-34); Nazareno dos Santos Loyola Junior (081.625.637-
33); Nazarete Neto Pinheiro Furtado (352.071.249-00); Neciclecia de
Franca Pereira (046.418.044-94); Neide Pereira Moledo
(910.671.117-00); Neide Santos Nunes (510.889.087-72); Neli Neusa
de Oliveira (537.134.006-87); Nelissa Shella Yamhara de Oliveira
Parangaba (714.775.862-53); Nelsi da Silva (838.222.162-91); Nelson
Fragoso da Silva (337.381.737-49); Neraudi Eduardo de Freitas
(002.348.657-09); Neuberth Siqueira Nacif (053.599.197-52); Neu-
cimar Francisco da Silva (153.827.998-30); Neumar Antonio Candido
(679.205.357-00); Neuryam Cirqueira Bomfim (011.869.005-12); Ne-
vitton Vieira Souza (114.085.407-03); Newton Cesar de Oliveira Fa-
rias (022.232.077-07); Newton Eizo Miyazaki (325.935.248-12);
Neyla Duarte Cardoso (009.399.521-06); Nidelma Teixeira Silva de
Mesquita (044.829.707-86); Niedja Gracielle Lopes da Silva
(055.672.904-89); Nilce da Silva Ribeiro Cabral (799.186.897-49);
Nilcelia Pereira Dias (123.018.597-62); Nilma Andrade Assis
(173.147.046-00); Nilma Ferreira Reis da Costa (484.938.727-68);
Nilma Lima da Silva (572.777.967-72); Nilo Sergio da Silva Paim
(149.724.847-72); Nilson Fernandes da Silva (087.948.847-65); Nil-

son Sabino Costa Junior (101.645.547-00); Nilson Thomaz Colato
(038.868.038-56); Nilton Carlos Goncalves da Silva (132.958.477-
54); Nilton Muller Soares (003.862.630-60); Nilton Pereira Fernandes
(011.645.417-22); Nilza Imperio de Paula (093.841.308-26); Nilzete
Rodrigues (089.968.537-47); Nino Prates Arcanjo (137.493.517-40);
Niraci Alves Wollinger Wajszczyk (045.511.899-01); Nislai Vidal de
Oliveira (658.448.582-04); Nivalda Maia Franca de Souza
(079.877.987-03); Nivea da Conceicao Silva (052.529.607-71); Nivia
Maria Marques da Silva (936.163.847-53); Noemi Pinho Oliveira de
Carvalho (033.217.127-25); Noemy Dornelas Reis (109.028.977-48);
Noilson Antonio de Oliveira Santana (912.167.963-00); Norma Sueli
Praxedes dos Santos (004.604.177-03); Normanda Paula Sales do
Nascimento (067.324.714-73); Normilda Nascimento Freire
(633.555.907-20); Nubia Daluia de Lima (349.694.748-93); Nunes da
Silva dos Santos (942.571.402-91); Oberdan Camati (016.882.950-
97); Octavio Rodrigues Rizzon (199.380.718-72); Odirnei Pereira da
Silva Gomes (886.660.932-34); Odneia Ferreira Nunes (008.678.243-
60); Og Cordeiro Alamo (006.927.797-44); Olavo Vitor Ferreira So-
brinho (073.511.744-66); Oldack Tissiano Bessornia Vicente
(304.406.328-03); Oleny Saucedo Leite (005.789.062-52); Olivane da
Silva Ferreira (005.086.612-50); Olivia Miriam dos Santos Travassos
(902.083.747-87); Onofre Prado dos Reis (136.493.947-90); Orlando
Loureiro (412.599.207-04); Orlando da Silva (510.059.138-20); Orli
Nepomuceno (103.831.767-35); Oseias Scheidegger (974.658.877-
04); Oseias da Costa Bastos (003.400.712-14); Osias dos Santos Mar-
tins (793.799.907-15); Osmar Barquilha Amiranda Filho
(401.079.708-80); Osmar Rodrigues de Oliveira (068.821.834-22);
Osmarina Iria Moser Pokriwieski (720.226.049-20); Osny Oscar Xa-
vier Jacob (089.071.394-40); Osvaldo Cardoso Cerdeirinha Junior
(332.151.698-51); Osvaldo Rosa (418.469.079-34); Osvania Apare-
cida Polo (172.193.858-38); Otaniel Mendes de Souza (025.778.102-
10); Otavia Maria de Salles Polastri (372.147.057-53); Otavio Rocha
Neto (051.738.263-63); Otavio Zwicker Galvao de Moura
(122.951.847-97); Otoniel de Almeida Rodrigues (055.312.787-05);
Oziel Venancio da Silva Cardoso (089.889.657-60); Pablo Canta-
nhede de Oliveira (143.238.147-47); Pablo Eduardo Frandoloso
(072.564.849-09); Pablo Fernandes Gomes Pereira (141.487.977-61);
Pablo Fidel Oliveira Nery (047.609.393-77); Pablo Hidemi Sakaki de
Souza (370.462.488-85); Pablo Kennedy da Silva Cabral
(122.419.917-08); Pablo Pereira de Andrade (141.215.087-69); Pa-
loma Keisy do Amaral (015.020.353-59); Paloma Maria dos Santos
(098.906.727-07); Paloma Nunes Quintao de Oliveira (719.603.171-
72); Pamela Almeida Aguiar (073.712.106-89); Pamela Cristina de
Moura (127.857.277-54); Pamela Trancoso Nascimento (132.272.777-
51); Pamella Lubke Falcao Lima (098.358.347-17); Paola Clarimundo
Gomes (147.420.757-06); Patricia Adolphsson do Nascimento
(922.328.097-49); Patricia Aires Chcrapetz Mujo (279.943.618-89);
Patricia Aparecida Viana (121.947.637-40); Patricia Camargo da Sil-
va (349.013.068-55); Patricia Cristina Bonasio (116.753.388-76); Pa-
tricia Dalmasio Guerra Rigo (017.337.757-22); Patricia Eleuterio Tor-
res (026.620.167-95); Patricia Fernanda Guimaraes Venancio
(095.477.737-98); Patricia Ferreira da Silva (139.859.777-55); Pa-
tricia Gomes da Cruz (042.817.423-01); Patricia Gregorio da Silva
(124.769.317-13); Patricia Jose Paiva Carvalho (076.786.037-38); Pa-
tricia Lucas de Lima (038.573.197-39); Patricia Maria Patusco
(025.393.417-64); Patricia Marques Salviano (079.650.764-38); Pa-
tricia Marqueza de Oliveira Santos (072.370.189-06); Patricia Or-
tolani (117.809.077-96); Patricia Pereira de Almeida Valor Pires
(016.266.897-09); Patricia Ramos Oliveira da Silva (076.492.707-85);
Patricia Regina da Silva (023.388.379-75); Patricia Rego Muller de
Campos Dantas (087.766.777-29); Patricia Schaffel (105.583.257-26);
Patricia Vieira (712.965.220-91); Patricia da Silva Lima
(036.915.407-08); Patricia da Silva Martins (071.615.597-40); Pa-
tricia da Silva Torres Sabino (040.189.949-74); Patricia de Aguiar
Januario (287.059.218-30); Patricia de Melo (123.354.567-17); Pa-
tricia de Souza Ferroni (360.950.278-96); Patricio Saldanha Guida
(082.365.667-57); Patrick Silva da Rosa (015.543.850-67); Paula
Aparecida Dip Tartarini (022.485.037-76); Paula Cristina Ribeiro da
Silva (114.877.937-07); Paula Degasperi Almeida (929.586.561-87);
Paula Milena Jimenez de Andrade (370.690.168-40); Paula Negrini
Medeiros (108.888.127-01); Paula Pereira de Oliveira (122.788.677-
25); Paula Recalcatti Palavro (004.567.439-60); Paula Ribeiro dos
Santos (646.671.032-72); Paula Roberta Martins de Souza
(100.133.727-18); Paula Santana Conceicao (145.402.437-21); Paula
Serafim Pedro (887.407.309-72); Paula Shirley dos Santos Amorim
(073.012.484-31); Paula Valeria Silva Batista (129.608.627-59); Paula
Vidal (056.243.417-84); Paula dos Santos (060.725.649-41); Pauliane
Neri Frangilo Oliveira (130.073.137-08); Paulo Albino Vieira
(007.952.184-35); Paulo Augusto da Costa Carneiro Pinho
(135.158.197-03); Paulo Carvalho Machado (518.386.567-15); Paulo
Cesar da Silva (114.555.257-90); Paulo Cesar dos Santos
(106.642.347-47); Paulo Cesar dos Santos Barros (012.904.227-70);
Paulo Cezar Bizoto (807.165.809-00); Paulo Geovani Goncalo de
Souza (117.534.427-37); Paulo Gomes Ferreira (320.730.892-91);
Paulo Henrique Cassiano (060.841.698-30); Paulo Henrique Monteiro
de Souza (383.183.028-26); Paulo Junior Vastema da Silva
(356.061.648-41); Paulo Marcelo Cruz (975.987.047-91); Paulo Ma-
teus Souza da Silva (000.745.902-51); Paulo Mota Uchoa
(251.934.223-49); Paulo Nicholas Mesquita Lobo (013.784.003-99);
Paulo Renan Aragao Barcellos (120.842.337-12); Paulo Renan Pe-
reira Ramos (110.602.087-17); Paulo Ricardo Soares de Magalhaes
(315.902.330-34); Paulo Roberto Alves Freire (017.675.342-72); Pau-
lo Roberto Aparecido Pansanatto (315.569.538-28); Paulo Roberto
Baptista de Souza Junior (136.784.057-03); Paulo Roberto Behling
(053.675.129-33); Paulo Roberto Rosado (441.069.637-87); Paulo
Roberto Souza Neris (777.077.027-00); Paulo Roberto Zilioli
(955.430.318-15); Paulo Roberto de Oliveira (071.497.137-50); Paulo
Roberto dos Santos Bento (098.363.107-70); Paulo Rodrigues Cor-
deiro (054.261.197-08); Paulo Rogerio de Oliveira (093.413.937-79);
Paulo Sarmento Rodrigues (481.932.407-15); Paulo Sergio Alexandre

da Silva (093.741.257-06); Paulo Sergio Nery Gama (756.769.402-
63); Paulo Sergio Sabino do Nascimento (115.411.677-83); Paulo
Sergio de Carvalho Constanco (073.550.037-12); Paulo Victor Hi-
polito de Oliveira (129.341.857-96); Paulo de Tarso Fernandes Santos
(128.747.874-34); Pedro Carlos de Freitas (607.635.157-87); Pedro
Griffo Perciano (116.177.827-69); Pedro Guilherme Alves Borges
(142.487.957-44); Pedro Henrique Barbosa de Moura (021.612.623-
19); Pedro Henrique Ferreira Redondo (404.005.508-06); Pedro Hen-
rique Hipolito de Oliveira (129.341.847-14); Pedro Henrique Maciel
da Silveira Ferko (107.746.277-86); Pedro Henrique Romaguera Go-
mes (122.768.357-02); Pedro Henrique da Silva Bretas (134.358.527-
98); Pedro Hermilio da Silva (317.878.277-04); Pedro Ivo Florentino
Ribas (116.668.067-30); Pedro Ivo Nunes de Carvalho (107.686.307-
89); Pedro Ivo Ornstein Almeida Barros (132.562.397-06); Pedro
Libano Soares Santanna (013.525.271-70); Pedro Luiz da Conceicao
Macedo (078.391.487-35); Pedro Paulo Magalhaes Baptista de Oli-
veira (112.093.937-27); Pedro Paulo Marinho de Lima (014.539.944-
32); Pedro Paulo Rosa Trozeski (115.147.027-97); Pedro Piazzarollo
Vietchesky (058.529.327-95); Pedro Senna de Andrade da Rosa
(010.332.430-51); Pedro Tristao Regino (133.083.707-00); Pedro
Vieira Bispo (041.510.604-48); Pedro Vinicius Nunes Ferrari
(118.950.337-99); Pedro Wendling (038.738.379-43); Pedro Zampi-
roli de Melo (828.422.307-44); Peruzio Pereira Diniz Junior
(057.626.434-25); Peter da Silva Abreu (130.518.447-56); Philippe
Renan Pinho Berreel (142.468.707-14); Pietro dos Reis Goncalves
(098.960.017-31); Poliana Hofman de Souza (128.256.427-70); Po-
liana Soares Santana (117.531.527-39); Pollyanna Alves de Oliveira
(067.918.336-10); Pollyanna Guimaraes (108.967.117-22); Pollyanna
de Aguiar Rosa (145.092.687-85); Polyana Oliveira Ferreira
(870.028.332-00); Priscila Araujo Diniz (002.174.963-93); Priscila
Correa de Godoy (297.003.048-92); Priscila Dianda Correa
(395.868.108-52); Priscila Furtulino Soares (098.475.997-26); Priscila
Gabriel Durco Cabral (125.769.417-02); Priscila Granato de Oliveira
Kawakami (201.847.258-52); Priscila Maria Perico (336.529.748-08);
Priscila Oliveira Castro Andreoli (165.967.108-66); Priscila Rangel
da Silva (112.446.027-60); Priscila Rita (141.917.487-85); Priscila
Santana dos Santos (114.307.077-12); Priscila Schacht Cardozo
(037.136.259-80); Priscila Silvestre de Lima Miguel (103.178.657-
06); Priscila Teodoro da Silva Pinheiro dos Santos (110.873.527-46);
Priscila da Silva Fernandes (115.688.867-05); Priscila de Sousa Ca-
bral (071.578.174-03); Priscilla Muniz dos Santos Silva
(080.767.727-29); Priscilla Rarimmy Lopes Pereira (932.197.842-91);
Priscilla dos Santos Cerqueira (100.371.937-67); Publio da Rocha de
Lima (306.079.408-16); Queila Kuhn Machado (138.934.007-45);
Queli da Silva Campos (134.890.357-04); Quezia Melo Martins
(009.523.800-05); Rachel Leite Titonel (100.498.327-19); Rachel Lo-
pes Camara Quintao (116.880.567-85); Rachel Polatschek Koppers-
chmidt (136.548.217-07); Radael Prichoa (068.957.089-95); Rafael
Albino Rigonato (226.689.488-94); Rafael Andrade Santos da Rosa
(131.984.767-63); Rafael Anselmo Faria (089.585.637-96); Rafael
Araujo Trannin (098.224.867-90); Rafael Augusto Lopes
(369.128.578-33); Rafael Batista Tamanho (295.028.048-05); Rafael
Becker (081.599.409-55); Rafael Bilk (048.156.799-24); Rafael Ca-
lente Santos (126.160.627-20); Rafael Cavalcante de Campos
(081.815.734-80); Rafael Crestani (051.724.809-35); Rafael Duarte
Lima (058.761.757-81); Rafael Farias Bizzo (124.454.357-81); Rafael
Ferreira de Farias (070.683.924-23); Rafael Frediani Veronesi
(319.160.798-65); Rafael Gomes de Queiroz Neto (078.028.434-80);
Rafael Goncalves Pedersen (313.381.568-70); Rafael Grosso de Oli-
veira Fernandes (141.028.997-40); Rafael Lucas Vargas
(025.593.920-54); Rafael Machado Werneck (123.792.777-37); Rafael
Menelli Comin (133.151.957-81); Rafael Oliveira Moreno
(078.246.187-57); Rafael Paz da Silva Fechner (002.149.590-40); Ra-
fael Pereira Bucard (110.909.537-63); Rafael Pereira de Freitas
(127.009.207-32); Rafael Ribeiro das Posses (126.314.717-84); Ra-
fael Rogerio Silva (287.910.588-99); Rafael Spengler (391.982.828-
32); Rafael Teixeira de Sousa (080.254.717-64); Rafael Vieira de
Souza (136.649.617-57); Rafael da Cruz Martins (136.706.277-23);
Rafael da Silva Lapa (129.227.167-16); Rafael da Silva Malverdi
(143.262.607-85); Rafael da Silva Pereira (129.376.707-76); Rafael
de Liz Andrade (033.457.309-28); Rafael de Mesquita Carvalho
(137.947.927-42); Rafael dos Santos Carvalho (096.618.447-55); Ra-
fael dos Santos Ferreira (116.367.657-85); Rafael dos Santos Mon-
teiro (100.661.027-82); Rafaela Bonfort de Freitas (111.240.067-29);
Rafaela Ferreira (073.570.699-90); Rafaela Florentina Martins da Sil-
va (057.328.107-65); Rafaela da Silva Barbosa (137.448.137-89); Ra-
faela de Oliveira Rola (112.441.507-62); Rafaella Silva dos Santos
(079.370.714-51); Rafaelly Cristina Coelho (034.875.659-35); Raiane
Silva da Penha (132.396.067-80); Railan Coelho da Silva
(008.928.652-96); Raimunda Nonata Oliveira Fernandes
(224.298.358-00); Raimundo Bismarque Sousa (041.252.643-33);
Raimundo Correia de Araujo Neto (035.685.153-26); Raimundo Gui-
maraes da Silva (097.170.055-91); Raimundo Nonato dos Santos Sil-
va (508.325.902-82); Raimundo de Oliveira Pinheiro (028.957.934-
17); Raimundo dos Santos Machado (586.462.642-20)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3602/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.
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1. Processo TC-007.151/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Sirlene Nogueira da Silva (078.191.767-

09); Socorro Diany Gomes Vieira (942.257.882-53); Sodreia Woi-
chikosky (052.408.299-50); Solange Goncalves (105.069.257-81); So-
lange Maria da Silva (103.496.567-03); Solange Maria de Araujo
Eller (898.110.467-00); Solange Mendes Pereira (077.453.059-69);
Solange Mirian Ferreira de Souza (018.907.159-13); Solange de Oli-
veira Costa Souza (127.569.948-04); Soleni da Silva (896.486.419-
00); Solinara Monteiro Oliveira (098.917.327-54); Solon Araujo Boto
(983.785.542-87); Sonia Dettmann Schroeder (087.773.627-80); So-
nia Gisele Marques Aguiar Garcia (123.531.367-02); Sonia Maria
Pinheiro da Silva (455.293.707-30); Sonia Maria da Silva Soares
(761.384.107-34); Sonia Maria dos Santos (024.136.357-85); Sonia
Mendes Lessa Candido (021.175.007-73); Sonia da Conceicao Ma-
chado (032.474.517-65); Sonia de Menezes Oliveira (972.718.537-
15); Sonildo Alves do Amaral (390.885.454-72); Sophia Fonseca
Godinho (013.825.856-24); Soraia Aparecida Canato (304.418.268-
90); Soraia Teixeira Conceicao (829.377.377-49); Soraya Cristina
Barros e Barros (042.413.247-89); Soraya Lopes Barbosa de Souza
(082.008.944-36); Soraya dos Santos Silva (085.142.467-80); Stefano
Andrea Manetti (021.810.648-30); Stelio Costa Bessa (105.397.527-
97); Stella Leonor de Oliveira Karls de Tavora Praetorius
(806.325.802-91); Stella Ulhoa (122.730.837-00); Stenio Salgado We-
grow (023.218.639-19); Stenisson da Silva Nascimento (745.465.542-
49); Stephanie de Sousa Albuquerque (324.424.008-98); Sthefany Sil-
va Ferreira (115.882.917-58); Suander Leonardo Dona Picinati
(092.657.317-96); Suelen Aparecida de Oliveira Souza (355.838.168-
80); Suelen Gomes de Araujo (117.404.437-30); Suelen Medeiros
Silva (042.773.269-78); Suelen Otavio Malafaia (115.926.907-69);
Suelen Rossini da Silva (343.378.748-44); Suelen da Silva de Castro
(138.570.587-65); Sueli Afonso da Silva (088.158.657-99); Sueli Dias
de Souza (088.158.697-86); Sueli Ferreira (079.562.787-40); Sue-
livaldo Almeida Diniz (267.355.198-09); Suellen Chaim Narciso
(142.548.637-13); Suellen Constantino Conde (059.658.587-01);
Suellen Maia Goes (129.545.397-55); Suellen Nascimento da Silva
(124.129.637-54); Suellen de Oliveira Barbosa (122.924.187-62); Su-
namita Rodrigues da Costa (733.611.274-91); Susana Nogueira de
Borba (001.509.060-48); Susana Walker Silva (570.311.002-59); Su-
sie Ligia da Costa Mota (609.552.522-53); Susyanna Silva
(114.439.997-17); Suzana Freire Santana Neves (120.444.967-80);
Suzana Pacheco Padilha (059.869.059-03); Suzana da Silva Nunes
(083.773.547-56); Suzanne Emmanoelle Felipe da Silva
(524.320.682-20); Suzanne Simoes de Oliveira (396.213.638-02); Su-
zany Rodrigues Silva (002.928.371-00); Suzete Maria Marconato
(268.867.660-15); Suzi Kerli Silva Lopes (922.674.242-15); Sylvia da
Rosa Ferreira de Menezes (127.060.087-76); Sylvio Ricardo da Silva
(797.380.107-30); Tabata Carolina da Silveira Roma (328.298.828-
14); Tadeu Andre Peixoto da Silva (134.012.487-40); Tafarel da Cos-
ta Ferreira (133.427.667-60); Tahis Soares do Amaral (087.809.964-
69); Taiane de Mesquita Vieira da Silva (112.647.887-38); Tainah
Cavalcante Moura da Silva (058.083.567-76); Tainara Pitz
(078.086.099-35); Tais Azevedo Rodrigues (147.633.777-28); Tais
Helena Raposo Eiras (121.393.177-00); Tais Landin da Silva
(132.082.887-60); Tais Rossoni Loureiro (109.773.167-77); Taiz Cris-
tina de Toledo (368.490.278-08); Taiza da Silva Gama (058.979.967-
33); Taize Bressan Mendes (008.991.499-60); Tales Duan dos Santos
Sales (012.773.713-85); Talita Alves Cardoso Cerdeirinha dos Santos
(294.156.868-98); Talita Alves da Silva (017.949.882-70); Talita An-
dressa Martins Pinto (384.893.408-62); Talita Anne Pereira
(116.266.057-00); Talita Franquim Santos (418.471.188-01); Talita
Helen Silva Miranda (381.339.308-98); Talita Laiber Salarini
(107.471.587-03); Talita Moscardini Ferreira Silva (349.427.048-12);
Talita Queiroz Fermo (105.759.567-55); Talita Rejane Pinheiro Lopes
(014.571.844-19); Talita Zaque Cardoso (118.366.517-24); Talitha
Melo dos Santos (393.231.288-05); Tamara Balieira dos Santos
(384.519.778-12); Tamara Escrivani Pereira (119.262.587-03); Tama-
ra de Oliveira Ortolani (135.722.837-60); Tamires Gimenez Martinez
(378.255.308-02); Tamiris Carneiro da Silva (108.590.427-07); Ta-
miris Dias da Silva (390.199.618-45); Tamiris Leticia Klering
(023.530.060-86); Tamiris Siqueira Marinho (139.675.777-59); Ta-
miris de Souza Ferreira (414.976.958-30); Tamirys dos Santos Paes
(127.634.777-47); Tania Aparecida da Silva (009.173.310-36); Tania
Cristina Silva de Souza (943.334.242-91); Tania Elina Sanchos de
Araujo (699.642.627-87); Tania Scalfoni Rangel (007.760.387-70);
Tania Silva Freitas (027.519.148-61); Tania Treigel (110.265.487-64);
Tarcia Clarissa de Almeida Souza (122.874.567-67); Tarcila Sales
Oliveira (068.691.624-76); Tarcilia Santos Alves (325.393.678-36);
Tarcisio Rogers Gomes Caldeira (072.449.416-25); Tardellys de Lima
Silva (366.463.318-04); Tarquiane Cristina Mondego Silva
(886.673.672-49); Tarsis Teles de Assis (790.452.947-53); Tassiane
Marchiori (368.067.448-18); Tatiana Andrea Moraes Peres
(109.322.337-59); Tatiana Bravo Oliveira (075.023.567-54); Tatiana
Gentille (360.386.248-13); Tatiana Gomes da Silva (103.436.657-27);
Tatiana Moreira de Souza (118.169.577-55); Tatiana Reis da Silva
(053.873.714-05); Tatiana Ribeiro de Almeida Vilarins (044.684.104-
85); Tatiana Sales do Carmo (053.291.467-80); Tatiana da Silva Zwi-
cker (050.037.489-90); Tatiane Aparecida Rodrigues Gomes
(146.261.817-08); Tatiane Bosser Gomes (141.828.457-22); Tatiane
Goncalves Garrido (084.764.307-79); Tatiane Lopes da Rocha
(138.802.717-80); Tatiane Machado Sa (876.406.002-00); Tatiane
Woichikosky (077.860.229-02); Tatiane da Silva (111.190.257-70);
Tatiane da Silva Ayrosa (108.996.137-56); Tatiane de Souza dos San-
tos (141.129.717-29); Tatiani dos Santos Machado (337.363.348-69);
Tatiano Silva da Costa (990.838.092-34); Tatiany Correa da Silva
Maia (058.275.107-18); Tatiara Marinho de Castro (079.295.917-51);
Tauane Cislene Pereira Gomes (149.185.067-12); Taynara Muniz Sil-
va (141.369.037-82); Telma Eliane da Silva de Souza (056.655.277-
93); Telma Mara Camargo Botelho (001.864.507-02); Telson Diniz de
Oliveira (116.090.237-22); Tercio Ueslei Cunha Ribeiro Silva

(000.509.962-58); Teresa Carvalho Sousa (026.017.357-67); Teresa
Cristina Ramos Gomes (762.777.477-20); Tereza Cristina Costa de
Queiroz (560.463.677-00); Terezinha de Fatima Moreira Silva
(087.168.378-43); Terezinha dos Santos Michel (100.118.538-24);
Teuber Antonio Rossi (250.020.907-53); Thairine Borges da Silva
(113.416.247-22); Thais Cristina Avelino Guena (118.470.827-42);
Thais Fanttini Sagrillo (114.710.517-06); Thais Ferro Roque
(017.878.357-90); Thais Freitas da Silva (128.030.697-17); Thais Je-
sus de Sousa (132.957.937-27); Thais Lopes Nunes (126.148.307-39);
Thais Maria de Jesus Branco (129.972.817-09); Thais Nozaki
(278.586.678-90); Thais Poubel de Araujo Miglionico (110.948.847-
58); Thais Queiroz Sampaio (057.858.447-61); Thais Rezende Arthur
(140.148.767-05); Thais Ribeiro Moraes (386.131.518-17); Thais
Soares de Almeida (135.615.197-33); Thaissa Oliveira do Nascimento
Freitas (140.802.107-28); Thaiz Conceicao de Oliveira (141.906.037-
67); Thaiza Bomfim Miranda (138.605.977-36); Thales Fernando
Marques da Silva (075.814.307-90); Thamires de Araujo
(137.042.947-99); Thamirys de Sousa Correia (069.878.674-29);
Thandrea Carvalho Craveira dos Anjos (731.498.452-20); Thardely
Cardoso Ferro de Almeida (050.326.884-44); Thariane Hortmann
Helfemberger (065.095.189-10); Thatiane Montela Goncalves
(143.891.527-69); Thawler Andrade dos Santos (095.711.186-05);
Thayana da Silva Rodrigues (137.793.457-81); Thayna Jayme Ma-
nhaes (138.561.177-41); Thayna Socorro Lessa Rocha (095.373.594-
09); Thayna Vieira Martins (124.002.857-13); Thaynara Tavares da
Silva (003.065.342-82); Thayne Andreia Dias Fernandes
(058.116.157-28); Thaysa Fernanda Valeze (089.845.356-99); Thiago
Braga da Silva (126.368.407-61); Thiago Douglas Costa Faria
(099.718.927-40); Thiago Fernando Pierog (008.579.589-50); Thiago
Ferreira Nogueira (091.314.827-08); Thiago Gaspar da Cunha
(146.072.957-95); Thiago Goncalves Vilar (123.217.507-23); Thiago
Henrique Barbosa Pereira (040.777.005-40); Thiago Klaumann
(077.881.829-23); Thiago Lima de Sousa (133.824.927-41); Thiago
Limpi de Souza Tavares (135.456.527-42); Thiago Machado Pimentel
(108.281.107-60); Thiago Maia Ferreira (116.702.197-55); Thiago
Neves Vital (098.059.557-61); Thiago Perasso Gouveia dos Santos
(107.871.997-70); Thiago Raiter Daniel (104.263.607-96); Thiago
Rodrigues Nunes (101.218.727-69); Thiago Santos dos Reis
(058.273.187-95); Thiago Silva Ribeiro (131.015.737-50); Thiago
Sousa da Silva (103.558.587-11); Thiago Souza Ferreira
(135.494.597-26); Thiago Teixeira (219.181.178-70); Thiago da Ro-
cha Martins (096.032.957-95); Thiago da Silva Laurentino
(067.886.854-95); Thiago da Silva Monteiro (114.090.507-42); Thia-
go de Medeiros de Freitas (123.644.717-45); Thiago do Nascimento
Machado (056.321.929-70); Thiemerson de Paula Bautz
(124.501.557-59); Thuany de Carvalho Sampaio (136.215.497-06);
Tiago Bruno de Souza Ferreira (108.242.047-60); Tiago Guimaraes
Pereira (124.161.177-77); Tiago Meirelles Fernandes (138.202.627-
76); Tiago Moterle (070.520.879-60); Tiago Queiroz Loureiro
(318.494.788-21); Tiago da Silva Campelo (135.736.567-57); Tiago
da Silva Soares (098.181.657-64); Tobias Miertschink (074.699.297-
11); Tomas Tenorio de Araujo (096.898.464-93); Tuane Pinheiro Na-
talin (359.071.088-86); Tulyo Rafael Cavalcante Mota (068.458.684-
33); Twane Maria Cordeiro Xavier (053.137.014-36); Ualison Costa
da Silva (136.483.477-48); Ubirajara de Campos Loureiro Filho
(102.447.757-61); Udison Cesar Junior (340.400.212-15); Uelinton
Ribeiro Lorenconi (080.441.317-79); Uellington Santos Costa
(105.931.837-70); Uellinton Rodrigues de Oliveira (934.093.892-53);
Uelliton Campos da Silva (136.754.677-08); Uilia Florentina Antonio
Eller Goncalves (074.699.687-09); Uillian Nazareth da Silva
(100.429.567-73); Ulisses dos Santos Beffa (407.119.348-43); Vagner
Luis Correa Muniz dos Santos (053.584.217-18); Vagner Tonoli do
Carmo (102.093.267-86); Vagner Vervloet (114.733.437-47); Vagner
de Oliveira Ferreira (087.711.697-09); Valda Santos da Silva
(082.689.137-38); Valdeci Antonio Zahn (085.667.877-57); Valdeci
Fernandes (963.527.529-34); Valdeci Soares Bueno (082.080.637-46);
Valdecir Herrerias Teixeria (157.074.468-85); Valdecy de Souza Dias
(662.998.612-15); Valdemir da Silva Rodrigues (092.348.764-66);
Valdeneuma de Souza (444.100.183-53); Valdicleia Honorato Lima
Rodrigues (781.382.212-91); Valdinei Biajone (381.484.788-13); Val-
direne Ferreira (127.865.648-08); Valdirene dos Santos da Luz
(838.366.759-00); Valdriani Fuim Goltara (008.195.007-12); Valeria
Barbosa Ricci (087.489.728-94); Valeria Bione dos Santos
(043.183.424-50); Valeria Cristina de Souza Honorato (004.485.617-
27); Valeria Ferreira Maia (024.209.213-64); Valeria Maria Souza
Couto de Almeida (027.580.797-55); Valeria Nunes Santana Tasca
(015.977.977-40); Valeria Ventura Jorge (009.395.657-65); Valeria de
Almeida Ferreira (957.464.047-72); Valeria de Andrade Santiago
(006.835.867-93); Valeska da Silva Mata (057.752.117-90); Valessa
Rodrigues de Araujo (136.056.427-64); Valquiria Meireles Tyska
(676.918.200-97); Valquiria Moreira de Souza Paes (113.414.607-89);
Valquiria Ribeiro de Souza (089.985.487-71); Valquiria da Silva
(053.507.547-26); Valquiria do Nascimento Goncalves (109.100.357-
25); Valteir da Silva Stohel (107.307.687-32); Valter Barbosa de Jesus
Rebuli (289.470.535-20); Valter Borges do Amaral Filho
(358.471.587-34); Valter Vicente de Sousa (674.322.046-91); Vam-
berto Fernandes de Souza Junior (136.505.117-03); Vanda Raquel
Haak Rodrigues (112.585.058-27); Vanda Salles Braga (701.439.277-
87); Vanderlande Farias de Sousa (113.198.857-48); Vanderlea
Hartwig Dettmann (007.859.157-02); Vanderlei Clever Junkes
(033.532.209-33); Vanderlei Roberto Sacchi (037.084.698-28); Van-
derleia Alencar Silva (961.767.092-53); Vanderli Santos Oliveira Bu-
zelli (007.514.407-79); Vanderlusse Borges Lima Pereira
(072.373.197-79); Vanderson Rodrigues da Silva (009.902.342-31);
Vanderson Rosa (094.684.157-83); Vanessa Alexandre de Souza
(095.481.007-46); Vanessa Alves dos Santos (059.832.607-31); Va-
nessa Aparecida Amancio (303.560.578-52); Vanessa Braz Coutinho
(124.972.067-24); Vanessa Carla Fassoli dos Santos (265.894.158-
70); Vanessa Carla Lourenco Goncalves (181.441.778-86); Vanessa
Contilho Rodrigues e Souza (111.301.967-04); Vanessa Cristina San-

tos Camargo (323.487.998-20); Vanessa Cristina Silva Costa
(954.039.816-91); Vanessa Dalla Lana (009.946.359-82); Vanessa
Ferreira da Silva (122.146.178-84); Vanessa Lana da Fraga Campos
(090.877.897-00); Vanessa Lucia Farias (031.264.979-77); Vanessa
Madureira (057.048.407-36); Vanessa Matil Barbosa Teixeira Ferreira
(093.317.467-50); Vanessa Oliveira Batista (089.901.687-16); Vanes-
sa Oliveira Nunes (127.265.727-23); Vanessa Rocha de Souza
(370.374.408-17); Vanessa Rodrigues Paulino (115.377.267-14); Va-
nessa Rodrigues Vieira (115.439.587-10); Vanessa Sales de Morais
(071.135.354-96); Vanessa Talita Parissenti (077.167.729-45); Vanes-
sa Valverde Adao (374.500.838-33); Vanessa da Silva dos Santos
(369.075.508-57); Vanessa de Assis Goncalves (075.949.237-90); Va-
nessa de Lima Ciccarelli (313.635.328-55); Vanessa de Moraes Muniz
(077.523.539-30); Vanessa de Souza Gomes (142.990.327-99); Va-
nessa de Souza Menezes (108.946.717-66); Vanessa dos Santos Soa-
res (057.622.757-95); Vania Aparecida Silveira Maia (007.794.578-
62); Vania Cristina Galvao (110.412.648-60); Vania Lucia de Oliveira
Maia (673.852.307-68); Vania Maria da Costa de Almeida
(925.314.317-72); Vania Pigatti (085.011.597-35); Vania Regina An-
drade dos Santos Gomes (798.878.307-63); Vania Santana Rodrigues
(073.941.807-60); Vania Vincentini de Oliveira (386.187.457-15); Va-
nia de Melo Moraes (047.048.937-58); Vanilda Borges Ribeiro
(095.259.357-28); Vanilton Vieira Silva de Carvalho (842.020.847-
72); Vanilza Brites de Souza (007.450.707-95); Vanusa Vaz dos San-
tos (387.884.382-87); Varnei Nunes dos Santos (083.243.147-84);
Vasti de Oliveira Silva (954.242.882-00); Velth Monteiro Fernandes
da Silva (055.777.264-84); Venuse Braga Pires (658.254.384-91); Ve-
ra Lucia Bittencourt Silva (118.568.905-20); Vera Lucia Fraga
(687.254.187-34); Vera Lucia Jorge de Sena (515.782.207-34); Vera
Lucia Nogueira Nascimento da Cruz (982.030.707-44); Vera Lucia
Tropiano Cardoso (281.963.318-86); Vera Lucia de Azevedo Velho
Ribeiro (552.605.949-91); Veridiane Fiorese (066.163.329-26); Ve-
ronica Correa dos Santos (078.608.837-08); Veronica Silva Santos
Lima (041.588.704-61); Veronica de Carvalho Xa Lima
(938.770.725-34); Veronica de Oliveira Santos (024.109.727-48); Ve-
ronica de Paula Gomes (143.753.507-09); Vicente Rodrigo Pereira
Poerschke (013.207.922-43); Victor Araujo Tonon (117.338.407-37);
Victor Borges de Oliveira (135.893.357-00); Victor Breno de Lima
(099.303.134-00); Victor Fagundes Silva (015.036.525-05); Victor
Klein Fischer (125.555.547-50); Victor de Almeida Domingues Cu-
nha (805.520.485-34); Vilma Aparecida da Silva (298.595.268-93);
Vilma Ferreira Mendes (811.797.587-49); Vilma Maria de Oliveira
Lazarini (068.819.327-74); Vilma Terezinha Rocha Costa
(048.569.026-87); Vilma Turibio de Araujo Reis (625.772.042-72);
Vilson Silva do Nascimento (407.610.058-11); Vinicio Mendes de
Olveira (126.119.237-01); Vinicius Alex de Souza Ribeiro
(122.693.557-50); Vinicius Almeida Alves (118.607.437-06); Vinicius
Borges de Oliveira (135.893.337-58); Vinicius Egidio Lamego
(144.905.677-66); Vinicius Ferreira Soeiro (107.166.127-20); Vinicius
Franco Ramalho (136.184.187-79); Vinicius Machado Pardal
(001.297.060-35); Vinicius Roberto Louzada Perez (106.844.047-37);
Vinicius Zonta Franca (109.990.247-95); Vinicius da Costa Brunner
(140.950.917-62); Vinicius de Souza Moreira (128.620.857-23); Vi-
nisia Bossi (068.464.949-79); Virginia Maria Alves de Souza An-
drade (791.082.454-87); Vitor Cezar da Cruz (095.614.177-31); Vitor
Codeco Ferreira (099.509.787-93); Vitor Felipe Peixoto Victorino
(053.997.337-81); Vitor Goncalves de Oliveira (134.619.697-45); Vi-
tor Paulo Siqueira Silva (360.093.378-79); Vitor Pirovani Paixao
(126.354.387-14); Vitor dos Santos Ponciano (124.975.957-98); Vi-
vian Francisco Campos (083.522.217-95); Vivian Lodio da Silva
(041.239.687-40); Vivian Miranda da Silva (116.270.727-56); Vivian
Nazareth Werkhaizer (127.448.487-19); Vivian da Rocha de Araujo
(112.113.557-99); Viviane Carvalho da Silva (102.037.397-01); Vi-
viane Lopes Araujo (130.619.807-09); Viviane Maria Izidro da Silva
(110.864.067-29); Viviane Moitinho Costa (069.196.137-94); Viviane
Oliveira de Moraes Gomes (131.136.137-52); Viviane Rodrigues da
Cunha (129.110.847-56); Viviane Silva da Costa (036.881.327-42);
Viviane Terezinha Loff (985.953.000-97); Viviane da Conceicao Dias
(093.926.437-48); Vivianne Alexandra da Silva Santos (054.234.327-
40); Waglas Feliphe Marcula da Silva (009.081.972-17); Wagner Fer-
nando da Silva (205.503.318-24); Wagner Luis de Sa (054.403.857-
62); Wagner Luiz Oliveira Dazevedo (085.417.867-81); Wagner Mon-
teiro (094.690.737-46); Wagner Paulo Correia do Amaral
(845.645.477-04); Wagner Reuter Barros Mota (108.627.587-00);
Wagner Rodrigues de Mendonca (028.124.354-96); Waguiner An-
selmo Fienni (945.637.217-00); Wakisthelen Bolsanello Costa
(136.551.877-93); Walace Dias Pereira (055.111.837-76); Walber Tia-
go Bastos Morais (858.732.412-87); Walbercley da Conceicao Muniz
(994.348.142-00); Waldeci Gabriel de Sousa Feliciano (144.254.667-
05); Waldineia Silva de Andrade (510.616.942-91); Walkiria Luiza da
Silva (663.237.628-20); Wallace Faturi Figueiredo (101.551.847-84);
Wallace Ferreira Oliveira (083.411.227-23); Wallace Flores Lima
(118.498.507-39); Walney Sardinha Backer (924.870.417-49); Walsi
Moreira Soares (215.506.206-06); Walter Barboza (299.144.349-91);
Walter Batista de Morais Junior (007.940.444-84); Walter Lange
(202.865.540-20); Walter Souza da Silva (159.047.097-49); Walter
dos Santos Annunciacao Filho (313.606.377-53); Walzeth Silva An-
drade (983.707.662-34); Wanderlei Coitinho Lorensutti (101.835.007-
17); Wanderlei Soares de Araujo Filho (110.212.017-07); Wanderleia
Maria da Silva Coelho (003.287.337-92); Wanderson Oliveira Batista
(105.910.497-08); Wanderson dos Santos Hismert (124.330.387-58);
Wanessa Martins Leite Moura (099.655.947-75); Wania Duarte de
Carvalho (121.173.607-50); Wania Goncalves Cuzzuol (117.031.767-
74); Warley de Lacerda Araujo (059.065.067-05); Washington Justino
Alves (980.342.867-53); Weberth Pereira da Costa (124.447.707-90);
Weder Alves Cerqueira (024.226.411-56); Welber Toneto Mota
(118.324.627-73); Welington Barcellos (130.727.747-06); Welington
Roque da Conceicao (815.611.562-72); Weliton Baldin (078.781.449-
07); Wellingthon Pereira Alves (044.182.564-82); Wellington Luiz
Pinto dos Santos (094.692.997-10); Wellington Pinheiro Barboza
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(093.468.587-88); Wellington Rigoni Justi (142.609.697-65); Welling-
ton Silva Torres (684.226.527-49); Wendel Marcone Siqueira Pedroza
(799.364.074-15); Wender Reger Gomes Regatieri (106.115.777-63);
Wenia de Oliveira Dias (097.802.247-50); Wermeson Goncalves Fer-
reira (100.349.847-71); Wescley Valentim da Silveira Pelario de Lima
(394.852.108-50); Weslen Neves da Silva (106.912.327-76); Wesley
Moreira Alencar Pereira (010.768.165-09); Wesley Prando dos Santos
(130.428.867-60); Wesley Severo de Melo (036.509.513-39); We-
verton Campos Oliveira (129.231.387-08); Wexley da Silva Oliveira
(086.488.717-51); Weylla dos Reis Goncalves Chaves Bicalho
(117.663.207-83); Whitaker Jean Jaques e Silva (118.910.657-42);
Wildson Goncalves do Nascimento (028.956.123-07); Wilian da Fon-
seca Portela (126.683.017-00); Wilians Antonio de Brito
(118.533.737-70); Willas Duarte Oliveira (947.475.632-53); William
Fernandes Carvalho (132.337.127-31); William Lourenco de Souza
(911.903.477-68); William Moreira do Nascimento (044.717.405-39);
William Neves do Nascimento (229.512.498-02); William Oliveira
dos Santos (087.349.167-09); William Rosa da Silva (136.016.677-
70); William Silva (327.169.076-68); William de Almeida Peixoto
(136.587.097-90); Willian Lima de Mattos (985.076.137-72); Willian
Lucas Carvalho Linhares (354.937.248-55); Willian Tiago Valmor-
bida (036.794.699-85); Willian de Souza Vital (134.197.367-03); Wil-
limar Felix de Souza (010.436.777-63); Wilma Biggi de Moraes
(342.337.687-20); Wilma Lima Lira (510.509.352-68); Wilma da
Cruz Zacharias Figueiredo (330.892.647-49); Wilson Alves Viana
(080.320.447-79); Wilson Severiano Lomeu (095.921.357-03); Wil-
son Sousa Miranda Junior (124.259.117-66); Wilton Monteiro da
Costa Junior (084.538.694-80); Wisley Alves Campos (013.587.192-
17); Wolmar Craus (097.557.367-51); Xadai dos Santos Pires
(834.377.890-15); Ximenia de Sena Florentino (066.650.384-24); Yan
Patrick Brandemburg Siqueira (122.392.617-65); Yara Frazao da Sil-
va (087.722.347-50); Yasmim de Oliveira Sabino (136.541.057-93);
Yasmin de Souza Rodrigues (128.930.717-24); Ynglid dos Santos
Viana (133.129.507-67); Yolanda de Abreu (259.377.587-49); Ysa
Mara Lourenco da Silva (076.665.577-60); Ytalo George Martins
Nunes (065.466.874-45); Yure da Silva Paiva (051.492.214-14); Yuri
Serra Costa (003.870.072-70); Yuri de Almeida Zonta (121.472.877-
41); Zenaide Teixeira Deoliveira (070.262.287-73); Zeneide Oliveira
dos Santos (659.584.702-72); Zeni Queiroz de Paulo Souza
(517.204.267-91); Zenilde Teodoro da Rosa (153.182.221-53); Zenith
Azevedo Borges (858.652.307-00); Zilda Tangerino da Costa
(793.568.009-44); Zildete Aparecida Hoffmann (007.738.927-10);
Zilma Aparecida Binda (097.079.327-83); Zilma Maria Schumacher
Pereira (185.069.920-87); Zuleika Pereira de Oliveira (823.975.387-
68)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3603/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.157/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Antonio Claudio Pralon Domingos

(880.899.247-00); Antonio Cordeiro Sobrinho (030.115.667-04); An-
tonio Felipe Santiago Filho (506.995.397-49); Antonio Gilcler Fer-
reira Lima (131.011.347-57); Antonio Gomes de Barros
(042.466.643-08); Antonio Henrique Martins Santos (517.179.567-
34); Antonio Jose Cardoso Martins (601.281.007-53); Antonio Jose
Rodrigues Antunes (828.675.857-91); Antonio Luiz Zanchetta Pinto
Ferro (112.660.137-33); Antonio Neves Vicente (145.354.997-80);
Antonio Pedro Campos Nunes (410.169.807-44); Antonio Rochester
Bomfim da Costa Filho (099.620.037-17); Antonio Soares Gouveia
(048.258.997-30); Antonio Teixeira Lopes Neto (091.735.657-84);
Antonio da Silva Alves Junior (101.888.377-01); Antonio de Oliveira
Santanna Junior (143.040.617-80); Antonio de Souza Lima
(601.112.247-72); Aoberdan Queiroz Sabino (124.421.317-90); Apa-
recida de Fatima Silva (880.603.307-72); Areno Ferreira de Lima
(484.254.944-00); Ariana Boldrini Rodrigues (125.122.207-29); Aria-
na de Sa (131.270.027-00); Arianne Candido Lima de Sousa
(670.356.553-87); Aricele Anjos da Silva (123.294.457-25); Aristo-
fanes Souza Cruz (716.288.947-68); Arlene Barboza da Silva Freitas
(071.925.297-02); Arlete Ferreira Rodrigues (111.389.597-74); Arlete
Rodrigues Silva (422.698.737-34); Arlete da Silva Nicolau
(806.947.727-04); Arlindo Rosa de Azevedo (112.185.087-10); Ar-
mando Cesar Goncalves de Moraes Junior (100.259.507-03); Arman-
do Ferreira (073.313.417-31); Armando Maltarollo Junior
(481.940.187-49); Armando Miguel Tome de Pessoa Martins
(993.570.707-53); Arminda Helena Monteiro da Silveira
(513.436.307-20); Arna Rita Paque Butzke de Jesus (001.288.187-
27); Arnaldo Maia Amaral (631.107.417-68); Arnaldo Pereira da Sil-
va (276.977.037-34); Arnaldo de Souza Cabral Leite (632.693.687-
04); Arthur Alvim dos Reis Saraiva (124.574.127-65); Arthur Araujo
Custodio (125.263.967-86); Arthur Efraim Fernandes de Moura
(108.610.827-29); Arthur Gomes de Melo Alves (097.110.537-56);
Arthur Mariano de Brito Soares (126.908.777-08); Arthur Rodrigues
Barbosa (140.952.427-28); Arthur de Almeida Guimaraes
(131.310.707-73); Arthur de Rezende Carreiro (133.554.217-58); Ar-
tur Cesar Justino de Souza (128.495.477-35); Artur Fuentes Britto
(145.615.947-01); Atila Viana de Souza (105.993.947-90); Atiles de

Abreu Leandro (566.069.407-10); Augusto Cesar Assad
(688.884.739-04); Augusto Cesar da Rocha Ignacio (134.668.687-42);
Augusto Cezar Sarmento Goncalves Rito (081.292.177-16); Augusto
Silva Vinhas (146.482.677-37); Aurea Belarmino Ferreira
(916.444.377-91); Aurea Cristina Silva Martins (094.726.937-17);
Aurea Maria Goncalves de Deus (260.143.437-68); Aurea de Fatima
da Silva Santos (891.890.277-87); Aurelina Cristina dos Reis Fonseca
(784.768.367-91); Aurelio de Assis Patroclo (191.967.507-82); Au-
rides Sena da Cruz (939.221.596-72); Aurora Bastos Melo
(272.193.647-68); Ausonia Borges da Silva (219.025.347-00); Ayla
Kalebia Freire Moura (119.422.537-37); Ayla Puga Luporini
(121.625.267-00); Aylla Paula da Silva (134.601.047-16); Aylson Ser-
ra Vasconcellos (120.960.637-28); Ayrton Soares Silva Junior
(933.567.497-49); Barbara Aline da Silveira Simoes (098.336.797-
30); Barbara Amaral Cardoso (036.257.357-33); Barbara Brites Clau-
dino (129.734.707-22); Barbara Cristina da Silva de Oliveira
(128.919.687-78); Barbara Gomes de Miranda (140.675.557-50); Bar-
bara Ignez Ferreira Lacerda (078.740.697-06); Barbara Lemos Cha-
vante (143.341.257-86); Barbara Louise de Freitas Pereira Lopes da
Silva Coimbra (118.598.337-64); Barbara Maceno de Souza
(096.254.797-24); Barbara Matheus Rizzuti (136.346.957-65); Bar-
bara Medina Moreira de Souza (139.868.827-40); Barbara Vitoria
Teixeira Lima (550.830.647-15); Barbara da Silva Cardoso
(120.209.417-16); Barbara da Silva Menezes (098.708.457-70); Bea-
trice Cavalcante Limoeiro (127.026.937-25); Beatriz Carvalho Es-
pindola (126.930.117-95); Beatriz Cristina da Silva Miranda
(898.978.467-00); Beatriz Pichinine Noronha (123.847.647-30); Bea-
triz Pinho Xavier (117.137.607-38); Beatriz de Oliveira Pelegrino
(135.532.857-88); Beckson Urzal Prestes (127.592.917-66); Benia-
mino Francisco Medeiros (025.406.987-86); Bernadete Kapps
(585.435.547-72); Bernardo Baptista Torres (072.444.006-24); Ber-
nardo Di Nicolas Conceicao Alves Silva (123.150.167-70); Bernardo
Gomes da Silva (088.449.277-05); Bernardo Maia de Mello Alves
(124.646.417-90); Bernardo Pereira de Lima (134.335.867-13); Ber-
nardo Silva Lima (108.865.587-43); Bernardo de Paiva Corvino Fur-
tado (137.927.677-24); Bianca Gomes Sandins (095.858.717-50);
Bianca Moniz de Castilho (129.804.487-10); Bianca Moura Araujo
(079.492.127-21); Bianca Pereira das Neves Vilhena Campinho Pe-
reira (099.007.837-00); Bianca Sardella Rodrigues (137.611.217-50);
Bianca Voltes Faria da Costa (082.002.867-38); Bianca de Souza
Ribeiro (116.624.577-23); Blenda Guimaraes de Souza Goncalves
(140.076.187-55); Breno Ferreira Rodrigues (110.336.717-03); Breno
Madi Goncalves dos Santos Fraga (139.721.827-40); Breno Ribeiro
Souza dos Santos (141.210.987-65); Bruna Almeida Sivico
(127.046.117-69); Bruna Alves Gavelak (101.161.957-11); Bruna
Braga Oliveira (118.744.527-41); Bruna Brum de Toledo
(056.943.697-42); Bruna Cardoso de Souza (110.953.587-23); Bruna
Carla Pepe (382.261.438-61); Bruna Furtado dos Santos
(118.568.147-77); Bruna Loura Franca de Aguiar (130.227.907-67);
Bruna Machado Pereira (095.568.707-17); Bruna Mafra Moreira
(099.608.507-65); Bruna Marques Cabral (100.076.717-50); Bruna
Melo Galvao (129.306.257-08); Bruna Menezes Santos (130.260.937-
85); Bruna Paixao Lohnefink (131.113.437-90); Bruna Paraiso de
Araujo (139.516.287-58); Bruna Silveira Leiroz (145.765.667-17);
Bruna Soares Mendes (137.236.727-60); Bruna Sousa da Silva
(133.960.457-42); Brunella Giuberti Suaid (007.890.685-75); Brunna
Carolina da Silva Tracierra (130.878.097-48); Bruno Andre Maga-
lhaes (092.685.907-27); Bruno Azevedo Mesquita (119.397.797-58);
Bruno Botelho do Nascimento (109.631.717-63); Bruno Brettas Fran-
co (056.377.547-56); Bruno Caetano da Silva Rodrigues
(086.647.967-85); Bruno Camera Castro Perisse (025.116.347-40);
Bruno Cesar Fontinati de Oliveira (075.961.997-20); Bruno Cesar
Rodrigues Silva (112.448.437-09); Bruno Cesar dos Santos
(080.678.167-00); Bruno Correa Barcelos Rodrigues (134.789.497-
77); Bruno Cozendey de Souza (135.419.087-42); Bruno Ferreira Val
(133.922.967-67); Bruno Ilson Dias Macedo (146.495.627-83); Bruno
Lelis de Souza Faria (055.549.686-43); Bruno Machado Vieira
(115.523.927-08); Bruno Marques Pereira (144.805.677-20); Bruno
Max de Lima Silva (112.098.297-97); Bruno Medeiros (074.738.057-
03); Bruno Mendes Mesquita (119.856.417-20); Bruno Mendonca
Silveira (136.550.857-96); Bruno Meneses Portela (145.841.107-94);
Bruno Oliveira Netto (131.023.017-03); Bruno Parreira Veillard
(121.134.187-97); Bruno Pedrete Morgado Menezes Biosca
(130.839.717-88); Bruno Pereira de Andrade (094.496.957-76); Bru-
no Ramon Clementino de Lacerda (127.706.487-30); Bruno Ribeiro
dos Santos de Oliveira (116.758.737-55); Bruno Rodrigues do Pa-
trocinio (122.329.217-78); Bruno Santos Grandes Machado
(112.968.317-60); Bruno Silva de Azevedo Moraes Laybenitz
(133.342.937-18); Bruno Souza Alves da Silva (120.056.337-98);
Bruno Souza Gomes Geraidine (128.937.717-00); Bruno de Deus
Henriques Muniz (145.951.937-00); Bruno dos Santos (101.759.737-
50); Bruno dos Santos David (101.534.097-03); Bruno dos Santos
Salazar (052.885.837-81); Cacilda dos Santos de Araujo
(804.671.567-00); Caina Carvalho Kozlowski (143.495.037-90); Caio
Cesar Neves Conceicao (111.143.497-20); Caio Cesar Quintan Pes-
sanha (125.498.527-10); Caio Filipe Alves Lourenco Landim
(142.505.747-09); Caio Filippo de Faria Machado (119.136.627-80);
Caio Fillipe de Paula Barcellos (148.245.137-90); Caique Luan Gue-
des Maia (145.862.167-78); Camila Azevedo Nicacio (139.986.757-
10); Camila Benevides do Couto de Oliveira (114.049.747-25); Ca-
mila Correia de Almeida (128.827.527-76); Camila Costa dos Reis
(145.295.437-22); Camila Felix (132.097.317-56); Camila Fernanda
Ferreira Fagundes (110.100.227-17); Camila Ferreira Augusto Fer-
nandes (141.062.267-31); Camila Goncalves Moreira (118.999.047-
43); Camila Miguel de Oliveira Rocha (123.170.277-02); Camila
Monteiro Ferreira (133.105.017-01); Camila Monteiro da Silva
(120.718.017-33); Camila Moravia Simoes (121.039.117-17); Camila
Peixoto Pessoa da Costa (121.205.147-55); Camila Pinheiro Feliciano
Mello (127.093.097-42); Camila Soares Parrilha (122.715.617-01);
Camila Soares da Silva (152.809.867-63); Camila Souto Moraes

(105.853.267-70); Camila Souza Mendes (058.665.927-70); Camila
Valentim Martins dos Santos (098.452.777-05); Camila de Assis Po-
liano Tarouco (136.733.597-38); Camilla Pereira Vasti (126.636.597-
46); Camilla Ribeiro de Anrade (141.608.147-00); Camilla Stohler
Gonzaga (059.298.007-31); Camilo Acacio da Silva Meneses Ro-
drigues (097.270.687-90); Camyla Cardoso Simoes (135.489.517-75);
Candida Maria Vivas Dias (022.304.697-38); Candida dos Santos
Knopp (072.391.977-19); Caren Freitas de Lima (125.848.507-96);
Carina Ferreira Mattos (135.992.797-21); Carina Ferreira de Souza
Almeida (117.255.207-02); Carina Goncalves Balaguez (961.228.890-
91); Carina Teixeira Magalhaes (035.591.347-06); Carina da Silva
Sipriano (118.193.237-81); Carine Amorim Santos Correa da Cruz
(092.076.407-08); Carine Ferreira da Silva (139.370.897-80); Carla
Beatriz Souza da Silva Rodrigues (075.113.817-74); Carla Braga de
Moura (051.407.007-27); Carla Cintia Lisboa Santanna da Silva
(097.897.027-60); Carla Cordeiro da Motta Lima (102.872.287-70);
Carla Cristina dos Santos Silva Pittizer (093.430.267-73); Carla De-
nise de Barros (942.259.157-00); Carla Fernanda Lameira de Souza
(095.117.527-07); Carla Fernandes Azedias (128.232.717-83); Carla
Franca Chaves (291.032.068-58); Carla Gabriela Portal Peres
(106.531.057-97); Carla Isadora Moraes da Silva (128.814.997-24);
Carla Lopes Violetta (008.477.867-90); Carla Rocha Proenca
(072.991.777-06); Carla Strzoda Ambrosio (126.778.367-26); Carla
Vania Perelli de Oliveira (075.584.377-09); Carla da Guia Salino
(839.835.897-15); Carla da Silva Baiense Coutinho (044.974.567-81);
Carla de Lima Camargo (721.731.657-04); Carlliane Sandes Alves
Gomes (135.951.677-83); Carlos Aladim Garcia Rodrigues
(916.323.234-00); Carlos Alan da Silva Moraes (016.836.347-05);
Carlos Alberto Barcelos da Cunha (058.302.337-11); Carlos Alberto
Elhabre de Mattos (899.750.307-34); Carlos Alberto Nascimento Sil-
va (111.011.987-96); Carlos Alberto Oliveira de Carvalho
(092.126.907-26); Carlos Alberto Quirino (054.700.337-40); Carlos
Alberto Rocha de Souza (000.683.107-90); Carlos Alberto de Araujo
Nascimento (443.145.667-87); Carlos Alberto de Castro Silva Junior
(054.694.997-58); Carlos Alberto de Mello Ribeiro (865.916.307-91);
Carlos Alberto de Oliveira Pagan (094.363.647-76); Carlos Alexandre
Oliveira Goncalves (021.792.317-84); Carlos Alexandre de Lima
Fontes (059.160.087-08); Carlos Arthur Batista de Carvalho
(083.113.577-81); Carlos Augusto Nascimento dos Santos
(114.601.207-10); Carlos Augusto Paiva Lucio (218.350.807-82);
Carlos Augusto Rodrigues da Costa (689.432.537-53); Carlos Au-
gusto Santos da Silva (592.264.637-00); Carlos Barnabe Santos Souza
(076.121.857-25); Carlos Cezar Pereira Teixeira (078.658.037-29);
Carlos Correia de Matos Filho (276.639.307-20); Carlos Eduardo
Figueiredo (119.697.967-74); Carlos Eduardo Mouta Vargas
(029.039.927-03); Carlos Eduardo Santos da Silva (124.538.237-36);
Carlos Eduardo Souza Caires (010.293.368-57); Carlos Eduardo Viei-
ra Lemos (131.119.517-31); Carlos Eduardo de Lacerda Paiva
(085.429.167-94); Carlos Eduardo de Mattos Salemi (767.429.977-
53); Carlos Eduardo do Nascimento Pessanha (125.517.317-39); Car-
los Frederico Rodrigues da Fonte (800.326.807-91); Carlos Henrique
Alves (054.274.057-55); Carlos Henrique Ditadi Milosky
(072.732.557-42); Carlos Henrique Ferreira Lima (006.738.767-56);
Carlos Henrique Goncalves Vieira (708.631.137-53); Carlos Henrique
Renzler Fraga (073.166.767-01); Carlos Henrique dos Anjos Almeida
(002.176.767-07); Carlos Jose Oliveira de Almeida Costa
(126.996.907-24); Carlos Luiz Casado da Silva (093.430.967-12);
Carlos Luiz dos Santos (182.279.617-20); Carlos Magno Pinto Peres
(916.909.517-53); Carlos Rabello de Moraes (435.077.787-34); Car-
los Renato Nogueira Nunes (090.540.697-40); Carlos Roberto Mar-
tins Silveira (331.890.057-53); Carlos Roberto Rosa (205.628.027-
20); Carlos Rodrigo Felippe Batista (128.534.447-24); Carlos Vinhais
(097.463.747-53); Carlos Vinicius Ferreira da Conceicao
(051.527.507-75); Carmem Lucia Perez (611.105.747-20); Carmen
Aparecida Quaresemin de Oliveira Camilo (273.428.670-04); Carmen
Lucia Oliveira (717.173.317-34); Carolina Alves Succo Rodrigues
(115.245.157-01); Carolina Bastos Ferreira (119.148.837-30); Caro-
lina Costa Ponte (136.405.377-26); Carolina Guedes Braga
(091.828.017-62); Carolina Marques Felix Pereira (112.461.797-33);
Carolina Martins de Sales (136.980.867-43); Carolina Pereira Bickel
(123.731.307-42); Carolina Pinheiro Loyola (129.285.517-78); Ca-
rolina Ponciano Vale (082.524.277-07); Carolina Prado Deveza
(135.848.957-23); Carolina Silva Ponciano dos Santos (138.835.357-
10); Carolina Valani Cavalcante (140.428.497-41); Carolina de Al-
meida Delgado (057.198.157-75); Carolina de Oliveira (122.280.997-
40); Carolina de Oliveira Villar (124.419.717-35); Carolina de Souza
Garcia (103.861.857-60); Caroline Alves da Costa (109.810.177-46);
Caroline Felix de Oliveira (129.003.057-05); Caroline Ferreira da
Silva Andrade (057.967.217-47); Caroline Figueiredo Petronilho
(122.749.197-20); Caroline Goncalves Rezende (118.781.037-17);
Caroline Luize Barbosa Reis (140.864.207-75); Caroline Machado da
Silva (140.895.447-85); Caroline Miranda Campos (136.146.787-84);
Caroline Pagliares (127.952.257-78); Caroline Pinheiro de Queiros
(129.060.467-36); Caroline Soares dos Santos (135.161.067-86); Ca-
roline Sousa da Silva (058.512.047-10); Caroline Thorpe Santos
(115.123.307-28); Caroline de Almeida Siqueira (137.988.367-95);
Caroline de Araujo Ferreira da Silva (143.472.067-55); Caroline de
Figueiredo Graca (139.034.767-22); Caroline de Souza Medeiros Al-
ves (126.270.747-17); Caroline de Souza Silvestre (105.003.847-97);
Carolline de Mello Vieira (094.502.337-56); Carolyne Portugal Pinto
(139.044.557-70); Cassia Almeida de Oliveira (111.770.387-81); Cas-
sia Cristina Pereira de Brito (077.385.267-00); Cassiano da Silva
Marinelli (057.883.527-46); Cassio Augusto Vargas (035.369.357-
02); Cassio Leite Ribeiro (099.151.017-83); Cassio Leonardo Oliveira
de Mesquita (073.751.917-78); Cassio Marcelo da Cunhae Mello
(012.046.527-24); Cassio Ricardo da Costa (132.724.227-30); Cassio
de Araujo Silva Gerhardt (125.647.857-19); Catia Afonso da Silva
Goncalves (074.740.887-46); Catia Cristina Santos do Nascimento
(001.304.317-02); Catia Cristina de Carvalho (011.903.297-00); Catia
Fernandes Dabes (025.869.847-06); Catia Nobre Ferro Roque
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(737.351.407-34); Catia Regina Leite da Silva (763.364.687-04); Ca-
tia Simone Santos de Souza (006.119.507-31); Catia Valeria Nunes
(782.294.807-53); Catia da Silva Bispo dos Santos (033.804.657-71);
Cecilia Franco Neto Coronel Laino (002.229.277-20); Cecilia Maria
Vianna de Mattos Setubal (500.931.347-20); Cecilia Renata Quatrini
Carvalho Passos (060.454.468-52); Cecilia Ribeiro Pimentel
(100.992.597-02); Celca Guiomar Araujo Cruz (018.025.705-60); Ce-
leida Cherigate Folly (142.264.767-60); Celeste Regina Castro da
Cruz (908.599.107-25); Celia Aparecida Juliao (084.251.707-37); Ce-
lia Maria Pereira da Silva (771.033.437-72); Celia Maria dos Santos
(608.254.567-20); Celia Regina Francisco (632.476.407-97); Celia
Rezende Campello (599.094.397-00); Celidalva dos Santos Assump-
cao (010.846.677-97); Celio Santella Dabarian (664.504.208-63); Ce-
lio Vieira (583.909.287-87); Celma de Souza Pontes (093.031.617-
77); Celso Carvalho Viveiros (486.723.867-87); Celso Emerich
(073.351.057-49); Celso Paschoalino de Lacerda (328.486.097-53);
Celso de Carvalho Godoi (700.355.557-34); Cesar Antelo Garcia
(128.527.787-26); Cesar Augusto Faulhaber (184.664.437-20); Cesar
Francisco de Oliveira (078.995.844-93); Cesar Gomes da Silva
(457.618.257-91); Cesar Ribeiro da Costa (075.846.617-00); Chana
do Espirito Santo Figueira (082.909.927-18); Charlene Cristina San-
tos (101.787.227-90); Charles Ferreira Pereira (073.419.377-77);
Charles Ricardo Teixeira Barbosa (057.438.247-03); Charlyne Souza
Cruz (018.393.767-83); Chayenne Furtado de Souza (139.598.477-
85); Cheldon dos Santos Ferreira (150.843.867-67); Cherubin Cunha
do Nascimento (141.519.647-89); Chrislane Lira Silva (136.920.417-
56); Christian Masci (108.574.347-05); Christiane Angelica Furtado
Balbino Pereira (117.446.307-47); Christiane Castro Luz
(122.157.937-16); Christiane Guedes de Abreu (003.987.227-06); Ch-
ristiane Rodrigues Correa (116.825.297-03); Chrystiane Silva Cle-
mentino (112.188.317-66); Cicero Teixeira de Lima (496.584.417-
34); Cileide Maria Nolasco de Freitas (404.434.777-87); Cinthia da
Costa Ribeiro (105.735.987-46); Cinthia de Paiva Montenegro
(104.900.857-09); Cinthya Saiago Pereira (120.061.117-95); Cintia
Cristina da Silva Nunes (120.663.667-06); Cintia Cristina de Oliveira
Simoes (074.963.247-01); Cintia Fernandes Novaes (036.744.587-
56); Cintia Helena Silva (010.247.197-58); Cintia Homem de Car-
valho Veloso (099.746.937-48); Cintia Matos Pitzer (115.746.757-10);
Cintia Oakes Sliachticas (020.788.737-30); Cintia Ramos Soares
(975.823.607-53); Cintia Regina de Moraes Marques (117.720.837-
71); Cintia Vaz Lima (145.858.007-51); Clair Benitz Pimentel
(025.618.787-83); Clara Monteiro Figueira (119.594.567-17); Claria-
na Morato Alcantara (116.658.797-50); Clarissa Feital de Oliveira
Silva (117.610.657-00); Clauciane Maria de Araujo (079.575.287-32);
Claudia Adriana Fernandes da Silva (013.111.307-05); Claudia Alves
de Mendonca de Lima (023.663.217-59); Claudia Anselmo dos San-
tos Baratella (011.113.427-76); Claudia Castelo Branco de Souza
(796.324.677-87); Claudia Cavalcante de Oliveira (888.928.167-72);
Claudia Correa de Souza (971.153.717-68); Claudia Cremonini
(776.497.377-72); Claudia Cristina Alves (035.434.547-81); Claudia
Cristina Goncalves de Lima (074.963.717-00); Claudia Cristina Ma-
nhanini (641.687.356-72); Claudia Cristina Thomaz Salgado
(943.671.917-53); Claudia Fernanda de Oliveira de Sales
(080.967.377-08); Claudia Magalhaes de Araujo (079.847.327-44);
Claudia Maria Abreu Amorim (542.670.056-72); Claudia Maria Dan-
tas da Cruz (936.985.007-44); Claudia Maria Pinto Nel (629.085.967-
68); Claudia Misk Forster (809.171.357-68); Claudia Monteiro
(935.936.277-87); Claudia Muniz Severiano da Silva (859.451.537-
53); Claudia Puppin Andrade Kuhim (953.161.917-49); Claudia Qua-
dros de Sant Anna (826.460.587-72); Claudia Regina Ferreira Vieira
(920.359.307-15); Claudia Regina Pinheiro (014.122.737-06); Claudia
Regina Ribeiro Braz (024.216.987-23); Claudia Ribeiro Maciel
(068.404.587-76); Claudia Rosa Marinho (011.880.937-70); Claudia
Rosane Bitetti Soares (023.821.617-95); Claudia Sampaio de Mello
(727.214.807-15); Claudia Souza Macello (946.587.067-68); Claudia
de Macedo Soares (391.884.007-78); Claudia de Mattos Salemi
(907.254.507-97); Claudia de Oliveira Castro (099.608.887-38); Clau-
dia de Oliveira Moura Neves (095.571.037-52); Claudia de Souza
Guimaraes (032.251.127-55); Claudia do Nascimento Correa da Silva
(006.915.717-08); Claudilea Coutinho da Costa (086.012.277-83);
Claudinea Tardin Queiroz (043.885.977-40); Claudinei do Vale Fer-
nandes (141.728.887-63); Claudio Alves de Souza Filho
(124.455.747-14); Claudio Andre Ferreira da Costa (042.933.567-97);
Claudio Barbosa Prudente (833.400.097-91); Claudio Cesar Couto
Martins (380.992.687-68); Claudio Correia da Costa (789.338.387-
91); Claudio Costa Queiroz (005.924.517-47); Claudio Eduardo Car-
rulo (003.103.787-96); Claudio Fabiao Luiz (757.433.967-87); Clau-
dio Goncalves dos Santos (033.532.767-26); Claudio Henrique Vian-
na da Silva (113.513.637-86); Claudio Jose Franco (459.356.617-72);
Claudio Leite Nascimento Junior (058.365.587-44); Claudio Luis Ma-
gro de Almeida (016.848.787-05); Claudio Luis da Silva Bona
(915.196.757-04); Claudio Mandovani (010.023.007-54); Claudio
Marcos Barros Nogueira (015.937.327-16); Claudio Mattos da Silva
(912.779.227-72); Claudio Nei Botelho de Souza (513.178.507-34);
Claudio Pereira da Silva (845.119.317-04); Claudio Roberto Oliveira
Braga (112.288.437-08); Claudio Roberto de Oliveira Martins
(092.450.747-06); Claudio Rodrigo Faiao (151.793.167-31); Claudio
Santos de Mendonca (992.404.407-04); Claudio Silva da Costa
(005.470.727-75); Claudio Spada (302.707.669-87); Claudomiro Flo-
rencio da Silva (890.238.897-20); Clayane Nascimento Pereira
(143.404.477-73); Clayton Luiz da Silva Moreira (089.167.387-33);
Clea Oliveira Moura (020.518.607-69); Cleber Pereira da Silva
(024.846.707-70); Cleber Souza da Silva (074.855.347-93); Cleber da
Silva Pereira (078.746.327-29); Cleci Rodrigues Moraes de Araujo
(813.528.167-68); Cledvaldo Jorge Fernandes de Souza (433.230.737-
20); Cleide Barbosa Salgado (433.901.537-72); Cleide Fernandes
Dias (147.594.537-09); Cleide Heloita de Souza Ribeiro Dantas
(039.554.677-08); Cleide Soares Sarcedo Dias (037.656.747-37);
Cleir Klein (021.512.777-39); Cleise Peixoto de Souza (052.132.507-
26); Clenilda da Conceicao Soares (756.471.927-34); Cleonice Gui-

lherme Miranda Martins (391.675.933-72); Cleusa Vanda Goncalves
de Rezende (521.107.537-49); Cliamar Deborah de Castro Silva
(759.085.739-49); Clovis Siqueira de Araujo (125.725.287-97); Clo-
vis do Prado Ramos (096.438.167-29); Clyfford Robert Lima
Bradshaw (124.367.817-88); Constantino Luiz Ferraz de Souza
(311.819.377-87); Consuelo da Matta Pimenta Augusto (002.592.117-
70); Cosme Henrique Mesquita Soares (096.649.647-78); Crenilce
Cristina Farias Barros (988.767.167-34); Creuza Silva Siqueira
(036.725.087-05); Creuzeny Felix da Silva (020.523.467-40); Cris-
thiane de Souza Freitas da Silva (583.132.141-04); Cristiana Lucia
Beninca Pereira (094.510.157-01); Cristiane Antonelli Marques Fer-
nandes (056.253.367-25); Cristiane Benedita Ferreira (074.920.327-
73); Cristiane Bitencourt Miethe (090.316.837-52); Cristiane Castro
Rodrigues (032.373.697-13); Cristiane Costa Teixeira (096.129.257-
12); Cristiane Dias Furtado (097.301.577-23); Cristiane Duarte Mi-
randa (082.772.017-37); Cristiane Fernandes de Lima Avellar
(085.770.857-08); Cristiane Isquerdo Ferreira (077.197.377-25); Cris-
tiane da Penha Pascoal Braga (015.516.577-16); Cristiane da Silva
Alves (114.507.597-50); Cristiane da Silva Thome (073.422.647-09);
Cristiane de Jesus Menezes (121.157.967-05); Cristiane de Vascon-
cellos Haquim Cavalcante (035.653.927-03)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3604/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.159/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Etamir Jose Cavalcanti Pires (346.533.767-

00); Etilane Guimaraes Silva (631.538.407-25); Etore Sanguanini
(385.070.647-87); Eucicleide Silva Dias (033.858.677-62); Eudes Ho-
landa Marins (115.630.487-36); Eugenio da Cruz Machado
(102.266.447-66); Eunice Barbosa dos Santos (807.636.347-00); Eu-
nice Bedeschi Sabino (201.309.966-53); Eunice Rocha Santos da Sil-
va (538.199.345-53); Eunice de Morais Oliveira Silva (036.295.107-
10); Euzi Sant Ana de Oliveira (495.221.247-53); Evania Ferreira
Machado (797.001.794-00); Evanil Rozendo Soares Filho
(610.025.777-72); Evanilda Barros Souza (070.574.437-06); Evanir
Miranda Gomes (369.351.907-20); Evanise Valentim Paschoal
(685.353.847-15); Evaristo de Almeida Silva (004.623.637-67); Eve-
lin do Nascimento Jardim (127.302.927-56); Eveline Figueira de
Abreu (095.458.347-73); Evellin Rodrigues Soares (129.086.017-37);
Evellyn Conceicao Leite (144.849.987-93); Evellyn Motta Fagundes
(142.276.587-30); Evelyn Martins Pereira (099.567.877-44); Evelyn
Syllio Lima (606.769.817-04); Everaldo Francisco Correia
(001.359.427-30); Everson Fernandes Nocelli (068.415.826-40);
Everson Jose Cantanhede da Silva (124.494.647-86); Everson Ricardo
Romao (086.677.537-42); Everton Luiz da Silva Oliveira
(058.008.847-22); Evie Gabriela Alves de Caravalho (136.222.817-
66); Evilin Cristiane de Lima (109.834.557-67); Expedito Candido da
Rocha Filho (797.452.453-72); Ezequiel Ribeiro Alves (825.368.805-
91); Fabia Mendes de Assumpcao (011.557.467-08); Fabiana Almei-
da Filgueira (138.566.357-00); Fabiana Aparecida Silva
(075.972.217-03); Fabiana Braga Silva (086.821.477-93); Fabiana
Fragata Carvalho (128.340.117-70); Fabiana Gomes Antunes
(078.578.877-81); Fabiana Pereira do Amaral (079.947.087-22); Fa-
biana Phelippe (107.815.457-06); Fabiana Roberta Fernandes de Sou-
za (069.369.357-61); Fabiana Rodrigues de Souza da Cunha
(094.384.127-51); Fabiana Sampaio Lopes (080.493.537-88); Fabiana
Solerno de Souza Silva (099.324.757-18); Fabiana da Silva
(087.182.517-14); Fabiana da Silva Rezzo Gomes (044.208.647-45);
Fabiana de Oliveira (033.025.367-04); Fabiane Bicudo Coelho
(085.061.807-08); Fabiane Nunes Costa (078.159.537-19); Fabiano
Acassio Alves Lopes (129.783.547-63); Fabiano Belo Sued
(127.783.307-98); Fabiano Catao Cristino (132.220.557-42); Fabiano
Nascimento da Silva (092.895.737-32); Fabiano Rodrigues de Oli-
veira (072.748.387-09); Fabiano da Costa de Oliveira (109.716.677-
56); Fabio Angel Pereira da Rocha (365.398.318-54); Fabio Augusto
Di Vattimo Muniz (116.755.807-31); Fabio Bispo Coutinho
(941.773.845-34); Fabio Cesar Schimidt (358.174.588-70); Fabio
Dias de Mendonca (118.205.077-85); Fabio Lima Rezende de Car-
valho (099.336.537-09); Fabio Lucio Koppke Alves (081.186.227-
54); Fabio Luiz Mattos Domingos (094.339.767-70); Fabio Maltarolli
Quida (604.025.471-87); Fabio Marcio Pereira Guilherme
(089.078.907-06); Fabio Montalvao Soares (044.024.347-50); Fabio
Nerher Mello de Almeida Sant Anna Nazareth (054.334.867-96);
Fabio Pinto da Silveira (934.815.007-34); Fabio Rhenius Madalena
(101.567.977-39); Fabio Silva Goncalves (096.896.427-31); Fabio
Tolentino Bittencourt (124.202.447-61); Fabio de Souza Pizaneschi
(102.625.877-42); Fabiola Braz Pereira (058.992.387-04); Fabiola
Souza Gomes da Silva (095.907.917-35); Fabiola Vieira Goncalves
(016.873.486-93); Fabiola da Silva Lourenco (031.382.807-57); Fa-
bricia Ercilia Morgan Fortes (022.301.757-42); Fabricia Silva de Car-
valho (110.619.397-07); Fabricio Albernaz Teixeira Fonseca Lobo
(134.942.147-27); Fabricio Almeida Monteiro (120.008.877-83); Fa-
bricio Cruz Barreiro (080.590.757-21); Fabricio Ferreira Paes
(078.579.677-00); Fabricio Jandre da Silva (089.368.867-38); Fabri-
cio Moraes Cerqueira (143.833.717-52); Fabricio de Oliveira da Ro-
cha (124.205.287-94); Fabrine Marinho dos Santos (942.130.387-34);

Fagner de Sousa Farias (124.857.547-48); Faiga Queiroz Rodrigues
(068.341.817-33); Faraydes Henrique dos Santos (444.015.077-20);
Fatima Lourenco Ferreira Canha (804.537.757-72); Fatima Maria de
Souza (116.797.877-30); Fatima Regina Medina (688.950.977-34);
Fatima Regina Ribeiro Fortunato (135.094.887-09); Fatima Rodrigues
Ribeiro (914.232.447-53); Fatima Suelly de Oliveira (363.217.537-
34); Fatima Vila Nova Scotelaro (000.014.547-57); Fatima da Con-
ceicao Camara de Mattos (079.921.747-63); Fatima de Souza Car-
valho de Oliveira (027.333.347-00); Fausto Cassiano de Freitas Faria
Xavier da Silva (119.518.357-78); Felipe Antunes Gomes
(135.537.897-43); Felipe Augusto Pereira de Sousa (114.656.077-06);
Felipe Augusto Pinheiro Correa Gondim (100.387.397-98); Felipe
Barbosa Cavalcante Dias (144.992.547-28); Felipe Coutinho da Sliva
(145.167.167-98); Felipe Cunha Muner (140.460.027-27); Felipe
Duarte Sul de Paiva (117.780.427-16); Felipe Fernandes Baptista
(121.709.617-55); Felipe Ferreira de Oliveira (134.722.307-03); Fe-
lipe Freire de Carvalho (119.216.137-85); Felipe Garcia Tavares
(137.439.957-43); Felipe Gomes de Azevedo (087.107.617-99); Fe-
lipe Guimaraes Lamim (110.107.987-82); Felipe Herculano Ferreira
(052.563.697-84); Felipe Ignacio Loyola (089.933.687-67); Felipe Jo-
se Pessoa da Silva (122.450.227-26); Felipe Lima Velloso
(136.659.627-73); Felipe Lima de Queiroz (124.700.447-31); Felipe
Lopes Siqueira (136.793.017-07); Felipe Marques Piombini
(137.184.977-35); Felipe Moreira Faquir da Cunha (113.538.467-33);
Felipe Nachard Bello (120.484.317-12); Felipe Pereira da Costa
(101.228.037-36); Felipe Pereira de Medeiros (134.686.917-00); Fe-
lipe Quintanilha Raymundo (151.587.927-55); Felipe Ribeiro Trajano
da Silva (129.685.487-60); Felipe Santiago Barcellos (073.234.677-
05); Felipe de Carvalho Vommaro Marincola (118.656.307-99); Fe-
lipe de Loureiro Maior Hachiya de Azevedo (085.744.617-76); Felipe
de Souza Damascena (132.627.917-33); Felippe Claudionor de Sa
Barreto de Araujo (123.037.137-06); Felippe Pinto Ferreira Gedeao
(127.582.707-14); Fellipe Macedo Soares Tavares (132.137.707-01);
Fernanda Almeida Gomes (115.009.497-44); Fernanda Almeida da
Silveira (052.635.297-32); Fernanda Alves Barbosa Albuquerque
(102.009.697-73); Fernanda Alves Moreira (115.710.297-29); Fernan-
da Alves de Figueiredo (074.925.427-04); Fernanda Alvim dos Reis
Saraiva (124.573.947-67); Fernanda Cristine de Moura Pereira
(095.152.987-09); Fernanda Damasio Lima Lopes (026.092.767-88);
Fernanda Duarte Chagas (053.083.657-25); Fernanda Esper
(310.231.708-17); Fernanda Gering da Silva (139.823.507-51); Fer-
nanda Gomes Antunes (090.564.137-08); Fernanda Gomes Ferreira
(124.312.447-41); Fernanda Goncalves Albuquerque (117.475.077-
41); Fernanda Helena Evaristo Rodrigues (095.802.406-55); Fernanda
Janaina Monteiro de Barros Cavalcanti (143.268.047-18); Fernanda
Larissa Martins Calvo (130.350.997-07); Fernanda Lima Paracampos
Barroso (108.123.867-44); Fernanda Maria Gomes Marins
(111.100.807-86); Fernanda Menezes Muylaert (111.658.537-52); Fer-
nanda Oliveira da Silva (088.661.377-90); Fernanda Orind Ferreira
(101.867.837-95); Fernanda Patricio Hourcades Pereira (057.464.607-
88); Fernanda Pereira Amendoeira (083.154.247-00); Fernanda Pe-
risse Camizao Camanho Fructuoso (122.989.097-17); Fernanda San-
tos Pereira Dias (118.838.517-85); Fernanda Santos Vallim da Silva
(124.733.477-51); Fernanda Silva de Melo (058.178.787-04); Fer-
nanda Veiga Chaves Moraes Pedro (115.278.527-33); Fernanda Wer-
neck Pereira de Carvalho (075.129.937-57); Fernanda da Conceicao
Roberto (131.908.827-97); Fernanda da Silva Martins (056.973.467-
35); Fernanda da Silva Oliveira (085.065.037-28); Fernanda de Amo-
rim Alves (112.639.417-37); Fernanda dos Santos Nogueira
(139.413.037-67); Fernanda dos Santos Oliveira (084.663.987-40);
Fernando Antonio Lacerda Gagno (799.413.897-72); Fernando Arou-
che de Souza (852.741.513-53); Fernando Bartolomeu Ramos
(008.487.727-84); Fernando Carlos Correa (722.316.967-20); Fernan-
do Carqueija de Franca (058.472.257-50); Fernando Cezar Rosario
(141.554.097-71); Fernando Ermiro da Silva (010.393.627-02); Fer-
nando Fernandes Barbosa Ribeiro (672.198.107-68); Fernando Lucio
de Oliveira Manhaes (117.303.777-26); Fernando Luiz Martins Costa
Junior (110.258.067-86); Fernando Manuel da Costa Figueiredo
(087.010.637-66); Fernando Neves dos Santos Junior (110.785.247-
18); Fernando Oliveira Hermann (718.370.607-97); Fernando Ricardo
da Silva Lopes (787.042.947-34); Fernando Rodriguez Ciambarella
(086.684.767-77); Fernando Silva de Avila (128.704.667-30); Fer-
nando de Franca (020.481.027-27); Filipe Augusto de Jesus Costa
Homem (124.910.897-77); Filipe Machado Borges Oliveira
(117.573.137-45); Filipe Madeira Teixeira da Silva (125.188.397-47);
Filipe Muller Schmitz (013.957.040-31); Filipe Pereira Martins
(124.721.727-29); Fillipe Victor Rodrigues de Almeida (138.322.757-
89); Flavia Alzira da Silva Correa (056.893.017-79); Flavia Batista
Aquino (112.923.357-00); Flavia Belisario Sundin (079.678.517-14);
Flavia Cantuaria Nobre Andrade (597.082.800-97); Flavia Cristina
dos Santos da Vitoria (147.339.077-02); Flavia Maria Alves da Silva
(009.245.097-08); Flavia Pereira de Oliveira (015.012.697-20); Flavia
Pinto Reis (105.893.327-24); Flavia Regina Schuenquer Santos
(044.672.857-84); Flavia Richard Rocha Machado (118.567.547-74);
Flavia Silveira da Fonseca (028.582.087-78); Flavia Teodoro Des-
tefanio (124.472.577-32); Flavia da Silva Gomes (078.760.567-09);
Flavia de Souza Pereira Dutra (086.826.967-03); Flavio Arthur do
Nascimento (102.399.717-79); Flavio Augusto Malheiros
(122.631.367-11); Flavio Dias Freitas (041.667.997-89); Flavio Go-
mes (799.941.136-15); Flavio Marinho dos Santos Filho
(136.791.737-92); Flavio Pereira Guimaraes (017.960.857-66); Flavio
Santos Fiochi (123.301.037-94); Flavio Silveira Lima (070.727.487-
76); Flavio Tamara da Costa (003.822.917-00); Flavio da Silva Lima
(096.138.867-61); Flavio de Oliveira Cabral (095.323.727-33); Fran-
ciane Rodrigues Teixeira (144.214.557-92); Francielle Alves Leal
(141.430.007-76); Francilane Romeiro Santiago (023.634.837-07);
Francilene Aparecida Singh de Oliveira (956.966.107-06); Francimere
de Jesus Teixeira (093.138.817-13); Francine de Albernaz Pontes
(106.169.157-80); Francis Duarte Ferreira (077.706.667-08); Francis
Maia dos Santos (533.529.127-34); Francisca Carla Silva Lima Paiva
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(021.092.537-03); Francisco Augusto Pladena Guedes (110.708.557-
82); Francisco Augusto da Silva Duarte (141.686.887-98); Francisco
Calheiros de Carvalho Mendes (001.406.762-52); Francisco Carlos
Alvarez (352.676.407-78); Francisco Carlos Santos da Silva Junior
(141.129.567-62); Francisco Chagas da Silva (918.256.523-68); Fran-
cisco Coutinho Estulano (131.557.957-00); Francisco Ferreira Marujo
Neto (078.161.937-85); Francisco Genildo Carodoso da Silva
(002.510.043-25); Francisco Goncalves Moraes (127.747.237-87);
Francisco Jose Ribeiro Vital (408.326.517-53); Francisco Jose de
Melo (547.791.117-49); Francisco Martins de Albuquerque
(366.867.007-20); Francisco das Chagas da Silva Almeida
(003.596.233-01); Francisco de Paula Viveiros da Silva Junior
(093.626.047-52); Francyelle Vieira dos Santos (122.060.637-51);
Francyene Cavalcante Lopes (080.710.777-80); Francyne da Silva
Francisco (122.159.147-93); Frank Wends Russo Uchoa
(916.378.302-97); Franklin Santos (082.823.487-67); Frederico Boe-
chat Leme (007.056.197-45); Frederico Carvalho Koeler
(103.798.647-46); Frederico Malta Pio (063.583.826-59); Frederico
Santos Duarte (053.036.275-94); Fridda Souza de Oliveira
(074.012.837-00); Gabriel Arantes Lage (369.418.288-89); Gabriel
Ayres Barbosa Hildenbrand (125.641.007-16); Gabriel Bernini Peron
(133.319.177-45); Gabriel Cardeal de Miranda Lange (057.431.497-
04); Gabriel Carvalho Portugal (140.492.297-06); Gabriel Demasi de
Carvalho (311.609.928-60); Gabriel Escobar Vargas (102.491.917-
09); Gabriel Ferro Coelho (147.483.587-26); Gabriel Gomes Menezes
(101.621.367-06); Gabriel Machado da Silva Neto (106.642.827-17);
Gabriel Meneses Gomes (115.099.067-89); Gabriel Monteiro da Silva
Raulino (129.692.337-11); Gabriel Palma Furtado (127.060.717-02);
Gabriel Pereira Martins (016.516.876-50); Gabriel Primo do Nas-
cimento (118.069.507-07); Gabriel Soares Sampaio (058.335.557-95);
Gabriel Souza Oliveira (126.528.647-77); Gabriel Souza de Oliveira
(107.728.817-40); Gabriel Villas Boas Marques (130.627.627-64);
Gabriel da Silva Chagas (131.134.067-06); Gabriel de Oliveira Alves
(140.095.547-54); Gabriela Ambra Vieira (041.234.527-79); Gabriela
Carvalho de Araujo (105.573.287-05); Gabriela Lopes Novaes de
Oliveira (043.081.166-78); Gabriela Paiva Filinto (138.227.117-48);
Gabriela Ramos da Silva (147.320.117-99); Gabriela Ramos de Aze-
vedo (011.704.297-85); Gabriela Rezende (218.253.538-16); Gabriela
Santos Goncalves Machado (140.257.077-56); Gabriela da Costa Sil-
va (059.107.057-09); Gabriela da Rocha Pedro (106.607.297-33); Ga-
briela de Fatima Silva Chagas (096.407.047-25); Gardenia Aparecida
Machado Pereira Schettini (663.145.347-04); Gastao Coelho Barboza
da Cruz (425.099.127-04); Geane Teixeira da Silva (053.839.424-24);
Gedaise da Silva Barbosa de Souza (021.162.347-43); Geisa Lopes de
Souza Pereira (373.502.267-72); Geiva Luiz de Carvalho Mello
(535.693.697-49); Geiza de Oliveira Nogueira (101.913.017-28); Gel-
lian da Silva Domingos Moreira (942.363.217-34); Gelson Soares
Loureiro (359.965.877-34); Gelton Chagas Mota (125.308.217-04);
Geluza Cunha Santos (019.109.127-86); Genaro Pacheco Ii
(020.413.007-79); Genesio Carvalho (602.921.727-53); Genesis Pe-
reira Monteiro (140.090.457-95); Geni Teixeira Priori Marques
(009.426.807-07); Geni de Moraes Marques (507.771.737-00); Ge-
nilza da Silva (096.319.867-05); George Lucas Martins Clemente
(142.284.907-43); George Luis de Sousa Lopes Junior (135.964.337-
03); Georges Emmanuel Frangakis (724.891.977-20); Georgia da
Conceicao Reis (132.013.617-63); Georgina da Silva Jeronimo
(034.030.007-88); Georgio de Jesus Araujo (000.585.297-80); Geo-
vana dos Reis Barbosa da Silva (005.574.117-77); Geraldo Ferreira
dos Santos (276.319.827-91); Geraldo Jose Ribeiro dos Santos
(809.418.007-25); Geraldo Oliveira Pinto (372.797.427-34); Gerson
Nunes Madeira (080.325.097-55); Gerson Pereira Moraes
(131.946.817-96); Getulio Balbino do Nascimento (316.182.787-20);
Getulio Rodrigues dos Santos (992.874.637-00); Gevaldo Benigno
Viana Pires (116.935.757-10); Gil Souza de Santanna Junior
(129.695.617-27); Gilberto Alves da Silva (886.656.407-97); Gilberto
Cardoso da Silva (899.771.818-53); Gilberto Ferreira Porto
(076.401.947-33); Gilberto Soares da Silva (781.802.527-87); Gilda
Porto da Motta (917.256.157-20); Gilda Valeria Costa Silva
(801.887.297-04); Gilda de Fatima de Oliveira Cunha (804.152.377-
34); Gildenys da Costa Moura (048.343.534-19); Gildo Pereira de
Araujo (992.606.467-15); Gillene Valle dos Passos (124.350.167-78);
Gilmara Alves da Silva (114.709.607-45); Gilmara de Oliveira Rocha
(034.555.147-82); Gilson Castro Silva (802.487.217-04); Gilson Gas-
par Goncalves (027.605.417-20); Gilson Rogerio Pereira
(013.507.077-59); Gilson da Silveira Jorge (095.582.737-08); Gilson
do Nascimento Cordeiro (003.122.847-05); Gilvan Alves da Rocha
(109.374.227-54); Gilvan Moises da Silva (706.910.107-49); Giovana
Medeiros Vieira Gomes (006.710.697-80); Giovane Souza de Pinho
(026.780.387-77); Giovanna Nascimento Santachiara (125.148.327-
56); Gisele Cristiane Bovo Pereira (215.750.858-95); Gisele Cristina
Santiago Rosa de Oliveira (096.022.227-86); Gisele Francisca Jorge
(116.951.807-98); Gisele Helena Lemos Scarabelli (130.871.337-10);
Gisele Jobim David de Oliveira Ferreira (016.365.767-02); Gisele
Luiza dos Santos Peixoto (081.730.187-90); Gisele Mello Pascoal
(114.585.617-98); Gisele Oliveira de Albuquerque (117.862.067-06);
Gisele Rojas Braga Pinho (698.368.761-20); Gisele Sabrina Queiroz
(110.826.437-93); Gisele da Cruz Stumpf (054.373.477-31); Gisele da
Silva Santana (134.465.377-40); Gisele da Silveira Ramos
(124.169.797-36); Giselle Alves Guimaraes (105.508.507-67); Giselle
Braga Teixeira (134.218.307-03); Giselle Dias Soares (108.921.737-
42); Giselle Martins da Silva Saraiva (788.191.137-91); Giselle da
Conceicao Pereira (123.789.447-64); Giselle da Silva Souza
(092.670.467-21); Giselle dos Santos Honorato (127.412.917-64); Gi-
selly Pereira de Carvalho Soares Pereira (055.597.757-97); Gisely dos
Santos Nascimento (081.100.397-31); Giseuda do Carmo Ananias de
Alcantara (032.646.954-05); Gislane Francisco Nunes (059.410.637-
09); Giuliana de Abreu Oliveira (101.308.527-24); Giulianna Ferreira
Perrout de Mendonca (134.544.447-80); Giulliano Silva Carvalho
(148.127.717-06); Gizelda Barros Dias Braz (026.295.477-01); Glads-
ton Alves de Queiroz Junior (102.257.337-30); Glauber do Nasci-

mento Ramos (981.292.107-97); Glauce Eliana de Souza
(111.626.777-24); Glauce Henrique Toledo (074.227.047-56); Glaucia
Florentino da Silva (052.351.367-48); Glaucia Marize Amaral
(091.264.157-63); Glaucia Pereira Coutinho (058.786.947-00); Glau-
cia Rodrigues de Mesquita (132.680.287-99); Glaucia Souza dos San-
tos (134.040.257-25); Glaucia da Cunha Goncalves (119.061.937-70);
Glauco Gomes Davila (105.627.757-22); Gleice Barros Brunocilla
(099.320.167-99); Gleice Marjorie Goncalves dos Santos
(069.704.654-03); Gleice Menezes Conceicao (123.575.777-38); Glei-
ce Paula da Costa Nascimento (137.807.127-17); Gleice da Silva
Santos (143.079.407-09); Gleiciane Ferreira (110.912.227-62); Glei-
gan do Nascimento Barbosa (143.135.087-75); Gleycilandia Dias de
Azevedo Monnerat (999.035.637-87); Gleydson Wander Pereira
(122.800.357-23); Gloria Maria Correa de Valle (518.447.887-68);
Gloria Maria Pereira de Matos (715.721.557-87); Gloria Maria da
Silva Ferreira (907.399.227-34); Gloria May Monteiro da Silva
(505.946.307-97); Gloria Regina Moura de Mendonca (963.484.107-
49); Gloria dos Santos Alves (044.813.257-55); Gloria dos Santos
Costa (032.138.567-54); Grace Fernandes Ferreira (008.862.907-40);
Grace Jane Rodrigues Vianna (042.539.797-18); Grace Sampaio de
Andrade Moreira (750.065.967-91); Graciane Guimaraes dos Santos
(117.149.337-17); Graciele Papicho Lines (142.944.797-44); Gracielle
Fernanda do Nascimento Azeredo (122.191.767-62); Gracienne da
Silva Cunha Meiga (146.160.697-78); Grasiela de Souza Possato
(020.967.947-65); Grasiele Calheiros da Silva de Figueiredo
(090.462.687-30); Graziela de Jesus Bueno Pereira (115.163.937-08);
Graziele Silva Araujo (092.999.507-41); Graziele Silva Neves
(131.424.837-56); Grimaldo Macario Bispo (507.091.277-15); Guayra
Marques Teixeira (933.100.137-15); Guilherme Augusto Rosa Afonso
(141.722.387-18); Guilherme Cabral Francisco (659.254.837-15);
Guilherme Carvalho Rodrigues da Silveira (122.259.017-40); Gui-
lherme Daflon Felga (140.063.667-10); Guilherme Embirussu de
Freitas (083.206.867-50); Guilherme Luiz Torres Mendonca
(143.857.507-69); Guilherme Ribeiro Couto Silva (144.775.877-32);
Guilherme Rodrigues Amado (135.491.667-02); Guilherme Silva da
Costa (146.735.977-70); Guilherme Simoes dos Reis Neves
(105.545.107-23); Guilherme de Almeida Menezes (054.301.387-11);
Guilherme de Jesus Lopes (068.073.106-76); Guilherme dos Santos
Teixeira (123.296.937-02); Guillerme Gandarillas Velarde
(096.760.107-07); Gustavo Adolpho de Carvalho (055.307.717-18);
Gustavo Alves Melich (091.106.047-23); Gustavo Andrade Erthal
Vasconcellos (036.272.637-07); Gustavo Antunes Teixeira
(147.607.677-46); Gustavo Avelar Wanderley (134.501.207-19); Gus-
tavo Coimbra Fernandes (137.449.377-55); Gustavo Cruz de Almeida
Mello (146.212.797-50); Gustavo Fernandes de Castro Dias
(007.528.561-46); Gustavo Generino Wesgueber (026.326.857-88);
Gustavo Henrique Alves de Lacerda (122.917.057-09); Gustavo Hen-
rique Cunha Silva (128.621.537-45); Gustavo Hernandes Campany
Salles (020.410.727-09); Gustavo Jose Fontes Pacheco (118.662.327-
62); Gustavo Jose Gomes Santos dos Santos (131.786.837-47); Gus-
tavo Luis Nascimento Vasques (125.835.867-00); Gustavo Marques
de Freitas (120.381.857-27); Gustavo Ritto Cezario (114.640.357-76);
Gustavo Telles da Silva (142.844.547-14); Gustavo Uchoa de Mello
Affonso (055.475.587-45); Gyselle Tavares dos Santos Paula
(124.868.817-19); Gyssiane Izabele da Silva (136.650.767-30); Ha-
driely Vicente Ferreira (117.291.387-05); Hagata Viana Pires
(102.503.467-88); Hana Moreira de Figueiredo Santos (131.276.807-
08); Handerson Fabio Fernandes Macedo (110.386.067-48); Handres-
sa Pereira Feu (124.291.917-17); Hanna Carolina Sales Sampaio
(142.047.527-48); Harley Ramos Ferreira (099.399.607-86); Harley
dos Santos (883.744.917-87); Harrisson Negreiros Caramuru
(139.378.727-44); Harumitu Oliveira Utagawa (137.418.687-28); Hei-
tor Fernandes Leao Carvalho (136.375.867-54); Heitor Tadini Donin
(146.739.487-42); Helcio Lima Junior (716.488.797-72); Helder Ch-
ristiano Senna da Rocha (097.019.637-76); Helemar Moreira Maia
(110.351.207-20); Helen Lucy Farias Lage (013.051.337-73); Helena
Celeste Macedo Fonseca (128.263.587-58); Helena Correia de Araujo
(058.155.357-88); Helena Durao Domingues da Silva (117.834.207-
74); Helena Gomes Natividade (072.132.827-00); Helena Maciel Pe-
lucio (054.177.776-92); Helena Quirino da Silva Sousa (627.972.127-
20); Helena Rita Morales de Souza Pereira (605.792.857-15); Helena
Rozemberg Teixeira Dantas (664.560.107-72); Helena Vieira Pires de
Souza (766.799.937-68); Heleno Manoel dos Santos Junior
(112.666.737-41); Helga Soares Campos (057.303.957-79); Helian-
derson Cardoso da Silva (099.387.437-14); Helio Cavalcanti de Brito
(190.775.217-04); Helio Luis Alves (931.483.487-53); Helio Ricardo
Barreto de Vargas (118.875.807-19); Helio de Oliveira Furtado
(089.618.587-77); Helio dos Reis (432.642.637-34); Helisson Nas-
cimento dos Santos (111.427.527-12); Hellen Aciole de Melo
(128.801.637-90); Hellen Rejane Prado Silva (142.016.717-04); Hel-
liane Vanice Mattos Ramos (025.010.427-00); Heloir da Costa Al-
berto (145.353.077-09); Heloisa Ferreira Branco (110.862.057-40);
Heloisa Figueiredo da Silva Lemos (141.374.727-26); Heloisa Helena
Pena (848.738.927-91); Heloisa Helena Souza (023.748.907-40); He-
loisa Ramos Honorio (016.587.247-04); Hemerson Guimaraes Costa
(013.882.707-90); Henri Hertz Monteiro de Aquino (844.675.847-49);
Henrique Azevedo Machado (126.812.607-10); Henrique Franklin
Virginio Viana (089.683.177-98); Henrique Jablonski de Souza
(122.103.967-94); Henrique Milfont Ferreira (132.345.397-07); Hen-
rique do Carmo Nascimento (121.842.977-12); Henriqueta Rosa de
Castro Baptista (265.133.588-68); Hercilia Bueno (513.374.957-00);
Hercules Cruz de Souza (074.385.867-07); Hercules Leonardo Oli-
veira da Conceicao (128.406.427-19); Hermano Martins Cardoso
(117.111.537-70); Herodice Antonio Lopes (297.734.747-04); Higino
Joaquim de Souza Moreira Junior (096.715.937-71); Higor Coelho
Almeida Matos (106.999.257-70)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3605/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.161/2011-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Karla Monteiro Almeida (797.524.897-53);

Karla Veronica da Silva Diniz (035.462.967-02); Karlos Marden Maia
(924.522.487-20); Kassio Glauco Nascimento Moraes Dalcero
(126.640.797-94); Katherine Goncalves Pacheco (147.223.227-59);
Kathia da Conceicao de Oliveira Monteiro Gomes de Lemos
(799.434.467-49); Katia Braga Pelizzon (076.055.647-40); Katia Ch-
ristina Martins Pereira Vianna de Oliveira (824.598.517-15); Katia
Cilene Nobre (019.279.217-24); Katia Cilene Ribeiro Buna
(024.917.657-21); Katia Conceicao Dias Soares (000.321.277-74);
Katia Fernanda Porto da Silva (116.058.957-76); Katia Maria Al-
meida Caetano (003.592.697-02); Katia Maria Braz Andrade
(785.468.937-72); Katia Maria de Oliveira (718.081.677-91); Katia
Patricio Pereira (096.212.777-95); Katia Regina Cardoso de Souza da
Silva (843.722.497-72); Katia Regina Ferreira Azevedo (428.131.907-
72); Katia Suely Carvalho Pereira (892.303.297-20); Katia Valeria de
Oliveira (803.756.267-00); Katia Waleria Travaglia Guimaraes Ma-
chado (892.506.647-53); Katia de Carvalho Martins (349.941.657-
34); Katiuce de Souza Viana (132.015.177-98); Kaylane Jenifer da
Silva Terra (117.668.767-06); Keila Santos Vidal Barcelos
(089.372.276-65); Kelen da Silva de Paula Barboza (123.535.897-66);
Kelly Andrade Brandao (099.884.297-46); Kelly Cristina Fonseca
Martinez (001.284.037-80); Kelly Cristina dos Santos Medeiros
(122.801.767-00); Kelly Cristine Rangel da Costa (006.491.777-03);
Kelly Jose de Oliveira Silva (103.659.757-10); Kelly Regina As-
sumpcao Vargas (037.015.077-59); Kelly Regina de Aguiar Hansen
(016.415.747-63); Kelly dos Santos (117.355.157-36); Kesia Bastos
da Rosa (136.326.447-80); Kevin Sergio Silva de Lima (114.146.207-
99); Kezia de Moura Mazza Garcia (146.883.537-82); Kival da Costa
Paula (739.091.817-91); Klaudia Sander Alvarez (487.505.907-82);
Klaus Kriebel Junior (139.287.027-50); Kleber Kaique Blumer Gon-
calves (140.658.687-00); Kleris Amatuzo Pimenta (732.995.617-15);
Klivia Roberto Lopes Silva (047.382.614-36); Kyria Oliveira Ma-
nhaes (097.164.007-64); Lacy Maurity Gomide (008.286.878-62);
Laercio da Silva (047.604.467-70); Laila Knupp de Almeida
(126.425.867-40); Laila Paula Batista da Silva (134.699.067-00); Lai-
la de Sousa Antelo (125.747.157-05); Lais Fernandes Troina
(143.267.767-57); Lais Mara Fiks (147.359.597-50); Lais Souza Reis
(126.751.147-82); Lais de Freitas Cabral (138.480.727-69); Lais de
Paula Pereira (058.327.907-40); Laise Ellen dos Santos Menezes
(091.895.897-00); Lander Almeida Costa (081.622.334-31); Lanna
Cristina Goncalves da Costa (124.876.447-10); Lara Christie Gomes
Braga (023.148.137-31); Laricia Vila Kaufmann (025.888.717-63);
Larissa Grasiele da Silva Gobbi (134.574.827-21); Larissa Maria da
Silva Chavantes (138.930.267-97); Larissa Nataly da Silva Barbosa
(135.335.957-30); Larissa de Sousa Camilo (125.629.007-66); Lau-
diceia Cristina da Silva (099.747.557-94); Laura Cristina Regazz dos
Santos (037.593.987-31); Laura Gross Lorenzi (115.859.327-95);
Laura de Jesus Pires Rodrigues (593.138.547-91); Laurenice Luiz
Carolino (094.814.027-54); Layla Mendes Costa (109.456.307-27);
Lea Maria Cantarino Barata (352.064.037-68); Leandro Augusto Vi-
berti (100.600.957-41); Leandro Cesar Loyola Braga (079.257.877-
59); Leandro Dirceu Rodrigues (056.346.767-38); Leandro Escalzo
(099.237.697-12); Leandro Ferreira de Lima (107.116.387-64); Lean-
dro Gomes de Pinho (054.463.437-35); Leandro Jorge de Souza da
Silva (120.187.267-73); Leandro Lopes Campos (014.464.246-85);
Leandro Maia de Souza Ribeiro (115.668.057-32); Leandro Manhaes
Gaspar (059.264.957-17); Leandro Miranda de Paiva (102.512.027-
20); Leandro Oliveira de Melo (041.431.827-77); Leandro Ribeiro
Nogueira (130.835.317-02); Leandro Rodrigo Coelho Serra
(081.379.157-02); Leandro Schanuel da Silva (078.446.557-63);
Leandro Vercosa da Silva (059.418.117-80); Leandro da Cunha Costa
(069.258.487-06); Leandro de Oliveira Basil (102.679.527-32); Lean-
dro de Oliveira Pereira (090.697.687-12); Leandro de Souza Nas-
cimento (103.435.947-90); Leandro dos Santos Bernardo
(110.161.947-30); Leda Magda Horacio Rodrigues (090.585.887-50);
Ledickson Carneiro Guedes Junior (780.524.167-87); Ledinilson dos
Santos Pereira (097.623.977-97); Leia Paula Campelo da Silva
(033.002.364-01); Leila Belart de Oliveira (399.021.617-15); Leila
Cristina Domingues (589.082.937-87); Leila Pires Mulhem
(891.884.707-68); Leila Regina Oliveira da Rocha Rezende
(380.571.587-00); Leila Santos Solha (604.802.977-20); Leila Silva
da Veiga (134.789.627-90); Leiliane Avila de Lima (056.128.567-50);
Leiner Reis Mamona (134.788.287-16); Leize do Nascimento Fon-
toura (029.669.257-36); Leni de Almeida Silva (590.278.517-00); Le-
nilda dos Santos Miguel (287.928.077-04); Lenna Carla Alves Villas
Boas (018.484.431-29); Leon Araujo da Silva (109.022.587-37); Leon
Barroso da Costa (073.456.697-26); Leon Medeiros Dalmasso
(100.138.177-79); Leonard Alberto Balaciano (714.974.987-91); Leo-
nardo Andre Conceicao Junqueira Simoes (125.010.897-74); Leo-
nardo Arantes (796.069.386-20); Leonardo Barra da Silva Pinto
(131.404.037-55); Leonardo Bittencourt Souto Teixeira (086.713.927-
75); Leonardo Brandao de Barros (126.005.257-50); Leonardo Brasil
da Silva (113.648.647-03); Leonardo Carrati Fagundes (103.056.527-
96); Leonardo Faria Silva (133.594.567-93); Leonardo Felix Vale dos
Santos (124.512.707-13); Leonardo Felizardo Ferreira (634.878.882-
20); Leonardo Ferreira de Paulo (121.360.227-09); Leonardo Figuei-
redo Costa Souza (139.040.757-80); Leonardo Francisco Belizario
(124.192.517-84); Leonardo Guimaraes da Silva (146.880.617-30);
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Leonardo Levindo de Aguiar (103.937.237-63); Leonardo Lima da
Silva (108.930.477-32); Leonardo Magalhaes Passos (077.152.837-
03); Leonardo Marchette Brumatti (056.369.527-75); Leonardo Men-
des de Araujo (094.462.246-16); Leonardo Pereira Goncalves
(122.488.987-89); Leonardo Pereira Tavares (054.018.547-73); Leo-
nardo Ramos Vieira (091.277.957-80); Leonardo Rocha
(057.429.287-00); Leonardo Rodrigues Januario (084.698.257-98);
Leonardo Salviano Lamas (124.366.147-09); Leonardo Santos de Oli-
veira (122.174.837-81); Leonardo Silveira Dantas (116.613.877-13);
Leonardo Terra de Freitas (384.806.547-91); Leonardo Thadeu da
Cruz Martins (087.642.667-45); Leonardo Valente Duarte
(108.406.127-96); Leonardo Xavier Ferreira (069.783.667-30); Leo-
nardo da Fraga Rosa (058.712.427-07); Leonardo da Silva de Oliveira
(117.308.027-96); Leonardo de Almeida Ferreira (113.024.807-07);
Leonardo de Jesus Gomes (080.887.167-64); Leonir da Costa Pereira
(116.717.317-19); Leticia Ataide Rodrigues Guimaraes (078.684.017-
02); Leticia Cristina Vieira (121.669.147-99); Leticia Ferreira Borges
(137.483.217-08); Leticia Ferreira Ramos (087.937.177-33); Leticia
Figueira de Castro (395.352.898-02); Leticia Gonsalves da Silva
(127.075.757-12); Leticia Lamarca (715.890.237-49); Leticia Marcia
Ferreira Goncalves (440.745.576-49); Leticia Pinto Weber
(100.759.007-69); Leticia Vasconcellos Dias Bezerra (014.538.107-
22); Levi Seabra de Paula (098.989.367-70); Leydiane Paixao da
Silva (116.099.207-08); Lia Braganca de Agosto (180.027.147-68);
Lia Werneck Barbosa (073.255.087-43); Liana de Souza Ritter
(139.911.337-25); Liandra Rodrigues da Silva (084.885.917-05); Li-
bia de Oliveira (073.345.367-89); Lidia Celeste Goncalves Sambade
da Rocha (770.428.407-04); Lidia Porto Santos (095.046.407-45);
Lidiane Nascimento Leckar (142.260.887-51); Lidiane Viana Ferreira
Matias (104.683.477-04); Lidiane da Costa Santos (056.727.227-33);
Lien Viana Jacudi (143.848.877-79); Ligia Fernanda Araujo
(087.395.417-38); Ligia Gomes de Almeida (987.497.227-00); Ligia
Paula dos Santos da Paixao (071.468.657-38); Ligia Valerio Pereira
(086.329.247-02); Lilene Leverdi de Sousa Silva (122.828.957-38);
Lilia Aguiar de Oliveira (856.333.137-04); Lilia Rosane de Mello
Max (752.012.837-72); Lilia Simiao Patreniere (076.262.487-67); Li-
liam do Nascimento Taveira (008.568.417-14); Lilian Almeida Go-
mes Ribeiro (089.557.667-85); Lilian Monteiro Nunes (113.007.727-
60); Lilian Pereira Jaques (087.875.637-03); Lilian Ribeiro de Silva
(042.648.877-63); Lilian Suzano Figueira (019.676.387-80); Lilian da
Conceicao Pinto (912.185.437-87); Lilian da Cruz Barros
(086.389.217-56); Liliana Alves Santanna (139.625.367-01); Liliane
da Silva Pinto (099.938.477-55); Liliane de Lima Jeronimo
(056.637.367-00); Lina Fong Liang de Souza (698.777.267-34); Li-
nalva Lourdes Alves Souza (313.671.277-34); Lindalva Jose do Pa-
trocinio Araujo (820.392.837-49); Lisete Ramos dos Santos
(964.855.587-72); Livia Alexandre dos Santos de Souza
(101.768.157-08); Livia Barroso de Souza (140.283.727-55); Livia
Cristina Magalhaes de Oliveira (130.061.637-70); Livia Lucilia Car-
valho Mendes (041.404.027-92); Livia Nogueira Ferre (120.949.467-
11); Livia Nolasco Zanetti (063.070.816-94); Livia da Costa Ribeiro
(121.340.487-86); Livya Pires Nacarate dos Santos (074.169.066-79);
Liziane Leandro da Matta (097.741.897-95); Loreane da Silva Fran-
cisco (141.876.967-33); Lorena Almeida Alves da Silva
(132.031.167-90); Lorena Correia de Oliveira do Nascimento
(074.589.067-90); Lorena Dias Machado Paiva (133.097.077-25); Lo-
rena Lana de Paula Silva (117.559.097-56); Lorena Souza de Assis
(129.909.727-81); Lorran Filipe Mendes do Amaral (130.475.887-
75); Lorran de Oliveira Lima (124.653.237-92); Louise de Lemos
Azevedo (369.339.338-90); Luan Soares de Andrade (139.430.947-
31); Luan de Amorim Moreira (124.556.457-97); Luan dos Santos
Tropiano (120.132.087-90); Luana Cordeiro da Silva Andrade
(096.150.607-55); Luana Cristine da Silva Duarte (124.168.647-50);
Luana Michel da Silva (117.339.967-45); Luana Pilar Pereira de Pe-
reira (093.102.187-11); Luana Roberta Hasman Tanus de Souza
(098.789.007-70); Luana Romano Palmeira de Jesus (055.588.467-
80); Luana Rosa Salles (101.415.717-05); Luana Sodre da Silva San-
tos (142.173.797-30); Luana Vitor Campos (124.757.207-27); Luana
da Silva Santos (117.042.817-76); Luana de Oliveira Rodrigues
(146.219.957-74); Lucas Beber Teixeira (385.881.518-71); Lucas Bi-
zarro da Matta Rocha (138.543.837-11); Lucas Cardoso Simoes
(122.607.307-79); Lucas Deziderio Santana (124.640.937-26); Lucas
Jayme Jordao (143.510.147-25); Lucas Luiz Marreiros Salgado Goes
(122.121.327-00); Lucas Macario (126.387.507-60); Lucas Nunes de
Moraes (124.686.937-36); Lucas Oliveira da Silva Adao
(124.897.407-76); Lucas Osorio Castro Portes (135.488.497-33); Lu-
cas Vieira Aurelio (124.804.907-18); Lucas da Silva Figueiredo
(124.481.037-12); Lucas de Almeida Benevides (142.530.807-40);
Lucas de Freitas (129.263.397-20); Luci Izidio Monteiro
(034.465.187-89); Luci dos Santos Serafim (223.554.217-49); Lucia
Cristina Ferreira (005.083.177-11); Lucia Ferreira Dias Miranda
(047.606.717-06); Lucia Helena Rodrigues Sa Silva (459.813.377-
53); Lucia Regina Alves Roberto (369.609.697-00); Lucia Regina
Soares Torquato (360.193.217-20); Lucia Regina dos Santos Ma-
galhaes (337.444.167-04); Luciana Alves Zimmerer (059.565.326-
02); Luciana Alves de Brito (085.454.737-10); Luciana Amaral Men-
des (078.447.727-27); Luciana Andrade Jacomeli Affonso
(106.424.447-57); Luciana Bastos Lopes Silva (073.763.277-11); Lu-
ciana Conceicao Souza da Silva (038.130.197-48); Luciana Costa de
Oliveira (083.979.517-33); Luciana Felix Rodrigues (056.171.287-
52); Luciana Ferreira Russo Galvani (016.702.627-58); Luciana Fer-
reira Silveira (032.677.387-84); Luciana Lacerda Chaves Bispo
(148.086.477-37); Luciana Maia Carvalho Pignataro (131.096.337-
10); Luciana Maria da Rocha Passos Marin (812.139.807-04); Lu-
ciana Mineiro Martins (043.881.827-02); Luciana Oliveira da Silva
(111.173.857-28); Luciana Pedreira da Silva (089.371.147-04); Lu-
ciana Pereira da Cunha (117.846.457-10); Luciana Ribeiro da Silva
(038.131.137-60); Luciana Rodrigues do Nascimento (044.707.267-
61); Luciana Silveira Vieira (087.021.907-37); Luciana Soares da
Silva (123.977.327-77); Luciana de Lima Oliveira (115.347.757-22);

Luciana de Oliveira Silva (094.824.307-43); Luciana de Oliveira Soa-
res (130.606.717-02); Luciana de Souza (001.888.647-76); Luciane
Fernanda da Costa Santos (028.586.837-35); Luciane Oliveira da
Fonseca (095.541.317-63); Luciane Rodrigues Silva dos Reis
(081.979.317-55); Luciane da Costa Setimi (097.899.977-01); Lu-
ciane de Lima Silva Castilho (836.232.807-04); Luciano Alexandre
da Silva (072.303.447-86); Luciano Batista da Silva (074.131.927-
64); Luciano Ferreira da Silva (112.339.097-54); Luciano Lemos Soa-
res (080.247.107-22); Luciano Luiz da Silva (095.789.227-60); Lu-
ciano Moreira de Oliveira (081.555.307-28); Luciano Pedrosa Gomes
(034.240.437-70); Luciano Peixoto da Silva Junior (119.731.087-80);
Luciano Pinho dos Santos (100.664.097-56); Luciano Roberto Gon-
zaga da Silva (888.611.399-49); Luciano Tavares Gomes
(114.349.767-85); Luciene Almeida Barreto Vicente (037.512.737-
27); Luciene Carvalho de Sales Roque Ferreira (018.439.277-21);
Luciene Peixoto Fonseca Miranda (001.246.657-30); Luciene Pereira
da Silva (105.338.977-93); Luciene Rosa da Rocha (096.001.537-01);
Luciene Stramandinoli Moita (911.673.297-91); Lucila de Carvalho
Souza (010.548.497-06); Lucilene Agostinha de Jesus (021.039.357-
21); Lucilene Alves Rosa (097.670.867-14); Lucilene Antonio Afonso
Bertoldo (097.005.717-26); Lucilene Drumond Ribeiro (014.475.157-
73); Lucilene Fereira Matias (880.493.884-68); Lucilene Miranda No-
gueira (024.047.287-09); Lucilene Silva dos Santos (019.407.207-02);
Lucilene de Souza Pereira (074.933.507-60); Lucimar Monteiro da
Silva (328.912.707-97); Lucimara Silva Oliveira (108.829.697-14);
Lucimere Camara Reis (746.470.407-04); Lucio Cesar Beck
(079.694.427-06); Lucivaldo Alves Barbosa (041.667.534-44); Lu-
civaldo Eloy Silva de Almeida (253.250.277-00); Lucivania Rodri-
gues Costa (026.891.983-63); Lucivania de Jesus Pereira de Oliveira
(128.570.107-02); Ludimar Castro de Sousa Pinto (859.526.137-72);
Ludimila Almeida de Moraes (109.069.567-57); Ludimila Melo de
Oliveira (135.048.257-90); Ludmila de Jesus Pereira (124.795.817-
56); Ludmilla dos Santos Souza Pyrrho (087.528.917-71); Ludymilla
Maria Moreira (103.591.957-50); Luis Carlos dos Santos Malta
(480.884.477-04); Luis Celso Machado (239.947.207-10); Luis
Eduardo de Almeida Pinto (113.873.837-95); Luis Guilherme Araujo
Delgado (122.375.187-26); Luisa Beuttenmuller Tolhuizen
(147.970.447-48); Luisa Cavalcante de Andrade (111.413.517-81);
Luisa Ribeiro Baroni (139.668.617-71); Luiz Alberto Dantas
(363.097.887-87); Luiz Alfredo dos Reis Virginio Junior
(114.603.127-08); Luiz Alves Viana (406.597.397-04); Luiz Antonio
Gomes de Oliveira (032.332.177-14); Luiz Antonio Rezende
(355.963.507-10); Luiz Augusto da Silva Leandro (604.938.527-00);
Luiz Carlos Correa da Silva (483.347.587-15); Luiz Carlos Ferreira
de Bastos (185.453.437-87); Luiz Carlos Moreira Prata (612.529.727-
68); Luiz Carlos Nascimento Goncalves (182.961.817-20); Luiz Car-
los Weber de Souza (834.772.767-87); Luiz Carlos da Cruz Burgos
(875.318.287-15); Luiz Carlos da Silva Queiroz (042.465.927-14);
Luiz Carlos de Jesus Lima (047.231.397-53); Luiz Carlos de Oliveira
Velozo (611.509.837-87); Luiz Cesar da Costa (562.121.607-59);
Luiz Claudio Sant Anna dos Santos (015.622.007-55); Luiz Claudio
Teixeira Borges (018.549.437-40); Luiz Eduardo Bordim
(106.636.087-16); Luiz Eduardo Domingues da Silva (013.683.593-
70); Luiz Eduardo de Gusmao Lobo (073.462.217-10); Luiz Fabio
Mattos da Silva (552.627.327-04); Luiz Felipe Suzuki (415.418.738-
40); Luiz Fernandes Souza (604.799.907-78); Luiz Fernando Felippe
de Souza (130.127.927-75); Luiz Fernando Lima (135.843.267-88);
Luiz Fernando Vetere Alves (069.434.737-00); Luiz Fernando de Cas-
tro (389.753.197-68); Luiz Fernando de Lima Junior (086.588.597-
46); Luiz Fillipe Sabino do Carmo (139.311.557-81); Luiz Gonzaga
de Almeida (031.043.387-87); Luiz Gustavo Oliveira da Cruz
(102.900.857-48); Luiz Gustavo Veronesi Ferreira (087.939.897-33);
Luiz Henrique Alves Rocha (124.589.007-71); Luiz Henrique Bar-
bosa (235.833.207-00); Luiz Lopes Teixeira Neto (437.400.572-20);
Luiz Paulo Brandao (003.580.447-58); Luiz Pedro Pinto Aderne Go-
mes (105.875.287-10); Luiz Philippe da Silva Sergio (134.393.507-
54); Luiz Renato de Oliveira Cruz (298.228.077-91); Luiz Rogerio de
Nazareth Gomes Pereira (026.693.107-37); Luiz Sergio Pinheiro
(639.141.827-68); Luiz Sergio de Oliveira Bezerra (117.535.007-96);
Luiz Thiago Barcelos de Souza (121.267.337-93); Luiza Fernanda de
Oliveira Goncalves (093.734.417-60); Luiza Mahin Ivanir dos Santos
(107.916.227-54); Luiza Villela Garcia Moura (014.244.844-30); Lui-
za de Fatima Figueira (323.344.277-72); Luma Oliveira Mattos de Sa
(120.848.997-61); Luna Beatriz Menezes Ferreira de Souza
(142.535.757-14); Lussandra Cristina Marques Lourenco
(013.147.766-81); Luzia Aparecida de Moraes Maciel (023.476.127-
00); Luzia Maria Lourenco (733.291.507-34); Luzia Rita Goncalves
(020.015.308-03); Luzilandia Guimaraes da Silva Ribeiro de Castro
(402.360.215-91); Lydia Cerqueira Catizano Francisco (922.522.907-
06); Lyria Analia Coelho (131.268.607-37); Lyvia da Silva Barcante
Pires (119.341.737-62); Lyzia Gomes de Souza (103.419.677-42);
Mabianna Pereira Ouverney de Barros (104.304.027-75); Maciel So-
bral Souza (069.851.744-00); Magali dos Santos Azeredo Chaves
(002.070.837-89); Magaly Assis Peixoto (105.941.067-29); Magda
dos Santos Reis (025.648.557-76); Magnun Omena Assuncao
(127.818.897-50); Maiana Maria Vieira Gomes (142.207.987-22);
Maicon Joelb Oliveira dos Santos (126.075.317-48); Maicon Ramos
Tavares (131.067.627-56); Maicon de Azevedo Salca (059.112.297-
90); Maicon de Freitas Lopes (102.692.527-46); Maicon dos Santos
Euclides (125.395.007-57); Maila Marques Campos (116.039.647-
70); Manoel Antonio Vieira (376.575.857-49); Manoel Carlos de Oli-
veira (563.726.637-91); Manoel Felipe Silva Filho (673.292.767-15);
Manoel Jose Paes (040.040.607-10); Manoel Macedo Leite
(389.401.327-34); Manoel Martins Teixeira (733.162.457-15); Ma-
nuel Otero Carballido Junior (888.573.287-91); Manuela Werneck
Ferreira (118.423.567-80); Mara Cristine de Carvalho Charles
(088.411.457-06); Mara Lucia de Albuquerque Antunes
(069.673.017-05); Maraiza dos Reis Moraes (111.754.507-58); Mar-
cel Brasil Portella (308.613.222-15); Marcel Mendes de Oliveira
Saippa (130.495.817-51); Marcel Oliveira Chaves (134.183.587-13);

Marcela Melo de Carvalho (084.978.047-08); Marcela Pereira Mer-
com (106.164.477-44); Marcela de Freitas Tavernari (144.677.897-
58); Marcela de Santana Carvalho (711.755.982-91); Marcela dos
Santos Teixeira (135.853.437-32); Marcele da Silva Santos
(100.713.747-95); Marceli dos Santos Fontes (124.208.667-62); Mar-
cella Azevedo Cardoso (123.848.917-66); Marcella Cini Oliveira
(122.235.167-69); Marcelle Cabral Bento Mattos (134.935.977-70);
Marcelle Cerqueira de Araujo (058.984.537-33); Marcelle Cristina
Oliveira de Abreu Franca (100.274.627-22); Marcelle Ferreira Silva
(092.643.357-14); Marcelle Figueiredo Goncalves (120.628.257-65);
Marcelle Lima dos Santos (139.749.417-46); Marcelle de Paula Car-
valho (144.984.347-65); Marcello Vitor Silvestre Correa
(144.552.907-61); Marcelo Alcantara de Souza (895.546.397-91);
Marcelo Alves Borges (027.333.537-56); Marcelo Alves Teixeira
(711.069.527-15); Marcelo Antonio Santana Soares (933.558.077-53);
Marcelo Antunes Nunes (962.369.227-72); Marcelo Carvalho Am-
brosio (111.125.627-61); Marcelo Cervantes Petry (097.992.607-60);
Marcelo Eduardo Saldanha (973.297.707-87); Marcelo Felisardo dos
Santos (021.467.017-14); Marcelo Goncalves dos Remedios
(095.355.967-05); Marcelo Henrique Campos Ferreira (124.544.897-
83); Marcelo Iname Moncao (094.833.887-32); Marcelo Jose de Al-
meida Zaguini (014.560.977-41); Marcelo La Rosa da Rocha
(123.280.917-92); Marcelo Laurentino de Souza (081.980.767-27);
Marcelo Lima Loreto (099.894.737-73); Marcelo Luiz Mota
(911.044.407-68); Marcelo Mariano Messias (088.526.227-13); Mar-
celo Marques de Oliveira Souza (014.641.637-66); Marcelo Martins
Pereira da Silva (096.213.597-67); Marcelo Monteiro Santos da Silva
(106.947.787-70); Marcelo Moura Chaves (122.575.417-82); Marcelo
Pires Amim (004.940.187-47); Marcelo Portugal Trindade Cartacho
(904.899.697-04); Marcelo Ramos de Sousa Silva (044.596.427-86);
Marcelo Schwambach Faria dos Santos (087.530.157-62); Marcelo da
Conceicao (072.156.647-24); Marcelo da Rocha Moura (019.050.727-
67); Marcelo da Silva (977.681.037-34); Marcelo da Silva Almeida
(013.326.837-38); Marcelo da Silva Lima (068.914.107-62); Marcelo
de Oliveira Nunes (119.614.877-56); Marcelo de Santana Masca-
renhas (090.482.827-13); Marcelo de Souza (041.432.327-07); Mar-
celo dos Reis Marques (011.809.717-28); Marcelo dos Santos Me-
deiros (041.252.637-95); Marcely Gomes Reis (124.309.117-79);
Marcia Alves Pinheiro de Melo (005.868.147-79); Marcia Andrade
Neves (054.103.667-00); Marcia Aparecida Batista Campos
(021.168.117-24); Marcia Arruda de Couto (000.375.707-22); Marcia
Borges Frascino (634.590.787-15); Marcia Bullara (722.406.957-49);
Marcia Cristina Alves de Lima (014.571.507-86); Marcia Cristina
Campos Costa (663.879.817-00); Marcia Cristina Campos Nicolino
(056.383.347-50); Marcia Cristina Duque (053.473.417-00); Marcia
Cristina de Aguiar Damas (681.239.497-15); Marcia Cristina de Oli-
veira (007.487.037-80); Marcia Cristina de Oliveira (069.442.397-
10); Marcia Cristina de Souza (077.020.187-39); Marcia Cristina dos
Santos Rezende (976.844.657-91); Marcia Figueiredo da Silva Selim
(016.654.107-95); Marcia Freitas Lemos (490.926.187-72); Marcia
Gomes de Freitas (104.363.717-66); Marcia Goncalves Dias
(992.503.577-53); Marcia Guerra Tofani Silva (718.252.317-53);
Marcia Guimaraes Anisio Neves (663.562.887-87); Marcia Leticia
Ferreira de Carvalho (123.182.837-45); Marcia Lima de Freitas
(866.402.837-00); Marcia Lopes da Costa Rodrigues (703.017.607-
30); Marcia Machado Chaves (769.155.307-20); Marcia Maria Soares
(898.568.307-10); Marcia Monteiro de Aguiar (878.862.607-59);
Marcia Nascimento Monteiro de Barros (532.392.107-20); Marcia
Oliveira de Paiva (933.603.397-20); Marcia Pereira da Silva Santos
(642.564.567-91); Marcia Pereira dos Santos (010.498.637-98); Mar-
cia Regina Correa (529.787.967-15); Marcia da Conceicao Coelho
Ferreira (021.625.097-84); Marcia da Silva Campos (101.199.887-
47); Marcia de Souza Louback Carrilho (077.715.957-07); Marcia do
Valle Rodrigues (042.796.717-10)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3606/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.162/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Marcia Regina Fernandes Pimenta

(885.440.527-20); Marcia Regina Gaglianone Saraiva Costa
(009.112.317-81); Marcia Regina Lima (810.365.407-82); Marcia Ri-
beiro Baroni (853.040.777-68); Marcia Tavares de Almeida
(867.004.307-63); Marcia Valeria Maia Caldas (897.907.907-91);
Marcilaine de Oliveira de Paiva (135.857.567-35); Marcilane Santos
da Silva (053.961.517-06); Marcilia Marlede Leitao da Paz
(131.781.537-80); Marcilia Thome Viana Pereira Galvao de Franca
(125.220.227-09); Marcilio Alves Feitosa (070.767.697-51); Marcio
Andre Costa Useckas (091.914.977-44); Marcio Caldas Soares
(025.730.557-28); Marcio Gleik da Silva Feliciano Vieira
(027.134.397-44); Marcio Goncalves Alexandre (087.133.667-77);
Marcio Henrique Parreiras da Silva (909.440.897-04); Marcio Luiz
Teixeira de Almeida (105.726.797-00); Marcio Milioli da Silva
(042.612.847-82); Marcio Roberto de Souza Rego (072.004.027-29);
Marcio Rocha Silveira Cassio (100.496.377-70); Marcio Salgado Bar-
bosa (077.805.537-01); Marcio Soares Pereira (020.891.477-33);
Marcio Valadares de Aguiar (035.609.117-10); Marcio Vinicius da
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Costa Brayner (090.375.127-55); Marcio de Oliveira Nunes
(123.559.397-56); Marcio de Oliveira Pinto (075.620.067-92); Marcio
dos Santos Silva Junior (099.749.537-58); Marco Antonio Bueno da
Silva (887.157.107-00); Marco Antonio Felippe Barcellos
(900.494.707-87); Marco Antonio Garcia (033.870.687-94); Marco
Antonio Goncalves Dias (891.658.887-15); Marco Antonio Pereira
(017.988.317-83); Marco Antonio Pereira de Oliveira (661.461.277-
87); Marco Antonio da Silva Rego (413.062.447-49); Marco Antonio
de Castro Miranda (934.995.587-34); Marco Attilio Oddo
(354.160.257-00); Marco Aurelio Assis de Sousa (006.857.167-40);
Marco Aurelio Moreira Silverio (080.405.667-62); Marco Aurelio
Pereira (974.053.887-87); Marco Aurelio Pissurno (002.763.017-06);
Marco Aurelio Santos Coelho (109.403.157-77); Marcone Archanjo
do Nascimento (003.536.587-07); Marcos Alexandre Schneider
(092.363.937-30); Marcos Andre de Carvalho (974.820.217-87); Mar-
cos Antonio Viera Lima (008.365.617-08); Marcos Aurelio Pinto de
Andrade (817.190.517-04); Marcos Aurelio da Costa Bezerra Junior
(148.066.937-74); Marcos Benedito da Silva (083.059.727-12); Mar-
cos Francisco (540.297.917-00); Marcos Gomes de Oliveira Cury
Moreira (113.197.427-18); Marcos Luiz Agostinho de Oliveira
(016.003.057-92); Marcos Mello Primo (032.121.457-90); Marcos
Moncalvo Rocha (021.462.517-60); Marcos Paulo Dias Cardim
(136.903.047-92); Marcos Paulo Medina de Souza (134.589.447-37);
Marcos Paulo Mendes Souza (145.469.317-78); Marcos Paulo da
Silva Machado (124.850.767-31); Marcos Quaresma de Moura
(753.452.267-68); Marcos Ramon Cardoso da Silva (052.561.987-
93); Marcos Rapoport (143.310.597-74); Marcos Roberto Caruso
Correa (029.633.477-40); Marcos Roberto Galdino Ribeiro
(021.610.707-54); Marcos Rogerio Cruz de Oliveira (041.283.607-
67); Marcos Santos de Souza (103.447.147-30); Marcos Silva Leao
Correa (145.042.347-77); Marcos Thiago Bezerra Santiago
(117.992.787-78); Marcos Valerio Ribeiro Lopes (605.710.477-34);
Marcos Vinicio Lopes de Mendonca Junior (134.329.027-94); Marcos
Vinicius Pereira de Souza (617.714.577-91); Marcos Vinicius Ro-
drigues Alves (134.769.157-00); Marcos Vinicius Tafakgi da Silva
(123.048.017-06); Marcos Vinicius de Souza Gomes (137.244.157-
37); Marcos Vinicius dos Reis Vivas (152.468.437-69); Marcos Vitor
de Oliveira Gouvea (139.472.807-77); Marcos Wyller Moyses
(100.804.357-50); Marcos da Costa Portella (345.803.107-30); Mar-
cos da Silva Alamino (082.299.817-36); Marcus Alexandre Jordao
(785.125.817-00); Marcus Antonius Lustosa Guedes Alcoforado
(113.192.227-14); Marcus Correa de Moura Machado (099.299.847-
63); Marcus Jose Teixeira de Almeida (766.370.937-34); Marcus Vi-
nicius Carvalho dos Anjos (115.657.537-04); Marcus Vinicius Ignacio
Silva (119.193.147-17); Marcus Vinicius Matheus Coimbra
(104.253.377-66); Marcus Vinicius Silva Sombra (122.097.577-03);
Marcus Vinicius da Silva Castanheiro (665.741.707-10); Marcus Vi-
nicius de Souza Ferreira (122.239.197-07); Margarete Carvalho Go-
mes (660.661.907-68); Margareth Paiva Moraes (077.886.197-01);
Margareth Rodrigues de Carvalho (664.588.207-63); Margareth Roza
de Oliveira (041.206.507-07); Margarida Maria Matos da Silva
(837.012.737-15); Margarida Nubia Marques dos Santos Amorim
(037.580.917-13); Maria Adeliana Lopes de Souza (069.836.087-71);
Maria Adriana Oliveira dos Santos (052.386.717-41); Maria Alice
Cardoso Martins (814.091.177-15); Maria Anelia Ferreira Monteiro
(808.890.187-15); Maria Angela Stenzel (268.781.437-72); Maria An-
gelica Cordeiro da Silva (035.663.455-80); Maria Anita da Silva
(807.575.617-72); Maria Aparecida Falcao Braga (921.106.227-68);
Maria Aparecida Fraga Rodrigues (836.074.717-20); Maria Aparecida
Gomes (852.663.457-72); Maria Aparecida Gomes Nogueira
(084.812.057-45); Maria Aparecida Grandinetti Martinho
(002.590.677-17); Maria Aparecida Guimaraes Lorena (010.585.696-
78); Maria Aparecida Neves Nogueira (779.329.867-53); Maria Apa-
recida Palma de Souza (534.678.927-87); Maria Aparecida Richiel
Geira (052.773.187-04); Maria Aparecida Sandoval (001.257.278-01);
Maria Aparecida da Silva (055.478.258-83); Maria Aparecida dos
Santos (006.095.697-67); Maria Armenia Rodrigues Fernandes
(032.039.417-40); Maria Aurelia Caloiero (908.305.477-20); Maria
Auxiliadora Nascimento Fonseca (288.652.604-59); Maria Beatriz Al-
meida (074.865.597-22); Maria Beatriz Barros Sysak (259.969.247-
49); Maria Bernadete dos Santos de Oliveira (019.629.177-11); Maria
Candida de Lima Bezerra (891.604.107-44); Maria Carmelita da Silva
(297.748.533-34); Maria Carolina de Figueiredo Evaristo
(105.819.677-47); Maria Cecilia Wang (529.367.597-49); Maria Ce-
leste Rodrigues Ferreira (506.588.597-49); Maria Celia Mira
(056.556.845-00); Maria Clara Duarte Gil (010.546.617-40); Maria
Claudete da Cunha Medeiros Feo (588.217.757-04); Maria Claudia
Freitas de Lucena Souza (028.833.137-09); Maria Claudia Souza Dias
(819.225.237-04); Maria Conceicao dos Santos Horta (402.570.027-
15); Maria Costa de Ataides (035.757.247-50); Maria Cristina Chaves
de Carvalho da Silva (883.536.647-04); Maria Cristina Correa
(747.115.127-72); Maria Cristina Figueira de Mello Valente
(762.214.157-72); Maria Cristina Figueira de Moraes (908.888.717-
91); Maria Cristina Lima Cainelli (045.337.908-79); Maria Cristina
Marques (013.961.567-98); Maria Cristina Oberosler Terco Dias
(820.883.497-15); Maria Cristina Peixoto Rodina (901.789.207-20);
Maria Cristina Silva de Souza Mattos (080.408.297-98); Maria Cris-
tina de Araujo Maia (038.645.807-30); Maria Edithe Santo da Silva
Dernier (147.964.997-09); Maria Eduarda Wanderley Viuge do Nas-
cimento (144.410.427-60); Maria Elidia Muniz dos Santos
(903.134.967-49); Maria Elizabeth Teixeira de Saint Brisson
(337.777.307-00); Maria Eloisa da Rocha Thomaz (080.640.967-31);
Maria Estela Braga da Cunha (100.372.957-64); Maria Esther de
Souza Renha Rezende (735.620.847-49); Maria Eugenia Meirelles
(055.189.437-76); Maria Fernanda Brown da Silva (509.270.602-30);
Maria Fernanda Sena dos Reis (667.013.767-20); Maria Fernanda
Thomaz Lopes (124.034.817-77); Maria Flavia Penna (804.993.687-
20); Maria Gildete Araujo da Silva (648.844.497-20); Maria Gloria da
Silva Matos (021.517.737-10); Maria Gracieuda Alves Mota
(718.319.674-72); Maria Helena Isensee Andrade (861.834.357-91);

Maria Helena da Silva Machado (737.631.367-20); Maria Helena de
Moraes (665.139.957-87); Maria Hercilia dos Santos Hutter
(032.539.057-64); Maria Imaculada Santos (932.173.667-00); Maria
Inez da Silva (738.752.607-91); Maria Ione Fontes da Silva
(003.792.227-01); Maria Jose Antunes (000.562.057-08); Maria Jose
Boueris (008.945.847-82); Maria Jose Conceicao Cortes
(261.800.572-49); Maria Jose Farias do Nascimento (952.698.787-
04); Maria Jose Marnet Oliveira Figueredo (071.603.587-16); Maria
Jose Mendes dos Santos (676.723.707-82); Maria Jose Monteiro de
Almeida Zagui (663.499.667-91); Maria Jose Oliveira Brasil
(110.921.997-05); Maria Jose Oliveira da Silva (235.195.174-34);
Maria Jose Rodrigues de Mello de Oliveira (824.380.807-87); Maria
Jose da Silva (091.460.227-67); Maria Jose de Castro Salles Gadelha
(631.765.216-34); Maria Lucia Maciel Machado (083.599.987-44);
Maria Luiza Abreu Barbosa (853.583.397-87); Maria Luzia Porto
Heckert (018.826.337-33); Maria Madalena Felipe da Silva
(035.167.217-66); Maria Maira Fernandes Silvestre (144.414.597-50);
Maria Marta Gomes de Souza (517.250.457-53); Maria Neuza Mer-
cadante Alves (920.991.657-34); Maria Odete Azevedo de Pinho
(636.815.527-20); Maria Rachel Moraes Lourenco (135.873.997-86);
Maria Regina Alves de Souza (800.542.187-72); Maria Rita da Silva
Baltazar Gomes (130.515.667-64); Maria Rocidelia de Almeida Amo-
relli (002.131.497-70); Maria Ruth de Moraes Lourenco
(110.852.437-02); Maria Sallete Nogueira Marques (531.509.617-34);
Maria Sebastiana Amorim de Souza (017.821.997-56); Maria Silva de
Oliveira (669.513.057-49); Maria Silvana da Silva Garcia
(673.478.517-34); Maria Suelaine Rodrigues Araujo (140.499.447-
58); Maria Zelia Lima do Nascimento (024.750.647-81); Maria da
Aparecida de Souza Bento (464.227.307-72); Maria da Conceicao
Brito do Nascimento (865.275.177-34); Maria da Conceicao Dias de
Oliveira (122.851.407-03); Maria da Conceicao Lindoso Pereira
(110.670.007-47); Maria da Gloria Gomes Verdam (330.525.067-49);
Maria da Gloria Goncalves (521.462.947-87); Maria da Gloria Maciel
Sepulveda (551.109.917-15); Maria da Graca Hozana Ferreira
(152.723.627-72); Maria da Penha Oliveira (831.224.277-53); Maria
da Penha da Conceicao Silva (932.295.187-72); Maria da Penha de
Carvalho (734.165.767-72); Maria das Gracas Almeida Faria
(101.296.318-76); Maria das Gracas Lopes de Souza (723.840.007-
30); Maria das Gracas Monteiro Silva (431.685.317-15); Maria das
Gracas Pacheco de Araujo (620.558.877-34); Maria das Gracas Ra-
mos de Lima (959.792.047-68); Maria das Neves Silva dos Santos
(001.204.607-85); Maria de Fatima Andrade Sobrinha (069.266.037-
23); Maria de Fatima Barbosa Custodio (603.703.867-87); Maria de
Fatima Carneiro Fonseca (693.855.997-04); Maria de Fatima Lima
Jeronimo Palhinha Pinto (008.392.117-67); Maria de Fatima Madeira
Monteiro de Castro (496.661.777-49); Maria de Fatima Nunes Xavier
(633.667.207-78); Maria de Fatima Viana de Figueiredo
(834.766.017-49); Maria de Fatima de Jesus (790.492.657-15); Maria
de Fatima de Oliveira Afonso (361.064.107-04); Maria de Fatima de
Oliveira Carvalho Lima (836.467.367-04); Maria de Fatima de Oli-
veiraira (848.282.777-49); Maria de Lourdes Rodrigues Silva
(224.241.991-91); Maria de Lourdes Silveira de Souza (358.221.200-
91); Maria de Lourdes dos Santos Elias (527.820.697-72); Maria de
Nazare Soares Pereira Rubim (445.277.482-20); Maria do Amparo de
Oliveira Andrade (347.248.773-91); Maria do Carmo de Sales Norte
(661.406.687-00); Maria do Ceu da Silva Oliveira (966.672.817-68);
Maria do Rosario Goncalves de Souza (129.375.797-79); Maria do
Rosario de Fatima Teixeira Goncalves (013.351.817-50); Maria do
Socorro Gomes dos Santos (005.081.647-02); Mariadne da Silva
(146.142.577-80); Marialva Moreira de Santana da Silva
(075.405.447-08); Mariana Agatha Reis Rocha (130.045.837-20);
Mariana Baptista de Carvalho (097.859.867-99); Mariana Bento Belo
da Silva (109.269.377-74); Mariana Bernardo Araujo (103.461.917-
93); Mariana Duarte Coutinho Costa (116.565.837-20); Mariana Fer-
nandes Pereira (056.870.227-16); Mariana Mattos Pereira do Nas-
cimento (122.818.257-44); Mariana Miranda Maues (118.586.687-
60); Mariana Moreira Correa Freitas (094.983.407-65); Mariana Sam-
paio de Castro (120.453.287-75); Mariana Soares de Magalhaes
(111.682.257-10); Mariana Teixeira Bueno Caixeta (092.366.907-85);
Mariana Zaninelli Cordeiro (049.546.089-37); Mariana de Figueiredo
Resende de Brito (115.728.077-33); Mariana de Menezes Piedade
(122.462.657-54); Mariana de Souza Barbosa (122.404.967-54); Ma-
riana de Souza de Oliveira (130.029.797-24); Mariana do Carmo Lins
(123.586.607-60); Mariana dos Santos da Silva (116.426.347-19);
Marianace Morena Boregas Rego (078.305.016-02); Mariane Fonseca
Mota (140.838.797-26); Mariane Mgalhaes Vieira de Azevedo
(123.066.217-05); Mariangela Bessa (466.697.527-68); Mariangela
Dourado Lopes (465.428.097-91); Mariangela Lourdes Lessa de Brito
(099.067.597-12); Mariangela da Silva Pereira Diniz de Carvalho
(391.579.707-34); Marianna Ribeiro Augusto Vieira (106.577.757-
46); Marianna da Silva Dutra (146.401.267-94); Marilea da Silva
Barbosa (082.303.707-02); Marilene Ferreira Camargo da Silva
(005.860.797-85); Marilene Martins de Oliveira (842.485.307-59);
Marilene Silva Martins Jose (031.229.667-35); Marilia Braga
(361.135.907-63); Marilia Guedes Garcia da Costa (044.056.457-36);
Marilia Melgaco de Marcelos (427.592.427-49); Marilia Rafaela Her-
nandes dos Santos (122.255.697-97); Marilina da Silva Santos
(124.345.207-23); Mariluci dos Santos Ferreira (010.975.007-13);
Marilucy Mallet Barretta (893.440.227-04); Marilza Correia Ramos
(504.796.607-00); Marilza Franca Santos (018.561.777-85); Marina
Cunha Pinto Coelho (130.176.227-03); Marina Martins de Lima
(120.052.457-80); Marina Mujica de Paiva (095.364.477-46); Marina
Rodrigues Geraldo (676.797.067-00); Marinalva Santos Gomes
(409.167.587-53); Marinez Monteiro Rodrigues (535.618.057-87);
Mario Brum de Avila (053.916.917-02); Mario Ciro Soares de Souza
(005.701.697-63); Mario Gomes de Oliveira (115.552.957-03); Mario
Henrique Dale Craddock (717.172.937-00); Mario Jorge Alves Alen-
car (009.289.777-06); Mario Jorge Bastos Garcia (134.701.797-60);
Mario Levi de Souza (105.390.517-30); Mario Osvaldo Martins Lis-
boa (455.931.167-68); Mario Pedrosa Neto (121.912.337-40); Mario

Sergio Castelo Branco Ferreira (492.655.047-49); Mario Sergio Pi-
nheiro Silva (056.925.707-77); Mario Victor de Oliveira Mega
(135.795.627-46); Marisa Aparecida Cardoso da Silva (103.320.397-
14); Marisa Batista da Costa (745.600.697-00); Marisa Pereira Lou-
renco Novo (548.057.837-53); Marisa Trancoso Medina
(374.243.787-91); Marisete Valory de Paula (073.738.537-57); Ma-
ristella Martins de Oliveira (935.044.207-82); Marister Juliano
(074.111.667-74); Marivaldo Izidro da Silva (437.133.607-82); Ma-
riza Batista Candido (058.232.324-03); Mariza Bessa Ashton
(628.933.867-68); Mariza Celia Bueno (672.902.727-49); Marize Sil-
va Lima (005.011.087-00); Marize da Silva (001.963.507-94); Marizi
Augusta Emiliano (584.737.697-91); Marlene Conceicao da Silva
(087.310.097-27); Marlene Segreto (000.462.697-46); Marlene do
Carmo Rondelli (704.584.567-72); Marlene dos Santos Lopes
(518.329.767-34); Marli Barbosa dos Santos (315.053.847-53); Marli
Cristina de Sousa (016.339.466-06); Marlon Campos de Paula Ma-
galhaes (113.485.987-27); Marlon Henrique de Souza Maciel
(119.917.797-04); Marlon Jones Cardoso dos Santos (085.757.027-
77); Marlon do Rosario Volotao (136.668.707-83); Marlon dos Santos
Francisco (137.421.667-43); Marluce Leite do Nascimento Lima
(092.018.457-07); Marluce dos Santos Oliveira (919.665.667-00);
Marly Carvalho Lopes (739.414.687-15); Marly Ferreira dos Santos
Silva (613.042.557-00); Marly Medeiros Trindade Santos
(019.555.857-09); Marselle Marmo do Nascimento Silva
(130.462.467-65); Marta Ana da Silva (006.067.357-55); Marta Ba-
celar de Souza (821.571.207-00); Marta Ferreira Martinho Amorim
(972.526.977-20); Marta Maria Penido (927.376.257-34); Marta Pa-
checo Freitas (010.503.017-14); Marta Pacheco de Freitas
(864.653.337-91); Marta Regina Sipauba (010.766.377-52); Marta Te-
les dos Santos (833.476.907-53); Marta Trindade (056.117.137-85);
Martha Juliana Marques da Fonseca Silva (105.980.687-83); Martha
da Silveira Gil (808.286.557-15); Mary Santos do Nascimento de
Jesus (038.612.687-95); Maryanne dos Santos Moreira (128.841.097-
22); Marylourdes Menezes dos Santos (069.704.477-74); Maseias
Martins Lima Silva (804.716.685-91); Massuel dos Reis Bernardi
(004.800.170-85); Mateus Luiz Campos Ferreira (140.261.767-46);
Mateus Martignoni Tavares (125.883.997-03); Mateus Melo Marques
Pinto (141.668.657-65); Matheus Alves Coelho (139.326.037-37);
Matheus Andre Silveira Romao (137.761.837-48); Matheus Assis de
Souza (144.264.307-20); Matheus Brum (135.256.717-25); Matheus
Costa Martins (133.734.757-40); Matheus Cury Brasil (114.371.587-
06); Matheus Dias Morgado Pereira (117.364.267-61); Matheus Dias
de Oliveira (137.841.387-30); Matheus Franco Silva (136.015.797-
23); Matheus Meireles Madeiro (140.091.767-09); Matheus Oliveira
da Costa (147.285.607-40); Matheus Reis Pellegrini (141.774.767-
65); Matheus de Campos Gama Rabello (141.307.367-01); Matheus
de Carvalho Silva (147.407.007-86); Maura Regina Cahen
(079.765.107-11); Mauricelio Jose da Silva (073.478.317-50); Mau-
ricio Figueiredo Costa da Mota (098.859.287-82); Mauricio Jose de
Miranda (345.460.907-06); Mauricio Lemos Santos (070.662.407-66);
Mauricio Nogueira Ferraz (080.601.057-60); Mauricio Santos de Vas-
concellos (146.674.697-14); Mauricio Vieira Pereira (136.723.357-
70); Mauricio de Souza (182.999.338-03); Mauricio dos Santos Fa-
gundes (009.278.317-16); Maurilio Domiciano de Oliveira Silva
(095.764.517-10); Maurilio Fernando Silva Fragoso (056.934.967-
24); Mauro Andre de Carvalho Lemos (008.846.717-12); Mauro Ce-
sar Horta Nyarady Bastos (553.942.641-04); Mauro Cesar Moreira
Rodrigues (805.185.917-00); Mauro Goncalves Duarte (120.725.937-
35); Mauro Martins Savo (245.062.307-87); Mauro Rocha de Mi-
randa Santos (487.647.017-00); Mauro Victor dos Santos
(144.895.077-55); Max Costa Machado (080.758.427-40); Maximi-
liano Borges Ferri (860.907.717-91); Maximira Ribeiro Lacerda Paes
(740.716.027-91); Maxleia Goncalves de Morais (072.834.177-88);
Maxweel Goudar Correa Fernandes (118.526.957-65); Maxwel Fi-
delis de Oliveira (110.510.987-93); Mayara Castro dos Santos
(138.011.247-89); Mayara Santos Serra (133.793.717-77); Maycon
Ferreira da Silva (123.854.207-75); Maykon Valadares de Almeida
(114.112.507-29); Mayra Pereira de Jesus (138.683.567-62); Melanie
da Silva Cintra (143.940.317-10); Melchiades Ferreira de Mesquita
(933.304.727-15); Melissa Laureano Duzzi (057.471.247-06); Meri
Lucia de Souza (387.542.907-91); Michael Barros Kroff
(129.765.247-93); Michael de Souza Pereira (105.765.367-50); Mi-
chel Angelo Campos Duarte (083.718.897-04); Michel Angelo Santos
da Costa (119.637.157-13); Michel Cardoso Cervante (108.971.977-
98); Michel Faria Machado (132.357.287-24); Michel Jorge Alves da
Silva (077.541.277-50); Michel Jorge Calil (125.172.517-11); Michel
Jorge Kehdy Filho (510.996.597-87); Michel Martins Vieira
(125.556.137-81); Michel Rubens de Oliveira (112.534.597-70); Mi-
chel de Aguiar Santiago (097.297.107-67); Michele Alves Miranda
Leandro dos Santos (069.705.857-35); Michele Araujo Santos Ribeiro
(094.002.697-06); Michele Bilheu dos Santos (051.869.617-01); Mi-
chele Candido Galdino (098.626.367-26); Michele Fernandes da Silva
(100.545.807-30); Michele Marcineide de Lima (054.068.247-08);
Michele Ribeiro (112.927.857-30); Michele Santana dos Santos
(079.464.357-46); Michele Wendeling Gomes (111.275.047-97); Mi-
chele Zini de Lira Felipe (082.849.827-06); Michelle Barcelos Theo-
tonio Guimaraes (106.903.397-98); Michelle Carvalheira dos Santos
Escadas (085.646.147-40); Michelle Cristina Silva de Oliveira
(099.411.617-98); Michelle Dias Lacerda (122.882.817-23); Michelle
Leite Costa Cunha Melo (095.423.347-61); Michelle Rodrigues Ma-
chado (131.955.107-66); Michelle de Aguiar Pinto (110.737.477-43);
Michelle de Souza Ramos (102.433.507-08); Michelli Moreira de
Souza (103.338.057-12); Miguel Angelo Antoniazzi Decotelli da Sil-
va (056.014.707-40); Miguel Armando Martins de Almeida
(825.829.637-04); Miguel de Liveira (325.896.977-91); Mila Hono-
rato Neves (022.234.057-62); Milena Alves Davies da Costa
(076.650.977-07); Milena de Almeida Celebrim Nascimento
(136.655.207-54); Milene Pereira Ventura (130.212.487-05); Millena
Gomes Goncalves (100.975.747-40); Miller Gomes de Abreu
(088.299.286-40); Milton Gomes Nunes Junior (996.258.307-15);
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Milton Sandri da Silveira Leite (753.898.947-15); Mirella Louredo
Mira da Silva (146.949.467-14); Mirene Gouveas da Silva
(992.433.777-87); Miria Oliveira de Araujo (105.492.957-20); Mi-
riam Abrantes Salti de Carvalho (034.242.227-80); Miriam Alves de
Jesus (036.443.787-11); Miriam Alves de Souza Silva (083.763.507-
14); Miriam Barboza Teixeira (628.031.157-00); Miriam Isabel de
Araujo (112.819.197-05); Miriam Lauride Silva dos Santos
(492.215.237-72); Miriam Santanna de Araujo da Silva (080.192.597-
59); Miriam Vilas Boas Souza (014.709.077-63); Mirian Dantas Silva
Medeiros (718.936.362-91); Mirian Santos Machado (389.245.367-
53); Mirian Teixeira da Costa (784.800.607-78); Mirian de Andrade
(077.747.087-07); Mirian de Assis Natividade (533.004.407-34); Mi-
rian dos Santos Joaquim (121.605.217-44); Miriani Pereira de Souza
(116.224.977-32); Mirrara da Silva Marins (140.147.167-67); Mirtes
Barbosa de Alvarenga (081.169.527-14); Mirtha Dandara Baltar
(120.562.997-12); Mirthis Luiza da Silva (082.033.157-04); Mirton
Lima de Souza (764.326.107-53); Misseia Cunha Rodrigues
(133.749.457-75); Mistari Stide Lisboa (019.628.477-56); Moema Al-
ves Santana (510.812.457-00); Moema Vital Rosa de Franca
(141.521.567-75); Moezia Janaina Francisco Castilho (104.053.517-
80); Moises Jose da Silva (853.272.477-91); Moises Pinto de Sousa
Neto (864.346.327-20); Moises de Moraes Bezerra (107.101.637-70);
Monica Beatriz Fedele de Souza (072.025.707-77); Monica Cardoso
de Oliveira (671.486.707-72); Monica Carvalho Santos (599.166.307-
63); Monica Contreiras da Costa (899.396.467-04); Monica Cristina
de Santana (072.937.017-80); Monica Domingues Soares da Silva
(016.621.917-74); Monica Evangelista Dias (013.238.747-63); Mo-
nica Leite de Oliveira (053.610.487-55); Monica Lucia Nogueira
(104.212.967-39); Monica Marcia Angeira Santiago (890.380.027-
34); Monica Maria Rocha de Camargo (004.031.427-84); Monica
Milese da Silva (069.487.597-00); Monica Moura Rodrigues
(029.434.977-46); Monica Oliveira de Souza (036.147.227-75); Mo-
nica Pedro da Silva (034.353.737-09); Monica Peres Lima Feitosa
(010.553.777-27); Monica Regina da Silva Santana (528.670.306-25);
Monica Silvino Amaral Fernandes (014.487.767-83); Monica Vieira
dos Santos Vasconcelos de Souza (815.059.067-68); Monica da Silva
Santos (022.296.217-85); Monica de Almeida Coelho Alves Rosas
(006.234.497-81); Monica de Oliveira Pinto (094.856.767-86); Monik
Portugal Costa (079.464.757-05); Monique Arcanjo Soares da Silva
(107.513.897-30); Monique Cardim de Oliveira Moura (089.481.537-
73); Monique Conceicao do Espirito Santo Hoche (103.293.367-46);
Monique Ferreira Brum (111.219.707-96); Monique Figueiredo Go-
mes (576.503.902-25); Monique Gomes da Silva (124.570.147-94);
Monique Ingrid Nunes Tavares (116.851.567-03); Monique Jandre de
Almeida (108.244.717-09); Monique Pereira de Melo (094.186.717-
00); Monique da Silva Claudino (106.778.117-05); Monique de Aze-
vedo da Silva (133.292.697-58); Monique de Brito Bezerra
(101.595.437-54); Monique do Rego Mariano (056.694.847-89); Mo-
nique dos Santos (082.933.867-54)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3607/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.164/2011-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Rildo Matos Ferreira (041.418.557-90); Ri-

naldo Pinto Bianco (110.229.867-08); Riselle Daumas Costa
(117.120.627-51); Rita Cristina Pinheiro Adrega Fonseca
(246.682.142-72); Rita Elisabeth Affonso (845.991.977-34); Rita Lu-
zier Batista da Silva (034.003.487-40); Rita de Cassia Barbosa Leal
de Freitas (005.704.246-23); Rita de Cassia Cruz Ribeiro
(965.807.477-49); Rita de Cassia Penna Alves (632.552.517-53); Rita
de Cassia Pereira dos Santos (090.126.847-06); Rita de Cassia Santos
da Silva (961.158.907-72); Rita de Cassia de Oliveira Pereira
(706.824.457-20); Rita de Cassia dos Santos (989.984.207-91); Rita
de Macedo Fernandes (727.877.167-68); Rita de Oliveira Laranja
(086.757.257-44); Rivelino Andrade (010.683.497-51); Rizete Bezer-
ra dos Santos (023.896.047-14); Robert Michael Barbosa da Silva
Magno (134.881.517-51); Robert Ribeiro Barbosa (106.506.977-40);
Robert Tinoco Niedner (503.166.057-00); Robert da Silva Martins
(112.646.047-85); Roberta Araujo de Oliveira (083.138.897-80); Ro-
berta Batista Pereira (053.358.557-03); Roberta Coelho Pereira de
Souza (097.807.027-50); Roberta Cristina Telacio de Azevedo
(056.948.937-78); Roberta Isabelita Silva Ortiz (096.506.967-25); Ro-
berta Kelly de Souza (146.193.197-59); Roberta Mello Pereira
(101.013.667-44); Roberta Mendes Pereira (053.629.347-32); Roberta
Meziat Custodio Otoni (103.073.577-83); Roberta Nunes Molinaro
(072.905.707-07); Roberta Porto Ruas Lima (140.568.217-55); Ro-
berta Ribeiro de Assis (107.411.347-05); Roberta Rocha da Silva
(091.166.837-30); Roberta Silva Junior (046.447.107-92); Roberta
Silva Pedreira Monteiro (047.665.927-27); Roberta Vidal do Nas-
cimento Ribeiro (140.892.647-40); Roberta da Silva Lima de Andrade
(047.510.847-71); Roberta de Carvalho (081.122.677-82); Roberta de
Menezes Maldonado (119.453.607-71); Roberta de Oliveira Morais
(089.628.457-33); Roberta dos Santos (103.266.627-74); Roberto
Alencar (731.372.607-44); Roberto Baptista Mattos (104.813.937-90);
Roberto Fernando Soares dos Santos (011.865.977-47); Roberto Lo-
pes (176.180.967-91); Roberto Lopes Borges (016.105.147-26); Ro-

berto Nunes dos Santos (102.603.997-52); Roberto Olsson Vianna
(346.265.900-63); Roberto Pedro da Silva Franca (945.057.487-15);
Roberto Rodrigues Pereira (467.492.767-68); Roberto Silva Cardoso
(037.938.357-82); Roberto Tourino Jose (501.355.547-72); Roberto
de Lemos Pellegrini (073.721.497-03); Roberto do Amaral Bossois
(056.208.917-98); Robertson Chagas Martins (002.369.687-77); Ro-
biu Alfredo da Silva (063.156.864-60); Robson Bernard Campos da
Silva (056.945.977-02); Robson Cleyton Brito Silva (134.090.677-
52); Robson Costa Barbosa (100.018.587-77); Robson Costa Rebelo
(113.652.837-71); Robson Felipe da Silva Tenorio (111.598.757-74);
Robson Galiza Alves de Mattos (098.621.097-85); Robson Lima Da-
masceno (008.496.057-41); Robson Losso Correia (106.770.767-03);
Robson Luiz Bortolot (848.821.747-15); Robson Magalhaes de Mat-
tos (413.056.807-82); Robson Oliveira Santos (110.559.707-54); Rob-
son Oliveira dos Santos (078.703.177-13); Robson Ribeiro dos Santos
(032.333.957-36); Robson Roberto do Carmo (102.788.567-56); Rob-
son da Silva Pereira (783.492.907-06); Robson de Camargo Souza
(044.051.957-81); Rociclei da Silva (808.799.427-20); Rodolfo Cesar
Farias Feliciano (073.671.787-09); Rodolfo David de Oliveira Souza
(838.363.067-00); Rodolfo Lopes Costa Bezerra (053.435.757-14);
Rodolfo Maia (711.074.447-72); Rodolfo Vieira da Silva
(106.276.917-14); Rodolpho Terra Alves (116.953.887-80); Rodrigo
Adelson Neves da Silva (096.297.617-26); Rodrigo Alves Meireles
(122.623.037-70); Rodrigo Amorim de Souza (096.332.067-07); Ro-
drigo Araujo da Fonseca (130.472.047-05); Rodrigo Assis dos Santos
Silva (056.605.317-92); Rodrigo Britto Romero de Barros
(080.560.067-10); Rodrigo Carlos dos Santos (113.650.697-70); Ro-
drigo Couceiro Cunha (141.969.127-96); Rodrigo Ferreira Pereira
(111.176.107-80); Rodrigo Franca Mathias Netto (056.947.897-92);
Rodrigo Freitas da Silva (099.495.027-64); Rodrigo Gadelha Cou-
tinho (105.652.797-85); Rodrigo Gomes Rossato (120.271.777-28);
Rodrigo Leonardo de Melo (053.785.697-88); Rodrigo Lima da Costa
(120.747.637-43); Rodrigo Lopes de Moria Cristina Lopes de Mo-
raesaes (135.000.877-01); Rodrigo Mello Pinto Falbo (117.040.917-
21); Rodrigo Mendonca de Moraes (123.759.257-77); Rodrigo Nas-
cimento Rodrigues da Silva (123.888.517-93); Rodrigo Neves Bar-
bosa (095.237.997-03); Rodrigo Pamplona Cespe (128.744.397-46);
Rodrigo Penha de Lima (029.098.757-17); Rodrigo Pereira de Al-
cantara Nunes (117.869.177-26); Rodrigo Pinto Monteiro
(118.423.997-56); Rodrigo Ramos da Silva (084.176.217-17); Ro-
drigo Ricardo Garcia Ortigoso (085.923.047-33); Rodrigo Romao de
Azevedo (105.737.707-43); Rodrigo Rosa Vieira (022.233.497-57);
Rodrigo Silva de Araujo (134.298.007-73); Rodrigo Stohler Gonzaga
(059.298.027-85); Rodrigo Trocade da Silva (145.619.457-76); Ro-
drigo Zuza Nieto (126.140.487-47); Rodrigo da Camara Ribeiro
(141.564.937-50); Rodrigo da Silva Mendes de Menezes
(122.775.987-80); Rodrigo da Silva Santos (058.411.097-90); Rodrigo
de Anchieta Bento (137.678.417-38); Rodrigo de Araujo Rodrigues
(101.508.147-98); Rodrigo de Azevedo Lago (702.711.947-15); Ro-
drigo de Lima Pereira (100.196.767-43); Rodrigo de Mello Vidal
(108.032.087-31); Rodrigo de Oliveira Carvalho (105.797.007-71);
Rodrigo de Souza da Conceicao (128.800.617-92); Roge Querino da
Costa (918.901.447-20); Rogeria Valeria Mello da Silva
(821.605.977-91); Rogerio Bello dos Santos (794.061.737-00); Ro-
gerio Curty de Mesquita (026.657.537-40); Rogerio Pio de Souza
Junior (135.488.627-56); Rogerio Pires de Brito (029.912.907-14);
Rogerio Rocha de Oliveira (077.261.197-13); Rogerio Rufino Simoes
(108.003.987-26); Rogerio da Silva (865.210.637-15); Rogerio de
Carvalho Ramos (113.932.677-50); Rogerio de Magalhaes Santos
(091.435.597-00); Romario Soares Gomes (126.537.147-44); Roma-
rio de Oliveira Ferreira (127.676.447-29); Romulo Diego Silva Mo-
reira (072.863.157-14); Romulo Ferreira Lopes Silva (116.978.677-
40); Romulo Jose Gomes (866.235.917-53); Romulo Vinicius dos
Santos Rosa (122.416.027-44); Ronald Fonseca Junior (058.686.427-
08); Ronaldo Conceicao Junior (112.286.217-21); Ronaldo Mendes
Agut (174.698.807-04); Ronaldo da Silva Mello (412.977.097-72);
Ronaldo de Souza Bartolomeu (529.339.547-53); Roni Curitiba Cha-
gas (021.295.267-64); Ronilda Amorim Reis (757.172.047-87); Ro-
queline Santos do Espirito Santo (021.923.537-66); Rosa Maria Go-
mes Ferreira (717.068.527-20); Rosa Maria Parreira Rodrigues
(445.504.137-00); Rosa Morena Freitas Kohn (098.498.027-07); Rosa
de Araujo Batista (605.448.487-72); Rosalba dos Reis Figueredo San-
tos (090.403.417-88); Rosalva Goncalves Santana (725.539.447-72);
Rosana Cristine Ferreira (037.419.267-79); Rosana Martins Lima
(132.546.227-66); Rosana Medeiros Rangel (898.977.577-91); Ro-
sana Moreno Lima (090.403.697-98); Rosana Soares Queiroz dos
Santos (057.771.407-42); Rosana de Oliveira Prado (042.845.687-10);
Rosana dos Santos Rosa Fernandes (021.756.827-06); Rosane Al-
meida de Barros Caldas (445.335.004-04); Rosane Aparecida Ro-
drigues Albuquerque (001.292.427-05); Rosane Cristina da Silva Oli-
veira (048.264.617-98); Rosane Marques da Silva Araujo
(000.063.597-95); Rosane Moreira Ribeiro (123.569.687-17); Rosane
Nicolau Vale (120.803.221-68); Rosane Oliveira de Souza
(774.811.867-15); Rosane Pinheiro Leite da Silva (795.740.507-00);
Rosane de Azevedo Freire Teixeira (963.009.227-15); Rosangela Ab-
do Barbosa (507.102.497-72); Rosangela Couto de Paiva
(070.441.387-64); Rosangela Garcia de Melo (992.950.757-49); Ro-
sangela Leonor Baldez (033.455.227-30); Rosangela Maria da Sillva
(059.100.664-20); Rosangela Mariano (771.207.287-68); Rosangela
Mello da Silva Campos (551.829.177-91); Rosangela Santos Pires
(087.697.547-30); Rosangela Telles de Lima da Paz (540.566.837-
00); Rosangela de Lima Ribeiro (794.581.067-53); Rosani Simao
Liberato (944.897.697-68); Roseane de Lourdes da Cunha
(088.152.797-17); Roseanna Thereza Seguro Almeida (026.337.507-
29); Roselaine Santos de Oliveira (092.727.447-76); Roselane Mello
Pinheiro (035.236.617-65); Roselene Dantas Pinudo de Oliveira
(080.431.947-26); Roseli da Conceicao Ramos Gomes (091.172.597-
03); Rosely Correia da Silva (002.317.797-71); Rosemaria Veronica
de Araujo Pereira (363.386.217-04); Rosemary Louredo
(765.783.487-00); Rosemary Manhaes Soares (589.513.007-06); Ro-

semary Rodrigues Parente (790.947.167-04); Rosemary Soares dos
Santos (016.500.247-62); Rosemary de Araujo Oliveira (846.904.377-
34); Rosilaine Pereira Gerth Henriques (080.223.587-54); Rosilane
Freitas Sobrinho (087.207.747-02); Rosilane da Silva Ferreira da Sil-
va (098.855.807-60); Rosilene Pinheiro Vieira de Miranda
(022.457.617-82); Rosimar Costa Leal Benjamim da Silva
(010.880.277-92); Rosimary Serrano (080.599.038-02); Rosimere Al-
varenga de Matos (121.334.027-64); Rosimere Gomes Gentil
(116.317.387-80); Rosimeri Lemos Ribeiro (797.726.257-68); Rosi-
meri Maria de Albuquerque Pereira (021.716.887-69); Rosimeri Ta-
vares de Oliveira (057.199.947-69); Rosineiva Oliveira da Silva
(080.778.697-77); Rosinete Ramos Farias (300.330.207-87); Rossi-
valdo Amorim de Souza (676.693.017-91); Royose Miranda de Frias
(676.138.107-04); Rozalina Eliane Goncalves (068.633.507-42); Ruan
Sumay Almeida dos Santos Ramires (115.593.727-96); Ruan da Silva
Santos (142.822.467-07); Rubens Cervasio (204.483.417-00); Rubens
Mario Berlink Ayres do Nascimento Filho (112.443.757-64); Rullian
Guimaraes dos Santos (131.018.067-98); Ruth Dantas da Fonseca
(787.976.082-20); Ruth Mara Figueiredo Firmino Henrique
(115.307.057-03); Ruth Marino Lima Calhau (038.617.377-01); Ryan
Ferreira Aguiar (101.741.957-45); Sabino Antonio de Oliveira Sena
(726.249.305-15); Sabrina Constancio Correa (082.861.037-18); Sa-
brina Soares Moura da Silva (128.290.987-81); Sabrina da Conceicao
Maia (123.226.697-33); Sabrina de Araujo Souza (124.445.527-09);
Sabrina dos Santos Almeida (079.290.937-27); Sabrina dos Santos
Estarnek (095.243.537-33); Sabrine Magaldi de Carvalho
(101.544.387-74); Sabrine Viana Brandao (010.851.677-63); Saiara
Gomes Macedo (114.563.267-08); Salvador Henrique Pereira Areas
(000.065.767-02); Samanta Miranda de Souza (140.433.697-43); Sa-
manta Moncao Silva (141.078.777-01); Samantha Mendes Almeida
(121.558.647-79); Samara Fentanes Alves (115.177.927-03); Samara
Helena Quintas da Silva (059.468.717-90); Sammia Larissa do Carmo
Fernandes (856.919.842-68); Samuel Melo do Nascimento
(071.366.307-38); Samuel Monteiro da Silva (687.484.347-87); Sa-
muel Rosa Martins (091.024.167-86); Samuel Verli Lima
(127.661.647-31); Samya Laltuf de Oliveira (123.815.297-05); Sa-
myres da Silva (115.947.417-60); Sandra Cristina da Silva Arcanjo
(004.631.737-67); Sandra Garcia Santanna (853.648.947-20); Sandra
Goncalves Vasques (626.562.957-34); Sandra Lopes de Oliveira
(506.600.207-34); Sandra Lucia Ferreira de Moura (860.850.347-68);
Sandra Lucia da Rocha Maciel (540.150.657-00); Sandra Lucia de
Alvarenga Paes (020.781.267-56); Sandra Mara de Souza Dias
(013.317.237-60); Sandra Maria Duarte (787.851.207-82); Sandra
Maria Rodrigues Rocha (975.246.977-91); Sandra Maria Santos da
Silva (587.927.327-04); Sandra Regina Brandao da Costa
(606.538.506-97); Sandra Regina Rocha da Silva de Oliveira
(032.125.464-33); Sandra Santos Demarco (034.445.057-01); Sandra
Silva Cipriano (072.715.197-50); Sandra Silva de Andrade Schiavone
(077.369.237-10); Sandra Xavier Pires de Brito (586.206.807-49);
Sandra dos Santos Dias de Oliveira (015.631.647-10); Sandro Ferreira
Leite (148.109.847-02); Sandro Santos Rocha (080.224.147-60); San-
ta Piovaneli (634.787.817-87); Sara Americo Rozendo Soares
(888.306.167-53); Sara Anunciacao das Merces da Silva
(901.190.617-91); Sara Araujo de Souza (095.479.697-73); Sara Fer-
nandes de Souza (101.503.377-60); Sara Joice de Aguiar Sampaio
(143.875.447-75); Sara Pereira Cardozo (033.869.317-31); Sara Ra-
mos Ferreira (129.033.367-09); Sara Vieira Bastos (055.811.637-07);
Sara da Conceicao Alves da Silva Teles (292.248.998-11); Sarah
Conceicao Pereira (124.492.267-61); Saulo Antonio Dantas de Fi-
gueiredo (133.481.647-61); Saulo da Silva Soares (689.550.307-20);
Savio Rautenberg Freixiela de Oliveira (099.004.397-59); Scheila
Marcia Ribeiro Couto Silva (377.811.207-44); Sebastiana Azevedo do
Vale (080.780.617-06); Sebastiana Maria Moreira da Silva
(563.821.547-68); Sebastiana Maria do Rosario Neta (860.408.207-
72); Sebastiana da Silva Rodrigues (567.783.257-04); Sebastiao Fon-
seca dos Santos (068.241.375-53); Sebastiao de Araujo Pitzer
(522.296.537-68); Selma Alves de Souza Rodrigues (999.869.497-
34); Selma Barreto Jose (100.209.337-62); Selma Dias Braga
(262.221.087-68); Selma Florentino de Oliveira (375.668.577-20);
Selma Juviniano da Silva (793.014.287-68); Selma Regina Araujo
Ferreira (943.020.577-34); Selma Salcedo Bagarelli (833.559.957-
20); Selma da Silva Soares de Andrea (729.093.237-49); Serdnei
Cuco da Costa (007.170.547-30); Sergio Alberto Rosenwald
(030.007.457-34); Sergio Augusto Magalhaes Ferreira Mendes da
Fonseca (144.866.317-22); Sergio Belarmino de Freitas (025.678.777-
89); Sergio Corlett de Oliveira Correa (122.117.927-66); Sergio
Eduardo dos Santos Porto (120.834.187-19); Sergio Henrique de Sou-
za Mello Alvim (661.456.867-15); Sergio Luiz Pires Fonseca
(093.564.587-07); Sergio Luiz da Silva Freitas Junior (108.714.677-
12); Sergio Luiz da Silva Junior (098.246.157-76); Sergio Matheus
Dallolio Queiroz (140.828.037-00); Sergio Muniz de Oliveira
(539.712.567-91); Sergio Pereira de Almeida Junior (012.521.587-
85); Sergio Ramos Silveira (907.945.597-00); Sergio Ricardo Xavier
Noblat (676.580.917-15); Sergio Ricardo de Castro Silva
(134.899.967-55); Sergio da Silva Dias (648.890.097-87); Sergio de
Moura Mangueira (024.132.447-51); Sergio de Souza Aragao
(003.617.227-88); Severino Ramos da Silva (242.513.567-72); Sheila
Freire (661.454.307-53); Sheila Mendes de Brito (074.688.027-85);
Sheila Neder dos Santos (002.287.187-08); Sheila Pereira do Nas-
cimento Goncalves (033.128.857-52); Sheila Ribeiro Besada
(689.252.717-53); Sheila da Silva Rodrigues (085.139.227-06); Sheila
de Paula Faria (094.669.847-30); Sheilayne Carneiro da Silva
(136.570.747-40); Shirlei Vasconcellos da Rocha (036.146.697-85);
Shirlei da Silva Campos Gaspar dos Reis (114.533.067-30); Shirley
Maria Candido da Cunha (421.881.307-82); Shyrlei Fontes Lavinas
(709.178.337-91); Sibeli da Silva Rocha (728.183.607-49); Sidiclei
Leal (011.660.607-05); Sidnei Fumaux Duque Estrada Moreira
(295.597.237-15); Sidney Farias Ferreira (531.758.167-20); Sidney
Rodrigues (602.151.197-20); Sidney Rodrigues Magalhaes
(100.518.947-18); Sidney da Silva (108.118.137-03); Sidney de Al-
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meida Gil (314.385.397-20); Sidneya Telmo (410.992.907-59); Silas
Correa Lage (016.199.047-99); Silas Lomboni da Silva Ribeiro
(124.324.687-16); Silmario Valente Jordao (107.667.027-07); Silvana
Cabral Felix (113.711.877-62); Silvana Candida Abrahao
(086.615.857-08); Silvana Maria Lima Correia (541.018.917-53); Sil-
vana Mizael Lameu dos Santos (011.678.087-89); Silvana Paola Mo-
reira Augusto (142.627.767-94); Silvana Pereira Sinionato
(076.660.417-99); Silvana Rodrigues Campos Testa (109.659.817-
54); Silvana Silva (077.370.577-57); Silvana Torres de Senna
(135.691.067-05); Silvania Amaro de Melo (077.818.607-56); Sil-
vania Fragoso dos Passos (069.529.437-73); Silvania da Silva Santos
de Jesus (955.593.375-87); Silvete Teske (307.116.659-15); Silvia
Andreia Moreira Cardoso (037.576.727-47); Silvia Ferreira de Lima
(922.057.207-91); Silvia Lucia Galdino Ribeiro (590.650.797-34);
Silvia Maillo de Lemos (057.849.777-84); Silvia Regina Menezes
Pereira (807.220.327-49); Silvia Regina de Queiroz Gaspar
(631.707.797-53); Silvia Souto Alves Guarino (041.341.857-00); Sil-
via Victor Abrahao (070.815.627-44); Silvia Vieira Vasconcellos
(921.575.487-34); Silvia Watkins (052.246.737-71); Silvio Alexandre
Monteiro Sobral (072.909.297-64); Silvio Barbosa dos Santos
(553.339.406-06); Silvio Cesar da Boa Morte Faria (091.177.817-95);
Silvio Cezar Lyra Costa (093.647.537-47); Silvio de Carvalho Barreto
(472.539.087-91); Simeao Silas Gomes Biagi Cei (120.321.837-06);
Simone Aparecida Barbosa dos Santos (011.704.877-18); Simone As-
sis Alves Roberto (070.815.857-95); Simone Barros Mendes Domin-
guez (021.494.337-29); Simone Borges Grave (889.253.587-00); Si-
mone Cerqueira Cardoso (079.432.877-62); Simone Leal de Castro
(022.060.297-23); Simone Moura de Freitas Miranda (848.955.277-
00); Simone Murga da Rocha Deodato (009.948.327-02); Simone
Oliveira Carneiro da Silva (975.625.727-04); Simone Pluvier Duarte
Costa (022.210.037-05); Simone Rodrigues Ferreira (047.486.697-
13); Simone Sodre Brasil (097.092.887-41); Simone Velloso de Mello
(919.931.217-49); Simone da Cunha Antunes (105.477.357-23); Si-
mone de Assis Barbosa (025.027.767-08); Simone dos Reis Barbosa
(032.763.657-23); Simone dos Santos Cardoso (076.382.407-07); Si-
nara Adriana Lopes da Silva (037.346.937-30); Sinara Freire da Costa
Simas (018.676.537-10); Sinelle Valle da Costa (120.449.847-41);
Siomara de Andrade Silva (815.191.175-15); Sirlene da Silva
(001.466.516-69); Sirlene de Almeida Silveira (089.833.687-21); So-
lange Aparecida da Silva Ramos Raibolt (956.154.407-59); Solange
Conceicao de Souza da Silva (082.508.827-50); Solange Ferreira Vi-
dal (806.890.357-72); Solange Marcia Zagnoli Sobrinho
(659.361.597-87); Solange Maria da Silva Rodrigues (553.744.417-
87); Solange Maria de Farias Pinto (982.085.947-68); Solange Neves
Castanha Monteiro (556.273.907-00); Solange Vieira Gomes
(047.892.947-14); Sonia Aparecida Pereira Moraes (638.503.110-15);
Sonia Ayres Pereira (650.359.337-68); Sonia Cristina Correa Pereira
(013.132.857-30); Sonia Cristina Romling da Silva (357.758.157-34);
Sonia Elisabeth Santos Haberfeld (511.171.937-72); Sonia Joaquim
Nunes (723.366.687-34); Sonia Marcia Barbosa Correa (650.461.377-
04); Sonia Marcia Damasceno Carlos (659.877.487-04); Sonia Maria
Alves de Lima (308.929.457-53); Sonia Maria Batista do Nascimento
(647.464.967-49); Sonia Maria Silva (692.140.427-72); Sonia Maria
dos Santos Silva (012.057.997-96); Sonia Mariano de Castro Silva
Gomes (023.752.797-94); Sonia Regina Ribeiro de Moraes
(636.926.437-72); Sonia Regina Souza (971.205.707-06); Sonia Re-
gina de Assis Guimaraes (017.903.497-96); Sonia Rodrigues de Aze-
vedo (051.293.326-01); Sonia Salgueiro da Silva (728.652.887-49);
Sonia Vergne Ribeiro Azevedo (402.136.257-68); Sonia da Penha
Lomar de Albuquerque (847.714.297-15); Sonia dos Santos de Jesus
(032.121.727-62); Sonja Ribeiro Longo (137.444.937-76); Sonja Vil-
ma Mascarenhas Pacheco (056.050.807-76); Sophia Chagas Tatagiba
(108.798.687-75); Soraia Pereira dos Santos (125.779.997-55); So-
raya Cristina Barbosa Fidelis (003.322.867-11); Spencer de Moura
Barboza (122.098.277-60); Stefani Santos Peixoto (141.368.457-23);
Stefanni Caren do Nascimento Azevedo (112.678.307-27); Stella
Costa Lima (109.213.447-67); Stephanie Sandes Guimaraes
(148.691.147-12); Stephany Brito dos Santos (119.068.767-46); Suani
de Mattos Sarlo de Souza (122.262.097-94); Suany Gomes Seixas
(013.979.347-00); Suelen Paula de Almeida Gomes (131.151.607-71);
Suelen Susan Lizardo da Rocha Batista (125.959.017-88); Suelen dos
Santos Silva (130.380.747-56); Sueli Gomes Tolentino Marques
(032.818.027-02); Sueli Gomes dos Santos (005.471.727-29); Sueli
Goncalves Rodrigues (774.715.397-04); Sueli Mendonca Amaral
(167.994.106-20); Sueli de Oliveira Menezes da Silva (737.705.667-
34); Suellen Martins Silva (098.195.577-04); Suellen Mendonca Bar-
reto (135.383.967-28); Suellen Santos do Nascimento (113.287.177-
80); Suellen de Abreu Soares (120.766.617-35); Suellen dos Reis
Lima (116.955.827-56); Suely Carneiro Trino (915.986.727-20); Sue-
ly Maria Costa Vieira (089.560.492-20); Suely Maria dos Santos
Madureira (677.473.377-87); Sueyla da Silva Alves (015.875.476-
00); Sulamidi Batista da Gama (054.448.047-35); Sulivan Vinicius
Tomaz Pereira (126.798.947-58); Susana Caroline Paleari
(214.761.118-20); Susana Evangelista Telles Medeiros (098.859.567-
27); Susana Valeria dos Santos (074.695.507-39); Susie Avila do
Brasil Almeida (020.476.977-94); Suyane Maria de Azevedo Rosa
(121.389.157-43); Suzan Soares dos Santos (133.778.007-35); Suzana
Conceicao da Silva (108.696.907-36); Suzana Cristina Pereira
(132.780.787-48); Suzana Curityba dos Santos Baptista (121.144.207-
10); Suzana Teixeira Amaro (058.862.767-42); Suzana Teixeira Pinto
(136.018.747-25); Suzana de Oliveira (531.740.707-91); Suzana dos
Santos (035.365.617-80); Suzane Barbosa dos Santos (054.430.477-
28); Suzane Leonardo da Fonseca (136.867.627-81); Suzane Reis
Ponce (090.285.677-47); Suzy Gomes Ferraco (735.585.597-20);
Swellen Flavia Silva (144.347.407-09); Sydiomar da Silva Barone
(751.886.277-87); Sydney Jorge de Souza Junior (103.681.157-39);
Sylla Nascimento Acar Macedo (057.934.727-38); Sylvia Fernanda
Mastrangelo Teixeira Cantelmo (772.304.697-91); Sylvia Regina de
Azeredo Coutinho Lopes (130.248.487-70); Sylvia Renata Lyra Pe-
reira (147.581.657-00); Sylvio Carlos Giannini Masseron

(468.069.627-34); Sylvio Parga Lassance de Oliveira (424.902.197-
15); Tabata Agapito Bezerra Sampaio (124.323.257-96); Taciana de
Souza Rodrigues Scalercio (085.143.077-54); Tadeu Santana Cordeiro
(124.055.287-46); Taffarel Silva dos Santos (138.530.677-78); Taiane
Gomes dos Santos (122.475.937-04); Taina Cabral Furtado
(133.055.417-50); Taina de Souza Daumas (128.169.877-60); Tairone
Martins Silva Sathler (794.495.906-30); Tais Chaiber Mendes Soares
(092.196.737-38); Tais Ferreira Rezende (059.116.597-00); Tais Sou-
za da Silva (124.528.567-03); Taissa da Silva Pereira Ribeiro
(135.832.447-61); Taline Pereira Sousa (139.571.277-85); Taline de
Lima Murilo (151.188.547-50); Talita Barboza da Silva (106.357.747-
04); Talita Brasil Mendes (139.308.327-71); Talita Cecilia Souza
Kloh (108.305.917-37); Talita Celene David (620.500.527-15); Talita
Costa Maldonado Moncada (142.085.167-55); Talita Neto Teixeira
(858.239.537-04); Talita da Silva Aranha (119.064.797-47); Talita de
Almeida Alves (073.294.617-41); Talita de Jesus Fusco (124.426.717-
19); Tallita Meyre de Oliveira Silva (132.074.357-93); Tamara Cris-
tina Onias (134.454.007-41); Tamara Elena Barcelos (130.454.927-
54); Tamires Braga de Oliveira (136.017.277-73)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3608/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.165/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Tamires Machado de Oliveira

(112.412.247-81); Tania Aparecida dos Santos (990.912.837-34); Ta-
nia Azevedo dos Reis (036.547.167-41); Tania Correa Gomide
(792.452.267-00); Tania Cristina Pereira Costa (834.620.157-53); Ta-
nia Cristina de Almeida Monteiro (609.853.727-53); Tania Guimaraes
de Mello (698.341.057-20); Tania Mara Knupp de Souza
(124.104.047-82); Tania Maria Girianelli Correa (264.396.897-20);
Tania Maria Rodrigues de Sousa Silva (014.159.907-35); Tania Maria
Silva Antunes (898.781.757-15); Tania Maria da Silva Lima
(555.437.587-15); Tania Regina Bezerra (571.595.217-49); Tania Re-
gina Costa Santanna (000.439.487-90); Tania Regina Tavares Paiva
(483.684.747-87); Tania Regina de Souza Geronimo (130.700.217-
00); Tania Stein Cynamon (014.293.647-26); Tarciana Jaciara de Oli-
veira (076.506.907-50); Tarcila Ovidio Sobreira (106.972.467-01);
Tarcisio Botas dos Santos (011.701.197-51); Tarcisio Jose dos Santos
Dionisio (077.269.437-00); Tarcisio Plinio dos Santos Amorim
(130.119.487-55); Tarcizio Batista de Freitas (077.517.176-02); Tar-
sila Crivano Macedo Mendes (106.545.587-95); Tarsys Molina Arau-
jo (083.409.017-10); Tassia Cristina Ramos da Silva Laureano
(109.180.417-67); Tassia Gabriella Monteiro dos Santos
(117.120.657-77); Tathiana Cravo de Cerqueira Souza (071.118.327-
95); Tatiana Arieta de Souza Velihovetchi (026.549.687-07); Tatiana
Cristina Paula Pinto Viana (069.745.797-48); Tatiana Cristina da Sil-
va (123.513.277-30); Tatiana Curti da Silva Amorim (102.206.067-
81); Tatiana Dias da Silva Alves (078.727.767-31); Tatiana Dutra da
Silva Correa (089.187.307-48); Tatiana Gomes Neves da Silva
(055.529.727-67); Tatiana Hillesheim Ferraz (107.353.027-23); Ta-
tiana Maria Trindade Pereira (113.976.797-60); Tatiana Rafaela de
Lemos Lima (140.069.757-32); Tatiana de Almeida Castro
(084.763.677-16); Tatiana de Araujo Barreto de Oliveira
(089.013.837-05); Tatiana dos Santos Borges (550.636.403-20); Ta-
tiane Alves Brum (056.670.727-69); Tatiane Alves Costa
(138.655.007-81); Tatiane Ferreira Guedes (052.737.897-61); Tatiane
Figueiredo Soares (137.863.277-00); Tatiane Fraga Barbosa de Abreu
(105.481.607-75); Tatiane Francisco Palmeira Santos (054.580.327-
64); Tatiane Gomes da Silva (125.412.947-27); Tatiane Gonzaga dos
Santos (098.231.637-23); Tatiane Matos da Costa (128.661.527-51);
Tatiane Ribeiro Pontes (052.529.567-40); Tatiane Rosa da Silva
(057.046.477-31); Tatiane Vital Seixas Mello (097.991.387-01); Ta-
tiane da Silva (086.346.737-74); Tatiane da Silva de Deus
(073.295.297-29); Tatianne Lira Fernandes de Lima (140.253.197-
48); Tayana Rodrigues Vieira (124.520.817-95); Tayane do Espirito
Santo Santos (133.060.727-96); Taylah Raphaela Sarmento Moreira
Costa (123.324.307-17); Taylam Xavier Page (131.326.177-76); Tel-
ma de Melo Cavalcante (010.992.867-94); Teresa Cristina Cavalcante
Almeida (013.681.407-77); Teresa Cristina Ferreira Pereira de Al-
meida (012.743.167-58); Teresa Cristina Igreja Marrafa Buccos
(994.769.087-34); Teresa Cristina Miranda de Santanna (816.666.407-
00); Teresa de Poli (752.282.467-20); Teresinha Arioza Weiss Chaves
(309.421.107-06); Tereza Cristina Sanchos da Silva (025.370.187-29);
Tereza Cristina da Silva (091.440.087-83); Terezinha Carolina Baia
de Oliveira (068.794.127-00); Thadeu Cardozo Modesto
(119.765.657-07); Thadeu Reis Sobrinho Terra (130.574.377-61);
Thaiana Rodrigues de Sousa (124.190.517-77); Thaiane Fernandes
Dutra (117.429.747-67); Thaina Oliveira Souza (144.416.137-76);
Thaina de Jesus (136.954.347-67); Thainan de Fatima Ferreira dos
Santos (140.458.577-02); Thaine Serra da Silva (106.408.767-14);
Thairan dos Santos Lima (122.237.077-85); Thais Florencio de Al-
cantara (117.509.687-38); Thais Goncalves Ferreira Salvador
(095.081.117-39); Thais Guimaraes Miranda (127.296.087-02); Thais
Helena Marques Costa da Silva (129.601.127-50); Thais Matos Pe-
reira Ferreira (143.373.627-62); Thais Matos de Mello (094.900.207-
02); Thais Monique Oliveira Chaves (058.328.517-14); Thais Ou-

verney da Rosa (146.011.577-57); Thais Peon Albuquerque da Silva
(119.478.477-16); Thais Ribeiro de Assis (081.510.177-59); Thais
Spindola Vieira Souza (141.746.997-80); Thais Westphal Braga
(058.337.117-54); Thais da Cruz Moura (141.284.927-60); Thais da
Silva Formaggini (121.364.297-36); Thaisa Cezar de Paula Silva
(136.079.587-18); Thales Mathias Netto Muniz (138.884.677-21);
Thalita Bittencourt de Oliveira (131.724.137-13); Thalita Dias dos
Santos Vieira (099.976.387-35); Thalles Pereira dos Santos
(130.725.567-17); Thamara Ferreira da Silva Albuquerque
(137.987.047-08); Thamara de Souza Silveira (142.850.987-92); Tha-
mires Cardoso Silva (140.796.887-41); Thamires Guayanaz da Silva
(142.187.627-24); Thamires Seixas Santarem (137.472.847-01); Tha-
miris Ferraz Cardoso de Melo (132.384.037-02); Thamiris da Costa
Matta (120.010.017-46); Thamyris Caldas de Sousa (140.448.617-
81); Thandara Luana Martins (127.731.857-30); Tharsis Vieira Novo
Elia (087.068.077-39); Thatiana de Albuquerque Gullo (118.497.647-
35); Thayana Vasconcelos de Almeida Silva (117.504.897-67);
Thayane Leite de Oliveira Marcelino (136.114.957-43); Thayane Ro-
sa Lima (108.426.487-04); Thayna Alves de Freitas (135.678.547-
63); Thayna Pereira Trindade (109.615.037-93); Thaynara Andreia
Dias Fernandes (058.116.107-69); Thayron Loubach Silva
(135.023.727-21); Thays Passos Brandao (125.950.497-20); Thays da
Conceicao Guimaraes Barros (116.158.077-80); Thays da Costa Costa
(028.207.821-59); Thereza Cristina Weber Marques (667.337.407-10);
Thiago Alvarenga do Nascimento (104.614.487-18); Thiago Antunes
Guimaraes (133.529.317-55); Thiago Araujo Coccoli de Souza
(091.314.677-33); Thiago Arruda (124.722.527-57); Thiago Barbosa
dos Santos (055.422.557-36); Thiago Borges de Souza (131.378.557-
13); Thiago Caldas dos Santos (839.600.902-34); Thiago Cardoso
Almeida (116.366.587-84); Thiago Cavalcante Marques Albuquerque
(059.054.107-20); Thiago Cinquine da Silva (132.001.887-40); Thia-
go Costa Virgilio (100.547.147-96); Thiago Couto Torres dos Santos
(115.267.577-02); Thiago Ferreira Viana (111.757.347-80); Thiago
Franca Silva (020.750.971-94); Thiago Gabriel Weirich Cosenza
(105.169.517-18); Thiago Garibaldi Santos Cruz (099.631.197-19);
Thiago Goncalves de Carvalho Araujo (111.654.007-07); Thiago Her-
minio da Silva (136.127.917-61); Thiago Jacob Torres (122.814.677-
24); Thiago Juncal de Souza (110.738.237-84); Thiago Luiz Gomes
Soeiro (117.837.827-65); Thiago Maia Ney Carneiro (096.172.127-
81); Thiago Miranda de Valmore Fernandes (146.726.337-05); Thiago
Moreira Mendes (123.485.197-04); Thiago Moreira da Silva
(128.365.187-40); Thiago Neres Azevedo (119.256.947-47); Thiago
Paquiela Givigi (126.017.347-01); Thiago Pedra da Rocha
(115.331.577-74); Thiago Pereira da Silva Magela (130.172.077-14);
Thiago Pimentel Souza Leao (122.194.757-51); Thiago Ramos Cabral
(132.431.247-51); Thiago Rocha de Souza (107.553.867-01); Thiago
Rosa da Silva (060.029.367-00); Thiago Silva Goncalves
(113.410.907-52); Thiago Souza da Silva (113.672.227-02); Thiago
Tavares Ramos (115.864.467-11); Thiago Thome da Silva
(058.804.717-13); Thiago Vinicius Mantuano da Fonseca
(119.521.767-60); Thiago da Cunha Nascimento (134.353.927-70);
Thiago da Paz Torres Vianna (102.963.317-75); Thiago da Silva Ca-
bral (131.610.457-50); Thiago de Araujo de Souza (132.975.867-61);
Thiago de Azeredo Franca (136.763.967-07); Thiago de Freitas Oli-
veira (137.523.907-43); Thiago de Freitas Ribeiro (146.453.877-82);
Thiago de Matos Ribeiro (118.961.927-00); Thiago de Melo Fonte
(111.112.897-94); Thiago de Oliveira (135.061.817-93); Thiago de
Oliveira Ribeiro (119.518.157-42); Thiago de Sousa Rosa
(107.333.637-92); Thomas de Carvalho Santos (129.705.827-59);
Thyerry Montmor Afflisio dos Santos (107.511.687-26); Tiago An-
gelo de Souza (059.260.437-35); Tiago Henrique Caninde Rosa
(106.545.797-92); Tiago Lemos Candido (110.880.907-37); Tiago Li-
nhares Batista (109.290.397-69); Tiago Machado Apolinario
(100.951.997-21); Tiago Mello Paranhos (119.206.627-82); Tiago Ri-
beiro Soares (113.490.467-36); Tiago Santos Lopes (126.578.887-12);
Tiago Souza Graca (074.841.617-05); Tiago da Costa Moreira
(123.926.417-81); Tiago de Andrade Chaves (102.933.477-35); Ti-
ciane Regina Goncalves Machado (098.841.267-55); Tito de Oliveira
Freitas (103.158.117-06); Tomas Bretas de Araujo Scassa
(113.282.887-22); Tomas Fonseca Cosendey (113.327.627-00); Tuani
Guimaraes de Avila Augusto (119.431.857-60); Uallace Durial Pi-
mentel (139.394.457-46); Uallace Santos de Souza (058.502.887-75);
Ubirajara Sampaio Braganca (022.298.697-28); Ubirata Maurey
(896.767.187-34); Uira Freitas Figueira da Costa (056.846.517-20);
Ulisses Cypriano Caetano da Silva (073.031.567-39); Ulisses Pinheiro
Andrade Neto (129.619.897-95); Ulisses Ramos Menezes
(107.854.117-55); Ursula Amaral Soares (029.091.007-23); Vagner
Garcia de Sa Monteiro (090.414.807-65); Vagner de Araujo Maciel
(057.435.627-41); Valda de Araujo Doria de Paula (014.032.037-76);
Valdecir Gomes de Souza Caeiro (854.260.837-20); Valdecy Gon-
calves Faustino (025.375.354-64); Valdice Leal da Silva
(860.868.207-91); Valdicea de Farias Pereira da Silva (025.962.237-
08); Valdineide dos Santos Ribeiro (027.248.517-90); Valdirene Pres-
tes da Silva (079.625.407-96); Valeria Armando Lopes (111.258.197-
90); Valeria Correa de Sa Coelho (808.368.607-72); Valeria Cristina
Cardoso de Jesus (002.579.607-08); Valeria Faria Duarte
(010.525.257-33); Valeria Ferreira de Oliveira (021.102.437-67); Va-
leria Goncalves Nunes (806.999.367-72); Valeria Klem Silva Cupello
de Oliveira (114.700.277-04); Valeria Marques dos Santos
(136.979.837-76); Valeria Mendes de Assis Silva de Oliveira
(047.535.647-03); Valeria Moreira Pessanha (890.410.707-53); Va-
leria Portella Moraes (852.246.507-04); Valeria Teixeira de Oliveira
(125.945.377-48); Valeria da Costa Muniz (111.850.927-73); Valeria
da Silva Augusto (025.514.237-40); Valeria de Aredes Gomes
(054.672.647-02); Valeria de Oliveira (811.117.037-87); Valeria de
Souza Martins (090.635.277-05); Valesca Cristina Dias de Jesus
(053.322.487-09); Valeska Valentim Arnou (135.547.227-07); Valmir
Oliveira da Silva (005.910.477-56); Valmir Vidal de Negreiros
(104.913.117-70); Valquiria Barbosa Coelho Curcio (072.587.377-
90); Valquiria Brito Rosa (084.320.677-25); Valquiria Pereira da Fon-
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seca Oliveira (078.711.377-86); Valter Barbosa (037.392.247-70);
Valter Jose Teixeira (360.076.507-82); Vanda Alves Dantas
(598.994.681-34); Vanderlea de Moura Rito (019.108.497-23); Van-
derlita Reis Fonseca dos Santos (798.815.997-68); Vanderson Hilario
dos Santos (101.902.237-07); Vandiele Andrade Hilario
(095.970.087-00); Vanesa Nazareth da Luz (118.768.107-50); Vanessa
Almeida da Costa (127.731.457-80); Vanessa Alves da Penha
(093.501.617-10); Vanessa Aparecida Dumard Pereira (081.070.037-
99); Vanessa Campos de Moraes (135.126.787-69); Vanessa Candido
Batista de Lucena (109.252.047-30); Vanessa Cardozo de Oliveira
(135.997.007-02); Vanessa Cecchetti Rocha de Castro Jose
(033.962.227-09); Vanessa Cordeiro Martins (116.131.267-60); Va-
nessa Coutinho Silva (125.083.467-80); Vanessa Cristina Pereira
(223.646.088-05); Vanessa Fernandes de Sousa (058.859.987-52); Va-
nessa Fonseca Henriques da Silva (124.361.207-06); Vanessa Fo-
rasteiro Goncalves dos Santos (108.401.347-97); Vanessa Galdo San-
tos (055.789.757-20); Vanessa Gomes dos Santos (121.431.287-03);
Vanessa Machado Pinto da Costa (035.462.747-33); Vanessa Ma-
galhaes Medeiros (052.228.057-94); Vanessa Marinho Gomes
(104.766.437-24); Vanessa Oliveira dos Santos (052.967.027-51); Va-
nessa Pereira de Souza (095.970.277-63); Vanessa Pereira dos Santos
(129.802.167-71); Vanessa Sant Anna (025.453.357-46); Vanessa Sil-
va Fraga (131.552.937-80); Vanessa Silva Pires Figueiredo
(056.772.327-50); Vanessa Souza do Patrocinio (088.628.127-01); Va-
nessa da Conceicao da Costa Pereira (094.684.547-62); Vanessa da
Silva Pires (107.454.747-05); Vanessa de Aguiar Veloso
(139.770.997-95); Vanessa de Souza Ribeiro (097.667.847-01); Va-
nessa dos Santos Goncalves Dias (135.558.707-77); Vanessa dos San-
tos Messias (110.555.467-82); Vaneza Felix Duarte (091.530.797-95);
Vania Aparecida de Freitas Camilo (729.009.207-44); Vania Barboza
de Lima (084.550.947-02); Vania Candida de Azevedo (076.799.327-
60); Vania Cristina Alves (093.114.907-09); Vania Cristina Braga
Monteiro (000.640.947-40); Vania Cristina de Amorim Massena
(854.640.237-04); Vania Ferreira Salomao Vieira (055.433.407-02);
Vania Fortunato da Silva Costa (756.238.467-34); Vania Lucia Men-
donca Lima (023.494.247-90); Vania Lucia Miotto de Almeida
(012.220.617-75); Vania Lucia Moraes Santos (000.438.527-69); Va-
nia Maria Monteiro (019.136.107-05); Vania Moreira de Amorim
(717.519.047-68); Vania Rodrigues Ferreira Cravo (146.434.477-96);
Vania dos Santos (000.103.487-19); Vanice Rocha Alves
(079.358.317-93); Vanusa Henrique Andrade (053.408.417-66); Va-
nusa Oliveira de Noronha (085.939.457-32); Vaulene Maia Lima
(577.873.872-20); Veluma Silva de Mendonca (122.359.167-08); Vera
Claudia Cavaliere Lima (663.585.667-68); Vera Domingues Lopes
(309.468.407-68); Vera Lucia Barbosa Lima Moreira (937.383.907-
15); Vera Lucia Cabral Santos (789.053.977-00); Vera Lucia Costa
Mattos (529.896.827-91); Vera Lucia Domidio (001.909.247-48); Ve-
ra Lucia Ferreira (852.330.307-30); Vera Lucia Magalhes Ferreira
(690.870.087-91); Vera Lucia Motta (879.832.577-91); Vera Lucia
Zdanowsky Pecanha (010.544.187-21); Vera Lucia de Lima Ferreira
(042.597.287-92); Vera Lucia de Melo Santos (632.009.617-91); Vera
Lucia de Oliveira Fernandes (671.469.297-87); Vera Maria Tavares
(858.165.237-91); Vera Pereira de Sousa (008.879.843-71); Vera Re-
gina Custodio da Trindade (787.421.967-87); Veronica Almeida de
Oliveira (110.585.997-55); Veronica Barbosa Cardoso Valente
(024.278.644-80); Veronica Fabiola Neves Rodrigues (994.371.207-
49); Veronica Moraes Ferreira (177.121.064-87); Veronica Poncio
Barboza (023.119.737-38); Veronica da Costa Ilheu Fontan
(102.000.747-84); Veronice Dias da Trindade Silva (946.135.085-68);
Vicente Medeiros Guimaraes (499.311.727-20); Vicente de Paula Le-
mos Junior (089.986.977-77); Vicente de Paulo Quaresma
(233.811.087-00); Victor Alberto Soares da Silva (122.741.017-44);
Victor Alexandre da Silva (126.139.817-33); Victor Brennand de Sou-
za (123.767.857-90); Victor Carvalho de Azevedo (125.279.977-24);
Victor Diniz Baronowsky (145.924.557-11); Victor Godinho da Costa
(145.570.347-80); Victor Graca Noya (134.522.357-93); Victor Hugo
Resende Figueiredo Costa (132.583.757-12); Victor Hugo Ribeiro
Jacob (137.025.467-90); Victor Hugo Rodrigues Ferreira
(147.020.957-81); Victor Hugo Silva dos Santos (145.863.407-89);
Victor Hugo da Silva Soares (119.537.387-29); Victor Hugo de Souza
Perim (086.622.267-79); Victor Jose Coutinho Neto (129.501.747-
44); Victor Luiz da Costa (126.571.347-26); Victor Monteiro Martin
(138.042.237-02); Victor Salgado Castro Fonseca (124.393.457-33);
Victor Sancho Lopes Trindade (114.563.317-01); Victor Teixeira Ma-
cedo (128.015.227-32); Victor da Silva Souza (091.224.697-96); Vil-
de Dorian da Silva Castro (550.752.313-49); Viliane Aparecida Joi
Caetano (117.641.607-38); Vilma Lucia da Silva Inacio Castelo Arau-
jo (115.759.457-38); Vilma Sales de Oliveira (816.381.327-04); Vil-
mar Bernardes Vieites (330.399.687-34); Vilmo de Assumpcao Ri-
beiro (259.914.937-15); Vilquer da Silva Barcelos (106.917.927-20);
Vinicius Amparo de Sao Joao (122.779.877-60); Vinicius Araujo Vi-
dal de Souza (140.055.357-12); Vinicius Bittencourt Vasconcellos
Amorim (139.344.347-89); Vinicius Cesar de Carvalho (926.784.597-
72); Vinicius Conde dos Santos (123.842.687-59); Vinicius Costa da
Silva (117.369.727-66); Vinicius Damous de Moraes Gomes
(146.962.557-19); Vinicius Devide de Moraes (100.047.987-08); Vi-
nicius Goncalves da Cruz (133.944.567-02); Vinicius Lima Cincio da
Costa (113.080.457-78); Vinicius Lopes Serta (089.987.307-31); Vi-
nicius Martins de Amorim (140.869.187-65); Vinicius Soares Ferreira
Ginuino (123.400.157-82); Vinicius Souza Carvalho de Oliveira
(139.428.497-71); Vinicius Taroquela Moura (133.400.467-60); Vi-
nicius Tavares Pessoa de Souza (124.826.377-40); Vinicius Townsend
de Almeida (136.939.507-84); Vinicius Tristao Regino (132.345.847-
61); Vinicius Zander Lima da Preza (125.423.977-40); Vinicius da
Silva Rocha (094.459.377-16); Vinicius de Oliveira Alves
(105.293.267-36); Vinicius de Oliveira Gomes (125.936.177-21); Vi-
nicius dos Santos Arede (112.537.747-06); Virginia Fatima Ribeiro
(717.196.797-20); Virginia Paula Castanheira de Melo (125.244.357-
92); Vitor Campos Guimaraes (011.490.967-99); Vitor Claro da Costa
Cruz (104.486.067-71); Vitor Goncalves de Vasconcellos

(131.965.177-13); Vitor Luis Barros Gomes (130.879.517-30); Vitor
Luiz Goncalves Orlando (268.508.777-04); Vitor Miguel Loureiro
(802.066.977-91); Vitor Montezi da Silva Filho (052.917.017-57);
Vitor Moraes Inacio (124.275.417-29); Vitor Pereira da Silva
(141.071.687-27); Vitor Pinheiro Figueira (113.443.517-78); Vitor
Santos Sarinho (140.530.107-48); Vitor dos Santos Matheus
(078.492.617-47); Vitoria Goulart Coutinho (808.653.057-49); Vittor
Augusto da Silva Tescaro (056.504.127-40); Vivian Fagundes Galvao
(059.069.377-81); Vivian Janachevitz Duarte dos Santos
(119.113.657-46); Vivian Ramos Santos (135.272.187-26); Vivian
Vieira Pacheco (095.614.337-70); Vivian da Costa Camba
(148.024.717-00); Vivian da Costa Pragana de Oliveira (106.344.477-
26); Viviane Antunes Pimentel (037.859.746-98); Viviane Barbosa da
Silva (103.673.547-80); Viviane Correa Ramiro (130.638.937-22); Vi-
viane Cristina da Silva (080.655.557-21); Viviane Duarte Silva
(127.614.247-19); Viviane Duarte da Costa (082.944.387-82); Viviane
Fernandes da Silva (098.934.617-07); Viviane Francisco da Silva
(072.064.407-03); Viviane Luiz de Sousa (086.418.297-09); Viviane
Maia da Rosa (127.818.157-13); Viviane Pinto de Almeida Ribeiro
(101.344.637-22); Viviane Rezende da Silva (078.929.067-70); Vi-
viane Santana Gomes (100.360.967-84); Viviane Soares Ribeiro Go-
mes (033.328.137-30); Viviane de Santana Cardoso (103.814.957-60);
Viviany Fontes de Oliveira (084.773.187-19); Vladimir Gomes Re-
zende (100.449.507-21); Volper Coitim da Silva (130.170.117-39);
Wagner Alves Campos (988.736.107-06); Wagner Gomes de Araujo
(089.016.347-24); Wagner Myrrha Gemellaro (678.495.207-34); Wag-
ner Neves (024.786.317-33); Wagner Stefano Goncalves
(130.135.357-41); Wagner dos Santos Dias (101.636.957-33); Walace
Cotrim Rodrigues (134.515.927-70); Walace Seixas Silva
(086.349.227-40); Waldehir Balla (517.712.417-72); Walderli de Oli-
veira (036.591.487-84); Waldilaini do Egito (041.534.987-77); Wal-
lace Carlos Dainese Neres (034.235.287-37); Wallace Goulart de Cas-
tro (059.110.927-19); Wallace da Silva Ramalho Vieira (128.763.397-
81); Wallace de Lima Berto (094.691.447-83); Wallas Vaies Bal-
dacine (132.987.347-56); Walquiria da Silva Pedra Parreira
(123.939.707-03); Walter Teixeira Mota (795.352.087-72); Walter dos
Santos Silva (346.662.907-10); Wander Luiz Silva de Mello
(092.199.327-76); Wandercleisson de Souza Pimentel (123.360.187-
30); Wanderlea Valente Caovilla (853.915.577-04); Wanderley dos
Santos Ferreira (371.619.547-20); Wanderleya Silva da Costa
(002.257.057-88); Wanderlusca de Sousa Bastos (132.362.767-70);
Wanderson Branco Correa (142.203.177-24); Wanderson Nardi La-
corte (071.900.307-51); Wanderson Pereira da Piedade (135.547.677-
19); Wanderson dos Santos Lopes (079.961.757-13); Wandesson Ro-
drigues dos Santos (003.412.893-02); Wanessa do Carmo Silva de
Azevedo (056.759.587-03); Wania Borges de Santana (843.300.237-
68); Wantuil Motta Junior (038.759.667-40); Washington Luiz Tei-
xeira (993.957.117-87); Washington Luiz dos Santos Gomes
(010.965.867-11); Washington Nunes da Silva Junior (116.917.757-
38); Wayla Advincula Siqueira (075.687.696-66); Welington Marcelo
Rodrigues (131.877.637-66); Wellington Fellipe Silva Argolo
(335.269.585-72); Wellington Gonzaga da Silva (144.258.357-60);
Wellington Lelis Faria (872.609.567-04); Wellington Lima de Oli-
veira (124.167.967-39); Wellington Moura da Silva (138.741.557-30);
Wellington Ricardo Silva Curti (076.512.587-03); Welliton Gomes
Furtado (111.039.377-66); Wendel Marins de Andrade (119.065.307-
93); Wendell Souza da Costa (097.912.577-44); Weslei da Silva Bar-
bosa (052.415.747-27); Wesley Reis Silva (126.176.857-48); Wesliani
Ribeiro de Souza (084.519.937-45); Wilkie Mafort Freire da Silva
(008.479.997-85); Willerson Paiva Volpato Santos (055.652.337-71);
William Freires Moura (142.861.517-27); William Roque de Souza
(057.047.417-54); William da Conceicao Tavares Chaves
(060.566.457-97); William da Rocha Lemos (079.075.607-21); Wil-
liam de Barros Mello (125.335.467-71); Willian David de Souza
(116.741.737-25); Willian Renato de Azevedo Teixeira (132.824.857-
78); Willian Rosa de Oliveira (138.229.257-05); Willian de Oiliveira
Marinho (087.043.897-27); Willion Araujo Vasconcellos
(738.142.707-97); Willyene Delmiro da Silva Vasconcellos
(145.600.867-61); Wilma Ferreira da Silva (466.932.117-04); Wilma
Lucia de Oliveira Alves (833.078.777-04); Wilson Andrade de Barros
(373.781.557-72); Wilson Gomes da Rosa (127.958.447-53); Wilson
Mathias Pereira Florentino (896.746.187-91); Wyrthes Cappelli Cas-
tello Branco (667.499.727-72); Yaduce Goncalves Ribeiro
(133.738.437-23); Yara Ferreira Alves de Oliveira (505.592.657-00);
Yara Lucia Ayres Mugnaini (635.221.448-72); Yasmim Crystine Que-
roz de Oliveira (128.166.497-92); Yasmim Moreira Rocha Calzolari
(115.484.837-02); Yasmin Ferreira da Silva (129.102.407-70); Yasmin
de Mello Ferreira Leal (096.909.667-40); Yazmine Alberto Rios
(132.617.267-09); Yuri Gonzaga Santos (116.112.587-66); Yuri Le-
mos Bartholomeu Ferro (135.302.817-86); Yuri Lucas Barros da Silva
(120.291.767-45); Yuri Magalhaes Hersen de Andrade (144.135.397-
61); Yuri Matorin (055.349.588-71); Yvainne Kervynne Nunes da
Silva Macena (136.337.497-48); Zaida de Araujo Cardoso
(829.360.727-00); Zauly Lacerda Povoas Augusto (958.828.477-53);
Zeli Marques da Silva (626.346.157-87); Zelia Almeida da Silva
Sandoli (956.519.427-34); Zelia de Souza Pereira (812.007.814-49);
Zenaide de Oliveira Lima (830.483.327-15); Zenilda Oliveira de Sou-
za (845.559.807-78); Zenilda Santana da Silva (840.082.967-00); Ze-
nith Marques Maia (026.231.577-74); Zilea Cardoso de Figueiredo
(529.057.057-87); Zulaine de Oliveira Silva (094.917.287-17)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3609/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.168/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Aarao Santanna Vieira (089.904.677-05);

Abram Cheventer (109.971.487-72); Acacia Calegari da Silva
(132.822.537-29); Adelina Ferreira Braga (037.687.437-64); Ademar
Luis da Silva (590.615.290-34); Ademar Martins de Brito
(313.322.347-04); Ademilde Sant Anna Ribeiro (486.068.127-49);
Ademilson dos Santos (980.547.597-20); Adenilson de Oliveira Quin-
tanilha Junior (133.533.447-56); Adilson Albino Souto da Silva
(074.436.277-69); Adilson Lourenco Costa Junior (106.842.757-40);
Adilson Santos Francisco (351.717.407-63); Adino Gomes Sabino de
Araujo (115.877.407-96); Adir Moraes Magalhaes Junior
(100.820.727-60); Adir Moraes de Maglhaes (498.219.547-15); Adna
Maria de Oliveira Costa (866.054.617-20); Adolfo Claudino Jatahy
(094.699.507-98); Adolfo Fernandes Coimbra (143.421.327-70);
Adrian Rabello Prado (058.483.037-89); Adriana Aleixo da Cruz San-
tos (072.085.627-25); Adriana Alves Jorge (090.748.787-41); Adriana
Alves Maciel (018.652.367-05); Adriana Araujo (098.417.857-06);
Adriana Carla Ferreira (138.957.317-65); Adriana Cristina Arruda
Ferreira (073.303.297-46); Adriana Domingas Costa (809.177.127-
49); Adriana Faria de Almeida (009.322.227-06); Adriana Fausto
Gomes (006.240.847-01); Adriana Goncalves de Oliveira Souza
(018.913.537-99); Adriana Guedes (113.378.137-37); Adriana Lirio
da Silva (013.082.667-74); Adriana Luiza Goncalves do Nascimento
(036.043.387-19); Adriana Marcia Pereira Duarte (071.684.417-60);
Adriana Maria Braga Botelho Silva (081.435.647-89); Adriana Maria
de Jesus Paz (078.648.877-83); Adriana Marins de Andrade
(084.921.707-51); Adriana Melo da Silva (024.839.697-80); Adriana
Nepomuceno Feijo Alves (056.863.437-30); Adriana Pereira Orsa
(950.267.207-06); Adriana Santos Bento (073.508.467-03); Adriana
Silveira dos Santos (036.526.184-08); Adriana Siqueira Marques San-
tos (943.914.167-00); Adriana Teixeira de Melo (028.687.997-28);
Adriana Venancio da Rocha Silva (095.431.907-98); Adriana Virginia
Guimaraes Bittencout Hadao (004.327.217-70); Adriana da Silva Cer-
queira (023.693.277-23); Adriana da Silva Flores (076.181.277-60);
Adriana da Silva Nascimento (058.072.467-05); Adriana de Assis
Rodrigues (961.213.867-20); Adriana de Matos Pontes (844.580.467-
72); Adriana de Oliveira Brandao (069.288.917-50); Adriana de Oli-
veira Goncalves (129.687.877-56); Adriana do Nascimento Solis Pi-
nheiro (078.985.217-90); Adriano Augusto de Souza (376.428.637-
72); Adriano Augusto dos Reis (115.125.437-13); Adriano Barbosa
Loureiro Ferreira (141.065.267-00); Adriano Caldas Cavalcanti de
Albuquerque (094.285.367-92); Adriano Freire de Oliveira
(100.411.457-55); Adriano Melo Ferreira (107.329.387-40); Adriano
Pedro Salvador Rica (082.649.147-21); Adriano Rodrigues da Costa
(103.662.407-22); Adriano da Conceicao Souza Machado
(099.053.157-05); Adriano da Silva Cunha (132.587.857-08); Adriano
de Carvalho Ricardo (131.316.657-00); Adriano de Oliveira Coelho
(133.569.787-05); Adriano de Oliveira Felipe (057.443.867-00); Ae-
cio Deodonio Ribeiro Rozendo (801.986.607-82); Agata Teotonia
Teixeira de Melo (107.244.507-77); Agatha Cristina Villela dos Anjos
(057.205.527-74); Agatha Cristina dos Santos Pinho (128.983.937-
97); Agne de Albuquerque Franca (089.398.977-06); Agnes Regina
Felippe (128.675.157-85); Agrinaldo Antonio da Silva (011.500.997-
39); Air Medeiros Barbosa de Souza (649.905.327-91); Alan Castelo
Branco Xavier (089.048.317-50); Alan Conrado Ghelli (081.080.757-
26); Alan Leite da Silveira (084.326.647-31); Alan Macedo dos San-
tos (760.818.507-49); Alan Patrick Ferreira Ramos (122.855.867-10);
Alan Ricardo Lacerda Cruz (528.976.307-44); Alan Souza Cosendey
Bittencourt (055.135.947-14); Alan Vitor da Silva Aranha
(145.406.407-20); Alan de Azevedo Salca (113.978.747-08); Alan de
Medeiros Rodrigues (975.626.297-49); Alana da Silva Rozadinho
(147.406.747-69); Alanda Dealis Waechtler (138.443.087-33); Alba
Valeria Teixeira de Souza (823.647.537-91); Alba Valeria dos Santos
Gaypo (086.536.187-83); Alberto Braga Junior (004.963.237-09); Al-
berto Candido Alvarenga dos Reis (038.270.777-02); Alberto Moura
Henrique (087.840.137-70); Alberto Zichtl Santos (072.382.387-13);
Alberto da Silva Neves (839.682.617-04); Alcides Ferreira Portela
(242.994.807-91); Alcineia Benvenuti (083.468.907-37); Alcione dos
Santos Soares (041.511.067-07); Alciony Almeida da Silva
(608.703.977-53); Alda Shirley de Melo (015.520.477-76); Alda dos
Santos Andrade (786.920.917-15); Aldineia dos Santos Andrade
(650.975.647-15); Aldir Trindade do Rosario (258.593.827-15); Aldo
Cesar Ribeiro da Silva (000.332.177-00); Alecsandra Maclaine Fer-
reira (914.747.107-78); Alencar Cordeiro Ridolphi (121.186.147-30);
Alessandra Aparecida de Oliveira Silva (004.201.347-00); Alessandra
Barros Miranda (076.921.177-13); Alessandra Candido de Souza
(092.889.117-82); Alessandra Cordeiro Salustino (116.539.137-62);
Alessandra Crespo de Souza (086.786.867-82); Alessandra Duruy
Monteiro Pereira (059.337.537-85); Alessandra Flores Dumiense da
Silva (097.332.537-23); Alessandra Gertrudes Martins (127.634.667-
02); Alessandra Lima Miranda (079.653.607-48); Alessandra Maria
Coelho de Morais (004.182.147-51); Alessandra Pontes Maia
(092.575.317-32); Alessandra Regina do Nascimento Souza
(030.030.957-06); Alessandra Rossignoli Zanetti (087.069.957-13);
Alessandra Santos de Brito (075.477.247-01); Alessandra da Silva
Correa Passos (086.490.257-30); Alessandra da Silva Terra
(045.116.137-88); Alessandra de Lira de Franca (098.187.247-63);
Alessandra de Oliveira Sucena (103.530.447-33); Alessandra do Cou-
to Fernandes Estanque (103.991.747-02); Alessandra do Nascimento
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Quintanilha (042.622.527-95); Alessandra dos Santos Siqueira Alves
(086.536.947-06); Alessandra dos Santos da Silva (086.304.847-13);
Alessandro Barros Rolli (117.656.057-33); Alessandro Carvalho do
Espirito Santo (106.568.277-85); Alessandro Fernandes de Oliveira
(084.394.797-78); Alessandro Ferreira da Costa (139.061.057-84);
Alessandro Jacinto Carreiro (037.317.637-61); Alessandro Luiz Sena
(038.029.516-46); Alessandro Tingo de Jesus (558.335.511-53); Ales-
sandro Valenca Couto (093.085.427-60); Alex Antonio da Silva
(133.522.307-06); Alex Francisco Assuncao (057.402.177-92); Alex
Hudson Evangelista Soares (972.843.607-63); Alex Jorge Carneiro de
Oliveira (126.338.227-46); Alex Luiz Chuvas (787.086.137-53); Alex
Navarro Vasconcellos (113.751.157-58); Alex Paiva Bastos Ferreira
(105.866.147-70); Alex William Lemos Sobreira (816.704.192-15);
Alex de Moura Ferreira (070.900.577-63); Alex dos Santos Vas-
concelos (083.183.967-82); Alexander Martins (014.289.317-08);
Alexandra Souza Coutinho (121.858.747-48); Alexandre Anicio Xa-
vier (052.557.007-11); Alexandre Arume Junior (114.458.067-62);
Alexandre Carlos dos Santos (038.542.197-41); Alexandre Espindola
da Rocha (000.136.207-03); Alexandre Ferreira Rodrigues
(033.897.147-58); Alexandre Goncalves Rodrigues (125.054.257-01);
Alexandre Graciani da Silva (056.013.487-82); Alexandre Guedes
Monjellos de Souza (025.522.907-01); Alexandre Jose dos Santos de
Oliveira (087.353.687-80); Alexandre Magno dos Santos
(727.931.987-49); Alexandre Passos Bastos (699.755.157-20); Ale-
xandre Rossi Dumas Bezerra (814.830.907-87); Alexandre Souza
Barcelos (052.449.177-14); Alexandre Takeshi Tamashiro Lopes
(141.732.427-94); Alexandre de Almeida Lima (898.270.747-68);
Alexandre de Matos Goncalves (075.478.857-13); Alexandre de Sou-
za Caixinhas (107.841.397-50); Alexandre dos Santos Mariano Junior
(113.084.667-90); Alexandrina dos Santos (736.078.607-00); Alex-
sandra Karla Gomes da Silva (071.084.884-69); Alfredo John Bianchi
Sanders (084.609.937-36); Alice Cristina Ferreira Lopes
(124.876.507-96); Alice Nogueira de Souza Costa (092.944.707-76);
Alice Ricardo de Araujo (113.227.827-92); Alice de Miranda Mau-
ricio (116.240.637-21); Alicia Maria Tenorio Vendramini
(770.949.217-72); Aliciete Farias dos Santos (008.535.237-38); Aliete
Moura da Silva (025.590.327-83); Aline Aparecida Amaral Sores
(054.655.047-90); Aline Bastos Teixeira (096.120.657-80); Aline Car-
doso Soares Franklin (062.389.896-96); Aline Costa Velho do Nas-
cimento (051.790.087-43); Aline Cristina Oliveira de Souza
(033.753.257-54); Aline Cristina Pereira (121.190.097-59); Aline
Cristina de Almeida Pinto (112.980.287-60); Aline Fernanda Con-
ceicao Geraldo dos Santos (142.477.277-02); Aline Forasteiro Gon-
calves dos Santos (057.564.737-00); Aline Guedes da Silva
(113.709.817-16); Aline Kelly Pitzer de Oliveira (057.682.127-60);
Aline Lucena Salustiano (056.379.117-97); Aline Macedo Gregorio
(107.797.207-50); Aline Magda de Souza (085.677.567-31); Aline
Maria Lima de Souza (032.919.034-20); Aline Martins Santos Soares
Guedes (107.069.297-21); Aline Nascimento da Silva (115.774.847-
38); Aline Pereira Toledo (127.313.677-25); Aline Pereira dos Santos
(113.711.187-95); Aline Ramos de Padua (090.527.277-32); Aline
Rocha Gomes Pereira (108.399.607-00); Aline Rodrigues Ferreira
(143.427.347-45); Aline Rodrigues Pereira Mendonca (094.710.797-
56); Aline Rodrigues Soares (045.471.277-43); Aline Santos
(082.981.107-90); Aline Stefany Araujo Nascimento dos Santos
(120.269.857-31); Aline Viana Laviola (112.623.567-92); Aline da
Conceicao (121.008.017-67); Aline da Cunha Oliveira (099.218.657-
90); Aline da Silva Pereira (088.814.627-29); Aline da Silva Ro-
drigues (124.877.367-55); Aline da Silva Santos (090.755.517-97);
Aline de Oliveira Pimentel da Silva (088.532.257-69); Aline de Souza
Marinho Goncalves (116.371.447-09); Aline de Souza Morato
(144.354.177-07); Aline dos Reis Flor (095.100.127-26); Alini Au-
xiliadora Charupa (955.160.341-91); Alinne Pereira Ribeiro
(095.622.467-95); Alison Barrozo da Fonseca (020.739.637-06); Al-
lan Almeida Simplicio (136.476.687-61); Allan Bruno Almeida de
Figueiredo (058.653.077-03); Allan Pinto da Costa (058.345.477-10);
Allan Prada de Campos (091.052.837-36); Allan Rodrigues Ramos
(101.764.927-80); Alline Carvalho Coelho (145.414.897-75); Aloisia
Calazans da Silva (969.117.277-15); Aloisio dos Santos Junior
(119.298.027-14); Aloizio Antonio dos Santos (613.285.537-87);
Alonso Jose Pinto da Silveira (105.240.787-00); Altamiro dos Santos
(759.389.607-20); Alvarino da Silva das Eiras (743.322.607-91); Al-
varo Marques Magalhaes Netto (901.922.737-87); Alvarofaustino da
Silva Filho (536.699.247-87); Alyne Paiva Silva (082.799.727-22);
Alzianir Ribeiro da Silva (020.531.947-58); Amanda Andrade de Oli-
veira (124.228.027-88); Amanda Coelho da Silva (142.948.437-30);
Amanda Cristina Farias Barbosa (105.249.557-51); Amanda Cristina
Franca Batista (127.679.707-90); Amanda Martins Bezerra dos Santos
Lima (024.214.257-51); Amanda Mendonca Ribeiro da Silva
(145.773.977-14); Amanda Morato Alcantara (126.902.737-99);
Amanda Pacheco Seixas (135.460.397-42); Amanda Paula Cabral da
Silva (142.573.057-46); Amanda Quintas Ribeiro (142.221.877-55);
Amanda Ramos Aragao Melo (127.998.037-09); Amanda Ribeiro Ra-
mos Henrique (130.901.337-33); Amanda Rocha Saraiva
(053.484.997-06); Amanda Rodrigues Costa dos Santos
(130.086.007-35); Amanda Santos do Nascimento (057.814.027-64);
Amanda Scofano de Andrade Silva (140.414.267-31); Amanda Soares
Nunes (098.067.447-64); Amanda Sutter de Oliveira Hammes
(121.860.217-14); Amanda Thompson Machado da Silva
(116.298.707-30); Amanda da Conceicao de Almeida (136.326.387-
05); Amanda da Silva Coelho (119.074.167-90); Amanda de Almeida
Pessoa (114.993.307-07); Amanda de Carvalho Alves (056.928.787-
12); Amanda de Carvalho Custodio (147.456.877-70); Amanda de
Souza Braganca (129.290.447-05); Amauri Damasceno de Paula
(119.834.737-66); Amelia Eliza de Jesus Branco (130.694.377-96);
Amelia Pereira da Cruz (056.317.307-66); Americo Jose Barbosa
(492.042.207-59); Amilton Alves da Silva Junior (108.666.767-08);
Amora Pinheiro Rodrigues (113.826.067-37); Ana Alice Dias Jardim
(664.436.017-34); Ana Beatriz Penna Gomes (132.584.287-78); Ana
Candida Couto Rimulo (090.649.097-92); Ana Carla Cortes Peixoto

(091.602.677-98); Ana Carla Portugal Constantino (019.602.077-84);
Ana Carla Thiago Caetano (085.579.167-52); Ana Carla da Cunha
Matos (077.306.997-61); Ana Carla da Rocha Alves (088.874.007-
76); Ana Carla do Carmo (114.268.637-05); Ana Carolina Brandao
Vazquez (106.023.517-07); Ana Carolina Cordeiro Santos
(125.306.817-83); Ana Carolina Evaristo de Melo Serrao
(139.847.427-46); Ana Carolina Facadio Campello (130.484.087-54);
Ana Carolina Ferreira dos Santos Torres (124.936.127-36); Ana Ca-
rolina Folmer Johnson Leme (285.078.988-74); Ana Carolina Gouvea
Pires (124.577.917-66); Ana Carolina Oliveira da Conceicao
(128.406.437-90); Ana Carolina Tavares da Silva (143.088.447-97);
Ana Carolina Zielinsky Yonenaga (131.001.027-70); Ana Carolina da
Silva Pereira (131.347.897-01); Ana Caroline Gomes (144.544.297-
31); Ana Caroline Goncalves da Silva (119.817.207-07); Ana Ca-
roline da Silva Cairuz (120.922.247-78); Ana Caroline de Aguiar
Bruno (146.514.507-92); Ana Clara da Silva Vizoki (122.821.197-
38); Ana Clarisse Brito da Paz (094.353.577-84); Ana Claudia Bliggs
Gutemberg (129.935.277-46); Ana Claudia Campos Branco Fonseca
(088.722.037-16); Ana Claudia Porto Paes (039.470.117-84); Ana
Claudia da Silveira Silva (132.092.697-50); Ana Claudia de Carvalho
Silva (119.959.907-79); Ana Claudia de Jesus Pio Matos
(038.663.237-51); Ana Claudia de Oliveira Moraes (003.506.457-95);
Ana Cristina Correia de Oliveira (079.366.017-32); Ana Cristina Cou-
tinho de Oliveira (033.707.097-08); Ana Cristina Ferro Coelho
(545.336.277-49); Ana Cristina Marques Siqueira (011.295.047-78);
Ana Cristina Pereira (026.841.977-92); Ana Cristina Royes dos San-
tos (844.737.707-53); Ana Cristina Santino Alves (060.837.717-14);
Ana Cristina Silva Neves (528.939.957-72); Ana Cristina Soares Pau-
la (091.054.477-80); Ana Cristina da Rosa Dias (035.335.697-21);
Ana Cristina de Souza Simoes (011.954.407-58); Ana Gloria Duarte
Monteiro (787.651.617-34); Ana Graice de Souza (079.079.327-00);
Ana Guzzardi (430.179.087-04); Ana Jurema Monteiro de Aquino
(012.259.857-14); Ana Karen Afonso Loureiro (118.290.737-70); Ana
Leticia Rodrigues Mattos de Andrade (127.939.697-02); Ana Lucia
Aurelia de Sales Caruso (790.162.357-87); Ana Lucia Ferreira Ma-
galhaes (636.873.217-20); Ana Lucia Goncalves (072.640.027-05);
Ana Lucia Sousa Vianna (041.563.097-54); Ana Lucia da Silva Ex-
posto (026.275.297-22); Ana Lucia de Abreu Rodrigues Jose
(514.551.967-20); Ana Lucia de Souza (931.955.167-72); Ana Lucia
dos Santos Torres (860.372.007-00); Ana Luisa Aprilio Rodrigues
(098.144.037-17); Ana Luiza Castro Correia (106.276.477-31); Ana
Luiza da Silva Santos (138.492.927-46); Ana Maria Antunes Salome
(891.703.187-00); Ana Maria Araujo de Souza (095.408.827-10); Ana
Maria Benfica (027.128.567-24); Ana Maria Bonicenha Verneck
(835.743.367-72); Ana Maria Florencio de Lima (010.926.147-02);
Ana Maria Franco (285.368.941-72); Ana Maria Gomes Cardoso
(845.454.967-68); Ana Maria Moreira Silva (875.457.487-00); Ana
Maria Oliveira da Silva (809.264.602-34); Ana Maria Oliveira dos
Santos (056.021.967-90); Ana Maria Pinheiro Carrace (096.396.217-
57); Ana Maria Souza Gama do Nascimento (004.855.857-58); Ana
Maria Vianna Ribeiro (512.137.027-04); Ana Maria da Silva
(069.935.957-02); Ana Maria da Silva Melo Filho (388.368.404-00);
Ana Maria do Valle Martins (267.253.397-00); Ana Patricia da Rocha
Estolano Moraes (073.749.297-06); Ana Patricia da Silva
(007.404.767-18); Ana Paula Agra de Souza Basso (028.535.007-21);
Ana Paula Alves de Souza (092.617.687-09); Ana Paula Amado Ser-
vilhano (832.119.267-04); Ana Paula Araujo da Silva (131.125.347-
51); Ana Paula Araujo dos Santos (136.926.507-79); Ana Paula Bar-
reto Wiechers Vaz (028.903.227-00); Ana Paula Batista Paulino Dan-
tas (096.830.827-93); Ana Paula Benata Moraes (038.279.627-65);
Ana Paula Bitencourt de Souza (025.824.447-07); Ana Paula Correnti
(898.595.962-04); Ana Paula Couto Fedocio Ferreira de Jesus
(097.188.327-00); Ana Paula Dias (074.162.587-31); Ana Paula Dias
Tayar (041.131.167-09); Ana Paula Fernandes do Nascimento
(009.385.837-00); Ana Paula Ferreira dos Santos (122.463.087-47);
Ana Paula Fraga Pereira de Almeida dos Santos (118.304.647-28);
Ana Paula Lucas Ferreira (028.038.697-48); Ana Paula Medeiros
Silva (082.603.777-13); Ana Paula Mendes da Paixao (002.286.247-
11); Ana Paula Pismel de Assis Rocha (260.629.922-15); Ana Paula
Rodrigues Ferreira Alves Castro (006.706.307-13); Ana Paula Soares
Muniz (072.094.967-00); Ana Paula Vieira Elias (077.615.297-10);
Ana Paula da Costa Ramos (122.544.577-99); Ana Paula da Cunha
Silva Leao (042.597.337-96); Ana Paula de Azevedo Costa
(051.500.087-61); Ana Paula dos Santos Oliveira (129.423.607-55);
Ana Peregrina Goncalves Magdanello (714.882.357-91); Ana Rosa
Moreira Barbosa (534.486.857-04); Ana Rosa da Silveira Ferreira
(090.898.037-00); Ana Soledade Miranda Smith (407.090.357-72);
Ana Vitoria Ferreira Vidal (117.189.927-00); Ana da Cunha Lucena
(411.602.317-53); Ana de Alantino Silva (822.843.507-04); Ana de
Araujo Rodrigues (036.546.507-08); Anab Ferreira Cerqueira
(736.727.697-20); Analia Regina de Souza Rumbelsperger
(513.088.437-04); Analice Spinola Assumpcao (109.037.877-76);
Anamarina Abrantes Ribeiro (126.729.027-71); Ananias Jose Vieira
Filho (247.224.307-30); Anapaula Pellegrino da Silva (957.208.127-
68); Anderson Candido Santana (099.595.907-20); Anderson Correa
dos Santos (077.185.137-50); Anderson Costa da Silva (082.415.917-
99); Anderson Fernandes de Sousa (102.228.727-30); Anderson Fran-
cisco da Silva (131.352.707-69); Anderson Lourenco Machado
(123.827.807-89); Anderson Marques Alvarenga (077.074.267-03);
Anderson Novaes Tavares (098.245.347-76); Anderson Pereira de
Santa Ana (021.589.407-35); Anderson Petrucci Taboada
(045.089.877-61); Anderson Ribeiro de Moraes (135.135.367-55);
Anderson Ricardo Oliveira Neves (149.463.977-79); Anderson Si-
queira de Oliveira (118.875.097-63); Anderson Smith Araujo Andrade
(008.882.367-94); Anderson Soares dos Santos (001.384.937-90); An-
derson Sousa da Silva (126.178.257-79); Anderson da Silva
(036.126.537-92); Anderson da Silva Barbosa (108.684.257-02); An-
derson de Araujo Bitencourt (084.475.127-89); Anderson de Oliveira
Batista (091.553.267-06); Anderson de Paula Nunes (130.578.227-
54); Anderson dos Santos Castro (090.301.107-75); Andre Barbosa

(398.761.527-34); Andre Campeao Jungstedt (142.236.637-55); An-
dre Cipriano da Silva (371.582.107-82); Andre Crespo Machado
(134.459.897-88); Andre Cunha Duarte Carneiro (057.405.087-62);
Andre Garcia Catizano (053.713.277-54); Andre Lucas Porto Ribeiro
Machado (126.457.997-79); Andre Luis Santos Rosa (034.358.057-
81); Andre Luiz Fagundes Barrocas (009.482.107-02); Andre Luiz
Marcos Pereira da Silva (147.502.807-55); Andre Luiz Pereira de
Mendonca (057.017.237-39); Andre Luiz Ventura Timbo
(130.964.897-26); Andre Luiz de Carvalho (101.187.347-84); Andre
Luiz de Castro Borges (118.189.977-03); Andre Luiz de Oliveira
Santos (752.767.987-53); Andre Luiz dos Santos Teofilo
(073.608.557-21); Andre Nascimento Fernandes (134.354.637-08);
Andre Silva Gomes (134.653.957-00); Andre Silva da Gama
(087.999.667-60); Andre Silva de Oliveira (146.432.367-44); Andre
Teixeira Alves Bastos (074.731.557-41); Andre Vinicius da Silveira
Rocha (146.090.667-50); Andre Wiliam Dias Lima (035.448.397-84);
Andre de Oliveira Freitas (102.281.517-24); Andre de Paiva Xavier
(116.502.037-80); Andrea Alves Fernandes (041.651.197-09); Andrea
Correa Torres (806.107.497-49); Andrea Cristina Assis da Silva
(033.474.837-23); Andrea Cristina Ferreira Florencio (012.396.967-
01); Andrea Cristina Gomes Ribeiro (036.233.717-93); Andrea Go-
mes Sa (011.555.107-71); Andrea Mattos da Silva (124.630.737-56);
Andrea Oliveira Trindade (105.749.297-38); Andrea Rodrigues da
Silva Martins (037.996.267-51); Andrea Rodrigues de Oliveira
(079.631.277-01); Andrea Sandra Soares (012.200.297-00); Andrea
Santos de Paula (073.946.527-93); Andrea Souza da Silva
(032.414.637-02); Andrea Vieira Guerra (077.491.497-16); Andrea da
Silva Costa da Roza (980.011.753-91); Andrea da Silva Laurindo
Peres (097.515.517-22); Andrea de Almeida Meirelles (910.938.307-
78); Andrea de Farias Ferreira (080.118.367-73); Andrea de Souza
Damasceno (090.652.987-54); Andrea de Souza Lima Juvencio
(034.953.276-14); Andrea dos Reis Augusto (023.728.977-64); An-
dreia Alves Bitencourt (105.975.357-01); Andreia Barbosa Dias
(117.268.557-67); Andreia Carioca da Fonseca (090.033.747-83); An-
dreia Carreiro Soares Rocha (033.547.887-55); Andreia Chiesorin Ba-
ganha (025.290.219-02); Andreia Couto Maia Mendes de Assis
(037.402.547-93); Andreia Cristina Alves da Silva (056.285.267-03);
Andreia Macieira Gomes (102.425.487-92); Andreia Maria Siqueira
Lima (038.291.307-83); Andreia Paula de Athayde (038.541.517-64);
Andreia Rodrigues Carneiro (053.772.247-52); Andreia Santiago de
Souza (095.651.517-79); Andreia Sena Araujo da Silva (077.989.227-
50); Andreia Vicente Pinheiro de Souza Mello (093.715.897-60); An-
dreia da Costa Silva de Santana (023.812.987-03); Andreia da Silva
Almeida dos Santos (086.642.137-80); Andresa Jordao de Sousa
(134.598.937-70); Andressa Abreu Rangel Ribeiro (118.215.217-14);
Andressa Antunes Martins (135.595.257-30); Andressa Aparecida da
Cunha (119.866.197-61); Andressa Goncalves de Souza
(125.725.407-38); Andressa Rocha Faria (122.883.727-96); Andressa
Terra Azevedo (129.704.797-45); Andreza Andrilino de Carvalho
(128.506.977-37); Andreza Baptista dos Santos (141.222.147-18);
Andreza Regina Alves Pereira (110.774.187-44); Andreza Valeria da
Silva Silveira (127.969.117-48); Andreza Vieira Medeiros
(103.542.217-44); Andreza dos Santos Alves (109.053.737-90); An-
drilene Silva Rocha (073.827.107-18); Anete Lopes Souza de Moura
(356.892.007-78); Anete Paulina da Silva (109.620.367-73); Angela
Cristina Dangelo de Sa (594.323.067-04); Angela Cristina Thomaz
Silva (005.010.847-62); Angela Cristina de Assis Cardoso
(750.782.607-49); Angela Mara Ribeiro Lima (532.932.747-49); An-
gela Maria Correa de Souza (408.013.657-91); Angela Maria Mar-
ques (335.244.167-72); Angela Meire dos Santos Bastos
(033.890.457-32); Angela Vieira de Albuquerque (113.227.787-60);
Angela da Silva (023.900.527-97); Angelica Baptista de Souza
(036.631.507-20); Angelica Gomes Pereira (123.341.697-90); Ange-
lica Goncalves Rodrigues da Silva (038.135.287-07); Angelica Mar-
tins Pacifico (101.480.817-03); Angelica Ricardo Quintao
(114.276.567-97); Angelica da Costa Froes (115.185.237-65); An-
gelica da Silva Pinto (143.391.507-38); Angelica de Cassia Foly
Azevedo (029.719.937-44); Angelica de Souza Lima (033.689.537-
29); Angelo Correia Martins (133.145.467-00); Angelo Rafael Bian-
golino Neto (010.387.037-78)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3610/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.169/2011-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Anielle do Nascimento Andrade Batista

(060.625.297-52); Aniria Valeria da Silva de Melo (020.495.237-93);
Anita Alves Veiga Gomes (114.320.997-44); Anita Gomes dos Santos
Chaves (036.200.987-27); Anna Beatriz Espinola de Souza Almeida
Aranha (115.090.337-69); Anna Carolina Araujo Marques
(142.922.857-13); Anna Caroline de Almeida Cordeiro (103.320.007-
70); Anna Clara da Costa Rosalina (143.328.797-83); Anna Flavia
Louback (151.039.317-02); Anna Maria Nunes Mouta (042.806.967-
30); Anna Paula da Silva Fahl Santos (102.369.507-38); Anne Rose
de Oliveira (090.654.417-35); Annelyse Rodrigues Reis Moreira
(141.048.637-00); Anny Elise Bloise Imperiale Lima (110.798.237-
51); Anselmo Ferreira Assumpcao (088.818.237-64); Anselmo Fer-
reira de Melo (846.207.577-72); Antonia Eunice Calisto
(132.639.667-66); Antonia Meneses Monteiro (788.587.478-87); An-
tonio Alberto Esteves Vilhena de Carvalho (115.570.097-08); Antonio
Brito de Albuquerque Alves (718.689.257-49); Antonio Carlos Laza
Matias (536.074.577-00); Antonio Carlos Leite Guimaraes
(012.010.487-37); Antonio Carlos Luz Dias (110.943.907-55); An-
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tonio Carlos Quintanilha Junior (147.483.657-73); Antonio Carlos de
Mello Barreto (187.436.927-53); Antonio Cesar da Cunha Palma
(504.696.147-49); Antonio Claudio dos Santos (682.536.057-49); An-
tonio Esteves Tavares (371.812.467-04); Antonio Feitoza da Cruz
(384.813.837-91); Antonio Fernando Viegas Martins (054.515.867-
21); Antonio Henrique Camara Alves Brandao (091.546.614-71); An-
tonio Jardel Amancio Lima (003.378.713-10); Antonio Jorge Souza
Rangel (355.559.047-20); Antonio Jose Andre Caram (130.127.706-
15); Antonio Jose Goncalves Filho (349.749.547-68); Antonio Jose
Pascoal de Araujo (462.923.067-04); Antonio Luis Silva Sousa
(136.117.367-08); Antonio Luiz Rabello Matos (127.123.295-20);
Antonio Marcos Padrao Coutinho (018.707.567-03); Antonio Ricardo
Castellar Marques (076.818.217-40); Antonio Roberto da Silva
(013.466.747-60); Antonio Sergio Monteiro dos Santos (103.908.157-
64); Antonio Sergio dos Santos Silva (907.623.807-30); Antonioer-
nande de Andrade Paz (818.952.913-72); Antony da Costa Oliveira
(134.409.977-74); Antuerck Rangel dos Santos Coelho (033.186.847-
40); Aparecida Alves de Souza (870.702.517-34); Aparecida Araujo
Omena de Assuncao (795.959.447-34); Aparecida Cristina Fonseca
Custodio (144.415.297-16); Aparecida Rafaele Pereira Duarte
(146.669.687-76); Aparecida dos Santos Merces (104.240.887-46);
Apoe Howat Rodrigues (085.824.177-30); Ariana Viana de Jesus
(121.101.767-25); Ariana Vieira Alcantara Guimaraes (098.734.377-
70); Ariane Igreja Buccos (135.467.077-96); Ariane Leite de Almeida
(117.591.777-09); Ariane Moreira Garcia (134.742.077-09); Aricleia
de Araujo Vianna (349.198.727-04); Ariel Fernandes Goes
(003.741.418-60); Ariene Moreira Garcia (134.742.137-84); Aristeu
Inocencio dos Santos Junior (118.031.627-40); Arivaneide Teixeira
Costa (839.542.367-53); Arley Messa da Silva (139.861.747-45); Ar-
naldo da Silva Carvalho (431.391.757-87); Aron de Oliveira dos
Santos (139.898.067-69); Arthur Gil Almeida de Souza Montenegro
da Silva (122.452.817-48); Arthur Luiz da Conceicao Silva
(141.447.327-38); Artur Domiciano Pereira (509.302.067-20); Artur
Marinho da Silva Filho (038.134.167-47); Artur Ribeiro Barbosa
(605.836.147-87); Artur de Souza Braga (119.272.467-41); Augusto
Jose de Jesus Branco (131.669.127-62); Augusto Terra (058.825.547-
56); Aurea Araujo Moreira (123.919.267-31); Aurea Miriam de Oli-
veira Silva (513.233.547-00); Auricelia Padilha Merces (714.678.313-
87); Auricelia Regis Barroso (975.811.277-53); Auxiliadora Lima da
Silva (046.494.378-73); Avinner Vicente da Silva (129.704.277-88);
Azimiro de Souza Jeremias (108.392.547-41); Barbara Aline Oliveira
Barreto da Costa (124.709.327-18); Barbara Aparecida Vaz Vieira
Campos (140.056.027-62); Barbara Cardinale Ferreira de Oliveira
(128.624.467-69); Barbara Figueiredo Santos (131.981.097-79); Bar-
bara Gabriela Nascimento de Carvalho Pinto (131.787.727-66); Bar-
bara Leal Silveira dos Santos (083.988.687-08); Barbara Lemos Ri-
beiro (110.013.297-08); Barbara Lucia Tejo Ben Pinheiro
(130.795.057-43); Barbara Magalhaes Dias (048.234.087-80); Bar-
bara Naine de Souza Reis (119.401.487-90); Barbara Paula de Al-
meida Viana (111.600.087-36); Barbara Ramos do Nascimento
(134.429.787-00); Barbara Regina Soares Anil Pecanha (052.288.077-
05); Barbara da Silva Santos (145.287.097-75); Barbara do Nas-
cimento Liberador de Amorim (070.486.487-83); Barbara dos Santos
(082.907.487-28); Baruk Asch Keijock (115.892.637-58); Beatriz Fer-
reira Confort Moreira (129.254.967-09); Beatriz Ferreira da Silva
(128.275.357-69); Beatriz Goncalves de Oliveira (106.398.767-90);
Beatriz Marinho Rodrigues da Conceicao (057.829.277-71); Beatriz
Rangel Novais (101.119.047-81); Beatriz Rosadas Costa
(122.886.197-83); Beatriz Silva Correia (093.616.807-22); Beatriz da
Cruz (333.340.307-25); Beatriz da Silva Assumpcao (613.011.837-
68); Beatriz da Silva de Moura Maciel (126.181.157-75); Beatriz de
Figueiredo Curvelo (094.727.567-35); Beatriz de Lima Ligiero
(130.298.077-70); Beatriz de Sousa Mello Gomes (130.485.057-92);
Beatriz dos Santos Fonseca (120.407.877-71); Beatriz dos Santos de
Oliveira Silva (878.701.427-00); Benuzia Sa Freire do Carmo
(083.247.917-95); Bernard dos Santos Magalhaes (101.685.897-37);
Bernardino da Costa (606.025.897-20); Bernardo Coutinho de Bal-
darelli Crepaldi (136.637.797-42); Bernardo Henrique de Albuquer-
que (134.630.177-84); Bernardo Maldonado de Carvalho Airam Dar-
rieux (127.061.817-29); Bernardo Silva Nogueira (129.428.787-70);
Bernardo Tavares da Silva Campos (099.500.237-18); Bernardo da
Fonseca Mendes (141.127.787-24); Bianca Bento (058.251.687-02);
Bianca Cristina Cyriaco dos Santos (057.013.787-05); Bianca Dan-
drea Nunes (060.549.997-70); Bianca Machado Barros (110.518.107-
36); Bianca Neves Velloso de Castro (114.236.807-66); Bianca Sal-
vador Grisolia (114.863.957-83); Bianca Santos de Aguiar
(133.045.437-59); Bianca Sara Coutinho Franco (122.097.547-80);
Bianca Soares Garcia (093.810.927-88); Bianca Viana Araujo
(146.365.487-10); Bianca da Silva Candido de Deus (539.363.371-
87); Bianca de Carvalho Guimaraes (104.818.367-05); Bianca de
Mendonca Mendes (052.231.397-39); Bianca de Oliveira Aguiar Dias
(149.324.887-18); Bianca de Souza Feliciano (052.599.377-08); Bil
Rait Queiroga Junior (072.991.377-55); Boabdyl Cristiano Monteiro
Passos da Silva (904.728.027-04); Branca Mendonca Dias
(117.359.287-39); Brenno Alves Goncalves (146.677.297-24); Brenno
de Castro Barroso Alves (128.532.817-52); Brini Merhy Pessoa
(128.968.117-10); Bruce Lima Silva (134.536.857-76); Bruna Alves
Rangel (092.239.747-39); Bruna Amorim Pereira (105.655.277-89);
Bruna Cristina Bastos dos Santos Renda (131.141.187-98); Bruna
Fagundes de Souza (124.749.787-98); Bruna Fernandes Teles
(122.511.587-66); Bruna Fernandes de Sousa (056.038.967-10); Bru-
na Guedes Fernandes (100.123.477-44); Bruna Marques Pinho da
Silva (122.714.517-95); Bruna Oliveira Mello (099.147.197-08); Bru-
na Oliveira Silva (127.856.557-45); Bruna Oliveira dos Santos
(112.121.867-96); Bruna Pereira Miguel (133.507.607-75); Bruna
Pinto de Carvalho (140.119.857-08); Bruna Rocco Bandeira de Me-
nezes (113.436.917-45); Bruna Rodrigues Pereira Rezende de Al-
meida (092.170.127-69); Bruna Vita Ashton (123.583.067-54); Bruna
de Oliveira (108.017.567-90); Bruno Avelino da Conceicao
(108.495.947-07); Bruno Azeredo de Franca (125.104.387-94); Bruno

Azevedo da Silva (110.532.817-14); Bruno Bernardo Florencio da
Silva (059.141.887-84); Bruno Borges Lins (131.003.207-60); Bruno
Cassius Dutra (089.649.857-37); Bruno Cruz de Almeida
(107.715.667-78); Bruno Falci Bitarelli Medeiros (102.698.457-20);
Bruno Gomes de Almeida (106.274.017-32); Bruno Herminio de Oli-
veira Matoso (114.011.067-57); Bruno Laudelino de Paula Pereira
(129.175.027-46); Bruno Leite da Costa Sa (058.237.807-96); Bruno
Leonardo Xavier Ferreira Lima (032.265.944-27); Bruno Luiz de
Oliveira Barbosa (090.308.717-09); Bruno Matias da Silva Souto
(125.822.247-74); Bruno Moura de Mello (116.251.877-42); Bruno
Nascimento de Souza (075.880.407-50); Bruno Oliveira da Silva
(104.446.417-85); Bruno Paiva Moreira (099.987.887-57); Bruno
Paula de Oliveira (095.115.927-50); Bruno Pereira Gomes
(057.772.527-02); Bruno Pereira Maia (002.550.617-06); Bruno Pires
Dumas (135.390.067-37); Bruno Raphael Ramirez Mezza
(104.764.207-76); Bruno Rodrigues de Araujo (052.571.207-04); Bru-
no Santos Rodrigues da Silva (099.483.017-30); Bruno Toledo Pa-
checo (105.413.267-40); Bruno Tomaz Silva Ferreira (081.242.677-
07); Bruno Vinicius Freire Camargo (131.355.517-76); Bruno Vi-
nicius Mendonca Macedo (105.627.787-48); Bruno da Silva Chagas
(082.806.217-09); Bruno das Neves Pontife (126.004.777-64); Bruno
de Mello Gualberto (122.790.087-26); Bruno de Oliveira Pereira
(134.515.437-29); Bruno de Oliveira Silva (056.339.247-97); Bruno
de Sousa Carracena (126.922.057-82); Bruno de Souza Sendra
(068.502.597-76); Buana Goncalves de Morais (141.127.207-26);
Byancarla Correa da Silva (008.839.637-10); Cacilda de Oliveira Gar-
cia (795.582.087-87); Caina Pedro Franco Gouveia (140.027.497-46);
Caio Cesar Guimaraes do Rio (117.247.177-07); Caio do Nascimento
Pereira (142.332.537-03); Camila Cadena (117.580.647-14); Camila
Costa Ribeiro (137.088.637-39); Camila David Correia Senhorinho
(104.832.737-08); Camila Fonseca Lopes de Souza (124.523.707-11);
Camila Ganilho Dias (116.375.827-22); Camila Garcia Baz
(056.290.687-84); Camila Generoso Ribeiro (126.163.217-69); Ca-
mila Goncalves Vilar (135.802.857-50); Camila Kruschewsky Ca-
margo (131.365.627-55); Camila Lomboni Pifano (126.848.547-00);
Camila Marques Magalhaes de Souza (110.514.627-89); Camila Mar-
tins Bezerra (127.463.587-00); Camila Mello de Souza (124.189.997-
50); Camila Miniussi de Carvalho Mesquita (098.893.637-20); Ca-
mila Muniz da Silva (313.348.418-45); Camila Paixao Braz
(081.292.637-42); Camila Ribeiro Batista (123.624.877-50); Camila
Roberta Marques Issa (125.748.407-98); Camila Santos Pantoja de
Oliveira (129.689.807-50); Camila Scarani (138.259.207-80); Camila
Silva Passos (142.190.137-41); Camila Sousa da Silva (127.131.347-
22); Camila Takahashi Guimaraes (105.186.417-83); Camila Vaz dos
Santos (144.053.467-55); Camila Wiechers de Aguiar (129.866.757-
78); Camila da Silva Antonio (131.840.127-51); Camila de Almeida
Villas Boas (146.379.667-60); Camilla Camacho Nunes Pereira
(127.306.677-41); Camilo Oliveira Costa (128.911.307-66); Candida
Emilia Mattos Rodrigues (660.765.877-68); Carina Alves do Nas-
cimento (085.428.407-98); Carina Carolina Teixeira da Silva
(125.265.597-58); Carina Fontoura Alves (134.935.807-03); Carina
Vital Ferreira da Silva (054.052.337-22); Carina da Cruz Stumpf
(101.731.637-69); Carine Passos Vitor Alves (118.401.727-11); Ca-
rine de Oliveira Albrile de Mello (008.938.267-66); Carise Martins
Angelo (081.446.847-02); Carla Alessandra Silva Cabral
(096.221.197-43); Carla Aline Goncalves da Silva (147.129.917-12);
Carla Andrea Brandao Correia (987.567.537-72); Carla Barra Salgado
(073.751.357-89); Carla Beatriz Barreto de Almeida (116.868.417-
01); Carla Beatriz Dias Hermenegildo (088.508.617-10); Carla Bea-
triz da Silva Serra (153.404.637-29); Carla Blezer de Simas Correia
(013.136.337-98); Carla Costa da Fonseca (108.380.467-70); Carla
Cristina Freitas Alves (076.023.647-08); Carla Cristina Lopes
(032.554.777-78); Carla Cristina Mendes Brum (026.614.187-09);
Carla Delldomo Attademo (023.606.077-58); Carla Estrela da Silva
Pinto Cruz (078.992.027-10); Carla Fernanda Laurentino da Silva
(123.837.827-77); Carla Izabela de Sa Carvalho (131.001.287-37);
Carla Maria de Souza (886.179.205-72); Carla Marisa Stiebe
(814.236.590-15); Carla Misk Forster (809.171.197-20); Carla Reis
Neves (087.048.257-21); Carla Ribeiro Silva (098.924.187-43); Carla
Roberta Vieira Pereira (095.295.257-29); Carla Rosangela Silva de
Almeida (071.714.297-33); Carla Sardinha Siebra de Souza
(108.969.647-79); Carla Serafim dos Santos (011.296.327-76); Carla
Silva da Cunha (831.183.657-49); Carla Silva de Almeida
(076.023.907-09); Carla Tavares de Carvalho (096.693.117-30); Carla
Telles de Farias (105.382.647-80); Carla Vanessa da Silva Braga
(112.552.957-16); Carla Xavier Campos (140.984.847-73); Carla
Zambom Rocha Jorgensen (928.558.227-34); Carla do Amaral Alves
do Couto da Cunha Leite (023.931.457-37); Carla do Nascimento
Gusmao (077.837.457-25); Carlos Alberto Carvalho da Silva
(919.746.237-34); Carlos Alberto Diniz da Silva (548.324.897-04);
Carlos Alberto Faria Mendes (125.657.427-97); Carlos Alberto Fer-
reira (605.519.257-87); Carlos Alberto Ferreira Serra (823.093.887-
34); Carlos Alberto Gomes Pereira (538.831.447-20); Carlos Alberto
Henrique da Silva (034.477.757-00); Carlos Alberto Jose de Sampaio
(018.727.319-70); Carlos Alberto Machado (021.255.737-84); Carlos
Alberto Martins Vieira (099.914.917-24); Carlos Alberto Monteiro de
Souza (926.162.327-15); Carlos Alberto Montes (565.514.287-20);
Carlos Alberto Santiago (331.237.647-53); Carlos Alberto da Silva
(626.335.117-91); Carlos Alberto da Silva Caldas (016.415.957-60);
Carlos Alberto de Lima Caetano (798.971.504-04); Carlos Alberto de
Oliveira (555.205.617-53); Carlos Alexandre Rufino de Oliveira
(038.137.277-42); Carlos Alfredo da Fonseca Gaspar (529.206.667-
20); Carlos Andre Giraldeli (038.590.197-67); Carlos Andre Lopes da
Silva (100.504.317-57); Carlos Antonio Pereira de Souza
(503.083.947-04); Carlos Augusto da Conceicao Martins
(100.075.647-59); Carlos Augusto da Silva (054.931.467-97); Carlos
Augusto de Melo (031.098.484-06); Carlos Aurelio Lepage Monsores
(855.952.254-91); Carlos Benevenuto dos Santos (844.642.597-15);
Carlos Brasil da Silva (134.772.507-53); Carlos Carvalho Ribeiro
(900.084.997-72); Carlos Castilho de Menezes (553.012.237-04);

Carlos Cristiano Constantino Bueno (139.325.317-28); Carlos Diniz
Goes da Costa (075.881.617-01); Carlos Duarte (377.649.857-91);
Carlos Eduardo Assuncao Alves (121.676.337-26); Carlos Eduardo
Emiliano Menezes (051.756.917-59); Carlos Eduardo Ferreira de
Souza (126.813.977-74); Carlos Eduardo Freitas de Moura
(974.823.667-68); Carlos Eduardo Grigolli Silva (088.537.557-25);
Carlos Eduardo Iach da Mota (597.208.837-15); Carlos Eduardo Mar-
tins de Morais (090.770.087-05); Carlos Eduardo Pereira de Mattos
(038.041.417-14); Carlos Eduardo da Silva Cardoso (038.099.697-
96); Carlos Eduardo de Freitas Moreira (086.361.467-12); Carlos
Felipe Castro da Silva (078.992.537-05); Carlos Henrique Brito Viana
(037.991.777-79); Carlos Henrique Carvalho Alves (080.806.807-52);
Carlos Henrique Gibaldi Vaz Filho (108.496.387-63); Carlos Hen-
rique Gomes da Silva Pointis (112.473.677-89); Carlos Henrique Pe-
reira dos Santos (042.963.557-59); Carlos Henrique Pries
(688.779.787-91); Carlos Henrique de Avila (046.408.697-38); Carlos
Jair Oliveira de Almeida Costa (015.848.647-10); Carlos Jose Ferreira
de Freitas (763.838.497-00); Carlos Julio Andrade de Carvalho
(058.810.077-35); Carlos Laerte Aniceto Pereira (758.429.047-72);
Carlos Lourenco Ferreira (192.776.367-34); Carlos Magno Lacerda
Duque de Azevedo (831.964.047-49); Carlos Roberto Silva
(795.669.287-34); Carlos Roberto de Oliveira (390.256.247-15); Car-
los Santos da Silva (986.645.147-04); Carlos Soares (198.550.447-
20); Carlos Souza Santa Brigida (137.223.207-98); Carlos Viana Ro-
cha (416.031.847-91); Carlos da Silva Ferreira Carvalhosa
(028.375.487-74); Carlos de Oliveira Filho (058.156.987-33); Car-
mem Valeria Giusti (006.935.287-96); Carmen Lucia Correa da Cu-
nha (671.892.297-87); Carmen Luiza de Carvalho (257.928.227-00);
Carmen Maria Gomes (549.442.877-04); Carmen Marina Teixeira
Pessanha (708.023.867-68); Carmen Thais Almeida Vasconcellos
(088.900.037-90); Carmene Graziella Montano Basile (025.351.767-
26); Carolina Anastacio Teixeira da Silva (122.863.107-77); Carolina
Carvalho Sena (119.017.737-44); Carolina Clayde Affonso de Sousa
(121.037.117-00); Carolina Cordeiro Martins (120.256.677-44); Ca-
rolina Givisiez Fernades (096.729.437-17); Carolina Landeira de Car-
valho (037.666.437-11); Carolina Magalhaes Castro Soares dos San-
tos (101.034.827-25); Carolina Mangueira de Figueiredo Ferreira
(140.388.967-81); Carolina Moraes Ferreira (082.909.487-35); Ca-
rolina Novaes Roza (123.879.747-43); Carolina Oliveira Ferreira
(124.194.747-32); Carolina Pinto Leite Coimbra (084.631.227-10);
Carolina Righeti Fraga (087.514.247-89); Carolina Santos Pantoja de
Oliveira (126.027.547-73); Carolina Simas de Souza (130.309.867-
99); Carolina Yamamoto Kuroiwa Japiassu (130.265.767-43); Ca-
rolina da Fonseca Pedrosa Godoy (075.882.507-20); Carolina de Al-
meida Ramos (099.532.687-89); Caroline Bade Oliveira
(124.106.967-08); Caroline Couto Paranhos Moreira (112.555.467-
35); Caroline Cristine Carlos de Almeida (115.859.577-80); Caroline
Goncalves de Azevedo (134.349.257-24); Caroline Nunes
(257.159.348-00); Caroline da Silva Pimentel Reis (057.678.847-30);
Caroline de Souza Pereira (109.292.977-09); Caroline dos Santos
Dias (122.818.107-12); Carolinne Costa Santos Lindgren
(830.457.757-72); Carolinne de Medeiros Alves (095.120.857-80);
Cassia Borges de Oliveira (101.186.527-02); Cassia Freitas de Goes
(870.575.067-91); Cassiana Rodrigues Maspero (025.399.947-25);
Cassiano Dantas da Silva (975.611.427-49); Catherine de Souza Me-
deiros Alves (126.270.757-99); Catia Maria de Carvalho
(323.451.867-04); Catia Regina da Costa Viana Doria (024.189.767-
00); Catia Regina de Almeida Montenegro (601.329.497-68); Catia
Simone da Costa Silva (082.265.857-75); Catiane Barros Pereira da
Costa (097.002.867-97); Catiucia Pereira de Freitas (084.019.877-92);
Cayo Marcus Lames Silva (037.588.167-00); Cecilia Dias Leonel
(121.911.067-14); Cecilia Gaudin Rosenwald (074.367.327-14); Ce-
cilia da Silva Cesarino (092.665.617-11); Celia Lima Ribeiro
(635.524.267-87); Celia Maria Cheker (682.528.897-00); Celia Teles
Correa (357.841.217-15); Celina Beatriz Ferreira da Silva
(117.361.597-04); Celio Barboza de Lima (825.044.587-20); Celio
Ricardo Pereira Viana (824.670.807-49); Celsilea Benvindo Ventura
(033.351.587-09); Celso Guimaraes de Albuquerque (045.244.517-
57); Celso Luis Barroso Paiva (744.511.387-87); Cesar Augusto
Campos Goulart (135.177.587-10); Cesar Vinicius Marques Peixoto
(135.061.337-13); Chandermani Fraga Pereira (102.263.487-92);
Charles Douglas da Silva Rodrigues (075.883.337-74); Chirlete
Proenca Natal (520.014.587-20); Chris Barnard Xavier Caldeira
(929.629.987-04); Christian Rocha Turbay Rangel (043.028.177-39);
Christiana Diniz Lopes (901.188.557-00); Christiane Britto Lucas
Teixeira (002.519.637-56); Christiane Goncalves Lima (052.552.227-
12); Christiane da Silva Salgueiro Pinto (108.982.017-80); Chris-
tianne Lopes Zava (037.687.387-60); Christine dos Santos Rodrigues
(129.396.677-05); Cibele da Conceicao Rodrigues (033.897.927-16);
Cicilia de Jesus Avelino Ferreira (058.457.287-54); Cid Antonio Vi-
dal Louvise (357.512.237-72); Cileia Matheus Pequeno (022.061.277-
33); Cinara Oliveira das Chagas (551.725.397-00); Cinthia Boechat
Batista (123.340.287-03); Cinthia Costa de Oliveira (133.433.157-
02); Cintia Brandao Barreto (136.223.227-05); Cintia Cristina dos
Santos Passos (124.548.707-89); Cintia Paula Fonseca Chibaia
(095.754.367-09); Cintia Pimenta de Oliveira (109.002.427-44); Cin-
tia Sestelo Campos (139.525.907-03); Cintia Simas de Oliveira
(015.115.587-92); Cintia da Cunha Macedo (044.091.437-00); Cintia
de Almeida Rocha (105.984.827-92); Circe Aparecida Ferraz
(852.881.107-78); Ciron da Silva Castro (094.739.307-20); Clara Da-
masceno da Silva (125.740.297-80); Clara Moreno de Souza Melo
(133.622.147-03); Clara Rosadas Costa (114.316.747-37); Clara da
Silva Resende (141.599.007-71); Clarete Maria Ferreira da Silva
(120.941.687-51); Clarice Ausquia Leao (097.133.327-09); Clarice
Caetano Cardoso (739.158.407-00); Clarice Silva dos Santos
(016.757.757-37); Clarice Velasco de Oliveira (774.363.187-72); Cla-
rice de Souza Moreira (142.291.957-96); Clarissa Ribeiro Silva
(135.403.057-50); Clarissa Viana Flores (127.645.697-26); Clarysse
Vaz de Oliveira Barbosa (066.467.216-70); Claudeci de Souza Pol-
ceno (113.090.767-82); Claudelir Rosa de Jesus (743.143.867-20);
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Claudete Marcia de Oliveira Paula (913.095.737-00); Claudete Silva
de Rezende (923.343.857-00); Claudete de Souza (098.723.328-94);
Claudia Aragao Figueiredo (125.181.598-78); Claudia Avelino da Sil-
va (051.371.087-66); Claudia Barroso Machado (772.980.717-34);
Claudia Delgado de Moraes (933.128.817-49); Claudia Diebold Arau-
jo Neto (610.726.217-20); Claudia Dutra Gallo (842.335.087-87);
Claudia Frinhani Soares de Souza (010.924.857-08); Claudia Gomes
de Andrade (005.912.217-05); Claudia Macedo Marinho de Vascon-
celos (910.927.447-20); Claudia Machado Moreira (034.086.067-73);
Claudia Marcia Lima de Alvarenga (078.617.417-02); Claudia Marcia
Lisboa Azevedo (525.106.707-00); Claudia Maria Montes Guimaraes
(779.786.687-20); Claudia Nascimento Gloria (005.869.417-03);
Claudia Regina Gomes Duarte (047.706.217-28); Claudia Renata
Maldonado da Silva (026.596.347-85); Claudia Simone Tavares da
Silva (004.385.767-13); Claudia Tavares da Mota (053.042.937-38);
Claudia Thimoteo dos Santos (023.139.417-95); Claudia Valeria da
Silva (013.162.017-75); Claudia Vicchetti Ferreira (037.932.527-60);
Claudia Vieira Pingitore (738.097.647-87); Claudia Vieira da Silva
(857.711.637-91); Claudia da Hora Conceicao (061.557.896-90);
Claudia da Silva (844.941.667-15); Claudia de Almeida Santos
(080.323.067-22); Claudia de Lana Menezes (999.776.807-87); Clau-
dia de Oliveira da Penha da Silva (094.092.577-00); Claudia de Sousa
da Silva (070.920.957-60); Claudia de Souza Araujo (033.408.927-
17); Claudia de Velasco Dias (928.737.237-34); Claudina Nunes de
Souza Oliveira (865.107.387-91); Claudiney Barbosa Pereira
(073.610.837-81); Claudio Bens Bessa (115.652.037-12); Claudio
Brandao (001.448.237-13); Claudio Gomes da Silva (120.743.687-
98); Claudio Henrique Machado dos Santos (854.347.797-20); Clau-
dio Jose Garcia (639.025.597-72); Claudio Julio Ferraz de Souza
(133.788.737-44); Claudio Lucio de Souza Chrispim (001.201.587-
36); Claudio Luiz Bispo dos Santos (958.628.117-53); Claudio Ma-
noel Batista Messias (088.176.067-66); Claudio Muniz dos Santos
(591.057.987-87); Claudio Pereira Rodrigues (004.416.597-80); Clau-
dio Santana de Oliveira (112.550.497-82); Claudio da Costa Rosa
(683.560.997-49); Claudio da Silva Guimaraes (013.072.397-57);
Claudio de Carvalho Lages Filho (140.111.657-43); Claudio de Oli-
veira Carvalho Junior (112.689.107-08); Claudio dos Anjos Pereira
(772.137.507-04); Claudionor Francisco Cado Filho (810.143.767-
34); Claudir da Silva Souza (990.346.117-87); Clayton de Lima Fi-
gueiredo (859.123.957-15)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3611/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.266/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Solange Edilde Alves Sousa (CPF

875.483.991-20); Solange Euzebio (CPF 109.434.908-98); Solange
Fernandes Lopes Ribeiro (CPF 050.127.668-81); Solange Maria Lo-
pes Vienny (CPF 086.855.048-56); Solange Maria da Silva Almeida
(CPF 283.228.588-09); Solange Nader Curto (CPF 048.169.188-09);
Solange de Souza Monteiro Benicio (CPF 022.219.458-83); Solange
do Nascimento Carvalho (CPF 301.077.008-16); Solimar Vieira do
Nascimento (CPF 002.174.713-07); Solliany Moraes Delfino (CPF
018.108.881-90); Soneide Leite da Silva (CPF 334.723.648-31); So-
nia Andrade da Silva (CPF 221.299.158-41); Sonia Aparecida Bel-
legard (CPF 022.970.738-60); Sonia Aparecida do Nascimento Leme
(CPF 106.008.668-90); Sonia Cleide Freitas (CPF 954.600.208-91);
Sonia Conceicao Pires de Oliveira (CPF 040.071.888-07); Sonia Cris-
tina dos Santos Silva (CPF 090.703.058-01); Sonia Domingues de
Andrade Almeida (CPF 085.613.758-84); Sonia Jacinto Pacheco
(CPF 126.500.708-03); Sonia Lopes Pereira Pinto (CPF 310.102.318-
12); Sonia Maria Evangelista (CPF 039.600.148-30); Sonia Maria
Leiva de Siqueira Oliveira (CPF 769.805.108-00); Sonia Maria Ma-
lago (CPF 197.299.888-97); Sonia Maria Martins Sturaro (CPF
071.745.818-03); Sonia Maria Pataracchia Dusi (CPF 057.508.758-
73); Sonia Maria da Silva Ledo (CPF 471.815.671-87); Sonia Maria
de Oliveira Borrone (CPF 009.712.098-71); Sonia Pereira Leal (CPF
072.235.218-21); Sonia Regina Cipriano (CPF 171.608.018-57); So-
nia Regina Estevam (CPF 178.489.668-36); Sonia Regina de Macedo
(CPF 124.866.458-29); Sonia Regina dos Santos (CPF 184.896.068-
97); Sonia Santos Correia Inacio (CPF 179.025.428-06); Sonia Silva
de Souza (CPF 157.322.008-60); Soraia Malafaia Gomes (CPF
027.303.998-95); Soraia Santos (CPF 020.791.478-89); Soraya Bar-
bosa de Sousa Vieira (CPF 345.571.208-81); Soraya Caramico Gior-
dano (CPF 288.599.818-08); Sostenes Ribeiro Goncalves (CPF
024.054.183-98); Stefania Cristina da Silva (CPF 074.908.767-61);
Stefania Toledo Martins de Jesus (CPF 254.905.298-65); Stefano Vi-
las Boas Estevao (CPF 380.346.888-43); Steffany Emanuelle Santos
Lima (CPF 030.463.475-10); Stela Marys Rossini Sanches (CPF
335.561.368-13); Stenio Augusto Messias (CPF 285.737.988-90);
Stephanie Silva Faria (CPF 407.379.848-05); Sueco Saga Mizukami
(CPF 073.971.088-57); Sueli Aparecida Arthur Zatarin (CPF
056.890.798-12); Sueli Aparecida Ferrari (CPF 726.174.898-68); Sue-
li Aparecida Ferreira Delfini (CPF 879.534.478-00); Sueli Aparecida
Seixas Herdeiro de Oliveira (CPF 035.420.208-18); Sueli Aparecida
Vicente Beltran (CPF 065.228.138-90); Sueli Aparecida dos Santos
Aguiar (CPF 021.424.598-54); Sueli Batista das Chagas (CPF

102.034.178-52); Sueli Bolsonaro Gomes (CPF 277.409.248-57);
Sueli Cesca (CPF 019.400.358-21); Sueli Gama da Silva (CPF
130.353.088-02); Sueli Padovani Lourenco (CPF 174.623.898-43);
Sueli Peinado Viotto (CPF 051.758.148-50); Sueli da Silva Pascale
(CPF 039.562.648-00); Suellen Freitas (CPF 366.103.538-08); Suel-
len dos Santos Banzato (CPF 416.286.768-25); Suely Cavalieri Pa-
checo (CPF 272.262.038-39); Suely Cle Monteiro Vilar (CPF
073.207.978-01); Suely Garcia da Silveira (CPF 367.500.378-79);
Suely Teixeira de Morais (CPF 190.150.858-70); Suemis Simoni
(CPF 158.415.478-01); Suene Araujo da Silva (CPF 024.951.911-93);
Sulamita Braganca Almeida de Souza (CPF 069.010.397-27); Su-
leiman Liranco Filizola (CPF 135.458.608-50); Sulivan Henrique de
Moraes Rosa (CPF 382.613.438-98); Susana Rumy Bomura (CPF
262.444.498-00); Susane Maria de Araujo Borges (CPF 350.558.553-
04); Suse Flor Amorim (CPF 979.630.382-53); Susete Aparecida da
Silva Giudilli (CPF 048.707.208-17); Susilene Mara Brandalha Im-
peratrice (CPF 081.388.168-48); Suzana Batista dos Santos (CPF
828.004.641-00); Suzana de Oliveira (CPF 897.698.218-53); Suze
Inacio dos Santos (CPF 100.497.688-75); Suziany da Silva Leite
(CPF 034.536.523-20); Suzilaine Salvia de Sa (CPF 248.957.518-05);
Tais Fernanda Rocha Dias (CPF 391.941.238-96); Tais Spalding de
Queiroz Lino (CPF 062.600.038-62); Tais da Silva Ribeiro Lopes
(CPF 333.831.028-58); Tais de Castro Ucha (CPF 306.853.278-76);
Taisa Cassiano (CPF 408.256.528-04); Taiza Lenis Goncalves Morais
(CPF 067.668.736-98); Taize Cristina de Almeida (CPF 385.549.558-
03); Talita Cristina Lourenco Rogerio Picasso (CPF 309.821.638-78);
Talita Cristina de Brito Barbosa (CPF 011.931.764-84); Talita Dayane
da Silva Rocha (CPF 297.473.058-28); Talita Mariana Campos (CPF
366.258.698-30); Talita Rezende Leal da Fonseca (CPF 374.430.918-
50); Talita Rosa Tavuencas (CPF 307.551.988-08); Talita Toniolo de
Morais (CPF 392.523.668-65); Talitha Goncalves Bolognesi (CPF
278.582.878-00); Tamara Albuquerque Carvalho (CPF 603.289.043-
09); Tamara Garcia Botelho dos Santos (CPF 040.621.238-43); Ta-
mara Miranda Filadelfo Borges (CPF 033.827.205-40); Tamie Juliana
Pinto (CPF 372.057.688-45); Tamilles Daniele Pereira (CPF
368.307.818-92); Tamires Alessa de Mori (CPF 351.638.218-06); Ta-
mires Dias de Souza Borges (CPF 374.338.458-28); Tamires Ramos
(CPF 397.973.968-60); Tamiris Marion de Souza (CPF 415.754.948-
17); Tamiris Rosa de Oliveira (CPF 400.767.618-60); Tamis de Souza
Moraes (CPF 397.393.778-82); Tamyrez Ayres Marquez (CPF
360.107.488-52); Tanha Taciane Aragao Pinto (CPF 021.537.535-11);
Tania Aparecida Dalbone (CPF 051.473.428-00); Tania Carolina
Squariz (CPF 373.314.248-90); Tania Cristina Chaves Colombo (CPF
341.479.518-30); Tania Cristina Moraes de Lima (CPF 010.263.598-
64); Tania Luciana Sotocorno Bosisio (CPF 167.522.518-43); Tania
Luzia Souza de Alencar Silva (CPF 128.813.968-36); Tania Mara
Lucas Januario (CPF 394.668.388-65); Tania Mara dos Santos Alen-
car Geraldo (CPF 176.188.418-29); Tania Marcia da Silva (CPF
077.235.778-18); Tania Maria Candido de Sousa (CPF 004.231.353-
84); Tania Maria de Siqueira Zara (CPF 085.181.618-51); Tania Ma-
riza Foganholo Marques (CPF 218.193.018-00); Tania Pereira Santos
(CPF 328.109.114-87); Tania Regina Bueno de Aguiar Pregil (CPF
132.754.878-09); Tania Regina da Paixao Almeida (CPF
108.720.448-82); Tania Reinaldo Marins (CPF 306.740.568-41); Ta-
nia Soares de Souza (CPF 907.092.844-20); Tania do Amaral Batista
Blezins (CPF 350.335.878-11); Tarciline dos Santos Piranga (CPF
033.034.265-70); Tarcilio Oliveira da Silva (CPF 028.630.195-46);
Tarso de Lova Queiroz (CPF 386.952.578-94); Tassio Alexandre Sa-
bino da Silva (CPF 050.829.804-08); Tassita Talita Aguilera Santos
(CPF 368.131.568-02); Tathiana Madja de Souza (CPF 340.379.788-
06); Tatiana Aparecida Francisco de Sousa (CPF 326.142.948-88);
Tatiana Barreto Julio (CPF 322.804.688-59); Tatiana Castro de An-
drade Linhares (CPF 974.004.161-20); Tatiana Erica Geraldo (CPF
261.845.798-60); Tatiana Gomes de Paiva (CPF 296.221.478-95); Ta-
tiana Hoppe (CPF 040.855.849-01); Tatiana Maria Barbosa da Silva
(CPF 312.723.878-95); Tatiana Matsumoto Fujii (CPF 388.785.628-
74); Tatiana Rosa Ferreira de Paula (CPF 358.302.578-40); Tatiana
Tavares Silva Sousa (CPF 296.542.578-07); Tatiana Titarelli Zurlo
(CPF 344.668.398-40); Tatiane Alves Santana Sigrist Clauss (CPF
029.531.996-83); Tatiane Aparecida da Silva Pazzine (CPF
265.890.568-89); Tatiane Barcelos da Silva (CPF 014.645.281-01);
Tatiane Cristina de Souza Silva (CPF 361.441.568-60); Tatiane Go-
mes da Mata (CPF 313.381.158-47); Tatiane Helena Inocencio San-
tana (CPF 352.541.768-30); Tatiane Lemos Moreira (CPF
326.353.068-26); Tatiane Lopes dos Santos (CPF 365.203.108-32);
Tatiane Magda da Silva Guedes (CPF 287.947.098-66); Tatiane Mo-
reira do Carmo (CPF 719.606.003-20); Tatiane Nascimento Alves
(CPF 300.546.818-63); Tatiane Pezzini Galli (CPF 300.546.838-07);
Tatiane Ramos Nunes (CPF 278.182.988-94); Tatiane Riguetto Piveta
(CPF 403.154.308-50); Tatiane Rodrigues da Silva (CPF
406.355.698-09); Tatiane Valeria da Cruz (CPF 417.167.338-04); Ta-
tiane de Cassia Pavani (CPF 358.240.988-08); Tatiane de Castro Ma-
chado (CPF 313.296.888-99); Tatiane dos Santos Cruz (CPF
033.337.695-14); Tatiane dos Santos Lourenco (CPF 349.789.938-
06); Tatiane dos Santos Ribeiro (CPF 369.947.038-51); Tatiani Apa-
recida Ribeiro (CPF 316.406.008-41); Taygoara da Silva Vasconcelos
(CPF 310.609.888-01); Taynara Milene da Silva (CPF 071.528.904-
71); Tays de Cassia Lansoni (CPF 400.578.258-23); Tayze Porfirio
Vital (CPF 042.232.833-24); Telma Lucia de Oliveira (CPF
138.805.628-30); Telma Maria de Jesus (CPF 646.167.465-91); Telma
de Fatima Batista Rodrigues (CPF 273.809.981-53); Teobaldo Joa-
quim Ferreira (CPF 126.390.218-93); Teobania Alves dos Santos
(CPF 270.273.518-54); Teodorico Arrais de Morais Neto (CPF
265.723.288-48); Tercio Cesar Teixeira de Godoi (CPF 251.537.338-
07); Tercio Estenislau Silva Pinheiro (CPF 048.584.564-47); Tereza
Cristina Coscia (CPF 881.187.111-53); Tereza Guelare Munaretti
(CPF 646.954.338-34); Terezinha do Carmo Baroni Siqueira (CPF
026.829.498-43); Teruyoshi Hoga (CPF 788.032.418-68); Tetutaro Ia-
manaca (CPF 658.503.518-68); Thaiane Gabriele Camara (CPF
042.169.733-45); Thais Aline Tiyo (CPF 416.287.028-42); Thais Ca-

rolina Marichi (CPF 382.630.948-01); Thais Cristina Macambani Bar-
bosa (CPF 383.456.728-09); Thais Cristina Pedroso Domingues (CPF
340.281.678-41); Thais Fernandes Rodrigues (CPF 377.036.388-46);
Thais Josiane de Araujo (CPF 224.408.988-64); Thais Molina Issa
(CPF 370.670.598-28); Thais Moreira da Silva (CPF 406.057.148-
27); Thais Neves de Almeida Silveira (CPF 321.937.518-97); Thais
Rebeca Dias Ferreira (CPF 404.298.348-02); Thais Rico Lorenzi
(CPF 364.695.838-30); Thais Rodrigues Friedenberg de Lemos (CPF
364.604.148-07); Thais Rodrigues do Nascimento (CPF 411.645.108-
86); Thais Santos Valentim da Silva (CPF 382.863.028-69); Thais
Sousa Muniz (CPF 230.542.158-30); Thais Tatiane Dadam (CPF
394.805.058-94); Thais de Almeida (CPF 369.255.528-82); Thaisa
Cerozi Viana (CPF 294.390.648-46); Thalena de Almeida Alves (CPF
335.172.718-61); Thalita Vieira Batista dos Santos (CPF
334.396.848-06); Thames Weyder Rodrigues Braga (CPF
013.138.933-58); Thamy Stephanie Ananias Araujo (CPF
046.365.783-76); Thauane de Andrade Freitas (CPF 316.943.048-33);
Thaynara Vaz Costa (CPF 395.629.338-06); Therezinha Edilene Sal-
gado dos Santos (CPF 066.824.688-06); Thiago Alves Pereira (CPF
329.422.888-09); Thiago Anderson Ferreira (CPF 328.751.138-60);
Thiago Andrade Lima (CPF 372.164.808-05); Thiago Aquino da Cu-
nha (CPF 062.306.834-66); Thiago Cavaleiro Rodrigues Bede (CPF
366.217.328-05); Thiago Fabricio Baqueta Dias (CPF 327.879.038-
35); Thiago Lucas Melo Cordeiro (CPF 626.778.533-53); Thiago
Majori de Oliveira (CPF 382.925.348-65); Thiago Mauricio Matos de
Souza Carvalho (CPF 040.779.825-02); Thiago Naliton Bonfin dos
Santos (CPF 424.090.908-26); Thiago Nascimento Ferreira (CPF
344.762.698-42); Thiago Osorio Gomes (CPF 337.159.248-02); Thia-
go Rafael Bonaldo (CPF 344.815.538-12); Thiago Scapatichi (CPF
024.822.281-31); Thiago Vinicius Mattucci (CPF 403.604.938-07);
Thiago Xavier de Oliveira (CPF 326.935.558-09); Thiago da Silva
(CPF 051.223.825-14); Thiara Mariane Storto Feliciano (CPF
315.695.308-31); Thiore Silva Batista Castro (CPF 004.367.651-01);
Thomas Tolomelli Brescia (CPF 100.807.056-42); Thomaz Bacellar
Coelho (CPF 292.258.158-67); Thueyse Kelly Santos da Silva (CPF
049.109.785-93); Tiago Araujo do Carmo (CPF 025.751.261-69); Tia-
go Bueno dos Santos (CPF 381.599.328-80); Tiago Camillo dos San-
tos (CPF 373.811.338-06); Tiago Costa Silva (CPF 036.148.963-31);
Tiago Eustaquio da Silva (CPF 071.854.356-41); Tiago Gama Santos
(CPF 031.112.801-79); Tiago Henrique Theodoro (CPF 350.700.238-
88); Tiago Jose Ferraro (CPF 403.882.878-61); Tiago Santos de Oli-
veira (CPF 017.934.505-28); Tiago Teodoro Pereira (CPF
230.564.458-25); Tiago da Rocha Santos (CPF 013.423.705-62); Tia-
go da Silva Stabile (CPF 299.246.048-65); Tiago de Oliveira Cip-
pollini (CPF 384.366.908-26); Tiago de Oliveira Gusmao (CPF
805.239.005-20); Tifani Uildmara Chiarinelli (CPF 223.124.868-90);
Tirlen da Silva (CPF 378.600.248-70); Uanderson Dantas de Macedo
Santana (CPF 027.796.785-69); Uilma Amaral de Santana (CPF
046.510.215-81); Uiraceles Maria do Nascimento (CPF 885.372.348-
34); Ulisses Sulivan dos Santos Oliveira (CPF 372.831.698-90); Ur-
bano Cesar Cavalini de Assis (CPF 101.763.198-08); Urias Teixeira
da Silva (CPF 071.126.854-19); Vagner Bueno da Silva (CPF
216.674.008-19); Vagner Genesini Miranda (CPF 774.787.208-97);
Valbenar Maia dos Santos (CPF 020.578.393-70); Valber Nerys de
Oliveira (CPF 027.217.495-52); Valda Sebastiana de Souza Costa
(CPF 026.984.798-76); Valdeir Vanderley Neves (CPF 043.045.695-
62); Valdelicia Miranda de Mira (CPF 295.954.792-68); Valdemir
Gomes de Castro (CPF 066.953.168-56); Valdenice Pinto de Sousa
(CPF 713.288.231-72); Valdenir de Sousa Severino (CPF
046.999.943-85); Valdenira de Maria Silva (CPF 011.883.413-40);
Valdete Maria Rocha da Silva (CPF 255.549.368-90); Valdiclezia da
Silva Santos Matos (CPF 005.680.505-50); Valdinei da Silva (CPF
115.094.518-46); Valdir Alves de Andrade (CPF 176.310.058-85);
Valdirene Alves Joaquim (CPF 255.549.538-08); Valdirene Santos
Ribeiro (CPF 825.874.345-72); Valdirene de Fatima Siqueira (CPF
287.243.638-39); Valdishirley Araujo da Silva (CPF 015.533.473-58);
Valdivan Conceicao da Silva (CPF 048.445.493-59); Valdnei Santos
da Silva (CPF 820.919.945-53); Valentim Jose Barioni (CPF
692.127.088-20); Valeria Cristina Martins (CPF 067.448.486-07); Va-
leria Cristina Novaes dos Santos (CPF 119.928.548-07); Valeria Cris-
tina Staconi dos Santos (CPF 354.104.288-54); Valeria Martins (CPF
065.385.938-44); Valeria Mota (CPF 173.518.358-02); Valeria da Sil-
va (CPF 072.193.328-90); Valeria de Campos Balbino (CPF
085.513.398-85); Valeria dos Santos Silva (CPF 388.334.108-89);
Valquiria Aparecida Ornelas Delgado (CPF 045.787.658-14); Val-
quiria Aparecida da Silva (CPF 255.380.738-40); Valquiria Mara Sil-
va (CPF 044.573.548-13); Valter Aparecido Bastos (CPF
042.679.138-03); Valter Cezar de Souza (CPF 155.776.516-20); Val-
ter Coca de Freitas (CPF 017.679.528-64); Valter Lucio Vieira Rufino
da Rosa (CPF 319.441.678-20); Valter Martins Azevedo (CPF
271.501.778-24); Valter Mauricio Moreno (CPF 833.984.578-00);
Valter Rocha Filho (CPF 354.381.608-05); Vanda Aparecida Ventura
(CPF 015.949.608-01); Vandeberg Oliveira da Silva (CPF
084.083.874-30); Vanderlei Antonio Pololi (CPF 723.967.848-20);
Vanderleia Leite (CPF 023.665.549-31); Vanderleia de Oliveira Lima
(CPF 840.256.113-68); Vanderlucia Souza da Costa (CPF
981.697.691-91); Vanderson Munari (CPF 256.935.868-12); Vandira
Rodrigues Gouvea (CPF 059.162.508-35); Vaneska Oliveira Reis
(CPF 275.887.618-30); Vanessa Almeida Uchoa Ribeiro (CPF
301.671.428-01); Vanessa Aparecida Lima Franca (CPF 350.361.208-
41); Vanessa Barreto Julio (CPF 380.417.148-62); Vanessa Carla Bo-
nacordi de Arruda (CPF 267.842.138-40); Vanessa Cipola da Silva
(CPF 393.218.488-27); Vanessa Cristina Goncalves (CPF
294.165.338-40); Vanessa Dayane Ferreira Lodron (CPF
368.422.608-41); Vanessa Elaine de Matos Gastaldi (CPF
290.375.038-61); Vanessa Faria Santos (CPF 297.159.398-30); Va-
nessa Freires do Nascimento Moreira (CPF 303.791.628-14); Vanessa
Lacerda Couto (CPF 010.303.211-83); Vanessa Lopes Aryosa Ro-
drigues (CPF 259.365.188-17); Vanessa Lourenco (CPF 329.470.668-
55); Vanessa Regiane Ribeiro de Paula (CPF 293.502.708-62); Va-
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nessa Ribeiro Palazzi de Castro (CPF 397.616.198-50); Vanessa San-
tos Viana (CPF 224.754.288-30); Vanessa Suellen Lovato (CPF
376.431.468-02); Vanessa Vieira Santos (CPF 394.208.048-60); Va-
nessa da Silva Matos (CPF 327.658.818-80); Vanessa de Mello Nunes
(CPF 106.672.978-63); Vanessa de Souza Ferreira (CPF 377.588.358-
48); Vania Maria Alves da Silva (CPF 007.158.711-02); Vania Marta
Bruno Feitosa (CPF 153.758.238-02); Vania Mendes da Rocha (CPF
359.790.568-40); Vania Silva dos Santos Manzoli (CPF 313.453.828-
80); Vanilda Aparecida Lepri (CPF 333.654.228-62); Vanilda Maria
Siqueira (CPF 362.829.748-60); Vanilda da Silva Matos (CPF
062.985.048-85); Vanilde Araujo da Silva (CPF 323.633.418-56); Va-
nusa Aparecida de Camargo (CPF 470.959.202-06); Vanusa Donizete
do Nascimento Batista Vasques (CPF 184.598.828-02); Vanuza Joa-
quina da Silva (CPF 040.517.515-97); Vera Aparecida Rodrigues
(CPF 062.689.488-31); Vera Aparecida da Luz Vanzela (CPF
797.578.809-06); Vera Dalva Alves Mira (CPF 281.389.508-38); Vera
Loreza Kehl (CPF 275.386.052-15); Vera Lucia Barreto Costa (CPF
005.188.638-32); Vera Lucia Brentegani Dias de Souza (CPF
005.818.778-29); Vera Lucia Guimaraes (CPF 091.452.018-03); Vera
Lucia Judic (CPF 121.901.408-70); Vera Lucia Peixoto (CPF
225.152.058-95); Vera Lucia Rocetto (CPF 681.298.238-53); Vera
Lucia Rodrigues de Sousa Alves (CPF 173.169.478-45); Vera Lucia
de Jesus (CPF 136.653.138-80); Vera Lucia dos Reis (CPF
259.867.578-90); Vera Marcia Lino Cantao (CPF 109.462.408-09);
Veralice de Jesus Donelli Ramola (CPF 899.865.478-49); Vergilina
Soares de Souza (CPF 105.025.508-99); Veridiana Campos Perti-
carrari (CPF 311.383.528-37); Veronica Barroso Marques (CPF
478.467.804-25); Veronica Borges Fernandes (CPF 394.357.528-45);
Veronica Bussotti Messura Martins (CPF 532.736.998-68); Veronica
Cristiane Pereira (CPF 277.863.778-83); Veronica de Jesus Alcantara
(CPF 383.964.358-98); Veronice Aparecida Ribeiro Antunes Salgado
(CPF 258.080.148-08); Vicente de Paula Vitro (CPF 060.442.548-10);
Vicentina Pedroso da Conceicao (CPF 997.902.976-53); Victor Car-
neiro Correa de Toledo (CPF 364.899.198-18); Victor Failla (CPF
331.134.518-50); Victor Gabriel Lima Rodrigues (CPF 403.677.788-
23); Victor Gabriel Sales Correra (CPF 405.438.768-37); Victor Hugo
Vitoriano Moreira (CPF 376.480.178-65); Victor Silvestre de Oliveira
(CPF 402.082.828-82); Victor Triveloni Miller da Silva (CPF
360.450.708-10); Victor Tsuchida Nascimento (CPF 343.403.348-39);
Vilamar Muniz de Abreu (CPF 640.800.212-91); Vilma Celi Sturaro
Martinez Lima (CPF 052.382.218-94); Vilma Goncalves da Silva
Bigotto (CPF 262.157.618-42); Vilma Leandro Sobrinho (CPF
067.158.308-51); Vilma Saraiva Sores (CPF 020.761.633-79); Vilma
dos Anjos Cangueiro Silva (CPF 791.856.658-00); Vilmarina Soares
de Aguiar (CPF 268.724.698-03); Vilmeide da Costa Barros (CPF
816.545.961-91); Vilson da Silva Lima (CPF 047.782.233-90); Vi-
nicios dos Santos (CPF 412.764.148-70); Vinicius Araujo Nunes
(CPF 384.917.668-12); Vinicius Basilio Borges (CPF 418.304.778-
11); Vinicius Fagionato (CPF 390.632.398-66); Vinicius Garcia Tosta
(CPF 368.961.198-96); Vinicius Innocencio Pereira (CPF
316.835.228-42); Vinicius Porfirio (CPF 363.713.018-10); Vinicius
Valero Germano (CPF 373.981.368-70); Vinicius de Oliveira Gerdes
(CPF 378.833.618-80); Vitor Camargo Sampaio (CPF 370.426.988-
35); Vitor Filipe Spricao (CPF 415.703.518-64); Vitor Hugo Monteiro
(CPF 359.251.638-85); Vitor Hugo Torrisi de Assis (CPF
340.916.218-64); Vitor Moreira Silva (CPF 402.274.548-71); Vitor
Rodrigo Semensato (CPF 367.744.158-73); Vitor Rodrigues Goncal-
ves (CPF 410.602.138-26); Vitor Secamilli Silva (CPF 365.233.978-
90); Vitor Vicentine de Almeida (CPF 311.674.508-09); Vitor de
Jesus dos Santos (CPF 037.458.865-18); Vitoria Thais de Oliveira
(CPF 393.230.128-58); Vivian Caroline de Jesus Pereira (CPF
348.792.158-80); Vivian Fernandes Baptista Pott (CPF 355.081.148-
90); Vivian Mendes Jordao (CPF 312.316.198-64); Vivian Toniolli
Monteiro (CPF 301.086.928-25); Viviane Beranger (CPF
043.643.248-09); Viviane Calheira Lopes (CPF 748.321.825-87); Vi-
viane Camara Cardenas (CPF 809.000.201-30); Viviane Fecundo de
Matos Lima (CPF 286.908.638-50); Viviane Fernandes dos Santos
(CPF 407.525.478-01); Viviane Fray de Oliveira (CPF 206.412.258-
30); Viviane Goncalves de Meneses (CPF 390.374.918-47); Viviane
Luzia Francisco Carvalho (CPF 978.661.991-91); Viviane Maria Me-
zei (CPF 324.806.308-46); Viviane Mota de Gois (CPF 038.258.105-
93); Viviane Pereira de Souza (CPF 218.113.918-00); Viviane Rocha
Saraiva (CPF 186.271.008-29); Viviane Weber Vicente (CPF
052.729.428-41); Viviane de Almeida Campos (CPF 040.584.596-
03); Wadimir dos Reis Xavier (CPF 106.875.696-99); Wagner Apa-
recido Bezerra Carvalho (CPF 366.815.798-76); Wagner Augusto da
Silva (CPF 036.334.941-38); Wagner Heredia Goncalves (CPF
395.298.298-92); Wagner Latorre Marques (CPF 001.627.618-30);
Wagner Rodrigues Chaves (CPF 095.605.666-01); Wagner Vieira
Souza (CPF 047.411.245-41); Walber Silva Pinheiro (CPF
014.064.703-17); Walcleber Udson Carafunim (CPF 818.323.202-78);
Waldemar Ferreira dos Santos Filho (CPF 807.730.523-72); Wal-
demar Paupitz Sobrinho (CPF 802.545.948-91); Waldemir Felipe
(CPF 799.016.038-20); Waldinei Suzigan (CPF 098.684.508-61);
Waldir de Souza Santos (CPF 254.933.438-86); Waleria Martins Fir-
mino (CPF 051.298.634-70); Walerya Prandini (CPF 156.156.678-
00); Waleska Auxiliadora Nolasco (CPF 142.039.328-66); Walfran
Santos Moreira (CPF 386.655.868-65); Walisson Martins Artiman
(CPF 017.645.153-66); Walkiria Lucchesi de Souza (CPF
005.827.288-78); Walkiria Winckler de Barros Rodrigues (CPF
055.491.528-60); Wallisson Luiz Guedes Abrahao (CPF 007.205.513-
82); Walquiria Euzebia de Souza (CPF 023.904.801-60); Walter Luis
Bazzilli (CPF 120.306.548-50); Walter Sebastiao Goncalves Rainer
(CPF 845.942.688-20); Walter de Moura (CPF 172.851.948-91);
Wanderson Ramos Mafra (CPF 023.390.491-30); Wania das Neves
(CPF 102.991.718-33); Warlen Rosa Dutra (CPF 079.519.706-38);
Watchino Alves dos Santos (CPF 073.434.254-39); Wedner Filipe
Cordeiro Caetano (CPF 379.725.368-05); Wellington Eduardo Shi-
mazaki (CPF 363.060.328-94); Wellington de Almeida (CPF
038.996.934-69); Wellington de Oliveira (CPF 367.499.988-95); Wel-

liton Bomfim de Sousa Cortez (CPF 022.422.551-00); Welson Aloisio
Wiezel (CPF 299.248.998-06); Weslane Barbosa da Silva (CPF
039.110.785-28); Wesley Emanuel Oliveira Batista (CPF
406.631.098-25); Wesley Fernandes dos Santos Silva (CPF
985.926.611-53); Wesley Osthushenrich Kerr (CPF 000.827.518-11);
Wilda de Fatima Dias da Costa (CPF 173.518.458-67); Wiliana Nadja
da Silva Oliveira (CPF 036.345.344-00); Wilisnei Moura de Oliveira
(CPF 005.125.725-42); Wilk Barros dos Santos (CPF 008.513.315-
99); Wilkia Kelly Ribeiro da Silva (CPF 005.980.821-74); Will Rob-
son dos Santos (CPF 131.911.968-97); William Ferreira Santos (CPF
036.002.293-62); William Jose Barbosa (CPF 302.977.318-31); Wil-
liam Pinheiro Figueiredo (CPF 602.708.303-40); William Rodrigues
da Silva (CPF 407.095.658-10); William de Paiva Ribeiro (CPF
375.671.218-40); Willian Oliveira de Arruda (CPF 375.873.148-81);
Willians Bianchi (CPF 353.483.248-50); Willy Lopes Santos (CPF
025.425.761-57); Wilma das Neves de Carvalho (CPF 134.804.778-
01); Wilma de Fatima Ribas (CPF 075.613.478-12); Wilmar Lucas
Rodrigues Noleto (CPF 046.792.901-70); Wilson Dario Sales (CPF
174.239.228-89); Wilson Freitas de Goes (CPF 216.773.128-07); Wil-
son Jose de Oliveira (CPF 134.774.428-22); Wilson Pilan do Nas-
cimento (CPF 084.288.508-01); Wilson Roberto Francisco Masullo
(CPF 642.425.368-87); Wilson de Lima Santos (CPF 296.103.624-
00); Wilza Teresa Rodrigues da Silva (CPF 098.698.868-50); Winston
de Araujo Teixeira (CPF 066.823.744-96); Wisllane de Oliveira Silva
(CPF 074.174.434-19); Wladimir Sampaio Fernandes (CPF
148.694.428-09); Xenia de Lima Cabreira (CPF 363.631.198-04); Ya-
ra Mamede dos Santos (CPF 342.403.618-85); Yara dos Reis Ribeiro
Silva (CPF 159.478.738-77); Yasmim Lotti Silva Matheus (CPF
392.705.378-38); Yennifer Pintos Calcagno Rodrigues (CPF
008.937.699-40); Yone Marcela Antonia Leite (CPF 395.968.418-58);
Yone Souza Rezende Maria (CPF 056.998.238-32); Yure Rodrigues
de Souza (CPF 383.649.758-11); Yuri Freire Sabry (CPF
035.541.013-38); Yuri Penteado Melichenco (CPF 277.979.228-02);
Yuriane Kaline Freitas de Oliveira (CPF 073.600.174-32); Zelinda
Nunes da Silva Padovan (CPF 028.038.308-84); Zenaide Rodrigues
Delgado (CPF 952.011.818-72); Zenilda Sousa da Silva (CPF
034.769.948-05); Zenilda de Castro Fonseca Nunes (CPF
124.424.898-30); Zilda Joaquina dos Santos (CPF 218.628.818-47);
Zilda Monteiro de Vito (CPF 380.232.378-53); Zilmar Ferreira Souto
(CPF 094.683.738-43); Zoi Gavros (CPF 898.881.708-72)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3612/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.304/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Aarao Gomes de Souza (CPF 848.555.414-

00); Abdel Lima Freire (CPF 363.235.945-87); Abdon Dimas de
Oliveira Pinto Junior (CPF 067.530.386-98); Abel Borges Filho (CPF
845.309.288-53); Abel de Barros Almeida (CPF 031.245.604-26);
Abida Miria Batista da Silva (CPF 605.194.606-34); Abrahao de
Castro Neto (CPF 166.900.363-91); Acacia Batista Lima Feitosa
(CPF 006.804.725-84); Acassio Oliveira Lima (CPF 023.560.725-86);
Acielson Melo de Jesus (CPF 031.363.575-74); Adailson Pina (CPF
007.152.256-50); Adalberto Sales Silva (CPF 071.832.336-00); Ada-
lia Maria Brederodes de Moura (CPF 039.797.914-24); Adalton Ne-
vinton da Silva (CPF 882.745.788-72); Adao Aparecida Benvenuto
(CPF 230.231.556-15); Adao Braga Borges (CPF 643.433.326-91);
Adauto dos Anjos Mendonca (CPF 044.084.835-08); Addala Roberta
Rodrigues de Jesus (CPF 085.421.466-62); Adeilda Torres dos Santos
(CPF 270.554.934-04); Adeildo Felix de Oliveira (CPF 058.323.084-
92); Adeilson Moreira da Silva (CPF 072.961.984-27); Adeilton de
Jesus Santos (CPF 014.499.255-88); Adelaide Tiburcio Guarana (CPF
999.220.104-53); Adelcia Maria da Silva Reis (CPF 713.958.576-87);
Adelia Beatriz de Abreu Celestino (CPF 050.174.696-05); Adelino
Aleixo de Aquino Goncalves (CPF 083.571.846-85); Adelma Santos
Menezes (CPF 000.809.915-48); Adelmir Gomes Torres (CPF
053.306.484-83); Ademilson Castro Delgado Junior (CPF
013.610.244-10); Ademir Lucas Dias Prates (CPF 111.209.986-70);
Adenice Ferreira dos Santos (CPF 108.611.596-16); Adenilson An-
drade Alves (CPF 903.157.316-72); Adevanio dos Santos Oliveira
(CPF 080.531.054-16); Adherbal Oliveira do Nascimento (CPF
625.772.636-00); Adilson Honorio Barbosa de Souza Junior (CPF
793.868.654-91); Adilson Jose Duarte (CPF 853.771.126-87); Adi-
nael Laurindo de Souza (CPF 054.989.144-74); Adivaldo Antonio
Ferreira (CPF 044.022.046-74); Adjane Firmino da Silva (CPF
391.315.214-87); Adjeane Andrade da Silva (CPF 089.190.127-25);
Adma Lucia Guerra (CPF 034.288.166-33); Admilton de Aquino Sil-
va (CPF 327.467.938-06); Adna Lucia Rodrigues de Menezes (CPF
094.994.654-05); Adna Marinho Goncalves (CPF 000.298.282-01);
Adomira Ribeiro de Oliveira (CPF 067.874.896-92); Adonis Jorge
Silva Santos (CPF 024.262.475-84); Adriana Aparecida Moreira (CPF
104.932.696-22); Adriana Aparecida de Oliveira (CPF 091.246.306-
67); Adriana Francisca de Lima (CPF 052.285.554-71); Adriana He-
lena da Silva (CPF 253.052.838-17); Adriana Marcelino dos Santos
(CPF 072.923.496-76); Adriana Perpetua Oliveira Carvalho (CPF
003.215.315-58); Adriana Ramos Pereira (CPF 090.992.626-39);
Adriana Rocha de Jesus (CPF 103.663.736-09); Adriana Santana dos

Santos Souza (CPF 005.056.545-12); Adriana Soares de Oliveira Cos-
ta (CPF 980.580.106-34); Adriana Stefany Diniz (CPF 106.774.836-
94); Adriana Vieira Santos (CPF 662.443.825-87); Adriana Vieira dos
Santos (CPF 110.102.366-01); Adriana de Jesus (CPF 100.489.416-
38); Adriana de Jesus Fonseca Leocardio (CPF 083.072.176-28);
Adriana de Melo Leao (CPF 044.804.265-74); Adriana de Paiva
Amorim Martins (CPF 044.379.456-11); Adriana do Nascimento
Cruz (CPF 969.288.595-04); Adrianne Cristina da Silva Montel (CPF
613.381.176-53); Adriano Augusto Couto Soares (CPF 031.246.154-
25); Adriano Edson Pereira de Araujo (CPF 890.111.204-34); Adria-
no Ferreira Oliveira (CPF 097.450.276-69); Adriano da Conceicao
Santos (CPF 050.308.935-47); Adriel Nunes Vieira (CPF
097.687.926-39); Adrielha Alves Guimaraes (CPF 098.657.756-11);
Advan Lima Gois (CPF 043.571.735-90); Afonso de Ligorio Lima
(CPF 603.721.766-15); Afra Dayane Santana Menezes (CPF
039.035.455-46); Agdo Neto Souza (CPF 640.837.488-34); Agdo Sil-
va Aguiar (CPF 364.444.898-14); Aglaup Cabral Barbosa (CPF
043.812.405-70); Agnaldo Dirceu Soares (CPF 000.379.126-23); Ag-
nus Derby Freias Ferreira (CPF 072.386.314-82); Agostinho Donizete
Martins Filho (CPF 080.163.016-90); Aguinaldo Faria do Nascimento
(CPF 585.101.768-68); Aguinaldo Fernandes de Jesus (CPF
695.729.176-68); Aguinelo Venicios dos Santos Nascimento (CPF
968.007.206-15); Aguinosdeis da Silva Quaresma (CPF 881.133.026-
20); Aiala da Silva (CPF 053.871.635-51); Ailson Augusto Novaes
(CPF 038.741.374-06); Ailson do Nascimento Silva (CPF
052.617.574-52); Ailton de Jesus Matos (CPF 355.074.438-23); Ai-
noa Goncalves de Queiroz Lira (CPF 014.210.434-59); Airla Luzinete
Rocha (CPF 075.696.934-42); Airon do Nascimento Almeida (CPF
793.482.464-53); Alaibete Lima Ventura (CPF 567.531.445-87);
Alain Rodrig Dantas Lima (CPF 033.412.035-75); Alamo Francys
Medeiros da Silva (CPF 067.723.364-70); Alamo Garcia Azevedo
(CPF 029.752.354-61); Alan Cesar Almeida Silva (CPF 099.949.166-
02); Alan Coutinho Almeida (CPF 087.905.466-28); Alan Diego Sil-
va (CPF 040.047.864-10); Alan Michel Mendonca Ribeiro (CPF
044.179.835-77); Alan Paixao Silva (CPF 022.944.735-07); Alan Ro-
cha (CPF 010.155.355-26); Alan de Souza Reis Miranda (CPF
016.828.476-67); Alana Barros da Silva (CPF 082.196.374-04); Alana
Cristina Nogueira Lopes (CPF 042.919.975-90); Alana Maria Soares
da Silva (CPF 027.190.144-60); Alana Taynara Fortunato Menezes
(CPF 026.533.225-79); Alanderson Andrade da Silva (CPF
988.331.892-87); Alane Lira Rodrigues (CPF 014.075.684-18); Al-
banita de Assis Silva (CPF 104.974.976-62); Alberica Lourenco Cos-
mo (CPF 082.917.964-08); Alberto Alves Guimaraes (CPF
105.434.387-08); Alceni Souza dos Santos (CPF 797.525.515-72);
Alcina Carmen de Oliveira (CPF 015.685.836-30); Alciomar Silva
Belo (CPF 010.003.354-70); Aldeise Medeiros Dias da Rocha (CPF
090.022.346-43); Aldeline Ana Marques Cruz (CPF 056.472.514-55);
Aldenice Dias da Encarnacao (CPF 891.098.055-91); Aldenita Amo-
rim dos Santos Silva (CPF 887.719.626-20); Aldo Benicio Teles (CPF
026.597.884-05); Aldo Passos de Oliveira (CPF 944.851.195-72); Al-
drovando Dotti (CPF 569.436.528-34); Alesio Costa dos Santos (CPF
050.071.916-04); Alessandra Barcellos Ribeiro (CPF 059.967.176-
97); Alessandra Jaqueline Cardoso Valadares de Barros (CPF
982.696.746-72); Alessandra Jessica Santos de Lima (CPF
083.971.144-16); Alessandra Parreira de Oliveira (CPF 972.342.226-
34); Alessandra Pereira Borges (CPF 094.221.736-55); Alessandra
Taceli Pasini (CPF 886.411.476-91); Alessandra Torres de Morais
(CPF 090.618.806-70); Alessandra de Santana Barbosa (CPF
027.453.744-35); Alessandra de Souza Pereira (CPF 062.023.046-00);
Alessandra do Nascimento (CPF 033.681.775-40); Alessandro Borges
de Araujo (CPF 093.576.866-14); Alessandro Rego de Moura (CPF
041.684.515-00); Alessandro da Silva Cardoso (CPF 989.764.945-
04); Alex Barbosa Rodrigues (CPF 100.288.146-30); Alex Borges da
Silva (CPF 075.667.216-31); Alex Sandro Rodrigues Oliveira (CPF
035.437.895-38); Alex Sandro da Costa (CPF 055.375.076-33); Alex
Santos Conceicao (CPF 047.258.935-01); Alex Silva de Andrade
(CPF 058.677.414-94); Alex Souza Filgueira (CPF 011.744.324-70);
Alex de Brito Martins (CPF 070.293.936-60); Alexandra Novaes Pe-
reira (CPF 092.563.526-05); Alexandre Alves Gomes (CPF
082.431.734-39); Alexandre Cardoso Aires Passos (CPF 197.430.254-
72); Alexandre Henrique Goncalves (CPF 088.343.076-23); Alexan-
dre Lopes Rabelo (CPF 076.107.546-17); Alexandre Ramos Moreira
(CPF 150.257.484-53); Alexandre Santana Santos (CPF 045.414.235-
88); Alexandre Toscano de Oliveira Souza (CPF 618.540.426-53);
Alexandre Ventura Alves (CPF 587.237.735-53); Alexandre Vianna
Valente (CPF 524.286.806-68); Alexandre da Camara Lima Araujo de
Souza (CPF 097.375.644-64); Alexandre de Jesus Francisco (CPF
069.370.774-75); Alexandre dos Santos Moraes (CPF 771.894.504-
91); Alexbal Vasconcelos Carnauba (CPF 659.158.874-49); Alexsan-
dro Henrique Batista (CPF 047.640.284-09); Alexsandro Roberto da
Silva (CPF 075.506.624-36); Alexsandro Rodrigues de Souza (CPF
089.814.216-41); Alice Abrantes (CPF 664.631.737-20); Alice Costa
Calijorne (CPF 455.991.906-25); Alice Cristina Estrela de Oliveira
(CPF 061.562.354-93); Alice Dias Duarte (CPF 069.154.146-90); Ali-
ce Medeiros (CPF 085.745.146-40); Alice do Nascimento Dias (CPF
875.831.006-15); Aliciana Maria Chagas Veronese (CPF
024.910.759-70); Aline Alves Mesquita Lemos (CPF 080.201.826-
24); Aline Aparecida Rosa Marques (CPF 103.687.096-04); Aline
Aparecida Soares (CPF 093.713.216-01); Aline Aparecida Vidal (CPF
085.714.696-36); Aline Bezerra Laurentino (CPF 071.764.664-59);
Aline Cabral da Silva (CPF 075.980.884-89); Aline Cardoso dos
Santos (CPF 017.922.525-10); Aline Cavalcanti Ribeiro (CPF
066.360.264-56); Aline Cristina Morais Dias (CPF 960.206.951-15);
Aline Cristine Freitas Bento (CPF 075.216.306-02); Aline Custodio
de Paula (CPF 055.725.476-03); Aline Fernanda Silva Araujo (CPF
077.116.686-94); Aline Fonseca Ribeiro (CPF 095.039.886-16); Aline
Gasparoni dos Santos (CPF 105.292.896-01); Aline Gomes de Sousa
(CPF 085.806.056-60); Aline Isaura do Carmo (CPF 068.995.766-
19); Aline Jade Pereira Silva (CPF 106.684.046-63); Aline Magalhaes
de Araujo (CPF 097.883.676-66); Aline Magda Monteiro (CPF
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108.137.616-38); Aline Morais Moura (CPF 097.347.646-08); Aline
Nunes Silva (CPF 090.052.886-98); Aline Paula de Lima Santos
(CPF 073.461.784-40); Aline Pereira de Paula (CPF 090.722.316-86);
Aline Pereira de Souza (CPF 086.653.026-62); Aline Rebeca Ribeiro
de Paiva (CPF 038.402.584-64); Aline Rodrigues de Oliveira (CPF
049.789.796-25); Aline Santos Mendonca (CPF 040.530.885-00); Ali-
ne Teixeira Silva (CPF 074.611.016-25); Aline Tomas Oliveira (CPF
089.531.956-08); Aline Vicente Cruz (CPF 038.795.415-58); Aline da
Silva Lima (CPF 079.946.744-88); Aline de Oliveira Queiroz (CPF
054.863.874-82); Aline de Souza Aleluia (CPF 070.743.786-58);
Alinne Suelen Pereira dos Reis (CPF 077.109.236-90); Alirio Batista
da Silva (CPF 987.937.306-59); Alisangela Desiderio dos Santos Tei-
xeira (CPF 780.998.975-87); Alisson Jorge da Silva Campos (CPF
001.234.096-08); Alisson de Lima Neres (CPF 092.398.496-88); Alis-
son dos Santos (CPF 045.677.205-71); Allames Ferreira Feitosa (CPF
074.011.024-12); Allan Alves de Aguiar (CPF 089.026.646-86); Al-
lan Andrade Norremose (CPF 046.987.816-98); Allan Mailson dos
Santos Machado (CPF 034.146.095-84); Allan Peterson Gois de San-
tana (CPF 961.204.105-97); Alline Cristina Sales Nunes (CPF
114.193.576-70); Almir de Oliveira (CPF 052.239.045-59); Alvaro
Luiz de Assis Junior (CPF 084.743.264-51); Alyne Maria da Silva
(CPF 074.329.484-02); Alynne Carmem Bezerra de Lima Ribeiro
(CPF 049.628.384-74); Alzemir Maria Tavares Melo (CPF
355.636.304-63); Alzira Gomes de Azevedo (CPF 073.864.506-05);
Amadeu dos Santos Lopes (CPF 908.400.707-72); Amanda Bueno
Oliveira (CPF 734.478.621-49); Amanda Correia Miranda (CPF
059.043.066-10); Amanda Costa Cruz (CPF 093.675.556-36); Aman-
da Cristina dos Santos (CPF 116.943.576-94); Amanda Dornelas do
Amaral (CPF 105.130.306-03); Amanda Junqueira Ferreira (CPF
097.493.616-28); Amanda Novaes dos Santos (CPF 111.435.316-71);
Amanda Nubia Bezerra dos Anjos (CPF 063.622.544-57); Amanda
Regina dos Santos (CPF 070.398.604-06); Amanda Renata Barboza
(CPF 049.292.206-37); Amanda Rodrigues de Souza (CPF
108.627.136-09); Amanda Silveira Almeida (CPF 029.579.125-03);
Amarildo Dornelas (CPF 458.871.876-20); Amaro Mauricio de Luna
(CPF 869.716.464-87); Amelia Eclair Pedra Lucas Martins (CPF
075.813.266-24); Americo Akira Okamoto (CPF 535.805.919-91);
Amilton Sousa Alves (CPF 012.563.855-81); Amoz Silva de Almeida
(CPF 036.827.775-55); Ana Adelia Mendes Sampaio (CPF
956.297.505-34); Ana Antunes de Oliveira Rocha (CPF 013.464.956-
70); Ana Aria Alves Porto (CPF 024.508.645-55); Ana Beatriz Mo-
reira Ribeiro (CPF 116.935.076-33); Ana Belmira Torres Rocha (CPF
013.238.265-21); Ana Carla Leite Chacon (CPF 364.862.988-39);
Ana Carla Monteiro de Lima (CPF 068.082.964-48); Ana Carla Silva
Costa (CPF 095.056.716-79); Ana Carla da Silva (CPF 096.007.544-
54); Ana Carla de Matos Braga (CPF 051.275.774-70); Ana Carolina
Albuquerque Simas dos Reis (CPF 061.809.964-66); Ana Carolina
Marafante Moller (CPF 666.400.674-04); Ana Carolina Monteiro Ma-
galhaes (CPF 011.287.884-97); Ana Carolina Muniz de Farias (CPF
476.908.443-91); Ana Carolina Sabino do Carmo (CPF 082.009.076-
00); Ana Carolina Silva Oliveira (CPF 013.798.704-88); Ana Ca-
roline Morais Fonseca (CPF 043.643.195-54); Ana Claudia Barros de
Andrade (CPF 027.342.754-73); Ana Claudia Coelho (CPF
073.994.674-98); Ana Claudia Lopes Tavares (CPF 806.236.545-04);
Ana Claudia Vasconcelos Rufino (CPF 077.315.996-71); Ana Claudia
da Silva Santos (CPF 070.398.856-54); Ana Claudia de Lima (CPF
050.666.694-85); Ana Claudia de Oliveira Goncalves (CPF
086.630.156-90); Ana Cristina da Conceicao (CPF 062.793.944-92);
Ana Emilia da Silva Moreira (CPF 114.278.936-59); Ana Gabriela
Pinto Pereira de Vasconcelos (CPF 050.312.234-30); Ana Gabriella
de Abreu Botelho Guimaraes (CPF 102.432.416-82); Ana Karinne
Araujo da Nobrega Cunha (CPF 034.506.294-92); Ana Karla Moises
da Silva (CPF 086.252.444-08); Ana Karolina Almeida de Araujo
(CPF 085.913.134-37); Ana Katarina Mendonca Novaes Viana (CPF
043.612.754-75); Ana Lucia Antunes de Araujo (CPF 062.362.216-
50); Ana Lucia Batista Pedale (CPF 023.681.924-09); Ana Lucia
Costa da Silva (CPF 800.686.344-04); Ana Lucia Mesquita dos San-
tos (CPF 052.138.268-81); Ana Lucia Oliveira (CPF 045.463.876-
01); Ana Lucia Pacheco de Messias (CPF 832.148.444-15); Ana
Maria Campanha Mares (CPF 041.565.055-02); Ana Maria Mota
Pereira (CPF 101.434.216-38); Ana Maria da Silva (CPF
044.889.156-55); Ana Maria da Silva (CPF 064.580.756-77); Ana
Maria do Nascimento Marinho (CPF 013.145.454-42); Ana Marta
Francisca de Almeida (CPF 092.153.436-10); Ana Patricia Ambrosio
Gomes Porto (CPF 986.365.964-91); Ana Patricia Rodrigues No-
gueira (CPF 049.691.004-38); Ana Patricia Santos Andrade Monteiro
(CPF 045.385.215-74); Ana Patricia de Albuquerque Santos (CPF
880.999.894-49); Ana Paula Antunes Gomes (CPF 098.375.436-55);
Ana Paula Batista Mafra (CPF 100.002.056-80); Ana Paula Cruz do
Vale (CPF 071.898.116-21); Ana Paula Fonseca Procopio (CPF
053.545.736-70); Ana Paula Jacinto da Silva (CPF 060.950.454-10);
Ana Paula Lopes da Hora (CPF 958.859.195-34); Ana Paula Mota
Camara Dias (CPF 371.166.028-28); Ana Paula Nunes da Silva (CPF
050.965.556-40); Ana Paula Rezende Neves (CPF 075.057.426-71);
Ana Paula Rodrigues Avelar (CPF 102.289.706-36); Ana Paula Ro-
drigues Faria (CPF 082.804.786-39); Ana Paula Rodrigues de Oli-
veira (CPF 091.069.036-73); Ana Paula Souza Rios (CPF
326.861.488-45); Ana Paula da Costa Duarte (CPF 066.642.926-02);
Ana Paula da Silva Evangelista Bacelar (CPF 004.970.825-27); Ana
Paula da Silveira (CPF 098.495.006-03); Ana Paula das Gracas (CPF
070.967.514-32); Ana Paula de Andrade (CPF 035.101.964-22); Ana
Paula de Godoy Lopes (CPF 075.538.486-54); Ana Paula de Lima
(CPF 036.126.255-86); Ana Paula de Souza (CPF 031.686.556-78);
Ana Paula dos Santos (CPF 036.827.545-04); Ana Paula dos Santos
Claudino de Macena (CPF 068.686.484-05); Ana Rosa Rabelo da
Silveira (CPF 068.617.666-90); Ana Teresa Rodrigues (CPF
068.972.806-90); Ana Thais Santana Santos (CPF 045.950.865-20);
Ana Vitoria Ferreira (CPF 553.208.994-91); Anacleto Elvencio de
Fatima (CPF 056.687.016-97); Analaura Vieira Santos (CPF
104.878.996-95); Analeide Silva Guimaraes (CPF 031.829.495-86);

Ananda Agnes de Souza Santos (CPF 097.031.414-04); Ananda Pa-
tricia da Silva (CPF 103.995.056-60); Anarelly Costa Alvarenga (CPF
082.768.926-80); Anarubi Carvalho Reategui (CPF 062.319.896-74);
Anatalice do Carmo Sampaio Silva (CPF 656.525.685-34); Anatielly
Rodrigues Balbino de Lima (CPF 099.820.324-61); Andembergson
Jose dos Santos Silva (CPF 073.890.554-21); Anderson Clausing
Maimone (CPF 040.875.646-22); Anderson Coelho Rodrigues (CPF
082.155.814-55); Anderson Fernando Rossato (CPF 053.817.906-60);
Anderson Gomes Rios (CPF 085.066.854-94); Anderson Henrique
Fernandes da Silva (CPF 063.458.344-16); Anderson Kemps da Cruz
(CPF 048.399.746-32); Anderson Luis Pereira (CPF 009.043.896-50);
Anderson Magno Cardoso Ferraz (CPF 094.764.734-10); Anderson
Pereira da Costa (CPF 059.981.704-66); Anderson Rafael Rocha Ri-
beiro (CPF 066.597.514-75); Anderson Richard Barros Rolim (CPF
014.497.014-77); Anderson Silva Resende (CPF 036.796.745-62);
Anderson Silva Santos (CPF 016.073.575-00); Andre Aguiar Mon-
teiro (CPF 052.495.884-09); Andre Castro Andrade Gontijo (CPF
088.728.686-02); Andre Felipe de Albuquerque Cesar (CPF
068.839.144-39); Andre Fernandes Silva Queiroz (CPF 108.713.346-
74); Andre Fernandes da Cunha (CPF 086.462.816-12); Andre Gomes
Camelo (CPF 034.738.114-67); Andre Guimaraes Cordeiro (CPF
026.095.245-10); Andre Henrique Barros Mayrinck de Andrade (CPF
051.230.664-89); Andre Henrique de Souza Mafra (CPF 052.962.824-
42); Andre Leopoldo de Souza Braga (CPF 084.378.606-01); Andre
Lopes de Araujo (CPF 114.004.006-51); Andre Luis Cintra (CPF
039.318.716-06); Andre Luiz Alves de Andrade Barouh (CPF
075.424.386-97); Andre Luiz Arianda (CPF 093.205.436-66); Andre
Luiz Fernandes Santos (CPF 083.240.206-08); Andre Luiz Lopes de
Carvalho (CPF 069.003.156-40); Andre Luiz Rodrigues (CPF
057.465.266-30); Andre Luiz Santos Souza (CPF 031.969.565-47);
Andre Luiz de Paula Alves Rodrigues (CPF 066.979.956-45); Andre
Medeiros de Magalhaes (CPF 781.181.314-91); Andre Miranda Ca-
dete (CPF 067.663.026-07); Andre Quinto Cotrim (CPF 100.475.846-
45); Andre da Conceicao (CPF 101.250.504-96); Andre de Souza
Alcantara (CPF 281.275.068-50); Andrea Araujo Barbosa (CPF
653.234.595-49); Andrea Barbosa Leite de Sa (CPF 038.122.384-11);
Andrea Borges do Nascimento (CPF 994.428.845-49); Andrea Lucia
do Carmo Mota (CPF 534.090.006-15); Andrea Paula Ferreira de
Oliveira (CPF 051.823.096-19); Andrea Ribeiro Goncalves Mendes
(CPF 056.098.756-09); Andrea Silvestre (CPF 034.554.986-47); An-
drea Vanessa Wankler (CPF 720.770.260-49); Andreia Aparecida Al-
ves de Carvalho (CPF 089.790.896-19); Andreia Fernandes da Silva
Sousa (CPF 223.917.618-05); Andreia Maria da Silva (CPF
080.717.104-23); Andreia Rodrigues Santos (CPF 033.487.036-46);
Andreia Sales dos Santos (CPF 030.044.185-17); Andreia de Lourdes
Assis (CPF 039.644.476-84); Andreia de Souza Meira (CPF
009.378.756-19); Andreia dos Santos Santana (CPF 075.759.504-94);
Andreiza de Fatima Ribeiro (CPF 080.011.936-32); Andresa Viviane
Onofre de Amorim (CPF 046.218.344-01); Andressa Alves da Silva
(CPF 096.458.394-16); Andressa Alves de Moura (CPF 071.079.164-
08); Andressa Cristiane de Souza Matias (CPF 116.190.916-82); An-
dressa Elen Rodrigues da Silva (CPF 041.241.775-85); Andreza Apa-
recida Gomes Ferreira (CPF 050.655.306-02); Andreza Karla Maciel
da Silva (CPF 008.437.914-62); Andreza Marinho de Lima (CPF
048.115.764-62); Andrezza Pricila Nunes da Silva (CPF 093.726.684-
19); Andrezza Raiza Babrosa de Souto (CPF 090.193.864-50); Ane
Deise de Menezes Tavares (CPF 017.513.885-06); Anete Jordane de
Oliveira (CPF 528.113.876-68); Anezia Maria Roque Gomes (CPF
107.912.446-28); Angela Assuncao Andare Almeida (CPF
012.564.856-16); Angela Cristina Henrique Passos (CPF
010.506.594-30); Angela Jordao de Albuquerque Queiroz (CPF
066.181.134-40); Angela Maria Lopes Santos (CPF 941.747.414-68);
Angela Maria Oliveira de Araujo (CPF 987.708.024-91); Angela Ma-
ria da Silva Pereira (CPF 042.824.066-66); Angela Maria de Abreu
Faria (CPF 076.408.756-84); Angela Padua Del Bianco Souki (CPF
557.642.236-87); Angela Silva Evangelista (CPF 146.704.988-35);
Angela dos Santos Henrique (CPF 090.914.364-17); Angelica Alves
Linhares (CPF 097.225.846-93); Angelica Correia de Brito (CPF
114.433.666-09); Angelica Cristina Muniz Masson (CPF
007.441.764-92); Angelica Ferreira Dutra e Souza (CPF 915.181.216-
91); Angelica Marcia Coelho Silva (CPF 096.152.086-80); Angelica
Nunes dos Santos (CPF 095.286.786-96); Angelio Gomes da Silva
(CPF 898.534.234-72); Angelo Marcio dos Santos Andrade (CPF
024.507.655-73); Angelyca Pereira Chaves (CPF 079.991.996-99);
Anibal Lenon Costa do Vale (CPF 116.098.166-33); Anicarlos Fer-
reira Santos (CPF 021.563.625-21); Aniely Cristina Rocha de Al-
meida (CPF 089.626.166-29); Anigelma Domingos Honorato da Silva
(CPF 064.888.164-46); Anilson Alves de Souza (CPF 074.632.884-
20); Anivaldo Romano de Santana (CPF 195.354.224-72); Anizia
Afonso Alencar (CPF 070.671.576-41); Anna Carolina de Oliveira
Andrade (CPF 049.831.444-80); Anna Frances Alves da Silva (CPF
073.948.464-82); Anna Lidiane Oliveira Paiva (CPF 078.819.534-46);
Anna Luisa Souza de Almeida (CPF 052.381.314-70); Anna Luiza
Leao de Souza (CPF 110.058.696-26); Anna Marina do Couto Santos
(CPF 100.439.826-38); Anne Karoline dos Santos (CPF 048.807.665-
00); Anne Margareth Pereira da Silva (CPF 864.298.764-20); Ann-
tonio Augusto de Sousa Filho (CPF 084.356.334-62); Anny Karoliny
Santos da Cruz (CPF 048.480.685-84); Anselmo Alencar Amorim
(CPF 988.734.743-49); Antenor Joao da Silva (CPF 101.194.234-80);
Antonella Tonidandel Schettini (CPF 044.683.476-94); Antonia Bo-
telho Ferreira (CPF 089.760.216-14); Antonia Daniela Bezerra Fer-
reira (CPF 065.355.414-10); Antonia Elisa de Barros (CPF
203.078.616-00); Antonia Inez de Oliveira (CPF 861.557.846-04);
Antonia Maria Sousa dos Santos Silva (CPF 051.955.284-97); An-
tonio Agostinho Correa Junior (CPF 077.904.376-66); Antonio Al-
divan de Sousa (CPF 014.156.414-80); Antonio Aloisio Borges Ra-
mos dos Santos (CPF 016.878.905-10); Antonio Carlos Carvalho de
Pontes (CPF 975.063.464-00); Antonio Carlos Conceicao dos Santos
(CPF 056.277.255-32); Antonio Carlos Cruz Lima (CPF 045.593.755-
93); Antonio Carlos Magno Guedes de Andrade Lima (CPF

066.895.774-30); Antonio Celestino Junior (CPF 028.759.365-73);
Antonio Daniel Buriti de Macedo (CPF 089.820.544-13); Antonio
Egidio Filomeno Filho (CPF 349.573.674-34); Antonio Elisonaldo de
Lima Azevedo (CPF 069.470.423-72); Antonio Fernando Lopes dos
Santos (CPF 867.665.464-68); Antonio Gomes Silva (CPF
001.107.495-70); Antonio Humberto de Carvalho (CPF 711.798.365-
53); Antonio Joao Ehlers Peixoto (CPF 759.375.497-91); Antonio
Jose Oliveira dos Santos (CPF 308.517.448-69); Antonio Jose da
Silva (CPF 038.303.974-61); Antonio Jose dos Santos Neto (CPF
020.081.615-28); Antonio Lisboa Ferreira da Silva (CPF
070.534.603-04); Antonio Luiz Goncalves Salton (CPF 097.857.856-
29); Antonio Manuel da Rosa Machado (CPF 017.589.436-10); An-
tonio Marco da Silva (CPF 066.295.746-64); Antonio Marcos da
Silva (CPF 091.978.314-76); Antonio Marcos da Silva Andrade (CPF
040.899.934-90); Antonio Marcus Gomes Feitosa (CPF 041.215.144-
83); Antonio Mendes da Silva (CPF 684.897.066-20); Antonio Mi-
guel de Oliveira Vasconcelos Neto (CPF 096.442.464-97); Antonio
Odael da Silva Martins Vieira (CPF 056.725.404-65); Antonio Pedro
de Matos Baeta Malta (CPF 036.270.486-44); Antonio Ricardo Lima
de Araujo (CPF 069.078.504-60); Anuska Machado Salsa (CPF
045.916.394-95); Aparecida Edmar da Silva (CPF 065.312.136-98);
Aparecida Isabel de Oliveira (CPF 081.169.086-50); Aparecilio Lopes
de Jesus (CPF 089.309.356-48); Apolo Guerra (CPF 507.242.826-53);
Aquiria Saler de Miranda (CPF 040.679.366-21); Ari Correia da
Purificacao (CPF 009.109.825-46); Ari Moraes Caproni (CPF
854.660.006-63); Ariadne Mansur Miranda (CPF 035.547.016-02);
Ariana Vidal da Fonseca (CPF 089.747.506-27); Ariana da Silva
Carneiro (CPF 007.653.394-80); Ariana da Silva Raydan (CPF
080.131.766-57); Ariane Aparecida de Oliveira (CPF 065.410.346-
13); Ariane Siqueira de Oliveira (CPF 026.445.655-61); Arianne Dor-
nelas Ribeiro (CPF 071.585.006-75); Aricelmo Vital da Silva (CPF
084.239.394-30); Ariedny Kelle Julia Barros de Lima (CPF
060.436.956-50); Ariele Pedrosa (CPF 095.665.436-38); Arilene Cas-
siana de Souza (CPF 097.785.886-35); Arina Maria da Silva (CPF
075.911.636-98); Arivaldo Francisco de Oliveira (CPF 091.601.188-
73); Arivaldo Rodrigues da Purificacao (CPF 063.496.584-00); Arlan
Climaco da Silva (CPF 083.492.294-03); Arlen Alves Azevedo (CPF
045.133.936-37); Arlene Aguiar de Lacerda Gomes (CPF
064.266.616-43); Arlene Aparecida Pereira Rezende (CPF
090.605.946-14); Arlinda Rosenilda Gomes Dias (CPF 028.260.876-
14); Arlindo Sanchez Gonzalez (CPF 083.105.055-15); Armando
Costa Martins (CPF 721.124.686-34); Armando Jose de Sa Junior
(CPF 038.438.886-80); Armindo Helio Oliveira Silva (CPF
194.168.224-34); Arnaldo Alves Seixas (CPF 059.840.505-44); Ar-
naldo Ivo da Silva Aquino (CPF 077.207.414-39); Arnon Vertuoso
Lessa (CPF 614.364.104-87); Arthur Garbero Silva (CPF
112.325.426-52); Arthur Maciel Nunes Neto (CPF 718.685.504-00);
Artur Antunes dos Santos Menezes (CPF 028.252.155-03)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3613/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.305/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Artur Martins Moura (CPF 066.005.684-

45); Artur Rafael de Resende Amaral (CPF 099.455.866-02); Aruana
da Silva Santana Nascimento (CPF 004.905.545-39); Aryane Mirella
Freire Bessa de Queiroz (CPF 068.570.314-28); Ataciany Coelho
Santos (CPF 014.261.304-57); Attos Macel Magalhaes Santos (CPF
020.099.705-00); Audenir de Souza Pereira Lima Alves (CPF
984.938.764-53); Augusto Cesar Coelho Ferreira dos Santos (CPF
085.800.514-01); Aurea Karine Gracas Goncalves (CPF 081.386.076-
88); Aurea Maria Ferreira de Lima Couto (CPF 058.258.094-30);
Aureane Aparecida Piassa (CPF 088.998.426-39); Aureliane Antonia
da Silva (CPF 055.143.024-90); Aureliano Soares de Freitas (CPF
603.459.006-00); Aurelio Bernardes Martins (CPF 039.337.964-74);
Aurelio Hardmann (CPF 212.624.908-55); Auriana Nascimento da
Paz (CPF 040.194.324-06); Austefany Oliveira dos Santos (CPF
101.399.456-60); Ayala Nathaly Gomes da Silva (CPF 057.069.734-
40); Ayslan de Freitas Garcia (CPF 080.597.714-77); Ayumi Aoki
(CPF 358.626.024-53); Babyane Pereira de Oliveira (CPF
097.661.516-95); Barbara Alessandra Ferreira Carneiro (CPF
068.350.264-64); Barbara Daiany Toledo Lopes (CPF 096.749.926-
77); Barbara Faustino de Carvalho (CPF 103.321.776-02); Barbara
Flores da Silva (CPF 111.136.306-47); Barbara Maria da Silva (CPF
095.359.814-47); Barbara Michelle Barreto de Queiroz (CPF
061.098.174-90); Barbara Penido da Silva Martins (CPF 045.177.056-
09); Barbara Roberta de Carvalho Sena (CPF 074.507.994-64); Bar-
bara Suassuna Vaz Lira (CPF 088.938.004-03); Barbara Valsechi Car-
neiro (CPF 046.607.476-03); Barbara de Jesus Moura (CPF
089.273.616-01); Beatriz Monique S da Silva Borges (CPF
012.572.111-02); Beatriz Sant Anna Duarte (CPF 100.741.266-60);
Beatriz Santos de Oliveira (CPF 080.953.684-66); Beatriz de Souza
Costa (CPF 038.285.105-66); Beatriz do Carmo Oliveira (CPF
110.340.726-09); Ben Hur Carlos Vieira Langoni (CPF 107.263.656-
53); Benedita das Gracas Pereira (CPF 185.120.448-29); Benicia
Amaral de Jesus (CPF 100.926.056-13); Bernardo Soares Fonseca
Teixeira (CPF 071.451.626-01); Bertone Pollaco Ribeiro Silva (CPF
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094.054.096-70); Betania Oliveira de Andrade (CPF 091.373.166-80);
Beth Ivony Teixeira de Almeida (CPF 041.954.244-29); Betsabeia
Pinto Vieira (CPF 040.314.293-80); Betsaida Alves de Andrade (CPF
027.939.836-08); Bianca Junqueira Ribeiro (CPF 043.023.996-35);
Bianca dos Santos Cunha (CPF 036.079.525-07); Bill Maxwel de
Oliveira Reis (CPF 095.579.656-30); Brainer Siman Pinto (CPF
099.696.516-50); Braulio Geraldo Goncalves Silva (CPF
103.775.126-48); Braulio Henrique de Brito Silva (CPF 093.182.106-
12); Brenda Iasmim Oliveira Melo (CPF 103.340.046-75); Brenno
Diego Ferreira Barbosa (CPF 809.540.225-72); Breno Antonio dos
Reis (CPF 664.761.356-00); Breno Augusto Assis Mendonca (CPF
097.285.026-05); Breno Fernando Lamana de Paiva (CPF
015.892.726-50); Breno Lima Seixas (CPF 022.201.065-78); Breno
Paulino da Silva (CPF 058.204.466-90); Breno Reis Rodrigues (CPF
770.307.964-20); Breno Ricardo Barbosa do Nascimento (CPF
057.244.424-93); Brisa Rodrigues Maciel (CPF 098.508.866-41);
Bruna Aparecida Rodrigues (CPF 089.234.056-80); Bruna Barbosa
dos Santos (CPF 100.808.676-26); Bruna Caroline Sabino de Assis
(CPF 112.922.056-79); Bruna Cristina da Silva Gomes (CPF
097.943.116-69); Bruna Dias Cangussu (CPF 097.329.326-86); Bruna
Eufrasia Gaspar Julio (CPF 103.143.196-97); Bruna Heleno Coelho
(CPF 081.220.636-32); Bruna Lourena de Lima Dantas (CPF
101.358.504-60); Bruna Luiza Silva Soares (CPF 084.627.866-90);
Bruna Morais Ferreira (CPF 086.686.266-80); Bruna Patricia Barbosa
de Alencar (CPF 063.430.764-92); Bruna Pereira dos Santos (CPF
073.206.266-75); Bruna Rios Maia Sousa (CPF 051.659.335-80);
Bruna de Albuquerque Bonelli (CPF 386.451.808-39); Brunno Sa-
muel da Silva Correa (CPF 014.538.534-56); Bruno Baima Neves
Almeida (CPF 042.662.954-05); Bruno Correa Freitas (CPF
034.659.996-22); Bruno Elismar dos Santos (CPF 058.116.724-46);
Bruno Fausto Coutinho da Silva (CPF 071.564.496-30); Bruno Freitas
Soares de Oliveira (CPF 008.633.464-64); Bruno Gomes Maia (CPF
083.660.814-35); Bruno Gomes de Sa Abreu (CPF 043.373.584-80);
Bruno Jesus de Santana (CPF 041.224.735-60); Bruno Lira de Souza
(CPF 370.139.548-96); Bruno Mariano da Silva Lourenco (CPF
048.059.024-93); Bruno Porto Carneiro (CPF 103.466.536-73); Bruno
Rezende Andrade (CPF 067.352.106-03); Bruno Sales Alves (CPF
096.414.704-18); Bruno Sales Morais Lima (CPF 978.204.741-49);
Bruno Silva Araujo (CPF 016.192.046-22); Bruno Soares da Silva
(CPF 053.136.454-20); Bruno de Souza (CPF 088.336.826-92); Bru-
no dos Santos Sousa (CPF 044.745.345-90); Caetano Jose Alves
Junior (CPF 071.864.484-02); Caio Cesar Leite Resende (CPF
109.926.826-57); Caio Cesar de Paula Ferreira (CPF 086.766.254-
92); Caio Pereira de Souza (CPF 087.524.956-63); Camila Borges da
Silva (CPF 089.744.874-03); Camila Camara Dias (CPF 088.284.374-
56); Camila Carvalho dos Reis (CPF 043.430.555-31); Camila Ca-
valcante de Freitas Lola (CPF 045.179.864-38); Camila Daiane Fer-
reira dos Santos Silva (CPF 085.522.144-58); Camila Delmondes
Ribeiro (CPF 096.802.894-27); Camila Diniz Nobrega (CPF
063.048.324-86); Camila Jardim dos Santos (CPF 023.156.485-64);
Camila Jessica Oliveira da Silva (CPF 090.442.454-57); Camila Leles
de Oliveira Silva (CPF 089.842.566-25); Camila Luiza Severo Gui-
maraes (CPF 097.263.414-26); Camila Marques Lobato (CPF
097.387.106-77); Camila Matozo Botelho (CPF 103.389.456-79); Ca-
mila Milene Oliveira Faria (CPF 084.495.096-37); Camila Pereira
Migani da Silva (CPF 098.602.636-04); Camila Rosa da Silva Alves
(CPF 107.359.806-32); Camila Souza Pereira de Santana (CPF
054.929.444-95); Camila Xavier Goncalves de Figueiredo (CPF
109.311.826-11); Camila da Rocha Batista (CPF 063.465.716-05);
Camila de Oliveira Almeida (CPF 075.325.596-02); Camila do Nas-
cimento Silva (CPF 046.028.214-05); Camilla Medeiros de Carvalho
(CPF 082.631.696-40); Camilla Peres de Athayde Gall (CPF
853.081.701-00); Candida Cristiane Reboucas Bernardino (CPF
050.959.834-00); Cantidiano Travassos Neto (CPF 066.721.324-49);
Carem Louinne Cardoso (CPF 105.463.666-43); Carina Zanco Pereira
(CPF 097.432.736-03); Carina das Dores Fagundes (CPF
094.728.596-23); Carine Castro Caldas (CPF 034.197.145-64); Carla
Adeneilde da Silva Barros (CPF 080.343.594-08); Carla Adriana Da-
masceno Santos (CPF 103.248.096-38); Carla Adriana Nogueira dos
Santos (CPF 041.663.465-63); Carla Alessandra Lemos de Jesus
(CPF 025.181.135-25); Carla Aparecida Duarte Neves (CPF
057.226.416-00); Carla Cristina Gomes Lourenco (CPF 099.549.576-
93); Carla Ferreira da Silva (CPF 058.126.514-93); Carla Marilia
Pereira de Freitas (CPF 037.194.736-78); Carla Monique Jansen Ro-
drigues (CPF 038.594.844-19); Carla Paula Espirito Santo Ferreira
(CPF 799.742.104-10); Carla Reis Carlota (CPF 072.234.846-08);
Carla Rejane Santana Lopes (CPF 631.034.436-68); Carla Saturnina
Ramos dos Santos (CPF 055.183.134-03); Carla Tatiane Santos Reis
(CPF 000.606.805-71); Carla Thaina Silva Ferreira (CPF
038.846.235-32); Carla Zacarias Fernandes (CPF 942.263.266-87);
Carla de Jesus Eduardo (CPF 053.031.236-00); Carla de Oliveira
Carvalho (CPF 003.216.315-01); Carlisson Henrique da Silva Santos
(CPF 040.054.785-65); Carlito Morais Figueiredo (CPF 037.015.615-
32); Carlos Alberto Nascimento de Souza (CPF 049.788.774-66);
Carlos Alberto Silva (CPF 508.370.876-00); Carlos Alberto Soares
Quadros (CPF 033.442.095-40); Carlos Alberto da Silva (CPF
016.684.437-32); Carlos Alberto da Silva Junior (CPF 055.044.644-
39); Carlos Alberto de Lima (CPF 042.663.144-77); Carlos Alberto
de Souza (CPF 884.032.624-34); Carlos Alipio Rangel Brito (CPF
830.147.804-72); Carlos Andre Lima Barreto (CPF 049.192.925-03);
Carlos Andre Norte Bispo (CPF 104.779.246-03); Carlos Bernardino
da Silva (CPF 058.786.944-50); Carlos Cavalcanti Lacerda (CPF
269.491.644-91); Carlos Correa Carence (CPF 089.294.286-06); Car-
los Diego de Jesus Macedo (CPF 052.613.995-13); Carlos Eduardo
Alves Reis Gomes (CPF 100.147.764-21); Carlos Eduardo de Jesus
Lisboa (CPF 008.783.391-32); Carlos Eduardo de Oliveira Silva (CPF
061.694.044-00); Carlos Gabriel de Rezende (CPF 032.393.096-45);
Carlos Henrique Marques Inacio Miguel (CPF 083.432.146-76); Car-
los Henrique de Araujo do Couto Soares (CPF 055.234.874-06);
Carlos Henrique de Freitas (CPF 097.331.896-18); Carlos Jonanthan

Alencar Costa (CPF 034.064.354-40); Carlos Jose Nunes da Silva
(CPF 061.113.884-01); Carlos Jose Rufino (CPF 929.234.616-49);
Carlos Monteiro da Silva Junior (CPF 014.417.944-09); Carlos Rai-
mundo Machado (CPF 601.745.016-68); Carlos Vinicius Martins
(CPF 038.936.395-27); Carmelia Pacifica Ribeiro (CPF 006.560.916-
65); Carmelita da Costa Bento Filha (CPF 067.369.374-00); Carmem
Dias de Moura (CPF 004.930.435-60); Carmen Silva Oliveira (CPF
721.544.116-49); Carmo Rosalia Santos Rezende (CPF 044.123.605-
71); Carol Emanuele da Silva Gomes (CPF 100.060.994-40); Carolina
Cruz de Santana (CPF 056.270.245-85); Carolina Daniela Faria da
Silva (CPF 028.452.666-50); Carolina Dutra de Resende (CPF
098.164.186-57); Carolina Fonseca Batista Cordeiro (CPF
063.305.166-77); Carolina Lagares Carneiro Pessoa (CPF
013.041.226-03); Carolina Pereira Corbelli (CPF 065.775.356-47);
Carolina das Gracas Silva Mandela Santos (CPF 015.775.976-80);
Caroline Cerqueira Maciel (CPF 024.492.835-52); Caroline Figuei-
redo (CPF 672.377.625-91); Caroline Louise Vilhena Beraldo (CPF
067.132.276-19); Caroline Mfernandes Pires (CPF 012.247.695-62);
Caroline Pais Barbosa (CPF 059.846.136-11); Caroline Ramos de
Moura Silva (CPF 073.805.014-88); Caroline Tribst Perrone da Silva
(CPF 095.154.646-50); Carsius Gley de Oliveira Silva (CPF
582.793.344-91); Cassia Aparecida Machado (CPF 063.090.796-03);
Cassia Del Bianco Borges (CPF 339.618.916-72); Cassia Goncalves
dos Reis Guimaraes (CPF 967.074.706-63); Cassia Nogueira Campos
(CPF 050.361.406-80); Cassia Tavares do Nascimento (CPF
042.340.365-60); Cassia Vitoria Alves da Silva (CPF 095.723.994-
70); Cassiane Luiz Borges (CPF 087.115.676-86); Cassio Felipe Ban-
deira de Brito (CPF 088.237.694-26); Cassio Gomes de Moura (CPF
103.835.106-51); Cassio Henrique Tavares de Sena (CPF
099.395.364-61); Cassio Jose Cavalcanti Ferreira Filho (CPF
048.635.714-70); Cassio Luiz de Franca Bezerra (CPF 779.700.044-
15); Cassio Renato dos Anjos Souza (CPF 027.560.676-79); Catarina
Cristiane do Carmo (CPF 085.403.756-05); Catarina Ilarina Bedetti
Pimentel (CPF 295.643.956-15); Catarina Maria de Melo Linhares
(CPF 079.912.624-13); Catharine de Oliveira Porto (CPF
081.395.486-00); Cathia Eugenia Silva de Lima (CPF 086.979.604-
60); Catia Quirino da Silva (CPF 076.711.406-00); Catriel Caetano
Artigas Baquela (CPF 087.534.326-06); Cecilia Begale Brigagao Car-
neiro (CPF 016.574.516-90); Cecilia Maria Wanderley de Almeida
Ferreira (CPF 077.075.204-75); Cecilia Raquel Alves Costa (CPF
043.637.405-66); Ceir Caldas (CPF 173.786.216-68); Celder Fernan-
do Cardoso (CPF 628.700.176-34); Celia Magalhaes dos Santos (CPF
523.408.051-04); Celia Maria Martins Tavares (CPF 634.380.386-68);
Celia Pereira de Araujo (CPF 112.718.606-00); Celiana Katia Pereira
Lima (CPF 031.696.386-02); Celio Henrique Rocha Moura (CPF
094.867.014-23); Celso Antonio Ivo (CPF 574.640.067-04); Celso
Antonio Pinheiro (CPF 558.398.516-04); Celso Jose Gomes da Silva
(CPF 949.360.564-72); Celso Nascimento Pinheiro (CPF
036.684.607-87); Celso Tadeu de Rezende (CPF 351.982.368-37);
Cenia Gabrielle Oliveira de Barros (CPF 023.377.874-86); Cesar An-
tunes Gomes de Castro (CPF 101.579.246-45); Cesar Augusto Si-
queira Fernandez Schuler (CPF 093.092.474-60); Cesar Ricardo Ara-
gao Barreto (CPF 038.526.115-20); Cesar Rodrigues Rosado (CPF
074.874.496-70); Cesar Santana de Matos (CPF 584.409.925-72); Ce-
sar Sebastiao Meireles (CPF 529.445.816-00); Ceumar Rampazzo
Mendonca (CPF 064.737.366-11); Cezar Alexandre Dourado Oliveira
(CPF 067.919.836-98); Cezar Celestino dos Santos (CPF
000.607.375-14); Charle da Silva (CPF 053.279.635-78); Charlene
Pereira Lopes (CPF 046.679.916-07); Charlene Santos Dias (CPF
083.393.896-70); Charles Santos da Silva (CPF 030.310.625-58);
Charles Silva de Andrade (CPF 088.602.366-14); Charline Oliveira
Santos (CPF 055.847.245-13); Christianne Moura Santos (CPF
041.929.776-64); Christiano Bertegani (CPF 066.230.996-03); Ch-
ristiano Renato Paes de Barros Saraiva (CPF 744.235.928-00); Ch-
rithian Fernanda de Castro Silva (CPF 082.986.286-24); Cibele de
Cassia Silva (CPF 087.227.956-18); Cicera Evangelista da Silva (CPF
031.826.084-01); Cicera Maira de Souza Oliveira (CPF 077.582.044-
06); Cicera Moniele Neta (CPF 095.415.084-80); Cidiney Tenorio da
Silva (CPF 024.787.044-71); Cinthia Carla Dias Silva (CPF
081.083.426-00); Cintia Goncalves da Silva (CPF 088.360.406-08);
Cintia Leticia Cruz Saraiva (CPF 084.664.336-78); Cintia Marcia dos
Santos da Silva (CPF 060.085.066-85); Cintia Portela Vieira (CPF
053.929.916-29); Cintia Regina Maia Nunes de Carvalho (CPF
031.407.573-95); Cintia de Jesus Correa (CPF 097.334.236-61); Cio-
mara Marcela de Paiva (CPF 055.206.866-70); Cirlane Pereira dos
Santos (CPF 092.197.986-03); Ciro Lamark Costa Holanda (CPF
068.007.124-50); Cissa Cassia Barbacena (CPF 077.224.066-37);
Claezia Pereira de Souza (CPF 226.673.184-04); Clara Maria Oliveira
de Silva (CPF 090.656.594-47); Clarice Carlos de Melo (CPF
089.910.914-40); Clarice dos Santos Andrade (CPF 302.232.808-79);
Clarinda Campos Silva (CPF 047.340.576-80); Clarissa Fernandes da
Silva (CPF 060.795.586-45); Clarissa Luiza Nascentes Martins (CPF
082.349.506-06); Clarissa Moreira Nunes (CPF 039.795.325-93);
Claudemis da Silva (CPF 793.576.874-91); Claudenes Ribeiro da
Silva (CPF 082.533.624-47); Claudete das Gracas Bento Silva (CPF
932.271.836-68); Claudeth Reis Santos (CPF 075.797.066-44); Clau-
devan dos Santos Gomes (CPF 958.213.845-91); Claudia Alessandra
da Cruz Cancella (CPF 001.356.206-19); Claudia Americo da Silva
(CPF 056.637.166-96); Claudia Aparecida Lara Assis (CPF
001.164.876-74); Claudia Aparecida Miranda Reis (CPF
072.444.866-77); Claudia Aparecida dos Santos (CPF 081.124.666-
37); Claudia Barbosa de Alcantara (CPF 640.427.744-15); Claudia
Cesari Minelli (CPF 068.713.106-57); Claudia Coeli Alonso Valente
(CPF 592.282.456-20); Claudia Emanuela Rodrigues de Carvalho
(CPF 097.255.746-64); Claudia Enes Marciano (CPF 058.634.026-
28); Claudia Fabriciana Servulo de Souza (CPF 025.521.826-58);
Claudia Gomes Lopes (CPF 302.609.438-27); Claudia Goncalves
Costa (CPF 048.015.516-02); Claudia Laura Pinto (CPF 841.171.416-
00); Claudia Marcia Milagres (CPF 804.510.126-15); Claudia Maria
Goncalves Godoy Cirino (CPF 001.895.906-70); Claudia Nascimento

de Moura (CPF 055.447.514-63); Claudia Pimentel Frazao Igrejas
Lopes (CPF 167.416.414-91); Claudia Resende Moreira (CPF
101.443.436-06); Claudia Rodrigues Teixeira (CPF 051.203.296-32);
Claudia Rodrigues Thomaz (CPF 081.064.408-85); Claudia Vascon-
celos Araujo Cavalcante (CPF 267.099.705-82); Claudia de Oliveira
Silva (CPF 479.235.715-20); Claudiana Gomes do Amaral (CPF
072.898.784-85); Claudiane de Jesus Dias (CPF 049.728.875-32);
Claudinea Santos Ferreira (CPF 043.285.336-73); Claudinei Alex de
Deus (CPF 015.576.266-42); Claudinei Barbosa de Meneses (CPF
039.290.095-52); Claudineia Pereira de Freitas (CPF 035.181.866-
98); Claudineia Vieira Ilario (CPF 090.800.366-84); Claudio Antonio
Rodrigues Silva (CPF 789.209.576-49); Claudio Carvalho Masca-
renhas (CPF 806.438.846-53); Claudio Filipe Sousa Barbosa (CPF
102.447.144-60); Claudio Jose Antunes (CPF 731.975.216-68); Clau-
dio Moura Fernandes (CPF 066.701.946-41); Claudio Nicacio Batista
(CPF 058.920.484-03); Claudio Rafael Cordeiro dos Santos Torres
(CPF 010.674.704-50); Claudio Rogerio de Souza Cabral (CPF
778.408.446-34); Claudio da Silva Barros (CPF 007.673.044-11);
Claudson Furtunato dos Santos (CPF 034.475.165-18); Clayton Lucas
do Carmo Reis Pereira (CPF 104.134.536-42); Clayton de Oliveira da
Silva (CPF 090.153.546-00); Cleber Alves dos Santos (CPF
839.157.886-00); Cleber Jaquemagny Carvalho Pires (CPF
094.218.414-92); Cleber Jose dos Santos (CPF 050.363.916-83); Cle-
ber Oliveira Laranjeira (CPF 671.643.586-72); Cleber de Souza Fer-
reira (CPF 031.282.154-99); Clebia da Costa Aguiar (CPF
011.718.326-13); Clebiana de Carvalho Pires (CPF 081.879.434-83);
Clecia Almeida (CPF 016.442.805-40); Cleia Alves Costa (CPF
042.503.136-54); Cleide Henrique das Merces Magalhaes (CPF
347.956.378-30); Cleide Leandro de Farias (CPF 796.727.444-04);
Cleide Nalva Barbosa dos Santos (CPF 021.129.885-90); Cleide Oli-
veira da Cruz (CPF 052.164.096-29); Cleide Regina de Almeida
Lopes (CPF 910.973.045-15); Cleide Rodrigues de Oliveira (CPF
610.455.606-00); Cleide Vilela Roquim (CPF 094.843.288-81); Clei-
diana Aparecida Soares Pereira (CPF 053.176.006-50); Cleidiane dos
Santos Cesar (CPF 103.358.436-38); Cleidileia de Souza Ferreira
(CPF 049.552.556-12); Cleidimar Lemes Rodrigues (CPF
067.488.066-82); Cleidisson Oliveira da Cruz (CPF 592.489.555-68);
Cleison Aleixo Freire (CPF 029.538.324-08); Cleiton Martins de
Queiroz (CPF 069.668.216-83); Cleiton Rodrigues do Carmo (CPF
041.229.876-79); Cleiton Soares Oliveira (CPF 093.470.866-57);
Cleiton Victor da Silva Ferreira (CPF 066.569.674-42); Clelia Batista
Ribeiro Filha (CPF 975.902.745-34); Clelia Soares de Assis (CPF
075.945.286-54); Cleomar de Fatima Monteiro Laureano (CPF
055.937.776-24); Cleomilde da Silva Lima (CPF 023.409.984-41);
Cleones Pereira de Brito (CPF 045.372.444-29); Cleonice Quiteria
Duarte (CPF 020.771.454-12); Cleriston Antonio Abreu Nascimento
(CPF 033.604.025-37); Clesia Porto Fagundes (CPF 089.681.376-25);
Cleusa Helena Silva (CPF 077.991.416-38); Cleuza Antonia Teixeira
de Oliveira (CPF 059.388.546-52); Cleverson Thayrone da Silva Al-
meida (CPF 072.367.834-04); Cleverton Araujo Lima (CPF
039.451.165-46); Clovijan Bispo Rocha (CPF 036.779.995-29); Clo-
vis de Oliveira Pitanga Junior (CPF 028.757.385-00); Conceicao Ja-
naina Rodrigues de Queiroz (CPF 050.855.114-50); Conceicao No-
vaes de Paula Melo Santos (CPF 049.475.354-40); Corina Santos
Souza (CPF 006.366.345-74); Crisane Magalhaes da Silva (CPF
044.858.566-90); Crisia Dayanne Souza Barreto (CPF 021.056.075-
43); Crislaine Aparecida Ribeiro Santos (CPF 040.686.416-09); Cris-
laine Veronica Batista (CPF 093.942.156-97); Crislan de Jesus dos
Santos (CPF 058.698.795-90); Crislane Santos Teles (CPF
043.045.045-17); Crislania Emanuela Araujo de Lima Gandra (CPF
011.628.164-22); Crisley Maira da Silva Felis (CPF 117.115.936-64);
Crisley Maria Martins (CPF 037.551.236-57); Crissa Laise Rocha
Costa (CPF 042.019.465-76); Cristhiane Paiva dos Santos (CPF
778.100.745-04); Cristian Jose Alves Pereira (CPF 110.180.616-81);
Cristiana Marques de Almeida Veloso (CPF 084.320.844-92); Cris-
tiane Aparecida Coridola de Souza (CPF 059.147.206-64); Cristiane
Araujo Santos Ribeiro (CPF 795.101.085-53); Cristiane Barbosa de
Souza (CPF 019.265.114-50); Cristiane Coutinho Pinto (CPF
086.777.396-02); Cristiane Leal Oitaven (CPF 699.119.405-00); Cris-
tiane Lemos Soares (CPF 063.373.226-57); Cristiane Oliveira Correia
(CPF 089.479.976-25); Cristiane Oliveira de Souza (CPF
022.077.695-42); Cristiane Peixoto Miranda (CPF 038.599.984-47);
Cristiane Polliane de Souza (CPF 087.164.426-60); Cristiane Ro-
drigues Barbosa (CPF 057.073.146-10); Cristiane Soares de Souza
(CPF 063.826.276-31); Cristiane de Melo Farias (CPF 773.640.314-
72); Cristiane de Oliveira Silva (CPF 075.529.874-80); Cristiane de
Souza Renovato (CPF 812.225.561-20); Cristiano Augusto Honorato
do Amaral (CPF 087.906.666-07); Cristiano Augusto Soares de Oli-
veira (CPF 029.752.106-39); Cristiano Brasil Dias (CPF 865.664.584-
68); Cristiano Vieira dos Santos (CPF 016.458.105-77); Cristiano de
Almeida Correia (CPF 977.476.455-20); Cristiano de Freitas do Car-
mo (CPF 094.846.096-27); Cristiano de Jesus Bispo (CPF
841.456.175-68); Cristina Alves Pereira (CPF 060.747.216-29); Cris-
tina Aparecida Marques Goes (CPF 186.271.258-13); Cristina Batista
da Silva (CPF 101.759.074-55); Cristina Bazilio de Souza (CPF
069.274.336-78); Cristina Dias dos Santos (CPF 186.743.134-34);
Cristina Geralda Souza (CPF 014.912.096-66); Cristina Helena de
Souza (CPF 012.802.696-00); Cristina Hilario Mauricio (CPF
021.003.934-56); Cristina Maria Siqueira Pacheco (CPF 054.347.446-
16); Cristina Mendonca Ribeiro (CPF 028.170.156-30); Cristina Pe-
reira da Silva (CPF 068.212.656-07); Cristina de Paiva Muniz (CPF
080.852.086-52); Cristina de Souza (CPF 003.688.166-05); Cristina
de Souza Oliveira (CPF 057.396.136-04); Cristineiton Bomfim An-
selmo (CPF 763.857.104-59); Crstian Magalhaes de Abreu (CPF
091.457.466-30); Cybele Goncalves Pimenta (CPF 061.174.896-76);
Cyntia Cristina Motta (CPF 027.459.896-50); Dafyne Pacheco de
Oliveira (CPF 096.605.464-40); Daiana Celinaria Pereira de Souza
(CPF 074.122.854-83); Daiana Cristina Ferreira Guimaraes (CPF
089.691.146-29); Daiana Eloy Lima (CPF 012.667.825-16); Daiana
Oliveira da Silva (CPF 026.850.035-50); Daiana Pignata de Morais
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(CPF 042.013.714-92); Daiane Alem Pacheco (CPF 107.066.966-03);
Daiane Cristina Fernandes da Hora (CPF 068.566.624-75); Daiane
Feitosa da Silva (CPF 048.810.725-36); Daiane Pereira da Silva Mar-
tins (CPF 039.485.614-78); Daiane Simon Simoes (CPF 048.839.065-
66); Daiane Soares Chaves (CPF 121.657.986-55); Daiane dos Santos
Silva (CPF 009.719.165-51); Daianny Alves Ramos (CPF
058.859.956-56); Daiany Borges Sampaio (CPF 833.175.705-04);
Daiara Pereira Reis (CPF 091.643.986-09); Dailson Mariano Gomes
(CPF 046.016.648-45); Daine de Almeida Costa (CPF 073.352.566-
07); Daise Maria da Silva (CPF 095.411.684-42); Daliany Alves
Lourenco (CPF 115.181.056-88); Dalila Silva Lopes (CPF
059.319.846-82); Dallanora Albert Notaro Ferreira (CPF
686.544.994-00); Dalva Francisca de Brito (CPF 664.516.806-30);
Dalvanete Alves da Silva (CPF 060.318.264-02); Dalvo Jose Rossi
(CPF 585.222.558-49); Damario Belmiro Bispo Oliveira (CPF
033.909.985-27); Damarys Alves Correia Santos (CPF 041.082.075-
05); Damaso Douglas da Silva Nunes (CPF 063.709.724-60); Dameao
Silva Santos (CPF 009.381.555-71); Damiana Leobino Ferreira (CPF
055.618.114-01); Damiao Luiz da Silva (CPF 082.870.254-35); Dan-
dara Areas Guanaes (CPF 054.453.355-00); Danerson Lima Coutinho
(CPF 083.311.994-05); Daniane Farias Fernandes (CPF 348.159.838-
60); Daniel Araujo de Azevedo (CPF 015.622.026-18); Daniel Carlos
Rocha de Mello (CPF 056.218.156-37); Daniel Dias de Almeida
(CPF 027.101.245-56); Daniel Estevam de Moura (CPF 036.336.106-
50); Daniel Faria Leal (CPF 406.664.608-50); Daniel Felipe Ferreira
Sobral (CPF 056.971.644-67); Daniel Ferreira de Souza (CPF
086.811.406-55); Daniel Firmino dos Santos (CPF 438.951.404-06);
Daniel Francisco Santos (CPF 025.992.844-57); Daniel Goncalves
Almeida (CPF 075.867.376-06); Daniel Gustavo Coutinho Marques
(CPF 810.320.135-91); Daniel Jose de Freitas (CPF 007.475.104-23);
Daniel Meneses de Aragao (CPF 025.906.835-70); Daniel Otoni Mei-
ras (CPF 012.599.346-32); Daniel Piacesi Goncalves Batista (CPF
077.150.836-07); Daniel Santos Conceicao (CPF 029.652.225-29);
Daniel Williams da Silva Barros (CPF 079.401.264-74); Daniel da
Silva Quaresma (CPF 069.187.884-69); Daniel dos Santos Ferreira
(CPF 072.933.846-02); Daniela Abreu dos Reis (CPF 076.669.736-
32); Daniela Araujo de Oliveira Pinho Alves (CPF 783.886.604-97);
Daniela Carvalho Viana (CPF 050.963.655-14); Daniela Lins de Oli-
veira (CPF 024.373.754-81); Daniela Maria de Oliveira Bilio (CPF
028.672.766-83); Daniela Mora Silva Vilela (CPF 073.326.676-22);
Daniela da Rocha Barros Fritz (CPF 069.604.086-79); Daniele An-
drade Cardoso (CPF 081.446.036-48); Daniele Aquino Costa (CPF
091.646.906-95); Daniele Cristina da Silva (CPF 065.903.664-97);
Daniele da Silva Pereira (CPF 098.673.866-20); Daniella Barros Pe-
reira (CPF 111.117.296-03); Daniella Souza Meira (CPF 109.406.286-
35); Danielle Alencar Dantas (CPF 072.035.154-51); Danielle Freire
Rodrigues Ferreira Vieira (CPF 046.142.626-94); Danielle Lima de
Andrade (CPF 030.246.986-98); Danielle Moreira de Castro (CPF
045.362.506-11); Danielle Queiroz de Oliveira Domiciano (CPF
097.540.896-80); Danielza Aparecida Ferreira de Souza (CPF
599.289.306-78); Danilo Alves Cardoso (CPF 055.190.285-08); Da-
nilo Alves da Silva (CPF 103.710.656-31); Danilo Antonio Teixeira
(CPF 071.516.116-41); Danilo Antunes Pereira (CPF 097.793.276-
14); Danilo Barros dos Santos (CPF 044.073.285-92); Danilo Gon-
calves Carvalho (CPF 047.438.285-03); Danilo Guedes Pereira (CPF
097.605.566-00); Danilo Itabirano Silva (CPF 110.136.756-30); Da-
nilo Lemos de Araujo (CPF 098.596.466-94); Danilo de Souza (CPF
066.979.104-02)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3614/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.306/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Danilo Marcio Gouveia Chaves (CPF

039.933.094-13); Danilo Mazzilli de Paula (CPF 352.470.358-52);
Danilo Seabra de Andrade (CPF 095.796.084-07); Danilson dos San-
tos (CPF 070.769.906-10); Dannyelly Santos Andrade (CPF
021.919.255-37); Darci Aparecida de Carvalho (CPF 756.789.186-
72); Darci de Carvalho Dias (CPF 215.013.276-15); Darlei Geraldo
Ferreira (CPF 097.873.156-54); Darley Goncalves Mendes (CPF
103.929.896-62); Davi Julio Rosa da Silva (CPF 059.283.214-73);
Davi Martins de Araujo (CPF 088.819.226-65); Davi Reis Vasques
(CPF 033.226.555-20); Davi Silva Firme Assis (CPF 029.112.455-
04); Davi de Paula Alves (CPF 090.374.126-10); David Adrian Costa
Brito (CPF 115.367.966-38); David Alves de Oliveira (CPF
044.780.975-00); David Rodrigues (CPF 537.027.516-53); Davidson
Henrique dos Santos (CPF 034.506.126-89); Davidson Lopes No-
gueira (CPF 100.204.506-13); Davilson da Silva Mariano (CPF
054.272.084-10); Dayana Darley Gilo Ribeiro (CPF 623.680.603-91);
Dayana Evelinne Andrade dos Santos Araujo (CPF 024.958.375-57);
Dayana Galantini Assis (CPF 090.077.386-31); Dayane Ferreira Leal
Santos (CPF 033.640.295-39); Dayane Fidelis da Silva (CPF
081.151.774-82); Dayane Francyelle Morais de Pinho (CPF
084.516.596-83); Dayane Katarinne de Andrade Lima (CPF
064.295.954-47); Dayane Ritchelle Quirino da Cunha (CPF
088.980.344-74); Dayane de Souza Gomes (CPF 081.107.696-24);
Dayany Ferreira Matos (CPF 090.225.406-50); Daymon Dias Alves

(CPF 044.900.016-81); Dayv Dafne Alves Santana (CPF
100.468.754-09); Dayvson Jaraci Matos de Santana (CPF
092.472.764-03); Dayvson Tulio Gomes Rocha (CPF 077.481.284-
21); Debora Aparecida Diniz Souza (CPF 051.054.656-01); Debora
Batista de Oliveira (CPF 964.312.371-53); Debora Coimbra Acyole
(CPF 032.137.514-99); Debora Dias Pereira (CPF 103.315.646-96);
Debora Nascimento de Santana (CPF 058.772.944-90); Debora Reis
Mota (CPF 089.203.446-71); Debora Rocha de Oliveira Souza (CPF
103.472.686-25); Debora Rodrigues de Sales Souza (CPF
045.137.346-47); Debora Rosana Mendes da Silva (CPF 080.113.934-
13); Debora Siqueira de Andrade (CPF 097.783.196-50); Debora
Starling Ferreira Araujo (CPF 101.275.276-30); Debora Stefania de
Faria Rosa (CPF 077.847.356-26); Debora Vaz Coutinho Miranda
(CPF 051.127.736-93); Debora de Paula Cortezzi Costa (CPF
843.764.816-53); Deborah Bruna Goncalves Rabelo (CPF
106.657.756-01); Deborah Dassumpcao Torres Marchesin (CPF
047.489.274-37); Deborah Giulia da Rocha Bernardo (CPF
081.551.226-03); Deidison Meneses Aragao (CPF 044.376.105-12);
Deigirlaine Ribeiro da Silva (CPF 001.760.635-79); Deise de Vas-
concelos Barbosa (CPF 038.753.644-22); Deisiane Aparecida Resen-
de Diniz (CPF 092.383.666-75); Deisiele Queiroz de Oliveira (CPF
097.879.386-27); Deivid Borges de Aguiar (CPF 047.618.776-18);
Deivide Douglas Araujo (CPF 074.416.866-01); Deivison Eneias Go-
mes Pires (CPF 091.312.556-39); Deivson Hugo de Araujo Oliveira
(CPF 058.833.164-33); Deize Pereira da Silva (CPF 093.722.174-09);
Dejanira Maria Silva do Nascimento (CPF 265.795.938-57); Dejanira
de Souza Silva Ferreira (CPF 037.451.196-90); Delci da Silva Vieira
(CPF 078.894.816-40); Delcio Drumont Tomaz (CPF 373.468.656-
34); Deli Raquel Rodrigues (CPF 064.816.526-42); Delia de Oliveira
(CPF 062.453.954-70); Delizete de Souza Mota (CPF 721.943.597-
53); Delma Aparecida Justino (CPF 024.584.596-84); Delma dos San-
tos Lopes (CPF 066.989.184-31); Delmara da Silva Martins (CPF
025.215.075-98); Delmario Deiro Pereira (CPF 938.234.795-04); Del-
va Vanilda Leite Viana (CPF 869.411.516-68); Delzimar Izabel Si-
moes (CPF 045.004.806-33); Demetrius Pereira de Oliveira (CPF
023.551.684-82); Demetrius Sangiorgy de Sa Andrade (CPF
025.239.994-39); Dener Gabriel Gomes Pimentel (CPF 080.267.676-
67); Denilson da Silva Mariano (CPF 072.134.374-02); Denilson de
Araujo Medeiros (CPF 022.382.184-59); Denilton Jose da Silva (CPF
041.736.184-09); Denis Antonio Clemente da Silva (CPF
072.129.564-90); Denis Daniel Prates (CPF 081.835.566-20); Denis
Edrey Feitosa Alves (CPF 013.655.474-18); Denise Borges da Silva
(CPF 082.716.466-13); Denise Cristina Nogueira Barbosa (CPF
995.336.426-53); Denise Luzia Marques (CPF 089.461.856-35); De-
nise Monte Santos (CPF 312.044.905-97); Denise Pinheiro Godinho
(CPF 095.251.796-56); Denise Rodrigues Alves (CPF 047.059.006-
85); Denise Silva Alves (CPF 071.089.266-79); Denise Terranova
(CPF 044.517.458-70); Denise de Souza Rodrigues (CPF
048.175.446-60); Denisson Alencar Santos (CPF 049.300.625-78);
Denize Aparecida de Almeida Hubner (CPF 052.972.316-63); Denize
Soares de Oliveira (CPF 342.298.175-68); Denize Vilaca de Oliveira
(CPF 097.635.496-98); Denizia Aparecida Severino da Silva (CPF
955.713.106-34); Dennis Rogerio da Costa Lima (CPF 091.620.264-
02); Dennys de Britto Silva (CPF 052.306.944-83); Derivan Jeronimo
Ribeiro (CPF 026.844.714-44); Derlei Magalhaes dos Reis (CPF
019.838.165-40); Deusane Pereira dos Santos (CPF 078.333.286-69);
Deuzir Tiago Leite (CPF 038.753.546-21); Deyler do Carmo Ferreira
(CPF 099.402.896-26); Deyse Cristhian Goncalves Silva (CPF
106.866.776-17); Deyse Patricia Morais Massa (CPF 053.218.554-
47); Deyvid Douglas Gomes Teixeira (CPF 058.554.846-37); Dheis
Cordeiro Rodrigues (CPF 056.119.476-97); Diamilla Araujo de Britto
(CPF 023.711.595-65); Diana Cerqueira dos Santos (CPF
036.051.544-41); Diana Claudia da Silva Silvestre (CPF 013.852.004-
64); Diana Kelli Gonzaga dos Santos (CPF 081.281.354-57); Diana
Maria Santos Costa Silva (CPF 418.565.204-63); Diana Mendes de
Oliveira (CPF 073.930.584-05); Diana Tavares Castilho (CPF
091.280.874-88); Diciula Sophia Silva Oliveira (CPF 089.178.756-
96); Diego Alves Calado (CPF 048.631.874-59); Diego Brando dos
Santos (CPF 099.871.734-70); Diego Campanha Alves (CPF
101.153.496-77); Diego Carlos de Souza (CPF 083.107.236-95); Die-
go Elizio Silva Santos (CPF 102.154.534-17); Diego Ferreira dos
Santos (CPF 053.624.844-35); Diego Freitas Araujo (CPF
084.997.316-35); Diego Gomes Nery (CPF 117.185.256-80); Diego
Lacerda (CPF 106.956.586-54); Diego Lima Ribeiro (CPF
049.053.675-14); Diego Luiz Ferraz Bispo (CPF 075.830.164-28);
Diego Marques Vieira (CPF 015.981.335-27); Diego Nonato de Paula
(CPF 095.377.146-67); Diego Nunes Teles de Mendonca (CPF
063.709.094-24); Diego Rodrigues (CPF 072.529.246-61); Diego Ro-
drigues Moreira (CPF 098.490.286-45); Diego Rosembergh Campos
(CPF 077.169.946-89); Diego Souza de Santana (CPF 033.281.755-
55); Diego Valdevino da Silva (CPF 070.977.884-88); Diego Xavier
Falcao (CPF 063.281.694-50); Diego Yves Bezerra de Azevedo (CPF
064.906.324-46); Diego de Jesus Costa (CPF 048.346.865-74); Diego
de Jesus Ferreira (CPF 037.264.995-55); Diego de Oliveira Faria
(CPF 065.607.266-06); Diene Leandro Rosa (CPF 048.025.666-70);
Dieniz Marley Rocha Barbosa (CPF 068.176.486-45); Digiane Alves
Ferreira (CPF 070.151.676-38); Dijairo Soares de Oliveira (CPF
083.273.086-61); Dilma Neves da Rocha (CPF 047.492.405-08); Di-
mas Marcelino Pinto (CPF 213.270.096-68); Dimitri Rafael de Car-
valho Paraense (CPF 071.580.894-01); Dinora Almeida Lopes (CPF
068.290.606-99); Diogo Alves Pereira (CPF 079.727.396-41); Dio-
nesia Nolasco de Oliveira (CPF 047.324.898-00); Diran Dantas Mar-
ques (CPF 939.722.533-20); Dirceu Carlos Mendes (CPF
063.329.844-14); Dirceu Gomes Ferreira (CPF 045.646.646-03); Di-
vanilson Alves Cardoso (CPF 026.164.624-94); Djailma Leite de As-
sis Silva (CPF 071.534.194-46); Djalma Reis Fideles (CPF
083.245.566-05); Djenane Rosa Felipe Andrade (CPF 011.921.886-
08); Djulian Diego Ribeiro do Carmo Canario (CPF 054.787.874-50);
Domicio Esteves Sales (CPF 087.001.676-81); Domicio da Mata Sil-
va (CPF 074.430.744-92); Domingas Dalva Freire Martins (CPF

368.632.116-53); Donizetti Antonio Alves de Oliveira (CPF
588.794.716-00); Douglas Coutinho Rangel (CPF 071.539.804-07);
Douglas Hudson Pereira de Souza (CPF 105.935.936-77); Douglas
Jose Vitorino (CPF 089.908.196-79); Douglas Marcel Drumond Pe-
reira (CPF 111.649.266-08); Douglas Matias de Oliveira (CPF
060.579.526-69); Douglas Pereira Costa (CPF 103.559.046-83); Dou-
glas Teixeira Cornelio (CPF 112.476.636-71); Douglas de Luna Sco-
deler (CPF 054.358.316-36); Dulce Amorim Ferreira dos Santos (CPF
960.694.817-04); Dulcinea Jose da Silva Cardoso (CPF 726.244.856-
00); Dulcineia Aparecida de Souza Oliveira (CPF 055.555.546-13);
Dulcineia Eduarda de Medeiros Alvarenga (CPF 105.691.356-80);
Dulcinete Diniz Simoes de Oliveira (CPF 599.974.274-91); Durcileia
de Souza Silva (CPF 041.107.076-25); Durval Alves Domingues
(CPF 853.797.006-91); Dyhego Fernandes Vieira (CPF 016.468.036-
55); Dyonatan Kristian Barcelos Florentino (CPF 113.226.476-66);
Dyone Silva Santos (CPF 057.044.286-90); Eberton Silva Alencar
(CPF 093.163.194-71); Ecivaldo Bispo da Conceicao (CPF
027.876.325-13); Edcarlos Menezes Borba (CPF 042.852.224-69);
Edeilton da Silva Cavalcante Junior (CPF 093.122.064-51); Edenildo
de Morais (CPF 020.578.984-66); Edenilson Pereira de Morais (CPF
050.955.604-37); Eder Jofre Oliveira Esilva (CPF 656.798.815-00);
Eder Jordano Bicalho Alves (CPF 065.455.376-95); Eder Marcio Ma-
cedo Ferreira (CPF 542.848.806-91); Eder Ricardo de Melo Ferreira
(CPF 088.340.484-23); Ederlan dos Santos Neri (CPF 857.776.875-
98); Ederson Caixeta Moraes (CPF 049.817.526-01); Ederval Lopes
da Silva (CPF 014.902.926-83); Edevaldo Antonio de Souza (CPF
058.961.716-84); Edezio de Jesus Bastos (CPF 044.933.045-10); Ed-
gar Dias dos Santos (CPF 993.762.455-04); Edicarlos Edesio da Con-
ceicao (CPF 094.641.486-67); Edicileia Leite Vieira (CPF
029.303.526-12); Edila Novaes Porto (CPF 091.927.686-52); Edilaine
Silva de Sousa (CPF 069.498.926-67); Edilania Aparecida da Silva
(CPF 060.197.086-16); Edilberto de Souza Leal (CPF 146.754.474-
49); Edileia Auxiliadora Goncalves (CPF 055.719.986-79); Edileuza
Miranda Jardim (CPF 083.760.916-03); Edilma Maria do Nascimento
(CPF 077.478.664-70); Edilson Pecanha Cordeiro (CPF 806.295.396-
34); Edilza da Silva Correia (CPF 032.358.724-00); Edilze Cristine
dos Santos (CPF 533.942.595-91); Edimar Francisco da Silva (CPF
050.894.814-23); Edimar Francisco da Silva (CPF 055.037.884-78);
Edimario Alves Macedo (CPF 030.064.905-33); Edimilson Manoel
Lourenco (CPF 480.022.594-91); Edina Aparecida Oliveira (CPF
088.892.626-05); Edina Pereira de Jesus Santos (CPF 096.729.126-
76); Edinadia Pereira da Silva (CPF 039.854.396-80); Edinaelta Ma-
tos Albim (CPF 687.617.166-34); Edinaldo Jose da Silva (CPF
049.253.304-03); Edinalva Rodrigues de Oliveira (CPF 249.158.824-
20); Edineia Almeida de Jesus Ribeiro (CPF 044.705.856-88); Edi-
neia Jesus da Cruz (CPF 023.105.865-95); Edineide de Jesus Silva
(CPF 845.741.605-78); Edineise Regina Ferreira Mendes (CPF
013.450.336-80); Edinenes Alves dos Santos (CPF 036.454.195-43);
Edioleno Ledson Alves dos Santos (CPF 079.162.624-52); Edirany
Santos Conceicao (CPF 968.275.565-49); Edivaine Nogueira de Lima
Gomes (CPF 976.213.826-00); Edivaldo Monteiro da Costa (CPF
110.035.866-86); Edivan Jose Massa (CPF 349.560.264-04); Edivan-
der dos Reis Fernandes (CPF 127.750.886-00); Edizia Conceicao
Lopes (CPF 036.501.215-73); Edjane Batista Costa (CPF
022.887.574-93); Edjane Maria Barros de Sa (CPF 830.648.934-91);
Edjane de Souza Santos (CPF 080.602.054-71); Edma Pereira SE
Souza (CPF 819.694.736-49); Edmaika da Costa Valadares Miguel
(CPF 096.274.846-36); Edmar Alves Martins (CPF 097.684.026-01);
Edmar Fernando Campos Almeida (CPF 003.874.266-71); Edmarcio
Faustino Damaceno (CPF 935.280.946-72); Edmarcio Nunes dos San-
tos (CPF 803.015.096-20); Edmilson Rodrigues Alcantara (CPF
005.609.595-32); Edmilson Zacarias Silva (CPF 535.748.264-00); Ed-
mus Motta Cassim (CPF 074.578.646-44); Edna Brito da Silva (CPF
817.560.973-72); Edna Conceicao Alves Mendes (CPF 054.577.846-
81); Edna Ferreira da Silva (CPF 076.880.496-52); Edna Helaine
Alves (CPF 091.461.616-19); Edna Honorato (CPF 057.091.626-71);
Edna Mara Pereira Ramos (CPF 066.906.606-05); Edna Maria Gual-
berto Bruno (CPF 401.658.686-00); Edna Maria Vaz Ramos (CPF
046.260.896-40); Edna Maria de Almeida Gomes Melo (CPF
050.743.724-10); Edna Marques Ferreira (CPF 101.410.236-78); Ed-
na Pereira dos Santos (CPF 038.031.815-69); Edna Ribeiro de Oli-
veira (CPF 069.925.994-02); Edna Rocha da Silva (CPF 719.475.074-
00); Edna Souza de Araujo Pereira (CPF 293.653.505-06); Edna da
Luz Vasconcelos (CPF 007.600.434-18); Ednaldo dos Santos (CPF
018.897.115-78); Ednardo Lopes dos Santos (CPF 080.352.836-18);
Edneia Aparecida Nazareth (CPF 689.026.546-72); Edneia Elania
Goncalves Eller (CPF 058.300.846-19); Edneia Fernandes Cordeiro
(CPF 062.906.766-01); Edneia Souza de Elson (CPF 015.212.735-
61); Ednelma Rozendo da Silva (CPF 046.540.884-23); Edneuma
Barra de Souza (CPF 011.926.834-55); Ednilza Santana (CPF
006.837.515-81); Edson Dantas de Souza (CPF 217.780.604-63); Ed-
son Fialho Vieira Junior (CPF 099.740.186-92); Edson Henrique Nery
(CPF 621.106.246-04); Edson Joao de Luna (CPF 085.643.204-01);
Edson Romeiro Cruz (CPF 015.570.315-33); Edson Vander Pereira
(CPF 081.051.536-96); Edson de Souza Bembem Junior (CPF
007.705.835-63); Eduarda de Oliveira Cordeiro (CPF 074.919.696-
31); Eduardo Albuquerque da Silva (CPF 072.479.674-63); Eduardo
Alves de Oliveira (CPF 218.977.508-62); Eduardo David da Mota
(CPF 013.722.166-50); Eduardo Leao Ferreira (CPF 975.069.074-53);
Eduardo Lobo Arruda (CPF 089.672.484-07); Eduardo Luiz Rodri-
gues de Oliveira (CPF 689.732.174-53); Eduardo Machado da Silva
Pereira (CPF 892.103.952-04); Eduardo Melo de Menezes (CPF
032.811.545-22); Eduardo Rezende de Moura (CPF 096.611.736-05);
Eduardo Rosa Fabrete (CPF 038.544.166-52); Eduardo Santos Silva
Goncalves Filho (CPF 107.739.736-48); Eduardo Silva do Nasci-
mento (CPF 784.405.305-44); Eduardo de Abreu Esperanca (CPF
894.391.125-49); Eduardo de Oliveira Moreira (CPF 089.001.804-
95); Eduardo de Sousa Vasconcelos Silva (CPF 115.858.306-07); Ed-
valdo Alberto Filiaci (CPF 088.216.016-84); Edvander Willian Costa
Nascente (CPF 089.769.686-70); Edvania Fernandes de Souza (CPF
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038.964.594-06); Edvania Ramalho de Jesus (CPF 107.431.436-04);
Edwiges Fabiana de Freitas Silva (CPF 344.831.286-04); Edyanne
Pereira da Silva (CPF 013.319.994-05); Efigenia Vitalina da Silva
(CPF 015.440.266-41); Efraim de Alcantara Matos (CPF
026.861.493-88); Egila Ferreira da Silva Costa (CPF 049.706.114-
75); Elaiany Souza Andrade (CPF 074.017.184-48); Elaine Aguiar de
Melo Amaral (CPF 084.817.566-28); Elaine Cristina Ferreira (CPF
047.628.476-74); Elaine Cristina Juliao (CPF 081.364.206-02); Elaine
Cristina Pedro (CPF 081.473.666-12); Elaine Cristina Pereira (CPF
008.558.726-59); Elaine Cristina de Oliveira (CPF 090.625.876-66);
Elaine Cristina dos Santos Silva (CPF 058.907.764-36); Elaine Cris-
tine da Cruz Ferreira (CPF 096.303.384-08); Elaine Cristine de Oli-
veira Pereira (CPF 047.717.274-14); Elaine Esteves Santos (CPF
016.638.976-54); Elaine Freitas de Oliveira (CPF 084.696.236-56);
Elaine Goncalves Maciel (CPF 091.515.716-09); Elaine Maria Ama-
ral Andrade (CPF 466.076.686-15); Elaine Maria Goncalves Pimenta
(CPF 083.626.886-53); Elaine Vitoria Lopes (CPF 082.983.526-10);
Elaine de Almeida Santiago (CPF 050.206.965-10); Elaine do Es-
pirito Santo Mota (CPF 900.200.145-20); Elane Gabriela dos Santos
Azevedo (CPF 073.520.684-81); Elani Cristina Rodrigues de Lima
(CPF 012.517.934-01); Elania Nunes Bezerra (CPF 013.669.934-03);
Elayne Cristina Rodrigues de Lima (CPF 043.283.114-25); Elbania
Severina dos Santos (CPF 024.847.564-96); Elciane Silva Araujo
(CPF 048.584.146-04); Elcy Almeida Cardoso da Silva (CPF
563.263.946-00); Elda Nascimento Vasconcelos (CPF 052.102.765-
97); Elder Antonio Ferreira (CPF 059.325.506-27); Eleia Vilela de
Queiroz (CPF 081.129.706-37); Elen Cristina de Carvalho Silva (CPF
089.432.216-81); Elen Mikaelly de Araujo Cunha (CPF 094.737.244-
03); Elenaldo Alves de Meneses (CPF 029.819.665-45); Elenilson dos
Santos Silva (CPF 062.705.334-30); Elenita Alves dos Santos (CPF
040.113.076-29); Eletiane Santiago da Silva (CPF 039.760.884-55);
Eli Cavalcante de Brito (CPF 891.203.374-34); Eliana Andrade Cam-
pos (CPF 004.935.495-79); Eliana Cristina da Costa (CPF
586.691.916-87); Eliana Evandite de Amorim (CPF 066.895.524-46);
Eliana Gomes de Souza (CPF 062.637.186-41); Eliana Maria Araujo
(CPF 273.573.828-00); Eliana Maria Peres de Melo (CPF
069.423.314-57); Eliana Patricia Neves dos Santos (CPF
032.803.425-89); Eliana Rodrigues da Silva (CPF 034.385.056-73);
Eliana de Andrade Silva (CPF 010.925.785-52); Eliana de Faria
Schettini (CPF 997.328.406-25); Eliane Marcia Silveira Silva (CPF
597.672.196-68); Eliane Maria Marques Francisco (CPF 992.471.436-
91); Eliane Oliveira Diniz (CPF 041.403.596-84); Eliane Rodrigues
Magalhaes (CPF 016.859.486-26); Eliane Silva (CPF 089.325.196-
84); Eliane da Conceicao (CPF 024.486.474-88); Eliane de Andrade
(CPF 626.924.455-20); Eliane de Fatima Souza (CPF 037.555.526-
98); Eliane de Souza Pereira (CPF 104.389.576-01); Elias Beraldo
Franco (CPF 009.166.321-05); Elias Lino Rodrigues (CPF
056.180.766-32); Elias Lopes de Freitas Junior (CPF 075.758.834-
44); Elias Nogueira de Barros (CPF 865.643.664-34); Elias Pereira
dos Santos (CPF 101.454.116-64); Elicenes da Silveira Mendes (CPF
090.895.546-45); Eliclecia Roberta Silva de Melo (CPF 094.594.144-
78); Elida Aparecida dos Reis Mateus (CPF 077.514.836-95); Elida
Cordeiro do Nascimento Santana (CPF 009.097.915-03); Elida Do-
mirio da Silva (CPF 064.094.954-12); Elida Jaqueline Munhoz (CPF
045.655.116-65); Elida Magnara Oliva (CPF 867.955.626-20); Elidian
Miguel de Sousa (CPF 044.783.614-52); Elidiane Alves Celestino
(CPF 038.953.325-42); Elidiane de Araujo Pessoa (CPF 082.478.394-
82); Elieder Dias da Silva (CPF 094.695.706-18); Eliedson Machado
da Silva (CPF 059.875.664-79); Eliene Bezerra dos Santos (CPF
236.101.074-72); Eliene Calixto Nascimento Queres (CPF
082.298.266-84); Eliene Correia Pereira dos Santos (CPF
008.162.115-90); Eliene Maria Silva Costa (CPF 048.779.645-41);
Eliene Silva Mota (CPF 066.812.194-70); Eliode Braz do Nascimento
(CPF 047.366.704-52); Elis Regina Dias dos Santos (CPF
058.885.026-85); Elis Regina Martins da Silva (CPF 067.308.634-
80); Elisa Julietty Vasconcelos Santos (CPF 039.247.844-77); Elisa
Maria Rodrigues (CPF 077.511.916-43); Elisa Paula dos Santos (CPF
056.551.766-02); Elisabeth Oliveira Lima (CPF 819.460.745-00); Eli-
sama Cristo da Silva (CPF 065.086.174-43); Elisama Gama da Silva
(CPF 021.123.134-79); Elisana de Lisboa Barbosa (CPF 012.366.945-
62); Elisangela Andrade da Costa (CPF 046.911.156-92); Elisangela
Aparecida Alves (CPF 082.694.486-80); Elisangela Gomes Sousa
(CPF 082.146.916-99); Elisangela Lima Almeida Alves (CPF
899.310.254-68); Elisangela Lucia Queiroga (CPF 024.693.966-46);
Elisangela Maria da Silva (CPF 041.628.874-03); Elisangela Raquel
Alves (CPF 883.001.535-00); Elisangela Rodrigues dos Santos (CPF
998.148.895-04); Elisangela Tenorio Vital de Araujo (CPF
809.207.644-87); Elisangela da Silva Maia (CPF 071.825.566-69);
Elisangela da Silva Quirino (CPF 074.332.344-03); Elisete Soares
Alves de Araujo (CPF 084.244.406-84); Elisio de Oliveira Saraiva
(CPF 044.712.006-90); Elissandra Pinheiro Dantas (CPF
007.073.533-60); Elissandro Gomes de Oliveira (CPF 040.654.075-
67); Elivan Gomes dos Santos (CPF 008.981.834-21); Elivania Apa-
recida Alves Moreira de Souza (CPF 099.756.726-04); Elivelton Er-
mano de Magalhaes Santos (CPF 105.040.226-01); Eliza Monica Fra-
ga Dantas (CPF 008.327.686-69); Eliza Silva Maia (CPF
031.387.305-40); Elizabete Conceicao Santos Neres (CPF
635.504.155-91); Elizabete Lopes das Silva (CPF 049.525.634-05);
Elizabete Minhaqui Ferreira (CPF 431.255.904-00); Elizabeth Apa-
recida Goncalves da Silva (CPF 049.465.666-27); Elizabeth de Souza
Silva (CPF 045.317.741-75); Elizangela Helena Borges de Oliveira
(CPF 055.314.026-43); Elizangela Pereira Garcia Miranda (CPF
042.102.896-39); Elizangela Roza da Silva (CPF 250.103.638-79);
Elizete da Silva Rocha (CPF 050.466.716-54); Elizeth de Lourdes
Bernardo Silva (CPF 681.393.226-87); Eliziane Maria Monteiro (CPF
076.411.554-56); Elizilmara Barbosa Dias Neves (CPF 051.322.686-
92); Ellen Martins Silva (CPF 091.927.816-75); Ellis Regina Moura
de Freitas (CPF 031.020.124-18); Elma Santana Leal (CPF
910.585.897-68); Elmir Olga Pereira da Silva (CPF 006.767.696-08);
Eloslavia Teixeira dos Santos (CPF 052.418.406-21); Elpidio Regis

Neto (CPF 257.402.024-34); Elson de Oliveira Santos (CPF
109.740.576-14); Elves de Lima Alves (CPF 036.677.725-48); Elvis
Danilo Alves (CPF 084.566.044-61); Elvis Luis Lino Silva (CPF
023.516.525-50); Elza Aparecida Goulart (CPF 977.579.776-49);
Emanoela Ravany de Melo Rodrigues (CPF 082.137.314-50); Ema-
noela de Melo Lima (CPF 044.474.815-61); Emanuel Franco Barbosa
(CPF 172.298.394-91); Emanuel Joventino de Albuquerque (CPF
079.595.614-27); Emanuel Santos de Alencar Junior (CPF
033.763.854-32); Emanuela Orlandia Muniz Pessoa (CPF
040.974.644-42); Emanuelle Albuquerque de Souza (CPF
047.518.154-90); Emanuelle Fernandes da Silva (CPF 088.761.294-
64); Emanuelle Maria Andrade Barros (CPF 061.650.764-08); Ema-
nuelle Teresa Vasconcelos (CPF 089.365.126-50); Emanuelly Pereira
Santos Silva (CPF 039.534.105-12); Emeline Soledade do Nascci-
mento (CPF 063.874.234-06); Emerson Carlos da Silva (CPF
082.447.874-65); Emerson Celestino da Silva (CPF 064.242.904-94);
Emerson Luiz de Souza (CPF 754.974.334-72); Emerson Nascimento
Santos (CPF 024.394.195-16); Emerson Vitor de Jesus (CPF
073.196.836-01); Emilayne da Silva Santos (CPF 032.510.295-33);
Emilena dos Santos Araujo (CPF 043.554.935-98); Emilia Carolina
Barbosa Bonesso (CPF 049.420.734-56); Emiliana da Silva Barbosa
Campos Hilarino (CPF 062.829.316-06); Emilienne Andrade Silva
(CPF 043.543.736-45); Emily Gentili Cerqueira (CPF 044.546.715-
08); Emmanuella de Albuquerque Maranhao Imbelloni (CPF
051.064.034-64); Emmanuelle Tine Raposo (CPF 080.971.457-40);
Endrios Alves de Santana (CPF 079.813.574-38); Enedina Beatriz
Gomes (CPF 495.491.386-15); Enio Goncalves Cruzeiro (CPF
531.968.136-49); Enio Max Pereira dos Reis (CPF 868.920.884-49);
Enio Pereira da Silva (CPF 034.543.334-31); Eny das Dores Araujo
Almeida (CPF 096.959.386-47); Enyson Ramos Carvalho Freire Qui-
rino (CPF 072.629.434-99); Erasmo de Almeida Silva (CPF
042.111.295-62); Erica Alves Martins (CPF 099.175.806-46); Erica
Fagundes da Silva (CPF 079.895.824-30); Erica Fernanda Santos
Pereira (CPF 099.859.766-06); Erica Moreira da Silva (CPF
053.574.004-23); Erica Nunes do Nascimento (CPF 032.233.235-46);
Erica Patricia de Lima Silva (CPF 094.806.864-73); Erica Roberta de
Xano Silva Araujo (CPF 012.057.074-25); Erica Santos do Nasci-
mento (CPF 012.845.835-62); Erica Silva dos Santos (CPF
024.853.835-70); Erica da Silva de Faria (CPF 083.070.816-29); Eri-
ca de Sa Mendonca (CPF 021.123.944-52); Erick Raoni Branco Melo
(CPF 084.249.544-40); Erico Fabiano Rocha Reis (CPF 037.120.596-
47); Erik Jose da Silva (CPF 083.315.554-73); Erik de Almeida
Aguiar (CPF 102.247.286-01); Erika Andre de Souza (CPF
078.953.576-97); Erika Ellane Pereira (CPF 012.446.694-07); Erika
Juliana Viana Aguiar (CPF 036.114.096-77); Erika Mendes de Matos
(CPF 761.262.506-72); Erika Michelle Nascimento Vasconcelos (CPF
060.881.314-11); Erika Nascimento dos Santos (CPF 288.945.438-
03); Erika Neves da Silva (CPF 059.605.644-32); Erika Pereira Melo
Moura Assis (CPF 094.865.766-96); Erika Santos Braga Teixeira de
Souza (CPF 943.151.675-68); Erika Silva Luiz (CPF 078.209.356-
69); Erika Simone Queiroga Almeida (CPF 045.659.786-79); Erika de
Souza Oliveira (CPF 052.217.046-33); Erinaldo Galdino da Silva
(CPF 642.004.934-20); Eriseuda Ribeiro de Andrade Monteiro (CPF
843.906.544-20); Erison Carlos de Lima (CPF 625.491.034-91); Eri-
valdo Bezerra de Souza (CPF 413.261.804-87); Erivaldo Joao da
Silva (CPF 000.320.874-54); Erivaldo Mendes da Silva (CPF
042.626.004-08); Erlane Aparecida dos Santos Silva (CPF
063.086.296-69); Erleide Maria Vieira (CPF 045.825.584-02); Erlinda
Pereira dos Santos (CPF 069.415.566-76); Ernande Eduardo Freire
Cavalcanti (CPF 014.539.344-56); Ernane Mendes da Silva (CPF
069.588.216-37); Ernane Rodrigues dos Santos (CPF 029.321.586-
35); Eroaldo Marques de Aguiar (CPF 063.880.254-71)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3615/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.307/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Esau Tiburcio de Souza (CPF 082.305.784-

43); Esequiel Antonio de Lima (CPF 089.427.364-75); Estefania Pau-
lino da Silva (CPF 093.643.956-46); Ester Maria Silva Guimaraes
(CPF 377.480.096-00); Euci Venancio da Cunha (CPF 075.141.286-
46); Eudes Goncalves (CPF 103.077.236-31); Eudmery Rodrigues de
Moraes Silva (CPF 019.718.864-83); Eugeni Ferreira Gomes (CPF
076.698.864-39); Eugenia Feitosa Guedes (CPF 093.607.584-85); Eu-
genia de Souza Araujo Castro (CPF 057.944.185-75); Eunice Batista
da Rocha Filha (CPF 730.983.376-72); Eunice Cordeiro Silva (CPF
678.553.426-72); Eunice de Fatima Rafael Alves (CPF 057.846.026-
24); Euripedes Antonio Eliseu Borges (CPF 165.662.546-68); Eu-
vania dos Santos de Santana (CPF 058.178.155-40); Euzilene de
Andrade Feitosa (CPF 011.626.985-51); Eva Maria Evangelista da
Silva (CPF 058.304.874-97); Evaldo Gandra de Figueiredo (CPF
754.548.076-72); Evaldo Monteiro da Costa (CPF 079.632.196-57);
Evando Barbosa da Silva (CPF 058.102.584-92); Evandro Ferreira
Lima (CPF 100.649.984-95); Evandro Francisco da Luz (CPF
114.552.656-08); Evandro Noberto da Silva (CPF 953.141.054-20);
Evandro Vieira dos Santos (CPF 116.775.625-87); Evanilson de An-
drade Junior (CPF 094.902.764-21); Evany de Brito Peixoto (CPF
942.881.865-87); Evaristo Ribeiro de Freitas (CPF 371.347.364-15);
Eveline Cipriano de Arcanjo (CPF 059.330.114-52); Everthon Wag-

ner da Silva Farias (CPF 013.085.284-85); Everton Almeida Alves
(CPF 024.533.425-41); Everton Calixto da Rosa (CPF 011.571.035-
37); Everton Lucas da Silva Guimaraes (CPF 064.102.414-29); Ever-
ton Macel Oliveira de Lima (CPF 065.412.114-18); Everton Reury da
Silva Abreu (CPF 029.603.251-41); Everton Ricardo da Costa (CPF
016.296.756-01); Everton Thadeu Alves de Oliveira (CPF
166.311.528-10); Everton de Jesus Santos (CPF 038.712.765-88);
Ezequiel Cardoso Oliveira (CPF 081.844.366-96); Ezequiel Jose Mar-
tins (CPF 080.840.036-31); Ezequiel Melo da Silva (CPF
067.151.434-20); Ezielton Alves Pereira (CPF 746.936.464-15); Fabia
Joia de Lima (CPF 059.818.944-07); Fabia Mirela de Aquino Pecanha
(CPF 074.804.376-41); Fabia Quaresma Vieira (CPF 072.437.716-
61); Fabiana Alves da Cunha (CPF 047.511.426-40); Fabiana Alves
da Silva (CPF 037.421.354-22); Fabiana Alves da Silva Fontes (CPF
039.723.314-01); Fabiana Barbosa das Merces (CPF 072.646.774-00);
Fabiana Bispo Nunes (CPF 038.818.755-73); Fabiana Carla dos San-
tos Silva (CPF 044.967.434-77); Fabiana Cristina Martins (CPF
101.603.476-88); Fabiana Desiderio de Souza (CPF 054.913.385-24);
Fabiana Gilmara da Silva (CPF 073.209.466-61); Fabiana Grilo Teo-
doro (CPF 083.609.206-64); Fabiana Moreira da Silva (CPF
043.053.304-74); Fabiana Normandia Machado (CPF 285.824.428-
66); Fabiana Nunes Soares Cunha (CPF 056.026.036-97); Fabiana
Ribeiro da Silva (CPF 033.501.334-10); Fabiana Rosa de Oliveira
(CPF 036.471.876-58); Fabiana Souza (CPF 268.434.418-31); Fa-
biana Trindade Cardoso (CPF 015.647.615-09); Fabiana dos Anjos
Pedreira (CPF 031.166.645-01); Fabiana dos Santos Ferreira (CPF
812.080.735-91); Fabiane Brandao da Silva (CPF 019.960.781-86);
Fabiano Barsanulfo da Silveira (CPF 002.720.636-06); Fabiano Car-
los Monsao da Silva (CPF 034.348.564-80); Fabiano Delmiro de
Souza (CPF 033.321.434-09); Fabiano Eustaquio da Silva (CPF
904.709.666-53); Fabiano Fernandes Torres (CPF 081.520.566-00);
Fabiano Martins dos Santosm (CPF 010.903.464-33); Fabiano Nunes
Lemos (CPF 916.369.814-53); Fabiano Ventura (CPF 753.624.144-
53); Fabio Andre de Almeida (CPF 067.064.596-66); Fabio Apo-
linario Costa (CPF 072.678.144-41); Fabio Augusto Santos da Silva
(CPF 084.263.474-60); Fabio Damasceno de Souza (CPF
080.325.606-02); Fabio Evangelista Bouzada Dias Rego (CPF
067.976.666-94); Fabio Garcia de Paiva (CPF 090.320.006-67); Fabio
Junior Lima da Silva (CPF 086.355.576-46); Fabio Luiz da Silva
Leao (CPF 067.192.256-42); Fabio Marques Oliveira Guimaraes
(CPF 921.408.664-87); Fabio Muniz Bandim Vasconcelos (CPF
031.864.484-33); Fabio Pereira Mendes (CPF 003.422.356-80); Fabio
Roberto Pimentel Simas (CPF 021.595.264-28); Fabio Rodrigues Al-
ves (CPF 104.564.846-98); Fabio Rogerio de Franca (CPF
510.222.494-87); Fabio Romao Ferreira (CPF 012.209.066-70); Fabio
Santiago Prata (CPF 649.272.455-00); Fabio Soares da Silva (CPF
043.839.694-45); Fabio Souza Campos (CPF 065.971.014-56); Fabio
Torres de Andrade (CPF 059.340.334-76); Fabio da Conceiao Santos
(CPF 035.479.755-73); Fabiola Candida de Souza (CPF 108.654.396-
30); Fabiola Ferreira de Farias (CPF 048.993.475-70); Fabiola Leo-
poldina da Silva Santos (CPF 989.261.014-87); Fabiola Patricia de
Oliveira (CPF 097.310.366-36); Fabiola Tossani da Silva (CPF
095.906.856-25); Fabricia Cardoso de Jesus (CPF 095.916.666-16);
Fabricia Pagotto de Moura (CPF 117.417.157-09); Fabricio Costa da
Paz (CPF 081.266.174-54); Fabricio Lisboa Vieira Machado (CPF
101.483.526-77); Fabricio Rocha Santos (CPF 060.945.736-50); Fa-
bricio Silva Neiva (CPF 050.664.526-64); Fabricio da Cruz Santos
(CPF 052.400.924-43); Fagner Damasceno de Carvalho (CPF
016.996.295-44); Fagner Lourran Oliveira (CPF 048.936.525-67);
Fagner Ramalho de Jesus (CPF 102.791.526-47); Fagner Silva de
Lima (CPF 090.342.724-94); Farlandey Acacio dos Santos (CPF
079.878.076-21); Fausto Ribeiro (CPF 269.502.196-87); Felipe As-
suncao Tavares (CPF 015.014.466-06); Felipe Augusto dos Santos
Silva (CPF 074.471.214-95); Felipe Bento de Freitas (CPF
090.235.406-03); Felipe Emanuel Araujo Ferreira (CPF 074.241.884-
70); Felipe Fernandes Medeiros (CPF 072.875.094-58); Felipe Rocha
da Costa (CPF 064.646.644-50); Felipe da Silva Quintela (CPF
036.861.975-37); Felipe de Almeida Costa (CPF 107.984.176-84);
Felipe de Oliveira Bezerra (CPF 083.924.654-40); Felipe de Oliveira
Cezario (CPF 094.788.466-12); Felipe de Oliveira Silva (CPF
074.086.154-90); Felipe do Nascimento da Costa (CPF 074.750.914-
06); Felippe Raphael Magno Moreira (CPF 072.302.196-12); Fellipe
Igor Teodoro Ribeiro da Silva (CPF 099.424.476-28); Fellipe Ribeiro
Amorim (CPF 089.674.954-12); Fernanda Alves de Oliveira (CPF
086.323.076-81); Fernanda Aparecida Ferreira da Conceicao (CPF
058.510.726-28); Fernanda Bezerra de Oliveira (CPF 050.983.734-
41); Fernanda Carolina Leite Silva (CPF 091.571.226-10); Fernanda
Cunha Costa (CPF 063.370.436-93); Fernanda Dayana dos Santos
(CPF 104.996.504-33); Fernanda Emanuelly de Lima Dantas (CPF
093.107.674-99); Fernanda Emmanuelly de Lemos Gomes (CPF
067.032.554-66); Fernanda Ferreira Dantas (CPF 029.846.615-59);
Fernanda Figueiredo Valadao (CPF 086.151.737-70); Fernanda Ga-
briely Andrade (CPF 055.087.784-38); Fernanda Goncalves de Paula
(CPF 084.458.646-37); Fernanda Guimaraes Mendes (CPF
076.870.886-97); Fernanda Jaqueline de Jesus Pereira (CPF
008.091.675-90); Fernanda Karla Alves Pereira (CPF 055.511.116-
44); Fernanda Lauton Moraes (CPF 048.422.176-00); Fernanda Le-
ticia Falcao de Oliveira Reis (CPF 600.220.275-72); Fernanda Lima
de Oliveira (CPF 043.178.875-84); Fernanda Maria Alves da Silva
(CPF 116.326.966-22); Fernanda Nunes Ramos (CPF 055.087.824-
60); Fernanda Oliveira de Franca Silva (CPF 065.999.344-98); Fer-
nanda Paula Moreira do Carmo Duraes (CPF 938.474.596-00); Fer-
nanda Rodrigues da Silva (CPF 093.727.784-35); Fernanda Siqueira
de Miranda Pessoa (CPF 074.060.414-70); Fernanda Villela Meirelles
(CPF 061.649.056-99); Fernanda Virginia Fernandes (CPF
073.503.744-29); Fernanda Ximenes Fonseca (CPF 089.192.386-18);
Fernanda da Conceicao Jorge Barbosa Fernandes (CPF 090.799.586-
11); Fernanda da Silva Coutinho (CPF 815.579.226-91); Fernanda da
Silva Pereira (CPF 058.495.534-01); Fernanda de Oliveira Delfino
Soares (CPF 050.880.694-13); Fernanda de Souza Brum (CPF
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111.879.406-07); Fernando Acassio Amaro da Silva (CPF
087.448.444-84); Fernando Alves Rosa (CPF 070.268.256-07); Fer-
nando Ameno Pinheiro Martins (CPF 098.609.956-21); Fernando An-
tonio Correia dos Santos (CPF 218.127.484-34); Fernando Batista
Vieira (CPF 062.264.914-00); Fernando Cesar Castro Gomes Filho
(CPF 098.084.376-64); Fernando Costa Leite (CPF 926.791.026-49);
Fernando Costa de Oliveira (CPF 032.276.415-77); Fernando Hen-
rique Rodrigues Vieira Vitorino (CPF 016.565.126-10); Fernando Jo-
se Rodrigues Santos Conceicao (CPF 036.530.435-22); Fernando La-
cerda Cardoso (CPF 126.591.327-71); Fernando Martins Pinto (CPF
204.933.476-15); Fernando Mendes Ribeiro Silva (CPF 815.129.028-
53); Fernando Pereira de Araujo (CPF 092.910.964-31); Fernando
Vinicius Batista de Souza (CPF 064.847.744-47); Fernando Vinicius
Diniz Ribeiro (CPF 091.797.616-90); Fiama Delmondes de Oliveira
(CPF 058.080.185-36); Fidia Lourrane Oliveira (CPF 040.438.905-
83); Filipe Araujo do Nascimento (CPF 057.895.134-76); Filipe Cal-
deira Rodrigues (CPF 116.803.636-46); Filipe Cesar Gonzaga Evan-
gelista (CPF 073.184.446-70); Filipe Egidio Dias do Prado (CPF
090.067.696-57); Filomena das Gracas Pereira (CPF 043.077.176-27);
Flavia Aparecida Gomes (CPF 053.560.076-39); Flavia Cristiane da
Silva (CPF 948.334.006-34); Flavia Cristianne Murta Meireles (CPF
992.638.826-49); Flavia Gomes Xavier (CPF 074.007.826-73); Flavia
Helena de Almeida Coutinho (CPF 045.821.554-64); Flavia Ieda Sou-
za Cruz (CPF 299.785.724-49); Flavia Jane Pessimilio Vieira (CPF
080.239.297-04); Flavia Mendonca dos Santos (CPF 009.603.535-
85); Flavia Nascimento Guerra (CPF 095.011.596-71); Flavia Oli-
veira de Souza (CPF 033.157.215-05); Flavia Paula da Silva (CPF
033.379.814-70); Flavia Priscila do Nascimento Gomes (CPF
083.303.424-33); Flavia Ramos Almeida (CPF 058.553.766-64); Fla-
via de Jesus Figueredo (CPF 046.205.065-32); Flavia de Jesus Oli-
veira (CPF 117.545.866-00); Flaviana Hespanhol (CPF 058.329.586-
08); Flaviani Cristina de Paula Santos da Costa (CPF 085.500.366-
92); Flaviano Campos de Souza (CPF 049.012.435-60); Flaviano Go-
mes Ferreira (CPF 090.127.036-97); Flavio Almeida Martins (CPF
112.756.366-16); Flavio Andre da Sliva Fragoso (CPF 082.188.824-
21); Flavio Antonio Ribeiro (CPF 202.383.126-15); Flavio Eugenio
Brito de Lemos (CPF 429.627.226-87); Flavio Eustaquio da Silva
(CPF 618.839.056-72); Flavio Ferreira de Franca (CPF 545.549.504-
68); Flavio Gomes da Silva (CPF 125.168.288-02); Flavio Henriques
Pereira (CPF 099.187.246-09); Flavio Luiz da Silva (CPF
100.048.254-54); Flavio Robson de Moura (CPF 056.278.126-99);
Flavio Rodrigues Pereira (CPF 949.574.958-15); Flavio Salsa Pi-
nheiro Marques de Almeida (CPF 461.726.454-04); Fleudiane Iolanda
Oliveira (CPF 109.679.306-77); Floriano Pereira Nunes Junior (CPF
066.564.114-10); Fluvia Bernardes Duarte (CPF 739.209.406-87);
Franciele Alves Teixeira (CPF 060.844.106-69); Franciele Freitas
Campos de Andrade (CPF 106.286.846-30); Franciele Santos Silva
(CPF 107.205.636-40); Francielle Jesus da Conceicao (CPF
037.231.035-45); Francielle de Franca Mendes (CPF 016.574.656-
40); Francielle de Moura Pinto (CPF 090.860.516-18); Franciely Fa-
leiros Dias de Carvalho (CPF 043.366.226-39); Franciely Maria Fer-
reira Silva (CPF 015.388.086-41); Franciely de Oliveira Avelar (CPF
060.605.226-70); Francilandia Pereira Valdivino (CPF 094.452.624-
17); Francilene Araujo (CPF 042.804.964-80); Francilene Fernandes
da Silva (CPF 077.996.254-06); Francilene Nascimento Fernandes
(CPF 952.187.265-91); Francilucia Assuncao Oliveira (CPF
848.964.003-30); Francine Bastos Ferro (CPF 059.432.764-40); Fran-
cineide Nogueira Aguiar (CPF 810.878.536-72); Francineudo Silves-
tre da Silva (CPF 061.771.754-06); Francisca Genilda da Silva Melo
(CPF 383.236.642-34); Francisca Jose de Lima Lamarca (CPF
210.635.406-15); Francisca Lopes dos Santos (CPF 094.548.127-69);
Francisca Lucilene Gomes de Sousa (CPF 605.820.301-53); Francisca
Sinara de Paiva Batista (CPF 023.582.784-32); Francisco Allan Tei-
xeira (CPF 026.287.334-63); Francisco Claudio Medeiros de Oliveira
(CPF 035.550.434-04); Francisco Eneas Arrais (CPF 029.647.234-
43); Francisco Everton Holanda Maia (CPF 064.322.424-60); Fran-
cisco Ewerton Rolim Abrantes (CPF 095.622.514-46); Francisco Fer-
reira de Melo (CPF 487.033.626-04); Francisco Genemes Dias de
Souza (CPF 076.683.374-74); Francisco Iranildo Reboucas da Silva
(CPF 052.768.404-07); Francisco Jose Silva Couto (CPF
035.922.994-84); Francisco Josemar Batista Filho (CPF 020.077.294-
58); Francisco Klayton Silva Honorio (CPF 089.069.154-11); Fran-
cisco Limeira Diniz (CPF 885.611.864-53); Francisco Magaiv Maia
de Oliveira (CPF 080.413.314-08); Francisco Otavio de Lima Mar-
ques (CPF 010.857.884-40); Francisco Ozian Amaral de Souza (CPF
092.183.124-21); Francisco Pereira dos Santos (CPF 050.187.314-
78); Francisco Saulo Guerra de Melo (CPF 061.393.634-54); Fran-
cisco Valdisio Ferreira (CPF 670.379.338-72); Francisco de Assis
Araujo Junior (CPF 065.107.776-14); Francisco de Assis Gouveia
(CPF 052.809.734-24); Francisco de Assis Ribeiro de Souza Junior
(CPF 083.795.844-06); Francislene Inocente da Silva Barros (CPF
053.960.046-65); Francislene Nascimento Santos (CPF 002.671.945-
28); Franciuerli Dias de Oliveira (CPF 084.125.086-37); Francuaves
Passos de Souza (CPF 919.811.074-87); Frank Alleson Moreira da
Silva (CPF 029.499.575-79); Frank Robert Alves Ferreira (CPF
037.909.066-03); Frannyele Fernandes da Silva (CPF 062.183.634-
65); Fred Augusto Matias Targino (CPF 101.806.364-13); Frederic
Marc Rene Gomes Figueiredo Engels (CPF 015.523.565-66); Fre-
derico Generoso de Oliveira (CPF 031.320.326-11); Frederico Gomes
Nascimento (CPF 107.019.936-26); Frederico Lemos Goncalves (CPF
043.685.046-07); Frederico Luiz Pinto Coelho (CPF 060.235.636-94);
Fredson Santos da Silva (CPF 031.287.945-88); Fredson dos Santos
Carinhanha (CPF 041.410.384-07); Fulvio Marcio Pamio (CPF
094.203.798-76); Fulvio Prates dos Santos (CPF 075.574.326-14);
Furtunata Lopes Bandeira Machado (CPF 093.056.556-88); Gabriel
Antero Ribeiro (CPF 101.968.356-23); Gabriel Dantas de Leon (CPF
088.936.104-50); Gabriel Henrique de Oliveira Morais (CPF
082.814.384-60); Gabriel Oliveira Lapa (CPF 038.343.695-86); Ga-
briel Rodolpho Lima de Freitas (CPF 074.281.186-70); Gabriel Silva
Liborio (CPF 021.424.995-62); Gabriel da Silva Pinto (CPF

016.693.806-88); Gabriel de Aguilar Pereira (CPF 056.415.496-22);
Gabriel de Oliveira Silva (CPF 013.939.276-96); Gabriela Amorim
Salgueiro (CPF 058.119.304-02); Gabriela Felix Goncalves (CPF
051.505.215-90); Gabriela Hamanda Candida Silverio (CPF
103.456.936-80); Gabriela Ludovico da Silva (CPF 092.015.116-71);
Gabriela Martins Cardoso (CPF 095.045.806-61); Gabriela Santana
Chaves (CPF 048.690.205-64); Gabriela Silva Rocha (CPF
101.329.096-85); Gabriela da Cunha Pereira (CPF 051.491.456-45);
Gabriela de Oliveira Silva (CPF 088.663.556-07); Gabriela de Sousa
Queiroz (CPF 087.328.516-69); Gabriele Diniz Maia (CPF
091.639.946-07); Gabrielle Morais Costa Dias (CPF 062.766.986-79);
Geane Bezerra Cavalcanti (CPF 013.892.954-86); Geane Martins de
Souza (CPF 089.767.656-48); Geane Nunes Teixeira (CPF
047.228.395-22); Gedayane Clea Lemos de Oliveira (CPF
069.253.264-16); Geferson Venancio Gomes (CPF 040.356.976-13);
Gefferson Melo da Silva (CPF 072.828.884-26); Geisa Jane Gomes
da Silva (CPF 046.224.854-27); Geisa Maria Nascimento Lima (CPF
099.584.226-46); Geisiane Aparecida Silva de Lima (CPF
102.192.406-71); Geiza Cristina da Silva (CPF 058.295.444-40); Gel-
son Francisco de Sousa (CPF 052.526.585-60); Gelson Iezzi de Me-
deiros Garcia (CPF 068.523.424-09); Genicarla Martins Fideles (CPF
078.809.424-67); Genifa Itamara Santos Domingos (CPF
048.750.885-82); Genilce Ferreira dos Santos (CPF 051.217.356-77);
Genilda Aparecida Borges (CPF 030.078.176-84); Genilda Maciel da
Silva (CPF 076.974.936-40); Genildacy Alves da Silva (CPF
029.764.684-27); Genildo Montalvao de Oliveira (CPF 006.534.955-
52); Genildon Pereira Castro (CPF 306.095.006-78); Genilson Araujo
de Vasconcelos (CPF 583.528.304-06); Genival Martins de Araujo
(CPF 038.617.774-01); Genova Maria Silva de Lima (CPF
052.198.654-04); George Octavio Junio Lucas da Silva (CPF
067.564.656-19); Georgia Samara Caetano Lopes (CPF 070.487.356-
78); Geovaci Jose de Sousa (CPF 026.855.294-03); Geovan da Silva
Dorea (CPF 780.057.365-68); Geovane de Andrade Nogueira (CPF
062.753.716-25); Geovania da Silva Martins (CPF 045.501.624-06);
Geovanna Gomes Marassi (CPF 090.539.046-62); Geralda Alves Pe-
reira (CPF 042.110.916-54); Geraldina Gomes da Silva Santos (CPF
871.767.346-15); Geraldo Felipe Medeiros Cruz (CPF 089.087.896-
00); Geraldo Frias (CPF 063.216.178-73); Geraldo Magela de Souza
(CPF 078.827.396-50); Geraldo Miron Araujo Alves (CPF
687.112.206-00); Geraldo Pinheiro de Souza (CPF 948.602.706-49);
Geraldo Ribeiro da Silva (CPF 100.786.628-42); Geraldo Vilela da
Silva (CPF 263.560.058-90); Gerio Costa Araujo (CPF 026.918.115-
65); Gerlanio Tenorio Cavalcanti (CPF 093.309.394-22); Geronimo
Araujo Godinho (CPF 028.927.776-07); Gersica Agripino Alencar
(CPF 095.936.434-00); Gerson Alves Martins (CPF 015.687.115-73);
Gerson Gonzaga dos Santos (CPF 007.645.284-08); Gersonita Maria
Silva das Neves (CPF 891.689.764-53); Gesica Ellane Sousa Oliveira
(CPF 088.435.404-08); Gesica dos Santos de Jesus (CPF
058.104.145-32); Gessica Pereira de Souza (CPF 081.478.046-60);
Gessica Soares Pinto de Santana (CPF 034.455.085-00); Gessineide
Cristina Adelino de Moraes (CPF 693.714.744-91); Geyse Anne Silva
Teixeira (CPF 073.238.114-22); Geziscan Silva Santana (CPF
838.374.265-72); Giancarlo Gomides Hermenegildo (CPF
089.699.106-70); Gideone Heleino de Freitas (CPF 066.652.476-94);
Gilberto Adriano Dornelas (CPF 040.772.656-06); Gilberto Glenn da
Silva (CPF 304.741.164-68); Gilberto Jose de Sales (CPF
035.452.056-30); Gilberto Serafim de Menezes (CPF 463.551.035-
20); Gilberto da Silva Ribeiro (CPF 854.664.764-04); Gilberto de
Oliveira Santos (CPF 128.583.666-91); Gilcilene Vaz dos Santos
(CPF 037.687.235-77); Gilcimar da Silva Pinheiro (CPF 810.351.365-
20); Gildeci de Sousa Silva (CPF 774.756.584-49); Gildecy Moises
Nunes Souza (CPF 092.435.666-95); Gildencleber Alves de Souza
(CPF 066.441.764-70); Gildo Ferreira da Silva (CPF 733.387.104-
53); Gildson Albuquerque Aleluia (CPF 030.098.024-80); Gileno Lu-
cio Costa Assis (CPF 699.165.945-20); Gilermando do Monte Ferraz
(CPF 780.137.984-53); Giliane Azevedo Matias (CPF 045.384.655-
69); Gilinarde Oliveira Souza (CPF 110.451.026-01); Gilliard Clessio
Neves Maciel (CPF 076.711.984-39); Gilmar Albuquerque da Silva
(CPF 089.973.724-24); Gilmar Antonio de Oliveira (CPF
024.571.476-62); Gilmar Cota Barcelos (CPF 080.485.656-76); Gil-
mara dos Santos (CPF 016.147.795-03); Gilsilene Carla de Barros
Lima (CPF 778.637.475-20); Gilson Alves Feitoza (CPF
812.683.944-91); Gilson Diogo de Andrade Galvao (CPF
085.151.814-10); Gilson Domingos da Silva (CPF 074.083.164-00);
Gilson Jose de Oliveira (CPF 031.244.996-89); Gilson Mendes da
Silva Junior (CPF 051.723.694-06); Gilson da Silva Souza (CPF
043.839.875-08); Gilson dos Santos Soares (CPF 038.246.254-82);
Gilvaldo Soares Amaral (CPF 076.360.106-31); Gilvan Jose da Silva
Junior (CPF 084.696.944-05); Gilvan Vieira Lopes (CPF
068.973.186-80); Gilvan Vieira Torres (CPF 085.067.875-72); Gil-
vana da Silva Souza (CPF 000.752.875-28); Gilvaneide Andrade Sil-
va (CPF 041.753.504-03); Gilvania Pereira de Jesus (CPF
023.687.595-73); Gilvany Correia Nunes (CPF 467.327.804-68); Gil-
zelia Fernandes Araujo (CPF 089.280.816-02); Gimonica Rodrigues
dos Santos (CPF 991.579.505-04); Ginaldo Carneiro da Silva (CPF
076.456.314-90); Ginaldo Ferreira Barbosa (CPF 007.051.025-30);
Ginaldo Martins de Oliveira (CPF 032.966.164-70); Giovana Agnela
de Oliveira (CPF 024.459.266-70); Giovana Carine Leite (CPF
072.550.006-90); Giovani Agostini (CPF 343.916.146-34); Giovani
Thiago do Nascimento Alves Pereira (CPF 047.634.514-64); Gio-
vanio dos Santos da Conceicao (CPF 051.193.895-03); Giovanni
Douglas Ferreira (CPF 039.119.946-30); Gisane Paula Reis do Carmo
(CPF 091.132.016-46); Giselda da Silva Costa (CPF 056.648.154-50);
Gisele Yasmine Santos Viana (CPF 831.320.235-15); Giselle Apa-
recida Rodrigues Coimbra (CPF 050.830.666-37); Giselle Ferreira
Lopes (CPF 104.336.696-24); Giselle Maria da Silva Alves (CPF
073.876.684-42); Giselle Silveira Miguel (CPF 015.536.266-64); Gi-
selly Alves Pereira (CPF 054.399.846-07); Gislaine Gonzaga da Silva
(CPF 067.705.646-02); Gislaine de Lima Rocha (CPF 058.754.884-
33); Gislane da Costa Silva (CPF 042.553.084-11); Gislayne Batista

dos Santos (CPF 048.917.215-61); Gisleide Fonseca Dias (CPF
074.140.096-02); Gisleine de Jesus Chagas (CPF 897.426.565-68);
Gislene Aparecida da Silva (CPF 007.708.404-77); Gislene Moreira
Tiago (CPF 104.356.216-88); Gislene de Paula Barcelos (CPF
097.437.296-07); Giulia Stefani de Paula Leite (CPF 107.495.286-
30); Giuliana Ludmila Pereira Ribeiro (CPF 044.913.296-05); Giu-
liano Gutierri Carlos da Silva (CPF 075.131.384-00); Givanildo Pe-
reira da Silva (CPF 472.720.314-68); Gizeany Fernandes de Sousa
(CPF 026.690.464-52); Gizele de Oliveira Souza Ferreira (CPF
054.694.006-46); Glaciely Luiz Vieira (CPF 074.310.556-76); Glads-
ton Leandro Cordeiro da Silva (CPF 028.489.366-81); Glauber Ma-
gliano de Andrade (CPF 027.211.884-29); Glauber Magno Salviano
Pio (CPF 047.880.534-97); Glauce Glayeb de Lima Silveira (CPF
074.353.584-79); Glaucia Angelica Passifico (CPF 096.118.156-70);
Glaucia Cristina Dantas Simoes (CPF 551.440.396-34); Glaucia San-
tos Rodrigues (CPF 016.932.385-43); Glaucia de Fatima dos Santos
(CPF 096.608.174-95); Glauciana Priscilia da Silva (CPF
013.992.044-75); Glauciene Marta Gervasio (CPF 105.962.966-65);
Glayttson Jales do Nascimento (CPF 791.798.784-15); Glecia Gomes
Feitosa de Melo (CPF 090.618.766-48); Glecia Oliveira da Silva
(CPF 001.343.495-04); Gleiciane Lourenco de Oliveira (CPF
101.492.326-32); Gleides de Paula Ferreira Sanchez (CPF
064.600.476-00); Gleyson da Silva Pedrosa (CPF 031.788.724-69);
Gleyton Costa Silva (CPF 040.130.204-08); Glicia Maria Sapi (CPF
013.907.416-30); Glinia Lourenco Costa (CPF 088.553.026-80); Glo-
ria Virginia Correia do Nascimento (CPF 070.580.954-42); Goncalo
Lopes de Castro (CPF 058.814.525-42); Grace Kelly Sampaio Xavier
(CPF 060.787.636-01); Graceane Valquiria Cunha Custodio (CPF
963.752.996-91); Graciele Alves dos Reis (CPF 097.536.376-08);
Gracielle dos Santos Almeida (CPF 029.885.365-54); Grasiele Oli-
veira dos Santos (CPF 049.152.485-42); Grasiele Regina Ribeiro
(CPF 103.791.446-54); Grasiely Madalena da Consceicao (CPF
105.273.436-76); Graycielle Kivian de Paula Silva (CPF
089.404.126-64); Graziele Aquila de Souza Brandao (CPF
073.732.914-90); Graziene da Conceicao Souza Goncalves (CPF
078.488.306-83); Greicy Kelly de Sousa Negreiros (CPF
026.243.291-96); Greize Costa Alves (CPF 097.730.846-47); Grey-
cielle Noronha Lopes (CPF 075.755.064-97); Grigorio Novaes Soares
(CPF 044.346.864-88); Guilherme Araujo de Souza (CPF
870.268.486-15); Guilherme Bispo de Franca (CPF 108.756.086-12);
Guilherme Coutinho Gomes da Silva (CPF 087.225.294-97); Gui-
lherme Faria de Moura (CPF 110.580.896-33); Guilherme Fernandes
de Oliveira (CPF 101.640.836-69); Guilherme Henrique dos Santos
(CPF 093.218.274-71); Guilherme Lucas Rezende Diniz (CPF
110.311.946-06); Guilherme Musse Moreira (CPF 089.278.176-99);
Guilherme Zanchetta Machado (CPF 014.442.726-59); Guiomar Ma-
ria de Mendonca (CPF 564.970.596-87); Gustavo Bastos Abreu (CPF
109.618.536-97); Gustavo Cesar Santos Chagas (CPF 023.646.305-
50); Gustavo Coelho de Souza (CPF 093.567.234-60); Gustavo Fer-
reira Silva Souza (CPF 030.416.721-54); Gustavo Frederico Parreiras
Pimenta (CPF 073.411.186-01); Gustavo Lopes Resende Silva (CPF
090.706.936-31); Gustavo Randson Sarmento Vidal (CPF
046.905.354-26); Gustavo Romulo Vieira (CPF 068.549.456-07);
Gustavo Vieira Magalhaes (CPF 051.564.816-71); Gustavo Vieira Ra-
belo (CPF 061.597.936-08); Gustavo da Costa Braz (CPF
031.607.095-58); Gustavo da Silva Correia (CPF 047.610.415-79);
Hadams Roldeir Arruda de Lira (CPF 075.963.174-30); Hafiza Pe-
reira Nunes (CPF 106.683.986-71); Haglayde Pereira da Silva (CPF
037.517.404-49); Hamer Talles Madureira Rabelo (CPF 058.853.096-
47); Hamilton Jose Fontoura da Costa (CPF 124.933.628-70); Ha-
murabi Alves da Silva (CPF 096.333.426-35); Hamylton Raymundo
de Moura Muniz (CPF 075.931.514-09); Hannaly Twany da Silva
(CPF 078.133.164-10); Heitor Afonso Pereira Silva (CPF
564.626.466-91); Heitor Benigno Oliveira de Araujo (CPF
072.228.974-02); Heitor Fernando Epitacio Ferreira (CPF
101.221.804-02); Helder Francisco Gomes da Silva (CPF
054.488.614-31); Helder Marlucio Almeida da Silva (CPF
108.171.916-82); Helen Karoline Bezerra Leite (CPF 103.252.466-
96); Helen Silva de Castro (CPF 015.885.776-35); Helena Akiko Kai
(CPF 822.086.116-91); Helenice Cristina Santos (CPF 058.330.816-
37); Helenio Romualdo Almeida Filho (CPF 099.267.186-80); He-
lenita Reis Santana Rocha (CPF 230.696.946-91)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3616/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.308/2011-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Heli Carlos Queiroz Vieira (CPF

049.275.006-83); Heliane Rodrigues Viana (CPF 117.173.806-46);
Helida Marcia Ribeiro de Moura (CPF 085.384.046-60); Heliene Fer-
reira Soares Borges (CPF 583.742.645-00); Helio Luiz Pimentel Ju-
nior (CPF 013.333.776-65); Helio Pereira Dias Neto (CPF
100.305.006-99); Helio de Assis Sa (CPF 081.677.474-92); Heliomar
Goncalves Dutra (CPF 052.377.716-70); Heloisa Cristina de Ari-
mathea Silva Santos (CPF 537.478.016-68); Heloisa Lamounier Sena
(CPF 889.942.446-20); Helry Masterson Silva Pinto (CPF
076.241.434-02); Helton Deivid Medeiros de Lima (CPF
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081.112.974-83); Helton Mendes de Paiva (CPF 084.961.356-67);
Helton de Souza Reis (CPF 514.082.876-68); Heluana Daniel Duarte
(CPF 108.145.166-10); Helvin Assis Prates de Almeida (CPF
110.758.016-13); Hemanoel Wedyson dos Anjos Vieira (CPF
076.382.894-71); Hemerson Souza Santos (CPF 051.834.016-32);
Henrique Albino Dias Galvao (CPF 118.950.936-94); Henrique Alei-
xo da Siva Filho (CPF 065.050.924-20); Henrique Alves do Nas-
cimento (CPF 081.946.416-32); Henrique Araujo Milagres (CPF
088.904.976-96); Henrique Barbosa de Menezes (CPF 082.157.084-
63); Henrique Cesar de Lima (CPF 063.697.894-02); Henrique Dan-
tas Pinheiro de Menezes (CPF 007.465.664-33); Henrique Fortes Vi-
las Boas (CPF 105.047.786-33); Henrique Luiz Pontes de Oliveira
(CPF 107.623.006-71); Henrique Ribeiro de Resende Junior (CPF
103.942.196-27); Henry Karla Silva (CPF 084.848.406-11); Herberth
Ribeiro de Souza (CPF 011.573.004-48); Herico Santos da Silva
(CPF 014.272.125-54); Herivelto Fernandes Silva (CPF 414.233.485-
91); Hermann Adolfo do Nascimento (CPF 879.810.924-34); Hermes
Tadeu de Assis (CPF 342.675.816-49); Hernane Custodio Correa
(CPF 013.472.476-37); Hery Kleyth Nunes Lacerda (CPF
065.090.324-22); Heryck Jose da Silva (CPF 072.105.524-99); He-
velly Carlos Cabral (CPF 101.732.564-22); Heverton Parreira de Oli-
veira Dias (CPF 097.949.666-73); Heverton Paulo Silva Ferreira
(CPF 080.068.786-84); Heverton Vinicius da Silva Rosa (CPF
073.950.674-95); Hiago de Melo Gomes (CPF 092.747.514-60); Higo
Santos de Araujo (CPF 008.384.804-54); Hilaria Aparecida Xavier do
Carmo (CPF 012.427.576-19); Hildebrando Bonfim de Matos (CPF
579.176.635-15); Hillilia Maria Delfino (CPF 089.174.096-10); Ho-
restes Pontes Medeiros Diniz (CPF 012.564.394-28); Hosana Brito de
Oliveira (CPF 013.883.705-81); Hozania Marques dos Santos (CPF
498.497.271-87); Hudson Jose dos Santos (CPF 157.159.948-70); Hu-
go Alan Dantas Santos (CPF 091.285.006-01); Hugo Cunha de Lira
(CPF 031.789.344-05); Hugo Eder Medina (CPF 014.417.761-76);
Hugo Eloi Coutinho de Oliveira (CPF 082.317.586-31); Hugo Leo-
nardo Alves Cysneiros (CPF 057.985.394-23); Hugo Uei Jong Liu
(CPF 088.395.074-00); Hugo da Silva Andrade (CPF 048.172.645-
43); Humberto Andrade de Oliveira (CPF 089.675.125-20); Hyan
Dickerson Moura Cardoso (CPF 075.444.814-25); Ian Gadelha de
Almeida (CPF 065.326.114-41); Ianes Fagner Lima Tavares (CPF
073.855.074-41); Ianne Reginne Silva dos Santos (CPF 038.973.235-
40); Iara Carlos da Costa (CPF 013.600.334-67); Iara Fornazari (CPF
092.340.456-29); Iara Mariana Lellis Ribeiro (CPF 091.707.436-06);
Iara Ribeiro da Silva (CPF 098.678.656-00); Iara Vieira Caldas (CPF
582.525.174-04); Iasmine Louise de Almeida Dantas (CPF
038.283.215-93); Idaiane Rafael Cortes Aquino (CPF 061.901.136-
05); Idalicio Passos Braga (CPF 027.862.845-11); Idalton Cardoso
Dantas (CPF 099.682.316-65); Ieda Maria Alves da Silva (CPF
785.243.346-49); Ieda Martins dos Santos (CPF 067.079.144-05); Ie-
da de Souza Franca (CPF 391.856.996-91); Ighor Dimas Ferreira
(CPF 058.671.274-78); Igor Daniel Costa Peixoto (CPF 089.356.254-
85); Igor Emanuel Alves Santos (CPF 097.602.836-03); Igor Fer-
nando Marques de Almeida (CPF 081.577.334-05); Igor Leonardo
Santos Silva (CPF 069.082.124-75); Igor Manuel Rego dos Santos
(CPF 008.157.234-40); Igor Mariel Alves de Queiroz Silva (CPF
069.367.404-05); Igor Modesto Soares de Oliveira (CPF 099.609.316-
84); Igor Neder Lopes (CPF 104.061.296-22); Igor Rafael Almeida
Santana (CPF 047.902.635-17); Igor Ramon Silva (CPF 071.106.314-
19); Igor Santana Gois (CPF 047.570.235-29); Igor dos Santos (CPF
072.916.566-30); Ilcemir Soares Alexandrino (CPF 029.640.736-43);
Ildeci Alves Silva (CPF 073.461.006-89); Iliane Sandrelli Pereira de
Macedo (CPF 009.689.924-71); Ilma da Silva Carvalho (CPF
163.206.368-90); Ilna Pacheco Antunes dos Santos (CPF
087.804.016-19); Ilson Alves da Silva (CPF 035.394.036-47); Ilson
de Oliveira Luna (CPF 519.452.584-20); Inacio Felipe da Costa (CPF
103.971.056-57); Inaldo Ferreira Silva (CPF 056.036.695-78); Ines
Maria Vitor de Brito (CPF 044.474.936-59); Ines de Matos Augusto
(CPF 140.653.126-04); Inglede Rafaela Gomes Fagundes (CPF
104.503.466-50); Ingrid Aparecida Carlos (CPF 112.499.316-90); In-
grid Celi Assuncao Fontes (CPF 046.582.285-13); Ingrid Maria Silva
Cruz (CPF 083.905.834-96); Ingrid Martuchelli Santos (CPF
111.276.016-44); Ingrid Moura de Paula (CPF 083.353.757-12); Ino-
cencia Cecilia Neri Santos (CPF 909.770.095-72); Iolanda Cristiny
Nascimento Duarte (CPF 074.214.764-90); Iolanda Leandra Leitao
Bione Barreto (CPF 000.336.374-07); Iolanda Pio de Oliveira (CPF
102.553.246-50); Iomario Soares de Lacerda Junior (CPF
097.100.154-51); Ione Alves Batista de Abreu (CPF 296.992.906-68);
Iraci Martins Pereira (CPF 235.984.926-34); Iranise Maria Dias Ro-
cha (CPF 431.534.964-04); Irapua Carneiro de Almeida (CPF
256.657.154-68); Irenildes Aparecida Pereira dos Santos (CPF
051.387.326-09); Irineu Cordeiro dos Santos Junior (CPF
077.038.794-28); Iris Cristiane Carlos (CPF 059.893.506-19); Iris Ga-
brielle de Lima Lira (CPF 012.851.024-28); Iris Regina Lima Dantas
(CPF 032.710.505-46); Irismar Figueredo do Nascimento (CPF
044.695.824-76); Irlane de Assis Pereira (CPF 102.114.884-96); Irl-
lyson Graciliano da Silva (CPF 093.274.854-67); Irvin Allonso Leite
da Rocha (CPF 135.166.887-00); Isaac Carvalho Soares (CPF
048.367.775-26); Isaac Newton Teodoro Sampaio (CPF 115.813.356-
10); Isabel Cristina Fonseca Moreira (CPF 050.918.076-08); Isabel
Cristina de Jesus (CPF 096.114.836-51); Isabel Teodoro Alves (CPF
916.814.306-06); Isabela Cristina Medeiros de Abreu (CPF
082.378.454-12); Isabela Fonseca Monteiro (CPF 112.315.436-80);
Isabela Mariano de Souza (CPF 099.313.736-95); Isabela Miguel
Siqueira Viana (CPF 097.642.986-13); Isabela Monecchi Oliveira Lo-
pes (CPF 109.880.916-58); Isabela Moreira Campos (CPF
098.807.276-90); Isabela Rayany de Siqueira (CPF 083.132.354-03);
Isabella Fernanda de Souza Lima (CPF 009.651.494-98); Isabella
Moira Farias (CPF 099.902.226-14); Isabella Nathalia Oliveira Santos
(CPF 088.990.504-57); Isabelle Fernandes Ribeiro (CPF 114.065.146-
32); Isac Saulo Pereira da Silva (CPF 072.428.294-70); Isadora Cris-
tina Candido (CPF 110.649.526-82); Isadora Cristina Mendes Gomes
(CPF 030.471.961-76); Isaias Alves Rodrigues dos Anjos (CPF

095.324.744-98); Isaias Aparecido Vieira Rocha (CPF 083.072.846-
51); Isamara Aparecida Soares de Oliveira (CPF 070.672.646-42);
Isamara Cristina Samora (CPF 028.185.496-39); Isaque Santos San-
tana (CPF 015.402.765-03); Isis Santa Barbara de Almeida (CPF
008.427.265-19); Islan Lima de Jesus (CPF 044.164.955-60); Islane
de Oliveira Lima (CPF 086.223.544-82); Islene Goncalves Lopes
(CPF 075.751.596-73); Ismael Junior de Oliveira (CPF 115.919.326-
61); Ismael de Jesus Alves (CPF 050.668.154-81); Israel Douglas de
Sousa Lima (CPF 042.767.813-70); Israel Pereira dos Santos (CPF
072.599.576-97); Itaciane de Souza Alves (CPF 053.770.854-50); Ita-
la Carla dos Santos (CPF 004.398.325-19); Italo Rodrigo de Andrade
Pires (CPF 054.970.414-00); Itamar Santos Freire Junior (CPF
036.751.545-80); Iucara Cibele Gomes de Oliveira Vieira (CPF
050.452.894-70); Iuri Capinan da Silva (CPF 047.464.675-01); Iuri
dos Santos Gomes (CPF 045.176.765-95); Iva Aparecida Nunes Silva
(CPF 696.043.716-49); Iva Bezerra da Costa (CPF 878.461.874-49);
Ivam Silva Andrade (CPF 970.925.255-00); Ivan Andrade Brito (CPF
015.807.885-30); Ivan Felipe de Freitas Vasconcelos (CPF
074.866.874-88); Ivan Junior Fraga (CPF 089.445.726-82); Ivana
Driele Barbosa Lacerda (CPF 085.922.214-47); Ivancledson da Silva
Araujo (CPF 056.046.114-33); Ivanilson Martins da Silva (CPF
048.806.934-30); Ivanilza Matos de Paula (CPF 197.494.628-23);
Ivanir Areias Rosendo (CPF 295.851.636-91); Ivanir Luzia Ribeiro
(CPF 635.208.506-72); Ivison Iurian Ferreira de Sousa (CPF
041.829.155-18); Ivison Renato Vasconcelos Silva (CPF 073.914.304-
20); Ivo Carlos Dutra (CPF 072.896.896-74); Ivone de Jesus Feitor
(CPF 096.114.436-09); Ivonete Apolinario da Silva (CPF
881.148.054-04); Ivonete Lima do Nascimento (CPF 080.627.974-
57); Ivonete Miranda dos Santos (CPF 077.911.394-21); Ivonete So-
corro da Silva (CPF 088.359.456-07); Ivson Alex Barbosa da Silva
(CPF 100.939.274-36); Ivson Marinho da Silva (CPF 088.374.864-
99); Izabel Cristina Pessoa (CPF 092.883.466-27); Izabel Maria Go-
mes da Costa (CPF 198.541.374-49); Izabela Pereira de Fraga (CPF
076.798.694-64); Izabella Cristina Melo de Gois (CPF 018.336.985-
84); Izabella Cristina dos Anjos Pereira (CPF 062.578.844-38); Iza-
bella de Souza Vasconcelos (CPF 112.600.676-96); Izabelly de Fa-
tima Sousa Queiroga de Andrade (CPF 090.640.504-14); Izadora
Louise de Souza Fernandes (CPF 094.361.924-60); Izael Ferreira
Lima (CPF 758.429.635-15); Jaane Amaral dos Santos (CPF
050.115.266-07); Jabson Luz de Jesus (CPF 056.088.295-57); Jaciane
Ferreira da Silva (CPF 686.160.074-15); Jaciara Alves Silva (CPF
087.069.366-28); Jaciara Bezerra de Albuquerque (CPF 456.574.164-
49); Jaciel de Souza Silva (CPF 073.185.594-94); Jacimara Carvalho
Santos (CPF 049.152.495-14); Jackson Coelho Neves (CPF
072.932.996-80); Jackson Ribeiro dos Santos (CPF 631.460.884-87);
Jackson Sidney de Medeiros Lopes (CPF 027.724.434-00); Jacqueline
Agatha Vieira de Lira (CPF 089.427.354-01); Jacqueline Assis Fer-
reira de Oliveira (CPF 887.088.964-53); Jacqueline Duarte Guerra
Menck (CPF 704.454.274-34); Jacqueline Tavares de Jesus (CPF
033.244.505-43); Jadeilma de Jesus Silva (CPF 042.351.365-69); Ja-
der Fernandes Pereira (CPF 101.479.826-42); Jadson Teixeira Arruda
(CPF 045.188.794-81); Jadson Valerio Gondim (CPF 093.062.374-
64); Jaedson Jose Gomes (CPF 032.265.445-94); Jael Engracia da
Silva (CPF 080.954.584-57); Jaelson Pereira de Souza (CPF
036.498.474-00); Jaildo Anibal Leonardo (CPF 125.272.398-97); Jai-
lena Mendes Santana (CPF 033.558.395-40); Jailson Cavalcante de
Araujo (CPF 099.506.334-60); Jailson Fonseca Peres (CPF
966.028.726-72); Jailson Gomes de Araujo (CPF 067.255.864-57);
Jailson Lopes Jardim (CPF 114.578.746-01); Jailson Ramos Maga-
lhaes (CPF 089.024.476-69); Jailson da Silva (CPF 896.290.944-87);
Jailton Dias dos Reis (CPF 694.512.905-59); Jailton Francisco Soares
(CPF 862.634.474-00); Jaime Aparecido Lemos Amaral (CPF
270.208.658-60); Jaime Ulisses da Silva (CPF 059.686.546-51); Jair
Batista de Figueiredo Sampaio Junior (CPF 529.245.996-87); Jair
Marinho Marcelino (CPF 035.714.666-24); Jair Silva de Carvalho
(CPF 013.063.437-98); Jairo de Souza (CPF 079.282.446-67); Ja-
kelline Gomes do Nascimento (CPF 100.377.974-33); Jakson Costa
Santos (CPF 003.432.405-48); James de Souza Sa (CPF 775.618.994-
91); Jamile Moura Lima (CPF 054.479.225-42); Jamille Arruda Mu-
rad (CPF 050.732.556-74); Jamille Ferreira de Santana (CPF
040.173.535-41); Jamison Jose da Silva (CPF 049.823.164-06); Ja-
misson Nascimento Santos (CPF 028.855.985-14); Jampierre Veiga
Silva (CPF 083.902.256-54); Janaide Rodrigues de Araujo Faustino
(CPF 086.874.244-93); Janaina Andrade dos Santos (CPF
069.815.216-60); Janaina Aparecida Santos (CPF 964.957.906-00);
Janaina Aparecida Soares Rocha (CPF 069.206.606-36); Janaina As-
suncao da Cruz Resende (CPF 054.184.496-21); Janaina Candido
(CPF 093.238.076-05); Janaina Clarindo dos Santos (CPF
883.705.934-53); Janaina Maria dos Santos (CPF 757.353.774-34);
Janaina Moraes Julio (CPF 090.316.616-00); Janaina Silva Santos
(CPF 091.961.734-40); Janaina Valeria Martins (CPF 049.847.166-
73); Janaina Ximenes Lemes (CPF 087.386.676-22); Janaina de Cas-
sia Bervint Teixeira (CPF 309.354.798-99); Jancelia Bispo de An-
drade (CPF 050.717.265-56); Janderson de Souza Nascimento (CPF
045.280.885-50); Jandiery Araujo Silva (CPF 086.301.394-55); Jan-
dira Dias dos Santos Sena (CPF 032.726.435-75); Jandira Soares
Pereira (CPF 393.798.846-72); Jandira Vieira Nunes (CPF
452.843.006-10); Jane Aparecida de Carvalho (CPF 312.117.206-91);
Jane Araujo Gomes (CPF 077.886.856-74); Jane Cleide Evangelista
Ferreira (CPF 852.267.774-34); Jane Cleide da Conceicao (CPF
052.747.034-10); Jane Mateus da Silva (CPF 100.727.936-27); Jane
Nunes da Silveira (CPF 660.646.786-15); Jane Paula Vicente (CPF
044.592.446-24); Jane da Rocha Coelho (CPF 093.831.126-38); Ja-
neide de Oliveira Dantas (CPF 900.686.024-72); Janeisa Rodrigues da
Silva (CPF 064.873.844-29); Janete Aparecida Vieira (CPF
882.650.646-91); Janete Laise Barbosa da Mata (CPF 074.370.476-
24); Jania Rosa de Lourdes Freitas (CPF 049.990.676-41); Janierica
Lazaro da Silva (CPF 084.242.604-30); Janileide Cristina Batista
Souza (CPF 069.384.496-51); Janilma Goncalves Moreira (CPF
096.899.946-89); Janini Maria da Silva Souza (CPF 089.189.464-06);

Janio Soares Romao (CPF 064.201.644-51); Janne Simone Idelfonso
Sabino (CPF 069.570.014-66); Januario Coelho Pereira (CPF
024.250.644-51); Jaqueline Alvinete de Aguiar (CPF 074.021.004-
13); Jaqueline Aparecida Resende Neves (CPF 009.083.196-90); Ja-
queline Fernanda de Barros (CPF 023.719.994-74); Jaqueline Fer-
nandes Silva (CPF 104.083.776-07); Jaqueline Fernandes dos Santos
(CPF 067.757.706-00); Jaqueline Franca da Silva Alencar (CPF
039.819.295-27); Jaqueline Freire Nobre (CPF 091.890.716-03); Ja-
queline Gomes dos Santos (CPF 087.905.456-56); Jaqueline Keila
Leite da Cruz (CPF 011.292.664-94); Jaqueline Maria da Silva (CPF
091.144.144-14); Jaqueline Nascimento de Almeida (CPF
046.214.965-06); Jaqueline Pereira de Melo (CPF 090.175.394-70);
Jaqueline Santos Santos (CPF 045.169.525-99); Jarbas Alves da Silva
(CPF 043.299.396-73); Jario Fernandes Dantas da Cruz (CPF
048.770.785-09); Jason Silva Wanderley (CPF 025.056.674-54); Jaya-
ny Nely Santos de Oliveira (CPF 086.726.124-26); Jaylton Dias da
Silva (CPF 050.934.374-09); Jean Vinicius Costa Cerqueira (CPF
110.531.546-07); Jean dos Santos Jacinto (CPF 109.867.546-09); Jea-
ne Leia Carvalho Araujo (CPF 023.116.304-58); Jeane de Jesus San-
tos (CPF 043.275.285-44); Jeanice Meira Santos (CPF 030.764.706-
47); Jeanne Ferreira de Oliveira (CPF 104.680.576-25); Jeannio Is-
mael Alves (CPF 072.786.856-05); Jeferson Alves dos Santos (CPF
071.453.786-12); Jeferson de Souza Junior (CPF 095.201.516-13);
Jefferson Barbosa de Andrade Nascimento (CPF 101.389.624-64);
Jefferson Coutinho Mota (CPF 064.636.436-70); Jefferson Eduardo
Goncalves (CPF 098.634.066-94); Jefferson Fernandes Pereira de Sa-
les (CPF 022.815.784-61); Jefferson Gomes Rodrigues (CPF
107.074.616-93); Jefferson Jose Dantas de Gois (CPF 015.228.894-
50); Jefferson Palmeira da Silva (CPF 074.719.764-46); Jefferson de
Macedo (CPF 084.496.534-01); Jeicy Karlly Avelino de Aquino (CPF
111.714.206-09); Jenison Wilverson Morais (CPF 783.604.715-68);
Jennifer Cristina Leila Lopes Fagundes (CPF 086.323.136-57); Jen-
nyffer Krys Silva (CPF 083.010.766-58); Jeosafa Silvestre da Silva
(CPF 045.752.664-50); Jeova Rocha Matos (CPF 069.974.966-28);
Jeova Veloso Filho (CPF 264.612.776-68); Jerbeson Lopes da Silva
(CPF 094.790.986-95); Jeremias Pereira Flores Junior (CPF
015.161.486-57); Jessiane Angelica de Freitas (CPF 097.031.516-39);
Jessica Amorim Assis (CPF 104.102.466-54); Jessica Aparecida Bar-
bosa Passos (CPF 091.975.076-10); Jessica Baeca Rezende Marinho
(CPF 099.607.176-82); Jessica Barbosa de Andrade (CPF
094.951.194-30); Jessica Cardoso Teles (CPF 042.605.955-71); Jes-
sica Cavalcante Nascimento (CPF 096.323.596-66); Jessica Caval-
canti Pacheco de Aguiar (CPF 095.439.004-00); Jessica Dayana Al-
ves Araujo (CPF 097.643.796-13); Jessica Fonseca Barcelos (CPF
083.926.586-71); Jessica Graziela Rodrigues Pego (CPF 104.211.316-
59); Jessica Karoline Fabricio Soares (CPF 101.339.284-11); Jessica
Lamartine Alves Falcao (CPF 081.098.614-07); Jessica Maria Mes-
quita (CPF 114.377.226-10); Jessica Martins de Almeida (CPF
095.215.496-02); Jessica Messias dos Santos (CPF 026.218.395-17);
Jessica Natana de Meneses Silva (CPF 098.333.134-00); Jessica
Nayara Pereira Jatoba (CPF 105.028.196-93); Jessica Ribeiro Gracelli
(CPF 084.680.756-47); Jessica Sardinha Gomes Pinho (CPF
087.641.326-25); Jessica da Silva Santos (CPF 036.809.725-04); Jes-
sica da Silva Santos (CPF 053.417.845-61); Jessica da Silva Souza
(CPF 043.576.005-02); Jessika Rodrigues Amorim (CPF
093.220.844-48); Jessyca Bonfim Viana (CPF 111.830.916-21); Jes-
syca Miranda Felix (CPF 115.004.626-08); Jessyca Rayanne Ferreira
(CPF 101.608.054-90); Jesu Antonio (CPF 118.068.856-20); Jesus
Antonio de Souza (CPF 431.844.996-34); Jeyce Daiele Pereira da
Silva (CPF 036.464.411-78); Jhanser Antonio Ferreira Guimaraes
(CPF 085.593.326-77); Jhonatan Carvalho Oliveira (CPF
092.634.986-44); Jhonatan Cristian Ferreira da Silva Rezende (CPF
065.285.476-10); Jhonny de Freitas Lima (CPF 092.393.844-30); Ji-
vago Fernandes de Sousa (CPF 050.929.884-28); Joab Bezerra de
Albuquerque Junior (CPF 039.829.254-01); Joab Francisco de Araujo
(CPF 072.691.664-12); Joab Symon Costa Santos (CPF 098.385.796-
29); Joabe Bezerra de Miranda (CPF 059.230.614-30); Joana Darc
Amancio Rangel (CPF 052.650.954-62); Joana Darc Izabel Fernandes
da Costa (CPF 050.794.214-01); Joana Darc de Lima (CPF
697.817.291-04); Joana Darc de Oliveira (CPF 793.626.051-04); Joa-
ne Silva Martins (CPF 024.719.875-75); Joanna Jardim Correia de
Araujo (CPF 092.917.287-64); Joao Artur de Lima Santiago (CPF
101.370.294-89); Joao Augusto Wanderley Gazineo (CPF
786.457.355-04); Joao Aurelio dos Santos Passos (CPF 809.266.815-
91); Joao Batista Dias (CPF 107.961.836-86); Joao Batista Fernandes
Filho (CPF 019.526.014-79); Joao Carlos Morais da Silva (CPF
147.017.584-34); Joao Carlos de Souza (CPF 099.904.476-16); Joao
Eduardo da Graca Santana (CPF 049.273.095-41); Joao Elvis de
Araujo Farias (CPF 097.435.484-83); Joao Erico Cavalcanti (CPF
035.954.464-96); Joao Eudes Ramos dos Santos (CPF 027.095.955-
67); Joao Eudes de Carvalho Silva (CPF 068.369.694-78); Joao Fi-
gueiredo Lage (CPF 355.725.666-91); Joao Henrique Lima Albu-
querque (CPF 049.236.104-50); Joao Lucas Barbosa Greenhalgh
(CPF 073.882.144-61); Joao Luiz Oliveira de Paula Souza (CPF
710.833.674-04); Joao Luiz de Jesus Junior (CPF 038.529.774-28);
Joao Meirelles Corgozinho (CPF 408.834.696-34); Joao Paulo Barros
de Castro (CPF 009.105.933-02); Joao Paulo Correa de Araujo (CPF
032.489.144-08); Joao Paulo Eugenio de Andrade (CPF 065.132.236-
79); Joao Paulo Leal Mariano (CPF 090.790.124-75); Joao Paulo
Moreira Silva (CPF 048.455.185-03); Joao Paulo Oliveira Correa
(CPF 035.017.725-21); Joao Paulo Rodrigues de Morais (CPF
073.704.946-40); Joao Paulo da Cunha Silva (CPF 104.961.834-35);
Joao Paulo de Melo (CPF 049.976.124-30); Joao Ribeiro do Amaral
(CPF 442.801.226-87); Joao Ricardo dos Santos Campanholo (CPF
184.593.328-10); Joao Robson Ferreira Lima (CPF 868.340.964-34);
Joao Tadeu Mendes dos Santos (CPF 048.653.254-25); Joao Trigueiro
da Silva Junior (CPF 090.387.654-01); Joao Valdson Santos de Al-
cantara (CPF 054.124.885-52); Joao Victor da Costa Ferreira (CPF
090.011.964-03); Joao Vitor Martins de Alcantara (CPF 069.297.424-
57); Joao da Rocha Maia Neto (CPF 062.498.474-56); Joao de Deus
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Lopes da Silva (CPF 520.681.105-04); Joao do Carmo Carvalho (CPF
088.602.794-29); Joao dos Santos Maciel (CPF 871.010.765-72); Joa-
quim Adenilton Barbosa Ramos (CPF 075.752.636-59); Joaquim Ba-
tista Rodrigues (CPF 093.458.806-66); Joaquim Gomes da Costa Ju-
nior (CPF 062.762.756-03); Joaquim Julio Damasceno Filho (CPF
736.649.286-87); Joaquim Manoel Florencio (CPF 104.209.774-73);
Joaquina Lidiane Nascimento Candido (CPF 081.741.734-63); Joara
Gomes Silva (CPF 096.240.366-08); Joaram Lessa Silva (CPF
064.743.084-35); Jobson de Souza Santana (CPF 045.092.815-28);
Jocasta Silva de Oliveira (CPF 038.577.795-78); Jocilene Maria da
Silva (CPF 001.084.865-75); Jocilene Santos Modesto (CPF
044.774.025-38); Joel Torquato de Lira Junior (CPF 067.490.574-11);
Joel da Rocha Teodoro (CPF 096.133.196-89); Joelma Aparecida
Vitor Brito (CPF 970.222.336-91); Joelma Ruthe da Silva (CPF
068.337.676-45); Joelma de Azevedo Lobo (CPF 060.483.534-56);
Joffre Silveira Monteiro (CPF 426.478.196-53); Johnny Pimentel
Correia (CPF 078.391.784-80); Joice Manuela Goncalves Torres
(CPF 084.402.564-00); Joice Mara Santos Silva (CPF 012.086.385-
56); Joilma Maria de Araujo (CPF 012.859.604-08); Joilson Lima de
Souza (CPF 066.713.206-67); Joine Jeronimo Pampanini (CPF
309.220.976-15); Joktania Correa de Sousa (CPF 069.335.514-07);
Jonas Ferreira Gomes Jr (CPF 033.578.155-16); Jonas Paulo Costa
Silveira (CPF 101.374.346-69); Jonas Santana Duarte (CPF
058.228.714-61); Jonas Victor Santos Barreto (CPF 044.073.315-42);
Jonas Yuri Carlos da Costa (CPF 061.273.184-75); Jonas dos Santos
Mendes (CPF 992.749.145-04); Jonatas Castro Silva (CPF
075.068.924-21); Jonatha Cristhian de Abreu (CPF 105.432.826-94);
Jonathan Henrique de Melo Oliveira (CPF 015.855.206-75); Jonathan
Moises Silva (CPF 082.408.754-24); Jonathan Phillip Souza Sa (CPF
091.353.296-70); Jonathas da Fonseca Bonifacio (CPF 108.162.026-
99); Jones Dannier Sousa Pereira (CPF 034.089.365-60); Jonnatas
Dias de Lima (CPF 050.478.755-12); Jordan Felipe Fernandes Alen-
car (CPF 099.157.226-21); Jordania Aparecida Pereira (CPF
083.176.556-95); Jorge Augusto Francisco da Silva (CPF
045.845.434-61); Jorge Eli da Costa (CPF 402.402.156-72); Jorge
Luis Paes Siqueira Filho (CPF 089.366.364-64); Jorge Maciel da
Silva (CPF 799.500.784-15); Jorge Paulo Alipio Neto (CPF
061.168.746-14); Josaphat Soares (CPF 388.651.814-00); Jose Adail-
ton dos Santos (CPF 030.255.095-03); Jose Adnaldo de Araujo (CPF
029.565.924-67); Jose Ailtom de Andrade Carvalho (CPF
026.118.115-71); Jose Ailton Silva Poderoso (CPF 694.093.075-20);
Jose Aldenis Barreto (CPF 047.868.455-07); Jose Alex Ferreira (CPF
066.558.784-89); Jose Alex Silva Mendonca (CPF 032.904.015-45);
Jose Alisson Paulino (CPF 094.850.634-23); Jose Alves de Moura
Junior (CPF 046.357.934-86); Jose Alves de Paula (CPF
072.993.996-01); Jose Alves de Sousa (CPF 172.502.503-53); Jose
Anderson da Silva (CPF 095.414.674-31); Jose Anderson de Andrade
Coutinho (CPF 083.830.644-62); Jose Antonio Salvino Lopes (CPF
689.853.714-87); Jose Antonio Vilhena (CPF 827.714.726-00); Jose
Arlindo de Assis (CPF 033.087.416-01); Jose Augusto Alves da Silva
(CPF 085.499.204-95); Jose Augusto da Silva Filho (CPF
804.859.363-72); Jose Benicio Miguel Ferreira Junior (CPF
087.358.724-38); Jose Bonifacio de Aguiar Santos Junior (CPF
026.622.535-76); Jose Caetano Justiniano (CPF 075.612.626-63); Jo-
se Carlos Lira (CPF 218.847.064-87); Jose Carlos Moraes (CPF
262.019.416-49); Jose Carlos da Silva (CPF 030.119.695-82); Jose
Carlos da Silva (CPF 041.435.284-01); Jose Claret Brinate (CPF
454.360.376-15); Jose Claudio de Oliveira Lira Segundo (CPF
098.343.314-36); Jose Cleiton das Neves (CPF 094.568.104-61); Jose
Cosmo da Silva (CPF 083.849.844-25); Jose Cristiano Costa (CPF
681.772.244-68); Jose Custodio de Oliveira (CPF 303.074.738-72);
Jose Danilo Silva Barbosa (CPF 003.690.155-50); Jose Dantas Gama
(CPF 503.992.765-72); Jose Dantas Junior (CPF 019.144.835-45);
Jose Donizete Zuanetti Filho (CPF 083.802.786-58); Jose Douglas
Cipriano da Silva (CPF 101.083.824-51); Jose Edilson Ramos Al-
meida (CPF 404.129.546-72); Jose Elder dos Santos (CPF
869.181.175-72); Jose Eloan dos Santos (CPF 043.155.325-41); Jose
Emilio Piovezani da Cruz (CPF 048.872.118-05); Jose Eugenio dos
Reis Bisneto (CPF 044.976.405-23); Jose Eustaquio dos Santos (CPF
216.944.946-91); Jose de Alencar Fonseca Reis Junior (CPF
039.657.786-50); Jose de Assis Pereira Filho (CPF 191.511.014-91);
Jose de Farias Santos (CPF 100.977.424-73); Jose de Jesus Santos
(CPF 010.156.595-00); Jose de Sousa Cavalcante (CPF 199.635.303-
97); Jose dos Santos Silva Reis (CPF 035.299.385-56)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3617/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.309/2011-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Jose Everson Soares Nascimento (CPF

078.160.684-50); Jose Everton da Silva (CPF 055.958.244-76); Jose
Fernandes Silveira (CPF 070.054.315-53); Jose Fernando da Costa
(CPF 392.772.596-04); Jose Ferreira Natal (CPF 245.211.836-20);
Jose Francisco de Oliveira (CPF 550.597.406-68); Jose Genival Alves
Cavalcanti Junior (CPF 086.606.694-28); Jose Gilberto Cezario da
Silva (CPF 091.928.974-60); Jose Gomes de Oliveira Junior (CPF
107.558.786-71); Jose Gustavo Macedo de Araujo Gomes (CPF

084.889.254-25); Jose Higino de Almeida Sa (CPF 032.046.676-00);
Jose Humberto Ramos Bezerra (CPF 418.929.504-30); Jose Iale da
Silva (CPF 050.747.524-00); Jose Iglesias Guilherme da Silva (CPF
101.561.624-07); Jose Irineu Patricio (CPF 043.458.154-28); Jose
Irley Ferreira Junior (CPF 068.791.346-29); Jose Israel Bezerra da
Silva (CPF 074.148.774-85); Jose Jakson Pereira Lima Filho (CPF
101.314.824-08); Jose Jamilson Leite da Silva (CPF 085.196.294-74);
Jose Jeivison Rocha Matos (CPF 103.907.836-25); Jose Josias dos
Santos Junior (CPF 071.966.854-90); Jose Josimar Vieira (CPF
044.050.704-90); Jose Juliano Raimundo (CPF 100.540.896-38); Jose
Kleiton da Silva Matias (CPF 090.526.814-81); Jose Laurimar Car-
valho da Silva (CPF 820.924.435-34); Jose Lazaro Silva Neto (CPF
103.460.476-76); Jose Leandro Ferreira de Araujo (CPF 056.661.514-
28); Jose Lenilson de Santana da Cruz (CPF 033.697.625-95); Jose
Leonardo Felisberto da Silva (CPF 023.850.114-09); Jose Leonardo
Santana (CPF 825.392.434-87); Jose Lidiano de Espindola Serodio
(CPF 976.428.604-63); Jose Lucas Dias (CPF 019.534.644-08); Jose
Lucimar da Silva (CPF 569.122.771-87); Jose Mailson da Silva (CPF
082.079.574-76); Jose Marcelo Meira Pereira (CPF 072.862.116-92);
Jose Marciano de Oliveira Junior (CPF 749.359.334-53); Jose Marcos
Claudino de Oliveira (CPF 808.166.498-04); Jose Marcos Lindem-
bergue de Souza Veras (CPF 012.175.234-80); Jose Maria Fonseca
Batista (CPF 261.342.767-15); Jose Maria Garcia (CPF 021.836.048-
75); Jose Maria da Silva (CPF 541.578.386-53); Jose Mariano Alves
da Fonseca (CPF 402.898.266-91); Jose Mario Guimaraes Andrade
(CPF 022.194.555-56); Jose Mauricio Ataide Carnauba Filho (CPF
071.699.184-55); Jose Mauro Bastos Loli (CPF 280.021.306-00); Jose
Maximo Bezerra Junior (CPF 054.145.144-88); Jose Mike da Silva
(CPF 070.334.214-27); Jose Moises Costa Rosenstiel (CPF
057.714.024-86); Jose Nelsione dos Santos (CPF 956.380.675-15);
Jose Nildo de Souza Silva (CPF 325.178.315-72); Jose Nivaldo Go-
mes Soares Filho (CPF 027.592.564-13); Jose Orlando Teles da Silva
(CPF 005.997.735-37); Jose Paulo Ferreira de Almeida (CPF
094.668.766-86); Jose Paulo da Silva (CPF 089.886.598-05); Jose
Paulo da Silva Cavalcanti (CPF 286.147.698-22); Jose Pedro Xavier
Filho (CPF 128.894.314-87); Jose Pereira da Silva (CPF 085.804.464-
14); Jose Pereira dos Santos Neto (CPF 095.845.214-89); Jose Rafael
Monteiro Pessoa (CPF 040.874.264-08); Jose Rafael Santos (CPF
038.818.445-03); Jose Raimundo de Souza Veiga (CPF 553.327.815-
04); Jose Ramos da Silva (CPF 063.493.234-91); Jose Ranieri Fer-
reira de Macedo (CPF 083.797.494-13); Jose Renato da Silva Cezario
(CPF 042.093.174-03); Jose Renato dos Santos (CPF 044.578.675-
27); Jose Ricardo Gomes da Silva (CPF 071.729.594-00); Jose Ri-
cardo Oliveira da Silva (CPF 408.154.634-72); Jose Ricardo Soares
Menezes (CPF 011.209.525-90); Jose Ricardo Teixeira da Silva (CPF
316.964.306-15); Jose Ricardo do Nascimento Marques (CPF
026.956.044-08); Jose Rivaldo Grigorio dos Santos (CPF
938.999.715-15); Jose Roberto Guimaraes da Silva (CPF
770.929.024-87); Jose Roberto Lima (CPF 060.291.766-25); Jose Ro-
berto Melges do Nascimento Filho (CPF 067.449.286-27); Jose Ro-
berto Porto Gomes Filho (CPF 055.295.114-57); Jose Roberto Ro-
sendo (CPF 187.756.674-87); Jose Roberto de Moura Rolim Filho
(CPF 054.149.574-79); Jose Roberto dos Santos (CPF 060.780.824-
18); Jose Roberval Barros de Oliveira Junior (CPF 089.141.654-42);
Jose Robson Goncalves Alves (CPF 083.394.034-19); Jose Rodrigo
da Silva (CPF 061.764.656-21); Jose Santos do Nascimento (CPF
019.013.945-57); Jose Saulo Batista dos Santos (CPF 055.863.605-
51); Jose Sergio de Oliveira (CPF 032.379.914-06); Jose Severino
Fernandes (CPF 216.332.234-34); Jose Severino da Silva (CPF
089.939.394-20); Jose Sidney da Silva (CPF 028.453.624-55); Jose
Soares Filho (CPF 164.513.336-20); Jose Tiago Costa de Lima (CPF
074.108.944-07); Jose Uelisson Rosa da Silva (CPF 020.883.015-42);
Jose Valdo Mendes de Oliveira (CPF 085.262.334-83); Jose Valter
Santana da Silva (CPF 038.428.545-79); Jose Wellington da Silva
(CPF 053.034.185-96); Jose Welton da Silva Salvadorli (CPF
053.403.854-93); Jose William Teles Silva (CPF 047.148.045-29);
Joseane Lopes Lacerda (CPF 042.924.825-35); Joseane Marinho Gon-
calves de Souza (CPF 057.612.026-03); Joseane Vasconcelos de Cas-
tro Freitas (CPF 098.170.876-54); Josefa Gomes Coelho (CPF
042.927.764-40); Josefa Josiclecia de Oliveira Alves da Silva (CPF
038.538.714-88); Josefa Josineide Santana Santos (CPF 034.293.195-
44); Josefa Luana da Silva (CPF 045.254.255-39); Josefa Magna Vital
de Souza (CPF 092.227.764-88); Josefa Maria da Conceicao Brito
Araujo (CPF 052.085.256-74); Josefa Martins de Sousa (CPF
094.976.344-63); Josefa Rosa de Alcantara (CPF 049.297.314-88);
Joselia Ferreira de Lima (CPF 055.673.836-57); Joselita Josefa da
Silva (CPF 473.251.944-04); Joselito de Lima Bezerra (CPF
427.351.814-72); Josemar Jose Arruda (CPF 670.187.424-04); Jo-
semar Monteiro da Silva (CPF 042.180.874-82); Josenaide Apolonia
de Oliveira Silva (CPF 061.393.644-26); Josenilda Soares de Araujo
(CPF 306.455.224-49); Josenildo Belarmino da Silva (CPF
035.818.284-05); Josenilson Araujo Silva (CPF 035.310.045-57); Jo-
senilton Barreto Santos (CPF 014.709.005-99); Josenita de Araujo
Nunes (CPF 040.615.174-14); Josevaldo Batista de Santana (CPF
005.522.665-58); Josevania Conceicao Santos (CPF 035.261.965-16);
Josiana Alves de Oliveira Ferreira (CPF 094.869.016-00); Josiane
Aparecida Morais Pinto de Sousa (CPF 073.403.016-90); Josiane
Nunes de Souza (CPF 406.024.818-56); Josicleide Caetano dos San-
tos (CPF 045.166.084-64); Josicleide da Silva (CPF 008.545.834-16);
Josielma de Lima Santos (CPF 078.444.054-90); Josiene Morais Car-
valho (CPF 061.456.696-75); Josileide Elisbean Gomes da Silva (CPF
101.568.234-03); Josilene Alves da Silva Franca (CPF 999.478.545-
15); Josilene Maria da Silva Araujo (CPF 083.257.454-60); Josilene
Pinheiro Neves dos Santos (CPF 811.828.644-49); Josilene de Oli-
veira Souza (CPF 095.593.776-04); Josimar Carmelito da Silva (CPF
062.455.074-56); Josimar Ruychardson Martins da Costa (CPF
099.075.516-94); Josimar da Silva Nogueira (CPF 919.892.055-34);
Josimara Idalia de Souza Macedo (CPF 960.961.795-68); Josimeire
Santos de Oliveira (CPF 043.935.045-00); Josineide Barbosa de San-
tana (CPF 035.723.775-79); Josineide Lima da Silva (CPF

088.868.764-83); Josineide dos Santos Rodrigues (CPF 081.535.114-
32); Josiquele de Carvalho Macedo (CPF 058.390.365-79); Josival
Coelho Gomes (CPF 037.571.114-78); Josivaldo Sergio da Silva
(CPF 028.724.164-55); Josivanio Batista de Santana (CPF
010.679.925-88); Josivanio Bezerra Severo (CPF 050.996.954-26);
Joyce Arantes Toledo de Araujo (CPF 040.382.216-52); Joyce Helen
Dias Silva (CPF 070.325.556-83); Joyce Siqueira de Souza (CPF
055.538.526-41); Jozilete Santos Nobre (CPF 058.903.526-60); Juan
Icaro Barbosa da Silva (CPF 072.191.234-69); Juan Willian Pinheiro
(CPF 032.502.505-38); Juarez Costa (CPF 197.026.126-91); Jucele
Melo dos Santos (CPF 041.771.466-17); Jucelia Goncalves de Al-
meida (CPF 777.199.135-15); Jucelino Carlos de Oliveira (CPF
051.284.334-12); Jucelino de Brito Cavalcanti (CPF 038.449.534-69);
Jucelma Goncalves de Araujo (CPF 090.362.846-51); Juciany Ka-
roline Soares de Azevedo (CPF 095.415.134-84); Juciara Maria Pe-
reira Barbosa (CPF 062.772.146-08); Juciclei Pereira Alves (CPF
057.066.086-60); Juciedna Augusto Silva (CPF 047.514.374-45); Ju-
cielly Ferreira de Sena (CPF 038.541.214-23); Jucileide Marques
Batista (CPF 026.174.621-96); Jucilene Ferreira Soares (CPF
014.576.196-79); Jucileny Resende da Mata Andrade (CPF
466.963.856-49); Jucimar Nunes dos Santos Silva (CPF 024.084.475-
00); Jucineide Neves dos Santos (CPF 808.257.965-04); Juelson Oli-
veira Goncalves (CPF 093.748.646-90); Julia Guerra Linhares (CPF
089.385.966-48); Julia Maria Gabriel de Miranda (CPF 117.389.137-
40); Julia Rodrigues Lobo (CPF 033.369.695-65); Julia da Silva
Duarte (CPF 089.240.256-35); Juliana Alves de Farias (CPF
049.459.784-41); Juliana Aparecida Meireles Coelho (CPF
076.743.286-00); Juliana Aparecida de Souza Santos (CPF
106.173.086-75); Juliana Barbosa de Aquino (CPF 113.626.516-30);
Juliana Barbosa de Souza (CPF 067.692.896-01); Juliana Bezerra dos
Santos Meneses (CPF 030.601.095-08); Juliana Christina de Souza
(CPF 057.520.796-59); Juliana Conceicao Silva Borges (CPF
085.744.116-71); Juliana Costa de Souza (CPF 095.023.336-67); Ju-
liana Duarte Bentson (CPF 320.725.058-01); Juliana Faria Motta
(CPF 070.310.756-96); Juliana Fernandes de Oliveira (CPF
100.850.196-40); Juliana Ferreira de Amorim Rocha (CPF
104.406.646-67); Juliana Garcia dos Santos (CPF 010.751.785-09);
Juliana Gomes Cabral (CPF 078.525.734-95); Juliana Goncalves Sou-
za (CPF 035.167.285-07); Juliana Junqueira Serretti Duarte (CPF
089.815.116-32); Juliana Kenia Pereira (CPF 087.057.176-12); Ju-
liana Maria de Barros (CPF 053.982.734-77); Juliana Menezes Wal-
dely (CPF 037.367.516-05); Juliana Moreira Borges (CPF
098.274.336-01); Juliana Mota Carvalho (CPF 026.871.054-65); Ju-
liana Paes Barretto Santos (CPF 065.588.274-09); Juliana Pinto Gaio-
so (CPF 073.929.656-62); Juliana Ramos Oliveira (CPF 116.831.016-
42); Juliana Ribeiro Castelano (CPF 033.744.446-36); Juliana Ro-
drigues Antunes (CPF 085.948.376-23); Juliana Soares de Sousa
(CPF 075.698.176-05); Juliana da Silva (CPF 044.747.006-00); Ju-
liana de Araujo de Melo (CPF 071.831.104-35); Juliana de Lima
Souza (CPF 070.447.824-26); Juliana de Oliveira Batista (CPF
950.648.422-87); Juliane Neves Goncalves (CPF 073.907.734-13);
Julianne Maria de Lima (CPF 090.650.534-84); Juliano Jose Ro-
drigues (CPF 065.218.596-76); Juliano Lima da Silva (CPF
095.583.756-16); Juliano Soares Ferreira (CPF 111.247.986-41); Ju-
liano Tadeu Mariano (CPF 115.020.486-98); Juliano da Silva Alves
(CPF 055.364.506-46); Juliao Matheus Bezerra Cavalcante (CPF
062.910.264-30); Juliedson Ramos da Silva (CPF 092.319.154-28);
Juliene Maria Souza Goncalves (CPF 089.466.114-05); Julio Cesar
Pontes de Araujo (CPF 094.760.526-60); Julio Cesar Sampaio Pereira
(CPF 669.757.514-04); Julio Cesar Simoes Vilela (CPF 067.666.286-
26); Julio Cesar da Silva Carvalho (CPF 065.628.446-30); Julio Fag-
ner Costa Guimaraes (CPF 106.211.846-40); Julismar Ferreira Costa
(CPF 052.459.816-96); Julita Martins de Souza Santos (CPF
803.039.436-53); Jully Anny Novaes da Silva (CPF 094.564.104-47);
Junho dos Reis da Silva (CPF 115.234.896-50); Junia Flavia das
Chagas (CPF 040.169.726-63); Junia Galba Rabelo da Costa Paiva
(CPF 637.890.356-53); Junia Goncalves Oliveira (CPF 089.377.626-
25); Junia Marisa Ramos de Sousa (CPF 103.018.086-51); Juniano
Gomes Faustino (CPF 886.431.822-49); Junio Cezar Santana Santos
(CPF 041.824.325-50); Junio Santos Costa (CPF 046.206.985-04);
Junior Cesar de Sousa (CPF 079.818.286-51); Juraci Jose de Sa (CPF
044.233.706-03); Jurandir de Jesus Alkmim Junior (CPF
016.606.776-88); Jurandy Veloso Freire Filho (CPF 864.953.804-53);
Juscicleide Costa Lima (CPF 023.806.265-10); Jusivan da Fonseca
(CPF 516.486.955-15); Jussara Luiza Guedes Parreira (CPF
063.040.676-66); Jussara Mendes Souki (CPF 058.712.706-62); Jus-
sara da Silva Resende Melo (CPF 040.385.166-10); Jussiara Clea
Pedroza de Oliveira (CPF 482.496.704-00); Jussineide Matos da Silva
(CPF 055.574.575-93); Kamila Fernanda Grigolin (CPF 212.903.808-
56); Kamila Fernanda de Carvalho Ferreira (CPF 113.576.106-02);
Kamyla Leite Viana (CPF 036.177.955-01); Karen Dias Trindade
(CPF 107.483.296-50); Karen Grigas (CPF 371.501.968-96); Karen
Hanna Fagundes Coutinho (CPF 080.801.986-40); Karina Pires dos
Santos (CPF 036.426.176-54); Karina Santos Freitas (CPF
104.535.346-94); Karina Silva Magalhaes (CPF 083.084.496-11); Ka-
rina Vaitkevicius da Silva (CPF 025.065.864-07); Karine Mendes de
Oliveira Paiva (CPF 110.069.126-06); Karine Pereira dos Santos
(CPF 101.164.826-13); Karine Santos de Andrade (CPF 049.064.005-
23); Karine Silva Araujo (CPF 087.199.886-64); Karini Carvalho
Martins (CPF 073.503.996-85); Karla Caroline dos Santos (CPF
060.649.776-55); Karla Daniele Batista da Silva (CPF 008.112.124-
59); Karla Danielle Santos de Oliveira (CPF 065.401.034-09); Karla
Kelly do Nascimento (CPF 040.170.186-70); Karla Kruger (CPF
041.203.049-73); Karla Peixoto de Souza (CPF 073.025.226-42);
Karla Renata Nogueira da Silva (CPF 031.262.684-39); Karlla Ka-
rinne Gomes de Oliveira (CPF 077.099.454-73); Karoline Cavalcanti
de Paula (CPF 076.887.294-40); Karoline Nayara Lima (CPF
105.021.706-38); Kassia Silveira Pereira (CPF 110.270.916-60); Kas-
sya Roberta de Figueiredo Falcao Silva (CPF 058.398.604-84); Ka-
tharini Reis (CPF 103.514.416-62); Katherine Oliveira Marinho de
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Carvalho (CPF 052.744.974-11); Kathia Lima Souza (CPF
007.694.155-80); Kathleen Fernandes (CPF 015.641.596-80); Katia
Alves Almeida (CPF 025.240.501-30); Katia Cristina Passifico (CPF
013.806.366-47); Katia Cristina de Mesquita (CPF 038.641.364-90);
Katia Cristine da Silva (CPF 046.935.966-80); Katia Emilia Rocha
Marques (CPF 086.036.816-51); Katia Kellem Alves Afonso (CPF
088.470.236-70); Katia Oliveira da Cruz (CPF 066.304.756-07); Ka-
tia Samara Rocha (CPF 106.396.126-28); Katia dos Santos Limeira
(CPF 106.709.616-71); Katiana da Conceicao Dutra Lima (CPF
030.516.794-45); Katiane Francisca Gomes (CPF 114.614.606-03);
Kedson Araujo de Vasconcelos (CPF 079.792.484-14); Keila Alves
Santos (CPF 044.937.575-74); Keila Claudia de Santana Silva (CPF
052.516.106-61); Keila Priscila Soares de Oliveira (CPF 076.425.824-
98); Keila Rodrigues de Carvalho (CPF 058.480.556-02); Keith
Mayara dos Santos Melo (CPF 059.786.084-07); Keli Nogueira de
Oliveira (CPF 079.257.156-85); Keliane Gomes da Costa Camatta
(CPF 046.037.356-00); Kellen Poliana Mendes de Medeiros (CPF
083.940.466-22); Kelline da Silva Almeida (CPF 043.011.624-10);
Kelly Aline do Nascimento (CPF 089.848.036-18); Kelly Batista do
Nascimento (CPF 054.783.444-60); Kelly Christina Ferreira Reis
(CPF 021.951.165-95); Kelly Cristina Ferreira Maurilo (CPF
040.387.046-10); Kelly Cristina de Souza (CPF 017.737.256-70);
Kelly Ferreira da Cunha (CPF 097.173.126-80); Kelly Helena da
Silva (CPF 054.884.696-05); Kelly Santos de Jesus (CPF
054.174.125-03); Kelma Pinheiro da Silva (CPF 566.738.413-20);
Kelveny Rabelo Moreira (CPF 085.555.576-90); Kely Aparecida das
Dores (CPF 114.352.366-02); Kely Cristina Silva (CPF 076.291.006-
20); Kely Renata Mateus (CPF 071.818.216-28); Kenia Beatriz Ba-
tista Soares (CPF 089.712.846-09); Kenia Marcela Rodrigues Alves
(CPF 031.531.096-05); Kenia Pereira Vaz (CPF 935.641.476-91); Ke-
nia Priscila de Carvalho (CPF 107.930.066-00); Kenia de Carvalho
Penido Gomes (CPF 042.029.556-92); Kenia de Jesus Moreira (CPF
063.872.466-01); Kenio Soares da Silva (CPF 076.498.234-66); Ken-
nielly de Melo Almeida (CPF 051.694.364-24); Kennya Nayara de
Almeida (CPF 106.500.976-37); Keny Moura dos Santos (CPF
082.041.246-51); Kerli Machado da Silva (CPF 065.435.954-77); Ke-
sia Maira Santana do Amaral (CPF 810.870.985-72); Kessia Tacilla
da Rocha Carvalho (CPF 089.511.114-40); Kettura Ferreira da Silva
(CPF 013.624.444-05); Ketura de Souza Lins (CPF 034.267.074-38);
Keuxenys Rodrigues Loyola (CPF 782.012.175-00); Kiara Abreu Ca-
valcante (CPF 097.572.456-82); Kilza Janaina da Silva (CPF
030.219.004-02); Kleber Brito Nogueira (CPF 098.029.526-21); Kle-
ber Guilherme Alves dos Santos Feitosa (CPF 045.404.205-18); Kle-
bio Zumba da Silva (CPF 033.818.564-05); Klebson Santana Barbosa
(CPF 011.702.614-00); Kristtopher Kayo Coelho (CPF 080.707.386-
50); Laercio Maximiano do Nascimento (CPF 218.026.534-49); Laer-
te Gomes de Freitas Neto (CPF 079.945.486-95); Laerthe Nunes dos
Santos (CPF 080.465.184-17); Laiane Suzi da Silva Lima (CPF
076.762.284-76); Laiane de Oliveira Santos (CPF 041.561.895-97);
Laianne Gabriele Nogueira Sampaio (CPF 042.389.975-90); Lais Be-
zerra Nascimento de Lacerda (CPF 074.706.134-39); Lais Guedes
Ferreira (CPF 082.871.904-79); Lais Silva Carvalho (CPF
044.710.475-66); Lais Taciane Souza Santos (CPF 036.774.465-11);
Laise Vale Kazahaya (CPF 083.332.104-81); Laisson Nascimento
Souza (CPF 097.741.846-45); Laiza Caroline Alves da Conceicao
(CPF 028.525.545-26); Laiza Salsa Siqueira (CPF 081.187.754-02);
Larissa Borges Euzebio dos Santos (CPF 025.387.825-03); Larissa
Gardenia Santana Silva (CPF 028.392.095-51); Larissa Nogueira Do-
mingues (CPF 099.486.666-66); Larissa Ribeiro Soares (CPF
098.332.356-97); Larissa Rodrigues Torres (CPF 014.116.114-03);
Larissa Villela Morais Almeida (CPF 016.008.366-40); Larissa da
Costa Pereira (CPF 046.956.245-59); Larisse de Paiva Vieira (CPF
011.341.395-51); Lariza Coelho Nery Costa (CPF 087.382.614-05);
Lariza Luzia Borges Itabaiana (CPF 059.557.884-50); Laryssa Borges
Fernandes (CPF 077.538.326-03); Lasaro Lopes Carvalho (CPF
170.521.736-20); Lauanda Vilela da Silva (CPF 114.955.136-45);
Laudiceia Assis de Oliveira (CPF 980.830.821-04); Laura Amelita
Alves Santos (CPF 094.736.556-73); Laura Araujo Garcia dos Santos
(CPF 076.065.266-05); Laura Beatriz Martins da Silva (CPF
082.985.614-57); Laura Neuma Grangeiro Carneiro (CPF
572.586.864-87); Laurena Raianne Simoes de Medeiros Nogueira
(CPF 054.026.364-86); Laureny Teixeira Ribeiro (CPF 070.581.846-
23); Laurice Carlos de Melo (CPF 074.228.424-74); Laurimar Keller
(CPF 118.850.896-27); Layane Mavia Pessoa Souza (CPF
083.240.704-60); Layara Carla Lucio Fonseca (CPF 113.526.746-45);
Layra Lorrany Prata Goncalves (CPF 060.602.676-29); Lazaro Luiz
Lazaroni de Freitas (CPF 083.497.496-79); Leandra Ribeiro Amaral
(CPF 103.045.366-79); Leandra de Fatima Bueno (CPF 091.690.906-
96); Leandro Aparecido Israel Carvalho (CPF 103.639.606-19); Lean-
dro Arrilton de Medeiros (CPF 011.314.094-00); Leandro Cavalcanti
Diniz (CPF 124.690.547-70); Leandro Cesar Montalvao da Silva
(CPF 066.915.376-10); Leandro Cezar Santos Lourenco (CPF
099.305.956-27); Leandro Eustaquio da Rocha (CPF 053.689.846-
42); Leandro Ferreira dos Santos (CPF 048.469.994-67); Leandro
Goncalves da Cruz (CPF 852.378.766-68); Leandro Henrique Viol
(CPF 072.627.576-01); Leandro Lucas Faleiros (CPF 542.770.946-
00); Leandro Maxciel da Silva (CPF 089.482.366-36); Leandro Mo-
reira Alvim (CPF 092.364.546-23); Leandro Nunes Barros (CPF
059.118.445-16); Leandro Pacheco Barbosa Ribeiro (CPF
048.441.446-18); Leandro Rafles Andrade de Paula (CPF
058.102.474-58); Leandro Reis de Jesus (CPF 048.781.515-79);
Leandro Vitor Coelho (CPF 106.736.726-89); Leandro Wanderley
Couto da Silva (CPF 051.406.524-98); Leandro Zenildo da Silva
Santos (CPF 052.145.464-67); Leandro da Silva Santos (CPF
082.679.704-01); Leandro da Silva Santos de Leao (CPF
040.556.955-60); Leandro da Silva dos Santos (CPF 999.247.904-30);
Leandro de Andrade Santos (CPF 016.326.445-76); Ledimar Fer-
nandes Junior (CPF 083.695.824-19); Leide Liduina Nascimento Can-
dido (CPF 047.985.214-69); Leide Maria Ataide Lage (CPF
607.169.406-04); Leidiane Maria Ramos (CPF 067.609.816-93); Lei-

diane Pereira Silva (CPF 053.852.075-27); Leidislene dos Santos
Vieira (CPF 106.571.736-90); Leila da Rocha Gomes (CPF
106.959.296-07); Leila de Oliveira Oliveira (CPF 049.392.576-73);
Leile Naura de Fatima Marcelo (CPF 049.588.586-01); Leilla Thays
Borges da Mota (CPF 092.514.194-18); Leiva Cristina Silva Dias
(CPF 036.822.386-89); Lelia Maria dos Santos Oliveira (CPF
028.750.506-56); Leliane Costa da Silva Teixeira (CPF 058.198.116-
23); Leni Machado de Matos (CPF 108.907.786-63); Leniane Silva
dos Santos (CPF 110.749.106-13); Lenilza Maria da Silva (CPF
220.638.578-30); Lenilza da Silva Barros (CPF 020.134.004-62); Le-
nilze de Souza Barbosa (CPF 088.743.914-47); Leo de Sa Barreto
Camara (CPF 047.423.124-06); Leonarda Cecilia Goncalves Ferreira
(CPF 052.265.774-51); Leonardo Abreu de Souza (CPF 091.484.146-
70); Leonardo Alves Gomes (CPF 704.740.795-20); Leonardo An-
tonio Pereira (CPF 225.434.448-07); Leonardo Berbert Sperber (CPF
064.063.746-90); Leonardo Chernichiarro Correa (CPF 053.102.167-
07); Leonardo Constantino de Souza (CPF 057.389.774-32); Leo-
nardo Gleidson Padilha Silva (CPF 008.722.604-96); Leonardo Jose
Januario Silva (CPF 024.187.564-16); Leonardo Jose da Silva (CPF
835.083.334-34); Leonardo Lacerda Melo Pimentel (CPF
034.932.604-58); Leonardo Pereira da Silva (CPF 081.711.927-26);
Leonardo Pereira da Silva Junior (CPF 015.276.004-08); Leonardo
Ribeiro Ivo (CPF 306.179.268-67); Leonardo Rodrigues Costa (CPF
077.986.006-39); Leonardo Samor Lopes (CPF 114.577.606-06); Leo-
nardo Silva de Aguiar (CPF 098.134.346-51); Leonardo Souza de
Vasconcelos (CPF 049.203.264-59); Leonardo Tavares Celestino
(CPF 048.083.216-10); Leonardo Vital Rodrigues (CPF 057.748.116-
97); Leonardo de Oliveira Florencio (CPF 088.588.946-00); Leoncio
Carvalho de Mendonca (CPF 092.331.574-82); Leonice Kumakura
Okuyama (CPF 927.632.606-59); Leonice Teonilia de Carvalho San-
tos (CPF 883.786.404-34); Leslie Diniz Alves (CPF 050.544.936-62);
Leti Nogueira Frias (CPF 043.076.058-29); Leticia Aparecida Silva
Melo (CPF 061.567.016-48); Leticia Aparecida de Sales (CPF
118.928.486-35); Leticia Caroline Gomes Silva (CPF 102.063.976-
82); Leticia Hilario de Carvalho Santos (CPF 063.642.406-58); Le-
ticia Maria da Silva (CPF 077.665.836-07); Leticia Rosa Borges (CPF
091.088.636-95); Levindo Ramos Vieira Neto (CPF 015.674.416-37);
Licia Lara Dantas Barros (CPF 071.967.454-93); Lidia Vanessa dos
Santos (CPF 064.035.366-56); Lidiana dos Santos Cordeiro (CPF
110.202.386-82); Lidiane Ferreira Guedes (CPF 099.613.206-62); Li-
diane Marinho Santos (CPF 051.417.685-70); Lidiane Mendes Sa-
cramento (CPF 043.621.385-01); Lidiane Monteiro (CPF
014.297.306-84); Lidiane Naiara Teixeira (CPF 099.249.106-13); Li-
diane Pires Gomes (CPF 111.302.516-67); Lidiane de Souza Carvalho
(CPF 006.566.596-10); Lidiani Ivoneti Pereira Reis (CPF
044.978.766-40); Lidilene Aparecida Pereira Rodrigues (CPF
051.767.426-24); Ligia Cristean Braz de Omena (CPF 007.885.904-
21); Ligia Maria de Oliveira (CPF 054.889.356-06); Ligia Queiroz de
Araujo (CPF 387.122.454-53); Lilian Alves Silva (CPF 532.546.355-
15); Lilian Aparecida Gonzalez de Moura (CPF 029.589.426-19);
Lilian Carla Soares (CPF 121.333.686-47); Lilian Carmosina da Silva
(CPF 057.788.094-25); Lilian Cristina Rodrigues dos Santos (CPF
030.798.914-30); Lilian Gomes da Silva (CPF 076.045.506-65); Li-
lian Jucielma Ramos Carvalho (CPF 034.187.025-03); Lilian Raquel
Pereira Rios (CPF 006.301.545-54); Lilian da Silva (CPF
281.152.418-57); Liliane Barbosa do Nascimento (CPF 050.828.184-
90); Liliane Fernanda da Silva (CPF 076.734.034-55); Liliane Maria
Rodrigues da Silva (CPF 048.381.194-70); Liliane Paula da Fonseca
(CPF 083.131.926-74); Liliane Ramos Pereira de Santana (CPF
027.907.725-41); Lilliam Dantas Charles (CPF 685.987.774-04); Lil-
lian Maria Silva (CPF 090.814.756-22); Lillian Noronha de Sousa
Costa (CPF 047.696.446-63); Lindemberg Costa de Medeiros (CPF
010.379.994-01); Lindilene Maria Gomes (CPF 021.015.674-07);
Lindolfo Faria dos Santos (CPF 048.888.686-46); Lindson Silva Sou-
za (CPF 046.193.355-17); Linsmar Vinicius de Santana Luz (CPF
822.726.465-49); Liomar Soares da Silva (CPF 090.694.236-50);
Liosmar Silva Lima (CPF 713.775.575-53); Lisandra Aguiar de Oli-
veira Figueiredo (CPF 041.119.976-51); Lismara Santos Silva (CPF
014.316.005-20); Livia Carla Silva Fernandes (CPF 086.619.336-76);
Livia Mara Siqueira Faria (CPF 052.383.466-70); Livia Maria Godoi
(CPF 546.875.786-91); Livia Oliveira da Silva (CPF 074.292.866-
74); Lizandra Roniz Barbosa do Nascimento (CPF 098.734.214-24);
Lizete Candida da Silva Ribeiro (CPF 155.401.706-87); Loane Soares
de Oliveira (CPF 098.226.166-78); Lorena Conceicao de Oliveira
(CPF 113.504.216-00); Lorena Cristina Ferreira Ricardo (CPF
116.288.016-38); Lorena Evelin dos Santos Bomfim (CPF
042.228.465-38); Lorena Ferreira Cronemberger (CPF 089.922.134-
33); Lorena Garboggini de Abreu (CPF 013.154.675-93); Lorena Las-
casas Dornas Amorim (CPF 107.578.506-50); Lorena de Carvalho
Araujo (CPF 107.980.496-00)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3618/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.310/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Lorena Mansur dos Santos (CPF

066.822.146-18); Lorena Myllane Teonacio Bezerra (CPF
066.080.404-23); Lorena Nascimento dos Santos (CPF 077.018.854-
04); Lorena Pinheiro Rocha (CPF 105.924.096-35); Lorena Severiano
de Magalhaes (CPF 099.202.866-30); Lorrana Oliveira Ferreira (CPF
092.125.926-35); Louise Guidi de Miranda Santos (CPF 076.767.316-
66); Louise Walmsley Nery (CPF 058.406.394-60); Lourival Arcelino
dos Santos (CPF 695.079.705-25); Lua Augusto dos Santos (CPF
083.366.146-99); Luan Carlos da Silva (CPF 074.404.244-50); Luan
Fernandes de Oliveira (CPF 103.107.266-70); Luana Angela de Souza
(CPF 063.471.444-92); Luana Carla Silva Santos (CPF 100.204.556-
82); Luana Costa Martins (CPF 105.529.696-48); Luana Mayara de
Souza Brandao (CPF 101.686.674-79); Luana Oliveira de Lima (CPF
005.559.641-08); Luana Silva Melo Palmares (CPF 073.514.046-40);
Luana da Conceicao Barbosa (CPF 051.325.114-65); Luana da Rocha
Lacerda (CPF 060.277.589-29); Luana de Fatima Ferreira de Sousa
(CPF 069.966.314-83); Luana de Freitas Serafim (CPF 057.395.219-
12); Luanda Almeida Melo (CPF 039.228.135-00); Luanna Dinora
Santos (CPF 080.381.796-76); Lucas Andrade Carvalho (CPF
037.224.895-04); Lucas Antunes Cintra (CPF 081.836.526-97); Lucas
Aquino Costa (CPF 099.153.796-33); Lucas Barbosa de Souza (CPF
105.994.576-27); Lucas Barros Conceicao (CPF 034.335.025-44); Lu-
cas Bezerra Tiburtino (CPF 048.244.294-80); Lucas Dias Matos (CPF
033.674.085-90); Lucas Diego dos Santos Oliveira (CPF
053.502.415-08); Lucas Emanuel Ramos Pereira (CPF 093.826.796-
50); Lucas Franca da Silva (CPF 074.086.524-26); Lucas Gomes Dias
(CPF 105.139.474-00); Lucas Henrique Leao (CPF 111.851.936-18);
Lucas Martins Campos Vieira Starling (CPF 072.644.486-30); Lucas
Matter Muza (CPF 072.570.914-63); Lucas Miranda Amorim (CPF
015.453.036-06); Lucas Morais Retes (CPF 114.153.486-00); Lucas
Nunes Tavares (CPF 058.354.134-83); Lucas Oliveira do Amorim
(CPF 842.839.475-04); Lucas Paschoal Gimenes (CPF 401.840.498-
06); Lucas Rodrigues Costa (CPF 105.150.166-08); Lucas Tadeu Ma-
tias (CPF 086.438.096-83); Lucas Varoto Pieroti Contarini (CPF
106.596.146-42); Lucas Vasconcelos Paulino (CPF 103.094.836-46);
Lucas Vicente Pereira (CPF 084.686.696-01); Lucas Vieira Cintra
(CPF 086.903.196-11); Lucas Wagner Braz Silva (CPF 099.871.026-
11); Lucas Wendel Nascimento Costa (CPF 055.163.265-83); Lucas
da Cunha Ferreira (CPF 080.971.066-80); Lucas da Silva Santos (CPF
105.474.996-55); Lucas de Castro Lisboa (CPF 074.641.686-58); Lu-
cas de Lima Coutinho (CPF 099.022.064-84); Lucas de Paulo (CPF
098.947.346-50); Lucas dos Santos Felizardo (CPF 093.006.066-03);
Lucelia da Consolacao Cota Miranda (CPF 071.691.566-95); Luce-
nildo Leandro de Sa (CPF 059.791.584-99); Luceya Coelho Leal
(CPF 097.082.876-44); Lucia Mara de Oliveira Lopes Cunha (CPF
057.475.286-29); Lucia Maria de Carvalho Ferreira (CPF
757.323.946-72); Lucia Martins da Silva Santos (CPF 032.873.996-
08); Lucia Sandra Escobar (CPF 432.462.221-34); Lucia de Fatima
Arreguy Sarmento Lelis (CPF 649.453.406-68); Lucian Petterson Oli-
veira (CPF 084.550.176-35); Luciana Almeida Belem (CPF
017.887.355-10); Luciana Andrade de Oliveira (CPF 014.164.006-
56); Luciana Aparecida Domingues (CPF 069.250.336-64); Luciana
Caldeira Filomeno (CPF 064.408.956-30); Luciana Carla Campos Sa
(CPF 048.028.654-06); Luciana Cordeiro Silva (CPF 063.248.296-
69); Luciana Feliciano dos Santos (CPF 045.221.355-05); Luciana
Furtado de Oliveira Silva (CPF 664.396.557-87); Luciana Goncalves
de Albuquerque (CPF 933.473.754-91); Luciana Gracino Limae Silva
(CPF 080.229.554-18); Luciana Leite da Silva (CPF 825.458.714-00);
Luciana Maria Caldeira (CPF 064.798.626-43); Luciana Maria dos
Santos Canazart (CPF 056.419.016-01); Luciana Mendes Ferreira
(CPF 050.836.196-60); Luciana Mendes de Souza (CPF 079.911.496-
09); Luciana Pereira Santos (CPF 050.526.734-93); Luciana Pereira
da Silva (CPF 037.760.736-32); Luciana Quirino de Oliveira Me-
deiros (CPF 009.926.334-35); Luciana Ramos Moreira (CPF
979.836.326-49); Luciana Raquel da Silva (CPF 100.293.146-07); Lu-
ciana Sant Ana Seabra (CPF 034.777.776-70); Luciana Silva Sousa
(CPF 711.418.475-15); Luciana Vasconcelos de Melo (CPF
866.699.154-20); Luciane Fernandes Resende (CPF 076.465.766-62);
Luciane Goncalves Goes (CPF 500.367.856-87); Luciano Barros da
Silva (CPF 899.664.734-91); Luciano Farias da Silva (CPF
062.875.444-22); Luciano Ferreira da Silva (CPF 073.958.314-03);
Luciano Ferreira de Almeida (CPF 003.418.706-50); Luciano Olin-
dino da Silva (CPF 056.056.514-39); Luciano Rodrigues Marcal (CPF
075.873.726-28); Luciano dos Santos Santana (CPF 878.436.335-53);
Luciene Aparecida da Silva (CPF 080.015.266-23); Luciene Jesus de
Barros Silva (CPF 586.329.726-34); Luciene Marques da Silva (CPF
012.841.906-76); Luciene Pereira da Costa Pinto (CPF 897.742.805-
04); Luciene Pereira da Silva (CPF 056.436.796-63); Luciene Ramos
de Assis Pinheiro (CPF 088.996.566-81); Luciene Santos Freitas
(CPF 060.106.256-61); Luciete Aparecida de Araujo Rosa (CPF
055.034.366-01); Lucila Franciele Teixeira Maciel (CPF 079.428.556-
27); Lucilaneo da Cruz Santos (CPF 099.597.444-69); Lucilda Pereira
Cardoso (CPF 037.925.116-73); Lucileia da Silva Mendes (CPF
044.239.326-10); Lucileide Santos Muniz de Souza (CPF
008.824.815-17); Lucilene Baeta Ferrao (CPF 056.630.356-64); Lu-
cilene Conceicao Moreira Morais (CPF 039.721.416-29); Lucilene
Cristina Oliveira (CPF 039.890.956-33); Lucilia Ines Andrade Gomes
(CPF 841.306.875-49); Lucimar Guimaraes Batista (CPF
079.307.186-03); Lucimar Pinheiro de Abreu (CPF 946.078.696-00);
Lucimar de Oliveira Costa (CPF 869.846.836-53); Lucimary Apa-
recida da Silva (CPF 053.514.404-07); Lucinalva Helena da Silva
(CPF 823.272.114-68); Lucineide Fernandes de Melo (CPF
097.057.996-95); Lucineide Fernandes de Oliveira (CPF 048.752.056-
43); Lucineide Rodrigues de Menezes Vasconcelos (CPF
027.831.905-08); Lucio Mauro Manoel da Silva (CPF 023.448.487-
03); Lucivaldo Luiz Bezerra (CPF 057.802.964-21); Lucy Cristina
Pinto Fernandes (CPF 750.271.356-53); Ludimilla Sabatini Santos
(CPF 092.291.284-06); Ludmila Bussolotti Nonato (CPF
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016.034.096-96); Ludmila Torres dos Santos Maximiano (CPF
060.724.804-11); Ludmila de Oliveira Assis (CPF 105.932.286-26);
Luis Dalmo (CPF 437.494.966-68); Luis Eduardo Almeida Barbosa
(CPF 012.902.974-28); Luis Gustavo Custodio Cangussu (CPF
089.395.466-79); Luis Heleno Silva (CPF 952.015.726-34); Luis Hen-
rique Machado de Vasconcelos (CPF 111.569.136-83); Luis Henrique
de Andrade Nascimento (CPF 077.587.934-79); Luis Otavio Pinto
Coelho (CPF 081.779.196-52); Luisa Alves Elias (CPF 078.069.376-
09); Luisa Nogueira Guimaraes (CPF 076.574.316-79); Luiz Alberto
Soares Oliveira (CPF 082.276.556-02); Luiz Alexandre de Lima (CPF
769.590.744-87); Luiz Alves de Souza (CPF 527.241.908-15); Luiz
Carlos Bezerra (CPF 007.936.518-32); Luiz Carlos Campolina (CPF
204.034.536-15); Luiz Carlos Hausman da Silva (CPF 741.088.676-
53); Luiz Carlos de Faria (CPF 060.922.306-23); Luiz Claudio Afon-
so dos Santos (CPF 096.957.426-61); Luiz Claudio Milano Galdino
de Oliveira (CPF 784.812.794-04); Luiz Costa Araujo (CPF
656.504.844-49); Luiz Felipe Lima Santos (CPF 030.132.155-85);
Luiz Fernando Alkimim Moura (CPF 087.091.976-80); Luiz Fernan-
do Nascimento Fialho (CPF 106.487.196-85); Luiz Fernando da Silva
Amaral (CPF 062.751.756-05); Luiz Fernando da Silva Oliveira (CPF
089.676.486-93); Luiz Flavio Medeiros Campos (CPF 632.170.586-
15); Luiz Francisco da Mota (CPF 149.887.711-72); Luiz Guilherme
Matos Costa dos Santos (CPF 062.568.774-46); Luiz Gustavo Correia
de Oliveira (CPF 012.077.546-84); Luiz Gustavo Gomes de Freitas
(CPF 080.934.786-55); Luiz Gustavo Vieira Nascimento (CPF
951.854.886-20); Luiz Henrique Belarmino (CPF 096.631.126-46);
Luiz Henrique Lopes dos Santos (CPF 079.859.864-64); Luiz Mar-
celo Felisberto da Silva (CPF 028.731.624-65); Luiz Marconi de San-
ta Rita Loureiro (CPF 099.790.634-08); Luiz Mello Andrade Filho
(CPF 039.385.626-76); Luiz Oliveira Augusto (CPF 401.992.404-00);
Luiz Otavio Vieira Pereira (CPF 062.346.086-63); Luiz Roberto Fer-
reira (CPF 778.165.796-91); Luiz Rosa Eleuterio (CPF 082.538.876-
71); Luiz da Silva Junior (CPF 047.846.715-01); Luiza Gardenia
Cezar Cabral (CPF 068.313.104-43); Luiza Helena Ferreira da Silva
Costa (CPF 286.816.688-11); Luma Mirely de Souza Brandao (CPF
100.480.414-83); Luna Silva Matos Oliveira (CPF 014.651.855-18);
Luzia Oliveira Coelho (CPF 011.999.745-28); Luzia Pedro de Oli-
veira (CPF 011.764.996-10); Lyara Gabriella Cardoso de Castro (CPF
095.206.336-00); Lyon Lourenco da Rocha (CPF 072.925.604-90);
Macarla Borges Silveira (CPF 081.280.286-18); Maercio Garcia (CPF
313.408.656-53); Magdeleine de Almeida Batista (CPF 390.701.824-
91); Magila Gabriela de Carvalho Pereira Souza (CPF 062.681.594-
03); Magna da Silva Cruz (CPF 036.529.365-23); Magna de Jesus
Araujo (CPF 036.813.085-19); Magno Edson Batista (CPF
002.716.196-00); Magno dos Santos Cruz (CPF 043.732.345-58);
Maicom Douglas Varella Costa (CPF 100.293.686-18); Maike de Oli-
veira Pinheiro (CPF 087.080.906-70); Maikon Borges da Silva (CPF
358.306.088-12); Mailson Pereira Chaves (CPF 082.173.766-03);
Maira Aparecida de Paula Alves (CPF 073.826.636-12); Maira So-
lange Marques Ramos (CPF 055.910.516-93); Maisa Maira Leal (CPF
089.525.256-20); Maise Batista Rodrigues (CPF 094.762.646-83);
Makson Diego de Paiva Fontes (CPF 059.228.834-02); Manoel Go-
mes de Oliveira (CPF 081.612.286-55); Manoel Messias da Silva
(CPF 035.185.194-17); Manoel Ribeiro de Paula Neto (CPF
109.255.356-80); Manoel Rodrigues da Silva (CPF 914.546.034-53);
Manuel Cavalcante de Lacerda Neto (CPF 090.066.864-41); Manuela
Cavalcanti Gomes (CPF 088.278.314-95); Manuela de Aguiar Santos
Ribeiro (CPF 014.040.714-66); Manuela de Oliveira Silva (CPF
048.962.285-29); Manuella Morais da Silva (CPF 026.813.805-29);
Maquilane Duarte (CPF 086.942.696-60); Mara Alexandra Campos
Costa (CPF 101.009.996-54); Mara Alice Barbosa Assis (CPF
090.915.706-52); Mara Eliane Correa (CPF 589.243.536-91); Mara
Fabiene Barbosa Martins (CPF 032.809.304-13); Mara Rubia Araujo
dos Santos (CPF 017.959.785-03); Marcela Bezerra Veloso (CPF
063.682.504-37); Marcela Cristina Ramos da Matta (CPF
106.403.696-18); Marcela Gomes Souza (CPF 104.580.076-76); Mar-
cela Lima de Carvalho (CPF 071.027.904-30); Marcela Lopes da
Silva (CPF 057.484.346-95); Marcela Magalahaes Alvim Braga (CPF
089.887.476-90); Marcela Marilia da Silva (CPF 100.937.196-71);
Marcela Olivieri (CPF 214.114.588-00); Marcela Patricia de Oliveira
(CPF 081.159.496-39); Marcela Peixoto Rodrigues (CPF
100.041.626-76); Marcela de Oliveira Silva (CPF 031.602.424-47);
Marcela dos Santos (CPF 056.928.976-95); Marcella Santos Damas-
cena (CPF 028.771.975-81); Marcella da Silva Rodrigues (CPF
064.177.326-90); Marcello Barbosa Otoni Goncalves Guedes (CPF
062.964.486-19); Marcello Bruno da Silva Nascimento (CPF
101.495.304-98); Marcello Capucio (CPF 109.907.656-01); Marcellus
Augusto da Silva (CPF 080.854.616-33); Marcelo Caroba de Araujo
(CPF 404.286.726-04); Marcelo Cirino Rocha (CPF 067.744.336-69);
Marcelo Claudio de Oliveira Santos (CPF 035.495.154-80); Marcelo
Deoti Silva (CPF 027.832.016-31); Marcelo Ferreira Barbosa (CPF
061.641.316-50); Marcelo Freitas de Oliveira (CPF 057.947.954-41);
Marcelo Jose Monteiro (CPF 085.397.834-44); Marcelo Leopoldo de
Sousa (CPF 852.053.464-34); Marcelo Manoel do Nascimento (CPF
076.353.424-28); Marcelo Marins Borges (CPF 358.940.754-91);
Marcelo Pereira Leite (CPF 014.350.556-40); Marcelo Ribeiro San-
tana (CPF 047.062.525-20); Marcelo Rocha Valadares Gavazza (CPF
071.834.426-08); Marcelo Salvador de Araujo (CPF 042.259.774-04);
Marcelo de Albuquerque Soares (CPF 051.045.884-08); Marcelo de
Araujo Meireles (CPF 087.527.906-65); Marcelo de Fatima Ribeiro
(CPF 061.091.116-35); Marcelo de Lima Leite (CPF 716.395.006-34);
Marcelo de Oliveira Azevedo (CPF 100.072.056-00); Marcelo dos
Santos Bezerra (CPF 043.664.165-81); Marcia Alves de Araujo Pena
(CPF 025.884.286-57); Marcia Antonia Nicolau de Oliveira (CPF
683.474.566-15); Marcia Antonia dos Santos Cruz (CPF 315.370.568-
24); Marcia Aparecida Sousa de Almeida (CPF 142.790.868-00);
Marcia Borges Goncalves (CPF 002.999.566-36); Marcia Coelho de
Oliveira (CPF 028.766.026-52); Marcia Fernanda Oenning Couto
(CPF 088.641.076-22); Marcia Ferreira Ribeiro (CPF 055.182.366-
62); Marcia Gomes de Morais (CPF 027.623.466-90); Marcia Henne

Meira Pereira (CPF 033.531.568-28); Marcia Maria Lins Silva Rocha
(CPF 071.807.994-91); Marcia Oliveira Silva (CPF 514.089.534-04);
Marcia Valeria Batista da Silva (CPF 044.566.854-76); Marcia Valeria
Bezerra Bernardo (CPF 097.672.294-18); Marcia de Paula Martins
(CPF 076.773.986-85); Marciana Cristina Malta Pinto (CPF
117.584.316-44); Marciel Batista da Silva (CPF 059.796.044-56);
Marciele Dias Teixeira (CPF 099.938.616-69); Marcilene Coelho
(CPF 778.985.596-49); Marcilene Nunes Magalhaes (CPF
095.438.594-26); Marcilene Rayanne de Souza (CPF 101.633.274-
24); Marcilio Emerson Luna da Silva (CPF 055.654.594-00); Marcilio
Pereira do Nascimento (CPF 063.298.354-03); Marcilio de Souza
Lopes (CPF 093.820.614-10); Marcilio dos Santos Silva (CPF
083.286.954-64); Marcio Alves Pinheiro (CPF 114.369.156-35); Mar-
cio Andre Costa de Oliveira (CPF 035.059.814-27); Marcio Antonio
da Silva (CPF 256.675.726-72); Marcio Braga de Castro (CPF
102.085.396-46); Marcio Carvalho do Nascimento Silva (CPF
059.165.484-94); Marcio Ednardo de Oliveira Carvalho (CPF
056.732.046-47); Marcio Elisio Guimaraes Candido (CPF
195.955.576-68); Marcio Gomes da Silva (CPF 056.351.464-73);
Marcio Henrique de Leles (CPF 055.689.506-10); Marcio Henrique
dos Santos (CPF 039.289.566-80); Marcio Jose dos Santos (CPF
472.654.939-15); Marcio Julio de Santana Silva (CPF 025.578.134-
27); Marcio Junqueira Silva (CPF 874.679.766-15); Marcio Lemos
(CPF 785.925.346-15); Marcio Moreira de Oliveira (CPF
103.709.396-89); Marcio Mota da Silva (CPF 974.533.585-15); Mar-
cio Rafael Goncalves Nepomuceno (CPF 061.018.566-74); Marcio
Silva Prata (CPF 001.501.975-60); Marcio de Oliveira (CPF
062.629.746-01); Marcio de Oliveira dos Santos (CPF 077.473.556-
29); Marco Antonio Pessoa (CPF 813.578.934-34); Marco Antonio
Salera de Carvalho (CPF 052.803.016-71); Marco Antonio de Arruda
Moura (CPF 034.779.974-41); Marco Antonio de Martin (CPF
581.561.006-20); Marco Antonio de Melo Filho (CPF 111.293.696-
33); Marco Antonio de Morais Duarte (CPF 295.456.926-34); Marco
Aurelio Acioli Dantas (CPF 071.473.484-51); Marco Aurelio Freitas
Gomes (CPF 090.520.406-99); Marco Aurelio Silva Assuncao (CPF
065.109.266-36); Marco Aurelio Souza Santos (CPF 084.463.536-79);
Marco Viturino de Moraes (CPF 104.732.684-18); Marcone Guedes
Silva (CPF 399.084.531-49); Marconi Bicalho Cesco (CPF
080.419.786-57); Marconi Delfino dos Santos (CPF 097.919.426-17);
Marcos Alem da Rocha Fonseca (CPF 044.855.205-10); Marcos An-
tonio Gomes Falcao Junior (CPF 096.523.284-05); Marcos Antonio
Pedro (CPF 104.475.966-67); Marcos Antonio Resende de Santana
(CPF 587.384.526-34); Marcos Antonio de Andrade (CPF
044.495.656-57); Marcos Antonio dos Santos (CPF 562.575.384-91);
Marcos Barbosa Monteiro (CPF 074.041.896-32); Marcos Costa de
Jesus (CPF 057.509.695-09); Marcos Felipe Rezende Costa de Morais
(CPF 093.413.506-11); Marcos Felippe Pena Cardoso (CPF
101.598.846-67); Marcos Fernandes de Barros (CPF 126.517.884-49);
Marcos Furtuoso Batista (CPF 021.977.965-18); Marcos Goncalves
Dias (CPF 436.602.156-00); Marcos Hubner Ambrosio (CPF
055.633.526-09); Marcos Huendson Alves da Cunha (CPF
013.970.824-37); Marcos Jose Pessoa (CPF 728.918.585-49); Marcos
Leandro Silva (CPF 075.464.026-46); Marcos Paulo Pinto (CPF
865.332.585-91); Marcos Paulo da Costa (CPF 378.702.588-06); Mar-
cos Robson Goncalves (CPF 147.145.418-54); Marcos Santos (CPF
045.074.995-93); Marcos Silva de Santana (CPF 064.667.554-01);
Marcos Tadeu Pereira de Queiroz (CPF 055.040.416-35); Marcos Va-
rejao da Silva (CPF 399.394.644-87); Marcos Vinicius Martins Fer-
reira (CPF 053.129.346-74); Marcos Vinicius Rodrigues Ramos (CPF
079.734.216-88); Marcos Vinicius de Souza Gomes (CPF
113.589.446-95); Marcus Vinicius Mendes Ramos (CPF 055.400.986-
25); Marcus Vinicius Soares Faria Andrade (CPF 068.642.736-01);
Margarete Alves Junqueira (CPF 026.390.908-52); Margarete Alves
de Sa (CPF 010.118.016-04); Margareth de Oliveira Dunhao (CPF
847.124.067-04); Margarida Veiga Pinto (CPF 033.428.986-66); Ma-
ria Adioniara Guedes Soares da Costa (CPF 052.291.524-86); Maria
Adriana Lopes da Silva (CPF 038.361.314-04); Maria Agna de Brito
Silva (CPF 073.836.646-39); Maria Alcina Pereira de Freitas (CPF
077.388.286-33); Maria Alcione Nunes Camelo (CPF 057.702.724-
73); Maria Alice Leandra Pereira Rosa (CPF 099.345.836-07); Maria
Ana Neide dos Santos (CPF 104.422.376-69); Maria Analine da Silva
Rosa (CPF 053.199.115-64); Maria Andrea da Silva (CPF
071.215.564-30); Maria Angelica Ferreira (CPF 059.996.396-46);
Maria Aparecida Campos Silva (CPF 081.647.774-47); Maria Apa-
recida Cardoso (CPF 881.021.221-53); Maria Aparecida Freire Fei-
tosa (CPF 058.818.124-25); Maria Aparecida Miranda (CPF
096.202.006-08); Maria Aparecida Pacheco de Moura (CPF
065.338.514-54); Maria Aparecida Rodrigues dos Santos (CPF
063.650.586-32); Maria Aparecida Souza (CPF 695.763.786-72); Ma-
ria Aparecida Vicente Brito Rodrigues (CPF 838.993.246-68); Maria
Aparecida da Silva (CPF 470.753.094-04); Maria Aparecida de Jesus
Feitor (CPF 089.847.956-82); Maria Aparecida de Jesus Freire (CPF
025.072.064-70); Maria Aparecida de Melo (CPF 704.979.236-53);
Maria Assis dos Santos Saraiva (CPF 004.329.306-98); Maria Au-
xiliadora Pontes Jordao Oliveira (CPF 421.026.854-20); Maria Au-
xiliadora Vieira Gomes (CPF 047.280.446-45); Maria Bernadete da
Cunha Santos (CPF 199.606.035-04); Maria Cecilia Boratti Vilela
(CPF 016.642.518-47); Maria Cecilia Cesar Ferreira (CPF
232.200.906-72); Maria Celia Ferreira Gueiros (CPF 293.316.094-
34); Maria Claudia dos Santos Carneiro (CPF 363.201.105-20); Maria
Claudiana Reis dos Santos (CPF 024.758.575-01); Maria Cristiane da
Silva Neto (CPF 103.837.484-70); Maria Daneuma Leal Pereira (CPF
166.416.108-29); Maria Denilza Batista (CPF 036.829.956-25); Maria
Domingas dos Santos (CPF 028.082.365-73); Maria Edilane Amaral
Ferreira (CPF 094.026.394-70); Maria Edilene Ferreira de Melo (CPF
017.941.315-58); Maria Edilma Amaral Silva (CPF 042.720.364-32);
Maria Edna Alencar Oliveira (CPF 404.760.815-72); Maria Edna Lei-
te Silva (CPF 691.115.535-53); Maria Eliene Freire de Castro (CPF
011.120.604-99); Maria Emilia Duarte Cunha (CPF 529.605.286-20);
Maria Emilia de Souza (CPF 688.786.646-34); Maria Eugenia Fer-

reira da Costa Andrade (CPF 077.646.494-90); Maria Eunice Mes-
quita da Rocha (CPF 105.966.456-94); Maria Eva Freire de Alkimim
(CPF 100.127.366-43); Maria Francisca Alves dos Santos (CPF
063.189.866-26); Maria Gabriela de Lima Melo (CPF 066.624.494-
40); Maria Goreti Inacio Borges (CPF 613.384.516-34); Maria Goreti
Roxael Carvalho (CPF 322.728.202-04); Maria Helena Goncalves de
Medeiros (CPF 062.170.744-94); Maria Helena Pereira Silva (CPF
529.626.526-20); Maria Helena Pires (CPF 925.388.196-87); Maria
Helena Vieira da Silva (CPF 089.777.334-99); Maria Ines Ferreira da
Silva (CPF 062.309.786-95); Maria Isabel Cordeiro Martins (CPF
080.967.974-41); Maria Isabel Martins (CPF 066.079.576-09); Maria
Isabel Strini Piedade (CPF 075.747.078-55); Maria Isabelle Dias da
Silva (CPF 014.247.584-08); Maria Italia Pereira Fossati (CPF
192.036.832-91); Maria Ivanilde Silva Santos (CPF 991.915.045-20);
Maria Izabel Lima Nascimento (CPF 531.732.106-97); Maria Jakeline
da Costa (CPF 069.759.974-46); Maria Jessica dos Santos (CPF
043.732.955-06); Maria Jose Dias (CPF 081.326.804-48); Maria Jose
Ferreira dos Santos (CPF 993.882.274-68); Maria Jose Magalhaes
(CPF 202.422.125-49); Maria Jose Santos Rodrigues (CPF
905.787.085-15); Maria Jose da Silva (CPF 270.681.858-19); Maria
Jose de Carvalho Nunes (CPF 356.021.714-87); Maria Jucileide Elias
(CPF 009.957.574-45); Maria Juliana de Moura (CPF 051.066.476-
81); Maria Jussiara Barbosa Torres (CPF 290.405.825-72); Maria
Kerly Adriana Santos (CPF 108.790.396-39); Maria Laise de Paula
(CPF 095.401.964-42); Maria Lane Alves Ferreira (CPF 115.721.216-
61); Maria Lenilde de Jesus (CPF 361.682.115-00); Maria Licia Alves
do Nascimento (CPF 440.304.444-15); Maria Lidia Lopes Araujo de
Oliveira (CPF 014.759.634-32); Maria Lidiane Barbosa Santos Silva
(CPF 082.967.086-63); Maria Lidiane Tenorio Abreu (CPF
097.708.834-09); Maria Lucia Laet Cavalcanti (CPF 861.917.054-68);
Maria Lucia de Castro (CPF 007.446.834-08); Maria Lucia de Moura
(CPF 141.647.524-91); Maria Lucicleide da Silva (CPF 365.825.048-
86); Maria Luisa Lopes (CPF 027.117.046-88); Maria Luiza Bezerra
de Medeiros (CPF 085.358.884-89); Maria Luziara Nascimento (CPF
048.825.075-79); Maria Luzilene da Conceicao (CPF 031.758.434-
09); Maria Marcia de Faria (CPF 619.086.306-04); Maria Messias do
Nascimento (CPF 820.778.434-20); Maria Natanalisse Gomes Tei-
xeira (CPF 084.601.514-50); Maria Neuza da Silva (CPF
063.437.654-33); Maria Noelma de Araujo Silva (CPF 060.608.444-
48); Maria Rita Andrade de Almeida (CPF 048.590.235-44); Maria
Rita Custodia de Paula (CPF 076.740.506-45); Maria Rosalia Crasto
de Morais (CPF 416.847.961-72); Maria Rosangela Souza Silva (CPF
088.823.966-14); Maria Rosineide da Silva Mendes (CPF
685.846.285-68); Maria Rossana Farias de Carvalho (CPF
883.135.064-15); Maria Rozimere da Silva (CPF 818.379.844-68);
Maria Soares de Medeiros (CPF 675.732.906-91); Maria Sueli Ro-
drigues Godinho (CPF 065.881.898-85); Maria Tereza Teixeira de Sa
(CPF 190.671.606-44); Maria Tereza de Almeida (CPF 072.054.866-
70); Maria Thaisa Santo Lisboa (CPF 048.743.855-83); Maria Valdeci
Silva Vinhas (CPF 577.199.345-04); Maria Vanda de Oliveira Silva
(CPF 700.612.206-63); Maria Vania Brum Pereira (CPF 746.863.646-
04); Maria Vania da Silva Santos (CPF 713.662.884-91); Maria Ve-
ronica da Silva (CPF 245.147.304-59); Maria Vitoria Santana de Al-
buquerque (CPF 097.301.694-97); Maria Viviane Martins de Alcan-
tara Pereira (CPF 046.146.214-14); Maria Xavier Santos Silveira
(CPF 981.366.745-15); Maria Zeliane Furtado Alves (CPF
143.462.428-55); Maria Zilda da Silva (CPF 838.322.628-49); Maria
da Conceicao Martins da Silva (CPF 212.903.934-00); Maria da Con-
ceicao Nogueira Pereira (CPF 442.771.566-49); Maria da Conceicao
de Oliveira Trajano (CPF 011.779.164-44); Maria da Conceicao dos
Santos Neta (CPF 719.133.435-53); Maria da Consolacao de Souza
(CPF 598.985.506-00); Maria da Gloria dos Prazeres Brito (CPF
035.989.274-44); Maria da Guia Fernandes de Lima (CPF
080.161.344-24); Maria da Paz Araujo (CPF 736.301.014-53); Maria
da Piedade Silva Arruda (CPF 026.079.146-63); Maria das Dores
Armondes Faria (CPF 360.133.236-15); Maria das Dores Lopes (CPF
035.734.776-58); Maria das Dores Nunes (CPF 061.073.954-90); Ma-
ria das Gracas Araujo Gomes Martins (CPF 702.581.398-20); Maria
das Gracas Barbosa Silva (CPF 534.578.896-00); Maria das Gracas
Lino Correa (CPF 976.511.096-00); Maria das Gracas Quirino de
Oliveira (CPF 076.727.026-61); Maria das Gracas da Conceicao Fa-
rias (CPF 434.901.154-49); Maria das Gracas de Lima (CPF
012.109.564-97); Maria das Neves de Andrade Moreira (CPF
034.840.514-69); Maria de Fatima Almeida da Silva (CPF
095.822.744-68); Maria de Fatima Bocoli Chamme (CPF
523.368.086-68); Maria de Fatima Ferreira (CPF 024.464.944-80);
Maria de Fatima Morais Pereira (CPF 028.638.094-31); Maria de
Fatima Moreira Prado (CPF 192.320.698-22); Maria de Fatima Prates
(CPF 474.365.496-34); Maria de Fatimadulce Moreira (CPF
268.924.726-72); Maria de Freitas Andrade (CPF 063.029.618-90);
Maria de Lourdes Vieira Lima (CPF 204.931.696-87); Maria de Lour-
des de Paula (CPF 616.425.096-04); Maria de Lourdes de Souza
Almeida Lima (CPF 006.161.805-51); Maria do Amparo Santos da
Silva (CPF 054.135.874-06); Maria do Carmo Guimaraes de Andrade
(CPF 024.298.494-02); Maria do Carmo Pereira Reis (CPF
276.901.216-91); Maria do Carmo Pereira de Barros Santana (CPF
000.714.915-89); Maria do Carmo da Silva (CPF 068.782.474-54);
Maria do Carmo de Castro Silva (CPF 010.719.296-90); Maria do
Carmo de Oliveira Brandao (CPF 027.505.446-29); Maria do Per-
petuo Socorro Cardoso Dias (CPF 488.402.544-04); Maria do Per-
petuo Socorro Cordeiro (CPF 639.952.476-87); Maria do Socorro
Marques de Morais Gomes (CPF 061.234.834-20); Maria do Socorro
Nogueira dos Santos Sa (CPF 800.923.574-15); Maria do Socorro
Souza (CPF 340.171.434-15); Maria do Socorro da Silva Lima (CPF
033.778.554-67); Maria dos Santos (CPF 157.210.138-50)

1.3. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
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ACÓRDÃO No- 3619/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.311/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Mariana Carla Mendes Rodrigues (CPF

077.614.086-88); Mariana Correia Santos (CPF 033.269.765-77); Ma-
riana Francisco Nunes (CPF 093.782.576-07); Mariana Gianini de
Melo (CPF 096.582.366-00); Mariana Lacerda Santos (CPF
105.001.226-79); Mariana Mayumi Okuyama (CPF 072.997.956-39);
Mariana Monteiro Costa Teixeira (CPF 097.489.476-10); Mariana
Murad Leite Andrade (CPF 067.398.806-62); Mariana Rodrigues da
Silva (CPF 079.273.584-64); Mariana Silvasantos (CPF 102.013.956-
06); Mariana Veloso Machado (CPF 077.075.264-06); Mariana Vieira
Lopes Ribeiro (CPF 796.728.176-49); Mariana de Cassia Lima Cor-
sini (CPF 954.487.056-34); Mariana do Rosario Alves (CPF
088.558.536-43); Mariane Bomfim dos Santos (CPF 102.657.186-35);
Mariane Dias de Sales (CPF 095.674.834-18); Mariane Marques de
Souza (CPF 069.149.716-84); Marianna do Carmo Santos (CPF
089.221.506-29); Marianne Cavalcanti de Macedo (CPF 070.690.354-
46); Mariel Fernandes Ribeiro (CPF 104.797.296-46); Marielle Fer-
nanda Tavares (CPF 086.943.096-37); Mariene Furtunato Martins
(CPF 040.420.226-85); Mariete Rosa da Silva (CPF 094.728.616-01);
Marilda Raimunda de Andrade (CPF 918.556.086-34); Marilda Soa-
res Pinheiro (CPF 374.283.226-34); Marilda da Consolacao Araujo
Quaresma (CPF 794.998.726-04); Marilene Amorim dos Santos (CPF
624.345.786-91); Marilene Lisboa Xavier (CPF 090.784.126-07); Ma-
rilene Moreira Alves (CPF 602.438.565-04); Marilia Alves Pires das
Chagas (CPF 045.190.564-46); Marilia Angel Ferraz de Menezes
(CPF 046.230.434-52); Marilia Aparecida Silva Fernandes (CPF
077.258.486-90); Marilia Aparecida de Paula Lima (CPF
041.499.064-16); Marilia Belem Morais (CPF 082.700.184-30); Ma-
rilia Caetano Rosa (CPF 048.118.986-64); Marilia Goncalves da Ro-
cha (CPF 048.857.185-54); Marilia Jose de Oliveira (CPF
583.495.376-04); Marilia Medeiros da Cruz (CPF 090.872.044-00);
Marilia Rosa Monteiro (CPF 058.004.836-55); Marilia Santos Ro-
drigues (CPF 047.741.365-06); Marilia Soares Martins (CPF
030.260.426-09); Marilia Teixeira das Neves Fernandes (CPF
052.715.294-36); Marilia de Oliveira das Gracas (CPF 088.751.166-
01); Marilya Alexsandra da Franca Interaminense (CPF 086.062.984-
84); Marilza Silveira Farias Santos (CPF 059.444.436-50); Marina
Aparecida Ribeiro de Sousa (CPF 062.483.456-51); Marina Pires
Guerra Aguiar (CPF 111.820.036-56); Marina Ramos de Moura Silva
(CPF 084.402.724-30); Marina dos Santos Souza (CPF 335.224.438-
37); Marinaldo de Araujo Ramos Junior (CPF 062.107.394-66); Ma-
rinalva Regina de Andrade Anselmo (CPF 532.956.764-53); Mari-
nalva Silva Soares (CPF 352.067.055-00); Marinalvo Vicente da Silva
Lima (CPF 034.497.814-13); Marineide Alves de Sousa (CPF
374.772.345-49); Marines Jose do Nascimento (CPF 067.305.446-
27); Marineusa Ferreira de Oliveira (CPF 007.856.576-65); Mario
Augusto de Moura Bueno (CPF 795.155.926-15); Mario Junior de
Oliveira Silva (CPF 095.123.614-85); Mario Pereira Barbedo (CPF
602.555.368-87); Mario Sergio Silva Faria (CPF 083.022.796-25);
Mario Sergio Silva Oliveira (CPF 014.491.054-32); Marisa Andrade
Frederico Teixeira (CPF 683.023.396-87); Marisa Aparecida Ferreira
(CPF 588.195.179-49); Marisa Augusta de Oliveira (CPF
073.068.136-09); Marisa Coelli Fateixa (CPF 024.944.176-43); Ma-
risa Santos de Sousa Silva (CPF 037.616.275-99); Marisa de Lourdes
Oliveira (CPF 274.408.776-91); Marisol Almeida Ferreira Rodrigues
(CPF 708.037.906-78); Marissol Patricia Alvarenga Souza (CPF
027.299.656-45); Maristele Rosa Aparecida Heleno (CPF
097.422.386-77); Marivaldo Fragoso da Silva (CPF 828.233.244-53);
Mariza de Holanda Cavalcanti (CPF 063.540.964-06); Marize de Vi-
terbo dos Anjos (CPF 227.552.416-91); Marla Mariene Amaral (CPF
733.484.226-04); Marlene Almeida dos Santos (CPF 086.775.478-
86); Marlene Alves Moreira (CPF 065.345.506-28); Marlene Alves da
Silva (CPF 075.446.826-76); Marlene dos Anjos Pascoal Pereira
(CPF 801.965.786-04); Marli Gomes dos Santos (CPF 047.633.408-
08); Marli Izabel de Rezende (CPF 891.076.246-20); Marli Paula da
Silva Bispo (CPF 313.556.255-72); Marli da Silva Melo Fonseca
(CPF 715.671.352-34); Marlon Alves Barbosa (CPF 102.720.096-60);
Marlon Bruno Scalco Nery (CPF 071.653.106-22); Marlon Mendes
Pimentel (CPF 076.070.694-88); Marlon Sebastiao de Lima Silva
(CPF 079.753.886-02); Marlon Weltton Fernandes da Silva (CPF
091.421.806-94); Marlos Barbosa Araujo (CPF 932.954.485-15);
Marluce Jaira dos Santos Silva (CPF 076.573.124-08); Marsiglio da
Silva e Souza (CPF 010.019.845-79); Marta Antonio Rodrigues (CPF
788.689.986-53); Marta Cleysiane Silva de Amorim (CPF
046.083.174-74); Marta Harieny Siqueira (CPF 049.327.966-09);
Marta Ines Benicio (CPF 031.597.156-80); Marta Minhaqui Ferreira
Barbosa (CPF 559.897.214-04); Marta Pereira Goncalves (CPF
060.743.996-38); Marta da Consolacao Gandra (CPF 029.469.766-
70); Marta da Silva Santos (CPF 094.322.686-40); Mary Ellen de
Almeida Maia (CPF 034.929.096-20); Mary Hellen Sipriano Xavier
(CPF 088.212.116-22); Mary Regina Pereira dos Santos (CPF
085.340.746-07); Maryanna Caroline Lins de Meira Lima (CPF
037.788.343-39); Marysa da Silva Bezerra (CPF 046.660.914-08);
Marysther Francoso Teixeira da Costa (CPF 064.078.846-75); Mateus
Carvalhaes Vieira (CPF 088.673.736-25); Mateus Goncalves Morais
(CPF 097.680.156-67); Matheus Franco de Carvalho (CPF
108.379.316-06); Matheus Henrique de Moraes Sousa (CPF
113.473.996-66); Mauricio Bernardino Goncalves (CPF 007.574.074-
55); Mauricio Brito da Silva (CPF 034.324.155-24); Mauricio Fer-

reira Farias (CPF 097.117.784-83); Mauricio Rodrigues Andrade
(CPF 086.142.744-08); Mauricio Souza Bahia Borges (CPF
488.011.435-91); Mauricio da Rocha Dourado (CPF 092.250.986-77);
Mauricio de Jesus Pereira (CPF 027.676.745-47); Mauricio de Jesus
Santos (CPF 046.412.315-16); Mauridiana Barros da Silva (CPF
882.554.504-59); Mauriza Alves dos Santos Gomes (CPF
030.705.196-01); Mauriza Gino da Costa (CPF 103.805.836-82);
Mauro Regis Loureiro Pontes (CPF 750.013.576-91); Mauro Roberto
Castro Costa (CPF 023.613.784-00); Mauro Sergio de Souza (CPF
003.237.288-47); Max Douglas Santos de Souza (CPF 841.872.555-
91); Maxuel Esterquino Henrique (CPF 071.398.256-02); Maxwell
Haussmann Rodrigues (CPF 075.378.946-98); Mayara Braga Pereira
(CPF 093.583.276-93); Mayara Caroline Pinheiro (CPF 090.258.166-
06); Mayara Cresianne Silva (CPF 089.752.016-51); Mayara Gabriela
do Nascimento Lima (CPF 094.336.834-04); Mayara Nogueira da
Silva Cruz (CPF 097.598.426-88); Mayara Raquel Bernardo de Souza
(CPF 097.800.224-57); Maycon Jacinto Queiroz de Souza (CPF
071.480.956-03); Mayhara Raissa Morais (CPF 104.866.776-64);
Maykon Jamisson Rodrigues dos Santos (CPF 037.456.525-25); May-
nard Jose Leite (CPF 026.774.615-60); Mayra Cristina da Silva Costa
(CPF 107.877.766-70); Mayre Hellen Farias Santana (CPF
816.226.005-68); Mazarelli de Souza (CPF 054.714.594-23); Mecia
Clementino de Lima (CPF 064.570.144-02); Meirilane Lopes Pereira
(CPF 012.229.446-77); Mendel Marques Vilaca (CPF 044.504.736-
47); Merces Aparecida dos Santos Souza (CPF 533.567.646-91);
Mercia Cosme da Silva (CPF 024.656.444-08); Mercia Fernandes
Martins de Melo (CPF 059.928.464-17); Mercia de Souza Almeida
(CPF 356.500.698-67); Merian Guimaraes da Conceicao (CPF
068.197.066-93); Micaela Alvino do Rosario (CPF 054.088.375-13);
Michael Iago Santos Pimenta (CPF 117.143.466-92); Michael Me-
deiros de Morais (CPF 039.352.354-37); Michael Wanderley de Oli-
veira (CPF 058.281.874-57); Micharquelem Gomes Costa (CPF
097.378.796-19); Michela Lima de Carvalho (CPF 071.027.854-37);
Michele Amanda Gois Vieira (CPF 088.931.506-03); Michele Rainan
da Silva Carvalho (CPF 044.787.055-69); Michele Rodrigues Castro
(CPF 081.466.356-79); Michele Santos Ferreira (CPF 012.455.736-
83); Michele de Laia Machado (CPF 103.031.146-30); Micheli Ca-
roline Gusmao (CPF 089.135.766-19); Micheli Conceicao Souza de
Carvalho (CPF 015.351.576-74); Michelle Aparecida Menezes (CPF
075.824.646-30); Michelle Araujo Silva (CPF 083.804.694-02); Mi-
chelle Caroline Campos (CPF 077.338.646-74); Michelle Ferreira Go-
mes (CPF 091.661.756-40); Michelle Gomes dos Anjos (CPF
723.545.691-49); Michelle Gontijo Luchesse Miranda (CPF
049.742.136-44); Michelle Marques Fernandes (CPF 094.168.104-
10); Michelle Stefanny Fane da Silva (CPF 104.100.186-00); Mi-
chelle da Silva Costa (CPF 059.627.414-98); Michelle dos Santos
Mota (CPF 010.807.894-99); Michelly Bezerra de Lima (CPF
049.292.444-98); Michely Alves dos Santos (CPF 089.577.984-63);
Michely Cristina Pereira Cardoso (CPF 100.836.286-73); Miguel
Abreu Neiva Filho (CPF 032.642.085-12); Miguel Bispo dos Santos
(CPF 335.411.757-53); Mikaele Pereira dos Santos Lima (CPF
033.730.655-93); Mikaelle Alves Andrade dos Santos (CPF
022.765.805-18); Mila Moreira Ribeiro (CPF 087.909.856-21); Mi-
lena Aparecida Caproni (CPF 060.595.166-70); Milena Cruz Gui-
maraes (CPF 816.326.305-91); Milenne Ferreira Gomes (CPF
100.486.846-43); Mileny Pereira Barreto (CPF 083.490.816-60); Mi-
lianne Renata da Silva Lopes (CPF 054.906.677-29); Milton Aurelio
Cordeiro Freitas (CPF 046.827.264-04); Milton Vilarim da Silva So-
brinho (CPF 075.671.494-00); Miralice Silva dos Santos (CPF
073.914.404-93); Mirele Antunes Braga (CPF 109.638.136-25); Miria
Goncalves Cardozo (CPF 017.392.486-78); Miria Machado Ferreira
(CPF 507.138.255-53); Miria Machado Mendonca (CPF 035.227.296-
17); Miriam Cassia da Silva (CPF 052.651.064-13); Miriam Regina
Moris (CPF 608.261.426-72); Mirian Janaina Conde Carvalho (CPF
076.999.776-70); Mirian Lucia Gomes Luiz (CPF 104.224.526-61);
Mirleide Goncalves da Silva (CPF 101.632.254-27); Mirlene Leo-
cadio da Silva (CPF 085.713.366-79); Mirtes Christiane Leal Me-
nezes de Souza Passos (CPF 038.198.314-52); Misael de Almeida
Souza (CPF 084.506.297-21); Mislaine Caldas Silva (CPF
073.333.626-47); Miziara Adriely Honorato da Silva (CPF
084.689.144-10); Moab Silva (CPF 029.265.124-49); Moacir Araujo
Alves (CPF 687.111.236-72); Moema Gisele Almeida Siebra (CPF
085.105.164-21); Moises Paz de Freitas Xavier (CPF 095.438.314-
16); Moises Pereira Dornas (CPF 056.137.776-67); Moizes Lucarelle
Benedito de Lima (CPF 069.876.664-40); Monica Alves Mendes
(CPF 026.962.096-69); Monica Aparecida Dias Peral (CPF
075.049.768-81); Monica Cristina Costa Leal (CPF 074.001.574-50);
Monica Dulce de Lima Barbosa (CPF 010.531.004-26); Monica Frei-
tas Goncalves (CPF 035.809.336-80); Monica Girlana Lucas dos San-
tos (CPF 656.662.676-04); Monica Goncalves da Silva (CPF
079.205.374-52); Monica Lima Alves (CPF 010.759.605-92); Monica
Oliveira de Freitas (CPF 064.855.096-66); Monica Romano Guima-
raes Silva (CPF 820.690.936-20); Monica Santos Silva (CPF
141.525.176-20); Monica Silveira Alves (CPF 106.649.906-30); Mo-
nica da Silva Santana (CPF 093.726.334-61); Monique Emylles de Sa
Neto (CPF 066.642.114-59); Monique Maria da Silva (CPF
080.667.924-76); Monique Xavier Soares Flor (CPF 076.641.424-82);
Munik Freitas Pereira (CPF 682.625.155-87); Murilo Francisco de
Oliveira (CPF 058.565.754-82); Murilo Mendes de Oliveira (CPF
095.461.136-54); Murilo de Andrade Farias (CPF 025.255.655-09);
Nadia Aparecida Magalhaes Duarte (CPF 110.585.686-04); Nadia
Maria Nunes Leal (CPF 416.287.644-49); Nadir Cerqueira Oliveira
(CPF 008.768.965-06); Nadja Adriele Nascimento Carmo (CPF
027.078.225-74); Nadja Maria dos Santos (CPF 936.759.256-68);
Nadson Natan Viana de Freitas (CPF 072.850.966-01); Nagila Fer-
reira Gil (CPF 094.306.136-93); Naiana Barbosa dos Santos (CPF
048.669.485-23); Naiana Santos Carvalho (CPF 028.864.385-29);
Naiane Almeida dos Santos (CPF 060.587.045-45); Naiara Gabriela
dos Santos (CPF 079.513.076-70); Naiara Silva Vilas Boas (CPF
089.712.956-35); Naiara de Oliveira Siqueira (CPF 036.726.805-16);

Naili Henrique (CPF 080.523.676-70); Nair Ferreira dos Santos (CPF
004.376.776-13); Nalia Rosa de Oliveira (CPF 297.142.858-36); Na-
lupia Francielle Rodrigues da Silva (CPF 102.947.876-74); Nanci de
Souza Borges (CPF 044.218.295-36); Nanda Kellis Rodrigues Ramos
(CPF 041.648.283-07); Narcisio Pablo Soares Avelar (CPF
096.516.976-60); Natali Sena Bittar (CPF 038.692.655-74); Natalia
Almeida Silva dos Santos (CPF 014.064.864-00); Natalia Angelica
Firmo (CPF 108.946.176-30); Natalia Barbosa Rodrigues (CPF
095.713.826-12); Natalia Batista Cerqueira de Melo (CPF
094.267.966-06); Natalia Clementino de Oliveira (CPF 031.376.524-
30); Natalia Fernanda Barbosa Miranda (CPF 033.185.126-13); Na-
talia Grazielle de Oliveira Silva (CPF 107.179.636-40); Natalia Maria
Teixeira (CPF 087.782.156-92); Natalia Maria dos Santos Moreira
(CPF 059.821.556-59); Natalia Michele da Silva Felicio (CPF
069.046.574-21); Natalia Oliveira Batista (CPF 092.954.766-70); Na-
talia Paula Barbosa Cassiano (CPF 015.476.046-38); Natalia Rocha
de Espindola (CPF 078.406.984-09); Natalia Santos Silva (CPF
113.155.076-50); Natalia Soares Pereira (CPF 097.458.516-55); Na-
talia de Carvalho Matta Rocha (CPF 072.206.786-06); Natalia de
Oliveira Rossi (CPF 104.603.076-06); Natalia de Sousa Araujo (CPF
109.496.226-05); Natalicio da Silva Souza (CPF 068.573.864-71);
Natan Nei da Silva Santos (CPF 036.129.365-81); Natana Cardoso
Cavalcante Ferreira (CPF 074.181.704-75); Natasha Marrone (CPF
087.395.166-28); Natecio Ferreira Silva (CPF 075.145.414-11); Na-
thalia Fernanda Passos Carneiro (CPF 090.192.816-07); Nathalia Ga-
briele Pereira da Silva Cruz (CPF 096.690.586-51); Nathalia Holanda
Chaves (CPF 068.145.786-46); Nathalia Nayara Oliveira Lacerda
(CPF 016.584.086-24); Nathalia Patricia da Silva (CPF 016.085.186-
63); Nathalia de Oliveira Gariglio (CPF 077.404.316-48); Nathanaell
Vinicius de Camargos Welter (CPF 103.317.146-80); Natielle Araujo
Soares de Souza (CPF 081.761.316-10); Nayana Mesquita Mota (CPF
015.790.066-55); Nayane Souza Guimaraes (CPF 016.966.075-31);
Nayani do Carmo Alves (CPF 110.212.516-40); Nayara Aparecida
Costa dos Santos (CPF 046.329.524-27); Nayara Carvalho Santos
(CPF 086.207.316-29); Nayara Francine de Souza (CPF 101.001.686-
55); Nayara Freire de Sousa Silva (CPF 088.255.784-07); Nayara
Nunes Fonseca (CPF 079.504.366-03); Nayara Paiva Almeida (CPF
089.145.486-19); Nayara Polyana Naves (CPF 096.450.696-37); Na-
zareth de Fatima Santos (CPF 070.455.236-10); Neemias Antonio
Rosa (CPF 126.014.518-23); Neide Aparecida Soares Cesar (CPF
040.948.856-92); Neide Jane dos Santos Feitosa (CPF 074.517.224-
57); Neide Mara Quintino Nascimento (CPF 102.267.846-90); Nei-
diane Carmo de Assis (CPF 007.431.264-24); Neidina Barbosa Car-
valho (CPF 307.731.726-53); Neidivania Almeida de Jesus (CPF
014.107.775-10); Neilian Rufino dos Santos (CPF 029.186.895-99);
Nelson Amarante Gomes (CPF 083.108.206-23); Nelson Antonio da
Silva Viana (CPF 104.666.495-68); Nelson Gabriel de Jesus Neto
(CPF 018.142.385-57); Nelson Rodrigues Pinto Filho (CPF
089.045.254-70); Nelzei Soares Cardoso (CPF 040.035.086-61); Neo-
clecia Soares Rezende (CPF 052.723.075-85); Neusa Garcia Cacavelo
Rocha (CPF 059.992.706-26); Neusa Santana de Abreu Esteves (CPF
251.623.816-91); Neuton Batista de Melo (CPF 399.499.666-04);
Neuza Aparecida Landim (CPF 038.528.626-04); Neuzimara dos San-
tos (CPF 051.478.525-06); Neviton Johansson Carvalho Oliveira
(CPF 036.436.485-88); Newton Borges da Costa Filho (CPF
320.537.624-20); Ney Paulo Andrade Almeida (CPF 004.957.255-
52); Neylla Antunes de Jesus (CPF 102.297.006-24); Neylon Hen-
rique Mendes (CPF 071.858.216-06); Nezia Maria Sarmento Barros
(CPF 030.228.474-59); Nicolas Antonio de Souza Fonseca (CPF
098.747.846-01); Nidia Paula da Silva (CPF 035.662.394-70); Nilane
Miranda de Freitas (CPF 103.719.676-78); Nilce Aparecida Melo
Nery (CPF 090.882.356-86); Nilce Goncalves da Silva (CPF
881.702.846-00); Nilcione Miranda de Freitas (CPF 352.118.268-17);
Nildo Lopes dos Santos Oliveira (CPF 117.448.156-07); Nilia Mota
da Silva (CPF 903.987.346-15); Nilmeia Fonseca da Silva (CPF
821.132.206-44); Nilson Ramalho dos Santos (CPF 038.510.536-30);
Nilson Santos Nascimento Machado (CPF 939.849.955-04); Nilton
Flavio de Barros (CPF 722.649.346-20); Nilton Morais Pinheiro So-
brinho (CPF 290.321.486-72); Nilton Rocha de Oliveira (CPF
053.244.306-33); Nilvane Ribeiro Silva (CPF 041.176.746-17); Nil-
vania da Silva Mendes Sa (CPF 060.025.516-62); Nilza Braga Da-
masio (CPF 166.568.144-68); Nilza Rosalina Viana Correa (CPF
390.227.736-04); Nilza Vieira Chaves (CPF 038.510.626-20); Nilza
de Matos Presto (CPF 093.746.786-32); Nina Angelica Gomes Por-
tugal (CPF 082.260.826-09); Nivaldo Barbosa Menezes (CPF
033.521.855-57); Nivaldo Emidio Moreira (CPF 138.681.796-15); Ni-
via Alves de Menezes (CPF 033.823.685-60); Nivia Aparecida Pe-
reira da Silva (CPF 105.720.816-77); Noane Silva dos Santos (CPF
025.843.275-62); Noemy de Paiva Faustino Silva (CPF 271.859.076-
91); Noilza Cristina de Almeida Dias (CPF 006.585.405-56); Norwal
Gomes de Souza (CPF 063.469.284-49); Nourival Silva Araujo Junior
(CPF 011.893.575-50); Nubia Arcanjo Duarte Machado (CPF
089.413.536-88); Nubia Fialho Correa (CPF 037.292.016-03); Nubia
Maciel de Souza (CPF 067.429.196-47); Nubia Regina Freitas Ro-
drigues (CPF 469.101.236-20); Nubia Tereza Silva Santana (CPF
041.520.865-30); Nubia Virginia Cruz Costa (CPF 082.144.866-88);
Nusia Lopes Pontes (CPF 818.610.285-04); Oberdan Batista Gon-
calves (CPF 030.652.895-98); Odair de Lelis Mariano (CPF
043.411.466-96); Odilia Antonieta Nunes (CPF 130.016.396-87); Oli-
via da Conceicao Teixeira (CPF 026.899.656-31); Olivia de Fatima
Carvalho Sotero (CPF 859.519.866-72); Olivia de Jesus (CPF
608.936.215-87); Onara Magalhaes Pires de Alvarenga (CPF
072.628.436-05); Oneida Maria Silva Correa (CPF 032.136.346-97);
Orlanda Pereira (CPF 078.117.776-65); Orleane Oliveira Santos (CPF
043.905.215-78); Osir Bazante de Assis (CPF 304.578.904-87); Os-
man Gomes de Araujo (CPF 005.158.665-71); Osnir Guimaraes da
Rocha (CPF 236.913.955-20); Otamyr Demetrios Correia de Melo
(CPF 075.329.294-77); Otavio Carlos Mourao Daibert (CPF
311.564.446-91); Otavio Guedes do Nascimento (CPF 408.758.304-
04); Otavio Lucas Alves Resende Cardoso (CPF 071.113.606-80);
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Pablo Florian de Castro (CPF 877.434.936-87); Pablo Roger Campos
Fialho (CPF 083.901.026-50); Pablo Silva Reis (CPF 048.641.055-
29); Paloma Alves de Almeida (CPF 047.284.124-66); Paloma Tayres
da Silva (CPF 095.786.624-08); Paloma da Silva Serra Villa (CPF
788.877.475-04); Pamela Flavia Silva da Trindade (CPF 094.981.036-
31); Pamela Goncalves Pires Gouvea Oliveira (CPF 089.168.576-60);
Patricia Aguiar Oliveira Silva (CPF 671.414.205-68); Patricia Andrea
Burgos da Silva (CPF 024.824.324-13); Patricia Aparecida Severino
Cordeiro (CPF 928.924.426-72); Patricia Aparecida dos Santos Fon-
seca (CPF 061.177.816-52); Patricia Atanasio dos Santos Souza (CPF
985.882.735-00); Patricia Dias dos Santos (CPF 076.671.576-00);
Patricia Fernandes Oliveira (CPF 111.805.636-11); Patricia Fernandes
Prata (CPF 641.676.745-72); Patricia Ferreira de Assis (CPF
026.236.895-12); Patricia Gomes da Silva (CPF 065.662.384-50); Pa-
tricia Maria da Conceicao (CPF 732.725.744-68); Patricia Maria de
Freitas Pereira (CPF 106.775.706-60); Patricia Regia Leite de Meira
(CPF 058.443.015-95); Patricia Regina Costa (CPF 995.779.846-49);
Patricia Rodrigues dos Santos (CPF 380.692.408-22); Patricia Samila
Pompeu de Brito (CPF 048.038.034-12); Patricia Sant Ana de Oli-
veira Frade (CPF 047.864.766-25); Patricia Silva Almeida Andrade
(CPF 056.288.766-07); Patricia Vieira da Silva (CPF 074.361.706-
19); Patricia da Conceicao Santos (CPF 010.746.065-31); Patricia da
Silva Coelho (CPF 006.491.846-70); Patricia de Andrade Pinto Bar-
bosa (CPF 063.498.136-69); Patricia de Cassia Barbosa (CPF
079.656.616-08); Patricia de Oliveira dos Reis (CPF 110.122.716-84);
Patricio da Silva Martins (CPF 071.244.476-90); Patrick Pereira
Coimbra (CPF 074.946.666-99); Paula Aparecida Andrade (CPF
099.291.686-05); Paula Brunelly Souza Cruz (CPF 043.623.855-17);
Paula Cristina Nogueira (CPF 106.661.876-30); Paula Dias Oliveira
(CPF 072.623.716-73); Paula Mikaela dos Santos Silva (CPF
082.821.384-44); Paula Pacheco Cardoso (CPF 084.307.844-89); Pau-
la Priscila Viana Mendes (CPF 069.280.506-08); Paula Regina An-
drade Lima (CPF 005.170.965-10); Paula Silva Guimaraes (CPF
075.958.786-83); Paula Tamires Goncalves (CPF 103.851.996-94);
Paula Virginia Tavares Dias (CPF 071.933.344-09); Paula de Paula da
Silva (CPF 051.068.786-59); Paulo Alexandre Neves de Carvalho
Silva (CPF 071.263.246-85); Paulo Alfredo Neves Ferreira (CPF
065.011.666-67); Paulo Angelo Almeida dos Santos (CPF
060.235.464-12); Paulo Angelo Ferreira (CPF 086.139.026-18); Paulo
Augusto Bittencourt (CPF 088.356.146-86); Paulo Barbosa da Silva
(CPF 091.771.874-74); Paulo Caputti Neto (CPF 052.542.898-48);
Paulo Cesar Monteiro Costa Silva (CPF 035.350.544-78); Paulo
Duarte de Andrade Silva Filho (CPF 057.382.464-97); Paulo Eduardo
Firmino (CPF 075.504.236-01); Paulo Henrique Cavalcanti de Oli-
veira (CPF 088.799.184-00); Paulo Henrique Martins de Carvalho
(CPF 090.125.526-21); Paulo Henrique Pereira de Vasconcelos Filho
(CPF 089.209.474-57); Paulo Henrique Souza Reis (CPF
767.517.166-72); Paulo Henrique da Silva (CPF 017.443.796-02);
Paulo Henrique dos Santos Silva (CPF 089.407.414-80); Paulo Li-
meira da Silva (CPF 043.155.574-55); Paulo Manoel Nobre de Sena
(CPF 065.162.264-66); Paulo Marcelo Rayner Oliveira (CPF
076.579.916-23); Paulo Pereira Santos (CPF 052.274.475-35); Paulo
Pereira dos Santos (CPF 089.105.316-65); Paulo Reis da Silva (CPF
063.642.756-05); Paulo Ricardo Ferreira Leandro (CPF 055.678.704-
85); Paulo Ricardo Lopes Barreto (CPF 068.521.074-00); Paulo Ro-
berto Lopes (CPF 918.789.774-15); Paulo Roberto Monteiro de Lima
Junior (CPF 056.359.634-12); Paulo Sergio Liberato (CPF
024.909.496-75); Paulo Sergio Matos Filho (CPF 040.476.085-64);
Paulo Victor Moura de Oliveira (CPF 096.010.004-02); Paulo Vi-
nicius de Oliveira Nunes (CPF 032.081.895-08); Pedricia Pereira Rios
(CPF 033.780.005-70); Pedro Almeida de Oliveira (CPF
021.643.825-01); Pedro Ferreira da Silva Junior (CPF 027.928.604-
05); Pedro Guilherme Santos Durval (CPF 095.745.784-70); Pedro
Henrique Andrade de Sousa (CPF 040.893.515-45); Pedro Henrique
Coutinho Santos (CPF 038.325.415-94); Pedro Henrique Galvao Pa-
checo (CPF 084.203.464-11); Pedro Henrique Marques Franca (CPF
107.559.366-20); Pedro Henrique Mota Alcantara de Oliveira (CPF
804.323.795-68); Pedro Henrique Ramalho Rodrigues (CPF
073.420.184-22); Pedro Henrique do Monte Miranda (CPF
075.773.694-70); Pedro Israel Sales Leite (CPF 907.066.685-53); Pe-
dro Luiz da Silva (CPF 809.564.916-34); Pedro Marconi Aragao de
Souza (CPF 073.961.664-11); Pedro Paulo Vieira dos Santos Hen-
rique (CPF 079.836.316-93); Pedro Ramos Junior (CPF 036.764.765-
65); Pedro Severino do Nascimento Silva (CPF 071.061.924-30);
Pedro de Jesus Reis (CPF 032.458.345-19); Pericles Batista Del-
mondes (CPF 095.689.954-47); Persida de Souza Barros (CPF
063.631.276-37); Peterson Henrique Ramos (CPF 110.111.926-83);
Petterson Soares Peixoto (CPF 069.167.644-57); Phillipe Fernandes
Vilhena de Melo (CPF 082.156.686-58); Pierre Neires Pereira de
Moraes (CPF 055.645.586-00); Plinio Fabrycio Ribeiro da Silva (CPF
000.345.854-78); Plinio dos Santos Ribeiro (CPF 085.017.736-70);
Poliana Maria Farias de Arruda (CPF 060.317.194-01); Poliana Maria
da Silva (CPF 095.780.884-42); Poliana Trindade Nascimento (CPF
103.526.686-52); Poliane Beth de Souza (CPF 094.201.466-93); Po-
liane do Nascimento Bezerra (CPF 031.378.924-06); Politacito Ri-
cardo de Oliveira Santos (CPF 072.159.156-62); Polivania Silva de
Macedo (CPF 080.419.864-04); Pollyana Silva de Souza (CPF
068.385.366-09); Polyana Barbara de Mendonca Campos (CPF
093.220.746-47); Polyana Pereira Costa (CPF 083.729.944-63); Po-
lyana de Oliveira Correa (CPF 089.520.056-27); Priscila Cardoso da
Silva (CPF 068.195.196-64); Priscila Fabiana Rodrigues (CPF
084.647.896-02); Priscila Gomes dos Santos (CPF 085.538.696-79);
Priscila Lima de Carvalho (CPF 089.438.796-01); Priscila Lisboa de
Oliveira (CPF 069.563.804-12); Priscila Nunes Arruda (CPF
053.529.986-90); Priscila Raquel Alves Nascimento de Souza (CPF
064.895.144-86); Priscila de Oliveira Santana (CPF 024.305.155-71);
Priscilla Calado de Freitas Ferreira (CPF 044.967.264-67); Priscilla
Daiana Figueiredo Souza (CPF 015.416.635-94); Priscilla Hermisdorf
de Souza (CPF 076.198.256-65); Priscilla Nunes Faria (CPF
089.299.086-40); Priscilla Pequeno de Azevedo (CPF 047.033.804-
04); Priscilla Sayonara de Sousa Brandao (CPF 074.266.084-25);
Pryscilla Layanna Bezerra de Carvalho (CPF 084.354.774-01); Qua-
ritere Vital de Andrade (CPF 087.040.124-61); Queila Soares Santos
Garcia (CPF 013.832.884-61); Queila da Silva (CPF 080.348.316-38);
Queliane Rodrigues de Sousa (CPF 047.083.745-42); Quezia Epifania
de Souza Cortes (CPF 083.105.606-13)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3620/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.312/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Quezia Ramos do Espirito Santo Silva

(CPF 080.308.467-62); Rachel Aparecida Mauro Ferreira (CPF
096.835.216-22); Rachel Pires Veiga (CPF 092.147.056-82); Rachel
de Vasconcellos Pereira Esteves (CPF 074.312.206-26); Rafael Alves
Fonseca (CPF 068.634.466-93); Rafael Alves dos Santos (CPF
058.455.285-85); Rafael Araujo de Oliveira (CPF 049.931.944-39);
Rafael Augusto Rabelo Amaral (CPF 082.766.636-56); Rafael Au-
gusto Vieira (CPF 064.422.976-40); Rafael Azevedo de Oliveira (CPF
052.819.484-40); Rafael Barbosa de Souza Santos (CPF 082.546.896-
52); Rafael Falcao Pereira (CPF 101.223.444-48); Rafael Farias (CPF
239.579.135-00); Rafael Ferreira Cordeiro (CPF 045.467.804-51);
Rafael Filgueiras Rodrigues (CPF 032.029.125-18); Rafael Fonseca
(CPF 102.157.506-24); Rafael Goncalves Silva (CPF 052.109.604-
98); Rafael Henrique Ferreira (CPF 055.583.506-52); Rafael Hen-
rique da Silva (CPF 017.526.286-16); Rafael Medalha Martins (CPF
072.993.266-47); Rafael Meireles Candian (CPF 069.370.106-48);
Rafael Neyson dos Santos (CPF 074.018.234-03); Rafael Nogueira
Cordeiro (CPF 070.547.064-47); Rafael Ramon de Almeida Nunes
(CPF 088.095.464-74); Rafael Santos de Oliveira (CPF 074.025.476-
63); Rafael Sobral da Silva Correa (CPF 043.793.054-81); Rafael
Sthefano Martins Silva (CPF 059.889.226-51); Rafael Vieira Santana
(CPF 029.719.755-09); Rafael Vinicius Caixeta (CPF 299.298.358-
65); Rafael Vinicius Moreira da Silva Souza (CPF 100.046.696-57);
Rafael da Cruz Pereira (CPF 008.875.775-71); Rafael de Azevedo
Mendes (CPF 054.881.494-57); Rafael de Brito Siqueira (CPF
072.135.994-96); Rafaela Aparecida Ferreira Dias (CPF 090.090.846-
71); Rafaela Cristina da Silva (CPF 100.865.334-95); Rafaela Da-
masceno Martins de Abreu (CPF 092.419.916-40); Rafaela Karine da
Silva (CPF 093.275.014-11); Rafaela Maria Silva de Lima (CPF
065.548.664-00); Rafaela Maria Tavares Leite Ferreira (CPF
060.576.044-66); Rafaela Mendes da Silva (CPF 087.615.534-41);
Rafaela dos Santos Menezes (CPF 057.026.985-76); Rafaelly Neves
dos Santos (CPF 073.919.414-33); Rai Alves Tamarindo (CPF
087.818.644-18); Rai Carvalho de Freitas (CPF 121.997.596-60);
Raiane Maisa de Siqueira (CPF 086.953.374-64); Raiane dos Santos
Campos (CPF 854.310.365-72); Raicy Talliele Krethe Kovacs (CPF
106.352.786-42); Railson Ranierison Santos (CPF 089.935.674-50);
Raimunda Aparecida Silva Alves (CPF 986.345.346-34); Raimundo
Espedito do Santos Filho (CPF 054.776.584-36); Raimundo Nonato
Arnaud Sobrinho (CPF 012.650.194-79); Raimundo Nonato Pereira
Rosa Junior (CPF 096.519.146-02); Raissa Lucas da Silva (CPF
014.549.904-90); Raissa Matos Nunes (CPF 084.385.036-16); Raiza
Alice Batista Neves Cavalcanti (CPF 072.983.624-02); Rakel Gomes
Ferreira (CPF 072.394.696-54); Ramirenes Francisca da Silva (CPF
077.936.406-67); Ramon Brito Carvalho (CPF 075.529.034-81); Ra-
mon Dias da Cunha Maciel (CPF 102.652.516-05); Ramon Tadeu
Lopes Ferreira (CPF 074.496.816-09); Raniele Gomes Silva (CPF
082.646.674-57); Ranielly Barros de Souza (CPF 087.274.414-07);
Ranielly Henrique dos Santos (CPF 095.702.634-07); Raniely Gomes
Figueiredo (CPF 102.391.716-59); Raphael Dias Pereira (CPF
084.641.576-30); Raphael Gomes de Lira (CPF 051.663.245-01); Ra-
phael Santana Rodrigues (CPF 049.041.775-25); Raphaela Diniz Bi-
taraes (CPF 089.685.026-92); Raphaela Revoredo Bezerra (CPF
089.334.394-39); Raquel Aparecida Ramos Oliveira (CPF
074.568.966-31); Raquel Felix de Souza Castro (CPF 072.341.286-
38); Raquel Ferraz Costa (CPF 569.299.866-15); Raquel Ferreira da
Silva (CPF 018.541.244-04); Raquel Fontes dos Santos (CPF
011.497.365-26); Raquel Justino da Fonseca (CPF 080.105.646-21);
Raquel Karuliny Araujo Fernandes (CPF 060.388.424-54); Raquel
Mara Santos (CPF 014.763.106-88); Raquel Nascimento da Costa
(CPF 110.680.546-11); Raquel Pereira Maciel (CPF 079.511.216-57);
Raquel Pereira de Oliveira (CPF 049.107.256-28); Raquel Regina
Silva (CPF 069.737.746-60); Raquel Rodrigues dos Santos (CPF
046.074.386-42); Raquel Santos Pessoa (CPF 101.864.166-10); Ra-
quel Vieira de Queiroz (CPF 048.511.144-60); Raquel da Silva Bar-
reto (CPF 035.604.154-97); Raquel de Oliveira Reis (CPF
107.213.926-01); Raul Antonio da Silva (CPF 088.517.794-06); Raul
da Costa Silva Palma (CPF 096.854.654-44); Rayan de Melo Ribeiro
(CPF 090.288.066-79); Rayana Maria de Melo Azedo Vieira (CPF
089.592.254-10); Rayane Carla Santana (CPF 110.244.906-70); Raya-
ne Ouverney da Silva Rabbi (CPF 067.074.696-73); Rayanne Barbara
Silva Mendes (CPF 088.248.926-71); Rayanne Samede Barbosa da
Anunciacao (CPF 099.757.894-71); Raylson Silva de Souza (CPF
090.319.504-67); Rayssa Caroline Ribeiro de Araujo (CPF
076.940.484-76); Rayssa Kadyja Lopes de Sena (CPF 070.811.754-
65); Rebeca Dias Coelho (CPF 110.118.426-45); Rebeca Ferreira
(CPF 019.318.175-45); Rebeca Mansur Zeilah Silverio (CPF
105.094.676-60); Regian Gomes da Silva (CPF 305.492.828-40); Re-
giane Marcia Fernandes (CPF 111.805.596-90); Regiane Pereira de
Carvalho Cortez (CPF 080.321.986-52); Regiene Rodrigues Silva
(CPF 041.375.506-11); Regilda Maria de Carvalho (CPF
641.667.754-72); Regina Celia Correa Medeiro (CPF 031.346.756-
09); Regina Claudia do Patrocinio Barra (CPF 035.217.164-22); Re-
gina Cristina de Albuquerque (CPF 047.072.884-13); Regina Maria
Souza Ferreira (CPF 069.533.816-12); Regina Maria Teotonio (CPF
100.542.286-97); Regina Oliveira Maynart (CPF 349.274.925-91);
Regina Vieira dos Santos (CPF 045.434.096-63); Reginalda Betania
Pena Maia Frade (CPF 542.044.966-87); Reginalda Helena de Al-

meida Pereira (CPF 607.965.026-68); Reginaldo Ramos de Jesus
(CPF 058.381.486-75); Reginaldo Silva Camilo (CPF 050.925.736-
43); Reginaldo da Silva (CPF 059.252.896-09); Reginaldo dos Santos
Souza (CPF 224.388.638-38); Regislene de Oliveira Veiga Morth
(CPF 044.987.116-96); Reidiane de Oliveira Nogueira (CPF
087.538.386-61); Reinaldo da Costa Silva (CPF 602.248.516-91); Re-
jane Cristina Santos (CPF 071.619.267-50); Rejane Mendes Rocha
Maia (CPF 660.567.486-34); Rejane Silva de Farias (CPF
711.402.044-91); Rejane Souza da Silva (CPF 064.020.684-03); Re-
jane Valeria Santos (CPF 040.280.996-33); Rejane de Paula Oliveira
(CPF 110.560.916-22); Renam Silva Pereira (CPF 102.345.296-01);
Renan Di Paula Benini (CPF 121.725.997-00); Renan Fechine Brito
Guimaraes (CPF 097.194.644-29); Renan Franco Xavier (CPF
097.399.094-50); Renan Mansur Paz (CPF 087.773.246-92); Renan
Xavier Farias de Queiroz (CPF 090.247.744-70); Renan da Silva
Alves (CPF 071.720.784-62); Renata Andrade Costa (CPF
088.292.366-83); Renata Barbosa da Silva Vieira (CPF 828.280.755-
91); Renata Colen de Freitas Guimaraes (CPF 066.932.776-08); Re-
nata Cristina Silveira Mendes (CPF 052.818.136-09); Renata Emile
Piva da Silva (CPF 362.350.398-32); Renata Emilia Rodrigues dos
Santos (CPF 039.911.154-92); Renata Faria (CPF 061.404.496-00);
Renata Fernandes Ferreira de Queiroz (CPF 054.515.896-66); Renata
Flavia da Silva Gomes (CPF 044.944.976-90); Renata Goncalves Reis
(CPF 107.316.866-24); Renata Goncalves de Avila Rosa (CPF
073.567.636-48); Renata Henrique Pereira (CPF 052.031.304-69);
Renata Karla Marques da Silva (CPF 048.738.024-07); Renata Luiza
Nicacio de Oliveira (CPF 045.922.484-06); Renata Maria da Silva de
Resende (CPF 055.313.846-45); Renata Ramonne de Brito Freitas
(CPF 044.641.196-54); Renata Regina de Lima (CPF 087.247.524-
79); Renata Silva Valuite (CPF 089.192.776-05); Renata Zanini de
Freitas Pontes (CPF 056.430.646-00); Renata de Oliveira Fernandes
(CPF 103.992.486-76); Renato Aparecido Pereira (CPF 070.841.446-
09); Renato Aparecido dos Santos (CPF 004.006.646-07); Renato
Henrique da Silva (CPF 834.723.126-53); Renato Laurindo Matos da
Silva (CPF 065.139.024-95); Renato Neves Costa (CPF 089.672.556-
16); Renato Rodrigues Soares (CPF 137.179.717-00); Renato Teixeira
Borges (CPF 087.063.226-46); Renato da Costa Bittencourt (CPF
045.537.386-86); Renato da Silva Melo (CPF 184.539.533-68); Re-
nato de Souza Marinho (CPF 042.597.684-09); Rene Estanislau da
Silva Junior (CPF 402.577.384-87); Rene Guimaraes Farnese (CPF
035.814.106-05); Rene Hugo de Oliveira (CPF 076.435.406-08);
Rhaysa Priscila Alves Martins Oliveira (CPF 077.281.506-26); Rhuan
Carlos Noronha Gurgel (CPF 096.951.514-69); Ricardo Bento dos
Santos (CPF 275.709.169-72); Ricardo Henrique da Silva Castro
(CPF 058.398.984-57); Ricardo Jose de Almeida Silva (CPF
920.986.494-87); Ricardo Jose de Medeiros Gruber (CPF
489.085.924-15); Ricardo Martins Caetano (CPF 031.712.884-19);
Ricardo Pereira Batista (CPF 012.204.916-08); Ricardo Pereira dos
Santos (CPF 906.945.116-68); Ricardo Silva Rodrigues (CPF
082.855.396-36); Ricardo da Conceicao (CPF 052.053.535-97); Ri-
cardo de Oliveira Silva (CPF 105.508.966-78); Ricardo de Oliveira
Souza (CPF 049.593.405-41); Richard Clauder Fonseca dos Santos
(CPF 070.763.326-55); Richelly Alves Demery (CPF 052.881.154-
19); Rilder Cesar de Lima (CPF 066.343.094-18); Rinaldo Adauto da
Silva Junior (CPF 070.546.254-47); Rinaldo Alves de Santana (CPF
683.822.606-59); Rita Catiele Araujo dos Santos (CPF 048.121.035-
09); Rita Rodrigues Oliveira (CPF 868.364.124-49); Rita de Cassia
Dias Cabral (CPF 046.359.106-28); Rita de Cassia Florencio Oliveira
(CPF 067.417.334-18); Rita de Cassia Silva Rocha (CPF
624.611.095-91); Rita de Cassia dos Santos Almeida (CPF
373.098.895-68); Rivaldo da Silva (CPF 859.282.085-53); Robeilton
de Souza Santos (CPF 051.212.815-44); Robenil dos Santos Almeida
(CPF 047.456.465-77); Robenilson da Conceicao Barbosa (CPF
099.459.516-61); Roberio Campelo Arruda (CPF 736.329.884-04);
Roberta Aparecida da Silva Marques (CPF 058.456.916-56); Roberta
Barros Dias (CPF 046.394.236-16); Roberta Cristina da Silva (CPF
108.145.966-22); Roberta Cristina de Faria (CPF 096.239.996-58);
Roberta Nunes dos Santos (CPF 002.506.965-92); Roberta Valle Car-
valho (CPF 059.895.466-02); Roberta Vanessa Nogueira Lima (CPF
053.375.164-00); Roberto Cavalcanti (CPF 457.026.324-00); Roberto
Cesar Alves Camara (CPF 041.808.624-92); Roberto Cesar Borges
Dutra (CPF 845.860.796-49); Roberto Correia Moretti (CPF
068.127.784-00); Roberto Dangelo Muzzi Machado (CPF
089.650.176-02); Roberto Monteiro dos Santos (CPF 046.078.766-
74); Roberto Silva Marcondes (CPF 008.797.184-47); Roberto Teles
dos Santos (CPF 020.519.565-29); Roberto Trindade Veloso (CPF
646.134.886-72); Roboao Rodrigues Alves (CPF 404.523.606-68);
Robson Alves de Menezes Junior (CPF 021.805.765-28); Robson
Amaral Ferreira (CPF 058.312.444-58); Robson Carlos de Faria (CPF
089.375.256-82); Robson Fernando de Lima Oliveira (CPF
069.270.164-81); Robson Gilney da Silva Nascimento (CPF
021.442.623-81); Robson Jose de Lima (CPF 034.303.454-99); Rob-
son Jose de Santana (CPF 092.199.394-36); Robson Lima Silva (CPF
765.447.964-68); Robson Marcelo de Paula (CPF 552.726.656-00);
Robson Martins da Costa (CPF 055.123.994-89); Robson Tavares da
Silva (CPF 031.310.694-06); Robson de Franca da Costa (CPF
032.323.485-21); Robson de Lima Silva (CPF 095.007.044-04); Ro-
dolfo Augusto Pinto Oliveira (CPF 104.369.476-50); Rodolfo Bar-
bosa Rillo (CPF 063.655.594-10); Rodolfo Morais da Costa (CPF
094.467.994-30); Rodolfo Robert Goncalves Ribeiro (CPF
106.416.796-96); Rodrigo Augusto Vieira Menezes (CPF
064.564.396-39); Rodrigo Batista dos Santos (CPF 081.033.606-51);
Rodrigo Bertolaccini Baeta Figueiredo (CPF 068.343.956-10); Ro-
drigo Carneiro Cicero (CPF 057.745.624-50); Rodrigo Cesar Dias
(CPF 953.496.426-34); Rodrigo Dhryell Santos (CPF 089.590.296-
61); Rodrigo Felipe de Medeiros Pontes (CPF 077.636.456-10); Ro-
drigo Felix dos Santos (CPF 060.642.335-40); Rodrigo Jose Lopes
Pinto (CPF 078.546.606-11); Rodrigo Medeiros Leal (CPF
060.509.144-78); Rodrigo Morio Oliveira Mendonca (CPF
036.609.135-29); Rodrigo Ribeiro Sant Ana (CPF 022.488.375-50);
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Rodrigo Rocha Celestino da Silva (CPF 886.072.835-53); Rodrigo
Targino Cardodo Santos (CPF 068.873.674-24); Rodrigo Vitor Ber-
nardes Moraes (CPF 070.724.916-35); Rodrigo da Rosa Pereira (CPF
051.407.116-80); Rodrigo de Sales Lira (CPF 031.227.384-30); Ro-
gerio Alves de Oliveira (CPF 059.180.996-62); Rogerio Antonio de
Almeida Silva (CPF 089.076.864-16); Rogerio Batista Moreira da
Silva (CPF 060.624.264-30); Rogerio Dimas dos Santos (CPF
008.496.435-97); Rogerio Farias da Silva (CPF 097.417.324-06); Ro-
gerio Nunes de Menezes (CPF 072.859.706-38); Rogerio Paiva de
Freitas (CPF 027.403.264-32); Rogerio Pereira Guimaraes (CPF
007.786.696-70); Rogerio Proenca Costa (CPF 039.629.816-83); Ro-
mao dos Reis Teixeira Ruela (CPF 312.981.176-15); Romaria de
Oliveira e Souza (CPF 100.128.536-07); Romero Pereira da Silva
(CPF 101.805.144-90); Romerson Santos da Silva Duque (CPF
071.024.404-56); Romeu Matias Pinto (CPF 048.376.546-57); Ro-
mildo Ramos da Silva Junior (CPF 095.451.774-11); Rommencce de
Luna (CPF 048.416.634-44); Romulo Cesar Ferreira (CPF
056.263.296-41); Ronald de Jesus Nascimento (CPF 026.832.405-03);
Ronald de Souza Bomfim (CPF 051.884.754-30); Ronaldo Adriano
Lima Silva (CPF 056.092.316-39); Ronaldo Alves Ferreira (CPF
037.586.796-13); Ronaldo Barbosa da Silva (CPF 536.186.104-91);
Ronaldo Ferreira da Silva (CPF 318.916.836-91); Ronaldo Henrique
da Silva (CPF 412.608.216-68); Ronaldo Zacarias de Souza (CPF
010.274.714-80); Ronaldo de Jesus Oliveira (CPF 090.064.856-24);
Roney Carlos dos Santos (CPF 101.816.636-00); Roniclei Oliveira
Andrade (CPF 036.810.355-20); Ronicleide da Silva Pinto (CPF
010.451.444-28); Roniele Sousa Silva (CPF 092.836.936-63); Ro-
nilson Henrique da Silva (CPF 103.450.406-19); Ronilson dos Santos
(CPF 029.036.264-48); Ronise Ribeiro Novais Rocha (CPF
077.303.556-71); Ronnicley de Menezes Guerra (CPF 050.468.474-
42); Rony Batista Cordeiro (CPF 090.114.916-02); Rosa Helena Faria
Ferreira (CPF 554.597.736-87); Rosa Maria Soares Dionizio (CPF
693.639.865-00); Rosa Ramalho Barbosa (CPF 013.485.796-84); Ro-
salvo Ferreira Neto (CPF 101.584.524-02); Rosana Aparecida Cunha
(CPF 083.150.996-12); Rosana Cecilia Hipolito (CPF 758.217.616-
20); Rosana Gomes Ribeiro Souza (CPF 802.237.885-20); Rosana
Gomes da Mota (CPF 069.396.096-52); Rosana Machado Silva Rosa
(CPF 549.411.646-87); Rosana Maria dos Santos (CPF 088.472.624-
02); Rosana Moreira Fernandes (CPF 089.656.246-81); Rosana Pe-
reira da Silva (CPF 068.018.194-61); Rosana Vasconcellos Fortes
Araujo (CPF 651.136.166-72); Rosana Vieira Ilario (CPF
104.565.296-24); Rosana da Silva Santana (CPF 090.215.694-26);
Rosana de Jesus Silva (CPF 045.193.945-03); Rosane Cristina da
Silva (CPF 882.803.574-91); Rosane Kelly da Silva (CPF
089.540.674-84); Rosane Melo Passos dos Santos (CPF 014.701.825-
05); Rosangela Alves Goncalves (CPF 087.389.456-14); Rosangela
Batista Ramos (CPF 069.160.626-90); Rosangela Correia da Silva
(CPF 046.052.915-39); Rosangela Delazari Campanha (CPF
010.774.936-06); Rosangela Fernandes Carvalho dos Santos (CPF
195.435.496-72); Rosangela Ferreira de Melo Alves (CPF
026.134.616-40); Rosangela Maria da Costa (CPF 048.473.896-89);
Rosangela Marquilene Rodrigues Cardoso (CPF 080.327.516-10);
Rosangela dos Santos (CPF 963.777.635-49); Rosania Goulart Ramos
(CPF 028.401.996-88); Rosania Oliveira Borges (CPF 000.949.845-
14); Rose Mary Gomes de Freitas (CPF 563.801.001-72); Rose Neide
Moreira de Oliveira Braz (CPF 037.628.536-22); Roseane Ribeiro da
Silva (CPF 042.334.565-66); Roselene Alves de Oliveira (CPF
102.972.126-21); Rosely Maria dos Santos (CPF 025.085.744-81);
Rosemeiry Aparecida da Silva (CPF 054.935.346-14); Rosemery
Aparecida dos Santos Costa (CPF 060.934.986-46); Rosemery Fer-
nandes Chassim Ferreira (CPF 008.332.116-09); Rosenberg Gualberto
da Silva (CPF 027.184.894-48); Rosenildo Soares Damaceno (CPF
100.246.486-20); Roserlaine Rodrigues de Santana (CPF
050.394.205-79); Rosiane Ferreira de Souza (CPF 096.604.516-52);
Rosiane Ferreira dos Santos (CPF 077.082.516-80); Rosiane Flauzino
de Paula (CPF 687.968.896-91); Rosicleide Maria da Silva (CPF
801.688.924-72); Rosiele Pereira de Sa (CPF 089.023.716-62); Ro-
silane Aparecida Neves Ambrozio (CPF 058.167.876-16); Rosilane
Cordova de Aleluia (CPF 033.626.325-21); Rosileide Lima Vilela
(CPF 707.700.344-20); Rosileide Santana Barros (CPF 470.849.524-
20); Rosilene Ipolita Leao Oliveira (CPF 056.853.776-90); Rosilene
Jacinto da Silva (CPF 054.935.866-81); Rosilene Maria de Oliveira
(CPF 472.154.456-15); Rosilene Santos de Jesus (CPF 046.471.505-
93); Rosilia Maria Fonseca (CPF 032.165.856-62); Rosimeire Apa-
recida da Silva (CPF 097.550.736-20); Rosimeire Dias dos Santos
(CPF 031.891.176-08); Rosinalva Maria de Freitas (CPF
057.861.476-65); Rosinha Elce Ferreira (CPF 697.121.076-04); Ros-
sini Torres Carvalho Junior (CPF 074.841.734-60); Roster Marques
Lopez Barros Junior (CPF 842.072.995-72); Rosymere Pereira (CPF
012.762.704-96); Rouzilene Alves da Silva (CPF 033.641.055-70);
Roxane Moura de Gouveia (CPF 027.245.444-39); Roza Maria Melo
Marques de Oliveira (CPF 180.768.584-53); Rozangela de Lima (CPF
024.681.094-73); Rozilene dos Santos (CPF 790.447.946-04); Rubem
de Souza Cavalcanti Junior (CPF 089.586.144-55); Rubenildes Lima
Santos (CPF 052.992.485-47); Rubenildo Ferreira Campos (CPF
050.192.004-84); Rubenita Lopes de Albuquerque (CPF 252.722.414-
87); Rubens Ferreira Peixoto (CPF 106.040.346-36); Rubens Ferreira
Santos (CPF 048.831.505-00); Rubia Mara Dias Viegas (CPF
086.743.086-94); Rubia Mara Oliveira Alves (CPF 014.164.035-90);
Rubian Machado Llanos (CPF 093.048.646-31); Rubiane Frota Pinto
(CPF 012.995.126-90); Rudson Igaro de Oliveira Leite (CPF
053.006.034-57); Rui Deibson Holanda de Almeida (CPF
068.347.714-50); Rute Maria Chaves (CPF 018.778.284-91); Rute
Oliveira Cardoso (CPF 062.043.444-98); Ruy Las Cazas de Brito
Filho (CPF 158.222.226-68); Sabatha Resende Chaves (CPF
073.670.416-73); Sabliny Lacerda Costa de Souza (CPF 600.103.793-
04); Sabrina Cassia Vieira de Santana (CPF 811.273.405-49); Sabrina
Franco Ribeiro do Vale (CPF 051.851.006-99); Sabrina Furtado Ca-
valcanti (CPF 892.795.735-00); Sabrina Lacerda Garcia (CPF
078.397.167-25); Sabrina Lima Lopes Silva (CPF 090.186.316-55);

Sabrina Lourenco Figueiredo Ribeiro (CPF 084.623.006-22); Sabrina
Moisi de Freitas Prado (CPF 081.507.576-60); Sabrina Patricia Lima
Santos (CPF 071.929.454-12); Sabrina Sylmara do Rosario (CPF
077.541.506-54); Sabrina Thais dos Santos Silva (CPF 073.441.274-
66); Samanta Karelle Martins Silva (CPF 072.637.994-80); Samantha
Nascimento de Oliveira Dutra (CPF 055.915.736-30); Samara Ales-
sandra Silva (CPF 084.190.774-96); Samara Caroline da Silva Lima
Falcao (CPF 090.648.074-42); Samara Cristina da Silva (CPF
099.135.634-96); Samara Gabriele Barros Soares de Oliveira (CPF
082.906.624-16); Samara Sandrine Monteiro (CPF 106.305.656-00);
Samir Duraes de Sousa (CPF 114.360.066-51); Samira Pereira Rabelo
(CPF 103.769.806-13); Samira Silva Avelino (CPF 077.771.576-71);
Samuel Aguiar Alves de Oliveira (CPF 105.028.616-22); Samuel
Antonio de Sousa Campos (CPF 095.129.226-90); Samuel Bruno
Martins do Nascimento (CPF 089.680.834-36); Samuel Estefan Nu-
nes de Faria (CPF 072.466.986-80); Samuel Felix da Silva (CPF
669.678.564-72); Samuel Ferreira Lemos (CPF 073.694.056-13); Sa-
muel Martins Castaldi (CPF 047.031.126-63); Samuel Pedral dos
Santos (CPF 042.336.275-57); Samuel Ribeiro Motta (CPF
108.610.036-08); Samuel Victor de Carvalho (CPF 096.440.826-05);
Sandra Alves da Silva (CPF 100.966.136-10); Sandra Alves dos San-
tos Nascimento (CPF 008.417.555-90); Sandra Amelia Alves Pereira
(CPF 051.307.246-23); Sandra Aparecida da Silva (CPF 686.531.316-
04); Sandra Guimaraes Santos (CPF 103.811.356-32); Sandra Lucia
Eckhardt Paschoal (CPF 779.589.347-34); Sandra Maria Oliveira da
Fonseca (CPF 422.675.284-87); Sandra Maria da Silva Pereira (CPF
193.375.404-44); Sandra Maria de Freitas Albuquerque (CPF
070.281.276-56); Sandra Moreira Rezende (CPF 680.106.806-72);
Sandra Nara do Socorro Jesus (CPF 451.657.345-87); Sandra Neves
Lima dos Santos (CPF 986.382.385-68); Sandra Pereira de Castro
Amaral (CPF 090.085.346-81); Sandra Regina Fernandes Barros
(CPF 593.475.626-53); Sandra Santos Silveira (CPF 043.644.255-83);
Sandra Valeria Morais Galvao (CPF 667.977.054-87); Sandra de Oli-
veira Nunes (CPF 818.610.875-00); Sandra de Souza Nascimento
(CPF 073.892.664-73); Sandriano Jose da Silva (CPF 051.487.204-
76); Sandro Augusto Ferreira da Silva (CPF 409.968.914-04); Sandro
Henrique Mourao Lima (CPF 681.556.896-20); Sandro Silva dos San-
tos (CPF 083.650.256-63); Sandro Soares Veloso (CPF 096.578.696-
09); Sania Aparecida Resende (CPF 704.007.846-53); Sara Duarte
Ferreira (CPF 039.248.576-10); Sara Evangelista da Silva (CPF
878.908.874-34); Sara Ferreira de Lima (CPF 399.040.404-00); Sara
Gomes de Brito (CPF 044.164.426-02); Sara Jaqueline Goncalves dos
Santos (CPF 089.455.446-82); Sara Madureira Martins (CPF
087.991.386-03); Sara Picardi (CPF 075.091.776-85); Sarah Fernan-
des Dias (CPF 076.329.236-24); Sarajane de Oliveira (CPF
570.483.986-04); Sarita Souza de Oliveira (CPF 028.109.065-30);
Saul Pedrosa da Silva (CPF 033.052.844-04); Saulo Cangussu Galvao
Alves (CPF 089.813.916-37); Saulo Conceicao Pereira Souza (CPF
047.326.745-42); Saymon Rodrigues Batista (CPF 026.721.426-02);
Schayanna Costa de Almeida Macario (CPF 012.198.974-77); Schir-
ley Albuquerque Guimaraes (CPF 379.228.586-04); Sebastiao Cae-
tano Ferreira (CPF 042.599.094-01); Sebastiao Nunes de Melo Junior
(CPF 098.171.864-74); Sebastiao Santiago Borges Leal (CPF
475.162.836-49); Sebastiao Santos Cordeiro (CPF 054.780.896-80);
Sebastiao Seara dos Santos (CPF 509.503.206-68); Sebastiao da Silva
Vieira (CPF 056.745.714-14); Selma Aguiar Coutinho (CPF
054.939.266-10); Selma Cristina Mateus Assis (CPF 100.914.786-
26); Selma Rocha da Luz (CPF 833.940.366-49); Selma Santos Silva
(CPF 941.612.595-49); Sergio Alexandre de Souza (CPF
054.817.774-01); Sergio Celestino da Silva (CPF 453.283.075-34);
Sergio Coelho de Souza (CPF 013.012.596-24); Sergio Lima Silva do
Carmo (CPF 098.269.084-36); Sergio Marcio Nepomuceno (CPF
103.243.736-78); Sergio Renato Nunes Bezerra (CPF 446.006.904-
00); Sergio Ricardo Sydney Campolina (CPF 531.550.766-15); Sergio
Vinicius de Melo Cabral (CPF 084.853.314-35); Severino Ramo Tei-
xeira (CPF 172.834.264-34); Severino de Oliveira Filho (CPF
595.886.324-04); Sheila Belmiro da Silva (CPF 086.162.374-61);
Sheila Cristina Cesari (CPF 045.954.336-97); Sheila Mendes Pimen-
tel (CPF 067.205.034-05); Sheila Mickaelle Barboza Bezerra (CPF
092.962.614-14); Sheila Rosa Martiniano (CPF 041.947.324-64);
Sheine Garcez Maciel (CPF 072.990.464-40); Sheyla Rosaria Vilhena
de Carvalho (CPF 060.377.356-70); Shirlei Aparecida Ventura Santos
(CPF 106.037.096-48); Shirley Santos Barbosa (CPF 091.064.406-
30); Shirley de Melo Carvalho (CPF 027.147.614-10); Sibelle Alves
da Penha Sabino (CPF 079.467.846-78); Sidcley da Silva Costa (CPF
023.166.895-31); Sidileide Maria dos Santos (CPF 057.752.175-60);
Sidney Andre Alves Lopes (CPF 093.293.934-11); Sidney Farias Bar-
reto de Lima (CPF 112.053.356-25); Sidney Jose Silveira Fraga (CPF
016.106.476-02); Sidney Romulo de Araujo Oliveira (CPF
073.447.924-78); Silas Antonio da Silva (CPF 741.412.285-91); Silas
Bomfim dos Santos (CPF 025.317.975-05); Sildete da Cruz Pereira
(CPF 004.778.206-46); Silma Alves Fagundes (CPF 820.868.006-06);
Silmara Eliane Morais (CPF 092.479.946-32); Silmara Miranda dos
Santos (CPF 109.003.006-12); Silvana Alexandre Dias (CPF
011.907.326-96); Silvana Aparecida Gomes Mota (CPF 178.459.428-
80); Silvana Aparecida Rodrigues (CPF 091.530.286-19); Silvana
Dantas Alves Viana (CPF 050.829.534-35); Silvana Ferreira de Sousa
(CPF 085.073.876-83); Silvana Gerep (CPF 484.187.576-04); Silvana
Ines Fernandes Monteiro (CPF 745.834.766-04); Silvana Maria do
Carmo Antunes (CPF 054.783.066-14); Silvana de Assis Vasconcelos
(CPF 420.027.026-91); Silvaneide Marianne Bezerra Silva (CPF
084.035.694-32); Silvania Alves da Silva (CPF 633.682.345-87); Sil-
vania Aparecida dos Santos (CPF 064.070.986-96); Silvania de Fa-
tima Menezes (CPF 627.031.966-87); Silvania de Souza Araujo (CPF
073.887.284-90); Silvanio Alves Monteiro (CPF 010.443.414-75);
Silvany Ferreira dos Santos (CPF 319.409.108-54); Silvia Bianch
Andrade (CPF 614.981.306-15); Silvia Cristina Tavares de Souza
(CPF 960.448.967-49); Silvia Franklim Teixeira (CPF 045.330.396-
00); Silvia Junia Passos (CPF 902.997.526-15); Silvia de Paula Car-
mo (CPF 042.252.846-38)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3621/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.313/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Silvia Marcia Salvador Chiarello (CPF

047.125.336-76); Silvia Ribeiro Nunes dos Santos (CPF 006.560.846-
18); Silvia Rodrigues de Oliveira (CPF 085.118.936-95); Silvia Soa-
res da Silva (CPF 025.313.415-36); Silvio Cesar Azevedo de Barros
(CPF 028.464.104-96); Silvio George Vasconcelos Gomes (CPF
029.487.034-25); Silvio Joaquim Alves (CPF 099.836.726-50); Silvio
Tadeu Gontijo (CPF 445.163.126-20); Simaria Maria dos Santos
(CPF 080.942.954-30); Simas Henrique Farias de Moura (CPF
089.401.794-20); Simone Aparecida Biancheti (CPF 913.371.006-68);
Simone Aparecida de Miranda Paula (CPF 060.922.596-05); Simone
Aparecida de Moraes (CPF 066.717.736-10); Simone Bueno Fer-
nandez (CPF 072.936.456-94); Simone Carine Silva Cabral (CPF
062.596.474-84); Simone Coelho de Oliveira (CPF 089.520.966-73);
Simone Costa Silva (CPF 068.340.916-61); Simone Ferreira de Souza
Reis (CPF 098.140.906-70); Simone Lourenco da Silva (CPF
999.779.746-91); Simone Maria Ferreira (CPF 892.058.476-15); Si-
mone Maria da Silva (CPF 040.253.194-97); Simone Martins Mi-
randa (CPF 978.699.296-20); Simone Miranda Soares (CPF
954.123.016-49); Simone Mol Pelinsari (CPF 076.347.386-38); Si-
mone Pinto Lopes (CPF 078.255.266-86); Simone Rafaella Ramos
Barboza (CPF 086.920.084-43); Simone Regina Borges (CPF
874.767.386-91); Simone Tatiana dos Santos (CPF 089.783.306-65);
Simone Xavier Goncalves de Figueiredo (CPF 657.956.606-04); Si-
mone da Silva Goncalves (CPF 054.919.554-85); Simone da Silva
Oliveira Reis (CPF 121.285.266-47); Simone das Gracas Ferreira
(CPF 060.550.296-00); Simone de Fatima Gusmao (CPF
025.355.506-01); Simone de Fatima Mesquita Campos (CPF
277.830.146-15); Simone dos Santos Lessa (CPF 805.835.805-30);
Simone dos Santos Silva (CPF 851.395.135-87); Simony Joana dos
Santos (CPF 052.841.014-80); Sineide Pereira da Silva (CPF
019.696.891-70); Sineide da Silva Andrade (CPF 075.742.804-52);
Sintia Lopes Pereira (CPF 082.134.736-55); Sionio Gomes Maciel
(CPF 058.019.274-17); Sirlaine Diniz Vieira (CPF 980.101.406-78);
Sirlane Eloiza de Souza (CPF 055.504.356-83); Sirlei Almeida (CPF
072.157.716-44); Sirlene Souza Silva (CPF 035.490.246-65); Sirley
da Conceicao Ferreira Santos (CPF 253.739.786-04); Sirley de Al-
meida Pereira Ferreira (CPF 041.038.486-00); Sivonaldo Pereira de
Melo Filho (CPF 064.736.184-14); Sofia Camargo Baleeiro (CPF
106.208.616-30); Soiana Mara Nascimento de Santana (CPF
020.470.405-74); Solane Barbosa dos Santos (CPF 074.064.974-40);
Solange Antonia Andrade Caetano (CPF 296.443.566-91); Solange
Ferreira Soares (CPF 071.088.956-92); Solange Fonseca Ribeiro do
Nascimento (CPF 238.068.854-00); Solange Jacinto Simoes (CPF
580.953.306-04); Solange da Paz Fernandes (CPF 063.061.356-77);
Solange dos Santos Teixeira (CPF 108.035.126-43); Sollon Ferreira
da Silva Filho (CPF 054.370.974-41); Sonale Dantas Ferreira (CPF
074.016.924-65); Sonia Aparecida Costa (CPF 577.465.246-72); So-
nia Aparecida Marques Soares (CPF 080.148.736-61); Sonia Enide
Aiello Fazzio (CPF 983.010.558-04); Sonia Maria Goncalves (CPF
059.419.588-89); Sonia Maria Oliveira Gomes (CPF 588.958.925-
34); Sonia Maria de Souza (CPF 070.246.854-17); Sonia Maria dos
Santos Lourenco (CPF 038.669.656-05); Sonia Regina Augusto (CPF
051.147.916-64); Sonia Silva de Oliveira (CPF 095.682.176-65); So-
nia Soares de Magalhaes Carvalho (CPF 218.523.086-72); Sonia do
Carmo Abreu Monteiro Almeida (CPF 195.143.872-87); Soraia Apa-
recida Fagundes de Andrade Medeiros (CPF 903.423.646-34); Soraya
Clemente da Silva Brito (CPF 065.330.794-25); Soraya Francis Xa-
vier (CPF 098.415.914-21); Stella Mara Freitas Souza (CPF
081.397.166-77); Stella Maris Teixeira Silva (CPF 032.181.276-02);
Stephane Kaire de Oliveira Nascimento (CPF 064.526.784-85); Ste-
phanie Braga Reis Mendes (CPF 054.815.294-24); Stephanie Dayan-
na dos Santos Vieira (CPF 084.742.874-56); Stephanie Lara Barbosa
Pereira (CPF 077.225.036-75); Suelen do Nascimento Ribeiro (CPF
057.491.144-81); Sueli de Jesus Araujo (CPF 063.284.196-60); Suelin
Cristina Santos Oliveira (CPF 039.704.535-26); Sueliton Edson Mar-
tins (CPF 055.947.064-96); Suellen Araujo Medeiros (CPF
068.362.356-79); Suellen Fernandes Francisco (CPF 857.798.572-53);
Suellen Janaina Cunha (CPF 026.549.955-00); Suely Guedes Ferreira
(CPF 033.588.046-07); Suely Regina dos Santos (CPF 020.372.015-
67); Suely de Sousa Carvalho (CPF 070.198.064-81); Sulei Morais da
Silva Silva (CPF 058.273.526-24); Suleni Brito dos Santos (CPF
392.116.488-58); Susan Kmie Silva Ferreira (CPF 060.112.514-20);
Susane Alves da Silva (CPF 095.362.066-25); Suzana Cruz da Silva
(CPF 805.427.355-04); Suzana Michele Carregosa Rosario (CPF
223.127.218-05); Suzana Oliveira Couto (CPF 070.761.036-21); Su-
zane Cristina da Silva (CPF 082.820.394-62); Suzilene Tostes da
Silva (CPF 092.053.506-21); Suzy Denise de Sa Oliveira (CPF
326.307.258-71); Sydia Anchelle Ferreira (CPF 008.361.064-23);
Sydja de Almeida Barreto Farias (CPF 713.846.855-53); Taciana An-
drea Brennand da Costa (CPF 023.514.454-14); Taciana Ascendina
Silva (CPF 021.065.014-12); Taciana Halliday da Mesquita Pimentel
(CPF 064.330.414-26); Taciana Monteiro dos Santos (CPF
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020.521.475-43); Taciana dos Santos Maciel Alves (CPF
000.895.725-80); Taciane Silva Oliveira (CPF 089.878.636-38); Ta-
ciane Vanessa da Silva (CPF 060.738.384-41); Tadeu Geraldo de
Paiva (CPF 023.515.187-48); Tainara Claudia de Oliveira (CPF
067.893.336-73); Taisa Santos Silva Freitas (CPF 034.706.695-03);
Taislaine Silva Santos (CPF 044.672.765-21); Taisy Silva Costa (CPF
993.055.695-87); Tales Souza Silva (CPF 100.309.096-60); Talita
Aredes Silva (CPF 103.947.286-96); Talita Lucia da Silva (CPF
042.397.004-69); Talita Silva Barroso (CPF 015.553.686-97); Tallyta
Tavares dos Santos (CPF 055.021.004-05); Tamara Taniely de Assis
(CPF 110.463.486-47); Tamires Aparecida Fortes de Castro (CPF
074.197.286-74); Tamires Lima da Silva (CPF 081.279.944-56); Ta-
mires Santos Teixeira (CPF 026.079.355-80); Tamiris dos Santos Bor-
ges (CPF 100.221.996-59); Tania Alves dos Santos (CPF
049.238.065-16); Tania Maria de Oliveira (CPF 031.276.746-35); Ta-
nia Patricia Alves Maximiano (CPF 049.540.074-29); Tania de Jesus
Pereira Azevedo (CPF 743.987.686-53); Tarciane Rodrigues Costa
Souza (CPF 013.766.384-60); Tarcisio Eduardo Fernandes Mororo
(CPF 051.352.334-07); Tarcizo Ramos dos Santos (CPF 045.272.115-
60); Tarcizo da Consolacao Alves (CPF 117.899.136-91); Tassia
Mendes Passos (CPF 111.835.856-24); Tatiana Aguiar Rosa (CPF
052.224.696-62); Tatiana Gabriela da Cruz (CPF 080.553.926-33);
Tatiana Maria Eugenio Lourenco (CPF 075.308.986-63); Tatiana Ro-
drigues Souza (CPF 068.987.706-40); Tatiana Vaz de Melo (CPF
037.394.476-48); Tatiana da Cruz Silva (CPF 080.445.536-81); Ta-
tiana de Andrade Abreu (CPF 084.754.706-02); Tatiana de Oliveira
(CPF 067.909.266-82); Tatiane Aparecida da Fonseca (CPF
080.327.326-67); Tatiane Carneiro Gomes (CPF 060.407.716-58); Ta-
tiane Cibelle das Gracas (CPF 015.558.856-75); Tatiane Dias Soares
(CPF 087.815.536-84); Tatiane Gomes Magalhaes (CPF 115.100.016-
70); Tatiane Maria Goncalves (CPF 066.211.056-06); Tatiane Xavier
Meneses (CPF 021.807.615-03); Tatiane de Oliveira Santos (CPF
061.366.255-55); Tauana de Gois Santana (CPF 043.435.025-70);
Tayline Aparecida Cabido Alfredo (CPF 111.239.686-16); Taylor Ta-
vares (CPF 074.537.256-23); Taynan da Silva Brito (CPF
088.519.036-03); Taysa Kelly da Silva (CPF 078.711.384-05); Tays-
laine da Silva Tavares (CPF 054.031.395-59); Telma Lucia da Silva
da Simao (CPF 376.887.154-15); Telma Maria dos Santos Ferreira
(CPF 102.875.934-79); Telvinha Pacheco Fernandes (CPF
582.720.626-15); Teresa Cristina Furtado Morais (CPF 563.788.666-
00); Tereza Cristina do Nascimento (CPF 611.769.664-72); Terezinha
da Silva Santos (CPF 270.371.678-86); Terezinha de Jesus Castelo
Borges (CPF 657.040.457-15); Thacymara Gomes Filgueira (CPF
083.489.124-79); Thairine Santos da Hora (CPF 047.824.505-08);
Thais Carla de Alvarenga (CPF 053.022.496-85); Thais Cristina Al-
ves (CPF 083.273.676-76); Thais Idalina dos Santos Siqueira (CPF
096.422.744-42); Thais Lacerda Rocha (CPF 037.419.045-38); Thais
Nathale Oliveira Vilela (CPF 079.360.324-28); Thais Pereira Andrade
(CPF 080.103.636-42); Thais Raquel Cruz dos Santos (CPF
081.241.806-95); Thais Santos Totti (CPF 117.476.716-22); Thais
Stefany Oliveira (CPF 098.501.336-27); Thais da Anunciacao Anas-
tacio (CPF 110.114.716-47); Thaisa Teresa de Souza Silva (CPF
087.084.646-93); Thaise Souza Santana (CPF 057.621.815-45); Tha-
les Bianchini Lott Nascimento (CPF 029.023.106-09); Thales Coelho
Machado (CPF 083.533.506-29); Thales Silveira Santana Santos
(CPF 016.807.005-70); Thalisson Gomes Rocha (CPF 080.574.416-
90); Thalita Cortes Arvelos (CPF 015.865.796-90); Thalita Maria
Francisco (CPF 101.532.036-84); Thalita Martins Ferreira Rocha
(CPF 016.263.816-74); Thalita Pereira Neri (CPF 014.716.375-73);
Thamires Clementina Esteves Oliveira (CPF 079.965.636-40); Tha-
mires Elias Esteves (CPF 045.224.455-20); Thamires Suellem Mar-
tins de Andrade (CPF 094.374.386-92); Thamiris Neves Oliveira
(CPF 100.118.766-03); Thamiris Torres de Almeida Milagres (CPF
087.054.246-07); Tharcio Pires Rodrigues (CPF 072.294.514-00);
Thatiane Gomes Cabral (CPF 081.842.976-37); Thatiany Lidia Moura
Botelho (CPF 064.295.674-00); Thays Santana Ferreira (CPF
035.306.964-71); Thelma Cristina Figueiredo da Silva Costa (CPF
688.288.024-72); Theresa Raquel do Nascimento Epifanio (CPF
013.475.894-30); Thiago Afonso de Norman Perdigao (CPF
100.354.746-02); Thiago Alves Afonso (CPF 065.618.176-13); Thia-
go Andrade Duarte (CPF 101.542.604-28); Thiago Augusto Barbosa
da Silva (CPF 087.413.396-30); Thiago Campos Barbosa Meira (CPF
071.881.226-36); Thiago Cleriston da Silva (CPF 095.698.914-40);
Thiago Elias Machado (CPF 065.718.456-01); Thiago Goncalves de
Jesus (CPF 046.347.655-78); Thiago Henrique de Farias Belchior
(CPF 068.948.684-76); Thiago Lopes Batista (CPF 048.005.424-05);
Thiago Macedo Silva (CPF 013.461.354-60); Thiago Oliveira Su-
cupira (CPF 090.556.986-52); Thiago Pereira dos Santos (CPF
045.789.815-17); Thiago Peterson Paes de Araujo (CPF 047.607.245-
08); Thiago Rafael da Silva Galvao (CPF 042.843.204-24); Thiago
Ribeiro Silva (CPF 075.465.986-05); Thiago Roberto de Andrade
Santos (CPF 014.696.074-25); Thiago Soares Rocha (CPF
089.550.726-94); Thiago Ursini Nascimento (CPF 072.703.916-45);
Thiago Vieira Brito (CPF 072.010.744-07); Thiago Vieira Cintra
(CPF 088.155.926-10); Thiago da Silva Almeida (CPF 054.349.725-
97); Thiago da Silva Vieira (CPF 044.037.555-00); Thiago de Al-
meida Menezes (CPF 015.872.045-84); Thiago de Oliveira Gomes
(CPF 117.121.996-25); Thieres Vasconcelos Alves (CPF 048.519.715-
40); Thulio Mariano Lima de Assuncao (CPF 009.061.544-13); Thu-
lio Silvano Leite Farias (CPF 067.987.434-80); Thyago Vitor Sam-
paio Brasileiro (CPF 065.321.544-40); Tiago Augusto Meira (CPF
088.211.366-63); Tiago Dantas Godeiro (CPF 048.543.614-09); Tiago
Manoel de Sousa Leite (CPF 042.574.224-59); Tiago Rodrigues Fiuza
(CPF 043.165.455-74); Tiago Sandes Souza (CPF 034.149.255-83);
Tiago Santiago de Sousa Lopes (CPF 050.835.554-09); Tiago Soares
Pereira de Mendonca (CPF 048.287.286-19); Tiago Valerio Pereira
(CPF 029.617.274-05); Tiago Vinicius Braga de Oliveira (CPF
067.690.926-46); Tiago Weider Alves (CPF 109.778.636-62); Tiago
Wu Cavalcanti de Albuquerque (CPF 047.284.734-14); Tiago de Oli-
veira Azevedo (CPF 077.169.416-40); Tiago de Santana Santos (CPF

028.494.755-56); Ticiane Vilar Bezerra (CPF 064.926.614-51); Tilde
Siqueira de Moraes (CPF 509.632.011-15); Tiziana Suzie de Jesus
Silva (CPF 931.519.505-15); Tomas Almeida Retes (CPF
248.196.206-06); Tomas Teles de Carvalho (CPF 046.856.865-43);
Tonielle Vieira Ferreira (CPF 077.689.524-99); Tricia Ferreira de
Faria Teixeira (CPF 033.110.726-00); Tuane Magalhaes da Silva
(CPF 049.048.675-48); Tulio Fonseca de Lima (CPF 096.172.716-
05); Ubaldo Ubaldino Porto Lima (CPF 052.666.445-24); Ueima Ma-
tos Santos (CPF 033.132.185-80); Uendel Dias Santos (CPF
018.511.675-28); Ueslene Miranda da Silva (CPF 022.067.385-38);
Uilca Aparecida da Silva (CPF 076.969.594-92); Uilton Rodrigues de
Matos (CPF 870.905.895-87); Ulisses Eustaquio de Oliveira Ferreira
(CPF 085.036.316-01); Ulisses Fernando Ferreira Cardoso (CPF
016.321.775-01); Ulisses Souza Pereira (CPF 043.908.986-71); Vag-
ner Araujo de Lira (CPF 855.680.314-87); Vagner Donisete de Aguiar
(CPF 087.487.196-41); Vagner Marcelo da Silva (CPF 082.868.226-
76); Vagner de Castro Alves (CPF 641.825.766-91); Valberto Mar-
ques de Almeida Filho (CPF 010.960.815-12); Valcirene Ribeiro Cor-
rea (CPF 036.177.836-86); Valdeci da Silva Dias (CPF 870.908.565-
34); Valdecy Soares da Silva (CPF 085.625.256-50); Valdeilson de
Oliveira (CPF 046.398.346-75); Valdelice Jesus dos Santos (CPF
251.276.755-87); Valdelice Larangeira de Oliveira (CPF 220.587.374-
15); Valdemar Jesus Pimentel Filho (CPF 059.152.705-73); Valdemir
Jose da Fonseca (CPF 160.618.616-72); Valdemisa de Deus Pereira
(CPF 111.050.536-10); Valdenice Costa de Souza (CPF 055.196.946-
64); Valdenio Jose Pacheco (CPF 652.663.155-04); Valderisa Mendes
de Jesus (CPF 028.595.616-76); Valderlei Donizeti Reis (CPF
957.333.296-53); Valdete Alves Moreira (CPF 417.704.476-87); Val-
dinei Claudio da Silva (CPF 109.536.887-71); Valdir Diogo da Silva
(CPF 638.617.636-72); Valdir Lopes dos Santos (CPF 005.922.206-
99); Valdir Santana de Melo Junior (CPF 015.952.506-38); Valdivio
Lima da Silva (CPF 010.890.675-26); Valeria Amanda dos Anjos de
Jesus (CPF 103.252.966-00); Valeria Andrade Rolim (CPF
083.072.124-05); Valeria Aparecida Lemos Sarno (CPF 049.061.776-
03); Valeria Cristina de Souza Barcelos (CPF 925.355.346-49); Va-
leria Ferreira de Medeiros (CPF 080.023.764-12); Valeria Ferreira de
Queiroz (CPF 563.579.586-20); Valeria Marcia Gomes dos Santos
(CPF 093.951.334-06); Valeria dos Reis Lana Chaves (CPF
060.484.826-98); Valeria dos Santos Mendonca (CPF 026.095.965-
02); Valeriana Salviano de Souza (CPF 083.511.146-69); Valmir de
Souza Andrade (CPF 922.527.105-00); Valquiria Batista de Azevedo
da Silva (CPF 420.177.184-91); Valquiria de Melo Oliveira (CPF
712.232.404-44); Valtelino dos Santos Prates (CPF 093.142.936-61);
Valter Henrique Nunes (CPF 100.666.254-59); Vanda Souza Duque
(CPF 992.161.595-53); Vanderlan Andrade de Sousa (CPF
090.149.634-08); Vanderlei Moreira dos Anjos (CPF 054.966.905-
10); Vanderleia Antonia de Rezende (CPF 026.021.606-28); Van-
derley Lemes Vaz (CPF 092.486.918-62); Vanderli Carneiro Ornelas
(CPF 194.099.821-20); Vanderson Souza da Silva (CPF 106.732.926-
90); Vandeson de Albuquerque Nunes (CPF 081.614.214-98); Van-
dilson Pereira da Cruz (CPF 101.871.646-73); Vandrizia Pereira da
Silva (CPF 034.980.954-20); Vanessa Aparecida de Faria (CPF
084.824.366-86); Vanessa Cristina Muniz (CPF 058.913.146-06); Va-
nessa Cristina de Araujo Pereira (CPF 073.748.694-52); Vanessa
Francisca dos Santos (CPF 075.678.086-17); Vanessa Giudilli (CPF
113.236.906-11); Vanessa Guedes da Silva (CPF 055.432.754-63);
Vanessa Lorielly Filgueira Silva (CPF 101.481.774-92); Vanessa Ma-
chado Ferreira Silva (CPF 068.283.416-51); Vanessa Marques Soares
(CPF 099.930.816-55); Vanessa Paulina Faria Braga (CPF
061.443.626-57); Vanessa Rezende Martins Vitral (CPF 131.373.327-
02); Vanessa Santana Santos (CPF 009.463.745-89); Vanessa Schia-
von Lopes (CPF 082.904.046-38); Vanessa Silva de Rezende (CPF
046.939.515-01); Vanessa Silva de Souza (CPF 065.826.344-70); Va-
nessa Souto da Costa (CPF 093.400.694-63); Vanessa de Oliveira
Pereira (CPF 063.207.316-05); Vanessa dos Santos (CPF
056.772.915-01); Vania Aparecida Campos Hilario (CPF
654.202.686-04); Vania Silva Pereira (CPF 047.900.556-71); Vania
Timoteo de Oliveira (CPF 420.329.976-49); Vanilda Aparecida de
Abreu Ferreira (CPF 032.931.336-30); Vanilza da Costa Andrade
(CPF 027.753.335-08); Vanusa Bicalho Pinheiro Dias (CPF
031.222.346-37); Vardileia Pereira Gomes (CPF 074.041.466-66);
Varmezina Saraiva Ribeiro Costa (CPF 958.928.266-00); Venilza Ma-
ria da Fonseca Sales Araujo (CPF 667.421.024-20); Vera Lucia Dias
Gontijo (CPF 324.975.476-53); Vera Lucia Faria Fialho (CPF
044.527.846-31); Vera Lucia dos Santos Silva (CPF 043.092.954-44);
Vera Selma Dias de Jesus (CPF 534.647.536-20); Verenice Claudia
Silva (CPF 057.419.756-74); Veriane Saraiva Ramos (CPF
117.437.926-03); Veronica Belarmino de Souza (CPF 071.172.914-
00); Veronica Emily da Silva (CPF 086.566.436-65); Veronica Freitas
do Nascimento (CPF 458.038.384-20); Veronica Menezes de Souza
(CPF 229.861.518-76); Veronica de Sousa Silva (CPF 093.057.644-
60); Veronice Aparecida Cordeiro da Silva (CPF 085.107.524-00);
Veronoca Deodato de Lucena Pedrosa (CPF 470.779.644-34); Vianeio
Pereira Neves (CPF 687.664.166-04); Vicente Anacleto Chaves Ju-
nior (CPF 043.751.556-71); Vicentina Martins de Oliveira (CPF
994.053.776-04); Victor Costa dos Santos (CPF 048.566.125-06);
Victor Fernandes Guimaraes Maciel (CPF 031.150.144-30); Victor
Hugo Salles de Oliveira (CPF 115.199.626-22); Victor Hugo Santos
de Oliviera (CPF 087.457.974-04); Victor Jordao Braga Oliveira
(CPF 098.615.356-75); Victor Rafael Leal de Oliveira (CPF
071.989.214-77); Victor Rocha Freire (CPF 018.262.835-36); Victor
Santiago Vieira Costa (CPF 089.264.616-02); Vidalba Tereza Ferreira
de Souza (CPF 669.763.245-34); Videlina Luiza de Carvalho (CPF
073.936.124-45); Vilcimaria Mendes Dias Aquino (CPF 070.887.966-
78); Vilma Ferreira Cardoso (CPF 076.560.216-47); Vilma Rodrigues
Soares (CPF 700.402.496-20); Vilma Soares de Melo Ribeiro (CPF
668.379.446-49); Vilma de Oliveira Santos (CPF 012.090.126-93);
Vinicius Abuim de Oliveira (CPF 058.244.306-75); Vinicius Arthur
Batalha (CPF 096.849.186-31); Vinicius Borges do Nascimento (CPF
107.871.256-52); Vinicius Cabral Gomes de Souza (CPF

064.021.894-64); Vinicius Carvalho Campolina (CPF 092.291.846-
59); Vinicius Fernandes Carneiro (CPF 048.553.366-96); Vinicius
Humberto Rodrigues (CPF 027.644.544-90); Vinicius Marques de
Oliveira (CPF 066.932.336-51); Vinicius Pereira Jordao (CPF
091.652.424-83); Vinicius Ravel de Santana Franca (CPF
093.459.024-90); Vinicius Serafim Botelho da Fonseca (CPF
101.374.456-01); Vinicius Sousa de Miranda (CPF 049.869.925-03);
Vinicius Souza Rodrigues (CPF 090.609.644-89); Vinicius Vieira da
Nobrega (CPF 008.273.234-50); Vinicius de Moraes Monteiro (CPF
077.473.324-16); Vinicius dos Reis (CPF 497.616.256-72); Virgilia
Alves Medeiros (CPF 102.712.776-29); Virgilio Braulio Ribeiro (CPF
000.420.716-58); Virginia Lara Rodrigues (CPF 082.577.056-40); Vi-
tor Fernando Epitacio Ferreira (CPF 086.086.864-81); Vitor Henrique
Goncalves Santos (CPF 080.122.186-23); Vitor Hugo Gomes de Oli-
veira (CPF 066.513.386-33); Vitor Lima Tinoco (CPF 093.977.086-
51); Vitor Mateus Alves de Carvalho (CPF 101.883.144-40); Vitor
Nobre Almeida (CPF 008.929.055-06); Vitoria Santiago David (CPF
126.428.327-08); Vivian Carla Barbosa Pedrosa de Oliveira (CPF
040.377.574-43); Vivian Carla Marques Cunha (CPF 025.246.795-
78); Vivian Moreno Castillo (CPF 249.780.568-70); Vivian Silva de
Vasconcelos (CPF 062.726.364-07); Viviane Cristina Medeiros Leite
(CPF 054.951.836-30); Viviane Emilia Barbosa (CPF 051.833.944-
07); Viviane Ferreira Batista (CPF 084.366.216-62); Viviane Ferreira
Torquato Paiva (CPF 093.998.836-47); Viviane Ferreira de Souza
(CPF 037.397.636-47); Viviane Maria da Silva (CPF 048.207.224-
50); Viviane Maria de Santana (CPF 023.920.504-90); Viviane Pe-
reira Costa (CPF 102.686.716-99); Viviane Santos de Souza Nas-
cimento (CPF 008.766.375-94); Viviane da Silva Cavalcanti Monteiro
(CPF 009.628.364-51); Viviane de Oliveira Viana (CPF 295.715.658-
06); Viviane do Nascimento (CPF 078.349.444-01); Wadilson Tei-
xeira Madureira (CPF 541.773.676-72); Wagner Alves Pereira (CPF
089.365.766-23); Wagner Fredmar Guimaraes Junior (CPF
081.033.586-73); Wagner Marques de Jesus Santos (CPF
015.845.075-27); Wagner de Paula Souza (CPF 024.104.564-99);
Wagner de Souza Dutra Ferreira (CPF 057.931.514-27); Waldecir
Vieira da Cruz (CPF 075.491.596-45); Waldeir Ferreira Rocha (CPF
098.530.336-07); Waldemar de Franceschi Junior (CPF 284.764.648-
51); Waldirene Claudina da Cruz (CPF 990.003.266-72); Waldyr Italo
Serafim Araujo (CPF 063.384.894-82); Waleria Rocha Miranda (CPF
103.783.216-76); Wallace Vieira Souza (CPF 080.657.736-30); Wal-
las Damasceno da Silva (CPF 056.674.075-31); Walmir Bagetti Ra-
malho (CPF 832.308.154-91); Walquiria Candida da Silva Pereira
(CPF 053.368.126-09); Walter Bandeira Adriola (CPF 488.522.524-
87); Walter Luiz Ferreira de Lima (CPF 861.791.444-00); Wanda
Maria Ferreira (CPF 054.798.496-03); Wandemberg Vanderlei de Le-
mos (CPF 085.010.534-06); Wanderson Goncalves Barbosa (CPF
110.450.986-55); Wandete Martins de Oliveira (CPF 043.753.536-
35); Wania Leao Santos (CPF 016.457.356-99); Wascar Victor Rivera
Cairo (CPF 010.843.655-10); Washington Luiz de Sa Oliveira (CPF
599.993.734-53); Washington Luiz do Carmo Simoes (CPF
067.710.456-17); Washington Marcio de Oliveira (CPF 606.338.916-
49); Washington Pereira Mendonca (CPF 097.744.866-50); Wasley
Portes de Souza (CPF 110.927.236-76); Watianne Araujo Melquiades
(CPF 051.323.194-32); Weber Austregesilo Stanislau de Araujo (CPF
819.545.574-34); Wederson Borges Pereira (CPF 057.538.976-14);
Wedson Nascimento Alves (CPF 046.708.045-37); Welba Maria Bar-
bosa Silva (CPF 039.730.414-58); Welbert Martins Hilarino (CPF
056.881.136-42); Welder Rodrigues de Oliveira (CPF 072.295.226-
09); Welington Simoes da Costa (CPF 034.343.806-20); Welison Via-
na dos Reis (CPF 055.830.415-01); Wellington Bezerra dos Santos
(CPF 048.595.854-61); Wellington Candido Mendonca (CPF
088.071.006-30); Wellington Marcondes de Aguiar (CPF
459.228.884-04); Wellington Nogueira Lima (CPF 045.614.854-06);
Wellington da Silva Nascimento (CPF 079.792.724-71); Wellysson
Thiago da Silva (CPF 084.894.066-00); Welton Batista dos Santos
(CPF 012.490.674-56); Wembley Robson de Oliveira Marques da
Silva (CPF 033.113.456-06); Wendell Barbosa Cardoso (CPF
030.844.966-50); Wendell Carvalho Peixoto (CPF 083.597.816-80);
Wender Rodrigues dos Santos (CPF 066.541.726-80); Wesley Adria-
no Leite (CPF 074.707.686-37); Wesley Alves da Silva (CPF
100.682.736-65); Wesley Manoel Silva Souza (CPF 084.074.476-50);
Wesley Stefani Fernandes (CPF 092.435.106-30); Weslley de Souza
Paiva (CPF 093.305.094-10); Weverton Moreira de Melo (CPF
050.447.116-32); Widmer Francis Pereira Santos (CPF 068.515.606-
07); Widsonmary Vital de Araujo (CPF 320.554.200-20); Wilia Ales-
sandra Duarte de Carvalho (CPF 097.023.996-37); Wiliam da Silva
Souza (CPF 048.486.256-10); Willa Alexandrino Rosa (CPF
106.700.366-50); Willames Pontes de Souza (CPF 085.454.824-69);
Willams de Oliveira Simas (CPF 050.252.474-03); Willer Rocha Ba-
tista (CPF 108.427.536-80); William Cardoso Costa (CPF
016.022.186-25); William Franca Lopes da Silva (CPF 098.481.174-
58); William Frank Souza dos Santos (CPF 007.776.165-05); William
Joubert Ramos de Almeida (CPF 114.852.676-50); William Xavier de
Melo (CPF 079.781.134-69); Willian de Araujo Sa (CPF
102.940.846-73); Willyan Almeida Silva (CPF 075.335.594-95); Wil-
lyan Felipe Cruz (CPF 092.732.956-57); Wilma Ferreira de Moura
(CPF 030.198.984-20); Wilmar Araujo Silva (CPF 840.405.996-91);
Wilson Branco (CPF 389.660.776-68); Wilson Crispim Caetano (CPF
575.783.386-68); Wilson Jose da Silva (CPF 778.007.616-49); Wilza
Dias dos Santos (CPF 054.008.914-11); Windemberg Costa Silva
(CPF 050.865.914-06); Wiraneide Maria da Silva (CPF 089.921.524-
69); Wladmir Ivan de Albuquerque (CPF 028.893.134-33); Wolney
Rodrigues Amorim (CPF 069.527.246-21); Yara Cristina dos Santos
(CPF 108.776.426-21); Yara Prates Souza Pereira (CPF 103.778.066-
33); Yara Tallytta de Sa (CPF 065.366.924-03); Yeda Martha Xavier
(CPF 039.377.096-65); Yngrit de Melo Brigido Nunes (CPF
112.423.786-00); Yuri Philippe Pinto da Costa (CPF 101.474.986-78);
Yuri Yassi (CPF 031.331.195-16); Yuri de Souza Mendonca (CPF
063.632.196-71); Zaida Lopes da Silva (CPF 071.167.906-16); Zara
Caroline Raquel de Oliveira (CPF 088.121.024-25); Zelia Correia de



Nº 113, terça-feira, 14 de junho de 2011126 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011061400126

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Araujo Lima Neta (CPF 055.577.594-17); Zelia Viana de Sousa (CPF
598.371.604-20); Zenaide Ferreira Brito (CPF 077.667.356-44); Zilda
de Souza Silva (CPF 060.146.426-50); Zilma Sousa de Araujo (CPF
001.970.625-12); Zirlando Mauricio Pinheiro (CPF 675.061.945-20)

1.3. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3622/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.323/2011-5 (CPF ATOS DE ADMIS-
SÃO)

1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Abel Rodrigues dos Santos (CPF

079.892.796-81); Abel de Araujo Almeida Reis (CPF 006.532.396-
37); Abelardo Manoel Nabuco de Andrade (CPF 029.232.366-29);
Acacio Rodrigues de Almeida (CPF 088.227.346-96); Achiulle Ro-
berto Kiss (CPF 933.810.428-15); Adair Fernandes do Nascimento
(CPF 457.618.416-49); Adair Mansueto dos Santos (CPF
277.907.116-87); Adair Mendes da Costa (CPF 981.021.176-72);
Adalberto Rodrigues Soares (CPF 526.588.488-20); Adalgiza Moreira
Oliveira (CPF 031.809.276-07); Adao Veiga Santos (CPF
272.618.756-00); Adao dos Reis de Oliveira Santos (CPF
065.641.576-22); Adauto Moreira Fonseca (CPF 658.746.171-91);
Adeilson Felix dos Santos (CPF 288.232.688-26); Adeilson Rosa de
Jesus (CPF 079.747.536-25); Adelaide Batista de Castro (CPF
297.222.256-34); Adelaine Lucia da Silva Guedes (CPF 065.759.846-
14); Adelia Ferreira de Aguiar Costa (CPF 026.973.936-09); Adelia
Pereira Costa (CPF 327.712.236-00); Adelia Pereira dos Santos (CPF
103.371.576-00); Adelina Petit de Oliveira (CPF 690.860.106-44);
Adelino Adirsio de Souza (CPF 130.250.826-15); Adelio Bernardes
Bueno Junior (CPF 107.462.846-24); Adelmo Jose Alves (CPF
817.373.356-20); Adelvania Sobral Santos (CPF 101.605.756-30);
Ademir Jose Pereira (CPF 099.576.976-17); Ademir Rocha Ferreira
(CPF 110.467.556-09); Ademy Neves Gusmao (CPF 118.785.506-
59); Adenilda Aparecida Martins de Souza (CPF 164.143.968-85);
Adenizia de Fatima Silva (CPF 054.968.216-30); Adi Ferraz Barbosa
(CPF 087.918.256-36); Adiel Marcos Freitas Oliveira (CPF
081.632.416-67); Adilene Ferreira dos Santos (CPF 095.650.396-93);
Adilson Pereira Lima (CPF 092.911.606-28); Adilson Rezende de
Oliveira (CPF 733.098.346-20); Adilson Ribeiro de Souza (CPF
789.275.606-04); Adilson Valentin Zine (CPF 678.059.906-97); Adi-
valdo Paulo Aparecido Santos (CPF 103.961.156-75); Adna Pego
Amorim dos Santos (CPF 696.478.876-04); Adolfo Oliveira Prates
Junior (CPF 032.490.516-59); Adriana Alves Cardoso Martins (CPF
031.061.226-84); Adriana Aparecida Alves Ferreira (CPF
791.261.706-04); Adriana Aparecida Nicolau (CPF 058.775.996-82);
Adriana Aparecida Oliveira (CPF 062.041.906-79); Adriana Apare-
cida Resende (CPF 054.298.286-29); Adriana Aparecida Sales (CPF
008.372.436-29); Adriana Conceicao Pereira (CPF 050.991.386-59);
Adriana Cristina de Oliveira (CPF 074.838.406-50); Adriana Ferreira
de Jesus (CPF 036.321.356-22); Adriana Flores Pacifico (CPF
136.475.968-33); Adriana Goncalves Microni (CPF 042.686.766-19);
Adriana Machado Fonseca (CPF 788.014.516-87); Adriana Mara da
Silva (CPF 077.639.146-10); Adriana Maria Ferreira (CPF
036.051.896-60); Adriana Maria de Jesus (CPF 106.853.456-70);
Adriana Marques Ferreira Silva (CPF 105.144.796-80); Adriana Mo-
reira Demaria (CPF 037.596.336-76); Adriana Ribeiro Neres (CPF
101.513.286-33); Adriana Roberti Duriguetto (CPF 034.811.896-13);
Adriana Santiago Silva de Oliveira (CPF 790.291.836-91); Adriana
Simoes da Silva (CPF 098.282.176-00); Adriana Soares dos Santos
(CPF 092.353.756-22); Adriana Vieira (CPF 006.876.656-47); Adria-
na da Silva (CPF 057.212.066-40); Adriana de Almeida Araujo Ma-
cieira (CPF 960.093.306-53); Adriana de Jesus Matheus (CPF
104.345.926-09); Adriana de Lima Florentin (CPF 229.141.508-57);
Adriana de Souza Rodrigues (CPF 851.886.706-15); Adriane Almeida
Oliveira (CPF 923.598.926-49); Adriane Borges Moreira Dias (CPF
073.395.376-00); Adriane Guimaraes de Melo Almeida (CPF
741.894.096-34); Adriane Maria Herculano Moreira (CPF
635.754.696-87); Adriane Santos Rodrigues Alves (CPF 074.109.476-
24); Adriano Alves de Oliveira (CPF 037.727.736-30); Adriano Gar-
belini (CPF 092.205.788-59); Adriano Goncalves da Fonseca (CPF
930.358.376-00); Adriano Moreira Alves (CPF 034.146.616-67);
Adriano Soares Almeida (CPF 076.666.366-36); Adriano de Souza
Oliveira (CPF 087.146.696-17); Adriano de Souza Silva (CPF
093.196.396-63); Adrieli Bernardes Soares (CPF 077.295.716-92);
Adrielle Maria Batista de Souza (CPF 091.742.436-08); Adriene
Alencar Joviano dos Santos (CPF 857.540.136-04); Adriene de Mo-
raes Franca (CPF 064.223.806-58); Aemerson Frank Silva (CPF
037.177.116-10); Afonso Celso Lisboa da Costa (CPF 384.568.936-
68); Afranio Nogueira Soares Neto (CPF 014.488.756-84); Agatha
Rezende Silva Campos (CPF 108.505.226-50); Agda Araujo Silva
(CPF 469.169.206-10); Agenisia Ferreira Barbosa (CPF 105.672.346-
73); Agilda Maia de Souza (CPF 095.990.866-86); Agileu Penha de
Souza (CPF 082.346.756-21); Agnaldo Dias Ferreira (CPF
839.660.306-59); Aguida Alves de Oliveira (CPF 003.595.636-43);
Aguida Aparecida da Silva (CPF 041.986.966-24); Aguinaldo Gomes
Sales (CPF 031.913.096-75); Aida Ribeiro Silva Chaves (CPF
004.528.496-24); Aida Soares de Miranda (CPF 198.808.396-68);
Ailton Pereira da Costa (CPF 522.104.056-53); Aimee Oliveira Ro-

drigues de Barros (CPF 113.624.796-32); Airton Dias Carneiro Filho
(CPF 894.222.012-68); Aisla Soares da Silva (CPF 102.733.536-59);
Aladir Helena da Silva Gomes (CPF 054.110.376-89); Alan Cesar
Marques (CPF 091.342.826-45); Alan Fabiano Franca (CPF
100.495.556-18); Alan Jones Alves de Moura Cruz (CPF
081.632.746-70); Alan Magno da Cruz Freitas (CPF 097.773.796-92);
Alana Silva da Silva (CPF 048.395.236-22); Albert Denis Reis da
Silva (CPF 089.756.706-43); Albert do Nascimento Silva (CPF
056.431.246-02); Alberto Santos Pereira (CPF 344.100.826-04); Al-
berto Scarano Mechi (CPF 110.290.546-14); Albina Zingari de Souza
(CPF 083.771.326-99); Alceu Rego Badaro (CPF 397.711.055-15);
Alcides Carlos Pereira (CPF 066.622.016-69); Alciene Aparecida Do-
mingos (CPF 055.336.016-78); Alcimar Bandeira de Souza (CPF
112.513.756-85); Alcione Maria Bruschi Magalhaes (CPF
611.082.436-49); Alcione Santos Sena Resende (CPF 693.244.416-
04); Alcirlene da Silva (CPF 062.349.056-09); Alda Francisca de
Sousa (CPF 250.893.586-72); Aldaizio Jose Martins Filho (CPF
103.990.136-01); Alecio Antonio Martins de Oliveira (CPF
089.343.566-00); Alenita Miranda Goncalves (CPF 036.726.776-47);
Alesia Esteves Mendes (CPF 039.572.366-30); Alessandra Carla Mo-
reira de Lima da Silva (CPF 881.385.936-87); Alessandra Coimbra
Costa (CPF 031.915.856-05); Alessandra Costa Felix (CPF
014.494.936-96); Alessandra Duarte Assis (CPF 015.430.626-60);
Alessandra Fagundes de Souza (CPF 098.222.386-22); Alessandra
Garcia Estevam Braga (CPF 084.233.896-93); Alessandra Gomes dos
Santos Barros (CPF 104.050.306-30); Alessandra Jose Vaz da Silva
(CPF 073.790.376-76); Alessandra Mara Cassemiro (CPF
853.271.746-20); Alessandra Regina Franco Simoes (CPF
042.480.516-21); Alessandra Silva Alves Andrade (CPF 008.829.606-
79); Alessandra Silva Goncalves Fernandes (CPF 067.364.956-36);
Alessandra das Gracas de Sousa Lopes (CPF 050.867.936-29); Ales-
sandra de Souza Moura (CPF 091.448.956-90); Alessandra dos Reis
Nogueira (CPF 963.960.756-87); Alessandro Rodrigues de Jesus
(CPF 051.151.256-25); Alex Aguiar de Oliveira (CPF 051.821.356-
02); Alex Alves Murray (CPF 090.102.736-79); Alex Pires Zignago
(CPF 097.153.116-10); Alex Sander Luiz Campos (CPF 087.000.136-
17); Alex Sandro Monteiro de Araujo (CPF 714.528.186-49); Alex
Vaz de Souza (CPF 082.888.576-12); Alex de Jesus Andrade (CPF
057.963.066-85); Alexander Rodrigues Guerra (CPF 538.539.626-
53); Alexander Salles de Aquino (CPF 071.073.006-36); Alexandra
Maria de Rezende (CPF 057.438.286-01); Alexandre Almeida Freire
(CPF 015.639.871-04); Alexandre Augusto Travagini Siqueira (CPF
685.761.026-68); Alexandre Dias Drumond (CPF 613.273.106-78);
Alexandre Duarte de Almeida (CPF 100.100.146-08); Alexandre
Evangelista Amorim Lara (CPF 053.816.826-97); Alexandre Guerra
Chaves Andrade (CPF 060.509.776-31); Alexandre Henrique de Me-
deiros Machado (CPF 914.139.586-72); Alexandre Jose de Araujo
(CPF 027.981.026-18); Alexandre Leonardo Dias Ferreira (CPF
032.387.676-58); Alexandre Lopes Gomes (CPF 118.076.916-32);
Alexandre Marcio Verissimo da Silva (CPF 083.541.186-90); Ale-
xandre Marques Martins (CPF 030.874.306-76); Alexandre Oliveira
Flores da Silva (CPF 013.026.487-30); Alexandre Rodrigues Lima
(CPF 719.754.706-72); Alexandre da Paz Valeriano (CPF
597.252.066-49); Alexandro Pedro de Andrade (CPF 047.823.866-
56); Alexsandra Eliane de Souza (CPF 038.257.896-16); Alice Ga-
briele de Almeida Barbosa (CPF 087.299.006-03); Alice Jeanne Gaia
Santana (CPF 402.288.356-15); Alice Leao Rosa (CPF 091.291.746-
60); Alice Lucchesi de Morais (CPF 013.886.396-29); Alice Maria
Amaral (CPF 050.571.886-31); Alice Veloso Antunes (CPF
119.551.506-56); Aliene Santana da Cruz (CPF 091.173.786-30); Ali-
ne Alves Quirino (CPF 086.279.696-20); Aline Amaral Albano (CPF
114.712.936-37); Aline Antonia Soares Viana (CPF 101.089.496-05);
Aline Antonia da Silva (CPF 102.803.376-12); Aline Aparecida Pa-
tricio (CPF 079.415.276-77); Aline Barbosa de Almeida (CPF
016.316.036-80); Aline Butzke Pittelkow Tetzner (CPF 135.572.847-
94); Aline Camila Moreira Alves (CPF 087.333.406-09); Aline Da-
niella de Souza (CPF 063.645.046-55); Aline Fernanda Carvalho
(CPF 102.590.536-94); Aline Gomes do Couto (CPF 103.633.776-
62); Aline Luciane Candido (CPF 038.350.936-06); Aline Maiane
Costa (CPF 048.676.956-96); Aline Mara de Oliveira (CPF
077.846.916-61); Aline Mariana da Silva (CPF 085.263.276-23); Ali-
ne Marques Martins (CPF 107.421.676-82); Aline Marta Rodrigues
Lustrino (CPF 074.369.706-58); Aline Monteiro de Oliveira (CPF
113.089.696-00); Aline Oliveira da Silva (CPF 054.620.636-01); Ali-
ne Patricia Pena Santos da Costa (CPF 050.868.646-66); Aline Pe-
reira Miranda (CPF 087.053.956-66); Aline Ribeiro de Souza (CPF
098.290.526-21); Aline Rodrigues Dias (CPF 083.812.436-45); Aline
Santiago dos Reis Souza (CPF 042.691.586-03); Aline Santos Fer-
reira Saldanha (CPF 081.146.016-98); Aline Santos do Nascimento
(CPF 066.374.946-82); Aline Teixeira da Silva (CPF 115.455.096-
62); Aline de Carvalho (CPF 097.880.416-39); Aline de Lima Ber-
toldo (CPF 102.747.636-80); Alinne Souza Ribeiro (CPF
985.304.102-20); Alison de Padua Simas (CPF 110.540.246-00);
Alisson Gomes de Souza (CPF 017.367.006-77); Alisson Leandro
Vitor (CPF 547.858.396-00); Alisson Ramos Silva (CPF 102.968.946-
64); Allan Junio Ricardo (CPF 012.463.526-13); Allanne Pillar Dias
Gonzaga (CPF 008.449.105-11); Allexandre Pereira Xavier Pinto
(CPF 085.796.396-11); Almircelio Seneval Ferreira (CPF
396.100.556-72); Altair Alves da Penha (CPF 013.304.956-67); Altair
Pereira Coimbra (CPF 028.541.528-08); Altieres Martins Lourenco
(CPF 102.594.526-37); Aluana de Souza Pinto (CPF 097.479.246-
25); Alvaro Lourenco Costa (CPF 083.070.526-02); Alvaro dos San-
tos Pinto (CPF 120.850.957-80); Alysson Neves Lima (CPF
122.168.826-07); Alzenir Florentina Alves (CPF 087.547.036-03);
Amanda Carlos Alves Silva (CPF 087.959.826-39); Amanda Carolina
Taveira de Souza (CPF 081.113.286-21); Amanda Dias Dutra (CPF
073.773.666-64); Amanda Fraga Vieira (CPF 072.659.406-79);
Amanda Kenia Araujo dos Santos (CPF 069.508.706-12); Amanda
Lima da Silva (CPF 110.741.256-06); Amanda Lourenco da Silva
(CPF 106.752.046-58); Amanda Luisa Braga (CPF 073.009.386-71);

Amanda Mariana da Cruz Gomes Coutinho (CPF 015.688.446-11);
Amanda Mendes de Oliveira (CPF 107.348.166-26); Amanda Prates
Ferreira Goncalves (CPF 058.264.955-29); Amanda Rezende da Cos-
ta (CPF 093.533.956-66); Amanda Rodrigues dos Santos (CPF
098.450.336-60); Amanda de Rezende Alves (CPF 047.581.626-97);
Amanda do Prado Silveira (CPF 016.735.356-07); Amarildo de Oli-
veira Silva (CPF 548.731.696-15); Amarilis Pereira Peixoto (CPF
077.535.386-83); Ambrosina Pereira Carneiro (CPF 896.705.153-00);
Amelia Cordeiro de Azevedo Assis (CPF 420.034.076-34); Amilda
Alves de Souza (CPF 963.536.516-00); Ana Alice Ferreira (CPF
055.591.296-58); Ana Alice Zanin (CPF 963.592.426-72); Ana Bea-
triz Teixeira Morado (CPF 014.744.366-09); Ana Bernardo de Lima
Borges (CPF 011.908.076-10); Ana Bethonico Muniz (CPF
344.743.906-87); Ana Carla Pedrosa Gomes (CPF 027.981.856-45);
Ana Carla Soares (CPF 561.584.596-15); Ana Carolina Araujo Silva
(CPF 079.417.186-93); Ana Carolina Ferreira Rocha (CPF
085.649.106-32); Ana Carolina Leonel de Oliveira (CPF
104.974.696-18); Ana Carolina Moreira de Vasconcelos (CPF
073.207.116-05); Ana Carolina Ribeiro de Oliveira (CPF
088.403.136-56); Ana Carolina Silva Torres (CPF 090.517.806-80);
Ana Carolina Teixeira (CPF 066.208.246-09); Ana Carolina de Oli-
veira Talma (CPF 094.359.266-65); Ana Carolina de Souza Otoni
(CPF 087.535.386-09); Ana Carolina dos Santos Ferreira (CPF
092.989.206-28); Ana Cecilia de Moura Oliveira (CPF 026.044.516-
97); Ana Claudia Alves de Rezende (CPF 788.209.016-68); Ana
Claudia Araujo Viana (CPF 019.919.951-56); Ana Claudia Barbosa
(CPF 813.381.556-87); Ana Claudia Gomes (CPF 095.096.396-80);
Ana Claudia Guedes Reis Michel (CPF 016.648.296-01); Ana Clau-
dia Oliveira (CPF 367.268.138-56); Ana Claudia Rabelo da Silva
(CPF 033.129.566-09); Ana Claudia Ribeiro Silva (CPF 084.501.196-
00); Ana Claudia Vilar dos Santos (CPF 112.643.776-06); Ana Clau-
dia de Morais (CPF 097.813.756-63); Ana Cristina Afonso Rocha
(CPF 054.117.026-07); Ana Cristina Galiotto (CPF 949.653.078-87);
Ana Cristina Godoy Meireles da Costa (CPF 059.388.066-82); Ana
Cristina Medeiros Aguiar (CPF 117.496.766-80); Ana Cristina Tomaz
Mayrink (CPF 668.462.006-06); Ana Cristina da Silva Santos (CPF
063.792.856-36); Ana Cristina de Castro Domiciano (CPF
075.081.386-51); Ana Elisa Pereira Coelho (CPF 107.543.836-52);
Ana Ferreira de Castro (CPF 036.094.846-40); Ana Flavia Pinto (CPF
046.341.686-42); Ana Flavia da Silveira (CPF 016.539.926-03); Ana
Flavia de Souza (CPF 080.853.886-18); Ana Gabriela Sander Morais
Ivatio (CPF 070.848.936-28); Ana Izaura Araujo (CPF 314.525.406-
59); Ana Karla Oliveira dos Santos (CPF 036.728.586-09); Ana Ka-
roline Pires Pereira (CPF 108.641.876-02); Ana Lucia Alves da Cu-
nha (CPF 090.537.016-30); Ana Lucia Ribeiro Morais (CPF
595.779.676-04); Ana Lucia de Oliveira (CPF 047.583.956-08); Ana
Lucia de Souza Carvalho (CPF 154.868.506-20); Ana Luisa Rabelo
Venancio (CPF 071.274.546-71); Ana Luisa Silvestre Araujo Neto
(CPF 079.259.266-27); Ana Luiza Magalhaes Viola (CPF
086.829.726-70); Ana Luiza Martins dos Santos (CPF 096.723.646-
01); Ana Luiza Souza Ribeiro (CPF 081.341.576-45); Ana Luiza
Tolentino Biet (CPF 079.983.046-18); Ana Luiza dos Santos Costa
(CPF 060.473.556-17); Ana Marcia Saturnino Rodrigues (CPF
109.469.606-40); Ana Marfa de Oliveira Figueiredo (CPF
034.355.866-13); Ana Maria Ferreira (CPF 695.319.356-53); Ana
Maria Figueiroa (CPF 838.652.686-68); Ana Maria Langbehn Nicacio
(CPF 011.192.436-70); Ana Maria Laporte (CPF 133.187.136-00);
Ana Maria Silveira (CPF 053.904.236-66); Ana Maria Vitolo Celeste
(CPF 318.598.106-59); Ana Maria da Silva (CPF 017.334.016-44);
Ana Maria da Silva Moutim (CPF 091.716.256-07); Ana Maria de
Fatima Quelis (CPF 087.186.988-83); Ana Maria de Jesus Aguiar
(CPF 849.900.586-15); Ana Paula Aguiar Santos (CPF 065.100.756-
95); Ana Paula Alves Torres (CPF 046.604.226-40); Ana Paula Assis
da Costa (CPF 746.289.416-53); Ana Paula Campos (CPF
043.010.796-02); Ana Paula Fernandes (CPF 092.859.176-07); Ana
Paula Macedo de Oliveira (CPF 066.550.296-60); Ana Paula Oliveira
(CPF 055.930.076-08); Ana Paula Pereira (CPF 044.024.496-00);
Ana Paula Pereira da Silva (CPF 092.261.216-13); Ana Paula Pereira
de Lima Dantas (CPF 056.410.056-06); Ana Paula Resende (CPF
093.363.576-11); Ana Paula Rodrigues Bueno (CPF 098.491.996-10);
Ana Paula Teixeira de Queiroz (CPF 959.511.306-97); Ana Paula da
Silva Dias (CPF 097.512.406-46); Ana Paula de Oliveira Abreu (CPF
107.762.536-70); Ana Paula de Sa Sales (CPF 084.002.286-77); Ana
Paula de Souza Santos (CPF 088.261.416-90); Ana Paula do Nas-
cimento Coroa (CPF 047.044.776-14); Ana Paula dos Santos Marques
(CPF 075.737.776-98); Ana Sara Duraes Ferreira Fernandes (CPF
116.946.956-62); Ana Tereza Pereira Silva (CPF 100.622.776-85);
Anaclice de Paula Acosta (CPF 050.185.646-36); Anaila Aparecida
Fernandes Costa (CPF 113.730.256-97); Anair Lusia Mamede Nunes
(CPF 652.445.836-20); Analice Nascimento dos Santos (CPF
013.770.448-82); Anan Keilan Bispo Santos (CPF 110.492.686-52);
Ananda Carvalho Martins (CPF 107.096.756-40); Anderson Andrade
(CPF 049.647.426-01); Anderson Augusto Ruas Souto (CPF
062.507.816-09); Anderson Carvalho de Oliveira (CPF 108.139.786-
10); Anderson Chaves de Almeida (CPF 013.985.676-55); Anderson
Clecio Brito Santana (CPF 110.254.816-23); Anderson Fernando Nas-
cimento dos Santos (CPF 066.552.046-82); Anderson Garcia Do-
mingos (CPF 037.340.156-69); Anderson Ladeia de Almeida (CPF
549.909.206-00); Anderson Lopes Rosa (CPF 000.059.776-73); An-
derson Patrick Brito de Souza (CPF 101.595.646-70); Anderson Pe-
reira da Silva (CPF 065.705.286-88); Anderson Rodrigo Silva (CPF
863.033.096-15); Anderson de Oliveira Ruela (CPF 103.866.136-64);
Andeson Damasceno Vieira (CPF 099.033.176-89); Andiara Souza
Pinheiro (CPF 077.017.326-83); Andre Almeida Carmo (CPF
087.757.156-27); Andre Augusto Alves Barbosa (CPF 076.754.876-
05); Andre Batista de Matos (CPF 083.146.866-11); Andre Carvalho
Alcantara (CPF 108.758.866-98); Andre Chaves Viana Leao (CPF
101.042.096-82); Andre Dias Valente Machado (CPF 344.091.598-
01); Andre Dutra Raimundo (CPF 718.654.466-53); Andre Evan-
gelista de Castro (CPF 082.702.846-61); Andre Fonseca de Oliveira
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(CPF 076.833.376-84); Andre Guerra de Souza (CPF 040.765.226-
48); Andre Leite de Melo (CPF 101.236.786-09); Andre Luiz Araujo
Duarte (CPF 067.409.806-40); Andre Luiz Dias Goncalves (CPF
012.803.086-05); Andre Luiz Goncalves Rodrigues (CPF
047.588.226-11); Andre Luiz Portes (CPF 056.742.246-17); Andre
Luiz da Silva (CPF 061.896.086-47); Andre Luiz da Silva (CPF
091.515.346-73); Andre Luiz da Silveira Monteiro (CPF
050.355.096-56); Andre Macedo de Freitas (CPF 106.047.476-08);
Andre Paternostro (CPF 379.117.406-15); Andre Ribeiro Costa (CPF
768.643.326-91); Andre Sena Costa (CPF 100.418.396-84); Andre
Silva Trindade (CPF 055.699.916-97); Andre Soares de Oliveira
(CPF 074.310.016-65); Andre de Miranda Silva (CPF 109.944.476-
47); Andrea Alves Silva (CPF 043.656.386-02); Andrea Cancado
Juste (CPF 075.293.696-44); Andrea Cristina Almeida Vittoretto Bar-
bosa (CPF 062.096.856-76); Andrea Dias de Oliveira (CPF
000.671.266-50); Andrea Goncalves Coelho (CPF 026.910.686-33);
Andrea Lima de Paula Alves (CPF 741.266.876-53); Andrea Pimentel
Goncalves (CPF 091.345.588-10); Andrea Roque Fraga Damasceno
(CPF 067.853.236-22); Andrea de Fatima Moreira (CPF 071.635.586-
86); Andrea de Oliveira Cunha (CPF 065.866.046-21); Andreia Ca-
vaca de Almeida (CPF 954.954.796-53); Andreia Cristina Lima Tei-
xeira do Val (CPF 062.130.006-31); Andreia Cristina da Silva (CPF
017.585.306-18); Andreia Marcia da Silva (CPF 692.764.636-15);
Andreia Priscila dos Santos (CPF 082.558.836-73); Andreia Rodri-
gues dos Santos (CPF 110.685.346-64); Andreia Vicentina Ribeiro
Pimenta (CPF 089.525.436-02); Andreia de Fatima Torres Santos
(CPF 011.167.866-80); Andreia de Jesus Silva (CPF 094.766.556-07);
Andreia do Carmo de Oliveira (CPF 089.579.816-67); Andreia dos
Santos Santiago (CPF 058.312.526-39); Andreia dos Santos Silva
(CPF 030.191.806-60); Andresa Machado Silva (CPF 067.950.616-
04); Andressa Batista Souza (CPF 070.520.666-10); Andressa Mi-
randa da Silva Bezerra (CPF 102.275.036-43); Andressa Natalia Cou-
tinho (CPF 067.562.106-29); Andreza Coelho de Resende (CPF
110.896.186-03); Andreza Felix de Souza (CPF 043.015.576-01); An-
dreza Menezes Barbosa de Amorim (CPF 070.155.286-73); Andreza
Tamara Alves (CPF 113.519.356-82); Aneli Aparecida Alexandre
(CPF 089.568.826-30); Anesia Maria Brant Guimaraes (CPF
420.646.006-04); Anesia do Socorro Vieira Goncalves (CPF
084.154.386-05); Aneylde Maria Alves (CPF 527.437.306-25); An-
gela Janine Vieira (CPF 944.001.131-91); Angela Marcia Leite Vieira
(CPF 108.715.896-64); Angela Maria Gomes da Fonseca (CPF
277.764.358-05); Angela Maria Magalhaes da Cunha (CPF
013.356.586-61); Angela Maria Ribeiro de Faria (CPF 136.637.046-
53); Angela Maria Rodrigues da Silva (CPF 040.308.336-24); Angela
Maria da Silva (CPF 044.545.236-65); Angela Mendes Oliveira (CPF
103.693.946-40); Angela de Cassia Pereira de Lima (CPF
954.419.306-59); Angela de Fatima Ferreira (CPF 622.833.676-20);
Angelica Aparecida de Assis (CPF 092.170.906-46); Angelica Ca-
rolina da Silva (CPF 110.232.006-43); Angelica Cristina da Silva de
Moraes (CPF 073.115.486-08); Angelica Cristina de Paula (CPF
095.029.096-31); Angelica Gomes Goncalves Santos (CPF
075.496.976-20); Angelica Pinto Bouvier (CPF 376.263.718-01); An-
gelica Tomaz Cunha (CPF 082.344.406-67); Angelita de Cassia Ca-
cheado Franca (CPF 778.448.746-00); Angelo Angelini Neto (CPF
066.506.166-80); Angelo Ferreira de Souza (CPF 088.189.816-33);
Angelo Marcio da Costa (CPF 031.818.026-03); Angelo da Silva
Pereira (CPF 012.558.686-86); Aniele Cristina Ferreira Reis Correa
(CPF 028.646.426-89); Aniele Fernandes de Sousa (CPF
081.029.926-70); Anisio Rodrigues de Souza (CPF 868.529.146-15);
Anna Christina Prates Sena (CPF 069.238.596-70); Anna Flavia de
Abreu Cunha (CPF 094.721.296-50); Anna Paula Alves Nunes (CPF
108.407.726-45); Anna Paula Lourenco Lenoar (CPF 105.728.446-
70); Anna Raquel de Oliveira (CPF 057.365.476-00); Anna Stephanie
da Cruz Trindade (CPF 098.933.586-04); Anne Caroline Mendes de
Souza (CPF 096.384.226-96); Anne Cristina Andrade de Oliveira
Ribeiro (CPF 065.029.356-80); Anny Gracielle Rodrigues Brito (CPF
097.588.096-95); Anselmo Felipe Arantes (CPF 102.768.556-04);
Antonia Marcia Marsicano (CPF 402.698.506-78); Antonia Valdineia
Pereira (CPF 090.375.896-26); Antonio Almiro de Amorim Ferreira
(CPF 942.959.996-87); Antonio Astrogesio Gomes (CPF
165.183.066-53); Antonio Batista Ferreira Pinto (CPF 213.129.316-
04); Antonio Carlos Rodrigues da Silva (CPF 504.972.866-53); An-
tonio Carlos Santos Costa (CPF 031.231.556-25); Antonio Carlos de
Almeida Araujo (CPF 105.729.676-75); Antonio Ferreira de Moura
(CPF 560.105.326-04); Antonio Geraldo de Queiroz Neto (CPF
076.501.146-86); Antonio Henrique Pereira Souza (CPF 104.873.926-
04); Antonio Lopes dos Santos Silva (CPF 045.622.946-98); Antonio
Serafim Teixeira Filho (CPF 494.587.956-72); Antonio Tomaz de
Souza Braganca (CPF 066.809.556-37); Antonio da Conceicao Ri-
beiro (CPF 344.231.506-97); Antonio de Padua Dias (CPF
805.365.578-53); Antonioni Alves dos Reis (CPF 094.290.366-88);
Aparecida Bernadete Rodrigues de Souza (CPF 715.446.316-34);
Aparecida Isabel Crepalde Silva (CPF 398.500.566-49); Aparecida
Maria de Oliveira (CPF 889.063.616-53); Aparecida Pereira de Oli-
veira (CPF 063.670.496-30); Aparecida de Fatima de Moraes Melo
(CPF 073.978.786-10); Aparecida de Jesus Braga (CPF 548.813.666-
53); Aparecido de Souza (CPF 606.334.926-04); Aquilla Souza Fran-
klin (CPF 086.737.426-84); Araceli Celestina Nascimento Silva (CPF
085.764.796-21); Ariadna de Fatima Belo Cotta (CPF 065.484.546-
85); Ariana Carla Rodrigues Pereira (CPF 085.425.616-43); Ariane
Brandao Silva (CPF 091.579.456-08); Ariane Martins Basso (CPF
089.257.156-00); Ariane Reis Silva (CPF 087.062.326-55); Ariane da
Silva Cruz (CPF 124.704.357-65); Ariane de Pontes Marques Ca-
pobianco (CPF 028.447.426-61); Arianne Miranda Coelho (CPF
097.706.806-48); Ariclenio Valadares Ferrao (CPF 084.902.556-79);
Ariele da Silva Leite (CPF 116.165.756-89); Aristide Vaz da Silva
Neto (CPF 824.054.336-72); Arlan Augusto dos Santos Trindade
(CPF 044.856.336-32); Arlene Aparecida do Nascimento Roza (CPF
097.495.776-39); Arlene Barros Milhomens (CPF 425.488.021-91);
Arlete Alves Magalhaes (CPF 095.970.046-31); Arley Ferreira da

Silva (CPF 069.525.316-61); Arlinda Aparecida dos Santos (CPF
033.815.546-54); Armando Sergio de Souza (CPF 089.739.116-00);
Arnaldo dos Santos Viana (CPF 448.928.536-15); Arthur Alves Leal
Pamplona (CPF 012.441.126-66); Arthur Barros Guimaraes (CPF
083.391.136-82); Arthur Carlos Marques Fernandes (CPF
111.394.336-01); Arthur Cupertino Serpa dos Santos (CPF
117.333.096-83); Arthur Ferreira dos Santos (CPF 068.472.756-00);
Arthur Henrique Rodrigues Siqueira (CPF 094.880.516-12); Arthur
Rodolpho de Paiva Castro (CPF 087.679.596-36); Artur Barbonaglia
da Silva (CPF 563.588.576-49); Astolfo Lima Dias Neto (CPF
112.849.786-72); Ataide Ferreira de Farias (CPF 091.704.596-30);
Athos Kentenichy de Carvalho (CPF 077.973.766-03)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(CPF SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3623/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.324/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Audete Ferreira Dias (CPF 716.394.466-

72); Audre de Almeida (CPF 076.953.536-47); Augusta da Cruz
Costa (CPF 062.690.336-08); Augusto Cesar Januario (CPF
116.509.856-30); Augusto Oliveira Paes (CPF 075.704.626-61); Au-
gusto Teilor Pereira (CPF 107.057.966-12); Aurea Celeste Santos
Brasil (CPF 463.035.616-91); Aurelio Barbosa de Santana (CPF
060.075.156-21); Auristela Bonifacio da Silva (CPF 791.644.986-20);
Auxiliadora Aparecida Fernandes (CPF 028.654.336-25); Ava Porto
(CPF 834.953.556-34); Ayla April de Paula Andrade (CPF
111.431.176-62); Ayra Pollyana Marques Oliveira (CPF 063.982.906-
66); Barbara Aline Merotto da Silva (CPF 014.167.096-73); Barbara
Alves Teixeira Silva (CPF 068.417.816-86); Barbara Barbosa do Pra-
do (CPF 042.494.516-90); Barbara Belan Vilela (CPF 104.269.806-
62); Barbara Camila da Silva Souza (CPF 097.801.626-23); Barbara
Cristina Furtado (CPF 104.149.236-77); Barbara Helen Albino Araujo
(CPF 102.230.246-94); Barbara Kamilla Souza Ramos (CPF
113.031.646-71); Barbara Sueny Gomes Ferreira (CPF 081.255.126-
59); Barbara Vargas Borges (CPF 073.306.626-74); Barbara Virginia
Mendes (CPF 068.392.066-96); Barbara Wine Silva Pinto (CPF
105.175.766-51); Beatriz Alves dos Santos (CPF 041.508.476-81);
Beatriz Barros Silva (CPF 051.676.596-55); Beatriz Donizeti Vila-
rinho Guimaraes (CPF 003.932.276-93); Beatriz Poeiras Silva (CPF
467.519.046-49); Beatriz de Assis Silva Goncalves (CPF
026.106.896-24); Benedito Aparecido da Silva (CPF 960.060.216-
68); Benedito Luciano Paiva Rodrigues (CPF 353.264.766-49); Be-
renice Amaral de Souza (CPF 803.694.996-20); Berenice Pires Reh-
feld Martins (CPF 038.144.846-06); Berenice Vieira de Almeida
(CPF 046.781.386-84); Bernadete Neves Silva Magalhaes (CPF
100.078.606-41); Bernadete da Costa (CPF 640.865.859-87); Ber-
nadete de Lourdes Rosa (CPF 671.030.306-34); Bernardo Guerra
Souza (CPF 064.353.486-50); Bernardo Pessoa de Oliveira (CPF
091.341.216-33); Bianca Soares (CPF 104.032.466-52); Brenda Daia-
ne de Souza Fonseca (CPF 101.321.276-28); Brenda Miranda Leite
Rocha (CPF 122.226.996-14); Brenda Reis Nascimento Flores (CPF
058.472.456-02); Brenner Philippe de Assis (CPF 110.167.226-99);
Brenno Miguel Amador Benfica (CPF 013.834.086-29); Breno Bolina
Goncalves Reis (CPF 090.642.996-09); Breno Ferreira Vargas (CPF
085.378.656-99); Breno Rafael da Cunha Silva (CPF 094.360.426-
55); Breno Ricardo Diniz de Souza (CPF 072.482.866-48); Breno
Rodrigues de Assis (CPF 110.344.546-41); Brisa Coura de Oliveira
(CPF 041.653.436-84); Brisa Pereira dos Reis (CPF 082.461.756-88);
Bruna Aparecida da Silva (CPF 104.183.576-09); Bruna Candida
Carvalho de Oliveira (CPF 056.651.716-70); Bruna Cristhina Car-
valho Mendes (CPF 057.811.476-32); Bruna Cristina Paixao (CPF
095.985.226-36); Bruna Daiana de Souza (CPF 103.593.226-11);
Bruna Fernanda de Castro (CPF 091.769.166-00); Bruna Fonseca
Lopes (CPF 101.033.296-17); Bruna Helena Silva Almeida (CPF
101.326.426-62); Bruna Karla da Silva (CPF 103.252.676-93); Bruna
Maria Nunes Corgosinho (CPF 090.263.656-16); Bruna da Silva Cor-
tez (CPF 104.086.406-69); Bruna de Oliveira Silva (CPF
099.456.486-40); Bruno Aires de Souza Rosa (CPF 086.513.246-18);
Bruno Alcantara Azevedo Cavalcanti de Arruda (CPF 059.124.424-
11); Bruno Alvarez Perez Alvarenga (CPF 109.250.136-33); Bruno
Alvaro dos Santos (CPF 083.306.576-98); Bruno Araujo Dias (CPF
093.967.576-59); Bruno Augusto Moura Francisco (CPF
099.565.556-14); Bruno Braga Ribeiro (CPF 090.978.226-10); Bruno
Costa Coutinho (CPF 548.994.006-91); Bruno Eduardo Magalhaes da
Silva (CPF 099.589.416-78); Bruno Felipe dos Santos (CPF
071.137.676-05); Bruno Guarda Mendonca Silva (CPF 049.946.836-
89); Bruno Henrique Araujo (CPF 095.651.476-66); Bruno Henrique
Chaves Duarte (CPF 078.873.676-03); Bruno Jorge do Amaral (CPF
103.748.216-66); Bruno Lionardo de Paula (CPF 072.839.886-96);
Bruno Loures Rossinol (CPF 061.595.346-88); Bruno Luttembarck
Barreto Vianna (CPF 012.996.426-32); Bruno Monkler Ferreira (CPF
091.892.016-71); Bruno Natalino Viza da Costa (CPF 040.680.626-
84); Bruno Nunes Dias (CPF 024.535.976-12); Bruno Parma Ruela
(CPF 086.082.356-33); Bruno Pereira Nunes (CPF 051.929.766-00);
Bruno Pimentel Leal (CPF 082.963.036-80); Bruno Quintela Zanette
(CPF 072.180.036-05); Bruno Rafael Gomes (CPF 072.380.136-30);
Bruno Reis Drummond (CPF 078.114.756-50); Bruno Saldanha (CPF

115.359.086-70); Bruno Santana Silva (CPF 070.237.766-05); Bruno
Vinicius Carvalho de Freitas (CPF 104.114.436-90); Bruno de Freitas
Andrade Macedo (CPF 096.409.886-50); Bruno de Lima Silva (CPF
092.227.596-30); Bruno de Oliveira Cruz (CPF 063.305.126-80); Ca-
cilda Aparecida Igidio Rodrigues (CPF 825.494.356-72); Caetano Al-
meida Ameno (CPF 097.910.496-37); Caio Cesar Campos Ribeiro
(CPF 045.980.656-48); Caio Cesar Pereira dos Santos (CPF
112.716.006-09); Caio Fabio Baeta Lopes (CPF 062.224.356-02); Ca-
mila Antonia Pereira (CPF 109.381.636-80); Camila Aparecida Silva
Rodrigues (CPF 072.272.166-83); Camila Aparecida Viana Cerqueira
Loredo (CPF 076.183.406-09); Camila Aparecida de Souza Fernandes
(CPF 066.589.006-04); Camila Aparecida do Couto (CPF
093.423.556-25); Camila Araujo Camilo (CPF 068.967.756-10); Ca-
mila Dayane Pereira (CPF 085.990.786-40); Camila Fernandes Ri-
beiro (CPF 079.981.366-42); Camila Garajau do Nascimento Ma-
dureira (CPF 109.266.006-21); Camila Harumi Cruz Uemura (CPF
083.212.466-48); Camila Lorrainy Araujo (CPF 118.352.296-70); Ca-
mila Moura de Oliveira Marcos (CPF 103.457.886-30); Camila Pe-
reira Couto (CPF 093.433.116-21); Camila Regina de Paula Silva
(CPF 050.823.136-14); Camila Silveira Costa (CPF 107.214.716-50);
Camila Silveira Keles (CPF 107.801.666-63); Camila Trindade Viana
(CPF 100.050.176-02); Camila de Sena Correa (CPF 092.877.036-
20); Camila dos Santos Neres (CPF 089.920.986-69); Camilla Ste-
phane Rosa de Assis (CPF 098.215.916-12); Camilla William Costa
(CPF 106.614.586-52); Candida Cristina da Lomba Ribeiro (CPF
965.707.502-59); Carine Alves de Souza (CPF 066.365.306-18); Ca-
rine Santos de Oliveira (CPF 051.200.796-95); Carine da Silva Rios
(CPF 072.408.236-01); Carla Aparecida Diocese (CPF 063.042.556-
67); Carla Aparecida de Oliveira Teixeira (CPF 068.594.746-70);
Carla Augusta Garcia Diaz (CPF 278.950.028-21); Carla Chaves Car-
doso (CPF 000.210.146-71); Carla Cristina Goncalves Diniz (CPF
083.340.526-85); Carla Cristina de Oliveira Penido Miranda Saver-
nine (CPF 014.579.476-84); Carla Evelyn Rosario Menezes (CPF
111.690.836-09); Carla Iria Augusta da Cruz (CPF 030.173.726-69);
Carla Lucilene Santos Rocha (CPF 061.893.796-05); Carla Manaira
Costa Correa (CPF 055.103.876-45); Carla Melo Barbosa (CPF
973.174.626-91); Carla Motta Lage (CPF 060.438.836-51); Carla Pa-
tricia Alves (CPF 058.141.506-02); Carla Roberta Oliveira Miranda
(CPF 102.801.776-66); Carla Simone Oliveira Lima (CPF
032.598.166-31); Carla Sttefani de Alcantara Machado (CPF
116.265.916-52); Carla Vanei Sousa Santos (CPF 062.628.206-39);
Carla de Araujo Ferreira (CPF 092.817.216-35); Carlecy Jose de
Souza (CPF 079.943.336-56); Carlito Pereira de Oliveira (CPF
042.297.416-18); Carlos Alberto Marques Junior (CPF 090.569.676-
06); Carlos Alberto do Nascimento Moraes (CPF 052.592.388-85);
Carlos Antonio Soares (CPF 649.529.166-34); Carlos Antonio de
Araujo (CPF 528.124.806-53); Carlos Augusto Aguiar de Souza (CPF
113.252.656-67); Carlos Diego Miranda (CPF 070.002.416-67); Car-
los Divino Guimaraes Silva (CPF 058.219.536-50); Carlos Eduardo
Leme (CPF 347.413.008-03); Carlos Eduardo de Cordova (CPF
551.671.366-87); Carlos Eugenio Mota Pereira (CPF 054.004.366-
41); Carlos Ferreira da Silva (CPF 007.202.176-44); Carlos Henrique
Cordova (CPF 278.657.896-53); Carlos Henrique Oliveira (CPF
100.164.416-64); Carlos Henrique Santos Simoes (CPF 011.920.705-
26); Carlos Joaquim Alves Santana (CPF 730.889.006-68); Carlos
Jose Quirino (CPF 588.561.028-20); Carlos Jose de Moura (CPF
298.781.286-87); Carlos Lacerda Braga (CPF 042.981.558-11); Car-
los Luis do Nascimento Barbosa (CPF 046.252.056-03); Carlos Mar-
cos Fernandes (CPF 019.825.157-24); Carlos Raniere de Freitas San-
tos (CPF 114.202.936-05); Carlos Roberto Alves (CPF 422.209.046-
87); Carlos Roberto Diogo (CPF 263.740.216-49); Carlos Roberto de
Miranda Junior (CPF 088.393.936-33); Carlyle Decio da Rosa (CPF
948.226.116-04); Carmem Lucia Angela de Souza (CPF 839.243.456-
00); Carmem de Almeida Furbino (CPF 497.840.056-20); Carolina
Cardoso Mendes (CPF 098.240.036-57); Carolina Lacerda de Oliveira
(CPF 002.347.806-30); Carolina Lemes Valadao (CPF 090.463.176-
17); Carolina Rodrigues Silva (CPF 065.387.836-27); Carolina Ste-
phanie Silva Magalhaes (CPF 099.392.566-98); Carolina Teixeira Ra-
belo (CPF 069.063.806-05); Caroline Andrade Vinhal (CPF
103.598.386-93); Caroline Cristiane Campos (CPF 098.126.516-24);
Caroline Lima Martins (CPF 089.695.416-16); Caroline Maciel Ra-
mos (CPF 045.179.736-11); Caroline Marcia Jose (CPF 059.713.336-
07); Cassia Aparecida de Faria Silverio (CPF 887.257.406-44); Cassia
Georgia Morato (CPF 056.365.398-19); Cassia Lima Silva (CPF
093.898.016-56); Cassia Luciana Venancio da Silva (CPF
547.607.636-00); Cassia Patricia Silverio de Lima Silva (CPF
077.026.266-07); Cassia Regina Canela Vieira (CPF 070.704.556-82);
Cassia Regina da Silva (CPF 092.733.226-46); Cassiano Roberto Fer-
reira Juliao (CPF 094.359.226-78); Cassio Augusto Oliveira (CPF
717.489.976-53); Cassio Ferreira (CPF 132.472.636-91); Cassio Fran-
cisco Pinto Tereza de Carvalho (CPF 106.193.736-44); Cassio Quin-
tao Moreira (CPF 082.989.036-09); Cassio Tulio Campos Ribeiro
(CPF 113.519.316-95); Cassio Valerio Soares (CPF 012.946.566-60);
Catia Angelica de Oliveira (CPF 065.346.836-95); Catia Aparecida de
Souza (CPF 099.428.186-26); Catia Carvalho Passos do Carmo (CPF
031.557.246-92); Catia Maria Neves (CPF 851.829.746-04); Catia-
nara Emilia da Cruz Vieira (CPF 092.733.326-09); Cecilia Cristina
dos Santos Silveira (CPF 996.838.906-44); Cecilia Rosa Moreira
Chaves (CPF 106.995.746-17); Cecilia Trindade Alves (CPF
097.605.386-10); Cecilia de Moraes Pereira (CPF 078.941.938-60);
Celeste Aida Batista Mudesto (CPF 417.769.336-72); Celia Aparecida
da Silva (CPF 076.753.346-12); Celia Dias da Silva Andrade (CPF
003.477.736-99); Celia Fernandes Nereu (CPF 564.598.406-44); Ce-
lia Furtado Ribeiro (CPF 001.540.136-76); Celia Ionara Portela Vieira
Xavier (CPF 035.072.166-12); Celia Maria Alves dos Santos (CPF
344.309.036-20); Celia Maria da Fonseca (CPF 076.624.856-92); Ce-
lia de Lourdes da Cruz (CPF 083.135.536-00); Celia dos Passos
Mendonca Xavier (CPF 085.025.516-39); Celio Mauro Conceicao
Tavares (CPF 469.802.026-34); Celma Ribeiro do Amaral (CPF
042.265.626-74); Celsiana Silva Veloso Teixeira (CPF 884.487.546-
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20); Celso Antonio Paiva Filho (CPF 077.646.766-24); Celso Au-
gusto Ferreira Goularte (CPF 105.265.696-03); Celso Camilo de Sou-
za (CPF 046.993.306-22); Celso Cesar de Menezes (CPF
064.600.656-83); Cely de Oliveira Sena (CPF 709.083.466-20); Cesar
Rattes de Andrade Carvalho (CPF 082.150.616-13); Cezar Titato
(CPF 077.085.116-90); Charles Augusto da Silva (CPF 095.668.326-
64); Charles Gonzaga Oscar (CPF 086.058.346-50); Charles Rocha
dos Santos (CPF 036.241.856-08); Charlotte Sophia Fernandes Mo-
reira (CPF 111.614.536-79); Chirla Ferraz Pinheiro (CPF
099.998.996-09); Christhiann Marcell Foscolo Andrade (CPF
079.533.926-74); Christian Felipe Rodrigues da Silva (CPF
097.785.036-64); Christiane Cardoso Champoudry (CPF
089.296.436-71); Christiane Dornelas de Freitas Dutra (CPF
058.911.526-06); Christiane Mohallem (CPF 071.713.026-60); Ch-
ristiane de Sales Ferreira (CPF 105.865.696-18); Christianne Brom
Marques da Silva (CPF 582.597.326-53); Chrystian Allan Amaral de
Souza (CPF 006.151.522-10); Cibele Linhares da Silveira (CPF
455.793.006-97); Cibele Mota dos Santos (CPF 600.023.876-20); Ci-
belle Aparecida de Amorim (CPF 094.145.396-03); Cicera Nunes de
Souza (CPF 080.487.876-52); Cicera da Conceicao Prais Silva (CPF
407.735.586-91); Cicera do Rosario Silva (CPF 086.304.996-64); Ci-
cero Augusto Vilela (CPF 103.213.916-16); Cicero Fava Borges (CPF
092.839.626-64); Cicero de Sousa Silva (CPF 034.445.513-04); Ci-
delia Teodoro da Silva (CPF 069.058.216-16); Cileide Carvalho de
Miranda Fernandes (CPF 910.216.006-44); Cilene Lopes de Barros
(CPF 037.967.668-03); Cincinato Maia Prates (CPF 543.556.726-20);
Cindy Jessica Resende Fernandes (CPF 114.250.926-59); Cinthya
Aparecida Almeida Pais (CPF 042.088.786-57); Cintia Alves de Car-
valho (CPF 076.577.506-93); Cintia Andrea da Silva (CPF
072.461.906-27); Cintia Antonia Barcelos da Silva (CPF
073.723.286-24); Cintia Aparecida Pedrosa Cruz Silva (CPF
069.835.826-08); Cintia Cristina da Paixao Salgado (CPF
014.300.796-30); Cintia Pereira da Silva (CPF 090.820.566-07); Cin-
tia Regina Silva Souza Machado (CPF 040.525.326-51); Cintia Re-
gina de Andrade Alves (CPF 087.694.656-22); Clarissa Alves de
Brito Andrade (CPF 090.595.746-64); Clarissa Natallia Maximo de
Andrade (CPF 091.657.876-33); Claudia Alves Prates de Souza (CPF
897.593.386-53); Claudia Batista Alves (CPF 103.950.746-81); Clau-
dia Beatriz Pereira da Silva Flausino (CPF 936.957.306-25); Claudia
Cristina Ferreira Simoes (CPF 813.053.466-53); Claudia Cunha Pe-
reira (CPF 003.616.566-29); Claudia Dias de Moraes (CPF
012.695.796-73); Claudia Garcia Montes Clemente (CPF
030.352.466-96); Claudia Geralda Inacia Ribeiro (CPF 106.840.136-
22); Claudia Ines Pinheiro Lima (CPF 041.051.116-12); Claudia Lu-
cia de Souza (CPF 479.806.646-04); Claudia Mara Zauli Marcelo
(CPF 057.143.676-50); Claudia Marcelino (CPF 038.752.126-73);
Claudia Marcia Santos (CPF 034.369.126-46); Claudia Marcia do
Patrocinio Luiz da Silva (CPF 767.687.326-68); Claudia Maria Fer-
reira Gomes (CPF 033.496.846-10); Claudia Ribeiro (CPF
063.969.796-83); Claudia Silene de Oliveira (CPF 054.986.106-88);
Claudia Xavier da Silva (CPF 089.540.156-89); Claudia da Conceicao
Chaves (CPF 721.841.756-68); Claudia da Silva Januario Inacio (CPF
016.894.717-00); Claudia de Cassia Machado Melo (CPF
588.629.606-97); Claudia do Couto Moreira Fernandes (CPF
085.564.866-06); Claudia dos Santos (CPF 024.801.216-90); Clau-
diana do Carmo Dutra (CPF 052.333.116-90); Claudiene Aparecida
da Silva (CPF 071.030.036-02); Claudilene Aparecida de Oliveira
(CPF 033.652.886-86); Claudilene Campos Farias (CPF 784.157.806-
72); Claudinei Fernando Carvalho Almeida (CPF 062.914.086-35);
Claudinei Francisco de Oliveira (CPF 032.752.086-83); Claudinei
Randolfo Vaz (CPF 071.501.026-38); Claudineia Aparecida Ferreira
de Sousa (CPF 103.846.466-89); Claudio Adao Rodrigues Pego (CPF
089.719.296-69); Claudio Aparecido Vivas de Carvalho (CPF
757.105.446-04); Claudio Marcius Cornelio (CPF 562.407.676-20);
Claudio Meira Rocha (CPF 851.283.176-68); Claudio Ramos Lopes
(CPF 482.396.156-00); Claudio Roberto Faria (CPF 791.920.336-87);
Claudio Roberto da Cunha (CPF 035.673.376-96); Claydiane Dias
dos Santos (CPF 091.279.386-46); Claydielle Borges de Faria (CPF
085.499.756-30); Cleber Ferreira de Matos (CPF 131.019.006-20);
Cleber Martins Domingos (CPF 970.918.716-34); Cleber Moura de
Oliveira (CPF 541.967.606-00); Cleber Rodrigues Mafort (CPF
043.452.146-96); Cleber Tadeu Rodrigues (CPF 155.847.556-72);
Clecio Monteiro Guimaraes (CPF 038.986.146-46); Cledson Marcio
Epfanio dos Reis Costa (CPF 040.482.946-52); Cledson Pereira Du-
raes (CPF 099.735.096-25); Cleia Mara de Oliveira Guimaraes (CPF
735.457.676-04); Cleia Rodrigues Goncalves Bastos (CPF
012.465.686-24); Cleide Aparecida Siqueira (CPF 073.906.246-80);
Cleide Fatima de Sao Jose (CPF 205.835.756-68); Cleide Maria de
Almeida (CPF 766.730.736-91); Cleide Regina Dias Ferreira (CPF
054.136.766-89); Cleide de Souza Ferreira (CPF 091.752.466-78);
Cleidiane Ferreira de Souza (CPF 081.754.196-95); Cleidileny Apa-
recida Chaves (CPF 103.562.686-16); Cleidimara de Souza (CPF
029.285.656-39); Cleidinei Garcia da Cruz (CPF 069.655.026-14);
Cleidineia Aparecida Rodrigues Mota (CPF 100.802.056-74); Cleir
Lucindo Barbosa (CPF 792.655.106-68); Cleisiane dos Santos Diniz
(CPF 077.553.586-90); Clemilson de Almeida Ribeiro (CPF
052.164.136-50); Cleonice da Silva Rodrigues (CPF 036.188.326-99);
Clerimar Luzia da Silva (CPF 398.954.916-20); Clesia Ilda Ferreira
Pereira (CPF 067.323.446-09); Clesio Jose de Abreu Reis (CPF
440.728.306-82); Clesley Dario Lopes da Silva (CPF 101.941.396-
46); Cleten dos Santos Melo (CPF 096.346.796-41); Cleunice Bar-
bosa da Costa Oliveira (CPF 510.788.806-20); Cleunice Ferreira da
Silva (CPF 324.571.386-04); Cleurice dos Santos (CPF 065.138.796-
55); Cleusa Mara Soriano (CPF 049.954.606-75); Cleusa Pedrosa da
Silva Veloso (CPF 408.780.156-04); Cleusa de Souza Cunha (CPF
282.627.601-82); Cleuza Coura Costa Amaral (CPF 442.759.436-00);
Cleuza Maria Costa Fuscaldi (CPF 372.627.266-68); Cleuza Maria da
Silva (CPF 942.078.368-53); Cleuza Maria de Paula Ferraz (CPF
040.324.736-50); Cleverson Rodrigo Oliveira (CPF 100.771.086-12);
Cleyrison Ferreira Curcio (CPF 054.987.876-93); Cleyton Rodrigues

Vaz (CPF 088.056.496-27); Corina de Fatima Moreira Vieira (CPF
076.728.486-07); Creuza Penha da Silva (CPF 248.940.796-15); Cri-
siele Alves de Paula (CPF 012.710.941-26); Cristian Carla Moreira
Valdevino (CPF 076.944.046-04); Cristiana Aparecida Ferreira de
Andrade (CPF 954.786.396-72); Cristiana Ferreira de Sousa (CPF
057.763.776-25); Cristiane Aparecida Moreira (CPF 050.696.636-40);
Cristiane Aparecida Santos Vieira Aganete (CPF 954.939.306-25);
Cristiane Aparecida da Silva Lopes (CPF 088.307.446-03); Cristiane
Aparecida dos Anjos Pereira (CPF 034.504.896-23); Cristiane Bar-
bosa Gomes (CPF 100.318.266-60); Cristiane Caetano Silva (CPF
066.103.606-50); Cristiane Carla Rabelo (CPF 055.114.186-76); Cris-
tiane Guedes dos Santos (CPF 035.255.336-75); Cristiane Imaculada
Sabino (CPF 038.022.786-07); Cristiane Leopoldino de Almeida
(CPF 062.563.656-23); Cristiane Lilian Bicalho Lara (CPF
086.742.976-33); Cristiane Pereira dos Santos (CPF 105.095.076-38);
Cristiane Silva Mendes (CPF 040.798.936-63); Cristiane Vieira Mar-
ques (CPF 044.287.396-48); Cristiane Vieira de Jesus Silva (CPF
039.113.126-52); Cristiane da Silva (CPF 015.260.166-05); Cristiane
de Melo Campos (CPF 035.074.296-08); Cristiane de Paula Teodoro
(CPF 061.228.476-07); Cristiane dos Santos Correa (CPF
014.364.466-19); Cristiano Avelino Viana (CPF 067.470.686-29);
Cristiano Jose Dias da Costa (CPF 083.380.006-04); Cristiano Melo
Moreira Sans (CPF 980.458.736-04); Cristiano Vilheira Coelho de
Freitas (CPF 109.446.596-83); Cristiano de Souza Cruz (CPF
089.047.266-11); Cristiany Paulline Virginio (CPF 068.925.036-32);
Cristielli Rabelo Marques (CPF 103.028.876-36); Cristiemile Izis
Goncalves de Fatima (CPF 089.299.006-66); Cristina Aparecida Bar-
bosa (CPF 048.499.766-11); Cristina Aparecida Costa (CPF
084.381.186-23); Cristina Chaves Cardoso do Nascimento (CPF
807.202.266-00); Cristina Jota (CPF 017.481.946-31); Cristina Luiza
de Andrade (CPF 659.316.296-53); Cristina Magalhaes Pinto (CPF
316.632.816-53); Cristina Maria Alves da Silva Rodrigues (CPF
829.281.506-68); Cristina Maria de Amorim Campos (CPF
512.351.376-00); Cristina Marques Gontijo (CPF 069.984.436-33);
Cristina Rodrigues Ribeiro de Jesus (CPF 560.023.866-53); Cristina
Soares Fonseca (CPF 077.137.326-08); Cristina Vilela da Costa Reis
(CPF 047.614.686-02); Cristina da Silva Pereira (CPF 082.324.386-
90); Cristine Alves Barbosa (CPF 068.989.816-92); Cristyan Alves de
Brito (CPF 109.756.146-14); Cryslaine da Silva Bombino (CPF
043.536.986-56); Custodia Correia da Silva (CPF 047.341.336-11);
Cynara Ribeiro de Souza (CPF 012.705.276-30); Cynthia Alves Qui-
rino (CPF 092.270.276-45); Cynthia Cristina Botrel Perret (CPF
806.645.986-68); Cynthia Sawaya de Andrada Silva (CPF
083.462.616-08); Cyro Manoel Dias Neves (CPF 978.847.826-34);
Dafnes Martins de Lima (CPF 537.802.485-49); Daiana Cristina de
Assis Dutra (CPF 114.844.476-97); Daiana Figueiredo da Luz (CPF
086.896.196-58); Daiana Francisca de Oliveira (CPF 078.015.026-
04); Daiana Nunes de Oliveira (CPF 084.837.266-29); Daiana Paula
Povoa Alves (CPF 068.743.386-09); Daiana Rocha Flores (CPF
114.705.326-03); Daiana Silva Araujo (CPF 110.183.006-94); Daiane
Borges Azevedo (CPF 083.123.106-81); Daiane Borges Oliveira
(CPF 097.277.206-50); Daiane Carla Novaes (CPF 100.607.976-90);
Daiane Cristina Ferreira (CPF 101.635.916-01); Daiane Gabriela Ri-
beiro (CPF 362.192.118-47); Daiane Hastenreites Nunes (CPF
099.355.356-73); Daiane Mariana Silva (CPF 111.188.356-46); Daia-
ne Peres de Souza Silva (CPF 096.790.946-50); Daiane Ribeiro dos
Santos (CPF 053.081.286-00); Daiane Rodrigues Gomes Camargos
(CPF 104.035.346-07); Daiani Teixeira Lopes (CPF 078.383.396-26);
Daianne Claudia dos Santos (CPF 081.569.406-79); Daidina Viviane
Breder Penha (CPF 026.191.046-96); Daiene Costa de Freitas Al-
meida (CPF 110.010.156-06); Dais Marques Cunha Castro (CPF
450.816.706-34); Dalberto Martins Moreira Junior (CPF 080.537.446-
99); Dalila Luisa da Mota Santos (CPF 095.250.756-05); Dalila Maria
da Silva (CPF 080.670.146-39); Dalmo Arantes da Cunha (CPF
073.450.236-21); Dalva Luiz Ramos (CPF 328.192.776-91); Dalva de
Oliveira (CPF 820.474.996-15); Damaris Starling Ferreira Araujo
(CPF 093.611.906-36); Damiana Marques Cardoso Meira (CPF
106.187.256-44); Daniel Bruno Oliveira Lopes (CPF 090.582.606-
07); Daniel Costa de Almeida (CPF 013.872.396-60); Daniel Dutra
Soares (CPF 953.572.116-04); Daniel Fonseca da Mota (CPF
040.984.296-67); Daniel Heliodoro dos Santos (CPF 078.312.236-
57); Daniel Martins Silva (CPF 086.634.426-88); Daniel Pereira de
Assis (CPF 104.165.356-58); Daniel Pereira de Souza (CPF
061.681.636-70); Daniel Ramalho Dutra (CPF 094.873.596-13); Da-
niel de Araujo Silva (CPF 065.919.886-02); Daniel de Moraes Ro-
drigues (CPF 107.726.666-95); Daniel dos Santos Fernandes (CPF
083.367.026-36); Daniela Aparecida Morais (CPF 090.843.526-61);
Daniela Auxiliadora de Oliveira Sete (CPF 042.711.166-88); Daniela
Caldeira de Franca (CPF 086.256.796-33); Daniela Costa Figueiredo
(CPF 054.835.806-05); Daniela Cristina Martins Teixeira (CPF
100.942.086-03); Daniela Goncalves Ferrarezi (CPF 067.789.866-54);
Daniela Helena Terra Santos (CPF 048.699.086-97); Daniela Jacinto
de Moura (CPF 365.915.338-93); Daniela Keila Andrade Fernandes
(CPF 110.393.686-70); Daniela Luiz dos Santos (CPF 120.269.976-
67); Daniela Maria Pires (CPF 061.291.176-47); Daniela Nunes da
Silva (CPF 033.231.786-29); Daniela Pereira Ramos de Oliveira (CPF
082.554.446-70); Daniela Pereira Souza (CPF 083.502.586-16); Da-
niela Pereira da Silva (CPF 088.132.426-46); Daniela Ribeiro Naves
(CPF 103.481.466-47); Daniela da Costa Duarte (CPF 117.586.896-
50); Daniela da Silva Chaves (CPF 089.077.766-79); Daniela de
Araujo (CPF 121.842.556-37); Daniela de Lourdes Simoes Ferreira
(CPF 083.203.236-06); Daniela de Oliveira Souza Braga (CPF
067.852.216-25); Daniele Aparecida Peixoto (CPF 074.100.686-39);
Daniele Artidema Moura Peixoto (CPF 116.465.176-52); Daniele
Cristina Fernandes (CPF 047.138.176-43); Daniele Sena Trindade
(CPF 064.578.626-83); Daniele Tais da Cruz (CPF 106.259.036-84);
Daniele Valeriana dos Santos (CPF 113.130.406-30); Daniele das
Gracas Fortunato (CPF 108.714.966-58); Daniella Correa Abdalla
(CPF 109.553.386-03); Danielle Alves Veloso (CPF 001.165.776-65);
Danielle Anastacio Oliveira (CPF 014.796.706-69); Danielle Gon-

calves Dias (CPF 054.662.156-27); Danielle Maria da Silva Basilio
(CPF 092.358.156-14); Danielle Moreira da Silva (CPF 053.552.826-
44); Danielle Ribeiro dos Reis Novais (CPF 058.274.016-92); Da-
nielle Rodrigues Soares (CPF 084.763.236-97); Danielle Samanta An-
drade Bie (CPF 016.044.716-03); Danielle Santos Rocha (CPF
028.170.866-51); Danielle de Jesus Silva (CPF 113.203.236-93); Da-
nielli Figueiredo Superbi (CPF 117.268.546-04); Danila Maria Alves
de Abreu (CPF 060.932.816-63); Danila da Silva Ribeiro (CPF
103.636.326-03); Danile Duarte Ananias (CPF 105.298.526-24); Da-
nilla Gomes Carvalho (CPF 110.205.156-00); Danilo Agripino de
Jesus (CPF 083.634.896-62); Danilo Barbosa Bonfim (CPF
070.020.286-26); Danilo Barbosa de Almeida (CPF 084.617.516-98);
Danilo Cordeiro Maciel (CPF 100.327.356-42); Danilo Diego de Oli-
veira (CPF 016.229.076-47); Danilo Goncalves Vicente (CPF
089.928.016-10); Danilo Magno de Barcelos (CPF 110.016.716-19);
Danilo Vieira Oliveira (CPF 073.138.506-38); Danusa Resende de
Oliveura (CPF 031.827.906-17); Darcio Gonzaga de Lima (CPF
643.488.498-20)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3624/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.325/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Dardiele Amaral Santos (CPF

063.989.476-30); Darlan Izac dos Santos (CPF 067.131.796-22); Davi
Boaz Ferreira de Jesus (CPF 013.421.816-70); Davi Otacilio Nas-
cimento (CPF 422.470.556-72); David Alves Ruas Silva (CPF
090.281.716-73); Davidson Gomes da Costa (CPF 034.506.116-07);
Davidson da Silva Souza (CPF 044.899.966-83); Davison Pereira
(CPF 106.932.886-39); Dayana Aparecida Xavier Silva (CPF
069.937.776-57); Dayana Flavia Nascimento Silva (CPF
068.790.056-59); Dayane Santana Barbosa (CPF 083.107.876-69);
Dayanna Marra Souza (CPF 087.124.326-10); Dayanne Francisco dos
Santos (CPF 065.125.026-98); Dayanne Tasende Oliveira (CPF
078.205.446-35); Daybe Trindade Moreira Carvalho (CPF
001.388.646-08); Dayse Aguiar de Souza (CPF 085.038.416-81);
Dayse Aureliano dos Santos (CPF 092.610.756-90); Dayse Nasci-
mento Aleixo (CPF 041.751.066-77); Debelio Pereira Leal (CPF
015.399.706-04); Debora Andrade Faria (CPF 093.269.886-78); De-
bora Carolina Silva Gomes (CPF 076.738.866-69); Debora Cristina
Aramuni de Carvalho (CPF 662.664.916-72); Debora Cristine do
Amaral Silva (CPF 086.574.536-65); Debora Darley dos Santos Ro-
cha (CPF 091.518.276-97); Debora Dorneles Antonio (CPF
075.184.876-08); Debora Ferreira da Silva (CPF 109.804.396-04);
Debora Karina Lourenco (CPF 089.317.116-62); Debora Mariana Sil-
va Ferreira (CPF 099.941.596-40); Debora Reis Miranda (CPF
091.466.906-03); Debora de Castro Lopes (CPF 107.301.876-83); De-
bora de Paula Lopes (CPF 077.105.066-66); Deborah Aparecida Pra-
dobonifaciode Menezes Soares Dias (CPF 884.154.226-87); Deborah
Ramos Kind (CPF 056.604.176-63); Deborah dos Santos Martins
(CPF 070.869.666-06); Deguimar Fernandes dos Santos (CPF
087.360.276-50); Deise Karine Pacheco dos Santos (CPF
073.402.756-73); Deisy Grazielle Ferreira (CPF 109.359.726-76);
Deivison Tiago de Andrade (CPF 104.772.796-00); Dejanira Pedrosa
(CPF 979.642.126-72); Dejeane Ferreira Antunes (CPF 006.705.276-
29); Dejeline Carolina Goncalves (CPF 111.500.716-56); Delcio Ven-
tura Leite (CPF 872.550.306-53); Delma Adriana Freitas de Oliveira
(CPF 186.357.252-04); Delvane de Oliveira Silva (CPF 119.926.566-
73); Demes Marques da Silva (CPF 033.474.976-00); Dener Wan-
deson dos Santos (CPF 072.516.466-25); Denia Ferreira Pires (CPF
058.360.746-23); Denice Aparecida de Oliveira (CPF 072.861.436-
70); Denilza Teixeira (CPF 953.565.686-49); Denis Antonio Pereira
Guimaraes (CPF 046.143.336-21); Denis Santana Marias (CPF
084.204.046-32); Denise Alves Robson (CPF 976.657.116-34); De-
nise Alves do Amaral (CPF 076.666.696-40); Denise Bernardes (CPF
622.201.876-91); Denise Carvalho Rocha (CPF 041.882.676-58); De-
nise Moreira Passini Araujo (CPF 415.719.326-15); Denise Moreira
da Silva (CPF 106.259.237-90); Denison Wallace Araujo (CPF
081.303.276-86); Deraldo Pereira dos Santos Junior (CPF
110.644.066-88); Dereck Solon Oliveira Correa (CPF 084.950.466-
01); Dermany de Oliveira Junior (CPF 064.907.076-32); Deusenito
Pereira Silva (CPF 374.336.318-60); Diana Rodrigues de Souza (CPF
007.484.956-57); Diana Silva Ramos (CPF 065.184.666-85); Diego
Aparecido Rosendo (CPF 097.992.506-17); Diego Cardoso de Araujo
(CPF 058.023.456-83); Diego Carlos de Souza Assis (CPF
090.772.636-40); Diego Dambrosio Carvalho (CPF 048.025.596-23);
Diego Donizete Carvalho Moreira (CPF 103.998.676-51); Diego Gar-
cia Ribeiro (CPF 093.005.726-01); Diego Henrique Novy Gandini
(CPF 103.441.326-09); Diego Izidoro Alves (CPF 107.502.296-75);
Diego Jair Ribeiro (CPF 089.052.566-86); Diego Lago Morais Bar-
bosa (CPF 067.643.426-60); Diego Luiz Freitas Duarte (CPF
063.441.466-64); Diego Resende de Santana (CPF 082.973.976-96);
Diego Rodrigues de Oliveira (CPF 015.842.746-70); Diego Vargas
Marinho (CPF 127.432.987-66); Diego Victor Cezar (CPF
014.840.856-71); Diego Wilian de Souza Silva (CPF 077.848.776-
84); Diego de Souza Almeida (CPF 103.199.266-99); Dieison Fran-
cisco de Oliveira (CPF 102.755.576-42); Diely Cristina Pereira (CPF
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090.293.436-80); Dieny Calegari (CPF 049.557.466-08); Diliana
Marcia de Barros Lisboa (CPF 828.978.756-15); Dilma Aparecida da
Silva Soares (CPF 726.460.716-04); Dilma Maria de Oliveira Cor-
deiro (CPF 891.448.305-30); Dilmara Roberta Diane de Lima (CPF
102.750.896-06); Dimaria Aparecida Fernandes Dias (CPF
077.336.516-89); Dimas Antonio da Silveira Zaponi (CPF
436.615.646-68); Diocleciano Henrique Goncalves do Carmo (CPF
067.006.716-47); Diogenes Severo Nunes (CPF 140.911.006-00);
Diogo Dias Lisboa (CPF 114.003.466-90); Diogo Henrique da Rosa
(CPF 116.361.806-39); Diogo Hilario Rodrigues Lopes (CPF
063.918.766-81); Diogo Ribeiro (CPF 088.736.476-42); Diogo Souto
Simoes (CPF 072.928.526-02); Diogo de Almeida Raimundo (CPF
089.812.946-07); Dione Oliveira Santos (CPF 109.431.526-58); Dio-
ne Poliana Ramos de Oliveira (CPF 003.149.036-07); Dione da Con-
solacao Ferreira (CPF 932.942.636-00); Dirce Maria Consolacao Sil-
verio (CPF 422.001.486-15); Dircilene de Carvalho (CPF
899.362.216-72); Dircineia da Silva Zanin (CPF 762.585.806-53);
Diva Maria Rocha Borges (CPF 220.400.216-04); Divanilda dos San-
tos Medeiros (CPF 000.752.276-22); Divina Maria de Faria (CPF
721.419.136-91); Djalma Costa Romanelli Junior (CPF 851.228.076-
04); Djalma de Oliveira Ribeiro (CPF 092.810.816-36); Dolva Garcia
da Mota (CPF 023.871.916-25); Dominga Pereira da Paixao (CPF
005.965.015-01); Domingos Jeronimo da Silva (CPF 799.497.976-
91); Domingos Savio Silva Santos (CPF 558.451.696-15); Donizete
Alves Longo (CPF 109.185.866-74); Donizetti Pereira Rocha (CPF
879.956.036-49); Donys Daniel Lara (CPF 094.907.216-89); Douglas
Andrade Lopes (CPF 083.554.026-00); Douglas Conrado Ferreira
(CPF 067.033.936-99); Douglas Correa da Silva (CPF 073.347.086-
60); Douglas Goncalves da Fonseca (CPF 628.277.666-04); Douglas
Henrique Sabino (CPF 087.515.716-50); Douglas Oliveira Aguiar
(CPF 092.728.566-55); Douglas Resende Ribeiro (CPF 097.818.056-
92); Douglas Rinald Ferreira (CPF 049.816.766-62); Douglas Ro-
drigues Batista (CPF 105.661.027-14); Douglas Schettini Andrade
(CPF 080.820.916-73); Douglas William Moreira (CPF 091.864.226-
42); Driele Souza Silva Carvalho (CPF 084.081.986-29); Dulce Maria
Ribeiro Ferreira (CPF 401.819.796-91); Dulce Minete (CPF
574.813.267-20); Dulce de Jesus Luiz (CPF 043.554.835-25); Dul-
cemar de Souza Leao Coelho (CPF 401.871.286-34); Dulcileia Ga-
lantini Leoncio Assis (CPF 042.715.006-07); Dulcinara Dias de Frei-
tas (CPF 050.093.606-40); Dunia Michailowsky Gomes Soares (CPF
100.931.976-08); Edecarlos Esteves (CPF 045.647.956-27); Edenilson
Amaral Goncalves (CPF 108.113.026-10); Edenise Silva de Souza
(CPF 084.379.036-96); Eder Alves (CPF 062.852.196-05); Eder dos
Reis de Lima (CPF 078.100.826-39); Ederson Silva Marques (CPF
072.193.796-92); Edesio Eustaquio Avelar (CPF 203.763.676-87);
Edevaldo Alves Pereira (CPF 067.270.496-02); Edgar Pereira Nas-
cimento (CPF 073.927.226-89); Edgar de Araujo Lima (CPF
058.504.336-19); Edgard Fernando Miranda Santos (CPF
085.109.826-60); Edgard Leite de Oliveira (CPF 014.115.366-06);
Ediege Oliveira de Moraes (CPF 083.910.186-44); Ediene Ferreira da
Silva Souza (CPF 041.018.136-63); Ediene Rosa de Queiros (CPF
110.812.666-94); Edigelson Pereira da Rocha (CPF 106.565.316-65);
Edilaine Aparecida Teixeira dos Santos (CPF 044.705.136-95); Edi-
laine Suzi Puche de Almeida (CPF 098.911.048-69); Edilaine Teixeira
(CPF 688.538.316-34); Edilaine da Silva Carvalho (CPF
114.545.686-31); Edilene Mendes da Silva (CPF 012.489.711-83);
Edilene Pereira da Silva (CPF 106.579.936-54); Edilene Pinheiro
Alencar (CPF 048.314.836-99); Edilene da Silva Martins Albino de
Oliveira (CPF 045.648.696-80); Edilmar Luiz de Matos Filho (CPF
065.682.746-74); Edilson Soares Pereira (CPF 095.781.396-16); Edi-
lucia Batista Amorim (CPF 033.826.916-98); Edimilson Silva Batista
(CPF 743.153.236-91); Edinalva Jaconi Oliveira (CPF 103.385.597-
95); Edinalva das Merces Pires Lopes (CPF 058.705.666-57); Edineia
Aparecida de Oliveira Barbosa (CPF 030.277.506-40); Edinilsa Soa-
res da Cruz (CPF 077.052.286-61); Edione de Castro (CPF
015.131.246-09); Edirley Coelho Goncalves (CPF 071.127.906-38);
Edison Moreira Tadeu (CPF 265.498.596-20); Edite Rodrigues Ber-
nabe (CPF 032.398.596-37); Edivaldo de Almeida Reis (CPF
066.506.176-52); Edivania Bomtempo de Lima Pessoa (CPF
901.187.236-34); Edivania Teixeira dos Santos (CPF 101.620.786-
76); Edmar Agustinho Peixoto (CPF 658.858.056-87); Edmila Mar-
ques Pedro (CPF 076.809.546-82); Edmilson Sergio Martins (CPF
453.187.196-00); Edmo Bremer Rocha dos Santos (CPF 094.920.156-
17); Edna Alves Dutra Albuquerque (CPF 243.731.926-34); Edna
Aparecida dos Santos (CPF 030.422.166-08); Edna Fagundes de Oli-
veira (CPF 034.508.126-96); Edna Soares de Assuncao (CPF
056.814.116-48); Edna da Silva (CPF 203.612.466-68); Edna de Fa-
tima Brandao Cardoso (CPF 394.303.166-72); Edna de Oliveira Dias
(CPF 032.831.406-42); Ednalva dos Santos Oliveira (CPF
071.264.306-04); Ednea Aparecida de Araujo (CPF 093.814.407-35);
Edneia Alves de Lima Pinheiro (CPF 936.370.556-00); Edneia de
Oliveira (CPF 057.019.736-89); Ednesia Andrade de Matos (CPF
068.062.656-50); Edpo Mendes de Oliveira (CPF 080.965.006-19);
Edriana Aparecida de Oliveira (CPF 033.237.096-83); Edson Baeta
(CPF 414.369.896-04); Edson Marques (CPF 692.688.946-53); Edson
Nunes Barra (CPF 105.900.496-82); Eduarda da Cruz Barbosa (CPF
097.510.866-20); Eduardo Afonso Cohen Dias (CPF 297.929.917-
00); Eduardo Alipio dos Santos (CPF 901.931.646-04); Eduardo Cal-
das Rocha (CPF 712.076.356-34); Eduardo Cesar Sarsur Lisboa (CPF
054.844.286-02); Eduardo Gomes Azevedo (CPF 100.636.876-07);
Eduardo Henrique de Souza (CPF 110.583.186-83); Eduardo Hernani
Chaves de Paula (CPF 085.738.306-03); Eduardo Jaques Carvalho
(CPF 045.002.598-56); Eduardo Magalhaes da Costa (CPF
059.712.536-89); Eduardo Martins Miranda Sette (CPF 106.191.806-
84); Eduardo Oscar Souza Ferreira (CPF 040.077.796-78); Eduardo
Peixoto (CPF 346.045.376-15); Eduardo Pereira da Silva (CPF
087.664.556-26); Eduardo Pereira da Silva (CPF 252.817.392-04);
Eduardo Pinto Nogueira da Gama (CPF 374.305.056-00); Eduardo
Valerio da Costa (CPF 015.113.336-00); Eduardo Vinicius Cordeiro
Lopes (CPF 102.108.246-54); Eduardo da Costa Honorato (CPF

093.248.026-82); Edvalda Aparecida Miranda Toledo (CPF
052.067.856-79); Edvania Magda Moreira Soares (CPF 838.598.106-
34); Edvania Mendes (CPF 043.459.146-71); Edvania Pamela Mon-
teiro (CPF 104.000.496-27); Edvania Rodrigues de Queiroz Amaral
(CPF 760.243.186-34); Edvanio Martiniano Xisto (CPF 075.170.656-
61); Edvilson de Souza (CPF 608.854.166-00); Efigenia Cristelli
(CPF 952.427.836-72); Efigenia Cristian da Silva Santos (CPF
040.619.206-50); Eigna Lucia de Medeiros Franco (CPF
706.506.166-34); Eiller Ferreira da Cunha (CPF 712.258.626-04);
Elaine Alves de Souza (CPF 074.022.376-30); Elaine Andrade Car-
neiro (CPF 097.177.186-36); Elaine Aparecida Ramos (CPF
086.855.896-65); Elaine Aparecida de Oliveira (CPF 326.020.226-
91); Elaine Cardoso de Albuquerque (CPF 753.213.352-49); Elaine
Coelho Pandelo (CPF 057.499.416-55); Elaine Crepalde Nunes (CPF
535.539.856-15); Elaine Cristina Mendes de Oliveira (CPF
017.613.845-54); Elaine Cristina Pereira da Silva (CPF 031.636.666-
80); Elaine Cristina Silva Azevedo (CPF 045.999.746-76); Elaine
Goncalves Aquino (CPF 117.588.256-93); Elaine Maria Pimenta de
Sales (CPF 037.214.206-08); Elaine Nascimento de Lima (CPF
072.170.226-06); Elaine Regina Jechow Vasconcelos Diniz (CPF
457.352.476-20); Elaine Ribeiro Pedras (CPF 689.747.526-20); Elai-
ne Soares Moreira (CPF 105.005.186-61); Elaine Souza de Amorim
(CPF 089.694.536-79); Elaine Teles de Oliveira (CPF 109.881.796-
60); Elaine Veronica Souza Oliveira (CPF 014.612.376-02); Elaine da
Conceicao de Souza (CPF 337.966.258-51); Elaine da Silva Dias
(CPF 060.860.466-62); Elaine das Dores de Almeida (CPF
041.521.676-10); Elaine de Carvalho Ribeiro (CPF 156.839.666-04);
Elaine de Souza Martins Ahnert (CPF 066.686.606-65); Elania Mar-
tins da Silva (CPF 083.572.836-67); Elber Luiz Ayres Gomes (CPF
031.982.556-60); Elcidio de Freitas Castro Filho (CPF 041.605.316-
52); Elder Natan Pinto de Oliveira (CPF 114.170.626-14); Elen Da-
nila Martins (CPF 046.482.756-67); Elenice Oliveira Gomes (CPF
036.175.286-51); Elenice Rodrigues de Azevedo (CPF 074.232.056-
13); Elenice Silva (CPF 066.291.626-33); Elenilsa de Souza (CPF
097.625.596-06); Elenir Aparecida Freire (CPF 041.522.086-60); Ele-
nir Teodoro da Silva Soares (CPF 003.862.766-33); Elenir dos Santos
Ribeiro (CPF 222.456.936-04); Elian Rodrigues Duarte (CPF
919.456.156-72); Eliana Aparecida Fernandes (CPF 060.521.596-00);
Eliana Augusto Messias (CPF 165.163.348-70); Eliana Boaventura
(CPF 753.826.956-87); Eliana Donizeti Esperanca (CPF 053.931.956-
21); Eliana Mara dos Santos Peniche (CPF 821.921.546-15); Eliana
Marcia Ferreira de Oliveira (CPF 343.583.906-68); Eliana Maria da
Silva Goncalves (CPF 660.533.156-72); Eliana Moreira Diniz (CPF
027.577.246-22); Eliana Pereira Bastos (CPF 826.427.376-91); Eliana
Santos Jardim (CPF 054.998.416-08); Eliana Vidal Emerick de Assis
(CPF 062.902.406-50); Eliana Vieira Silva Martins (CPF
846.685.396-00); Eliana da Conceicao dos Santos (CPF 448.189.046-
00); Eliana de Campos Freitas Vaz de Melo (CPF 724.448.946-34);
Eliana de Oliveira Silva Ferreira (CPF 112.686.498-64); Eliandro
Aurelio Lana (CPF 839.457.256-15); Eliane Andrade dos Reis (CPF
078.554.396-17); Eliane Aparecida de Souza Costa (CPF
481.276.126-34); Eliane Bertolli de Avila (CPF 030.870.781-82);
Eliane Cristina da Cunha Sugiya (CPF 854.484.866-49); Eliane Livia
Araujo dos Santos (CPF 616.258.506-97); Eliane Maria Amelia Cam-
pos (CPF 632.269.286-00); Eliane Maria Duarte Azevedo Moreira
(CPF 671.155.786-72); Eliane Maria de Almeida (CPF 519.306.926-
68); Eliane Maria de Melo Silva (CPF 003.661.766-09); Eliane Mo-
reira Lacerda (CPF 057.867.666-40); Eliane Moreira Santos (CPF
014.278.241-69); Eliane da Silva Costa (CPF 047.466.036-26); Eliane
de Jesus Franca de Moura (CPF 036.597.936-80); Eliane de Jesus
Santos (CPF 065.484.606-50); Elias Junio Pereira (CPF 089.973.036-
19); Elias Luciano (CPF 054.369.856-45); Elias Veloso Soares (CPF
076.597.936-59); Elida Aparecida Barbacena (CPF 056.414.196-80);
Elida Imaculada Romualdo de Souza (CPF 977.577.806-91); Elida
Silva Guimaraes (CPF 221.209.556-20); Elidiane da Silva Guedes
(CPF 757.182.512-15); Elidio Duarte (CPF 034.385.886-09); Eliene
Bonfim dos Santos Sousa (CPF 666.804.506-59); Eliene Borges de
Souza Coutinho (CPF 085.816.936-36); Eliene Teixeira de Oliveira
(CPF 213.630.388-00); Eliene Vieira Mendes (CPF 068.976.476-67);
Eliezer Carvalho Freitas (CPF 075.209.226-00); Eliezer Paulo Si-
queira Silva (CPF 073.321.636-67); Elineia Soares de Oliveira (CPF
065.576.046-60); Elio Domingos Neto (CPF 101.973.446-90); Elione
Rozalia de Souza (CPF 374.137.326-53); Elis Goncalves Santos (CPF
056.590.236-90); Elis Regina Silva Aleixo (CPF 897.080.086-72);
Elisabete Azevedo Lopes (CPF 063.085.506-47); Elisabete Cesario
Pereira (CPF 029.314.816-37); Elisabete Ferreira Silva (CPF
039.858.446-07); Elisabeth Reis Bastos (CPF 298.708.876-00); Eli-
sabeth Taveira de Andrade (CPF 324.261.786-04); Elisama Gomes
Nunes (CPF 040.152.836-78); Elisangela Aparecida Moreira de Cas-
tro (CPF 075.888.866-09); Elisangela Aparecida Pereira da Silva
(CPF 058.394.076-58); Elisangela Aparecida da Silva (CPF
042.368.916-97); Elisangela Aparecida de Barcelos (CPF
065.935.086-67); Elisangela Borges de Souza (CPF 090.067.346-08);
Elisangela Goncalves Lacerda (CPF 073.481.746-04); Elisangela Mo-
giz Teixeira Alberto (CPF 013.396.426-46); Elisangela Silva Borges
(CPF 057.884.276-90); Elisangela de Cassia Rocha Silva (CPF
047.383.966-09); Elisenia Amelia Silva (CPF 482.282.066-15); Eli-
sete da Silva Amorim (CPF 094.565.076-02); Elislene Lopes Pereira
(CPF 110.611.906-17); Elismara Cristina Gomes de Oliveira (CPF
106.146.426-12); Elisvanio Nunes de Macedo (CPF 055.385.346-50);
Elivania Pinheiro Andrade (CPF 063.539.776-54); Elizabete Fran-
cislene Soares Silverio (CPF 084.642.846-67); Elizabete Goncalves
Almeida (CPF 326.647.376-00); Elizabete Regina Pereira de Oliveira
(CPF 862.766.706-34); Elizabeth Abadia Honorio Pires (CPF
043.063.806-02); Elizabeth Coelho dos Santos Junqueira (CPF
391.104.006-72); Elizabeth Evangelina Cruz Ferreira (CPF
320.372.876-15); Elizabeth Maria de Carvalho Rocha (CPF
131.054.506-53); Elizabeth Simoes Silva (CPF 621.011.966-20); Eli-
zandra Bento da Silva (CPF 094.841.306-90); Elizandro Veloso Vital
(CPF 100.233.286-90); Elizangela Alves de Oliveira (CPF

103.659.556-04); Elizangela Aparecida Sales (CPF 089.376.476-05);
Elizangela Aparecida de Paula (CPF 088.751.866-42); Elizaura Nunes
de Almeida (CPF 089.848.266-69); Elizete Angela Ferreira dos San-
tos (CPF 055.946.826-19); Elizete Moreira dos Santos (CPF
764.521.741-34); Elizete de Oliveira (CPF 079.111.696-40); Elizete
dos Reis Lima Carvalho (CPF 079.006.166-08); Ellen Alves do Ama-
ral (CPF 380.022.408-98); Ellen Naiara Oliveira Rodrigues (CPF
073.034.866-07); Ellen Rejane Rodrigues Reis (CPF 104.962.576-
50); Ellen Sinara Carneiro Rodrigues (CPF 012.366.296-63); Ellis
Galgani Marques (CPF 038.164.776-58); Eloisa Rodrigues dos Santos
(CPF 069.779.226-99); Eloisa Silva Borges (CPF 079.197.836-23);
Eloiza Barbosa dos Santos Oliveira (CPF 072.637.876-36); Eloiza
Verena de Alvarenga (CPF 089.974.026-09); Eloizio de Leles Car-
valho (CPF 448.297.796-91); Elson de Oliveira Fernandes (CPF
069.805.326-50); Elton Gomes Ferreira (CPF 087.626.886-69); Elton
Reis da Costa (CPF 056.277.086-03); Elusair de Almeida (CPF
092.621.716-09); Elva Ross (CPF 138.516.836-68); Elvio Rezende
Silva (CPF 130.945.566-04); Elza Aparecida Rodrigues (CPF
051.381.346-20); Elza Maria Gomes Clavilho Leite (CPF
623.269.536-49); Elza Ribeiro Palhares Ferreira (CPF 439.280.566-
20); Elzimar Martins de Oliveira (CPF 078.310.736-63); Emanuel
Marques Tironi (CPF 013.290.766-64); Emanuela Lidiane Nepomu-
ceno (CPF 077.318.906-86); Emanuele Cruz Vitor (CPF 081.391.316-
01); Emanuelle dos Angelos Batista (CPF 088.841.756-07); Emerson
Chaves Asevedo (CPF 088.448.416-57); Emerson Jose de Resende
(CPF 046.617.486-11); Emerson Jose de Souza (CPF 044.350.456-
30); Emerson Lopes Pereira (CPF 028.291.286-05); Emerson de Ma-
tos Monteiro (CPF 954.704.096-00); Emidio Batista de Almeida Filho
(CPF 605.212.876-34); Emilia Aparecida Morais (CPF 056.327.836-
69); Emilio Pampolini Filho (CPF 378.182.606-68); Emmanuel Xa-
vier Nasta (CPF 016.623.066-95); Enedirna Avelar Machado Morais
(CPF 567.057.276-91); Eni Cristina dos Santos (CPF 013.934.816-
63); Enio Braz Viana (CPF 076.470.006-59); Enio Fonseca de Car-
valho (CPF 073.010.666-78); Erica Arantes Prudente (CPF
098.088.986-37); Erica Conceicao Pinheiro de Souza (CPF
071.776.676-44); Erica Goncalves de Carvalho (CPF 074.373.296-
03); Erica Juscelina de Souza Maciel (CPF 078.052.796-83); Erica
Maciel Goncalves (CPF 071.221.946-39); Erica Moraes Moura (CPF
057.735.186-94); Erica Natale Lima Diniz Ribeiro Carvalho (CPF
065.196.916-66); Erica Rodrigues Oliveira (CPF 060.144.916-94);
Erica Rodrigues de Oliveira (CPF 048.712.126-02); Erica Rosa dos
Reis da Silva (CPF 083.798.696-64); Erica da Costa de Morais (CPF
098.340.656-12); Erica da Silva Goncalves (CPF 105.959.636-92);
Erica de Souza Carlos (CPF 039.975.666-31); Erick Augusto Silva
(CPF 106.747.676-83); Erick Silva Mendes (CPF 117.587.126-51);
Eridinei Barbosa dos Santos (CPF 000.441.556-62); Erika Campos
Britto (CPF 005.242.026-48); Erika Cristina Pereira de Souza (CPF
058.121.616-40); Erika Cristina da Silva (CPF 089.512.706-70); Eri-
ka Cruz Silva (CPF 107.835.026-48); Erika Maria de Araujo (CPF
110.477.576-05); Erika Nayara Tomacheski Diniz Alves (CPF
080.518.096-61); Erika Pereira Metzkr (CPF 083.534.826-14); Erika
Pereira de Oliveira (CPF 103.928.706-90); Erika Santos Brito (CPF
103.847.106-03); Erika Veronica da Silva (CPF 097.901.436-05); Eri-
ka de Castro Carvalho (CPF 533.831.096-15); Eriton Campos Pereira
(CPF 079.664.716-08); Eriton Tadeu Moreira da Silva (CPF
100.222.926-08); Erivan Costa Santos (CPF 113.693.488-00); Erlen
Leal Rogerio Silva (CPF 787.515.191-00); Ernandes Paiva de Al-
meida (CPF 063.931.776-67); Ernandra Ribeiro da Costa (CPF
069.025.476-88); Ernanni Cesar Luiz Filho (CPF 072.007.136-43);
Eruzia Vieira da Silva Arantes (CPF 001.130.616-50); Erzio Albino
de Brito (CPF 006.473.486-24); Esdras Rodrigues de Oliveira (CPF
040.696.516-16); Eslene Tomaz da Silva Ferreira (CPF 074.343.656-
33); Esloane Shirley Sales Pereira (CPF 065.330.966-05); Esmelinda
Maria de Lima (CPF 534.394.066-87); Essilvan Mendes Queiroz
(CPF 093.398.396-41); Estefane Aparecida Barcelos Araujo (CPF
110.336.976-80); Estefano Fernando Bueno (CPF 062.367.756-30);
Estefany Gomes de Lima Batista (CPF 015.552.761-48); Estela Maria
Alves de Oliveira (CPF 512.507.306-78); Estelito Dourado de Oli-
veira Junior (CPF 089.426.146-04); Ester Carolina Ribeiro Lopes
(CPF 114.706.286-27); Ester Fernandes Mariano (CPF 926.451.356-
68); Estevao Pacheco Borges (CPF 105.763.726-25); Esther Cristine
Vilela de Macedo (CPF 091.551.956-95); Euclides Novais Moreira
(CPF 163.254.606-00); Eudes de Ares da Silva (CPF 008.988.606-
28); Eugenia Maria Mendes de Aquino (CPF 098.291.686-89); Eu-
genia de Freitas Charles (CPF 083.258.726-59); Eujacio Ribeiro de
Jesus (CPF 077.192.556-58); Eunice Cristina da Silva (CPF
025.804.276-19); Eunice Maria dos Anjos (CPF 047.467.426-69);
Eunice Nunes Silva Dias (CPF 551.969.426-53); Eunice Pereira da
Silva Almeida (CPF 758.459.546-49); Eurides Alves de Oliveira
(CPF 769.196.846-91); Eurides Malcedes Alves de Jesus (CPF
096.904.156-03); Eusa Maria de Borba Pimenta (CPF 880.826.791-
15); Eustaquio Luiz Coutinho Junior (CPF 060.085.716-65); Euzelia
Monteiro Machado (CPF 045.487.456-10); Eva Aparecida Pereira da
Fonseca (CPF 086.402.576-98); Eva Carla Fernandes de Oliveira
Lisboa (CPF 082.795.176-00); Eva Cecilia de Louredo (CPF
070.974.486-28); Evaldo Cardoso Silva (CPF 056.995.796-64); Eval-
do Fernandes da Silva (CPF 689.738.106-34); Evandro Ananias de
Assis (CPF 110.497.726-52); Evandro Diniz Soares (CPF
598.628.316-34); Evandro Sergio de Almeida (CPF 983.440.216-34);
Evaneide Batista Pereira (CPF 029.042.195-01); Evanilda Parreiras
Moura (CPF 743.924.416-87); Evanilda de Lima Gomes (CPF
609.318.176-68); Evely Ribeiro Estevam (CPF 058.036.526-36);
Everton Crystovao de Souza Magalhaes (CPF 097.621.616-70); Ever-
ton Roberto Baiao (CPF 359.858.618-30); Everton Soares Pereira
(CPF 090.519.526-43); Everton Wanderlei Martins Lemes (CPF
014.363.556-56); Everton de Souza Knupp (CPF 082.983.816-37);
Expedito William Roquim (CPF 110.240.276-19); Fabiana Aline de
Oliveira Silverio (CPF 035.896.436-92); Fabiana Aparecida Angelo
de Moura (CPF 065.978.026-75); Fabiana Aparecida de Oliveira Bar-
bosa (CPF 053.208.186-29); Fabiana Fernandes Rodrigues (CPF
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034.626.116-31); Fabiana Ferreira Lopes (CPF 106.915.186-61); Fa-
biana Goncalves Soares da Cunha Franco (CPF 035.193.526-64);
Fabiana Melo do Nascimento (CPF 037.074.446-27); Fabiana Pa-
checo Franco (CPF 100.117.196-99); Fabiana Ramos de Menezes
(CPF 067.693.766-79); Fabiana Rocha Pedro (CPF 073.728.576-19);
Fabiana Sottero Costa (CPF 329.214.828-60); Fabiana Travaglia Dias
(CPF 060.650.996-86); Fabiana da Costa Parreira (CPF 081.233.946-
08); Fabiana de Souza Leme (CPF 055.386.956-62); Fabiane Frade
Reis (CPF 110.096.716-85); Fabiane Ramos Moreira (CPF
110.194.326-24); Fabiano Marcos Barbosa de Aguiar (CPF
704.707.315-91); Fabiano de Carvalho Moreira (CPF 048.041.546-
39); Fabilson Andrade da Silva (CPF 070.787.676-16); Fabio Antonio
dos Santos (CPF 541.172.406-68); Fabio Augusto da Silva Almeida
(CPF 082.360.476-44); Fabio Diamantino Lafeta (CPF 046.422.906-
56); Fabio Eduardo da Silva Pereira (CPF 043.681.706-36); Fabio
Eduardo de Souza (CPF 080.432.546-48); Fabio Esteves Dias (CPF
094.864.426-57); Fabio Henrique de Araujo Santos (CPF
024.676.646-86); Fabio Junior da Silva (CPF 052.374.806-08); Fabio
Luiz Goncalves (CPF 062.553.466-25); Fabio Luiz Goncalves (CPF
212.692.738-50); Fabio Miranda Teixeira (CPF 083.272.596-01); Fa-
bio de Almeida Cataldo (CPF 080.371.017-89)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3625/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.326/2011-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Fabio Mitsuru Shimizu (CPF 101.340.096-

81); Fabio Morais Santos (CPF 068.701.566-97); Fabio Resende da
Silva (CPF 049.974.156-00); Fabio Sabara Dias (CPF 111.363.896-
60); Fabio Soares Pereira (CPF 042.727.076-63); Fabiola Leao de
Moura Soares (CPF 036.603.866-42); Fabiola Martins de Lisboa
(CPF 986.115.776-04); Fabiola Mendes Fialho (CPF 056.026.876-
96); Fabiola Nascimento Silva (CPF 068.807.266-66); Fabiola Pereira
dos Santos (CPF 016.338.937-31); Fabiola Rabelo William (CPF
865.133.206-82); Fabiula Aparecida da Silva (CPF 084.287.486-08);
Fabiula Kacia de Jesus (CPF 012.365.586-26); Fabricia Damasceno
Cruz (CPF 014.013.056-01); Fabricio Andrade Simoes (CPF
061.088.006-31); Fabricio Blum (CPF 006.542.799-85); Fabricio
Coutinho da Rosa (CPF 110.416.386-12); Fabricio Gomes de Macedo
(CPF 096.308.796-70); Fabricio Junio Tavares (CPF 080.105.326-90);
Fabricio Pinheiro Calil (CPF 080.506.146-03); Fabricio Possidonio
Ferreira (CPF 084.269.036-06); Fabricio Prates dos Santos (CPF
056.613.066-10); Fabricio Romel de Barcelos (CPF 719.625.736-72);
Fabricio Silva de Freitas (CPF 307.255.468-40); Fabricio Tadeu Nu-
nes da Silva (CPF 089.733.416-77); Fabricio Wille Pereira da Silva
Policarpo (CPF 014.769.266-03); Fabricio da Costa Silva (CPF
077.944.206-79); Fagner Alves Cerqueira (CPF 084.845.656-45);
Fagner Santos Ferreira (CPF 107.345.376-62); Fanny Rodrigues de
Oliveira Coelho (CPF 678.745.416-34); Farley Antonio Silva (CPF
108.631.566-90); Fatima Araujo de Souza (CPF 961.550.276-68);
Fatima Barbosa (CPF 044.099.426-89); Fatima Ferreira de Almeida
(CPF 064.428.666-02); Fatima Geralda da Costa Souza (CPF
064.657.176-11); Fatima Silvana de Almeida (CPF 254.911.306-30);
Fausto Paes Daibert (CPF 295.644.176-00); Fausto Vieira Ribeiro
(CPF 284.931.091-34); Felipe Andrade Bonifacio Gomes (CPF
072.658.576-90); Felipe Augusto Caetano (CPF 107.099.216-08); Fe-
lipe Barbosa Santos (CPF 102.721.126-74); Felipe Bizzotto Rey (CPF
013.633.506-33); Felipe Bruno Antunes Rezende (CPF 058.333.936-
04); Felipe Carlos Oliveira (CPF 101.577.286-25); Felipe Damasceno
Fernandes (CPF 092.197.516-31); Felipe Eugenio Fernandes Rosado
(CPF 107.871.286-78); Felipe Lucas de Salles (CPF 103.360.246-90);
Felipe Marco Paredes Pereira (CPF 095.609.076-11); Felipe Martins
Pacheco (CPF 059.852.796-69); Felipe Raphael Diniz Junqueira (CPF
094.858.506-46); Felipe Rodrigues Candido (CPF 096.886.016-83);
Felipe Samuel Nascimento de Oliveira Dutra (CPF 068.811.516-08);
Felipe Tadeu Bicalho da Cunha (CPF 081.168.406-73); Felipe Tei-
xeira da Silva (CPF 391.271.228-08); Felipe Torres Bueno (CPF
104.596.646-03); Felippe Oliveira Cardoso (CPF 099.623.786-05);
Fellipe Rodrigues Vieira (CPF 090.440.206-17); Fernanda Aguiar Al-
ves (CPF 084.371.286-41); Fernanda Alves (CPF 105.833.916-80);
Fernanda Alves Tiensoli (CPF 046.423.536-74); Fernanda Aparecida
de Souza Flores (CPF 069.316.246-52); Fernanda Aparecida dos San-
tos (CPF 016.584.546-50); Fernanda Barbosa Quintal de Queiroz
(CPF 101.581.336-41); Fernanda Cardoso de Albuquerque (CPF
064.332.776-24); Fernanda Carolina Aniceto Alves (CPF
060.880.246-82); Fernanda Cassia da Silva (CPF 110.582.406-33);
Fernanda Costa Franco (CPF 013.474.576-07); Fernanda Cristina de
Castro (CPF 066.071.976-20); Fernanda Dias Olavo (CPF
068.358.326-30); Fernanda Fernandes Faria (CPF 086.834.916-09);
Fernanda Fortes de Lena (CPF 069.822.756-55); Fernanda Garcia
Almeida (CPF 082.351.616-48); Fernanda Kelly de Souza Orlandi
Mota (CPF 014.641.946-45); Fernanda Lucia Costa (CPF
720.605.146-49); Fernanda Luiz de Melo (CPF 060.065.416-88); Fer-

nanda Marcele Soares Adelario (CPF 082.236.086-18); Fernanda Mi-
randa Barbosa (CPF 100.265.436-05); Fernanda Paulino Silveira To-
nucci (CPF 013.708.606-76); Fernanda Pereira Reis (CPF
055.169.146-80); Fernanda Rafaela Martins Gomes (CPF
075.880.786-42); Fernanda Vaz Alves (CPF 083.309.346-08); Fer-
nanda Wolfgrann (CPF 015.554.676-79); Fernanda Yankous Goncal-
ves (CPF 567.067.586-04); Fernanda da Silva Alves (CPF
067.088.576-26); Fernanda de Jesus Ferreira dos Santos (CPF
098.401.246-09); Fernanda de Lima Micheli Duarte (CPF
098.781.647-05); Fernanda de Lima Pinto (CPF 069.495.866-20);
Fernanda de Oliveira do Nascimento Soares (CPF 076.426.936-48);
Fernanda dos Santos Silva (CPF 110.076.626-03); Fernandina Apa-
recida Franco da Silva (CPF 059.023.896-58); Fernando Antonio de
Souza (CPF 064.863.626-77); Fernando Arantes de Almeida (CPF
092.415.886-75); Fernando Costa Ribeiro (CPF 100.444.666-76); Fer-
nando Ferreira de Figueiredo (CPF 076.283.646-67); Fernando Go-
mes de Miranda (CPF 088.274.266-39); Fernando Henrique Duarte
(CPF 072.981.056-98); Fernando Jose de Alencar (CPF 031.569.596-
00); Fernando Magnun Correa (CPF 085.762.886-05); Fernando Ro-
drigues Rizzo (CPF 106.070.526-51); Fernando Urbano Filho (CPF
374.459.106-97); Fernando Viana Campos (CPF 938.202.246-53);
Fernando da Silva Alcantara (CPF 489.411.746-00); Fernando das
Gracas Assuncao (CPF 080.437.306-01); Fhilipe Pereira dos Santos
Goncalves (CPF 063.442.576-52); Filipe Coelho Ataide (CPF
105.417.776-70); Filipe Falcao Jorge Correa (CPF 014.704.036-17);
Filipe Pereira Souza (CPF 111.228.936-47); Flavia Adalgisa Nogueira
(CPF 037.812.826-43); Flavia Amaral Eleuterio (CPF 072.229.936-
22); Flavia Conceicao dos Santos (CPF 068.589.446-05); Flavia Cris-
tina Franco (CPF 059.737.306-03); Flavia Cristina Pereira Romaneli
Pires (CPF 025.901.116-90); Flavia Daniely Lopes (CPF
054.389.376-64); Flavia Francisca Guimaraes (CPF 076.688.336-17);
Flavia Gonzaga Pires de Moraes (CPF 025.373.266-28); Flavia Junia
Ferreira dos Santos (CPF 101.486.156-00); Flavia Liduario Dias (CPF
065.766.606-85); Flavia Maria Alves Guerra (CPF 633.249.706-87);
Flavia Maria Machado (CPF 035.706.836-05); Flavia Misson Cor-
deiro (CPF 082.467.066-32); Flavia Monique Bolina Pereira (CPF
081.033.616-23); Flavia Mudesto Passos (CPF 084.792.946-98); Fla-
via Nogueira de Carvalho Lobato (CPF 099.036.936-64); Flavia Ra-
mos Moreira (CPF 052.640.106-09); Flavia Rebello Silva (CPF
114.105.056-00); Flavia Renata de Araujo Oliveira (CPF
003.109.366-32); Flavia Scanavachi (CPF 099.309.886-02); Flavia da
Conceicao Queiroz (CPF 089.532.906-94); Flaviane Miranda Oliveira
(CPF 068.956.986-63); Flaviano da Silva Dutra (CPF 035.006.936-
01); Flaviano dos Santos Silva (CPF 106.761.766-31); Flavio Hen-
rique de Oliveira Costa (CPF 100.226.066-37); Flavio Junio Ferreira
de Souza (CPF 003.173.236-44); Flavio Luiz da Silva (CPF
039.982.116-32); Flavio Melo Couto (CPF 062.457.636-14); Flavio
Salvador Cirino (CPF 049.833.816-94); Flavio da Silva Santos (CPF
109.660.786-75); Flavio dos Santos (CPF 094.779.737-85); Floripes
dos Santos Fontes (CPF 737.777.306-53); Florisbela Aparecida Bo-
nifacio (CPF 070.510.256-43); Francelia Cristina Guiraldelli Souza
(CPF 079.308.436-96); Franciane Cena Lima (CPF 082.502.346-77);
Franciele Arantes de Almeida (CPF 106.214.696-45); Franciele Gon-
calves de Lima (CPF 113.105.956-58); Franciele de Sales da Costa
(CPF 109.914.796-45); Francielle Goncalves Souza (CPF
115.834.096-61); Francielle Mendes Ferreira (CPF 091.900.646-90);
Francielle Rodrigues de Oliveira (CPF 093.913.286-95); Francielle
Santos Jovita (CPF 120.757.706-54); Francielli da Silva Souza de
Oliveira (CPF 104.174.066-22); Francilene Costa Moreira (CPF
096.659.766-48); Francilene Silva de Souza (CPF 013.840.516-60);
Francis Damiao Rodrigues (CPF 106.672.926-32); Francisca Batista
Soares (CPF 048.324.746-42); Francisco Augusto Flexa da Silva
(CPF 271.284.742-34); Francisco Fernandes Luiz (CPF 609.421.506-
00); Francisco Ribeiro Guimaraes (CPF 861.441.976-72); Francisco
de Assis (CPF 236.973.426-49); Francisco de Assis Soares de Aguiar
(CPF 109.830.066-10); Francisco dos Santos Rocha (CPF
093.929.816-35); Francislene Pires Aguiar de Castro (CPF
086.745.246-30); Francismar de Paula Sales (CPF 111.398.356-61);
Francismeire Maria de Melo (CPF 715.158.446-68); Franck Landy
Lima Soares (CPF 467.573.683-15); Franco de Souza Aguiar (CPF
057.701.596-69); Francoise Dias Duarte (CPF 953.829.256-15); Fra-
nia Gomes Damasceno (CPF 096.723.496-45); Frank Reginaldo dos
Santos (CPF 538.047.166-87); Frederico Augusto Penido Ferreira
(CPF 087.093.646-84); Frederico Duarte Fagundes (CPF
080.350.416-06); Frederico Lima Carneiro (CPF 825.119.776-72);
Frederico Machado Marques (CPF 099.395.796-08); Frederico Ma-
ciente (CPF 101.175.456-86); Frederico Miranda Brandao Alves
(CPF 107.875.636-84); Frederico Neiva Caetano (CPF 013.987.296-
55); Frederico Nunes Batista (CPF 142.061.937-38); Frederico Nunes
de Oliveira (CPF 318.179.648-44); Frederico de Almeida Goncalves
(CPF 080.575.866-64); Frederico de Araujo Toledo (CPF
030.672.566-54); Gabriel Beirigo da Silva (CPF 093.772.276-66);
Gabriel Camargos Diniz (CPF 887.159.732-04); Gabriel Guimaraes
Prates Rocha (CPF 096.289.036-75); Gabriel Machado de Castro
Fonseca (CPF 089.083.616-77); Gabriel Martins Santos (CPF
106.625.386-25); Gabriel Moreira Alves Reis (CPF 094.707.816-94);
Gabriel Ribeiro Almeida (CPF 089.293.776-96); Gabriel Rodrigues
Batista (CPF 111.499.596-73); Gabriel Volpi Muzzi Martins (CPF
083.747.956-89); Gabriel de Almeida Santos (CPF 015.734.916-08);
Gabriel de Faria Fernandes (CPF 089.057.106-62); Gabriel de Oli-
veira Silva Reis (CPF 066.614.636-51); Gabriela Beaumord (CPF
113.306.466-30); Gabriela Carmelinda Martins dos Santos (CPF
082.988.956-65); Gabriela Costa Amaral (CPF 097.798.076-67); Ga-
briela Cristina Palermo Ferreira (CPF 117.041.716-79); Gabriela Dias
Cordeiro (CPF 062.124.306-08); Gabriela Ferreira Araujo (CPF
097.538.446-54); Gabriela Ferreira do Vale Silva (CPF 120.584.236-
58); Gabriela Garcia Cazarin (CPF 077.661.516-50); Gabriela Gon-
calves da Silva (CPF 097.533.816-11); Gabriela Mara de Paiva Cam-

pos Andrade (CPF 104.226.696-44); Gabriela Passos Barbosa (CPF
088.133.736-60); Gabriela Rodrigues de Souza (CPF 096.304.266-
17); Gabriela Soares Andrade (CPF 059.711.396-30); Gabriela Soares
de Araujo (CPF 109.218.136-94); Gabriele Regina Rodrigues (CPF
082.424.746-99); Gabriella Rodrigues Roque (CPF 112.675.156-19);
Geani Alexandre Silva (CPF 335.985.238-90); Gecilaine Lopes Es-
tarlino (CPF 109.148.236-55); Geiciene Vieira Braganca (CPF
072.086.906-42); Geisa Cristina Ribeiro Freitas (CPF 597.674.566-
00); Geisamar de Fatima Pereira (CPF 071.413.746-47); Geisibel
Aparecida Coelho de Oliveira (CPF 109.827.506-33); Gelio Dias dos
Santos (CPF 035.007.966-80); Genilson da Silva (CPF 042.390.034-
07); Genilton Junior dos Santos (CPF 074.297.566-54); Genisia Apa-
recida Ferreira Nunes (CPF 072.969.106-31); Geny Maria Vitor da
Cruz da Rocha (CPF 216.712.816-91); Geomax Ferreira da Silva
(CPF 089.871.926-79); Georges Lee Antonio Vieira Gomes (CPF
082.819.966-33); Georgia Emanuela Martins Felismino (CPF
089.745.316-66); Georgia Fialho (CPF 055.239.716-42); Georgiane
Colen Mendes Santos (CPF 081.972.577-36); Geovane Cardoso Oli-
veira (CPF 098.581.526-47); Geovane Valerio Silva (CPF
069.397.606-36); Geralda Alves Nepomuceno Barbosa (CPF
052.991.281-34); Geralda Moreira da Silva Almeida (CPF
869.818.706-49); Geralda Silva Vieira (CPF 098.944.826-60); Ge-
raldo Afonso Barbosa (CPF 832.545.796-15); Geraldo Alexandre da
Silva (CPF 028.485.656-83); Geraldo Amauri de Oliveira (CPF
029.860.096-03); Geraldo Arcanjo da Silva Ramos (CPF
221.186.596-87); Geraldo Jaco Martins da Silva (CPF 070.284.446-
27); Geraldo Jose Pessoa Junior (CPF 083.108.626-28); Geraldo La-
cerda Mafra (CPF 534.793.436-00); Geraldo Magela Lage Oliveira
(CPF 128.115.306-06); Geraldo Magela de Souza Bastos (CPF
494.066.126-15); Geraldo Manoel Torquato (CPF 009.736.616-15);
Geraldo Walter Borges de Oliveira Junior (CPF 086.033.606-93);
Gerson Geraldo da Silva (CPF 439.224.656-68); Gerson Iris Sposito
(CPF 878.707.706-04); Gerson Jose Porto da Mota (CPF
094.274.566-39); Gerson Luiz de Abreu Henriques (CPF
097.376.926-24); Gerusa Rodrigues (CPF 065.798.106-02); Gesiany
Alves Barbosa (CPF 092.613.946-04); Geslane Alves (CPF
696.480.346-72); Gessiane Marques de Jesus Lima (CPF
015.619.636-07); Geyse Monteiro Silva Araujo (CPF 095.057.886-
06); Giane de Araujo Barbosa (CPF 793.191.226-87); Gicelma Mar-
cia Cipriano (CPF 043.686.986-14); Gilberto Bizerra de Jesus (CPF
103.688.476-75); Gilberto Ferreira Souto (CPF 075.277.326-79); Gil-
berto Francisco de Almeida (CPF 161.923.896-91); Gilberto Garcia
Loredo de Andrade (CPF 052.876.996-03); Gilberto Geraldo (CPF
112.710.356-34); Gilberto Gomes Martins (CPF 111.957.396-30);
Gilberto Goncalves Rodrigues (CPF 059.058.516-97); Gilberto Hen-
riques de Medeiros (CPF 003.879.746-10); Gilberto Lula de Oliveira
Alves (CPF 012.994.296-02); Gilcassia da Cruz Ferreira (CPF
095.767.186-51); Gilcelio Quintanilio de Jesus (CPF 082.444.236-
92); Gilcimaria Felix Alves (CPF 070.953.326-81); Gilda Maria Car-
valho dos Reis (CPF 270.324.186-00); Gilda Marques da Costa (CPF
101.849.148-17); Gilda Paulina da Silva Costa (CPF 647.241.236-
72); Gildasio Alves Dias (CPF 081.842.296-31); Gilma Maria de
Oliveira (CPF 071.057.836-99); Gilma Mota Mendes (CPF
709.713.746-00); Gilmar Alves Santana (CPF 018.525.298-22); Gil-
mar Amaral Garcia Junior (CPF 100.231.686-33); Gilmar Barbosa
dos Santos (CPF 492.184.336-87); Gilmar Dornelas de Souza (CPF
009.364.536-80); Gilmar Francisco Borges (CPF 393.531.256-34);
Gilmar Jose da Silva (CPF 419.714.186-68); Gilmar Junio Silva Reis
(CPF 079.102.696-50); Gilmar Severino Ramos (CPF 498.247.406-
00); Gilmar dos Santos Silva (CPF 094.049.566-00); Gilmara Luiz
dos Santos Dias (CPF 032.682.586-03); Gilmario de Castro Vieira
Lima (CPF 085.916.666-07); Gilson Ferreira de Souza (CPF
026.115.146-07); Gilson Goulart (CPF 074.107.236-02); Gilson Vi-
nicius Faria (CPF 935.252.306-72); Gilton Jose de Oliveira (CPF
497.355.006-04); Gilva Carvalho Santos (CPF 068.099.306-12); Gil-
van Silva dos Santos (CPF 088.990.736-60); Gilvandro Soares da
Silva (CPF 049.982.376-16); Gilvanio Joaquim Conceicao Marques
(CPF 092.628.996-96); Gilza Helena Borges (CPF 786.506.746-15);
Giordano Cicero de Oliveira Moraes Cornelio (CPF 064.393.356-50);
Giovanna Gomes dos Santos Duraes (CPF 001.364.726-13); Gio-
vanna dos Santos (CPF 052.548.166-43); Giovanni Cunha Pereira
(CPF 079.327.376-56); Giovanni Henrique Ferreira dos Santos (CPF
090.421.036-71); Giovanni Rodrigues Bartolomeu (CPF 099.616.286-
08); Giovanni Tadeu Taioba (CPF 977.617.026-91); Girlene da Silva
(CPF 051.453.796-50); Gisela Pinto Resende de Paula (CPF
628.897.536-20); Gisele Aparecida Porto Flores (CPF 976.793.566-
53); Gisele Ferreira do Rosario (CPF 094.482.456-02); Gisele Martins
Guerra (CPF 012.136.466-69); Gisele Martins de Freitas (CPF
080.369.666-38); Gisele Nogueira Cesar (CPF 016.371.986-12); Gi-
sele Tobias da Silva (CPF 323.211.958-19); Giselia Fernanda da Silva
Dias (CPF 069.212.736-44); Giselle Batista Fernandes (CPF
055.011.736-97); Giselle Faria Machado Coutinho (CPF 860.338.166-
68); Giselle Santos Piumbini (CPF 032.016.556-60); Gislaine Alves
Medeiros (CPF 049.085.846-56); Gislaine Cristina de Lima (CPF
089.477.866-83); Gislaine Tito Morais (CPF 057.811.056-38); Gis-
laine da Costa Lima (CPF 082.736.546-21); Gislande Cristina de
Souza Santos (CPF 079.584.956-76); Gislane Rodrigues Vieira (CPF
087.593.826-43); Gislene Germano da Silva Freitas (CPF
024.221.226-39); Gislene Maria Silva Passos (CPF 858.035.616-49);
Giulhiano Miguelangelo Domingues de Oliveira (CPF 014.270.336-
25); Gizelia Nogueira Justiniano (CPF 046.921.696-48); Gizelle Al-
ves Dias (CPF 070.719.456-32); Glaico Gianluca dos Santos (CPF
090.265.066-19); Glaucia Aparecida Pinto (CPF 093.204.266-00);
Glaucia Aparecida Salgado (CPF 585.945.586-00); Glaucia Aparecida
da Silva (CPF 729.588.716-49); Glaucia Carilene Belli dos Santos
(CPF 082.989.516-70); Glaucia Cristina Figueiredo Ribeiro (CPF
028.930.056-83); Glaucia Diniz Ferreira Prudente (CPF 269.842.898-
82); Glaucia Pedrosa Silva (CPF 623.010.986-72); Glaucia Priscila
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Dias da Silva (CPF 016.082.276-93); Glaucia Soares Batista (CPF
050.235.556-58); Glaucia de Oliveira Costa Reis (CPF 091.718.026-
73); Glaucie Graysse Duarte de Abreu (CPF 012.122.976-95); Glau-
cilaine Aparecida Madeira (CPF 081.220.696-73); Glauco Evangelista
Bouzada Dias Rego (CPF 067.976.586-75); Glayce Mara Heloisa da
Silva (CPF 078.753.506-03); Glaycon Emerick Costa (CPF
099.261.056-70); Glaydson Antonio Rodrigues (CPF 039.870.406-
61); Glecia Maria Paz (CPF 574.995.516-87); Gleice Danielle Pereira
dos Santos (CPF 107.413.736-10); Gleice Epifanio Souza (CPF
970.413.866-00); Gleice Oliveira Silva (CPF 109.829.456-47); Glei-
ciele Ferreira Goncalves (CPF 097.695.036-73); Gleicy de Fatima
Arantes Santos (CPF 057.317.026-67); Gleidson Fonseca Leite (CPF
036.945.736-66); Gleison Silverio Marques (CPF 012.499.646-95);
Gleisy Dib Delvente Teixeira (CPF 047.657.276-29); Glenda Glaucia
Rodrigues (CPF 100.410.156-22); Gleucinagila Alves Ferreira (CPF
087.984.216-46); Gleyciane Antunes dos Santos (CPF 098.667.196-
77); Gloria Janaina Rodrigues Bernardo (CPF 067.486.586-32); Grace
Dias Silveira (CPF 091.823.956-75); Grace Kelly Gomes Ferreira
(CPF 055.171.676-24); Grace Kelly Melo de Souza (CPF
107.614.256-75); Graciana da Silva Xavier (CPF 106.037.596-61);
Graciane de Sousa Rodrigues (CPF 112.014.116-88); Graciela Car-
valho Ribeiro da Silva (CPF 055.815.616-99); Graciele Simony Mu-
niz Ramos (CPF 087.014.926-16); Gracielle Costa Benevides (CPF
069.069.456-37); Gracielle Rodrigues Fernandes (CPF 096.198.296-
97); Graciete Rodrigues Silva (CPF 098.925.536-08); Grasiele de
Fatima Rosendo (CPF 116.697.606-85); Graziane Ribeiro Trajano
(CPF 093.012.966-08); Graziela Aparecida Ferreira (CPF
059.852.366-92); Graziela Geralda Gomes (CPF 108.623.956-31);
Graziela Monteiro Magalhaes (CPF 080.508.706-00); Graziele Gre-
gorio da Silva (CPF 055.333.366-64); Grazieli Dutra (CPF
076.362.046-73); Graziella Mourao Barbosa (CPF 044.182.586-98);
Graziella Oliveira Rodrigues (CPF 047.075.466-41); Grazielle Soares
Siqueira (CPF 078.278.976-57); Grazielle de Brito Goncalves (CPF
102.170.626-44); Grazielle de Souza (CPF 083.687.986-47); Guar-
diana Mendes de Oliveira (CPF 042.735.536-27); Guilherme Albu-
querque Vasconcelos (CPF 012.637.456-28); Guilherme Augusto Fa-
ria Pereira (CPF 092.172.006-89); Guilherme Augusto Pereira Silva
do Carmo (CPF 063.984.636-09); Guilherme Augusto Pimenta Cruz
(CPF 022.964.330-22); Guilherme Augusto Teixeira de Oliveira (CPF
077.674.026-14); Guilherme Barros Gomes (CPF 101.058.876-17);
Guilherme Dal Magro Ferreira (CPF 067.166.886-25); Guilherme
Fonseca Alves (CPF 081.792.266-03); Guilherme Guimaraes Carlos
Lima (CPF 078.836.906-71); Guilherme Henrique Alves Tomaz (CPF
106.915.856-95); Guilherme Henrique Lima Souza (CPF
107.391.076-82); Guilherme Jordao Deolindo Costa (CPF
097.577.486-76); Guilherme Lara Camargos Tampieri (CPF
099.126.416-98); Guilherme Lima Ribeiro (CPF 015.678.056-98);
Guilherme Miranda (CPF 085.877.506-90); Guilherme Pereira de
Alencar (CPF 084.616.546-50); Guilherme Rodrigues Amado Leite
(CPF 069.252.666-85); Guilherme Santiago Ribeiro Silva (CPF
094.607.436-41); Guilherme Silva de Aquino (CPF 074.791.986-04);
Guilherme Soares Dourado (CPF 025.481.761-00); Guilherme Va-
lentino de Oliveira (CPF 014.480.616-95); Guilherme Viegas de Faria
(CPF 015.798.856-24); Guilherme Vitor Benfica Duarte (CPF
089.614.456-93); Guilherme da Silva Noronha (CPF 081.106.906-
02); Guilherme de Araujo Gontijo (CPF 055.570.866-76); Guilher-
mina Maria Campolina de Moura (CPF 175.520.366-72); Guilher-
mina Maria de Souza Silva (CPF 178.019.316-53); Guiomar Rita do
Carmo Scheeren (CPF 770.521.106-87); Gunnar Vingren Fernandes
(CPF 003.877.436-42); Gustavo Abate Vieira (CPF 100.861.856-08);
Gustavo Adolfo Pimenta de Paiva (CPF 110.332.126-95); Gustavo
Amaral Santana (CPF 089.548.676-85); Gustavo Aragao Amaro (CPF
070.878.246-94); Gustavo Darc Pereira (CPF 091.945.196-92); Gus-
tavo Elias Mauad Contin (CPF 059.367.736-63); Gustavo Faleiros de
Souza (CPF 002.908.366-46); Gustavo Freire Barbosa (CPF
031.724.866-99); Gustavo Germano Kaiser (CPF 576.432.966-34);
Gustavo Goncalves Rodrigues (CPF 090.667.796-32); Gustavo Hen-
rique Pessoa (CPF 047.513.926-70); Gustavo Lage Duarte do Nas-
cimento (CPF 100.625.886-80); Gustavo Luiz de Paiva Cunha (CPF
080.537.516-36); Gustavo Magalhaes Hudson (CPF 115.401.386-31);
Gustavo Marques de Oliveira Queiroz (CPF 086.031.606-86); Gus-
tavo Mizrahy Cordeiro (CPF 017.087.306-48); Gustavo Nicholas Sil-
va de Carvalho (CPF 080.633.286-71); Gustavo Peixoto Fernandes
(CPF 725.771.186-00); Gustavo Pereira dos Reis (CPF 085.484.066-
40); Gustavo Reis Machado (CPF 092.355.656-77); Gustavo Rezende
Carvalho de Oliveira Pessoa (CPF 078.740.436-50); Gustavo Rocha
de Oliveira (CPF 015.190.876-16); Gustavo Stenio Magnago (CPF
066.790.406-98); Gutierre Brito de Oliveira Heringer (CPF
111.717.036-51); Halana Quintao de Lima (CPF 116.047.886-40);
Hamilton Ribeiro Pinto (CPF 275.021.556-00); Handerson Ribeiro
Ruas (CPF 076.905.736-57); Haroldo Scapin Rabello de Carvalho
(CPF 008.483.606-72); Haydee de Abreu Oliveira (CPF 967.504.806-
91); Haylander Kruell Loregian (CPF 066.157.446-60); Heber Samuel
Lacerda de Castro (CPF 043.934.266-06); Hebert Jose dos Santos
(CPF 547.806.406-87); Hebert dos Santos Vasconcelos (CPF
094.049.556-20); Hedineia Ferreira Esteves Faria (CPF 559.506.206-
15); Hedla Viana de Barcelos (CPF 081.655.926-02); Heidy Cristina
Vieira Rocha (CPF 051.493.386-05); Helainy Siqueira de Assis (CPF
106.759.976-23); Helcio Mendes da Costa (CPF 726.250.666-87);
Helder Magnus Ramos Oliveira (CPF 067.696.436-26); Helder Vitor
Soares (CPF 039.171.156-38); Helem Goncalves de Sousa (CPF
103.188.906-07); Helem Ozorina Barros Faria (CPF 065.299.536-55);
Helen Cristian de Andrade Mariano (CPF 072.938.376-82); Helen
Cristina Eiffel dos Santos (CPF 052.454.386-07); Helena Magda de
Barros Faria (CPF 620.427.186-53); Helena Maria Carvalho Coutinho
(CPF 313.701.796-34); Helena Maria Goncalves (CPF 566.635.016-
15); Helena Maria Prado Menezes Soares (CPF 419.636.796-87);
Helena Tostes Jardim Pfeilsticker (CPF 103.776.276-23); Helena de

Fatima do Nascimento (CPF 081.109.076-01); Helenilda Aparecida
da Silva (CPF 082.167.436-61); Heleno Dangeles Antonio Medeiros
(CPF 064.937.246-86); Helga Nick Santos (CPF 060.499.556-38);
Helia Correa (CPF 916.143.096-04); Helia Gomes da Silva Gouveia
(CPF 871.378.526-53); Helio Batista de Brito (CPF 823.241.076-00);
Helio Ricardo Godoi (CPF 465.871.286-53); Heliton Barbosa de Sou-
za (CPF 086.639.646-25); Heloisa Batista dos Santos (CPF
276.930.808-48); Heloisa Cristina da Cruz Oliveira (CPF
477.807.706-72); Heloisa Garuzzi Neres (CPF 316.693.366-20); He-
loisa Goncalves dos Santos Souza (CPF 812.307.616-91); Heloisa
Helena Abrantes (CPF 857.136.516-49); Heloisa Nascimento Dias
(CPF 011.686.586-59); Heloisa Rezende Vieira Rocha (CPF
779.050.756-72); Helton Elias de Oliveira (CPF 012.384.436-30);
Helton Rogerio Rosa (CPF 560.437.326-53); Heluar Borges Ferraz
(CPF 085.936.106-33); Helvecio dos Santos Moura (CPF
132.189.566-68); Helvio Rosa Pinto (CPF 046.109.576-98); Henrique
Cesar Moreira Cardoso (CPF 095.863.546-36); Henrique Klem Pa-
trocinio do Amaral (CPF 093.796.936-21); Henrique Lessa Dias (CPF
092.306.856-23); Henrique Matheus de Carvalho Silveira (CPF
116.227.776-97); Henrique Rodrigues Amado Leite (CPF
069.254.246-98); Henrique Torres Curvellano Jeunon (CPF
100.162.036-40); Henrique do Vale Saldanha (CPF 090.883.486-18);
Hermis Pacheco Lima (CPF 042.019.616-13); Hernandes Messias da
Paixao Gomes (CPF 013.389.266-24); Hernane Caetano dos Santos
(CPF 033.991.516-16); Hernani Daparecida Alves Ribeiro (CPF
233.655.956-00); Hernani Gomes Lima (CPF 253.398.506-68); Her-
nani Luis Chevreux Oliveria Coelho Dias (CPF 014.861.076-56);
Hevaldo Magno de Magalhaes (CPF 267.487.626-34); Heverson Viei-
ra Marangon (CPF 095.694.086-26); Heverton Junio Ramos Santana
(CPF 082.195.696-54); Hian Seiffert Oliveira (CPF 093.389.146-66);
Hilda Aparecida Henrique Alves (CPF 062.383.896-64); Hilda Costa
Machado (CPF 072.626.266-80); Hiran Aparecido Venancio (CPF
719.437.226-68); Hortencia Clara de Amorim (CPF 089.642.366-29);
Hozana Patricia de Oliveira (CPF 034.083.576-17); Hudson Leoa-
nardo Lima Publio (CPF 104.367.506-00); Hudson Wilde da Silva
(CPF 014.144.576-93); Hudson da Costa Ferreira (CPF 112.056.406-
90); Hugo Antonio de Aquino Cardoso (CPF 106.341.366-40); Hugo
Bercot Veigas (CPF 092.427.816-14); Hugo Cesar Soares Guimaraes
(CPF 055.512.516-59); Hugo Diego Borges Cassola (CPF
311.125.758-47); Hugo de Carvalho Enriquez (CPF 064.463.876-10)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3626/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.327/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Hugo Geraldo Ferreira de Souza (CPF

048.600.066-40); Hugo Marcel Marcelino Galvao (CPF 671.426.994-
34); Hugo Rezende de Paula (CPF 068.965.076-08); Humberto Castro
Sampaio (CPF 599.574.506-97); Humberto Javan Pacheco Santos
(CPF 175.775.006-15); Humberto Vinicius Silva Reis (CPF
497.376.946-00); Humberto de Oliveira Costa (CPF 097.668.416-08);
Iago Soares Otoni Pereira (CPF 079.883.166-99); Iara Cristina de
Oliveira Siva (CPF 117.445.426-19); Iara Soares de Almeida (CPF
105.899.056-00); Idalina Lima da Silva (CPF 075.910.428-07); Idel-
sane Chaves (CPF 026.199.856-09); Idelves Campos Magela (CPF
696.635.056-72); Ieda Maria Aparecida Francisco (CPF 049.148.666-
92); Ielon Franca Amorim (CPF 005.888.616-85); Igleia Moreira San-
tos (CPF 084.329.756-56); Igor Antonio Michallene Augusto (CPF
065.006.226-42); Igor Christian Alves Albuquerque (CPF
139.591.347-11); Igor Henrique Soares de Oliviera (CPF
091.016.516-50); Igor Raylson Ferreira Vinhal (CPF 099.735.486-
04); Igor Sampaio de Freitas (CPF 117.274.006-23); Igor Vilela de
Paula (CPF 038.066.816-51); Igor de Sa Machado (CPF 023.843.406-
03); Ilda Gomes Pereira (CPF 970.702.706-15); Ildene Aparecida
Ribeiro (CPF 534.294.786-34); Ilma Cordeiro de Freitas (CPF
993.539.466-20); Ilma Diniz Gomes (CPF 658.542.256-20); Ilma Lui-
sa de Oliveira (CPF 043.934.686-00); Ilma Rosa Correa Franco (CPF
992.221.086-04); Ilmar Fernando Amorim (CPF 814.789.846-00); Il-
za Ferreira Santos (CPF 056.086.126-55); Inacio Alves Nascimento
Souza Cruz (CPF 087.197.006-60); Inacio Aurelio Queiroz de Al-
meida (CPF 649.636.246-72); Indaia Costa Nascimento (CPF
055.094.056-19); Ines Angela Oliveira Arruda (CPF 054.408.766-69);
Ines Faidiga de Carvalho Ferreira (CPF 825.874.696-00); Inez Au-
gusta Pereira Oliveira (CPF 291.482.006-20); Inez Vitor da Paixao
Pereira (CPF 256.637.206-34); Ingrid Kimie Silva Imay (CPF
094.478.976-57); Ingrit de Souza Santos (CPF 106.752.476-24); Ione
Aparecida Amorim (CPF 035.713.076-66); Ione Aparecida Cardoso
(CPF 091.091.566-07); Ione Bastos Vinhal (CPF 766.835.406-91);
Ione Clemente de Souza (CPF 086.390.156-51); Iracema Virgens dos
Santos (CPF 066.217.216-76); Iracilda Nascimento de Jesus (CPF
106.557.146-18); Iradi Pinto Fockt de Aquino (CPF 053.105.816-69);
Iramy Rezende de Castro Rocha (CPF 106.886.366-83); Iraq Ro-
drigues (CPF 044.458.996-15); Irene Maria Melo Correa Castro (CPF
228.142.056-68); Iris Luana Nunes de Lima (CPF 089.496.956-00);
Irislene Pereira da Silva Almeida (CPF 056.298.586-70); Irma Neves

Ramos Medeiros (CPF 039.121.586-81); Ironildo Londe Ribeiro
(CPF 999.023.546-53); Isa Paula dos Santos Peres (CPF 069.394.197-
99); Isaac Oliveira Rodrigues (CPF 069.742.686-61); Isabel Alves
Rodrigues Carvalho (CPF 342.893.566-72); Isabel Cristina Affini Sa-
lata (CPF 068.996.218-51); Isabel Cristina Balbino de Andrade (CPF
510.767.566-20); Isabel Cristina Barbosa (CPF 064.787.648-50); Isa-
bel Cristina Cardoso Lima (CPF 131.106.756-68); Isabel Cristina
Dias Siqueira (CPF 100.313.546-37); Isabel Cristina Dias da Cunha
(CPF 073.409.656-96); Isabel Cristina Lima Barbosa (CPF
739.920.466-72); Isabel Cristina Moreira (CPF 791.302.676-68); Isa-
bel Vianna Ferrari (CPF 032.027.386-58); Isabela Costa Saraiva (CPF
072.743.706-26); Isabela Mary Alves Miranda (CPF 098.290.186-01);
Isabela Resende Viana (CPF 110.710.236-75); Isabela Ribeiro Toledo
(CPF 087.828.996-81); Isabela Tereza Ribeiro Pereira (CPF
419.023.436-20); Isabela Werneck Fores Domingues (CPF
131.485.007-50); Isabella Cristina Silva Barcelos (CPF 091.578.686-
97); Isabella Maris Moreira (CPF 088.125.666-85); Isabella Menezes
Araujo (CPF 102.038.076-42); Isabella de Souza Merlo (CPF
029.355.826-40); Isabelle Elvira de Queiroz (CPF 106.760.086-82);
Isabelle Santos Brasil (CPF 062.255.586-32); Isabelle Suely Fernan-
des Palhares (CPF 090.367.776-82); Isac Ferreira de Sousa (CPF
075.434.436-35); Isadora Karoline Alves Francisco (CPF
111.813.696-90); Isadora Maria de Araujo (CPF 104.898.846-52);
Isadora do Prado Almeida (CPF 114.519.736-16); Isaura Rita Novaes
Terra (CPF 073.051.286-00); Islana Soares Ferreira (CPF
027.103.613-37); Ismael Lisboa Baldim (CPF 089.350.556-03); Is-
mael Silva Souto (CPF 112.906.326-77); Israel Marcelino dos Santos
(CPF 732.286.056-04); Israel Silveira Domingues (CPF 081.763.036-
82); Itaiza de Souza Fraga (CPF 038.182.116-12); Italo Sergio Pereira
Meireles (CPF 105.131.586-77); Iuri Kener Leonardo Barbosa (CPF
015.078.096-62); Iuri Leitao Galindo (CPF 092.638.796-05); Iury Ga-
briel Silva Muniz (CPF 091.864.986-22); Ivaldo Santos Barbosa (CPF
802.625.706-53); Ivan Cardoso (CPF 092.013.916-76); Ivan Luiz
Goulart (CPF 075.147.346-43); Ivan Monclaro Carneiro (CPF
101.798.436-05); Ivan Ribeiro da Costa (CPF 541.502.306-25); Ivana
Gomes de Oliveira (CPF 809.093.296-72); Ivana Maria Dias Ferreira
Costa (CPF 012.341.796-10); Ivanes Xavier Vieira (CPF
099.975.106-90); Ivanete Aparecida Rodrigues (CPF 030.365.356-
67); Ivanete Eni de Freitas (CPF 004.730.826-59); Ivanete Goncalves
Pinto (CPF 646.263.779-04); Ivanicio de Sales Alcantara (CPF
055.016.866-43); Ivanilsa Fiuza de Souza (CPF 095.023.096-00); Ivio
Marcio dos Santos (CPF 806.302.276-91); Ivo Lopes de Jesus (CPF
071.744.856-85); Ivo dos Santos Junior (CPF 044.916.696-19); Ivone
Maria Mansur Zeilah Silverio (CPF 369.941.206-78); Ivone Silva
Carneiro (CPF 063.187.756-84); Ivonete Jose Fernandes Basilio (CPF
039.225.637-16); Ivonete do Socorro Vieira (CPF 836.109.016-91);
Ivonilson Francisco de Aquino (CPF 060.251.126-73); Ivony Maria
Fernandes (CPF 049.199.416-84); Izabel Josefa dos Santos (CPF
029.359.066-40); Izabel Vieira (CPF 613.279.806-49); Izabela Apa-
recida Felipe (CPF 088.263.266-30); Izabela Caroline Tavares Araujo
(CPF 108.560.116-14); Izabela Fernanda Ribeiro (CPF 012.425.676-
74); Izabella Coimbra Colares Lima (CPF 085.540.426-46); Izaltina
Campidel Siqueira (CPF 032.268.976-75); Izaura Ferreira Goncalves
(CPF 058.356.976-51); Izaura Oliveira Guimaraes (CPF 752.967.566-
49); Jaciara Paloma de Souza (CPF 084.611.706-10); Jaciene Santana
de Cristo Nogueira (CPF 015.187.606-19); Jacira da Cruz (CPF
933.008.086-34); Jacira de Jesus Alves Eufrasio (CPF 303.648.416-
72); Jackeline Alvarenga Soares (CPF 065.163.366-44); Jackeline
Vieira Vaz (CPF 724.948.756-68); Jaco Ferreira Neto (CPF
110.280.836-96); Jacqueline Amarinho dos Santos (CPF 099.746.316-
37); Jacqueline Mendes Moura (CPF 456.902.356-87); Jacqueline
Mota Dias (CPF 016.579.706-12); Jacqueline de Almeida Santos
(CPF 057.201.126-18); Jacqueline de Oliveira Andre (CPF
094.867.576-40); Jade Souto Simoes (CPF 047.178.396-09); Jadson
da Silva Campos (CPF 106.642.046-78); Jaiane Lopes da Silva (CPF
082.120.296-03); Jaime Eduardo de Castro (CPF 028.724.106-86);
Jaime Moreira da Silva (CPF 015.042.081-10); Jaine Carla Moreira
(CPF 119.985.226-01); Jaine de Souza Santos (CPF 104.187.116-31);
Jair Francisco Belchior (CPF 094.836.326-68); Jair Zanone Gomes de
Lima Junior (CPF 376.240.318-09); Jairo Gomes de Rezende (CPF
487.507.436-00); Jakhelyne Soares Pereira (CPF 047.814.886-09);
Jakson Brito Guimaraes (CPF 917.352.976-15); Jaluza Costa Pereira
(CPF 089.690.346-09); Jameny Delia Sarmiento Rivera (CPF
060.545.926-61); Jamerson Goncalves de Almeida (CPF
092.729.496-61); James dos Santos (CPF 789.686.668-49); Janaina
Aparecida Barra Pires (CPF 023.928.176-42); Janaina Beling Silva
Garcia (CPF 028.498.836-70); Janaina Franceli Fernandes Reis (CPF
049.847.016-41); Janaina Grasielle de Almeida (CPF 114.254.216-
52); Janaina Martins do Rego (CPF 049.088.626-48); Janaina Matos
dos Reis Gomes (CPF 064.230.366-59); Janaina Monteiro (CPF
039.341.326-85); Janaina Reis (CPF 056.035.586-60); Janaina de Je-
sus Souza (CPF 063.302.476-76); Janaina dos Reis (CPF
064.129.006-32); Janayna Lages Trindade (CPF 083.573.286-01); Ja-
nayna Mendes Daniel (CPF 066.082.096-06); Janayna Neves Mota
(CPF 104.398.806-88); Jane Aparecida Braz da Silva (CPF
051.098.886-55); Jane Aparecida Guimaraes Lanza (CPF
488.016.316-34); Jane Helen Santana do Nascimento (CPF
092.832.416-81); Jane Marcia da Silva Barbosa (CPF 061.562.756-
06); Jane Margarete Cavalcante Pereira (CPF 813.539.286-91); Jane
Santos Ferreira (CPF 057.256.886-07); Jane da Silva (CPF
049.312.476-44); Jane da Silva Roque (CPF 526.803.046-91); Jane de
Paula da Cruz (CPF 093.518.796-07); Janete Beatriz do Carmo Gui-
lherme (CPF 762.217.096-87); Janete Sanches de Oliveira (CPF
505.170.236-87); Janice Sacramento Veiga Leite (CPF 398.677.816-
00); Janice de Deus Pereira Silva (CPF 066.878.286-22); Janicleia
Maria de Souza (CPF 089.596.276-40); Janielle Goulart de Almeida
(CPF 109.895.826-80); Janine Greiciane Martins (CPF 108.090.216-
33); Janser Oliveira Rocha (CPF 053.913.666-23); Januario Timoteo
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da Paz Santos (CPF 067.594.546-18); Jaqueline Almeida Ribeiro
(CPF 112.953.206-22); Jaqueline Girardi Reis (CPF 497.364.776-49);
Jaqueline Justino de Moraes (CPF 026.547.586-48); Jaqueline Mar-
tins Reginato (CPF 090.741.286-61); Jaqueline Moreira Arruda (CPF
089.164.606-03); Jaqueline Pereira dos Santos (CPF 078.602.556-50);
Jaqueline Queiroz Machado (CPF 069.465.786-78); Jaqueline Ro-
drigues Pereira (CPF 119.670.426-08); Jaqueline Santos Ricardo
(CPF 015.794.686-08); Jaqueline Vanciele Carvalho (CPF
110.370.076-62); Jaqueline da Silva Honorio Nascimento (CPF
114.658.126-28); Jardel Viana Salomao (CPF 056.102.446-41); Jason
de Oliveira Neves (CPF 039.995.086-98); Jave Pereira da Silva (CPF
095.876.296-12); Jayme Greice Barroso de Queiroz (CPF
012.948.391-52); Jeane Gleice Fernandes da Silva (CPF 087.081.596-
29); Jeane Manso de Andrade Lincoln (CPF 050.244.956-08); Jeaneth
Del Pavone Couy Gomes (CPF 860.254.306-91); Jeferson Angelo
Correa (CPF 780.137.806-78); Jeferson Daniel Cruz Oliveira (CPF
083.826.306-26); Jeferson Silva Lima (CPF 051.223.946-01); Jef-
ferson Aparecido de Carvalho (CPF 099.544.326-20); Jefferson Nas-
cimento Delfino (CPF 084.213.966-41); Jefferson Pereira Jardim
(CPF 112.392.066-40); Jefferson Rocha de Castro (CPF 071.032.956-
38); Jefferson da Silva Bossi (CPF 103.382.636-75); Jeiciane Do-
mingues Motta (CPF 090.194.816-06); Jemina Ferreira Franco (CPF
110.103.916-74); Jenifer Paula dos Santos (CPF 065.947.336-48);
Jeniffer Janine Mota Soares (CPF 089.530.576-39); Jeovane Lopes de
Freitas Loss (CPF 012.210.926-00); Jeovani Marcos da Silva (CPF
106.017.876-17); Jerusa Pereira da Silva (CPF 095.016.326-01); Jes-
sica Alves de Jesus (CPF 109.183.516-00); Jessica Amaral Ferraz
(CPF 106.916.686-39); Jessica Borghesi (CPF 107.080.586-63); Jes-
sica Carvalho Viana (CPF 107.722.136-31); Jessica Dias de Avila
(CPF 079.139.846-35); Jessica Euzebio Lorenzo (CPF 104.201.466-
36); Jessica Fatima de Araujo (CPF 120.678.456-32); Jessica Fer-
nanda Teixeira (CPF 096.908.306-86); Jessica Ferreira Protti (CPF
082.819.336-31); Jessica Gomes Neves (CPF 105.457.696-39); Jes-
sica Graciane de Souza Henriques (CPF 104.809.086-80); Jessica
Helen Miguel (CPF 114.338.286-26); Jessica Lane Exposito (CPF
117.517.256-18); Jessica Larissa Marins Santos (CPF 107.905.496-
03); Jessica Lopes dos Santos (CPF 015.519.376-70); Jessica Naiara
Teixeira Maia (CPF 016.411.106-94); Jessica Rodrigues de Souza
(CPF 105.114.796-46); Jessica Tatiane Teixeira Mendes (CPF
114.057.306-33); Jessica Veloso Mendes (CPF 107.170.656-00); Jes-
sica da Silva Batista (CPF 142.671.927-23); Jessica de Araujo Fer-
reira (CPF 117.549.506-98); Jessica de Oliveira Lima (CPF
090.844.346-33); Jesus Agnelio de Andrade (CPF 704.393.036-72);
Jezreel de Araujo Ferreira (CPF 655.298.716-15); Jhessica Macieira
Pereira (CPF 088.209.756-37); Joana Aparecida Garcia da Costa
(CPF 046.282.218-47); Joana Darc Nascimento Pedro (CPF
477.958.246-68); Joana Darc Ornelas Campos Gertrudes (CPF
031.325.516-43); Joana Darc Silverio (CPF 310.837.906-25); Joana
Darc de Lima (CPF 811.688.296-15); Joana Darc de Oliveira Nas-
cimento (CPF 771.375.236-68); Joana Lucia Ribeiro (CPF
091.408.506-92); Joao Afonso Rabelo (CPF 510.060.496-49); Joao
Antonio Ferreira (CPF 078.387.366-25); Joao Aparecido Jardim Lima
(CPF 064.918.926-46); Joao Augusto Gomes de Melo (CPF
104.799.996-00); Joao Aurelio Soares de Miranda (CPF 049.702.006-
88); Joao Batista Amaral de Souza (CPF 124.249.838-95); Joao Ba-
tista Mata da Costa (CPF 116.493.286-13); Joao Batista Nunes Filho
(CPF 098.342.256-79); Joao Batista Pereira da Silva (CPF
878.229.118-72); Joao Batista Soares Ferreira (CPF 127.370.758-31);
Joao Batista da Silva (CPF 134.401.157-80); Joao Batista de Oliveira
Passos (CPF 230.208.906-59); Joao Benevides Faria (CPF
045.688.666-42); Joao Bosco Ferreira (CPF 827.484.036-49); Joao
Bosco Guimaraes Vieira (CPF 549.331.536-04); Joao Bosco de Aze-
vedo (CPF 600.241.436-34); Joao Carlos Vilela Andrade (CPF
044.979.958-10); Joao Carlos da Rocha (CPF 233.127.186-00); Joao
Edilson Cardoso Fernandes (CPF 045.093.476-42); Joao Evangelista
Leao (CPF 008.434.586-15); Joao Francisco Siqueira Junior (CPF
090.325.546-46); Joao Francisco de Assis Amaral (CPF 187.681.139-
00); Joao Goncalves Dias (CPF 133.787.836-72); Joao Guilherme de
Carvalho Trevisan (CPF 115.186.526-54); Joao Hernani Vasconcelos
Teixeira de Melo (CPF 072.136.056-40); Joao Lucas Diniz Rodrigues
(CPF 097.601.346-08); Joao Lucio Braga (CPF 996.053.508-82);
Joao Martins Teixeira Barbosa (CPF 015.392.366-09); Joao Otavio
Bastos Fernandes Rocha (CPF 082.499.246-65); Joao Paulo Aguiar
Marques (CPF 105.419.966-30); Joao Paulo Alves Ferreira (CPF
070.940.036-50); Joao Paulo Araujo (CPF 110.964.406-01); Joao
Paulo Cardoso Dutra (CPF 070.939.296-64); Joao Paulo Gomes Gre-
co (CPF 069.319.066-31); Joao Paulo Lanna Ferreira (CPF
110.421.166-10); Joao Paulo Rodrigues (CPF 014.874.786-82); Joao
Paulo Silva Lorenzini (CPF 110.657.186-08); Joao Paulo Trindade
(CPF 094.265.556-76); Joao Paulo da Cunha (CPF 047.887.646-79);
Joao Paulo de Miranda (CPF 076.406.206-94); Joao Paulo de Oliveira
(CPF 039.996.946-29); Joao Paulo de Oliveira Teixeira (CPF
059.969.806-30); Joao Paulo de Paula (CPF 051.496.236-44); Joao
Pedro do Amaral (CPF 140.850.677-70); Joao Ramos Pinheiro (CPF
074.750.066-54); Joao Ribamar Correia da Silva (CPF 424.406.887-
20); Joao Ursine Magalhaes de Andrade (CPF 108.978.736-70); Joao
Valmir dos Santos (CPF 687.067.746-87); Joao de Souza Santos (CPF
098.877.886-60); Joao dos Santos Filho (CPF 768.254.696-49); Joa-
quim Ferreira dos Santos (CPF 057.763.756-81); Joaquim Jose da
Silva (CPF 175.904.506-34); Joaquim Miranda Neto (CPF
003.085.036-35); Jocelino da Silva (CPF 686.842.076-53); Joel An-
drade Bonifacio Gomes (CPF 072.933.916-50); Joel Inacio Ferraz
(CPF 082.891.596-25); Joel Montini Apolinario (CPF 504.275.046-
00); Joel Pereira Goncalves (CPF 075.207.376-16); Joel Soares Vieira
(CPF 740.249.816-68); Joel de Souza Fernandes (CPF 112.284.306-
24); Joeldelmar Davares Bandeira (CPF 913.575.789-20); Joelia Ma-
ria dos Santos Lemos (CPF 532.521.286-91); Joelina Martins da Silva
(CPF 560.832.891-49); Joelma Efigenia da Cruz (CPF 044.040.016-

30); Joelma Maria Daniel Emidio (CPF 044.404.426-41); John Wayne
Barbosa (CPF 393.915.406-78); Johnny Henrique de Castro Ramos
(CPF 084.382.816-13); Johnny Kenner Andrade Nunes (CPF
078.707.296-63); Joice Aparecida da Silva Correa (CPF 101.776.876-
57); Joice Cristina da Silva Lima (CPF 079.492.596-04); Joice Karina
Rodrigues (CPF 102.190.616-61); Joice Pereira de Melo (CPF
109.052.996-12); Joiciara Cassia Oliveira Silveira (CPF 114.529.296-
88); Joicy Amanda Ferreira (CPF 093.367.776-61); Jonas Lopes Oli-
veira Araujo (CPF 082.482.786-46); Jonas Luiz Batista Soares (CPF
073.380.956-12); Jonathan Cassiano da Silva Pessoa (CPF
098.843.416-48); Jonathan Pitter Marques Caetano (CPF
108.453.816-44); Jonathan Valerio da Silva Rodrigues (CPF
108.134.716-30); Jonathan Vinicius Teixeira das Chagas (CPF
113.261.966-18); Jonathan William Silva (CPF 080.213.756-39); Jor-
daanna Maria Lopes Gusmao (CPF 098.298.366-22); Jordana Go-
dinho Fonseca (CPF 107.145.276-29); Jordani Ribeiro da Silva (CPF
094.347.146-05); Jorge Diniz Goncalves (CPF 549.454.707-82); Jor-
gilene Paulo Maciel (CPF 095.576.766-04); Josceli de Souza (CPF
973.181.086-20); Jose Adauto Ribeiro da Cruz (CPF 108.172.805-
10); Jose Alcides Diogo (CPF 523.214.606-87); Jose Amaro Patricio
(CPF 056.096.586-91); Jose Angelo Meireles (CPF 781.898.106-34);
Jose Belem Ferreira (CPF 368.449.506-91); Jose Carlos Alves Pereira
(CPF 945.391.036-87); Jose Carlos Pinheiro de Sousa (CPF
174.211.858-52); Jose Carlos Santiago Rocha (CPF 026.311.316-73);
Jose Carlos da Silva (CPF 039.176.556-67); Jose Carlos da Silva
(CPF 659.246.306-68); Jose Carlos dos Santos Almeida (CPF
094.205.976-01); Jose Celio Faria (CPF 162.111.918-12); Jose Costa
Mesquita (CPF 085.474.456-84); Jose Daniel da Silva Assis (CPF
063.478.776-43); Jose Edmilson Ribeiro (CPF 035.518.426-55); Jose
Eduardo Lapertosa Gomes (CPF 219.763.096-20); Jose Elismar do
Carmo Alvez de Souza (CPF 051.135.436-32); Jose Eustaquio da
Silva (CPF 257.205.036-68); Jose Fernandes Lemos (CPF
365.997.516-87); Jose Fernando da Silveira (CPF 098.156.056-31);
Jose Geraldo Lemos dos Santos (CPF 146.944.096-20); Jose Geraldo
de Paula (CPF 130.315.976-72); Jose Henrique Barbosa dos Santos
(CPF 649.722.916-72); Jose Henrique Izidoro Apezteguia Martinez
(CPF 067.245.556-04); Jose Henrique Junqueira Apolinario (CPF
089.925.146-38); Jose Humberto Costa (CPF 460.976.866-68); Jose
Joaquim Xavier Silverio (CPF 111.871.126-23); Jose Julierre Ma-
chado Soares (CPF 091.266.226-37); Jose Luiz Ribeiro da Silva (CPF
042.948.286-84); Jose Marcos Alecrim Pereira (CPF 106.333.986-
32); Jose Marcos Ferreira da Silva (CPF 028.191.116-96); Jose Mau-
rilio Moreira de Figueiredo Junior (CPF 097.939.106-74); Jose Mauro
Pigaiane (CPF 001.976.406-56); Jose Miguel Nascimento Neto (CPF
077.747.836-60); Jose Nilton Arsenio (CPF 116.089.246-61); Jose
Olavio Marques (CPF 008.957.308-04); Jose Oliveira Vitor (CPF
073.013.036-37); Jose Orlando Guimaraes (CPF 183.146.786-00); Jo-
se Osvaldo Silva (CPF 768.606.986-91); Jose Renato Benedito (CPF
097.037.926-93); Jose Roberto Moura Girao (CPF 305.136.262-04);
Jose Rodrigues de Oliveira Filho (CPF 100.576.926-53); Jose Ro-
naldo Piza (CPF 008.577.176-77); Jose Rufino de Souza Neto (CPF
015.062.476-01); Jose Sergio da Cunha (CPF 382.012.756-91); Jose
Teixeira Sobrinho (CPF 380.114.508-59); Jose Valentim Junior (CPF
014.655.686-03); Jose Wagner de Souza (CPF 118.154.686-96); Jose
William de Almeida Costa (CPF 035.794.136-51); Jose da Silva Trin-
dade (CPF 103.900.536-51); Jose de Almeida Filho (CPF
124.195.326-00); Jose do Carmo Ferreira (CPF 869.625.406-63); Jose
do Carmo de Souza (CPF 091.088.156-15); Josealdo de Sousa Alves
(CPF 091.045.246-67); Joseane Anunciacao Honorato (CPF
102.679.196-03); Joseane Maurita dos Santos (CPF 107.869.286-62);
Joselene de Arauo Ribeiro Dias (CPF 033.849.896-60); Josendina
Fatima de Cerqueira (CPF 624.350.516-20); Josiana Elena da Silva
Carvalho (CPF 070.904.936-60); Josiane Aparecida Marques Santos
(CPF 098.637.656-60); Josiane Aparecida Ribeiro (CPF 095.470.986-
16); Josiane Braganca da Silva (CPF 093.922.586-74); Josiane Cris-
tina Ferreira (CPF 097.213.676-21); Josiane Cristina da Anunciacao
Santos (CPF 091.675.356-58); Josiane Fernandes de Oliveira (CPF
093.048.076-70); Josiane Gomes de Oliveira (CPF 089.162.906-86);
Josiane Kenia de Freitas (CPF 110.255.556-86); Josiane Marques da
Silva Ramos (CPF 016.579.696-06); Josiane Moreira Diniz (CPF
114.228.766-16); Josiane Oliveira Silva Barbosa (CPF 098.097.576-
03); Josiane Oliveira dos Santos (CPF 075.330.216-06); Josiane Paula
de Jesus Silva (CPF 051.937.156-99); Josiane Silva Alfenas (CPF
096.512.226-38); Josiane de Jesus Costa (CPF 039.881.966-14); Josie
Germino dos Santos de Assuncao (CPF 014.700.936-77); Josie Ro-
drigues de Oliveira (CPF 038.192.176-06); Josiel Gomes de Andrade
(CPF 106.225.836-38); Josilene Ferreira de Souza (CPF 074.700.576-
17); Josimar Martins de Lisboa (CPF 089.478.766-74); Josimar Pinto
Severiano (CPF 106.009.216-62); Josinete Braz (CPF 344.630.206-
97); Josiney Pereira da Costa (CPF 062.614.806-56); Josue Andreson
Ferreira Coimbra (CPF 094.587.716-17); Josue Batista Antunes (CPF
089.389.216-54); Josue Pereira de Castro (CPF 091.030.416-54); Jo-
vana Marrieth Oliveira (CPF 117.524.016-89); Jovania Coelho do
Nascimento (CPF 910.585.385-00); Joyce Damasceno Fischer (CPF
727.980.766-68); Joyce Fernanda Leite Norberto (CPF 094.995.036-
09); Joziane Darloz Reis (CPF 081.097.446-05); Juan Antonio Quin-
tas Martinez (CPF 918.357.988-53); Juarez Indio Jardim (CPF
054.431.106-08); Jucelia Silva Dornas (CPF 106.983.136-07); Jucelia
Silvia Pereira (CPF 032.534.506-60); Jucelio Ferreira de Souza (CPF
117.007.706-40); Jucelmo Fernando de Assis (CPF 067.028.536-61);
Juciara Alves Batista (CPF 103.315.116-57); Jucilane Prates de Souza
(CPF 089.823.956-79); Jucileia Marques da Silva (CPF 056.473.846-
84); Jucilene Oliveira dos Santos (CPF 073.941.626-05); Julia Elisa
de Souza (CPF 064.589.616-00); Julia Estela Figueira (CPF
007.626.976-01); Julia Luiza Ribeiro Fonseca (CPF 114.132.616-71);
Julia Maria Medina de Assis (CPF 115.021.666-23); Julia Martins do
Nascimento (CPF 104.109.716-69); Julia Novaes Caixeta (CPF
082.424.736-17); Julia Tavares Cosentino (CPF 112.914.527-10); Ju-

lia de Souza Prado (CPF 555.335.076-04); Juliana Alves Feres (CPF
006.086.736-17); Juliana Alves dos Santos (CPF 100.453.656-95);
Juliana Aparecida Borges da Silva (CPF 055.908.896-50); Juliana
Aparecida Soares (CPF 081.487.736-29); Juliana Barbosa de Souza
(CPF 072.645.576-85); Juliana Borges de Souza (CPF 071.267.186-
24); Juliana Cabral da Silva Melao (CPF 059.960.566-90); Juliana
Carolina Martins (CPF 012.750.326-99); Juliana Carvalho Freitas
(CPF 103.676.226-29); Juliana Correa Campolina (CPF 562.299.256-
72); Juliana Cristina de Souza (CPF 093.742.126-09); Juliana Darc de
Almeida (CPF 075.618.336-79); Juliana Donizetti de Souza (CPF
072.203.316-81); Juliana Ferreira Serapiao (CPF 068.857.926-40); Ju-
liana Fonseca Barcelos (CPF 083.926.666-90); Juliana Gomes Soares
(CPF 053.865.446-59); Juliana Goulart Guedes de Lima (CPF
088.936.256-44); Juliana Gusmao Veloso (CPF 070.049.176-73); Ju-
liana Iara de Freitas Toledo (CPF 114.679.576-90); Juliana Lacerda
Rocha (CPF 035.208.156-21); Juliana Lomeu de Carvalho (CPF
043.302.956-01); Juliana Lopes Leite (CPF 087.722.896-51); Juliana
Maria Henrique (CPF 078.860.536-48); Juliana Maria de Souza do
Amaral Pedrosa (CPF 008.213.996-24); Juliana Maria dos Reis Fer-
nandes (CPF 049.999.486-80); Juliana Maria dos Santos (CPF
092.837.256-11); Juliana Moreira Falco (CPF 056.658.516-20); Ju-
liana Nascimento de Paula (CPF 069.703.926-94); Juliana Nassau
Fernandes (CPF 342.598.028-95); Juliana Otavia Goncalves da Silva
(CPF 088.635.086-74); Juliana Prates de Melo (CPF 083.260.256-66);
Juliana Raquel de Abreu (CPF 104.047.826-39); Juliana Roberti Du-
riguetto de Carvalho (CPF 050.397.836-12); Juliana Rodrigues Ma-
chado (CPF 025.251.396-74); Juliana Rodrigues de Araujo (CPF
083.227.456-99); Juliana Santos Simoes (CPF 020.655.635-75); Ju-
liana Silva de Oliveira (CPF 096.646.586-50); Juliana da Paschoa
Neves de Carvalho (CPF 015.498.296-29); Juliana de Brito Silva
(CPF 096.957.096-13); Juliana de Paula Tamayo (CPF 091.504.756-
06); Juliana do Nascimento Dias (CPF 012.425.146-35); Juliane Fer-
reira Merllo (CPF 097.466.206-22); Juliane Maria Guimaraes Moreira
(CPF 050.597.676-55); Juliano Correa dos Santos (CPF 090.204.316-
17); Juliano Mendes da Cruz (CPF 069.557.416-75); Juliano de Cas-
tro Fernandes (CPF 012.580.096-76); Juliene Franco Pereira (CPF
096.968.796-60); Juliene Germiniani Carvalho (CPF 089.626.296-
07); Julio Cesar Barroso (CPF 627.762.407-59); Julio Cesar Duarte
(CPF 033.419.596-96); Julio Cesar Lorena Santiago (CPF
063.119.376-62); Julio Cesar Miguel Nunes (CPF 067.644.326-51);
Julio Cesar Miranda (CPF 671.115.727-34); Julio Cesar Pereira de
Carvalho (CPF 012.736.826-45); Julio Cesar Scarpelli (CPF
758.733.976-00); Julio Mendes Neto (CPF 053.117.296-19)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3627/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.328/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Julio Pereira (CPF 733.336.206-00); Julita

da Silva Fagundes Fernandes (CPF 229.801.566-04); Julmara de Sou-
za Lopes (CPF 060.483.596-59); Junia Mara Fernandes Mendes (CPF
108.567.746-00); Junia Mariza Lima da Silva (CPF 039.690.136-07);
Junia Natividade Duarte Gomes (CPF 085.828.136-86); Junia Roberta
de Souza Pereira (CPF 083.010.336-81); Junia Teixeira de Souza
(CPF 012.622.826-40); Junio Flavio Costa (CPF 676.487.466-20);
Junior Elias de Avila Cruz (CPF 107.935.846-39); Juraci Bernardes
Rodrigues (CPF 003.670.076-22); Juracy Goncalves da Silva (CPF
009.565.096-22); Juscelia Teixeira Dias (CPF 055.871.596-63); Jus-
sara Aparecida da Silveira Reis (CPF 728.751.436-20); Jussara Brito
de Avelar (CPF 528.309.857-53); Jussara Maria Coutinho (CPF
902.379.866-04); Jussara Rodrigues Pereira (CPF 089.885.766-08);
Jussiara Caldeira Soares (CPF 078.444.936-82); Juvenal da Silveira
Lopes (CPF 960.889.666-53); Kaianan Maue Santos Rosa (CPF
111.658.336-46); Kailler Luis Faria Machado (CPF 100.749.046-20);
Kaline Figueiredo dos Santos (CPF 033.527.295-90); Kamila Ferreira
Guimaraes (CPF 110.167.946-81); Kamila Roberta Martins Souza
(CPF 089.289.186-69); Kamila de Freitas Gervasio (CPF
088.242.176-05); Karen Cristina Marques Guimaraes (CPF
038.917.936-18); Karen Luane Nascimento (CPF 098.270.396-10);
Karen Regina Vieira dos Reis (CPF 049.390.876-54); Karina Alves
Bento de Oliveira (CPF 043.385.066-36); Karina Analia Caldeira
(CPF 063.390.586-04); Karina Aparecida de Melo (CPF 090.340.936-
46); Karina Conceicao da Silva Barbosa (CPF 081.846.776-26); Ka-
rina Lilian de Souza (CPF 089.195.946-78); Karina da Cunha Silva
(CPF 112.549.626-62); Karina de Cassia Raimundo (CPF
079.853.696-94); Karine Aparecida de Souza (CPF 042.862.206-21);
Karine Consuelo Cunha (CPF 002.914.726-30); Karine Duarte Quitite
(CPF 056.860.886-08); Karinne Ladeia Almeida (CPF 104.932.776-
41); Kariny Souza Curty Alves (CPF 035.795.586-25); Karla Ch-
ristiane Teixeira da Silva (CPF 094.225.046-00); Karla Cristina Ian-
nini Godoy (CPF 033.667.476-76); Karla Dias dos Santos Cabral
(CPF 058.531.526-45); Karla Duarte Lopes (CPF 071.670.976-75);
Karla Ferreira Fontes (CPF 065.978.396-76); Karla Maria Valente de
Souza (CPF 011.864.226-02); Karla Mikaella Pereira Alencar (CPF
098.092.316-60); Karla Vanessa Fernandes (CPF 084.242.326-58);
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Karolinne Silva Versiani (CPF 072.848.276-29); Kassia Fabricia Cai-
xeta Silva (CPF 090.508.526-45); Kassio Henrique Martins de Lima
(CPF 102.149.976-50); Katia Almeida dos Santos (CPF 881.397.786-
72); Katia Aparecida de Lima Silva (CPF 749.720.656-72); Katia
Campos (CPF 763.819.866-20); Katia Cristina Gherardi Ribeiro (CPF
052.918.086-32); Katia Cristina dos Santos Gomes (CPF
060.374.556-35); Katia Denise Drey (CPF 571.858.246-72); Katia
Gabriela Silva Freitas (CPF 076.169.556-73); Katia Mara Daniel Va-
lentino (CPF 605.062.106-34); Katia Ramos Santos (CPF
013.381.196-48); Katia Ramos de Souza (CPF 106.602.276-30); Ka-
tia Regina Costa Pereira (CPF 762.894.356-04); Katia Vilela de Sou-
za (CPF 056.697.006-60); Katia da Gloria Santana Souza Rezende
(CPF 074.441.736-80); Katia de Fatima Torres de Almeida (CPF
739.837.486-00); Katiane Ribeiro de Oliveira (CPF 117.361.766-33);
Katiele Goncalves de Souza (CPF 016.263.946-52); Katiusca Alves
Demetino Salgado (CPF 076.543.446-60); Kecia Silva de Carvalho
(CPF 780.804.016-91); Keiciane Souza de Aquino (CPF 075.646.736-
56); Keila Adriana de Souza (CPF 059.809.736-80); Keila Freitas dos
Santos (CPF 069.239.996-85); Keila Moreira de Carvalho (CPF
028.193.836-96); Keila Nadia Coelho de Oliveira (CPF 117.190.386-
35); Keila de Paula Ferreira Alves (CPF 073.457.646-30); Kelia Naia-
ra Soares Santos (CPF 082.548.866-44); Keliana Pires Pereira (CPF
089.855.666-01); Keliane Arruda (CPF 974.685.926-91); Kellen Bar-
celos de Andrade (CPF 089.221.746-41); Kellen Ribeiro de Oliveira
(CPF 103.608.126-51); Kelley Ferreira Gomes Domingues (CPF
051.560.915-39); Kelly Cristina Pereira Lima (CPF 110.373.746-57);
Kelly Freitas Santos da Cruz (CPF 053.462.496-05); Kelly Jardel dos
Santos Andrade (CPF 085.435.096-96); Kelly Roberto Vieira (CPF
065.983.796-01); Kelly Rodrigues da Silva (CPF 086.238.246-79);
Kelly Tatiane Almeida Cardoso (CPF 105.419.946-97); Kelly Vir-
ginia Afonso Martins (CPF 106.988.726-90); Kelsilene Miranda Sou-
za (CPF 027.956.266-75); Kenia Candida Pereira da Silva (CPF
014.936.906-98); Kenia Magalhaes Rodrigues (CPF 100.587.676-22);
Kenia Mariana Martins de Oliveira Silva (CPF 061.120.766-40); Ke-
nia Santos Martins (CPF 060.705.546-47); Kenia Tavares (CPF
031.650.136-08); Kenia de Freitas Santos (CPF 060.353.896-78);
Kennedy Nunes Magalhaes (CPF 090.298.536-11); Kenya de Car-
valho Martins da Silva (CPF 760.508.071-91); Keyla Francis de Jesus
da Conceicao (CPF 108.945.376-01); Keziah Rodrigues Freitas (CPF
003.567.346-09); Klayton Finamor Rosa (CPF 364.042.898-65); Kle-
ber Goncalves Rocha (CPF 043.560.576-35); Krisna Helen de Sousa
Coelho (CPF 108.049.556-89); Kristhian Cesar de Sousa (CPF
107.417.316-30); Kuelhamar do Amaral Silva (CPF 045.928.716-85);
Kyria Matias Lemos (CPF 039.690.556-01); Laender Jean Luciano
(CPF 839.397.766-53); Laercio Inacio Fernandes (CPF 495.665.806-
06); Laide Rezende Pereira (CPF 015.829.736-95); Laila Lisiane
Mendes Cordeiro (CPF 093.369.976-02); Lais Louback dos Santos
(CPF 107.573.786-92); Lais Oliveira Soares (CPF 106.294.006-79);
Lais Regina Oliveira Silva (CPF 110.458.476-07); Laisa Angelica
Fernandes (CPF 088.430.266-07); Laizza Ataly Morais Maciel (CPF
045.304.586-36); Lanna Janaina de Jesus (CPF 364.108.648-50); La-
nody Iaara Rodrigues Lopes Silva (CPF 399.624.728-14); Lany Mi-
rian Gomes Lopes (CPF 787.896.056-91); Lara Ansani Serapiao (CPF
071.566.066-70); Lara Jessica Pessoa (CPF 111.997.536-02); Laricia
Marilha de Oliveira (CPF 112.003.016-17); Larissa Gomes Duarte
(CPF 096.030.596-33); Larissa Gomes dos Santos (CPF 086.001.756-
74); Larissa Marcia Librelon Costa (CPF 057.387.076-48); Larissa
Martins dos Reis (CPF 059.719.676-14); Larissa Paola Ferraz (CPF
336.313.978-01); Larissa Pereira Soares (CPF 098.177.446-63); La-
rissa Santana Cunha Lima (CPF 103.642.136-80); Larissa Thaina
Machado Guilherme (CPF 080.200.166-19); Larissa Venturini Oli-
veira (CPF 109.083.876-01); Larissa de Oliveira Coelho (CPF
083.821.766-40); Larrubia Soares Macedo (CPF 114.460.666-73); La-
ryssa Horta Bernardes (CPF 105.414.716-78); Laudiceia Maria Fa-
leiros (CPF 250.826.728-78); Laudilamone Moreira Barbosa Rocha
(CPF 067.031.056-50); Laudilena Gazolla Lucareli Goncalves (CPF
514.760.026-49); Laura Aparecida Ferreira Souza (CPF 081.942.006-
95); Laura Caroline Alves Ferreira (CPF 077.373.496-18); Laura Di-
niz Pires (CPF 506.945.616-49); Laura Gabriela Chioca (CPF
089.291.156-59); Laura Pereira Tiago (CPF 588.911.376-34);
Lawrence Caetano Machado (CPF 060.699.256-10); Layra Gardoni
da Silveira (CPF 985.702.772-53); Lays Regina Camilo Rodrigues
(CPF 099.756.976-07); Layziane Paula Bigon (CPF 049.713.336-90);
Lea Cardenas Moreno (CPF 411.768.712-34); Leandra Cristina Costa
Valu (CPF 101.236.856-48); Leandra Nielli da Silva (CPF
053.390.476-52); Leandra Stefania Noronha de Castro (CPF
058.240.236-03); Leandro Augusto Salles Lima (CPF 082.822.566-
41); Leandro Barbosa Neves (CPF 072.365.786-65); Leandro Do-
mingues Gomes (CPF 074.847.846-99); Leandro Ferreira Berto da
Silva (CPF 066.834.056-89); Leandro Henrique Dias Rocha (CPF
030.450.916-79); Leandro Henrique Furtado Pinto Silva (CPF
108.238.746-05); Leandro Mendes de Queiroz (CPF 112.598.626-31);
Leandro Ribeiro de Magalhaes (CPF 640.057.471-91); Leandro Ro-
drigues da Silva (CPF 015.224.976-17); Leandro Vitral Andraos (CPF
116.617.537-52); Leandro do Carmo Martins (CPF 099.756.156-43);
Lecilda Rodrigues Eugenio (CPF 660.478.206-97); Lecio Luciano da
Silva (CPF 805.367.356-20); Leda Domingos Ferreira (CPF
093.021.606-70); Leia Cabral da Silva Santos (CPF 773.580.316-87);
Leia Maria de Lana (CPF 843.143.706-53); Leia Oliveira de Carvalho
(CPF 068.064.376-13); Leide Mara Gomes (CPF 081.362.766-41);
Leidiane Aparecida Medeiros da Silva (CPF 011.934.946-99); Lei-
diane Marques Miranda (CPF 045.099.616-69); Leidiane Paula de
Souza (CPF 089.603.286-85); Leidiane Rosa da Silva (CPF
109.690.506-07); Leidiene Pinheiro da Costa Silva (CPF
090.780.386-59); Leidmara Freire Fonseca (CPF 087.062.076-26);
Leila Arcilino Nogueira (CPF 056.106.566-72); Leila Cristina Fer-
reira Silva (CPF 074.706.696-55); Leila Heloene Costa (CPF
920.407.646-15); Leila Maria do Rosario Santos (CPF 892.987.566-

15); Leila Ourives (CPF 255.691.806-30); Leila Regina Veloso (CPF
092.245.486-87); Leilany Pereira Lacerda (CPF 060.961.016-31);
Leimar Marques de Almeida (CPF 546.633.186-49); Leira Cassia
Siqueira (CPF 421.349.276-15); Leiziane de Moura Gomes (CPF
110.581.856-08); Lelio Joao Santana da Silva (CPF 371.716.076-15);
Lenice Delfino da Silva Bernardes (CPF 090.052.648-37); Lenieden
Silva Brandao (CPF 747.811.706-68); Lenilda Alvarenga Bispo San-
tos (CPF 409.622.964-49); Lenilza Aparecida Pereira (CPF
091.303.136-43); Leny Lacerda Soares Victor (CPF 662.725.806-49);
Leobina Soares dos Santos (CPF 058.985.216-74); Leoclecio Carlos
Soares Cardoso Junior (CPF 109.401.716-78); Leon Couto Nasci-
mento (CPF 080.013.866-00); Leonardo Alves Matheus (CPF
101.447.586-44); Leonardo Alves de Oliveira (CPF 052.717.256-18);
Leonardo Ambrozio Vasconcelos (CPF 066.918.356-38); Leonardo
Estevao Oliveira Bini (CPF 032.628.016-23); Leonardo Gustavo Po-
licarpo (CPF 080.850.266-27); Leonardo Jose de Castro (CPF
106.839.206-18); Leonardo Leoni Belan (CPF 098.514.086-03); Leo-
nardo Lopes Aprigio (CPF 110.839.536-80); Leonardo Marques Cou-
tinho (CPF 038.855.156-95); Leonardo Medeiros da Silva (CPF
085.647.506-86); Leonardo Moreira Faria Madeira (CPF
063.529.686-19); Leonardo Rezende Silva (CPF 037.162.776-14);
Leonardo Souza do Espirito Santo (CPF 037.706.006-22); Leonardo
Tavares Cunha (CPF 100.249.546-67); Leonardo Vieira Gomes (CPF
114.298.116-92); Leonardo da Costa Oliveira (CPF 962.980.656-87);
Leonardo da Silva Castro (CPF 086.283.026-54); Leonardo de Souza
Carvalho (CPF 016.108.546-67); Leonel Cesar de Oliveira (CPF
074.608.586-92); Leonidia Maria Vilela Peixoto (CPF 051.833.128-
85); Leonilda Regina Muniz de Souza (CPF 706.880.016-53); Leo-
nora Katia Pereira Santos (CPF 114.729.676-66); Letice Ferreira dos
Reis (CPF 098.598.906-84); Leticia Aparecida Fagundes Correia
(CPF 098.401.116-12); Leticia Fernanda dos Reis Belino (CPF
098.850.366-28); Leticia Greco Luz (CPF 065.950.556-86); Leticia
Martins Rodrigues (CPF 089.912.396-17); Leticia Reis Bastos Re-
sende (CPF 099.877.786-23); Leticia Souza Santana (CPF
042.132.126-10); Leticia Viana Salomao (CPF 057.730.336-82); Le-
ticia de Sena Correa (CPF 092.876.966-67); Leucimar Rutsatz Teches
(CPF 138.974.317-93); Leyliane Alves de Paula Marcal (CPF
094.428.186-94); Libne Oliveira Santos Pereira (CPF 098.215.406-
27); Lice Alves Calixto (CPF 039.348.266-95); Liciara Joana Bran-
dao Santos (CPF 097.757.896-80); Lidia Coelho de Noronha (CPF
747.799.587-68); Lidia Fabia Lima Cerqueira (CPF 013.937.756-59);
Lidia Geralda do Carmo Martins (CPF 095.491.336-13); Lidia Silva
Ferreira (CPF 092.100.976-37); Lidiane Aparecida Gomes de Souza
(CPF 087.914.696-60); Lidiane Caroline Goncalves da Silva (CPF
094.993.886-64); Lidiane Pereira Armond (CPF 088.778.786-06); Li-
diane Soares da Costa (CPF 053.516.786-59); Lidiane Vieira dos
Santos (CPF 059.217.106-01); Lidiani Muniz de Souza (CPF
095.252.846-03); Liege Pereira Santos Lobo (CPF 415.204.596-53);
Lilia Ferreira Teixeira (CPF 080.280.296-63); Liliam Clara Pereira
(CPF 006.993.136-43); Lilian Aparecida Vitor (CPF 080.433.016-62);
Lilian Christiane de Moura (CPF 103.969.086-67); Lilian Cristina
Santiago (CPF 094.397.436-46); Lilian Cristina de Faria (CPF
037.828.786-98); Lilian Freitas (CPF 782.836.476-87); Lilian Gon-
calves da Silva Conceicao (CPF 114.018.606-05); Lilian Gorette
Gondin (CPF 057.993.876-00); Lilian Gracia Maia (CPF
403.512.626-87); Lilian Nepomuceno (CPF 100.161.136-59); Lilian
Parreiras Martins (CPF 080.638.456-50); Lilian Rodrigues Viana
(CPF 033.091.316-61); Lilian Stephania Tavares (CPF 079.503.436-
99); Lilian de Assis Borges (CPF 087.419.516-03); Liliana Alves da
Silva (CPF 068.980.426-10); Liliana Rodrigues Goncalves (CPF
057.175.606-99); Liliane Cardoso Ferreira Dominiquini (CPF
549.775.176-87); Liliane Conceicao das Dores Ferreira (CPF
075.411.976-96); Liliane Goncalves Oliveira (CPF 076.790.896-12);
Liliane Inacio de Andrade (CPF 115.287.676-75); Liliane Maria Dias
da Silva (CPF 107.046.076-11); Liliane Oliveira Resende (CPF
090.273.646-99); Liliane da Conceicao Alves Santos (CPF
105.927.696-82); Liliane da Silva Castro (CPF 060.133.516-35); Li-
liane dos Reis Lima (CPF 102.637.376-08); Lincoln Assis (CPF
109.580.596-75); Lindalva Bridges (CPF 155.799.806-04); Lindaura
Aparecida de Souza (CPF 659.876.166-20); Lindisley Horta Macedo
(CPF 059.231.336-01); Lindomar Batista de Oliveira (CPF
024.626.737-25); Lindsey Viviane de Jesus (CPF 084.541.526-36);
Lister Candido Ribeiro Alves (CPF 059.015.556-35); Livia Barbosa
Nogueira Borges (CPF 099.111.906-17); Livia Euzebio Lorenzo (CPF
104.200.416-13); Livia Fernanda Aredes Sales Braganca (CPF
104.516.826-29); Livia Marcele da Silva (CPF 105.891.256-99); Li-
via Marilac Araujo Lacerda (CPF 012.572.406-33); Livia Regina San-
tos de Freitas (CPF 080.461.126-23); Liz Cardoso Nogueira (CPF
081.322.066-14); Loami Cassiano Alves (CPF 092.507.546-98); Loa-
na Paula Vitor (CPF 087.567.016-40); Loidecia de Paula Souza Ra-
mos (CPF 066.520.176-10); Loiola Wanderley Ferreira (CPF
492.598.496-91); Loran Gabriel Custodio (CPF 089.457.786-75); Lo-
rena Alcantara Ferreira (CPF 100.711.836-98); Lorena Aparecida
Fonseca Silva (CPF 107.321.766-38); Lorena Costa Schimit Pires
(CPF 079.153.866-46); Lorena Melgaco Ornelas (CPF 116.998.146-
19); Lorena Pereira Santos (CPF 078.043.036-02); Lorena Stephanie
de Camargo (CPF 116.890.286-02); Lorena de Cassia Coelho Ro-
drigues (CPF 065.029.016-03); Lorilene Grasiele Diogo (CPF
092.570.796-19); Lornidia de Souza Abreu (CPF 089.364.166-93);
Lorraine Andrade Quites de Oliveira (CPF 101.568.496-31); Lorraine
Barbosa de Olivera (CPF 106.720.246-32); Lorrana da Conceicao
Alvesfaria (CPF 088.883.506-08); Lorrane Emanuelle de Sales Ri-
beiro (CPF 108.130.366-23); Lorrane Francine Goncalves Batista
(CPF 110.218.906-50); Lorranne Kelle Tolentino Ribeiro (CPF
100.088.826-65); Lory Maressa Xavier Rodrigues (CPF 114.146.156-
04); Lourdes Faria (CPF 630.958.406-59); Lourdes Terezinha de Sou-
za Duarte (CPF 555.126.586-20); Loziane Hubner (CPF 066.212.849-
42); Luam Ferreira de Souza (CPF 111.912.386-01); Luan Ribeiro

Cacique dos Santos (CPF 107.594.396-56); Luana Borges Santos
Pires (CPF 109.800.266-01); Luana Clara Oliveira Vieira (CPF
067.495.466-17); Luana Cristina Freitas Pereira (CPF 110.221.886-
31); Luana Fatima Fialho (CPF 108.629.836-57); Luana Ferreira
Aquino (CPF 108.554.926-78); Luana Kelly Rezende (CPF
106.623.196-64); Luana Kelly de Aguiar Matos (CPF 108.760.616-
09); Luana Leonel dos Reis (CPF 099.861.926-41); Luana Leticia
Avelar (CPF 088.680.176-10); Luana Marina dos Reis Silva (CPF
100.902.266-07); Luana Marques Alvarenga Bastos (CPF
077.056.256-60); Luana Nunes Fiuza (CPF 075.491.496-82); Luana
Raquel de Lima (CPF 101.541.716-70); Luana Ribeiro dos Santos
(CPF 083.760.626-89); Luana Rodrigues de Souza (CPF
082.974.746-07); Luana Santos de Araujo (CPF 110.599.946-74);
Luana Souza da Silva (CPF 088.780.606-66); Luanda Souza Dourado
Oliveira (CPF 086.278.396-89); Lucas Andreolly de Oliveira Silva
(CPF 104.967.866-44); Lucas Aristides de Lucena (CPF 102.939.756-
20); Lucas Augusto Reis Albuquerque (CPF 100.491.416-43); Lucas
Barros Pontes (CPF 103.734.996-20); Lucas Botelho Carneiro (CPF
107.073.266-48); Lucas Botelho de Almeida Campos (CPF
107.824.186-43); Lucas Carvalho Costa (CPF 078.289.616-26); Lucas
Cunha Fonseca de Oliveira (CPF 099.075.476-62); Lucas Demarque
Knupp (CPF 099.358.246-08); Lucas Freitas Cassimiro (CPF
046.831.716-35); Lucas Garcia Porfirio (CPF 080.033.346-24); Lucas
Guimaraes Santana (CPF 105.579.426-32); Lucas Jardim Prates (CPF
113.483.376-80); Lucas Kleib Machado (CPF 074.394.216-71); Lucas
Lanza Bernardes (CPF 107.250.496-00); Lucas Lopes de Souza (CPF
086.219.876-35); Lucas Monteiro Rocha Faria (CPF 101.797.086-60);
Lucas Rafael Lommez Vaz (CPF 101.715.986-60); Lucas Raphael
Mourao Goncalves (CPF 076.294.306-80); Lucas Rodrigues Pereira
(CPF 097.386.316-10); Lucas Rodrigues de Oliveira (CPF
088.658.436-16); Lucas Salvador Macedo Roggero (CPF
037.706.546-33); Lucas Simas Castro Costa (CPF 096.728.406-67);
Lucas Vinicius Barbosa Ferreira (CPF 094.789.186-21); Lucelia Apa-
recida Dameao Silva (CPF 013.868.286-02); Lucelia Jardim Rodri-
gues (CPF 079.380.756-55); Luci Vieira (CPF 056.982.196-72); Lu-
cia Candida Borges Ferreira (CPF 881.959.706-30); Lucia Franco de
Carvalho (CPF 300.513.046-00); Lucia Helena Silva (CPF
418.364.136-53); Lucia Helena de Oliveira (CPF 577.077.826-15);
Lucia Luzia Mudesto Passos (CPF 222.330.086-34); Lucia Maria
Pinto (CPF 720.468.806-68); Lucia Valeria Martins (CPF
045.709.846-57); Lucia de Souza Pereira Goncalves (CPF
373.200.766-91); Luciana Alves Rodrigues (CPF 012.183.256-23);
Luciana Angelica Soares (CPF 014.852.326-94); Luciana Braganca
de Souza (CPF 058.232.046-12); Luciana Cristina Gotelip Teixeira
(CPF 064.233.496-06); Luciana Fernandes dos Santos Falci (CPF
042.226.906-94); Luciana Ferreira Silva (CPF 043.786.926-19); Lu-
ciana Goncalves Batista de Moraes (CPF 558.851.876-49); Luciana
Goncalves Ferreira Batista (CPF 058.735.436-40); Luciana Junqueira
Lopes (CPF 786.551.456-53); Luciana Marcela da Silva (CPF
045.807.926-02); Luciana Marcelino Pereira de Paula (CPF
107.510.196-40); Luciana Maria Aquino Nunes (CPF 788.379.521-
04); Luciana Oliveira Gomes (CPF 033.997.236-01); Luciana Pereira
da Cruz (CPF 096.977.986-05); Luciana Souto Fenati Cabral Ribeiro
(CPF 255.618.126-53); Luciana da Rocha (CPF 865.522.286-00); Lu-
ciana da Silva (CPF 992.905.706-44); Luciana da Silva Oliveira (CPF
061.659.736-39); Luciana de Fatima Ribeiro Guimaraes (CPF
055.290.116-40); Luciana dos Santos Lima (CPF 074.529.816-85);
Luciana dos Santos Ribeiro (CPF 032.787.096-67); Luciane Alves de
Freitas (CPF 007.326.256-02); Luciane Denise Mariano (CPF
049.155.816-32); Luciane Regina Lage (CPF 976.962.266-49); Lu-
ciano Almeida Pinto (CPF 040.395.106-23); Luciano Amador de Car-
valho (CPF 034.916.556-41); Luciano Fernandes Ramos (CPF
082.945.116-17); Luciano Horsth Eccard (CPF 795.891.546-20); Lu-
ciano Leite Vieira (CPF 073.330.606-32); Luciano Pelegrini Pessoa
(CPF 085.863.916-54); Luciene Antonia de Assis (CPF 995.396.676-
15); Luciene Aparecida Batista (CPF 109.399.336-75); Luciene Apa-
recida de Oliveira Silva (CPF 028.521.756-90); Luciene Elizabete
Fonseca (CPF 038.201.756-01); Luciene Goncalves de Souza Al-
buquerque (CPF 114.762.356-27); Luciene Martins Soares Santos
(CPF 074.217.286-43); Luciene Oliveira de Jesus (CPF 046.384.426-
25); Luciene Rosa Rodrigues Prates (CPF 054.962.536-40); Luciene
Sales Rodrigues da Costa (CPF 040.011.876-98); Luciene Santos
Costa (CPF 067.915.566-09); Luciene da Silva Pereira (CPF
032.417.796-88); Luciene de Oliveira Souza (CPF 084.115.846-07);
Lucilene Cristina Lopes Pizate (CPF 031.469.116-20); Lucilene Dias
de Mello (CPF 745.802.566-20); Lucilene Maria da Silva (CPF
980.637.666-87); Lucilene dos Santos Rodrigues (CPF 003.735.446-
93); Lucilia Maria Tameirao de Oliveira (CPF 662.974.357-15); Lu-
cimar Antonio de Rezende (CPF 882.779.686-04); Lucimar Martins
Soares (CPF 037.372.126-94); Lucimar Mateus da Silva (CPF
115.217.356-11); Lucimar Teixeira (CPF 881.949.146-04); Lucimar
de Sousa Ferreira Vasconcelos (CPF 002.875.866-85); Lucimar dos
Santos Carvalho (CPF 042.398.956-18); Lucimara Ferreira da Silva
(CPF 042.758.816-21); Lucimara Marcia de Freitas (CPF
062.057.486-06); Lucimary Geralda Goncalves (CPF 887.033.046-
04); Lucineia da Penha Leite (CPF 068.493.216-41); Lucio Antonio
de Moraes Arantes (CPF 043.137.646-82); Lucio Eustaquio Bernar-
des (CPF 494.167.826-53); Lucio Rodrigues de Jesus (CPF
099.155.556-28); Lucy Soares (CPF 677.462.926-15); Lucy da Silva
Botelho (CPF 522.544.376-15); Ludmila Valentino de Oliveira (CPF
100.104.016-36); Ludmila de Oliveira (CPF 089.853.796-74); Lud-
milla Cristina da Silva Santos (CPF 090.471.026-22); Luis Carlos dos
Santos (CPF 103.957.356-88); Luis Claudio de Carvalho (CPF
089.195.706-55); Luis Eduardo Alves Bento Soares (CPF
100.766.926-80); Luis Fernando Albuquerque de Oliveira (CPF
102.127.976-54); Luis Fernando Antunes Lima (CPF 104.998.026-
32); Luis Friche da Matta Machado (CPF 090.879.926-88); Luis
Henrique Rosa de Almeida (CPF 084.706.976-17); Luisa Helena Fer-
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reira Possydonio (CPF 099.785.946-63); Luismar Silva Almeida (CPF
069.206.666-77); Luiz Agrimar Agrizzi (CPF 484.819.476-87); Luiz
Antonio Alves (CPF 004.120.176-01); Luiz Carlos Cabreira Bandeira
(CPF 179.397.980-49); Luiz Carlos Fernandes Silva (CPF
662.435.136-53); Luiz Carlos Ferreira da Fonseca (CPF 027.293.356-
25); Luiz Carlos Rodrigues Miranda (CPF 375.593.738-79); Luiz
Carlos Santos Moreira (CPF 109.737.986-88); Luiz Carlos de Sousa
(CPF 211.066.656-00); Luiz Claudio da Fonseca (CPF 706.012.086-
68); Luiz Claudio de Morais Silva (CPF 428.255.986-15); Luiz
Eduardo Santos Lima (CPF 108.096.376-69); Luiz Felipe Mendonca
de Amorim (CPF 076.342.066-28); Luiz Fernando Borin Carvalho
(CPF 077.785.986-63); Luiz Fernando Furtado Hubner (CPF
087.743.036-51); Luiz Fernando Lobo Bosso (CPF 077.328.756-64);
Luiz Fernando Monroe Rocha (CPF 069.088.116-97); Luiz Fernando
Rodrigues (CPF 088.102.256-00); Luiz Guilherme Amorin Azevedo
(CPF 103.883.806-16); Luiz Gustavo Pereira Cardoso (CPF
102.168.176-84); Luiz Henrique Ferreira Costa (CPF 067.462.666-
48); Luiz Henrique dos Reis (CPF 042.759.886-98); Luiz Otavio
Mateus (CPF 633.871.906-20); Luiz Paulo Pinto (CPF 082.545.186-
88); Luiz Peres Bispo dos Santos (CPF 793.157.476-15); Luiz Phi-
lippe de Abreu Souza (CPF 077.292.726-01); Luiz Renato Faria Sou-
sa (CPF 068.881.076-47); Luiz Ricardo Trindade Pereira (CPF
067.079.406-60); Luiz Roberto Maciel de Azambuja (CPF
460.735.406-63); Luiz Sergio Roque (CPF 042.280.596-35); Luiza
Almeida Carvalho (CPF 117.299.826-46); Luiza Costa Kuchenbecker
(CPF 091.250.566-46); Luiza Guimaraes Lobato (CPF 108.393.936-
01); Luiza Ines Fiuza da Silva (CPF 093.537.236-98); Luiza Lobato
Andrade (CPF 092.906.686-36); Luiza Mineiro Goncalves Chagas
(CPF 082.030.706-80); Luiza Rainha Moreira (CPF 064.118.556-17);
Luiza Ramos Ribeiro (CPF 110.201.616-04); Luth Dutra Soares (CPF
092.058.756-94); Luzia Aparecida Araujo (CPF 042.760.286-63); Lu-
zia Aparecida da Silva Fernandes (CPF 056.088.866-07); Luzia do
Carmo Nunes (CPF 038.561.586-85); Luziane Isolina Euripedes de
Farias (CPF 074.203.706-13); Luziane Reis Vertelo (CPF
073.903.066-37); Luzineia Nunes Santos (CPF 112.781.496-60); Lu-
zinete Fernandes Saviole (CPF 001.688.468-02); Luzinete Ferreira
Rodrigues (CPF 068.457.986-30); Maciel Goncalves de Almeida
(CPF 103.873.356-17); Maciel Ribeiro Rocha (CPF 090.711.276-56);
Madeline Oliveira Souto (CPF 081.364.306-67); Madson Cesar de
Souza Silva (CPF 078.668.826-22); Mafalda Vania Nunes de Oliveira
(CPF 000.633.266-80); Magali Teixeira Delavia (CPF 027.621.256-
85); Magda Aparecida dos Santos (CPF 879.454.526-04); Magda
Duarte Vieira (CPF 626.138.046-53); Magda Lucia Victor dos Passos
(CPF 391.730.546-15); Magda Petrina Parreiras da Cunha (CPF
063.401.596-64); Magna Flavia de Souza (CPF 695.740.656-34);
Magna Lucia Fortunato (CPF 877.899.066-15); Maiane Pereira Fon-
tes (CPF 110.391.876-17); Maiara Maximiano de Oliveira (CPF
062.965.036-52); Maicom Dione da Silva (CPF 089.212.946-86);
Maicon Davila Leite (CPF 102.184.556-66); Maicon do Carmo Leite
(CPF 098.623.676-44); Maicy Aparecida Goncalves (CPF
093.960.346-22); Maik Romerito Rodrigues de Rodrigues (CPF
073.195.456-40); Mailde Selene Guimaraes Frois Moreira (CPF
578.612.856-34); Maiony Ribeiro de Souza (CPF 050.711.826-02);
Maira Cristina Gomes Putini (CPF 072.940.956-20); Maira de Souza
Leite (CPF 075.727.906-66)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3628/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.329/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Maira Lucia Maia Rodrigues (CPF

099.893.636-76); Maisa Sandra de Souza Lopes (CPF 531.117.026-
34); Manoel Esteves Vieira (CPF 570.607.036-91); Manoel Macedo
Martins (CPF 082.593.476-10); Manoel Paulo de Oliveira (CPF
519.716.586-34); Manoel Pires Duraes Filho (CPF 333.725.271-00);
Manoel da Anunciacao Correa (CPF 047.095.536-88); Manoela Ber-
nardes Mariosi (CPF 055.456.606-07); Manuel Pires Valente (CPF
102.995.856-46); Mara Augusta Silva Braga Albertino (CPF
089.673.876-01); Mara Franciele de Lima (CPF 097.979.606-76);
Mara Prado Vilela Bueno (CPF 617.645.906-00); Mara Rubia Martins
Torres (CPF 275.098.006-25); Mara Soares da Silva (CPF
102.628.286-18); Marcel Silva Cordeiro (CPF 059.463.496-27); Mar-
cel Silva Xavier (CPF 109.823.356-52); Marcel Silva de Almeida
(CPF 115.351.126-62); Marcela Alonso do Carmo Batista (CPF
063.722.836-70); Marcela Alves Silva (CPF 084.505.946-77); Mar-
cela Aparecida Testi Ferreira (CPF 062.320.566-12); Marcela Costa
Damasceno (CPF 338.674.248-37); Marcela Domingos de Jesus (CPF
067.239.016-73); Marcela Firmino Antero (CPF 108.703.636-46);
Marcela Thais Lima Santos (CPF 089.886.426-78); Marcela de Lima
(CPF 103.185.076-76); Marcele Fernanda Moreira (CPF 106.366.036-
01); Marcelena da Conceicao Marcelino Soares (CPF 735.593.936-
04); Marcelino Rodrigues Souza (CPF 103.809.676-69); Marcella
Campolina de Moura (CPF 016.517.846-98); Marcella Luiza Perucci
de Avelar Seixas (CPF 104.130.486-24); Marcelo Alexandre Moreira
da Silva (CPF 034.683.736-78); Marcelo Alves dos Santos (CPF

586.050.706-25); Marcelo Dias Santos Bastos (CPF 064.083.966-58);
Marcelo Goncalves Barbosa (CPF 087.847.006-96); Marcelo Hen-
rique Santos Silva (CPF 113.256.276-74); Marcelo Jose Roberto Go-
mes (CPF 109.660.376-42); Marcelo Morais da Silva (CPF
221.920.328-03); Marcelo Padovani Macieira (CPF 090.050.016-66);
Marcelo Pereira da Silva Voga (CPF 036.912.906-71); Marcelo Pe-
reira de Souza (CPF 046.944.406-16); Marcelo Pinto Siqueira (CPF
879.387.746-34); Marcelo Ricardo de Andrade (CPF 037.573.546-
13); Marcelo Tulio Alves do Couto (CPF 023.694.696-09); Marcelo
de Andrade Bolognani Lovato (CPF 036.636.506-18); Marcia Apa-
recida Correa de Paula Guimaraes (CPF 904.826.971-72); Marcia
Costa Santana Orfano (CPF 570.301.036-53); Marcia Cristina Fer-
reira Lopes (CPF 079.134.536-05); Marcia Cruz Bernardes Barbosa
(CPF 462.803.836-87); Marcia Dimas Paula (CPF 077.111.626-85);
Marcia Emilia Martins da Silva Oliveira (CPF 279.179.676-20); Mar-
cia Fernandes Cardoso Silva (CPF 043.874.166-88); Marcia Gomes
dos Santos (CPF 702.423.301-00); Marcia Goncalves Cerqueira (CPF
720.859.676-04); Marcia Ines Martins (CPF 960.078.426-49); Marcia
Magalhaes Fraga (CPF 026.606.646-17); Marcia Maria Godinho Bra-
ga dos Santos (CPF 551.552.196-04); Marcia Maria Oliveira (CPF
050.014.936-41); Marcia Maria Silva Alves (CPF 848.827.946-91);
Marcia Maria de Avellar Costa (CPF 882.366.926-04); Marcia Maria
de Paiva Pereira (CPF 049.872.816-19); Marcia Neide de Lima Laia
(CPF 031.333.586-93); Marcia Oliveira Alves (CPF 098.290.076-77);
Marcia Oliveira Guimaraes (CPF 061.091.676-90); Marcia Paiva San-
tos de Oliveira (CPF 576.527.756-04); Marcia Regina Moreira da
Silva (CPF 871.710.156-53); Marcia Rodrigues de Barros (CPF
065.490.866-47); Marcia Rodrigues dos Santos Rocha (CPF
148.293.668-26); Marcia Soares de Oliveira Santos (CPF
038.206.346-57); Marcia Virginia Martins (CPF 969.971.416-68);
Marcia da Conceicao Silva Senra (CPF 777.479.506-59); Marcia de
Fatima Barbosa Abreu (CPF 034.434.036-89); Marciana Aparecida da
Silva (CPF 074.098.316-42); Marciano Andrade de Oliveira (CPF
056.660.336-54); Marciel Ferreira de Souza (CPF 088.583.936-60);
Marcileia Raimunda Fernandes (CPF 116.863.216-19); Marcilene
Aparecida de Queiroz Fernandes (CPF 543.247.856-00); Marcilene
Maria de Jesus (CPF 092.055.616-73); Marcilene da Silva Lima (CPF
032.471.096-84); Marcilene de Sales Andre (CPF 083.894.636-44);
Marciley da Silva Lima (CPF 051.235.726-94); Marcio Andrade
Franco (CPF 072.764.616-88); Marcio Goncalves dos Santos (CPF
016.933.406-66); Marcio Luiz Costa Cardoso (CPF 829.125.486-91);
Marcio Maciel Leal (CPF 052.802.856-17); Marcio Paulo Rodrigues
da Silva (CPF 071.012.426-00); Marcio Ricardo de Oliveira Costa
(CPF 143.954.876-53); Marcio Rocha Andrade (CPF 012.455.416-
41); Marcio Vilela Santos (CPF 079.874.996-25); Marcio Wander
Moura Ferreira (CPF 609.080.256-53); Marcio Wellen Feitoza Me-
nezes de Souza (CPF 066.114.816-56); Marcio dos Santos Pereira
(CPF 092.753.246-89); Marco Antonio Fidelis Vasconcelos (CPF
080.818.806-23); Marco Antonio Martins Rocha (CPF 391.676.076-
91); Marco Antonio de Carvalho (CPF 632.132.576-72); Marco An-
tonio de Paula Luis (CPF 049.209.806-98); Marco Aurelio Paixao
(CPF 024.056.946-62); Marco Aurelio Rocha (CPF 033.756.886-36);
Marco Tulio Marra de Melo (CPF 087.951.626-74); Marco Tulio
Paganini (CPF 770.599.486-00); Marco Tulio Syrio Franco (CPF
109.878.106-69); Marcondes Faria Martins (CPF 928.340.198-00);
Marcondes Geraldo Leao (CPF 291.472.126-91); Marcos Alexandre
Faganello da Silva (CPF 003.764.677-03); Marcos Antonio da Silva
(CPF 101.845.606-67); Marcos Antonio dos Santos (CPF
447.034.906-25); Marcos Barbosa de Almeida (CPF 079.334.556-11);
Marcos Batista Pereira (CPF 051.101.726-09); Marcos Eliazar Bar-
roso Moreira (CPF 244.721.236-49); Marcos Henrique Moura de
Queiroz Oliveira (CPF 094.721.726-60); Marcos Henrique de Souza
Silva (CPF 106.039.576-25); Marcos Jeronimo da Guarda (CPF
022.514.318-61); Marcos Jose Guimaraes (CPF 173.922.926-68);
Marcos Jose Moreira (CPF 027.960.436-06); Marcos Jose Zuba Silva
(CPF 058.740.266-06); Marcos Junio Mendonca Oliveira (CPF
072.739.906-39); Marcos Marcelo Nogueira (CPF 582.578.536-15);
Marcos Paulo de Assis (CPF 001.745.896-03); Marcos Roberto Hos-
ken Campana (CPF 073.825.756-75); Marcos Roberto Marques de
Souza (CPF 059.148.016-64); Marcos Roberto Ramos dos Santos
(CPF 091.081.136-96); Marcos Ronald Freitas (CPF 110.548.976-03);
Marcos Sebastiao Teotonio (CPF 023.787.256-04); Marcos Siqueira
de Jesus (CPF 108.472.346-81); Marcos Tulio de Almeida Cardoso
(CPF 105.653.006-52); Marcos Vinicio Vieira (CPF 107.024.976-90);
Marcos Vinicius Pereira de Araujo (CPF 089.047.116-90); Marcos
Vinicius Thomaz (CPF 081.847.926-46); Marcos de Oliveira Matos
(CPF 818.064.421-91); Marcus Felipe Souza Ramos (CPF
135.089.757-46); Marcus Paulo dos Santos Marques (CPF
097.620.656-03); Marcus Tulio Rocha Vieira Bernardes (CPF
094.685.046-11); Marcus Vinicius Ferreira Evaristo (CPF
070.796.206-43); Marcus Vinicius Leite Gomes (CPF 037.619.296-
84); Marcus Vinicius Mendonca Oliveira (CPF 072.739.876-89);
Mardelaine Mara Ferreira (CPF 859.059.176-04); Marden Mendes
Nogueira (CPF 049.875.446-44); Mardonio Ferreira Silva (CPF
489.379.836-72); Marfran Pereira Nato (CPF 082.164.806-36); Mar-
garete Alves dos Santos (CPF 720.473.996-53); Margarete Ferreira da
Silva (CPF 046.840.036-20); Margareth Adriana Leao (CPF
402.735.986-00); Margareth Fernandes de Jesus (CPF 098.378.186-
97); Margareth Pereira Lima (CPF 112.923.217-41); Margareth Ser-
vulo Goncalves Andrade (CPF 926.397.206-00); Margareth de Sousa
Tavares (CPF 269.310.876-49); Margarida Fagundes Ferrari (CPF
071.819.727-58); Margarida Souza Falcao (CPF 630.603.536-20);
Margarida Teixeira Lima (CPF 205.388.338-31); Margela Perla Nas-
cimento Campos (CPF 015.305.609-69); Mari Ana Andre (CPF
412.574.646-04); Maria Abadia de Melo (CPF 804.678.816-34); Ma-
ria Alcina de Oliveira (CPF 510.238.306-04); Maria Alice de Oliveira
Faria (CPF 070.937.606-51); Maria Alicia Ramalho de Almeida (CPF
056.678.836-51); Maria Alves Sucupira (CPF 311.131.176-72); Maria

Angelica Braga Camilo (CPF 073.711.116-05); Maria Angelica Mi-
lagres (CPF 066.957.976-92); Maria Angelica da Imaculada Con-
ceicao (CPF 743.364.366-49); Maria Aparecida Alves Macedo (CPF
094.547.276-56); Maria Aparecida Anacleto (CPF 048.759.476-23);
Maria Aparecida Ferreira da Costa Brito (CPF 055.245.796-57); Ma-
ria Aparecida Gomes da Costa (CPF 536.069.656-72); Maria Apa-
recida Goncalves de Andrade (CPF 040.275.146-96); Maria Apa-
recida Guimaraes Dias (CPF 533.366.406-44); Maria Aparecida Mar-
tins da Silva (CPF 116.212.476-86); Maria Aparecida Oliveira Silva
(CPF 943.566.456-34); Maria Aparecida Rocha da Silva (CPF
078.366.046-40); Maria Aparecida Romualdo (CPF 527.113.077-00);
Maria Aparecida de Faria (CPF 969.564.706-59); Maria Aparecida de
Oliveira (CPF 743.005.716-00); Maria Aparecida de Souza (CPF
751.901.506-82); Maria Aparecida de Souza Alvarenga (CPF
793.767.976-04); Maria Augusta Martins (CPF 042.657.786-82); Ma-
ria Aurea Guimaraes (CPF 944.993.818-00); Maria Auxiliadora Fer-
reira (CPF 221.970.016-04); Maria Auxiliadora Martins (CPF
491.821.376-68); Maria Beatriz Batalhione (CPF 666.377.326-72);
Maria Belarmino dos Santos (CPF 833.868.153-91); Maria Bernadete
Granja (CPF 807.076.456-20); Maria Brigida Goncalves (CPF
016.340.736-30); Maria Carolina Fernandes Souza (CPF
098.580.806-38); Maria Carolina Ferreira de Oliveira (CPF
063.299.876-88); Maria Celia Silva (CPF 369.810.876-34); Maria
Celia dos Santos (CPF 315.080.146-04); Maria Christina Barbosa
Moreira (CPF 388.306.206-53); Maria Clarice Rodrigues de Souza
(CPF 010.121.586-08); Maria Claudete Nogueira dos Santos (CPF
056.519.676-64); Maria Cristiana Pereira (CPF 038.715.596-10); Ma-
ria Cristina Campos Braga (CPF 244.846.366-20); Maria Cristina
Goncalves dos Santos (CPF 072.692.456-30); Maria Cristina Peixoto
(CPF 420.988.826-53); Maria Cristina da Silva (CPF 036.510.224-
55); Maria Dias de Morais (CPF 000.644.986-70); Maria Dulce de
Paula Moreira (CPF 921.289.396-15); Maria Edirene da Silva (CPF
048.455.026-82); Maria Eduarda de Sousa Bueno (CPF 114.366.916-
99); Maria Elidia Siqueira Bahia (CPF 426.443.306-10); Maria Elidia
da Silva (CPF 049.161.396-23); Maria Elisa Lisboa de Carvalho (CPF
069.544.226-06); Maria Elisa Rodrigues da Silva (CPF 092.542.106-
50); Maria Eloisa de Carvalho Pinto (CPF 570.296.016-53); Maria
Eny da Silva Malta (CPF 525.925.966-15); Maria Ester Ribeiro (CPF
851.477.376-34); Maria Eugenia Felix Rodrigues (CPF 083.536.006-
76); Maria Eulina Rodrigues do Amaral (CPF 305.403.806-87); Maria
Fernanda Dias (CPF 109.751.746-22); Maria Fernanda Hartwick Go-
mes (CPF 102.980.196-71); Maria Gabriela Cruvinel Monteiro (CPF
106.316.066-96); Maria Genoveva Nassor Leite (CPF 306.402.106-
00); Maria Geralda Ferreira (CPF 119.736.286-00); Maria Goreth de
Souza Silva (CPF 613.141.376-20); Maria Goretti Teixeira da Silva
Goncalves (CPF 043.881.666-85); Maria Goretti Torres Trajano (CPF
403.540.676-72); Maria Helena Alves de Jesus (CPF 051.464.006-
52); Maria Helena Ferreira Coelho (CPF 533.371.236-00); Maria He-
lena Ferreira Santos (CPF 064.174.036-02); Maria Helena Rosa de
Lima Silva (CPF 061.145.076-30); Maria Helena da Silva Nasci-
mento (CPF 756.852.806-53); Maria Helena de Oliveira Pereira (CPF
124.213.166-34); Maria Heliana Vilaca de Azevedo (CPF
502.439.776-20); Maria Ilma Costa Santos (CPF 055.403.976-14);
Maria Isabel Vieira de Jesus (CPF 074.203.658-81); Maria Izabel de
Paula Sales (CPF 086.811.826-50); Maria Jose Alves (CPF
278.380.806-49); Maria Jose Barros Lourenco (CPF 078.870.836-80);
Maria Jose Fonseca da Silva (CPF 600.574.676-68); Maria Jose Pas-
sos Lagares Marcandier (CPF 129.279.376-72); Maria Jose Rosa
(CPF 300.345.586-91); Maria Jose Souza Lacerda (CPF 082.204.366-
11); Maria Jose Waquim (CPF 987.690.496-53); Maria Jose da Silva
Doria (CPF 609.486.206-68); Maria Julia Maximo Goncalves (CPF
100.840.406-37); Maria Lucia Pinto Guimaraes (CPF 656.252.776-
72); Maria Lucia Soares (CPF 660.476.506-78); Maria Lucia de Jesus
Nascimento (CPF 935.099.956-00); Maria Lucia dos Santos (CPF
438.151.466-15); Maria Lucinda Pontes Diogo (CPF 103.707.076-
30); Maria Lucinea Bezerra da Silva (CPF 059.178.654-00); Maria
Lucineire Santos Martins (CPF 009.533.726-18); Maria Luisa Vilhena
Falabella Von Randow (CPF 117.481.746-14); Maria Luiza Leite Via-
na (CPF 011.948.476-50); Maria Madalena Moura Nascente (CPF
070.978.616-65); Maria Madalena Pereira (CPF 008.284.486-04);
Maria Madalena Pereira (CPF 027.746.456-03); Maria Marcia Re-
zende da Silva (CPF 092.382.866-47); Maria Marcilene Siqueira
(CPF 330.397.168-40); Maria Margarete Galindo Santos (CPF
610.583.276-15); Maria Margarete Nogueira (CPF 551.326.856-68);
Maria Margarete da Silva Pedras (CPF 411.719.776-20); Maria Mar-
garida Pedroso (CPF 035.737.836-94); Maria Nazare Fernandes da
Silva (CPF 068.929.926-50); Maria Nazare Mariano de Souza (CPF
088.275.686-97); Maria Neusa Jardulio Silva (CPF 754.757.586-20);
Maria Neuza Goncalves da Cruz (CPF 990.605.826-91); Maria Nilda
Aguiar da Silva (CPF 769.531.736-53); Maria Nilma Dias Penaforte
(CPF 642.338.206-91); Maria Onice Cardoso Fraga (CPF
738.000.316-04); Maria Pereira de Fatima (CPF 724.389.756-87);
Maria Perpetua Conceicao Oliveira (CPF 269.599.926-72); Maria Re-
gina Lins Brandao Veas (CPF 108.924.596-38); Maria Ronete de
Oliveira Souza (CPF 676.189.444-15); Maria Sandra da Silva (CPF
931.529.496-34); Maria Sebastiana Rodrigues Souza (CPF
086.987.116-18); Maria Selma de Abreu Nunes da Silva (CPF
585.277.021-34); Maria Silene Pacheco Santos (CPF 100.137.786-
92); Maria Sueli Pires de Souza (CPF 816.191.206-82); Maria Ta-
vares Vieira (CPF 052.428.536-54); Maria Tereza Cardoso Pimenta
(CPF 004.514.026-00); Maria Terezinha Silva Barbosa (CPF
065.583.036-71); Maria Valdete Morais (CPF 051.912.346-85); Maria
Valdirene Alves Soares (CPF 003.204.006-70); Maria Vanessa Soares
de Oliveira (CPF 035.224.536-03); Maria Vanilda Soares (CPF
176.487.006-97); Maria Vanilsa Pereira Leite (CPF 921.851.506-34);
Maria Vitoria Mendes de Oliveira (CPF 633.915.036-53); Maria Wan-
da Rabelo Teixeira de Souza (CPF 390.063.956-68); Maria Zelia
Moreira das Neves (CPF 635.267.511-53); Maria da Conceicao Apa-
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recida Gomes (CPF 256.299.646-15); Maria da Conceicao Maia Fon-
te Boa (CPF 558.008.076-04); Maria da Conceicao Real Pereira (CPF
132.481.626-00); Maria da Conceicao de Araujo (CPF 038.798.536-
06); Maria da Conceicao de Carvalho (CPF 659.519.136-91); Maria
da Consolacao Carvalho da Silva (CPF 808.479.436-15); Maria da
Consolacao Silva (CPF 297.940.646-53); Maria da Gloria Oliveira
(CPF 153.472.198-31); Maria da Gloria da Silva (CPF 814.126.736-
15); Maria da Penha Martins (CPF 821.792.986-68); Maria da Penha
Silva Clemente (CPF 827.478.226-72); Maria da Piedade Araujo
(CPF 809.577.306-91); Maria das Dores Araujo (CPF 879.295.036-
15); Maria das Dores Ferreira dos Santos (CPF 049.404.116-13);
Maria das Dores Lara (CPF 370.659.556-72); Maria das Dores Lima
(CPF 270.103.096-04); Maria das Dores Nunes Nascimento (CPF
493.281.406-25); Maria das Dores Silva (CPF 844.793.616-34); Ma-
ria das Dores de Oliveira Coutinho (CPF 487.901.096-00); Maria das
Gracas Magalhaes Sampaio (CPF 160.641.356-20); Maria das Gracas
Silva Paixao (CPF 979.395.016-15); Maria das Gracas Soares (CPF
076.885.796-19); Maria das Gracas de Castro (CPF 960.116.026-49);
Maria das Gracas dos Santos Silva (CPF 766.797.646-53); Maria de
Fatima Aparecida Martinez (CPF 383.463.201-59); Maria de Fatima
David Martins (CPF 520.296.896-53); Maria de Fatima Ferreira (CPF
040.023.376-26); Maria de Fatima Lemos Viana Silva (CPF
201.892.576-87); Maria de Fatima Mendes Macedo (CPF
448.532.896-15); Maria de Fatima Nunes dos Reis (CPF
053.407.026-42); Maria de Fatima Oliveira (CPF 350.996.316-49);
Maria de Fatima Pinheiro dos Santos (CPF 012.205.376-16); Maria
de Fatima Pinheiro dos Santos (CPF 084.994.496-11); Maria de Fa-
tima Rocha Turci Reis (CPF 156.624.706-34); Maria de Fatima Silva
Ricardo (CPF 788.790.786-15); Maria de Fatima Silva de Oliveira
Gomes (CPF 231.434.016-72); Maria de Fatima da Silva Huebra
(CPF 173.520.828-08); Maria de Fatima de Araujo (CPF
845.791.458-87); Maria de Lourdes Bernardino da Silva Goncalves
(CPF 909.676.313-00); Maria de Lourdes Dias Fernandes (CPF
760.128.916-87); Maria de Lourdes Goncalves (CPF 049.601.296-
70); Maria de Lourdes Salome Mesquita (CPF 399.018.666-34); Ma-
ria de Lourdes Silva (CPF 072.057.996-19); Maria de Lourdes Sil-
veira Loredo (CPF 793.983.596-34); Maria do Carmo Coelho (CPF
244.794.546-91); Maria do Carmo Ferreira Santos (CPF 587.728.476-
20); Maria do Carmo Oliveira Figueredo (CPF 599.945.686-04); Ma-
ria do Carmo Schmidt Passarelli (CPF 007.022.998-80); Maria do
Carmo de Souza Coelho (CPF 320.022.626-91); Maria do Rosario
Moreira (CPF 456.529.886-49); Maria do Rosario Nunes dos Santos
(CPF 078.159.966-04); Maria do Rosario Siqueira de Souza (CPF
032.305.436-61); Maria do Rosario de Assis Moura (CPF
409.166.936-00); Maria do Socorro Souza Gomes (CPF 232.189.326-
53); Mariana Alves Rocha (CPF 063.996.536-90); Mariana Aparecida
Lino Soares (CPF 117.380.296-70); Mariana Aparecida Oliveira do
Amaral (CPF 083.899.156-42); Mariana Camila Velozo da Silva (CPF
100.752.516-98); Mariana Espirito Santo Pereira da Silva (CPF
066.042.626-93); Mariana Eufrazia Dutra (CPF 106.119.866-98); Ma-
riana Faria de Camargo (CPF 074.873.706-58); Mariana Ferreira
Vieira (CPF 099.013.386-97); Mariana Ferreira de Souza (CPF
117.066.096-71); Mariana Marques Veloso (CPF 107.786.646-19);
Mariana Mizael de Oliveira (CPF 091.090.666-16); Mariana Pereira
de Oliveira (CPF 337.904.426-15); Mariana Rocha Ferreira (CPF
082.952.536-03); Mariana Soares de Carvalho (CPF 219.749.936-04);
Mariana Souza Assis (CPF 100.582.186-02); Mariana de Jesus Pe-
reira (CPF 116.184.066-47); Mariane Aparecida de Oliveira (CPF
084.714.116-01); Mariane de Souza Emerick (CPF 015.475.896-55);
Mariangela Ines Santos Silva (CPF 768.125.536-20); Marianna Bar-
bosa Martins Mota (CPF 064.521.796-40); Marianna Oliveira Correia
dos Anjos (CPF 073.195.716-41); Marieliza Alves Pires (CPF
057.911.836-31); Marielle Quemel de Souza (CPF 105.713.576-36);
Mariene Pires da Silva (CPF 059.797.186-21); Marilac Terezinha de
Almeida (CPF 002.281.116-84); Marilaine de Castro Silveira (CPF
076.365.666-64); Marilane Goretti Benini (CPF 576.583.316-00);
Marilda Cardoso de Freitas (CPF 893.835.406-72); Marilda Xavier
(CPF 960.546.206-06); Marileia Goncalves Campos (CPF
630.410.146-53); Marilene Dias Durval (CPF 042.659.316-26); Ma-
rilene Evangelista Nunes de Souza (CPF 112.361.646-95); Marilene
Mota Ribeiro (CPF 056.055.966-67); Marilene Neres Amorim (CPF
098.750.106-26); Marilene Pereira da Cunha Silva (CPF 980.636.506-
20); Marilene Portes Pereira Sena de Carvalho (CPF 746.389.986-15);
Marilene Regina Afonso (CPF 901.949.856-87); Marilene Ribeiro
Pereira (CPF 065.349.846-28); Marilene Rodrigues Souza Ribeiro
(CPF 554.743.816-20); Marilete Aparecida Silva (CPF 703.576.846-
72); Marilia Alexandre Malta (CPF 802.154.166-00); Marilia Apa-
recida Passos Azevedo (CPF 499.378.206-34); Marilia Burza Gomes
Dupin (CPF 069.469.326-09); Marilia Fonseca Ribeiro de Almeida
(CPF 116.672.346-17); Marilia Gravina Dias (CPF 036.219.766-04);
Marilia Lara Camargos Fagundes (CPF 195.587.246-53); Marilia
Magda Fonseca (CPF 109.490.846-03); Marilia da Costa Silva To-
lentino (CPF 371.958.406-20); Marilia de Dirceu Tome de Souza
(CPF 574.315.316-72); Marilia de Oliveira (CPF 088.847.166-16);
Marilza Marques Henrique (CPF 110.399.276-70); Marilza Terezinha
Bembe da Silva (CPF 032.641.726-58); Marina Alves de Lacerda
(CPF 077.585.636-35); Marina Cordeiro de Oliveira (CPF
969.920.186-04); Marina Cristina Silva (CPF 097.475.186-35); Ma-
rina Santos Martins (CPF 071.570.096-09); Marina Souza dos Santos
(CPF 076.264.536-97); Marina de Paula Rocha (CPF 080.023.026-
48); Marinaldo Ribeiro da Silva (CPF 016.569.425-42); Marinete
Regina de Almeida (CPF 546.802.046-72); Marinete de Oliveira An-
drade (CPF 492.444.856-72); Marineuza de Sousa Santos (CPF
088.987.466-28); Mario Cesar Reis Arantes (CPF 104.542.796-98);
Mario Delavy (CPF 459.172.050-00); Mario Henrique Barreto Mar-
con (CPF 016.252.366-11); Mario Henrique Chicata Pedrosa (CPF
012.383.736-74); Mario Lucas Scodeler (CPF 443.178.836-00); Ma-
rio Lucio Silva Ameno (CPF 097.687.656-66); Mario Marcio Oliveira

da Silva (CPF 076.051.156-01); Mario Rodrigues da Costa Junior
(CPF 631.472.386-87); Mario Viana Filho (CPF 131.619.706-91);
Marisa Ribeiro Silva (CPF 110.856.426-74); Marisa de Freitas Melo
Silveira (CPF 753.526.486-72); Maristela Carmelita Freire (CPF
264.223.956-04); Maristela Costa Martiniano (CPF 012.165.066-98);
Marivaldo Ferreira de Lima (CPF 753.413.526-53); Marivone Ramos
Dias (CPF 976.555.386-20); Mariza Marcia de Oliveira Sudre (CPF
028.211.746-67); Mariza de Cassia Soares (CPF 369.913.096-72);
Marjure Cristine Silva Ferreira (CPF 110.477.106-33); Marlene Alves
da Silva (CPF 986.315.516-00); Marlene Ferreira de Souza (CPF
081.526.656-14); Marlene Martins Ferreira (CPF 408.200.419-04);
Marlene Mendes (CPF 525.590.176-87); Marlene Nicolau (CPF
742.454.496-91); Marlene da Silva Diogo (CPF 880.613.536-87);
Marlene de Jesus Leite de Oliveira (CPF 660.655.186-20); Marlenete
Pereira da Silva (CPF 853.233.736-87); Marli Aparecida Silva (CPF
733.562.476-20); Marli Aparecida Silva (CPF 860.606.866-72); Marli
Dias Miranda (CPF 039.498.716-08); Marli Dias Neves (CPF
008.773.396-00); Marli Euzebio das Dores (CPF 841.591.706-68);
Marli Lucia Juventino (CPF 035.225.936-18); Marli de Fatima Faus-
tino (CPF 711.750.756-04); Marlon Costa Souza (CPF 099.151.696-
63); Marlon Daros (CPF 054.622.686-88); Marlon Herbert Calegario
(CPF 075.082.686-01); Marlon de Carvalho Leao (CPF 683.523.606-
04); Marlone Sousa Batista (CPF 110.456.646-00); Marluce Alves da
Silva (CPF 966.700.706-59); Marluce da Fonseca Pereira (CPF
882.390.046-87); Marlucia Soares dos Santosmoura (CPF
547.989.656-34); Marlucia de Assis Pereira da Silva (CPF
073.216.486-99); Marly Aparecida de Souza (CPF 548.805.566-53);
Marly Dolores de Freitas (CPF 574.741.176-49); Marly Machado
Garcia Assuncao (CPF 496.473.266-53); Marly Vieira Santos Bronze
(CPF 008.616.326-48); Marly de Jesus Siqueira (CPF 051.142.636-
41); Marques Antonio Rodrigues Sena (CPF 687.422.076-49); Marta
Beatriz Procopio Miranda (CPF 593.205.166-34); Marta da Consol-
cao de Paula Bahia (CPF 051.287.196-50); Martha de Jesus Pereira
(CPF 795.097.546-68); Marvelucia Silmara Silva Almeida (CPF
113.929.966-27); Mary Aparecida de Oliveira (CPF 692.959.996-49);
Mary Santos Oliveira (CPF 793.268.706-34); Mateus Bastos Conrado
(CPF 085.367.266-01); Mateus Geraldo Mendes Braga (CPF
063.860.626-80); Mateus Hernandes Ribeiro da Silva (CPF
105.044.576-75); Mateus Lima Soares (CPF 071.568.156-79); Mateus
Mello Gonzaga (CPF 100.621.466-61); Mateus Pacheco dos Santos
(CPF 112.653.506-04); Mateus Pereira Ramos (CPF 110.283.936-10);
Mateus Rodrigues (CPF 996.977.856-00); Mateus Sposito Ferreira
(CPF 105.093.336-21); Matheus Fagundes Alkimim Maia (CPF
105.290.976-05); Matheus Filipe Lobo Amendoeira (CPF
088.064.436-23); Matheus Lucio Andrade (CPF 017.231.526-33);
Matheus Mesquita Zschaber (CPF 105.160.196-78); Matheus de Pau-
la Oliveira Miranda (CPF 091.201.776-74); Mathias Andrade Silva
(CPF 092.523.146-01); Maticia Souza Alves (CPF 078.208.936-48);
Mauricio Antonio Lopes (CPF 043.725.836-05); Mauricio Barbosa
(CPF 001.246.966-19); Mauricio Mauro Santos (CPF 407.570.566-
87); Mauricio de Araujo Campos (CPF 497.368.336-15); Maurilia
Natividade Magalhaes (CPF 004.744.686-23); Mauro Eli de Oliveira
(CPF 197.509.276-72); Mauro Lopes Zenith Ribeiro (CPF
063.626.936-12); Mauro Marques do Nascimento (CPF 820.280.016-
15); Mauro Medeiros da Silva (CPF 024.857.896-06); Mauro Sergio
Veloso (CPF 004.601.886-74); Mauro de Souza Rocha (CPF
220.322.906-34); Maximiniano Ricardo Cordeiro de Mattos (CPF
001.950.406-35); Mayara Mariana de Paula (CPF 046.063.956-05);
Mayara Rocha dos Santos (CPF 108.149.216-39); Mayara Silva Arau-
jo (CPF 113.495.526-07); Mayara Silva dos Santos (CPF
101.640.016-03); Maycon Amorim dos Reis (CPF 115.406.076-40);
Mayra Leticia Barbosa Santos (CPF 777.131.416-34); Mayra Marina
Barbosa (CPF 116.385.996-61); Mayra Ramos de Melo (CPF
090.305.966-51); Mayriele Magalhaes de Melo (CPF 040.031.806-
74); Meire Aparecida de Oliveira (CPF 740.219.826-04); Meire da
Silva Afonso Rocha (CPF 065.103.746-84); Melina Maria Correia
Sena (CPF 070.917.346-61); Melissa Regia Costa Silva (CPF
108.165.446-54); Melissa Rocha Lima (CPF 093.867.566-41); Merlle
Moises Silva (CPF 091.140.916-58); Mesezabeel Almeida (CPF
001.998.906-76); Messias Rezende de Souza (CPF 413.438.166-53);
Micaele Cristina da Silva (CPF 114.704.356-67); Michel Fransergio
Fernandes Ferreira (CPF 071.349.986-90); Michel Juliao Pinheiro de
Paes (CPF 090.912.146-00); Michel Pierre Cardoso de Santana (CPF
094.555.926-73); Michele Albertina Diniz (CPF 041.081.616-70);
Michele Andrade Fagundes Batista (CPF 082.566.606-60); Michele
Clarice Silva de Assis (CPF 094.040.386-28); Michele Conceicao
Silva (CPF 091.210.206-39)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3629/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.330/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Michele Cristina Gomes (CPF

086.681.056-04); Michele Pires de Amorim Moreira (CPF
073.747.976-05); Michele Rossi Garcia Lage (CPF 033.299.206-37);

Michele Santos Oliveira Curcino (CPF 091.091.276-90); Michele Tai-
na Macena de Carvalho (CPF 103.410.476-43); Michele de Paula
Barbosa (CPF 061.028.986-13); Micheli Emerick Salazar (CPF
087.056.556-76); Michelle Caterini de Souza (CPF 739.709.486-49);
Michelle Christinne Garcia (CPF 061.789.516-39); Michelle Cristiane
Domingos (CPF 062.711.766-07); Michelle Fatima Moura (CPF
087.334.506-17); Michelle Rodrigues Souza (CPF 085.752.996-03);
Michelle Sanguinete Alves Pereira (CPF 004.703.606-07); Michelle
de Moura Falcao (CPF 100.026.096-81); Michelle de Oliveira Ana-
nias Alves (CPF 103.854.616-82); Miguelina Rodrigues da Costa
(CPF 022.064.111-05); Mike Yoranns Antunes Rodrigues (CPF
103.295.026-97); Mileide Daiane de Brito (CPF 089.300.616-56);
Milena Aparecida Alves Dias (CPF 035.105.296-85); Miller Junior
Alvarenga (CPF 088.135.296-94); Milton Cezar Martins Cassiano
(CPF 782.714.286-91); Milton Ramos (CPF 378.762.106-78); Milton
Teixeira de Lima (CPF 604.966.306-87); Miqueline Magda de Souza
(CPF 013.011.156-22); Mir Elian Meirelles Freitas (CPF
084.636.576-64); Miria Fortunato Nunes (CPF 067.936.546-08); Mi-
riam Afonso Costa (CPF 059.848.006-40); Miriam Borges de Lima
(CPF 088.339.046-95); Miriam Carmem de Miranda (CPF
027.300.416-64); Miriam Cristina Schmidt Priebe (CPF 001.147.830-
63); Miriam Gabriela Vasconcelos Ferreira (CPF 084.034.156-30);
Miriam Goreth de Santana (CPF 318.745.766-53); Miriam de Souza
Lessa da Cunha (CPF 026.838.456-85); Mirlene Carvalho de Novais
(CPF 031.091.015-30); Mirliane Cristina Negrao da Costa (CPF
075.476.266-10); Mirtes de Pinho Queiroz (CPF 740.865.106-34);
Miryan Morato (CPF 319.349.196-91); Misael Teodoro Silva (CPF
057.203.456-39); Mislaine Rosendo (CPF 058.855.646-71); Misleine
Pereira Silva de Faria (CPF 068.293.036-99); Mizael Jonatas Silva
Pereira (CPF 079.363.756-27); Moacir Junio Mattar Correa de Melo
(CPF 115.900.896-50); Moacir Rodrigues (CPF 577.163.826-91);
Moises Gomes Rodrigues (CPF 100.922.406-90); Moises Lucio Bai-
lon Guedes (CPF 078.197.376-70); Moises Mauricio Marques de Pau-
la (CPF 093.696.566-50); Moises Rocha (CPF 414.434.386-34); Mo-
nalisa Cristina Neves de Carvalho (CPF 087.028.696-08); Monica
Adriana Martins Castro (CPF 706.920.416-72); Monica Almeida Pa-
raguacu (CPF 016.111.116-50); Monica Cristina Santos Paula (CPF
843.779.096-49); Monica Ferreira da Trindade (CPF 968.349.276-20);
Monica Gabriela Siqueira (CPF 060.248.086-82); Monica Garcia Pe-
dro (CPF 284.669.068-51); Monica Helena Lopes Garajau de Al-
cantara (CPF 957.601.806-49); Monica Juliana Costa Gonzaga (CPF
003.088.766-60); Monica Manso Villela (CPF 155.861.958-52); Mo-
nica Marcia Verissimo (CPF 744.150.006-06); Monica Maria Firmino
(CPF 505.129.356-53); Monica Maria de Souza Avila (CPF
079.238.036-33); Monica Nogueira da Silva Senra (CPF 469.556.236-
72); Monica Rodrigues da Silva (CPF 801.623.476-34); Monica Sil-
verio Barroso (CPF 058.743.736-75); Moreevane Moreira da Silva
(CPF 066.751.296-94); Mozert Dutra Meireles (CPF 077.064.006-
03); Muriel Medeiros Veloso (CPF 083.375.776-81); Murilo Cezar
Abreu Barcellos (CPF 068.222.886-94); Murilo Sposito Ferreira (CPF
098.431.766-00); Myriene Ferraz dos Santos (CPF 053.768.306-24);
Naama Sanches de Melo (CPF 103.760.596-99); Nadia Auxiliadora
Freitas dos Santos (CPF 089.841.956-50); Nadillar Mikaela dos San-
tos Santos (CPF 115.343.176-94); Nagila Lauar Melo (CPF
521.616.176-72); Nagila Rodrigues Mansur (CPF 087.020.746-64);
Naiane Coelho da Silva (CPF 115.495.716-05); Naiara Giordania dos
Santos Fagundes Venancio (CPF 063.186.516-08); Naiara Lemes dos
Santos (CPF 110.443.186-60); Naiara Peres de Souza Silva (CPF
096.790.936-89); Naiara Rodrigues Domingues Broilo (CPF
270.241.486-91); Naiara Signorelli Santos (CPF 084.903.016-11);
Naiara da Silva Pereira (CPF 067.831.326-17); Naihara Oliveira Bar-
celo (CPF 111.013.276-00); Najara Christiane de Carvalho (CPF
059.031.456-47); Najila Oliveira Alves (CPF 036.773.306-45); Nalia
dos Anjos Martins (CPF 094.296.786-04); Nancy Claret Almeida
Malta (CPF 215.526.736-34); Nara Cristina Brandao Silva (CPF
005.052.416-09); Nara Cristina de Freitas Lima (CPF 073.285.616-
70); Nara Cristine Nascimento Fernandes Neto (CPF 054.496.556-
65); Nardelma Silva Torquette (CPF 002.290.066-71); Narjara Ca-
roline Carvalho Pettersen Silveira (CPF 014.957.166-60); Natalia Al-
ves Bulado (CPF 077.153.686-01); Natalia Alves de Paula (CPF
113.126.716-88); Natalia Andrade Ribeiro Medeiros (CPF
079.691.296-33); Natalia Aparecida da Silva Amorim (CPF
085.690.986-69); Natalia Augusto Keles (CPF 103.781.076-74); Na-
talia Bittencourt Barbosa (CPF 081.403.466-75); Natalia Bracarense
de Magalhaes (CPF 114.387.986-44); Natalia Carin da Silva Oliveira
(CPF 112.110.206-90); Natalia Carvalho de Oliveira (CPF
026.168.415-92); Natalia Consolacao Evangelista (CPF 085.800.706-
19); Natalia Ferreira Pinto (CPF 059.129.086-31); Natalia Januaria
Cassemiro (CPF 080.340.746-75); Natalia Moreira dos Santos (CPF
017.705.836-61); Natalia Resende Ramos (CPF 106.452.966-60); Na-
talia Rezende Carvalho (CPF 106.327.586-51); Natalia Roberta da
Cruz Ribeiro (CPF 086.643.036-90); Natalia Rocha Silveira (CPF
065.980.376-38); Natalia Rodrigues (CPF 082.670.606-18); Natalia
Rosa Nogueira (CPF 107.097.596-65); Natalia Saldanha de Pinho
Garcia (CPF 062.055.836-90); Natalia Terra Peixoto (CPF
099.605.966-05); Natalia Valadares Assuncao (CPF 075.736.726-75);
Natalia da Silveira Engel (CPF 005.853.086-08); Natalia de Oliveira
Souza (CPF 113.477.026-01); Nataliane Aparecida Zebral (CPF
110.329.236-60); Natanael Aparecido Cruz Oliveira (CPF
108.457.086-60); Natany Elias de Morais (CPF 014.964.736-04); Na-
thalia Bernardes Ribeiro (CPF 100.026.156-57); Nathalia Cristina de
Andrade Massardi (CPF 083.582.916-20); Nathalia Souza Zenobio
(CPF 013.606.486-82); Nathalia de Souza Lima (CPF 085.908.316-
04); Nathally Gomes Lucatelli (CPF 097.226.246-60); Nathalya Te-
rezina Ribeiro Bahia (CPF 076.631.166-07); Nathan Gutemberg Dias
Soares (CPF 113.354.846-63); Nayara Afonso Maciel (CPF
110.775.746-06); Nayara Aparecida da Cruz Teixeira (CPF
082.011.716-16); Nayara Costa Santos (CPF 116.352.096-92); Nayara
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Cristiane Goncalves Diniz (CPF 106.698.616-93); Nayara Fernandes
Souza Costa (CPF 097.442.186-30); Nayara Iris Silva Souza (CPF
099.669.986-40); Nayara Janaina Mandelo (CPF 060.623.996-03);
Nayara Ribeiro Gonzaga (CPF 086.587.616-90); Nayara Rodrigues de
Menezes Costa (CPF 094.703.156-18); Nayara Torres do Amaral
(CPF 103.676.206-85); Nayara Tuliane Goncalves (CPF 073.355.816-
05); Nayra Alice Marques de Souza (CPF 066.344.326-19); Nazario
Manoel Lopes de Castro (CPF 080.457.836-21); Neide Afonso de
Campos (CPF 232.329.006-15); Neide Maria Costa Rogerio (CPF
270.267.366-04); Neide Moreira da Silva (CPF 688.674.096-20); Nei-
de Roseli de Lima Oliva (CPF 823.724.546-68); Neidevane Pereira de
Freitas (CPF 033.773.146-28); Neidilene Aparecida de Castro (CPF
082.212.166-23); Neidimar Machado Serrano (CPF 079.531.876-63);
Neila Alves Oliveira Souza da Silva (CPF 043.618.216-58); Neilda
Rosemere Ferreira Batista Xavier (CPF 106.257.176-27); Neison
Goncalves Zan (CPF 015.422.116-38); Neiva Moreira Lage de Faria
(CPF 995.786.116-68); Neli do Rosario Goncalves Assis (CPF
011.955.956-03); Nelia Maria dos Santos (CPF 063.926.056-06); Ne-
lia Silva dos Santos (CPF 507.747.516-49); Nelio Jose Pereira da
Silva (CPF 174.637.186-20); Nelio Lemos Freire Junior (CPF
097.455.856-70); Nelio Marcilio da Silva (CPF 047.489.386-33); Nel-
ly Bastos Borges Silva (CPF 536.920.986-34); Nelma Guilherme Pe-
reira (CPF 826.639.126-20); Nelma de Almeida Soares (CPF
037.534.026-21); Nelson Silva (CPF 176.377.916-53); Nelson de
Aguiar Lamounier (CPF 112.657.366-34); Nely Xavier de Oliveira
(CPF 857.987.706-72); Neriane Neri Castro Silva (CPF 677.334.506-
59); Neurian Aparecida Santos (CPF 816.459.106-87); Neusa Car-
doso Marzano (CPF 274.480.106-20); Neusa Serafim dos Santos
(CPF 440.750.656-34); Neuza Aparecida dos Santos (CPF
856.293.756-87); Neuza Helena dos Santos (CPF 028.995.106-22);
Neuza Natal da Cruz (CPF 073.739.956-24); Nicholas Mendes Ramos
(CPF 099.767.056-89); Nicollas Alexandre Vieira de Freitas Pereira
(CPF 076.259.716-00); Nicolli Sampaio Schettino (CPF 071.899.466-
32); Nikson Magnea (CPF 080.869.706-47); Nilce das Gracas de
Jesus de Carvalho (CPF 061.191.896-02); Nilcilene da Piedade Silva
(CPF 025.849.796-32); Nilcilene de Paiva dos Santos (CPF
000.802.726-90); Nilcileni Cristina de Oliveira (CPF 072.801.156-
59); Nillger Viana Romano (CPF 103.515.046-80); Nilma Fernandes
Barbosa (CPF 085.100.146-71); Nilmara Luanda da Guarda Macedo
(CPF 110.389.246-00); Nilmara de Fatima Santos (CPF 073.782.826-
93); Nilson Ismenio Santos (CPF 432.546.246-53); Nilson Rodrigues
dos Santos (CPF 026.373.176-63); Nilson de Freitas Junior (CPF
040.568.116-01); Nilza Helena de Sales Ferreira (CPF 043.316.166-
30); Nilza Montserrat da Silva (CPF 581.474.976-87); Nilza Pereira
Costa (CPF 098.830.076-12); Nilza Pereira Zebral (CPF 621.127.676-
15); Nina Rosa Fernandes Diniz (CPF 089.411.866-84); Nirce Mar-
tins do Carmo (CPF 005.152.576-30); Nirlei Monte Raso Barbosa
(CPF 545.372.826-49); Nirlene Aparecida Silva (CPF 051.118.086-
12); Nirlene das Dores Ribeiro (CPF 948.428.256-34); Nisielly Ti-
ciany Silva (CPF 110.238.786-07); Nivaldo Antonio Nunes de Lima
(CPF 228.222.246-68); Nivaldo Jose da Silva (CPF 378.718.706-53);
Nivaldo Nivail Telles (CPF 032.319.066-95); Nivea de Souza Gui-
maraes (CPF 076.501.846-25); Nivia Aparecida de Paiva (CPF
039.243.736-80); Nivia Eliana Diniz (CPF 075.685.696-59); Nivia
Maria Soares da Silva (CPF 112.087.726-19); Nivia Poliana Borges
Viana (CPF 068.335.826-02); Nize Maria Dias Lage (CPF
676.893.536-49); Noelle Rates Bortoletto (CPF 107.790.316-28);
Noema da Silva Ferreira (CPF 454.973.111-72); Noemi Queren Souza
da Cruz Araujo (CPF 089.300.856-79); Noraldino Ferreira Sobrinho
(CPF 203.975.268-49); Norberto Pereira Ferreira (CPF 097.905.436-
20); Norma Oliveira de Freitas Silva (CPF 026.927.257-78); Norma
Ribeiro de Carvalho (CPF 945.686.506-15); Normandes Moreira Cos-
ta (CPF 067.896.386-01); Nubia Gomes Reis (CPF 584.929.336-15);
Nubia Goncalves Ferreira (CPF 637.468.596-20); Nubia Justino da
Fonseca (CPF 097.612.746-67); Nubia Paula Nunes Severino (CPF
049.284.396-19); Nubya Luanna Faria (CPF 089.368.376-05); Oci-
neia de Lourdes Moreira de Oliveira (CPF 041.827.546-70); Odaliana
Vieira Soares (CPF 379.560.006-53); Odete Aparecida do Carmo
(CPF 000.286.846-64); Odirleia Ferreira dos Santos Souza (CPF
051.756.096-88); Oldair Nogueira Vital (CPF 610.454.206-97); Olea-
ne Nogueira da Silva Melo (CPF 012.083.476-67); Olivia de Souza
Matos (CPF 099.138.926-35); Omar Thomaz Loscha Abreu de Pardo
(CPF 091.482.896-71); Onesia Cristiana de Lima (CPF 032.560.606-
41); Onimarcos Justiniano Alves (CPF 088.701.136-55); Orlando Jose
de Araujo Silva (CPF 534.684.659-04); Orlando de Souza Pereira
(CPF 314.536.607-63); Osineide Maria Batista (CPF 735.913.356-
49); Osmar Rafael Cunha (CPF 096.883.006-40); Osni Paulo Ribeiro
dos Santos (CPF 056.060.506-41); Osvaldo Viana Junior (CPF
089.723.936-90); Otavio Augusto Chaves Brandao dos Santos (CPF
061.737.616-61); Otavio Dornas Lopes (CPF 073.067.746-03); Ota-
vio Emanuel de Carvalho Pego (CPF 115.778.416-03); Otavio Mi-
randa da Rocha (CPF 737.028.036-53); Ozali Braga de Oliveira (CPF
202.244.782-49); Oziel de Lima Ricardo (CPF 045.242.576-08); Pa-
blo Antonio Mendes de Oliveira (CPF 778.969.805-25); Pablo David
Lourenco de Oliveira (CPF 105.381.646-46); Pablo Henrique Ataide
Oliveira (CPF 082.761.836-03); Pablo Jose Ferreira (CPF
055.222.786-25); Pabulo Diogo de Souza (CPF 101.161.206-22); Pal-
loma Parula Oliveira Silva (CPF 106.671.176-36); Paloma Farias
Bandeira (CPF 089.567.396-76); Paloma Jessica de Oliveira (CPF
086.607.116-45); Pamela Campos de Paiva Vieira (CPF 106.338.176-
27); Pamela Regina Davila Duarte (CPF 060.068.516-01); Pamela
Rosa da Silva (CPF 094.014.866-89); Pamela Taila dos Santos (CPF
076.381.216-19); Pamela da Silva Cesario (CPF 117.992.556-46);
Pamella Krysia Ferreira dos Santos (CPF 071.063.729-27); Paola
Evangelista (CPF 104.630.496-83); Paola Naval Candido (CPF
114.345.356-57); Paola Tasseli Piovesan (CPF 108.759.076-01); Pao-
lo Henrique Cassano (CPF 098.116.756-00); Patricia Albuquerque
Gomes (CPF 097.701.806-70); Patricia Alves das Virgens (CPF

832.544.635-87); Patricia Aparecida Fernandes Teixeira (CPF
073.886.566-42); Patricia Aparecida Pereira (CPF 056.568.606-20);
Patricia Aparecida Pereira da Costa (CPF 101.278.946-24); Patricia
Caldas de Oliveira (CPF 103.410.466-71); Patricia Carla Ferreira
(CPF 953.006.866-20); Patricia Correa da Rocha Furtado (CPF
115.144.256-96); Patricia Ferreira da Costa Ladevig (CPF
067.335.396-67); Patricia Fonseca Torres (CPF 833.609.566-72); Pa-
tricia Geralda Guimaraes Campos (CPF 042.973.636-31); Patricia
Gomes Hey (CPF 636.030.716-20); Patricia Lopez Faria (CPF
819.475.426-72); Patricia Luzia Leal de Sousa (CPF 116.426.516-48);
Patricia Marcia de Souza (CPF 029.985.016-13); Patricia Maria Bue-
no de Oliveira (CPF 839.363.196-34); Patricia Maria Inacio (CPF
105.908.736-79); Patricia Maria da Costa (CPF 065.633.626-99); Pa-
tricia Mariano Andrade (CPF 049.043.136-40); Patricia Mendes da
Silva (CPF 082.031.106-57); Patricia Moitinho Marques Santos (CPF
053.528.996-08); Patricia Nascimento Gaia (CPF 101.568.146-84);
Patricia Oliveira Correia (CPF 102.197.366-18); Patricia Pacheco Li-
zardo (CPF 085.332.197-33); Patricia Pereira Rosa (CPF
093.914.376-30); Patricia Pereira da Fonseca (CPF 844.319.386-72);
Patricia Pereira de Lisboa Santos (CPF 105.257.256-10); Patricia Re-
gina da Silva (CPF 866.946.696-15); Patricia Rosa Teixeira (CPF
052.181.226-70); Patricia Silva Araujo (CPF 776.508.165-91); Pa-
tricia Soares Lourenco (CPF 056.422.856-70); Patricia Teperini Dias
(CPF 568.314.986-04); Patricia Toledo Menezes (CPF 027.589.177-
18); Patricia Valeria Oliveira (CPF 087.686.266-06); Patricia Vilane
Andrade (CPF 035.107.596-80); Patricia das Dores Coimbra Gomes
(CPF 059.544.846-19); Patricia de Oliveira Goncalves do Nascimento
(CPF 042.419.796-02); Patricia de Souza Ribeiro (CPF 003.161.086-
26); Patricia dos Santos Jovita (CPF 087.569.866-29); Patrick Alves
Silva (CPF 111.240.626-37); Patrick Erick Oliveira Avelar Costa
(CPF 085.296.146-40); Patrick Portes de Souza (CPF 043.963.516-
07); Patrycya Yhanny de Souza Assis (CPF 102.693.616-00); Paul
Henrique Fernandes Marques (CPF 095.261.956-39); Paula Aparecida
Lopes (CPF 872.301.196-34); Paula Castro Sampaio (CPF
090.076.576-31); Paula Costa Amaral (CPF 104.643.126-98); Paula
Cristina Figueiredo Martins (CPF 095.456.796-03); Paula Cristina
Pereira (CPF 073.733.986-18); Paula Fatima de Toledo (CPF
584.972.856-20); Paula Figueiredo Ferreira (CPF 044.421.156-05);
Paula Goncalves de Oliveira Freitas (CPF 059.351.176-06); Paula
Josielen Moraes (CPF 724.463.406-44); Paula Regina Silva Araujo
(CPF 076.334.636-51); Paula Rocha Oliveira (CPF 075.452.856-11);
Paula Rodrigues Martins Reis (CPF 031.780.736-63); Paula Sergiane
de Fuccio (CPF 113.353.676-08); Paula da Silva Marques Oliveira
(CPF 111.276.906-47); Paulenio Ferreira de Souza (CPF
072.755.846-38); Paulina Neta Estacio Sodre (CPF 097.723.966-70);
Paulino Marinho da Silva (CPF 197.851.276-72); Paulino Simplicio
dos Santos Neto (CPF 132.687.676-72); Paulo Ailton de Faria (CPF
239.565.266-00); Paulo Alessandro da Costa (CPF 054.762.196-50);
Paulo Andre de Carvalho (CPF 066.819.846-06); Paulo Antonio Men-
des da Mata (CPF 303.137.676-53); Paulo Antonio Teixeira (CPF
576.246.318-49); Paulo Cesar Cardoso de Oliveira (CPF
118.936.316-05); Paulo Cesar Carlos (CPF 534.913.356-04); Paulo
Cesar Dutra (CPF 683.522.716-87); Paulo Cesar Ferreira Freitas (CPF
101.017.186-08); Paulo Cesar Moreira (CPF 079.734.016-52); Paulo
Cesar Oliveira dos Santos (CPF 119.390.216-93); Paulo Cesar Pereira
da Silva (CPF 583.593.116-68); Paulo Cesar Silverio (CPF
993.159.476-49); Paulo Cesar Xavier Umbelino (CPF 550.925.946-
91); Paulo Cesar da Silva (CPF 587.183.206-78); Paulo Cezar de
Castro (CPF 374.222.608-82); Paulo Clecio de Melo Silva (CPF
007.037.843-66); Paulo Emanuel Doro Pereira (CPF 201.644.836-91);
Paulo Eustaquio dos Santos (CPF 792.832.686-87); Paulo Giovanni
dos Santos (CPF 083.807.156-24); Paulo Henrique Araujo Lima (CPF
101.849.716-16); Paulo Henrique Baeta de Medeiros (CPF
094.106.966-40); Paulo Henrique Batista (CPF 104.503.986-17); Pau-
lo Henrique Lobo Amendoeira (CPF 113.575.666-03); Paulo Hen-
rique Paschoal Duarte (CPF 087.855.536-62); Paulo Henrique Pereira
(CPF 097.065.456-11); Paulo Henrique de Souza Leite (CPF
103.655.876-21); Paulo Hernan Pinheiro Alves (CPF 107.390.806-
28); Paulo Jose Moreira (CPF 075.431.126-04); Paulo Jose Ribeiro da
Rocha (CPF 089.307.436-50); Paulo Jose Zaldana Aragao (CPF
070.493.166-44); Paulo Junior Cesar Boncompagni (CPF
089.728.596-48); Paulo Mauricio Neves Mesquita (CPF 229.474.426-
87); Paulo Ramon Marques (CPF 080.009.466-29); Paulo Rangel
Faria Ferreira (CPF 105.244.236-60); Paulo Roberto Menezes (CPF
118.745.626-87); Paulo Rogerio Cardoso Ferreira (CPF 119.262.538-
25); Paulo Rogerio Pinto de Carvalho (CPF 724.159.406-15); Paulo
Sergio Terra da Silva (CPF 089.564.386-33); Pawosclim de Melo
Ribeiro (CPF 115.289.256-88); Pedro Antonio Silva (CPF
081.985.496-41); Pedro Augusto Cortezao de Medeiros (CPF
108.603.086-93); Pedro Augusto Rocha Oliveira (CPF 100.659.536-
81); Pedro Augusto Velozo da Silva (CPF 071.508.976-57); Pedro
Eustaquio Pereira dos Santos (CPF 035.647.036-91); Pedro Fernandes
Diniz (CPF 109.852.236-26); Pedro Henrique Araujo da Silva (CPF
103.856.486-77); Pedro Henrique Arruda Lanna Badaro Ferreira
(CPF 087.536.126-98); Pedro Henrique Dias Blom Borges (CPF
014.884.926-11); Pedro Henrique Ferreira Gomes (CPF 106.236.966-
14); Pedro Henrique Mendes Braga (CPF 083.308.426-73); Pedro
Henrique Rodrigues Goncalves (CPF 110.852.736-10); Pedro Hen-
rique Silva de Carvalho (CPF 089.135.506-52); Pedro Henrique de
Melo Afonso (CPF 119.276.146-43); Pedro Jose da Silva (CPF
091.909.086-94); Pedro Junior Ferreira de Jesus (CPF 070.635.596-
21); Pedro Lage Biondo (CPF 107.571.436-28); Pedro Lopes Bretas
(CPF 091.951.126-00); Pedro Luis Pereira Maciel (CPF 059.984.826-
03); Pedro Paulo Alves da Silva (CPF 014.474.276-45); Pedro Paulo
Ferreira Figueiredo (CPF 111.163.976-09); Pedro Paulo Rodrigues
(CPF 196.265.846-53); Pedro Paulo Santos (CPF 101.250.336-48);
Pedro Prates de Morais (CPF 099.014.596-48); Pedro Vinicius Cor-
deiro de Menezes (CPF 071.004.766-58); Pedro da Juda Saldanha de

Oliveira Junior (CPF 100.750.716-06); Pedrolina Aparecida Tavares
(CPF 001.289.926-70); Pedrolino Abdon Pereira (CPF 535.208.826-
04); Peterson de Meireles Oliveira (CPF 033.526.885-40); Phelipo
Sales Pereira (CPF 079.589.536-40); Philipe Storck Pedro (CPF
073.386.096-67); Philipp Tadeu Carvalho de Lomba (CPF
095.120.166-21); Philippe Silva Mingote (CPF 075.515.986-18); Phil-
lype Dal Zuffo Roque (CPF 086.423.956-48); Poliana Bernardo da
Silva Wohlers (CPF 073.434.736-70); Poliana Cristina Ferreira Men-
donca (CPF 089.240.866-93); Poliana Cristina Salvi Martins (CPF
107.910.986-21); Poliana Ferreira Daher de Castro (CPF
015.279.346-16); Poliana Honorio da Costa (CPF 103.306.776-83);
Poliana Lisboa da Silva (CPF 094.207.826-89); Poliana Pereira Ro-
drigues (CPF 086.334.946-39); Poliana Pereira da Cruz (CPF
045.876.456-64); Pollyana Alves do Amaral (CPF 105.886.926-46);
Pollyana Carolina Morais da Paz (CPF 105.254.586-62); Pollyana
Mara dos Santos (CPF 104.828.246-54); Pollyana de Jesus Santos
(CPF 102.390.136-62); Pollyanna Aparecida de Carvalho (CPF
077.539.666-42); Polyana Araujo Ferreira (CPF 066.856.236-67); Po-
lyana Cristina Pinto Campos (CPF 105.528.346-37); Polyana Rosa da
Silva Santos (CPF 080.765.526-05); Polyane Dias Ferreira (CPF
103.274.686-61); Priscila Angelo Paes Landim (CPF 065.314.456-
37); Priscila Caldeira Silva (CPF 069.557.046-30); Priscila Celia Bel-
lico (CPF 077.233.806-07); Priscila Ferreira Gabriel (CPF
106.623.156-77); Priscila Goncalves Lima (CPF 052.011.376-44);
Priscila Lucas Silva (CPF 109.570.296-32); Priscila Nunes Martins
Rosa dos Santos (CPF 100.463.426-99); Priscila Oliveira Nunes (CPF
012.939.026-75); Priscila Portela Alves (CPF 019.688.961-80); Pris-
cila Ramos Vieira (CPF 117.047.796-85); Priscila Rodrigues Pereira
(CPF 099.434.546-10); Priscila Silva da Roza (CPF 065.938.039-01);
Priscila da Costa Carvalho (CPF 111.147.196-76); Priscila de Assis
Avelar de Souza (CPF 103.351.556-69); Priscilla Hosana Ferreira
Reis (CPF 057.670.046-09); Priscilla Leite de Oliveira Venancio
(CPF 013.743.996-20); Priscilla Stephany dos Santos Moura (CPF
099.767.176-95); Quelby Henrique de Rezende (CPF 095.903.886-
80); Quelma Rodrigues Falcao Soares (CPF 902.291.506-91); Quezia
Eloiza de Souza (CPF 077.640.326-54); Rachel Braga Martins (CPF
064.743.546-23); Rachel Helena Pires Diniz (CPF 050.500.566-24);
Rachel Santiago Guidi (CPF 039.030.716-50); Rafael Alvarenga Ro-
drigues (CPF 095.083.956-64); Rafael Alves Ferreira de Marins (CPF
089.338.686-31); Rafael Antonio Lafeta Aguiar (CPF 090.615.886-
93); Rafael Antonio da Silva (CPF 095.603.476-40); Rafael Augusto
Moreira (CPF 103.959.726-20); Rafael Augusto Santos Lopes (CPF
015.049.726-19); Rafael Bonanno Almeida Lage de Oliveira (CPF
083.947.036-31); Rafael Campos do Amaral (CPF 083.495.756-62);
Rafael Dester Ribeiro Santos (CPF 097.401.566-06); Rafael Franca
Melo de Lima (CPF 065.247.566-30); Rafael Goncalves da Silva
(CPF 043.894.036-99); Rafael Goncalves de Souza (CPF
118.598.916-16); Rafael Henrique Martins (CPF 110.399.756-40);
Rafael Leandro do Carmo (CPF 091.377.196-10); Rafael Liguori Cal-
das (CPF 089.573.626-81); Rafael Mattos Pereira (CPF 074.520.776-
60); Rafael Miranda Moreira (CPF 043.190.136-89); Rafael Neves
Coelho (CPF 087.997.366-83); Rafael Portella Wollentarski (CPF
061.003.626-27); Rafael Ribeiro da Costa Silva (CPF 113.359.536-
71); Rafael Ribeiro de Sousa (CPF 092.461.306-85); Rafael Ricardo
Caixeta Damasceno (CPF 085.265.966-08); Rafael Vieira da Silva
(CPF 111.141.026-79); Rafael Zshaber da Silva (CPF 028.826.356-
13); Rafael de Paula Matias Moura (CPF 100.445.476-76); Rafael dos
Santos Rossi (CPF 102.802.266-24); Rafaela Almeida Drumond (CPF
089.367.436-27); Rafaela Augusta da Silva Candido (CPF
078.720.096-41); Rafaela Caetano Soares (CPF 033.306.445-32); Ra-
faela Cardoso Cordeiro (CPF 092.217.476-89); Rafaela Cristina Ma-
chado (CPF 114.200.586-06); Rafaela Ferreira Araujo (CPF
097.538.436-82); Rafaela Geordanea Dutra Costa (CPF 097.223.936-
77); Rafaela Gomes Andre (CPF 114.238.916-27); Rafaela Pimentel
Nogueira (CPF 117.140.966-45); Rafaela Tavares Barreto Matias
(CPF 081.100.526-73); Rafaela Teodoro de Oliveira (CPF
087.722.376-94); Rafaela de Souza Amancio (CPF 083.367.486-28);
Rafaella Bruna de Carvalho (CPF 092.070.646-00); Rafaella Gomes
Nobre Maia (CPF 100.503.806-64); Rai Lima de Sousa (CPF
109.769.746-06); Raiane Freitas Silveira (CPF 086.685.676-59);
Raiene Aparecida da Silva (CPF 110.329.736-84); Raissa Franklin de
Menezes (CPF 080.832.346-64); Raissa Silveira Campos Horta (CPF
089.874.306-00); Raissa de Toledo Aparecida Agostinho (CPF
104.109.206-73); Ramila Murta Angelo (CPF 079.083.786-25); Ra-
mon Fernando Noronha de Morais (CPF 089.456.206-13); Ramon
Ferreira de Sousa (CPF 055.579.896-84); Ramon Rego (CPF
099.479.136-43); Ramon de Matos (CPF 056.625.396-85); Ramonyta
Moreno Dias Couto (CPF 089.418.436-93); Randry Farley de Oli-
veira Franca (CPF 958.928.776-04); Rania Stephanie Furtado (CPF
085.513.736-33); Ranniely Pereira Dantas (CPF 094.679.826-50); Ra-
phael Araujo de Almeida Costa (CPF 114.077.576-60); Raphael Fi-
gueiredo Bhering (CPF 014.698.316-51); Raphael Fortini Boaviagem
(CPF 095.393.156-03); Raphael Marques Vilaca (CPF 014.973.546-
41); Raphael Miranda de Sousa (CPF 066.213.136-32); Raquel Alvim
Monteiro (CPF 079.414.906-50); Raquel Aparecida Pereira da Silva
(CPF 084.309.896-17); Raquel Aparecida da Silva (CPF 051.653.636-
27); Raquel Braganca Silva (CPF 103.898.486-62); Raquel Cordeiro
Santos (CPF 097.221.006-70); Raquel Dias Dutra (CPF 664.973.456-
04); Raquel da Silva (CPF 069.583.216-69); Raquel de Oliveira No-
gueira (CPF 084.819.727-54); Raquel do Nascimento Dias (CPF
030.332.466-05)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
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ACÓRDÃO No- 3630/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.331/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Raquel Fatima de Melo (CPF 388.443.117-

04); Raquel Fernandes da Cunha (CPF 098.591.746-60); Raquel Fer-
nandes da Silva (CPF 108.806.036-66); Raquel Henriques Rabelo
(CPF 089.628.246-55); Raquel Lana da Cruz (CPF 054.766.476-19);
Raquel Lourdes Coelho (CPF 037.776.396-99); Raquel Maria dos
Santos Lopes (CPF 025.769.836-18); Raquel Mendonca Cocco (CPF
012.027.546-51); Raquel Michelle Batista (CPF 085.101.766-55); Ra-
quel Ribeiro (CPF 009.339.776-38); Raquel Siqueira Lima (CPF
085.197.046-03); Raquel Vieira Costa (CPF 058.794.566-41); Raul
Gomes Leite de Oliveira (CPF 613.923.756-49); Raul Trindade Silva
(CPF 095.238.026-90); Ravel Ramiro da Silva (CPF 076.728.726-64);
Ravi da Silva Azevedo (CPF 092.074.956-94); Rawlinson Umberto
Silveira Avelar (CPF 012.301.686-05); Ray Ohnesorge Rossow (CPF
090.054.626-39); Rayane Alves de Souza (CPF 104.172.406-35);
Rayla Souza da Silva (CPF 091.505.806-55); Rayne Toledo da Silva
Simas (CPF 004.897.986-40); Rebeca Oliveira Figueiredo Vilaca
(CPF 007.768.956-99); Rebecca Pereira Duraes (CPF 083.030.016-
39); Regiane Almeida da Silva (CPF 039.790.586-62); Regiane Bian-
ca da Silva (CPF 032.978.676-80); Regiane Cristina de Oliveira (CPF
090.064.406-04); Regiane Pereira de Oliveira (CPF 074.023.596-62);
Regiane Rodrigues da Silva (CPF 113.931.516-12); Regiane da Ro-
cha Saraiva Signori (CPF 687.834.772-68); Regina Alves Pereira
Fernandes (CPF 222.727.716-53); Regina Avelar de Araujo Freire
(CPF 352.420.866-53); Regina Candida de Souza Duarte (CPF
617.116.676-68); Regina Coeli Oliveira Miranda (CPF 198.720.206-
63); Regina Fatima de Souza (CPF 008.669.538-09); Regina Freitas
de Souza (CPF 016.469.876-08); Regina Marta Petraco Silva (CPF
671.568.356-53); Regina Pereira de Jesus (CPF 090.143.886-32); Re-
gina de Andrade Matos (CPF 079.148.376-28); Regina de Fatima
Parreira Abreu (CPF 519.655.426-20); Reginaldo Aparecido de Oli-
veira (CPF 059.723.006-48); Reginaldo Dias de Oliveira (CPF
028.573.216-19); Reginaldo Feliciano Quaresma Oliva (CPF
915.454.046-15); Reginaldo Santos Lopes (CPF 064.169.136-07); Re-
ginaldo Tenorio Dalbuquerque Junior (CPF 001.420.306-51); Regi-
nelle Cristina Araujo Gomes (CPF 037.497.986-30); Reif Jose Pau-
lino (CPF 288.109.376-00); Reinaldo Atila Franca Cordeiro (CPF
014.975.876-62); Reinaldo Barbosa de Souza (CPF 039.915.536-86);
Reinaldo Diniz Leroy (CPF 219.604.616-72); Reinaldo Jose de Paiva
Marques (CPF 086.498.506-18); Reinaldo Pedroso de Moraes (CPF
073.676.836-08); Reinaldo Sary Eldin de Oliveira (CPF 696.293.746-
68); Reinilde Almeida Santos (CPF 093.626.186-21); Reivaldo Lopes
dos Santos Junior (CPF 098.270.526-32); Rejane Aparecida Domin-
gues da Silva (CPF 043.193.536-09); Rejane Auxiliadora Braz da
Silva (CPF 037.386.776-07); Rejane Bueno de Morais (CPF
011.999.228-03); Rejane Cristina Melo (CPF 508.986.046-72); Renan
Almeida Garcia (CPF 088.302.356-36); Renan Cordeiro (CPF
091.779.016-22); Renan Everton de Souza (CPF 071.570.626-82);
Renan Salviano Souza (CPF 085.701.106-50); Renan de Carvalho
Santos (CPF 077.275.806-94); Renara Ferreira Barroso (CPF
114.634.916-54); Renata Aparecida Rodrigues de Oliveira (CPF
100.581.276-40); Renata Barbosa Guerra (CPF 091.325.416-94); Re-
nata Beatriz Schott Souza (CPF 919.950.436-72); Renata Cristiane de
Souza (CPF 039.364.946-65); Renata Cristina Basilio (CPF
105.582.436-73); Renata Eduarda Fialho (CPF 099.450.016-55); Re-
nata Farias de Matos (CPF 007.750.216-79); Renata Ferreira de Quei-
roz (CPF 070.095.886-00); Renata Fischer Drumond (CPF
036.439.666-01); Renata Gabriela Oliveira (CPF 110.578.016-31);
Renata Hyllege Lima (CPF 058.123.346-84); Renata Magalhaes de
Souza (CPF 094.356.726-20); Renata Maria Fernandes (CPF
079.702.106-00); Renata Michelle Ribeiro Rocha (CPF 013.557.346-
73); Renata Oliveira de Souza (CPF 073.803.156-92); Renata Pa-
trocinio Maria de Almeida (CPF 013.811.496-00); Renata Pereira
Antunes (CPF 001.702.886-84); Renata Rodrigues (CPF 044.987.316-
11); Renata Rodrigues de Jesus (CPF 115.585.486-10); Renata Sena
Mineiro (CPF 777.655.326-34); Renata Sevillano Aranibar (CPF
078.153.716-98); Renata Soares Pinto (CPF 094.054.586-12); Renata
Soares de Figueiredo (CPF 106.708.656-05); Renata da Costa Alves
(CPF 064.524.846-05); Renata de Aguiar Vieira (CPF 084.387.056-
77); Renata de Cassia de Souza Barbosa (CPF 894.079.386-20); Re-
nata de Souza Moura (CPF 091.448.946-19); Renata dos Santos (CPF
085.306.776-76); Renato Alessandro dos Santos (CPF 004.705.336-
41); Renato Amaral Rosa (CPF 016.951.896-55); Renato Antonio
Ramos Silveira (CPF 065.108.206-41); Renato Borges Freitas (CPF
102.772.046-31); Renato Carvalho Castro (CPF 117.197.646-11); Re-
nato Goncalves Morais (CPF 086.253.346-52); Renato Lino Davi
(CPF 038.767.736-44); Renato Luiz Siqueira Duarte (CPF
456.127.656-49); Renato Martir de Jesus Rodrigues (CPF
065.403.496-61); Renato Morais Costa (CPF 090.000.716-82); Re-
nato Nuno dos Santos (CPF 077.903.526-79); Renato Viotti Correa
(CPF 064.801.076-75); Renato da Silva Trindade (CPF 084.200.056-
90); Rene Fernandes Cardoso (CPF 032.769.446-77); Rene Mary de
Queiroz Carvalho (CPF 963.520.356-04); Riany Diniz Santos (CPF
070.496.956-45); Ricardo Augusto Nogueira Diana (CPF
084.055.986-00); Ricardo Augusto Ribeiro de Araujo (CPF
613.227.766-87); Ricardo Batista Barbosa (CPF 068.056.896-43); Ri-
cardo Dornelles Ramos (CPF 022.719.780-17); Ricardo Fernandes Di
Bernardi (CPF 080.559.216-44); Ricardo Flavio de Almeida (CPF

039.501.286-46); Ricardo Junio Martins dos Santos (CPF
736.533.146-15); Ricardo Luiz de Oliveira (CPF 013.552.646-93);
Ricardo Matias Brito (CPF 051.771.156-74); Ricardo Moraes Moura
(CPF 037.777.646-71); Ricardo Santana Carballal (CPF 405.132.975-
53); Ricellis de Fatima Martins Oliveira (CPF 054.929.876-23); Ri-
cielle Rodrigues dos Santos (CPF 101.537.236-88); Rildo Soares Pe-
reira (CPF 107.254.636-19); Rita Fernandes Neves (CPF
062.066.786-95); Rita Rodrigues Pereira (CPF 006.506.986-22); Rita
de Cassia Alves da Conceicao (CPF 055.987.366-24); Rita de Cassia
Borghesi (CPF 029.005.956-90); Rita de Cassia Ferreira da Silva
(CPF 097.384.186-90); Rita de Cassia Martins Ronzani (CPF
735.224.066-72); Rita de Cassia Melo de Oliveira (CPF 479.492.286-
87); Rita de Cassia Pinto Ferraz (CPF 138.578.768-67); Rita de Cas-
sia Ramos Barroso (CPF 804.234.186-53); Rita de Matos Falcao
(CPF 402.738.576-49); Robenilson Rodrigues Lisboa (CPF
021.015.461-67); Robert Ferreira Alves (CPF 117.175.466-33); Ro-
bert Marques de Oliveira (CPF 083.142.746-90); Roberta Aguiar Cal-
deira Gomes (CPF 030.630.156-36); Roberta Eugenia de Faria (CPF
088.058.606-03); Roberta Silveira Furquim Souza (CPF 478.464.964-
68); Roberta Viana Alonso da Silva (CPF 903.611.726-72); Roberta
de Carvalho Rocha (CPF 083.173.036-67); Roberto Bispo Cerqueira
(CPF 002.866.825-16); Roberto Dias Resende (CPF 999.148.836-72);
Roberto Grossi de Avelar Junior (CPF 085.426.986-06); Roberto La-
guardia de Carvalho Moura (CPF 056.064.886-39); Roberto Luiz da
Silva (CPF 897.859.086-15); Roberto Magela Reis (CPF
104.590.496-15); Roberto Mauricio de Sousa (CPF 096.619.046-77);
Roberto Oliveira de Faria (CPF 101.223.076-74); Roberto Ribeiro de
Moura (CPF 848.812.596-87); Roberto Urbano Siqueira (CPF
145.541.667-32); Roberto Vinicius Maia (CPF 058.268.096-47); Ro-
berto William dos Santos (CPF 042.248.106-89); Roberto da Cunha
Barbosa (CPF 400.256.756-72); Roberval Fabricio Costa (CPF
038.111.606-99); Robson Barbosa Silva (CPF 093.390.576-94); Rob-
son Fernandes Andrade (CPF 094.219.456-03); Robson Rodrigues de
Oliveira (CPF 035.934.696-00); Robson da Silva Goncalves (CPF
641.256.533-72); Robson de Carvalho Braga (CPF 498.265.147-72);
Rodney da Silva (CPF 313.178.396-68); Rodolfo Alberto Goncalves
(CPF 077.665.016-51); Rodolfo Jose da Silva (CPF 096.723.296-10);
Rodolfo Nicoli (CPF 081.524.166-65); Rodolfo da Silva Fonseca
(CPF 099.701.626-40); Rodolfo dos Passos Xavier (CPF
085.025.506-67); Rodrigo Almeida Campos (CPF 044.848.686-52);
Rodrigo Alves da Silva (CPF 035.934.816-50); Rodrigo Aparecido
Batista Nunes (CPF 089.928.536-88); Rodrigo Boechat de Sousa
(CPF 107.497.746-73); Rodrigo Dias Simoes (CPF 065.026.906-37);
Rodrigo Franco Franca (CPF 078.630.276-32); Rodrigo Geraldo Ba-
tista Melo (CPF 808.061.476-87); Rodrigo Guilerme Machado (CPF
012.573.576-62); Rodrigo Joanes Ferreira de Souza (CPF
078.264.926-29); Rodrigo Jose de Carvalho (CPF 068.813.426-24);
Rodrigo Liberato de Castro Pereira (CPF 114.151.766-39); Rodrigo
Luiz de Paiva Mendonca (CPF 983.003.186-15); Rodrigo Quintino
Rocha (CPF 042.166.646-36); Rodrigo Rodrigues Gomes (CPF
120.402.536-37); Rodrigo Rodrigues da Silva (CPF 067.264.056-26);
Rodrigo Sampaio Cravo (CPF 968.245.816-15); Rodrigo Silva Santos
(CPF 094.664.616-30); Rodrigo Soares Sotero (CPF 064.914.206-39);
Rodrigo Toledo Seldeira (CPF 089.339.706-73); Rodrigo Wendel Sa-
bino (CPF 045.250.106-73); Rodrigo de Souza Camargo Mitre (CPF
087.771.996-93); Rogeria Fabiana Honorato (CPF 047.438.896-42);
Rogeria Goncalves Rodrigues Pio Martins (CPF 354.684.406-87);
Rogeria Maria da Costa Teixeira (CPF 593.958.266-49); Rogerio Al-
ves de Sousa (CPF 046.750.236-65); Rogerio Jose Ribeiro (CPF
072.100.116-50); Rogerio Lomeu da Silva (CPF 107.858.236-03);
Rogerio Luiz Ferreira de Souza (CPF 060.227.726-48); Rogerio Or-
nelas de Paula (CPF 087.764.996-00); Rogerio de Barros Peres (CPF
176.405.868-28); Rogerio dos Santos Borges (CPF 010.143.056-67);
Roldao Francisco Correia Filho (CPF 785.594.056-15); Romana Pe-
reira Salgado (CPF 432.059.509-25); Romeu Sampaio (CPF
095.622.976-08); Romilda Gomes Henrique (CPF 081.597.176-10);
Romilda Rodrigues Alves (CPF 068.795.166-61); Romilda Xavier
dos Santos (CPF 073.066.496-12); Romualdo Frederico do Carmo
(CPF 062.485.596-19); Romulo Augusto Alves Leite (CPF
028.652.013-33); Ronaldo Batista Miguel (CPF 012.143.206-86); Ro-
naldo Brandao Mafra (CPF 392.267.356-20); Ronaldo Gomes Ribeiro
(CPF 517.829.106-97); Ronaldo Ribeiro Ferraz (CPF 571.270.426-
91); Ronaldo Ribeiro de Sousa (CPF 106.483.926-60); Ronaldo San-
chez Goncalves Pereira (CPF 940.264.676-00); Ronalt Duarte Batista
(CPF 097.591.286-08); Ronan Batista Ribeiro (CPF 096.472.276-39);
Ronan Fontagalande de Paiva (CPF 096.805.936-81); Ronei Fagundes
de Souza (CPF 071.492.956-57); Ronie Vieira da Silva (CPF
078.114.226-11); Ronilda Avelar de Almeida (CPF 052.325.606-03);
Ronilson Pereira Fernandes (CPF 079.134.836-95); Ronivaldo Apa-
recido Pereira Lima (CPF 067.690.356-85); Rosa Guedes de Melo
(CPF 596.467.566-20); Rosa Maria Ceconelli Barboza (CPF
723.689.506-72); Rosa Maria Faraj Lemos (CPF 602.151.276-68);
Rosali Teixeira de Araujo (CPF 658.037.791-72); Rosalia Alves Sam-
paio (CPF 034.116.206-09); Rosalia Menezes de Carvalho (CPF
563.282.907-30); Rosaline Helena de Castro Pereira (CPF
034.472.456-54); Rosana Aparecida Caldeira de Paula (CPF
955.400.166-53); Rosana Aparecida Francisca Gomes (CPF
043.510.996-07); Rosana Aparecida Gualberto (CPF 703.641.926-
15); Rosana Aparecida de Souza Melquiades (CPF 084.117.766-03);
Rosana Macedo (CPF 595.286.726-04); Rosana Maria Girardi Reis
(CPF 380.545.076-15); Rosana Maria de Sa Sousa Lemos (CPF
042.619.376-89); Rosana Martins Gonzaga Saltorio (CPF
075.076.196-21); Rosana Moreira da Silva (CPF 041.974.726-50);
Rosana Moreira de Souza (CPF 078.916.426-48); Rosana Pereira
Goncalves (CPF 039.794.516-74); Rosana Sartini Novais (CPF
063.916.296-76); Rosana Vieira (CPF 867.921.806-53); Rosana da
Cruz Brandao (CPF 042.168.666-97); Rosana da Silva (CPF
013.378.506-83); Rosana de Cassia Melo (CPF 028.838.546-29); Ro-
sane Amaral de Jesus (CPF 111.268.036-50); Rosangela Almeida

Moreira Rodrigues (CPF 954.887.076-20); Rosangela Alves de Oli-
veira (CPF 055.893.606-76); Rosangela Aparecida Candido (CPF
002.763.106-08); Rosangela Aparecida Oricio (CPF 063.524.876-02);
Rosangela Aparecida Ribeiro Terra (CPF 202.697.508-60); Rosangela
Aparecida Silva Pinto (CPF 877.615.566-87); Rosangela Cardoso Go-
mes (CPF 045.762.906-14); Rosangela Fatima de Araujo (CPF
391.692.356-00); Rosangela Fonseca Correa (CPF 806.643.186-49);
Rosangela Lopes de Souza (CPF 005.372.246-96); Rosangela Maria
da Silva (CPF 177.255.426-04); Rosangela Maria de Fatima Gondim
(CPF 613.185.156-53); Rosangela Maria de Sousa Faleiro (CPF
538.188.906-25); Rosangela Purificacao Medeiros (CPF 555.774.826-
15); Rosangela Rodrigues Marques (CPF 032.163.356-31); Rosangela
da Costa (CPF 777.091.606-20); Rosangela de Cassia Moreira Franco
(CPF 075.824.026-00); Rosangela de Jesus Beda Silva (CPF
980.304.346-34); Rosania do Nascimento (CPF 026.715.506-93); Ro-
saria Nieman de Oliveira Ambrosio (CPF 372.679.066-72); Rosaria
Rodrigues dos Santos (CPF 074.129.346-35); Rose Cassia Souza dos
Santos (CPF 078.069.916-54); Roseane Cristina Seabra de Andrade
(CPF 014.966.736-11); Roselene Gomes Dias (CPF 025.473.556-80);
Roseli Aparecida Dias da Silva (CPF 045.763.546-04); Roseli Apa-
recida Pimenta (CPF 068.913.176-30); Roseli Cristina dos Santos
(CPF 897.813.256-15); Roseli Teixeira Morais (CPF 049.286.266-
48); Roseli Valim Rangel dos Santos (CPF 609.943.556-53); Roseli
do Patrocinio Machado (CPF 408.122.866-34); Rosely Nunes Ferreira
(CPF 459.279.796-53); Rosemar Aparecida da Silva (CPF
081.416.686-50); Rosemary Conceicao Lima de Oliveira (CPF
631.815.506-63); Rosemary Marques Drumond (CPF 051.723.386-
08); Rosemary da Cruz de Castro Duarte (CPF 520.676.106-00);
Rosemary da Silva Barbosa (CPF 046.867.436-56); Rosemary de
Souza Santos (CPF 349.679.858-07); Rosemeire Cristina Rodrigues
(CPF 033.194.476-61); Rosemilia Costa Silva Vieira (CPF
079.182.066-14); Rosiane Alves dos Santos (CPF 094.610.256-29);
Rosiane Aparecida Sales (CPF 108.965.216-05); Rosiane Ferreira de
Jesus (CPF 089.153.926-39); Rosiane Ferreira dos Santos (CPF
110.736.626-75); Rosiane Patricia Flor da Silva (CPF 096.660.896-
88); Rosilaine da Siva Oliveira (CPF 063.546.516-71); Rosilane da
Costa Santos Godoi (CPF 006.556.745-51); Rosilane da Silva Wolff
(CPF 048.282.156-62); Rosilane das Gracas Correa (CPF
538.734.836-53); Rosilda Prates Gandra (CPF 121.291.497-07); Ro-
silda de Fatima Pena (CPF 060.370.166-31); Rosildarc de Oliveira
Soares (CPF 564.470.436-04); Rosilene Araujo Ferreira (CPF
030.335.886-62); Rosilene Cecilia Passos (CPF 936.315.966-34); Ro-
silene Floriano (CPF 881.710.786-72); Rosilene Lopes da Cunha
(CPF 791.910.026-72); Rosilene Siqueira Costa (CPF 045.881.526-
88); Rosilene de Araujo (CPF 024.204.926-50); Rosimary Martir de
Oliveira (CPF 089.505.226-16); Rosimeire Angela da Silva Reis
(CPF 038.337.876-19); Rosimeire Aparecida de Almeida Barbosa
(CPF 066.068.836-01); Rosimeire Castro de Sena (CPF 075.163.826-
98); Rosimeire Edwiges de Moraes (CPF 072.137.286-44); Rosimeire
de Moura (CPF 060.210.666-42); Rosineuma Chagas de Jesus (CPF
028.403.536-01); Rossimo Guilherme Franco Amor (CPF
077.973.246-46); Rosy Cristina Benedito (CPF 106.796.566-18);
Rouziclene Aparecida Gomes (CPF 059.144.016-40); Roxana de Bar-
ros Goncalves (CPF 865.393.106-68); Rozalia Aparecida do Carmo
Arruda (CPF 033.787.326-79); Rozilene Lopes de Oliveira (CPF
059.213.366-45); Ruan Victor Pereira Rodrigues (CPF 090.452.066-
84); Rubia Luiz Cardoso (CPF 065.544.976-09); Rui Marcos da Silva
(CPF 030.489.556-31); Rute Goncalves (CPF 067.582.446-01); Rute
Ribeiro Souto (CPF 089.723.946-61); Ruth de Sales Ferreira Silva
(CPF 093.273.106-67); Ruthmara Ribeiro Silva Alvarenga (CPF
059.490.266-59); Ruy Alves Maia (CPF 254.581.756-20); Ryany
Costa Rocha (CPF 097.729.116-20); Saara Goncalves de Queiroz
(CPF 116.306.466-10); Sabrina Fraga Ferreira (CPF 061.949.756-44);
Sabrina Guimaraes dos Santos Ribeiro (CPF 014.235.716-22); Sa-
brina Marinho Pereira (CPF 072.720.006-27); Sabrina Marques de
Andrade (CPF 058.470.136-55); Sabrina de Oliveira Gomes (CPF
093.654.396-55); Salomao Reder de Vasconcelos (CPF 054.937.266-
02); Samanta Goulart Santos (CPF 101.395.156-58); Samanta Regina
Rodrigues da Rocha (CPF 104.298.506-54); Samantha Maia Meireles
(CPF 024.358.893-30); Samara Araujo Costa (CPF 013.109.186-78);
Samara Chaves Batista (CPF 105.106.066-44); Samara Coimbra Co-
len (CPF 096.481.286-00); Samira de Paula Castro (CPF
073.784.456-65); Samuel Arruda Dias (CPF 091.898.166-25); Samuel
Correa Silva (CPF 071.876.036-06); Samuel Lopes Oliveira (CPF
012.654.126-42); Samuel Ricardo da Costa (CPF 083.566.426-04);
Samuel Rodrigues Santiago (CPF 186.124.076-72); Samuel Tarciso
de Paiva (CPF 051.189.106-76); Sanderson Monteiro Braga (CPF
558.565.786-00); Sandra Aparecida de Almeida (CPF 012.792.326-
84); Sandra Aparecida de Oliveira (CPF 057.192.506-54); Sandra
Botelho Nogueira (CPF 057.035.787-01); Sandra Cristina Oliveira de
Lima (CPF 048.797.706-80); Sandra Elisa Veloso (CPF 073.621.948-
03); Sandra Felipe (CPF 046.868.916-80); Sandra Gomes dos Santos
(CPF 579.504.154-87); Sandra Helena Lisboa Lamarca (CPF
773.569.936-00); Sandra Helena do Nascimento (CPF 035.419.626-
07); Sandra Lopes da Cunha (CPF 004.916.366-36); Sandra Lucia
Costa Silva Alvarenga (CPF 058.340.216-03); Sandra Lucia da Silva
(CPF 035.953.197-02); Sandra Mara Ferreira da Silva (CPF
625.447.566-91); Sandra Marcia Pereira (CPF 009.734.516-45); San-
dra Maria Bretas (CPF 915.066.386-00); Sandra Maria Dias Martins
(CPF 050.050.836-42); Sandra Maria de Camargos Peixoto (CPF
070.741.716-38); Sandra Maria de Paula (CPF 996.733.986-15); San-
dra Martins Jamel Edim (CPF 026.390.156-48); Sandra Martins Pas-
sos (CPF 588.666.806-30); Sandra Moura Santana (CPF 027.666.776-
07); Sandra Patricia Roque Pereira (CPF 685.479.786-15); Sandra
Pereira da Silva (CPF 089.095.696-03); Sandra Ribeiro Passos (CPF
392.964.666-87); Sandra Rosa da Costa (CPF 366.363.318-79); San-
dro Clayton de Carvalho (CPF 692.453.806-10); Sandro Nilo Veras
Rodrigues (CPF 970.265.736-91); Sanimara Marques Gomes (CPF
055.085.046-56); Santa Heliane Francisca da Silva (CPF
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056.374.376-02); Santilio Silva Barbosa dos Santos (CPF
052.039.206-05); Santuzia de Souza (CPF 035.278.966-27); Sara Dal-
meida Rocha (CPF 017.068.016-96); Sara Giulia Duarte Cardoso
(CPF 089.605.196-00); Sara Goncalves Souza (CPF 110.416.116-84);
Sara Iani dos Santos Martins (CPF 014.922.651-95); Sara Maria Nu-
nes Pires (CPF 403.797.526-20); Sara Rafaela Pereira Cordeiro (CPF
084.731.086-80); Sara Rebello Tavares (CPF 394.623.618-94); Sara
Regina Pereira Nery (CPF 044.806.326-38); Sara Sandra Dias (CPF
034.284.126-21); Saraah Regina Henriques Costa (CPF 105.942.626-
90); Sarah Anne de Souza Rocha Noronha (CPF 036.043.326-05);
Sarah Cambraia Mendonca de Souza Ribeiro (CPF 072.788.646-07);
Sarah Mansur Zeilah Silverio (CPF 078.481.336-13); Sarah de Matos
Alves de Lima (CPF 072.832.746-50); Saulo Henrique Gomes Silva
(CPF 099.861.686-94); Saulo Henrique de Andrade (CPF
092.105.016-08); Saulo Pinto de Souza (CPF 098.558.446-70); Sayra
de Jesus Santos (CPF 100.210.846-29); Sebastiana Antonia da Cunha
(CPF 963.563.166-91); Sebastiana Imaculada de Oliveira Santos
(CPF 047.407.548-60); Sebastiao Caixeta Machado (CPF
445.847.256-91); Sebastiao Cesar Goncalves Ferreira (CPF
055.521.026-06); Sebastiao Vieira da Silva (CPF 083.015.626-76);
Sebastiao de Sousa Filho (CPF 180.356.396-68); Selane Leda Pessoa
Barbosa (CPF 061.140.038-37); Selma Alves Montenegro Baesse
(CPF 305.025.861-68); Selma Aparecida Costa (CPF 864.671.076-
91); Selma Aparecida de Araujo Andrade (CPF 683.952.216-49);
Selma Leia Miranda Aguiar (CPF 194.974.316-00); Selma de Araujo
Lana (CPF 001.981.216-79); Sergio Adriano Gomes (CPF
046.185.576-30); Sergio Aparecido do Carmo (CPF 245.662.938-82);
Sergio Barbosa Ferreira Rocha (CPF 063.160.086-86); Sergio Costa
de Oliveira (CPF 898.192.686-72); Sergio Dutra de Oliveira (CPF
382.538.016-53); Sergio Ferreira de Aquino (CPF 004.245.116-73);
Sergio Junio Rodrigues Magalhaes (CPF 072.442.096-73); Sergio Lo-
pes da Silva (CPF 606.960.286-20); Sergio Luiz Pessoa (CPF
316.698.326-00); Sergio Ribeiro Pereira (CPF 742.162.796-00); Ser-
gio Vitor Gomes Lipari (CPF 111.191.856-29); Sergio da Silva Gon-
calves (CPF 092.887.076-62); Sergio de Freitas Almeida (CPF
256.401.006-72); Servio Tulio Martins Torres (CPF 203.754.176-72);
Setembrino Luiz Gonzaga Filho (CPF 940.035.806-72); Sharliana
Vieira Gomes (CPF 095.565.696-69); Sheila Alves Gomes (CPF
076.892.326-39); Sheila Jordania Pereira Meireles (CPF 050.052.836-
50); Sheila Nise Pacheco Antuines dos Santos (CPF 040.503.158-07);
Sheila Priscilla Rodrigeus de Jesus (CPF 090.764.436-88); Sheila
Soares Batista (CPF 072.047.986-00); Sheilla Sueli Magalhaes de
Sousa (CPF 059.374.306-70); Sherley Alves Pinto Barbosa (CPF
060.871.356-26); Shirlei Andelice da Silva Dias (CPF 954.972.696-
72); Shirlei Sales Novaes (CPF 034.039.878-76); Shirlem Sena de
Souza (CPF 381.492.731-15); Shirley Cristina do Rosario de Oliveira
(CPF 846.974.236-15); Shirley Ferraz Viana (CPF 062.684.996-97);
Shirley Lima de Oliveira (CPF 883.101.166-91); Shirley Maria Pe-
reira (CPF 942.135.266-15); Shirley Pereira Curty (CPF 056.165.216-
39); Shirley Pereira de Freitas (CPF 053.779.216-31); Shirley Ribeiro
dos Santos Viana (CPF 000.367.346-40); Shirley Rodrigues da Silva
(CPF 054.537.096-50); Shirley de Medeiros (CPF 520.404.706-97);
Shyrley Rita da Silva Madureira de Abreu (CPF 035.114.476-58);
Sibele Aparecida de Lima (CPF 056.949.426-55); Sibele Vieira Silva
Mariano (CPF 041.183.466-56); Siciliane Ribeiro Vilela (CPF
077.883.426-37); Sidnea Geralda de Almeida (CPF 885.521.289-34);
Sidnei Oliveira Xavier (CPF 095.112.736-55); Sidnei dos Santos Vi-
dal (CPF 152.232.288-47); Sidney Assis Resende (CPF 037.313.226-
33); Sidney Froes Prates (CPF 327.139.596-91); Sidney de Arimathea
Soares (CPF 538.682.426-00); Sifarne Cristian do Carmo Lopes (CPF
090.250.286-75); Silene Pereira da Rocha (CPF 078.819.206-02); Si-
leno Rodrigues Pereira (CPF 038.473.326-35); Silezio Teixeira (CPF
045.545.346-26); Silma Cristina dos Santos (CPF 042.061.736-13);
Silmara Rodrigues de Almeida (CPF 106.175.116-32); Silmara da
Silva Aniceto (CPF 117.183.676-78); Silmeire de Castro Ribeiro
(CPF 725.008.326-00); Silvana Borges da Silva (CPF 066.693.476-
26); Silvana Diogo da Silva (CPF 056.963.976-03); Silvana Lopes
Moreira de Freitas (CPF 981.249.356-53); Silvana Lopes de Figuei-
redo (CPF 042.471.746-81); Silvana Margarette Silva (CPF
575.208.796-15); Silvane Maria Silva Campos (CPF 066.090.306-77);
Silvane da Silva Alves (CPF 041.386.496-03); Silvania Brenda Le
Campos dos Santos (CPF 006.537.256-55); Silvania Trindade Osorio
(CPF 073.854.246-60); Silvanio Malaquias (CPF 075.378.096-82);
Silvano Rodrigues Rocha (CPF 028.849.896-84); Silvano de Paulo
Oliveira (CPF 047.242.486-61); Silvia Aparecida Pereira (CPF
036.843.316-19); Silvia Araujo Cotta Rocha (CPF 038.516.946-94);
Silvia Cardoso (CPF 040.456.806-83); Silvia Cristina da Silva (CPF
059.351.256-17); Silvia Elaine Massoli (CPF 858.337.116-49); Silvia
Gomes Junqueira (CPF 056.143.516-20); Silvia Helena de Oliveira
(CPF 283.409.768-26); Silvia Inacia dos Santos (CPF 037.102.526-
52); Silvia Mara Fonseca (CPF 275.877.828-93); Silvia Passos Gama
(CPF 075.880.556-00); Silvia Pinheiro da Silva (CPF 089.808.476-
88); Silvia Regina Chiarelli de Souza (CPF 065.140.358-84); Silvia
Vieira Valadares Alves (CPF 817.706.266-20); Silvia da Silva San-
tana (CPF 059.431.926-97); Silvia de Fatima Martins (CPF
743.176.876-15); Silvio Guedes de Oliveira (CPF 436.038.906-04);
Simara Ferreira Viana (CPF 090.282.046-01); Simone Angelica da
Silva (CPF 001.462.156-80); Simone Aparecida Vasconcelos (CPF
014.066.726-10); Simone Aparecida de Souza (CPF 084.316.886-29);
Simone Fernandes Silva (CPF 075.567.436-75); Simone Fernandes da
Silva (CPF 114.569.936-74); Simone Lourdes dos Santos (CPF
026.731.386-17); Simone Maria Braga (CPF 090.024.386-48); Si-
mone Regina Borges da Rocha (CPF 760.366.426-87); Simone Ro-
drigues da Silva (CPF 013.631.636-04); Simone Santana (CPF
879.652.246-15); Simone Souza Espim (CPF 030.066.256-41); Si-
mone Torres de Rezende (CPF 051.366.296-06); Simone de Abreu
Oliveira (CPF 817.565.006-06); Simone de Araujo Rocha (CPF
796.725.236-53); Simone do Nascimento Ferreira (CPF 043.426.996-
48)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3631/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.332/2011-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Simone Vieira Machado Pimentel (CPF

038.885.056-66); Simoni Aparecida Silva Melo (CPF 077.522.626-
25); Simonia Maria de Jesus Magalhaes Crispim (CPF 068.122.126-
79); Simonides Jorge Soares do Amaral (CPF 433.782.936-91); Sin-
fronio Alves Sobrinho (CPF 097.408.626-67); Sintia Goncalves de
Souza (CPF 103.265.586-08); Siria Rocha Valadares Gavazza (CPF
381.744.216-53); Sirlei Vaz Baia (CPF 045.256.926-50); Sirleide Ma-
ria de Jesus (CPF 352.613.178-35); Sirlene Aparecida Guedes de
Oliveira (CPF 069.239.726-47); Sirlene Barbosa da Silva (CPF
045.256.976-10); Sirlene Rodrigues de Abreu (CPF 102.839.706-26);
Sirlene de Fatima Correa (CPF 094.927.236-11); Solange Aparecida
de Melo (CPF 089.308.446-85); Solange Arnoni Rodrigues (CPF
033.453.426-77); Solange Caldeira da Silva (CPF 700.761.116-87);
Solange Eduardo Silva (CPF 970.634.526-49); Solange Maria de Car-
valho (CPF 464.076.696-34); Solange Maria dos Santos Fonseca
(CPF 052.015.496-75); Solange Santos Costa (CPF 071.975.146-22);
Solange Souza dos Santos (CPF 103.016.766-40); Sonia Alves de
Lana (CPF 015.234.116-19); Sonia Antonia Santos Magalhaes (CPF
664.298.386-68); Sonia Augusta Gil Alcon (CPF 955.901.616-49);
Sonia Cardoso de Jesus (CPF 118.595.316-79); Sonia Claudia Ja-
covine Alves de Andrade (CPF 900.232.856-72); Sonia Eduirdes da
Silveira (CPF 085.657.336-10); Sonia Elisa Ribeiro Silva (CPF
316.487.466-91); Sonia Lucia Almeida Brandao (CPF 496.474.826-
04); Sonia Maria Goncalves Arreguy Campos (CPF 196.105.996-72);
Sonia Maria Marques Grossi (CPF 941.542.016-20); Sonia Maria
Sido Duque (CPF 690.150.236-20); Sonia Maria de Barros (CPF
488.995.346-91); Sonia Maria de Oliveira (CPF 062.053.296-38); So-
nia Maura Eufrazio Antunes (CPF 642.146.726-15); Sonia Moreira da
Costa Andrade (CPF 030.638.616-00); Sonia Nair Ferreira Guerra
(CPF 163.294.496-00); Sonia Rosa Amorim (CPF 091.961.896-06);
Sonia Santos Vieira (CPF 356.558.796-20); Sonia Soares Vieira (CPF
750.980.916-91); Sonia da Piedade Pimentel (CPF 935.065.116-53);
Sophia Sartini Novais (CPF 097.527.936-06); Soraia Arrais de Al-
meida Souza (CPF 526.982.896-00); Soraia Vicentina dos Santos
(CPF 739.589.806-00); Soraya Maria Campos (CPF 072.202.586-66);
Soraya de Sa Moreira (CPF 720.515.666-15); Stefane Andreia Silva
Gomes (CPF 080.113.776-47); Stela Maria da Silva Guimaraes (CPF
735.682.366-72); Stelaine Regina dos Santos (CPF 050.905.256-84);
Stelamar Seidler (CPF 078.896.466-66); Stephanie Christine Mar-
celino (CPF 100.798.506-26); Stephanie Jaguaribe da Silva (CPF
095.221.396-61); Stephanie Mariane Goncalves da Silva (CPF
089.322.276-32); Stephanie Milliane Martins Mendes (CPF
092.610.656-27); Stephanie Salemo da Silva (CPF 095.268.356-38);
Steven Pereira Martins (CPF 098.326.186-57); Sthefany Blender Pin-
to Vieira (CPF 097.171.346-42); Suelen Alves Piva (CPF
096.707.376-64); Suelen Passos Dias de Vasconcelos (CPF
077.998.316-50); Sueli Beatriz Frade (CPF 968.313.086-00); Sueli
Tavares Pinheiro (CPF 058.140.056-96); Sueli da Silva Gregorio
(CPF 089.600.526-71); Sueli da Silva Oliveira (CPF 582.696.066-34);
Suely Pacheco dos Santos (CPF 872.654.276-53); Suely Rodrigues de
Oliveira (CPF 080.308.346-75); Sulamita Stephanie Nascimento de
Medeiros (CPF 063.844.244-36); Sunalda de Fatima da Silva (CPF
065.366.396-00); Suria Lumena Lima (CPF 075.750.386-12); Susana
Machado Gregorio (CPF 505.111.576-49); Suzana Bethonico Muniz
Santiago (CPF 420.072.166-04); Suzana Cristina de Paula Cardoso
(CPF 157.918.478-23); Suzana Moreira de Carvalho (CPF
056.918.176-39); Suzana Raquel Matias Lemos (CPF 100.690.246-
50); Suzana das Dores Bansemer (CPF 812.252.376-53); Tabita Na-
thalia de Oliveira (CPF 069.686.076-70); Taciana Bueno Pimenta
(CPF 098.317.736-83); Taciana Goncalves da Silva (CPF
112.616.206-07); Taciana Oliveira da Silva (CPF 102.437.506-41);
Taciana Silva Araujo (CPF 052.122.656-22); Tadeu Guedes Gollner
(CPF 100.985.866-10); Tadeu Jose Alves da Costa (CPF
229.931.856-91); Taina Franca Verona (CPF 104.914.276-46); Tairis
Moura Silva (CPF 097.276.566-25); Tais Akegawa Costa (CPF
847.120.746-04); Tais Aparecida Belli Pereira (CPF 115.393.966-57);
Tais de Oliveira (CPF 089.756.056-63); Taise Aparecida Tavares
(CPF 097.914.136-22); Taismara Coelho Martins (CPF 107.773.986-
99); Tales Araujo Costa (CPF 110.119.376-03); Tales Vitor Soares
Marques (CPF 092.234.926-61); Tales de Almeida Ameno (CPF
108.491.476-03); Talita Cristiane Oliveira Miranda (CPF
087.735.336-02); Talita Cristiely Ferreira dos Santos (CPF
087.690.436-39); Talita Siqueira de Souza (CPF 072.932.186-05);
Talita da Silva Prudencio Santos (CPF 099.303.906-50); Talles Arthur
Silveira Batista (CPF 058.829.604-01); Talles Silva Amorim (CPF
097.915.706-47); Tallis Geraldo Chaves Duarte (CPF 108.096.306-
56); Tamara Cristina de Souza (CPF 094.041.356-66); Tamara Gui-
maraes Felicio (CPF 103.864.456-99); Tamara Kel Lemos Ferreira
Laurentino (CPF 223.031.738-50); Tamara Magda Silva Pires (CPF
103.343.676-38); Tamara Martins de Faria (CPF 112.251.596-01);
Tamara Ribeiro de Paula (CPF 090.154.046-31); Tamara Severino

Veloso (CPF 040.510.496-04); Tamira Marcia da Costa Souza (CPF
095.111.296-19); Tamires Amanda Silva Marques (CPF 016.121.976-
47); Tamires Cristina Martins de Carvalho (CPF 117.272.426-10);
Tamiris Carvalho dos Santos (CPF 099.109.166-30); Tamirys Apa-
recida Andrade (CPF 116.967.816-55); Tamy Rafaela Benfica Duarte
(CPF 086.645.296-63); Tamyris de Matos Vieira Passos (CPF
078.911.426-70); Tancredo Antonio Pereira (CPF 082.468.206-80);
Tancredo Brito Botrel (CPF 076.937.096-90); Tania Aparecida Men-
des (CPF 788.145.706-63); Tania Beatriz Possas (CPF 229.654.166-
68); Tania Maria Alves (CPF 089.843.646-06); Tania Maria Hen-
riqueta Marques (CPF 186.247.666-72); Tania Marina Octaviano de
Alvarenga (CPF 046.090.956-88); Tania Martins de Melo (CPF
568.085.776-68); Tanus Jeane da Silva (CPF 723.953.971-72); Ta-
nyzia Lopes Dias (CPF 068.999.376-54); Tarciso Santos (CPF
080.641.106-61); Tarso Luiz Pereira (CPF 312.916.436-72); Tassio
Rodrigo Ferreira dos Santos (CPF 105.156.456-56); Tatiana Matos
Martins de Brito (CPF 068.282.016-47); Tatiana Motti Azevedo (CPF
107.379.986-79); Tatiana Silva de Oliveira (CPF 068.457.296-62);
Tatiana da Costa Castro (CPF 054.787.446-46); Tatiana do Prado
Ragozoni (CPF 007.689.691-90); Tatiana dos Santos Vieira (CPF
073.361.076-56); Tatiane Alves Ferreira (CPF 048.804.466-96); Ta-
tiane Aparecida Costa (CPF 076.960.596-61); Tatiane Dias Silva
(CPF 109.325.066-66); Tatiane Kelly Nogueira Goncalves (CPF
051.516.206-06); Tatiane Moreira Peres (CPF 068.175.616-04); Ta-
tiane Raquel Soares da Silva (CPF 105.028.146-24); Tatiane Ro-
drigues Correia (CPF 105.183.156-30); Tatiane de Araujo Soares
(CPF 105.599.206-52); Tatiane de Fatima Arcanjo (CPF 074.132.866-
61); Tatila Mansur Pimentel (CPF 083.125.866-79); Tauan Mendes
Silva (CPF 097.161.796-18); Tayane Nunes Damaceno (CPF
110.027.426-09); Tays Fernandes Lamas (CPF 090.014.706-70);
Tchasleiane Silva Ferreira (CPF 090.319.026-59); Teresa Christina de
Oliveira Abreu (CPF 071.800.576-73); Teresinha do Rosario Queiros
(CPF 039.799.736-11); Tereza Cristina Alves de Castro (CPF
603.115.766-72); Tereza Cristina Citty Rosa (CPF 031.509.206-80);
Terezinha Geralda Pereira de Melo (CPF 034.227.336-12); Terezinha
Graciele Santos Miranda (CPF 069.478.656-03); Terezinha Luiz Ma-
galhaes (CPF 304.841.116-04); Terezinha Silva Costa (CPF
752.267.236-87); Terezinha de Lourdes Marques Santos (CPF
658.932.806-44); Thainara Jose de Lima Moraes (CPF 098.691.186-
07); Thainy Tanure Nogueira (CPF 091.915.636-31); Thais Andrade
Lima (CPF 074.444.186-24); Thais Avelar Nicoli (CPF 074.727.126-
71); Thais Bruna da Silva Alvim (CPF 117.169.576-48); Thais Couto
de Oliveira (CPF 013.794.486-11); Thais Cristina Neves Lopes (CPF
101.569.056-47); Thais Falabella Ricaldoni (CPF 117.216.606-40);
Thais Giordania dos Santos Pereira (CPF 108.369.876-16); Thais
Gomes de Oliveira (CPF 101.996.526-60); Thais Helena de Oliveira
Faustino (CPF 080.092.746-07); Thais Inacio Calixto (CPF
116.094.746-51); Thais Juliana Silva (CPF 084.907.336-78); Thais
Leao Magalhaes (CPF 082.276.476-85); Thais Morais Trindade (CPF
697.116.748-15); Thais Roberta Araujo Souza (CPF 100.986.696-64);
Thais Souza Marques (CPF 114.308.296-64); Thais da Cunha Barros
(CPF 073.785.666-16); Thais do Rosario Nogueira Galao (CPF
060.847.306-55); Thais dos Santos Araujo Rocha (CPF 121.813.626-
02); Thaissa Alcantara Reis (CPF 079.356.596-05); Thales Cassio
Cruz Rodrigues (CPF 110.307.146-73); Thales Henrique Dutra (CPF
065.752.606-16); Thales de Oliveira (CPF 111.903.896-06); Thamires
Cristina Benfica Veloso (CPF 112.123.466-61); Thamyres Shayana
Ozorio Silva (CPF 117.174.016-60); Thatieny Cristina Pereira de An-
drade Peres Mafra Ferreira (CPF 086.019.856-10); Thayene Alves de
Oliveira (CPF 101.853.846-17); Thayrini da Silva Campos (CPF
096.217.736-95); Thays Gabriele Campos Araujo (CPF 097.777.426-
06); Thays Soares de Freitas (CPF 075.837.186-19); Thays de Fatima
Freitas Silva (CPF 098.809.556-41); Thelma da Cruz Sa (CPF
104.546.626-37); Thiago Abilio Reis Albuquerque (CPF
015.457.806-17); Thiago Afonso Penna (CPF 064.345.066-19); Thia-
go Almeida Procopio (CPF 094.136.236-19); Thiago Alves Pereira
(CPF 064.970.656-01); Thiago Alvim Monteiro (CPF 076.537.046-
89); Thiago Amaral Bacha (CPF 078.474.956-60); Thiago Augusto de
Carvalho Cruz (CPF 053.782.036-19); Thiago Bueno de Oliveira
(CPF 094.358.926-63); Thiago Fernando Santos (CPF 056.518.336-
25); Thiago Garcia Saraiva (CPF 083.255.166-07); Thiago Gleiston
Richard de Oliveira (CPF 015.152.976-08); Thiago Gontijo Aguido
(CPF 079.756.446-25); Thiago Heitor de Andrade Evangelista (CPF
093.054.686-59); Thiago Henrique Franco Bittencourt (CPF
092.517.676-10); Thiago Henrique de Castro (CPF 070.092.336-59);
Thiago Leopoldino Magalhaes (CPF 073.466.276-95); Thiago Maciel
(CPF 078.175.746-00); Thiago Marchetti Faleiros (CPF 089.038.186-
01); Thiago Meirelles Furiati (CPF 013.091.126-73); Thiago Moura
Dias (CPF 105.233.226-90); Thiago Oliveira Passos (CPF
089.742.136-13); Thiago Pascoal Paraizo (CPF 075.319.486-48);
Thiago Salles Mollica Silva (CPF 099.457.626-99); Thiago Santos
Rodrigues do Nascimento (CPF 069.062.046-29); Thiago Viana
Coimbra (CPF 052.185.646-99); Thiago Wilson Cunha Cordeiro
(CPF 063.152.466-56); Thiago da Silva Firmo (CPF 089.437.396-05);
Thiago de Oliveira Campos (CPF 013.584.526-28); Thomas de Jesus
Rocha (CPF 067.488.286-51); Thulio Tadeu Borges Santana (CPF
109.260.826-55); Tiago Alves Souto (CPF 065.537.466-30); Tiago
Alves dos Santos (CPF 089.294.606-74); Tiago Amaral Vargas Prado
(CPF 066.425.546-98); Tiago Felipe Alves Alonso (CPF
098.623.176-20); Tiago Fernandes Fratari (CPF 075.369.896-01); Tia-
go Fonseca Melo (CPF 095.450.326-00); Tiago Getulino Mendes
(CPF 055.452.916-52); Tiago Henrique Calixto (CPF 071.377.696-
08); Tiago Lisboa da Silva (CPF 094.350.436-82); Tiago Lucas de
Medeiros (CPF 065.439.556-00); Tiago Morais de Godoy (CPF
046.318.146-83); Tomas Souto de Carvalho (CPF 112.153.206-39);
Tomaz de Paula Drumond (CPF 094.939.006-22); Tony Lucas de
Freitas (CPF 012.061.386-70); Tracy Kimderlly Rocha (CPF
090.623.206-60); Tracy Mary Guedes da Silva (CPF 102.733.666-
37); Tulio Augusto Melo Silva (CPF 080.305.906-01); Tulio Cesar
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Freitas (CPF 117.238.986-19); Tulio Magno Reis Ribeiro (CPF
098.308.106-90); Tulio de Freitas Parentoni Ramos (CPF
102.241.396-14); Ubirajara Damasio dos Santos (CPF 609.821.606-
15); Ueslaine Esteves Pereira (CPF 080.886.376-27); Uilian Sergio da
Silva (CPF 110.256.076-60); Ulbio de Sousa Lima Miranda (CPF
070.813.496-33); Vagno Andre de Sousa (CPF 102.451.316-55); Val-
clecia Portugal Ferreira (CPF 106.964.386-66); Valdeir Moreira Alves
(CPF 868.712.006-06); Valdeir Pereira (CPF 108.005.856-74); Val-
dely Maria Rosa (CPF 060.432.826-58); Valdeni Antonio da Silva
(CPF 500.107.866-00); Valdilene Martins Pereira (CPF 085.092.296-
86); Valdineia Ester Alves (CPF 089.913.506-40); Valdineia Ferreira
Viana (CPF 071.070.426-70); Valdir Alves Goncalves (CPF
507.352.686-49); Valdir Guerra da Silva (CPF 433.352.416-49); Val-
direne Fatima Mendonca (CPF 072.415.496-51); Valdirene Ferreira
da Silva (CPF 074.118.026-03); Valdirene Marques de Jesus (CPF
052.363.366-19); Valdirene Pereira da Costa (CPF 266.162.108-39);
Valdirene de Jesus Rodrigues Monteiro (CPF 048.288.006-62); Val-
divina Ferreira Cunha (CPF 072.325.856-24); Valeria Aparecida Belo
(CPF 070.937.356-22); Valeria Cardoso dos Santos (CPF
084.085.686-55); Valeria Cristina Goncalves de Souza (CPF
015.631.936-55); Valeria Cristina Toledo Barra (CPF 793.359.776-
91); Valeria Maria da Silveira (CPF 090.218.426-10); Valeria Maria
do Carmo Silva (CPF 086.221.066-67); Valeria Mendes Vasconcelos
(CPF 400.944.486-04); Valeria Moreira Fernandes (CPF 538.580.346-
49); Valeria Rezende Freitas Barros (CPF 102.887.966-08); Valeria
Silva Davi (CPF 754.717.956-87); Valeria de Oliveira Cassiano (CPF
114.368.786-83); Valerio Alves da Silva (CPF 037.508.966-74); Va-
lerio Pereira Soares (CPF 704.650.966-20); Valmir Fonseca (CPF
060.526.688-30); Valquiria Diniz Pires (CPF 074.563.726-40); Val-
quiria Mariana Chaves (CPF 043.227.196-19); Valter Roberto Pereira
Aguiar (CPF 788.012.906-59); Van Basten Souza Moura (CPF
095.896.216-27); Vanda Maria Pereira (CPF 253.060.576-91); Vanda
Odete Moreira (CPF 049.062.236-48); Vander Fagundes Gomes (CPF
840.759.026-68); Vanderlei Caldeira Lopes (CPF 086.647.061-15);
Vanderleia Hermorgenes (CPF 702.346.636-34); Vaneila de Jesus Ja-
nuario Pereira (CPF 043.228.476-17); Vanesa Candida da Rocha
(CPF 098.727.296-97); Vanessa Andrade Baracho Lima (CPF
051.728.836-22); Vanessa Aparecida da Silva Soares (CPF
084.205.476-62); Vanessa Azevedo Werner (CPF 072.534.996-46);
Vanessa Botan (CPF 099.229.696-02); Vanessa Cristina Silva (CPF
084.747.006-71); Vanessa Cristina de Sousa Santos (CPF
060.508.386-07); Vanessa Cristina de Souza Rodrigues (CPF
057.245.476-78); Vanessa Favero da Silva (CPF 076.725.996-31);
Vanessa Lahr Zulske Ramos (CPF 069.060.196-43); Vanessa Ma-
chado Santos (CPF 008.008.166-50); Vanessa Maia Teodoro (CPF
101.666.996-83); Vanessa Oliveira Arruda (CPF 081.606.736-80); Va-
nessa Oliveira Soares (CPF 085.488.026-77); Vanessa Oliveira da
Rocha (CPF 092.383.046-45); Vanessa Patricia Rodrigues Balduino
(CPF 090.595.216-25); Vanessa Pereira Duarte (CPF 079.859.996-
04); Vanessa Pereira Nunes (CPF 055.697.266-08); Vanessa Teixeira
Amaral (CPF 085.115.136-12); Vanessa das Chagas Paiva Correa
(CPF 089.168.666-50); Vanessa de Oliveira Madureira (CPF
015.809.836-69); Vanessa de Sousa Oliveira (CPF 089.284.756-51);
Vanessa de Souza Leal (CPF 097.128.246-32); Vanessa de Souza
Silva (CPF 086.150.006-70); Vanete Ferreira de Sousa (CPF
834.837.726-34); Vania Alves de Matos (CPF 102.661.096-67); Vania
Aparecida Lopes Esteves (CPF 343.133.381-87); Vania Cristina da
Silva Santiago (CPF 857.900.957-04); Vania Dirce Gomes de Souza
(CPF 255.424.516-91); Vania Lucia Botelho Ribeiro (CPF
592.018.006-49); Vania Lucia da Silveira (CPF 581.933.676-34); Va-
nia Maria Simeao (CPF 006.439.706-81); Vania Regina Costa (CPF
079.824.226-40); Vania Rodrigues Ferreira Moreira (CPF
956.862.316-72); Vania Virginia Lima (CPF 473.911.116-00); Vanilsa
Alves Ribeiro (CPF 031.674.686-02); Vanilva Gomes da Silva (CPF
065.374.226-63); Vanusa Cardoso de Souza (CPF 657.658.266-87);
Vanusa Maria Ribeiro (CPF 054.283.476-60); Vanuza Ferreira dos
Santos (CPF 014.645.336-01); Varli Sales de Lima (CPF
392.274.996-87); Vera Fatima Fernandes da Silva (CPF 408.968.546-
04); Vera Ligia Satiro (CPF 031.619.536-73); Vera Lucia Mariana da
Cruz Coutinho (CPF 378.215.636-68); Vera Lucia Passos de Paula
(CPF 232.629.401-78); Vera Lucia Ribeiro (CPF 374.348.296-72);
Vera Lucia Vipieski Gleber Netto (CPF 547.447.927-15); Vera Lucia
Zanin Ferreira (CPF 621.456.306-00); Vera Lucia de Andrade (CPF
038.736.436-69); Vera das Gracas Freitas de Azevedo Barros (CPF
943.009.416-53); Veridiana Fabiana da Silva (CPF 007.329.636-80);
Veronica Mathias Fonseca (CPF 058.692.756-52); Veronica Mendes
da Silveira (CPF 008.824.197-14); Veronica Ribeiro Martins (CPF
100.222.656-27); Victor Gabriel Pimenta (CPF 090.916.546-78); Vic-
tor Hugo Chagas Souza (CPF 060.602.416-62); Victor Hugo Lima
Machado (CPF 083.597.346-82); Victor Hugo Nassau Batista (CPF
098.290.286-74); Victor Hugo Pereira Silva (CPF 014.881.196-51);
Victor Tadeu Miranda Lopes (CPF 109.394.516-89); Victor Xavier de
Souza (CPF 086.194.486-09); Vilma Cabral de Freitas Martins (CPF
356.238.376-20); Vilma Cibele da Silva (CPF 041.806.656-62); Vil-
ma Cristina de Sousa Gomes (CPF 107.123.316-54); Vilma Martins
Marques (CPF 813.824.806-87); Vilson Adriano Silva Ribeiro (CPF
116.876.846-26); Vilza da Visitacao (CPF 600.138.346-49); Vinicio
Augusto da Silva Neto (CPF 106.666.436-60); Vinicius Bretas Vieira
Porto (CPF 117.556.586-56); Vinicius Calheiros Pereira Pinto (CPF
106.391.176-19); Vinicius Henrique Silva (CPF 113.066.276-48); Vi-
nicius Martins Oliveira (CPF 099.339.036-67); Vinicius Michael Mar-
ra (CPF 092.564.896-51); Vinicius Mota Cirqueira (CPF
065.215.636-37); Vinicius Pereira da Cruz (CPF 327.067.818-58);
Vinicius Procopio de Resende (CPF 876.251.131-91); Vinicius Silva
Gomides (CPF 109.942.146-26); Vinicius Tavares dos Santos (CPF
085.678.896-18); Vinicius Tolentino Oliveira Silva (CPF
015.081.676-64); Vinicius Vieira Ferreira (CPF 113.599.536-20); Vi-
nicius Xavier do Nascimento (CPF 115.853.506-64); Virginia Mara
Martins Souza (CPF 061.613.886-50); Vitor Carlos Ribeiro (CPF

075.583.246-96); Vitor Cerqueira Zucarelli (CPF 112.086.916-19);
Vitor Eduardo Lacerda de Araujo (CPF 111.571.456-20); Vitor Go-
mes Alcantara (CPF 117.873.026-36); Vitor Rodrigues Alves Junior
(CPF 978.224.186-53); Vitor da Silva Cardoso (CPF 104.085.376-
55); Vitor da Silva Santos (CPF 083.956.076-10); Vitoria Regia de
Castro Alves Lima (CPF 073.745.816-02); Vitoria Ribeiro Teixeira
(CPF 095.929.826-60); Vivia Ferreira de Azevedo (CPF 110.325.427-
80); Vivian Lionardo Ribeiro dos Santos (CPF 110.497.866-02); Vi-
vian Pena Souza Machado (CPF 037.725.246-80); Viviana Viana
Goncalves Vidal (CPF 971.779.116-34); Viviane Alves Vieira (CPF
028.153.256-75); Viviane Aparecida Ribeiro Pimenta (CPF
083.483.796-06); Viviane Aparecida Silva Jardim (CPF 066.744.466-
10); Viviane Aparecida Teodoro (CPF 089.767.236-43); Viviane
Araujo de Castro (CPF 050.444.596-07); Viviane Correa Lopes (CPF
071.874.846-82); Viviane Cristina Silva (CPF 063.992.546-47); Vi-
viane Cristina de Paula (CPF 036.049.176-62); Viviane Gomes Sam-
paio (CPF 050.725.476-71); Viviane Lopes dos Santos (CPF
063.558.816-11); Viviane Margarida Silva (CPF 103.958.546-95); Vi-
viane Muniz de Souza (CPF 085.127.896-54); Viviane Peres Ro-
drigues Miranda (CPF 088.636.116-88); Viviane Santos Pereira Ro-
drigues (CPF 097.525.116-35); Viviane Silva Nascimento (CPF
116.925.986-35); Viviane da Silva Freitas (CPF 103.472.666-81); Vi-
viane de Souza Sette (CPF 090.015.136-62); Vladimir Marcos San-
tiago de Souza (CPF 946.284.326-00); Wagner Drei Junior (CPF
061.787.206-61); Wagner Igor Lima Martins (CPF 051.406.023-93);
Walderson Antonio Alves Osorio (CPF 084.486.516-85); Waldevino
Bandeira Mendes (CPF 058.289.306-21); Waldirene Gomes Primo
(CPF 048.948.466-24); Walker de Souza Viana (CPF 111.082.096-
88); Walnei de Oliveira Dutra (CPF 093.199.816-63); Walquiria Fran-
cisca Barroso (CPF 917.895.246-87); Walter Vitor Alves Sales (CPF
033.969.046-13); Wanderci Francisco Senna (CPF 683.546.906-44);
Wanderleia das Dores Santos (CPF 043.234.556-66); Wanderley To-
ledo Seldeira (CPF 039.674.666-71); Wanderley de Oliveira Santos
(CPF 035.671.066-19); Wanderlino Miguel Emidio (CPF
000.455.686-00); Wanderson Alves Fernandes (CPF 108.253.626-10);
Wanderson Cles Pereira de Souza (CPF 070.671.636-17); Wanderson
Mendes da Fonseca (CPF 062.893.506-41); Wandris Pinheiro An-
drade (CPF 062.903.066-93); Wanessa Caldas Amaral (CPF
094.653.236-24); Wanessa Coimbra Nepomuceno (CPF 042.640.256-
13); Wanessa Cristina de Souza (CPF 100.656.816-65); Wanessa No-
gueira de Abreu (CPF 444.032.081-34); Wanessa das Dores Silva
(CPF 119.818.916-92); Wanger Fagundes da Silva (CPF 203.039.986-
87); Wanildy Aparecida Porto da Silva Melo (CPF 911.106.536-20);
Warley Campos Martins (CPF 013.799.906-29); Warley Hudson
Araujo (CPF 106.123.916-04); Washington Coelho Pinto (CPF
042.812.856-44); Washington Geraldo de Sousa (CPF 002.906.766-
90); Washington Luis Mendonca Campos (CPF 041.396.066-81); We-
ber Luiz Pinto Martins (CPF 104.009.386-85); Webert de Almeida
Andrade Cardoso (CPF 092.412.246-30); Welbert Andrade de Car-
valho (CPF 683.438.686-68); Welder Ramon Mendes Silveira (CPF
067.141.596-41); Welerson Kesler de Lima Sousa (CPF 089.499.226-
06); Welia Reis Ferreira (CPF 366.305.298-20); Welisson Caetano da
Silva (CPF 060.333.736-85); Welitomar Pereira Wizkoski (CPF
091.266.236-09); Weliton Nunes de Faria (CPF 110.817.726-38);
Wellington Jhony Pereira Souza (CPF 103.006.636-17); Wellington
Marcio de Almeida (CPF 400.857.326-72); Welton Azevedo Cruz
Baliza (CPF 102.888.896-14); Welton David de Oliveira Goncalves
(CPF 074.059.396-00); Welton Vaz de Souza (CPF 691.088.896-00);
Wemerson Elton Batista (CPF 059.505.776-47); Wendell da Silva
Rosa (CPF 073.218.016-32); Wender Leandro Jeremias da Silva (CPF
076.766.006-42); Wenderson Assis Barreto (CPF 037.399.096-09);
Wenderson Brum da Silva Soares (CPF 064.220.416-08); Wenderson
Queiroz de Paula (CPF 004.961.236-02); Wendy Daniela Soares Mota
(CPF 966.044.506-78); Werithy de Oliveira Barros (CPF
109.340.646-10); Werner Keifer Cardoso (CPF 959.819.776-04);
Weslei Henrique dos Santos Pereira (CPF 095.434.186-40); Weslei
Leno Coutinho Borges (CPF 107.906.456-70); Wesley Felipe Duarte
Silva (CPF 095.789.026-54); Wesley Henrique Batista (CPF
066.382.906-22); Wesley Jose Cocati (CPF 055.861.476-02); Wesley
Laignier Pires (CPF 107.426.046-59); Wesley Santos de Paula (CPF
045.041.976-26); Weslia Amaral Souza (CPF 090.582.326-54); Wesl-
ley Rodrigues SE Souza (CPF 068.604.186-05); Wiliam Magela Gar-
cia (CPF 087.430.306-02); Willer Geraldo de Souza (CPF
429.679.026-91); William Alves Rocha Junior (CPF 055.083.776-03);
William Douglas Almeida de Lima (CPF 015.886.126-43); William
Eustaquio Coelho (CPF 013.905.426-02); William Lucio Maia Ro-
drigues (CPF 104.547.436-37); William de Melo Monteiro (CPF
584.670.176-00); Willian Jacob Pereira (CPF 057.654.456-67); Wil-
lian Noronha de Sousa (CPF 088.107.426-80); Willian Nunes Ro-
drigues (CPF 097.912.976-14); Willians Elias de Oliveira (CPF
079.315.416-26); Willians Martins (CPF 004.964.606-09); Willyan
Luiz Cezar (CPF 069.386.446-08); Wilma Alves Ferreira da Silva
Oliveira (CPF 526.544.946-91); Wilma Flausino (CPF 773.836.566-
87); Wilson Bueno de Oliveira Neto (CPF 100.580.166-51); Wilson
Jose de Almeida (CPF 032.747.436-07); Wilson Mayrink Fernandes
(CPF 275.568.406-20); Wilson Otaviano Romeiro (CPF 005.143.626-
42); Wilton Izidro de Melo (CPF 533.934.146-15); Wilton Jose da
Silva (CPF 107.436.996-37); Windsor de Almeida Cardoso (CPF
094.677.576-13); Wolmara Crstina Marques Gomes (CPF
809.412.656-68); Wyllians Gualberto Soares (CPF 090.029.666-60);
Yan Portes Martins Lage (CPF 107.917.456-78); Yara Coelho An-
drade (CPF 100.149.026-64); Yara Lauriano da Cunha (CPF
046.119.556-99); Yara Pinto Ribeiro Silva (CPF 634.265.366-68);
Yuri Amorim Correa Garcias (CPF 104.749.366-78); Yuri Kich de
Miranda Rangel (CPF 102.144.006-03); Zeferino de Oliveira (CPF
199.087.929-20); Zegmar da Conceicao Fagundes (CPF 535.519.746-
91); Zelia Antunes de Araujo (CPF 273.548.628-19); Zelia Paulino de
Jesus (CPF 013.394.686-03); Zenaide Muniz de Aguiar (CPF
103.740.666-47); Zenaide dos Santos Oliveira (CPF 056.269.706-30);

Zenilda Pereira Santos (CPF 079.599.496-62); Zenilde Alves Pereira
(CPF 032.207.126-73); Zeny de Oliveira Campos (CPF 420.987.776-
04); Zilmay Souza Faria (CPF 678.221.007-00); Zirlene Rodrigues
Soares (CPF 066.573.836-65); Zuleica Ferreira da Silva (CPF
029.726.806-69); Zulmira do Carmo Santos (CPF 737.715.386-53)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3632/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.952/2011-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Abimbola Nascimento Xavier (CPF

357.958.788-98); Abner Honorio Pereira Junior (CPF 743.515.832-
15); Abrahao Barreto da Rosa (CPF 142.235.557-82); Acassio Bar-
bosa Silva (CPF 691.128.862-20); Acyr de Freitas (CPF 038.627.578-
54); Acza da Costa Bentes (CPF 924.413.942-15); Ada Marcela Paes
de Carvalho (CPF 981.866.202-49); Adailma Araujo de Souza (CPF
993.959.322-87); Adailton Duque Cardoso (CPF 103.863.226-94);
Adalberto Murilo Barbosa de Souza Junior (CPF 013.137.802-35);
Adalton Diniz Goncalves Maia (CPF 003.294.327-02); Adam Guedes
Ferreira (CPF 122.917.547-42); Adams de Paula Rosa (CPF
092.131.286-57); Adao Roberto Borile (CPF 710.874.008-72); Adayl
Brandao Junior (CPF 052.958.016-08); Adeildo Santos de Matos
(CPF 969.994.626-15); Adeilson dos Santos Martins (CPF
005.248.362-21); Adejane da Silva Ribeiro (CPF 702.347.362-91);
Adelia Salvador dos Santos Soares (CPF 153.485.088-02); Adelva-
neide Francisco do Nascimento (CPF 018.608.591-51); Ademir Be-
zerra da Silva (CPF 846.346.342-87); Adenira Sousa Pinto (CPF
728.275.562-00); Adilson Abu Kalaf (CPF 770.967.977-34); Adilson
Adriano de Souza (CPF 032.588.266-50); Adilson Aparecido da Luz
(CPF 373.315.738-96); Adilson Domingues da Silva (CPF
159.374.318-12); Adinaide Oliveira da Silva (CPF 122.909.978-62);
Adjanara de Oliveira Silva (CPF 007.168.462-09); Adlene Santos de
Oliveira (CPF 087.545.217-50); Admir Denadai (CPF 225.474.288-
49); Adna Kelly Pereira Costa (CPF 036.969.783-96); Adrian Thai-
nan dos Santos Ferreira (CPF 004.402.882-23); Adriana Alves de
Oliveira (CPF 084.921.297-94); Adriana Conrado da Costa de Oli-
veira (CPF 748.513.653-49); Adriana Cynthia Anastacio Machado
(CPF 992.774.846-91); Adriana Edivanda dos Santos (CPF
294.786.578-28); Adriana Eugenia Oliveira (CPF 278.608.188-25);
Adriana Franco da Silva (CPF 158.654.838-70); Adriana Gomes Oli-
veira (CPF 006.988.002-65); Adriana Lea Falcao (CPF 161.321.378-
66); Adriana Menezes Gouvea (CPF 023.114.427-08); Adriana Oli-
veira de Souza (CPF 031.689.767-17); Adriana Pereira Borges da
Cunha (CPF 014.659.157-70); Adriana Raquel Zarate de Souza (CPF
143.689.537-54); Adriana Raymunda (CPF 071.309.417-66); Adriana
Rodrigues Matos (CPF 012.232.331-97); Adriana Souza da Silva
(CPF 099.731.397-80); Adriana Vieira dos Santos (CPF 026.413.377-
38); Adriana Vilela (CPF 878.447.106-91); Adriana Vitoriano da Sil-
va (CPF 002.126.832-09); Adriana da Silva Pantoja (CPF
839.555.002-25); Adriana da Silva Pereira (CPF 118.005.117-36);
Adriana de Gusmao Sana (CPF 271.828.548-64); Adriana dos Reis
Clemente (CPF 971.658.086-04); Adriana dos Santos Airosa (CPF
026.003.937-30); Adriane Lopes de Almeida Bally (CPF
076.423.557-50); Adriane de Cassia Pereira (CPF 003.670.156-41);
Adriano Aragao da Silva (CPF 120.948.137-54); Adriano Firmino
Pereira (CPF 346.517.608-13); Adriano Lopes da Silva (CPF
004.907.512-88); Adriano Santos de Melo (CPF 084.778.287-50);
Adriano Sarmento da Silva (CPF 404.154.878-03); Adriano Silva de
Sousa (CPF 013.254.952-20); Adriele Ferreira Diniz (CPF
089.401.396-31); Adrieli da Nobrega Montes Rosa (CPF
336.574.588-24); Adrielle Larize Silva dos Santos (CPF 128.278.487-
08); Adryan Huan Silva de Sousa (CPF 042.488.113-67); Adson Loel
Santos Martins (CPF 846.468.372-34); Advair Carvalho Silva (CPF
011.520.582-90); Afonso Maria Fonseca de Oliveira (CPF
146.434.136-20); Afranio Chaves dos Santos (CPF 317.599.392-34);
Agnaldo Guimaraes dos Santos (CPF 043.736.867-00); Agnes Na-
varro Cabral da Silva (CPF 390.746.298-06); Aguinaldo Hughes Car-
neiro Filho (CPF 070.728.212-87); Aida Brandao Leal (CPF
126.818.027-09); Aisi Ane da Silva Campos (CPF 000.789.252-74);
Alairton Hoffmann (CPF 762.516.672-49); Alan Almeida Viana (CPF
008.360.772-29); Alan Denis Mazzoco (CPF 162.970.568-38); Alan
Joel Monteiro (CPF 004.939.476-20); Alan Jorge da Silva Soares
(CPF 366.838.138-09); Alan Lima Ramos (CPF 003.002.522-26);
Alan Martins da Cruz (CPF 110.000.957-46); Alan Paes Chayen
(CPF 907.771.902-49); Alan de Jesus Soares (CPF 217.742.838-67);
Alan do Espirito Santo Vitorino (CPF 052.093.387-70); Alane da
Silva Maravilha Braga (CPF 039.523.007-13); Alba Fernanda Correa
Aguiar Bercot (CPF 103.121.547-63); Alba Maria Rodrigues (CPF
571.692.683-53); Albanira de Oliveira Seabra (CPF 268.069.082-68);
Albeniza Pinto da Silva (CPF 604.136.202-63); Alberto Rodrigues
(CPF 259.901.428-03); Albine Lutiane Jardim (CPF 055.374.506-90);
Alciandro dos Santos Santos (CPF 119.225.187-35); Alcicley Mendes
Cardoso (CPF 010.434.502-03); Alcilane Borges Oliveira (CPF
142.254.707-84); Alcione Antonia Nascimento de Lima (CPF
687.590.102-15); Alcione Supeletto Vicentini (CPF 099.665.377-59);
Alcione de Jesus Freitas de Souza (CPF 844.610.632-91); Aldair de
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Souza Rangel (CPF 030.620.627-70); Aldeneide Silva de Assis de Sa
(CPF 089.018.287-66); Aldenise da Silva de Matos (CPF
853.998.682-53); Aldirene da Conceicao de Sousa (CPF 994.690.142-
00); Aldria Cintia Jacobucci de Araujo (CPF 151.671.758-95); Aleci
Muniz Rodrigues (CPF 045.098.018-90); Alejandro Haroldo Pedro da
Silva (CPF 388.455.618-52); Alercio Vieira da Silva (CPF
993.106.782-91); Alesandro Matos Pampolha (CPF 003.772.612-97);
Alessandra Andrea Silva (CPF 505.561.501-04); Alessandra Apare-
cida Francisco da Silva (CPF 863.545.906-72); Alessandra Arantes
Simmer Carlette (CPF 015.461.357-66); Alessandra Araujo de Souza
(CPF 109.592.097-94); Alessandra Feliciano da Silva (CPF
046.021.147-17); Alessandra Ligia Alves Tedesco (CPF 215.691.668-
38); Alessandra Morgan Roncato (CPF 012.481.807-20); Alessandra
Novaes Fragozo (CPF 075.477.137-77); Alessandra Parizotto (CPF
535.521.309-00); Alessandra Santos da Silva (CPF 113.832.467-18);
Alessandra Siqueira da Costa (CPF 091.806.517-80); Alessandra Sou-
za de Oliveira (CPF 297.503.998-03); Alessandra de Moraes Siqueira
(CPF 044.523.657-44); Alessandro Lemos da Silva (CPF
028.672.663-78); Alessio da Silva Chaves (CPF 864.787.612-15);
Alex Carlos da Silva (CPF 033.005.727-89); Alex Cunha de Barcellos
Ferreira (CPF 071.577.748-36); Alex Patricio Solidade dos Santos
(CPF 005.988.862-81); Alex Sander Martinez Chaves (CPF
395.089.368-78); Alex Sander Moreira (CPF 272.862.358-93); Alex
Sandro Silva dos Santos (CPF 045.093.337-73); Alex Vasconcelos
Sodre (CPF 722.112.531-72); Alex de Andrade Angelo Junior (CPF
133.696.677-70); Alexandra Santos Solano (CPF 099.040.637-70);
Alexandre Brasiliense Terto (CPF 076.922.147-51); Alexandre Del
Piero Silva (CPF 104.227.847-45); Alexandre Gomes de Souza (CPF
128.372.197-03); Alexandre Jesuino das Chagas (CPF 151.733.068-
82); Alexandre Lima da Silva Junior (CPF 146.102.637-77); Ale-
xandre Oseas Cintra (CPF 309.823.748-10); Alexandre Ribeiro da
Silva (CPF 075.033.317-04); Alexandre Rocha da Costa Machado
(CPF 047.618.957-80); Alexandre Rodrigues Kerestes (CPF
358.999.938-12); Alexandre Silva de Oliveira (CPF 147.022.147-05);
Alexandre da Costa Reis (CPF 933.929.826-87); Alexandre da Silva
Barone (CPF 022.121.367-81); Alexandre de Albuquerque Moura
(CPF 102.735.047-03); Alexandre de Azevedo Montezuma (CPF
039.513.827-24); Alexandre de Jesus Pinto Ribeiro (CPF
002.143.952-43); Alexandre de Oliveira Junior (CPF 332.561.658-
50); Alexandro Batista da Costa (CPF 304.355.328-47); Alexandro
Pires dos Santos (CPF 959.139.551-53); Alexia Maria Vicente Araujo
(CPF 045.611.966-33); Alexis Renan Silva Ribeiro (CPF
096.747.526-09); Alexsandra Bastos (CPF 002.794.427-18); Alexsan-
dra Cardoso Santos (CPF 727.154.052-00); Alexsandro Barbosa da
Silva (CPF 094.476.167-47); Alice Carolina Rodrigues Pereira (CPF
133.790.337-07); Alilia Paixao Alves da Silva (CPF 042.106.261-47);
Aline Almeida da Silva Santos (CPF 413.990.798-32); Aline Barreto
Costa Silva (CPF 132.094.657-70); Aline Beatriz Silva Santos (CPF
092.004.497-27); Aline Brum dos Santos (CPF 059.342.867-65); Ali-
ne Candido dos Santos (CPF 372.987.038-62); Aline Cardozo da
Silva (CPF 055.271.507-75); Aline Colombo Dias (CPF 361.134.268-
82); Aline Costa de Oliveira (CPF 084.610.267-64); Aline Cristina
Ferreira (CPF 136.271.457-71); Aline Cristina Gama (CPF
372.030.738-74); Aline Cristina Wagner (CPF 096.219.827-74); Aline
Francisco Alves (CPF 137.474.867-62); Aline Gabriela de Souza Li-
borio (CPF 097.050.496-96); Aline Gomes Marciano (CPF
363.431.358-71); Aline Goncalves Jardim (CPF 082.980.887-60);
Aline Haunholter (CPF 248.983.668-48); Aline Iara Crissostomo Car-
valho (CPF 104.165.587-80); Aline Kele da Silva (CPF 077.127.434-
36); Aline Maria Simoes de Coster (CPF 055.096.787-71); Aline
Martins Vicente (CPF 079.078.757-14); Aline Milhomem Ferreira
Lima (CPF 900.101.752-53); Aline Moraes de Alcantara (CPF
135.337.197-23); Aline Moreira Oliveira (CPF 117.447.027-56); Ali-
ne Moreira Silva Valentim (CPF 405.788.548-05); Aline Nascimento
Souza Santos (CPF 099.056.237-95); Aline Oliveira Lopes (CPF
841.241.562-00); Aline Ornellas Machado (CPF 088.532.387-47);
Aline Pacifico Quirino (CPF 058.938.837-13); Aline Paula da Silveira
Rabis (CPF 424.695.558-25); Aline Pereira Dias (CPF 053.476.627-
78); Aline Ribeiro Ferreira (CPF 108.445.717-25); Aline Rivera Mar-
cilio (CPF 378.355.378-42); Aline Rodrigues da Silva (CPF
009.141.762-77); Aline Santos da Silva (CPF 122.923.377-62); Aline
Scapelli Iso Novaes (CPF 279.487.558-29); Aline Thais Borges Lima
(CPF 057.974.637-25); Aline Torres Guimaraes (CPF 136.087.657-
00); Aline Wolpert dos Santos (CPF 340.713.138-03); Aline de Car-
valho Targa (CPF 928.672.002-53); Aline do Nascimento Bezerra
Paixao (CPF 903.012.502-00); Aline dos Santos Brito (CPF
124.589.147-21); Aline dos Santos Silva (CPF 115.228.677-32); Alini
Almenara Barbosa (CPF 118.619.517-79); Alini Goncalves de Souza
(CPF 145.330.637-48); Alinne Andrade Pereira (CPF 015.533.232-
54); Alinne Correia dos Reis (CPF 129.502.137-40); Alisson Ro-
drigues Olimpio (CPF 997.019.871-87); Alisson Serejo da Silva (CPF
963.308.562-49); Allan Felipe Branco Alves da Rocha (CPF
390.475.178-65); Allan de Souza Manhaes (CPF 121.296.227-39);
Allan dos Reis Farias (CPF 838.527.192-91); Alline Lopes da Silva
Silva Borges (CPF 118.881.477-09); Alline de Oliveira Rodrigues
(CPF 118.581.287-30); Allyson Tavares Peixoto Alves (CPF
002.843.952-00); Almir Dantas da Silva (CPF 003.921.357-95); Al-
mir Jose Signori (CPF 453.266.579-53); Aloir Rodrigues de Oliveira
Junior (CPF 095.565.147-67); Altamiro Ferreira Bispo (CPF
982.112.692-87); Alvaro Cesar Borchardt (CPF 302.380.309-97); Al-
varo Goncalves dos Santos (CPF 110.620.907-99); Alvaro Jose Cor-
rea Avila (CPF 424.221.247-04); Alvaro Tavares Maia (CPF
017.496.491-95); Alvimar Couto Oliveira (CPF 008.595.377-65); Al-
zair Santos Justo (CPF 823.439.267-00); Alzira Amaral Alves da
Silva (CPF 283.712.868-64); Alzira Ester Teixeira Nogueira (CPF
275.453.918-29); Amada Maria Cabaleiro Martinez Barros (CPF
912.496.197-34); Amailton dos Santos Paixao (CPF 398.808.262-72);
Amanda Apolinario Ribeiro (CPF 068.205.076-82); Amanda Barreto
dos Santos (CPF 110.076.517-41); Amanda Chevi de Oliveira (CPF

402.731.378-08); Amanda Cristina Morel Matias (CPF 057.979.227-
70); Amanda Gomes Barreto de Azevedo (CPF 115.489.867-98);
Amanda Gomes de Almeida (CPF 136.222.987-31); Amanda Graziela
Dias Ferreira (CPF 107.834.917-78); Amanda Jessica Frazao da Silva
(CPF 003.472.592-00); Amanda Menegucci Moura Maforte (CPF
128.721.027-95); Amanda Morais Pinto (CPF 124.215.407-80);
Amanda Motta Oliveira (CPF 103.931.877-05); Amanda Ornellas Ro-
drigues (CPF 136.752.257-98); Amanda Stafanato Verediano (CPF
120.941.817-74); Amanda de Lima Juvenato (CPF 057.690.367-10);
Amanda de Oliveira Barbosa (CPF 958.736.942-49); Amanda dos
Santos Souza (CPF 119.376.097-66); Amauri Medeiros Fujii (CPF
175.897.288-29); Amelia Maria de Matos (CPF 570.985.498-00);
Amerson dos Santos Gomes (CPF 981.304.632-53); Amezina Pereira
Angelo (CPF 030.652.307-80); Ana Beatriz Figueiredo Alves de Sou-
sa (CPF 699.943.747-53); Ana Beatriz Siqueira Rangel (CPF
112.130.847-33); Ana Carla Barcelos (CPF 124.222.817-96); Ana
Carla Souza (CPF 035.508.247-00); Ana Carolina Alves de Souza
(CPF 119.018.347-19); Ana Carolina Bizon Monteiro (CPF
383.018.208-29); Ana Carolina Ferreira (CPF 391.873.088-35); Ana
Carolina Medeiros Ramos (CPF 098.316.247-69); Ana Carolina Silva
dos Anjos (CPF 752.822.402-20); Ana Carolina Vidal (CPF
126.636.217-73); Ana Carolina de Abreu Macedo (CPF 250.431.148-
60); Ana Caroline Fiel Mota (CPF 004.315.302-03); Ana Celi Castelo
Branco de Sousa Santanna (CPF 146.261.347-00); Ana Celia Silva
(CPF 510.167.967-49); Ana Celia da Silva Santos (CPF 724.055.975-
00); Ana Celina de Amorim Araujo (CPF 013.777.292-06); Ana Clara
Dantas de Lima (CPF 050.263.114-74); Ana Claudia Gomes de Souza
Trindade (CPF 039.317.397-67); Ana Claudia Lupes Pereira dos San-
tos (CPF 077.422.997-71); Ana Claudia Silva Cortes (CPF
087.556.447-08); Ana Claudia Sousa da Silva (CPF 052.961.746-31);
Ana Claudia Teodoro da Silva (CPF 045.104.777-08); Ana Claudia da
Silva Costa Araujo (CPF 046.646.507-60); Ana Cleide Oliveira da
Luz Paixao (CPF 398.895.802-68); Ana Cleide Oliveira de Andrade
(CPF 032.541.873-00); Ana Cristina Pereira Lima (CPF 899.849.432-
91); Ana Cristina dos Santos Borges (CPF 055.876.196-80); Ana
Debora Pereira da Silva (CPF 096.079.247-38); Ana Elisa Zappa
Batista (CPF 290.839.028-03); Ana Flora da Silva Teixeira (CPF
076.311.457-09); Ana Gil dos Santos (CPF 103.117.827-95); Ana
Giselle de Sousa Moura (CPF 947.703.442-87); Ana Helena Pires da
Silva (CPF 143.951.907-23); Ana Karla dos Santos Costa (CPF
037.056.517-73); Ana Kelis Silva (CPF 013.973.292-62); Ana Kelly
Diniz Cavalcante (CPF 141.435.367-73); Ana Kelly Silva Rocha
(CPF 009.856.011-59); Ana Ligia Cintra (CPF 380.051.258-01); Ana
Lucia Moraes Pinheiro (CPF 973.676.212-20); Ana Lucia Morais
Silva (CPF 752.866.457-04); Ana Lucia Pinheiro da Paixao (CPF
040.188.772-34); Ana Lucia Rodrigues da Silva (CPF 097.373.162-
15); Ana Lucia Teodoro (CPF 693.468.446-04); Ana Lucia Vieira de
Lucena (CPF 082.151.868-23); Ana Lucia da Silva Silva (CPF
102.086.187-83); Ana Lucia de Lima Caetano (CPF 094.247.617-40);
Ana Lucia de Souza Guimaraes (CPF 105.017.357-04); Ana Luiza
Bezerra da Costa Saraiva (CPF 013.594.724-36); Ana Luiza Fran-
ceschinelli Rizzi (CPF 375.679.138-60); Ana Maria Benatti Sargento
(CPF 227.839.228-00); Ana Maria Bezerra Galdeano (CPF
714.827.847-34); Ana Maria Carlete de Avelar (CPF 862.911.657-
91); Ana Maria Faccin Medeiros Leite (CPF 029.285.617-22); Ana
Maria Ferreira Miranda (CPF 502.105.647-68); Ana Maria Orlando
Gusmao (CPF 527.052.426-00); Ana Maria Rodrigues Borges (CPF
227.072.802-59); Ana Maria Rosa do Nascimento (CPF 088.278.477-
31); Ana Maria Soares Ribeiro de Souza (CPF 730.124.757-53); Ana
Maria do Carmo Lopes Cossi (CPF 080.912.157-38); Ana Marta
Brandao Oliveira (CPF 290.387.088-82); Ana Patricia Alves dos San-
tos (CPF 108.394.357-03); Ana Paula Araujo de Albuquerque (CPF
124.264.178-54); Ana Paula Bandeira Pereira (CPF 814.252.602-68);
Ana Paula Barboza Pereira (CPF 377.601.028-28); Ana Paula Fac-
cioli (CPF 983.792.757-72); Ana Paula Ferreira da Costa (CPF
402.977.448-28); Ana Paula Garcia (CPF 222.481.658-89); Ana Paula
Guilherme Silva (CPF 111.759.687-73); Ana Paula Ivo Tissianel
(CPF 121.804.857-35); Ana Paula Lima de Brito (CPF 002.656.662-
10); Ana Paula Lopes da Silva de Faria (CPF 084.196.787-32); Ana
Paula Martinelli Main (CPF 080.669.537-47); Ana Paula Nunes (CPF
071.478.426-50); Ana Paula Penetra Vianna de Andrade (CPF
081.960.597-28); Ana Paula Ribeiro Nogueira (CPF 014.658.457-04);
Ana Paula Ribeiro de Souza (CPF 137.367.217-06); Ana Paula Ro-
drigues da Silva (CPF 123.297.747-02); Ana Paula Terra de Souza
(CPF 138.536.707-50); Ana Paula Victoretti (CPF 220.964.878-54);
Ana Paula da Conceicao Bernardo (CPF 092.004.947-81); Ana Paula
da Silva (CPF 337.935.698-02); Ana Paula da Silva Batista (CPF
310.569.428-51); Ana Paula da Silva Santos (CPF 016.209.216-42);
Ana Paula da Silva Tavares (CPF 607.317.102-15); Ana Paula de
Andrade da Cunha Soares (CPF 166.183.558-93); Ana Paula de Oli-
veira Rocha (CPF 248.991.028-01); Ana Paula dos Santos Leandro
Dias (CPF 078.988.707-00); Ana Paula dos Santos Pires (CPF
013.895.292-23); Ana Raquel Marcondes (CPF 360.602.188-73); Ana
Raquel da Costa Barbosa (CPF 027.689.077-90); Ana Rita Nabate da
Silva (CPF 816.363.502-91); Ana Silveira Soares (CPF 393.052.678-
66); Ana de Cassia de Lima (CPF 041.595.536-05); Ananda Azevedo
Gomes (CPF 123.465.347-81); Ananias Inacio da Silva (CPF
692.785.802-44); Anderleia Amaral Lima Souza (CPF 069.950.826-
64); Anderson Azevedo Valle (CPF 141.755.487-85); Anderson Bar-
bosa Milesi (CPF 045.531.087-47); Anderson Batista Cardoso (CPF
101.572.077-30); Anderson Campos Faccin (CPF 113.366.277-35);
Anderson Cesar Borges de Campos (CPF 327.787.568-76); Anderson
Coelho Lemes (CPF 019.795.771-45); Anderson Coser da Conceicao
(CPF 081.197.417-06); Anderson Gustavo da Silva (CPF
095.150.596-31); Anderson Jose Carvalho de Souza (CPF
352.084.668-30); Anderson Luis Ferreira Machado (CPF
100.008.667-41); Anderson Nunes Ferreira (CPF 335.873.168-56);
Anderson Pereira da Cruz (CPF 852.772.072-87); Anderson Ramos
Azarias (CPF 083.147.497-10); Anderson Teylon Sena da Silva (CPF

883.868.302-63); Anderson da Conceicao Ernesto (CPF 095.735.827-
08); Andersonjeronimo de Almeida (CPF 015.748.192-16); Andre
Felipe Pereira da Silva (CPF 399.385.968-51); Andre Henrique Silva
Lima (CPF 361.677.878-67); Andre Lucas Gomes Ribeiro (CPF
393.319.048-78); Andre Luis Borges (CPF 406.403.398-16); Andre
Luis Firmino (CPF 370.543.588-48); Andre Luis Nubiato (CPF
213.083.648-81); Andre Luiz Correa (CPF 045.951.207-29); Andre
Luiz Macedo Pinheiro de Souza (CPF 922.631.947-20); Andre Luiz
Zambeli (CPF 218.449.748-71); Andre Luiz de Sa Maciel (CPF
019.308.367-16); Andre Moura Teixeira de Carvalho (CPF
124.530.657-00); Andre Pereira Campos (CPF 328.061.608-55); An-
dre Ribeiro Stipp (CPF 399.787.478-69); Andre Rocha Lourenco
(CPF 134.166.927-05); Andre Serafini Faical Tardin (CPF
118.134.577-43); Andre Victor Januario Parreira de Souza Belchior
(CPF 134.193.137-48); Andre Vinicius de Aquino Miyazaki (CPF
370.408.238-45); Andre Vinicius de Moraes Cantagalli (CPF
070.523.346-40); Andre Vinicius de Oliveira (CPF 075.036.647-89);
Andre da Silva Ferreira (CPF 096.220.427-75); Andre da Silva Neves
(CPF 111.792.357-62); Andre de Aragao Rodrigues (CPF
113.960.627-18); Andrea Cristina Rubiao (CPF 114.647.598-55); An-
drea Gomes Resende (CPF 021.759.427-16); Andrea Oliveira da Sil-
va (CPF 257.540.618-89); Andrea Scheidegger Figueiredo (CPF
098.295.727-06); Andrea Silva Schuindt (CPF 122.199.977-07); An-
drea Souza (CPF 178.599.818-82); Andrea Valpassos Costa Peixoto
(CPF 866.384.917-68); Andrea Weller Ribeiro (CPF 031.429.287-07);
Andrea de Melo Costa (CPF 117.858.917-07); Andreadson Araujo
dos Santos (CPF 007.698.292-01); Andreia Afonso (CPF
214.439.858-56); Andreia Aparecida Batista Costa (CPF
156.826.598-05); Andreia Aparecida Monteiro (CPF 289.517.268-
43); Andreia Aparecida Sopran Ferreira (CPF 187.070.648-02); An-
dreia Garcia Pereira Fornazier (CPF 103.217.467-67); Andreia Gomes
de Souza Oliveira (CPF 127.725.117-74); Andreia Melo do Nas-
cimento (CPF 165.987.368-11); Andreia Mendes de Oliveira (CPF
021.923.411-64); Andreia Sa Ntos Moraes Leite (CPF 259.429.848-
40); Andreia Santana (CPF 274.956.018-76); Andreia de Jesus Lino
da Silva (CPF 006.623.947-80); Andreia de Sousa Ramos (CPF
961.985.832-87); Andressa Cristina Silva de Castro (CPF
407.535.348-60); Andressa Francisca Martins da Cunha (CPF
365.723.168-40); Andressa Freitas Pereira (CPF 015.358.882-96);
Andressa Nascimento de Lima (CPF 010.210.932-03); Andressa Ri-
beiro Lima (CPF 088.026.277-03); Andressa da Rocha Silva (CPF
119.111.787-17); Andressa de Souza Freires (CPF 124.990.817-59);
Andrew Bassanelli Brazuna (CPF 381.944.458-09); Andrey Goncal-
ves Goes (CPF 391.420.328-57); Andrey Vinicius Silva de Sousa
(CPF 043.446.433-30); Andreza de Miranda Gomes (CPF
127.769.017-04); Andreza de Souza Araujo (CPF 106.896.987-39);
Andrezza Aparecida Ramalho (CPF 285.565.378-98); Anelisa Storti
Correa (CPF 361.683.508-96); Anescleide Carvalho Costa (CPF
618.478.442-00); Angela Barbosa Barbieri (CPF 362.268.508-50);
Angela Cristina Borges Guedes (CPF 747.218.446-20); Angela Fer-
reira Galdino (CPF 069.165.696-70); Angela Greice Batista (CPF
721.374.522-00); Angela Maria Aparecida Alves (CPF 071.214.018-
27); Angela Maria Belato (CPF 959.810.047-20); Angela Maria dos
Santos Cardoso (CPF 000.902.431-02); Angela Raimunda dos Santos
(CPF 050.356.046-40); Angelica Cristina da Silva (CPF 006.573.682-
61); Angelica Fernandes Goncalves (CPF 086.914.777-33); Angelica
Ferreira Braz (CPF 015.357.332-50); Angelica Machado Fernandes
(CPF 056.032.667-08); Angelica Morais Dias (CPF 134.867.697-31);
Angelica Nascimento dos Santos (CPF 006.781.012-80); Angelica
Paula Almeida (CPF 104.582.506-94); Angelica Regiane Borges Sil-
veira (CPF 186.713.508-60); Angelica Rodrigues de Souza (CPF
007.292.177-36); Angelica Zampires Mendonca da Silva (CPF
135.242.177-10); Angelica do Rosario Araujo Leite Garcia (CPF
082.652.987-90); Angelina Soares do Rosario (CPF 107.057.908-43);
Angelo Celente Rastoldo (CPF 094.489.397-01); Angelo Ernesto
Monteiro Bugini (CPF 603.380.087-72); Angelo Ferreira Theodoro
(CPF 027.341.387-27); Angelo de Souza Ribeiro (CPF 118.503.137-
50); Angra Castro de Oliveira Santos (CPF 013.042.031-07); Anildo
Capetini Mereguetti (CPF 069.857.747-76); Anna Cristina Favoreto
da Silva (CPF 967.783.007-44); Anna Paula Almeida Maciel (CPF
070.642.947-88); Anna Paula de Campos Costa (CPF 913.485.797-
49); Anoelison Santana Ferreira (CPF 036.481.961-89); Antenora
Maria Laurindo Mata Barreto (CPF 028.911.327-00); Antonia Apa-
recida Padovani Porto (CPF 271.796.806-72); Antonia Celia Ribeiro
(CPF 943.499.088-20); Antonia Cleia Bento Araujo (CPF
071.922.707-09); Antonia Cleomilde Ferreira da Conceicao (CPF
620.799.482-53); Antonia Elizangela Justino Botelho (CPF
001.906.502-73); Antoniela Oliveira Santos (CPF 009.976.512-88);
Antonieta Elisa Martins (CPF 303.862.738-04); Antoninho Caporar
(CPF 369.396.338-04); Antonio Alberto Campos Junior (CPF
828.417.996-20); Antonio Americo dos Reis Bezerra (CPF
159.678.402-49); Antonio Carlos Ferreira Soares (CPF 128.982.057-
02); Antonio Carlos de Moraes (CPF 000.331.078-74); Antonio Cezar
Mota Souza (CPF 909.383.052-04); Antonio Claudio de Azevedo
Barbosa (CPF 384.090.228-26); Antonio Demerval de Azevedo Ju-
nior (CPF 784.924.837-68); Antonio Edson Sousa de Oliveira (CPF
128.414.982-04); Antonio Eduardo Daher Nascimento Filho (CPF
092.775.047-30); Antonio Eduardo da Silva Agria Monteiro (CPF
535.066.188-49); Antonio Felinto Figueira da Costa Junior (CPF
896.710.232-15); Antonio Felix Martins (CPF 251.449.282-34); An-
tonio Francisco da Silva (CPF 862.345.287-91); Antonio Henrique
Belentani (CPF 281.781.268-93); Antonio Henrique Pompeu Lopes
(CPF 048.356.158-40); Antonio Jose Vieira da Silva (CPF
003.548.603-13); Antonio Jose de Moura Sandim (CPF 424.461.552-
00); Antonio Junior Felix do Nascimento (CPF 014.137.942-11); An-
tonio Lazaro da Silva Nascimento (CPF 108.591.847-57); Antonio
Lopes de Oliveira (CPF 087.107.081-20); Antonio Luiz do Carmo
Bento (CPF 097.227.767-62); Antonio Marco Goncalves Morozini
(CPF 127.669.617-55); Antonio Marcos Silva Correia (CPF
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617.108.222-87); Antonio Marcos da Silva (CPF 078.262.807-96);
Antonio Marnilson Lima Andrade (CPF 011.102.122-75); Antonio
Miguel Ferreira de Oliveira (CPF 319.389.812-00); Antonio Miguel
Leal de Albuquerque (CPF 850.119.592-87); Antonio Moises Costa
de Sousa (CPF 016.449.302-69); Antonio Naylor Severiano da Silva
(CPF 006.495.652-07); Antonio Pedro da Silva Lima (CPF
863.299.367-49); Antonio Vagner Campos Lemos (CPF 096.397.957-
47); Antonio dos Santos Pereira da Silva (CPF 681.649.042-87);
Aparecida Celestina dos Santos do Nascimento (CPF 547.925.767-
68); Aparecida Cristiane Goncalves Boaventura (CPF 591.588.591-
87); Aparecida Fonseca Duarte de Souza (CPF 105.496.617-60); Apa-
recida Martins de Souza (CPF 071.125.597-07); Aparecida Murga
Fonseca (CPF 258.515.517-04); Aparecida Ribeiro Viana Gomes
(CPF 026.977.906-08); Aparecida Salete Zafani (CPF 718.676.518-
15); Aqueliane Alves Dantas (CPF 972.300.732-00); Aracy Moreira
de Lima (CPF 033.805.668-88); Ari Patrick Pereira da Costa (CPF
015.269.722-55); Ariadnan Daisy Silva Sousa (CPF 082.426.386-32);
Ariadne Mariane Rezende (CPF 038.143.286-63); Ariana Cristina dos
Santos Diniz (CPF 107.900.377-00)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3633/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.953/2011-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Ariclenio Aparecido da Silva (CPF

035.130.521-11); Arieder Mendes (CPF 309.729.408-20); Arielson
Oliveira dos Santos (CPF 998.010.782-00); Aristoteles Nascimneto de
Araujo (CPF 914.268.474-91); Arlan Ribeiro Montelo (CPF
920.948.991-87); Arlene Guimaraes Moreira (CPF 387.633.207-97);
Arlene Maria Perini de Matos (CPF 527.408.627-68); Arlene Maria
Xisto (CPF 114.701.326-80); Arlete Alves Pereira (CPF 011.584.281-
03); Arlete Lazaro (CPF 742.919.637-34); Arlete Maria Goldner
(CPF 818.400.637-34); Arliana Aguiar Pereira Lourenco (CPF
071.710.197-56); Armanda Teixeira Ferreira Goncalves (CPF
099.002.837-24); Armando Figueira de Andrade Junior (CPF
000.056.172-00); Arnaldo de Azevedo (CPF 045.118.117-41); Arnon
Andrade Vieira (CPF 110.070.157-56); Arquimedes Debossam Mo-
reira (CPF 077.711.718-50); Artenuzia Bispo de Sousa (CPF
680.236.932-04); Arthur Fonseca Miranda (CPF 968.095.312-20); Ar-
thur Pinho Vivaqua Rocha (CPF 136.916.047-06); Artur Samin Shyu
(CPF 088.565.048-47); Assis Marques de Miranda (CPF
979.143.802-10); Aster Souza e Silva (CPF 082.991.447-10); Atila
Mendes da Silva (CPF 115.823.687-59); Aucielio Lima da Silva (CPF
957.677.202-82); Aucilene da Silva Nascimento (CPF 939.996.903-
72); Aucilene de Andrade Alves (CPF 699.943.232-53); Auderfrank
Trindade Santos (CPF 708.227.432-72); Audlane Vieira da Silva
(CPF 900.325.272-68); Augusto Cesar Klug (CPF 140.265.407-31);
Augusto Modesto Batista (CPF 399.910.458-99); Auta Silva Andrade
(CPF 712.941.201-15); Axinoan Farias Barbosa (CPF 312.720.118-
44); Ayer Ribeiro de Souza Filho (CPF 782.248.887-20); Balbiere
Barbosa da Silva (CPF 146.121.147-60); Barbara Abreu da Silva
(CPF 086.799.347-20); Barbara Almeida Rodrigues (CPF
408.345.348-60); Barbara Andressa Soares Medeiros (CPF
128.546.397-82); Barbara Brunelio dos Santos (CPF 128.665.227-88);
Barbara Larissa Bento da Silva (CPF 370.365.338-89); Barbara Loui-
se Losada Tuzuki (CPF 109.187.437-96); Barbara Lucia Morais de
Oliveira Vieira (CPF 015.979.296-70); Barbara Martins Manhaes
(CPF 127.738.997-76); Barbara das Gracas Oliveira da Silva (CPF
220.042.788-38); Beatriz Araujo dos Santos (CPF 159.186.292-20);
Beatriz Batista (CPF 089.858.016-19); Beatriz Rodrigues da Silva
(CPF 140.286.818-98); Beatriz da Silva Correa (CPF 094.494.377-
26); Beatriz dos Santos Ribeiro (CPF 105.713.877-05); Benicia Maria
Rangel (CPF 007.035.587-81); Benjamim da Silva Passos (CPF
968.574.042-91); Benjamin Rocha Neto (CPF 908.690.957-49); Be-
renice Bezerra Pereira (CPF 084.625.397-65); Berenice Sousa da Sil-
va (CPF 494.113.492-34); Bernadete Almeida da Rocha (CPF
118.844.467-01); Bernadete Aparecida Vieira Silva (CPF
011.957.876-00); Bernardo Ficheirea de Albuquerque Provenzano
(CPF 095.005.397-05); Bernardo Fidelis Bateira (CPF 144.935.317-
70); Bernardo Luiz Almeida Romano (CPF 138.534.727-96); Ber-
nardo Moura Cunha (CPF 108.189.927-19); Bernardo Nunes Mota
Gomes (CPF 131.263.907-57); Bernardo Oliveira Carneiro (CPF
129.367.257-20); Bernardo Paiva Czartoryski Goncalves (CPF
718.090.584-49); Bertolino Dorotea de Lima Filho (CPF
635.816.047-87); Betania Cristina Patil Lonardele Agostini Correa
(CPF 080.965.617-58); Bethanne Fonseca Freire (CPF 013.947.866-
38); Bianca Donato dos Santos (CPF 412.680.878-74); Bianca Dumas
Rangel (CPF 130.470.937-09); Bianca Ferreira de Oliveira Alves
(CPF 087.568.577-30); Bianca Joi Bento (CPF 087.512.957-92);
Bianca Maschetti (CPF 359.082.728-92); Bianca Quintanilha Cur-
vello (CPF 122.284.577-60); Bianca da Silva Rodrigues (CPF
058.776.977-73); Bianca dos Santos Reis (CPF 136.899.897-60);
Braulio Braga de Oliveira (CPF 285.897.738-09); Braulio Lopes de
Aquino (CPF 356.858.978-80); Brenda de Paula Figueiredo Ferreira
(CPF 015.639.652-16); Breno Mejias Lobato (CPF 108.214.917-92);
Breno Monteiro Bruno (CPF 058.333.327-37); Brian dos Santos (CPF

350.959.878-48); Bruna Carolina Feiteiro de Melo (CPF 015.259.192-
37); Bruna Caroline de Matos (CPF 112.188.637-06); Bruna Daniele
da Silva (CPF 373.630.138-37); Bruna Emilio de Oliveira (CPF
334.870.988-14); Bruna Gaigher Robalo (CPF 123.533.057-50); Bru-
na Leticia de Castro Alves (CPF 339.458.558-88); Bruna Liberato
Matola (CPF 106.391.987-83); Bruna Louise Santos Malaquias (CPF
059.071.337-08); Bruna Magalhaes Nobrega (CPF 379.332.038-33);
Bruna Maria Goncalves do Nacimento (CPF 954.641.662-20); Bruna
Martins Vairo (CPF 055.804.787-47); Bruna Masioli da Cunha Lima
(CPF 103.923.207-89); Bruna Moraes do Nascimento (CPF
132.880.267-16); Bruna Neves de Oliveira (CPF 114.035.727-12);
Bruna Nogueira dos Santos (CPF 104.189.367-14); Bruna Rafaela
Ferreira Lisboa (CPF 003.747.222-42); Bruna Rafaela da Silva (CPF
403.386.988-33); Bruna Ribeiro Nunes (CPF 146.131.967-60); Bruna
Santos Freitas da Silva (CPF 055.700.017-35); Bruna Vial Jordaim
(CPF 112.328.107-62); Bruna Viglioni Mendonca (CPF 085.837.336-
00); Bruniele Jann Saick (CPF 138.902.757-02); Brunna Gomes Ran-
gel Ribeiro (CPF 126.566.947-36); Brunna de Paula Lima Bonizoli
(CPF 365.967.728-02); Bruno Alves Pinto (CPF 988.725.321-91);
Bruno Araujo da Silva (CPF 035.745.383-24); Bruno Avelino da
Silva (CPF 313.509.408-10); Bruno Bueno de Oliveira (CPF
135.776.257-75); Bruno David Gotlib (CPF 331.843.428-08); Bruno
Fabri Pereira (CPF 777.309.096-34); Bruno Faccini Purcino (CPF
137.823.007-85); Bruno Fernandes Lopes (CPF 753.640.772-68);
Bruno Fiorin Hernig (CPF 058.568.497-95); Bruno Goncalves de
Oliveira (CPF 007.070.372-80); Bruno Jeveaux Creton (CPF
124.449.587-56); Bruno Liomar da Silva (CPF 090.084.766-22); Bru-
no Moura de Souza (CPF 014.086.102-56); Bruno Nogueira Billo
(CPF 147.571.067-42); Bruno Nolasco Miranda (CPF 140.474.397-
97); Bruno Peralta Borges (CPF 116.507.087-18); Bruno Renan Fa-
rias Magalhaes (CPF 954.505.302-00); Bruno Ryudi Seki (CPF
333.081.568-06); Bruno Santana (CPF 089.682.166-81); Bruno Silva
de Carvalho (CPF 096.670.557-28); Bruno Vieira Barbosa (CPF
111.932.917-55); Bruno da Silva Firmino Ferreira (CPF 136.754.737-
75); Bruno da Silva Lima (CPF 122.877.567-28); Bruno da Silva
Thiago Guilherme (CPF 384.445.718-65); Bruno de Albuquerque Li-
giero (CPF 055.881.297-09); Bruno de Carvalho Belmonte (CPF
339.361.808-30); Bruno de Oliveira Amaral (CPF 097.505.997-13);
Bruno de Queiroz Vieira (CPF 102.686.627-89); Cacilda Amaral
(CPF 262.184.678-56); Cacilda Leite (CPF 060.559.758-82); Caio
Cabral da Silva (CPF 375.023.438-81); Caio Cesar Baroni (CPF
112.184.847-80); Caio Eduardo Fernandes de Souza (CPF
100.792.946-42); Camila Alves da Silva Pereira (CPF 394.009.368-
85); Camila Carvalho Lobo (CPF 147.566.237-86); Camila Caval-
canti Martins (CPF 139.455.117-71); Camila Couto dos Santos (CPF
120.168.957-05); Camila Fernanda Pirola Sasdelli (CPF 386.653.548-
16); Camila Giovanna de Souza (CPF 994.615.441-20); Camila Hen-
richs da Silva (CPF 147.727.047-79); Camila Maia Raposo (CPF
079.679.296-83); Camila Mariia Alves Ferreira (CPF 098.051.576-
95); Camila Martins Costa (CPF 148.108.707-07); Camila Mayumi
Hoshi Gomes (CPF 094.927.347-37); Camila Nazario Ribeiro (CPF
021.445.911-05); Camila Oliveira Lamonica (CPF 131.037.117-27);
Camila Pessanha da Costa (CPF 123.594.547-22); Camila Pessoni
(CPF 374.231.708-36); Camila Ramos de Aguiar de Souza (CPF
834.688.702-72); Camila Reis da Silva (CPF 132.147.557-81); Ca-
mila Rodrigues Rabelo (CPF 113.554.477-80); Camila da Silva Go-
mes (CPF 133.890.217-28); Camila de Lacerda Batalha (CPF
123.496.247-06); Camila de Miranda Anhas Oliveira (CPF
333.561.188-89); Camilla Torquato Barcellos (CPF 111.543.207-90);
Camille Locatel de Miranda (CPF 145.130.297-57); Carina Ferreira
Souto (CPF 013.646.226-02); Carina Pinheiro Gomes (CPF
142.171.017-08); Carina Santos Farias (CPF 292.292.158-13); Carina
da Silva Gomes (CPF 124.589.117-06); Carine Abreu Cruz (CPF
114.162.727-20); Carita de Souza Nogueira (CPF 052.373.987-74);
Carla Alessandra Fernandes da Silva (CPF 076.820.877-73); Carla
Andrade Pessine (CPF 142.404.077-96); Carla Andrea Cantanhede
Silva (CPF 454.964.202-53); Carla Andressa Sousa Reis (CPF
125.560.957-50); Carla Aparecida do Carmo Silva (CPF 074.960.387-
92); Carla Beatriz Fernandes da Silva (CPF 017.704.317-21); Carla
Brito Pinelli (CPF 395.008.398-73); Carla Camila Vilela Marcondes
Rossi (CPF 075.546.928-36); Carla Caroline Matos Nunes (CPF
121.324.017-48); Carla Castellan Barbosa (CPF 160.393.238-09);
Carla Denile Pontes Ortiz (CPF 323.405.518-11); Carla Eduarda dos
Santos Soares (CPF 133.936.097-77); Carla Ferreira Brito (CPF
090.768.827-62); Carla Maria dos Santos Silva (CPF 119.251.456-
46); Carla Patricia Goncalves da Silva (CPF 136.423.687-78); Carla
Ribeiro dos Santos Furriel Dias (CPF 107.848.147-40); Carla Ro-
drigues Pereira (CPF 341.920.028-50); Carla Santana Goes da Silva
(CPF 011.245.317-18); Carla Vanusia Astaurete (CPF 997.557.857-
87); Carla da Silva Santos (CPF 045.109.277-54); Carla de Fatima
Gomes da Silva (CPF 107.771.557-96); Carla de Freitas Damiao
(CPF 099.532.836-64); Carlito Ribeiro dos Santos (CPF 061.067.688-
11); Carlos Alberto Azevedo Duarte Junior (CPF 698.041.842-49);
Carlos Alberto Silva Oliveira (CPF 026.995.471-66); Carlos Americo
Pereira Machado Neto (CPF 121.156.587-44); Carlos Andre da Silva
(CPF 447.746.647-15); Carlos Andre dos Santos (CPF 017.276.282-
09); Carlos Antonio Gomes Pereira (CPF 438.156.697-15); Carlos
Augusto Correa da Costa (CPF 030.769.597-27); Carlos Augusto
Ribeiro dos Santos (CPF 122.716.827-62); Carlos Augusto da Silva
(CPF 012.304.497-95); Carlos Augusto da Silva (CPF 730.921.427-
72); Carlos Eduardo Alves da Rocha (CPF 003.485.682-07); Carlos
Eduardo Bittencourt Silva (CPF 407.416.088-98); Carlos Eduardo
Evangelista (CPF 286.709.748-78); Carlos Eduardo Lima da Cruz
(CPF 002.841.442-07); Carlos Eduardo Pessanha de Azeredo Ribeiro
(CPF 149.990.887-38); Carlos Eduardo Piedade dos Santos (CPF
128.754.397-90); Carlos Eduardo de Souza Guimaraes (CPF
102.998.167-10); Carlos Geovane da Silva (CPF 058.663.096-10);
Carlos Gilmar Nascimento Furtado (CPF 761.493.402-44); Carlos
Henrique Maia de Matos (CPF 075.040.747-64); Carlos Henrique

Pimentel (CPF 038.947.186-09); Carlos Macedo (CPF 451.721.887-
20); Carlos Nogueras Martins (CPF 116.147.867-12); Carlos Pires
Peixoto (CPF 185.669.606-53); Carlos Renato dos Santos Barreto
(CPF 128.009.137-11); Carlos Roberto Dionisio de Oliveira (CPF
301.655.717-72); Carlos Roberto Labella (CPF 039.172.728-14); Car-
los Roberto Pinto Goncalves (CPF 015.449.362-73); Carlos Rodrigo
Bezerra Joaquim (CPF 119.979.027-37); Carlos Rolim de Campos
(CPF 872.938.898-87); Carlos Silva Souza Junior (CPF 022.776.177-
41); Carmem Lucia Lima Santos Pessoa (CPF 047.891.537-38); Car-
mem Lucia Silva Soares (CPF 665.631.602-63); Carmen Lucia Nunes
da Silva (CPF 093.718.237-04); Carmen Lucia Rocamora (CPF
102.041.298-42); Carmilene Carvalho de Souza (CPF 972.349.822-
72); Carmozina de Almeida Freire de Queiroz (CPF 013.946.348-89);
Carolina Artuso Munhoz (CPF 397.817.058-25); Carolina Dias Faria
(CPF 404.343.778-13); Carolina Fliess dos Santos (CPF 058.430.467-
61); Carolina Garcez Silva (CPF 129.146.487-58); Carolina Gulyas
Figueiredo (CPF 324.288.658-54); Carolina Macario de Oliveira
(CPF 368.606.798-67); Carolina Rubio (CPF 331.612.618-01); Ca-
rolina Salustiano da Silva (CPF 406.011.868-00); Carolina Silva An-
tunes (CPF 094.164.686-65); Caroline Burdzy Machado Batista (CPF
113.597.007-65); Caroline Chaves Marciano (CPF 141.825.027-95);
Caroline Gollo Mendes (CPF 302.703.288-74); Caroline Hemerly
Souza (CPF 142.482.007-32); Caroline Moreira Marques (CPF
384.012.928-16); Caroline Moreira Sbrile (CPF 370.499.558-41); Ca-
roline Ribeiro Barros (CPF 127.087.027-00); Caroline Rodrigues do
Carmo Alves (CPF 103.519.027-32); Caroline Scott (CPF
229.963.138-01); Caroline Silva de Mendonca (CPF 112.191.967-70);
Caroline da Silva Teixeira (CPF 117.763.257-88); Caroline de Moura
Souza (CPF 391.619.638-36); Caroline do Nascimento Ribeiro (CPF
109.222.857-80); Carolinne Zapp de Souza (CPF 135.196.927-75);
Cassia Alexandre Faustino (CPF 103.202.096-28); Cassia Fernanda
Ferreira de Almeida (CPF 079.809.546-61); Cassia Helena de Araujo
da Silva (CPF 104.140.607-09); Cassio da Costa Souza (CPF
945.009.832-87); Catarina Gomes Carneiro (CPF 055.311.168-02);
Catarina Pinto de Assis (CPF 937.199.572-68); Catia Mendes da
Silva (CPF 055.942.167-23); Catiane Almada da Silva (CPF
106.523.987-40); Cecilia Umbelina Roza (CPF 010.303.697-04); Ce-
leida de Andrade Gomes (CPF 007.165.587-50); Celia Aparecida da
Silva (CPF 079.116.048-35); Celia Regina Marques de Carvalho
(CPF 548.551.448-00); Celia Regina Monteiro Souza (CPF
962.526.007-25); Celia Terezinha Araujo da Silva (CPF 641.069.772-
49); Celina Alves da Silva (CPF 056.508.677-47); Celina Ferrare
Ramos (CPF 005.269.537-99); Celio Adriano Satler (CPF
024.644.727-35); Celio Costa Netto (CPF 316.144.678-03); Celio
Eduardo Pagliaroni Menezes (CPF 297.652.708-36); Celio Ramos
Magalhaes (CPF 196.375.351-87); Celio Reis de Sousa Cardozo (CPF
015.454.131-18); Celsiana de Oliveira Marques (CPF 103.147.827-
29); Ceniria Medeiros Pereira (CPF 731.145.372-00); Cesar Baldan
Soprani (CPF 109.340.557-00); Chamberttan Souza Desiderio (CPF
031.412.191-92); Charla Cunha de Oliveira (CPF 682.261.872-49);
Charla Emilia de Oliveira Forster (CPF 102.010.937-82); Charla Gon-
calves Pereira (CPF 121.993.127-63); Charles Brow Silva Ferreira
(CPF 001.258.032-57); Charles Luiz da Silva (CPF 109.475.067-05);
Charles Muller Goncalves Pereira (CPF 096.296.946-03); Charles da
Silva Pereira (CPF 512.471.862-53); Charllynny Amaral Povoas (CPF
046.264.714-55); Chayenne de Andrade Goncalves (CPF
140.761.687-04); Christiane Maria da Silva Santos (CPF
101.228.737-85); Christina da Silva Salvador (CPF 100.543.537-50);
Christine Machado Rodrigues (CPF 027.716.877-55); Christopher
Cunha Andrade (CPF 011.989.622-24); Cicera Maria da Cruz (CPF
019.026.534-59); Cicera Maria de Brito Santos (CPF 248.790.748-
70); Cicera Nascimento Vieira (CPF 633.953.552-68); Cileide Maria
de Souza (CPF 026.064.494-36); Cinthia Cabral Cinque (CPF
493.156.332-53); Cinthia Kleiss Pereira Martins (CPF 265.205.858-
40); Cinthya Suett Amaral (CPF 137.274.657-94); Cintia Aparecida
de Almeida Brittes Amorim (CPF 289.114.358-21); Cintia Braga de
Almeida (CPF 297.880.348-70); Cintia Cristine de Souza Pio (CPF
121.438.167-74); Cintia Cristiny Martins Barreto de Carvalho (CPF
051.661.417-76); Cintia Gisele Lima dos Santos (CPF 226.791.668-
17); Cintia Leal Brites Aguiar Lima (CPF 121.219.467-56); Cintia
Melchiori Franco de Camargo Beloti (CPF 330.383.288-98); Cintia
Michely Borges Araujo Vitoria (CPF 088.822.477-08); Cintia de Sou-
za da Silva Joaquim (CPF 036.867.437-10); Cirilo Dionizio dos San-
tos Junior (CPF 095.108.446-16); Cirilo Santiago Ferreira (CPF
141.213.227-46); Ciro Antonio da Silva Junior (CPF 137.909.657-
07); Ciro Bonfim Motta (CPF 119.096.707-31); Clara da Silva Bicho
Cozine (CPF 306.651.087-53); Clarica Ribeiro Manhaes (CPF
111.936.947-95); Clarice Fernandes da Silva (CPF 369.563.918-05);
Clarice Pereira Lima Green (CPF 128.282.297-77); Clarissa Morais
Castro (CPF 006.867.612-35); Clarissa de Santana Silva (CPF
110.182.127-28); Clarissa dos Santos Matos (CPF 124.300.677-30);
Clarisse Moreira Reis (CPF 105.512.007-66); Claudia Aline Pereira
de Oliveira (CPF 106.650.547-00); Claudia Alves de Souza (CPF
293.529.518-83); Claudia Amalia Santos de Oliveira (CPF
695.595.547-00); Claudia Aparecida Martins Bonifacio (CPF
836.791.706-53); Claudia Aparecida Rios (CPF 017.283.119-93);
Claudia Bueno Correa (CPF 499.111.712-72); Claudia Callegari Fa-
vero (CPF 126.030.387-02); Claudia Honaria Vieira de Carvalho
(CPF 006.274.051-26); Claudia Mara Peixoto Mattos Barreto da Mot-
ta (CPF 795.767.297-34); Claudia Marcia da Silva Ferreira (CPF
616.449.357-91); Claudia Marcia de Oliveira Amaro Gabriel (CPF
030.413.807-06); Claudia Maria dos Santos Souza Barreto (CPF
039.383.787-43); Claudia Medeiros da Silva (CPF 012.698.086-13);
Claudia Militao da Silva Berbert (CPF 326.619.668-62); Claudia Pi-
nho Anselmo de Lima (CPF 013.273.557-10); Claudia Regiane Men-
donca dos Santos (CPF 670.284.542-15); Claudia Reis de Almeida
(CPF 010.568.967-01); Claudia Vial Orcino Eleuterio (CPF
022.828.377-97); Claudia Zahn Silva (CPF 134.197.687-45); Claudia
de Almeida Vieira (CPF 475.161.787-72); Claudia de Moraes (CPF
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277.536.848-41); Claudia de Oliveira Gomes Tavares (CPF
004.415.697-90); Claudia do Amaral Caldeira (CPF 766.907.257-15);
Claudiane Gomes Costa (CPF 869.860.742-04); Claudinei Aparecido
da Cruz (CPF 185.617.208-24); Claudinei Fernandes do Prado Fon-
seca (CPF 084.518.208-08); Claudinei Lima Oliveira (CPF
095.560.667-56); Claudineia Cruz (CPF 110.580.337-60); Claudio
Araujo Mota de Souza (CPF 982.319.107-78); Claudio Dias Valviesse
Araujo (CPF 146.759.627-26); Claudio Henrique Mouta da Costa
(CPF 058.869.167-41); Claudio Jose Dias de Lima (CPF
944.297.582-04); Claudio Marcio Pimentel (CPF 055.914.917-40);
Claudio Matheus Viana Gomes (CPF 126.452.517-65); Claudio Mes-
sias Lipi da Silveira (CPF 041.898.647-90); Claudio Moura Ferreira
(CPF 001.456.597-80); Claudio Velasco Franca (CPF 005.025.117-
10); Claudio de Oliveira (CPF 995.465.407-06); Claudio dos Santos
Santana (CPF 074.369.107-52); Claudyson Pereira do Santos (CPF
756.199.387-00); Clauzio Nascimento de Sao Jose (CPF 587.847.307-
06); Cleber Ds Azevedo Sabino (CPF 074.491.747-66); Cleber Pe-
reira Machado (CPF 103.589.937-09); Cleber Vinicius Lima de Brito
(CPF 101.953.337-48); Clebes Ferreira da Costa Junior (CPF
315.003.868-55); Cledson Santos de Castro (CPF 890.102.302-44);
Cleia Ferreira Lima da Silva (CPF 643.507.112-87); Cleia Rodrigues
Evangelista (CPF 039.582.196-75); Cleia Silva de Carvalho (CPF
008.341.845-83); Cleide Catarina do Amaral de Oliveira (CPF
124.583.248-43); Cleide Terezinha Braga da Silva (CPF 965.428.966-
00); Cleide dos Santos (CPF 024.967.367-38); Cleidiane Eglezias
Braga (CPF 015.519.862-99); Cleidiane Silva Gomes (CPF
702.471.292-91); Cleilson Silva de Lima (CPF 702.471.882-04);
Cleilton de Souza Ribeiro (CPF 968.737.872-72); Cleison dos Santos
Rodrigues (CPF 916.069.852-72); Cleiton Machado da Silva (CPF
123.124.697-90); Cleiton Silva Souza (CPF 013.254.446-69); Clelia
Solange da Silva (CPF 192.728.168-74); Cleni Luciano da Silva (CPF
028.991.631-32); Clenilton Martins Faria (CPF 138.860.587-27);
Cleonice Alves Costa (CPF 586.567.902-34); Cleonice Miguel da
Silva (CPF 960.657.027-49); Cleonice Oliveira dos Santos (CPF
657.794.442-34); Cleovane Batista do Nascimento (CPF 953.035.962-
49); Cleria Alessandra da Silva (CPF 222.286.778-92); Cleriston Cir-
queira Silva (CPF 378.238.538-17); Cleudiane Bandeira Oliveira
(CPF 880.352.802-44); Cleudimara Gomes de Souza (CPF
721.313.652-68); Cleusa de Andrade Balduzzi (CPF 740.744.318-15);
Clevia Teixeira de Almeida (CPF 002.389.232-31); Cleyton Souza
Nunes (CPF 128.607.367-78); Cleyton dos Santos Nascimento (CPF
000.435.302-14); Clezia Cristina Maciel Fragoso (CPF 565.454.952-
91); Clilda Maria Gomes de Oliveira (CPF 497.543.782-15); Clisnei
Lisboa (CPF 134.015.778-08); Conceicao Aparecida Ferreira Chagas
(CPF 008.124.771-03); Conceicao de Castro Souza (CPF
018.920.947-03); Conceicao de Maria Barbosa da Silva Cruz (CPF
026.951.737-50); Conrado Silveira de Azevedo (CPF 117.957.837-
61); Creide Francisca da Silva Almeida (CPF 051.412.547-04); Creu-
za da Silva Felix (CPF 520.841.677-87); Cris Barcelos de Souza
Almeida (CPF 105.769.437-11); Crisley Ladeira Costa (CPF
827.359.302-97); Cristian Campos Azevedo (CPF 917.295.217-20);
Cristiana Gomes Barreto (CPF 070.924.037-66); Cristiana Souza da
Silva (CPF 711.011.792-87); Cristiane Aparecida Fernandes de Jesus
(CPF 136.277.027-27); Cristiane Araujo Lima Pereira (CPF
076.828.237-39); Cristiane Barbosa Mendonca de Almeida (CPF
016.354.367-45); Cristiane Brito de Matos (CPF 071.053.687-99);
Cristiane Cardoso de Souza (CPF 643.204.482-00); Cristiane Car-
neiro Santa Rosa (CPF 130.933.727-63); Cristiane Cezar da Silva
(CPF 225.342.128-69); Cristiane Feitosa Neves de Paulo (CPF
307.249.998-50); Cristiane Godinho dos Reis (CPF 014.738.716-70);
Cristiane Goncalves Silva Santos (CPF 086.918.846-14); Cristiane
Leao Gonzales (CPF 669.459.764-91); Cristiane Lino de Melo (CPF
226.065.688-93); Cristiane Maria da Silva (CPF 350.820.948-23);
Cristiane Mayumi Sato (CPF 312.838.638-20); Cristiane Mazza Lo-
pes (CPF 058.564.657-09); Cristiane Pecanha da Silva (CPF
020.533.787-27); Cristiane Priscila Galina da Silva (CPF
348.890.228-56); Cristiane Ribeiro da Cunha (CPF 030.774.821-93);
Cristiane Santos de Macena (CPF 297.514.048-78); Cristiane Vilas
Boas de Azevedo Pontes (CPF 858.173.687-49); Cristiane da Silva
Armando (CPF 051.821.637-38); Cristiane das Dores Alves (CPF
102.283.357-01); Cristiane das Neves (CPF 056.319.296-86); Cris-
tiane de Melo Botelho (CPF 205.203.248-70); Cristiane dos Reis
Pimenta (CPF 080.125.287-38); Cristiane dos Santos Freitas (CPF
070.704.337-94); Cristiane dos Santos Nascimento (CPF
056.458.557-28); Cristiane dos Santos do Rosario (CPF 122.128.017-
18); Cristiano Ferreira Paiva (CPF 013.002.092-32); Cristiano Ivo
Vasconcelos (CPF 090.776.567-07); Cristiano Pereira da Silva (CPF
256.980.808-36); Cristiano Rodrigues de Melo (CPF 889.217.782-
68); Cristiano Teles de Matos Martins (CPF 105.353.767-07); Cris-
tiano da Silva Machado (CPF 143.245.337-84); Cristiano de Andrade
Correa (CPF 122.031.937-60); Cristiano dos Santos Messias (CPF
920.566.102-30); Cristina Amancio Silva (CPF 283.775.348-35);
Cristina Dalva Ligori (CPF 375.324.131-87); Cristina Lima Liberato
(CPF 102.179.857-69); Cristina Macedo Felix Castro (CPF
010.813.947-65); Cristina Margareth Fernandes (CPF 033.201.368-
52); Cristina Maria Pereira Silva (CPF 559.100.927-15); Cristina Pe-
reira da Silva Silvestre (CPF 299.001.458-60); Cristina Pessanha Go-
mes Leal (CPF 030.527.357-48); Cristina de Almeida Oliveira (CPF
296.693.708-41); Cristina dos Santos Porto (CPF 039.532.147-64);
Cristofer Azeredo Monteiro (CPF 130.552.047-51); Cyane Cristina da
Silva Dias (CPF 976.718.272-15); Cynthia Lisboa Botelho Machado
(CPF 042.014.917-14); Cynthia Mariane de Mattos Fernandes (CPF
129.015.227-69); Cynthia Oliveira de Freitas (CPF 104.888.626-39);
Cyntia Araujo Ferreira (CPF 143.112.927-59); Cyntia de Aquino Bar-
bosa de Oliveira Medeiros Rodrigues (CPF 057.159.527-86); Dacia
Ferreira Alves Barreto (CPF 405.966.258-55); Daiana Aires da Silva
de Oliveira (CPF 899.429.812-68); Daiana Carla Correa da Silva
(CPF 116.138.897-47); Daiana Mendes de Freitas Castro (CPF
057.617.327-42); Daiana Natali de Oliveira Debortoli (CPF

099.369.727-59); Daiana Raquel Doria de Souza (CPF 985.734.892-
00); Daiana Rodrigues Lima (CPF 109.527.287-02); Daiana Sipriano
dos Anjos (CPF 116.847.957-61); Daiana de Oliveira Soares (CPF
141.929.457-11); Daiane Aparecida de Rezende (CPF 309.612.058-
73); Daiane Ribeiro Costa (CPF 973.078.232-68); Daiane Silva da
Costa (CPF 960.224.422-49); Daiani Ledi Cordeiro Fernandes Fer-
reira (CPF 284.375.168-38); Daianna de Oliveira Lopes (CPF
142.773.557-30); Daiara Cristina de Carvalho (CPF 110.943.426-02);
Dairla de Lima Vaz (CPF 013.746.082-11); Daisy Dutra dos Santos
de Azevedo (CPF 030.634.918-37); Dalene Goncalves Lobato (CPF
004.786.862-77); Daliton Medeiros Rodrigues (CPF 106.044.117-90);
Dallone Azevedo Guarnier (CPF 132.569.577-73); Dalma Aparecida
Fazio Balduino (CPF 030.938.888-08); Dalma Gomes de Oliveira
(CPF 891.005.147-72); Dalva Regina da Cunha Nunes (CPF
006.168.457-07); Dalva do Socorro Oliveira dos Santos (CPF
247.789.662-87); Daniel Alves Pereira (CPF 114.333.667-46); Daniel
Augusto Navarro Leite (CPF 403.600.548-03); Daniel Correa Bastos
(CPF 935.408.412-53); Daniel Correia Bezerra (CPF 104.959.157-
77); Daniel Dias Jorge (CPF 844.121.512-04); Daniel Fernandes
Amorim (CPF 107.210.257-90); Daniel Figueiredo da Silva (CPF
136.221.717-40); Daniel Fonseca Godinho (CPF 013.825.966-69);
Daniel Freire Calixto (CPF 394.651.792-72); Daniel Gomes Galvao
(CPF 033.009.906-02); Daniel Lacerda Schultz (CPF 119.703.357-
26); Daniel Luiz Fonseca (CPF 383.020.438-85); Daniel Meirelles
Nascimento (CPF 250.099.698-07); Daniel Moura de Almeida (CPF
128.803.627-25); Daniel Pereira de Almeida (CPF 912.444.042-68);
Daniel Ribeiro Hilgemann (CPF 395.501.298-02); Daniel Ricardo
Machado Tenorio (CPF 877.955.582-91); Daniel Rocha Lima (CPF
331.713.318-02); Daniel Santos de Miranda Filho (CPF 133.698.557-
71); Daniela Almeida Viturino (CPF 323.504.318-78)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3634/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.954/2011-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Daniela Eringe Mafort (CPF 140.444.767-

99); Daniela Pessanha Faria Pavoni (CPF 074.193.617-89); Daniela
Pinheiro Araujo (CPF 390.326.098-31); Daniela Santos Martires
(CPF 051.501.537-70); Daniela da Silva Lopes (CPF 759.952.982-
91); Daniela de Oliveira Alves (CPF 313.936.338-97); Daniele Alves
da Silva (CPF 098.692.837-21); Daniele Batista Suhett da Conceicao
(CPF 095.499.167-23); Daniele Caldeira dos Santos (CPF
080.019.237-03); Daniele Corti Margom Broseghini (CPF
120.327.377-01); Daniele Cristina Andrade Cardoso (CPF
107.250.897-41); Daniele Cristina Gois Bizerra (CPF 619.277.082-
49); Daniele Cristina Silva da Silva (CPF 702.487.102-49); Daniele
Cristina da Silva Furlan (CPF 287.175.078-55); Daniele Cristine Fer-
reira (CPF 391.665.618-09); Daniele Dayane Viana (CPF
136.122.837-74); Daniele Fernanda Zarili (CPF 367.144.428-23); Da-
niele Lugato Soares (CPF 093.620.057-00); Daniele Moreira dos San-
tos (CPF 128.277.397-63); Daniele Rodrigues dos Santos (CPF
076.241.577-05); Daniele Rosa Mesquita (CPF 083.195.437-03); Da-
niele Santos da Silva (CPF 085.048.157-06); Daniele Silva Freitas
(CPF 814.795.062-49); Daniele Vieira da Silva (CPF 099.091.197-
73); Daniele de Oliveira Silva Couto (CPF 077.994.967-62); Daniele
do Nascimento Brito (CPF 962.071.832-15); Daniele dos Santos Ro-
drigues (CPF 068.311.036-50); Danieli Alves Porto (CPF
110.029.897-52); Danieli Dardengo Baptistini (CPF 122.998.727-44);
Daniella Santos Goncalves (CPF 097.922.547-73); Danielle Cristina
Gomes Lacerda (CPF 943.239.682-72); Danielle Fernanda Deleuterio
(CPF 233.041.058-16); Danielle Santana Gomes da Silva Vieira (CPF
095.748.257-44); Danielle Santos Barreto (CPF 086.447.877-13); Da-
nielle da Silva Barbosa (CPF 097.133.717-98); Danielle da Silva
Looze (CPF 397.325.378-17); Danielle de Oliveira Mattos (CPF
087.585.197-50); Danielle de Souza Lima (CPF 092.854.557-19); Da-
nillo Otavio Medeiros Raposo (CPF 041.683.541-48); Danilo Dias
Peliciari (CPF 395.600.308-09); Danilo Nogueira Jardim (CPF
945.469.242-91); Danilo Siqueira Soares (CPF 141.633.797-03); Da-
nilo de Matos Araujo (CPF 393.223.648-31); Danubia Sara da Silva
Turcci (CPF 226.353.388-50); Darlene Rocha Costa (CPF
000.437.162-37); Davi Alves Barreto (CPF 098.432.336-89); Davi
Dessaune de Oliveira (CPF 105.923.807-18); Davi Oliveira Ramos
Santos (CPF 134.623.247-48); Davi da Silva Rodrigues (CPF
056.869.517-80); Davi de Freitas (CPF 132.941.837-98); David Fer-
reira de Lima (CPF 530.389.087-20); David Malaquias Sousa Junior
(CPF 933.201.912-68); David Neponuceno da Silva (CPF
039.533.297-40); David de Andrade Coutinho (CPF 052.200.377-06);
Dayana Aguiar Rocha (CPF 119.588.897-09); Dayana Henrique de
Medeiros (CPF 096.909.017-02); Dayana Lima dos Santos (CPF
125.075.297-33); Dayana da Silva Pinto (CPF 107.902.007-16);
Dayane Ribeiro Soares (CPF 058.136.317-55); Dayane Souza Oli-
veira (CPF 386.676.588-63); Dayanna da Costa Tavares (CPF
124.151.147-07); Dayanne Caroliny Dinarte da Silva (CPF
142.576.467-30); Dayanne de Sousa Nascimento (CPF 842.090.382-
53); Dayany de Nazare da Silva Lopes (CPF 786.850.792-68); Dayse
Lucide Furtado Mira Ferreira da Silva (CPF 108.676.497-80); Debora

Adriana de Paula Damasceno (CPF 000.051.792-54); Debora Coelho
de Oliveira (CPF 349.956.858-63); Debora Cristina Lopes (CPF
082.270.787-02); Debora Cristina de Carvalho (CPF 075.136.296-41);
Debora Fernandes Peixoto (CPF 113.447.807-09); Debora Gomes
Soares (CPF 059.150.247-00); Debora Karla Lopes (CPF
073.801.914-38); Debora Mendes dos Santos (CPF 107.252.867-33);
Debora Nascimento Silva (CPF 333.261.368-54); Debora Peixoto de
Souza (CPF 124.960.367-60); Debora Pereira do Nascimento (CPF
137.510.157-95); Debora Rodrigues Rigo (CPF 138.187.527-02); De-
bora Souza Gomes (CPF 117.524.777-40); Debora dos Santos Costa
(CPF 302.700.968-09); Deborah Britto Cavaleiro (CPF 136.601.027-
25); Deborah Christina Wendler (CPF 122.496.217-64); Deborah da
Silva Lemos Oliveira (CPF 066.176.498-26); Deidiane Oliveira Souza
(CPF 905.603.102-34); Deilton Pereira da Silva (CPF 669.634.782-
87); Deise Leal de Albuquerque (CPF 852.738.137-00); Deise da
Cruz Herbella (CPF 804.926.817-91); Deisiane Alves da Costa (CPF
134.856.197-10); Deisiane Ferreira Silveira (CPF 718.484.952-34);
Deisiane de Souza Dias (CPF 141.872.517-07); Deiuza Silva de Oli-
veira (CPF 115.853.007-21); Deivid Rodrigues de Oliveira (CPF
107.572.297-78); Deivide Telles de Lima (CPF 310.001.838-90); Dei-
ziane Carnauba de Andrade (CPF 685.786.012-20); Dejailson Maciel
Ribeiro (CPF 017.437.972-22); Dejane Queiroz Amorim (CPF
803.876.912-00); Delaide Marsaglia Vieira da Silva (CPF
022.580.047-05); Delcia Rocha (CPF 031.831.827-00); Delfina Rosa
Faria Alves (CPF 768.880.027-72); Delfina de Meneses Alonso (CPF
032.039.948-60); Delma Tavares Alves (CPF 778.052.167-20); Del-
vair Alves Pereira (CPF 078.454.256-21); Denilson Miranda Nunes
(CPF 103.608.656-90); Denilson Santos da Silva (CPF 052.316.447-
57); Denilza Goncalves Dias (CPF 028.338.467-03); Denis Augusto
Fonseca Jardim (CPF 106.662.846-79); Deniscley Marfran Antonio
Ferreira (CPF 087.512.256-62); Denise Albuquerque de Souza (CPF
898.126.897-53); Denise Aparecida Ribeiro Pessanha (CPF
076.623.767-29); Denise Aparecida de Bastos Galliac (CPF
879.675.026-04); Denise Goulart Coelho (CPF 377.790.957-20); De-
nise Lucia Cabral (CPF 039.210.837-29); Denise Marcia Melo dos
Santos (CPF 466.191.784-72); Denise Peixoto (CPF 312.178.262-20);
Denise Pessanha Faria Justiniano (CPF 089.211.837-79); Denise San-
dra Afonso Gavinha (CPF 927.107.787-34); Denise de Sousa Mon-
teiro (CPF 000.551.647-14); Deniz de Carvalho (CPF 123.915.937-
40); Deny Valerio de Andrade (CPF 414.401.107-00); Deoniel dos
Santos Cunha (CPF 003.258.502-08); Derick Theodoro Rangel Pe-
reira (CPF 111.634.867-52); Derli dos Santos Bello Eduardo (CPF
805.694.477-04); Deronice Rocha (CPF 764.219.882-53); Desire Al-
meida Freitas (CPF 097.072.906-50); Deusilene do Nascimento Lins
(CPF 708.933.652-20); Deusmar Teodoro de Faria Junior (CPF
097.674.946-77); Deyse Luciana de Oliveira Silva (CPF 796.193.982-
20); Deyvison Santana Sudario (CPF 008.574.122-13); Dhessica Ch-
ristina Nunes Dias (CPF 145.001.417-82); Dhiego Rocha Oliveira
(CPF 005.383.562-00); Dhienes Charla Ferreira (CPF 128.866.167-
37); Dhouses Souza de Souza (CPF 897.292.002-97); Diana Beatriz
Moraes Soares (CPF 122.995.947-52); Diana Evangelista Alexan-
drino (CPF 099.509.296-60); Diana Freire da Silva (CPF
294.859.348-40); Diana Lima de Carvalho (CPF 104.562.837-90);
Dianety Silva Batista (CPF 374.508.778-05); Dieckson Miranda Ro-
mero (CPF 578.484.912-34); Diego Augusto Pereira da Rocha (CPF
886.335.512-68); Diego Diniz Intrieri (CPF 418.022.398-80); Diego
Feijo Morbey Camargo (CPF 401.653.878-58); Diego Fiaux Bispo
(CPF 123.848.937-00); Diego Gomes Amorim (CPF 108.075.087-
80); Diego Henrique Boaventura (CPF 016.540.776-07); Diego Hen-
rique da Costa Tonietti (CPF 356.370.558-58); Diego Jose Nunes
(CPF 108.583.057-80); Diego Leonardo Santos Silva (CPF
646.997.812-68); Diego Ramos Queiroz (CPF 117.845.427-41); Die-
go Rangel de Alvarenga (CPF 139.118.037-29); Diego Soares Bastos
(CPF 115.651.087-28); Diego Soares Santos (CPF 933.514.962-49);
Diego Stein Nicoli (CPF 108.002.387-96); Diego Teixeira Sgulmero
(CPF 128.345.207-39); Diego dos Santos Guimaraes (CPF
114.060.157-17); Dienne Ferreira Alves (CPF 375.558.472-72); Dihe-
go Barros Candeias (CPF 091.249.847-10); Dilceli Nascimento de
Brito da Silva (CPF 723.831.512-20); Dilcelia Xavier Ramalho (CPF
458.606.617-20); Dilcileia Mendes do Valle (CPF 069.860.187-46);
Dilma Fagundes de Caldas (CPF 092.403.316-97); Dilva Severino
Santos (CPF 002.336.216-28); Dina Rodrigues de Oliveira (CPF
896.183.867-91); Dinamara Silva Teixeira (CPF 066.930.226-00);
Diogenes de Oliveira Porto (CPF 149.233.688-29); Diogo Conte Bap-
tista (CPF 119.725.117-00); Diogo Henriques Cabral (CPF
124.647.377-12); Diogo Luiz de Oliveira Pastorelli (CPF
324.483.218-09); Diogo da Silva de Azevedo (CPF 132.202.717-07);
Dirce Ferreira de Melo (CPF 200.507.636-87); Dirceia da Silva Rosa
(CPF 431.532.672-00); Dirley dos Santos Braga (CPF 019.124.412-
09); Diva Rocha Freitas (CPF 197.933.672-53); Divanete Alves da
Silva Gurgel (CPF 701.867.152-34); Divani Soares Silva (CPF
004.133.252-02); Divania Roberta da Cruz (CPF 006.398.521-73);
Divano da Silva Rosario (CPF 095.016.857-21); Djacir da Rocha
Melo Junior (CPF 978.757.402-15); Djeice Quele Linhares Goncalves
(CPF 001.991.152-14); Dolores Nunes de Sousa (CPF 601.396.841-
15); Domingas Claudiana Mesquita Costa (CPF 009.090.703-50); Do-
mingas Coelho de Sousa (CPF 594.758.892-72); Domingos Ribeiro
Neto (CPF 035.627.361-00); Dominiky Santos Lima (CPF
129.266.427-41); Donizete Eduardo da Silva (CPF 969.554.061-91);
Dorismar Soares de Jesus (CPF 111.564.436-01); Dorivani Rodrigues
da Silva (CPF 948.194.831-53); Dorotea Aparecida da Cunha Bi-
chinho (CPF 412.179.266-15); Douglas Coelho dos Santos (CPF
370.057.368-50); Douglas Javarini Baioco (CPF 059.070.867-85);
Douglas Lopes de Mello (CPF 107.026.487-36); Douglas Souza Ba-
tista (CPF 114.226.316-99); Douglas Zanellato Melo (CPF
145.642.687-75); Driellis Albuquerque Rodrigues (CPF 014.978.932-
75); Ducinalva Alvares de Sousa (CPF 009.453.342-30); Dufrayer
Santos de Oliveira (CPF 117.582.727-40); Dulceneia Geraldo da Sil-
va (CPF 165.164.758-57); Dulcilene Alvares de Sousa Nascimento



Nº 113, terça-feira, 14 de junho de 2011 143ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011061400143

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

(CPF 986.795.622-20); Dulcinea Ferreira Barbosa (CPF 017.726.127-
74); Dulcinea Gomes Amorim (CPF 088.178.887-29); Dulcinea Mon-
te Alves (CPF 792.950.707-63); Dulcinea Santos Lacerda (CPF
502.667.805-04); Durvail Francisco Fuschi (CPF 607.316.998-15);
Durval Gomes da Silva (CPF 400.084.442-34); Dweymeson Viana
Pinheiro (CPF 005.440.902-09); Dyego Pimentel dos Santos (CPF
412.522.488-90); Dyllouan Saraiva Praxedes (CPF 007.549.452-35);
Edcarlos Schmidt da Silva (CPF 114.428.017-60); Edelson dos Santos
Moura (CPF 720.750.902-20); Eder Jonson da Silva Messa (CPF
099.857.167-95); Eder Zemke (CPF 124.227.657-26); Ederlan Maciel
Fraga (CPF 121.919.877-37); Ederson Gomes Martins (CPF
390.243.718-99); Ederson da Silva Vieira (CPF 103.210.537-29);
Edevaldo da Silva Sousa (CPF 709.651.022-20); Edgard Philipe Mon-
teiro dos Santos (CPF 055.867.577-88); Edgleuma dos Santos Nas-
cimento Pereira (CPF 717.294.102-00); Ediane Martins do Carmo
(CPF 958.679.612-49); Ediane Oliveira Pereira (CPF 898.324.692-
87); Ediel Machado Barros (CPF 657.833.102-63); Edielson Rodri-
gues Hernandes (CPF 104.441.787-08); Edila Cristina Mendes Cer-
queira Ramos (CPF 730.072.697-68); Edilaine Luzia Goncalves (CPF
095.100.226-08); Edilane da Silva Cunha (CPF 717.566.982-87); Edi-
leia Baia de Azevedo (CPF 126.301.837-85); Edilene Tavares de
Moura (CPF 088.773.497-94); Edileusa Ribeiro da Silva (CPF
592.548.232-87); Edileuza Lima dos Santos (CPF 495.131.762-15);
Edileuza Ribeiro Lopes Pereira (CPF 075.757.787-30); Edilson Ge-
raldo Tavares Vasconcelos (CPF 298.925.706-34); Edilson de Araujo
da Silva (CPF 515.190.622-49); Edilza Barreto de Souza Santos (CPF
544.439.034-53); Edimar Barros de Faria Fonseca (CPF 017.473.117-
58); Edimilson Silva Melo (CPF 093.435.527-42); Edimilson Souza
de Jesus (CPF 012.631.242-75); Edina Ribeiro do Nascimento (CPF
034.891.766-00); Edinalva de Souza Marback Biondi (CPF
017.076.407-93); Edinalva dos Santos Silva (CPF 068.655.526-01);
Edinardo Oliveira Gomes (CPF 339.988.868-69); Edis Barbosa Ri-
beiro (CPF 317.561.317-91); Edison Radesca (CPF 056.676.498-96);
Edith Alves da Paixao (CPF 400.080.882-68); Edivan Queiroz Pereira
Regis (CPF 019.145.123-16); Edivan da Costa Gomes (CPF
703.098.332-72); Edivania Cristina Ribeiro Bonifacio (CPF
771.495.136-20); Edivania Pereira da Silva Santos (CPF 291.914.988-
13); Edjanes de Souza Montelo (CPF 573.659.702-00); Edmilla Bar-
celos Gomes (CPF 102.647.297-06); Edmont Luis Souza de Oliveira
(CPF 122.254.037-16); Edna Araujo Batista (CPF 036.322.841-13);
Edna Batista Viana (CPF 408.064.802-20); Edna Lelis Honorato (CPF
345.545.718-58); Edna Paiva Souza Silva (CPF 041.214.857-93); Ed-
nalva Pereira da Silva (CPF 431.189.172-53); Edson Amado da Sil-
veira (CPF 065.893.998-08); Edson Aparecido Pereira Dias (CPF
177.791.768-94); Edson Moreira da Silva (CPF 166.440.728-60); Ed-
son Pinto Parente (CPF 093.382.656-76); Edson Silva Borghetti (CPF
567.962.778-72); Edson Sousa Bizerra Junior (CPF 278.644.388-14);
Edson Toshio Kawasaki (CPF 399.017.468-17); Edson da Silva Ri-
beiro (CPF 014.710.887-07); Eduarda Nunes Cabello (CPF
117.713.707-00); Eduarda Ribeiro Paulino (CPF 402.539.198-86);
Eduardo Alves de Queiroz (CPF 040.549.591-99); Eduardo Brambila
Parente (CPF 350.502.558-56); Eduardo Clayton Souza Ramos (CPF
070.713.287-81); Eduardo Henrique Farias Azevedo (CPF
134.179.487-38); Eduardo Jose Parente (CPF 892.266.077-53);
Eduardo Jose do Nascimento (CPF 074.203.047-42); Eduardo Morais
Franco (CPF 107.940.316-76); Eduardo Nunes da Silva (CPF
016.481.322-51); Eduardo Paiva Machado (CPF 107.223.737-75);
Eduardo Robson de Oliveira (CPF 090.456.648-01); Eduardo Vaz
Pedroso (CPF 387.773.158-98); Eduardo da Paixao de Souza (CPF
082.129.687-66); Edvaldo Lima do Nascimento Junior (CPF
041.300.257-83); Edvania dos Santos Gomes (CPF 116.011.536-27);
Edwaldo dos Santos Guimaraes (CPF 012.977.587-81); Egley Ro-
drigues Silva (CPF 120.835.237-76); Eidy Shirley Figueiredo Ferreira
(CPF 805.185.752-68); Ekton Barbosa Pinheiro (CPF 048.181.743-
35); Elaine Alves de Lima (CPF 027.445.611-77); Elaine Aparecida
Bessa Andre (CPF 095.987.247-78); Elaine Beghelli Gaviao (CPF
162.119.088-90); Elaine Correa Lopes (CPF 052.267.667-77); Elaine
Cristina Cerqueira de Moura (CPF 300.753.938-24); Elaine Cristina
Lobo da Silva (CPF 101.082.167-99); Elaine Cristina de Araujo (CPF
065.417.388-58); Elaine Cristina dos Santos Coutinho (CPF
099.934.627-05); Elaine Goncalves de Oliveira (CPF 984.212.556-
49); Elaine Jansen Pereira (CPF 097.275.127-04); Elaine Maria de
Aguiar Medeiros (CPF 219.872.478-25); Elaine Pinheiro Lopes (CPF
116.821.667-24); Elaine Portela da Silva (CPF 108.501.507-60); Elai-
ne Rodrigues da Silva Lourenco (CPF 064.818.406-43); Elaine Santos
da Silva (CPF 006.553.862-54); Elaine Soares Rodrigues (CPF
091.829.997-75); Elaine Sueli Justo Priori (CPF 284.906.638-90);
Elaine Torres Bezerra (CPF 833.885.592-87); Elaine Vieira Cunha
(CPF 069.818.827-60); Elaine da Silva (CPF 101.383.988-95); Elaine
da Silva Mousinho (CPF 712.147.392-53); Elaine de Oliveira da Silva
(CPF 050.952.994-10); Elane Ferreira Pedrosa (CPF 003.074.822-43);
Elane Melo Figueiredo (CPF 805.963.202-72); Elane Santos Torres
(CPF 105.007.767-92); Elany Lemos Medeiros (CPF 921.926.102-
20); Elba Barbosa Moreira (CPF 102.500.047-12); Elba Carolina Sil-
va de Sousa (CPF 011.638.433-69); Elcio Lourenco Mendes (CPF
130.755.627-26); Elcio Luiz Rosam (CPF 029.665.678-05); Elcio Ri-
cardo de Andrade (CPF 256.340.848-22); Eldir Pereira Coelho (CPF
297.260.038-06); Elen de Cassia Martins Maximo (CPF 117.512.557-
19); Elenilde Mendonca Pinheiro (CPF 949.375.322-00); Elenilza
Cruz dos Santos (CPF 007.832.062-32); Elenisse da Silva Nonato
(CPF 106.674.036-47); Eleno Rodrigues Siqueira Junior (CPF
084.343.647-60); Eli Carlos da Silva Ribeiro (CPF 106.317.657-35);
Eliana Lucas da Cruz (CPF 065.905.206-74); Eliana Machado dos
Santos Dias (CPF 111.245.367-95); Eliana Maria Nunes Toledo (CPF
780.835.168-72); Eliana Maria Soares dos Santos (CPF 432.407.397-
04); Eliana Muniz Rodrigues (CPF 929.384.181-91); Eliana Ribeiro
Duarte (CPF 069.906.107-51); Eliana Rodrigues de Campos (CPF
287.381.978-20); Eliana da Silva Neiva Brito (CPF 334.157.735-15);
Eliana do Livramento Sousa dos Santos (CPF 680.276.052-53); Elian-

dro Carlos de Souza (CPF 162.105.058-05); Eliane Aparecida Ibanez
(CPF 246.878.318-26); Eliane Aparecidade Souza (CPF 995.339.011-
87); Eliane Campello Amaral Albuquerque (CPF 221.579.802-53);
Eliane Cristina Francisco (CPF 266.494.608-00); Eliane Cristina Ri-
beiro Pessanha (CPF 081.457.667-29); Eliane Dutra de Souza (CPF
452.444.803-91); Eliane Freitas de Oliveira (CPF 030.394.537-00);
Eliane Gomes de Oliveira Barbosa (CPF 259.526.028-60); Eliane
Henrique da Cruz (CPF 136.216.678-22); Eliane Maria dos Santos
(CPF 012.861.003-48); Eliane Medeiros (CPF 095.530.047-92); Elia-
ne Miranda Rodrigues Costalonga (CPF 073.118.137-94); Eliane Pe-
nha (CPF 894.975.897-00); Eliane Pereira da Silva Galito (CPF
074.006.307-33); Eliane Ramos Ribeiro Dorneles (CPF 583.941.252-
04); Eliane Ribeiro Brito (CPF 004.370.162-00); Eliane Silva Batista
(CPF 093.245.137-37); Eliane da Silva da Cunha (CPF 936.768.402-
91); Eliane dos Santos Machado (CPF 086.370.567-76); Eliani Dio-
nisio Thomazini Mozer (CPF 097.036.467-94); Elianne Grana Mar-
tins (CPF 008.781.782-95); Eliano da Silva Rodrigues (CPF
090.062.547-38); Elias Acacio Nunes (CPF 578.538.512-00); Elias
Azevedo dos Santos (CPF 354.849.198-78); Elias Bruno de Santana
Viana (CPF 106.063.807-01); Elias Moura de Arruda (CPF
178.562.188-27); Elida Bruno da Silva (CPF 078.495.866-11); Eliel
Dias Franco (CPF 325.300.458-95); Eliel Esdras dos Santos (CPF
127.182.477-97); Elielder Daniel Ferreira da Silva (CPF 717.604.662-
04); Elielson dos Santos Silva (CPF 972.780.172-20); Elielton Lopes
da Silva (CPF 897.923.007-91); Elielton Oliveira de Andrade (CPF
601.487.903-05); Elielza do Socorro Lopes do Amaral (CPF
863.808.342-49); Eliene Almeida Marinho (CPF 097.790.656-60);
Eliene da Silva Amaral (CPF 058.530.637-07); Elieslen Velasco da
Silva (CPF 136.635.907-04); Eliete Ramalho dos Santos (CPF
014.622.811-17); Elieuda dos Reis Santos (CPF 944.058.162-04); Elis
Rodrigues da Silva (CPF 878.238.022-87); Elisa Castro dos Santos de
Carvalho (CPF 156.554.368-84); Elisa Gloria do Amaral (CPF
863.458.937-49); Elisa de Souza Lucas (CPF 106.146.387-71); Elisa
do Nascimento Parra (CPF 404.586.968-97); Elisabete Aparecida Ma-
zzucatto (CPF 283.505.548-78); Elisabete Laureano da Silva Vieira
(CPF 033.085.627-82); Elisabete Oliva Felix (CPF 186.255.018-26);
Elisabeth Ferreira da Silveira (CPF 003.302.147-30); Elisangela Apa-
recida Alves Resende (CPF 065.749.186-18); Elisangela Cruz de No-
vais (CPF 139.924.677-16); Elisangela Ferreira Belisario (CPF
925.209.102-59); Elisangela Ferreira Cancella (CPF 076.246.057-16);
Elisangela Gomes Flor (CPF 114.889.967-76); Elisangela Vieira de
Matos (CPF 086.502.137-66); Elisangela das Neves Bomfim Caetano
(CPF 196.055.848-08); Elisangela de Fatima Silveira de Souza Car-
valho (CPF 119.874.627-00); Elisani Costa dos Santos (CPF
100.613.467-05); Elisete de Lourdes da Silva (CPF 017.914.237-28);
Eliseu Cruz de Andrade (CPF 234.589.172-68); Eliseu Esteves Rocha
(CPF 127.774.067-40); Elisson Vieira Borges (CPF 080.396.136-71);
Elisvan Lopes da Silva (CPF 043.601.131-02); Elisvania Santos Fer-
reira (CPF 816.135.551-72); Elivan Aparecida Ribeiro (CPF
031.174.346-31); Elivelton Lima de Moura (CPF 009.901.842-00);
Eliza Angela Alves Santos (CPF 318.851.488-36); Eliza Elena Lima
Goncalves (CPF 836.051.507-72); Elizabete Aparecida de Brito Soa-
res (CPF 078.506.728-01); Elizabete Guedes Cale (CPF 792.966.107-
53); Elizabeth Amorim Dias (CPF 574.936.347-34); Elizabeth Arruda
Ferreira (CPF 372.790.847-53); Elizabeth Baltor Coimbra (CPF
637.615.807-20); Elizabeth Braga Eleodoro Viana (CPF 077.325.427-
70); Elizabeth Brandao Ramoa Machado (CPF 713.005.977-04); Eli-
zabeth Ferreira Cerutti (CPF 640.403.307-06); Elizabeth Ferreira
Loureiro (CPF 857.898.367-04); Elizabeth Ferreira Magalhaes (CPF
830.262.747-04); Elizangela Alves Motas (CPF 709.690.432-87); Eli-
zangela Gomes Fonseca (CPF 057.822.696-00); Elizangela Moura de
Sousa (CPF 780.026.722-91); Elizete Ferreira da Cruz (CPF
735.997.516-68); Elizete de Lima Elias Forner (CPF 119.340.818-
09); Elizomar Pinheiro Bom Jesus (CPF 975.202.092-53); Elk Cris-
tiane de Antunes Costa (CPF 816.152.643-53); Elke Petersen de Sa
(CPF 911.556.907-10); Ellen Cariny Rita Castilho (CPF 028.997.471-
26); Ellen Virginia de Oliveira Nascimento (CPF 369.826.898-16);
Ellen de Fatima Honorato de Oliveira (CPF 003.528.552-40); Elma
Soares Lopes (CPF 939.710.952-91); Elmer Oliva Alves (CPF
527.919.802-10); Eloisa Martinelli Valim (CPF 099.372.637-27);
Eloisa Pessanha Rocha (CPF 139.877.417-08); Eloisa Sandra Castelar
dos Santos (CPF 482.693.957-49); Elsa Aparecida de Freitas (CPF
094.038.197-40); Elson Paulino da Silva (CPF 105.779.737-54); El-
son da Silva Rodriguies (CPF 736.947.702-91); Elton Ferreira da
Silva (CPF 105.459.737-59); Elton Franca de Carvalho (CPF
938.122.052-20); Elton Francisco Carvalho de Oliveira (CPF
011.231.020-66); Elton Miranda Oliveira (CPF 043.506.227-13); El-
ton de Luna Fortunato de Souza (CPF 095.315.437-80); Elvia Ribeiro
dos Santos (CPF 888.115.817-53); Elvira Barreto Barbosa (CPF
645.656.022-53); Elvira Lucia Souza Zenobio (CPF 186.749.686-00);
Elvira Luiza Deorce dos Santos (CPF 013.566.187-07); Elvis de
Alencar Barreto (CPF 603.530.402-82); Elvys Sousa Costa (CPF
853.531.912-34); Elza Lucia Casagrande (CPF 045.933.847-10); El-
zeni Lima do Nascimento (CPF 613.856.462-68); Emanuel Augusto
Alves de Oliveira (CPF 068.041.986-11); Emanuel dos Santos Tho-
maz (CPF 056.082.597-85); Emanuele Brunharo Vicentino (CPF
103.822.367-93); Emerson Deleprani (CPF 043.760.607-47); Emer-
son Lemos Cerqueira (CPF 030.457.947-50); Emerson Nunes de
Abreu (CPF 095.315.827-69); Emilayne de Oliveira Barcellos (CPF
135.547.447-78); Emiliano Silva Ribeiro (CPF 124.554.217-67); Emi-
lio Rodrigues de Sene (CPF 074.243.056-11); Emir de Souza Cou-
tinho (CPF 189.323.807-59); Emmanuel Felipe do Nascimento (CPF
308.869.068-06); Enaily Goncalves dos Santos (CPF 058.013.827-
55); Enedina Brandao Pompermayer Cortellete (CPF 782.100.207-
06); Enicio Rangel Sa (CPF 728.547.907-15); Enilde Maria Deorce
(CPF 742.467.047-68); Enir Rodrigues Pianura (CPF 784.348.587-
20); Enir de Mello Novaes (CPF 026.030.027-67); Eriane de Souza
Lima (CPF 845.713.142-72); Eric Maciel Teixeira (CPF 132.637.637-
33); Eric Pedro (CPF 315.977.118-02); Erica Amaral Rolim de Ma-

cedo (CPF 287.183.418-02); Erica Aparecida Pereira (CPF
311.856.918-20); Erica Araujo Moreira (CPF 404.438.428-25); Erica
Carvalho da Silva (CPF 304.915.298-21); Erica Celestino dos Santos
(CPF 131.175.097-55); Erica Cristina Lopes Santana (CPF
064.566.786-25); Erica Cristina Pereira de Moraes (CPF 089.457.027-
76); Erica Gloria Gama (CPF 000.966.777-67); Erica Joyce Correa
Lemos (CPF 005.638.942-61); Erica Oliveira Balsanelli (CPF
245.962.538-38); Erica Rocha da Costa Gomes (CPF 726.485.972-
04); Erica Sardinha Cordeiro (CPF 083.537.827-66); Erica de Oli-
veira Ribeiro (CPF 131.196.367-70); Erida Silva Freitas Vioti Santos
(CPF 007.061.947-64); Eriene de Aguiar Vieira (CPF 264.288.221-
72); Erik Januario da Silva (CPF 338.535.618-02); Erik Leonardo
Silva dos Santos (CPF 146.009.547-26); Erika Barreto Machado (CPF
090.674.617-50); Erika Carolina Rodrigues Mabelini Medeiros (CPF
260.082.258-56); Erika Caroline Cochoni (CPF 410.374.678-50); Eri-
ka Cristina Crevelario da Silva (CPF 274.298.888-28); Erika de Fa-
tima Panicatti (CPF 318.330.738-35); Erika de Souza Soutto (CPF
740.375.447-68); Erinalva Goncalves de Souza (CPF 122.049.336-
86); Erisvane Alves dos Santos (CPF 776.973.242-53); Eriton Alves
de Barros Filho (CPF 029.250.398-98); Erli Peters (CPF 732.488.277-
34); Ernestina Lima Pereira (CPF 982.683.921-34); Ernesto Jose Ri-
beiro (CPF 784.248.527-53); Esdras Rycelle Mendes da Silva (CPF
915.168.972-34); Estefani Teixeira Matos (CPF 140.877.347-30); Es-
tefanny da Silva Fonseca (CPF 012.644.032-83); Estela Braga Freitas
(CPF 891.513.052-91); Estela Marcia Franca Aido (CPF
952.343.492-68); Ester Celestina Nepomuceno da Silva (CPF
227.719.688-60); Euclides dos Santos Costa Junior (CPF
749.996.722-00); Eudes Guimaraes Oliveira (CPF 958.702.291-20);
Eudione Sousa Dias (CPF 001.261.452-10); Eunice de Fatima Chaves
Dias (CPF 081.206.787-88); Eva Orione Ferreira (CPF 701.062.152-
72); Eva Sandra Montarroyos Silva (CPF 198.456.424-20); Evaldo
Pereira Guimaraes (CPF 098.821.226-98); Evando Araujo da Silva
(CPF 014.042.571-36)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3635/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.955/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Evandro Gomes Doriquetto (CPF

058.393.027-16); Evandro Maria Fernandes (CPF 018.490.307-66);
Evandro Silva Gomes (CPF 895.468.222-72); Evangelista Francisco
dos Santos (CPF 219.821.472-53); Evanilda Scheidegger Gomes
(CPF 034.773.587-83); Evanilde Barros de Oliveira (CPF
707.376.492-91); Eveline Bastos Suarez (CPF 104.870.737-70); Eve-
lyn da Silva Petillo dos Santos (CPF 056.910.227-84); Eveni Silvano
Dias (CPF 307.948.418-56); Everaldo Isidoro da Silva Junior (CPF
059.115.188-05); Everson Silva Martins (CPF 087.104.977-57); Ever-
ton Luz Ramos da Silva (CPF 369.767.738-19); Everton da Silva
Alcantara (CPF 368.979.958-94); Ewald Santos Middeldorf (CPF
049.468.466-62); Ewerton Luiz de Oliveira Gontijo (CPF
016.149.616-46); Ezequias Alves dos Santos (CPF 009.961.011-60);
Ezequiel Riscado Neto (CPF 146.409.867-00); Ezron de Andrade
Vieira (CPF 560.976.702-49); Fabiana Carraro Macedo (CPF
250.498.538-00); Fabiana Franco Ribeiro (CPF 116.725.807-06); Fa-
biana Lopes dos Santos (CPF 082.193.267-51); Fabiana Marcelino de
Oliveira (CPF 076.333.547-98); Fabiana Mendes de Oliveira Car-
valho (CPF 247.898.948-43); Fabiana Nazareth Scudino (CPF
314.679.478-06); Fabiana Oliveira de Souza (CPF 876.170.302-82);
Fabiana Rocha Valenca (CPF 073.518.237-07); Fabiana Rodrigues de
Lira (CPF 224.680.678-00); Fabiana Silva Costa (CPF 003.176.771-
01); Fabiana Soares Ribeiro (CPF 097.393.027-69); Fabiana Vieira
dos Santos (CPF 120.884.517-90); Fabiane Carvalho Oliveira (CPF
393.098.818-60); Fabiane Katerine da Silva (CPF 309.013.558-28);
Fabiano Mazzocco Guio (CPF 109.483.657-57); Fabiano Rocha da
Silva (CPF 071.384.887-18); Fabiano Souza da Cunha (CPF
088.523.517-79); Fabiano de Luna Fonseca (CPF 133.227.497-89);
Fabio Alexandre da Silva (CPF 041.096.857-96); Fabio Cesar Vieira
da Silva (CPF 095.024.657-33); Fabio Daros Lan (CPF 111.324.227-
28); Fabio Luiz Lima da Silva (CPF 106.234.837-00); Fabio Oliveira
Rodrigues (CPF 068.727.627-64); Fabio Pinheiro de Souza (CPF
135.296.277-20); Fabio Sousa dos Santos (CPF 736.645.452-49); Fa-
bio Thomaz Carneiro (CPF 055.840.997-08); Fabio da Silva Aguiar
(CPF 974.613.261-04); Fabiola Epifanio de Oliveira (CPF
127.597.937-88); Fabiola Passos Magalhaes (CPF 080.089.047-71);
Fabiula da Silva Ferreira (CPF 101.889.567-19); Fabricia Barcelos
Panisset de Almeida (CPF 090.110.477-96); Fabricia Lima Pereira
(CPF 081.149.237-09); Fabricia de Oliveira de Campos (CPF
661.405.792-87); Fabricio Alex Sander Silveira Caceres Stefani (CPF
277.221.458-33); Fabricio Borges de Gouveia (CPF 221.884.498-27);
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Fabricio Braga Rodrigues (CPF 130.659.407-36); Fabricio de Oliveira
Ferreira (CPF 058.563.597-80); Fabricio de Oliveira Lage Mansur
(CPF 051.364.757-06); Farrah de Amorim Pedro (CPF 102.836.717-
18); Fatima Aparecida Oliveira (CPF 263.403.978-67); Fatima Cris-
tina Sibinelli (CPF 273.391.048-52); Fatima Lucia Correa Ferreira
(CPF 958.245.967-00); Fatima Oliveira Biscaia (CPF 014.825.472-
10); Fatima Pires Martins Braga (CPF 897.996.317-34); Fatima Re-
gina de Carvalho Melo Alves (CPF 525.095.407-34); Fatima Valeria
Falcao de Lima Montenegro (CPF 025.637.597-65); Fausto Casasco
Alcover (CPF 971.028.068-68); Felipe Amaral de Vasconcellos (CPF
108.831.877-01); Felipe Castro Cabrino (CPF 418.631.038-64); Fe-
lipe Cesar Damatto (CPF 380.441.898-82); Felipe Edgar da Silva
(CPF 055.718.227-16); Felipe Eduardo da Silva (CPF 001.503.582-
45); Felipe Fernandes Baliana (CPF 133.557.787-45); Felipe Gon-
calves Mantuan (CPF 059.126.147-27); Felipe Henrique Aparecido de
Morais Nunes (CPF 397.399.118-97); Felipe Jackson da Silva Costa
(CPF 134.996.207-40); Felipe Johny de Assis Tomas (CPF
869.001.532-91); Felipe Lima Silva (CPF 123.208.437-95); Felipe
Luiz Santos de Lima (CPF 126.701.307-98); Felipe Macedo Nogueira
(CPF 120.748.087-80); Felipe Maia Alves (CPF 398.930.378-32);
Felipe Marcus Goncalves dos Santos (CPF 089.680.506-94); Felipe
Moura Cunha (CPF 058.220.877-79); Felipe Norato Lacerda (CPF
117.851.587-75); Felipe Peres de Oliveira Ferreira (CPF 138.682.037-
70); Felipe Placido Batista (CPF 065.607.276-88); Felipe Rangel Ro-
drigues (CPF 133.278.577-84); Felipe Rigoletto Pinheiro (CPF
404.518.198-96); Felipe Rizzo Martins Tessinari (CPF 140.131.747-
23); Felipe Rufatto Vivi (CPF 400.117.018-38); Felipe Vago Ferreira
(CPF 087.107.747-77); Felipe Vantil Goncalves (CPF 128.788.757-
02); Felipe de Souza Barcelos (CPF 140.984.817-58); Feliph Augusto
Rodrigues de Oliveira (CPF 117.229.766-59); Felipi Marques Teixeira
(CPF 024.293.011-56); Felippe Correa Leao (CPF 014.765.506-46);
Felippe Henrique Messias Santana Maciel (CPF 014.265.551-13); Fe-
lippe Real Nascimento Lopes (CPF 125.215.657-09); Fernanda An-
drade Silvestre (CPF 344.239.898-32); Fernanda Andre Borges (CPF
100.984.817-89); Fernanda Beltrame Rodrigues (CPF 128.362.567-
96); Fernanda Brasilino Silva (CPF 142.523.137-32); Fernanda Facco
Salvador (CPF 126.418.827-79); Fernanda Goncalves Carvalho (CPF
120.390.786-90); Fernanda Goncalves Carvalho Duarte (CPF
049.840.954-66); Fernanda Leon Paula Nilo (CPF 346.905.998-58);
Fernanda Luciano Pereira (CPF 099.907.147-54); Fernanda Nanibia
Oliveira (CPF 078.675.946-12); Fernanda Pessanha de Souza (CPF
088.597.347-03); Fernanda Rafaela Pereira (CPF 347.706.278-74);
Fernanda Regia Campelo (CPF 716.735.712-04); Fernanda Rosa Fil-
gueiras (CPF 048.716.706-60); Fernanda Sales Rios (CPF
126.253.647-26); Fernanda Santos Lima (CPF 089.350.296-02); Fer-
nanda Santos de Paula (CPF 080.281.777-78); Fernanda Souza Silva
(CPF 125.842.577-77); Fernanda Souza de Oliveira (CPF
122.076.657-71); Fernanda Valeria de Souza (CPF 085.076.756-38);
Fernanda Valle Pereira (CPF 148.558.577-50); Fernanda Viana San-
tana (CPF 081.297.877-33); Fernanda Vieira Souza (CPF
089.676.167-32); Fernanda Wagemacher Augusto (CPF 136.409.067-
80); Fernanda da Silva Souza (CPF 106.140.117-01); Fernanda de
Assis Alves (CPF 124.185.197-24); Fernanda de Freitas Figueiredo
(CPF 104.804.337-12); Fernanda de Mattos Ribeiro (CPF
111.987.837-37); Fernanda de Oliveira Matos (CPF 990.665.643-34);
Fernanda de Oliveira da Silva (CPF 118.807.357-50); Fernando An-
dre Senra de Abreu (CPF 101.084.387-75); Fernando Araujo Silva
(CPF 009.698.492-90); Fernando Claudio Piacesi (CPF 111.430.778-
57); Fernando Gomes de Sousa (CPF 026.302.521-75); Fernando
Lino de Souza (CPF 749.371.627-72); Fernando Marcos Alves Costa
(CPF 038.445.801-74); Fernando Moreira Carneiro (CPF
144.010.517-00); Fernando Rodrigues Luna (CPF 286.490.128-50);
Fernando Santos Nascimento (CPF 017.480.651-57); Fernando Santos
Simoes (CPF 205.413.173-34); Fernando de Alvarenga Yoshida (CPF
277.907.138-92); Fernando de Faria Maciel (CPF 643.876.077-34);
Fernando de Souza Lima (CPF 002.672.462-69); Fernando dos Santos
Carvalho (CPF 109.777.567-42); Fidelainy Sousa Silva (CPF
995.004.692-00); Filemon da Silva Barros (CPF 033.823.441-14);
Filipe Brito Silva (CPF 949.990.402-63); Filipe Correia Dias Reinoso
(CPF 056.462.977-45); Filipe Garcia (CPF 136.639.897-12); Filipe
Pimenta Carota (CPF 383.999.058-01); Flavia Adriana Sardinha Si-
queira (CPF 007.037.237-31); Flavia Aparecida de Souza (CPF
035.194.856-21); Flavia Carminda da Silva (CPF 229.420.938-97);
Flavia Caroline Rodrigues Ferreira Alencar (CPF 015.465.681-07);
Flavia Gomes da Conceicao (CPF 128.864.557-09); Flavia Goncalves
Dias (CPF 364.438.968-31); Flavia Maria de Souza Medeiros (CPF
090.066.397-96); Flavia Martins de Andrade (CPF 277.228.228-78);
Flavia Pontes Rabello (CPF 076.336.077-50); Flavia Raquel dos San-
tos Lima (CPF 892.298.192-04); Flavia Roberta Bento (CPF
341.234.538-56); Flavia Rocha de Oliveira (CPF 079.678.747-65);
Flavia Rosana Melo Noleto (CPF 022.592.761-64); Flavia Salles Po-
lastri Silva (CPF 108.285.177-97); Flavia Soares Domingos Neto
(CPF 011.978.627-30); Flavia de Souza Reis (CPF 093.353.307-10);
Flaviana Andrade Silveste (CPF 221.214.118-10); Flavio Eduardo
Canavezi (CPF 383.583.068-65); Flavio Ribeiro Ferreira (CPF
889.312.186-72); Flavio Rodrigues Andrade (CPF 199.612.728-46);
Flavio Sartorio Faria (CPF 085.397.447-08); Flavio da Silva Rozario
(CPF 089.786.317-89); Florence Louise de Lima Dal Medico (CPF
124.538.247-08); Francelina Morais de Souza (CPF 044.352.936-17);
Francelle Macre Honorato (CPF 114.030.737-16); Francely Gomes
Evangelista (CPF 909.369.062-00); Franciany Pereira Feltrin (CPF
352.598.608-45); Francicleide Brito dos Santos (CPF 786.838.152-
34); Francicleide Santos de Franca Sousa (CPF 303.127.178-57);
Franciele Bahiense Gomes de Almeida (CPF 131.461.637-48); Fran-
ciele Mengali Grolla (CPF 137.211.657-56); Franciellem Gomes de
Souza (CPF 116.837.767-63); Francilane Maria Pinheiro Gondim
(CPF 946.844.052-49); Francilene Alves Lopes (CPF 695.198.112-
49); Francimary de Jesus Almeida da Silva (CPF 094.780.537-01);
Francinaldomeireles Coelho (CPF 692.996.092-68); Francinalva Go-
mes de Sousa (CPF 033.998.893-21); Francineide Teotonio de Sousa

(CPF 582.189.394-15); Francinete Gomes Fonseca (CPF
281.767.663-72); Francisca Ciqueira Filha (CPF 741.814.242-00);
Francisca Kariny dos Santos Silva (CPF 001.601.312-35); Francisca
Oliveira Feres (CPF 063.109.458-07); Francisca Vieira de Assis (CPF
186.238.753-20); Francisco Aldene Rodrigues dos Santos (CPF
801.359.602-82); Francisco Aldo Goncalo de Sousa (CPF
005.658.832-16); Francisco Elanio Ferreira de Oliveira (CPF
990.112.552-91); Francisco Gustavo da Rocha (CPF 951.190.352-72);
Francisco Jarmeson Silva Bandeira (CPF 981.675.532-72); Francisco
Jose Nunes da Silva (CPF 120.609.617-93); Francisco Junior Santos
de Queiroz (CPF 383.818.678-86); Francisco Leonardo Ferreira Cou-
tinho (CPF 013.046.833-97); Francisco Nazareno Brito (CPF
989.354.372-04); Francisco Rodrigues de Sousa (CPF 005.964.942-
97); Francisco Ronei Oliveira Souza (CPF 995.975.352-20); Fran-
cisco Sales Garcia de Oliveira (CPF 014.070.652-62); Francisco Sil-
vestre Silva da Paz (CPF 708.775.302-97); Francisco de Assis Pereira
(CPF 680.334.007-49); Francisco de Assis Rodrigues da Silva (CPF
163.606.068-44); Francisco de Assis Silva dos Santos (CPF
004.559.012-52); Francislaine Cavichini de Souza (CPF 087.381.087-
20); Frank Forster Nunes (CPF 042.110.166-01); Frank de Almeida
Nascimento (CPF 002.298.882-32); Franklin Chaves Mattos (CPF
138.420.067-30); Franklin Dennys Rodrigues da Silva (CPF
812.325.512-87); Franklin Roosevelt Silva Simao (CPF 142.634.417-
10); Franklyn Oliveira Firmo (CPF 006.484.512-59); Frederico Tadeu
Garcia (CPF 710.892.848-53); Gabriel Alvarenga de Souza (CPF
106.410.607-26); Gabriel Augusto Esteves Junqueira (CPF
097.321.497-01); Gabriel Bastos de Oliveira Lima (CPF 110.522.557-
79); Gabriel Cordeiro da Silva (CPF 072.478.447-01); Gabriel Cruz
Freitas Souza (CPF 128.812.767-76); Gabriel Faria Vasquez (CPF
366.718.808-08); Gabriel Garcia Cintra (CPF 387.323.548-00); Ga-
briel Henrique da Silva Santos (CPF 121.128.657-65); Gabriel La-
vinsky Jardim (CPF 142.088.467-04); Gabriel Lopes da Silva Cherin
(CPF 098.678.336-60); Gabriel Magalhaes Santos (CPF 049.473.006-
47); Gabriel Marchiorio de Mattos (CPF 106.801.577-27); Gabriel
Mendes (CPF 375.309.938-44); Gabriel Miranda de Brito (CPF
060.032.397-86); Gabriel Porto Marques (CPF 140.678.637-30); Ga-
briela Bessa Andre (CPF 106.909.007-75); Gabriela Callile Marques
de Paula (CPF 357.694.098-78); Gabriela Cristina Silva Santos (CPF
306.117.978-01); Gabriela Ferreira de Lima Raddi (CPF 342.593.208-
07); Gabriela Martins Manhaes (CPF 134.276.747-03); Gabriela Mar-
tins Santana Pigati (CPF 137.571.757-00); Gabriela Nascimento de
Almeida (CPF 147.866.937-31); Gabriela Porfirio Passos (CPF
079.637.657-32); Gabriela Rossi Ferreira (CPF 390.254.838-01); Ga-
briela Santana Nascimento (CPF 385.375.008-79); Gabriela Terezinha
Pinheiro de Almeida (CPF 087.477.776-30); Gabriela Zorzal (CPF
124.297.347-88); Gabriela de Abreu Melo (CPF 104.745.847-04);
Gabriela de Moraes Almeida (CPF 059.253.997-06); Gabriela de Oli-
veira Silva (CPF 140.838.467-12); Gabriella Dornas do Quinto (CPF
144.264.567-97); Gabriella Jesus Nascimento (CPF 117.908.467-57);
Gabriella Monteiro Ribeiro Barbosa (CPF 142.106.977-61); Gabrielle
Reis Toledo Mombra Ramos (CPF 123.196.167-80); Geandra Vaz da
Silva (CPF 002.009.432-94); Geane Marceline da Silva (CPF
046.411.637-66); Geane da Paz Araujo (CPF 585.873.732-34); Geane
dos Santos Prudencio (CPF 139.947.048-55); Geciane Luz Goncalves
(CPF 744.773.152-87); Geciilene Soares de Asevedo Mejido (CPF
359.975.242-72); Gecilda Monteiro Candido (CPF 477.514.367-00);
Gecyca de Araujo Borges (CPF 129.183.197-59); Ged Judson Lemos
dos Santos (CPF 082.095.827-12); Geder da Rocha Rosa (CPF
135.002.667-03); Gedivaldo Santos da Silva (CPF 035.882.817-11);
Geisa Aparecida Ferreira (CPF 273.003.598-25); Geisa Maria Feitosa
Gomes (CPF 524.908.153-34); Geisa Santos Araujo (CPF
141.349.967-83); Geison Vicente de Oliveira (CPF 056.048.287-69);
Geison de Lima Ferreira (CPF 117.960.137-81); Geizabeth Pereira
Gomes (CPF 077.331.377-05); Geliane da Silva Noronha (CPF
801.430.082-34); Genario Novo Batista (CPF 129.170.327-66); Ge-
nevaldo Mote Marins (CPF 030.466.377-80); Genezio Medeiros Nu-
nes Junior (CPF 078.222.487-31); Genilton Fraga da Silva (CPF
126.923.657-12); Genivaldo da Silva Barrada (CPF 003.828.072-86);
Genoara Reis Cruz (CPF 695.604.802-78); Geofran da Silva Machado
(CPF 022.780.553-48); George Fernando Coelho (CPF 086.209.647-
20); Geovana Domingos da Silva (CPF 096.589.887-33); Geovana
Sobreiro Correa (CPF 071.762.787-09); Geovani Ferreira de Oliveira
(CPF 574.910.202-59); Geralda do Carmo Silva (CPF 036.747.576-
64); Geraldo Cezar Goncalves Soares (CPF 143.370.488-98); Geraldo
Itamar Alves de Sousa (CPF 080.874.316-34); Geraldo Marcelo To-
bias (CPF 054.285.698-08); Geraldo Pinto da Mota (CPF
050.261.608-32); Geraldo de Souza Pinto (CPF 728.701.097-68);
Gerciara Leite da Conceicao (CPF 969.242.337-91); Gercleilsa Fur-
tado do Nascimento (CPF 010.916.252-80); Gerlanda Alves da Silva
(CPF 129.470.357-98); Gerseli Baptista do Amaral (CPF
267.604.758-28); Gerson Ferreira Beltrao Barcelos (CPF
137.526.627-60); Gerson Goncalves de Oliveira (CPF 385.423.827-
49); Gerson Luiz Beise (CPF 225.019.592-72); Gerson Oliveira Mar-
tins (CPF 079.714.408-04); Gerson Ribeiro Soares (CPF
008.386.762-78); Gerson de Sousa Gomes Junior (CPF 037.995.166-
54); Gesiane Pinto de Cerqueira (CPF 030.402.211-08); Gesner Bar-
ros Oliveira (CPF 256.390.618-04); Gessica Silva da Cruz (CPF
116.426.937-23); Gesue Davila Salles (CPF 652.729.357-72); Getulio
Sergio Souza Pinto (CPF 109.648.777-24); Gevanildo da Silva (CPF
716.105.372-20); Geysa de Freitas Dias (CPF 093.587.257-45); Gian-
ne de Oliveira Vascouto (CPF 096.407.437-04); Gicelia dos Santos
Silva Misquita (CPF 010.408.247-06); Gicelio Freitas Soares (CPF
256.495.822-20); Gilberto Carvalho Freitas (CPF 345.983.327-00);
Gilberto Ferreira Graca Junior (CPF 137.026.337-66); Gilberto Luiz
Almeida Chaves (CPF 365.370.637-87); Gilberto Nunes Gomes (CPF
680.284.667-53); Gilberto Ribeiro Schwingel (CPF 237.214.309-30);
Gilberto Ribeiro de Souza Rosa (CPF 994.734.377-49); Gilciane de
Souza Silva Moreira (CPF 118.724.967-09); Gilda Santos Sampaio
(CPF 007.947.357-11); Gildete Fernandes Paulino (CPF 339.429.196-
72); Gilmar Braz (CPF 455.570.716-87); Gilmar Ferreira (CPF

248.166.392-68); Gilmar Venancio Ramos (CPF 059.432.117-48);
Gilmara Abreu da Fonseca (CPF 008.393.852-42); Gilmara Pereira
Guedes (CPF 110.219.357-78); Gilmara de Fatima Coelho (CPF
076.044.577-03); Gilmario Costa Borges (CPF 003.006.732-48); Gil-
son Alves Rosa (CPF 015.148.807-09); Gilson Cunha da Silva (CPF
756.093.982-15); Gilson Ferreira Viana (CPF 007.755.262-82); Gil-
van Bascelae da Silva (CPF 887.035.922-00); Gilvan Correia Mon-
teira (CPF 082.777.357-90); Gino Lopes Bianchini (CPF
225.157.088-89); Gioconda Saba (CPF 819.713.628-91); Giovana
Correa Maciel (CPF 141.010.357-92); Giovana Pinto Daleprane (CPF
850.253.807-15); Giovana Rodrigues Silva (CPF 631.136.512-04);
Giovana Tavares Gusmao (CPF 071.204.147-80); Giovani Costa de
Oliveira (CPF 110.120.607-13); Giovanna Kremer Gelio (CPF
383.647.168-08); Giovanna Nunes (CPF 399.234.248-47); Girselene
Maria de Oliveira Silva (CPF 005.788.487-08); Gisela Keiko de
Abreu Matumoto (CPF 344.871.628-66); Gisela Rangel Barreto (CPF
030.624.627-95); Gisele Andrade Rocha (CPF 081.466.177-78); Gi-
sele Barros Albert (CPF 131.941.487-70); Gisele Costa da Silveira
(CPF 002.641.010-90); Gisele Patricia Manhaes Benedito (CPF
074.980.507-22); Gisele Reis Mamona Silva (CPF 110.414.527-80);
Gisele Rodrigues da Silva (CPF 089.997.656-52); Gisele Santos Nu-
nes de Queiroz (CPF 346.021.758-80); Gisele Tavares de Alvarenga
(CPF 084.874.517-56); Gisele dos Santos Pessanha da Cunha (CPF
111.046.767-29); Giseli Archanjo (CPF 205.133.458-76); Giselle Al-
ves Ferreira (CPF 119.711.177-81); Giselle Alves Pereira (CPF
759.733.082-00); Giselle Cardoso da Silva Pereira (CPF 963.750.432-
04); Giselly Cordeiro Gomes (CPF 141.528.367-25); Giseyne de Sou-
za Barros (CPF 924.218.902-25); Gislaine Maria da Cruz Reis (CPF
272.336.418-62); Gislaine Menezes Santos (CPF 092.703.727-07);
Gislaine Rafaela dos Santos (CPF 354.368.848-06); Gislaine da Silva
Almeida (CPF 101.205.747-05); Gislane Alves da Rocha (CPF
841.592.006-72); Gislene Correia dos Santos (CPF 025.198.241-66);
Gislene Ingrid de Assis Rafael Rosario (CPF 003.985.227-07); Gis-
selia Francisca dos Santos (CPF 108.270.368-09); Giuliana Alves
Silva (CPF 069.776.277-78); Giuliano Bottrel Motta (CPF
065.599.276-60); Givanildo Lima Farias (CPF 007.017.052-56); Gla-
ciane de Oliveira Assuncao (CPF 673.572.372-49); Glaubem Pereira
de Brito (CPF 891.900.922-87); Glaucia Cunha Silva (CPF
122.698.147-03); Glaucia Ferreira Diniz (CPF 015.518.016-98);
Glaucia Pereira dos Santos de Marins (CPF 057.103.057-23); Glaucia
Vivianne Costa Bittencourt (CPF 701.419.082-20); Glauco Almeida
Silva (CPF 089.938.037-90); Glaydson Ribeiro Holanda (CPF
610.781.902-91); Gleice Kele Arlinda dos Santos (CPF 047.394.386-
74); Gleice Modesto Cardoso (CPF 208.137.672-53); Gleice da Silva
Guimaraes (CPF 013.807.957-96); Gleice de Paula Jaoulak (CPF
089.414.077-96); Gleiciane Monteiro de Oliveira (CPF 113.231.287-
60); Gleiciane Pereira Pinheiro (CPF 140.929.207-09); Gleicidele Ta-
mires Tenorio Pedrosa (CPF 116.959.806-46); Gleidemara de Arruda
Silva (CPF 003.043.022-44); Gleidice Nardy Braga Cerqueira (CPF
469.545.546-34); Glicelia de Araujo Silva (CPF 938.298.172-15);
Gloria Valeria Goncalves da Silva Juvenato (CPF 850.495.067-00);
Glycerio de Pra Filho (CPF 103.058.057-03); Goncalo Pereira da
Cunha (CPF 013.132.672-44); Grace Janes Pereira (CPF
108.629.537-40); Graciela Lima dos Santos (CPF 120.282.057-33);
Gracieli Nascimento dos Reis (CPF 121.389.417-44); Gracilene Ta-
vares Sampaio Martins (CPF 321.046.422-72); Gracinda Aparecida
Braga (CPF 798.202.477-72); Gracivane Morais da Silva (CPF
822.567.642-49); Grasielle Maria da Silva Mendonca (CPF
125.778.467-62); Grecy Valdeane de Souza Santos (CPF
080.513.286-47); Greicieni Titoneli Fiuza Costa (CPF 130.992.337-
06); Greicy Kelly dos Santos Oliveira (CPF 927.688.062-34); Gual-
terina Bezerra de Oliveira Winkaler (CPF 861.396.738-87); Guilher-
me Araujo da Silva (CPF 123.729.287-59); Guilherme Bertoli Girio
(CPF 285.630.418-43); Guilherme Cezar Neres de Souza Curty (CPF
132.008.687-08); Guilherme Clein de Jesus (CPF 393.154.728-02);
Guilherme Custodio Ramos (CPF 271.116.527-20); Guilherme Dilly
do Carmo (CPF 130.217.907-12); Guilherme Fernandes Lopes (CPF
144.528.067-16); Guilherme Fernandes Porfirio (CPF 381.996.868-
71); Guilherme Lambertini de Oliveira Guimaraes (CPF 394.061.408-
45); Guilherme Peixoto Bastos Silva (CPF 110.362.697-36); Gui-
lherme Pereira Coelho (CPF 685.120.662-53); Guilherme Rita Soares
(CPF 088.907.447-07); Guilherme Silverio Tofano (CPF 112.246.337-
50); Guilherme William Araujo (CPF 097.832.476-54); Guilhermi
Barbosa Ribeiro (CPF 135.909.887-97); Gustavo Alves de Jesus (CPF
322.398.278-74); Gustavo Borges Kelly (CPF 139.554.587-17); Gus-
tavo Esteves Lopes (CPF 324.231.868-43); Gustavo Ferreira da Silva
Ribeiro (CPF 122.965.517-42); Gustavo Garcia Toniato (CPF
396.876.108-16); Gustavo Patricio Ferreira Robadel (CPF
136.540.227-40); Gustavo Santos Machado (CPF 101.238.937-55);
Gutemberg Castro Sousa (CPF 013.587.263-45); Gutto Freire Souza
(CPF 781.940.402-72); Hadevair de Sousa Soares (CPF 974.004.671-
15); Hagata Vanubia Costa Barbosa (CPF 007.371.142-07); Hagata
dos Santos Carvalho (CPF 120.740.317-26); Haidee de Fatima Pereira
Privado (CPF 069.151.243-49); Hamilton Justino Alves (CPF
923.078.417-68); Haris de Ribamar Celestino Filho (CPF
716.656.687-68); Hathos dos Santos Faria (CPF 119.625.897-06);
Hayssa Jorge Goncalves Terra Alves (CPF 115.590.277-70); Heber de
Moura Magalhaes (CPF 081.764.377-00); Hektor da Silva Ramos
(CPF 147.545.047-80); Heladio Consuli (CPF 332.276.598-91); Hel-
berth Saraiva do Carmo (CPF 633.084.366-04); Helder Chaves Silva
(CPF 338.460.812-72); Helder Henriques Velasco (CPF 107.302.297-
85); Helena Daici Fonseca (CPF 375.838.618-70); Helena Maria Fer-
reira dos Santos Silva (CPF 855.766.118-53); Helena Mitiko Ya-
mashita (CPF 068.151.168-08); Heliana Gloria Carrero Wengorski
(CPF 071.768.777-50); Helida Karla de Araujo Gomes (CPF
052.303.077-06); Helio Anderson dos Santos (CPF 092.179.497-52);
Helio Antonio Beninca Junior (CPF 106.096.387-69); Helio Carlos
Barboza Maciel (CPF 581.138.787-34); Helio Coelho de Sousa (CPF
028.161.887-95); Helio Ferreira de Almeida (CPF 028.415.868-20);
Helio Pinheiro Santos Junior (CPF 116.177.437-80); Helio Ramos da
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Silva Junior (CPF 106.704.887-12); Helionis Luciano da Silva (CPF
031.609.321-17); Hellen Moraes Brauns da Costa (CPF 111.704.857-
82); Helmar Gomes Kale (CPF 031.487.227-28); Heloisa Cordovil
Quiterio (CPF 895.281.152-68); Heloisa Helena dos Santos (CPF
083.670.058-99); Heloiza Andrea Rocha Motta de Melo (CPF
083.390.637-23); Helthon Resende de Andrade (CPF 095.160.206-
31); Helvecio Destro (CPF 711.211.298-20); Henrique Antonio Rocha
Dutra (CPF 100.727.096-93); Henrique Pereira Dias (CPF
140.717.197-61); Hercio Freitas (CPF 015.041.297-50); Hercules de
Oliveira Carmo (CPF 347.931.778-24); Herika Maria Vasconcelos de
Sousa (CPF 821.559.682-72); Hermann Tinoco Niedner (CPF
680.285.127-04); Hetha Cristina Pereira Pinheiro (CPF 948.214.962-
91); Heverton Tavares Ferreira (CPF 104.900.807-31); Hialine Apa-
recida Soares dos Santos (CPF 146.017.727-45); Higo Torres de Car-
valho (CPF 032.035.101-70); Higor Marin Casteglione (CPF
135.573.167-42); Hilda da Conceicao Codeco (CPF 200.979.727-20);
Hilton Alves da Costa (CPF 449.023.952-15); Hilton Farias Simao
(CPF 688.235.172-49); Hirlenne Teixeira da Silva (CPF 147.733.217-
09); Honorina Maria de Souza (CPF 169.297.008-94); Honorio Pizeta
(CPF 085.250.987-10); Horlan da Silva Goncalves (CPF
058.665.037-78); Hortencia Pagung Littig (CPF 139.506.477-67); Ho-
zana Goncalves de Sousa (CPF 103.594.488-01); Hudson Moreira de
Souza (CPF 714.519.866-53); Hugo Henrique Cavalcanti Matos (CPF
135.731.837-51); Hugo Ribeiro da Silva (CPF 528.532.682-68); Hugo
Uvani Merlo (CPF 117.338.997-07); Humberto Schettini Andrade
Junior (CPF 124.761.057-83); Iara Julia Soares Raposo (CPF
911.448.847-72); Iara Ribeiro Guimaraes (CPF 188.964.215-00);
Idayane de Sousa Moreira Nunes (CPF 918.260.632-34); Idimar Jose
Bolsanelo Pacheco (CPF 083.684.327-40); Ieda da Silva Melo (CPF
467.016.133-49); Iere Rasteldi Naves Pereira (CPF 369.705.598-40);
Ignes Eliane de Paula Matos (CPF 019.233.577-43); Igor Alegro
Nazario (CPF 104.595.487-00); Igor Ernesto Prates Zumpano (CPF
050.388.296-86); Igor Ferreira dos Santos (CPF 134.527.787-38);
Igor Gomes Barreto Tavares (CPF 129.365.847-28); Igor Jean Schaef-
fer (CPF 123.120.077-46); Igor Mombrine Souza (CPF 131.361.507-
24); Igor Santos Soares (CPF 009.371.802-03); Igor Tharles dos San-
tos Rocha (CPF 004.363.282-32); Igor da Silva Espindola (CPF
136.311.217-17); Ilana Pereira da Costa (CPF 122.226.497-81); Il-
denia da Silva Santos Oliveira (CPF 011.770.906-94); Ilga Lange
(CPF 906.335.639-00); Iliete Tartaglia Gomes (CPF 024.700.887-71);
Ilza Maria Reis (CPF 000.412.377-81); Ilzamar Carvalho da Silva
Tavares (CPF 517.973.721-49); Inalda Janete Castro Ribeiro (CPF
267.229.682-00); Ines Ferreira Costa (CPF 978.916.225-15)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3636/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.956/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Ingrid Cristina da Silva Muniz (CPF

086.261.057-54); Ingrid Ferreira de Oliveira (CPF 095.631.427-99);
Ingrid Goncalves Pereira (CPF 145.592.387-74); Ingrid Mota de Aze-
redo (CPF 131.060.017-12); Ingrid Pizetta Dias (CPF 124.681.017-
40); Ingrid de Oliveira Castilho (CPF 118.817.457-67); Ingrid de
Souza Silva (CPF 091.542.537-80); Ingride Santos de Oliveira (CPF
044.235.415-05); Iolanda Conceicao do Nascimento (CPF
439.475.227-20); Iolanda Lopes de Oliveira (CPF 069.391.967-14);
Iolanda Severina da Silva (CPF 027.468.145-52); Ione Rita Sanches
(CPF 101.257.318-41); Iracelia de Abreu Bandeira (CPF
949.220.712-53); Iracema Bussolaro dos Santos (CPF 011.090.047-
29); Iraci Barbara Fiorot Lorencini (CPF 024.651.067-67); Irael Alves
Nunes (CPF 004.322.851-80); Iran de Oliveira da Silva (CPF
596.488.212-91); Iraneide Lucas da Silva (CPF 061.292.544-74); Ira-
ni Goes de Viveiros (CPF 038.350.167-92); Irany Adeilde da Silva
Ferreira (CPF 026.394.014-40); Irapua Ferreira da Silveira (CPF
056.268.837-46); Irene Gomes de Franca (CPF 079.683.037-10); Ire-
ne Moreira de Jesus (CPF 002.944.407-12); Iris Custodio Borel (CPF
128.528.697-99); Irisdalva da Silva Sousa (CPF 088.551.207-35);
Irisleuda Francisco Alves (CPF 423.666.822-04); Irlandio de Jesus de
Souza (CPF 099.760.147-75); Irlane Borges da Silva (CPF
031.046.831-07); Isa de Mattos (CPF 305.470.757-15); Isabel Cristina
Barbosa de Azevedo (CPF 122.068.797-94); Isabel Cristina Veronezi
Vianna (CPF 552.264.696-91); Isabel Cristina de Barros Ruiz (CPF
005.097.268-52); Isabel Cristina de Morais (CPF 836.951.178-34);
Isabela Rosa da Silva (CPF 379.156.508-74); Isabela de Souza Fer-
reira (CPF 123.618.767-95); Isabella Cristina Moreira Zelutini (CPF
136.051.347-77); Isabella Robert Rodrigues (CPF 144.480.537-17);
Isabelle Cavalcanti Matos (CPF 123.640.677-07); Isac Braga dos San-
tos (CPF 029.141.387-09); Isack Bruno Neves Marques (CPF
010.813.825-97); Isadora Barbosa Fernandes (CPF 099.270.736-66);
Isadora de Albernaz Linhares (CPF 142.060.827-40); Isaque Teodoro
(CPF 079.166.527-57); Isaque da Silva Tavares (CPF 007.098.842-
06); Isaura de Souza Rocha Ribeiro (CPF 130.454.837-63); Isis Mar-
tinha Dias de Souza (CPF 371.158.948-09); Islaine Aparecida dos
Santos (CPF 134.219.587-69); Isleia da Silva Lima (CPF
745.335.172-34); Ismael Bernardo Bueno de Camargo (CPF
273.220.538-93); Israel Lima Ferreira (CPF 110.175.777-90); Israel
Vasconcelos Soares Gomes (CPF 114.411.097-14); Itaciara Ribeiro

dos Santos (CPF 056.399.866-03); Italo Carvalho de Siqueira (CPF
124.501.097-22); Italo Janssem dos Reis Silva (CPF 989.275.742-49);
Itamar Ferreira Ramos (CPF 669.331.376-00); Iuri Velasco Dutra
Carvalho (CPF 136.215.677-98); Iury Bezerra Barroncas (CPF
007.618.782-97); Ivan Aurelio Fortuna Kalil de Faria (CPF
294.661.348-84); Ivan Mateini Almeida (CPF 127.187.817-85); Ivan
Soares Calinan (CPF 134.763.157-70); Ivan da Costa Moura (CPF
003.901.737-03); Ivana Bandeira Dias (CPF 117.122.657-84); Ivani
de Jesus Pinto de Paiva (CPF 031.461.158-40); Ivanildo Morais Silva
(CPF 004.540.272-81); Ivanildo de Sousa Moreira (CPF 924.402.741-
00); Ivanusa Cirino de Araujo (CPF 108.920.657-70); Ivete da Mota
Cleim (CPF 133.190.128-60); Ivi de Lazari Inacio (CPF 140.695.087-
40); Ivina Langsdorff Santana (CPF 113.223.337-26); Ivo Rafael Cur-
cio de Oliveira (CPF 139.608.117-80); Ivolmar Antonio Loss (CPF
132.690.477-97); Ivone Bezerra Lima (CPF 008.216.521-17); Ivone
Mello da Cunha (CPF 803.713.107-68); Ivone Rangel da Silva (CPF
107.926.687-90); Ivonede Braga Nascimento (CPF 030.589.126-09);
Ivonete Dias da Silva (CPF 296.506.998-48); Ivonete de Sa Oliveira
(CPF 351.958.007-15); Ivonice Sonia Kern Sarmento (CPF
070.388.847-19); Ivony Silva de Sousa (CPF 990.584.212-87); Ivy
Marins Brum Viana de Souza (CPF 143.016.817-01); Iza Lydia Oli-
veira Martins (CPF 637.742.592-91); Izabel Cristina Mataveli (CPF
863.039.107-34); Izabel Cristina de Lima Buqueroni de Souza (CPF
115.427.277-07); Izabela Cristina da Silva (CPF 060.876.876-61);
Izabela Goncalves da Silva (CPF 136.754.777-62); Izabela da Silva
Lopes (CPF 147.391.527-97); Izabella Lamonica Goncalves Neves
(CPF 122.568.137-54); Izabella Prosdocimo (CPF 400.613.828-84);
Jabeis dos Santos Oliveira (CPF 642.174.772-87); Jacinta Sofia Mon-
teiro Barreto (CPF 731.778.302-15); Jacinto Martins Goncalves (CPF
352.875.002-20); Jacira Brito de Jesus (CPF 017.181.865-25); Ja-
ckeline Barcelos Correa (CPF 939.897.687-00); Jackeline Silva dos
Santos (CPF 078.973.496-67); Jacqueline Arruda de Lima (CPF
368.691.818-88); Jacqueline Filomena Pereira Santiago (CPF
007.079.207-01); Jacqueline Rosa Salazar (CPF 122.775.587-29); Ja-
cymara Lobo da Silva (CPF 022.400.617-74); Jader Magalhaes Sales
(CPF 088.841.936-80); Jader Pereira de Oliveira (CPF 103.376.318-
75); Jadilson do Nascimento Silva (CPF 124.589.257-66); Jadson
Pereira Matos (CPF 104.216.786-90); Jaiana da Silveira Silva (CPF
007.730.992-80); Jaielon Andrade Neves (CPF 031.606.171-90); Jail-
do dos Santos Poggian (CPF 623.684.947-15); Jailson Gomes Freitas
(CPF 987.900.722-00); Jaime Crespo (CPF 026.416.567-52); Jair
Moises dos Santos de Oliveira (CPF 057.625.916-03); Jaires Chaves
de Araujo (CPF 003.394.372-94); Jairo Andrade de Sousa (CPF
922.747.062-04); Jairo Silva Coutinho (CPF 082.921.127-66); Jakson
Aguiar Marques Selli Junior (CPF 128.773.787-05); Jakson Santos
Merlo Junior (CPF 096.051.967-00); James Souza da Cruz (CPF
998.406.182-53); James Valentim de Aguiar (CPF 988.427.062-72);
Jamila Lopes da Silva (CPF 949.325.652-91); Jamile Cardoso da
Silva (CPF 124.615.587-79); Jamile Cunha de Araujo Peixoto (CPF
095.740.537-50); Jamilly da Silva Batista (CPF 140.181.667-37); Ja-
naina Alves Souza (CPF 074.018.777-59); Janaina Elaine Oliveira
Manoel (CPF 333.083.058-10); Janaina Fernandes Campos (CPF
100.619.886-50); Janaina Gomes Borba (CPF 080.338.276-61); Ja-
naina Graziella Roson (CPF 404.588.648-62); Janaina Lopes Naves
(CPF 995.797.662-15); Janaina Prevot Rosa da Costa Cirne (CPF
136.396.147-04); Janayna Marques Ferreira (CPF 022.885.297-84);
Janderline Pereira Santos (CPF 098.037.556-84); Janderson Freitas
Bezerra (CPF 012.856.552-73); Janderson Michael da Silva Machado
(CPF 051.403.327-44); Jandra Felix da Silva (CPF 550.269.667-72);
Jane Carla Gropo Sampaio (CPF 158.353.188-20); Jane Cristina da
Silva (CPF 121.917.408-47); Jane Francose da Silva Affonso (CPF
021.652.297-82); Jane Guimaraes da Rosa Mattos (CPF 975.342.777-
87); Jane Ketila Viana de Sa (CPF 099.850.787-30); Jane Pinheiro
Azevedo (CPF 952.194.557-53); Jane Vitorina Gaudencio Terenco
(CPF 802.775.787-87); Jane de Oliveira Souza (CPF 918.355.422-
04); Janet Brianezoa da Paixao (CPF 035.467.147-25); Janete Fi-
gueiredo Silva dos Santos (CPF 988.033.017-04); Janete Silva Be-
zerra (CPF 524.819.482-20); Janete da Silva Batista (CPF
314.042.194-04); Janiele Moreira Roland (CPF 980.910.002-78); Ja-
nilda Souza Nonato (CPF 977.195.876-34); Janini Fraga Costa (CPF
122.126.807-40); Jansen Alves Chaiben (CPF 066.910.686-02); Ja-
queline Alves de Carvalho (CPF 103.566.647-24); Jaqueline Alves de
Sousa (CPF 005.791.632-29); Jaqueline Aparecida Martins (CPF
085.442.546-24); Jaqueline Dias Rita (CPF 064.487.036-24); Jaque-
line Figueroa Hernandez (CPF 987.947.792-87); Jaqueline Gomes
Coura de Almeida (CPF 520.949.106-44); Jaqueline Marcela Flegler
Rissari (CPF 079.593.087-99); Jaqueline Marques Lopes (CPF
641.342.372-20); Jaqueline Pires Muniz (CPF 088.337.977-59); Ja-
queline Souza Moraes (CPF 828.003.242-87); Jaqueline dos Santos
Mendonca (CPF 054.789.727-89); Jardel Braga de Oliveira (CPF
083.973.216-32); Jardel Francisco Cintra (CPF 323.652.198-88); Jar-
del Sampaio Oliveira (CPF 088.737.667-30); Jayme Durval Albino
(CPF 523.580.039-72); Jean Carlo Pontes (CPF 267.245.318-70);
Jean Eduardo Bourguignon (CPF 119.836.487-44); Jeane Claudia Pe-
reira (CPF 030.648.737-33); Jeane da Silva Pereira (CPF
862.830.732-04); Jeanne Cynara Correa (CPF 091.112.857-37); Je-
ferson da Silva Rodrigues (CPF 116.498.377-63); Jefferson Didi Silva
(CPF 142.564.727-89); Jefferson Duarte da Silva Cordeiro (CPF
116.676.387-00); Jefferson Eduardo Ribeiro Barbosa (CPF
736.582.432-87); Jefferson Pedrosa da Silva Teixeira (CPF
121.430.047-29); Jefferson Rangel de Oliveira (CPF 127.184.577-67);
Jefferson de Freitas Bronzo (CPF 051.571.777-04); Jenair Honofre da
Cruz (CPF 075.368.847-61); Jennifer Lopes da Silva (CPF
114.915.867-02); Jennifer Silva Mathias (CPF 101.822.426-25); Jen-
nyfer Esclay da Cruz Neves (CPF 929.393.092-72); Jerciara Clau-
diana Ribeiro (CPF 647.307.357-49); Jerfeson Araujo da Silva (CPF
030.771.227-31); Jeruza Haber Alves (CPF 090.247.366-25); Jesia
Ferreira Silva (CPF 398.464.128-19); Jesse Carlos Dias (CPF
236.531.836-34); Jesse dos Santos de Souza (CPF 134.915.427-07);
Jessica Alves Bitencourt Lopes (CPF 406.593.018-90); Jessica Cibele

Baez Goncalves da Silva (CPF 147.615.977-71); Jessica Claudino
Silva (CPF 137.769.807-61); Jessica Cristina Passos da Silva (CPF
142.652.137-58); Jessica Cristina Ricci do Carmo (CPF 404.410.308-
90); Jessica Elias de Azevedo (CPF 364.112.898-67); Jessica Fran-
celino Bastos (CPF 058.206.817-70); Jessica Leal Silveira Marchiori
(CPF 126.301.917-02); Jessica Magalhaes de Souza (CPF
143.091.607-94); Jessica Nascimento da Silva (CPF 013.343.382-05);
Jessica Paz da Costa (CPF 130.408.697-60); Jessica Pereira Machado
(CPF 126.957.677-14); Jessica Pereira Rosa da Silva (CPF
380.646.558-46); Jessica Pereira dos Santos (CPF 129.211.567-09);
Jessica Rangel Barcellos (CPF 139.133.027-78); Jessica Rodrigues
Lima (CPF 084.814.266-79); Jessica Rodrigues Ramos (CPF
136.128.437-45); Jessica Rosa Cordeiro (CPF 145.552.897-81); Jes-
sica Santa Rosa da Conceicao (CPF 009.222.302-85); Jessica Santtos
de Souza (CPF 019.343.192-01); Jessica Silva de Oliveira (CPF
144.319.697-56); Jessica Souza da Silva (CPF 000.126.332-32); Jes-
sica Telhado Neves Pereira (CPF 149.255.337-97); Jessica Viegas
Santos (CPF 137.308.877-00); Jessica Waguimaker da Silva (CPF
099.610.217-54); Jessica da Silva Fernandes (CPF 319.409.038-07);
Jessyca Batista Lira (CPF 015.346.872-62); Jessyka Ferreira Forechi
(CPF 138.930.947-92); Jhennyffer Leite Agnes (CPF 134.462.527-
46); Jhessica Marques Fonseca (CPF 122.217.047-70); Jhonatam de
Souza Medina (CPF 126.232.907-84); Jhonatan Maciel Diamantino
Teixeira (CPF 122.947.737-30); Jhonatan da Silva Siller (CPF
136.097.767-81); Jhonathan Rodrigues dos Reis (CPF 371.067.048-
90); Jhonattan dos Santos (CPF 002.985.672-88); Jhones Pereira de
Souza (CPF 524.281.252-49); Jhonny Costa Carvalho (CPF
122.036.397-92); Jilly Jacyntho Monteiro Goncalves (CPF
878.833.172-53); Jivago Oliveira Almeida Chaves (CPF 013.348.851-
92); Joana Darc Aragao do Carmo (CPF 884.747.982-72); Joana Darc
Carvalho Ladislau (CPF 010.221.151-54); Joana Darc Giffoni Fi-
gueiredo Fumes (CPF 687.871.117-72); Joana Darc de Oliveira Silva
(CPF 633.678.822-91); Joana Darc de Souza (CPF 280.641.348-62);
Joana Darc dos Santos Cortes (CPF 096.410.197-16); Joana Helena
de Almeida (CPF 091.912.667-77); Joane Mota da Assuncao (CPF
122.525.157-59); Joanice Conceicao Sampaio da Costa (CPF
073.626.668-29); Joao Antonio Batista Filho (CPF 094.944.417-02);
Joao Antonio Duarte Mota (CPF 136.669.697-20); Joao Antonio Oli-
veira Rocha (CPF 644.179.646-53); Joao Batista Fernandes (CPF
229.625.302-49); Joao Batista Silva Macedo (CPF 002.629.377-35);
Joao Batista Tomaz Dias (CPF 082.964.288-90); Joao Batista de Oli-
veira (CPF 434.321.587-34); Joao Bosco Goncalves Martins (CPF
061.115.028-08); Joao Carlos de Oliveira Almeida (CPF 367.607.118-
23); Joao Donizeti Mendes (CPF 861.984.328-15); Joao Felipe Franca
Alves (CPF 383.447.118-60); Joao Felipe de Souza Santos (CPF
059.044.827-79); Joao Gabriel Carrijo Malovini (CPF 118.388.237-
86); Joao Henrique Moco Ferreira (CPF 030.482.677-43); Joao Hum-
berto Rodrigues do Prado (CPF 302.349.646-34); Joao Leandro Pe-
reira Chaves (CPF 108.594.747-55); Joao Legge (CPF 878.316.008-
68); Joao Lopes Dias Filho (CPF 281.526.116-20); Joao Lucas Santos
Silva Trassi (CPF 136.274.017-94); Joao Luiz Piedade dos Santos
(CPF 128.754.407-05); Joao Luiz Ribeiro Paes Junior (CPF
105.290.197-28); Joao Manoel da Paixao Filho (CPF 117.858.356-
29); Joao Orides Marques Martins (CPF 144.955.517-95); Joao Paulo
Barreto Tavares Vianna (CPF 136.743.807-14); Joao Paulo Mansur
(CPF 125.217.597-32); Joao Paulo Paiva Ribeiro (CPF 108.345.947-
30); Joao Paulo Ramalho Moreira (CPF 142.295.867-10); Joao Paulo
dos Santos Moreira (CPF 274.003.518-77); Joao Soares Campos
(CPF 334.352.861-72); Joao de Souza Matos (CPF 085.068.186-30);
Joaquim Araujo Junior (CPF 043.476.536-89); Joaquim Barbosa Braz
(CPF 846.655.307-00); Joaquim Sergio Alves Martins (CPF
102.499.402-30); Job Rocha Filho (CPF 121.481.077-20); Jociel da
Silva (CPF 310.921.588-80); Jocilea Ramos Bragunce (CPF
080.884.067-30); Jocimar de Souza Gaio Pinto (CPF 108.545.407-
09); Jocynara Albino Xavier de Almeida (CPF 120.392.358-92); Joel
Silva Lima (CPF 019.105.611-18); Joelma Dias Pinto de Oliveira
(CPF 161.320.718-22); Joelma Gabriel da Rocha (CPF 303.661.028-
69); Joelma Loiola da Silva de Souza (CPF 000.630.846-51); Joelma
Marques da Silva (CPF 010.814.502-66); Joelma Rodrigues de Sousa
(CPF 706.300.462-04); Joelma da Silva Farias (CPF 031.451.687-54);
Joelson Pacheco Barros (CPF 793.841.617-72); Joelson Rocha Ri-
beiro (CPF 604.815.442-91); Joelson Rosa de Oliveira (CPF
010.158.972-74); Joelson da Silva (CPF 098.725.647-52); Joelza Fer-
reira Brito (CPF 009.182.672-18); Johnny Nascimento de Lima (CPF
146.550.527-08); Joice Campos Monteiro (CPF 800.766.962-00); Joi-
ce Elaine de Macedo Ferreira (CPF 916.714.772-00); Joice Williams
Lima de Mello (CPF 101.289.147-00); Joice de Oliveira Donna (CPF
124.287.407-09); Joicelene Conceicao (CPF 119.434.617-08); Joicia-
nara Ferreira da Costa (CPF 796.507.082-00); Joilda Bezerra dos
Santos (CPF 313.043.977-34); Jonas Alexandre da Silva (CPF
084.575.347-93); Jonatan Amaral Gatti da Rocha (CPF 003.521.382-
54); Jonatas Alexandre de Castro Goncalves (CPF 007.921.037-69);
Jonatas Ornellias Santos (CPF 070.977.656-07); Jonathan Delega Fer-
nandes (CPF 143.625.847-22); Jonhliane Paiva de Souza (CPF
007.187.902-19); Jonildo Ramos Neves (CPF 936.568.402-10); Jor-
celem de Castro Goulart (CPF 082.019.817-07); Jorge Augusto de
Souza (CPF 063.402.898-78); Jorge Donizeti dos Santos (CPF
628.169.188-15); Jorge Ferreira (CPF 268.180.787-53); Jorge Hen-
rique Pantaleao de Almeida (CPF 221.351.380-53); Jorge Henrique
dos Santos Cordeiro (CPF 110.507.387-48); Jorge Leao Gomes (CPF
039.383.817-01); Jorge Luiz dos Santos Macedo (CPF 705.299.067-
91); Jorge Manoel Chaves Furtado (CPF 202.574.572-91); Jorge Os-
mar Prado (CPF 985.446.167-04); Jorge Ramos de Oliveira (CPF
213.629.908-50); Jorge de Lima Carvalho (CPF 743.490.072-53); Jor-
giana Cassiano de Moraes (CPF 147.059.662-87); Jorgiane Cid dos
Santos Moreira (CPF 091.912.897-18); Josanaia Souza Braga (CPF
878.076.532-72); Jose Aderaldo Azevedo da Silva (CPF 661.788.358-
68); Jose Alexandre Guimaraes de Araujo (CPF 953.968.292-49);
Jose Antonio de Angelis Rangel (CPF 251.622.748-52); Jose Antonio
de Oliveira (CPF 976.172.617-72); Jose Araujo Fonseca (CPF
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165.314.772-53); Jose Augusto de Mello (CPF 096.874.378-12); Jose
Belmiro Mateus de Souza (CPF 121.491.137-40); Jose Bezerra de
Sousa Filho (CPF 124.473.823-91); Jose Borges (CPF 024.580.981-
34); Jose Bruno Cardozo (CPF 134.693.897-05); Jose Carlos Florezi
(CPF 718.622.008-82); Jose Carlos Martins (CPF 451.281.977-00);
Jose Carlos Person da Silva (CPF 591.725.847-34); Jose Carlos Tei-
xeira Dias (CPF 061.825.106-50); Jose Carlos Zanirato (CPF
360.982.218-04); Jose Carlos de Almeida (CPF 975.708.698-34); Jose
Carlos de Souza (CPF 825.852.707-00); Jose Claudio Ribeiro Vesola
(CPF 797.855.907-63); Jose Claudio Teixeira Campos (CPF
827.611.246-34); Jose Claudio de Oliveira Carvalho (CPF
072.846.417-97); Jose Cleudo de Souza Silva (CPF 715.165.302-68);
Jose Dias de Araujo (CPF 344.726.148-04); Jose Diogo Ribeiro Bei-
ral (CPF 137.779.517-90); Jose Eduardo Florindo (CPF 059.576.478-
96); Jose Eustaquio Bianchini (CPF 143.952.076-34); Jose Fabiano
Lucas Filho (CPF 083.039.357-98); Jose Fernando Raach (CPF
022.916.327-01); Jose Gelson Moreira (CPF 042.595.028-08); Jose
Guilherme da Silva Cordeiro (CPF 144.205.957-52); Jose Henrique
Rosa dos Santos (CPF 131.402.847-21); Jose Jaires Sousa Rego (CPF
947.568.052-72); Jose Luis Cerqueira Chagas (CPF 777.692.525-04);
Jose Luiz Palacio (CPF 437.519.468-53); Jose Manoel Ribeiro de
Souza (CPF 424.061.617-49); Jose Marcio de Souza Muniz (CPF
086.111.187-74); Jose Marcone Correia de Melo (CPF 609.560.974-
72); Jose Maria Gomes da Silva Filho (CPF 026.054.323-35); Jose
Maximiliano Baroni (CPF 087.808.287-52); Jose Milton Luiz de An-
drade (CPF 095.296.026-50); Jose Octalino Ferreira Celestino (CPF
947.856.947-34); Jose Renato Alves de Moura (CPF 470.819.293-
20); Jose Ribamar Duarte Saraiva (CPF 211.276.202-82); Jose Ri-
naldo Sampaio Junior (CPF 131.185.648-06); Jose Rito da Costa
(CPF 022.609.427-84); Jose Roberto Candido Quintana do Amaral
(CPF 395.744.608-27); Jose Roberto Farias da Silva (CPF
115.586.037-35); Jose Roberto Lacerda Crespo (CPF 322.042.727-
87); Jose Rogerio Machado (CPF 280.437.907-87); Jose Romario de
Lima Silva (CPF 933.900.682-87); Jose Ronald de Carvalho (CPF
399.333.427-20); Jose Wellington Farias Castro (CPF 000.208.202-
08); Jose Willen Brasil Lima (CPF 970.160.552-72); Jose Wilson
Pereira Lopes (CPF 873.745.791-87); Jose dos Santos Reis (CPF
042.241.418-25); Jose dos Santos de Oliveira (CPF 414.398.809-72);
Joseana Costa da Silva (CPF 132.275.517-56); Joseane Feitosa de
Almeida (CPF 808.312.812-00); Josebias Rodrigues da Silva (CPF
385.658.977-53); Joseclene dos Santos Sussuarana (CPF
941.677.702-10); Josefa Clemente da Silva (CPF 093.446.068-03);
Josefa de Souza (CPF 008.785.747-27); Joseilson de Lima Sousa
(CPF 592.851.332-15); Joselaine Carrillo Furlan (CPF 252.146.418-
00); Joselia Pereira dos Santos (CPF 575.494.352-00); Joselita No-
vaes Amaral (CPF 486.917.801-00); Josenete da Cunha Medeiros
(CPF 134.243.447-10); Josete Maria da Silva (CPF 279.891.598-80);
Josiane Aparecida dos Santos (CPF 056.169.896-14); Josiane De-
fatima Lima Lucidato (CPF 093.262.367-06); Josiane Machado Fer-
reira Rodrigues (CPF 104.591.916-08); Josiane Roberta Ramos de
Carvalho (CPF 106.854.117-29); Josiane da Rosa Carpes (CPF
874.374.572-53); Josiane da Silva Nunes Pires (CPF 054.146.467-
16); Josiane de Andrade Roseno (CPF 041.147.311-56); Josiane dos
Santos Oliveira (CPF 376.245.738-73); Josianne Ribeiro Ferreira
(CPF 760.213.602-06); Josiany Resende de Matos (CPF 078.866.976-
18); Josias Cezar de Lucena Junior (CPF 118.748.127-05); Josias
Macedo Pinto (CPF 529.375.772-53); Josicleia Ferreira da Silva (CPF
029.203.051-74); Josiel Carvalho Lopes (CPF 013.982.171-66); Josiel
Souza Silva (CPF 009.722.862-17); Josilene Miranda Leite (CPF
012.947.981-03); Josilene Nunes Morais (CPF 173.044.918-25); Jo-
silene de Sousa Gimenes de Oliveira (CPF 298.755.918-66); Josimar
Alves (CPF 936.829.647-20); Josimar Ferreira de Souza (CPF
096.821.406-17); Josimar Nascimento de Oliveira (CPF 901.976.407-
10); Josinaldo Silva Avelino (CPF 092.414.788-10); Josivaldo Moraes
dos Santos (CPF 991.553.622-49); Josivan Rodrigues dos Santos
(CPF 010.547.471-13); Jovelina Souza de Aguiar (CPF 013.831.071-
81); Jovelina de Oliveira Souza (CPF 005.488.492-69); Jovenildo da
Cruz Lima (CPF 081.035.447-01); Joverlan Souza de Lima (CPF
004.506.352-44); Jozeana Araujo Bandeira (CPF 044.805.193-19);
Jozielma Siqueira Tanjoni (CPF 337.142.378-60); Jozimar Tenis Xa-
vier (CPF 425.069.642-15); Juaciara Vieira dos Santos (CPF
261.409.908-23); Juan Campos de Miranda (CPF 146.689.237-45);
Juan Luiz Moreira Rivero (CPF 085.271.317-73); Juan Ricardo Poty
Mauricio (CPF 119.331.547-64); Juarez Candido da Silva Filho (CPF
127.247.547-60); Jucelen Marcal de Oliveira (CPF 862.995.907-00);
Jucelia Johnson Maia Grangeiro (CPF 694.239.462-91); Jucelia Rizzo
Carneiro (CPF 034.538.037-10); Juciana Ferreira de Menezes (CPF
089.267.856-96); Juciane Cardoso Cavalcanti (CPF 031.310.727-09);
Jucileia Ataide Moreira (CPF 662.545.072-34); Jucilene Nascimento
da Silva (CPF 706.371.642-53); Jucirlene Matos dos Santos (CPF
031.127.697-08); Judite Vieira da Silva Pereira (CPF 131.324.098-
20); Judson Silva Mendes (CPF 914.591.762-00); Judy Helen Ro-
drigues de Oliveira Fangueiro (CPF 116.316.037-79); Julia Bergamin
Goncalves (CPF 141.742.147-94); Julia Elaine de Farias Lacerda
(CPF 139.494.487-05); Julia Maria Soares Costa (CPF 091.664.746-
39); Julia Regina Rodrigues da Silva (CPF 946.257.942-34); Julia
Sales (CPF 128.013.667-73); Julia Silva Souza (CPF 516.359.092-
87); Julian Lima Batista (CPF 992.851.342-20); Juliana Alves Miras
Barros (CPF 247.292.668-54); Juliana Alves da Cruz (CPF
300.658.748-03); Juliana Andressa Costa dos Santos (CPF
073.420.146-05); Juliana Bahiense (CPF 096.522.857-65); Juliana
Barbosa Zippinotti (CPF 090.357.867-00); Juliana Braun dos Santos
(CPF 015.830.062-90); Juliana Chaves Giglio (CPF 139.192.767-28);
Juliana Cristina da Silva (CPF 399.786.528-09); Juliana Cuman San-
tiago (CPF 086.843.577-52); Juliana Dias da Rocha (CPF
043.119.476-90); Juliana Gomes Trigo (CPF 101.149.357-85); Juliana
Gomes de Almeida Nascimento (CPF 120.365.587-80); Juliana Hen-
riques dos Santos (CPF 114.052.267-14); Juliana Keller Rosa Aguiar
(CPF 105.531.897-60); Juliana Moreira de Souza (CPF 094.979.257-
86); Juliana Oliveira Chaves (CPF 143.538.977-80); Juliana Oliveira

da Costa (CPF 129.791.567-44); Juliana Peixoto de Aguiar (CPF
135.119.067-92); Juliana Pinheiro da Cunha (CPF 329.883.778-47);
Juliana Pinto Teixeira (CPF 114.249.087-44); Juliana Silva Luz (CPF
339.439.898-28); Juliana Sousa do Nascimento (CPF 029.405.021-
37); Juliana Tavares Pessanha (CPF 123.433.887-41); Juliana da Silva
Barbosa (CPF 130.462.557-56); Juliana da Silva Ramalho (CPF
137.113.317-42); Juliana de Lima Coelho (CPF 110.844.377-08); Ju-
liana de Oliveira Pena (CPF 124.820.707-67); Juliana de Oliveira
Silva (CPF 078.909.607-27); Juliane Campos Munhoz (CPF
376.182.978-78); Juliane Lemos Macedo (CPF 126.483.957-09); Ju-
liane Machado Soares (CPF 144.743.927-95); Juliane Santos Reis
(CPF 389.547.038-44); Juliane Vieira dos Santos (CPF 848.548.552-
15); Juliane de Andrade Almeida (CPF 127.771.507-61); Juliane de
Oliveira Simoes (CPF 099.499.347-10); Julianne Maria Souza Pereira
(CPF 170.492.638-69); Julianne Seabra da Silva Almeida (CPF
110.060.716-10); Juliano Marcelino dos Santos Silva (CPF
096.278.567-97); Juliano da Silva (CPF 309.088.428-30); Juliano de
Oliveira Rodriggues (CPF 222.230.138-64); Juliele Goncalves da Sil-
va (CPF 081.562.276-70); Juliene Rodrigues (CPF 893.820.642-49);
Juliene Silva Ferreira (CPF 007.082.872-55); Julieta dos Santos Silva
(CPF 059.398.887-63); Juliete de Araujo Sousa (CPF 015.217.092-
89); Julio Cesar Oliveira da Silva (CPF 010.733.736-30); Julio Cesar
de Oliveira Campos (CPF 005.272.988-59); Julio Lorenzutti Teixeira
(CPF 105.883.217-45); Julio Lucena (CPF 938.263.972-15); Julio da
Costa Regis (CPF 826.201.567-34); Julliana Bezerra Mota (CPF
035.108.343-05); Junia Hollunder (CPF 098.397.347-41); Junior Car-
los Henrique Santos Lima (CPF 333.184.348-25); Junior Schneider
(CPF 353.084.448-97); Jurandi Moura Nascimento (CPF
155.352.098-05); Jurandir Ferreira de Lima (CPF 307.969.387-68);
Juscelino Barbosa de Souza (CPF 411.087.602-87); Jussara Seror
Mutran (CPF 384.356.911-87); Kaciane Batista Barros (CPF
949.149.402-30); Kaciane Correa da Silva (CPF 106.888.337-56);
Kadine de Oliveira Ramos (CPF 397.279.748-64); Kae de Oliveira
Macedo (CPF 125.280.617-57); Kaio Fontes da Silva (CPF
137.325.747-41); Kaio Giovanne Magalhaes da Costa (CPF
128.898.627-04); Kajmacleyne Silva Seidel Porto (CPF 125.811.647-
27); Kalebe da Silva Lopes (CPF 118.470.727-80); Kalina Nicoletti
dos Santos (CPF 056.684.317-03)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3637/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.957/2011-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Kamila Almeida Belges (CPF

059.292.777-61); Kamila da Silva Fernandes (CPF 133.753.317-38);
Kamila da Silva Lima (CPF 145.495.587-25); Kamilly Almeida Bar-
reto (CPF 152.085.557-51); Karen Carla Lima de Oliveira (CPF
148.717.437-30); Karen Fagundes de Figueiredo (CPF 972.293.006-
06); Karen Peris Santos (CPF 133.454.957-59); Karina Eulalia Nunes
Pereira (CPF 109.449.006-74); Karina Evangelista de Mendonca
(CPF 081.157.937-95); Karina Firmino Cleto (CPF 098.653.667-97);
Karina Lisboa Vieira (CPF 122.600.627-25); Karina Oliveira de Al-
varenga da Silva (CPF 083.296.597-98); Karina Pereira Matsuura
(CPF 363.555.598-33); Karina Santana Oliveira (CPF 014.968.782-
64); Karina Santos da Silva (CPF 003.491.302-56); Karina Schmitz
(CPF 303.909.198-02); Karine Amaral de Vasconcellos (CPF
110.858.757-76); Karine Fernandes dos Santos Santana (CPF
135.762.117-56); Karine Nunes Correa (CPF 353.865.588-03); Karita
Maria Alvares Miranda Vieira (CPF 764.136.592-20); Karla Almeida
Brandao (CPF 112.504.647-30); Karla Aparecida Vigna Monteiro
(CPF 102.934.997-56); Karla Castro Batista (CPF 961.197.482-53);
Karla Fernanda Santos Lima (CPF 600.145.403-55); Karla Gabriela
Teixeira de Souza (CPF 131.181.727-11); Karla Soares Barreto (CPF
051.830.277-65); Karla Thiane Alves Mota (CPF 931.476.602-06);
Karla Vieira Borba (CPF 058.838.186-17); Karlla Bernardo Trindade
(CPF 030.539.527-00); Karollyne de Oliveira Duarte Goncalves (CPF
136.421.187-47); Kassia Helena Batista Barros (CPF 579.707.502-
49); Katherine Pereira (CPF 302.386.888-36); Kathucia da Silva Bar-
bosa (CPF 002.873.242-14); Katia Cilene Melo da Silva (CPF
264.472.448-12); Katia Maria Altoe (CPF 025.947.857-17); Katia Pe-
reira Sodre (CPF 816.617.627-00); Katia Sartorio (CPF 096.109.737-
01); Katia Simone Furtado Nogueira (CPF 691.245.232-91); Katia
Sobral da Silva (CPF 755.792.272-72); Katia Valeria da Costa Caldas
(CPF 141.170.292-15); Katia Vieira Breguez de Almeida (CPF
654.602.276-15); Katia de Oliveira (CPF 740.232.921-68); Katiane
Silva Fernandes (CPF 658.029.422-15); Katiele Nunes de Almeida
(CPF 835.086.352-87); Katilene Santiago Siqueira Azevedo (CPF
935.885.692-00); Katiuscia Coimbra da Rocha (CPF 127.241.337-
30); Kattihuscia da Silva Batista Moreira (CPF 100.092.537-42); Ka-
tylaine da Silva Santana (CPF 064.258.976-35); Kayo da Silva Ma-
galhaes (CPF 130.468.127-01); Keila Cristina Vasconcelos (CPF
035.092.876-22); Keite Reis Paulino (CPF 221.920.718-84); Kelen
Cristina Mocambita Onorio (CPF 529.810.702-82); Kelfane Erline
Beserra de Carvalho da Silva (CPF 012.852.150-36); Keliane Ramos
de Souza (CPF 001.664.782-37); Kelle Jaiane Apolinario da Silva
(CPF 003.844.992-79); Kelle Silva Abreu (CPF 840.090.042-15);
Kellen Anne da Silva Bezerra (CPF 761.896.942-68); Kellen Nunes

Gomes Rodrigues (CPF 110.257.147-41); Kelli Cristine Pacheco
(CPF 223.922.078-36); Kelly Albuquerque Teixeira Barroso de Aze-
vedo Brito (CPF 079.542.037-43); Kelly Cristina Saibel (CPF
140.450.197-58); Kelly Paula Resplande Araujo (CPF 044.454.531-
02); Kelly Pinheiro dos Santos (CPF 104.948.457-67); Kelly Velasco
Pessanha (CPF 027.053.187-47); Kelson dos Santos (CPF
706.387.992-87); Kely Costa de Lima (CPF 006.230.342-20); Kenia
Stephanie Parreiras (CPF 086.608.776-16); Kennedy Tadeu Brito Mi-
randa (CPF 770.581.512-53); Kerolen Patricia Lopes Andrade (CPF
002.607.272-61); Kethila Costa dos Reis (CPF 010.288.102-29); Key-
th Kasesky (CPF 118.032.487-00); Kezia Carla Xavier Pereira (CPF
972.301.462-91); Kezia Otavia Bessa da Silva (CPF 113.861.727-07);
Kharenn Vailant Nunes (CPF 096.528.666-52); Kicila Mirielle Silva
de Sa (CPF 084.864.426-30); Kissilla da Silva Carvalho (CPF
117.519.607-06); Kitson Morais Rodrigues (CPF 992.049.672-34);
Kleber Fernandes (CPF 024.547.917-14); Kleber Gomes Dias (CPF
007.105.157-07); Kleber Sousa dos Santos (CPF 670.485.282-49);
Kleiton Smith de Oliveira (CPF 014.944.443-56); Kristiane Rodrigues
de Meira (CPF 019.758.951-00); Kristilleidy Lima Franco (CPF
986.276.602-63); Kristine Mardegan (CPF 087.935.507-74); Laelia
Cristina Gomes de Almeida (CPF 112.258.547-09); Laercio Lopes
Lustosa (CPF 021.012.511-08); Lafania da Silva Mendes (CPF
139.563.017-81); Laila Crisanto Menezes (CPF 065.618.139-79); Lai-
la Fekete de Almeida Soares (CPF 114.272.747-54); Laila Macedo
Rabello (CPF 116.919.707-86); Lairana Martins Couto (CPF
099.667.467-57); Lais Almeida Menezes (CPF 131.102.277-54); Lais
Cazaroto Siquara (CPF 124.259.527-99); Lais Gama Alves (CPF
939.746.717-49); Lais Reis Araujo (CPF 370.388.848-24); Lais da
Silva de Souza (CPF 129.274.627-04); Lana Coelho de Oliveira Silva
(CPF 121.036.137-08); Lana Cristina Cortat (CPF 570.796.847-49);
Lara Pinheiro Henrique de Azeredo (CPF 120.701.247-54); Larissa
Aguiar Marins (CPF 128.338.387-00); Larissa Alves Rodrigues Car-
doso (CPF 095.061.296-06); Larissa Alves de Souza (CPF
364.965.948-48); Larissa Coutinho de Castro (CPF 031.653.017-43);
Larissa Facchinette Tognetti (CPF 415.479.248-29); Larissa Gabriela
Almeida (CPF 071.411.716-14); Lauana Ribeiro de Oliveira (CPF
125.506.017-42); Laucio Marcio dos Santos (CPF 633.128.916-04);
Laudeci Freitas Meireles (CPF 050.353.428-59); Laudicelia Priscila
Rosa Ferreira (CPF 280.482.388-10); Laura Caroline Araujo Silva
(CPF 000.454.362-90); Laura Nascimento Silva (CPF 383.205.918-
05); Laura Zanon de Martins Araujo (CPF 135.943.927-75); Lau-
rinete Salgado Brito (CPF 627.171.972-49); Layma Amilde Ignes
Emer (CPF 224.446.638-88); Layra Soares Lessa de Pre (CPF
141.127.837-28); Lazaro Santos Lacerda (CPF 002.309.022-78);
Leandra Venancio Gomes (CPF 894.626.962-68); Leandra de Fatima
Gomes de Oliveira (CPF 327.553.148-42); Leandro Alves Lacerda
(CPF 213.036.038-61); Leandro Barbosa de Lima (CPF 104.333.137-
90); Leandro Batista Fernandes da Silva (CPF 123.363.327-95);
Leandro Borges Fonseca (CPF 108.511.797-97); Leandro Cardoso
Mota (CPF 511.836.842-15); Leandro Franca Spinelli (CPF
312.870.648-41); Leandro Nascimento dos Santos (CPF 094.229.697-
43); Leandro Navega Freire (CPF 059.034.317-39); Leandro Oliveira
de Souza (CPF 987.060.712-87); Leandro Paganini Duarte (CPF
114.230.437-07); Leandro Peixoto Silva (CPF 854.352.522-53); Lean-
dro Pereira Costa (CPF 025.506.461-69); Leandro Pereira da Cruz
(CPF 331.600.348-79); Leandro Pinheiro Barroso (CPF 078.530.857-
10); Leandro Pogian (CPF 119.335.027-11); Leandro Rangel Cunha
(CPF 102.788.927-10); Leandro Santos Dioria (CPF 116.049.977-29);
Leandro Zibell (CPF 122.982.817-69); Leandro da Rocha Correia
(CPF 097.071.287-12); Leandro da Silva Soares de Souza (CPF
141.241.117-38); Leandro das Neves Tolosa de Almeida (CPF
003.298.742-09); Leandro de Oliveira Cordeiro (CPF 106.503.597-
71); Leandro de Oliveira Fernandes (CPF 042.563.976-20); Leandro
de Souza Duarte (CPF 099.034.717-69); Leandro de Souza Tavares
(CPF 122.732.227-50); Leane Glovatski (CPF 326.968.682-04); Leci
dos Santos (CPF 071.313.328-79); Leia Fuentes da Costa (CPF
180.865.538-92); Leidaiane Campina Alves (CPF 040.316.681-04);
Leidemacia Clementina de Souza Fonseca (CPF 008.175.637-25);
Leidiana dos Santos Reis (CPF 004.752.962-81); Leidiane Angelica
de Lima (CPF 351.903.448-43); Leidiane Silva Meira (CPF
099.996.616-29); Leidiane de Oliveira Ramos (CPF 013.631.132-67);
Leidiani Bino de Castro (CPF 595.499.982-15); Leidiani Martinuzzo
de Sousa (CPF 116.757.377-38); Leila Farias Pinheiro (CPF
018.275.422-76); Leila Geane de Araujo Silva (CPF 304.222.688-36);
Leila Moitinho Bentes (CPF 735.058.972-72); Leila Sandra Pessanha
da Silva (CPF 886.349.227-15); Leila Valeria Lima da Silva (CPF
691.537.282-20); Leila de Carvalho Agostinho (CPF 304.022.688-
65); Leilane de Jesus Pereira (CPF 128.211.437-96); Leiliany Souza
dos Santos Nascimento (CPF 029.166.665-59); Leiliene Knupp Gon-
calves Seidler (CPF 086.872.626-55); Leir Ribeiro Souza (CPF
329.305.937-68); Leir de Medeiros Barcellos (CPF 687.870.737-49);
Leiticia Batista de Souza (CPF 003.419.642-04); Leliane Alvarenga
de Almeida (CPF 113.642.457-10); Lenice Pereira Silva (CPF
010.747.582-00); Lenice do Nascimento Costa (CPF 928.829.602-
63); Lenivaldo Silveira Xavier (CPF 051.331.286-22); Leo de An-
drade Silva (CPF 042.679.647-00); Leonardo Alderi Bachiega Rios
(CPF 345.290.198-02); Leonardo Basilio Caetano (CPF 055.866.097-
54); Leonardo Borges Lele (CPF 129.600.747-26); Leonardo Britto
Zacarias (CPF 143.413.227-70); Leonardo Campos Rodrigues de
Mello (CPF 121.391.708-57); Leonardo Carvalho Sella (CPF
134.867.617-57); Leonardo Coutinho Marcolano (CPF 003.720.177-
89); Leonardo Figueiredo Duarte (CPF 124.886.387-90); Leonardo
Fuscaldi Diniz (CPF 043.996.706-65); Leonardo Hatje (CPF
262.741.008-30); Leonardo Lima dos Santos (CPF 004.131.122-17);
Leonardo Melo da Silva (CPF 051.507.077-75); Leonardo Menezes
da Conceicao (CPF 138.414.637-70); Leonardo Pereira Gomes (CPF
791.102.742-00); Leonardo Sampaio Cusin (CPF 397.788.588-02);
Leonardo Vicente Cerqueira (CPF 130.708.957-78); Leonardo Vi-
cente Figueira (CPF 109.085.697-00); Leonardo Xavier Ramalho
(CPF 124.453.857-41); Leonardo de Andrade Dias (CPF
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347.167.728-37); Leonardo de Oliveira Alves Sanches (CPF
110.580.597-26); Leonardo dos Reis Pedrosa (CPF 139.782.587-14);
Leonice Maria de Macedo (CPF 562.479.824-53); Leonice Pontes da
Silva (CPF 995.197.472-49); Leonidia Aparecida Esteves (CPF
130.725.247-85); Leonilda Cardoso Siqueira da Silva (CPF
086.715.277-00); Leonor Marinelli Maia (CPF 951.158.037-04); Leo-
nora Ribeiro Valadares (CPF 089.204.236-28); Leony Abreu da Silva
Sergio (CPF 140.114.047-56); Leosmar da Silva Rodrigues (CPF
132.023.037-75); Lerdiene Neves Carneiro (CPF 090.205.227-60);
Leslie Camila Osorio (CPF 220.104.438-45); Letice Souza da Silva
(CPF 939.261.382-20); Leticia Alves Ferreira (CPF 031.221.863-06);
Leticia Fernandes Machado (CPF 133.844.087-05); Leticia Ferreira
de Souza (CPF 128.423.887-39); Leticia Martins Medeiros (CPF
061.319.276-18); Leticia Ramalho dos Santos Alvarenga (CPF
142.249.207-94); Leticia Rodrigues Marques (CPF 105.106.696-46);
Leticia Rodrigues Martins da Silva (CPF 139.982.617-45); Leticia
Sanz Barreto (CPF 146.336.227-73); Leticia Silva Araujo Heitmann
(CPF 053.936.696-07); Leticia Tarcila de Souza (CPF 399.772.398-
27); Leticia da Rocha Freitas (CPF 129.824.877-99); Leticia de Frei-
tas Xavier Alvarenga (CPF 079.404.887-08); Leyci de Sousa Nunes
(CPF 029.098.141-73); Lia Nunes da Veiga (CPF 090.975.577-98);
Liana Carvalho Mariano de Lima (CPF 131.871.457-52); Lidia Bea-
triz Ribeiro Abreu Elias (CPF 740.849.257-72); Lidia Helena de Lima
(CPF 316.332.068-66); Lidia da Costa Nonato (CPF 753.569.452-72);
Lidia de Medeiros Pinto Neves (CPF 938.168.557-68); Lidiane Apa-
recida do Nascimento (CPF 117.359.187-76); Lidiane Caldeira dos
Santos (CPF 100.362.007-86); Lidiane Kenia de Oliveira Mendes
(CPF 922.592.512-34); Lidiane Lopes Sampaio (CPF 031.417.731-
06); Lidiane Martins da Silva (CPF 080.522.187-56); Lidiane Moraes
Oliveira (CPF 115.714.457-81); Lidiane Neves Araujo (CPF
327.122.708-00); Lidiani Sales Goncalves (CPF 088.120.257-65); Li-
lia Gomes da Silva (CPF 943.372.332-53); Lilia Marques Gravina
(CPF 556.544.361-04); Lilian Alves Silva (CPF 303.762.068-45); Li-
lian Cardoso de Sales Tebet (CPF 088.045.287-02); Lilian Fernanda
Gomes de Almeida (CPF 088.912.157-59); Lilian Gomes Valadares
Ramalho (CPF 283.925.688-69); Lilian Neves Bezerra Teixeira (CPF
600.955.122-68); Lilian Pimentel do Nascimento (CPF 117.360.057-
40); Lilian Pinto da Silva (CPF 000.628.662-30); Lilian Polly Car-
doso Alano (CPF 831.954.912-49); Lilian da Fonseca Ferreira (CPF
781.236.742-87); Liliane Cazaroto Siquara (CPF 121.218.637-02); Li-
liane Peruzini Estacio (CPF 141.885.847-18); Liliane Vieira Ferreira
(CPF 725.062.027-49); Liliane Zelenka Vieira (CPF 555.279.067-72);
Lillian da Silva Kovac (CPF 111.849.827-59); Lilmar da Silva Bu-
chud (CPF 013.189.527-35); Lina Marcia Barbosa Martins (CPF
006.851.151-51); Lincoln Bergue Abreu Vieira (CPF 622.436.083-
91); Lindalva Teodoro Silva (CPF 828.172.947-34); Lindineia de
Sousa Pereira (CPF 331.271.902-04); Lindoneide Sousa Lima (CPF
714.579.762-34); Linea Maria da Silva Santos (CPF 395.442.878-41);
Lisiane Bezerra de Sousa (CPF 073.585.727-00); Livia Zanoni Par-
reira (CPF 136.596.517-10); Lizandra de Paula de Oliveira (CPF
128.986.447-06); Lizeria Maria Sousa de Jesus (CPF 001.761.457-
02); Loide Pereira Lima (CPF 435.603.263-20); Lorena Bissi de Oli-
veira (CPF 119.218.307-00); Lorena Dias Tenorio (CPF 131.614.417-
88); Lorena Freitas Soares Aguiar (CPF 530.800.252-53); Lorena
Kelly Babetto Amaral (CPF 089.825.836-70); Lorena Lopes Araujo
(CPF 037.994.181-30); Lorena Luisa Andre de Oliveira (CPF
133.148.177-54); Lorena Menezes da Rocha Araujo (CPF
028.494.175-13); Lorena Peterle de Paula (CPF 136.558.467-46); Lo-
rena Silva Oliveira (CPF 009.735.232-20); Lorena Zager Dominicini
(CPF 141.889.677-22); Lorena da Silva Gregorio (CPF 058.181.377-
40); Lorena da Silva Maia (CPF 117.036.297-44); Lorena de Freitas
Gottardi (CPF 111.456.717-56); Lorena dos Santos Alves (CPF
136.538.777-17); Lorenza Falchetto Venturim (CPF 130.455.647-63);
Lorenza Machado Campos (CPF 126.229.757-59); Loris Eduardo Re-
zende Lobato (CPF 018.732.327-56); Lorrane da Silva Garcia (CPF
132.729.787-63); Losangela Cardoso dos Santos Rodrigues (CPF
004.183.521-27); Losangela de Lourdes Pedroso Nascimento (CPF
345.409.818-11); Louise Karlinne Cravo da Silva (CPF 771.635.832-
49); Lourdes Fonseca de Oliveira (CPF 295.976.842-68); Lourdes
Goes Bomfim Borges (CPF 053.352.068-10); Lourdes Maria de Sant
Ana Bizerra da Silva (CPF 133.033.858-82); Lourdes Soares de Al-
meida Camara (CPF 005.567.517-44); Lourival Alves Ferreira Costa
(CPF 002.008.972-41); Lourival Bernardino da Silva (CPF
100.583.478-44); Lourivaldo Lourenco da Silva (CPF 525.272.396-
68); Luamara da Silva Moraes (CPF 114.618.426-38); Luan Fagundes
Lopes (CPF 129.061.367-27); Luan Felipe Costa da Silva (CPF
395.536.248-55); Luana Aline Siqueira Macedo (CPF 146.920.337-
54); Luana Dutra Portela (CPF 377.076.388-24); Luana Fernandes
(CPF 352.867.198-05); Luana Gomes Pereira (CPF 140.762.617-55);
Luana Goncalves de Araujo (CPF 110.932.927-09); Luana Hellen dos
Santos Pacheco (CPF 015.893.212-94); Luana Lemos Cardoso (CPF
409.226.498-47); Luana Pinheiro do Carmo (CPF 102.287.467-52);
Luana Schumacker Marques (CPF 111.339.797-77); Luand Paes
Crespo Ribeiro (CPF 124.206.227-07); Luanda Generoso dos Santos
(CPF 030.986.433-07); Luanda Moura de Souza (CPF 089.701.897-
42); Luandson Queiroz do Nascimento (CPF 008.062.382-40); Luara
Fernandes Argenton (CPF 387.300.618-90); Lucas Antonio de Oli-
veira Silva (CPF 328.615.228-52); Lucas Baleeiro Gomes de Car-
valho (CPF 137.096.977-51); Lucas Barbosa Pereira (CPF
399.324.808-27); Lucas Costa Coelho (CPF 133.580.457-90); Lucas
Dalfior Purcino (CPF 147.947.697-84); Lucas Drumond Cunha Silva
(CPF 066.956.176-27); Lucas Duarte da Silva (CPF 120.010.607-50);
Lucas Francez Lima Nascimento (CPF 136.770.157-07); Lucas Lopes
Cardoso (CPF 077.755.386-43); Lucas Lopes da Silva (CPF
098.406.666-73); Lucas Lopes de Abreu (CPF 130.508.967-79); Lu-
cas Martins Pereira (CPF 131.293.707-65); Lucas Pedrosa da Silva
(CPF 392.739.798-90); Lucas Pereira de Morais Saifi (CPF
405.895.788-39); Lucas Pessanha Ribeiro (CPF 129.135.507-38); Lu-
cas Pinheiro Buffon (CPF 129.220.387-00); Lucas Rangel Tavares
(CPF 135.759.817-36); Lucas Roberto de Souza Pereira (CPF

140.393.157-74); Lucas Roque Macedo (CPF 139.239.057-50); Lucas
Sousa da Conceicao (CPF 136.916.117-45); Lucas Vasconcelos Soa-
res Costa (CPF 123.735.027-12); Lucas de Albuquerque Martins
(CPF 097.733.846-08); Lucas de Faria Santos (CPF 149.494.267-45);
Lucas de Paula Lopes da Costa (CPF 129.373.587-64); Lucas do
Carmo (CPF 083.732.626-52); Lucelia Cristina Dias Santos (CPF
216.253.988-83); Lucelia Fatima Pereira (CPF 187.316.158-13); Lu-
celia Pereira Aguiar (CPF 945.660.033-53); Lucelia da Cruz (CPF
308.672.958-99); Luci Machiavelli Calisto (CPF 157.909.998-08);
Luci Soares Silva (CPF 744.593.686-68); Lucia Celene Oliveira de
Amorim (CPF 077.861.072-15); Lucia Cristina Sala (CPF
025.246.689-67); Lucia Elena Vieira (CPF 105.331.068-42); Lucia
Helena Faria Nobre da Cunha (CPF 511.844.437-34); Lucia Helena
Garcia Mendes (CPF 096.320.118-21); Lucia Maria Martins (CPF
034.885.168-57); Lucia Maria Pereira de Moura (CPF 014.993.597-
80); Lucia Nobre Rosa (CPF 038.618.526-32); Lucia Rita do Prado
Silva (CPF 070.208.248-11); Lucia Teresa Coutinho Quaryguasil
(CPF 080.523.547-73); Luciana Aparecida de Melo (CPF
034.631.057-13); Luciana Carolina Loroza Bomfim (CPF
097.851.477-70); Luciana Carvalho dos Santos (CPF 071.801.977-
69); Luciana Conceicao Costa dos Santos (CPF 041.282.964-90);
Luciana Felix da Silva (CPF 083.597.017-50); Luciana Goncalves de
Sousa Duarte (CPF 018.518.037-00); Luciana Isis do Rosario Lopes
(CPF 078.912.307-06); Luciana Jorge Alves Moreira (CPF
020.226.107-76); Luciana Juvencio (CPF 054.145.227-40); Luciana
Lopes Araujo (CPF 090.826.927-75); Luciana Machado de Oliveira
(CPF 124.836.637-96); Luciana Pinheiro da Silva (CPF 090.207.457-
19); Luciana Ramos dos Santos (CPF 187.314.058-43); Luciana Ri-
beiro Dourado (CPF 016.845.895-09); Luciana Romaniello de Souza
(CPF 126.796.877-01); Luciana Rosa da Costa (CPF 270.661.588-
57); Luciana Sanae Mizuki (CPF 136.181.678-30); Luciana Santos
Carvalho de Oliveira (CPF 090.589.897-47); Luciana Silva Braga
(CPF 127.015.388-90); Luciana Silva de Sousa (CPF 942.148.592-
00); Luciana Tobias dos Santos (CPF 158.201.418-30); Luciana Va-
ladares Vinente (CPF 858.399.062-04); Luciana da Silva Vilela de
Amorim (CPF 097.122.287-89); Luciana da Silva de Souza (CPF
045.105.167-03); Luciana de Souza Ferreira (CPF 116.461.737-08);
Luciana do Couto Oliveura de Souza (CPF 014.362.177-76); Luciana
dos Santos Conceicao (CPF 031.968.677-90); Luciana dos Santos
Conceicao (CPF 056.703.507-74); Luciana dos Santos Franca (CPF
326.842.468-66); Luciana dos Santos Ghetti (CPF 007.019.147-69);
Luciane Alves de Souza (CPF 115.066.117-88); Luciane Barbosa
Cardoso (CPF 003.400.242-16); Luciane Dias Pereira Andrade (CPF
077.528.887-02); Luciano Barbosa de Souza (CPF 140.745.086-72);
Luciano Esdras Chantre (CPF 187.081.368-58); Luciano Gomes Ta-
vares (CPF 116.717.957-92); Luciano Inacio (CPF 030.790.717-19);
Luciano Lino de Souza (CPF 043.565.297-40); Luciano Lopes Silva
(CPF 017.988.951-61); Luciano Mazzini Bonisem (CPF 912.727.427-
68); Luciano Viana Faria (CPF 095.445.047-70); Luciano da Costa
Azevedo (CPF 001.994.367-97); Luciano de Oliveira Cassago (CPF
087.022.047-03); Luciara Marques de Sa (CPF 688.970.146-15); Lu-
ciene Goncalves da Veiga (CPF 381.961.468-09); Luciene Lima da
Costa (CPF 009.403.297-19); Luciene Modesto de Sousa (CPF
071.733.536-45); Luciene Ribeiro (CPF 213.698.358-09); Luciene
Xavier Silva Soares (CPF 621.430.775-72); Luciene de Melo Oliveira
(CPF 266.539.508-83); Lucilea Margarida Bento Valerio (CPF
014.784.216-65); Lucilene Inacia Brandao (CPF 097.722.166-04);
Lucilene Maria de Oliveira Campelo (CPF 029.025.047-13); Lucilene
Pereira Pinto (CPF 644.049.195-49); Lucilene Sousa Sampaio (CPF
945.837.572-04); Lucilene Souza Santos (CPF 093.852.058-03); Lu-
cilene dos Santos Silva Oliveira (CPF 042.758.436-14); Lucimar Cos-
ta Maia (CPF 962.694.217-72); Lucimar Francisca dos Reis (CPF
045.712.636-19); Lucimar Maria de Fatima (CPF 507.757.156-20);
Lucimar Moreira Pimentel Pinto (CPF 034.958.657-80); Lucimar Ro-
drigues de Oliveira (CPF 074.596.317-01); Lucimeire Modesto Stoco
(CPF 125.498.078-47); Lucimere Cordeiro Santana (CPF
893.874.062-53); Lucimere Silva Moreira Queiroz (CPF 023.137.437-
21); Lucimere dos Santos Maximo (CPF 006.220.355-09); Lucina
Nunes de Azeredo (CPF 093.994.277-14); Lucinea dos Santos Mo-
reira (CPF 041.913.837-44); Lucineia Aparecida Pereira de Araujo
(CPF 112.458.547-80); Lucineia Gomes da Silva Oliveira (CPF
231.551.198-45); Lucineia dos Santos (CPF 110.296.048-94); Lu-
cineide Maria de Medeiros Silveira (CPF 848.317.317-49); Lucinete
dos Santos Nunes (CPF 894.620.682-91); Lucio Paulo Escandian
(CPF 110.760.327-70); Lucio Soares da Costa (CPF 647.488.987-04);
Lucio de Paula Silva (CPF 064.217.996-47); Lucione Freitas Ca-
pistrano Farias (CPF 027.617.586-76); Ludmila Ferreira (CPF
121.852.747-16); Luis Carlos Vieira de Carvalho (CPF 747.402.452-
72); Luis Claudio Feliciano (CPF 025.277.887-18); Luis Emilio de
Moraes (CPF 316.949.338-81); Luis Fernando Arroyo de Melo (CPF
220.493.598-02); Luis Fernando Costa Vieira (CPF 718.790.308-10);
Luis Fernando Nani Guimaraes (CPF 150.177.118-30); Luis Fernando
Pereira de Castro (CPF 059.819.146-10); Luis Gustavo Guimaraes
Boldrin (CPF 323.681.768-29); Luis Gustavo da Silva Arpini (CPF
095.689.837-83); Luis Otavio Leal Vieira (CPF 210.739.452-00);
Luis Paulo Paulucio (CPF 101.737.637-90); Luis Salvador Poldi Gui-
maraes (CPF 674.160.557-68); Luisa Chatel Goncalves (CPF
082.102.467-12); Luiz Alberto Marques Carneiro (CPF 008.209.154-
40); Luiz Alfredo Ferreira Pacheco (CPF 664.994.297-91); Luiz An-
tonio Barbosa da Silva (CPF 078.322.177-07); Luiz Antonio Silva
(CPF 592.091.437-87); Luiz Antonio Soares dos Santos (CPF
076.959.108-64); Luiz Antonio dos Santos (CPF 977.106.958-68);
Luiz Augusto Bernardo de Souza (CPF 093.908.107-52); Luiz Au-
gusto Ramos Ribeiro (CPF 025.437.077-27); Luiz Augusto da Silva
Santos (CPF 986.494.262-04); Luiz Bartolomeu Cantisani Pinto (CPF
730.718.207-63); Luiz Carlos Caetano (CPF 040.413.458-04); Luiz
Carlos Gomes Meneghello (CPF 011.725.499-15); Luiz Carlos Wer-
neck Silva Junior (CPF 124.481.957-30); Luiz Carlos de Carvalho
Junior (CPF 122.831.687-24); Luiz Carlos de Oliveira (CPF
610.888.037-68); Luiz Carlos de Oliveira Cabral (CPF 076.870.787-

05); Luiz Felipe Lopes da Cunha (CPF 125.182.677-60); Luiz Felipe
Monteiro da Silva (CPF 110.912.267-50); Luiz Felipe Morais Martins
(CPF 124.331.687-08); Luiz Fernando de Assis (CPF 112.694.347-
99); Luiz Guilherme Dantas Modesto de Souza (CPF 140.029.077-
59); Luiz Guilherme Guedes de Souza (CPF 006.482.902-20); Luiz
Otavio Silva Luz (CPF 407.071.588-69); Luiz Ricardo da Rocha Ruis
(CPF 141.366.527-63); Luiz Roberto de Carvalho Conceicao (CPF
794.573.207-00); Luiz Sergio Pereira Lopes (CPF 034.401.138-09);
Luiz Valentim Pinho Fernandes (CPF 767.578.977-68); Luiz Vinicius
Silos de Castro (CPF 128.890.057-04); Luiz do Carmo Ferreira (CPF
227.901.876-49); Luiza Angelica Alves Sarmento (CPF 439.933.037-
68); Luiza Claudia Dias Gomes (CPF 782.794.617-87); Luiza Cristina
Pinheiro da Silva (CPF 051.837.057-71); Luiza Helena Rodrigues
(CPF 277.915.562-00); Luiza Maria Coimbra Coffler (CPF
020.234.267-07); Luiza Souza de Andrade Ribeiro (CPF
071.760.658-96); Luiza Yurika Zukeran (CPF 418.178.788-59); Lu-
nara Lovo (CPF 137.987.247-25); Lusiane Marinato (CPF
112.508.767-61); Lusilene Gomes Sousa (CPF 706.454.342-72); Lu-
zanira Martins de Sousa Nunes (CPF 266.801.348-89); Luzia Apa-
recida Proteti Bronzi (CPF 025.085.518-64); Luzia Barbosa Mendes
(CPF 843.652.262-15); Luzia Cornas (CPF 027.353.119-02); Luzia
Firmo Pereira (CPF 141.330.912-72); Luziane Sousa Barbosa (CPF
939.657.292-68); Luziel Patricio Gomes (CPF 132.712.697-42); Lu-
ziene da Silva Dutra (CPF 730.482.402-68); Luzinete Nunes Duarte
(CPF 845.655.357-34); Luzinete de Jesus Davila Sousa (CPF
856.286.113-87); Luzivan Maria Coelho dos Santos (CPF
439.677.793-00); Mabley Fernandes Carvalho (CPF 984.403.142-72);
Macksuerlen Gomes Garcia (CPF 115.955.677-63); Madson Lopes de
Almeida (CPF 949.136.332-87); Maeli Pecanha de Freitas (CPF
128.612.057-84); Magda Maria Alves Moreira (CPF 131.442.618-40);
Magdiel Jair Pozza (CPF 046.353.426-38); Magna Vera dos Santos
(CPF 024.659.107-28); Magno Braga Prevato (CPF 090.371.067-65);
Magno Marchioro Pola (CPF 107.026.857-71); Magno Rodrigues
Costa (CPF 413.650.578-79); Maiara Fernandes da Silva (CPF
999.354.732-87); Maiara Sousa dos Santos (CPF 012.057.212-58);
Maik Farnum de Moras (CPF 101.524.227-81); Mailma da Silva
Ferreira (CPF 603.608.303-31); Mailson Pereira de Andrade (CPF
009.139.852-52)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3638/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.958/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Maira Luisa Barrozo Garcia (CPF

404.739.308-89); Maisa Ferreira da Silva (CPF 033.768.831-14);
Maisa Tavares Terra (CPF 076.965.477-04); Maite Soggia (CPF
322.162.968-05); Maiza Cuquetto Arpini (CPF 085.099.867-03); Ma-
noel Cecilio Franco Teixeira (CPF 696.834.332-00); Manoel Domin-
gos Dias Junior (CPF 832.948.482-34); Manoel Flavio Sousa da Cos-
ta (CPF 602.314.672-49); Manoel Jose Mesquita Inacio (CPF
994.114.822-87); Manoel Moura Filho (CPF 630.289.567-72); Ma-
noel Ribeiro Pecli Junior (CPF 121.585.167-71); Manoel Roberto de
Abreu Lima Junior (CPF 108.306.307-32); Manoel Teixeira Junior de
Jesus (CPF 107.329.796-92); Manuel Dantas Gomes (CPF
027.517.593-60); Manuel Gustavo Oliveira Morais (CPF
720.416.412-15); Manuela Possari (CPF 338.992.888-07); Mara Apa-
recida Carvalho Barbosa (CPF 040.525.751-13); Mara Lorena Pereira
Aires (CPF 013.980.394-70); Mara da Cunha Figueredo (CPF
131.133.977-90); Mara de Lima Santos (CPF 258.356.388-25); Mar-
cel Duarte Santos (CPF 130.484.447-18); Marcela Baptista Lima
(CPF 092.362.327-28); Marcela Collavizza de Mendonca (CPF
053.503.417-23); Marcela Cristiane Siqueira (CPF 336.419.958-25);
Marcela Duncan Azevedo (CPF 130.138.867-06); Marcela Eringe
Mafort (CPF 124.444.787-03); Marcela Maia dos Santos (CPF
329.506.708-22); Marcela Monteiro da Silva Valentim (CPF
007.127.427-86); Marcela Nogueira Rodrigues (CPF 304.870.258-
06); Marcela Nunes Gomes (CPF 009.594.112-67); Marcela Silvestre
(CPF 007.754.717-98); Marcela Turganti Feliciano (CPF
316.641.898-90); Marcela da Silva Dantas (CPF 518.734.862-00);
Marcela de Assuncao Nascimento Rodrigues (CPF 114.340.197-21);
Marcela de Oliveira Ferraz (CPF 096.213.477-50); Marcela de Souza
Escramozino (CPF 107.358.617-06); Marcela de Souza Rezende
(CPF 095.953.167-09); Marcela de Souza Ribeiro (CPF 341.691.538-
04); Marcella Menezes Soares (CPF 137.415.757-04); Marcelle Anas-
tacia Lima de Oliveira (CPF 113.238.667-52); Marcelle Patricia Oli-
veira Pinto (CPF 860.769.222-49); Marcelle de Souza Lisboa (CPF
080.940.037-58); Marcello Hechert Gripp (CPF 936.369.547-68);
Marcelly Gomes de Paula (CPF 123.607.987-66); Marcelly da Silva
Coelho (CPF 115.337.177-45); Marcelo Augusto Silva de Oliveira
(CPF 172.012.998-32); Marcelo Borges da Silva (CPF 635.634.011-
87); Marcelo Carvalho Figueiredo (CPF 030.657.737-24); Marcelo
Donizeti dos Santos (CPF 309.546.958-60); Marcelo Helton da Sil-
veira de Oliveira (CPF 950.028.392-15); Marcelo Henrique Monteiro
da Silva (CPF 124.641.607-76); Marcelo Henrique de Morais Araujo
(CPF 370.787.188-60); Marcelo Joaquim da Silva (CPF 023.807.197-
99); Marcelo Jose Ramos (CPF 073.967.017-40); Marcelo Jose Sil-
veira (CPF 025.000.228-03); Marcelo Jose de Faria (CPF
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009.907.876-72); Marcelo Lauria Vieira (CPF 020.380.387-67); Mar-
celo Lisboa de Souza (CPF 026.397.027-26); Marcelo Lopes Arantes
(CPF 044.980.756-84); Marcelo Pinto (CPF 030.152.716-44); Mar-
celo Ricardo Melo Falzetta (CPF 084.838.887-93); Marcelo Rosalin
Blasques (CPF 149.420.058-92); Marcelo Silva Pinheiro (CPF
094.953.377-71); Marcelo da Silva (CPF 007.015.877-09); Marcelo
da Silva Lopes (CPF 796.554.402-49); Marcelo de Moura Dias (CPF
030.572.067-86); Marcelo dos Santos Soares (CPF 228.396.988-38);
Marcely Nascimento de Brito (CPF 634.168.082-15); Marcia Apa-
recida dos Santos Himenes (CPF 008.213.367-03); Marcia Barbosa de
Oliveira (CPF 885.913.872-87); Marcia Cristina Gomes Honorato
(CPF 026.069.357-05); Marcia Cristina Romualdo (CPF 033.580.277-
08); Marcia Cristina de Melo Pinheiro (CPF 029.938.478-05); Marcia
Cristina do Prado Juliao (CPF 187.696.358-11); Marcia Francisca
Guimaraes (CPF 103.774.626-08); Marcia Guadalupe Ferraz Silva
(CPF 596.308.927-15); Marcia Helena Pires Almeida Roque (CPF
110.694.318-00); Marcia Lourenco Jarossi (CPF 067.137.148-70);
Marcia Lucia Neves de Araujo (CPF 405.356.302-04); Marcia Maria
Laguna (CPF 260.268.608-51); Marcia Maria Martins de Souza (CPF
958.795.367-34); Marcia Maria Santos (CPF 637.781.902-10); Marcia
Marina Moura Netto (CPF 128.472.777-73); Marcia Mendes Rodri-
gues (CPF 309.945.808-27); Marcia Miranda da Silva (CPF
030.476.187-71); Marcia Olimpia Pimenta (CPF 844.193.186-00);
Marcia Paula Prete (CPF 212.590.838-70); Marcia Regina Fernandes
(CPF 083.980.497-07); Marcia Regina Neves Gomes (CPF
166.808.788-02); Marcia Regina Nobrega dos Santos (CPF
152.770.528-52); Marcia Regina Schimidt (CPF 072.002.757-86);
Marcia Silva (CPF 886.882.916-91); Marcia Suellem Silva Caldas
(CPF 939.033.242-72); Marcia Xavier da Conceicao (CPF
808.464.757-15); Marcia da Costa Xavier Ribeiro (CPF 018.458.047-
16); Marcia da Silva Aleixo (CPF 100.424.567-03); Marcia de Fatima
Barros (CPF 650.776.367-53); Marcia de Fatima Rocco (CPF
026.959.638-07); Marcia de Moura Carvalho (CPF 301.037.248-50);
Marcia dos Santos Marques (CPF 100.928.577-79); Marciano Coelho
de Macedo (CPF 001.250.523-40); Marciclene Santana Rodrigues
(CPF 671.882.902-10); Marciel Ramalho Freitas (CPF 002.957.092-
19); Marcieli de Almeida Facio (CPF 100.370.827-79); Marcilene
Batista Dias (CPF 825.848.342-00); Marcio Antonio Queiroz Al-
buquerque (CPF 483.236.752-87); Marcio Antonio dos Reis (CPF
072.167.678-29); Marcio Eduardo Rodrigues (CPF 501.786.017-72);
Marcio Garcia de Araujo Santos (CPF 398.034.098-83); Marcio Hen-
rique Pedro (CPF 156.462.438-23); Marcio Jefferson Alencar do Nas-
cimento (CPF 771.655.352-68); Marcio Lima de Souza (CPF
838.507.167-91); Marcio Marchesi (CPF 745.855.097-04); Marcio
Martins Eduardo (CPF 102.267.897-30); Marcio Medeiros Souza
(CPF 125.282.967-11); Marcio Melo Rebello da Costa (CPF
135.026.157-21); Marcio Pereira Rocha (CPF 098.134.446-14); Mar-
cio Valadares dos Santos (CPF 908.814.432-04); Marcio da Silva
Pessanha (CPF 106.676.197-39); Marcio de Carvalho (CPF
269.045.058-50); Marcivania Belfort da Silva (CPF 280.488.968-85);
Marco Andre Pessanha Rangel (CPF 039.382.687-27); Marco An-
tonio Cesar (CPF 292.378.658-05); Marco Antonio Marcal (CPF
196.366.488-40); Marco Antonio Modesto (CPF 880.631.007-00);
Marco Antonio Silva Sousa (CPF 303.458.472-53); Marco Aurelio
Ferreira Borges (CPF 336.774.188-44); Marco Aurelio Heluany (CPF
436.318.606-25); Marcony Silva Santos (CPF 002.856.642-47); Mar-
cos Allam Ceara (CPF 009.885.858-04); Marcos Alves Feitoza (CPF
289.795.158-39); Marcos Amado Magalhaes (CPF 018.629.557-00);
Marcos Antonio Barbosa David (CPF 005.717.917-43); Marcos An-
tonio Gomes de Oliveira (CPF 019.891.327-31); Marcos Antonio
Gusmoes (CPF 103.199.588-92); Marcos Antonio Messias Alves
(CPF 031.031.896-30); Marcos Antonio Santalucci (CPF
255.030.608-22); Marcos Arlindo Santana (CPF 999.794.547-68);
Marcos Armando da Costa Ywazawa (CPF 101.926.187-09); Marcos
Felipe Correa Amaral (CPF 135.318.687-30); Marcos Felipe dos San-
tos Alves (CPF 904.897.562-04); Marcos Garcia de Souza (CPF
806.941.872-91); Marcos Lugao Casula (CPF 014.649.937-93); Mar-
cos Massuda (CPF 352.385.978-60); Marcos Menassa de Oliveira
(CPF 126.548.067-23); Marcos Paulo Eleres Pereira (CPF
904.739.902-10); Marcos Paulo Guimaraes Tavares Paes (CPF
076.163.906-33); Marcos Paulo da Silva Teixeira (CPF 287.454.538-
45); Marcos Paulo dos Santos Carvalho (CPF 133.283.997-55); Mar-
cos Silva de Carvalho (CPF 431.838.082-34); Marcos Vieira Juliao
(CPF 001.499.998-60); Marcos Vinicius Nascimento Berti (CPF
368.506.568-80); Marcos Vinicius de Moraes Candido (CPF
945.963.012-04); Marcos Vinicius dos Santos Lira (CPF 739.942.782-
87); Marcos William Gardin (CPF 021.273.608-69); Marcos de Oli-
veira Filho (CPF 388.733.758-12); Marcos do Nascimento Vale (CPF
962.900.722-34); Marcus Geraldo da Silva Stival (CPF 034.853.936-
30); Marcus Vinicius Bellizzi (CPF 342.569.498-79); Marcus Vinicius
Henriques Silva (CPF 628.380.676-72); Marcus Vinicius Silva dos
Santos (CPF 105.008.177-31); Marcus Vinicius de Oliveira Machado
(CPF 128.103.707-96); Marcus da Silva Lima (CPF 113.777.447-95);
Maressa Correa Ferreira (CPF 146.093.827-50); Margarete Alves de
Lima (CPF 059.242.508-81); Margarete Garcia Pinheiro (CPF
167.421.158-90); Margareth Albuquerque Cortelete (CPF
619.557.957-20); Margareth Avanso da Silva (CPF 083.097.598-51);
Margareth Gomes Ferreira (CPF 616.247.057-15); Margareth Lopes
da Silva (CPF 092.024.518-85); Margareth Lopes da Silva Leite (CPF
562.378.987-00); Margareth Moreira Miranda (CPF 070.987.378-60);
Margareth da Silva Moraes (CPF 011.951.847-35); Margarida An-
drade Pinto (CPF 714.033.962-72); Mari Silvia Belinasi Escanuela
Serpa (CPF 015.650.828-18); Maria Adelaide Borges Soares (CPF
941.901.192-53); Maria Alcimeire da Silva Lima (CPF 809.775.882-
20); Maria Alcione da Silva (CPF 654.848.432-00); Maria Aldineia
da Silva (CPF 279.568.378-47); Maria Alexandra Rosa de Carvalho
(CPF 090.598.157-00); Maria Alice de Souza Silva (CPF
098.836.147-72); Maria Aline Ribeiro Goncalves (CPF 320.414.228-
07); Maria Amelia Bachega Campanha (CPF 043.829.308-80); Maria
Amelia Ferreira Mota (CPF 900.057.832-91); Maria Ana da Con-

ceicao Vieira Lima (CPF 830.195.617-87); Maria Angela Cardoso
(CPF 003.040.068-66); Maria Angela Gomes dos Santos (CPF
525.875.097-34); Maria Angela Lelis dos Santos (CPF 145.587.278-
44); Maria Angelica Ferreira da Silva (CPF 054.868.657-24); Maria
Antonia da Silva Abreu (CPF 015.545.032-80); Maria Antonina Bar-
bosa Dias (CPF 742.166.602-82); Maria Aparecida Alves (CPF
052.177.566-32); Maria Aparecida Callegaro (CPF 002.192.008-74);
Maria Aparecida Custodio de Matos Rodrigues (CPF 247.929.538-
98); Maria Aparecida Flor Goncalves (CPF 846.335.067-49); Maria
Aparecida Guimaraes de Souza (CPF 001.883.947-96); Maria Apa-
recida Herkenhoff Barreto (CPF 027.859.627-45); Maria Aparecida
Rosa Oliveira (CPF 853.203.668-68); Maria Aparecida Rosalino
Gualberto (CPF 012.090.077-70); Maria Aparecida Silva Rocha (CPF
103.749.686-83); Maria Aparecida Teodoro Sanfins (CPF
102.388.398-85); Maria Aparecida da Fonseca (CPF 166.378.012-91);
Maria Aparecida de Andrade Oliveira (CPF 482.305.706-63); Maria
Aparecida de Paula Fontes (CPF 044.001.626-64); Maria Aparecida
de Paula Mendes (CPF 052.465.196-51); Maria Aparecida do Rosario
Silva (CPF 626.606.596-72); Maria Aparecida dos Reis (CPF
047.626.358-12); Maria Aureliano da Silva Freitas (CPF
062.177.448-05); Maria Auxiliadora Ferreira Gomes (CPF
847.004.752-34); Maria Auxiliadora Pretti Siqueira (CPF
617.717.837-53); Maria Auxiliadora Rodrigues Caldas Souza Aguiar
(CPF 019.551.388-69); Maria Avaiz Moreira dos Santos Leite (CPF
131.252.668-82); Maria Benedita Bras Zambao (CPF 198.615.158-
10); Maria Betania das Chagas Botelho Pina (CPF 083.061.647-09);
Maria Celeste Valente Signor (CPF 944.109.097-20); Maria Celia
Lima de Abreu (CPF 401.507.393-20); Maria Celia de Jesus (CPF
393.726.425-68); Maria Cicilia dos Santos Teles (CPF 068.711.588-
47); Maria Cirlene Ribeiro Silva (CPF 831.497.401-34); Maria Clau-
dete Hahn (CPF 258.001.538-84); Maria Claudia Aparecida da Silva
Bicudo (CPF 161.920.768-04); Maria Claudia Frazao de Souza Ro-
drigues (CPF 077.664.607-93); Maria Cleide Soares de Jesus (CPF
836.525.746-72); Maria Cleonilda do Nascimento (CPF 103.179.576-
60); Maria Conceicao Neves (CPF 255.889.118-90); Maria Creumilda
Matias Nascimento (CPF 877.535.702-00); Maria Cristina Dornas
Silva (CPF 073.265.887-08); Maria Cristina Eto Oliveira (CPF
358.400.216-87); Maria Cristina Lima de Souza Correia (CPF
020.237.207-37); Maria Cristina Marconi de Mello (CPF
270.476.527-87); Maria Cristina Paiva Alvarenga (CPF 093.824.667-
46); Maria Cristina Schemy Ferreira da Silva (CPF 072.375.508-61);
Maria Cristina da Costa (CPF 035.674.837-57); Maria Dajuda Silva
Mascarenhas (CPF 769.465.257-87); Maria Delilza Lopes da Rocha
(CPF 519.212.192-20); Maria Diane Reis Pereira (CPF 688.203.052-
91); Maria Domingas Batista (CPF 773.801.002-97); Maria Edna
Nazario da Silva de Andrade (CPF 011.031.418-21); Maria Elena da
Silva (CPF 111.201.848-43); Maria Elisabete do Nascimento Silva
(CPF 045.108.377-63); Maria Elisete dos Santos Gouveia (CPF
015.869.188-18); Maria Elma Gomes (CPF 764.931.567-34); Maria
Elza Martins (CPF 082.371.306-77); Maria Emilia da Cruz Leal (CPF
484.180.137-53); Maria Fernanda Ribeiro da Fonseca (CPF
980.540.907-49); Maria Francileide Santos de Assis (CPF
449.169.142-87); Maria Helena Ferreira de Oliveira Moura (CPF
541.375.276-87); Maria Helena Rangel de Souza Felix (CPF
095.918.627-17); Maria Ines dos Santos Lomeu (CPF 843.397.057-
72); Maria Inez Pereira (CPF 258.144.786-91); Maria Irene de Oli-
veira Costa (CPF 860.731.097-68); Maria Isabel Amaro Bernardo
(CPF 094.423.898-07); Maria Isabel Duarte Barreto (CPF
144.276.287-02); Maria Isabel Ramalho Alecrim (CPF 257.484.498-
03); Maria Ivone Arrais Filho (CPF 328.657.242-04); Maria Izabel da
Silva Campos (CPF 577.171.767-34); Maria Jose Andrade de Oliveira
(CPF 434.390.635-34); Maria Jose Sousa Araujo (CPF 038.148.541-
28); Maria Jose da Silva Barbosa (CPF 916.484.167-72); Maria Jo-
selma Ferreira Nogueira (CPF 148.943.998-65); Maria Josiane Alves
de Souza (CPF 853.832.872-72); Maria Josivania Alves de Souza
(CPF 724.448.512-34); Maria Jozicleia Chaves Lima (CPF
668.002.933-34); Maria Lucia Pires Nobre Souto (CPF 286.858.227-
34); Maria Lucia Teixeira Alves (CPF 292.991.015-15); Maria Lucia
da Silva (CPF 429.054.006-68); Maria Lucilene Costa de Andrade
(CPF 616.142.702-87); Maria Luisa de Melo Vargas (CPF
034.542.487-52); Maria Luiza Alves Dias (CPF 754.724.576-53);
Maria Luiza Pereira Marinelli (CPF 919.058.777-49); Maria Luiza do
Nascimento Pereira (CPF 117.501.787-61); Maria Luzia Cometti de
Agostini (CPF 575.022.507-00); Maria Luzia da Silva Oliveira (CPF
000.743.786-27); Maria Madalena Alves (CPF 107.631.298-52); Ma-
ria Madalena Cirilo da Silva Nascimento (CPF 939.267.904-15); Ma-
ria Margarida Araujo Gomes (CPF 777.589.787-20); Maria Meire
Maia Francisco Alves (CPF 006.527.048-75); Maria Nilma de Souza
Santos (CPF 032.747.087-98); Maria Nunes dos Santos (CPF
578.559.516-87); Maria Paixao da Silva Santiago (CPF 111.679.712-
72); Maria Patricia Borges de Freitas (CPF 005.218.032-84); Maria
Paula Cruvinel Monteiro (CPF 066.723.006-86); Maria Pereira Ta-
vares da Costa (CPF 139.131.728-90); Maria Raimunda dos Santos
(CPF 559.004.372-72); Maria Regina de Souza Rodrigues (CPF
408.295.578-06); Maria Rita Borges da Silva (CPF 814.108.163-20);
Maria Rodrigues da Silva (CPF 114.479.018-27); Maria Rosa Gon-
calves (CPF 852.286.726-72); Maria Rosa de Castro Silva (CPF
395.387.703-82); Maria Sayonara Sarmento Batista (CPF
253.234.638-80); Maria Silvana Mendonca Guedes (CPF
095.356.796-60); Maria Silvania Firmino do Nascimento (CPF
322.267.132-04); Maria Simone Alves Pereira (CPF 083.416.856-12);
Maria Sueli Vicente Benittez (CPF 985.882.657-53); Maria Sueli da
Silva (CPF 075.860.087-95); Maria Suely da Silva Lacerda (CPF
238.230.462-68); Maria Tatiane Damasceno Souza (CPF
007.470.272-69); Maria Teresa dos Santos Legge (CPF 632.606.628-
04); Maria Tereza de Morais (CPF 129.869.336-53); Maria Veronica
Brandao da Conceicao (CPF 829.214.663-68); Maria da Conceicao
Guimaraes Maluf (CPF 670.815.336-04); Maria da Conceicao Ribeiro
Foreliza (CPF 823.243.522-49); Maria da Conceicao Siqueira Silva
(CPF 609.437.422-34); Maria da Consolacao da Silva Barbosa (CPF

019.840.017-95); Maria da Penha Alves Goldner (CPF 986.014.747-
72); Maria da Penha Barbosa (CPF 117.186.797-26); Maria das Dores
Nascimento Delcourt (CPF 037.772.997-31); Maria das Dores Oli-
veira Martins (CPF 465.996.572-49); Maria das Gracas Bittencourt do
Amaral (CPF 641.436.437-15); Maria das Gracas Dezze (CPF
596.231.797-15); Maria das Gracas dos Santos da Silva (CPF
831.108.797-00); Maria de Fatima Abbott (CPF 762.623.597-53);
Maria de Fatima Azeredo da Silva Santos (CPF 898.175.167-68);
Maria de Fatima Caribe Lima Ramil (CPF 570.350.088-53); Maria de
Fatima Carvalhal Barreto (CPF 104.411.757-59); Maria de Fatima
Castilho Orsi (CPF 158.195.348-83); Maria de Fatima Francisco
Campomizzo (CPF 103.225.978-70); Maria de Fatima Rey do Carmo
(CPF 059.242.728-50); Maria de Fatima Ribeiro Soares (CPF
845.942.337-91); Maria de Fatima Rodrigues (CPF 499.924.657-00);
Maria de Fatima Santos de Queiroz (CPF 045.938.666-26); Maria de
Fatima Silva Vieira (CPF 009.718.327-06); Maria de Fatima de Frei-
tas Gitay (CPF 042.632.304-18); Maria de Fatima de Oliveira Mo-
retzsohn (CPF 576.894.587-34); Maria de Fatima de Souza Raposo
(CPF 243.168.904-25); Maria de Fatima dos Santos Silva (CPF
302.513.201-97); Maria de Jesus Goncalves de Souza (CPF
825.009.243-00); Maria de Lourdes Baiense Mota (CPF 004.979.007-
26); Maria de Lourdes Ferreira da Silva (CPF 043.650.338-75); Maria
de Lourdes Mateus de Araujo Pedrete (CPF 837.126.316-34); Maria
de Lourdes Morais Almeida (CPF 102.045.848-84); Maria de Lourdes
Paiva dos Santos (CPF 249.198.508-08); Maria de Lourdes Souza
Batista (CPF 119.441.168-18); Maria de Lourdes Xavier (CPF
048.547.758-07); Maria de Nazare Ataide Ferreira (CPF 564.126.812-
72); Maria de Nazare da Silva Lobato (CPF 352.429.732-34); Maria
do Carmo Campos Morais (CPF 725.373.702-44); Maria do Carmo
Duarte (CPF 635.885.016-49); Maria do Espirito Santo Milhomem
Oliveira (CPF 251.686.812-04); Maria do Socorro Costa Matos (CPF
899.878.702-44); Maria do Socorro Paiva Leite (CPF 816.836.262-
49); Maria do Socorro Siqueira de Figueiredo (CPF 268.970.832-91);
Maria dos Anjos Loiola Almeida (CPF 103.124.456-52); Mariana
Afonso de Farias (CPF 108.788.437-36); Mariana Arrivabene Cor-
deiro (CPF 124.102.777-30); Mariana Barcelos Goes (CPF
141.798.037-04); Mariana Carolina Modolo Forlin (CPF
351.125.708-57); Mariana Cristina dos Santos (CPF 341.917.738-01);
Mariana Estevao (CPF 100.854.387-07); Mariana Moraes Paes (CPF
133.466.187-14); Mariana Ortega Quaresma (CPF 129.244.277-89);
Mariana Paula Fernandes Borges (CPF 057.397.837-98); Mariana Pe-
reira Barbosa Leonel (CPF 051.164.106-09); Mariana Pereira Oliveira
(CPF 369.810.158-03); Mariana Ratti Doro (CPF 368.213.518-99);
Mariana Rosa Orsay (CPF 116.678.537-83); Mariana Soares Pinheiro
(CPF 099.175.146-94); Mariane Alves Rainha (CPF 359.174.808-00);
Mariane Alves Rodrigues (CPF 091.060.176-30); Mariane Cortat Ra-
mos (CPF 100.973.827-52); Mariane Valadao Trindade (CPF
108.791.717-40); Marianil Vilalva da Cunha Seabra (CPF
408.765.601-25); Marianna Bias Hianc (CPF 109.023.617-40); Ma-
ricelia de Souza Macedo (CPF 988.823.922-87); Marielen Rabachini
Goncalves (CPF 215.095.758-20); Marieula Assuncao Alves (CPF
671.936.252-68); Marilda Crochi Silva Selhorst (CPF 646.446.180-
04); Marilda Lessa Lobo (CPF 102.608.457-10); Marilda Lopes dos
Santos (CPF 671.171.392-34); Marilei do Espirito Santo (CPF
849.625.504-20); Marileide Bossan da Silva (CPF 020.769.487-75);
Marileide Patricia de Almeida (CPF 065.008.756-99); Marileide Silva
de Souza (CPF 109.596.567-07); Marilena da Silva Alves Lirio (CPF
007.015.437-60); Marilene Amaral (CPF 617.669.097-87); Marilene
Americo de Mello (CPF 848.389.147-68); Marilene Elias Gonsalvis
(CPF 252.109.982-15); Marilene Ferreira de Miranda (CPF
559.932.067-72); Marilene Machado Braga (CPF 711.819.892-72);
Marilene Sopeletto Carreiro (CPF 862.492.407-30); Marilene da Silva
Reis Barreto (CPF 106.858.317-79); Marilene dos Santos Guedes de
Oliveira (CPF 672.242.707-25); Marilia Alves Protazio de Oliveira
(CPF 999.969.362-87); Marilia Pinheiro de Azeredo Souza (CPF
082.848.047-86); Marina Alcarde Silverio (CPF 180.323.838-08);
Marina Fabiana da Silva (CPF 292.841.818-01); Marina Guilhermina
Medeiros de Souza do Nascimento (CPF 122.378.677-39); Marina
Machado Berti (CPF 118.795.767-40); Marina Peruzza Queiroz (CPF
124.326.007-62); Marina Quintal Sabino de Lima (CPF 061.051.188-
21); Marina Uvani Merlo (CPF 093.367.197-00); Marinalva Lima
Neves (CPF 289.280.405-15); Marineide Antonina Araujo da Costa
(CPF 775.552.011-00); Marineide Rios Santana da Silva (CPF
281.739.478-05); Marinete de Souza Silva (CPF 384.470.372-15);
Marineth Sousa Leal (CPF 563.637.702-97); Marineuza Zummach
(CPF 119.886.247-54); Marinice Cardoso Vieira (CPF 538.336.277-
00); Mario Claudino do Nascimento (CPF 119.641.648-69); Mario
Lucio do Prado (CPF 073.032.428-13); Mario Rego da Silva (CPF
015.342.472-97); Mario de Vasconcelos Barros Neto (CPF
588.763.592-49); Marisa Isilda Fanti de Albuquerque (CPF
011.969.858-71); Marisa Pereira de Oliveira (CPF 293.065.108-37);
Marisa de Fatima Lopes dos Santos (CPF 955.828.868-34); Marise
Pinto Rodrigues (CPF 842.654.266-20); Marissanta Roxo da Luz
(CPF 812.173.152-68); Maristela Barbosa Freitas da Silva (CPF
026.445.168-62); Maristela Tutino (CPF 131.046.318-24); Maristela
de Oliveira Marinho (CPF 053.240.726-13); Mariza Matos Ribeiro
(CPF 070.784.667-64); Marizangela Faustino Franca (CPF
094.122.337-01); Marizete Pereira da Silva (CPF 000.989.206-00);
Marlei Candida de Oliveira (CPF 933.775.256-53); Marlei de Pastora
Souza (CPF 081.050.727-77); Marlene Brandao Oliveira (CPF
000.513.995-39); Marlene Cardoso dos Santos (CPF 299.292.998-07);
Marlene Gabriel Ferreira (CPF 614.984.402-15); Marlene Gomes de
Souza Silva (CPF 187.628.948-11); Marlene Guedes Santos (CPF
096.797.088-10); Marlene Soares Nogueira (CPF 056.933.476-48);
Marleuza Rosa da Silva (CPF 932.357.042-72); Marley do Socorro
Lima dos Santos (CPF 125.925.522-00); Marleyce Cristiane Andrade
Oliveira (CPF 010.418.052-84); Marli Joana da Costa Silva (CPF
028.128.178-52); Marli Nazareno Rolim do Nascimento (CPF
090.708.998-41); Marlon Augusto Alves Rainha (CPF 348.623.968-
60); Marlon Minto de Souza (CPF 022.623.847-46); Marlon Va-
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ladares Ferreira (CPF 078.241.357-99); Marluce Silva Briano Castro
(CPF 843.506.104-30); Marluce de Nazare de Jesus Santiago (CPF
700.494.912-53); Marlucy Oliveira do Nascimento (CPF
892.290.452-68); Marly Aparecida Contel Rodrigues (CPF
031.051.098-89); Marquele Cardoso Martins (CPF 029.030.924-78);
Marta Alves da Silva (CPF 010.387.847-51); Marta Cristina de Souza
Merline (CPF 152.923.078-07); Marta Ferreira de Souza (CPF
008.397.227-70); Marta Helena Marques de Azevedo (CPF
071.683.188-02); Marta Mendes Barbosa (CPF 691.237.217-15);
Marta Pantoja Campelo (CPF 722.434.652-72); Marta Rejane Car-
doso (CPF 065.588.686-95); Marta Salete Gomes Ramalho (CPF
192.584.198-71); Marta Siqueira Simone (CPF 033.246.067-30);
Marta da Silva Viana Mariano (CPF 099.000.687-50); Martha Andrea
Maman Matos (CPF 037.054.277-09); Martha Fernandes Lima (CPF
102.313.217-67); Marurcia Machado (CPF 933.109.357-87); Mary
Ellen Moura Rios (CPF 122.179.737-97); Mary Ellen Pereira Diniz
de Carvalho (CPF 123.578.237-98); Mary Mayone de Araujo Lima
(CPF 032.478.033-86); Maryam Nassir Halat (CPF 391.232.028-40);
Maryele Silva dos Santos (CPF 039.264.627-79); Mateus Ferreira
(CPF 218.892.898-92); Mateus Mereu (CPF 409.697.878-71); Mateus
Pereira da Cunha (CPF 012.842.292-03); Mateus Rebonato Santos
(CPF 083.507.987-26); Mateus Santos Garcia (CPF 063.090.306-98);
Matheus Belo dos Santos (CPF 150.435.447-83); Matheus Carlos de
Paula Alves Assumpcao (CPF 365.755.148-47); Matheus Carvalho de
Siqueira (CPF 137.142.147-12); Matheus Domingos da Silva (CPF
395.869.828-07); Matheus Gomes Favoreto (CPF 116.493.067-25);
Matheus Gomes Mello (CPF 127.162.907-09); Matheus Lourenco da
Silva (CPF 130.341.257-80); Matheus Moreira Pinheiro (CPF
122.478.357-32); Matheus Moreira Pinto Martins (CPF 149.855.127-
02); Matheus Soromenho Lima (CPF 133.857.627-58); Mattheus
Marques de Mello (CPF 136.994.337-73); Matusalem dos Santos
Ribeiro (CPF 311.253.228-70); Mauriceia Maria dos Santos (CPF
001.436.867-63); Mauricio Alves de Sa Gomes (CPF 080.157.667-
96); Mauricio Espelho Esposo (CPF 229.796.568-01); Mauricio Gui-
maraes Barbosa Gomes (CPF 128.948.447-35); Mauricio Pellegrino
Malla (CPF 085.464.767-80); Mauricio Tavares Taranto (CPF
004.929.797-07); Mauricio Trindade Tavares (CPF 935.047.722-04);
Mauricio da Silva (CPF 000.104.982-81); Mauricio de Freitas Silva
(CPF 655.887.977-87); Mauridelcio Nunes Correa (CPF 023.133.027-
84); Maurilio Benedito dos Santos Reis (CPF 019.222.058-69); Mau-
rilo Conceicao Torres (CPF 374.089.502-06); Maurilo Nazare de Oli-
viera (CPF 594.390.178-72); Mauro Alves de Araujo (CPF
988.740.802-63); Mauro Junior do Nascimento Abreu (CPF
001.489.802-01); Mauro Sergio Ganda (CPF 068.826.427-10); Mauro
Tadeu Santos (CPF 054.752.676-85); Mavia Glasiela Silva (CPF
760.357.192-87); Maxsuellen da Silva Jacinto (CPF 132.831.047-78);
Maxwelle Peixoto Mattos (CPF 058.356.497-62); Mayara Gama Ca-
breira (CPF 132.305.007-84); Mayara Machado Goncalves (CPF
926.773.632-91); Mayara Marcolino Tauhata (CPF 365.102.278-19);
Mayara Ribeiro Rosa (CPF 135.053.047-60); Mayara Rocha da Silva
(CPF 118.013.137-17); Mayara Torres da Silva (CPF 004.731.242-
46); Maycon Domingos Costa Schelck (CPF 138.620.997-09); May-
kon Silva dos Santos (CPF 835.782.002-63); Mayra Silva Santos
(CPF 110.445.176-03); Mayra de Oliveira Marcarini (CPF
138.960.357-11); Meire Pereira Oliveira (CPF 007.965.072-44)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3639/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.959/2011-7 (CPF ATOS DE ADMIS-
SÃO)

1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Melania Maria Ferreira de Oliveira (CPF

805.026.282-00); Melina dos Santos Brasil (CPF 133.692.527-24);
Melissa Barbosa da Silva Narciso (CPF 286.844.858-58); Melissa
Camilo Mcfarland (CPF 057.601.237-85); Melissa da Silva Siqueira
(CPF 147.008.387-60); Melissa dos Santos Vasconcelos Belo (CPF
407.548.928-08); Melquisedeck Ferreira Santos (CPF 228.959.496-
20); Merenca dos Santos Cavalcante (CPF 769.433.721-49); Merick
Mota de Faria Rangel Mesquita (CPF 130.340.467-23); Merilane de
Sousa Cena (CPF 782.539.262-00); Merval Siqueira Barros (CPF
015.735.691-43); Michael Alves Guilherme (CPF 101.976.947-56);
Michael Anderson Soares Rosas (CPF 000.817.542-05); Michael An-
gelo Paulo Lunardi (CPF 119.725.168-50); Michael Rangel Martins
(CPF 059.029.527-60); Michel Albuquerque Gomes (CPF
036.161.057-22); Michel Aparecido Avila (CPF 172.196.078-30); Mi-
chel Macena Oliveira (CPF 137.923.987-70); Michele Carrasco Duar-
te (CPF 382.145.278-13); Michele Cristina Botassi (CPF
105.521.457-77); Michele Maria Oliveira (CPF 073.817.206-55); Mi-
chele Melo Sarti (CPF 095.061.337-19); Michele Moreira Silvestre
(CPF 386.652.388-24); Michele Neves Ferreira (CPF 019.022.817-
21); Michele Orlandi Gazolla (CPF 013.595.990-02); Michele Wiles
dos Santos Soares (CPF 052.858.897-40); Michele da Silva (CPF
329.367.338-47); Michele da Silva Teixeira (CPF 141.578.287-39);
Micheli Alves Barbosa (CPF 090.342.396-08); Micheline Salvador
(CPF 034.555.017-02); Michelle Correa do Rozario (CPF
118.594.877-50); Michelle Leite de Andrade (CPF 125.109.847-99);
Michelle Piraciaba Araujo (CPF 126.569.187-82); Michelli Lacerda

Emiliano Coutinho (CPF 055.788.497-76); Michelli Rangel Rodri-
gues (CPF 111.397.456-70); Midian Vieira Souza (CPF 110.217.777-
65); Mikael Costa de Souza (CPF 125.421.947-18); Mikaela Ferreira
Prates (CPF 006.978.292-00); Mikaely Ferreira Martins (CPF
085.296.096-46); Mileide Miranda da Silva (CPF 860.832.442-34);
Milena Cristina e Silva da Silva (CPF 848.138.142-04); Milena Go-
mes dos Santos (CPF 097.223.417-90); Milena Muler Magrini (CPF
221.555.308-11); Milena de Azeredo Viana Canela (CPF
109.705.007-69); Milenne Pereira Figueira (CPF 118.198.447-57);
Milleni Mendonca Pessanha (CPF 116.667.287-56); Milton Rodrigues
Almeida (CPF 083.508.877-45); Milton Rodrigues Pinto (CPF
343.645.017-00); Milvodete Souza Ferreira (CPF 044.782.886-07);
Miraci Alves da Silva (CPF 042.780.446-90); Mireli Araujo da Silva
(CPF 935.580.662-00); Miria de Sena Guimaraes (CPF 347.161.918-
69); Miriam Pereira dos Santos (CPF 012.510.572-09); Miriam da
Silva Lopes (CPF 169.378.888-80); Miriam de Sousa Castro (CPF
955.085.892-87); Miriam dos Reis (CPF 103.553.516-50); Mirian
Barreira Silva (CPF 007.462.281-12); Mirian Cardoso de Santana
(CPF 067.868.836-21); Mirian Fick (CPF 107.958.927-99); Mirian
Neponuceno de Almeida (CPF 016.762.853-42); Mirian Oliveira de
Azeredo (CPF 056.301.487-37); Miriana Callegario Fiorini (CPF
001.685.707-00); Miriele Ferreira Barbosa (CPF 129.444.897-80);
Mirna Pinheiro da Costa Mello (CPF 003.544.637-48); Mirtes de
Jesus Silva (CPF 932.468.546-53); Miterram da Costa Castro (CPF
830.790.172-34); Mohiny Cardoso do Nascimento (CPF 377.013.978-
09); Moisa Anselmo Mudesto (CPF 102.530.126-94); Moises Gus-
tavo Silva Pinheiro (CPF 081.493.917-11); Monalisa Carla Xavier de
Alcantara (CPF 382.335.438-88); Monica Costa Campos de Oliveira
(CPF 004.770.867-05); Monica Costa da Silva Sa (CPF 079.537.277-
90); Monica Cristina de Oliveira Hilario Moreira (CPF 803.410.126-
53); Monica Goncalves Rodrigues (CPF 268.899.778-58); Monica
Joaquim Borges (CPF 020.519.681-01); Monica Lucena Carvalho
(CPF 708.138.257-68); Monica Maria Ribeiro Lima (CPF
126.731.307-21); Monica Medeiros Silva (CPF 004.414.032-04); Mo-
nica Oliveira da Silva (CPF 106.496.227-07); Monica Pimentel da
Silva (CPF 093.641.087-60); Monica da Silva Rosembauer (CPF
263.453.428-07); Moniel Pereira Santos (CPF 988.663.462-68); Mo-
nique Pessanha de Azeredo Ribeiro (CPF 124.094.667-88); Monique
Santos do Traco (CPF 142.221.107-01); Monique Silva dos Santos
(CPF 135.043.377-29); Monique de Souza Moreira (CPF
988.905.222-91); Morgana Durante Goncalves (CPF 900.897.747-
87); Moroni Floriano (CPF 415.030.798-99); Mosaniel Avelino de
Souza (CPF 608.980.112-72); Mosaniel Silva de Oliveira (CPF
621.223.632-15); Muciane Maria Siqueira Oliveira (CPF
712.860.474-04); Munir Abboud Pompeo de Camargo (CPF
327.795.748-95); Murilo Alves Fernandes (CPF 022.478.981-30);
Murilo Borges de Figueiredo (CPF 281.913.168-97); Murilo Eduardo
Bacagini Santos (CPF 400.127.108-73); Murilo Rodrigues (CPF
094.562.096-95); Murilo Verediano Junior (CPF 117.219.907-80);
Mustarley Rodrigues da Silva (CPF 037.906.671-88); Mylene Costa
de Andrade (CPF 031.967.567-00); Myller Fabre Amadeu (CPF
109.000.837-60); Nadia Alves de Sousa (CPF 707.886.772-68); Nadia
Lucia Soares Goncalves (CPF 086.742.847-36); Nadia Palmeira Reis
(CPF 549.714.037-87); Nagila Machado Alves (CPF 715.971.747-
34); Nahiana Ribeiro Gomes (CPF 014.874.646-22); Nahin de Sousa
Ribeiro Neto (CPF 442.815.012-15); Naiana Brito da Silva (CPF
103.434.736-58); Naiara Rosa da Silva (CPF 147.784.367-17); Naiara
Teixeira de Oliveira (CPF 277.836.638-50); Naluane Cristina do Car-
mo (CPF 107.249.426-45); Nanci Soares Santos (CPF 041.030.181-
78); Nandreza Saddanie Correa Batista (CPF 010.628.802-42); Naoki
Vinicius Alves Costa (CPF 103.474.996-00); Nara Mateini Massini
(CPF 139.434.737-59); Nara de Souza Santos (CPF 001.142.877-59);
Nardele Florivaldo Nunes (CPF 026.166.188-42); Narrima Alcantara
Alves Leite (CPF 102.170.876-39); Nasare da Silva Pinho (CPF
634.142.797-20); Natalia Aparecida Melo Azevedo (CPF
081.763.596-37); Natalia Araujo Ramos de Oliveira (CPF
110.736.847-25); Natalia Araujo da Costa (CPF 799.536.202-10); Na-
talia Cristina Godinho (CPF 361.387.448-29); Natalia Ferraz Soares
(CPF 129.668.747-32); Natalia Ferreira de Lima Proenca (CPF
341.457.068-89); Natalia Helen Ferreira (CPF 362.507.378-12); Na-
talia Jandira Guimaraes da Silva (CPF 075.986.766-66); Natalia La-
cerda Redivo Vilar (CPF 357.094.988-58); Natalia Monteiro Vieira
(CPF 118.911.217-58); Natalia Soares Fernandes Nogueira (CPF
142.642.207-50); Natalia Teixeira Lopes Albino (CPF 122.719.927-
96); Natalia da Conceicao Souza (CPF 136.417.927-03); Natalia da
Silva Melo (CPF 116.897.697-93); Natalia de Alcantara Ferreira
(CPF 144.486.507-23); Natalina Dias de Azevedo Dionizio (CPF
031.194.127-32); Nataly Lopes da Silva (CPF 105.341.167-79); Na-
tana de Almeida Carvalho (CPF 105.138.486-90); Natanael Barboza
Pereira (CPF 399.324.798-10); Natanael Borges Ferreira (CPF
480.859.952-04); Natane Laureano da Silva (CPF 136.741.817-89);
Nathacha Poncio (CPF 121.856.497-01); Nathalia Azara de Andrade
(CPF 144.712.827-35); Nathalia Cristina Bertoni do Nascimento
(CPF 332.196.478-39); Nathalia Iasmin Casagrande (CPF
131.912.807-66); Nathalia Jesus Nascimento (CPF 117.863.167-22);
Nathalia Mendonca Bastos (CPF 107.792.087-30); Nathalia Santos de
Miranda (CPF 113.100.457-47); Nathalia Sayuri Magashima Melo
(CPF 000.932.901-36); Nathalia de Souza Navarro (CPF
142.466.857-39); Nathalia dos Santos Menezes (CPF 094.889.996-
40); Nathan Jose da Silva Paulino Oliveira (CPF 134.956.987-95);
Nathana Raquel Andreotti Cardoso (CPF 407.159.238-97); Nathani
Oliveira Dourado (CPF 396.302.798-35); Naura Lidce Martins Bar-
reto (CPF 728.270.252-72); Nayana Lemos de Almeida (CPF
123.241.037-37); Nayara da Silva Costa (CPF 077.512.534-28); Nay-
ra Shayeni Taveira (CPF 322.580.988-82); Nayse Maria Sousa Es-
pindola (CPF 797.177.482-68); Nazir da Silva Ferreira Junior (CPF
921.233.762-72); Neide Aparecida Pereira (CPF 044.536.518-80);
Neide Campos Teixeira Ferreira (CPF 878.988.107-91); Neide Fran-
cisquini Munhoz Pereira (CPF 025.741.658-70); Neidimara de Souza
Correia (CPF 121.610.877-38); Neijane Miguel Bispo (CPF

021.248.411-73); Neila Flavia Oliveira (CPF 553.395.141-53); Neila
Maria Oliveira da Silva (CPF 722.154.612-68); Neila Medeiros Car-
valho de Souza (CPF 075.594.037-78); Neirieli Celino da Silva (CPF
109.389.787-21); Neiva Cristina da Silva (CPF 300.550.428-05); Nei-
va Gersoni de Oliveira (CPF 825.134.308-91); Nelma Campos Ferraz
(CPF 380.020.516-53); Nelson Eduardo Gomes da Silva (CPF
128.254.557-41); Nelson Lopes Pinheiro Junior (CPF 863.612.107-
82); Nelson Ribeiro Monteiro Junior (CPF 971.686.702-63); Nelson
Silva Sales (CPF 012.318.662-50); Nelson Victor Lousada Cade (CPF
116.643.997-63); Nelson de Jesus Sousa Santos (CPF 015.770.442-
40); Netieli Ferreira dos Santos (CPF 055.248.516-08); Neuciane
Damasceno Goncalves de Melo (CPF 079.612.487-65); Neudete Tres-
mann Ramos da Silva (CPF 090.253.857-88); Neusa Antonieta de
Oliveira (CPF 223.501.168-32); Neusa Bernardes (CPF 023.388.628-
13); Neuza Neves Araujo (CPF 047.954.338-01); Neuzimar Wendler
Zahn (CPF 126.625.677-67); Neuzinelia dos Santos Silva Guedes
(CPF 840.239.022-68); Newton Ribeiro Araujo (CPF 092.529.808-
57); Nianco Reges (CPF 874.932.922-72); Nicea Melo de Amorim
Medeiros (CPF 027.943.967-90); Nicolau Sampaio Muniz (CPF
216.780.737-68); Nicole Pessotti Mendes (CPF 145.517.937-01); Nie-
ge Pires dos Santos (CPF 401.486.228-36); Nielson Fonseca Frasao
(CPF 123.987.497-97); Nilcea da Silva Dantas (CPF 254.729.507-
59); Nilcelea da Silva Ribeiro Oliveira (CPF 029.798.307-55); Nil-
cileia Guimaraes Vieira (CPF 033.560.687-33); Nilo Sergio de Me-
deiros Gomes (CPF 446.060.367-53); Nilson Antonio Ferreira da
Cruz (CPF 351.460.952-72); Nilson Filho Santos Cavalcante (CPF
866.623.921-20); Nilton Cesar Santos Silva (CPF 012.910.481-70);
Nilton Fernandes (CPF 027.122.186-04); Nilton Ramirez da Silva
(CPF 863.920.857-34); Nilton Ribeiro da Silva (CPF 608.994.332-
00); Nilton Rodrigues da Silva (CPF 489.160.217-15); Nilva Apa-
recida de Queiroz (CPF 111.267.188-90); Nilvan da Silva Damasceno
(CPF 686.924.472-34); Nilza Aparecida Ramos da Silva (CPF
708.134.935-87); Nilza Oliveira Merlo (CPF 094.489.002-44); Nilza
do Carmo Tavares Guimaraes (CPF 423.248.582-15); Nilza do Ro-
sario (CPF 015.444.067-11); Nilzete Carvalho (CPF 123.909.017-00);
Nilzilene Litig Santana (CPF 094.860.397-63); Nivaldo Fernando Go-
mes (CPF 965.739.618-20); Nivaldo Gabriel Zeni (CPF 114.671.097-
62); Nivia Monteiro Pessanha (CPF 017.571.697-84); Noboru Ya-
mane (CPF 570.037.268-15); Noel Mombrine Soares (CPF
557.677.377-20); Noemi Pereira Luiz (CPF 894.836.347-68); Noemia
Gomes Guimaraes (CPF 007.040.337-63); Nora Nei do Carmo Or-
tolan (CPF 979.121.317-87); Norma Ferreira da Silva Ribeiro (CPF
908.660.298-34); Norma Romao da Silva Freitas (CPF 064.716.988-
60); Nouberth de Freitas Barros (CPF 650.560.193-72); Nubia Car-
valho Alves da Silva (CPF 910.520.502-63); Nubia Espindula Co-
queiro (CPF 053.359.923-79); Ocimar da Silva de Oliveira (CPF
051.602.567-84); Ocimar de Abreu Mendonca (CPF 924.318.107-63);
Odair Jose de Oliveira Correa Gomes (CPF 098.672.407-66); Odehil-
ton Alvaro Abrantes (CPF 150.047.323-53); Odete Emiliana da Silva
(CPF 698.821.692-87); Odete Maria Almeida Sosinho (CPF
380.590.702-82); Odila Pereira de Moura da Silva (CPF 132.537.037-
11); Odirley Mattioli Ortim (CPF 224.653.978-18); Oladir Rodrigues
Nogueira (CPF 073.045.398-79); Oldemar Germano de Souza (CPF
636.329.936-53); Oldineia Goncalves da Silva (CPF 277.353.188-47);
Olimpia Sabrina Souza da Silva (CPF 035.601.174-70); Olivia Helena
dos Santos de Lima (CPF 040.974.138-80); Olivio Alves Ribeiro
(CPF 065.386.126-52); Olivio Jhonata Conceicao Lima (CPF
972.186.852-34); Oneide do Socorro dos Reis Silva (CPF
234.354.452-20); Orlando Ribeiro de Souza (CPF 069.186.657-07);
Orleice Patricia Almeida Costa (CPF 005.820.302-85); Ornaldo Ruy
Ferreira Roqueta (CPF 626.134.802-20); Ornei Sousa Viana (CPF
023.323.921-90); Oscar Negrao de Lima (CPF 312.126.896-15); Os-
car Rocha Nobre dos Santos (CPF 116.853.187-03); Oseias Rangel da
Silva (CPF 651.018.807-44); Osvalda Francisco Marins (CPF
814.158.932-68); Osvaldo Lopes de Lima (CPF 932.979.552-87);
Otavio Augusto Simoes Mello (CPF 113.721.307-80); Ozeneide Car-
valho de Souza (CPF 005.382.222-63); Pablo Filipe dos Santos do
Nascimento (CPF 049.116.483-17); Pablo Henrique Felix (CPF
118.118.637-44); Pablo Silva Rios (CPF 148.061.897-74); Paloma
Cristina Moreira da Silva Valentim (CPF 369.054.598-60); Paloma
Nascimento de Mesquita (CPF 929.585.592-20); Paloma Pereira Do-
mingues de Farias (CPF 052.408.746-62); Paloma dos Santos Mar-
ques (CPF 114.112.597-85); Pamela Amorim Penha (CPF
113.876.347-04); Pamela Daiana Cancian (CPF 951.328.052-72); Pa-
mela Fatima de Souza Goncalves (CPF 141.890.367-14); Pamela Sil-
va Campos (CPF 390.366.448-01); Pamella Curty Guerra de Amorim
(CPF 120.671.317-88); Paola Marconi de Mello (CPF 017.474.007-
77); Patricia Alves de Lima do Nascimento (CPF 135.652.237-82);
Patricia Arantes Rangel (CPF 106.661.457-17); Patricia Araujo Car-
doso (CPF 014.327.041-92); Patricia Barreto Franca (CPF
092.489.666-32); Patricia Clea Chaves dos Santos (CPF 402.322.472-
34); Patricia Costa Clemasco (CPF 137.423.697-76); Patricia Cristina
de Oliveira da Paixao (CPF 145.125.627-29); Patricia Custodio da
Silva Rodrigues (CPF 074.652.397-10); Patricia Dias da Silva (CPF
096.766.257-52); Patricia Eugenio Meireles (CPF 948.360.352-87);
Patricia Galvao de Melo Castro (CPF 909.692.512-20); Patricia Mal-
donado da Silva (CPF 114.849.237-23); Patricia Mange Garcia (CPF
970.681.797-20); Patricia Martins Sartori (CPF 398.655.728-85); Pa-
tricia Mendes Alves (CPF 017.827.537-96); Patricia Mendes Equer
(CPF 022.820.577-83); Patricia Mesquiati de Oliveira Queiroz (CPF
084.304.517-57); Patricia Moreira Bonifacio Damasceno (CPF
274.699.368-66); Patricia Moreira Lisboa (CPF 101.634.316-71); Pa-
tricia Pereira Magnino (CPF 743.789.456-49); Patricia Rezende Man-
tovani (CPF 617.657.596-68); Patricia Roberte Dalto (CPF
115.071.767-08); Patricia Rosada Montebello (CPF 349.608.438-37);
Patricia da Conceicao Alves (CPF 129.095.327-98); Patricia da Costa
Rodrigues (CPF 101.442.087-33); Patricia de Barros Lobo (CPF
383.403.688-93); Patricia de Matos Silva Carvalhedo (CPF
030.258.397-16); Patricia de Paula Ferreira Menino (CPF
629.071.152-00); Patricia de Souza Vilar (CPF 899.907.302-53); Pa-
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tricia dos Santos de Miranda (CPF 882.166.322-15); Patrick Tomaz
da Fonseca (CPF 109.253.876-30); Patricky Rossi Melotti (CPF
141.866.627-03); Paula Alice Alves Balbino (CPF 113.045.317-08);
Paula Cardoso Sousa de Miranda (CPF 821.306.392-91); Paula Ch-
rysostomo Bokel (CPF 337.911.717-04); Paula Cristina Santos Lima
(CPF 151.965.977-60); Paula Gomes Pavoni (CPF 055.389.447-19);
Paula Goulart Azero (CPF 135.875.387-35); Paula Maria Fernandes
Pascoal (CPF 080.877.316-03); Paula Mendes Barbosa (CPF
393.019.708-13); Paula Moraes Palmeira da Silva (CPF 251.483.718-
97); Paula Siqueira Hardoin (CPF 109.470.707-45); Paula de Lima
Silva (CPF 338.579.238-06); Pauliane Ester Silveira (CPF
406.531.908-08); Paulo Almeida da Silva (CPF 952.386.462-91);
Paulo Antonio de Souza Santos (CPF 039.428.837-83); Paulo Apa-
recido Eugenio (CPF 125.307.918-80); Paulo Augusto Morais Negres
(CPF 045.095.231-22); Paulo Bruno Costa Pereira (CPF 350.093.638-
52); Paulo Celio Pagotto (CPF 475.944.708-34); Paulo Cesar Alves
Lesse (CPF 041.830.937-08); Paulo Cesar Ferreira Gomes (CPF
373.205.806-91); Paulo Cezar Farias de Almeida (CPF 113.681.337-
38); Paulo Cezar Souza Teixeira (CPF 031.409.106-81); Paulo Eduar-
do Ribeiro Caetano (CPF 561.722.817-04); Paulo Fernando Parreira
Jacintho (CPF 007.080.737-00); Paulo Ferreira da Silva (CPF
839.078.821-72); Paulo Gerson Jardim de Souza (CPF 155.652.896-
53); Paulo Gustavo Santos Costa (CPF 280.269.058-22); Paulo Hen-
rique Dondoni Leopoldino (CPF 134.966.507-02); Paulo Henrique
Zordan (CPF 109.144.698-94); Paulo Jose Medeiros Soares (CPF
766.727.942-04); Paulo Leandro Rossi (CPF 220.958.408-60); Paulo
Marcos Ferreira de Melo (CPF 023.173.267-85); Paulo Morais Lou-
rinho Filho (CPF 056.087.672-68); Paulo Nickel Neto (CPF
128.496.157-57); Paulo Pastora Souza (CPF 042.899.917-42); Paulo
Reginaldo Maciel Correa (CPF 063.555.522-00); Paulo Ricardo Pe-
reira Barros (CPF 036.475.963-10); Paulo Ricardo Pereira da Silva
(CPF 070.370.014-65); Paulo Roberto Cardoso Sousa (CPF
005.717.622-12); Paulo Roberto Chaves Ferreira (CPF 182.950.887-
34); Paulo Roberto Fagundes (CPF 331.470.238-85); Paulo Roberto
Ferreira Goncalves (CPF 411.000.187-00); Paulo Roberto Hermes
Fonseca (CPF 494.171.857-72); Paulo Roberto Scalzer Junior (CPF
123.796.937-90); Paulo Roberto da Rocha Ferreira (CPF
334.041.357-68); Paulo Roberto de Magalhaes Rodrigues (CPF
195.338.456-00); Paulo Roberto de Souza Junior (CPF 042.125.494-
76); Paulo Robson Silva da Silva (CPF 005.619.102-27); Paulo Ro-
drigo Pantoja Fonseca (CPF 832.195.442-15); Paulo Rodrigues de
Mendonca (CPF 797.730.447-34); Paulo Sergio Heleodoro Pagotte
(CPF 304.479.256-87); Paulo Sergio Montovani (CPF 074.139.247-
06); Paulo Silva Brito (CPF 862.576.332-49); Paulo Victor Dardengo
Mendes (CPF 109.056.587-95); Paulo Vinicius Mendonca de Oliveira
(CPF 073.669.617-28); Paulo Vinicius de Castro Madeira (CPF
102.123.177-09); Pedro Angelico Carvalho Monte (CPF 390.167.418-
79); Pedro Felipe Ferreira Caldeira (CPF 058.072.407-74); Pedro
Fernandes da Costa (CPF 027.427.698-46); Pedro Fernandes dos San-
tos Junior (CPF 989.080.302-04); Pedro Henrique Bello de Moura
(CPF 365.669.718-31); Pedro Henrique Carrijo Moreira (CPF
113.616.917-27); Pedro Henrique Moura Monteiro (CPF
080.015.816-40); Pedro Henrique Nascimento Diran (CPF
947.630.892-34); Pedro Henrique da Conceicao (CPF 116.659.027-
52); Pedro Henrique de Azevedo Pessanha (CPF 125.542.817-18);
Pedro Henrique dos Anjos Silva (CPF 228.200.398-55); Pedro Ivo
Diogenis Belo (CPF 124.793.237-06); Pedro Ivo Muller de Morais
(CPF 400.104.848-50); Pedro Jorge Teixeira Braga (CPF
301.018.677-00); Pedro Junqueira Pimenta Barbosa Sandrin (CPF
368.965.448-30); Pedro Nascimento Henrique (CPF 728.379.932-04);
Pedro Orcini Junior (CPF 137.834.568-19); Pedro Paulo de Carvalho
da Costa (CPF 119.568.277-81); Pedro Silva Nascimento (CPF
089.872.972-68); Pedro Vitor Pastana da Cunha (CPF 013.152.312-
04); Penha Maria Mendes de Oliveira (CPF 983.276.907-87); Perla
Matias do Nascimento (CPF 084.738.657-07); Placido Jose Figuei-
redo de Moraes (CPF 754.495.877-91); Poliana Marques Maia (CPF
124.346.577-88); Poliana Nery de Castro (CPF 113.696.937-37); Po-
liana de Jesus Santos (CPF 001.247.521-10); Poliana dos Santos
(CPF 108.735.247-99); Poliane Ferreira Catrique Alves (CPF
007.680.041-52); Polianne Souza dos Santos Oliveira (CPF
929.250.652-87); Polliana Xavier Azeredo (CPF 110.547.697-96);
Pollyana Anholetti Pessoa (CPF 105.881.857-01); Pollyana Hernan-
des Ribeiro (CPF 124.206.077-40); Pollyana Martins Teixeira (CPF
080.322.189-47); Pollyanna Maria da Silva (CPF 074.806.026-00);
Polyanna Bruna Alves de Oliveira (CPF 031.913.785-61); Pricila
Monteiro dos Santos (CPF 738.701.102-87); Pricilla Cristina dos San-
tos (CPF 113.282.477-08); Priscila Alves de Souza (CPF
137.938.827-99); Priscila Aparecida Martins (CPF 350.377.308-80);
Priscila Batista de Almeida (CPF 226.171.708-37); Priscila Brandao
Oliveira (CPF 116.024.857-55); Priscila Britto Pereira (CPF
099.884.977-41); Priscila Butrucci Noronha (CPF 127.182.617-81);
Priscila Caldas Costa Maciel (CPF 116.637.737-77); Priscila Clarindo
Nogueira (CPF 334.017.828-35); Priscila Cristina da Silva Maciel
(CPF 057.590.717-77); Priscila Esposito Furtado Brito (CPF
350.820.228-30); Priscila Ferreira da Silva Brandao (CPF
012.284.292-86); Priscila Gouvea Macieira (CPF 055.521.547-46);
Priscila Lessa Pereira de Oliveira (CPF 104.500.147-38); Priscila
Maura Pelegrini (CPF 224.828.428-40); Priscila Nazare da Silva Ne-
ves (CPF 010.315.642-92); Priscila Pessoa Rocha (CPF 101.832.717-
77); Priscila Ramos Reis Silva (CPF 055.828.117-61); Priscila Ro-
drigues da Silva (CPF 108.799.917-04); Priscila Samiriam Sousa Go-
mes (CPF 003.514.862-40); Priscila Vital Ximenes (CPF
098.029.767-25); Priscila da Costa (CPF 361.837.068-76); Priscilia da
Silva Walter (CPF 010.687.512-40); Priscilla Rodrigues Lopes (CPF
129.110.927-75); Priscilla Salles da Cruz (CPF 081.409.517-81); Pris-
cilla Wesley Miranda dos Santos (CPF 147.381.497-92); Priscilla
Zucarato da Silva Santos (CPF 097.560.157-13); Quelcione de Sousa
Andrade (CPF 700.523.602-53); Querlita Jardim Cirqueira (CPF
885.476.202-49); Rachel Manhaes Hernandes (CPF 118.550.657-89);
Rachel Mourao Silva de Almeida (CPF 120.411.777-21); Rachel Sou-

za de Carvalho (CPF 105.929.747-74); Rachelle Schaiany Pianna
Piovezan (CPF 112.623.507-51); Rafael Altoe Dansi (CPF
111.857.317-09); Rafael Alves de Oliveira (CPF 032.816.871-80);
Rafael Amorim de Lucena (CPF 316.887.678-00); Rafael Augusto
Celeste (CPF 071.707.886-83); Rafael Aziz Braz da Silva (CPF
391.126.888-27); Rafael Barroso Mota (CPF 010.746.682-19); Rafael
Cavalcante de Paula (CPF 056.246.157-44); Rafael Conrado Men-
donca (CPF 223.712.928-26); Rafael Cruz dos Santos (CPF
099.840.067-00); Rafael Fonseca Pereira (CPF 114.374.867-03); Ra-
fael Gonzalez Mesquita (CPF 097.346.857-24); Rafael Gotardo da
Silveira (CPF 380.046.538-80); Rafael Henrique de Oliveira (CPF
390.121.168-30); Rafael Juliaci Campos (CPF 110.459.507-93); Ra-
fael Lucio da Silva (CPF 088.619.647-70); Rafael Manhaes Gomes de
Souza (CPF 131.037.157-14); Rafael Mota (CPF 885.123.982-72);
Rafael Pablo Merino (CPF 316.201.048-90); Rafael Pereira Coco
(CPF 130.782.237-10); Rafael Pessoni (CPF 318.860.048-89); Rafael
Ribeiro Moreira (CPF 124.371.117-51); Rafael Sanches Meneguite
Ribeiro (CPF 147.397.497-69); Rafael Silva Pereira (CPF
406.438.048-70); Rafael Souza Ribeiro (CPF 143.681.177-51); Rafael
Souza de Almeida (CPF 826.822.592-00); Rafael Trindade dos Santos
(CPF 515.815.152-00); Rafael Vanderson Fregona (CPF 125.377.157-
05); Rafael Vigneron Cariello (CPF 111.012.787-14); Rafael da Ro-
cha Nogueira (CPF 408.603.958-39); Rafael de Jesus Matos (CPF
339.986.308-05); Rafael de Menezes Curvello de Araujo (CPF
079.466.587-02); Rafael do Rosario Teixeira (CPF 121.120.137-69);
Rafaela Freitas de Azevedo Barros (CPF 074.006.636-66); Rafaela
Goncalves Ferreira (CPF 142.805.757-97); Rafaela Lopes Coutinho
(CPF 107.555.346-62); Rafaela Rodrigues Leandro (CPF
119.268.957-70); Rafaela do Nascimento Valadares (CPF
134.755.447-50); Rafanelly Ferreira Lopes (CPF 142.755.767-56);
Raffaella Ferreira Monteiro (CPF 121.420.337-09); Raiana Gregorio
Alves (CPF 114.832.427-57); Raigleyson Alvaro de Souza (CPF
988.621.972-68); Raily dos Santos Barroso (CPF 015.543.461-69);
Raimison Carvalho de Sousa (CPF 949.355.642-53); Raimunda No-
gueira da Silva Aselmo (CPF 884.130.391-34); Raimunda Sena dos
Santos (CPF 124.306.765-91); Raimundo Costa de Souza (CPF
047.501.872-91); Raimundo Felipe de Jesus Pereira (CPF
252.660.802-30); Raimundo Jaques Paiva (CPF 830.989.418-04);
Raimundo Jean dos Santos (CPF 886.709.372-04); Raimundo Nonato
da Silva Filho (CPF 740.951.882-00); Raimundo de Almeida Souza
(CPF 593.193.212-72); Raissa Cristine Santos Ferraz (CPF
996.806.882-91); Raiza Muniz da Costa Silva (CPF 030.228.021-96);
Ralph de Azevedo Petersen Machado (CPF 123.934.927-04); Ramon
Correa (CPF 008.210.236-83); Randal Jesus dos Reis (CPF
178.734.918-70); Ranielle Almeida Fraga (CPF 737.586.201-04); Ra-
phael Cardoso Pardini (CPF 065.131.506-98); Raphael Jose Peixoto
Freitas (CPF 121.421.297-22); Raphael Lucas da Silva (CPF
392.139.578-07); Raphael Morais Silva (CPF 117.374.697-82); Ra-
phael Oliveira do Nascimento (CPF 141.609.847-03); Raphael Pinto
Gomes (CPF 092.428.517-60); Raphael da Rocha Guerra (CPF
110.852.257-20); Raphael de Melo Matos (CPF 135.456.107-48); Ra-
phaela Ramos (CPF 108.959.117-95); Raquel Aparecida Martins de
Lima (CPF 312.987.398-88); Raquel Cabral da Silva (CPF
058.818.587-60); Raquel Cardoso Furriel (CPF 094.007.267-08); Ra-
quel Cardoso Teixeira (CPF 114.547.977-46); Raquel Castro Cou-
tinho (CPF 015.594.652-80); Raquel Correa Castro (CPF
858.410.646-49); Raquel Degenaro Belloni (CPF 682.130.006-25);
Raquel Elias dos Santos (CPF 401.985.648-64); Raquel Gleica Lou-
renco Caitano (CPF 143.155.967-95); Raquel da Hora de Oliveira
Souza (CPF 042.001.597-32); Raquel da Silva Leao (CPF
790.318.702-34); Raquel de Melo Oliveira (CPF 027.581.177-89);
Raquel de Oliveira Lira (CPF 156.339.338-77); Raquel de Sousa
Araujo (CPF 907.249.411-34)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3640/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.960/2011-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Raquel Gomes Dantas da Cruz (CPF

402.689.028-79); Raquel Karen de Jesus (CPF 075.001.616-70); Ra-
quel Luiz Melo (CPF 122.647.617-17); Raquel Mayumi Leal Wa-
tanabe (CPF 359.288.078-05); Raquel Mota Mascarenhas (CPF
022.307.795-08); Raquel Pantoja Pimentel (CPF 002.307.362-46);
Raquel Teixeira Leite Garcia Silva (CPF 288.671.668-59); Raquel
Vanaina de Souza Costa (CPF 680.820.882-49); Rassec Walverde
Rocha (CPF 142.066.267-82); Rayane Gomes dos Anjos (CPF
980.813.302-91); Rayara Brambila Costa (CPF 126.477.557-10);
Rayla Tanandra Vidal de Souza (CPF 860.849.252-00); Rebeca Neves
Rios (CPF 093.382.167-05); Rebeca Oliveira de Almeida (CPF
399.234.358-81); Regiane Aparecida da Silva Souza (CPF
338.162.608-61); Regiane Arantes Suyama (CPF 257.760.728-83);
Regiane Cristina do Carmo (CPF 332.179.578-73); Regiane Leandra
da Silva Moreira (CPF 292.652.198-74); Regiane Sandre Broechl
(CPF 837.929.532-34); Regiane Vieira Machado (CPF 130.513.377-
30); Regiane da Silva Neris (CPF 054.080.686-25); Regiane dos
Santos Lima Souza (CPF 292.652.108-18); Regina Aparecida da Cruz
(CPF 001.556.116-07); Regina Celia Conceicao da Silva (CPF
328.824.917-00); Regina Celia Pinheiro Gomes (CPF 702.484.947-
91); Regina Celia Rezende Morais Santos (CPF 188.851.107-97);
Regina Ferreira Bernardo (CPF 441.566.857-72); Regina Laura Ta-

vares da Cunha (CPF 449.691.712-20); Regina Nunes dos Santos
(CPF 136.558.648-09); Regina Vieira Coelho (CPF 739.880.227-72);
Reginaldo Lima da Silva (CPF 069.507.177-76); Reginaldo Lopes de
Lira (CPF 421.704.277-91); Reginalra Pereira Magalhaes (CPF
014.793.382-06); Reginara Favario de Carvalho (CPF 035.148.357-
80); Regis Gomes Ribeiro (CPF 147.334.737-88); Reinaldo Paulo
Lopes (CPF 039.728.496-99); Reiver Ribeiro da Silva (CPF
312.938.406-53); Rejane Dantas Cavalcante (CPF 406.270.552-49);
Rejane Gouvea Cordeiro (CPF 024.441.017-82); Rejane Rossi Mo-
dolo (CPF 027.025.088-39); Rejane Xavier de Paula (CPF
115.011.498-30); Remilton Monteiro da Silva (CPF 915.026.912-72);
Renan Alfieri Goncalves Bezerra (CPF 127.726.517-89); Renan Cor-
rea Videira (CPF 378.692.388-48); Renan Esteves Santos (CPF
096.718.346-47); Renan Lira Matos Cadais (CPF 119.848.377-61);
Renan Martin Pruculi (CPF 137.399.197-60); Renan Patricio de Al-
meida (CPF 045.540.697-96); Renan Pereira Cardoso (CPF
119.625.927-58); Renan Silva Alves (CPF 124.805.697-30); Renan
Silveira Pedroni (CPF 137.253.937-96); Renan Tognere Goncalves
(CPF 137.848.817-26); Renan Vinicius de Moraes Pimentel Alves do
Nascimento (CPF 135.960.417-08); Renan de Souza Machado (CPF
147.707.917-39); Renata Amelia da Silva (CPF 226.195.618-50); Re-
nata Aparecida Aguiar (CPF 096.835.177-81); Renata Aparecida Gui-
maraes Ribeiro (CPF 083.513.047-94); Renata Bianchi Cuzzuol (CPF
141.780.647-89); Renata Dalvi (CPF 085.554.337-03); Renata Figuei-
redo Fiaux (CPF 116.089.317-90); Renata Franciscon (CPF
339.907.738-60); Renata Gama da Silva (CPF 123.029.187-38); Re-
nata Goncalves de Oliveira (CPF 087.536.787-96); Renata Maria Ciol
(CPF 257.095.668-61); Renata Maria Figueiredo (CPF 392.285.578-
42); Renata Maria Lobo da Silva de Paula (CPF 937.947.207-25);
Renata Mendonca Alves (CPF 106.293.827-51); Renata Moreira da
Silva Neves (CPF 090.282.217-94); Renata Pereira Diniz (CPF
056.649.306-32); Renata Pereira de Almeida (CPF 718.568.892-20);
Renata Ramil Ruecker (CPF 317.841.958-63); Renata Ribeiro da Sil-
va (CPF 066.915.998-02); Renata Ribeiro dos Santos Santana (CPF
112.673.877-85); Renata Sara de Souza (CPF 116.679.207-23); Re-
nata Valeria Medeiros dos Santos (CPF 084.308.257-70); Renata da
Silva Vicente Carvalho (CPF 042.842.887-84); Renata de Souza Me-
deiros (CPF 105.016.167-05); Renato Augusto dos Santos (CPF
134.932.687-93); Renato Barce Antunes (CPF 011.744.851-67); Re-
nato Bicalho (CPF 952.046.107-82); Renato Cesar Gaia (CPF
147.897.518-05); Renato Goncalves Silveira (CPF 565.473.587-04);
Renato Gualberto Cipriano (CPF 128.649.907-09); Renato Moncao da
Silva (CPF 319.831.698-70); Renato Moreira (CPF 013.145.352-18);
Renato Nascimento Centeno (CPF 337.143.308-01); Renato Rodri-
gues Guimaraes (CPF 116.319.117-59); Renato Sabbadini Francisco
(CPF 346.692.018-32); Renato Souza Mathias (CPF 806.682.832-20);
Renato Tadeu de Castro Vale (CPF 132.897.337-93); Rene Piol dos
Anjos (CPF 058.918.377-06); Renilda Maria Menezes da Veiga Sal-
gado (CPF 094.876.827-40); Renilde Cordeiro de Carvalho (CPF
024.886.051-82); Reynaldo Aguiar Medeiros (CPF 121.762.727-81);
Rhaine Nilo da Costa Amorim (CPF 000.366.152-00); Rhandal
Sthand Tranqueira Silva (CPF 882.385.471-72); Rhuana Carolina
Moraes Machado (CPF 003.556.892-51); Ricardo Alexandre Cesar da
Silva (CPF 288.127.018-25); Ricardo Brito da Silveira (CPF
084.105.367-73); Ricardo Bruno de Souza Reis (CPF 104.493.877-
39); Ricardo Ferreira Lima (CPF 987.327.142-20); Ricardo Ferreira
de Souza (CPF 039.246.116-10); Ricardo Goncalves da Silva (CPF
456.163.616-15); Ricardo Lima da Silva (CPF 127.725.277-78); Ri-
cardo Lino Pereira Junior (CPF 136.674.817-48); Ricardo Lopes de
Carvalho (CPF 112.709.277-44); Ricardo Manhaes Filho (CPF
141.003.217-59); Ricardo Moreira Teixeira de Souza (CPF
139.737.167-65); Ricardo Sales Silva (CPF 826.375.982-04); Ricardo
Vasconcelos de Canha (CPF 135.505.718-36); Ricardo da Silva (CPF
086.877.217-81); Ricardo de Abreu Basto Lima Rodrigues (CPF
111.889.767-61); Ricardo dos Santos Barros (CPF 570.236.977-72);
Richerlle Mirlen Silva de Oliveira (CPF 874.351.872-91); Rigelice
Batista do Nascimento (CPF 799.961.408-49); Rita Andreia Evan-
gelista de Carvalho (CPF 001.621.967-84); Rita Cassia Antonelli Pa-
ranhos de Ramos (CPF 313.594.005-59); Rita Maria Gomes da Silva
(CPF 875.433.201-00); Rita Moreira da Silva Carvalho (CPF
075.874.968-66); Rita de Cassia Coelho (CPF 069.440.268-05); Rita
de Cassia Ferreira da Silva (CPF 275.863.498-86); Rita de Cassia
Lopes Rocha (CPF 949.235.827-15); Rita de Cassia Machado Garcia
Oliveira (CPF 116.902.427-01); Rita de Cassia Marques Balthazar
(CPF 085.129.727-77); Rita de Cassia Moraes Vieira Dias (CPF
655.218.207-44); Rita de Cassia Moura de Souza (CPF 999.911.877-
15); Rita de Cassia Penha Ferreira (CPF 087.836.738-14); Rita de
Cassia Rodrigues da Silva (CPF 351.311.328-51); Rita de Cassia da
Conceicao (CPF 111.246.478-64); Ritel Jorge Carvalho Almeida
(CPF 776.348.702-00); Rivania Pacheco (CPF 018.853.877-17); Ri-
zineia Gomes da Silva (CPF 049.207.938-20); Robelho Silveira Ro-
cha (CPF 524.091.122-34); Roberia Julia da Cruz (CPF 883.376.507-
53); Robert Luiz Machado Michetti (CPF 319.107.346-91); Roberta
Curty Soares (CPF 136.785.187-45); Roberta Curtz (CPF
148.920.118-19); Roberta Dias da Silva Lisboa (CPF 058.819.057-
84); Roberta Faria da Silva Feitosa (CPF 222.765.928-93); Roberta
Ferreira Costa (CPF 368.434.548-28); Roberta Goncalves Dias Gui-
maraes (CPF 124.473.427-64); Roberta Lemos Bezerra (CPF
096.496.167-99); Roberta Lopes da Veiga (CPF 056.859.337-54); Ro-
berta Marjara de Oliveira (CPF 126.457.837-75); Roberta Nogueira
da Silva (CPF 144.809.367-85); Roberta Oliveira Caetano (CPF
088.498.526-14); Roberta Pereira Batista Perrucho (CPF
512.664.155-72); Roberta Pereira dos Anjos (CPF 104.813.767-80);
Roberta Pessotti Mendes (CPF 116.941.627-61); Roberta Rebelo da
Silva (CPF 006.639.852-50); Roberta Venancio dos Santos (CPF
096.297.197-97); Roberta da Cruz Mendonca de Oliveira (CPF
103.321.727-16); Roberta da Silva Fernandes (CPF 102.949.627-78);
Roberta das Neves Almeida (CPF 132.940.697-40); Roberto Altoe
(CPF 105.609.257-27); Roberto Carlos Mendes Gama (CPF
828.681.907-15); Roberto Emenes Bento (CPF 835.211.197-34); Ro-
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berto Gomes do Amaral (CPF 282.661.617-04); Roberto Jose dos
Santos (CPF 570.621.028-49); Roberto Leal de Azeredo (CPF
515.528.687-53); Roberto Mendonca Liduario (CPF 048.897.998-69);
Roberto Monteiro Peixoto (CPF 851.612.927-68); Roberto da Silva
(CPF 008.456.628-05); Roberto da Silva (CPF 490.713.787-72); Ro-
berto da Silva Souza (CPF 230.529.296-15); Roberto da Silva de
Oliveira Junior (CPF 145.494.047-60); Robson Coreia da Silva (CPF
131.160.977-63); Robson Lucena Fernandes (CPF 317.947.278-25);
Robson Luiz Malvez (CPF 269.537.808-43); Robson Medeiros da
Silva (CPF 799.383.617-49); Robson Ramalho Junior (CPF
128.307.547-43); Robson Sylvestre (CPF 858.699.028-00); Robson
da Silva Cardoso (CPF 895.504.712-68); Robson de Oliveira Luz
(CPF 024.895.267-66); Robson de Souza Barbosa (CPF 167.834.218-
13); Robson dos Santos Araujo (CPF 002.009.062-59); Rodinei Jose
Costa (CPF 075.426.457-22); Rodiney Pinheiro Denevitz (CPF
110.521.947-02); Rodolfo Costa Rezende da Silva (CPF 746.070.492-
04); Rodolfo Freitas Moraes (CPF 136.745.927-38); Rodolfo Israel
Rego Sousa (CPF 033.177.333-30); Rodolfo Moreira Coelho (CPF
136.342.747-43); Rodolfo Rosa Gomes (CPF 131.754.357-26); Ro-
dolfo de Marchi Junior (CPF 369.853.208-56); Rodrigo Anastacio de
Souza (CPF 117.264.047-57); Rodrigo Cesar da Silva Ferreira Ave-
lino (CPF 135.885.997-38); Rodrigo Eccard Andre Basson (CPF
110.102.007-55); Rodrigo Eugenio Meireles (CPF 002.142.982-05);
Rodrigo Freitas de Azevedo (CPF 111.790.527-65); Rodrigo Gomes
Milhomem (CPF 022.139.001-40); Rodrigo Gonzaga Pires (CPF
124.085.777-21); Rodrigo Inacio Mateus dos Santos (CPF
518.603.842-34); Rodrigo Jose Batista da Rocha (CPF 124.802.347-
11); Rodrigo Mioni de Oliveira (CPF 277.727.208-58); Rodrigo Mon-
teiro de Carvalho (CPF 104.594.767-93); Rodrigo Queiroz (CPF
052.243.677-35); Rodrigo Ribeiro Rosa (CPF 145.663.327-99); Ro-
drigo Silva de Freitas Mariano (CPF 130.258.557-62); Rodrigo Soa-
res (CPF 180.460.038-59); Rodrigo de Sousa Ferreira (CPF
057.471.897-43); Rodrigo do Nascimento Souza (CPF 348.105.308-
84); Rodrigorocha da Silva (CPF 739.253.652-49); Rody Suelem Is-
tuque Bueno (CPF 371.958.358-98); Rogaziano Breno Moreira de
Avelar (CPF 128.002.217-55); Roger Castao Pereira (CPF
034.590.957-76); Rogerio Alexandre de Oliveira Lima (CPF
680.776.617-34); Rogerio Andrews Biqueri (CPF 027.622.239-38);
Rogerio Ferrare Ramos (CPF 034.894.477-27); Rogerio Magno San-
tarem (CPF 985.343.002-91); Rogerio Martins dos Santos (CPF
216.255.618-90); Rogerio Nasser (CPF 014.660.167-01); Rogerio
Soares Candido (CPF 225.683.328-32); Rogerio Vasconcellos da Fon-
seca Junior (CPF 109.111.747-02); Romario Miranda Xavier (CPF
947.611.672-20); Romelia Visella Maciel (CPF 138.928.377-16); Ro-
merito dos Santos de Souza (CPF 886.071.602-06); Romero da Silva
Miranda Junior (CPF 087.495.597-10); Romildo Alves da Silva (CPF
007.411.116-75); Romulo Almeida Tavares Rangel (CPF
123.145.737-65); Romulo Freitas do Espirito Santo (CPF
098.452.127-51); Romulo Vinicius Policarpo Braga (CPF
494.429.537-53); Ronald Moraes Lemes (CPF 139.987.187-02); Ro-
naldo Cezar Feitoza da Silva (CPF 212.138.362-04); Ronaldo Ferreira
da Silva (CPF 564.015.232-04); Ronaldo Gama da Silva (CPF
004.739.615-63); Ronaldo Jose Cunha Dorea Filho (CPF
002.460.462-36); Ronaldo Lucena Fernandes (CPF 301.826.768-03);
Ronaldo Luis Batista Fintelman (CPF 042.555.977-74); Ronaldo Ser-
gio Fontes de Carvalho (CPF 834.025.607-63); Ronandry dos Santos
Jardim (CPF 860.415.842-15); Rondiney Ribeiro da Roza (CPF
123.249.377-51); Roneide Cavalcante Ribeiro (CPF 788.801.572-72);
Roney dos Santos Araujo (CPF 007.432.381-41); Ronivaldo Modesto
Cardoso (CPF 402.528.332-87); Ronni Borges de Santana (CPF
011.662.573-20); Roque de Freitas Nunes Neto (CPF 076.142.456-
36); Roquicia Barbosa de Almeida (CPF 086.057.517-97); Rosa An-
gelica Viana do Nascimento (CPF 362.828.203-91); Rosa Maria Faria
Gomes (CPF 098.197.237-36); Rosa Maria Moreira Nogueira (CPF
218.004.778-99); Rosa Sandra Giannese (CPF 112.396.338-07); Rosa
Shirota (CPF 099.879.658-14); Rosana Angelico (CPF 013.023.977-
10); Rosana Aparecida Alves Goncalves (CPF 185.187.668-50); Ro-
sana Aparecida Borges de Carvalho (CPF 138.012.518-96); Rosana
Campelo de Menezes (CPF 161.253.042-72); Rosana Costa de Oli-
veira (CPF 011.131.392-93); Rosana Ferreira Batista (CPF
075.974.976-01); Rosana Maria de Andrade Lemos (CPF
068.391.108-26); Rosana Matheus Trindade (CPF 661.072.702-30);
Rosana Regis Monteiro (CPF 156.483.868-42); Rosana da Silva Car-
valho Costa (CPF 026.384.417-08); Rosana de Oliveira Carvalho
(CPF 283.650.198-76); Rosana de Souza (CPF 070.231.567-20); Ro-
sane Marques Felix (CPF 928.742.237-00); Rosane Mota (CPF
011.366.897-02); Rosane Rieth (CPF 773.862.640-20); Rosane Torres
Barreira (CPF 005.448.741-29); Rosane dos Santos Lima (CPF
070.231.877-90); Rosangela Aparecida Candoti (CPF 917.850.657-
34); Rosangela Aparecida Ribeiro (CPF 107.955.858-61); Rosangela
Brazao Vargas (CPF 990.604.772-00); Rosangela Maia de Freitas
Rachid (CPF 451.966.307-59); Rosangela Murari Cardoso (CPF
102.689.098-57); Rosangela Pereira Goeis (CPF 695.903.117-68);
Rosangela Rodrigues da Cruz (CPF 062.804.516-66); Rosangela Ro-
mao Giori (CPF 009.898.207-93); Rosangela Santos Dias (CPF
032.365.057-02); Rosangela Santos Garcia (CPF 097.776.258-04);
Rosangela Silvestre Vizintim Abrantes (CPF 274.226.068-43); Ro-
sangela das Neves Gomes Tinoco (CPF 001.062.817-71); Rosangela
de Freitas (CPF 395.230.397-68); Rosangela de Sousa Santos (CPF
160.606.606-49); Rosangela de Souza Costa Ramil Ruecker (CPF
032.412.058-35); Rosangela do Carmo Costa Chaves (CPF
262.130.648-93); Rosangela dos Santos Oliveira (CPF 349.429.127-
68); Rosani Crivel Thompson de Boni (CPF 000.756.457-00); Rosaria
Aparecida Biajoli (CPF 555.080.068-34); Rosarina Batista Braga
(CPF 855.678.842-49); Rose Ana de Souza (CPF 040.449.136-76);
Rose Fernanda Santos do Couto (CPF 011.168.902-32); Roseane Lira
Sales (CPF 054.394.543-06); Roselaine Aparecida Capra (CPF
131.066.758-61); Roselaine Neria Ribeiro Ferreira (CPF 093.796.377-
13); Roselani Passigatti Fonseca (CPF 000.203.752-12); Roselene de
Almeida Moreira Souza (CPF 087.496.727-97); Roseli Aleixo Santos

(CPF 348.865.718-32); Roseli Xavier da Silva (CPF 267.040.788-94);
Roseli dos Santos (CPF 187.736.348-08); Rosemar da Silva Amorim
Kibayashi (CPF 531.309.361-49); Rosemeire Marino Manes (CPF
061.123.528-50); Rosemeire Salazar da Silva (CPF 818.704.507-87);
Rosemeire Silva Fernandes (CPF 157.863.528-46); Rosemeire da Pai-
xao Hilario Alves (CPF 934.691.875-68); Rosemeiry da Silva Pinto
Cavalcante (CPF 816.561.497-53); Rosemery Soares Machado (CPF
071.873.547-11); Rosenilda Chaves Souza Guimaraes de Santana
(CPF 970.967.845-00); Rosenilde Almeida Monte (CPF 375.501.522-
68); Rosiana Wille Storch (CPF 122.345.577-71); Rosiane Cunha
Silva (CPF 104.422.327-80); Rosiane Mendes Correa (CPF
001.121.222-56); Rosiane Santos Stringhiny (CPF 374.396.338-81);
Rosilane da Silva Leite (CPF 083.637.487-81); Rosilda Correa de
Almeida (CPF 023.524.587-90); Rosileia Xavier da Silva (CPF
727.773.892-68); Rosilene Lima Rocha (CPF 329.029.562-15); Ro-
silene da Silva Calandrine (CPF 839.595.052-72); Rosimar Brandao
de Sousa (CPF 255.318.833-15); Rosimeire Alves Ribeiro (CPF
187.113.138-38); Rosimeire Goncalves Figueira (CPF 839.137.851-
91); Rosimeire Tavares de Melo (CPF 008.304.581-31); Rosimeiry
Amorim da Cruz (CPF 752.656.642-20); Rosimeri Tavares Ferreira
dos Santos (CPF 002.037.907-23); Rosineide Martins da Silva (CPF
678.727.352-53); Rosinete Virginio Silva (CPF 016.561.247-93); Ro-
sinete dos Santos Silva (CPF 024.630.743-96); Rosita Silva de Araujo
(CPF 368.825.507-00); Rosivaldo Rodrigues Pedroso (CPF
673.055.398-72); Rossana Ferraz Rocha Cardoso (CPF 591.787.446-
87); Rosylange do Nascimento Dias (CPF 638.590.172-68); Rowdi-
nely de Oliveira Assuncao (CPF 017.014.932-33); Rozana de Paula
Milhurato (CPF 078.137.717-02); Roziane Guedes Costa Silva (CPF
713.371.802-20); Roziane da Silva Carvalho (CPF 118.964.117-89);
Rozilane de Souza Rodrigues (CPF 090.405.677-51); Rozivania Lo-
pes Barreto (CPF 081.504.977-30); Ruan Cardoso Dias (CPF
985.463.842-15); Ruan Macedo Ferreira (CPF 701.555.182-91); Ru-
bens Evaristo Pereira (CPF 613.721.372-20); Rubens Paiva de Mo-
raes (CPF 350.021.278-60); Rubens Rios (CPF 007.049.427-47); Rui
Rodrigues da Silva (CPF 744.643.457-00); Rumenique dos Santos
Riedel (CPF 834.743.822-68); Rusdael Rizzo Neto (CPF
130.857.407-08); Rute Gomes Morato (CPF 205.901.238-40); Rute
Goncalves (CPF 083.844.476-83); Rutenea Andrade Machado Silva
(CPF 894.936.997-49); Ruth Borges Antonio Tufik (CPF
889.112.507-59); Ruth Ferreira Pereira (CPF 009.738.527-12); Ruth
Rodrigues de Sousa (CPF 114.125.156-61); Ruticlea Oliveira Rosa
(CPF 703.013.602-00); Ryan Walmor Pereira Mendonca (CPF
004.950.522-05); Sabrina Aparecida Salvati (CPF 303.682.858-39);
Sabrina Bastos Soares (CPF 102.064.217-37); Sabrina Benevides Ro-
cha (CPF 130.522.707-70); Sabrina Fernandes Santos (CPF
132.152.667-92); Sabrina Pereira Biagini Abrahao (CPF 046.972.326-
23); Sabrina Pereira David (CPF 075.092.017-30); Sabrina da Silva
Mendes (CPF 136.596.447-73); Sabrina de Abreu Machado (CPF
054.498.137-59); Sabrine Stefane de Oliveira (CPF 064.998.076-05);
Sabryne Souza da Silva (CPF 120.598.647-20); Salete da Silva (CPF
924.698.922-87); Salomao Nunes Santiago (CPF 652.927.822-20);
Salvia Karen dos Santos Elias (CPF 065.911.646-42); Samantha Viei-
ra Gomes (CPF 120.126.657-21); Samara Fernandes Bernardo (CPF
106.953.157-06); Samara dos Santos Soares (CPF 136.010.747-96);
Samela dos Santos Sobral (CPF 406.587.488-23); Samihra Sathler
Mendonca Diniz (CPF 089.739.377-58); Samilla Barcelos de Souza
(CPF 133.976.737-63); Samira Salim Rodrigues (CPF 453.453.097-
87); Samuel Aleixo Martins (CPF 340.275.128-39); Samuel Oliveira
Silva (CPF 917.172.563-68); Samuel Pires de Magalhaes (CPF
152.151.078-40); Samuel Ramos de Sousa (CPF 955.992.072-34);
Samuel Tavares Milhomens (CPF 329.847.071-68); Samuel Tulio Al-
ves (CPF 107.898.776-94); Samuel de Araujo Costa (CPF
587.185.672-15); Sandra Aparecida Cintra Rocha (CPF 118.229.648-
30); Sandra Aparecida Rupolo (CPF 002.264.158-05); Sandra Can-
dido da Costa (CPF 011.876.987-17); Sandra Cardoso de Oliveira
(CPF 900.246.057-00); Sandra Custodia da Silva (CPF 037.588.556-
08); Sandra Helena Moura de Almeida Angelo (CPF 017.842.077-
80); Sandra Libanio Pedraca Silva (CPF 294.542.888-14); Sandra
Lima Silva (CPF 808.747.462-72); Sandra Ludovico da Silva (CPF
600.474.966-49); Sandra Machado Alves de Souza (CPF
926.185.887-20); Sandra Mara da Silva Santos (CPF 042.180.567-
65); Sandra Marcia da Cruz Gomes Nogueira (CPF 878.168.497-53);
Sandra Maria Brum de Bastos (CPF 377.315.307-44); Sandra Maria
de Almeida Costa (CPF 912.434.166-53); Sandra Maria dos Prazeres
Souza (CPF 682.142.352-00); Sandra Regina Cabral (CPF
290.526.678-37); Sandra Regina Cardoso Marcelino (CPF
311.916.038-57); Sandra Regina Miranda Lopes (CPF 280.574.048-
33); Sandra Regina Pereira Queiroz (CPF 656.091.667-72); Sandra
Regina de Souza Sobral (CPF 249.734.988-66); Sandra Ribeiro de
Almeida (CPF 513.623.257-91); Sandra Sobrinho da Silva (CPF
057.392.948-35); Sandra Vassoler Pereira (CPF 096.577.457-05);
Sandra Verissimo Alves Cossetti (CPF 071.298.167-59); Sandro Au-
gusto Bitencourt Campelo (CPF 704.352.352-49); Sankler Jose Silva
(CPF 372.199.478-79); Santilena do Socorro Nogueira da Silva (CPF
377.311.652-72); Sara Alcantara Pereira (CPF 399.854.888-22); Sara
Cristina dos Santos Portugal (CPF 116.949.297-52); Sara Franco Du-
tra (CPF 143.103.137-28); Sara Marques de Azevedo (CPF
419.271.658-57); Sara Monique Ribeiro (CPF 031.803.817-01); Sara
Nascimento Santos (CPF 013.288.982-02); Sara Vila Nova Machado
(CPF 139.131.867-60); Sara da Silva Bento (CPF 129.439.277-83);
Sara de Souza Farias (CPF 007.200.857-13); Sarah Arce Nobrega
(CPF 852.719.182-20); Sarah Gabriela Figueira Joca (CPF
917.567.402-59); Sarah da Silva do Patrocinio (CPF 114.439.097-42);
Savio Gomes Sousa Borges (CPF 029.239.845-01); Sayonara Costa
de Souza (CPF 699.487.392-72); Sebastiana Silva Sena (CPF
853.711.812-53); Sebastiao Eronilton Ribeiro Nascimento (CPF
002.409.932-50); Sebastiao Guimaraes Araujo (CPF 030.252.151-86);
Sebastiao Henrique Silva Cruz (CPF 015.908.687-65); Sebastiao Jor-
ge dos Santos (CPF 364.102.177-49); Sebastiao Zambe Guimaraes
(CPF 031.863.317-57); Seila Pimentel Sena Abdallah (CPF

644.692.472-00); Selomi Elmoda Alves Maia (CPF 458.881.597-00);
Selso Sousa Junior (CPF 748.518.962-04); Serdilange Rodrigues de
Souza (CPF 730.067.777-00); Sergio Albano Pimentel (CPF
046.830.098-89); Sergio Alexandre Teixeira (CPF 525.526.167-04);
Sergio Aparecido Marques da Silva (CPF 150.798.948-22); Sergio
Azevedo Felix (CPF 515.240.587-34); Sergio Barroso de Oliveira
(CPF 510.748.267-87); Sergio Cruz de Bem (CPF 736.094.392-20);
Sergio Henrique Ferreira (CPF 889.178.356-00); Sergio Luiz Clark-
son (CPF 452.883.057-49); Sergio Luiz Lessa Magalhaes (CPF
579.553.797-72); Sergio Luiz Ribeiro de Oliveira (CPF 025.445.547-
62); Sergio Luiz Silva (CPF 028.881.248-40); Sergio Luiz dos Santos
Almeida (CPF 845.863.037-00); Sergio Narciso de Rezende (CPF
833.449.007-06); Sergio Ramos Mendes (CPF 577.560.407-59); Ser-
gio Ricardo Delfim Gomes (CPF 051.851.486-24); Sergio de Oliveira
MA (CPF 850.869.757-00); Servio Moreira Pinheiro (CPF
322.320.477-68); Shaiane Cristina Santos do Nascimento (CPF
383.705.478-00); Shaiane de Souza Santos (CPF 124.205.197-01);
Sharlene Marques dos Santos (CPF 806.127.092-72); Shayra Amadeu
Rodrigues Batista (CPF 039.278.947-70); Shayra dos Santos (CPF
090.628.397-38); Sheila Barbosa Leal (CPF 595.271.962-72); Sheila
Bezerra Spuldaro (CPF 015.267.522-12); Sheila Castro Fernandes
(CPF 856.575.737-49); Sheila Conceicao Bezerra (CPF 701.723.401-
44); Sheila Conrado Barbosa (CPF 108.633.937-13); Sheila Consuelo
da Silva Araujo (CPF 140.465.008-32); Sheila Cristiane Tristao (CPF
368.716.418-74); Sheila Lopes de Oliveira (CPF 023.891.955-20);
Sheila Mendes Silva (CPF 081.065.227-76); Sheila Pereira da Silva
(CPF 081.126.277-46); Sheila Silva Toledo Albuquerque (CPF
051.921.147-21); Sheila Vailant de Abreu Oliveira (CPF 122.140.487-
31); Sheila de Almeida Braga (CPF 790.447.352-68); Sheila de Na-
zare Martins da Silva (CPF 891.767.582-49); Sheilla de Morais Soa-
res (CPF 074.875.454-74); Sherly dos Reis Silva (CPF 739.098.582-
87); Shirlei Monteiro da Silva (CPF 770.088.807-82); Shirley Adriane
dos Santos (CPF 005.215.836-59); Shirley Jane Goncalves (CPF
930.149.537-68); Shirley Nascimento Rocha (CPF 101.612.967-00);
Shirley Sabino Silva (CPF 100.129.717-23); Sideny Fernandes Mo-
reira (CPF 104.634.907-46); Sidineia Carvalho Cirilo (CPF
183.720.658-96); Sidineia Maria da Conceicao (CPF 682.152.402-
59); Sidnei de Oliveira Marques (CPF 250.060.738-02); Sidney Frei-
tas Garcez (CPF 094.314.427-28); Sidney dos Santos Viana (CPF
971.504.522-72); Silas Teixeira da Costa (CPF 110.280.667-67); Silas
dos Reis Lima (CPF 824.560.972-20); Silmara Ferreira Pereira (CPF
275.212.248-92); Silmara Nascimento de Oliveira (CPF 013.358.892-
05); Silmara Souza dos Santos (CPF 929.169.612-91); Silmara da
Silva (CPF 315.055.828-06); Silvana Aparecida Albuquerque Primo
(CPF 167.432.998-98); Silvana Aragao Brazil (CPF 058.851.857-35);
Silvana Carvalho dos Santos Rodrigues (CPF 054.225.617-75); Sil-
vana Costa Silva (CPF 818.241.732-53); Silvana Gaia Cruz (CPF
870.466.102-82); Silvana Garotti Scandiuzzi (CPF 107.918.038-99);
Silvana Goncalves Pereira (CPF 115.546.017-03); Silvana Maria da
Silva Pereira (CPF 106.946.707-31); Silvana Santos de Oliveira (CPF
077.059.367-47); Silvana Soares Costa Machado (CPF 119.854.237-
31); Silvana da Silva Conceicao (CPF 831.035.462-20); Silvana de
Oliveira Rodrigues (CPF 120.104.158-92); Silvana de Souza Castro
(CPF 994.393.362-34); Silvaneide Noronha Barros (CPF
394.618.582-72); Silvania de Fatima de Souza Henriques (CPF
071.021.317-47); Silvania de Sousa (CPF 154.409.178-88); Silvia
Azarias (CPF 124.466.938-57); Silvia Diorio de Lima Terra (CPF
027.718.167-41); Silvia Gomes (CPF 342.837.748-63); Silvia Helena
Passos Vieira (CPF 374.712.158-60); Silvia Maria Franco Munhoz
(CPF 033.161.398-00); Silvia Maria Gomes Capalbo (CPF
065.129.888-17); Silvia Pires Bezerra Costa (CPF 318.652.048-70);
Silvia Regina Camilo (CPF 274.231.198-06); Silvia Regina Silva da
Costa (CPF 020.138.417-52)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3641/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.961/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Silvia Sandra Jose (CPF 051.225.258-03);

Silvie Priscilla Vieira Souza (CPF 072.452.227-11); Silvio Jose Alves
Ferreira (CPF 391.330.068-65); Silvio Jose dos Santos (CPF
057.825.488-35); Simara Maia de Souza (CPF 088.625.227-03); Si-
marlly de Jesus Duarte (CPF 065.440.076-84); Simone Aparecida
Marques Pizzinato (CPF 170.641.708-09); Simone Araujo Barbosa
(CPF 555.853.966-68); Simone Cabral de Souza Oliveira Pena (CPF
034.725.097-16); Simone Clemente Paixao (CPF 107.603.867-06);
Simone Correa de Oliveira (CPF 074.329.916-77); Simone Flavia
Fernandes (CPF 097.048.816-57); Simone Gomes Vilela (CPF
069.304.076-90); Simone Lopes Menezes (CPF 112.451.347-79); Si-
mone Machado de Araujo (CPF 070.356.687-30); Simone Marta Go-
mes (CPF 144.562.428-17); Simone Monteiro Marques (CPF
031.464.777-50); Simone Rosa (CPF 000.151.436-94); Simone Souza
Lisboa (CPF 748.684.542-34); Simone da Costa Rodrigues (CPF
018.385.937-56); Simone da Silva Barreto (CPF 003.043.117-40);
Simone de Souza Dantas (CPF 124.106.687-63); Sineia Estacio Gra-
dice (CPF 101.342.457-33); Sirlene Braga de Medeiros (CPF
803.643.302-87); Sirlene Goncalves (CPF 076.981.108-69); Sirley da
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Silva Santos (CPF 793.265.442-49); Soffia Carvalho Fontes (CPF
140.712.567-29); Solange Alves Ponciano (CPF 119.792.987-85); So-
lange Fatima de Almeida Tonazio (CPF 847.240.807-87); Solange
Francisco Nerath (CPF 140.104.288-05); Solange Maria Campos
(CPF 085.727.867-32); Solange Menezes de Souza Oliveira (CPF
075.438.787-98); Solange Moura Carneiro (CPF 285.736.748-14);
Solange Ribeiro Mafra Andrade (CPF 247.392.436-87); Solange Ro-
drigues Araujo (CPF 015.492.772-43); Solange Torres Bizerra Bar-
reto (CPF 647.154.347-68); Sonaria de Souza Vieira (CPF
116.760.857-77); Sonia Andrade Tavares (CPF 295.610.516-72); So-
nia Aparecida Batista Santos (CPF 101.473.288-37); Sonia Aparecida
Pereira (CPF 027.671.906-98); Sonia Ferreira Pires Barreto (CPF
820.122.377-20); Sonia Maria Fernandes Barbosa (CPF 674.146.487-
53); Sonia Maria Lopes Moura (CPF 570.053.542-49); Sonia Marisa
Valadares Elias (CPF 102.074.168-69); Sonia Pereira Correa (CPF
262.222.992-53); Sonia Regina Batista Brum (CPF 571.385.597-04);
Sonia Regina Oliveira (CPF 060.156.336-03); Sonia Suely Barroncas
Feio (CPF 074.143.072-04); Soniele Conceicao da Silva (CPF
058.853.097-28); Soraia Alves Franca Ribeiro (CPF 060.040.046-85);
Soraia Fernandes (CPF 661.650.756-49); Sostevaldo Nunes Siqueira
(CPF 442.342.282-49); Spartacus Vieira (CPF 776.239.757-49); Stela
Caroline Rodrigues de Meira (CPF 040.750.021-95); Stela Rodrigues
Santana (CPF 119.453.487-20); Stella Patricia Sardinha da Silva
(CPF 046.519.153-37); Stephani Conceicao Vieira Lima (CPF
356.249.688-50); Stephanie Tecla Braganca (CPF 145.377.097-66);
Stephanny Ribeiro Maciel (CPF 130.630.637-03); Suelem de Sousa
Santos (CPF 723.091.482-53); Sueli Abreu Brito Tomazelli (CPF
090.285.577-84); Sueli Alves dos Santos (CPF 036.281.584-43); Sue-
li Ferreira Luz (CPF 007.009.398-90); Sueli Lopes das Neves (CPF
017.851.388-12); Sueli Marinho de Siqueira Faria (CPF 998.536.047-
87); Sueli Quilzini Jardim (CPF 168.370.598-07); Sueli Silva da
Costa Santos (CPF 698.934.542-04); Sueli da Silva Carvalho (CPF
062.454.228-92); Sueli de Melo Matos (CPF 932.819.948-49); Suelio
Ferreira da Silva (CPF 009.601.851-86); Suellen Cristhina Queiroz
Pereira (CPF 838.137.992-04); Suellen Souza dos Santos (CPF
123.005.227-56); Suellen de Oliveira (CPF 313.553.008-60); Suellen
de Paula Silva (CPF 129.283.337-89); Suely Costantin Felix de Souza
(CPF 699.695.407-00); Suely Keiko Takahara Montenegro (CPF
548.440.709-59); Sunamita Alves de Oliveira (CPF 096.270.826-78);
Susana Teodoro da Silva (CPF 302.553.658-61); Suzana Ries (CPF
301.340.088-98); Suzane da Silva Sousa (CPF 010.404.432-22);
Swellen Nogueira da Silva Queiroz (CPF 111.545.817-56); Syglya de
Paula Silva Ferreira (CPF 000.116.432-50); Taina Karolina Monteiro
(CPF 383.765.348-07); Taina de Almeida Antunes (CPF 144.015.277-
20); Tais de Aguiar Ulsan (CPF 373.493.838-43); Taisa Aparecida
Ferreira (CPF 398.714.258-80); Taiz Vitoria Ferreira (CPF
136.698.247-90); Tales Barcelos Madeira (CPF 134.800.977-23); Ta-
les Sarmento Krischer (CPF 011.250.082-02); Talison Eduino Pereira
(CPF 002.522.072-11); Talita Aparecida Miranda (CPF 087.851.306-
05); Talita Brustolin da Cunha (CPF 379.477.328-41); Talita Lima
dos Santos Nogueira (CPF 364.978.938-81); Talyta Helena Nogueira
Henrique (CPF 395.130.808-70); Tamar Faria Torres (CPF
006.748.417-43); Tamara Aparecida Margon (CPF 147.485.077-48);
Tamara Dias de Assis (CPF 136.744.897-24); Tamara Marques Duar-
te Campos (CPF 337.621.278-32); Tamara Reis Tostes (CPF
122.771.997-37); Tamires Oliveira da Silva Pinto (CPF 129.079.307-
70); Tamiris Frare Vicente (CPF 402.865.798-98); Tamiris Sampaio
Bastos (CPF 354.152.878-84); Tamiris Santana do Nascimento de
Moraes (CPF 130.139.757-17); Tamiris de Sousa Rangel (CPF
125.391.747-79); Tamirys Pereira Correa (CPF 004.573.032-63); Ta-
my Martins Castilho (CPF 372.895.478-02); Tania Boruchosas da
Silva (CPF 954.336.608-00); Tania Lucia de Carvalho Melo (CPF
570.534.137-72); Tania Mara Lessa Oliveira (CPF 873.648.917-49);
Tania Maria da Conceicao Rodrigues (CPF 593.536.517-00); Tania
Regina Campanha da Silva (CPF 873.513.077-68); Tania Regina Eu-
zebio Correia (CPF 023.170.677-47); Tania Regina Santiago Souza
(CPF 321.798.928-70); Tania dos Santos Moura (CPF 936.743.412-
04); Tarceli Martins dos Santos (CPF 908.751.507-30); Tarcisio Fag-
ner dos Santos Silva (CPF 986.960.682-20); Tarick da Silva Pinto
Bertoza (CPF 058.448.287-63); Tarsis de Almeida Nascimento (CPF
009.854.332-64); Tatiana Fernandes (CPF 742.364.403-00); Tatiana
Ferreira Vieira (CPF 980.859.052-72); Tatiana Ferreira de Jesus (CPF
087.363.536-12); Tatiana Guimaraes Tavares (CPF 024.430.881-03);
Tatiana Litwin Rocha (CPF 096.944.567-97); Tatiana Machado Mo-
raes (CPF 134.615.367-17); Tatiana Patrizi Rodrigues (CPF
032.335.747-46); Tatiana Pereira Leal (CPF 101.403.817-08); Tatiane
Alves Dutra (CPF 121.558.877-10); Tatiane Bonifacio Franco (CPF
129.573.017-09); Tatiane Eloi Cardoso (CPF 759.654.102-04); Ta-
tiane Goulart Cardoso (CPF 059.074.307-45); Tatiane Lopes da Silva
(CPF 051.751.497-41); Tatiane Maria da Silva (CPF 306.186.318-44);
Tatiane Rodrigues Morales Calejon (CPF 369.065.158-10); Tatiane
Santos Vargas Soares (CPF 099.225.547-39); Tatiane Zanotti Borges
(CPF 114.798.957-50); Tatiane da Rocha Flor (CPF 299.306.868-78);
Tatiane de Andrade Pereira dos Anjos (CPF 057.815.387-47); Tatiane
de Souza Silva (CPF 803.710.192-49); Tatianne Souza dos Santos
(CPF 005.299.262-45); Tatiany Endlich Silva (CPF 080.072.017-26);
Tatielle da Silva Sousa (CPF 098.721.927-82); Tayenne de Lima Nery
(CPF 124.882.097-59); Taygo Melo Albuquerque (CPF 003.482.262-
33); Tayrini Gobetti de Oliveira (CPF 139.547.527-00); Telma Faria
(CPF 560.333.547-53); Telma Maria dos Santos (CPF 315.512.188-
28); Telma Vieira Rezende das Chagas (CPF 074.697.587-20); Teresa
Cristina Rodrigues Goncalves (CPF 893.930.907-34); Teresa Kiyoko
Nunokawa (CPF 064.779.888-36); Teresinha Borges da Luz Silva
(CPF 926.092.606-87); Tereza Aparecida Soggia Merchan Ferraz
(CPF 001.956.038-93); Tereza Mello Quintao Mateus (CPF
618.749.067-34); Tereza Messias de Lima (CPF 123.208.138-88); Te-
reza Vitorino Machado (CPF 129.859.957-10); Terezinha de Jesus
Vieira Novaes (CPF 077.111.968-22); Teris Henrique Gomes Souza
(CPF 101.672.647-37); Thabata de Oliveira Gomes (CPF
120.969.787-42); Thabyson Sousa Dias (CPF 004.976.622-80); Tha-

deu Costa Andrade (CPF 006.455.495-33); Thaina de Souza Alves
(CPF 718.983.602-00); Thais Almeida Farias (CPF 361.306.758-79);
Thais Aparecida Souza de Almeida (CPF 330.049.898-83); Thais
Goncalves Barbosa (CPF 119.708.087-21); Thais Martins Rubim
(CPF 115.894.987-12); Thais Neves Riscado (CPF 135.499.097-80);
Thais Ramalho dos Santos Carvalho (CPF 124.253.887-96); Thais
Silverio Tofano (CPF 124.406.077-11); Thais Sousa de Jesus (CPF
126.763.467-76); Thais Zak Ferraz (CPF 014.294.766-05); Thais da
Costa Matos (CPF 135.929.837-17); Thais de Oliveira Pereira Leite
Maciel (CPF 136.586.717-00); Thaisa Tamie Nunokawa de Oliveira
(CPF 369.407.568-25); Thaisa da Silva Machado (CPF 146.845.537-
01); Thalis Vieira Assis (CPF 126.188.827-84); Thamara Bottecchia
Ribeiro (CPF 108.104.907-30); Thamiris Ferreira Almeida Silva (CPF
103.622.966-18); Thamiris Moreira Guimaraes (CPF 127.505.647-
43); Thamyres Bastos Teixeira (CPF 113.313.227-82); Thamyres Es-
teves Marques (CPF 115.144.547-93); Thamyres Maia Knust (CPF
121.454.517-30); Thassyo Paulino Marchiori (CPF 100.934.026-35);
Thatiane Mercedes Castro Ribeiro Pereira (CPF 988.457.992-04);
Thatiane Reboucas Pires (CPF 001.971.852-74); Thayane Pereira Al-
meida (CPF 096.787.956-63); Thayla Falkenstens Ferreira (CPF
005.639.632-55); Thays Costa e Silva (CPF 008.614.171-60); Thays
da Rocha Antunes de Souza (CPF 147.371.417-63); Themis Bit-
tencourt (CPF 137.325.898-54); Thereza Gualberto Cipriano (CPF
128.650.247-09); Therezinha de Jesus Soares Macedo (CPF
736.240.047-00); Thiago Alves Silva (CPF 139.084.967-80); Thiago
Antonio dos Santos (CPF 365.930.488-36); Thiago Cordeiro Menezes
(CPF 087.710.477-86); Thiago Dalvi (CPF 085.566.457-63); Thiago
Henrique de Almeida (CPF 054.945.746-10); Thiago Lima Mondego
(CPF 108.861.387-01); Thiago Lobo de Paula (CPF 136.919.477-35);
Thiago Miranda Ferreira (CPF 973.142.422-91); Thiago Nascimento
do Carmo (CPF 135.181.777-96); Thiago Pelarim (CPF 371.382.258-
14); Thiago Rodrigues Denicoli (CPF 108.278.717-59); Thiago San-
tos Carvalho (CPF 938.488.622-04); Thiago Soares Bermudes (CPF
122.576.267-70); Thiago Soares Goncalves Serafim (CPF
133.222.797-07); Thiago Willy Liang (CPF 125.838.567-82); Thiago
Ximendes Wigg (CPF 121.131.657-24); Thiago da Silva (CPF
106.069.777-75); Thiago da Silva (CPF 128.434.507-64); Thiago da
Silva da Costa (CPF 136.886.297-79); Thiago de Castro Silva (CPF
957.577.323-34); Thiely Cristina de Almeida (CPF 304.691.728-78);
Thierres Bonafe Alves (CPF 141.424.607-22); Thomas Aragao de
Souza (CPF 080.653.687-00); Tiago Barbosa da Silva (CPF
220.117.128-90); Tiago Batista de Paiva (CPF 017.415.136-50); Tia-
go Fardin da Silva (CPF 119.829.477-99); Tiago Fernandes da Costa
(CPF 097.043.137-64); Tiago Machado Wanzeler (CPF 003.828.042-
60); Tiago Marguliano (CPF 331.413.918-74); Tiago Martins dos
Santos (CPF 370.172.748-14); Tiago Medeiros Felix (CPF
408.223.968-58); Tiago Paz Dias (CPF 033.501.045-84); Tiago San-
tana (CPF 313.710.148-41); Tiago Santos Rabello (CPF 104.448.057-
29); Tiago de Oliveira Ramos (CPF 120.922.337-69); Tiago dos Reis
Rocha (CPF 096.073.837-10); Tomas Vieira de Carvalho (CPF
119.865.977-76); Toni Lopes Pimentel (CPF 945.389.482-68); Tracy
Cristyane da Silva Freitas (CPF 965.807.042-68); Tulio Cesar Aguiar
Silva (CPF 142.287.147-90); Ubiratan Rodrigues da Silveira (CPF
430.894.967-04); Uilma Avila Goncalves (CPF 765.239.696-49);
Ulysses Avila Niedner (CPF 118.874.897-11); Ulysses Jorge de Oli-
veira Queiroz (CPF 983.842.797-72); Ursula Paula Guimaraes de
Assis (CPF 087.775.137-46); Ursula Priscila dos Santos (CPF
911.958.102-53); Ursula Souto Rodrigues (CPF 058.508.017-82);
Vagner dos Santos Silva (CPF 792.605.602-25); Valcione Martins de
Souza (CPF 032.186.996-65); Valdeia Livramento Raymundo (CPF
069.029.497-27); Valdenice Ferreira Alves (CPF 207.217.222-53);
Valdice Costa Lima (CPF 205.903.108-79); Valdilane de Freitas Dias
(CPF 113.562.847-52); Valdileia Deiro Verissimo de Souza (CPF
900.277.107-00); Valdilene Nunes de Jesus (CPF 026.982.657-28);
Valdinea Barbosa da Silva (CPF 610.170.197-20); Valdinea de Oli-
veira Caetano (CPF 023.608.657-06); Valdinei Aparecido da Silva
(CPF 259.857.498-27); Valdir Goncalves Torres (CPF 047.955.654-
73); Valdir Pugas Pereira Filho (CPF 019.802.591-27); Valdir da Silva
Garcia (CPF 075.443.307-29); Valdirene de Souza (CPF 255.084.128-
08); Valdivino Oliveira Morais (CPF 959.084.632-72); Valdomi Go-
mes de Lima (CPF 740.584.442-15); Valeria Albuquerque Muniz
(CPF 724.505.767-20); Valeria Aparecida Rodrigues Costa (CPF
160.938.808-93); Valeria Bolonini Silva (CPF 055.307.617-55); Va-
leria Coutinho Ribeiro (CPF 279.215.468-38); Valeria Cristina Bar-
bosa (CPF 200.570.098-30); Valeria Cristina Lucas (CPF
009.670.537-06); Valeria Cristina Pereira de Jesus Brust (CPF
029.383.017-74); Valeria Cristina da Silva (CPF 084.004.107-18);
Valeria Kristianny Valente Silva (CPF 430.924.972-87); Valeria Maria
da Rocha Martins (CPF 960.652.496-53); Valeria Martins Nascimento
(CPF 948.900.562-20); Valeria de Freitas (CPF 107.422.697-60); Va-
lerio Luiz de Martim (CPF 116.930.337-47); Valex Saraiva (CPF
842.955.972-87); Valmir Aparecido Rodrigues Junior (CPF
405.565.838-92); Valquiria Baldo Gomes (CPF 708.016.818-04); Val-
quiria Helena da Costa Silva Neubauer (CPF 096.930.277-01); Val-
quirio Joia Marques da Silva Filho (CPF 127.790.627-03); Valter Luiz
Lara (CPF 092.926.828-81); Vanda Detoni Camuzzi de Melo (CPF
089.140.067-27); Vanda Porpino de Araujo (CPF 026.384.537-06);
Vanda de Oliveira Vieira (CPF 069.097.807-36); Vandegessica Leite
Gomes (CPF 031.023.871-44); Vander Vitor Luiz (CPF 960.245.692-
20); Vanderlandes dos Santos (CPF 925.206.776-00); Vanderlei Ca-
milo Lima (CPF 298.510.088-77); Vanderleia Batista da Silva (CPF
103.815.016-71); Vanderleia Santos do Sacramento (CPF
223.065.088-28); Vanderson Gesnei Oliveira (CPF 989.124.377-04);
Vaneide Oliveira dos Santos (CPF 853.994.692-00); Vanelia Couto
Almoaya (CPF 132.731.007-45); Vanelli Conceicao da Silva Soares
(CPF 586.906.202-06); Vanesa Matos de Brito (CPF 039.048.961-13);
Vanessa Abib dos Santos (CPF 096.616.437-76); Vanessa Alves Ro-
driguez (CPF 113.673.097-43); Vanessa Aparecida Moreira Ferraz
(CPF 124.680.897-82); Vanessa Aparecida da Silva (CPF
377.502.928-10); Vanessa Araujo da Silva (CPF 058.884.617-17);

Vanessa Batista da Rocha (CPF 122.560.557-10); Vanessa Calderon
Espinoza Teixeira (CPF 124.696.277-29); Vanessa Cerqueira Lima
Mocho (CPF 051.986.777-79); Vanessa Costa Neves de Souza (CPF
101.363.287-76); Vanessa Cristina de Castro Villagra (CPF
220.606.848-62); Vanessa Machado Serra (CPF 090.742.587-94); Va-
nessa Maria Vitorino (CPF 113.929.447-40); Vanessa Melo dos San-
tos (CPF 970.412.382-53); Vanessa Mota Kort Kamp (CPF
132.685.257-41); Vanessa Passos da Silva (CPF 090.515.367-71); Va-
nessa Pereira de Souza (CPF 309.922.048-52); Vanessa Perrout de
Souza (CPF 129.716.457-11); Vanessa Poliana Dias de Lima (CPF
123.916.497-11); Vanessa Real de Carvalho Conceicao (CPF
082.249.827-85); Vanessa Salles da Cruz (CPF 081.429.697-18); Va-
nessa Santos de Sousa (CPF 004.606.203-39); Vanessa Shelomy Ri-
beiro das Chagas (CPF 120.133.987-19); Vanessa Skajko Sacciotti
(CPF 136.168.798-33); Vanessa Suemi Uesugi (CPF 369.000.978-20);
Vanessa de Oliveira Chaves (CPF 015.431.622-90); Vanessa de Oli-
veira Penha (CPF 107.467.547-95); Vanessa de Souza Pereira Cadilho
(CPF 127.128.787-01); Vanessa dos Santos Garcez (CPF
054.544.677-58); Vania Aparecida Vieira (CPF 045.959.286-61); Va-
nia Lucia Vieira de Mello Moraes (CPF 027.369.177-58); Vania Mar-
chelli da Conceicao (CPF 065.513.348-81); Vania da Conceicao Ida
(CPF 980.048.597-04); Vania de Fatima Moreira Monteiro (CPF
596.066.817-34); Vania dos Santos Proenca Barcelos (CPF
076.386.197-90); Vanildo Gomes de Lima (CPF 001.955.568-79);
Vanilson Aubuquerque Macedo (CPF 956.914.992-20); Vanise Mei-
relles Avellar Terreso (CPF 942.631.917-49); Vantuil Lourenco da
Silva Junior (CPF 088.416.626-03); Vanusa Matos Silva (CPF
075.690.776-44); Vanuza Silva de Sousa (CPF 656.151.662-15); Var-
ley Mendes Graciano (CPF 005.066.202-39); Vasti Dantas de Melo
(CPF 126.401.268-30); Vera Aparecida Ferreira (CPF 930.571.489-
72); Vera Cristina Ribeiro Barbieri (CPF 131.197.798-81); Vera Lucia
Dalessio Roggerio (CPF 533.998.628-49); Vera Lucia Grillo (CPF
027.739.077-01); Vera Lucia Leal (CPF 359.971.177-15); Vera Lucia
Magalhaes Rangel (CPF 765.623.607-49); Vera Lucia Melo de Aze-
vedo (CPF 025.394.847-94); Vera Lucia Nogueira Gentil (CPF
497.953.177-68); Vera Lucia de Melo Barbosa (CPF 264.790.606-87);
Vera Lucia dos Santos (CPF 069.419.298-80); Vera Marcia Morais de
Oliveira (CPF 962.409.897-20); Vera Virginia dos Santos (CPF
122.871.817-25); Veralucia Maria Dantas (CPF 716.220.044-34); Ve-
ranice Chaves Rodrigues (CPF 042.664.826-98); Veronica Aparecida
dos Santos Curvelo (CPF 084.468.007-99); Veronica Moreira Teixeira
(CPF 925.711.666-20); Veronica Sena Dias (CPF 350.794.038-88);
Veronica dos Santos Pereira Valerio (CPF 112.284.277-55); Vicente
Bruno Nonato Pereira (CPF 111.310.546-10); Vicentina de Paula Re-
zende (CPF 056.641.168-70); Victor Barreto Tavares (CPF
122.477.567-86); Victor Conti Piraja (CPF 129.265.897-51); Victor
Hugo Ferras da Motta dos Santos (CPF 148.698.857-19); Victor Ma-
nuel Nogueira Santos Junior (CPF 395.897.698-02); Victor Zangale
Fajardo (CPF 014.652.906-56); Vilma Lima Viana (CPF 253.794.728-
26); Vilmara Cristina Ullian (CPF 365.805.968-05); Vinicius Aguiar
Reis (CPF 027.663.645-79); Vinicius Almeida Ribeiro (CPF
132.260.637-40); Vinicius Amorim Ricardo (CPF 103.663.447-73);
Vinicius Correa Aguiar (CPF 143.717.657-77); Vinicius Godoi Lima
(CPF 111.866.927-40); Vinicius Pereira Brito (CPF 122.524.867-16);
Vinicius Pereira Gomes (CPF 120.717.427-02); Vinicius Prado Al-
meida (CPF 094.235.906-24); Vinicius Silva Carvalho (CPF
144.415.107-05); Vinicius Simoes Silva (CPF 141.846.087-79); Vi-
nicius Soares Rangel Gomes Feres (CPF 054.532.527-74); Vinicius
Telles de Sa Vago (CPF 113.908.587-58); Vinicius Zacarias Miranda
(CPF 060.717.316-58); Vinicius de Castro Ecard (CPF 135.971.357-
30); Vinicius dos Reis Fernandes (CPF 294.777.388-83); Virginia dos
Santos Pedro Novaes (CPF 041.933.077-19); Vitor Barreto Ribeiro
(CPF 132.457.287-60); Vitor Henrique de Souza Durans (CPF
379.753.358-60); Vitor Nascimento de Carvalho (CPF 092.314.407-
21); Vitor Silva Amorim (CPF 099.260.647-01); Vitor Tabachi
Schaeffer (CPF 123.392.067-74); Vitor de Souza Silva (CPF
101.976.887-80); Vivian Evelyn Oliveira Mendes (CPF 228.250.938-
23); Vivian Sergio dos Santos (CPF 096.556.187-90); Vivian da Fon-
seca Pereira (CPF 097.003.557-80); Viviana Souza de Oliveira (CPF
306.826.298-47); Viviane Alves de Castro do Nascimento (CPF
109.710.787-69); Viviane Aparecida Costa (CPF 345.297.228-30);
Viviane Barboza dos Santos (CPF 102.029.187-77); Viviane Capizani
Campos (CPF 386.730.718-01); Viviane Carla de Carvalho (CPF
092.193.436-06); Viviane Carla de Souza Lima (CPF 314.237.298-
97); Viviane Colodette Guimaraes (CPF 119.068.917-02); Viviane
Dias Barbe da Costa (CPF 134.158.807-61); Viviane Eustaquia Go-
mes (CPF 700.071.796-34); Viviane Gomes de Moraes (CPF
778.809.192-87); Viviane Pereira do Nascimento (CPF 941.938.272-
91); Viviane Ribeiro Rangel (CPF 122.785.157-05); Viviane Silva da
Cruz (CPF 108.726.997-06); Viviani Alexandre da Costa (CPF
072.971.506-06); Vlademir Dias da Silva (CPF 077.919.407-10);
Wagner Alexandre Martins Junior (CPF 396.476.818-95); Wagner
Goularte (CPF 306.405.948-32); Wagner Rubens do Nascimento
Moura (CPF 223.989.438-52); Wagner Sabino Lopes Bernardo (CPF
104.853.287-98); Wagner Vieira Arruda (CPF 517.432.481-72); Wag-
ner de Santana Lima (CPF 325.435.778-74); Walace Diniz da Silva
Souza (CPF 119.934.937-27); Walbert Emanuel da Silva Nascimento
(CPF 967.225.682-53); Waldeci Pereira do Valle Junior (CPF
094.912.977-16); Waldecir Alves Arruda Junior (CPF 097.168.487-
14); Waldemar Ramos Pereira (CPF 097.244.946-91); Waldete Maria
Marques de Deus (CPF 151.710.002-04); Waleska Kohler Pissinatti
(CPF 082.647.507-88); Walison Francisco Jose Sousa Silva (CPF
002.285.342-16); Walknaer de Almeida Meira (CPF 008.240.747-93);
Wallace Alves Nicknig (CPF 138.671.537-95); Wallace Buzon Lessa
(CPF 136.578.867-96); Wallace Campos Silva (CPF 098.433.257-02);
Wallace de Jesus Marcos Cosme Gustavo (CPF 097.693.187-79);
Wallan Grilo Beninca (CPF 082.082.007-51); Walquiria Helena da
Silva (CPF 077.561.507-24); Walter Gomes Apostolo (CPF
057.714.712-91); Walter Jose Pacheco de Moreira (CPF 150.117.630-
72); Walter Lemes de Souza (CPF 046.656.966-16); Walter Luiz



Nº 113, terça-feira, 14 de junho de 2011 153ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011061400153

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Magalhaes Rangel (CPF 322.182.817-91); Walter da Rocha Costa
Junior (CPF 708.163.017-00); Walter de Jesus Bandeira Filho (CPF
631.658.487-34); Walter de Souza Silva (CPF 030.127.454-16); Wal-
ternabia Pinheiro da Silva Leal (CPF 863.134.797-34); Wandelia de
Oliveira Machado (CPF 393.467.817-34); Wanderson Pereira Fontes
(CPF 060.358.607-45); Wanderson Pimenta Lucas (CPF 145.123.827-
47); Waneide Nunes Sampaio (CPF 868.575.686-34); Wanessa Apa-
recida de Carvalho Nunes (CPF 910.459.326-04); Washington Amaral
Ferreira (CPF 116.111.447-52); Washington Delabella (CPF
134.016.567-83); Washington Gomes Ribeiro (CPF 134.540.437-94);
Washington Luiz Tomaz da Silva (CPF 109.652.997-16); Watina Sil-
va de Almeida (CPF 015.173.342-25); Weida Alves da Silva (CPF
011.155.482-98); Weliane de Fatima Gomes (CPF 181.049.098-78);
Welisson de Jesus Carvalho (CPF 015.510.662-70); Weliton Pereira
Marcal (CPF 008.947.742-12); Welken Abreu de Carvalho (CPF
006.318.872-45); Welkson de Souza Costa (CPF 012.289.822-28);
Wellington Evangelista do Nascimento (CPF 121.643.367-47); Wel-
lington Fereira Nunes (CPF 087.043.607-45); Wellington Martins Sil-
va (CPF 125.077.227-38); Wellington Pereira da Vitoria (CPF
082.766.037-50); Wellington Pires da Cruz (CPF 842.752.192-87);
Wellington Silva Raiol (CPF 573.878.002-78); Wellington Supriano
de Souza Alves (CPF 129.949.457-97); Welson Igreja Brito (CPF
840.425.082-00); Welss Coelho da Silva (CPF 752.905.372-87); Wel-
ton Carlos da Fonseca (CPF 124.835.797-36); Wendell Goncalves
Marques (CPF 658.434.792-34); Werick Menezes de Mello (CPF
144.678.397-98); Wesley Farias Saady (CPF 010.299.032-80); Wesley
Jose Rocha Damasceno (CPF 115.449.577-93); Wesley Motta de
Aquino (CPF 106.437.207-40); Weslley Falqui Roca (CPF
401.367.318-56); Weverson de Araujo Souza (CPF 011.611.592-07);
Whesley de Souza Silvestre (CPF 073.983.657-99); Wildeane dos
Santos Saraiva (CPF 923.037.222-68); Wilder Goncalves Luiz (CPF
032.108.707-05); Wildney Teixeira de Andrade (CPF 116.114.867-
18); William Alves da Silva (CPF 107.205.257-13); William Araujo
Ferreira (CPF 960.196.542-49); William Gomes Barbosa (CPF
091.919.857-06); William Jose Macedo de Assis (CPF 110.513.077-
08); William Tadashi Pellini (CPF 347.393.748-70); William Thiago
de Sousa da Silva (CPF 008.874.932-03); William Vieira dos Anjos
(CPF 380.626.978-51); Williams Oliveira dos Santos (CPF
019.441.942-82); Willian Lemos Martins (CPF 068.212.666-70); Wil-
lians Martins Cantuaria (CPF 228.791.558-35); Wilson Gomes Fi-
dencio (CPF 382.275.288-64); Wilson Lopes Francisco (CPF
088.205.156-36); Wilson Martins dos Santos Junior (CPF
372.485.408-03); Wilson Pazete de Oliveira (CPF 047.393.891-00);
Wilson da Silva (CPF 003.145.182-90); Winnie Damas (CPF
392.021.258-48); Winnie Santos Silva Costa (CPF 372.234.748-31);
Wissam Pecanha Moussa Chalhoub (CPF 122.282.707-76); Wygo
Francisco Reges (CPF 024.998.691-43); Yan Nikolas John Gananca
Falqueto Vidal (CPF 137.024.017-17); Yanna Sousa Santos (CPF
008.130.802-74); Yanne Cristina de Lima Buqueroni (CPF
124.745.937-30); Yanne Siqueira Areas (CPF 134.722.927-25); Yuri
Camilo Quintanilha da Silva (CPF 125.567.587-08); Yuri Chaves dos
Santos (CPF 004.559.522-48); Yuri Nicolay Kretchetoff (CPF
115.662.527-09); Zania Santos Guedes (CPF 018.799.667-94); Ze-
dequias Martins Lima (CPF 005.963.121-05); Zelia Figueiredo (CPF
278.748.018-73); Zelia Pires de Magalhaes (CPF 844.541.051-20);
Zenilda Severino da Silva Ferreira (CPF 858.630.687-87); Zenilda da
Silva Conceicao (CPF 005.777.917-10); Zenith Santos de Goes (CPF
705.785.837-04); Zilma Rodrigues da Silva (CPF 694.168.422-49);
Zilma Santiago Bezerra (CPF 012.039.377-84); Ziulene Maria de
Souza (CPF 113.024.038-00); Zulirma Menezes Santos Rodrigues
(CPF 095.717.937-52)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3642/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.970/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Abrahao Chamas Neto (CPF 368.996.808-

90); Absolon Roberto Martins de Andrade (CPF 937.882.748-91);
Adaguimar Cristiane de Souza (CPF 158.800.828-22); Adalgisa Ma-
ria Ferreira da Guarda (CPF 119.565.998-94); Adelaine da Conceicao
(CPF 284.545.318-31); Adelcio Willians Araujo Carioca (CPF
393.934.258-09); Adelia Marcia da Silva (CPF 049.076.508-41);
Adelia Parzianello (CPF 644.567.069-53); Adelson Jose de Farias
Souza (CPF 246.734.018-08); Adelzuita Pereira Nunes (CPF
264.031.288-09); Ademir Dionisio Pereira (CPF 036.955.998-39);
Ademir Pimentel Ianez (CPF 658.701.748-72); Adenilta Oliveira San-
tos (CPF 423.252.935-72); Adenir Aparecida Bittencourt da Silva
(CPF 203.981.938-00); Adiel de Jesus Sa Araujo (CPF 385.700.598-
09); Adilene da Luz Souza (CPF 001.251.175-74); Adilson Maraucci
Pacheco (CPF 048.738.608-65); Adir Francisca dos Santos (CPF
960.546.205-25); Adneia de Oliveira Lima (CPF 308.787.208-39);
Adria Romana de Almeida Ramos (CPF 113.131.167-18); Adriana
Alencar da Silva (CPF 340.134.138-33); Adriana Alves da Silva (CPF
159.032.698-93); Adriana Alves de Almeida Oliveira (CPF
270.153.238-85); Adriana Aparecida Constancio (CPF 345.920.748-
58); Adriana Aparecida de Freitas (CPF 116.903.438-18); Adriana
Barbosa do Nascimento (CPF 397.050.888-61); Adriana Cardoso

Soares (CPF 276.079.108-40); Adriana Cristina Pereira (CPF
190.755.818-74); Adriana Cristina Pinheiro Palancio (CPF
363.719.248-93); Adriana Domingues Costa (CPF 331.084.348-37);
Adriana Gomes de Lima (CPF 113.265.198-08); Adriana Kazuko
Furui (CPF 140.337.688-31); Adriana Kimie Rocha Fukusima (CPF
342.291.778-01); Adriana Lara Mendes (CPF 305.112.908-96);
Adriana Oliveira Silva Ferreira (CPF 059.795.296-59); Adriana Pai-
xao de Lara (CPF 331.411.898-89); Adriana Perpetua Batista (CPF
225.131.358-30); Adriana Priscila Tomaz da Silva (CPF 215.807.028-
56); Adriana Rebecca Cappelletti (CPF 032.182.068-12); Adriana
Santana da Purificacao (CPF 258.855.928-02); Adriana Santos da
Silva (CPF 925.383.475-72); Adriana Savini Goncalves Sanches
(CPF 125.986.558-42); Adriana Silva Soller (CPF 277.601.518-61);
Adriana Zimmermann Batista (CPF 995.183.926-68); Adriana da Sil-
va Matos Firmino (CPF 132.645.868-00); Adriana da Silva Viana
(CPF 194.790.388-89); Adriana de Fatima Reinaldo (CPF
276.191.988-22); Adriana de Menezes do Carmo (CPF 106.132.238-
61); Adriana de Sousa Pereira (CPF 095.042.378-51); Adriana de
Souza Ibanhes (CPF 356.628.128-02); Adriana de Souza Silva (CPF
251.560.898-10); Adriana dos Reis Cerqueira Agra (CPF
283.429.958-79); Adriana dos Santos Aguiar (CPF 506.065.573-34);
Adriane Moreira Pinto Araujo (CPF 347.134.958-83); Adriane Ste-
ferson Colombo Macedo (CPF 096.159.968-58); Adriane Wincheski
Fraga (CPF 114.660.558-71); Adriano Albino (CPF 386.979.758-40);
Adriano Camargo Trevisan (CPF 372.727.778-50); Adriano Celerino
Bento (CPF 374.684.698-65); Adriano Enrique de Oliveira (CPF
265.901.068-43); Adriano Jose da Silva (CPF 302.711.588-08);
Adriano Luiz dos Santos (CPF 302.996.348-92); Adriano Massao
Nakagawa (CPF 278.919.708-31); Adriano Mateus da Silva Souza
(CPF 205.913.628-80); Adriano Rodrigues de Araujo (CPF
105.238.228-20); Adriano Santos Mineiro (CPF 036.059.171-00);
Adriano Vilela Passos (CPF 360.245.268-90); Adriano de Oliveira
Batista (CPF 263.783.358-00); Adriano de Oliveira Rodrigues (CPF
345.053.018-69); Adriele Ribeiro dos Santos (CPF 374.966.198-76);
Aelso Rocha Brito (CPF 323.133.508-60); Aeticiany Alves Leite
(CPF 042.653.874-97); Affonso Santos Pereira (CPF 858.215.788-
68); Agatairis Bandeira Leite Colucci (CPF 375.459.678-01); Agatha
Anne Cezar Souza (CPF 419.364.228-32); Agripino Canuto Ferreira
(CPF 098.914.714-20); Aguimilza Pereira da Silva Amaral (CPF
863.485.821-91); Aguinaldo Xavier de Oliveira Duarte (CPF
350.174.158-82); Aida Berenice Machado (CPF 157.102.718-10); Ai-
gydes Rodrigues Santana (CPF 178.506.141-00); Ailton Barbosa San-
tana (CPF 277.864.555-15); Ailton Porfirio Cavalcante (CPF
103.027.558-02); Ailton Vieira (CPF 006.036.178-67); Aimee de
Souza Ferreira da Silva (CPF 402.692.148-44); Airton Menezes Lira
Sobrinho (CPF 261.677.058-01); Airton dos Santos (CPF
159.953.059-72); Alaerti Marques da Silva (CPF 949.549.258-00);
Alaide Coqueiro Ribas (CPF 281.780.175-04); Alaide Magalhaes de
Oliveira (CPF 829.630.701-44); Alaide Paes dos Santos (CPF
265.009.778-74); Alaide do Carmo Vieira Dias (CPF 014.304.318-
81); Alan Franco Moreira (CPF 142.894.418-40); Alan Johnny de
Souza (CPF 382.457.788-77); Alan Marcos da Silva (CPF
367.414.338-05); Alan Ricardo Grecco (CPF 364.218.738-20); Al-
berto Amado da Costa (CPF 298.599.448-90); Alberto Aparecido de
Oliveira Nunes (CPF 261.514.538-08); Alberto Vitor dos Santos (CPF
314.436.928-40); Alcir Noronha Padilha (CPF 449.421.928-20); Alda
Maria Brito Ortelan (CPF 867.812.278-15); Alda Maria Ramos Fer-
reira Braga (CPF 626.986.567-00); Aldo da Silva Gambardela (CPF
302.999.518-63); Aleksander Madeiro Campos (CPF 297.163.788-
31); Aleksandroo Souza dos Santos (CPF 015.954.375-41); Ales-
sandra Andressa de Souza (CPF 302.999.978-55); Alessandra Apa-
recida Lopes Martins (CPF 148.575.438-00); Alessandra Buscarati
Pereira (CPF 141.303.618-05); Alessandra Constancia de Carvalho
(CPF 133.067.738-24); Alessandra Crevelaro Meirellis (CPF
293.649.058-81); Alessandra Cristina Colombo (CPF 170.381.558-
06); Alessandra Dantas Gueiros (CPF 297.503.928-09); Alessandra
Martinez Guelpa (CPF 191.467.848-61); Alessandra Martins Batista
da Silva (CPF 177.086.018-51); Alessandra Pastora Tavora (CPF
173.056.498-48); Alessandra Pimentel Ramos (CPF 268.241.508-35);
Alessandra Souza dos Santos (CPF 329.718.708-55); Alessandra de
Oliveira Cruz (CPF 124.160.198-48); Alessandro Carrara Sotilo (CPF
318.108.128-01); Alessandro Fraga Alves (CPF 329.462.068-31);
Alessandro Goncalves de Santana (CPF 943.036.815-04); Alessandro
Nascimento Rutzen (CPF 190.734.868-90); Alessandro de Abreu
Martins (CPF 318.702.388-69); Aleteia Cristina Aparecida Salvador
(CPF 339.427.188-55); Alex Alfredo dos Santos (CPF 118.609.458-
30); Alex Pereira Ancelmo (CPF 266.691.598-03); Alex Sandro de
Sousa Alves (CPF 181.373.088-14); Alex Soares Silva (CPF
371.761.328-60); Alex de Matos Zuboski (CPF 396.250.598-90); Ale-
xandra Eliziario da Silva (CPF 166.740.158-06); Alexandra Gaspa-
rino Nicola (CPF 301.591.238-01); Alexandra Rafaela de Oliveira
(CPF 327.038.888-80); Alexandra da Cruz Marques (CPF
035.789.529-07); Alexandra dos Santos Lima (CPF 246.608.498-80);
Alexandre Alfredo Moraes (CPF 338.372.428-03); Alexandre Antari
Neto (CPF 263.229.678-19); Alexandre Augusto Vieira de Godoy
(CPF 283.253.948-38); Alexandre Barboza Bastos (CPF 118.282.918-
03); Alexandre Cella Menegatti (CPF 362.751.328-25); Alexandre
Cortez de Oliveira (CPF 143.601.518-96); Alexandre Donisete de
Godoy Furlan (CPF 305.572.288-40); Alexandre Inokov (CPF
254.477.958-69); Alexandre Lima de Moura (CPF 406.376.218-16);
Alexandre Matias da Silva (CPF 137.265.198-58); Alexandre Nardes
Farias (CPF 396.374.628-99); Alexandre Nistal (CPF 165.657.848-
41); Alexandre Panariello (CPF 149.203.138-02); Alexandre Rocha
de Araujo (CPF 258.958.108-45); Alexandre Romero Soares (CPF
410.313.398-84); Alexandre Tavares Marques Rodrigues (CPF
296.407.648-09); Alexandre Vieira Hilario (CPF 146.268.148-40);
Alexandre de Oliveira Brandao (CPF 164.743.038-08); Alexei Bar-
tacavicius (CPF 353.351.038-76); Alexia Hartsteen Diegues Assalve
(CPF 263.368.838-17); Alexia de Almeida Ramos (CPF 124.775.987-
32); Alexsandra Roberta Vilella (CPF 320.484.888-46); Alexsandro

Karbas (CPF 040.036.648-76); Alfredo Augusto do Val Medeiros
(CPF 112.799.438-74); Alfredo Ferraz (CPF 477.703.768-15); Al-
fredo Mitio Suetomi (CPF 080.298.488-62); Alfredo Rezk Junior
(CPF 399.481.258-51); Alfredo Semeghini (CPF 874.535.418-91);
Alia Silva Oliveira (CPF 351.038.658-23); Alice Harue Imamura
(CPF 422.665.808-68); Alice Martins de Farias (CPF 397.397.748-
81); Alice Pereira Costa (CPF 092.904.408-80); Alicio Duca (CPF
086.970.798-10); Alilian Cristiane dos Santos Domingues (CPF
353.285.028-17); Aline Alves Teixeira (CPF 398.253.728-26); Aline
Andrez Vidal (CPF 215.546.118-65); Aline Angelica Ferreira (CPF
378.873.818-94); Aline Cardoso Alcantara (CPF 324.849.208-22);
Aline Caroline Barroso (CPF 387.631.698-78); Aline Casita Gandilio
(CPF 376.073.268-20); Aline Cristina Baldin (CPF 397.381.288-89);
Aline Cristina Pivato (CPF 338.996.438-01); Aline Famiglietti (CPF
350.770.488-94); Aline Gabriela do Prado Capucho (CPF
351.270.858-79); Aline Grazieli Mendes de Godoi (CPF 358.950.968-
67); Aline Kelli de Lima Ribeiro (CPF 317.710.238-48); Aline Maria
Mozzi Arantes (CPF 381.049.238-89); Aline Melao Rodrigues (CPF
379.363.688-76); Aline Mitie Laureano (CPF 361.278.548-65); Aline
Nascimento da Silva (CPF 388.538.528-79); Aline Parreira Lima
(CPF 374.137.128-90); Aline Pitta Rodrigues (CPF 397.770.248-35);
Aline Ramos Xavier Aliprandi (CPF 374.729.348-44); Aline Ribeiro
Schatz (CPF 386.873.038-90); Aline Silva Lins Costa (CPF
295.299.678-45); Aline Valim de Oliveira (CPF 322.928.168-30); Ali-
ne de Andrade Cavalheiro (CPF 334.761.138-17); Aline de Fatima da
Silva Santos (CPF 407.025.598-22); Aline dos Santos Santana (CPF
328.171.018-20); Alini Cacere Pinto (CPF 333.304.068-95); Alini
Raquel Mantovani Rodrigues (CPF 346.311.158-66); Alisson Yoshio
Borini (CPF 324.896.588-67); Allan Cunha Xavier (CPF
335.798.518-70); Allan Eder Pamponet do Carmo (CPF 077.364.948-
43); Allan Kelvin dos Santos Teixeira (CPF 385.447.198-05); Allan
Reiner Martins Ferreira (CPF 402.985.328-59); Allan Yukio Higashi
(CPF 419.285.888-67); Allan de Carlos Mendes (CPF 386.408.028-
23); Allan de Loyola Buczenko (CPF 405.366.898-06); Alline Ro-
drigues Gois (CPF 401.550.228-06); Allison Agnew Ronzella (CPF
120.740.298-29); Almir Barboza Guedes (CPF 010.999.348-93); Al-
mir Quinto (CPF 088.692.668-85); Almir Rogerio Elias (CPF
145.714.778-56); Almir Sarubo (CPF 021.149.378-36); Altair Mai-
nardi (CPF 030.323.508-08); Aluizio Calisto (CPF 028.732.368-41);
Alvaro Augusto Oliveira Rodrigues de Amorim (CPF 087.166.238-
86); Alvaro Luis Custodio (CPF 009.530.488-61); Alvina Celia Mar-
ques Lopes (CPF 127.772.648-56); Alyne da Cruz Barbosa Bartolotto
(CPF 401.602.128-63); Alzinete Aparecida Ribeiro do Carmo (CPF
021.341.388-40); Amanda Alves dos Santos (CPF 398.663.498-37);
Amanda Antunes Barbosa (CPF 383.767.148-80); Amanda Carolina
Silva Goncalves (CPF 359.008.218-62); Amanda Dulani Vicente
Branco (CPF 396.276.368-60); Amanda Iris Martins Fonseca (CPF
176.512.308-92); Amanda Larissa da Silva Sartori (CPF 386.752.018-
69); Amanda Miranda Moreira (CPF 394.835.118-01); Amanda Mo-
nike Prado Pimentel (CPF 394.801.368-30); Amanda Pinheiro Mar-
tinelli (CPF 395.864.298-57); Amanda Rocha Adami (CPF
329.116.338-90); Amanda Silva Fernandes (CPF 375.431.468-86);
Amanda das Gracas Santos de Melo (CPF 303.860.118-77); Amanda
de Assis Barbosa (CPF 343.140.198-83); Amanda de Britto Murtinho
(CPF 022.205.561-82); Amanda de Oliveira Godoy (CPF
263.791.158-11); Amauri Alexandre Alvim (CPF 047.925.158-40);
Amauri Soares Barbosa (CPF 025.393.958-56); Amauri Wesley Bor-
ges da Fonseca Borati (CPF 268.244.948-44); Amilton Borges Mas-
carenhas (CPF 037.421.375-57); Amy Heinz (CPF 070.167.406-76);
Ana Alves de Castro (CPF 012.311.928-60); Ana Beatriz Ferreira
Dias (CPF 093.046.728-05); Ana Beatriz Magri Dias Galdino (CPF
306.762.008-93); Ana Candida de Castilho Mansor (CPF
071.704.868-30); Ana Carina Alves (CPF 310.632.068-04); Ana Car-
la Abarrasim Freitas (CPF 008.022.910-74); Ana Carla Felipe Me-
nezes (CPF 357.969.378-63); Ana Carolina Ferreira (CPF
306.152.498-33); Ana Carolina Goncalves de Souza (CPF
361.478.108-98); Ana Carolina Martins Jorge (CPF 349.574.708-71);
Ana Carolina Vasques Zambrini (CPF 397.328.848-86); Ana Carolina
da Silva (CPF 286.689.098-19); Ana Carolina de Carvalho (CPF
379.267.008-94); Ana Carolina de Oliveira (CPF 369.608.588-01);
Ana Carolina de Oliveira Masson Puerta (CPF 375.438.598-40); Ana
Carolini de Araujo Carneiro (CPF 409.634.408-70); Ana Carolini dos
Prazeres (CPF 405.950.618-42); Ana Cecilia Breda Bertoli (CPF
407.049.158-98); Ana Cecilia Fernandes Costa (CPF 231.775.368-
30); Ana Celene Wawschenowsky (CPF 338.224.748-86); Ana Celia
Santiago da Silva (CPF 033.779.815-00); Ana Clara Alvares de Cas-
tro (CPF 045.845.398-63); Ana Claudia Dainezi de Oliveira (CPF
143.350.478-27); Ana Claudia Damiao Guedes (CPF 380.347.538-
40); Ana Claudia Oliveira dos Santos (CPF 381.968.748-39); Ana
Claudia Soares (CPF 387.084.738-70); Ana Claudia Uther (CPF
265.192.448-21); Ana Claudia Xavier Teixeira Pereira (CPF
088.939.678-71); Ana Cristina Afonso Cornes (CPF 066.547.888-77);
Ana Cristina Agra Bernasconi (CPF 027.850.534-19); Ana Cristina
Faria Rangel (CPF 200.710.458-05); Ana Cristina Lima (CPF
068.758.958-46); Ana Cristina Zanini (CPF 595.189.950-87); Ana
Cristina da Silva (CPF 047.043.996-30); Ana Cristina da Silva Lima
(CPF 320.765.898-99); Ana Emilia Lagos Rolim (CPF 001.068.518-
96); Ana Flavia Silva Luz (CPF 383.990.038-75); Ana Francisca
Prado Silva (CPF 133.074.638-45); Ana Gabriela Duarte de Lima
(CPF 395.349.538-06); Ana Gabriela da Silva (CPF 156.050.488-99);
Ana Graziele Ferreira (CPF 358.197.458-41); Ana Isabele Holtz (CPF
406.395.218-51); Ana Karina Barboza (CPF 098.125.918-93); Ana
Leia da Silva Guimaraes (CPF 267.727.828-60); Ana Lucia Alves da
Silveira (CPF 046.123.738-55); Ana Lucia Ananias de Oliveira (CPF
078.455.488-98); Ana Lucia Carraro de Oliveira (CPF 076.002.278-
00); Ana Lucia Coelho Bezerra Silva (CPF 153.756.588-52); Ana
Lucia Dimihortega Lopes (CPF 104.925.728-60); Ana Lucia Ferreira
de Castro (CPF 019.275.628-13); Ana Lucia da Silva (CPF
178.473.928-60); Ana Lucia de Holanda Cavalcante (CPF
184.178.018-98); Ana Lucia dos Santos (CPF 285.349.148-00); Ana
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Luiza de Gusmao Meigger Ferreira (CPF 409.760.718-94); Ana Luzia
Pereira Barbosa Kameya (CPF 001.717.028-16); Ana Maria Barboza
(CPF 286.690.518-00); Ana Maria Blanco Galvao (CPF 032.222.488-
85); Ana Maria Costa da Silva Augusto (CPF 095.866.008-58); Ana
Maria Drago Mussi (CPF 015.678.168-94); Ana Maria Firmino da
Silva Dare (CPF 063.909.918-19); Ana Maria Lourenco Barreiro
(CPF 288.902.418-02); Ana Maria Martinez Parra (CPF 365.215.008-
21); Ana Maria Molognoni Garcia (CPF 060.391.308-30); Ana Maria
Moreiras Guedes (CPF 104.834.035-04); Ana Maria Motta Ficarelli
(CPF 370.135.018-32); Ana Maria Paccola da Silva (CPF
101.597.858-47); Ana Maria Silva de Souza (CPF 789.716.678-34);
Ana Maria da Conceicao (CPF 181.884.598-95); Ana Maria dos San-
tos Menezes Evangelista (CPF 089.179.208-29); Ana Marta de Faria
Godoi (CPF 077.548.628-08); Ana Mirtes Zecchin (CPF
380.976.628-33); Ana Patricia Goncalves Araujo (CPF 052.776.997-
59); Ana Paula Alexandre Marques (CPF 170.180.918-45); Ana Paula
Alves Teruya Pavan (CPF 176.913.358-57); Ana Paula Alves Viana
(CPF 252.442.598-30); Ana Paula Barbosa (CPF 305.406.288-08);
Ana Paula Bellucci de Nadai (CPF 297.013.348-25); Ana Paula Cezar
(CPF 120.706.068-21); Ana Paula Chaves da Silva Carvalho (CPF
393.717.978-00); Ana Paula Correia (CPF 155.450.458-99); Ana Pau-
la Costa Ferreira Barbosa (CPF 311.207.608-79); Ana Paula Donato
Pinheiro de Souza (CPF 330.397.458-67); Ana Paula Fernanda de
Matos (CPF 393.381.138-41); Ana Paula Ficho (CPF 156.777.778-
38); Ana Paula Gomes (CPF 403.937.338-31); Ana Paula Guedes
Carvalho (CPF 358.207.398-09); Ana Paula Landim (CPF
358.421.558-77); Ana Paula Leite (CPF 299.773.458-48); Ana Paula
Macedo de Almeida (CPF 320.693.108-84); Ana Paula Manzatto
(CPF 121.744.008-98); Ana Paula Nogueira dos Santos Rodrigues
(CPF 349.899.098-52); Ana Paula Pedro Capella (CPF 263.594.878-
02); Ana Paula Pereira Bispo Brito (CPF 258.740.888-14); Ana Paula
Pereira da Silva (CPF 405.529.238-42); Ana Paula Pinheiro (CPF
297.972.888-89); Ana Paula Ribeiro dos Santos (CPF 311.369.818-
96); Ana Paula Samegima Pereira (CPF 321.648.768-73); Ana Paula
Sampaio da Mata (CPF 330.064.688-05); Ana Paula Silva Guimaraes
(CPF 214.054.288-64); Ana Paula Silva de Oliveira (CPF
328.101.398-81); Ana Paula Simoes de Andrade (CPF 290.179.868-
32); Ana Paula Zimiani Pegoraro (CPF 157.964.798-73); Ana Paula
de Aguiar Bicudo (CPF 396.368.268-03); Ana Paula de Mello Rainho
Fernandes (CPF 087.625.258-75); Ana Raquel Ferreira Dias Jun-
queira de Almeida Prado (CPF 066.534.208-09); Ana Rita Barbosa
Paula Leite (CPF 001.659.838-50); Ana Rosa Cassimiro dos Santos
(CPF 199.461.118-96); Ana Rosa Santos Freitas (CPF 165.319.418-
98); Ana Rubia Ferreira Lima (CPF 251.950.798-54); Ana Souza dos
Santos Barros (CPF 083.673.808-00); Ana de Elisabete Filomeno
(CPF 025.045.308-89); Anadir Gularte Navarro (CPF 302.727.378-
79); Analu Conrado Bacchin Vitor (CPF 309.518.218-06); Anderson
Bitencourt Barbosa (CPF 307.349.528-21); Anderson Canhadas (CPF
665.219.208-04); Anderson Luiz Reis Cassiano (CPF 347.422.218-
00); Anderson Massante (CPF 273.679.398-66); Anderson Meneses
de Siqueira (CPF 291.512.638-07); Anderson Pereira Coelho (CPF
380.140.058-13); Anderson Santana dos Santos (CPF 216.091.248-
47); Anderson Soares Alves Moreira (CPF 404.625.968-00); Ander-
son Ywamoto Petinatte (CPF 385.470.958-70); Anderson de Oliveira
Silva (CPF 198.499.468-90); Anderson de Souza (CPF 260.855.568-
37); Andre Affonso Bicudo (CPF 362.621.898-82); Andre Aloisi
Moura (CPF 158.953.888-92); Andre Alves Sabino (CPF
321.432.988-03); Andre Arrais da Costa (CPF 292.281.708-32); An-
dre Bellotto Neumann (CPF 327.657.108-05); Andre Ciocler Chan
(CPF 368.297.878-07); Andre Clermon Borges de Souza (CPF
474.263.495-00); Andre Felipe Santos Veiga (CPF 378.066.828-99);
Andre Francisco da Rosa (CPF 268.639.618-06); Andre Lourenco da
Silva (CPF 057.281.304-02); Andre Luis Cruz Lopes (CPF
127.464.038-54); Andre Luis Mizzetti da Silva (CPF 321.882.598-
90); Andre Luis Pais de Oliveira (CPF 396.154.338-02); Andre Luiz
Hassessian Lima (CPF 358.620.668-29); Andre Luiz Lara (CPF
084.505.548-88); Andre Luiz Torrado Pereira (CPF 397.419.858-00);
Andre Rodrigues Queiroz (CPF 393.438.698-94); Andre Rodrigues de
Farias (CPF 257.842.068-85); Andre Rodrigues de Jesus (CPF
228.620.818-25); Andre de Felice (CPF 384.097.088-17); Andre dos
Santos Stoppa (CPF 354.699.958-44); Andrea Aparecida Bazani Fer-
nandes (CPF 149.450.848-66); Andrea Aparecida Melo de Mesquita
Santos (CPF 108.509.718-88); Andrea Aparecida de Freitas (CPF
268.390.878-40); Andrea Bezerra de Oliveira (CPF 324.178.628-59);
Andrea Cristina Borges Costa (CPF 140.064.088-11); Andrea Cristina
Sanches Simoes (CPF 101.972.728-43); Andrea Cutrim Furtado (CPF
292.921.818-58); Andrea Diaz Luque Silveira (CPF 104.297.578-75);
Andrea Fernandes Micciu (CPF 159.381.288-46); Andrea Garcia Bel-
lato (CPF 156.390.938-38); Andrea Leme (CPF 185.478.078-61); An-
drea Lopes da Silva (CPF 169.325.388-73); Andrea Luiz de Aguiar
(CPF 293.656.058-65); Andrea Macedo Candido (CPF 181.209.138-
92); Andrea Marlene dos Santos (CPF 273.556.548-37); Andrea Melo
de Franca (CPF 405.566.608-03); Andrea Nolasco Sanches (CPF
299.061.188-65); Andrea Raphaela das Neves (CPF 349.459.088-50);
Andrea Socorro de Oliveira (CPF 174.787.268-79); Andrea Vinchi
Lapelligrini (CPF 135.925.508-70); Andrea dos Santos Rodrigues Be-
zerra (CPF 169.564.898-64); Andreia Aparecida Luchiari (CPF
124.552.668-50); Andreia Aparecida de Brito (CPF 162.737.438-86);
Andreia Carolina dos Santos (CPF 373.619.898-10); Andreia Cristina
de Jesus (CPF 214.156.248-10); Andreia Gomes (CPF 020.256.319-
79); Andreia Luci Main (CPF 256.530.798-55); Andreia Machado de
Souza (CPF 346.728.738-70); Andreia Maria Alves da Silva (CPF
179.106.798-07); Andreia Mariana Ramos (CPF 359.029.778-60);
Andreia Pereira Matos Cainelli (CPF 216.370.108-50); Andreia Silva
Mota (CPF 375.405.978-52); Andreia Xisto Dias (CPF 390.868.968-
63); Andreia de Ramos Correa (CPF 258.977.838-45); Andreia de
Sousa dos Santos (CPF 324.683.898-40); Andresa Cristina Rocha
(CPF 332.895.408-20); Andressa Akemi Abe (CPF 361.595.948-50);
Andressa Teixeira de Melo (CPF 418.457.168-92); Andressa de Assis
da Silva (CPF 225.219.648-32); Andrey de Almeida Moreira (CPF

394.118.518-78); Andreza Rocha Franca (CPF 298.042.368-85); An-
dreza Vesari do Nascimento (CPF 405.402.258-86); Anelisa Rodri-
gues Sastre (CPF 363.441.198-88); Anete Izidoro Prado (CPF
286.068.078-00); Angela Aparecida de Paula Silva (CPF
288.908.368-30); Angela Barbosa de Jesus (CPF 735.811.275-04);
Angela Cristina Ferreira (CPF 132.209.848-43); Angela Cristina Fer-
reira Correia (CPF 136.749.078-28); Angela Cristina Saralegui Lha-
mas Marques (CPF 090.174.288-05); Angela Custodia Prata Costa
(CPF 004.281.128-70); Angela Fabiana Petrucci Luiz (CPF
192.314.278-06); Angela Laura Costa Carvalho (CPF 033.365.708-
08); Angela Lopes Ferreira Flor (CPF 073.352.978-00); Angela Ma-
cedo da Silva (CPF 305.120.178-24); Angela Marcia da Silva (CPF
005.074.568-90); Angela Maria Abud Scotton (CPF 689.404.088-53);
Angela Maria Carvalho dos Santos (CPF 187.566.098-41); Angela
Maria Gallo (CPF 763.231.538-15); Angela Maria Lima (CPF
123.077.488-22); Angela Maria Martins de Souza (CPF 132.675.258-
88); Angela Maria Pedroso de Assis (CPF 167.026.188-32); Angela
Maria de Andrade (CPF 195.430.888-45); Angela Maria de Oliveira
Gomes (CPF 415.809.906-49); Angela Marta Gomes Coutinho (CPF
303.026.858-63); Angela Monteiro Pinho de Oliveira (CPF
088.514.348-59); Angela Regina Conti de Mello (CPF 353.590.518-
41); Angela Regina de Souza Machado (CPF 151.490.768-21); An-
gela da Fonseca (CPF 163.711.298-05); Angela de Gusmao Damiao
(CPF 277.141.178-42); Angela dos Santos Santana Nunes (CPF
257.148.288-28); Angelica Almeida Leite de Paula (CPF
395.880.958-83); Angelica Margarete Martinelli (CPF 070.420.298-
01); Angelica Sueli Malavasi (CPF 835.102.308-68); Angelica Ve-
nancio Picolo da Silva (CPF 246.887.328-99); Angelica do Espirito
Santo Souza (CPF 279.998.118-66); Angelina Clelia Consolmagno
Goncalves (CPF 035.659.268-56); Angelina Lucia Bianquini Testa
(CPF 013.845.288-14); Angelina Perla Rodrigues Lima (CPF
290.186.378-74); Angelita Fernandes Indalecio Gonzaga (CPF
250.683.528-88); Angelita Maria Pinto Lima (CPF 401.867.468-65);
Angely Alexandra Herbas Camacho (CPF 060.479.828-83); Anibal
Mantovani (CPF 277.814.108-15); Anibal de Cartago Lima Oliveira
(CPF 128.205.608-57); Anielle Frascareli Lima (CPF 345.381.978-
07); Aniely Roberta Porto (CPF 380.435.008-94); Anna Luiza de
Sousa Oliveira (CPF 389.299.498-60); Anna Maria de Freitas Ne-
graes (CPF 278.621.318-51); Anne Barros dos Santos (CPF
365.211.898-75); Annelize de Oliveira Barbosa (CPF 351.513.678-
97); Anselmo Jose Serapiao Ribeiro (CPF 114.689.728-63); Anthony
Cyrillo Calahani Felicio (CPF 361.266.108-65); Antonella Dacunzo
Cavalcanti (CPF 045.086.868-00); Antonia Alzamira de Araujo Al-
meida (CPF 195.966.773-49); Antonia Felismino Vilar (CPF
038.933.338-78); Antonia Ferreira Lima (CPF 288.700.738-66); An-
tonia Lioko Shimizo Kobayashi (CPF 176.441.688-00); Antonia Ma-
ria de Moraes (CPF 028.626.418-80); Antonia de Brito Tomaz (CPF
618.173.683-20); Antonia de Cassia Bezerra (CPF 091.073.568-97);
Antonio Carlos Adao (CPF 006.395.938-01); Antonio Carlos Ca-
margo (CPF 137.346.238-80); Antonio Carlos Franca (CPF
328.617.788-14); Antonio Carlos Makalas Paulino (CPF 383.479.898-
34); Antonio Carlos Rea (CPF 195.075.018-35); Antonio Carlos da
Rocha (CPF 125.602.198-91); Antonio Carlos da Silva (CPF
231.683.918-59); Antonio Carlos de Oliveira (CPF 035.617.278-32);
Antonio Carlos dos Santos (CPF 087.291.808-48); Antonio Carlos
dos Santos (CPF 328.967.268-96); Antonio Celso Martins (CPF
122.826.988-27); Antonio Donizeti Pafume (CPF 037.432.358-54);
Antonio Eduardo Basaglia (CPF 800.374.378-87); Antonio Fernando
Macedo Panucci (CPF 017.964.678-80); Antonio Francisco Moro
(CPF 811.158.818-68); Antonio Jose Cervi (CPF 031.694.808-04);
Antonio Lara de Castro Neto (CPF 403.835.448-23); Antonio de
Franca Nunes (CPF 695.334.318-49); Antonio de Moraes Aziani
(CPF 394.643.068-66); Antonio de Oliveira Silva (CPF 010.251.335-
01); Antonio de Sousa Filho (CPF 015.716.973-14)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3643/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.971/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Antonio Laurindo (CPF 286.460.618-68);

Antonio Marcos Costa (CPF 327.757.498-95); Antonio Marcos Cover
(CPF 184.584.038-03); Antonio Osvaldir Bianchini (CPF
028.464.208-82); Antonio Previato Neto (CPF 363.657.048-01); An-
tonio Roberto Bajon (CPF 698.815.708-59); Antonio Sergio Viggiani
Williams (CPF 035.859.158-92); Antonio Siqueira Rocha Filho (CPF
252.451.978-39); Antonio Souza dos Santos (CPF 988.865.688-00);
Antonio Vargas Barbero (CPF 521.753.838-49); Antonio Venancio
(CPF 219.612.938-03); Antonio Wilker Lourenco (CPF 327.847.148-
29); Aparecida Alves de Marco (CPF 157.344.918-02); Aparecida
Donizete Dezute Fechio (CPF 880.381.068-49); Aparecida Eugenia
Garcia Gardini (CPF 088.230.128-48); Aparecida Ines do Nascimento
(CPF 350.171.918-36); Aparecida Marcondes dos Santos Noronha
(CPF 073.585.248-02); Aparecida Mesquita de Oliveira (CPF
192.918.448-45); Aparecida Nogueira de Souza (CPF 072.860.018-
84); Aparecida Socorro de Araujo (CPF 148.889.968-14); Aparecida
da Silva (CPF 879.870.748-53); Aparecida de Fatima Goncalves de
Freitas (CPF 021.776.018-00); Aparecida de Lourdes Evangelista

(CPF 022.310.298-98); Aparecida de Paula Prado Ramos (CPF
041.700.608-06); Aparecida dos Santos Silva (CPF 084.029.828-59);
Araci Olga Ribeiro (CPF 313.753.778-92); Areteia Adriana de Faria
Correa (CPF 283.268.638-90); Ari Osvaldo Nalesso Junior (CPF
161.283.668-21); Ariane Camargo de Oliveira (CPF 351.585.018-07);
Ariane Cristina Pazian (CPF 379.649.778-06); Ariane Ester da Costa
Mendonca (CPF 358.534.328-77); Ariane Sena de Oliveira (CPF
054.050.943-40); Ariane Tais de Oliveira (CPF 392.407.538-77);
Ariane Tobias da Costa (CPF 355.250.018-96); Ariane de Lima Mon-
teiro (CPF 314.561.428-28); Ariel Donizeti da Silva (CPF
407.119.308-56); Ariely Ranako Suzuki (CPF 307.600.618-58); Aril-
do Ferreira Alves (CPF 337.805.348-86); Arioci Xavier da Silva
Junior (CPF 381.822.748-93); Ariston Leite Pereira (CPF
147.519.208-80); Arlete Ferreira da Silva Brandao (CPF 006.958.198-
36); Arlete Goncalves Braga de Carvalho (CPF 127.791.788-41);
Arlete Selingardi (CPF 028.758.258-28); Arlinda Dias (CPF
320.294.558-06); Armindo Moura Coelho Junior (CPF 066.193.578-
73); Arnaldo Izzo (CPF 274.357.338-49); Arnaldo Jose Estigarribia
de Moraes (CPF 004.932.148-01); Arnaldo Morato Filho (CPF
296.481.648-43); Arnaud de Almeida Campos (CPF 600.370.916-20);
Artemis Braga Prata (CPF 002.430.708-45); Arthur Vieira de Oliveira
(CPF 407.703.378-05); Artur Cristiano Vasque (CPF 397.297.418-
32); Artur de Padua Yoshida de Oliveira (CPF 229.311.908-45);
Athos Antonio Fernandes Monteiro (CPF 413.197.218-26); Aureci
Porto Gouvea (CPF 003.165.358-85); Aurenice Fortunato de Oliveira
Demori (CPF 061.138.648-80); Aurora de Carvalho (CPF
051.145.778-24); Auzeni Ferreira da Fonseca de Souza (CPF
101.981.208-77); Ayla Michelle Dalceno Jacomini (CPF 360.302.968-
25); Aymam Cobo de Figueiredo (CPF 334.198.548-46); Barbara
Belafronte Rocha (CPF 418.567.418-00); Barbara Chagas Bruno
(CPF 112.508.127-98); Barbara Morro Octacilio (CPF 392.580.068-
95); Barbara Santana de Almeida (CPF 400.745.218-02); Barbara
Silva Maldonado (CPF 334.175.198-02); Barbara de Oliveira Hara
(CPF 363.398.418-64); Beatriz Coutinho Salvador (CPF 030.590.678-
05); Beatriz Moreno da Silva (CPF 307.029.548-70); Beatriz de Mo-
raes Rodrigues (CPF 349.192.068-01); Beatriz de Souza Basler (CPF
350.885.858-88); Belice Caetano de Jesus (CPF 046.124.787-97); Be-
nedita Santana Silva (CPF 177.156.558-64); Benedito Adimir dos
Santos (CPF 758.375.018-00); Benedito Antonio da Silva (CPF
481.543.008-00); Benedito Antonio de Brito Filho (CPF 970.898.935-
53); Benedito Hardy Ribeiro (CPF 077.120.898-76); Benedito Jose
Gomes (CPF 050.777.948-71); Benedito Jose Goncalves Leal (CPF
364.900.328-72); Benedito Walter de Andrade (CPF 826.858.948-53);
Benilde Maria Mendes Lisboa (CPF 702.777.376-72); Benvinda do
Carmo Neta (CPF 405.818.705-06); Berenice Esteves Martins (CPF
152.826.328-61); Bernardino Nunes Camboim (CPF 280.381.008-59);
Bianca Cristina de Oliveira Pedroso (CPF 318.335.238-90); Bianca
Sayuri Abe Higa Costa dos Anjos (CPF 128.361.938-59); Bianca da
Silva Gregorio Dias (CPF 281.785.458-61); Braudilandia Malaquias
de Noronha (CPF 352.818.148-69); Braz Candido de Paula (CPF
226.424.558-15); Bruna Baldin (CPF 365.943.458-26); Bruna Car-
doso Borges (CPF 360.921.928-96); Bruna Cristina da Silva Rosa
(CPF 349.522.278-20); Bruna Dutra Silva (CPF 355.479.328-09);
Bruna Francisca Borges de Campos (CPF 391.337.518-03); Bruna
Gomes da Silva (CPF 392.055.908-86); Bruna Viudes de Lelli (CPF
350.783.808-76); Bruna de Sousa Lima (CPF 334.352.148-56); Bruna
dos Anjos Gomes (CPF 364.151.958-67); Bruna dos Santos Francisco
(CPF 361.308.338-81); Brunno Rafael Massaro (CPF 389.695.818-
63); Bruno Alexandre de Souza (CPF 379.216.448-56); Bruno An-
tonio Toledo da Silva (CPF 415.336.548-32); Bruno Antunes de Mo-
raes (CPF 231.005.528-06); Bruno Batista de Freitas (CPF
418.711.278-23); Bruno Boligian de Almeida (CPF 410.036.538-12);
Bruno Calegari dos Santos (CPF 409.179.848-97); Bruno Cavicchioli
(CPF 380.819.148-11); Bruno Cesar Mourao de Melo (CPF
373.620.688-75); Bruno Cesar de Oliveira Guilherme (CPF
391.545.338-21); Bruno Fernandes de Lima Santos (CPF
383.658.618-52); Bruno Franco de Barros (CPF 419.226.418-80);
Bruno Henrique Alves Almeida (CPF 350.119.368-80); Bruno Hen-
rique Biscaro (CPF 333.307.478-89); Bruno Henrique Caetano Silva
(CPF 397.468.848-08); Bruno Henrique de Luna Pereira (CPF
373.550.128-19); Bruno Lima Passadore (CPF 364.422.448-06); Bru-
no Lucio Ramalho (CPF 396.542.698-21); Bruno Milani (CPF
393.180.828-94); Bruno Peluso Rocha (CPF 336.537.018-80); Bruno
Pompeo Bernardes da Silva (CPF 386.760.708-73); Bruno Prado Nu-
nes Costa (CPF 341.928.998-76); Bruno Rafaael Rodrigues da Silva
(CPF 362.770.838-56); Bruno Ricardo Lopes Pesce (CPF
290.771.238-14); Bruno Rodrigues de Jesus Silva (CPF 395.742.808-
45); Bruno Santiago Silva Costa (CPF 376.235.158-96); Bruno Santos
de Azevedo Vale (CPF 341.888.328-19); Bruno Scarpa Correa Pereira
(CPF 386.284.758-69); Bruno Sylvano Casalunga (CPF 338.653.208-
05); Bruno Veneziano Benites (CPF 369.812.428-93); Bruno de Car-
valho Opini (CPF 414.980.688-80); Bruno do Nascimento Silva (CPF
406.923.338-51); Caio Catarino (CPF 403.605.788-02); Caio Gomes
Mattos (CPF 337.692.708-19); Caio Joaquim Modesto da Silva (CPF
364.587.748-77); Caio Lima Oliveira (CPF 374.771.038-78); Caio
Suckow Noronha (CPF 305.265.228-10); Caleide Rozele Alves de
Souza (CPF 173.512.768-03); Camila Aguiar (CPF 392.615.878-60);
Camila Almeida Leite Caneto (CPF 310.601.498-93); Camila Al-
meida Siqueira (CPF 294.206.578-84); Camila Alves Pereira (CPF
388.779.958-58); Camila Amanda Farias da Silva (CPF 416.628.618-
85); Camila Andrade Pinto (CPF 412.056.108-98); Camila Aparecida
Alves Martins Pereira (CPF 344.212.668-17); Camila Cordeiro Pa-
rente (CPF 027.309.005-43); Camila Cristina Albano Ribeiro (CPF
376.743.008-89); Camila Goncalves Fachola (CPF 343.639.948-51);
Camila Izabelsantos Nascimento (CPF 329.405.608-70); Camila Ki-
nani Teixeira Pinto (CPF 310.934.768-77); Camila Luczkiewicz Leris
de Souza (CPF 313.205.808-40); Camila Morais dos Santos (CPF
388.303.548-30); Camila Pereira Nunes Alves (CPF 332.281.308-86);
Camila Ramos Bertolino (CPF 392.449.828-89); Camila Rocha Sen-
ger (CPF 329.824.518-67); Camila Rodrigues Quintela (CPF
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325.403.268-38); Camila Russo Silveira (CPF 399.416.408-74); Ca-
mila de Andrade Alcalde (CPF 376.997.838-24); Camile do Carmo
Jahnke (CPF 387.952.318-54); Camilla de Souza Silva (CPF
374.424.128-90); Camilo Viana dos Santos (CPF 065.548.226-15);
Candida Martins Barbosa Truzzi (CPF 029.254.458-88); Caren He-
lena Contrim Ribeiro (CPF 323.192.058-29); Caren Weber Negreiros
(CPF 119.463.548-21); Carina Balbino Carneiro (CPF 340.026.368-
01); Carina de Almeida Mello Ferreira (CPF 220.726.158-10); Carina
de Sa Nascimento (CPF 298.880.158-42); Carla Cristiane Canhoto
Fontana (CPF 259.974.618-31); Carla Fernanda Riello (CPF
340.518.778-84); Carla Ligeiro Rodrigues da Silva (CPF
294.828.728-60); Carla Maria Saraiva Ferreira Dutra (CPF
885.276.979-04); Carla Mendes Cardoso (CPF 386.630.188-00); Car-
la Mendonca Guterman (CPF 396.068.018-02); Carla Roberta Zanardi
(CPF 335.687.838-78); Carla Soares Lazzari (CPF 403.165.628-90);
Carla de Barros Zoccoli (CPF 805.365.148-87); Carla de Castro Mer-
lo (CPF 257.849.598-08); Carleone Muniz Soares (CPF 318.840.098-
59); Carlo Toledo Minucci (CPF 286.076.228-03); Carlonita Oliveira
da Silva (CPF 319.286.028-60); Carlos Alberto Alves de Oliveira
(CPF 145.725.098-59); Carlos Alberto Bulgarelli (CPF 068.706.818-
56); Carlos Alberto Ferreira Salustiano (CPF 346.083.868-08); Carlos
Alberto Irovski (CPF 088.849.088-76); Carlos Alberto Mendes Maria
(CPF 041.725.448-27); Carlos Alberto Morais (CPF 032.433.448-67);
Carlos Alberto Nunes (CPF 026.987.209-48); Carlos Alberto da Ro-
cha (CPF 498.847.948-04); Carlos Alexandre Cabreira (CPF
333.616.848-11); Carlos Antonio Barbosa (CPF 532.907.558-00);
Carlos Arnaldo Cerqueira Andrade (CPF 131.010.438-75); Carlos Ce-
zar dos Santos (CPF 092.982.658-24); Carlos Conrado Cruz (CPF
374.476.938-04); Carlos Eduardo Coelho de Oliveira (CPF
593.807.807-53); Carlos Eduardo Nogueira Facirolli (CPF
213.286.938-30); Carlos Eduardo Rossano (CPF 300.251.158-71);
Carlos Eduardo da Cruz (CPF 317.711.258-45); Carlos Eduardo de
Almeida Lima (CPF 408.970.468-54); Carlos Fernando Rodrigues
(CPF 331.036.728-29); Carlos Gomes de Araujo (CPF 085.574.988-
10); Carlos Henrique Sales Pereira (CPF 388.967.978-10); Carlos
Pereira da Silva (CPF 904.394.498-04); Carlos Roberto Camargo
(CPF 034.015.558-20); Carlos Roberto Pezzo (CPF 044.048.048-57);
Carlos Roberto Staine Prado Filho (CPF 368.353.418-40); Carlos
Roberto da Silva (CPF 153.854.948-44); Carlos Roberto da Silva
(CPF 927.988.708-44); Carlos Sergio Taborda Ribas (CPF
738.012.327-00); Carmelina Stafocher Lopes (CPF 281.647.838-62);
Carmem Aparecida Borges Marcelino (CPF 067.065.878-26); Car-
mem Lucia de Oliveira Ferreira (CPF 272.603.778-01); Carmem Sil-
via Cuba (CPF 101.390.808-21); Carmen Lucia Leite do Prado (CPF
251.788.638-52); Carmen Lucia Rodrigues Beber (CPF 144.238.678-
93); Carmen Silvia Fresneda Garre (CPF 087.378.588-66); Carmen
Suely Medeiros Farias (CPF 072.950.407-73); Carmencita Crespo
Goulart (CPF 057.280.518-71); Carmerinda Conceicao da Silva (CPF
937.165.161-04); Carmino Santoleri (CPF 934.276.628-53); Carolina
Alonso Vieira dos Santos (CPF 380.012.048-80); Carolina Aparecida
Santa Capita Cerqueira (CPF 339.588.138-52); Carolina Araujo Mi-
litao (CPF 320.841.308-40); Carolina Gomes Pereira (CPF
222.713.248-58); Carolina Marques Machado de Lima (CPF
406.811.388-23); Carolina Nunes da Silva (CPF 376.246.988-11); Ca-
rolina Veraldi Teixeira (CPF 387.389.788-14); Carolina Vieira Ba-
talha (CPF 408.583.268-92); Carolina dos Santos Ferreira (CPF
370.364.608-06); Caroline Batistucci (CPF 219.356.608-96); Caroline
Cristina da Silva (CPF 372.820.568-03); Caroline Cristina dos Santos
(CPF 324.012.378-95); Caroline Lasso Eloi (CPF 397.176.278-60);
Caroline de Goes Souza (CPF 340.108.468-28); Carolini Peviani De-
liberal (CPF 365.096.248-93); Carolline de Souza Silva (CPF
418.325.298-94); Carolyne Moran Fusco (CPF 398.289.578-25); Cas-
sia Ferraz Ribeiro (CPF 006.111.979-28); Cassia Maria Nunes Vera
(CPF 376.272.876-34); Cassia Regina Lisanco (CPF 099.542.038-69);
Cassio Geraldo da Silva (CPF 297.331.498-45); Cassio Marques Ba-
russo (CPF 420.503.728-76); Cassio Roberto Barbosa (CPF
033.231.128-73); Catia Regina Duran de Andrade (CPF 073.170.288-
35); Catia Regina Martins Netto (CPF 164.341.728-26); Catia Regina
Ribeiro Takahashi (CPF 786.200.667-49); Catia Tavares Cabral (CPF
265.018.748-40); Catiane Andreza Soares (CPF 281.790.688-89); Ca-
tylcia Furtuoso Arantes (CPF 298.305.538-84); Cecilia Maria Amaral
Vasconcellos (CPF 463.254.417-53); Cecilia Maria Leite (CPF
005.096.098-99); Celia Aparecida Avallone (CPF 015.298.928-56);
Celia Aparecida de Santana (CPF 108.695.608-75); Celia Costa da
Silva (CPF 206.249.518-80); Celia Josefina de Fatima Martins (CPF
014.030.218-21); Celia Regina Castro Henrique (CPF 041.923.858-
13); Celia Regina Pereira (CPF 160.655.108-66); Celia Regina dos
Reis Francisco (CPF 255.243.988-81); Celia de Cassia dos Santos
(CPF 164.371.578-01); Celina Aparecida dos Santos (CPF
111.526.118-52); Celsa Barbosa dos Santos Pereira (CPF
851.823.039-04); Celso Jose Seles (CPF 032.537.568-23); Celso Jose
da Silva (CPF 904.797.508-15); Celso Juneo Santos (CPF
045.632.326-02); Celso Miranda (CPF 662.360.298-49); Celso Pia-
gentini (CPF 094.299.508-27); Celso Taddeo (CPF 041.596.458-01);
Cerys Cristina Lima de Oliveira (CPF 393.535.798-21); Cesar Au-
gusto Barbosa (CPF 312.358.228-00); Cesar Augusto Massucato Si-
natura (CPF 359.409.108-23); Cesar Henrique Torres Ribeiro (CPF
392.299.368-04); Cesar Jose dos Santos Rodrigues (CPF
351.288.918-28); Cezar Leonardo de Paula Goulart (CPF
616.832.568-91); Charlene Aparecida da Silva (CPF 227.878.538-97);
Cheila Maria da Silva (CPF 981.114.935-68); Cheyenne da Silva
Pinto (CPF 361.398.438-55); Christian Randal Sampaio Donoso (CPF
363.658.678-59); Christofer Heinrich Hahmann Bloss (CPF
395.727.708-61); Cibele Alves Lima (CPF 057.564.638-10); Cibele
Ana Narsizo (CPF 305.914.058-81); Cibele Cristina Paz da Costa
(CPF 142.479.818-38); Cibele Goncalves Cassoli (CPF 229.741.008-
56); Cibele Mieko Kanegusuke Medeiros (CPF 259.010.928-80); Ci-
bele Motta Siqueira Pinto (CPF 406.474.588-45); Cibele de Araujo
Antonio (CPF 402.136.348-30); Cicera Aparecida Moreira (CPF
050.890.158-80); Cicero Alves de Aquino (CPF 125.111.408-37); Ci-

cero Pereira de Souza Junior (CPF 059.361.248-51); Cidelis Sueli
Machado Praca (CPF 773.710.116-00); Cilene Goncalves de Lima
(CPF 288.286.988-61); Ciliene Lucas de Souza Andrade (CPF
250.459.818-11); Cinara Pereira da Rocha (CPF 332.510.588-27);
Cindelau Ricardo Ferreira (CPF 671.892.028-20); Cinthia Cristina do
Nascimento Ienke (CPF 277.885.448-76); Cinthia Pereira Paschoal
(CPF 328.920.258-50); Cintia Benfica Freri Lucas (CPF 151.938.048-
88); Cintia Caroline da Silva (CPF 349.655.508-46); Cintia Keila de
Carvalho Rosa Richetti (CPF 031.951.846-99); Cintia Loscher Correa
(CPF 363.724.358-02); Cintia Maciel (CPF 139.066.958-08); Cintia
Monica Margalho (CPF 257.162.218-82); Cintia Reis de Camargo
Araujo (CPF 201.955.698-73); Cintia Rosa Alves (CPF 307.350.478-
80); Cintia Rosa de Oliveira (CPF 024.388.451-63); Cintia Yukari
Sakamoto (CPF 348.418.668-25); Cirino Jose de Morais (CPF
807.807.508-10); Cislandia de Souza Lacerda (CPF 107.232.638-84);
Claires Suzete Bedendo (CPF 037.304.488-70); Clara Cardoso de
Oliveira (CPF 012.396.190-49); Clara Tassila de Senas (CPF
395.484.078-25); Clarice Souza Mesquita (CPF 068.165.308-61);
Clarissa Aguiar Noronha (CPF 362.503.558-80); Claudeci Alves Dias
de Souza (CPF 169.222.578-20); Claudemir de Souza (CPF
082.029.488-86); Claudete Baptista Ferreira (CPF 701.620.506-15);
Claudete Paixao Ferreira (CPF 647.744.658-87); Claudia Aparecida
da Silva Siqueira (CPF 378.507.128-03); Claudia Costa Sousa (CPF
305.459.838-19); Claudia Domingos da Silva (CPF 136.337.908-96);
Claudia Espindola da Cunha (CPF 083.633.518-06); Claudia Faria
Passos (CPF 339.301.800-06); Claudia Ferreira Soares (CPF
174.045.358-16); Claudia Litieri Vilaron de Brito da Costa Manso
(CPF 325.609.308-62); Claudia Maria Andrade Sichciopi (CPF
043.147.498-22); Claudia Martins Vilela (CPF 323.864.548-00);
Claudia Pereira Felix (CPF 216.065.848-04); Claudia Pereira de An-
drade (CPF 127.257.668-00); Claudia Pimentel Martins (CPF
401.370.488-90); Claudia Ramos de Oliveira (CPF 309.069.318-60);
Claudia Regina Dantas Paulino (CPF 054.245.068-28); Claudia Re-
gina Muniz Dorici (CPF 104.932.858-22); Claudia Regina Ramalho
(CPF 369.426.678-03); Claudia Regina de Lima de Oliveira (CPF
107.044.418-96); Claudia Regina de Oliveira Ribeiro da Silva Besana
(CPF 843.174.778-15); Claudia Santos do Nascimento (CPF
153.762.208-00); Claudia da Silva Reis de Oliveira (CPF
169.231.928-03); Claudia de Andrade Santos (CPF 317.158.678-90);
Claudilene Pereira de Souza (CPF 161.464.828-03); Claudinei Tadeu
Rodrigues (CPF 135.090.998-00); Claudio Duarte de Alvarenga (CPF
345.070.628-45); Claudio Ferreira Bueno Junior (CPF 006.250.018-
00); Claudio Filipe Bergamo da Silva (CPF 368.345.158-01); Claudio
Jose da Costa (CPF 087.052.878-55); Claudio Leandro Costa Mar-
ques Junior (CPF 375.775.598-73); Claudio Paulino (CPF
973.917.278-49); Claudio Pereira Santos (CPF 014.584.256-81);
Claudio Roberto Melo Palombo (CPF 046.611.818-08); Claudio Ro-
berto Sartori (CPF 194.047.608-97); Claudio Tadeu Svedio (CPF
094.133.738-33); Claudio da Conceicao Aparecido Fumo (CPF
061.990.678-27); Claudio da Luz Maca (CPF 978.337.112-68); Clau-
dionor dos Santos Cardoso (CPF 035.669.768-14); Claylton Lemos
dos Santos (CPF 387.867.188-19); Clayton Germano Cavalcante
(CPF 306.583.208-90); Clayton Leandro Victor (CPF 184.193.258-
21); Cleber Avelar (CPF 257.165.398-90); Cleber Jonas Martins Rosa
(CPF 307.919.188-90); Cleberson Fernando Coltre (CPF
229.334.368-50); Clecia Lopes da Silva (CPF 332.183.518-55); Cleia
Beatriz Nunes Campos Andrade (CPF 289.313.178-67); Cleide Bar-
bosa da Silva (CPF 177.498.468-75); Cleide Dias da Silva (CPF
274.585.178-08); Cleide Gracioso Teixeira (CPF 767.437.568-49);
Cleide Pinhal (CPF 789.993.758-20); Cleide Rosa Leano Prates (CPF
254.969.578-00); Cleide Vieira da Rocha (CPF 247.252.398-01);
Cleide da Cruz Santos (CPF 069.531.698-26); Clelia Ferreira de Pai-
va (CPF 068.437.638-55); Clelia Lopes de Souza (CPF 164.242.578-
88); Clelia Muniz Martins (CPF 331.891.978-06); Clelia de Cassia
Corazzari (CPF 329.050.538-36); Clementina de Siqueira (CPF
043.468.148-24); Cleomara Fernandes Medeiros (CPF 083.217.198-
05); Cleonice Belarmino da Silva (CPF 360.567.178-01); Cleonice
Doralice da Conceicao Silva (CPF 101.798.678-90); Cleonice Garcia
de Almeida Capra (CPF 004.383.348-92); Cleonice Puglisi (CPF
004.073.168-50); Cleonice Rodrigues de Oliveira (CPF 074.722.168-
52); Cleonice de Deus (CPF 061.265.208-40); Cleonice dos Reis
(CPF 084.149.258-12); Cleonidia de Queiros Mascaro (CPF
064.545.458-30); Cleonilde de Souza Oliveira (CPF 695.643.538-15);
Clesiaine Jacome Tomaz Brasileiro (CPF 173.372.018-93); Cleumo
Messias Rodrigues da Silva (CPF 602.933.305-49); Cleusa Batista
Borges (CPF 538.201.698-49); Cleusa Celestino Teixeira Bregolato
(CPF 100.965.478-04); Cleusa Cleopatra Moreno (CPF 009.402.218-
61); Cleusa Evangelista de Oliveira Ribeiro (CPF 279.250.518-41);
Cleusa Regina Marianno (CPF 003.749.498-83); Cleusa Ribeiro dos
Santos (CPF 076.746.158-47); Cleusa Rocha Juliano (CPF
700.580.678-68); Cleusa Soares do Nascimento (CPF 045.419.718-
79); Cleusa de Almeida (CPF 186.212.598-85); Cleusair de Abreu
Silva Valente (CPF 084.222.838-16); Cleyton da Silva Oliveira (CPF
392.623.258-78); Clicia Cristina Carvalho (CPF 369.660.608-10);
Clotildes Rosa Badaro da Silva (CPF 183.622.318-82); Clovis de
Souza Carvalho (CPF 468.642.618-91); Conceicao Aparecida Ribeiro
Stipp (CPF 082.194.618-88); Conceicao Aparecida de Sousa Do-
mingues (CPF 032.626.838-33); Conceicao Aparecida dos Santos
(CPF 691.717.508-00); Conceicao Nogueira Ferreira (CPF
088.659.558-48); Creusa Maria da Silva (CPF 952.799.628-72); Creu-
sa Vianna Barreto (CPF 046.382.278-13); Creusa de Jesus Godinho
dos Santos Lima (CPF 039.190.028-57); Creusa de Justi Ferreira
Turno (CPF 765.653.438-53); Creuza Rodrigues da Silva (CPF
036.446.118-74); Cristhian Cesar Batista Claro (CPF 345.468.278-
90); Cristiana Alves dos Santos (CPF 253.444.578-20); Cristiane Al-
gave Lopes (CPF 145.862.288-65); Cristiane Andrade Pereira (CPF
313.631.878-13); Cristiane Della Torre Chamorro (CPF 142.933.048-
19); Cristiane Firmino da Rosa Cruz (CPF 084.227.328-07); Cristiane
Henrique Carci (CPF 287.172.928-08); Cristiane Lopes Moreira de
Souza (CPF 250.949.788-02); Cristiane Lucas (CPF 290.062.398-79);

Cristiane Maria Pereira (CPF 206.306.018-52); Cristiane Marques de
Oliveira (CPF 070.621.058-13); Cristiane Pacheco Rosa Barros (CPF
216.404.988-85); Cristiane Puiti de Almeida (CPF 217.947.178-54);
Cristiane Silva Batista (CPF 274.058.398-27); Cristiane Souza Nas-
cimento (CPF 159.057.838-45); Cristiane da Silva Reis (CPF
060.049.586-89); Cristiane de Fatima da Silva Paulo (CPF
259.026.998-60); Cristiane de Paiva (CPF 227.166.868-90); Cristiane
de Paiva (CPF 341.613.238-67); Cristiane de Sousa Carrasco (CPF
339.471.758-17); Cristiano Alves dos Santos (CPF 360.730.178-63);
Cristiano Aparecido Mendes (CPF 276.865.818-96); Cristiano Apa-
recido da Silva (CPF 284.135.328-17); Cristiano Costa da Silva (CPF
226.345.568-02); Cristiano Marcio de Oliveira (CPF 253.447.098-11);
Cristiano Oliveira dos Santos (CPF 406.744.078-22); Cristiano Ri-
beiro Aihara (CPF 369.087.568-40); Cristiano Silva de Lima (CPF
323.870.428-16); Cristiene Leite dos Santos Ferreira (CPF
251.794.768-60); Cristina Aparecida Sanchez (CPF 042.465.088-61);
Cristina Aparecida da Silva Colavolpe (CPF 093.369.398-23); Cris-
tina Henrique Silva (CPF 107.718.908-77); Cristina Hildebrando
(CPF 043.591.078-70); Cristina Maria Amaral Vasconcellos Goes
(CPF 371.752.707-04); Cristina Moura Fortes (CPF 298.906.098-78);
Cristina Novaes Martinelli Guilherme (CPF 313.287.948-73); Cristina
Santos Ferreira (CPF 416.859.568-40); Cristina Santos de Oliveira
(CPF 362.786.738-60); Cristina Teresinha de Castro (CPF
014.389.168-50); Cristina da Silva Barreto Pires (CPF 290.209.008-
03); Cristina de Paula Xavier de Santana (CPF 391.249.798-21);
Cyntia Raquel Fernandes Soares (CPF 342.717.398-47); Cyro Ramos
Nogueira Filho (CPF 044.338.598-00); Dagma da Silva Miranda
(CPF 617.847.615-91); Dagmar Badolato Fineto (CPF 177.923.078-
83); Daiana Barbosa da Silva (CPF 380.456.478-09); Daiana Cristina
Eloes (CPF 304.680.838-04); Daiana Oliveira Silva (CPF
041.781.875-03); Daiane Caetano Mendes (CPF 394.805.588-23);
Daiane Costa Alves (CPF 368.765.728-03); Daiane Cotrin Gomes
(CPF 346.318.868-62); Daiane Cristina Silveira (CPF 405.408.258-
08); Daiane Gomes Vicente (CPF 400.535.618-48); Daiane Luiza
Schiavi Gonsalves (CPF 306.408.138-10); Daiane Pereira da Silva
(CPF 221.060.058-81); Daiane Severo Muniz (CPF 060.047.399-60);
Daiane Stefani Carlos (CPF 365.297.918-41); Daianni Girotto da Sil-
va (CPF 336.615.568-00); Dailon Pereira de Oliveira (CPF
333.854.668-81); Dainee Ariadni Catena Ferreira (CPF 277.777.098-
01); Daisy Gomes Bergamini Souto (CPF 066.235.588-10); Daize
Correia Macedo (CPF 350.261.508-02); Dalete Sampaio Nunes (CPF
024.968.865-43); Dalgisa Corado Lopes (CPF 264.906.598-24); Da-
lila da Silva (CPF 312.694.768-90); Dalileia Cristina da Silva Alves
dos Santos (CPF 327.727.168-48); Dalton Garcia (CPF 901.534.568-
68); Dalton Marcelo Capodeferro Filho (CPF 382.049.348-40); Dalva
Angela de Carvalho (CPF 126.730.388-33); Dalva Aparecida Lodi
Hirano (CPF 021.682.208-40); Dalva Ferreira da Silva Araujo (CPF
301.923.258-92); Dalzira Siqueira Teodoro (CPF 302.248.628-63);
Damaris Dimov Dalla Rosa (CPF 028.830.168-44); Damaris Sprita da
Silva (CPF 395.820.898-30); Damiana Walquiria da Silva (CPF
181.778.338-63); Daniel Aires Martins Filho (CPF 383.638.838-32);
Daniel Araujo Ribeiro (CPF 072.124.486-64); Daniel Barbosa Santos
(CPF 304.010.408-01); Daniel Borges Bernardo (CPF 303.064.198-
82); Daniel Botelho Rodriguez (CPF 009.642.132-06); Daniel De-
metrio Almeida Barbosa (CPF 390.716.118-17); Daniel Dias (CPF
213.381.198-26); Daniel Domingos Leal (CPF 159.516.838-90); Da-
niel Escaroupa Panobianco (CPF 329.247.978-96); Daniel Farah Cruz
de Novais (CPF 224.282.078-81); Daniel Francisco da Silva Santos
(CPF 335.473.798-06); Daniel Franco de Miranda (CPF 137.324.998-
63); Daniel Loppi Bollina (CPF 282.625.198-84); Daniel Matheus
Pereira Leal (CPF 369.427.888-56); Daniel Pinto da Silva (CPF
309.508.538-95); Daniel Rodrigues Vianna (CPF 381.456.088-48);
Daniel Ruiz (CPF 060.881.288-95); Daniel Souza Innocente (CPF
296.418.768-13); Daniel Tavares de Oliveira (CPF 010.938.698-10);
Daniel da Cruz Dias (CPF 318.991.688-85); Daniel da Silva (CPF
382.748.338-72)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3644/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.078/2011-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Danieli Souza Pereira dos Santos

(395.360.908-48); Danielle Caroline Teixeira de Souza (042.802.079-
84); Danielle Cristine do Nascimento (046.326.319-73); Danielle Py-
kocz (009.282.589-39); Danielle de Paula Mauro (080.733.239-90);
Danielly Lesseux (059.862.939-40); Daniely Cristiny Machado
(070.618.269-32); Danilo Machado Carvalho (077.736.579-04); Da-
nilo Navajas de Borba (345.251.438-27); Dannyelle Lima Martins
(059.587.889-06); Danton Schneider Marca (055.928.709-73); Da-
nubia Borba Piolla Seara (041.723.999-83); Danubia Rodrigues
(080.233.649-36); Darci Antonio Demski (570.360.209-20); Darci
Vieira de Franca (530.993.548-72); Darcinara da Silva Lima
(799.407.652-15); Dariane Vargas da Silva (024.474.050-06); Darielle
Nunes de Lima (066.009.619-61); Dario Holetz (418.536.449-00);
Dario Withoeft (498.462.139-72); Dauam Nardi (006.713.929-99);
David Dorval Gonzaga (820.114.869-04); David Zismann da Silva
(967.304.390-68); Davis Ronei Speck Bianchin (552.017.929-87);
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Dayana Joice Mahs (037.793.129-21); Dayani de Jesus dos Santos
Paganotti (056.315.029-76); Dayse Santos Meira (099.207.196-84);
Debora Borges Catarina (055.942.969-05); Debora Cataneo Zampa-
retti (062.400.079-60); Debora Cristina Alves de Oliveira
(063.474.329-51); Debora Cristina Heyer (077.568.859-29); Debora
Fernanda Donario Coelho Cardoso (758.140.480-34); Debora Garcia
Mortimer (054.697.749-96); Debora Kaiser Vieira (069.836.219-56);
Debora Kohler Dagostim (062.685.379-63); Debora Maria do Prado
(742.966.479-20); Debora Marieli Padilha (083.169.069-02); Debora
Matilde Berkenbrock (059.548.229-56); Debora Regina Cipriano Pe-
reira (023.249.989-63); Debora Samara Brati (052.454.599-57); De-
bora Santos Gomes Carvalho (178.028.768-26); Debora de Oliveira
Adriano (828.145.469-53); Deborah Cabral Hemmer (057.847.859-
58); Deborah Cristina Pessoli (076.274.159-77); Deborah Daum Ma-
chado Fritzen (009.028.399-69); Deborah Hauagge Humenhuk
(074.570.039-08); Deise Aparecida Vegini (705.531.149-72); Deise
Cristina Ramos (074.638.869-13); Deise Mroginski Wagner
(817.882.230-04); Deise da Silva Souza (081.482.589-37); Deisi Pin-
zigher (020.269.919-60); Deisy Caroline Vanin (075.760.459-57);
Deivid Cechelero (071.777.169-55); Deivid Coelho Borges
(048.650.289-94); Deivid Juliano Rosar (033.505.449-83); Deize Cas-
siana Seifert (022.174.280-80); Deize Maria Filippi Pagnussat
(034.754.439-88); Deize Nancy Visloski Pacheco de Paula de Lima
(637.742.089-72); Delaerte Citadin (594.816.179-04); Delano Sauer
de Freitas (069.636.599-58); Deleandro Vedovatto (035.309.629-61);
Delise Mattes Prichoa (674.928.279-20); Delma Reikdal Cervieri
(533.776.059-91); Delma Sonia Roselino Paes (179.803.198-18); Del-
vair Bonavolonta (757.107.658-72); Denilsa Adriana de Paula
(055.208.189-24); Denilson Neves Mina (039.199.179-52); Denis
Ferrari (009.825.269-03); Denis Mendes (007.660.739-98); Denis Te-
les Rodrigues (734.264.150-20); Denise Helena Aparicio de Rezende
(089.480.488-05); Denise Herbst (921.120.489-53); Denise Inez Ma-
ros Pscheidt (871.676.039-53); Denise Isabel Rizzi (087.403.849-93);
Denise Mafra (040.223.989-06); Denise Maria Sobutka (033.638.259-
60); Denise Marilda Pereira Bittencourt (414.912.629-15); Denise
Nunes Pereira (069.045.189-01); Denise Peters (010.358.919-80); De-
nise Regina Martins Wepler (702.679.520-15); Denise Sueli Henn
(584.877.199-53); Denise Weck (050.204.489-66); Denize Eliana
Bacchi (066.315.029-93); Denize Grah Mohr (030.260.079-51); De-
nize Lidani Barbieri (056.201.459-48); Dennys Henrique de Oliveira
(357.966.898-60); Derci Wotmeyer (775.947.469-53); Dialison Cleber
Vitti (023.562.919-70); Diana Cristina Ludwig (069.083.469-19);
Diana Dell Antonia (060.305.359-94); Diana Faustino (325.528.838-
00); Diana Maria Garbin de Castilhos (386.887.009-15); Diana Ne-
pomuceno Ladeira (476.168.733-91); Diana Policarpi (909.436.439-
53); Diana Tereza Erbs Salles de Oliveira (309.086.989-68); Dieckson
Leonir Teske (056.206.709-45); Diego Boelhke Vargas (047.789.179-
95); Diego Francisco Koehler (047.765.549-17); Diego de Oliveira
Gomes (394.859.488-08); Diego de Paula Bortolato (318.459.448-
36)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3645/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.087/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Greice Scarduelli Ronsani (028.540.149-

10); Greici Martins (045.458.639-65); Greison Pianesser
(010.189.869-01); Guerrando Palei Junior (006.326.748-90); Guido
Leonhardt (021.333.930-72); Guilherme Alfredo Cota (074.153.789-
38); Guilherme Angelo Bottan (910.711.609-82); Guilherme Braviano
de Bittencourt (063.479.979-75); Guilherme Correia Maranho
(009.321.199-64); Guilherme Costa Giesbrecht (003.468.678-94);
Guilherme Costa Nolla (023.785.989-04); Guilherme Fernandes
(049.050.419-10); Guilherme Fuchs Jantsch (081.908.139-60); Gui-
lherme Furtado de Mello Tyszka (067.275.399-52); Guilherme Harger
Paul (075.869.429-60); Guilherme Henrique de Melo Barradas
(006.258.719-60); Guilherme Isotton Reddin (076.184.049-41); Gui-
lherme Klabunde Piaz (068.941.559-17); Guilherme Menezes de
Goes Decanini (322.439.718-79); Guilherme Nickel (054.342.029-
96); Guilherme Saraiva Rebelo (081.308.309-57); Guilherme Torres
(008.433.149-66); Guilherme Vogel Dalla Nora (071.501.349-12);
Guilherme Zei Vieira (146.631.958-57); Guiomar Teresinha de Amo-
rim Oliveira (758.045.739-34); Gumercindo Pereira Filho
(013.363.738-73); Gustavo Alexandre Cherobim Rugilo
(019.947.989-55); Gustavo Andre Serafim (065.925.769-60); Gustavo
Coelho Ribeiro (071.199.919-81); Gustavo Darci Garbin Fenker
(041.686.939-45); Gustavo Erbes Ranzan (370.712.808-35); Gustavo
Ferrer Monteiro Diogo (103.542.437-13); Gustavo Furtado da Silva
(086.157.079-01); Gustavo Guimaraes Silva (065.431.429-28); Gus-
tavo Henrique Kuhn Olmedo Silva (087.582.689-01); Gustavo Krie-
ger Arioli (015.624.419-57); Gustavo Longo Triani (318.672.858-43);
Gustavo Portella Rodriguez (038.069.049-79); Gustavo Silveira de
Sousa (025.176.059-63); Gustavo Valandro (078.200.509-85); Gus-
tavo Zanette Avila (072.592.189-75); Gustavo da Silva Custodio
(071.735.499-73); Gustavo de Barros Paupitz (037.741.459-03); Ha-
guiar Kloch (039.485.159-56); Haide Maria Martins de Oliveira
(021.202.689-59); Halana Goncalves Franco (064.748.949-03); Ha-
milton Ruiz Rufino (078.314.128-91); Hanay Cyrino (337.409.718-
94); Harla Darlana Lamp Scaini (068.619.509-47); Hassan Farias de
Souza (087.782.689-74); Heda Sofia Lauschner (905.050.189-34);

Hedvirges Heck Lorenzet (563.151.719-15); Hedyson Euzebio La-
zzari (019.599.389-67); Heintje Friedrich Schmidt (004.036.569-74);
Helder Ribeiro dos Santos (162.990.618-20); Helen dos Santos Jorge
Ferreira (014.750.470-88); Helena Aparecida Bellei (258.103.249-
91); Helena Judith Gabron Neumann (214.119.640-04); Helena Katia
Fischer Goncalves (464.240.169-53); Heleno Henrique (032.636.409-
92); Heliete Maria de Aragao (563.778.949-53); Helio Adilho Cadore
(580.287.909-25); Helio Barbosa Duarte (087.740.698-70); Helio
Barbosa da Silva (003.934.909-80); Hellen Doris Pizzatto
(022.112.889-10); Helmuth Hass (533.529.049-87); Heloisa Eggler
Dembogurski (045.160.239-03); Heloiza Iracema Luckow
(076.270.649-02); Helton Cezar Bay (044.469.959-79); Helton Glay
da Silva Braga (205.417.588-96); Helton da Silva (055.785.469-51);
Helton de Carvalho Gomes (040.202.159-28); Henrique Alamini Neto
(071.922.059-90); Henrique Flavio Ferreira Schnitzspahn
(355.683.480-49); Henrique Jacques Lippi (088.095.119-21); Henri-
que da Rosa (081.356.799-80); Herbert Sipos Montini (266.982.088-
33); Hercilio Joao Valgas Guedes (399.094.929-20); Hercilio Vargas
(983.798.959-91); Herculis Klein Matte (049.816.169-29); Heronilde
Luiza Antonio (004.738.869-28); Hilaria Eifler da Conceicao
(494.697.899-20); Hilario Bulau (358.885.200-04); Hilario Schmitz
(182.270.589-49); Hilda Candida de Matos Pina (077.211.728-45);
Hildegard Kiefer Girola (898.728.009-87); Hildo Antonio Corazza
(530.963.989-68); Hingro Paiva Silva (034.217.845-82); Hozana de
Souza Freitas (315.600.912-15); Hudson Campos Neves
(092.535.127-09); Hugo Alisson Rodrigues de Oliveira (067.139.726-
59); Hugo Leonardo Cordeiro de Souza (079.043.189-03); Iara Lucia
da Silva Tamiello (045.434.458-99); Iara Steiner Perin (064.282.379-
03); Iara de Sousa Sipauba Depin (389.480.441-68); Ibson Tadeu
Florencio Barbosa (070.735.997-07); Icaro Falcao Dalcoquio
(044.833.719-32); Icaro Niculas de Araujo (068.483.299-24); Idilio
Dalemole (065.263.579-20); Idite Cemolin (432.564.579-91)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3646/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.100/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Mari Neusa da Silva Steinhoff

(048.642.228-35); Mari Stella Triches Acordi (494.700.279-49); Mari
Vania Salete Luchetta (580.940.081-72); Maria Alcione Stupp Hoe-
pers (032.119.279-64); Maria Alderizia Soares (282.117.358-06); Ma-
ria Andrelina Oliveira Elias de Toledo (000.762.518-96); Maria An-
tonia Martinhao (066.212.338-76); Maria Aparecida Freitas
(398.711.269-72); Maria Aparecida Magalhaes da Silva (074.090.028-
59); Maria Aparecida Pereira de Lima de Oliveira (607.440.819-04);
Maria Aparecida Teixeira (288.425.619-91); Maria Aparecida Viana
da Silva (866.703.444-49); Maria Aparecida Yoko Tomita
(011.527.068-02); Maria Aparecida de Bona da Silva (950.845.179-
34); Maria Aparecida de Oliveira Freitas (254.888.990-49); Maria
Aparecida de Souza Evaristo (807.195.709-72); Maria Bernadete
Muller (057.757.809-06); Maria Bombazar (642.001.169-87); Maria
Candida dos Santos do Nascimento (846.425.489-04); Maria Carolina
Ambrosio (090.082.358-54); Maria Cecilia Piolla Seara (007.435.448-
54); Maria Cecilia de Souza Rodrigues (684.311.559-49); Maria Cla-
rice Spengler (528.159.199-15); Maria Claudia Gazola (022.192.230-
00); Maria Claudia de Carlos Felicio dos Santos Barbosa
(736.101.517-49); Maria Claudines Selenka Paulista Medeiros
(016.814.959-10); Maria Conceicao Guedes Moser (597.357.759-72);
Maria Cristina Fenner (845.743.648-15); Maria Cristina Hildebrand
(022.580.379-80); Maria Cristina da Silva (108.501.318-98); Maria
Delamar Perdona Bressan Barbosa (585.784.479-72); Maria Denise
Koehler (612.048.469-87); Maria Dolores Farias Vilela (023.235.528-
21); Maria Ecleia Preira Jorge (712.463.209-91); Maria Elena Ro-
drigues Maciel (613.065.339-53); Maria Eliege Martins Tamagno
(249.943.089-34); Maria Elisabet Metzger (812.916.129-04); Maria
Elizabeth Carvalho da Costa (428.030.550-15); Maria Elvira Mis-
nerovicz Schmitz (023.055.879-88); Maria Emilia da Silva Lima
(091.410.468-38); Maria Fatima de Jesus Luz Amorim (274.364.758-
27); Maria Gorete Lopes Cordeiro (014.455.469-06); Maria Gorete
dos Santos (344.745.449-00); Maria Goreth do Carmo (702.221.939-
72); Maria Goreti Marcos Deschamps (863.687.709-10); Maria Goreti
Witt (727.941.789-20); Maria Helena Ferreira Gabriel (073.790.018-
09); Maria Ines Klein Ludwig (313.214.530-00); Maria Isaida Ma-
riano da Rosa (767.680.079-04); Maria Izabel Lopes de Andrade
(078.258.518-38); Maria Izabel Vieira de Oliveira (425.997.849-72);
Maria Jordania Leal da Silva (005.311.311-06); Maria Jose Antunes
da Costa Engel (912.490.310-87); Maria Jurema Pereira da Silva
(676.452.409-20); Maria Laura Squeff de Mattos (069.997.979-00);
Maria Lucia Horner Ullrich (576.606.119-68); Maria Lucia Solon da
Nobrega (265.857.088-06); Maria Lucia da Silva (274.023.818-54);
Maria Luiza Correa (051.070.269-40); Maria Luiza Dal Farra da Silva
(597.656.589-15); Maria Luiza Lorenzetti Teixeira de Freitas
(036.488.439-82); Maria Luiza Pocai (074.859.679-83); Maria Luiza
de Mello Sombrio (066.354.429-79); Maria Luiza dos Anjos
(005.129.449-46); Maria Lydia Harger (004.041.429-90); Maria Ma-
dalena Ferreira Adao (415.059.809-68); Maria Madalena de Moura
(051.045.418-60); Maria Margarida de Melo Arruda (251.654.738-

21); Maria Martins Sommacal (215.824.919-68); Maria Melania Ber-
nardo (682.483.009-78); Maria Neusa Rosa da Silva (977.686.691-
34); Maria Paula Ferreira Mendes (041.000.866-44); Maria Priscila da
Rosa Antonio (068.066.549-83); Maria Regina Saraiva (083.140.149-
40); Maria Salete Colonetti (377.826.229-72); Maria Salete Lopez
Gottardo (016.240.459-01); Maria Sirlei Rodrigues Padilha
(004.934.839-69); Maria Solange Leonardis (061.807.008-77); Maria
Sonia Schneider (008.972.107-19); Maria Sotera Kozelinski
(337.973.239-72); Maria Tadeu de Lourdes Teixeira (005.181.459-
56); Maria Teresa Mantelli (169.872.128-56); Maria Teresa de Marqui
(603.822.288-04); Maria Tereza Zago Cabral (062.323.069-02); Maria
Thelma Jorge Duarte (255.499.529-04); Maria Valquiria Poli Sch-
ramm (291.299.749-68); Maria Vanuza dos Santos (164.622.488-40);
Maria da Conceicao Barbosa (386.893.648-38); Maria da Solidade
Coutinho Sousa Alves (256.713.753-04); Maria das Dores de Lucena
Freitas (763.182.811-34); Maria das Dores do Nascimento Ferreira
(031.870.154-50); Maria das Gracas Fernandes Cabral (932.703.059-
15); Maria das Gracas Giordani Lanzendorf (665.573.999-34); Maria
das Gracas Pereira Colaco (089.484.529-24); Maria de Fatima Pedro
(039.849.659-58); Maria de Lourdes Torres Bertonha (037.830.948-
01); Maria de Lourdes Zimingoski (607.151.629-34); Maria de Souza
Conde (895.239.707-04); Maria do Carmo Maciel Fiore da Silva
(045.844.978-42); Maria do Carmo Schmitt (619.758.429-87)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3647/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.106/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Paulo Sergio Putzel (932.979.049-68); Pe-

dro Alexandre Gatelli (043.853.869-27); Pedro Amaro Werner
(019.390.849-20); Pedro Debatin (463.713.039-53); Pedro Edison
Lamb (429.931.489-15); Pedro Gaspar Follmann (311.193.601-53);
Pedro Guilherme Barbosa Jardim (377.173.068-67); Pedro Irene de
Oliveira (665.843.108-68); Pedro Ivanildo Correa de Souza Junior
(450.275.102-25); Pedro Mallmann (084.928.769-30); Pedro Mancuso
Silveira (065.378.879-76); Pedro Rengel (914.198.919-87); Pedro
Risso Junior (048.507.969-07); Pedro Roberto Ferreira de Sena
(325.624.828-40); Pedro Silva Paiva (043.277.259-60); Perla Alice
Ediane Aparecida da Luz Godoy (040.170.449-13); Perola Liege
Mendes (066.253.469-77); Peterson Leandro Zollner (008.011.219-
65); Petrus Louis Haertel (063.187.819-00); Phelipe Rafael Procopio
(349.526.338-10); Philipe Alan Machado (041.387.179-78); Phillipy
Paulo Koerich (053.939.959-03); Poliana Dambros (042.771.709-43);
Poliana Tedesco (008.469.832-22); Pollyana Gava Nicoletti
(079.306.519-40); Polycena Maria do Carmo Nascimento
(029.730.358-99); Possidio Santos de Almeida (539.424.698-04); Pri-
cila Aparecida Maia (070.767.869-23); Pricila Kempner Bernardo
(079.664.839-59); Pricila Kersbaumer (068.607.479-35); Pricila To-
deschini (053.248.219-00); Priscila Albino Senqueio (083.094.749-
38); Priscila Ayres Maciente (057.967.197-69); Priscila Barros Bri-
sola (358.400.278-80); Priscila Bernardi (041.059.859-30); Priscila
Bitencourt Leite (064.474.719-67); Priscila Cordeiro de Souza
(049.660.099-01); Priscila Damiani (004.231.359-70); Priscila Espin-
dola Demboski (062.883.889-12); Priscila Ferreira Gambera
(143.045.368-00); Priscila Hudler (086.403.799-63); Priscila Lopes
(084.584.679-50); Priscila Mara dos Santos Nakalski (049.255.479-
09); Priscila Mendes (050.266.129-11); Priscila Mendes da Conceicao
(077.442.589-08); Priscila Pianesser (004.517.989-10); Priscila So-
mariva Valentim (076.454.469-19); Priscila da Silva Reis
(824.483.451-04); Priscila de Andrade Alcara (078.990.629-50); Pris-
cila dos Santos Goulart (070.198.149-05); Priscilla Bernardino Neto
(055.966.349-80); Priscilla Guimaraes Pupo (017.231.229-98); Pris-
cilla Miglioli (006.824.939-02); Priscilla Rossler (052.084.519-64);
Priscilla Sayuri Saito de Oliveira (381.323.588-21); Priscilla Vilanova
Azeredo (065.667.369-99); Queila Perego (078.121.509-92); Queli
Fernandes Fortunato Rengel (041.009.289-47); Queli Luisa Souza
(005.361.679-07); Quizay Carvalho dos Santos Filho (020.663.509-
58); Rachel Casado de Lima (504.987.899-34); Rachel Fiuza Ma-
chado Michelim (058.021.439-75); Rafael Antonio Coltro
(056.851.379-74); Rafael Antonio Marabeze (272.557.098-00); Rafael
Assuncao Padilha (019.403.510-73); Rafael Brunken Rosa
(061.284.199-50); Rafael Cardoso Savio (008.752.319-18); Rafael
Cortellini (068.891.649-03); Rafael Costa Paes (071.705.869-75); Ra-
fael Eduardo da Silva (046.598.789-37); Rafael Espindola
(005.260.339-32); Rafael Francisco Regis (074.260.349-09); Rafael
Fritz Karsten (008.824.289-77); Rafael Galeano Schlegel
(088.817.119-66); Rafael Gomes Fachini (082.057.089-32); Rafael
Gressler (771.891.400-34); Rafael Guntzel Maria (059.026.589-00);
Rafael Henrique Rossetto (016.153.840-14); Rafael Itsuo Takahashi
(354.629.078-00); Rafael Jonathan Biaggio Sizani (035.855.369-56);
Rafael Leonel Pinto (068.734.079-92); Rafael Luis Costa Ribeiro
(074.696.656-33); Rafael Luiz Baumgarten (035.342.559-17); Rafael
Ribeiro Barbosa (009.583.730-27); Rafael Ribeiro de Jesus
(010.135.439-80); Rafael Ricardo Liberato da Silva (006.081.559-00);
Rafael Roger Schoeninger (068.659.119-46); Rafael Rohden
(070.515.129-86); Rafael Ruschel (040.790.459-05); Rafael Salmoria
(006.481.179-44); Rafael Santos Paz (052.113.009-39); Rafael Sca-
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rabelot Maragno (068.027.849-47); Rafael Sehn (066.144.119-93);
Rafael Sidnei Fronza (043.243.029-60); Rafael Simao (081.789.639-
22); Rafael Souza da Rosa (009.276.380-45); Rafaela Berkenbrock
(064.974.849-22); Rafaela Campos Polarini (383.080.398-20); Rafae-
la da Luz Wernck (072.762.999-96); Rafaela da Rosa Hofzmann
(078.258.849-22)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3648/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.110/2011-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Rosemeri Deichmann Silva (758.347.159-

15); Rosemeri Tridapalli Montibeller (442.324.899-91); Rosene do
Nascimento Ferreira (031.513.089-02); Roseneia Oestereich
(970.447.849-68); Rosenele Gatner (500.822.649-53); Rosi Telma
Celso de Oliveira (764.879.209-59); Rosiana Fatima Figueiro
(637.698.599-87); Rosiane Maria (905.095.369-72); Rosiane Maria
Vieira (692.868.339-20); Rosiane Zamboni Moreira (943.020.069-
00); Rosicler Hoinaski Pereira da Silva (589.722.009-30); Rosil de
Fatima Inacio (624.750.969-34); Rosilane Aparecida dos Santos
(055.106.449-82); Rosilda Peres de Lima Milchevski (870.930.909-
82); Rosilei Aparecida Zanella Anacleto (054.335.469-50); Rosilei
Dias de Siqueira (077.868.949-26); Rosileia Elisa Nunes Lima
(910.284.429-04); Rosileide dos Passos Ferreira (358.598.188-74);
Rosilene Bauer Alves (072.631.849-31); Rosilene Lopes
(028.361.459-51); Rosimar Helario (578.367.449-49); Rosimar Zim-
mermann Amarante (019.858.289-79); Rosimere Guizoni Recardo
(048.219.539-86); Rosimeri Lucia Powala (041.014.099-60); Rosinei
Sontag (616.831.409-15); Rosineia Heidemann Michels Wensing
(987.299.349-15); Rosineth Fontanella (417.428.349-49); Rosivania
Marlene Montagna (745.341.739-20); Rovena Nair Puhl
(575.676.620-00); Ruan Candido Arent (084.110.869-25); Ruan Ri-
chards Scheimann (069.054.709-96); Ruana Bauer de Matos
(835.350.120-15); Rubens Bachmann (632.587.309-20); Rubens Ba-
tista Ribeiro (028.362.419-18); Rubens Batista dos Santos
(083.592.248-03); Rubens Guilherme Toscan (044.719.239-60); Ru-
bens Iradi Chaves (950.230.039-49); Rubens Walter Schuck
(145.783.281-04); Rubenval Pscheidt (052.666.269-76); Rubia Carla
Ceregatti Boettger (806.258.789-49); Rubia Fernadnes Sombrio
(054.976.649-97); Rubia Rodrigues Acordi de Carvalho
(039.996.149-60); Rudi Baumgartner (189.881.990-49); Rudibert de
Souza (181.028.249-72); Rudinei Becker (035.129.369-89); Rudinei
Mett (066.571.829-29); Rudinei Rudolfo Bruske (043.315.939-16);
Rudinei dos Santos (029.588.869-56); Rudnei Oliveira (044.946.239-
03); Ruth Keller Vasconcelos do Nascimento (019.304.559-17); Sa-
brina Amorim Blanck (025.038.019-60); Sabrina Anastacio Borges
(064.172.939-12); Sabrina Coral Rodrigues (745.993.139-04); Sabrina
Gisele May (056.466.279-82); Sabrina Medeiros do Nascimento
(068.487.309-55); Sabrina Mendes Padilha Florenco (072.066.299-
03); Sabrina Ribeiro Pereira Loeschner (047.825.219-60); Sabrina
Silva Santos (007.114.889-24); Sabrina Trevisan (080.578.649-07);
Sabrina do Nascimento (076.552.209-80); Sacha Figueiredo da Silva
(061.914.169-70); Sacha Kuerten Cechinel (064.655.629-01); Saila
Milene de Oliveira (027.742.059-80); Salete Busnello da Silva
(627.183.639-91); Salete Cecilia Delagnelo Medeiros (252.222.369-
00); Salete da Silva (832.717.249-20); Salete de Col Ferrari
(195.969.799-49); Salustiana Soares Lacerda (259.819.928-67); Sa-
man Belizario (055.912.859-29); Samanta Maria Isoppo
(048.921.319-70); Samanta Nienow (078.850.649-80); Samara Borges
Velho (041.732.359-09); Samela Soraia Souza Borba (525.501.093-
68); Samieli Aparecida Czermach (059.370.249-23); Samira Maria
Raid (536.288.459-04); Samira Mariana Andria (091.598.938-77); Sa-
muel Joeser Monteiro (051.906.779-74); Samuel de Lorenzi
(050.722.329-21); Sanay Mariane Immich (040.057.159-58); Sandra
Aparecida Borges de Oliveira (624.521.429-72); Sandra Aparecida
Hardt (575.979.019-68); Sandra Aparecida Marques Guinter
(006.240.679-55); Sandra Aparecida Negherbon Luiz (016.894.759-
51); Sandra Aparecida da Silva (047.342.519-08); Sandra Bernardo
(053.258.399-00); Sandra Cezaria Ronchi Rocha (893.418.219-91);
Sandra Denise Evaristo (564.127.549-20); Sandra Helena Kujavski
(648.810.329-68); Sandra Hermann (082.159.509-14); Sandra Klettke
(038.906.139-50); Sandra Mara Martins (702.810.179-72); Sandra
Mara Martins Soares (033.676.559-29); Sandra Marcia Granja Fer-
reira (652.026.867-49); Sandra Maria Maciel Ruas (008.721.609-47);
Sandra Maria do Nascimento (419.151.519-53); Sandra Pelentir Dis-
segna (028.666.169-10); Sandra Regina Brito (344.082.159-53); San-
dra Regina Matos (711.720.179-72); Sandra Regina Weingartner
(418.532.969-53); Sandra de Azevedo Ziantonio (008.575.318-16)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3649/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.112/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Silvia Regina Fink Ribeiro (658.052.249-

68); Silvia Regina Marizze (010.253.828-03); Silvia Sabrina Bueno
(031.108.479-65); Silvia Valente Lima (673.283.000-78); Silviane Lo-
pes da Silva (043.077.599-74); Silvino Malinoski (038.578.549-60);
Silvio Gesser Junior (005.951.749-22); Silvio Januario de Moraes
(046.626.899-88); Silvio Leal Santos (016.431.113-02); Silvio Scal-
savara (149.002.709-20); Silvio de Lima Mello (041.682.049-28); Si-
mone Andrea Lorenzetti (048.481.679-90); Simone Carla Schneider
Schlickmann (055.545.969-16); Simone Cimara Homem Moraes
(001.589.539-40); Simone Feliciano Miguel Costa (823.731.679-72);
Simone Firmino de Sa (157.684.948-12); Simone Godoi da Silva
(147.787.828-95); Simone Huller Vieira de Quadra (017.844.079-50);
Simone Machado Martins (984.103.349-68); Simone Mara Ferreira
(114.384.067-46); Simone Maria dos Passos (077.570.399-08); Si-
mone Marlene de Sena Barbosa (318.823.388-47); Simone Meier
(020.906.229-03); Simone Meirelles Martins (040.530.199-58); Si-
mone Michels Neto (955.777.699-49); Simone Moraes Gennari
(008.549.529-85); Simone Rikaczevski (973.551.949-68); Simone Ta-
tiana da Silva (061.024.159-14); Simone Teresinha da Silva Cordeiro
(007.799.259-80); Simone Terezinha Batista (049.818.949-02); Simo-
ne Votre Fascin (863.077.899-72); Simone da Silva Orso
(050.233.619-69); Simone do Rocio Krum Marcelino (920.287.059-
49); Simoni Alberti (060.811.069-85); Simoni Peres Maciel
(448.388.830-72); Simoni Schroeder (827.813.970-91); Simoni de
Sousa Crescencio (049.874.765-41); Sineli Isabel Paz de Hora Gai-
deczka (018.906.609-14); Sintia Durigon (020.229.999-67); Sintia
Guzatti Vezaro (066.305.359-52); Siomara Terezinha Rincon de Sou-
za (902.488.999-53); Sirlei Aparecida Hoffmann (720.264.809-15);
Sirlei Aparecida Maia (937.770.869-91); Sirlei Gomes da Silva Filho
(615.106.027-04); Sirlei Rocha Costa (853.825.909-15); Sirlei Te-
resinha Aurich (359.111.150-34); Sirlei Terezinha Batistella
(019.628.719-75); Sirlene Colaco (037.054.289-42); Sirlene Feldhaus
Bieger (027.745.039-06); Sirlene Roselei Radons (895.029.490-72);
Sirlene das Gracas Ribeiro (065.729.899-92); Solange Alves Costa
Andrade de Oliveira (682.771.805-00); Solange Aparecida da Silva
(833.039.289-91); Solange Aparecida dos Santos (036.824.798-80);
Solange Busa (057.670.389-37); Solange Maria Prior (963.593.319-
34); Solange Nunes Almeida (082.693.546-00); Solange Teixeira Sil-
va (895.326.785-49); Solangela Alvarez Rocha (847.561.106-06); So-
leide Puntel Picolotto (037.062.219-77); Solema Pereira Raupp Mi-
radka (494.633.499-87); Solidade Soares Lopes (062.927.939-07);
Sonia Aparecida Rodrigues (937.993.658-34); Sonia Beatriz Hoppe
(214.486.040-87); Sonia Camilo Ricardo (018.141.029-06); Sonia
Cristina dos Santos (023.282.299-99); Sonia Helena Kowalski Mon-
teiro (359.111.159-72); Sonia Justen Hillesheim (794.932.899-15);
Sonia Mari de Mello (024.527.599-10); Sonia Maria Candeias
(017.542.249-46); Sonia Maria Cavalheiro Alves (557.768.339-49);
Sonia Maria Fernandes (896.241.909-25); Sonia Maria Melo de
Aguiar (639.393.478-68); Sonia Maria Zimmermann (343.371.309-
00); Sonia Marisa Melim Rocha (573.591.809-53); Sonia Rangel Tar-
din Cordeiro Gomes (423.632.177-72); Sonia Regina Nascimento
Hang (030.468.909-23); Sonia Regina da Silva Ferreira (457.947.669-
72); Sonia Sueli Rank (682.789.349-91); Sonia Terezinha Durda
(014.936.739-20); Sonia de Fatima Goncalves de Oliveira
(048.397.519-27); Soraia Koppe (054.865.779-31); Soreny Cerino
Baffa (043.306.838-81); Stanley Stewart Sonnesen (750.681.419-68);
Stefany Paula Trojan (008.804.169-71); Stela Regina Hoeschl
(630.576.039-04); Stephanie Moreira da Silva (384.907.698-93); Sue-
le de Fatima Camarotto (086.827.959-57); Suelen Carla Moreira dos
Santos (363.923.258-59); Suelen Ferreira (066.375.609-01); Suelen
Gaspar (060.897.259-27); Suelen Maria Lunardi (061.565.999-32);
Sueli Erica Zimmermann Radke (420.081.669-53); Sueli Iglikovski
(060.781.609-07); Sueli Justina Giovanella Pinto (584.466.649-68);
Sueli Semmer (771.689.179-00); Sueli Terezinha de Almeida
(087.064.588-90); Sueli de Souza (010.451.539-23); Suellen Gon-
calves Madeira (060.842.509-55); Suellen Pereira da Rocha dos San-
tos (080.578.969-30)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3650/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.114/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Tereza Generoso da Silva (454.921.079-

68); Tereza Manica (386.955.969-15); Tereza Marques Hahn
(955.326.098-53); Terezinha Machado Rodrigues (702.269.209-25);

Terezinha Maria Scherer (795.461.619-34); Terezinha Marli Goncal-
ves (823.680.829-72); Terezinha Novak Witt (866.540.559-34); Te-
rezinha Richter (760.966.709-97); Terezinha Varela Franciscon
(014.935.609-99); Thais Alquini (086.297.899-80); Thais Celiane
Goetten (057.672.569-26); Thais Francine Rosa (074.021.949-90);
Thais Helen Fae (080.481.769-39); Thais Michelle Antoniollo Muller
(080.281.399-22); Thais Monteiro Francisco (116.318.698-84); Thais
Regina de Souza (025.427.449-80); Thais dos Santos de Souza
(076.768.289-02); Thaisa Ehrat (006.465.769-84); Thaizia Raquel Bo-
natti (084.403.819-99); Thales Carneiro Mauricio (062.855.349-85);
Thalita Leite Cobalchini (004.058.579-42); Thayanny Rachadel
(055.122.969-14); Thaynara Cidral Leite (073.857.519-46); Thays
Roberta Tavares (081.154.389-79); Thayse Miguel Spricigo
(069.454.469-80); Thereza Sibylla Franco de Azevedo (041.328.038-
13); Therezinha Maria Starling Braga Campos (456.815.707-20);
Thiago Alberto Beckhauser (052.828.729-00); Thiago Alexandre
Knevels (064.537.889-50); Thiago Amorim (066.290.959-36); Thiago
Antonio Miramontes Suarez (292.689.608-50); Thiago Bastos Bauer
(067.655.189-08); Thiago Bernardes Nunes (059.671.039-96); Thiago
Cassaniga Furtado (069.897.619-38); Thiago Dambros (052.614.099-
26); Thiago Diones Zielinski (066.938.439-99); Thiago Dobler Hu-
culak (065.139.749-92); Thiago Fagner de Amorim (052.775.509-50);
Thiago Farias Reis (082.172.049-00); Thiago Freitas Pires
(056.877.069-25); Thiago Goulart Souza Souza (088.423.359-67);
Thiago Henrique Cardoso (009.308.519-27); Thiago Ivo Pereira
(048.283.969-42); Thiago Piccolotto Magalhaes (327.100.758-65);
Thiago Rodrigo Reitz (071.785.039-04); Thiago Rodrigues
(047.051.899-57); Thiago da Cruz Extekoetter (084.243.169-16);
Thiago da Silva (085.002.399-80); Thonia Julya de Oliveira
(058.758.139-54); Tiago Alecsander Radzinski (075.116.749-50); Tia-
go Anelli dos Santos (048.224.099-70); Tiago Beckhauser Pereira
Lima (062.347.239-26); Tiago Bordignon (049.449.349-63); Tiago
Felipe Guimaraes (044.020.029-66); Tiago Fleischmann
(065.045.689-01); Tiago Henrique dos Santos (074.590.139-51); Tia-
go Isoppo Schmid (037.098.459-55); Tiago Macedo Costa Kruscinski
(060.364.959-94); Tiago Metzger (079.795.039-70); Tiago Rech de
Oliveira (058.900.999-06); Tiago Rezini (071.019.019-05); Tiago Ro-
berto de Cordova (058.586.939-11); Tiago Soares (054.364.889-35);
Tiago da Silva (074.852.599-89); Tiago de Dokonal Duarte
(052.427.299-96); Tiaraju de Campos Verdi (044.060.979-88); Tinara
Giraldi (008.079.189-11); Tiyoko Kobayashi (185.556.408-49); To-
bias Antonio Mecabo (066.252.219-29); Toni Jerri dos Santos
(076.832.109-35); Tsuneko Sato Tkotz (519.342.808-87); Tulio Mar-
celo Kaal (058.364.359-01); Tulio Marcelo Linhares Medeiros Ramos
(078.513.559-66); Tulio Pegna (364.645.888-77); Turibio Ferreira de
Andrade (171.217.879-20); Uriana Pacheco de Souza (058.129.619-
21); Ursula Foerster (632.631.659-68); Vagner Figueiredo
(088.016.249-05); Vagner Luiz Toniasso (043.535.859-67); Vagner da
Silva Barros (322.970.648-02); Valdeci do Nascimento (250.347.368-
70); Valdecir Jose de Souza (007.320.349-14); Valdecir Moretto Wil-
lemann (046.295.099-92); Valdecir Ribeiro de Andrade (066.479.549-
88); Valdecir Silverio dos Santos (700.288.188-49); Valdecir Vengue
(996.922.369-00); Valdecir Werle (047.880.219-60); Valdelir Coan de
Souza Faust (716.262.129-53); Valdelir Crispim Machado
(021.590.019-70); Valdeni da Rosa Bitencourt (030.007.189-23); Val-
denir Martinho Tavares (838.062.379-72); Valdenir Pressi
(905.136.570-53); Valdenise Rocha Gava (653.166.659-53); Valderan
de Mattos (453.550.889-53); Valderi Magalhaes de Paula
(372.585.249-91); Valdicelia Silva de Sousa (327.631.878-46); Val-
dilea Werner Fernandes (671.411.109-68); Valdineia Borba
(039.992.649-69); Valdir de Souza (026.595.219-05); Valdir de Souza
(563.727.529-72)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3651/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.116/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Vilson Jose Teodosio (516.883.019-68);

Vilson Jose Vicentin Junior (067.317.479-47); Vilson Jose da Rosa
(388.404.210-68); Vilson Proenca de Morais (812.733.809-59); Vil-
son Ragnini (014.917.969-36); Vilsonir Dal Moro (019.874.529-09);
Vinicius Gomes de Freitas Behm (984.402.410-20); Vinicius Guzatto
(082.152.319-85); Vinicius Hugen (009.982.689-50); Vinicius Mon-
cons Gomes (711.803.469-04); Vinicius Moreira de Moraes Lopes
(065.472.009-65); Vinicius Pierri da Silva (009.289.539-55); Virgilio
Jose Tamanini (144.972.809-00); Virginia de Noni Campos
(031.861.739-06); Virlene Regina Bogo Stuepp (831.627.719-00); Vi-
talina Daltoe Cardoso (019.632.579-01); Vitor Hugo Spinola Felix
(042.276.851-09); Vitor Hugo Tenfen (007.320.629-69); Vitor Jorge
Tarasconi (608.386.638-34); Vitor Jose Raizer (420.497.769-34); Vi-
vian Flores dos Santos (009.060.729-56); Vivian Leticia Dalla Costa
Santos (046.809.249-85); Vivian de Araujo Bet Cascaes de Souza
(024.668.259-02); Viviana Grando Dellai (008.762.939-92); Viviana
Regina Soares dos Santos (949.662.739-00); Viviane Almeida de Oli-
veira (056.776.249-18); Viviane Americo Florentino (041.112.589-
30); Viviane Battistella dos Santos (036.812.559-97); Viviane Cristina
Junho de Oliveira (053.235.489-32); Viviane Damaris Romao de Es-
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pindola (053.979.249-70); Viviane Helena da Silva Borba
(936.574.989-15); Viviane Horst (887.169.109-15); Viviane Jordan
(019.874.929-51); Viviane Kunze (055.596.519-82); Viviane Lopes
Pazinato (040.063.629-86); Viviane Pereira Azeredo (770.188.269-
34); Viviane Schulz Cubas (536.786.139-34); Viviane da Silva
(048.785.599-00); Viviane dos Santos da Rosa (048.919.559-88); Vi-
viani Borghezan (017.426.349-07); Vivien Cristina Winckler
(712.670.939-00); Volnei Luciano da Silva (939.414.719-53); Voltaire
Scarpini Tessler (950.346.500-10); Vornei Ivair Arndt (486.933.240-
04); Wagner Biazetti (069.131.908-16); Wagner Lenz (075.800.469-
97); Wagner Silva de Souza (307.630.539-53); Walkiria Goncalves da
Silva (233.000.600-44); Walmir Melim (062.228.778-85); Walmor
Carlos Ribeiro de Moraes (674.342.749-72); Walmor Mannrich
(008.164.349-72); Walmor Vicente Padilha (395.000.040-20); Wal-
quiria Ribeiro (067.372.279-10); Walter Larrieu Quintana
(673.681.668-87); Walter Roberto da Silva (544.153.307-20); Wanda
de Jesus Gomes (060.890.308-64); Wander Bertiotti Filho
(077.965.708-05); Wanderley Franco (185.669.289-20); Wanderson
de Souza (033.878.409-85); Wanessa Giovanna Boettger Frainer
(006.803.139-40); Waschington Wilson Soares Martins (257.913.620-
72); Wellington Nunes da Silva (261.850.358-98); Wesley Franciel
Coelho de Oliveira (984.541.881-34); Wilian Francis Tosin
(072.746.479-54); Will Robson Pacheco dos Santos (011.511.397-50);
William Eufrasio Merencio (054.363.789-19); William Liston Salinas
(068.556.199-24); Willian Acacio Bench (046.309.679-74); Willian
Zipperer (059.199.419-44); Wilmar Francisco Zeni (219.351.499-20);
Wilmar Pereira da Cruz Jr (067.835.489-88); Wilmar dos Santos
(076.719.229-00); Wilson Bezerra de Santa Cruz Filho (326.600.548-
19); Wilson Camilo de Sousa (224.117.548-09); Wilson Luis Uller
(579.870.099-20); Wilson Tadeu Ferreira Muller (346.452.099-49);
Wilton Souza Teixeira (887.634.636-87); Windson Barros de Paula
(841.204.799-00); Wlademyr Casa Nova (613.947.429-91); Yan Die-
go Tomasi (066.717.969-04); Yan Rafael Rodrigues do Amarante
(077.418.629-10); Yani Keila Rosa dos Santos (046.376.529-01); Ya-
ra Katiucia Pereira (020.792.709-07); Yasmine de Melo Barradas
(008.795.229-76); Zacarias Bezerra da Silva (126.447.574-87); Za-
neide Leandro (485.826.899-34); Zaudile Durigon (196.382.999-91);
Zelia Aparecida Pires de Moraes Pereira (030.880.559-33); Zelia dos
Santos (488.270.619-91); Zenaide Morgan de Souza (030.496.499-
92); Zenaide Terezinha Pinheiro Miranda (243.447.610-49); Zenita de
Oliveira Mendes (660.663.449-00); Zeno Steckert (376.751.849-04);
Zequiel Ludwig (082.547.229-60); Zilda Carboni Miot (656.967.279-
72); Zilmari Theiss Sales de Souza (653.826.339-91); Zoraia Micas
Nunes de Campos (000.904.487-66); Zorayonara Aparecida dos San-
tos (029.952.709-39); Zuleide Costa Colle (219.178.099-72); Zulma
Back Salvador (022.095.389-98)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3652/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.124/2011-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Alan Barbosa Soares (071.778.409-66);

Alan Katzer Oliveira (018.600.000-61); Alan Kohlbach da Silva
(019.260.530-52); Alan Zuchinali (060.140.959-00); Alana Rosa Ra-
mos (016.406.940-21); Alba Ferreira de Freitas Medeiros da Silva
(110.863.351-04); Albertina Cardoso Soares Martins (004.747.660-
55); Alberto Luis Garcia Oliveira (896.817.200-59); Alberto Mecking
Caringi (007.727.740-64); Alberto Oliveira da Silva (002.962.270-
05); Alberto Steinnetz Gandra (010.028.060-97); Alberto Weiler
(458.451.660-04); Alberto Zin Lanzendorf (063.990.569-26); Alceu
Antonio Britz (286.709.730-49); Alcides Dambros (545.948.479-00);
Alcido Jaco Weber (016.761.909-88); Alcindo Berto (029.124.219-
77); Alcindo Volmir Behenck (488.745.580-15); Alcioni da Rosa Ver-
ch (147.694.920-49); Aldacir Olivia de Souza Moraes (290.765.529-
91); Aldair Biasiolo (000.157.029-36); Aldemir Jose Macagnan
(028.015.129-23); Aldi Sandra de Souza (016.384.279-50); Aldo Pe-
termann (092.897.390-53); Aldori de Souza (051.174.849-32); Alen-
car Euzebio Duarte (070.376.139-08); Alenson Nunes dos Santos
(009.159.930-07); Alessandra Antunes Funari (001.647.280-23);
Alessandra Ausani Huff (011.159.120-11); Alessandra Doro dos San-
tos (738.168.170-68); Alessandra Eidelwein Magalhaes (035.360.774-
63); Alessandra Fraga Ferreira (008.716.780-80); Alessandra Kel-
lermann Santana (002.900.780-16); Alessandra Mafra Ribeiro
(077.998.639-35); Alessandra Waltrick (083.767.889-73); Alessandra
Zulian (011.356.250-00); Alessandra dos Santos Heberle
(026.465.710-11); Alessandro Estacio da Costa (897.731.950-15);
Alessandro da Silva Moraes (009.355.269-60); Alessandro de Al-
meida Dias (669.799.510-68); Alex Barbosa Gomes de Andrade
(031.157.730-05); Alex Cristian Bittencourt Faccini (812.971.810-
34); Alex Dallanora (019.813.700-13); Alex Eduardo Freyer
(081.965.559-70); Alex Ferraz (595.242.940-87); Alex Junior Ram-
panelli (085.412.459-42); Alex Lagos Oliveira (249.340.168-99);
Alex Monteiro (011.909.250-60); Alex de Abreu Rodrigues
(019.784.670-01); Alexandra Aparecida de Souza Zapalai
(771.240.140-34); Alexandra Oliveira (596.238.610-87); Alexandra
Silvana Oliveira da Silva (987.325.100-63); Alexandre Borges Neto
(412.148.970-53); Alexandre Ferreira Rodrigues (005.530.370-64);

Alexandre Formentin Luna (006.130.360-77); Alexandre Henrique
Ceron (081.911.019-12); Alexandre Herzog (009.351.020-94); Ale-
xandre Ise Firmino da Silva (909.840.729-34); Alexandre Jacques
Trindade (010.864.870-28); Alexandre Jose de Souza (003.433.659-
10); Alexandre Kengeriski (359.098.110-53); Alexandre Luis Schorr
(973.471.750-20); Alexandre Marques da Silva (596.353.630-87);
Alexandre Mauro Lopes (577.693.700-00); Alexandre Peixoto da
Costa (624.213.449-72); Alexandre Visentainer (006.419.569-40);
Alexandre dos Santos Broch (011.752.280-52); Alexandro Cardoso
Carvalho (014.282.870-00); Alexandro Joao Duarte (020.252.459-04);
Alexandro Simonini (010.626.500-85); Alexandro da Silva Teotonio
(916.814.300-10); Alexsandra Barreto Meirelles (982.566.370-72);
Alexsandro Frey Pereira (000.989.550-71); Alexsandro Savio Moura
(062.366.849-10); Aliana Rita Bazi (079.814.699-02); Alice Betania
Schwendler (011.010.330-02); Alice Cenci (065.209.429-52); Alice
Luiza Prass (633.949.360-20); Alice Regina Guder (958.056.560-00);
Alice de Moura Benites (041.513.695-46); Aliciani Poloni
(005.613.000-70); Aline Abreu da Silva (824.515.240-49); Aline Al-
ves (062.159.409-17); Aline Aparecida Rasch Martins (711.071.850-
68); Aline Araujo Soares Costa (022.697.820-62); Aline Conte
(022.058.270-06); Aline Cristiane Maleski (018.238.529-98); Aline
Cristina Schmitt (986.004.190-34); Aline Cristina de Azevedo Zago
(031.583.199-50); Aline Cunha da Silva (022.226.950-23); Aline Do-
mingos Elias (074.176.009-64); Aline Filgueiras de Souza
(088.311.326-01); Aline Goncalves de Moura (016.243.730-70); Ali-
ne Heisser (022.679.840-24); Aline Hoeckel dos Santos
(007.114.340-85); Aline Konflanz Ulguim Bode (951.758.650-72);
Aline Lacerda Ribeiro (018.375.780-79); Aline da Silva Rebelo
(042.927.519-60); Aline da Silva Vaz (077.701.719-97); Aline de
Mello Pedroso (028.011.920-82)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3653/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.129/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Bruna Bottero Correa (022.056.220-21);

Bruna Brancher (025.061.400-69); Bruna Bueno Teixeira
(019.291.160-04); Bruna Freitas Milano (012.986.550-80); Bruna
Freitas da Silva (069.150.549-79); Bruna Garcia Agne (022.237.570-
14); Bruna Gasparotto (026.798.340-97); Bruna Martins Machado
(083.524.089-41); Bruna Novo Ferreira (004.605.210-04); Bruna San-
tos de Souza (008.228.670-10); Bruna Teotonio de Moraes
(016.698.480-94); Bruna Varela Rodrigues (083.084.379-58); Bruna
de Pauli de Almeida (059.192.089-10); Bruna de Souza Araujo
(008.034.220-59); Bruno Amaral Rodrigues (023.714.830-79); Bruno
Antunes Pereira (067.508.829-19); Bruno Eduardo Schmidt Carvalho
(256.838.208-20); Bruno Franklin Lopes Gaspar (228.825.128-05);
Bruno Gregorio Perico (083.203.989-67); Bruno Henrique Nichel
(061.003.609-26); Bruno Martins Moreira (017.824.410-42); Bruno
Meurer Schaidt (085.793.249-71); Bruno Monroe Paz (022.840.160-
73); Bruno Ribeiro da Silva (085.886.899-79); Bruno San Martino
Arisio Manfroi (937.163.540-15); Bruno Tombesi Beck (028.544.510-
31); Bruno Zanella Rodrigues (995.665.240-72); Bruno de Maman
(024.985.130-00); Cacilda Dias de Freitas (674.335.960-20); Cacilda
Janaina Souza Martins (746.351.400-59); Caetano de Freitas Me-
deiros (066.541.899-06); Camila Beatriz Patzlaff Tessmann
(025.145.530-08); Camila Caroline Leal (071.620.129-14); Camila
Correa Vargas (027.330.630-81); Camila Cristiane Vicente dos Santos
(005.729.620-02); Camila Dias Martins (010.968.140-13); Camila Di-
dio Rodrigues Chaves (014.989.340-05); Camila Drozdeck
(078.421.929-01); Camila Fagundes de Oliveira (014.430.610-77);
Camila Fornari (027.455.590-52); Camila Lamberty Schenkel
(012.914.970-56); Camila Machado Poll (013.909.250-13); Camila
Maria dos Santos (078.381.309-05); Camila Pereira de Azevedo
(015.351.030-78); Camila Rodrigues de Araujo (045.442.249-00); Ca-
mila Roehrig (010.830.520-12); Camila Rosa Ramos (829.379.660-
04); Camila Sampaio de Oliveira (032.213.049-27); Camila Santiago
Martins (004.815.420-27); Camilla Angelo Collaco (038.076.649-39);
Camilo Silva de Azevedo (117.014.977-43); Candice Beck Rabassa
(691.160.240-87); Candida Cristina Meisterlin Martini (024.355.599-
76); Carima Oliveira Atiyel (020.677.780-99); Carina Braga Tiska
Peter (819.226.390-87); Carina Burille (005.832.500-09); Carina Eli-
zabete Gerez Jorge (008.639.300-69); Carina Gosi (004.879.410-47);
Carina Rosa Franco (820.179.800-72); Carina Silva da Silva
(014.037.630-54); Carine Finger (047.476.619-56); Carine Noronha
dos Reis (031.121.570-01); Carine de Oliveira Sinkarczuk
(017.844.520-76); Carine dos Santos Cavalheiro (017.330.920-80);
Carine dos Santos Ribeiro (810.000.900-78); Carini Franco Santos
(020.545.710-08); Carla Daiana Penning Walder (013.852.330-44);
Carla Jaqueline Landskron (638.971.990-68); Carla Jaques Carvalho
(004.497.590-24); Carla Juliana Lombardi de Jesus (282.598.778-64);
Carla Luciana dos Santos Pinto Leote (948.344.150-15); Carla Luiza
Tavares Nunes (017.824.420-14); Carla Machado Bulsing
(028.784.730-60); Carla Marthelli de Almeida (026.419.900-67); Car-
la Martins Ferreira (971.007.140-87); Carla Meurer (448.013.270-87);
Carla Nunes da Silva Stasiaki (707.393.740-87); Carla Rejane Pinos
Vigel (609.395.240-15); Carla Rejane Unticesky Racki (692.956.620-

91); Carla Rodrigues da Cruz (009.591.280-00); Carla Rosane Franco
Duarte (652.227.760-34); Carla Simone Rodrigues Santos
(005.178.200-64); Carla Suzana Machado de Oliveira (946.607.350-
87); Carla Teixeira Aires (991.392.510-04); Carlise Tainara Pintos do
Rosario (028.329.460-46); Carlos Akawan Constantino (010.727.109-
51); Carlos Alaor da Silva Porto (011.155.930-80); Carlos Alberto
Fernandes (578.390.859-20); Carlos Alberto Oenning (000.087.759-
07); Carlos Alberto Pinto dos Santos (306.880.270-91); Carlos Al-
berto Schindler (656.727.719-04); Carlos Alfredo Schwambach
(158.546.630-15); Carlos Augusto Arnt Salcides (403.911.910-04);
Carlos Augusto Batista (219.836.660-68); Carlos Augusto Lago Leon
(883.599.720-87); Carlos Augusto Santos dos Santos (416.362.950-
53); Carlos Cesar Espinoola (490.299.839-49); Carlos Eduardo Braun
(938.871.160-20); Carlos Eduardo Godoy Fuentes (382.297.060-34);
Carlos Eduardo Osaida (009.522.789-01)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3654/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.134/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Daniela Oliveira Dias (945.186.880-15);

Daniela Pereira da Silva Bossi (973.606.510-34); Daniela Ribeiro
Borges (025.017.810-90); Daniela Roberta da Silva Antunes
(805.545.390-04); Daniela Santos Sandin (868.531.129-20); Daniela
Silva Velho (020.455.450-08); Daniela Toller da Rocha (015.120.370-
95); Daniela Viero Catelan (018.371.580-29); Daniele Becker
(066.221.529-00); Daniele Lorenzet (006.964.960-03); Daniele Ro-
drigues Silva (008.648.660-89); Daniele Torezan (017.860.010-55);
Daniele de Oliveira Santos Stiegemeier (016.777.340-27); Daniele de
Paula Goetten (067.972.249-18); Danieli de Oliveira Severo
(001.384.050-93); Daniella Aparecida Hiller (016.637.259-50); Da-
niella Zatarian (023.249.559-97); Danielle Barcelos Grimes
(081.627.389-83); Danielle Heloisa de Andrade (080.449.576-93);
Danielli Soares Sanna (026.221.820-82); Danielli da Silva Lopes
(025.119.290-31); Daniesse Sannara Kasanoski (045.491.709-05); Da-
nilo de Araujo Azevedo Santos (840.088.815-49); Danubia Cleria
Rocha da Costa (054.906.439-78); Dany William Taguchi
(723.407.461-91); Darci Farias (499.119.700-78); Darci Wandersee
dos Santos (659.467.409-97); Darciele Ecke (025.060.260-10); Da-
rilson Borges Barbosa (048.986.299-38); Dario Schappo
(057.209.789-17); Darla Calgaro (027.900.130-47); Darlan Jesse Bur-
nier (045.491.699-07); Darlan Rodrigues da Silva (013.367.550-59);
Darlei Silva da Silva (373.733.900-72); Darlene Prestes Domingues
(948.355.510-87); Darneci Rodrigues Cardoso Junior (012.232.730-
67); Dasiela Francisca Horn (039.489.939-39); Davi Bangel Carlotto
(022.420.970-16); Davi Cardoso da Silva (758.812.840-20); Davi
Souza Barreto (025.106.510-30); Dayana Queiroz de Camargo
(826.463.170-34); Dayane Costa Lemos (002.970.600-90); Dayane
Custodio Fernandes (005.727.409-64); Dayanne do Prado
(059.057.509-04); Dayara Moreira Machado (024.042.770-06); Dayse
Ramos Varela (002.326.470-54); Daysi Ferreira Guevara
(039.562.839-37); Debora Alves de Brito (829.074.209-68); Debora
Aparecida de Magalhaes Xavier (005.805.120-10); Debora Cristina
Ariju dos Santos (004.894.050-02); Debora Cristina Zimmer da Luz
(652.147.060-49); Debora Cristine Baumgarten (018.448.370-09);
Debora Fernandes (009.845.710-19); Debora Fialho Sthel Coutinho
(068.389.787-09); Debora Machado Scussel (087.893.489-82); De-
bora Manfioletti Grigio (048.377.739-07); Debora Marta Speth
(001.036.580-09); Debora Matias Silva (091.781.966-71); Debora Mi-
rian Bagnhuk (078.190.359-94); Debora Reis da Costa de Oliveira
(559.600.490-15); Debora Vanuza Backes (026.902.100-02); Debora
Voigt de Oliveira (081.322.429-20); Debora de Bitencourt Fel
(027.551.560-58); Debora de Paula Eggers (001.993.490-45); Debo-
rah Andrea Belloni Rosinger (088.497.119-80); Deborah Regina da
Silva da Paz (014.491.540-50); Decio Heitor Gasperin (118.455.890-
68); Decio Scheid (423.399.959-49); Deise Camargo (980.509.070-
15); Deise Cristiane Schmitt (017.197.860-97); Deise Cristiane de
Luca (070.397.289-82); Deise Fabiane Paranhos Pinto (562.277.870-
00); Deise Farenzena (050.945.369-40); Deise Pereira Ribeiro
(615.833.240-20); Deise Silva Alves (003.231.960-63); Deise Sol-
datelli Paz (818.232.310-04); Deisiane Aguiar da Rosa (016.197.670-
07); Deividi Eich Xavier (013.530.090-84); Dejalmo de Oliveira
(543.845.160-53); Dejanira Pereira (003.324.590-80); Dejanira da
Cruz Marins (025.936.050-30); Dejanira da Silva (035.309.589-30);
Dejanira da Silva Bernardi (002.158.770-12); Delci Krauspenhar Co-
go (387.937.680-87); Delcio Gilberto Kegler (392.255.770-87); Delia
Brignoli Dias (054.034.539-38); Delisia Munchow Strelau Pogorgels-
ki (023.802.150-57); Delma dos Santos Rafo (022.517.490-12); Del-
mar Jose Eilert Damacena (006.998.800-50); Deneci Gladis Borges
Vinagre (965.092.790-53); Denilson Ribeiro (926.311.770-53); Denis
Bernardino Luiz (075.087.179-29); Denis Willian Nelson de Lemos
(024.379.840-70); Denise Fabiane Polonio (022.779.110-03); Denise
Fiss Paap (502.045.210-68); Denise Leonhardt Grigol (379.308.260-
15); Denise Lima Borges (043.203.229-08); Denise Lofhagen Motta
Aragao (691.498.959-15); Denise da Silva (019.091.210-37); Denise
de Castro Dias (023.710.480-62)



Nº 113, terça-feira, 14 de junho de 2011 159ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011061400159

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3655/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.139/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Fabia Lucia de Oliveira (294.992.670-34);

Fabiana Alves Carvalho Martins (941.625.060-00); Fabiana Arruda
(042.301.419-63); Fabiana Campos Bonazza (003.185.810-43); Fa-
biana Goncalves Ricardo (989.498.700-10); Fabiana Luisa Hunemeier
(014.217.960-40); Fabiana Machado (988.343.479-00); Fabiana Mo-
raes Cuadros de Souza (017.206.100-88); Fabiana Silva Ribeiro
(000.944.570-69); Fabiana Vianna da Silva (017.486.680-13); Fabiana
da Silva (018.136.240-62); Fabiana de Oliveira Keller (949.681.100-
06); Fabiana do Rosario (003.855.929-30); Fabiane Ferreira de Mo-
raes (006.632.610-90); Fabiane Gehm (006.109.950-30); Fabiane
Gerhard (027.068.470-00); Fabiane Poncio de Oliveira (004.329.600-
90); Fabiane Zulianello dos Santos (043.217.819-81); Fabiane de
Souza Muller (019.951.770-32); Fabiani Christofolli (060.715.669-
40); Fabiani Teresinha Stieven (016.092.510-08); Fabiano Antonio de
Souza Pinto (009.244.000-21); Fabiano Dantas Lima Natale
(023.350.860-06); Fabiano Dores da Silveira (951.927.190-20); Fa-
biano Ermelino Muniz (953.480.349-91); Fabiano Jardel Finger Tiepo
(077.087.679-03); Fabiano Leite Acosta (959.087.140-20); Fabiano
Pereira (816.211.160-34); Fabiano Romero Veiga (013.353.660-24);
Fabiano Setini dos Santos (803.309.080-49); Fabiano dos Santos Li-
ma (000.479.730-21); Fabiele Godinho da Silva (980.574.480-91);
Fabieli Trentin (059.519.169-09); Fabio Alexandre Ostrovski
(026.254.689-20); Fabio Bandow (744.492.300-00); Fabio Bizarro Ja-
cobsen (013.106.440-12); Fabio Cenci Waldemarca (014.304.560-19);
Fabio Cunha Link (016.016.530-00); Fabio Gazzolla (053.627.149-
61); Fabio Guerreiro do Amaral (002.613.410-14); Fabio Jose Rambo
(006.352.740-51); Fabio Junior Cardoso (000.580.950-98); Fabio Le-
dra (901.610.689-87); Fabio Luiz Pettena (018.739.860-76); Fabio
Malagoli Felix (074.723.129-08); Fabio Marcelo Eckert
(563.246.930-15); Fabio Moises de Borba (820.797.490-72); Fabio
Preis (004.636.599-02); Fabio Rodriguez Pereira (015.012.480-57);
Fabio Rogerio Carril Pereira (515.374.430-20); Fabio Rutz Peter
(965.123.000-25); Fabio Silveira Lucas (706.939.350-49); Fabio Si-
moes Oliveira (009.538.580-06); Fabio de Souza Muniz
(021.742.929-71); Fabiola Neuburger dos Santos (076.595.019-76);
Fabiola Tadira Gerhardt (000.108.780-09); Fabricia Goulart Teixeira
(057.138.779-90); Fabricia Mara Andrighi (024.546.430-14); Fabricia
Maria Moreira (017.566.709-86); Fabricio Leo Alves Schmidt
(010.888.410-40); Fabricio Roberto Pacheco (048.860.379-09); Fa-
bricio Silva Barros (016.243.170-81); Fabricio Vargas Job
(973.697.640-87); Fabricio Zanuzo (000.683.880-47); Fabricio da Sil-
va (052.280.649-07); Fabricio da Silva Pizzolotto (055.031.749-09);
Fabricio de Oliveira Feijo (819.061.960-87); Fabriele Carla Zilch
(018.488.250-80); Fagner de Campos Pereira (012.812.740-62); Faine
Protas Modernel (684.632.860-20); Faisson Borba Teixeira
(017.753.280-74); Fatima Luiza Macedo (393.689.630-53); Fatima
Meiry de Araujo Alves (284.441.321-87); Fatima Regina Grando de
Soza (610.508.900-78); Fatima Teresinha da Rosa Cechin
(709.254.880-20); Fausto Alfredo Passaia (017.351.690-48); Fausto
Pires de Souza (003.245.570-43); Felipe Antunes Cavalheiro
(018.685.340-81); Felipe Anzini de Souza (073.784.209-13); Felipe
Bendlin (086.734.669-89); Felipe Carvalho (029.295.280-52); Felipe
Costantin (017.945.750-06); Felipe Ferreira Soares (027.532.130-46);
Felipe Granemann Junior (039.180.839-77); Felipe Junkes Correa
(062.844.839-29); Felipe Machado Soares (077.124.919-50); Felipe
Martha Munhoz (026.702.720-61); Felipe Schaedler (072.824.539-
69); Felipe Trevisan Dutra (064.990.809-00); Felipe Vanni
(006.624.680-66); Felipe Viegas da Silva (021.978.510-47); Felipe
Xavier de Lima (018.367.010-80); Felipe Zarnott Menezes
(014.949.670-22); Felipe da Silveira (041.735.929-22); Felipe dos
Santos Ferreira (025.984.270-25); Fernanda Amaral Fonseca
(941.634.560-15); Fernanda Bersch (030.938.500-88); Fernanda Blan-
co Leivas (005.107.080-48); Fernanda Boeira Giordano (724.524.800-
10); Fernanda Borgheti (081.141.569-45)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3656/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.148/2011-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Aline Tamires Kroetz (012.655.380-77);

Aline Torres Mayer (735.784.950-34); Aline Vanderleia Silva da Cruz
(022.108.460-64); Alini Grasiela Martins (936.242.630-72); Alini
Koscrevic dos Santos (027.398.320-28); Alison Moeschberger
(025.405.560-51); Allan Jeronymo Dellaquila (297.012.008-96); Al-
lan Mouriel Neumann Weber (012.846.120-90); Allan Pires Dias
(839.266.230-04); Allan Ransan de Lima (029.979.810-00); Allan
Viega da Silva (011.810.730-57); Allana Cristina Alvarenga Silva
(256.465.478-90); Almerinda da Rocha Silva (469.703.470-87); Al-
mir Luis Dill (019.705.870-16); Altacir Martins da Silva Filho
(009.607.190-75); Altemir Perego (622.727.800-91); Altemir de Oli-
veira (019.592.030-96); Alvanize da Rosa Garcia (006.349.340-31);
Alvaro Igor Emerim (409.246.290-53); Alvaro Joaquim Menegussi
(678.468.820-15); Alvaro Pinheiro Correa (549.550.920-04); Alvaro
Tegner Cavalli (813.281.760-53); Alveni de Lourdes dos Santos Sil-
veira (814.667.140-34); Alverina Regina Paz Martins (556.231.310-
34); Alzete Frozi (001.956.080-03); Amanda Herbst Schmitt
(017.464.510-41); Amanda Porterolla Alves (014.151.360-84); Aman-
da Regina Vieira (024.328.000-95); Amanda Silveira da Costa
(021.633.970-76); Amauricia de Fatima Maciel (005.359.920-92);
Ana Amelia dos Santos Barbosa (007.893.079-01); Ana Angelica de
Carvalho Crestani (445.711.197-04); Ana Beatriz Costa da Silva
(952.988.860-00); Ana Candida de Souza Cordeiro (080.479.158-94);
Ana Carla Ferraz Neves (950.979.100-87); Ana Carolina Santos
(014.550.640-17); Ana Carolina Scherer Schirmann Barreto
(002.480.180-19); Ana Caroline Oliveira dos Santos (021.747.670-
82); Ana Clarice Favin (006.828.140-40); Ana Claudia Lago Leon
(896.483.070-91); Ana Claudia Lamaison Horst (973.149.350-68);
Ana Claudia da Silva (016.755.020-99); Ana Cristina Deckert Das-
sow Gohl (892.043.440-91); Ana Cristina Ribeiro Steinhaus
(007.915.370-48); Ana Elena do Amaral Pinto (626.784.690-34); Ana
Elisa Alvares de Souza (626.742.500-20); Ana Elisa Ribeiro de Melo
(677.386.053-91); Ana Eunice Borges da Silva (701.943.600-59);
Ana Ferreira da Silva (376.491.080-15); Ana Joelma de Mattos Fon-
seca (970.004.000-30); Ana Katia Gamba Lussana (424.711.330-53);
Ana Lucia Antonieta de Paris Capelari (678.852.330-49); Ana Lucia
Bresolin Galina (239.514.190-91); Ana Lucia Cunha Goncalves
(436.680.700-91); Ana Lucia Flores de Flores (452.564.460-53); Ana
Lucia Silveira Thome (481.507.110-15); Ana Lucia da Costa
(008.700.150-01); Ana Lucia de Oliveira (970.697.010-04); Ana Lu-
cia de Souza (475.580.320-91); Ana Luisa Justen (018.243.200-94);
Ana Luiza Albuquerque de Almeida (425.818.930-87); Ana Luiza
Campanher de Souza (742.048.900-91); Ana Luiza Correa Tavares
(528.375.300-00); Ana Luiza Nobre de Lima (388.203.900-00); Ana
Mara Silva Melo (018.003.280-10); Ana Margareth de Andrade
(209.166.980-68); Ana Maria Antoniazzi Denicol (146.799.650-53);
Ana Maria Dall Acqua (006.543.460-97); Ana Maria Del Rio Dantas
(000.459.920-96); Ana Maria Leal Messagi (981.194.000-20); Ana
Maria Paulino (428.936.070-04); Ana Maria Piacentini (716.986.200-
04); Ana Maria Remboski (687.870.730-72); Ana Maria Sales das
Neves (571.118.800-30); Ana Maria Vidotto Della Flora
(988.276.770-20); Ana Maria Zamiatoski (734.283.100-04); Ana Pau-
la Bento da Silva (823.274.160-00); Ana Paula Borges (008.401.850-
06); Ana Paula Bortolotto Ceolin (933.316.060-49); Ana Paula Du-
rayski (025.844.140-23); Ana Paula Elordi Viario (016.712.420-09);
Ana Paula Fank Schmitt (014.451.600-48); Ana Paula Goncalves da
Silva (012.237.260-37); Ana Paula Guergen Goncalves (002.704.970-
13); Ana Paula Klein Wagner (016.767.980-56); Ana Paula Koakoski
(018.311.180-09); Ana Paula Lima de Souza (547.176.390-49); Ana
Paula Machado de Souza Dahmer (980.411.000-82); Ana Paula Mar-
ques dos Santos (008.637.870-88); Ana Paula Pereira (964.388.780-
49); Ana Paula Pereira Avila (028.532.430-60); Ana Paula da Silva
Fernandes (816.505.150-49); Ana Paula da Silva Lima (273.855.768-
69); Ana Paula de Bona (015.486.980-59); Ana Paula de Paula
(036.554.529-50); Ana Paula do Amaral Fetzer (020.430.870-45);
Ana Paula dos Santos Schmitz (710.679.900-97); Ana Paula dos
Santos Zacca (676.985.300-00); Ana Paula dos Santos de Melos
(002.859.130-50); Ana da Rosa Cardoso (293.667.120-53)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3657/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.156/2011-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Cristina Natalia Baptista (013.185.210-84);

Cristina Piva (018.588.390-76); Cristina Scalcon (011.609.300-58);
Cristina Teckemeier (749.778.060-34); Cristine Angelica Schneider
(018.512.010-50); Cristine Menezes Rodrigues (003.876.130-05);
Cristovao Augusto Bohn (024.509.280-30); Dafne Preissler Pothin
(004.229.960-84); Dagoberto Signori (024.619.710-21); Daguimara
Catina Lunelli (007.740.950-75); Daiana Baggio Guilhermano
(000.768.140-25); Daiana Biscaino (941.963.700-04); Daiana Fernan-
da Hermes (030.973.320-06); Daiana Ferreira Tavares (708.769.910-
53); Daiana Silva Leocadio (016.682.170-58); Daiana da Costa Silva
(004.501.790-52); Daiana de Araujo Melo (018.326.850-47); Daiana
dos Santos Gallas (016.910.640-33); Daiane Amaral da Silva

(022.652.560-05); Daiane Angelica Meneguzzo (998.560.340-00);
Daiane Aparecida Pereira Padilha Scherer (007.093.850-48); Daiane
Brunetto (001.710.090-96); Daiane Brustolin (007.378.350-10); Daia-
ne Cassaneli Perin (023.095.730-78); Daiane Conceicao dos Santos
(021.436.730-43); Daiane Cortelini (004.731.260-28); Daiane Cristina
da Silva (999.178.660-00); Daiane Cristine Diedrich (013.249.470-
12); Daiane Dalpian (008.913.820-11); Daiane Fagundes Alves
(026.718.690-88); Daiane Guimaraes Rosa (012.742.820-80); Daiane
Holzlechner (021.189.030-81); Daiane Langner Hech (023.034.100-
45); Daiane Leal Pes (002.717.650-97); Daiane Mahl Duarte
(012.139.170-18); Daiane Novelo Guarnieri (017.534.080-32); Daiane
Schwanck de Oliveira (008.368.800-56); Daiane Valim da Rosa
(832.893.480-91); Daiane Zerbielli (030.309.650-07); Daiane da Silva
(018.369.250-00); Daiane de Fatima Felipe (027.647.720-09); Daiane
de Freitas Portela (022.796.800-09); Daiane de Oliveira Carvalho
(801.519.810-00); Daiane dos Santos Gomes (016.856.420-39); Daia-
ne dos Santos da Cunha (021.155.740-44); Daiani dos Santos Car-
valho (014.566.060-50); Daiene da Silva Silva (018.747.750-79); Dair
de Lourdes Lousada Pereira (442.088.120-87); Daisa Renosto
(955.268.620-20); Daise de Medeiros Alves (003.225.700-77); Dalila
Terezinha Marcon Macari (600.886.560-04); Daltro do Nascimento
Maciel (023.246.210-02); Dalva Maria Guberovich (773.751.730-87);
Dalva Regina Serafini Pereira (563.077.640-15); Dalvana Oliveira
Fortes (025.305.900-36); Damasio Martins Goncalves (164.658.060-
53); Daniel Alexandre da Cunha (967.300.800-00); Daniel Alexsan-
dro Heinen (004.713.960-95); Daniel Boiarski (007.151.140-77); Da-
niel Brondani Winter (012.756.120-08); Daniel Carlos Schwanck
(768.124.130-20); Daniel Elger (026.517.700-60); Daniel Fagundes
dos Santos (022.479.080-39); Daniel Holstak (024.213.900-01); Da-
niel Jose Colussi (742.080.800-78); Daniel Jose Klidzio
(021.868.800-83); Daniel Klafke Gularte (027.604.540-88); Daniel
Kuhn (807.171.600-68); Daniel Lauffer (897.424.600-78); Daniel
Menandro Maciel Cordella (816.899.930-49); Daniel Milezi
(025.105.750-07); Daniel Mohr (720.516.980-15); Daniel Pasa
(953.035.450-91); Daniel Ruggeri (017.662.550-00); Daniel Salbego
Resta (012.365.440-80); Daniel Silva de Castro (022.714.170-90);
Daniel Werle Arenhart (028.987.090-93); Daniela Araujo Mena
(919.731.630-04); Daniela Beatris Ferreira (007.544.840-84); Daniela
Bedin (000.302.640-06); Daniela Eidelwein (017.530.670-22); Da-
niela Esper (012.941.320-83); Daniela Flores de Britto (017.706.650-
48); Daniela Freitas (010.432.580-19); Daniela Horbach Kaisekamp
(003.937.830-65); Daniela Ivone dos Santos (023.699.170-16); Da-
niela Josefino Goncalves (000.562.360-00); Daniela Jullien Krein
(022.924.340-16); Daniela Kuhn (027.798.800-40); Daniela Lamb
(006.071.800-56); Daniela Lima (976.278.010-87); Daniela Maria da
Rosa Mantovani (011.646.550-60); Daniela Mengue Matos
(025.057.500-09); Daniela Pudlo (025.347.300-45); Daniela Sehnem
Tavares (017.373.220-80); Daniela da Silva (005.194.900-88); Da-
niela da Silva Santos (021.485.920-76); Daniela da Silva dos Santos
(007.051.120-98); Daniela de Oliveira Fendt (810.645.000-72); Da-
niela dos Santos Silva (954.280.540-34)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3658/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.158/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Derli Antonio Pedroso dos Santos

(600.627.620-87); Derli Delmir Lasta (023.167.390-67); Deronita de
Azevedo Raimundo (494.599.880-91); Deyse Lily Kuhn Claas
(025.843.850-90); Dezirre Taina Baldez Peixoto (020.923.780-58);
Dhienefen Weiss Pothin (016.526.950-28); Diana Andreia Dassi
(025.309.600-62); Diana Bariviera (006.590.010-39); Diana Pinto Bu-
ratti (743.130.530-34); Diane Justin Konig (021.416.350-47); Diane
Lima da Silva (021.190.830-45); Dianes Simone Gajewski
(986.203.200-68); Dianes de Melo Ortiz (011.430.300-28); Diego An-
dre dos Santos Machado Schmitt (019.220.660-52); Diego Antonio
Gheno (006.020.590-38); Diego Antonio Tumelero (010.961.660-03);
Diego Augustinho Drehmer Bicigo (009.372.470-57); Diego Becker
de Azevedo (026.377.560-71); Diego Brustolin (812.481.560-72);
Diego Duarte de Oliveira (021.448.530-70); Diego Elieser Petersen
(010.169.370-24); Diego Farias (056.969.249-05); Diego Freitas de
Avila (020.955.860-18); Diego Luis da Silva (022.894.030-32); Diego
Michalski (006.107.420-94); Diego Michel da Rocha Xavier
(013.840.020-22); Diego Nilo Silva (012.691.130-46); Diego Paga-
nela Morais (957.774.310-20); Diego Rafael de Alencar
(834.305.040-15); Diego Raupp Tizato (016.209.260-16); Diego Ri-
cardo Krugel (010.137.060-13); Diego Rohleder (008.638.730-81);
Diego Sitta Silva (015.962.070-86); Diego Taborda (013.791.970-07);
Diego de Lemos Rodrigues (012.513.290-55); Diego de Matos Lau-
tenchleger (014.096.090-22); Diego dos Santos Homrich
(015.006.870-06); Dieike Luiza Motta Machado dos Santos
(023.627.210-19); Diemes Constante Donaduce (013.414.830-45);
Dienifer Reis Soares (028.177.440-47); Dieverton Albuquerque Hu-
ber (003.673.680-56); Dilamara Aparecida Brum (023.400.170-41);
Dilene Contini (980.059.010-20); Dilmar Lemos de Souza
(601.451.969-68); Dilmara da Rosa Conte (692.719.410-04); Dilmara
de Souza (940.424.970-04); Dilva Lorenzon (330.041.450-49); Dil-
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vane Sechin Strapazzon (998.813.300-68); Dina de Barros Francisco
(232.164.090-15); Dinomar Ranzan (768.621.780-91); Diogo Lon-
garay Mendes (019.730.070-70); Diogo Rafael Coelho de Castro
(017.390.670-29); Diogo Silveira dos Santos (028.021.160-02); Diogo
da Silva (027.883.470-14); Diogo de Souza Rodrigues (014.866.710-
47); Diomar Ermirio Zimermann (820.272.000-10); Diomira de Fa-
tima Socoloski (909.093.130-91); Dionara Schwandes (824.439.040-
91); Dionata Oliveira Leal (009.133.880-84); Dionatan Almeida Frei-
tas (013.193.890-82); Dione Beatris Salviano (010.413.260-41); Dio-
nes Busatto Feron (001.934.160-18); Diovan Natel Avozani
(002.306.950-35); Diovane Antonow (012.263.310-50); Dirceu Jose
Endler (267.962.360-68); Dirceu Jose Lavall (440.938.530-53); Dirlei
Jose Heineck (977.321.920-87); Dirlei Teresinha Vanso Poloni
(962.961.000-00); Dirse Maria Hanauer (949.037.860-72); Diulia
Grasieli Umbelina (007.265.990-42); Diva Marlene Felix Benites
(457.908.170-68); Dolores Maria Ceratti (501.478.970-68); Donatila
Maica Figueredo (380.616.350-20); Donisete de Oliveira Ferreira
(011.408.940-05); Dora Lucia Cogo Lovato Meneghetti (234.611.870-
20); Dorothy Krauspenhar Einloft (322.974.830-15); Douglas Braun
(021.976.540-55); Douglas Fischer (989.960.700-25); Douglas Gui-
lherme Moraes Jantsch (030.975.510-77); Douglas Guilherme Scherer
(022.357.850-93); Douglas Jonh Marcon (003.276.350-61); Douglas
Lampert Fridrich (006.786.110-50); Douglas Mattiello (014.496.870-
32); Douglas Michel Henn (016.534.470-95); Douglas Nunes Stahnke
(004.900.140-03); Douglas Oltramari (004.406.540-09); Douglas
Pierre Schokal de Lima (017.544.810-86); Douglas Puhl
(002.895.220-05); Douglas Santos Paladino Costa (025.441.260-27);
Douglas Sbardeloti da Silva (023.659.680-23); Dulce Lea Fleck Bas-
setto (612.166.400-25); Dulce Matte (628.524.850-87); Dulce Nara de
Campos Batu (331.409.100-10); Ecilda de Fatima Machado Pariz
(309.784.830-49); Edegar Fochi (681.156.790-20); Edejane Dominski
(006.386.120-80); Edela Maria Terezinha Schultz (208.025.870-20);
Edemar da Silva Dornelles (562.926.000-68); Edeniz da Rosa Sarturi
(022.002.270-43); Eder Benetti (986.219.200-34)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3659/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.163/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Fagner Juliano da Silva (022.275.570-95);

Fanael Bastos Goncalves (025.307.010-40); Farni Giovana da Rocha
Machado (677.436.840-91); Fatima Jurema Lourenco Lopes
(586.205.080-91); Fatima da Rocha Bittencourt (916.169.050-34);
Fausto da Silva Avila (179.400.520-04); Favandra Schlumpf Lena
(026.183.850-47); Felipe Alexandre de Carvalho Borba (025.898.620-
40); Felipe Diego Hepp (017.316.680-66); Felipe Eduardo Schutt da
Silva (838.476.500-68); Felipe Ferreira (020.736.660-86); Felipe
Guasso Guerra (014.935.870-99); Felipe Martins Machado
(831.330.970-91); Felipe Michel Trindade (031.237.690-11); Felipe
Polesello (010.077.460-17); Felipe Rachi Ludvig (023.158.200-57);
Felipe Rosenthal Rabelo (023.573.700-33); Felipe Turchetto
(021.579.960-79); Felix Leite Barros (073.436.607-80); Felix Um-
berto Dariva (585.701.440-91); Fernanda Alessi (017.059.740-74);
Fernanda Arnhold Alberton (018.326.520-33); Fernanda Bartz de Sa
(834.117.980-68); Fernanda Bortolotto da Silva (019.061.610-54);
Fernanda Bottega (027.596.890-18); Fernanda Cardoso Bottega
(765.526.080-04); Fernanda Cigainski Lisbinski (027.969.970-06);
Fernanda Correa Fontoura (032.422.510-59); Fernanda Cristina Nied
(004.727.310-09); Fernanda Cristina Wallauer (002.203.200-20); Fer-
nanda Dalmoro (020.834.070-08); Fernanda Graciela Kist
(009.793.650-23); Fernanda Grutzmann (022.162.840-17); Fernanda
Ines Horn Konzen (954.340.030-04); Fernanda Kamphorst Derzete
(022.534.950-77); Fernanda Lima (915.751.760-68); Fernanda Lind
Cossa (004.354.360-07); Fernanda Paliga da Rosa (016.472.920-85);
Fernanda Pulz (027.035.420-46); Fernanda Rossarolla (010.058.300-
88); Fernanda Signor Bueno (000.885.110-73); Fernanda Thomaz de
Morais (025.332.880-20); Fernanda Trevisan Vidor (831.511.090-04);
Fernanda Vargas Goncalves (004.368.850-00); Fernanda Vieira
(992.697.670-00); Fernanda da Rosa (021.392.160-08); Fernanda de
Freitas Magalhaes (001.799.280-07); Fernandes Miotto (972.503.410-
49); Fernando Auri Cerdote Pedroso (956.414.910-04); Fernando
Borgmann Soller (835.160.850-53); Fernando Borin (018.566.020-
79); Fernando Bueno de Vargas (004.781.820-40); Fernando Cechi-
nato Maciel (546.162.980-68); Fernando Cesar de Melo Ribeiro
(619.590.060-53); Fernando Feil (012.605.670-60); Fernando Jose
Martins Noronha (017.235.160-07); Fernando Marcelo Massolini Sty-
burski (023.996.330-08); Fernando Ramos (024.438.769-93); Fernan-
do Sergio Loss (131.570.860-49); Fernando Strapazzon (010.130.710-
18); Fernando da Silva Correa (020.146.000-90); Fernando de Oli-
veira Tavares (785.191.870-72); Fiama Costa Cabral (018.621.800-
16); Filipe Schwantz (935.087.350-87); Filipi Nicois da Silva
(029.745.850-78); Fillipe Schmidt de Jesus (026.207.570-96); Flavia
Luana da Silva Freitas (006.666.980-40); Flavia Rott de Oliveira
(821.321.780-20); Flavia Tatiana Zuge Johann (961.441.490-15); Fla-
via Telecken dos Santos (028.166.170-76); Flavia Viviane Rocha Ma-
chado (918.928.300-78); Flavio Antonio Oliveira da Silva
(164.110.050-87); Flavio Atos Ibiapino Catanhede (560.860.320-68);

Flavio Goncalves Carrilo (672.540.550-91); Flavio Jose Filipowitz
(750.310.860-68); Flavio Jose Sansonowicz (964.243.110-68); Flavio
Luiz Strohschoen dos Santos (216.158.960-15); Flavio Nunes Moreira
(016.916.980-40); Flavio Pereira Brandolt (903.566.240-72); Flavio
Roberto Bueno (446.857.180-20); Flavio Rocha Iankoski
(785.269.220-68); Flavio Silveira da Rosa (268.316.600-10); Flavio
Souza de Oliveira (018.395.450-54); Francele Bueno de Oliveira
(024.942.450-95); Franceli Mezzaroba (013.204.520-60); Francellwi-
ka Catharine Gomes de Azevedo (020.724.220-86); Franciane Mar-
tins Vilanova (014.501.800-86); Franciane de Souza Flores
(822.785.120-72); Franciele Cardoso Gonzalez (020.877.290-18);
Franciele Carine Lamb (026.884.950-11); Franciele Emely Soares
Pacheco (011.512.650-39); Franciele Facchini (028.826.830-06);
Franciele Fonseca Maciel (023.500.860-54); Franciele Guarienti
(005.452.030-40); Franciele Lamaison (011.875.840-37); Franciele
Teixeira Bosik (024.113.240-14); Franciele Vargas da Silveira
(015.317.500-10); Franciele de Souza Ramires (030.834.290-96);
Francieli Aparecida Cervinski (025.391.080-32); Francieli Brum Ro-
drigues (020.717.630-25)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-
soal(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3660/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.169/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Jeferson Bernardo (CPF 016.276.130-99);

Jeferson Cristiano Scheffel (CPF 030.755.310-81); Jeferson Junior de
Moraes Zamboni (CPF 007.357.640-93); Jeferson Mezzomo (CPF
016.549.660-61); Jeferson Nunes Batista (CPF 029.054.430-06); Je-
ferson Quoos Noronha (CPF 971.242.730-72); Jeferson Staggemeier
(CPF 018.862.880-03); Jeferson da Silva Bitencourt (CPF
022.795.730-08); Jeisebel Pereira da Silva (CPF 997.733.500-10);
Jenifer Gonzalez Machado (CPF 012.976.790-59); Jenifer Paola Al-
ves Andrade (CPF 020.382.570-51); Jeniffer dos Santos Nunes (CPF
031.020.010-50); Jennifer Franca da Silva (CPF 027.296.430-10); Je-
ronimo Ramos Edinger (CPF 835.241.500-04); Jerusa Defendi Dal-
berto (CPF 837.746.610-49); Jerusa Xavier Figueira (CPF
010.355.460-27); Jessica Anelise de Moura dos Reis (CPF
019.372.850-81); Jessica Braun de Moraes (CPF 026.541.690-65);
Jessica Bueno (CPF 027.970.520-48); Jessica Chaiene Ferreira (CPF
025.539.200-16); Jessica Cristina Izoton (CPF 024.319.750-02); Jes-
sica Daiane Levandovski (CPF 025.595.290-25); Jessica Daniela de
Souza (CPF 025.856.980-84); Jessica Fernanda Antunes da Silva
(CPF 021.646.440-42); Jessica Fernanda Rigo (CPF 016.353.780-10);
Jessica Figueiredo Rodrigues (CPF 026.892.730-80); Jessica Gomes
Dick (CPF 026.686.090-70); Jessica Ines Hermes (CPF 022.477.990-
78); Jessica Katiane Rodrigues (CPF 025.470.120-57); Jessica Lua-
nessa Machado (CPF 027.590.870-42); Jessica Marchetto (CPF
029.141.490-77); Jessica Marchioretto (CPF 021.138.340-65); Jessica
Mascarello Mezzalira (CPF 029.305.700-16); Jessica Mello Chaves
(CPF 022.285.270-41); Jessica Micheli Brissow (CPF 022.402.300-
45); Jessica Oliveira da Silva (CPF 014.686.650-90); Jessica Psend-
ziuk Barroso (CPF 007.626.540-40); Jessica Rodrigues da Silva (CPF
845.040.480-00); Jessica Santos Gemelli (CPF 023.234.690-96); Jes-
sica Scheid da Silva (CPF 020.322.740-94); Jessica Tamara Weis-
chung Reis (CPF 030.231.990-51); Jessica dos Santos Pereira (CPF
025.910.610-09); Jessica dos Santos Silva (CPF 029.884.660-84); Je-
sus Amilton Rodrigues Silveira (CPF 537.184.700-63); Jhonatan Mo-
linos Robalo (CPF 031.152.230-05); Jiane Borges Correa Pimentel
(CPF 000.811.580-09); Jiuliano Alves Pasche (CPF 950.244.250-49);
Jivago Teston Capra (CPF 009.775.840-03); Joacema Morena An-
tunes da Silva Marques (CPF 705.322.490-20); Joana Bernadete Cas
(CPF 577.759.400-00); Joana Borba da Silva (CPF 976.935.020-68);
Joana Schneider (CPF 020.299.760-08); Joana Valdira dos Santos
Quintana (CPF 077.479.340-68); Joao Alexandre de Campos Gomes
(CPF 650.180.010-20); Joao Antonio Pereira (CPF 015.688.690-10);
Joao Antonio Pereira Rodrigues (CPF 551.531.860-91); Joao Augusto
Barbosa Vieira (CPF 004.504.000-18); Joao Batista Moller (CPF
390.012.370-53); Joao Batista Prestes dos Passos (CPF 208.216.620-
15); Joao Batista dos Santos Graminha (CPF 370.009.420-53); Joao
Carlos Ruschel (CPF 135.448.610-20); Joao Carlos da Cunha Gam-
bini (CPF 372.956.670-91); Joao Carlos de Oliveira Abreu (CPF
202.351.780-04); Joao Elias Kellermann Vogel (CPF 391.748.320-
34); Joao Fernando Oliveira da Luz (CPF 015.896.110-20); Joao
Fernando Santos (CPF 456.045.250-49); Joao Genesio Bonkevicz
(CPF 927.666.250-20); Joao Juarez Zimmermann Meller (CPF
262.374.820-91); Joao Luis Vieira (CPF 454.665.300-00); Joao Luiz
Pereira Junior (CPF 024.882.250-02); Joao Luiz dos Santos (CPF
604.281.550-49); Joao Marcos Regauer (CPF 022.405.670-07); Joao
Marino Moccellin (CPF 260.684.000-34); Joao Melo de Avila (CPF
278.690.670-91); Joao Otavio Mezacasa Wollmuth (CPF
016.085.720-13); Joao Paulo Ribas de Freitas (CPF 961.538.900-59);
Joao Paulo Soldatelli (CPF 025.354.790-36); Joao Paulo Torres Ca-
dona (CPF 026.094.220-08); Joao Paulo da Natividade Rocha Junior
(CPF 019.483.430-10); Joao Ronei Rodrigues Estevam (CPF
721.275.200-25); Joao Veraldo Pacheco Becker (CPF 171.551.850-
00); Joceane de Andrades Mottola (CPF 764.690.180-68); Jocemar
Barcelos Portela (CPF 963.720.010-04); Jocemar Goncalves da Silva

(CPF 004.002.120-30); Jocemar Robson de Almeida Nunes (CPF
021.835.090-23); Jociane Andreia Pelin (CPF 019.791.740-24); Jo-
ciara Carneiro da Costa Rodrigues (CPF 964.263.220-91); Jocieli da
Silva Freitas (CPF 012.937.660-46); Jocielize Paula Klassmann (CPF
012.435.490-41); Jodelle Chagas Machado (CPF 029.545.690-69);
Joeci Moreira da Rosa (CPF 555.227.770-87); Joel Dalla Libera (CPF
009.271.500-18); Joel Luciano Dias (CPF 009.046.700-07); Joel Luiz
Marodin (CPF 006.572.220-54); Joel Sudre Siemionko (CPF
008.868.630-23); Joelma Cristina de Brito (CPF 707.248.060-91);
Joelma Grzebielukas Girotto (CPF 885.469.180-15); Joelma Lima
Nascimento (CPF 010.907.780-66); Joelmir Forti Rabaiolli (CPF
022.412.570-28); Joice Alice Neumann de Souza (CPF 015.220.340-
05)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3661/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.174/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Leticia Hermann (CPF CPF016.844.160-

86); Leticia Iara Ienerich (CPF CPF022.447.430-80); Leticia Ivete
Estrazulas Castro (CPF CPF001.526.660-52); Leticia Machado Silva
(CPF CPF001.407.010-36); Leticia Magro (CPF CPF920.958.440-
68); Leticia Maria Senhorin (CPF CPF999.067.320-91); Leticia Matte
Hertz (CPF CPF020.888.920-52); Leticia Provensi (CPF
CPF027.317.170-41); Leticia Roberta Kohl Prediger (CPF
CPF004.704.670-88); Leticia Sant Anna Canto (CPF
CPF971.304.430-49); Leticia Schneider (CPF CPF923.332.730-20);
Leticia Silva da Silva (CPF CPF018.076.540-01); Leticia Souza Mot-
ta (CPF CPF026.232.680-96); Leticia Tavares Dias (CPF
CPF947.253.900-97); Leticia Teixeira de Souza (CPF
CPF024.528.880-52); Leticia Vargas Silva (CPF CPF025.711.790-
39); Leticia Ynaiara Fernandes Becker (CPF CPF025.290.880-55);
Leticia Zanon (CPF CPF021.758.140-41); Letier de Vargas Lacerda
(CPF CPF002.005.930-21); Leudegar Leandro Behling (CPF
CPF733.765.070-15); Lia Maria Suzin (CPF CPF389.889.250-68);
Liamara Flores Signori (CPF CPF233.890.440-00); Liane Duarte da
Silveira (CPF CPF027.448.140-59); Liane Rosa Freitas de Aquino
(CPF CPF000.015.810-07); Liane Schossler (CPF CPF267.987.860-
49); Liane de Fatima Aires Schorne (CPF CPF000.179.310-10); Liane
dos Santos Machado (CPF CPF018.650.520-51); Libera Therezinha
Girelli Arosi (CPF CPF356.719.800-97); Liciana Regina Dresch (CPF
CPF670.185.480-04); Lidia Gavineski Cygainski (CPF
CPF781.704.510-00); Lidia Noemi de Moura (CPF CPF684.011.240-
34); Lidia Tiggemann (CPF CPF018.035.970-38); Lidia de Brito Ray-
mundo (CPF CPF827.845.310-15); Lidiana Elveda Tavares (CPF
CPF001.282.000-81); Lidiana Schneider (CPF CPF967.032.960-49);
Lidiane Andreia Marques Yabel (CPF CPF010.315.710-78); Lidiane
Fonseca dos Santos (CPF CPF022.229.420-55); Lidiane Guasso
Guerra (CPF CPF013.085.850-12); Lidiane Isabel Castilhos dos San-
tos (CPF CPF989.638.990-04); Lidiane Lehugeur (CPF
CPF016.260.480-70); Lidiane Nunes Azambuja (CPF
CPF018.201.360-00); Lidiane Reis de Jesus (CPF CPF015.502.440-
00); Lidiane Schreiber (CPF CPF008.411.840-70); Lidineia Agostini
(CPF CPF014.407.280-70); Liege Bettim Rodrigues (CPF
CPF002.629.090-14); Liege Kellermann Hoffmann (CPF
CPF004.900.180-92); Liege Maccari (CPF CPF018.236.500-07); Lie-
ge Neukirchen (CPF CPF001.206.080-14); Ligeia Sampaio Schroeder
(CPF CPF028.683.160-00); Ligia Catarina Furlan Maroski (CPF
CPF380.095.360-91); Ligia Vanessa da Silva (CPF CPF955.380.110-
20); Ligia da Rosa Mendes (CPF CPF968.656.280-04); Lilian Bas-
tianel (CPF CPF808.025.670-53); Lilian Carneiro Barros (CPF
CPF001.494.210-01); Lilian Cristina Steinke Miranda (CPF
CPF971.308.930-87); Lilian Mattos Trivelin (CPF CPF311.793.318-
26); Lilian Roloff (CPF CPF015.838.270-64); Lilian Soares (CPF
CPF005.480.240-73); Lilian dos Santos Machado (CPF
CPF013.200.030-01); Liliana Machado Klauck (CPF
CPF357.180.800-20); Liliana de Fatima Skittberg (CPF
CPF015.885.450-08); Liliane Aparecida Silva Santos (CPF
CPF004.994.990-00); Liliane Bidamarde Witt (CPF CPF964.908.100-
34); Liliane Borsatto Benvegnu (CPF CPF810.917.700-00); Liliane
Litz Propp (CPF CPF011.863.560-30); Liliane Magella Borges Trin-
dade (CPF CPF348.158.300-10); Liliane Natali Ribeiro Juliao (CPF
CPF004.399.630-28); Liliane Schmeing (CPF CPF017.802.770-75);
Liliane Shibata (CPF CPF029.329.579-45); Liliane Teresinha Avello
(CPF CPF630.025.400-30); Liliane Vaz (CPF CPF007.973.680-78);
Liliane da Silva (CPF CPF006.537.870-90); Lincoln Borck Penning
(CPF CPF017.290.450-14); Lirani Neves Bertoti da Silva (CPF
CPF919.107.650-15); Lires Schwarzer (CPF CPF367.537.420-34);
Lisamara Anhanha Lima (CPF CPF029.514.150-60); Lisandro Figini
Gusmao (CPF CPF019.320.370-71); Lisane Gressler (CPF
CPF960.336.900-44); Lisangela Saragoso Marques (CPF
CPF936.034.010-34); Liselaine Medeiros Rellinger (CPF
CPF667.603.210-49); Lisete Maria Fabris Corazza (CPF
CPF326.793.190-87); Lisete Teresinha de Oliveira Machado (CPF
CPF334.687.530-04); Lisian Borck Penning (CPF CPF018.658.740-
60); Lisiane Aparecida Fernandes de Oliveira (CPF CPF965.815.140-
04); Lisiane Barros Bortolini (CPF CPF734.541.760-34); Lisiane
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Goncalves da Silveira (CPF CPF002.029.980-02); Lisiane Marques
Perottoni (CPF CPF019.720.870-37); Lisiane Protzen (CPF
CPF004.299.930-80); Lisiane da Silva Junqueira Machado (CPF
CPF997.999.010-49); Lisiane de Lima (CPF CPF009.779.700-60);
Lisiane de Lima Trindade (CPF CPF000.318.640-74); Lisiane de Vas-
concelos (CPF CPF017.503.120-77); Lislei Maria Kruger Spiering
(CPF CPF000.749.560-94); Livete Caron Polesello (CPF
CPF362.854.200-68); Lizandra Klein (CPF CPF827.130.220-53); Li-
zandreia da Silva (CPF CPF008.121.190-29); Lizeli de Bovi (CPF
CPF006.006.690-33); Lizete Neis (CPF CPF395.093.540-15); Liziane
Alexandre Pereira (CPF CPF012.297.240-60); Liziane Bonifacio
(CPF CPF001.623.780-33)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3662/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-010.069/2011-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Darbas José Coutinho Filho (023.919.111-

06); Eliza Ary de Medeiros Peixoto (838.499.203-72); Flávio Alves
Vasconcelos (907.657.616-53); Juliana Nogueira Miranda
(079.325.976-25); Kelly Lissoni Ruediger (930.676.741-20); Luís
Henrique Della Torre (353.919.106-25); Moisés Morgado Faria
(079.908.576-69); Nayana da Paz Portela Veloso (024.374.153-78);
Sérgio Bocayuva Tavares de Oliveira Dias (850.937.931-91); Talissa
de Oliveira Aoki (004.520.751-81); Vinícius Nunes Ferreira
(067.377.926-26)

1.3. Órgão: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Re-
gião/DF

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-
soal(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3663/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-010.074/2011-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Kelly Jane Rodrigues Prado (987.741.075-

34); Sandra Mara de Menezes Hora (946.701.105-00)
1.3. Órgão: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Re-

gião/PE
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3664/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro o ato de admissão
de pessoal a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-010.884/2011-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessada: Ana Maria de Lucena Silva (CPF

259.415.693-00)
1.3. Órgão: Tribunal Regional Federal 3ª Região (CPF SP-

MS)
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3665/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.541/2009-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V
1.2. Interessados: Alzira Cid de Sousa (CPF 379.082.353-

87); Ervan Marques Sarmento (CPF 026.609.134-20); Francisca Ro-
drigues de Sá (CPF 830.589.234-49); Humberto Teixeira de Sousa

(CPF 002.687.173-46); Marcelina Rabelo Basilio (CPF 229.639.103-
63); Maria do Carmo do Nascimento Alv ES (CPF 750.233.503-04);
Rosa Marialopes da Costa (CPF 730.305.463-49); Samyrys Chagas de
Sousa (CPF 004.397.933-51); Vera Lucia Ribeiro da Silva (CPF
598.600.064-15)

1.3. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As
Secas - MI

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3666/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-011.446/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V
1.2. Interessados: Adeir Ferreira Marques Gonçalves (CPF

052.746.087-79); Adriano Santos Faria (CPF 087.044.787-46); Ale-
xandra Bernadino Barros (CPF 010.493.523-51); Allan Nascimento
Turano (CPF 137.668.957-02); Alzira Alves de Freitas (CPF
853.846.901-00); Ana Lucia Nascimento Turano (CPF 636.488.817-
87); Andiara Pereira Novais (CPF 096.619.526-47); Angela Maria
Cavalcanti da Rocha (CPF 010.502.617-47); Antonia Carmen Padilha
Catossi (CPF 168.324.349-87); Antonia Costa Leite Lobato (CPF
124.653.213-15); Aracelia de Albuquerque Novais (CPF
603.667.375-20); Arlete Teresinha Blim Baggio (CPF 339.876.020-
15); Barbara Gonçalves (CPF 052.736.897-08); Beatriz Rayssa de
Oliveira Alves (CPF 012.338.514-89); Cassiane Arine Lobato Araujo
(CPF 001.598.233-58); Cassierlem Lais Lobato Araujo (CPF
001.598.223-86); Claudio Fereira Muniz (CPF 401.635.557-53); Dag-
mar Arroxellas Xavier (CPF 057.164.077-06); Daniel Matos Fonseca
(CPF 030.041.291-67); Dayane Evelyn Meireles Muniz (CPF
058.705.797-16); Delma Cordeiro de Oliveira (CPF 728.245.737-91);
Delma Mendes da Silva Mura (CPF 770.518.827-91); Denise Apa-
recida Zampieri Cognette (CPF 104.936.328-08); Douglas Meireles
Muniz (CPF 132.378.167-60); Eglantina Estrellita da Cunha (CPF
714.225.287-15); Elisangela Bernadino Barros (CPF 600.426.333-89);
Elza do Rosario Silva (CPF 851.418.607-87); Elzira Valeria da Silva
de Souza (CPF 707.928.957-20); Erica Fernanda Silva de Souza (CPF
127.800.567-62); Estevão Mendes da Silva Mura (CPF 122.254.827-
56); Francisco Ribeiro de Barros Filho (CPF 600.228.443-50); Gil-
celio Lima de Sena (CPF 115.832.077-91); Graciela Rosário Men-
doza Ribeiro dos Santos (CPF 012.994.837-39); Guilherme Mendes
da Silva Mura (CPF 122.254.817-84); Gustavo Santos Faria (CPF
086.457.207-79); Hergmariano Celino Filho (CPF 132.854.667-58);
Herminia Vieira Regis (CPF 002.515.695-00); Irma Diederichs Prates
(CPF 693.175.690-72); Isabelle da Costa Silva (CPF 122.254.807-
02); Jessica Chagas de Sena (CPF 107.492.627-70); Joana D´arque
Cavalcante Oliveira (CPF 192.856.043-15); Jose Carlos dos Santos
Pereira (CPF 242.401.846-49); Karina Gonçalves (CPF 052.736.947-
01); Lainer Maia Alves (CPF 827.197.057-72); Leonidia da Cruz
Jorge (CPF 042.865.677-37); Lindomar Braga Nobre (CPF
080.087.872-87); Lucas Vinícius Silva Sigarini (CPF 022.254.451-
17); Luis Augusto Zampieri Cognette (CPF 309.656.608-93); Luiz
Alberto Zampieri Cognette (CPF 309.656.498-14); Maira Afonso de
André (CPF 226.835.678-71); Marcella Chagas de Sena (CPF
107.492.587-48); Maria Bernadino de Barros (CPF 000.696.213-06);
Maria Carolina Regato Serra (CPF 116.563.037-01); Maria Estefania
Coelho Silva (CPF 623.185.273-34); Maria Jose Regato Pinto (CPF
435.312.887-68); Maria Olinda Pereira Cabral (CPF 055.395.887-97);
Maria Rilsa Hora Silva Queiroz (CPF 592.933.905-82); Maria Silva
Melo de Assis (CPF 210.962.527-91); Maria Teresa do Nascimento
Sousa (CPF 078.042.703-30); Maria de Fatima Santos Faria (CPF
077.717.917-27); Maria de Lourdes Caldas Fernandes (CPF
056.598.577-95); Maria de Lourdes Reis de Oliveira (CPF
339.282.155-15); Maria do Carmo Silva Sigarini (CPF 142.412.001-
25); Marina Blum Baggio (CPF 014.463.610-71); Marisa Paes Lemes
de Araújo (CPF 404.501.477-20); Marlene Matos da Rocha (CPF
835.777.931-04); Marlene de Souza Alves Araujo (CPF 120.963.317-
57); Marli Eliza Dalmaso Afonso de André (CPF 047.108.948-68);
Marly Modesto de Souza (CPF 219.754.505-15); Marçal Jose Paques
Barros (CPF 417.532.758-49); Osny Ribas Alves (CPF 002.369.269-
34); Oswaldo Andrade Borges (CPF 252.522.757-34); Regina Celia
Queiroz Flores (CPF 733.281.387-49); Renato Marcelino Pereira No-
vais (CPF 071.829.506-42); Shaina Drumond Rhaddour (CPF
921.791.347-20); Silvia Sendas Gonçalves (CPF 052.778.327-77);
Silvio Salles Gonçalves (CPF 052.820.817-92); Suzana dos Santos
Borges (CPF 059.308.547-77); Terezinha Antunes da Silva (CPF
044.257.117-85); Terezinha de Souza Borges (CPF 886.765.956-15);
Thiago Afonso de André (CPF 220.755.708-17); Thiago Chagas de
Sena (CPF 107.492.537-89); Valdeci Souza de Oliveira Filho (CPF
631.665.503-72); Vanda Mota Coelho Silva (CPF 355.645.983-34);
Vera Lucia Dias Cerqueira (CPF 074.862.275-68)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO No- 3667/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, e considerando
o disposto no art. 10 da IN/TCU No- 57/2008, em julgar regulares com
ressalva as contas dos responsáveis Márcio Pochmann, Jorge Abrahão
de Castro, Mário Lisboa Theodoro, Márcio Wohlers de Almeida,
Liana Maria da Frota Carleial e João de Deus Sicsu Siqueira, dando-
lhes quitação, nos termos dos artigos 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e
23, inciso II, da Lei 8.443/92, e em fazer as recomendações sugeridas,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a sugestão do
relator:

1. Processo TC-020.743/2010-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2009)

1.1. Classe de Assunto: II
1.2. Responsáveis: Jorge Abrahão de Castro (CPF

221.619.611-87), João de Deus Sicsu Siqueira (CPF 805.822.817-68),
Liana Maria da Frota Carleial (CPF 027.930.243-68), Márcio Po-
chmann (CPF 375.635.050-91), Márcio Wohlers de Almeida (CPF
069.503.108-20) e Mário Lisboa Theodoro (CPF 182.198.531-15).

1.3. Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada - IPEA/PR

1.4. Unidade Técnica: 6ª Secretaria de Controle Externo (SE-
CEX-6)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. alertar à Secretaria de Controle Interno - Ciset/PR de

que o Relatório de Auditoria de Gestão 07/2010, referente ao
IPEA/PR, não consignou informações acerca do cumprimento parcial
ou total, pela UJ, das determinações expedidas pelo TCU, no exer-
cício de 2009, por meio dos Acórdãos 4.463/2009 - TCU - Primeira
Câmara, 1.709/2009 - TCU - Plenário e 2.471/2009 - TCU - Plenário,
o que contrariou o item sete do quadro A-CONTEÚDO GERAL -
Informações Gerais a constar do Relatório de Auditoria de Gestão, do
anexo IV da DN/TCU/102/2009;

1.7. alertar os responsáveis do IPEA/PR de que no Relatório
de Gestão do exercício de 2009 não constaram informações sobre o
cumprimento da integralidade das determinações expedidas pelo TCU
em 2009, o que configurou descumprimento do item onze do quadro
A-CONTEÚDO GERAL - Informações Gerais sobre Gestão, do ane-
xo II da DN/TCU 100/2009; e

1.8. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da
instrução de fls. 99/105, à Secretaria de Controle Interno-Ciset/PR e
à Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada-IPEA/PR.

ACÓRDÃO No- 3668/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em julgar re-
gulares com ressalva as contas do Sr. José Arteiro da Silva, Pre-
sidente do Conselho Regional do Sesc/MA, e da Sra. Maria dos
Remédios Serra Pereira, Diretora Regional do Sesc/MA, dando-lhes
quitação, e regulares as contas dos Srs. Marcelino Ramos Araújo,
Miriam Sá Barros, Ivaldeci Rolim de Mendonça, Jeanne Pereira Nu-
nes, José Lino da Silveira Neto, Allan Kardec Ayres Ferreira, Gilberto
Alves Ribeiro, Antonio Iris de Oliveira, Antonio Luiz Monteiro Malta
Filho, Raimundo Edson Fernandes Rodrigues de Sousa, Maria de
Fátima Moraes dos Santos e Luis José da Silva Filho, dando-lhes
quitação plena, nos termos dos arts. 10, § 2º, e 16, inciso I e II, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 207, parágrafo único, e 208, todos do Re-
gimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-028.577/2010-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2009)

1.1. Classe de Assunto: II
1.2. Responsáveis: Allan Kardec Ayres Ferreira (CPF

055.180.913-20), Antonio Iris de Oliveira (CPF 225.623.701-04), An-
tonio Luiz Monteiro Malta Filho (CPF 225.043.543-04), Gilberto
Alves Ribeiro (CPF 237.830.103-06), Ivaldeci Rolim de Mendonça
(CPF 001.765.323-15), Jeanne Pereira Nunes (CPF 406.920.193-91),
Jose Arteiro da Silva (CPF 000.601.353-87), José Lino da Silveira
Neto (CPF 028.929.103-82), Luis José da Silva Filho (CPF
020.885.843-15), Marcelino Ramos Araújo (CPF 001.887.863-68),
Maria de Fátima Moraes dos Santos (CPF 094.266.043-91), Maria
dos Remédios Serra Pereira (CPF 152.931.811-49), Miriam Sá Barros
(CPF 044.770.223-87), Raimundo Edson Fernandes Rodrigues de
Sousa (CPF 014.306.372-34)

1.3. Entidade: Serviço Social do Comércio - Administração
Regional no Maranhão - Sesc/MA

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA
(SECEX-MA)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3669/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em julgar re-
gulares com ressalva as contas do Sr. Abílio Corrêa de Lima, dando-
lhe quitação, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23,
inciso II, da Lei No- 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e em arquivar os presentes
autos, com fundamento no art. 40, inciso II, da Resolução/TCU No-

191/2006, sem prejuízo de se fazer as determinações a seguir, de
acordo com os pareceres da Unidade Técnica, com as alterações
sugeridas pelo Ministério Público:
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1. Processo TC-013.506/2010-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II
1.2. Responsável: Abílio Corrêa de Lima (CPF 276.897.357-

20)
1.3. Entidade: Município de Castelo/ES
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - ES

(SECEX-ES)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. determinar à Secretaria Executiva do Ministério da In-

tegração Nacional que proceda, por intermédio da Coordenação de
Contabilidade, à baixa da inscrição do Sr. Abílio Corrêa de Lima no
Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, formalizada
pela 2007NL000080;

1.7. cientificar a Prefeitura Municipal de Castelo/ES, ao ex-
Prefeito, Sr. Abílio Corrêa de Lima, e à Primeira Vara Federal, Seção
Judiciária do Distrito Federal, do presente Acórdão.

ACÓRDÃO No- 3670/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 27 da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art.
218 do Regimento Interno do TCU, em expedir quitação ao Sr. Denis
Marcos Pereira, ante o recolhimento integral da multa que lhe foi
imputada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Quitação relativa ao subitem 9.5 do Acórdão No- 7194/2010,
proferido pela 2ª Câmara, em Sessão de 30/11/2010, conforme Ata No-

41/2010.

Valor original da multa: R$ 1.000,00 Data
de origem da multa: 30/11/2010

Valor recolhido: R$
1.035,38 Data do último recolhi-
mento: 8/4/2011

1. Processo TC-022.867/2008-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II
1.2. Responsável: Denis Marcos Pereira (CPF 624.553.546-

87)
1.3. Entidade: Município de Porto Alegre do Norte/MT
1.4. Unidade Técnica: 7ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-7)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3671/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em acatar as
alegações de defesa dos responsáveis Miyuki Hyashida, Marcelo Go-
mes de Sousa e Construtora Colinas Ltda., e julgar regulares com
ressalva as respectivas contas, com fundamento arts. 1º, inciso I, 16,
inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei no 8.443/1992, dando-lhes qui-
tação, bem como arquivar os presentes autos, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.916/2010-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II
1.2. Responsáveis: Construtora Colinas Ltda. (CNPJ

37.315.959/0001-26), Marcelo Gomes de Sousa (CPF 341.672.691-
04) e Miyuki Hyashida (CPF 020.213.928-05)

1.3. Entidade: Município de Brejinho de Nazaré/TO
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - TO

( S E C E X - TO )
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3672/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 27, da Lei No- 8.443/92, c/c os arts. 143, inciso I e
218 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM por unanimidade, em
dar quitação ao responsável José Petrúcio Oliveira Barbosa, ante o
recolhimento integral do débito e da multa que lhe foram imputados,
e arquivar o presente processo sem prejuízo de se encaminhar cópia
desta deliberação ao Fundo Nacional de Saúde, com solicitação de
exclusão do nome do responsável do Cadastro informativo de Cré-
ditos não Quitados do Setor Público Federal-CADIN, relativamente
ao débito, conforme os pareceres emitidos nos autos.

Quitação relativa aos subitens 9.1 e 9.2 do Acórdão No-

2.013/2008, proferido pela 2ª Câmara, em Sessão de 8/7/2008, con-
forme Ata 23/2008:

Valor original da multa: R$
3.000,00 Da-
ta de origem da multa: 14/7/2008

Valor recolhido: R$
3.441,90
Data do recolhimento: 21/3/2011

Valor original do débito: R$
15.000,00
Data de origem do débito: 28/5/1996

Valor recolhido: R$
100.844,73 Da-
ta do recolhimento: 13/1/2011

1. Processo TC-024.833/2007-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: TC 017.306/2009-0 (COBRANÇA EXECU-
T I VA )

TC 017.307/2009-7 (COBRANÇA EXECUTIVA)
TC 013.904/2009-0 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Classe de Assunto: II
1.3. Responsável: José Petrúcio Oliveira Barbosa (CPF

087.294.254-68)
1.4. Entidade: Município de Igaci/AL
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo -

AL(SECEX-AL)
1.6. Advogados constituídos nos autos: Jamile Duarte Coêlho

Vieira (OAB/AL 5.868) e José de Barros Lima Neto (OAB/AL
7.274)

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3673/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em considerar
cumpridos os subitens 1.2, 1.3 e 1.9 do Acórdão 1.640/2007-TCU-2ª
Câmara e arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, IV, do
Regimento Interno/TCU, bem como enviar cópia deste Acórdão,
acompanhada da instrução de fls. 206/209, à Conab e à SFC/CGU-
PR, de acordo com os pareceres da Unidade Técnica.

1. Processo TC-026.066/2010-6 (MONITORAMENTO)
1.1.Classe de Assunto: VI
1.2. Responsável: Wagner Gonçalves Rossi (CPF

031.203.258-72)
1.3.Entidade: Companhia Nacional de Abastecimento - CO-

NAB
1.4. Unidade Técnica: 8ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-8)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3674/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "e", e 183, inciso I, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução No- 155/2002,
em prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a contar da notificação desta
deliberação, o prazo para que a Fundação Nacional de Saúde - FU-
NASA cumpra as determinações constantes dos subitens 1.6.1 e 1.6.5.
do Acórdão 4454/2010-TCU-2ª Câmara, pronunciado no processo
TC-019.742/2008-4, conforme os pareceres emitidos nos autos .

1. Processo TC-027.357/2010-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Classe de Assunto: VI
1.2. Responsáveis: Controladoria Geral da União - PR (CNPJ

05.049.940/0001-99), Fundação Nacional de Saúde - MS (CNPJ
26.989.350/0001-16)e Secretaria Nacional de Assistência Social -
MDS (CNPJ 05.526.783/0001-65)

1.3. Interessado: Secretaria de Controle Externo-MT (CNPJ
00.414.607/0009-75)

1.4. Entidade: Município de Nova Xavantina/MT
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MT

(SECEX-MT)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3675/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em conhecer a
presente representação, uma vez preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento
Interno/TCU, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, e
arquivar os autos, com amparo no art. 169, inciso IV, do RI/TCU,
uma vez que o objeto desta representação está sendo tratado no TC
015.790/2009-6, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.128/2010-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: II
1.2. Responsáveis: João Carlos Coser (CPF 394.957.607-04),

Município de Vitória/ES (CNPJ 27.142.058/0001-26)
1.3. Interessado: Ministério Público do Estado do Espírito

Santo
1.4. Entidade: Município de Vitória/ES
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - ES

(SECEX-ES)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3676/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em conhecer da
presente representação, formulada pela Secex-ES, com fundamento
nos artigos 237, inciso VI, e 246, "caput", do Regimento Inter-
no/TCU, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, e
fazer as seguintes determinações/alertas, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos, com as alterações acrescidas pelo relator:

1. Processo TC-016.454/2010-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: TC 026.023/2010-5 (SOLICITAÇÃO)
TC 009.335/2010-2 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)
1.2. Classe de Assunto: VI
1.3. Responsáveis: Andréa Volponi Zanetti (CPF

043.600.027-00), Benevente Engenharia Ltda. - ME (CNPJ
39.790.373/0001-49), Construtora Marchiori Ltda-ME. (CNPJ
07.947.206/0001-72), Fernando Videira Lafayette (CPF 263.143.047-
68), José Cláudio das Neves Pinto (CPF 017.064.617-39), Kleber
Pereira Machado (CPF 071.794.867-60), Orlando Bergamini Júnior
(CPF 083.634.087-60), Wanusa Costa Dassiê (CPF 008.015.247-33).

1.4. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Espírito
Santo

1.5. Entidade: Município de Alfredo Chaves/ES
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - ES

(SECEX-ES)
1.7. Advogados constituídos nos autos: Alessandro Jório Sal-

les Soares (OAB/ES 10235) e Thiago Soares Andrade (OAB/ES
4355);

1.8. acatar parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pela Sra. Andréa Volponi Zanetti, Membro da Comissão Per-
manente de Licitação, em atendimento ao Ofício TCU/Secex/ES
1.205/2010;

1.9. acatar parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pela Sra. Wanusa Costa Dassiê, Membro da Comissão Per-
manente de Licitação, em atendimento ao Ofício TCU/Secex/ES
1.209/2010;

1.10. acatar parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pelo Sr. José Cláudio das Neves Pinto, Presidente da Comissão
Permanente de Licitação CPL, em atendimento ao Ofício TCU/Se-
cex/ES 1.210/2010;

1.11. acatar parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pelo Sr. Orlando Bergamini Júnior, Procurador do Município de
Alfredo Chaves/ES, em atendimento ao Ofício TCU/Secex/ES
1 . 2 11 / 2 0 1 0 ;

1.12. acatar parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pelo Sr. Fernando Videira Lafayette, Prefeito Municipal de
Alfredo Chaves/ES, em atendimento ao Ofício TCU/Secex/ES
1.207/2010;

1.13. acatar as razões de justificativa apresentadas pelo Sr.
Kleber Pereira Machado, autor de parecer técnico de engenharia, em
atendimento ao Ofício TCU/Secex/ES 1.206/2010;

1.14. acatar as razões de justificativa apresentadas pela em-
presa Benevente Engenharia Ltda. - ME, em atendimento ao Ofício
TCU/Secex/ES 1.204/2010;

1.15. acatar as razões de justificativa apresentadas pela em-
presa Construtora Marchiori Ltda., em atendimento ao Ofício
TCU/Secex/ES 1.212/2010;

1.16. alertar o Município de Alfredo Chaves quanto:
1.16.1. à falta de publicação do resumo da Concorrência

02/2009, em desacordo com o art. 21, inciso II, da Lei 8.666/1993;
1.16.2. às seguintes exigências contidas no edital da referida

licitação que afrontaram os arts. 30 e 31 da Lei 8.666/1993:
a) vínculo empregatício dos responsáveis técnicos com a

empresa há mais de um ano;
b) comprovação de execução anterior de quantitativo mínimo

de serviço sem valor significativo em relação ao custo estimado da
obra;

c) índices contábeis que ultrapassaram o estritamente ne-
cessário para assegurar a assunção dos compromissos exigíveis dos
contratados;

d) certidão negativa de débitos salariais e de títulos e pro-
testos;

e) capital social mínimo cumulativamente com a prestação
de garantia da proposta; e

f) comprovação de serviços anteriores para fins de quali-
ficação técnica no âmbito de um só contrato.

1.16.3. à adjudicação e homologação do objeto da Con-
corrência 02/2009 contendo os vícios relacionados nos subitens aci-
ma;

1.17. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da
instrução de fls. 269/283, ao Município de Alfredo Chaves/ES; e

1.18. arquivar o presente processo, com fundamento no art.
250, inciso I, do Regimento Interno/TCU.

ACÓRDÃO No- 3677/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em considerar
cumpridas as determinações contidas nos subitens 9.2, 9.3.1, 9.3.2 e
9.3.3 do Acórdão No- 5900/2010-2ª Câmara, e em arquivar o presente
processo, com fundamento no art. 40, inciso I, da Res/TCU No-

191/2006, sem prejuízo de se encaminhar cópia desta deliberação,
para ciência, ao município de Cariacica/ES, à Caixa Econômica Fe-
deral e ao Ministério das Cidades, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-022.785/2010-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI
1.2. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Espírito

Santo
1.3. Entidade: Município de Cariacica/ES
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - ES
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 19/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária

d) Ministro José Múcio Monteiro (Relação n° 18):
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ACÓRDÃO No- 3678/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei No- 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-010.966/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Lenir da Silva Lopes (144.312.461-34)
1.2. Unidade: Câmara dos Deputados
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3679/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei No- 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.106/2011-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Abraim Souza Lins (040.309.902-15);

Aderson Ribeiro Dávila (027.017.582-20); Ana Maria da Conceição
Oliveira da Silva (077.886.222-49); Antônio Jacinto de Melo
(076.956.162-49); Augusto Rodrigues Bastos (013.471.012-68);
Evandro da Silva Fernandes (040.182.572-87); Francisco José Car-
valho da Silva (025.515.272-87); Francisco Paulo de Abreu
(022.734.622-04); Iracy Pereira de Souza (075.323.502-15); Maria
Eliete Melo Rodrigues (047.313.872-72); Pedro Paulo Pereira de Al-
meida (043.116.472-04); Plácido Huascar Mora (003.247.872-00);
Raimundo Caldeira Frós (034.839.592-20); Romualdo Nunes Pereira
(022.392.562-49); Rosemary dos Reis Jobim (046.691.692-20); Se-
bastião Ferreira de Souza (011.613.692-87)

1.2. Unidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus -
MDIC

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3680/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei No- 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.179/2011-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jorge Carmélio Gomes de Figueiredo

(141.327.964-34)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento na Paraíba - MAPA
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3681/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU No- 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.200/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Zellye Salles Correia (037.531.154-87)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Ceará
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3682/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU No- 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão

cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.989/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisco Araújo Lima (728.876.561-04)
1.2. Unidade: Ministério dos Transportes
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3683/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU No- 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito dos atos de concessão a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.001/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Altair Thomaz Cornélio (222.026.337-15);

Ariel de Oliveira Corbal (033.357.047-20); Francisco Araújo Lima
(728.876.561-04); Henrique Gonzales (310.813.397-72); José Geraldo
de Oliveira (024.258.901-49); Luiz Conrado de Lima (027.841.734-
53); Luiz de Almeida Neves (073.885.357-72); Ney Gonçalves Mar-
tins (127.007.380-04); Sebastião Frederico (059.692.209-49); Valter
Rodrigues da Silva (025.568.201-87)

1.2. Unidade: Grupo Executivo para Extinção do DNER -
MT (em Liquidação)

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3684/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU No- 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.421/2009-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Tereza Laura de Souza Martins

(037.876.133-15)
1.2. Unidade: Superintendência Estadual do INSS - São

Luis/MA - INSS/MPS
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3685/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei No- 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II e 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão abaixo relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-003.258/2010-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luciana Martorelli Silva de Almeida

(771.827.824-72); Luiz Roberto de Aguiar (021.655.284-29); Luiz
Tavares de Gouveia Marinho Neto (387.521.664-49); Marcelo Fer-
nandes de Souza (408.198.094-20); Marcelo Reis Almeida
(512.132.145-72); Marcelo de Sousa Oliveira (904.685.545-72); Már-
cio Cavalcante de Souza Costa (023.565.264-47); Márcio Macedo
Rodrigues (954.236.055-04); Marcos Aurélio Leite da Silva
(508.339.525-87); Marcos Pessoa Pires Souto (310.715.623-04); Mar-
cos Rogério de Melo (748.924.013-15); Maria Carolina da Motta
Agra (766.457.464-15); Mário Henrique Leão Burle (033.927.494-
86); Ney Leopoldino Nogueira (342.183.863-15); Paulo Roberto Ta-
vares (143.470.084-49); Pedro Leon Barbosa Gomes (032.528.864-
05); Rocely Diniz Pinheiro Costa (438.650.384-68); Rodrigo Leal de
Siqueira (029.400.444-06); Rogério Adriano da Fonseca Santiago
(828.961.944-87); Sandro Robson Leite Leal (994.935.604-06); Wal-
dek Leite Nery (337.305.803-10); Waldemilson Messias Silva
(917.203.895-00); Washington Vasconcelos Neves (027.054.464-00);
Yuri José Freire de Medeiros (578.505.424-87)

1.2. Unidade: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Eletrobrás - MME

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Dar ciência à Companhia Hidro Elétrica do São Fran-

cisco - Eletrobras que a nomeação de candidatos aprovados em con-
curso público não pode ser feita após o prazo de validade do certame,
atentando-se que o respectivo ato de nomeação seja publicado no
DOU ainda na vigência do certame.

ACÓRDÃO No- 3686/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei No- 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.664/2010-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre de Menezes Oliveira

(013.490.637-38); Arly Vianna Barbosa Junior (055.105.477-82);
Carlos Alberto Freire Costa (500.674.607-63); Celma da Silva Anas-
tácio Rocco (026.053.577-08); Cristiane Brito Costa Melo
(601.928.441-72); Eduardo Victor de Assis Menezes (033.702.994-
61); Erica Vanessa Albuquerque de Oliveira (040.243.064-64); Fábio
da Silva Vinhado (255.413.648-33); Fernanda Moraes Cruz
(070.725.427-28); Gabriele Bezerra Cruz (052.527.117-12); Gil Ri-
beiro Filho (491.508.047-15); Giordano Henriques Palma
(532.125.097-91); Gustavo Gomes Garcia (271.575.788-32); Heloisa
Lopes Borges (086.693.437-54); Hemert Santos Amorim
(391.503.642-00); João Carlos de Souza Machado (934.915.497-87);
João Otavio Milam de Albuquerque Lins (911.256.267-04); José Car-
los Frederice (005.670.968-40); Kátia de Souza Almeida
(023.910.137-52); Marcelo Costa Damaso (042.529.787-00); Márcia
Valeria de Souza Alves (025.746.447-60); Maristela Lopes Silva
(044.320.476-40); Mirian Reis de Vasconcelos (868.870.337-04); Mo-
lina Vasco Milanez (098.754.597-39); Ottomar Lustosa Mascarenhas
(340.763.791-87); Pedro Paulo Moraes Filho (057.638.907-28); Ra-
fael de Carvalho Lins (074.658.927-16); Wallace Nunes de Menezes
(666.805.147-20)

1.2. Unidade: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - MME

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3687/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei No- 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-010.819/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Giuliano Freitas de Paula Petrilo

(055.280.326-01); José Lamartine Távora Júnior (189.805.624-20)
1.2. Unidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-

mico e Social - MDIC
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3688/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei No- 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-010.835/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luciane da Rocha Alves (812.130.500-49);

Luciano Sachetti (835.141.041-15); Luciano Vidal Pontes
(599.787.835-04); Luciano de Almeida Pinheiro (635.811.161-20);
Luciene Froes Camarano de Oliveira (517.922.731-34); Luzinete das
Neves Alencar dos Reis (914.276.905-10); Maicon Mendes
(026.492.169-05); Manoel Lino da Silva (011.359.567-07); Marcela
de Nazaré Luz de Lima (646.453.802-06); Marcelo Cavalcanti dos
Santos Chagas (521.245.504-97); Marcelo Pilon (766.367.200-34);
Marcelo Roseo de Oliveira (822.187.903-78); Márcio Hofmann Mota
Soares (596.010.192-00); Marco Aurélio Feitosa (272.157.413-20);
Marco Polo Veiga (516.762.221-20); Marcos Antônio Delmondes
Bomfim (376.269.303-04); Maria Elvira de Rezende (591.887.076-
87); Maria Marlúcia Lemos (229.162.883-68); Mariana Regina Poletti
Guimarães (505.200.831-72); Markos Thadeu Campelo Barroso
(607.760.992-72); Marlei de Souza Vicente (562.643.721-53); Marlon
João Santos Ribeiro (032.121.526-56); Massayuki Franco Okawachi
(783.945.031-87); Mateus Alcântara de Camargo (295.534.038-32);
Mateus Lazzarotti (800.556.999-87); Mauro Rodrigues dos Santos
(216.280.092-68); Mazillene Borges de Souza Wonghan da Silva
(651.349.822-87); Michelle Tran Tho Araújo (692.598.101-59); Mi-
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chelle de Sousa Silva de La Plata (926.054.511-00); Mônica Gomes
Conde (711.423.551-87); Nara Lúcia Souza Ribeiro Trindade
(885.807.171-91); Natália Santos Fois (903.518.606-06); Nizael Fran-
cislei Rosa (005.825.056-58); Núbia Poliana Vargas Gerhardt
(496.963.780-68); Orlando Prado Fernandes Filho (850.775.428-72);
Paola Cortez Bianchini (029.538.309-79); Patrícia de Medeiros Gi-
tahy (019.720.947-50); Paula Mendonça Schild (001.765.420-35);
Paulo Roberto Rodrigues Martinho (138.250.178-18); Pedro Luiz Von
Der Osten (572.000.179-49); Priscila Brochado Gomes (261.672.288-
76); Priscila Cordeiro Gomes (038.931.916-31); Raquel Glaucia Sal-
gado de Brito (644.115.672-53); Ricardo Coelho de Sousa
(748.453.303-34); Riquelma de Sousa de Jesus (007.972.031-50); Ro-
drigo Silva Francischetti (807.183.291-04); Rogério Almirao Sobreira
(711.858.361-87); Rômulo Cunha do Nascimento (700.409.661-00);
Rosemary Borges de Souza (000.120.001-16); Samara Rachel Ribeiro
da Silva (030.277.224-33); Samuel Campos Abreu (041.089.486-96);
Sandro Sílvio Pinheiro (773.977.381-68); Sandro Tavares Silva
(515.867.541-49); Sérgio Adriano dos Santos (970.150.597-20); Sha-
lon Silva de Souza (726.575.291-00); Sílvia Carvalhaes de Albu-
querque (530.648.366-68); Simone Maria Torres de Melo Alves
(996.700.544-00); Sylvia Elisabete Cabral Kummel (562.883.281-20);
Tanísia Maria dos Santos Ferreira (040.031.314-60); Thiago Gon-
çalves de Magalhães (005.164.191-70); Tiago Coelho Nunes
(776.998.155-72); Vanessa Romário de Paula (029.798.976-63); Ve-
rusk Cordeiro Grochevski de Sique (505.666.361-15); Viviane Kerry
Tomaz do Espírito Santo (563.653.491-49); Wilson José Lopes Júnior
(180.781.678-81); Zildene Aguiar Ramos (974.069.291-53)

1.2. Unidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
M A PA

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3689/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei No- 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-003.171/2009-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ericka do Carmo Meirelles Dias

(818.331.212-87); Gilda Pereira D'Alvim Meirelles (007.157.002-00);
Marilene Bezerra de Souza Dias (000.522.867-03); Mônica de Souza
Dias (058.183.847-56); Pedro Augusto dos Santos Dias Júnior
(818.351.672-68)

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - Manaus/AM -
INSS/MPS

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3690/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei No- 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-007.535/2009-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antônio Carlos de Souza (013.272.400-

68); Felipe Arnaldo Silva Souza (004.170.610-21); Melchisedek Er-
nesto Silva Souza (001.239.700-83)

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - Porto Ale-
gre/RS - INSS/MPS

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3691/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei No- 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-007.886/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Ana Paula Costa Gomes (055.800.184-01);

Genilda Melania de Oliveira Souza (717.054.064-91); Gilka Geide
Fernandes (952.049.974-15); Ivaldete Cícero de Freitas (726.220.594-
34); Maria José de Souza Barbosa (204.007.134-20); Maria Pedrina
Rocha (011.706.144-18); Maria de Lourdes Costa Gomes
(098.577.024-49); Terezinha Rodrigues Ramos (008.317.444-30);
Valdilene Cícero de Freitas (066.463.314-56)

1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento na Paraíba

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3692/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei No- 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-011.466/2011-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Denir Jacintho de Vasconcellos Reis

(070.074.097-09); Rafaela Rolim Di Blasi de Oliveira (113.816.377-
52)

1.2. Unidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial -
Mdic

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3693/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei No- 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU No- 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.100/2011-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Ramon Lima dos Santos (658.683.313-20)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Piauí
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3694/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei No- 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-025.305/2008-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alice Soares Silva (286.914.661-20); Erick

Henrique Fernandes Silva (000.015.661-21); Francisca de Figueiredo
Medeiros (185.058.721-34); Fábio Bispo Oliveira das Neves
(073.839.117-41); Maria Amélia de Oliveira das Neves (210.051.171-
87); Regina Lúcia Soares Silva (380.093.231-87); Rosemberg Coelho
de Medeiros (272.045.908-99)

1.2. Unidade: Senado Federal
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3695/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I;
16, inciso I e II; 17, 18 e 23, incisos I e II, da Lei No- 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; 207 e 208 do Re-
gimento Interno/TCU, e no art. 12 da Instrução Normativa TCU No-

47/2004, ACORDAM em julgar regulares com ressalva as contas de
Leonardo Lins de Albuquerque (012.807.674-72), Márcio de Almeida
Abreu (116.010.356-91), Pedro Carlos Hosken Vieira (141.356.476-
34), Gregório Adilson Paranaguá da Paz (161.076.323-87), Roberto
César Fontenelle Nascimento (217.679.716-72), José Edílson Car-
valho da Rocha (562.474.196-00), Valdemar da Silva Torres
(639.177.268-15) e Diva Carvalho de Vasconcelos (274.543.633-34)
dando-lhes quitação, regulares as dos demais responsáveis, dando-
lhes quitação plena, e mandar fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões)
sugerida(s) nos pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.968/2009-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2008)

1.1. Responsáveis: Guilherme Furst (899.590.007-53); José
Ricardo Pinheiro de Abreu (120.390.711-72); José Antonio Muniz
Lopes (005.135.394-68), Merlong Solano Nogueira (138.918.203-72),
Maria Clara Marra (265.439.741-68), André Luiz da Costa Santos
(239.144.677-20), Enylson Flávio Martinez Camolesi (079.602.168-

60), Flávio Decat de Moura (060.681.116-87), Telton Elber Correa
(299.274.390-91), Antonio Perez Puente (112.755.881-15), Sérgio
Gonçalves de Miranda (340.439.773-87), Ylidio Augusto Gonçalves
Filho (453.262.747-87), Luiz Carlos Coelho (246.956.701-78), Uilton
Roberto Rocha (134.423.766-53), José Salan Barbosa Melo
(078.981.343-20), Luís Hiroshi Sakamoto (098.737.591-15), Leonar-
do Lins de Albuquerque (012.807.674-72), Ronaldo Ferreira Braga
(075.198.183-49), Liana do Rego Motta Veloso (474.308.853-49),
Irapuã de Carvalho Dantas (008.002.514-58), Wagner Montoro Júnior
(695.120.007-68), Paulo das Chagas Oliveira (067.070.333-87) e Er-
ton do Rego Neto (273.384.953-00).

1.2. Unidade: Companhia Energética do Piauí S.A. - Ele-
trobrás - MME

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI
(SECEX-PI)

1.4. Advogado constituído nos autos: Mariana Araújo Becker
(OAB/DF No- 14.675), Amélia Lúcia Brandão Araújo (OAB/PI No-

6.527), Camila Maués dos Santos (OAB/CE No- 22.251), Carlos
Eduardo Pinheiro de Medeiros (OAB/PI No- 4.870), Danilo Sá Urtiga
Nogueira (OAB/PI No- 4.961), Edelman Medeiros Barbosa Santos
(OAB/PI No- 5.175), Glennda Adyanne Gomes Monteiro Silva
(OAB/PI No- 4.465), Laércio Ivando Evangelista Pires Ferreira
(OAB/PI No- 5.118) e Thiago Flores dos Santos (OAB/AM No-

5.004).
1.5. Cientificar a Companhia Energética do Piauí S.A. (Ce-

pisa) quanto às seguintes impropriedades constatadas no Relatório de
Auditoria Anual de Contas da Cepisa no exercício de 2008, elaborado
pela Secretaria Federal de Controle Interno (SFCI):

1.5.1. realização de procedimento licitatório fundado em pro-
jeto básico deficiente, decorrente do descumprimento do art. 6º, inciso
IX, c/c art. 7º, caput, da Lei No- 8.666/93;

1.5.2. ausência de pesquisa de preços em processos lici-
tatórios, decorrente do descumprimento do art. 43, inciso IV, da Lei
No- 8.666/93;

1.5.3. ausência de termos aditivos formalizando alterações
contratuais, decorrente do descumprimento do art. 60, da Lei No-

8.666/93;
1.5.4. morosidade na convocação dos licitantes vencedores

para assinatura do contrato, acarretando a frustração de procedimen-
tos licitatórios, decorrente do descumprimento do art. 64, da Lei No-

8.666/93.

ACÓRDÃO No- 3696/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei No- 8.443/92 c/c os arts.
143, inciso III; e 237, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em não conhecer da representação, por não atender aos
requisitos de admissibilidade, arquivando-a, mandando adotar a pro-
vidência sugerida e dando ciência à representante, com o envio de
cópia da respectiva instrução, conforme os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-008.910/2011-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Construtora Almeida Costa Ltda.

(65.197.055/0001-89)
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Poços de Caldas/MG
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG)
1.4. Advogados constituídos nos autos: Alexandra Carolina

Vieira Miranda (OAB/MG 101.795), Eurides Veríssimo de Oliveira
Júnior (OAB/MG 75.864), Glaucus Leonardo Veiga Simas (OAB/MG
98.984), Guilherme de Almeida Henriques (OAB/MG 82.957), Ri-
cardo Guimarães Moreira (OAB/MG 82.238), Rubens Magalhães
Corrêa (OAB/MG 100.752).

1.5. Encaminhar cópia das peças 1 e 10 do presente processo
ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais para adoção das
medidas que entender cabíveis.

ACÓRDÃO No- 3697/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei No- 8.443/92 c/c os arts.
143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
conhecer da representação, para no mérito considerá-la parcialmente
procedente, mandando adotar as seguintes providências, conforme os
pareceres emitidos nos autos, bem como cientificar a Controladoria-
Geral da União e a empresa Furnas Centrais Elétricas S.A., com o
envio de cópia desta deliberação e da respectiva instrução, arqui-
vando-se o processo posteriormente.

1. Processo TC-020.181/2010-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Controladoria-Geral da União - CGU
1.2. Unidade: Furnas Centrais Elétricas S.A. - Grupo Ele-

trobras - MME
1.3. Unidade Técnica: 9ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-9)
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Dar ciência à Furnas Centrais Elétricas S.A. sobre a

impropriedade da realização de aditamento contratual para acréscimos
de quantitativos de objeto sem alteração prévia do projeto básico
inicial, identificada no aditivo No- 2 ao Contrato No- 13.686, nos
termos do art. 7º, § 2º, inciso I, c/c o art. 65, inciso I, alínea b, ambos
da Lei No- 8.666/93, juntamente com o Acórdão No- 740/2004-TCU-
Plenário.

1.6. Juntar cópias desta deliberação, e da respectiva ins-
trução, às contas da empresa Furnas Centrais Elétricas S.A. relativas
aos exercícios de 2001, 2002 e 2003 (TC-008.789/2002-8, TC-
013.702/2003-5 e TC-010.265/2004-2, respectivamente).
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ACÓRDÃO No- 3698/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei No- 8.443/92 c/c os arts.
143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
conhecer da representação, para no mérito considerá-la improcedente,
arquivando-a e dando ciência à Petrobras e à representante com o
envio de cópia da respectiva instrução, conforme os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-025.366/2010-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Firma Everaldo João dos Reis - ME

(Paraguassú Mar)
1.2. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. - MME
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(SECEX-BA)
1.4. Advogado constituído nos autos: Gustavo Cortes de Li-

ma OAB/DF 10.969, Claudismar Zupiroli OAB/DF 12.250, Luiz Car-
los Sigmaringa Seixas OAB/DF 814, Roberto Cruz Couto OAB/RJ
19.329, Ricardo Penteado de Freitas Borges OAB/SP 92.770, Marcelo
Certain Toledo OAB/SP 158 313, Idmar de Paula Lopes OAB/DF
24.882, Rodrigo Muguet da Costa OAB/RJ 124.666, Paulo Vinícius
Rodrigues Ribeiro OAB/RJ 141.195, Juliana de Souza Reis Vieira
OAB/RJ 121.235, Daniele Farias Dantas de Andrade OAB/RJ
117.360, Ingrid Andrade Sarmento OAB/RJ 109.690, Marta de Castro
Meireles OAB/RJ 130.114, André Uryn OAB/RJ 110.580, Paula No-
vaes Ferreira Mota Guedes OAB/RJ 114,649; Ivan Ribeiro dos Santos
Nazareth OAB/RJ 121.685, Maria Cristina Bonelli Wetzel OAB/RJ
124.668, Rafaella Farias Tuffani de Carvalho OAB/RJ 139.758, Thia-
go de Oliveira OAB/RJ 122.683, Marcos Pinto Correa Gomes
OAB/RJ 81.078, Carlos da Silva Fontes Filho OAB/RJ 59.712, Nilton
Antonio de Almeida Maia OAB/RJ 67.460, Nelson Sá Gomes Ra-
malho, OAB/RJ 37.506, Guilherme Rodrigues Dias OAB/RJ, Ésio
Costa Júnior OAB/RJ 59.121, Helio Siqueira Junior, brasileiro
OAB/RJ 62.929, Eduardo Jorge Leal de Carvalho e Albuquerque
OAB/RJ 57.404, Alexandre Ramos Albuquerque OAB/SP 201.176.

1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 19/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária

e) Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa (Relação n°
14):

ACÓRDÃO No- 3699/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legais para fins de registro os
atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.973/2011-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Claudio Luiz Pereira da Rosa

(330.684.377-68); Hebe Camargo (847.192.908-25).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado do Mato Grosso do Sul - SRTE/MS.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3700/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legal para fins de registro o ato
de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.040/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisco Barbosa (012.815.038-60).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Distrito Federal - SRTE/DF.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3701/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legais para fins de registro os
atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.042/2011-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ivanice Costa de Pers (147.067.763-68);

Luzio da Conceição Ferreira (064.306.353-68); Maria Primavera Ca-
valcanti e Rocha (140.939.013-68); Maria do Perpetuo Socorro Ra-
poso Nani (054.562.403-78); Paulo Calisto de Farias (075.125.383-
91); Renewton Marcos Pinheiro (075.805.683-49); Vera Lúcia Cruz
Teixeira (064.600.463-87).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego no Estado do Maranhão - SRTE/MA.

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3702/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legal para fins de registro o ato
de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.085/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Lucinda Viturina de Arruda (207.452.491-

91).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado de Mato Grosso - SRTE/MT.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3703/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legal para fins de registro o ato
de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.107/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisco Clementino dos Santos

(062.533.183-49).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado da Paraíba - SRTE/PB.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3704/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legal para fins de registro o ato
de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.535/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Basilissa Maria Romero Duarte

(104.181.641-34).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado de Mato Grosso do Sul - SRTE/MS.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3705/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução
n. 155/2002, em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.827/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adnilson Rogerio Malta (678.219.284-53);

Adriana Afonso Coelho Figueira (718.751.582-00); Alessandra Bam-
birra Lara (028.433.706-47); Alexandre Zambelli Pires (223.582.408-
00); André Alves de Loes (829.996.605-10); André Rossino
(368.326.068-85); Arthur Marques Luz (041.727.234-03); Artur Hen-
rique Cyrino Barra (014.467.716-44); Bergson Sampaio Meneses
(511.360.743-68); Carlos André de Carvalho Favero (065.387.106-
62); Danilo Ernesto Felix (818.829.472-15); Denise Vieira Roberto
(034.997.526-46); Diego Higa Ortega Marques (349.289.628-69);
Elaine Cristina Montezino Nogueira (145.520.548-64); Emanuel Ma-
rinho (021.042.659-40); Emerson de Paula Pereira Campos
(064.877.646-80); Enio Carneiro Nepomuceno (501.602.813-34); Fa-
biola de Souza e Mello Pereira (074.531.567-42); Fernanda Vas-
concelos Mesiano (248.332.628-51); Fernando Miguel da Silva
(000.887.681-98); Flauber Borges Vasconcelos Gouveia
(686.359.584-20); Franklin de Mendonça Nonato (649.158.402-04);
Jose Eugenio Esteves Junior (066.150.896-02); Josefa Marly de Oli-
veira Paixão Castro (712.141.194-68); Josélia Ramalho Oliveira da
Costa Nogueira (035.449.104-03); João Ricardo Dias Teixeira
(911.006.740-04); Juliana Vilela Marcondes (300.780.388-80); Julio
Cesar Cardoso da Silveira (095.089.997-64); Luciola Karina de Al-
meida Maia (987.011.346-04); Lúcia Mie Yokota (093.903.188-40);

Marcela Pinheiro Alves da Silva (013.762.346-10); Marcia Ferreira
Murakami (296.707.588-40); Marco Aurelio Arruda Rocha
(294.981.788-28); Marcos Cruz Walsh Monteiro (076.876.717-24);
Maria Fernanda de Faria Kindle (037.932.296-02); Maria Goret de
França Rodrigues (208.697.464-72); Mariana Ferreira Portugal
(045.870.586-10); Marli Silva Magalhães (868.514.466-34); Pedro
Paulo Dantas de Souza Paiva (041.047.674-92); Raquel Cristina Maia
de Souza (050.718.896-92); Rhoze Rocha Mendes Branquinho
(059.431.646-42); Roberto Wakahara (268.201.608-10); Ronaldo
Trindade de Jesus (009.549.245-33); Rosiani da Cruz Carneiro Rak
(797.970.919-53); Silvio Iwao Mizogoshi (254.123.348-57); Taciana
Roman Cerqueira (038.734.066-16); Tiago Nonato dos Santos Pereira
(937.056.031-91); Vanessa Pantaleao Cardoso (052.289.277-94); Vil-
ma Lucia Sales de Melo Goulart Silveira (208.411.084-04).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego -
MTE.

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3706/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução
n. 155/2002, em considerar legal para fins de registro o ato de ad-
missão de pessoal a seguir relacionado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.781/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Fabiana Ferreira Fernanda (715.155.261-

00).
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Esporte (vinculador).
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3707/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução
n. 155/2002, em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.814/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Paula Penco Rodrigues (635.280.297-

49); Angela Maria Moreira de Freitas (160.388.272-34); Bruno de
Oliveira Aragão (954.756.131-68); Camilla Gonçalves Xavier
(077.756.777-67); Carla Gonçalves Pinheiro (045.628.476-11); Ca-
rolina Castelo Branco Azevedo (105.554.147-01); Christian Lima
Ferreira (073.419.517-61); Elton Pereira Nobre (020.810.281-74); Io-
ne Daltro da Silva (014.976.735-85); Juliana Mauro Capita
(008.278.101-05); Julio Cezar Jatoba Rosa (969.102.085-87); Ledio
Voga da Silva (288.048.991-15); Marinaldo Moreira dos Santos
(016.312.051-02); Mario Roberto Melo Silva (008.696.333-33); Ode-
nir de Sousa Pereira (280.193.608-16); Pricilla Borges Oliveira
(018.072.051-18); Ramilez Affonso Barboza (002.526.857-09); Re-
nato do Nascimento Valle (828.988.391-91); Roberta Paes Barreto
Melo (046.267.064-36); Robson Vasconcelos Carrara (707.394.711-
04); Rodrigo Nascimento de Carvalho (906.022.851-00); Taciana
Cruciol de Sousa (016.537.751-81); Teresa Maria Sapucaia Vargas
Leal (902.801.995-20); Valdemir de Souza Silva (619.951.501-34);
Valter Basso Weigert (303.177.380-20); Wagner Santos Lira
(972.139.931-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego -
MTE (vinculador).

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3708/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legais para fins de registro os
atos de concessão de pensão civil a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.366/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Antonia Vargas Vieira (343.556.501-20);

Clarice Raimundo Sales das Neves (384.241.691-15); Ermínia Dias
Alves (608.640.101-25).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego no Estado de Mato Grosso do Sul - SRTE/MS.

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO No- 3709/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, e no art. 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução/TCU n.
206/2007, em considerar prejudicada a apreciação da concessão de
pensão militar instituída pelo Sr. Luis Otávio Viegas Sant'Anna, por
inépcia do ato, e legais os demais atos a seguir relacionados, sem
prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.661/2010-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adriana Cristina Ortelhado Pacheco

(983.778.767-87); Aloisa Otaviano Melo (258.766.357-15); Amelia
Silva Araujo (023.963.897-26); Annie Elisabeth Hamond Coutinho
(425.139.107-10); Benedita Lucia de Oliveira Martins (706.614.057-
53); Carmen Valeria Calzolari Pedrosa Viegas Sant`anna
(685.950.427-72); Carolina Cavalcanti Alves (076.189.037-86); Celia
Maria Pereira Duarte (259.491.957-87); Célia Maria Borges de Aze-
redo (192.029.544-53); Debora Teixeira dos Santos Lage
(074.002.377-21); Delma Monteiro Pinho (509.902.257-04); Denilda
Ciannella (908.354.767-15); Dirce Lopes de Souza (718.857.657-20);
Edna dos Santos Gomes (541.354.787-00); Edneia dos Santos Gomes
(865.382.687-49); Eliane Toledo Fontenelle (601.595.457-49); Eli-
sabete Soares Neves (486.786.007-72); Elizete Ferreira Pimenta Pe-
reira (079.384.737-07); Esmeraldina Monteiro Pinho (054.632.467-
34); Florisbela de Arruda Camara e Siqueira Campos (104.712.354-
15); Gabriela Cavalcanti Alves (047.862.407-70); Geisa Luiza Bispo
Ferreira (023.036.497-73); Gloria Melania Correa dos Santos
(024.886.087-93); Godyva Campos da Silva (738.314.687-53); Ilma
Peixoto de Oliveira (037.504.097-81); Iolanda Teles da Cruz Santos
(472.417.567-20); Isabela da Conceição Vieira (036.850.907-98); Jor-
ge Luiz Oliveira da Hora (106.148.457-26); Jorge Luiz Oliveira da
Hora (106.148.457-26); Jupira da Fonseca Braga (881.660.237-68);
Jurema dos Santos Penha (268.416.227-15); Laura Fernandes Piccoli
(890.526.767-04); Lea Morim da Fonseca (024.906.977-65); Marcos
Vinicius Vieira (130.980.107-03); Margareth Rodrigues de Souza Nu-
nes (455.009.326-91); Margot Boher de Azevedo (200.311.067-49);
Maria Clarice dos Santos Porto (965.779.597-49); Maria Coelho da
Silva (046.454.777-65); Maria Lucia Silva da Hora (036.523.087-19);
Maria Luiza Soares Dias (545.447.937-34); Maria Soares de Oliveira
(023.780.827-70); Maria da Conceição Soares dos Santos
(692.679.957-15); Maria do Carmo da Silva (461.722.707-53); Ma-
rinete Silva da Hora (781.222.527-53); Mariza Dias da Conceição
(006.737.217-10); Marlene Soares Gouy (466.915.707-82); Marlene
da Hora Gomes (002.620.267-08); Marli Soares Dias (508.357.937-
53); Milma de Arruda Campos (496.946.936-91); Renata da Con-
ceição Vieira (081.411.787-25); Rizete Maria Mattos Costa
(029.132.277-83); Rosana dos Santos Gomes (034.502.317-07); Ros-
sana Scarpa Moreira da Silva (186.777.928-56); Severina de Arruda
Camara e Siquira Campos (019.481.197-22); Sidneia Monteiro Pinho
(733.209.357-04); Sonia Soares Dias (847.038.657-34); Suely Nas-
cimento Pereira (544.623.477-49); Sulamita Schwartz (820.677.917-
53); Tatiana Oliveira da Hora (051.729.767-10); Tatiana Oliveira da
Hora (051.729.767-10); Vera Lucia Duque Fontenelle (268.507.967-
04); Vera Lucia Monteiro Barbosa (175.272.877-72); Verusca dos
Santos Gome (034.504.647-10); Vilma Miranda Reis (089.281.807-
75); Yara da Silva Ramos (215.290.357-91).1.2. Órgão/Entidade: Pri-
meira Região Militar - MD/CE.

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinação:
1.5.1. à Primeira Região Militar do Comando do Exército

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da ciência desta
deliberação, encaminhe, por intermédio do sistema Sisac, nos termos
da IN/TCU n. 55/2007, novo ato de pensão militar instituída pelo Sr.
Luis Otávio Viegas Sant'Anna, devidamente corrigido, para apre-
ciação por este Tribunal, verificando a impropriedade concernente ao
registro de fundamento legal da reforma do instituidor, não obstante o
ex-militar se encontrar na atividade na data do óbito, conforme in-
formação constante no campo "situação na data do óbito", sob pena
de aplicação das sanções previstas no art. 6º da IN/TCU n.
55/2007.

ACÓRDÃO No- 3710/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
169, inciso II, e 212 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em determinar o arquivamento dos presentes
autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem
prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação aos responsáveis, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.566/2011-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Augusto Estefano Becker (223.685.589-
34); Fundação Universidade do Contestado - UNC (78.497.195/0001-
14); José João Tavares (215.989.409-53); Marli Barrentin Nacif
(141.267.619-34); Renato Brittes (200.617.069-49).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Políticas Públicas de Em-
prego do Ministério do Trabalho e Emprego - SPPE/MTE.

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em
Santa Catarina (Secex-SC).

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3711/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
169, inciso II, e 212 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em determinar o arquivamento dos presentes
autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem
prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação aos responsáveis, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.799/2011-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Augusto Estefano Becker (223.685.589-
34); José João Tavares (215.989.409-53); Marli Barrentin Nacif
(141.267.619-34); Renato Brittes (200.617.069-49); Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial de Santa Catarina - Senai/SC
(33.564.543/0020-53).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Políticas Públicas de Em-
prego do Ministério do Trabalho e Emprego - SPPE/MTE.

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em
Santa Catarina (Secex-SC).

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3712/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
169, inciso II, e 212 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em determinar o arquivamento dos presentes
autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem
prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação aos responsáveis, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.872/2011-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Augusto Estefano Becker (223.685.589-
34); Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa
Catarina S.A. - Epagri (83.052.191/0001-62); José João Tavares
(215.989.409-53); Marli Barrentin Nacif (141.267.619-34); Renato
Brittes (200.617.069-49).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Políticas Públicas de Em-
prego do Ministério do Trabalho e Emprego - SPPE/MTE.

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em
Santa Catarina (Secex-SC).

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3713/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
169, inciso II, e 212 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em determinar o arquivamento dos presentes
autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem
prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação aos responsáveis, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.038/2011-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Augusto Estefano Becker (223.685.589-
34); Fundação Educacional Unificada do Oeste de Santa Catarina -
UNOESC (84.592.369/0001-20); José João Tavares (215.989.409-53);
Marli Barrentin Nacif (141.267.619-34); Renato Brittes (200.617.069-
49).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Políticas Públicas de Em-
prego do Ministério do Trabalho e Emprego - SPPE/MTE.

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em
Santa Catarina (Secex-SC).

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO No- 3714/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
169, inciso IV, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, aprovado
pela Resolução n. 155/2002, em fazer a seguinte determinação, pro-
movendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, sem prejuízo
de encaminhar cópia da peça de fls. 86/89 e desta deliberação à
interessada, de acordo com o parecer da Secex/RN:

1. Processo TC-008.578/2010-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Controladoria-Geral da União - CGU/PR.
1.2. Órgão/Entidade: Governo do Estado do Rio Grande do

Norte.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Norte (Secex/RN).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinação:
1.5.1. à Controladoria-Geral da União que dê cumprimento

às medidas determinadas por meio do subitem 1.5.1 do Acórdão n.
2.416/2010 - TCU - 1ª Câmara, uma vez que os documentos en-
caminhados a esse título ao TCU, por meio do Ofício n.
7.361/DC/SFC/CGU/PR, de 21/03/2011, não atingiram tal finalidade,
devendo a CGU monitorar as providências saneadoras adotadas no
âmbito dos Ministérios do Transporte e do Desenvolvimento Agrário
e representar a este Tribunal caso constate não terem sido adotadas as
devidas medidas corretivas, dispensando-se o acompanhamento so-

mente quanto à constatação mencionada no subitem 1.5.1.2 da re-
ferida deliberação (item 2.2.1 do Relatório de Fiscalização/CGU
1.305/2009), por já ser objeto de Tomada de Contas Especial que
tramita neste Tribunal (TC-032.101/2010-4).

ACÓRDÃO No- 3715/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, e 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, c/c os arts. 33, 34 e 36 da Resolução TCU n.
191/2006, em conhecer da presente representação e apensá-la ao TC-
005.313/2011-2 (Relatório de Auditoria), sem prejuízo de que seja
dada ciência desta deliberação ao interessado, de acordo com o pa-
recer da Secex-5:

1. Processo TC-013.401/2011-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Ministério Público/TCU.
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego -

MTE.
1.3. Unidade Técnica: 5ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-5).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 19/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária

f) Ministro-Substituto Weder de Oliveira (Relação n° 16):

ACÓRDÃO No- 3716/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacio-
nado:

1. Processo TC-004.551/2009-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Auxiliadora D'avila Abdanour

(239.770.351-34).
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - INCRA/MDA.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3717/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei No- 8.443/1992; no art. 3º, § 6º e § 7º da Resolução TCU No-

206/2007, e na forma dos arts. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por inépcia o
exame de mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida.

1. Processo TC-006.854/2011-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Célia Maria Arnaud dos Santos

( 11 8 . 6 5 5 . 1 2 2 - 4 9 ) .
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PA - JE.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinação:
1.5.1. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PA -

JE, que adote providências visando o envio de novo ato a este
Tribunal, pelo sistema Sisac, no prazo de 15 (quinze) dias, atentando
para a informação correta do tempo de serviço, averbações e licenças
consideradas para a concessão da aposentadoria, de forma que o
somatório coincida com o campo "tempo de serviço para aposen-
tadoria".

ACÓRDÃO No- 3718/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacio-
nado:

1. Processo TC-010.958/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Isaurino Sebastiao da Silva (099.520.714-

34)
1.2. Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da

Biodiversidade.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO No- 3719/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei No- 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado:

1. Processo TC-025.120/2010-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Edy Carlo Gonçalves Pereira (478.849.835-

91).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 20ª Região/SE -

J T.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3720/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei No- 8.443/1992, e art. 7º, I da Resolução TCU No- 206/2007, na
forma do art. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do ato de
concessão de pensão civil a seguir relacionado, por perda de objeto,
em decorrência do falecimento do beneficiário.

1. Processo TC-011.333/2011-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Severina Pereira Nunes (844.451.494-20)
1.2. Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3721/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de concessão de pensão civil a seguir relacionado:

1. Processo TC-011.355/2011-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Nilcineia Barreto Moraes de Faria

(688.590.237-34).
1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3722/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de concessão de pensão civil a seguir relacionado:

1. Processo TC-011.357/2011-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Daniele de Fatima Rosa Sales

(019.494.525-14); Danilo Rosa Gil Braz (019.639.515-14); Maria Pe-
reira Rosa (915.483.905-00); Silvania de Santana Campos
(735.456.941-00).

1.2. Órgão: Sexta Região Militar - MD/CE.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3723/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão civil a seguir relacio-
nados:

1. Processo TC-011.463/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Jaqueline Antunes de Zouza (352.384.138-

07); Maria Alves de Oliveira (777.071.682-91); Maria Aparecida Soa-
res Lasmar (652.229.626-87); Maria de Lourdes Bela da Silva
(356.279.805-91); Olinda Teixeira Damiani (925.805.569-15); Solan-
ge Silva de Carvalho (136.479.257-56).

1.2. Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - MMA.

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3724/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão civil a seguir relacio-
nados:

1. Processo TC-011.481/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Luiz Ursulino Ferreira (444.543.924-04);

Maria Brígida Salgado Llima (037.586.014-28).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/RN - JE.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3725/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de concessão de pensão civil a seguir relacionado:

1. Processo TC-014.122/2011-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Apparecida Nascimento Thomaz

(453.861.106-91).
1.2. Órgão: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3726/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-011.305/2011-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Aida Martingil da Silva (082.164.337-19);

Alessandra Bittencourt Firmino (148.600.877-12); Alessandra Leal
Frias Gomes (086.490.327-88); Alice Cardoso da Estalagem
(128.249.297-74); Almerinda Carvalho Romani (901.675.897-68);
Ana Carolina Sobrinho Gomes (059.837.027-77); Aracy Nascimento
Carvalho (797.867.077-53); Aurelina Oliveira de Castro
(834.266.557-72); Barbara Celia Cardoso Pimentel (877.841.067-34);
Carine Clementino da Silva (056.089.067-21); Carla Dias Taniguti
(894.499.327-00); Carolina Clementino da Silva (056.089.087-75);
Dalva dos Santos Martins (483.052.197-04); Dulce Tavares
(496.262.307-97); Eliana Davies Bosi (886.849.977-00); Estefania Bi-
zarria Silva (016.528.917-14); Francisca Maria Villaça Gitahy
(687.575.737-00); Inacia Carvalho Candiago (018.528.377-21); Iraci
Ernestino Santos de Medeiros (000.290.807-70); Iracilda Azevedo
Coelho (309.237.197-68); Irene Rocha Lima (739.014.077-15); Ivette
dos Reis Pinto (185.734.287-91); Janette Barros dos Santos
(591.943.087-72); Joao Paulo Clementino Viana (056.089.047-88);
Jonata Viana da Silva (056.157.437-51); Jose Maria Gonzales Perez
(111.183.267-68); Lilian de Oliveira Nascimento (609.637.357-72);
Lizete Belffi Rosa (912.435.307-82); Lucia Helena de Oliveira Nas-
cimento (504.984.017-15); Ludmila Firmino Vieira de Oliveira
(055.095.897-52); Maria Aparecida Batista (738.388.617-87); Maria
Helena Fiuza de Castro (110.326.787-63); Maria Helena Marques
Macedo (261.995.481-91); Maria Jose Correa Lima (268.128.437-68);
Maria Lucia Firmino (864.834.047-00); Maria Nilda Ferreira da Silva
(832.027.147-91); Maria Santa da Conceição França Santos
(005.355.357-83); Maria da Aparecida Cordeiro da Silva
(762.798.637-00); Maria das Graças de Souza (057.092.318-27); Ma-
rilene Barcellos Galvão (074.631.797-29); Marilene Santos Azeredo
da Fonseca (767.395.117-72); Marlene Barbosa Feitosa (239.756.106-
97); Marlene Paiva da Silva (021.909.387-32); Marta Cardoso Pi-
mentel (541.288.897-68); Nadia de Oliveira Rocha (055.026.917-72);
Nadyr Scarpine de Andrade Almeida (069.185.007-08); Nely Von
Seehausen Mendes (356.613.997-15); Olga Machuk de Lima Barata
(794.410.097-68); Olivia Bastos Silva (220.589.151-00); Petra Fries
(543.274.157-15); Rosa Maria Cardoso Pimentel (813.061.567-34);
Roseli Barreto Pereira (010.582.117-90); Ruth da Silva Piassarolo
(079.773.257-80); Sarah Carone Bissoli (667.572.827-04); Valdilene
de Lima Salimena (072.059.757-94); Vera Santos dos Santos
(618.336.497-53); Wilma Liana da Silva (351.581.907-04).

1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3727/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-011.307/2011-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Maria Bueno Machado (622.660.556-

15); Ariadne Iemini Cunha (002.789.246-89); Carmelita Neves Da-
masceno (502.368.576-49); Clara de Oliveira Lucinda Alexandre
(123.079.876-57); Claudia Emília Almeida Carmo (568.421.206-91);
Doralice dos Passos Gonçalves Silva (001.801.026-13); Dorenice dos
Passos Gonçalves Rocha (656.551.926-91); Dorilea Gonçalves de Al-
meida (259.792.646-04); Dorotéa de Fátima Gonçalves Lombello
(423.237.036-68); Edna Rodrigues Reis (008.609.766-02); Edwiges
Antonia de Souza (029.308.966-39); Estervina Ribeiro Silva
(453.841.186-87); Fabiano Lucas Machado (074.642.966-56); Ilka
Werneck Martins (118.979.906-50); Irene Simoni de Oliveira Cunha
(193.247.826-49); Juliana Albino de Faria (197.779.496-34); Kathe-
rina Iemini Cunha Valerio (002.789.656-01); Lucas de Oliveira Lu-
cindo Alexandre (123.079.886-29); Maria Alice Braga Rabello
(927.327.716-00); Maria Helena Rennó de Freitas (693.471.156-49);
Maria Luiza Duarte Alexandre (122.014.746-05); Maria Marcia Ro-
drigues Borges Sena (029.708.856-46); Nídia Maria Medeiros Ma-
galhães (918.832.027-87); Regina Maria Almeida Carmo
(247.169.876-04); Silvania Mara Almeida Carmo Fragoso
(488.300.111-34); Sônia Piana de Faria (580.342.856-68); Vera Lúcia
da Trindade Gonçalves (697.711.116-04).

1.2. Órgão: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3728/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-011.309/2011-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Maria de Fátima Lopes (162.949.668-50);

Olívia Mota Santos (130.326.905-87).
1.2. Órgão: Sexta Região Militar - MD/CE.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3729/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-011.310/2011-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Anatalia Andrade de Souza (718.655.864-

04); Antonia dos Santos Monteiro (252.223.764-00); Bernadete Ja-
cinto Leite (762.561.624-04); Celene Alves Mesquita Jure
(030.072.127-74); Davi Marques da Silva (085.346.844-30); Edla
Vasconcelos de Oliveira Cardoso (114.180.284-87); Ednar Pereira dos
Santos (004.072.084-53); Eliane Barbosa de Lima (337.132.864-34);
Eliane Maria de Oliveira Souza (147.258.194-68); Geni Andrade Oli-
veira (894.756.314-53); Isabel Marinho Mesquita (175.619.494-72);
Janira Alves Mesquita (618.583.588-68); Jocelina Araujo Picasso
(313.810.654-49); Joneide Pita da Silva (375.434.314-91); Lindomar
Mesquita Blas Garcia (276.972.648-03); Lucia Correia de Oliveira
(043.125.034-00); Magaly Cardoso Caruso (127.049.544-53); Mag-
nolia de Macedo Veiga (007.352.074-88); Maria Helena de Holanda e
Silva (497.497.814-49); Maria Inez Santos de Melo (256.022.504-25);
Maria Jose Lira de Miranda (028.988.104-87); Maria das Graças
Dantas (805.175.954-00); Maria das Graças Pereira Pinheiro
(626.064.172-91); Maria de Lourdes da Silva (419.870.394-91); Ma-
ria do Socorro Dantas do Nascimento (357.227.464-87); Moema Car-
doso Mota (179.317.704-04); Rita de Cassia Silva (981.684.364-15);
Roselita Soares (055.318.881-04).

1.2. Órgão: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO No- 3730/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-011.314/2011-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Aleonira e Silva de Freitas (428.866.271-

00); Ana Jeniffer Martins Pereira (041.692.641-00); Crispiniana Mon-
teiro da Silva (189.882.614-53); Edna Oliveira Lotufo Manzano
(530.974.911-04); Elen Oliveira Vianna (803.458.831-87); Fátima de
Oliveira (313.559.781-49); Humberto Souza Dias (087.694.861-15);
Ilbertina Santos de Sousa Campos (255.618.392-68); Laura Regina de
Souza Campos (000.791.191-23); Leonice Borges de Freitas
(796.084.936-68); Marcia Leticia de Souza Campos Dutra
(848.072.701-25); Maria Imaculada do Carmo Dias (538.500.331-04);
Maria Luzia Peixoto Vaz (002.630.821-56); Marilda Escobar Cres-
cencio (179.274.800-06); Oscarina Nascimento Vale Campos
(047.916.062-72); Roberta de Fátima Souza Campos (983.830.601-
06); Rosa Maria Rocha Santos (364.645.031-20); Telma Oliveira Cor-
sini (300.304.728-06).

1.2. Órgão: Décima Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3731/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-011.315/2011-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Ieda Ataiek de Araujo (810.548.827-

20); Daniele Vieira Villegas (793.143.502-82); Dilva Aparecida de
França Villegas (322.176.412-04); Doralice Serpa Souza
(492.902.824-87); Emmily Carolyne Oliveira Villegas (017.404.812-
24); Grasiela Cavalcante Meireles Cabral (215.783.542-34); Ivania
Palmeira de Oliveira (315.642.322-04); Lillian Roberta Oliveira Vil-
legas (983.790.032-68); Maria Antonia Alves Pinho (698.717.522-
53); Maria Helena Mendonça Rodrigues (099.430.992-91); Maria
Ines Soares (761.876.320-87); Maria do Carmo Bentes Rabelo
(092.799.202-78).

1.2. Órgão: Décima Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3732/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de alteração de reforma a seguir relacionados:

1. Processo TC-011.242/2011-6 (REFORMA)
1.1. Interessados: Arimar Ferreira Clemente (491.200.183-

04); Ariosvaldo Valério dos Santos (353.388.737-53); Aristeu No-
gueira Soares (441.146.646-53); Arlindo Braz Macedo (111.512.501-
04); Armando Esteves Filho (040.668.207-00); Armindo de Souza
(013.808.850-00); Arnaldo Eustáquio Rodrigues (202.354.706-78);
Arnaldo Jara (104.689.351-34); Aroldo Jose Machado da Veiga
(104.573.809-34); Augusto Valentim Koboldt Filho (042.481.121-91);
Azis Pires Neto (069.487.401-97); Azuil Passos Franklin
(175.801.377-04); Benedito João Lemes (171.081.791-72); Candido
Camargo de Azevedo (102.789.581-68); Carlos Alberto Bezerra Ri-
beiro (341.676.337-87); Carlos Alberto Vargas (074.998.330-20);
Carlos Alberto de Oliveira (019.745.649-91); Carlos Antonio de Mo-
raes (435.219.408-53); Carlos Eduardo Jansen (190.898.727-87); Car-
los Gregorio da Silva Fabres (205.427.710-04); Carlos Ireno Zary
(102.346.837-91); Carlos Jose Soares de Souza (629.301.766-87);
Carlos Roberto Figueiredo Uchôa de Moura (001.071.742-00); Carlos
Roberto Juvencio (265.262.127-00); Carlos de Souza Miranda
(102.356.047-04); Celso Nicoli (236.074.757-68); Celso Semanech
(178.183.389-34); Cid Nei Cesar (004.943.801-87); Clodomir Ro-
berto Naujorks da Motta (132.522.160-00); Creso Alves dos Santos
(053.353.294-91); Cristiano Borges Ribeiro (526.608.692-00); Daniel
Nery de Sousa (198.202.167-53); David Moura Aragao (087.448.847-
88); Decio Alvares da Cunha (102.346.917-00); Dejunio dos Santos
(146.454.591-04); Delcy César Soares (105.045.677-72); Delfim da
Silva Lopes (199.760.977-00); Demetrio Cardozo (062.041.471-53);
Deolindo da Conceição (013.750.910-34); Derli Luiz Metzdorf
(166.503.360-68); Domingos Savio Luiz Barros (008.449.180-91);
Doroteio Molina (062.041.201-15); Dorval Molino de Oliveira
(041.391.002-49); Douglas Percival Blacker de Andrade
(056.235.377-15); Edemar Räder (145.491.070-49); Edir Batista de
Andrade (036.764.804-06); Ednaldo da Silva Ramos (062.093.604-
59); Edson Luiz Bugni (191.987.878-53); Eduardo Aparecido Eu-
genio (323.672.568-02); Eduardo Carneiro Pinto (704.102.751-15).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3733/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de alteração de reforma a seguir relacionados:

1. Processo TC-011.245/2011-5 (REFORMA)
1.1. Interessados: Jose Carlos Nunes (803.810.817-53); Jose

Carlos de Souza Pinheiro (176.202.280-04); Jose Cleo Silva Aguilar
(102.772.267-91); Jose Gilson Elpidio do Nascimento (256.861.867-
15); Jose Isnaldo Nunes do Nacimento (449.261.974-72); Jose Joao
de Barros (010.443.547-04); Jose Luiz Gonzaga (028.850.347-34);
Jose Luiz da Silveira (830.736.636-49); Jose Macario da Silva
(158.298.047-00); Jose Paixao (066.067.097-68); Jose Raimundo de
Jesus (343.182.671-72); Josmario Pereira Guedes (436.016.265-00);
José Carlos de Oliveira (252.928.117-34); José Clementino
(063.471.181-49); José Dias de Oliveira (111.641.821-53); José Gon-
çalves da Silva (106.053.391-04); José Inocêncio da Silva
(141.457.151-87); José Itacy de Lima (432.559.307-15); José Jair de
Bessa (112.843.901-87); José Jorge de Oliveira (154.639.070-72); Jo-
sé Lourivaldo Barros de Oliveira (062.600.392-04); José Luiz dos
Santos (394.081.328-15); José Orlando Silva (063.407.414-87); José
Pereira da Cruz (273.316.797-91); José Roberto Sousa de Oliveira
(177.930.767-53); José Rodrigues Branco (093.327.907-87); José
Santiago Cristovão (198.217.607-59); José de Melo (036.290.310-72);
Jurandyr Baptista da Costa (004.219.442-34); Kleber Emanoel Pereira
(422.318.097-53); Lannes de Souza Caminha (011.971.937-15); Lau-
rentino Narciso (221.982.029-72); Laurindo Ribeiro dos Santos
(078.965.141-68); Laércio Pereira (040.478.421-68); Leonardo San-
tana (086.552.861-68); Leonidas Vieira da Silva (248.952.968-49);
Lodovico Severo de Souza (046.243.860-00); Lourival da Silva Car-
mello (029.709.617-68); Luciano Moura (043.584.657-49); Luciano
Souza Nascimento (025.477.287-02); Lucio de Figueiredo Botelho
(140.520.401-04); Luis Augusto Lopes (388.432.857-34); Luiz Acá-
cio de Sene (256.897.977-15); Luiz Alberto Garajau (135.693.686-
53); Luiz Alberto de Souza Borges (247.838.117-68); Luiz Antonio
Tosta (140.514.941-87); Luiz Antonio de Magalhães (140.190.351-
72); Luiz Baptista Faria (094.336.607-06); Luiz Carlos da Costa
(330.615.488-15); Lélio Mendes Santana (064.292.036-20).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3734/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de alteração de reforma a seguir relacionados:

1. Processo TC-011.247/2011-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Olyntho Silva Nogueira (003.911.661-15);

Orlando Bueno (491.970.709-63); Orlando Ramos Vieira
(053.651.517-47); Ornelio Edvino Becker (213.342.500-49); Osma
Aciol Galvao (125.858.660-68); Osmar do Nascimento Mendes
(302.472.680-20); Osvaldo Carolino Fernandes (216.612.947-15);
Oswaldo dos Santos Assunção (104.334.301-68); Paulo Afonso Cal-
das de Carvalho (481.508.353-34); Paulo Cezar Souza da Cruz
(105.242.667-00); Paulo Derli Azambuja Borges (007.731.400-00);
Paulo Ferreira Vieira da Silva (010.400.300-68); Paulo Henrique An-
drade Soares (636.180.288-49); Paulo João de Castro (207.692.617-
87); Paulo Luiz Nunes (073.237.197-04); Paulo Roberto Laranjeira
Caldas (043.052.567-20); Paulo Roberto Yog de Miranda Uchôa
(001.448.431-53); Paulo Rodrigues Ferreira (040.049.147-87); Paulo
Romeu da Silva (007.440.002-97); Paulo Sergio e Silveira Belo Nas-
cimento Roque (846.833.337-91); Paulo de Souza Bueno
(118.746.940-87); Pedro Damnjanovic (249.236.488-72); Pedro Faus-
tino de Oliveira (401.590.007-34); Pedro Fernando Malta
(004.113.024-34); Pedro Ferreira de Melo (457.195.518-91); Pedro
Paulo de Souza (079.584.041-15); Pedro Raimundo dos Anjos
(040.546.101-10); Pedro Telmo Campos Diniz (124.891.150-49); Per-
sio de Oliveira Pinto (338.213.808-53); Rafael Tarragô Giordano
(059.302.510-53); Raimundo Alves da Silva (020.408.672-87); Rai-
mundo Macedo de Meireles (320.870.982-04); Raimundo Miranda
Tristão (385.397.807-04); Ramao Santaiana (124.894.500-00); Ramão
Vilson Martins Leite (200.809.641-68); Raymundo Guarino Monteiro
(004.907.331-15); Reginaldo Gonçalves (030.849.061-49); Renato
Travisan Flores (059.701.210-53); Ricardo Sérgio de Oliveira
(093.610.577-15); Rivaldo Leonel da Silva (204.588.786-34); Roberto
Grespan Garcia (265.781.588-04); Roberto da Silva (331.384.357-
34); Romildo Faria (094.932.986-04); Ronaldo Esron Menon da Cu-
nha (014.287.649-68); Rovany Santos de Oliveira Neto (331.270.777-
34); Rubens Silva (339.037.787-53); Rufino Coelho de Lima
(017.674.700-10); Rui Moreira da Silva (107.584.960-87); Sabino
Rodrigues de Lima (131.320.757-87); Samuel da Silva Costa
(346.688.297-49).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas MD/CE.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3735/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU No- 206/2007, e na
forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de
concessão de reforma a seguir relacionados, por perda de objeto,
motivado pelo falecimento dos beneficiários.

1. Processo TC-011.303/2011-5 (REFORMA)
1.1. Interessados: Eduardo Carlos de Souza Ferreira

(006.448.201-44); Eduardo Carlos de Souza Ferreira (006.448.201-
44); Erno Schonhorst (318.473.407-25); Francisco Carrascosa Garcia
Filho (031.058.658-53); Francisco Generozo Filho (217.707.437-15);
Ivan Costa (082.373.797-72); Ivan Costa (082.373.797-72); Milton
Oliveira Santos (041.760.304-53); Paulo Luiz Nunes (073.237.197-
04); Roberto Seixas Teixeira (814.625.817-49); Valdeir Silva dos San-
tos (008.685.887-41).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3736/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU No- 206/2007, e na
forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de
concessão de reforma a seguir relacionados, por perda de objeto,
motivado pelo falecimento dos beneficiários.

1. Processo TC-014.074/2011-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Antonio Falcão Weissinger (453.442.648-

87); Antonio Falcão Weissinger (453.442.648-87); Carlos Nelson
Wolf (036.771.840-53); Carlos Torres Galindo (069.777.747-20); Ce-
sarino Augusto Cesar Pereira (053.684.057-15); Cesarino Augusto
Cesar Pereira (053.684.057-15); Darci Joao Schneider (036.272.920-
49); Edson Xavier de Almeida (063.938.707-10); Edu Maciel
(005.617.200-10); Edy Flores Mendonça (049.777.930-72); Emilio
Egon Hagen (006.024.850-53); Francisco Bueno de Oliveira
(000.997.679-53); Francisco Dias (021.915.390-68); Francisco Dias
(021.915.390-68); Francisco Vasconcelos Alves (012.272.540-91);
Francisco de Assis Ferreira de Sousa (008.322.274-04); Francisco de
Assis Ferreira de Sousa (008.322.274-04); Frederico Losada Frazão
Pereira (129.937.947-87); Frederico Losada Frazão Pereira
(129.937.947-87); Geraldino Bispo dos Santos (214.770.357-53); Ino-
cencio Pereira Neto (006.266.864-15); Izidoro Estrella (066.104.637-
00); Joaquim Ignacio Barboza (036.609.667-20); Jorge Rasquinha de
Carvalho (092.839.270-87); Jorge Rasquinha de Carvalho
(092.839.270-87); Jose Bezerra dos Santos (074.091.687-49); Jose
Francisco Machado de Mello (335.617.610-20); Jose Luiz Gonzaga
(028.850.347-34); Jose Miravete Vianna (121.838.308-91); Jose Ri-
bamar Ribeiro Teixeira de Miranda (003.956.097-04); José Luiz de
Brito Teixeira (089.478.561-34); José dos Santos (064.291.906-25);
José dos Santos (064.291.906-25); Ladinor de Oliveira e Silva
(027.945.430-91); Lannes de Souza Caminha (011.971.937-15); Luiz
Carlos Torman da Silva (054.277.890-49); Luiz Fernando Bretanha
Galvao (003.402.001-20); Luiz Fernando Bretanha Galvao
(003.402.001-20); Luiz Paulo Du Vernay e Silva (334.784.577-34);
Luiz da Silva Pimentel (001.375.967-15); Manoel Anselmo
(054.821.517-00); Marcelo Machado de Souza (517.579.746-87);
Marcos da Mota Santos (206.325.507-59); Marcos da Mota Santos
(206.325.507-59); Marino Guido da Silva (280.882.127-15); Mario
Roberto Amorim (324.225.557-72); Mauro Barbosa de Barros
(111.303.187-53); Ophir Lima Azevedo (007.622.452-04); Osni Jose
Schmitz (015.047.629-91); Osni Jose Schmitz (015.047.629-91).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3737/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei No- 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU No- 206/2007, e na
forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de
concessão de reforma a seguir relacionados, por perda de objeto,
motivado pelo falecimento dos beneficiários.
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1. Processo TC-014.075/2011-3 (REFORMA)
1.1. Interessados: Paulo Baltazar de Oliveira (067.849.337-

53); Paulo Jesus Velasquez (046.602.770-20); Renato Chagas Rocha
(059.997.667-53); Renato Chagas Rocha (059.997.667-53); Sebastiao
Gomes de Souza (012.006.904-00); Sirio Adolfo Lamb (090.523.131-
72); Tito Gonçalves Robalo (010.972.100-49); Valmir Alves Bezerra
(447.784.654-15); Wilson Cesar Passos (001.789.001-25).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3738/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 143, I, 'a' e
212, do RI/TCU, arts. 5º, §§ 4º e 5º, c/c o art. 10, da IN/TCU No-

56/2007 e na forma do subitem 9.2. do Acórdão TCU No- 2647/2007
- Plenário, que autorizou o arquivamento dos processos de tomada de
contas especial com transcurso de dez anos desde o fato gerador e de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em arquivar a tomada de contas especial,
bem como dar ciência desta deliberação ao órgão instaurador da TCE
e aos responsáveis.

1. Processo TC-004.760/2011-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Clínica Psiquiátrica de Caruaru Ltda
(10.001.295/0001-74); Danilo Lins Cordeiro Campos (128.303.994-
04); Rodolfo V Eloso de Araújo (001.825.594-91).

1.2. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE
(SECEX-PE).

1.3. Advogado constituído nos autos: não há.
1.4. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO No- 3739/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 212, c/c o art.
169, II do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes
emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em arquivar a
presente tomada de contas especial uma vez verificada a ausência dos
pressupostos de constituição do processo, bem como dar ciência desta
deliberação aos responsáveis e ao interessado.

1. Processo TC-033.528/2010-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Antonio Josevaldo Silva Lima
(039.021.455-87); Darlene Silva de Azevedo (216.893.855-53).

1.2. Entidade: Município de Serrinha/BA.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo/BA

(Secex-BA).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 19/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA E APRECIADOS
DE FORMA UNITÁRIA

Passou-se, em seguida, ao julgamento ou à apreciação dos
processos adiante indicados, que haviam sido incluídos na pauta, de
forma unitária e organizada sob n° 19/2011, havendo a Primeira
Câmara aprovados os Acórdãos de n°s 3740 a 3778, que se inserem
no Anexo desta Ata, acompanhados dos correspondentes Relatórios,
Votos ou Propostas de Deliberação, bem como de Pareceres em que
se fundamentaram (Regimento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134,
138, 141, §§ 1° a 7° e 10; e Resoluções TCU n°s 164/2003, 184/2005
e 195/2006):

ACÓRDÃO No- 3740/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 002.268/2011-6.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Civil
3. Interessados: Celsa Teixeira da Costa (306.264.168-17);

Maria Apparecida de Arruda Liberato (169.114.908-04); Maria Licy
Rocha Gomes (611.828.938-72); Olympia Ebrantina Barreto Maria
(648.836.988-15).

4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
d e / S P.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

atos de concessão de pensões civis instituídas por ex-servidores do
Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SP;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Cãmara, diante das razões expostas
pelo Relator e com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei
No- 8.443/92, em:

9.1. considerar legal e registrar o ato de pensão civil ins-
tituída por Almente Gomes da Silva;

9.2. considerar legais e registrar os atos de pensão civil
instituídas por Argemiro Gomes Teixeira e por Adelmo Liberato,
ressalvada a necessidade de correção do pagamento irregular de van-
tagens de mesma natureza denominadas "bienal" e "adicional por
tempo de serviço";

9.3. considerar legal e registrar o ato de pensão civil ins-
tituída por Antônio Maria Filho, ressalvada a necessidade de verificar
a forma de reajuste que vem sendo aplicado;

9.4. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
do Estado de São Paulo a imediata suspensão dos pagamentos re-
lativos ao adicional por tempo de serviço nas pensões civis instituídas
por Argemiro Gomes Teixeira e por Adelmo Liberato, haja vista
estarem em desacordo com os Acórdãos nºs 2.864/2007 e 3.138/2007,
ambos da 1ª Câmara;

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
apure a ocorrência de pagamentos irregulares identificados nas pen-
sões instituídas por Argemiro Gomes Teixeira e por Adelmo Liberato,
bem como verifique se há impropriedade nos reajuste aplicados à
pensão instituída por Antônio Maria Filho, representando ao Tribunal
caso sejam confirmadas as ilegalidades;

9.6. dar ciência desta deliberação à unidade jurisdicionada.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3740-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Ubiratan Aguiar e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3741/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 003.721/2011-6.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessado: Jorge Luiz Kramer Borges (204.610.700-

49).
4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no

Rio Grande do Sul.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

de concessão de aposentadoria de servidor da Superintendência Es-
tadual da Funasa no Rio Grande do Sul;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 1º, inciso V e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de
1992, em:

9.1.considerar ilegal, com negativa de registro, o ato de con-
cessão de aposentadoria do servidor Jorge Luiz Kramer Borges;

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos de boa fé, consoante o Enunciado No- 106 da Súmula de
Jurisprudência do Tribunal;

9.3. determinar à Fundação Nacional de Saúde - Coorde-
nação Regional/RS, que adote medidas para:

9.3.1.fazer cessar, no prazo de quinze dias, o pagamento
decorrente do ato impugnado por esta Corte, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos
do art. 262 do Regimento Interno/TCU;

9.3.2.dar ciência do inteiro teor do acórdão a ser proferido ao
interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente de
eventual interposição de recurso não o exime da devolução dos va-
lores indevidamente percebidos após a notificação, em caso de não-
provimento desse recurso;

9.3.3.encaminhar a este Tribunal, no prazo de trinta dias, por
cópia, comprovante da data em que o interessado tomar conhecimento
da decisão desta Corte; e

9.3.4.emitir novo ato concessório e submetê-lo à apreciação
do Tribunal, no prazo de trinta dias a contar da ciência da deliberação
que declarou a ilegalidade do ato original, nos termos do § 1º do art.
15 da IN/TCU No- 55/2007.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3741-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Ubiratan Aguiar e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3742/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 003.762/2011-4.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessados: Alfredo Carlos Serrano Pinto (266.455.217-

15); Alfredo Carlos Serrano Pinto (266.455.217-15).
4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-

de/RJ.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

dois atos de concessão de aposentadoria em favor de Alfredo Carlos
Serrano Pinto, servidor do Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/RJ, ambos no cargo de médico e no regime de 20 horas semanais
de trabalho;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei No-

8.443/1992, art. 262, do Regimento, em:
9.1. julgar legal o ato de aposentadoria (No- de controle

10802690-04-2007-000533-6) de Alfredo Carlos Serrano Pinto e de-
terminar-lhe o registro;

9.2. julgar ilegal o ato de aposentadoria (No- de controle
10802690-04-2007-000463-1), em favor de Alfredo Carlos Serrano
Pinto, e recusar-lhe o registro;

9.3. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos até a data do conhecimento, pelo órgão de origem, do Acór-
dão que vier a ser proferido, consoante o Enunciado No- 106 da
Súmula de Jurisprudência do Tribunal;

9.4. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/RJ que:

9.4.1. no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência
desta deliberação, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora
considerado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

9.4.2. dê ciência do inteiro teor deste Acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o fundamentam, ao interessado, alertando-o de
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual re-
curso não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevi-
damente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja pro-
vido;

9.4.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência desta
deliberação, encaminhe a este Tribunal, por cópia, comprovante da
data em que o interessado tomar conhecimento da decisão desta
Corte;

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe a implementação da medida indicada no subitem 9.4.1. e
represente a este Tribunal, caso necessário.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3742-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Ubiratan Aguiar e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3743/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 007.044/2009-0.
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Pedido de Reexame (Apo-

sentadoria)
3. Interessados: Carlos Alberto Cerqueira Menezes

(461.014.037-34).
4. Órgão/Entidade: Justiça Federal de Primeiro Grau no Es-

tado do Rio de Janeiro.
5. Relator/Relator da deliberação recorrida:
5.1. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.2. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o Acórdão 597/2010, 1ª Câmara, que con-
siderou ilegal a concessão de aposentadoria por invalidez permanente
a Carlos Alberto Cerqueira Menezes e negou registro ao ato.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Cãmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto por Carlos
Alberto Cerqueira Menezes, para, no mérito, considerá-lo proceden-
te;

9.2. tornar insubsistentes os subitens 9.2 a 9.5 do Acórdão
597/2010, 1ª Câmara;

9.3. considerar legal e determinar o registro do ato de apo-
sentadoria de Carlos Alberto Cerqueira Menezes (Sisac 2-078211-0-
04-2004-000017-5);

9.4. arquivar o processo.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3743-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Ubiratan Aguiar e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3744/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 011.402/2011-3.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Civil.
3. Interessados: Ana Eduardo Gomes (029.128.587-20); An-

dresa Raissa da Silva Martins (128.983.527-64); Carina Castro Nunes
(053.710.387-28); Eloisa de Lauro Cuzate (086.994.027-91); Fernan-
da Larissa da Silva Martins (128.983.517-92); Glaucia Ferreira Rocha
(081.363.747-32); Juanilde Bruna Tavares de Faria (133.353.397-70);
Maria Joaquina Tavares de Faria (885.287.587-53); Monique Pereira
Nunes (053.654.077-25); Reinaldo de Castro Nunes (053.710.427-
50); Silvana Barbosa da Silva Martins (019.508.117-00); Silvia He-
lena da Silva Souza Rocha (754.657.447-15); Wallace Santos Nunes
(053.632.027-60).

4. Órgão: Superintendência Estadual da Fundação Nacional
de Saúde - Funasa no Rio de Janeiro.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da
Lei 8.443/92, e art. 260, § 1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar legais e ordenar o registro dos atos de pensão
civil de interesse de Andresa Raissa da Silva Martins (128.983.527-
64); Carina Castro Nunes (053.710.387-28); Eloisa de Lauro Cuzate
(086.994.027-91); Fernanda Larissa da Silva Martins (128.983.517-
92); Glaucia Ferreira Rocha (081.363.747-32); Juanilde Bruna Ta-
vares de Faria (133.353.397-70); Maria Joaquina Tavares de Faria
(885.287.587-53); Monique Pereira Nunes (053.654.077-25); Reinal-
do de Castro Nunes (053.710.427-50); Silvana Barbosa da Silva Mar-
tins (019.508.117-00); Silvia Helena da Silva Souza Rocha
(754.657.447-15); Wallace Santos Nunes (053.632.027-60);

9.2. considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão civil
de interesse de Ana Eduardo Gomes (029.128.587-20);

9.3. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos de boa fé pela pensão civil considerada ilegal, até a data do
conhecimento, pelo órgão de origem, do acórdão que vier a ser
proferido, consoante o Enunciado No- 106 da Súmula de Jurispru-
dência do TCU;

9.4. determinar à Superintendência Estadual da Fundação
Nacional de Saúde - Funasa no Rio de Janeiro que :

9.4.1. no prazo de quinze dias, a contar da ciência desta
deliberação, suspenda o pagamento decorrente da concessão impug-
nada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade admi-
nistrativa omissa, nos termos dos arts. 71, inciso IX, da Constituição
Federal, e 262 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.4.2. dar ciência do inteiro teor do acórdão proferido à
interessada cuja concessão foi considerada ilegal, alertando-a de que
o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso
não o exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após
a notificação, em caso de não provimento desse recurso;

9.5. informar à Superintendência Estadual da Fundação Na-
cional de Saúde - Funasa no Rio de Janeiro que poderá ser emitido
novo ato de pensão civil de interesse de Ana Eduardo Gomes es-
coimado da irregularidade apontada nestes autos.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3744-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Ubiratan Aguiar e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3745/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 011.615/2011-7.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: APOSENTADORIA.
3. Interessados: Aderbal Alves Teixeira (062.815.241-87);

Akira Sado (260.550.667-34); Aldo Alves da Silva (087.236.641-34);
Altair Antonio Mendanha (043.671.111-72); Altamiro Batista de Je-
sus (061.301.601-78); Aluizio Medeiros Carvalho de Oliveira
(001.420.931-49); Ana Cardozo Xavier (302.811.481-04); Ana Maria
Parreira Marins Filisbino (211.804.581-68); Antonio Bernardino da
Costa (053.069.141-87); Auremita Honório de Almeida (128.783.081-
15); Carlos Alberto Canedo Jaime (087.126.461-72); Carlos Alberto
Gusmão (268.761.917-53); Carlos Roberto Campos (083.647.701-44);
Carlos Vidal Garcia Anturiano (023.499.811-34); Diógenes de Castro
Ribeiro (069.226.941-04); Dionísio Correia da Silva (125.451.041-
91); Divino Antonio da Serra (095.489.201-15); Éden Rios Sócrates
(118.317.821-20); Eliana Alcanfor de Pinho (195.094.051-91); Eurli
Chrisostomo da Silva (243.084.551-20); Gabriel de Souza Lima
(060.955.001-25); Haroldo Brasileiro Alvarenga (073.251.931-49);
Iara Amorim do Nascimento (219.040.301-49); Ilma Modanez Silva
(193.462.801-82); Ilza Rodrigues Lino de Jesus (160.924.141-04);
Irani Maria da Silva (189.293.461-20); Iron Bueno da Silva
(092.253.661-91); Ivan Beze (020.167.021-68); João Inácio Rodri-
gues (122.216.601-10); João Maria das Dores (040.383.121-00); Joa-
quim da Costa (118.775.966-04); Jorge Elias Daher (337.804.807-78);
José Eduardo Matos (137.265.101-25); Jose Gabriel Dias de Melo
(019.010.601-87); Jose Gildo da Silva (058.411.511-34); Jose Gomes
de Freitas (032.077.221-72); Jose Martins da Costa (060.811.501-00);
Jose Pereira Guida (071.774.531-72); João Fernandes Barcelos
(121.861.711-04); Lineu Gonzaga Jaime (288.584.337-34); Luciano
Sanches de Siqueira (067.543.681-87); Lucídio Gomes Avelino
(072.590.181-00); Manoel Jerônimo Lima (101.228.001-25); Marcus
Marchiori Macedo (261.200.897-72); Maria Aparecida Moraes Cam-
pos (456.315.651-53); Maria Irani Cabral (212.473.661-20); Maria
Jose Cavalcante de Aquino Santana (060.591.632-20); Maria Ma-
dalena de Matos (160.141.621-00); Maria Wilma Barbosa de Souza
(232.641.871-91); Maria de Lourdes Vieira Silva (168.821.991-91).

4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Estado de Goiás.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de

aposentadorias de servidores do Núcleo Estadual do Ministério da
Saúde no Estado de Goiás;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no inciso II do art. 39 da Lei No- 8.443, de
16 de julho de 1992, c/c com o art. 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução-TCU
No- 206/2007, em:

9.1. considerar prejudicado o exame do ato de aposentadoria
de Aluízio Medeiros de Carvalho de Oliveira e fixar o prazo de 15
(quinze) dias para novo cadastramento do ato no Sisac, livre da falha
de lançamento identificada nos autos;

9.2. julgar legais e autorizar o registro dos demais atos de
aposentadoria analisados nestes autos;

9.3. determinar à Sefip que:
9.3.1 monitore o cumprimento da determinação objeto do

subitem 9.1 deste Acórdão;
9.3.2. verifique a possibilidade de incluir no sistema que

realizou as "críticas automáticas" do ato ora considerado inconsistente
rotinas tendentes a identificar ocorrências de igual natureza.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3745-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Ubiratan Aguiar e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3746/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 011.616/2011-3.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: APOSENTADORIA.
3. Interessados: Marilda Maria Mendoça Lucas

(246.285.651-04); Marina do Espírito Santo Cunha (210.758.241-68);
Marlenizio Eurípedes de Oliveira (021.285.351-15); Mauricio Ana-
nias de Santana (157.518.566-00); Maurício Verdejo Gonçalves
(085.960.261-34); Moises Pereira de Souza (266.805.481-87); Neube
Antonio Marques (062.874.501-00); Nilton Cabral de Souza
(054.543.951-53); Osvaldo Barroso de Souza Filho (075.357.241-91);
Paulo Augusto de Sousa (131.956.896-34); Paulo Jukemura
(124.974.601-91); Pedro Francisco de Góis Nery (067.786.151-68);
Rejane Turíbio de Oliveira (192.879.501-30); Renato Ribeiro Facury
(202.425.816-68); Roberto Correa de Morais (237.779.587-00); Ro-
meu Fernandes de Carvalho (061.398.251-72); Ronan Costa Pereira
(088.159.331-15); Sebastião Leite de Oliveira (121.671.851-20); Va-
lentim Candido de Camargo (354.805.567-20); Valquíria Lucinda dos
Reis (125.793.861-49); Viviane Elizabeth de Oliveira (494.502.127-
91); Waldemiro Lacerda Sobrinho (019.528.382-15); Walter Luiz
Bianchi Vieira (197.341.078-87); Wibson Sergio de Souza
(303.484.121-34).

4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Estado de Goiás.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de

concessões de aposentadoria de servidores do Núcleo Estadual do
Ministério da Saúde no Estado de Goiás;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no inciso II do art. 39 da Lei No- 8.443, de
16 de julho de 1992, em:

9.1. determinar o destaque dos atos de aposentadoria de
Valentim Cândido de Camargo, Wibson Sérgio de Souza e de Moisés
Pereira de Souza e a realização de diligência, com vistas a obter a
demonstração do cálculo do tempo de atividade insalubre dos re-
feridos servidores, bem como a comprovação do exercício desse tipo
de atividade no período objeto da conversão e, se for o caso, a cópia
da sentença e do comprovante do trânsito em julgado das delibe-
rações que determinaram as conversões;

9.2. julgar legais e autorizar o registro dos demais atos de
pensão analisados nestes autos;

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3746-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Ubiratan Aguiar e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3747/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 015.036/2000-0.
1.1. Apenso: 001.123/2010-6.
2. Grupo I - Classe II- Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Caixa Econômica Federal; Tribunal de

Contas do Estado de Pernambuco.
3.2. Responsáveis: Eugênio Maurício de Melo (016.404.374-

87); Josuel Vicente Lins (216.198.404-72); Art Construções Ltda.
(01.676.919/0001-62); Linha Reta Projetos e Construções Ltda.
(02.553.338/0001-04).

4. Órgão: Prefeitura de Pombo/PE.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo - PE (SECEX-

PE).
8. Advogado constituído nos autos: Hamilton Felix Rosal -

OAB/PE No- 13.136; Roseane Maria de Hollanda Cavalcanti -
OAB/PE No- 13.025.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, instaurada por determinação do subitem 8.4 da De-
cisão No- 1.524/2002 - TCU - Plenário, com vistas a apurar irre-
gularidade, quantificar o débito e identificar os responsáveis pela
gestão e aplicação dos recursos públicos federais, transferidos por
força Contrato de Repasse No- 89743-92-99/MA/CAIXA, celebrado
entre a União, por intermédio da Caixa Econômica Federal e com a
interveniência do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, e a
Prefeitura de Pombos/PE, cujo objeto é a execução de ações relativas
ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar -
P R O N A F.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, e ante as razões expostas pelo
Relator:

9.1. considerar revéis o Sr. Eugênio Maurício de Melo e a
empresa Art. Construções Ltda, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei
No- 8.443/1992;

9.2. rejeitar as alegações de defesa e as razões de justificativa
apresentadas por Josuel Vicente Lins;

9.3. rejeitar, em parte, as alegações de defesa apresentadas
pela empresa Linha Reta Projetos e Construções Ltda.;

9.4. julgar irregulares, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alínea "a" e "c" e §2º, 19, caput, e 23, inciso III, todos da
Lei No- 8.443/1992, as contas de Eugênio Maurício de Melo, Josuel
Vicente Lins, condenando-os, solidariamente, com as empresas Art
Construções Ltda. e Linha Reta Projetos e Construções Ltda. ao
pagamento das importâncias abaixo relacionadas, atualizadas mone-
tariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das
datas indicadas, até a data do efetivo recolhimento, fixando-lhe o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia ao
Tesouro Nacional, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno/TCU:
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9.4.1. Responsável: Eugênio Maurício de Melo;
Irregularidade: pagamento indevido de importância referente

à diferença entre o valor dos serviços registrado na nota fiscal No- 048,
da Art Construções Ltda., emitida em 9/2/2000 (R$ 30.653,13), e o
valor previsto no Plano de Trabalho do Contrato de Repasse (R$
23.550,00), para a construção da barragem no Sítio Olho D'água, sem
que o responsável tenha apresentado à CAIXA qualquer justificativa
para o aumento dos custos da obra;

Valor histórico: R$ 7.103,13 (sete mil, cento e três reais e
treze centavos);

Data do fato gerador: 22/3/2000;
9.4.2. Responsáveis solidários: Eugênio Maurício de Melo;

Art Construções Ltda.;
Irregularidade: valor pago a maior por serviços não rea-

lizados de recuperação de estrada vicinal, calculado pela diferença
entre o valor registrado na nota fiscal No- 048 da Art Construções
Ltda., emitida em 9/2/2000 (R$ 9.908,80), e o valor dos serviços
efetivamente realizados, conforme Relatórios de Acompanhamento da
CAIXA emitidos em 12/4 e 25/5/2000, referentes às vistorias datadas
de 15/3 e 22/5/2000 (R$ 7.927,04);

Valor histórico: R$ 1.981,76 (um mil novecentos e oitenta e
um reais e setenta e seis centavos);

Data do fato gerador: 22/3/2000;
9.4.3. Responsáveis solidários: Senhores Eugênio Maurício

de Melo; Josuel Vicente Lins; Art Construções Ltda.;
Irregularidade: valor dos serviços de construção da barragem

no Sítio Bueiro de Frexeiras, considerada pela CAIXA sem fun-
cionalidade, não gerando benefícios à comunidade de Pombos/PE
(valor correspondente a uma parte da nota fiscal No- 050 da Art
Construções Ltda., emitida em 1º/3/2000);

Valor histórico: R$ 16.036,15 (dezesseis mil e trinta e seis
reais e quinze centavos);

Data do fato gerador: 22/3/2000;
Irregularidade: valor referente à construção da barragem no

Sítio Riachão, considerada pela CAIXA sem funcionalidade, não ge-
rando benefícios à comunidade de Pombos/PE (nota fiscal No- 052 da
Art Construções Ltda., emitida em 9/5/2000);

Valor histórico: R$ 14.335,02 (quatorze mil, trezentos e trin-
ta e cinco reais e dois centavos);

Data do fato gerador: 22/3/2000;
9.4.4. Responsáveis solidários: Senhores Eugênio Maurício

de Melo; Josuel Vicente Lins; Linha Reta Projetos e Construções
Ltda;

Irregularidade: valores referentes à construção das passagens
molhadas do Sítio Lagoa Dantas I e do Sítio Itapecerica, respec-
tivamente, consideradas pela CAIXA sem funcionalidade, não ge-
rando benefícios à comunidade de Pombos/PE;

Valor histórico: R$ 9.806,00 (nove mil, oitocentos e seis
reais);

Data do fato gerador: 29/5/2000;
Valor histórico: R$ 16.036,15 (dezesseis mil e trinta e seis

reais e quinze centavos);
Data do fato gerador: 29/5/2000;
9.5 aplicar aos Srs. Eugênio Maurício de Melo e Josuel

Vicente Lins, bem como às empresas Art Construções Ltda. e Linha
Reta Projetos e Construções Ltda. multa individual prevista no art. 57
da Lei No- 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno/TCU, nos
valores abaixo discriminados, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal,
o recolhimento das referidas quantias ao Tesouro Nacional, atua-
lizadas monetariamente da data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor:

9.5.1. Eugênio Maurício de Melo - R$ 10.000,00 (dez mil
reais);

9.5.2. Josuel Vicente Lins - R$ 10.000,00 (dez mil reais);
9.5.3. Linha Reta Projetos e Construções Ltda. - R$ 7.000,00

(sete mil reais);
9.5.4. Art Construções Ltda. - R$ 8.000,00 (oito mil reais).
9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,

caso não atendida as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei No- 8.443, de 1992;

9.7. enviar cópia da presente deliberação, acompanhada do
relatório e do voto que a fundamentam, à Procuradoria da República
no Estado de Pernambuco, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei No-

8.443/1992 e art. 209, § 6º do Regimento Interno/TCU;
9.8. enviar cópia da presente deliberação, acompanhada do

relatório e do voto que a fundamentam, à Caixa Econômica Federal e
ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3747-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Ubiratan Aguiar e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3748/2011 - TCU - Primeira Câmara

1. Processo No- TC 023.932/2009-8.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Fundação Nacional de Saúde - MS; Pre-

feitura Municipal de Juarez Távora - PB.
3.2. Responsáveis: Agecon - Alagoa Grande Engenharia e

Construções Ltda (04.336.484/0001-03); José Marinaldo de Lima Go-
mes (262.904.804-72).

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Juarez Távora - PB.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo - PB (Secex-

PB).
8. Advogados constituídos nos autos: Newton Nobel So-

breira Vita (OAB/PB 10.204) e Paulo Ítalo de Oliveira Vilar
(OAB/PB 14.233) - Procuração (fl. 3, anexo 1).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
em razão da não aprovação da prestação de contas dos recursos
federais repassados à municipalidade de Juarez Távora, na Paraíba,
para a construção de cem melhorias sanitárias domiciliares e ações do
Programa de Educação em Saúde e Mobilização Social;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. José
Marinaldo de Lima Gomes;

9.2. considerar revel a empresa Agecon - Alagoa Grande
Engenharia e Construções Ltda, com fundamento no art. 12, § 3º, da
Lei No- 8.443/92;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III,
alínea "c"; 19, caput; e 23, inciso III, alínea "a", da Lei No- 8.443/92
c/c o art. 214, inciso III, alínea "a" do Regimento Interno, julgar
irregulares as presentes contas e em débito o Sr. José Marinaldo de
Lima Gomes, ex-prefeito do Município de Juarez Távora/PB e a
empresa Agecon - Alagoa Grande Engenharia e Construções Ltda,
condenando-os, solidariamente, ao pagamento da importância dis-
criminada abaixo, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora, calculada a partir da data especificada até a efetiva quitação do
débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias desde a ciência para que
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia
aos cofres da Funasa:

VALORES DO DÉBITO E DATAS DE OCORRÊNCIA:
33.722,00 30/4/2002
25.291,50 22/5/2002
24.000,00 10/6/2002
198,83 30/7/2002
9.4. aplicar ao Sr. Sr. José Marinaldo de Lima Gomes e à

empresa Agecon - Alagoa Grande Engenharia e Construções Ltda a
multa, individual, prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, c/c o art. 267
do Regimento Interno/TCU, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais),
fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da multa aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente da data do presente acórdão até
a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma
da legislação em vigor;

9.5. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei No- 8.443/92, caso não atendida a
notificação;

9.6. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado da Pa-
raíba para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis, nos termos
do art. 16, § 3º, da Lei No- 8.443/92, c/c art. 209, § 6º, do Regimento
Interno do TCU.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3748-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Ubiratan Aguiar e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3749/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 007.225/2008-8
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Achilles Leal Filho (CPF: 109.904.704-82),

ex-prefeito, e F&A Construções Civis e Elétricas Ltda. (CNPJ:
02.625.672/0001-18)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Mulungu/PB
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Secex/PB
8. Advogado constituído nos autos: Rodrigo dos Santos Lima

(OAB/PB No- 10.478)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
contra Achilles Leal Filho, ex-Prefeito de Mulungu/PB, em razão de
irregularidades verificadas na execução do Convênio No- 675/2000
(fls. 25/33), cujo objeto era a construção de melhorias sanitárias em
78 residências.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I; 16, inciso II; e 18 da Lei No- 8.443/1992 e diante das razões
expostas pelo Relator, em:

9.1. julgar regulares com ressalva as contas de Achilles Leal
Filho, dando-lhe quitação;

9.2. dar ciência das irregularidades apuradas no presente
processo à Prefeitura Municipal de Mulungu/PB, para que passe a
submeter, previamente, à autorização do órgão concedente as alte-
rações que se façam necessárias nos planos de trabalho de convênios
celebrados à conta de recursos federais, nos termos do art. 15 da
Instrução Normativa No- 01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacio-
nal;

9.3. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado dos res-
pectivos relatório e voto, à Procuradoria da República no Estado da
Paraíba, para atendimento à solicitação formulada pelo Procurador da
República Yordan Moreira Delgado.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3749-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro (Re-
lator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3750/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 007.795/2011-4
2. Grupo I - Classe V - Pensão Civil
3. Interessadas: Carmen Sylvia Rodrigues Siqueira Torres

(CPF 524.252.312-34) e Maria Lúcia Simões de Oliveira (CPF
075.797.802-91)

4. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento no Amazonas

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

concessão de pensão civil a dependentes de ex-servidores do Su-
perintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no
Amazonas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei No-

8.443/1992, art. 262, § 2°, Regimento Interno e Súmula TCU No- 106,
em:

9.1. considerar ilegais as concessões de pensão civil a Car-
men Sylvia Rodrigues Siqueira Torres e Maria Lúcia Simões de
Oliveira, recusando o seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pelas beneficiárias;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não as
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
respectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente dos atos considerados ilegais, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que as
interessadas tiveram conhecimento do acórdão;

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que as concessões
consideradas ilegais poderão prosperar, mediante emissão de novos
atos livres da irregularidade apontada;

9.5. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-
correntes das concessões consideradas ilegais, representando ao Tri-
bunal em caso de não atendimento.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3750-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro (Re-
lator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO No- 3751/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 011.443/2009-1
2. Grupo I - Classe V - Pensão Civil
3. Interessados: Guilherme Martins de Araújo (CPF

004.252.741-44), Alexander Alves Ferreira (CPF 019.716.521-48),
Karita Ferreira Cavalcante (CPF 031.964.091-47), Gleyson Rodrigues
Cavalcante Ferreira (CPF 031.964.121-05), Celuta Borges de Almeida
(CPF 101.435.481-15), Maria de Fátima Alves Ferreira (CPF
216.342.201-10) e Marta Rosa de Jesus (CPF 589.574.991-72)

4. Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do
Seguro Social em Goiânia/GO

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

concessão de pensão civil a dependentes de servidores da Gerência
Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Goiânia/GO.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei No-

8.443/1992, art. 262, § 2°, do Regimento Interno, art. 7º, inciso I, da
Resolução TCU No- 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU No- 237/2010 e Súmula TCU No- 106, em:

9.1. considerar prejudicada, por perda de objeto, a apre-
ciação, para fins de registro, do ato de concessão de pensão civil a
Guilherme Martins de Araújo e Celuta Borges de Almeida, em de-
corrência da cessação dos efeitos financeiros, motivada pela maio-
ridade ou falecimento dos beneficiários;

9.2. considerar legal a concessão de pensão civil a Marta
Rosa de Jesus, ordenando o registro;

9.3. considerar ilegais as concessões de pensão civil a Maria
de Fátima Alves Ferreira, Karita Ferreira Cavalcante, Alexander Al-
ves Ferreira e Gleyson Rodrigues Cavalcante Ferreira, recusando o
registro;

9.4. dispensar os interessados do ressarcimento das quantias
indevidamente recebidas de boa-fé;

9.5. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.5.1. fazer cessar, no prazo de quinze dias, os pagamentos
decorrentes dos atos considerados ilegais, sob pena de responsabi-
lidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.5.2. dar ciência, no prazo de quinze dias, do inteiro teor
desta deliberação aos beneficiários que tiveram os atos considerados
ilegais, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da in-
terposição de eventuais recursos não os exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações,
caso esses não sejam providos;

9.5.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de trinta dias con-
tados da ciência da decisão, documentos aptos a comprovar que os
pensionistas relacionados no subitem 9.3 tiveram conhecimento do
acórdão;

9.6. esclarecer à unidade jurisdicionada que as concessões
consideradas ilegais poderão prosperar, mediante emissão de novos
atos livres da irregularidade apontada;

9.7. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação dos pagamentos
decorrentes das concessões consideradas ilegais, representando ao
TCU em caso de não atendimento.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3751-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro (Re-
lator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3752/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC-015.966/2009-1 (com 1 volume e 1 ane-
xo)

2. Grupo II, Classe de Assunto II - Prestação de Contas
Anual - Exercício de 2008

3. Responsáveis: Edival Passos Souza (056.158.365-04), Su-
perintendente; Luiz Henrique Mendonça Barreto (058.133.955-04) e
Paulo Barreto de Araújo Manso Cabral (313.037.495-72), Diretores

4. Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pe-
quenas Empresas no Estado da Bahia - Sebrae/BA

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secex/SC
8. Advogados constituídos nos autos: Sérgio Dutra Ribas

(OAB/BA No- 13.903), Breno Luiz Moreira Braga de Figueiredo
(OAB/DF No- 26.291), Luiz Carlos Braga de Figueiredo (OAB/DF No-

16.010)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de

contas anual do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas no Estado da Bahia - Sebrae/BA, relativa ao exercício de
2008.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I; 16, incisos I e II; 17; 18; e 23, incisos I e II, da Lei No-

8.443/92, e diante das razões expostas pelo Relator, em:
9.1. julgar regulares com ressalva as contas de Edival Passos

Souza, dando-lhe quitação, e regulares as dos demais responsáveis
arrolados nestes autos, dando-lhes quitação plena;

9.2. alertar o Sebrae/BA para que, na contratação de au-
ditorias, observe:

9.2.1 a prioridade do rodízio, consoante o Regulamento do
Sistema de Gestão de Credenciados - SGC, fazendo com que, em
eventuais excepcionalidades, se ali permitidas, constem as justifi-
cativas que demonstrem, entre outros, a não caracterização de vínculo
empregatício;

9.2.2. o detalhamento correto das atividades realizadas no
momento da entrega dos relatórios de consultoria.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3752-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro (Re-
lator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3753/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo n.º TC-017.307/2007-0 (com um anexo)
1.1. Apensos: TC-021.406/2007-5 e 008.006/2009-4
2. Grupo I, Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Marcos Antônio dos Santos (CPF No-

379.614.894-87), Maria Roselita Baunilha (CPF No- 023.961.064-49),
Gilmar Cavalcante de Azevedo ME (CNPJ No- 09.230.285/0001-21) e
Município de Baía da Traição/PB (CNPJ No- 08.894.859/0001-01)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Baía da Traição/PB
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secex/PB
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) em
decorrência da constatação de irregularidades na utilização de re-
cursos do Sistema Único de Saúde (SUS) repassados à Prefeitura
Municipal de Baía da Traição/PB para implementação de diversas
ações de responsabilidade do Ministério da Saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", 19, caput, 23, inciso
III, alíneas "a" e "b", 28, inciso II, e 57 da Lei n.º 8.443/92, c/c os
arts. 202, § 6º, 209, § 6º, e 214, inciso III, alíneas "a" e "b", do
Regimento Interno em:

9.1- considerar revel, para todos os efeitos, o responsável
Marcos Antônio dos Santos;

9.2- julgar irregulares as contas de Marcos Antônio dos San-
tos e de Maria Roselita Baunilha;

9.3 - condenar, solidariamente, Marcos Antônio dos Santos e
a empresa Gilmar Cavalcante de Azevedo ME ao pagamento das
quantias abaixo indicadas, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o re-
colhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atua-
lizada monetariamente e acrescida dos juros de mora devidos, cal-
culados a partir das datas indicadas até a data do efetivo recolhi-
mento, nos termos da legislação em vigor:

Valor (R$) Data
2.725,00 17/01/2003
3.980,00 21/02/2003
4.020,00 20/03/2003
3.620,00 24/04/2003
3.594,00 30/04/2003
3.786,00 13/05/2003
3.565,60 20/05/2003
4.173,27 23/06/2003
3.862,50 18/07/2003
4.132,80 22/08/2003
960,30 19/09/2003

4.176,75 22/09/2003
2.461,78 22/10/2003
6.553,00 2 4 / 11 / 2 0 0 3
5.192,00 23/12/2003

9.4 - condenar, solidariamente, Marcos Antônio dos Santos e
Maria Roselita Baunilha ao pagamento das quantias abaixo indicadas,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos co-
fres do Fundo Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acres-
cida dos juros de mora devidos, calculados a partir das respectivas
datas até a data do efetivo recolhimento, nos termos da legislação em
vigor:

Valor (R$) Data

375,00 30/04/2003

375,00 13/06/2003

375,00 21/06/2003

375,00 17/10/2003

9.5 - autorizar o pagamento parcelado da dívida mencionada
no item anterior, em 24 (vinte e quatro) parcelas, nos termos do art.
217 do Regimento Interno/TCU, incidindo sobre cada parcela, cor-
rigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, bem
como informar aos responsáveis que a falta de pagamento de qual-
quer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor;

9.6 - condenar o Município de Baía da Traição/PB ao pa-
gamento das quantias abaixo indicadas, fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de
Saúde, atualizada monetariamente a partir das datas indicadas até a
data do efetivo recolhimento, nos termos da legislação em vigor:

Valor (R$) Data
780,00 22/01/2003
780,00 24/02/2003
780,00 21/03/2003
780,00 23/04/2003
780,00 20/05/2003
798,00 21/05/2003

1.025,78 20/06/2003
9.560,00 23/06/2003
1.025,78 21/07/2003
1.025,78 21/08/2003
798,00 03/09/2003

1.025,78 22/09/2003
1.025,78 20/10/2003
1.025,78 2 0 / 11 / 2 0 0 3
1.025,78 24/12/2003
1.025,78 20/01/2004
1.025,78 20/02/2004
1.025,78 22/03/2004

9.7 - determinar ao referido município que, na hipótese da
impossibilidade de liquidação tempestiva do débito, no mencionado
prazo, adote providências com vistas à inclusão do valor da dívida em
sua lei orçamentária, informando ao Tribunal as providências ado-
tadas no prazo de 30 (trinta) dias;

9.8 - aplicar a Marcos Antônio dos Santos e à empresa
Gilmar Cavalcante de Azevedo ME multas individuais no valor de R$
12.000,00 (doze mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da data do recebimento da notificação, para comprovarem,
perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizadas monetariamente até a data do efetivo reco-
lhimento, nos termos da legislação em vigor;

9.9 - autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.10 - encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do
relatório e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado da Paraíba, para as medidas cabíveis.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3753-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro (Re-
lator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3754/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC-024.631/2007-2 (com 3 volumes e 1 ane-
xo)

2. Grupo I, Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Élcio da Silva Dias (CPF 304.072.146-15),

ex-prefeito, e Valeminas Ltda. (atual A.M.A. Serviços Ltda. EPP)
(CNPJ 02.200.000/0001-60)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Riacho dos Macha-
dos/MG

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secex/MG
8. Advogado constituído nos autos: Ewerton Maurício Abreu

Santos (OAB/MG)
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9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) em
virtude de irregularidades verificadas na execução do Convênio No-

2.080/2001, cujo objetivo era dar apoio técnico e financeiro para a
ampliação do Hospital Municipal de Riacho dos Machados, em Minas
Gerais.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
"b" e "c", e §§ 2º, alínea "b", e 3º; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a"
e "b"; 28, inciso II; e 57 da Lei No- 8.443/1992, e nos arts. 202, § 6º,
e 214, inciso III, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno do TCU,
em:

9.1 julgar irregulares as presentes contas, condenando Élcio
da Silva Dias, ex-prefeito, e a empresa Valeminas Ltda. (atual A.M.A.
Serviços Ltda. EPP), solidariamente, ao pagamento de R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias,
a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal, o
recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde,
atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora, calculados a
partir de 12/6/2002 até a data do efetivo recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor;

9.2 condenar Élcio da Silva Dias, individualmente, ao pa-
gamento de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), com a fixação do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo
Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida de juros de
mora, calculados a partir de 24/4/2002 até a data do efetivo re-
colhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.3 aplicar a Élcio da Silva Dias e à empresa Valeminas
Ltda. (atual A.M.A. Serviços Ltda. EPP), respectivamente, multa no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações,
para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento das quantias
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a
data do presente acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4 autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações; e

9.5 remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Minas Gerais, para as providências que entender cabíveis.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3754-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro (Re-
lator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3755/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC-029.768/2010-1 (processo eletrônico)
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsável: Raimundo Nonato Alves Pereira, ex-prefeito

(CPF 100.870.363-04)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em razão da não comprovação da boa e
regular aplicação de recursos repassados pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE) ao Município de Pedrei-
ras/MA, no âmbito dos Programas Dinheiro Direto na Escola (PDDE)
e Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE), no exercício de
2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea
"a"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 24; 25; 28, inciso II;
e 57 da Lei No- 8.443/1992, c/c os arts. 209, § 6º; e 214, inciso III,
alíneas "a" e "b", do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Raimundo Nonato Alves
Pereira, condenando-o ao pagamento das quantias abaixo discrimi-
nadas, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da
dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE), acrescida da correção monetária e dos juros de mora
calculados a partir das respectivas datas de ocorrência até a do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor, deduzindo-se a quan-
tia de R$ 74,87 (setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos),
quitada na data de 16/05/2011:

Valores (R$) Datas de Ocorrência
209.665,20 29/07/2004

8,44 28/04/2004
8,44 07/06/2004
8,44 25/06/2004
8,44 28/07/2004
8,44 13/09/2004
8,44 11 / 1 0 / 2 0 0 4
8,44 1 0 / 11 / 2 0 0 4
8,44 24/12/2004
7,35 28/12/2004

9.2. aplicar a Raimundo Nonato Alves Pereira multa no valor
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação;

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Maranhão e ao FNDE, para as providências que entender cabíveis.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3755-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro (Re-
lator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3756/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC-030.698/2008-5 (com 1 volume, 3 anexos
e 2 volumes de anexo)

2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-
pecial

3. Responsáveis: Manoel Domiciano Dantas (ex-prefeito,
CPF 364.881.784-15), Conduta Construtora Dutra Ltda. (CNPJ
35.590.165/0001-45), Construir Construções e Serviços Ltda. (CNPJ
03.475.507/0001-90) e Chão e Teto Construções Civis Ltda. (CNPJ
03.730.277/0001-68)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de São José do Sabu-
gi/PB

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secex/PB
8. Advogados constituídos nos autos: Johnson Gonçalves de

Abrantes (OAB/PB 1.663), Newton Nobel Sobreira Vita (OAB/PB
10.204), Edward Johnson Gonçalves de Abrantes (OAB/PB 10.827),
Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14.233), Mariana Ramos P.
Sobreira (OAB/PB 13.272), Edna Aparecida Fidélis de Assis
(OAB/PB 11.945) e Bruno Lopes de Araújo (OAB/PB 7.588)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada em face da inexecução parcial do objeto
do Convênio No- 227/2000, firmado com a Prefeitura Municipal de
São José do Sabugi/PB para a reconstrução e recuperação de casas e
a pavimentação e construção de pontes.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alínea "c", e § 3º; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28,
inciso II; e 57 da Lei No- 8.443/92 c/c os arts. 209, § 6º, e 214, inciso
III, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas do responsável Manoel Do-
miciano Dantas, condenando-o, solidariamente com as empresas Con-
duta Construtora Dutra Ltda., Construir Construções e Serviços Ltda.
e Chão e Teto Construções Civis Ltda., ao pagamento das impor-
tâncias indicadas adiante, atualizadas monetariamente e acrescidas
dos juros de mora, calculados a partir das respectivas datas até o dia
do efetivo pagamento, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,
contados da ciência, para que comprovem perante o TCU o reco-
lhimento do montante aos cofres do Tesouro Nacional:

9.1.1. Manoel Domiciano Dantas solidariamente com a em-
presa Conduta Construtora Dutra Ltda.:

Data Valor (R$)

04/12/2000 3.577,96

04/12/2000 2.250,00

21/02/2001 18.975,85

21/02/2001 894,15

09/03/2001 28.774,15

09/03/2001 1.355,85

03/04/2001 23.875,00

03/04/2001 1.125,00

20/04/2001 5.948,16

9.1.2. Manoel Domiciano Dantas solidariamente com a em-
presa Construir Construções e Serviços Ltda.:

Data Valor (R$)
13/02/2001 13.136,88
13/02/2001 1.035,00
26/03/2001 11 . 7 3 7 , 4 4
26/03/2001 553,06
25/10/2001 1.233,42

9.1.3. Manoel Domiciano Dantas solidariamente com a em-
presa Chão e Teto Construções Civis Ltda.:

Data Valor (R$)
12/04/2001 9.881,00
12/04/2001 620,00

9.2. aplicar a Manoel Domiciano Dantas e às empresas Con-
duta Construtora Dutra Ltda., Construir Construções e Serviços Ltda.
e Chão e Teto Construções Civis Ltda. multas individuais de R$
20.000,00 (vinte mil reais), R$ 15.000,00 (quinze mil reais), R$
5.000,00 (cinco mil reais) e R$ 2.000,00 (dois mil reais), respec-
tivamente, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias da notificação
para que comprovem perante o TCU o recolhimento desse valor aos
cofres do Tesouro Nacional, o qual deverá ser atualizado mone-
tariamente, se pago após o vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado da Paraíba, para as
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3756-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro (Re-
lator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3757/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 004.076/2010-9.
2. Grupo II - Classe VI - Assunto: Representação
3. Interessada: Secretaria de Controle Externo/AC
3.1. Responsável: Nilton Luiz Cosson Mota (CPF

078.581.242-34)
4. Entidade: Secretaria de Estado de Extensão Agroflorestal

e Produção Familiar - Seaprof/AC
5. Relator: Ministro Ubiratan Aguiar.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AC
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

formulada pela Secretaria de Controle Externo no Estado do
Acre/TCU, na qual são tratadas possíveis irregularidades na cele-
bração de aditivos contratuais pela Secretaria de Estado de Extensão
Agroflorestal e Produção Familiar-Seaprof/AC.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator em:

9.1. acolher as razões de justificativa do Sr. Nilton Luiz
Cosson Mota;

9.2. dar ciência à Secretaria de Estado de Extensão Agro-
florestal e Produção Familiar-Seaprof/AC de que este Tribunal, vi-
sando dar maior proteção à Administração Pública e ao interesse
público, reviu seu posicionamento sobre o alcance da penalidade
prevista no art. 87, inciso III, da Lei No- 8.666/93 e, considerando
decisões proferidas no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, de-
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cidiu que "... a vedação à participação em licitações e à contratação
de particular incurso na sanção prevista no inciso III do art. 87 da
Lei 8.666/1993 estende-se a toda a Administração direta e indireta."
(Acórdão No- 2.218/2011 - TCU - 1ª Câmara, de 12.04.2011);

9.3. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
relatório e do voto que a fundamentam, a Secretaria de Estado de
Extensão Agroflorestal e Produção Familiar - Seaprof/AC;

9.4. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3757-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar (Relator) e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3758/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 007.260/2009-5.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsável: Edvaldo José de Souza (CPF 688.160.574-

91)
4. Entidade: Satyricon - Grupo de Apoio e Defesa da Orien-

tação Sexual
5. Relator: Ministro Ubiratan Aguiar.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE

(SECEX-PE)
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação-Geral de Contabilidade e
Avaliação da Secretaria de Controle Interno da Casa Civil da Pre-
sidência da República, de responsabilidade do Sr. Edvaldo José de
Souza, presidente da entidade denominada SATYRICON - Grupo de
Apoio e Defesa da Orientação Sexual, em face da omissão no dever
de prestar contas dos recursos repassados mediante o Convênio No-

144/2006.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "c", da Lei No- 8.443/1992, julgar as presentes contas
irregulares e condenar o Sr. Edvaldo José de Souza ao pagamento da
quantia de R$ 69.590,00 (sessenta e nove mil, quinhentos e noventa
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para comprovar, perante este Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir de 26.12.2006, até a data do
efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.2. aplicar ao responsável a multa referida no art. 57 da Lei
No- 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
partir da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214,
III, alínea "a", do Regimento Interno), seu recolhimento aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do Acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei No- 8.443/92, caso não atendida a
notificação;

9.4. autorizar, desde já, caso solicitado pelo responsável, com
fundamento no art. 26 da Lei No- 8.443/92, c/c o art. 217, §§ 1º e 2º,
do RITCU, o pagamento da dívida em até 24 (vinte e quatro) parcelas
mensais e consecutivas, fixando-se o vencimento da primeira em 15
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais
a cada trinta dias, devendo incidir sobre cada uma os encargos legais
devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.4.1. alertar o responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.5. dar ciência do presente acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, ao responsável e à Secretaria de
Direitos Humanos da Presidência da República;

9.6. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Pernambuco, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei No- 8.443/1992, c/c
o § 6º do art. 209 do Regimento Interno/TCU, para ajuizamento das
ações cabíveis.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3758-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar (Relator) e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3759/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 012.289/2005-1
1.1. Apenso: TC 009.790/2004-0
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: Eduardo José Ribeiro (CPF 189.953.907-

78); Associação Ambientalista de Guarapari/ES - A Água (CNPJ
39.781.042/0001-42); Ecoad Consultores Ltda. (CNPJ
02.766.029/0001-04); Imtec Impermeabilizações Ltda. (CNPJ
02.217.539/0001-22) e Pavidren Pavimentações, Drenagens e Cons-
truções Ltda. (CNPJ 35.993.252/0001-43)

4. Entidade: Associação Ambientalista de Guarapari/ES - A
Água (CNPJ 39.781.042/0001-42)

5. Relator: Ministro Ubiratan Aguiar
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo - ES

(SECEX-ES)
8. Advogados constituídos nos autos: Magda Elena Mala-

carne (OAB/ES 5.073) e Renato Dias Jaccoud (OAB/ES 13.060)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Subsecretaria de Planejamento, Or-
çamento e Administração do Ministério do Meio Ambiente (MMA)
em decorrência de irregularidades verificadas na execução do Con-
vênio No- 57/2002, firmado entre esse ministério e a Associação Am-
bientalista de Guarapari/ES - A Água, para apoiar a implantação da
Unidade de Conservação do Morro da Pescaria, localizado no Mu-
nicípio de Guarapari/ES.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. acolher as alegações de defesa apresentadas pela em-
presa Ecoad Consultores Ltda. e pela Associação Ambientalista de
Guarapari/ES - A Água no que tange às despesas realizadas com a
confecção do plano de negócios da Unidade de Conservação do
Morro da Pescaria;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", e § 2º, 19, caput, 23, inciso III, e 24 da Lei No-

8.443, de 1992, e nos arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, e § 4º,
210, caput, e 214, inciso III, do Regimento Interno/TCU, julgar
irregulares as contas da Associação Ambientalista de Guarapari/ES -
A Água e do Sr. Eduardo José Ribeiro e condená-los, solidariamente

com as empresas Imtec Impermeabilizações Ltda. e Pavidren Pa-
vimentações, Drenagens e Construções Ltda., ao pagamento dos dé-
bitos constantes do quadro a seguir, fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a" do Regimento Interno/TCU),
o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atua-
lizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados
desde as respectivas datas de ocorrência até a data dos recolhimentos,
na forma prevista na legislação em vigor:

RESPONSÁVEIS DATA DE OCORRÊN-
CIA

VALOR (R$)

Associação Ambientalista de Guarapari - A
Água
Eduardo José Ribeiro
Imtec Impermeabilizações Ltda.

28/8/2002 8.000,00

27/9/2002 3.000,00

15/10/2002 15.000,00

2 1 / 11 / 2 0 0 2 6.000,00

11 / 2 / 2 0 0 3 18.462,40

2/09/2002 573,60

30/9/2002 6.000,00

30/10/2002 10.000,00

30/12/2002 6.100,00

28/2/2003 9.000,00

Associação Ambientalista de Guarapari - A
Água
Eduardo José Ribeiro

3/3/2003 18.500,00

3/3/2003 3.293,41

3/3/2003 364,00

Associação Ambientalista de Guarapari - A
Água
Eduardo José Ribeiro
Pavidren Pavimentações, Drenagens e Cons-
truções Ltda.

12/7/2002 15.000,00

21/8/2002 7.000,00

27/9/2002 3.000,00

9/8/2002 12.000,00

16/9/2002 6.000,00

9.3. aplicar, individualmente, à Associação Ambientalista de
Guarapari/ES - A Água, ao Sr. Eduardo José Ribeiro, e às empresas
Imtec Impermeabilizações Ltda. e Pavidren Pavimentações, Drena-
gens e Construções Ltda. a multa referida no art. 57 da Lei No- 8.443,
de 1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno/TCU, no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,
a partir das respectivas notificações, para que comprovem, perante o
Tribunal (art. 214, III, alínea "a" do Regimento Interno/TCU), seu
recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada moneta-
riamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo reco-
lhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.4. autorizar, desde logo:
9.4.1. nos termos do art. 28, inciso II, da Lei No- 8.443, de

1992, a cobrança judicial das dívidas indicadas nos itens 9.2 e 9.3
deste acórdão, caso não atendidas as respectivas notificações, na for-
ma da legislação em vigor;

9.4.2. o pagamento das dívidas em até 24 (vinte e quatro)
parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei No-

8.443, de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, caso
solicitado pelos responsáveis, fixando-se o vencimento da primeira
em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das respectivas no-
tificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir
sobre cada uma os encargos legais devidos, na forma prevista na
legislação em vigor;

9.5. alertar os responsáveis, caso optem pelo pagamento das
dívidas na forma do item 9.4.2 deste acórdão, de que a falta de
comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o ven-
cimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217
do Regimento Interno/TCU;

9.6. dar ciência deste acórdão aos responsáveis, à Prefeitura
Municipal de Guarapari/ES e ao Ministério do Meio Ambiente;

9.7. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Espírito Santo, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei No- 8.443, de
1992, c/c o § 6º do art. 209 do Regimento Interno/TCU, para ajui-
zamento das ações cabíveis.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3759-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar (Relator) e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO No- 3760/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 014.767/2006-9.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Prestação de Contas Sim-

plificada - Exercício: 2005
3. Responsáveis: Alberto Bispo do Nascimento (CPF

370.768.845-34), Antonio Pedreira de Freitas Burity (CPF
001.118.215-68), Carlos Fernando Amaral (CPF 000.644.325-72),
Cloves Lopes Cedraz (CPF 054.066.685-87), Edival Passos Souza
(CPF 056.158.365-04), Eduardo Moreira da Costa (CPF 201.075.956-
72), Fernando Elias Salamoni Cassis (CPF 006.664.245-00), Geraldo
Afonso Dezena da Silva (CPF 775.575.068-04), Joaquim Quintiliano
da Fonseca Junior (CPF 046.916.365-87), Jorge Lins Freire (CPF
002.817.005-91), Jose Luiz Perez Garrido (CPF 000.617.605-44), Jo-
sé Raymundo Cordeiro Junior (CPF 288.697.535-49), José Zenóbio
Teixeira de Vasconcelos (CPF 005.816.314-04), João Martins da Silva
Junior (CPF 002.114.945-34), Luiz Henrique Mendonça Barreto (CPF
058.133.955-04), Marcus Benício Foltz Cavalcanti (CPF
178.463.155-87), Mauricio Almeida de Vasconcellos (CPF
274.763.245-87), Osvaldo Barreto Filho (CPF 099.276.031-34), Paulo
Barreto de Araújo Manso Cabral (CPF 313.037.495-72), Paulo Sergio
Rebouças Ferraro (CPF 211.556.905-91), Ricardo Alberto Suassuna
de Medeiros (CPF 206.099.904-97) e Sidnei Senhorini (CPF
043.121.479-49).

4. Entidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Em-
presas no Estado da Bahia - SEBRAE/BA.

5. Relator: Ministro Ubiratan Aguiar.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Bahia (SECEX-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Sérgio Dutra Ribas

(OAB/BA 13.903).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

prestação de contas do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pe-
quenas Empresas no Estado da Bahia - SEBRAE/BA, relativa ao
exercício de 2005.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, I, 16, II, 18 e 23, II, da Lei
No- 8.443/92, julgar regulares com ressalvas as contas dos respon-
sáveis relacionados no item 3 deste Acórdão, dando-lhes quitação;

9.2. alertar o Sebrae-BA de que, na execução dos serviços de
consultoria, devem ser efetivados os registros formais necessários à
comprovação de sua boa execução, a exemplo da correta data de
realização dos eventos nas folhas de frequência dos treinamentos
ministrados, nas notas fiscais e nos "Relatórios de Serviços de Con-
sultoria"; do completo preenchimento das folhas de frequência (in-
clusive com o nome da empresa que ministra os treinamentos/pa-
lestras, CPFs dos participantes e períodos de realização); da assi-
natura, no relatório de atividades de consultoria, do consultor es-
pecificado como prestador do serviço; e da precisa descrição dos
serviços a serem realizados, evitando a utilização de termos genéricos
como "implementação de ações de monitoramento técnico", "arti-
culação" e "sensibilização" junto aos produtores.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3760-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar (Relator) e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3761/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 016.584/2006-8.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: Aurolino José dos Santos Ninha (CPF

010.646.061-72), Josefa Assunção Costa Madureira (CPF
319.867.301-15), José Herculano Rodrigues de Almeida (CPF
277.320.371-20), Neudivaldo Xavier de Oliveira Sardinha (CPF
191.177.441-72) e Construtora Tainã Ltda. (CNPJ 00.421.680/0001-
17)

4. Entidade: Município de Campos Belos/GO
5. Relator: Ministro Ubiratan Aguiar
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade técnica: Secex/GO
8. Advogados constantes dos autos: Élida Magalhães Santos

(OAB/DF 17799) e Eurivaldo de Oliveira Franco (OAB/GO 5484)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial oriunda de representação autuada com fundamento no
art. 237, inciso IV, do Regimento Interno/TCU, a partir de comu-
nicação do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás
acerca da aplicação de recursos federais por parte do Município de
Campos Belos/GO, repassados pela Fundação Nacional de Saúde
(Funasa) por força do Convênio No- 2.616/2001.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, em:

9.1. considerar parcialmente procedente a representação que
originou esta tomada de contas especial;

9.2. acolher parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pelos Srs. Aurolino José dos Santos Ninha, Neudivaldo Xavier
de Oliveira Sardinha e José Herculano Rodrigues de Almeida e pela
Srª Josefa Assunção Costa Madureira com relação às falhas iden-
tificadas na condução da Tomada de Preços No- 3/2002, nos termos do
art. 250, § 1º, do Regimento Interno/TCU;

9.3. acolher parcialmente as alegações de defesa apresen-
tadas pelo Sr. Aurolino José dos Santos Ninha e pela Construtora
Tainã Ltda. com relação à citação do item 9.3 do Acórdão No-

3.323/2009 - 2ª Câmara;
9.4. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e

23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, julgar regulares com ressalva as
contas do Sr. Aurolino José dos Santos Ninha, dando-lhe quitação;

9.5. dar ciência ao Município de Campos Belos/GO sobre as
seguintes impropriedades verificadas neste processo:

9.5.1. não formalização do processo licitatório nos termos do
art. 38 da Lei No- 8.666, de 1993;

9.5.2. ausência de previsão, no edital da Tomada de Preços
No- 3/2002, de comprovação, por parte dos licitantes, de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNPJ), em desacordo com o que dispõe o art. 29, inciso
I, da Lei No- 8.666, de 1993;

9.5.3. inexistência de identificação (nome e RG/CPF ou nú-
mero de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB) do
responsável pela análise jurídica do edital da Tomada de Preços No-

3/2002, prevista no art. 38, parágrafo único, da Lei No- 8.666, de
1993, na qual constou apenas a indicação de que a referida análise
teria sido efetivada pelo "assessor jurídico" da Prefeitura Municipal
de Campos Belos/GO;

9.5.4. recolhimento intempestivo, por parte das licitantes, do
valor referente ao custo para obtenção do edital da Tomada de Preços
No- 3/2002, previsto no art. 32, § 5º, da Lei No- 8.666, de 1993;

9.5.5. ausência de ata na qual constasse, de modo expresso,
a análise da comissão de licitação acerca dos documentos de ha-
bilitação apresentados pelas licitantes, considerando que houve ape-
nas a declaração de que as licitantes "concordaram com a docu-
mentação apresentada na fase de habilitação da Tomada de Preço
[sic] 003/2002 e não apresentarão recursos futuros" (cf. documento
datado de 17/6/2002, à fl. 357, assinado pelas quatro licitantes),
contrariando o que dispõe o art. 43, § 1º, da Lei No- 8.666, de
1993;

9.5.6. previsão da construção de 35 unidades habitacionais
no edital da Tomada de Preços No- 3/2002 e aceitação de proposta da
licitante vencedora com uma unidade a menos (sob o argumento de
que a demora no repasse dos recursos pela entidade concedente teria
impossibilitado a manutenção da quantidade originalmente prevista),
o que implicou a desvinculação parcial do contrato em relação ao
edital da licitação, com infringência ao art. 41, caput, da Lei No-

8.666, de 1993;
9.5.7. aceitação do objeto contratado com defeitos constru-

tivos (posteriormente corrigidos), o que demonstrou fragilidade na
fiscalização e no recebimento das unidades habitacionais por parte do
contratante, em desacordo com os arts. 67 e 73 da Lei No- 8.666, de
1993;

9.6. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam, aos responsáveis, ao inte-
ressado e à Prefeitura Municipal de Campos Belos/GO;

9.7. encerrar este processo.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3761-19/11-1.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar (Relator) e José Múcio Mon-

teiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3762/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 021.782/2009-0.

2. Grupo I - Classe VI - Assunto: Representação

3. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Espírito

Santo -Secex/ES

3.1. Responsável: Solange Maria Nunes Siqueira (CPF

792.816.727-15).

4. Entidade: Serviço Social da Indústria - Administração

Regional no Espírito Santo - Sesi/ES

5. Relator: Ministro Ubiratan Aguiar.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - ES

(Secex-ES).

8. Advogado constituído nos autos: Sérgio Nogueira Furtado

de Lemos (OAB/ES 4.748)

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

formulada pela Secretaria de Controle Externo no Estado do Espírito

Santo/TCU, na qual são tratadas possíveis irregularidades nos pro-

cedimentos de contratação de pessoal do Serviço Social da Indústria

- Administração Regional, daquele estado, no ano de 2009.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo

Relator em:

9.1. acolher as razões de justificativa da Sra. Solange Maria

Nunes Siqueira;

9.2. considerar prejudicada a medida cautelar constante des-

tes autos, ante a perda de objeto;

9.3. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do

relatório e do voto que a fundamentam, ao Serviço Social da Indústria

- Administração Regional no Espírito Santo;

9.4. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3762-19/11-1.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar (Relator) e José Múcio Mon-

teiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3763/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-025.829/2008-8

2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial

3. Responsáveis: Jose Edilson Alves de Meneses (CPF

358.460.624-15), Raíssa Soares do Nascimento Couceiro Costa (CPF

009.873.264-14), Musical Ltda. (CNPJ 08.363.806/0001-56) e Trans-

portadora São Tomé Ltda. (CNPJ 02.776.842/0001-65)

4. Entidade: Município de Caiçara do Norte/RN

5. Relator: Ministro Ubiratan Aguiar

6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva

7. Unidade Técnica: Secex/RN

8. Advogados constituídos nos autos: José Maria Rodrigues

Bezerra (OAB/RN 1.919), Monalisa Cavalcante Barra (OAB/RN

7.423) e João Victor de Hollanda Diógenes (OAB/RN 7.538)
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, de responsabilidade do Sr. José Edilson Alves de
Meneses, instaurada pelo Ministério da Cultura em decorrência da
não aprovação da prestação de contas dos recursos transferidos ao
Município de Caiçara do Norte/RN, por força do Convênio No-

158/2002, que tinha por objeto a prestação de apoio à realização da 1ª
Oficina de Arte, no valor total de R$ 33.310,64, sendo R$ 26.648,51
referentes a recursos federais e R$ 6.662,13 à contrapartida mu-
nicipal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, em:

9.1. excluir da relação processual as empresas Musical Ltda.
e Transportadora São Tomé Ltda., bem como a Sra. Raíssa Soares do
Nascimento Couceiro Costa;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "c" da Lei No- 8.443/92, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma Lei, julgar irregulares as contas do Sr. José Edilson Alves de
Meneses, condenando-o ao pagamento das importâncias de R$
26.110,68 (vinte e seis mil, cento e dez reais e sessenta e oito cen-
tavos) e R$ 537,83 (quinhentos e trinta e sete reais e oitenta e três
centavos), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a" do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres
do Fundo Nacional da Cultura, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora calculados a partir de 16/12/2002 e 18/12/2002,
respectivamente, até a data do recolhimento, na forma prevista na
legislação em vigor;

9.3. aplicar ao Sr. José Edilson Alves de Meneses a multa
referida no art. 57 da Lei No- 8.443/92, no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea
"a" do Regimento Interno), seu recolhimento aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente a partir da data do presente
acórdão até a data do efetivo pagamento, se for quitada após o
vencimento, na forma da legislação vigente;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei No- 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a
notificação, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde já, caso requerido, o pagamento das
dívidas em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas,
nos termos do art. 26 da Lei No- 8.443/92, c/c o art. 217 do Regimento
Interno, fixando-se o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a
contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada trinta
dias, devendo incidir sobre cada uma os encargos pertinentes, na
forma prevista na legislação em vigor;

9.6. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da
República no Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 16,
§ 3º, da Lei No- 8.443/92, bem como ao Tribunal de Contas do Estado
do Rio Grande do Norte (TCE/RN), para conhecimento e adoção de
providências que entender cabíveis.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3763-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar (Relator) e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3764/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo n. TC-003.847/2010-1
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Bernardino Alves Cirqueira, CPF n.

100.765.303-53.
4. Entidade: Município de Iracema /RR.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Roraima - Secex/RR.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Ministério da Defesa - MD, em razão
da não-aprovação da prestação de contas do Convênio n. 160-
PCN/2005, celebrado em 22/12/2005 entre o aludido Ministério e o
Município de Iracema/RR, amparado no Programa Calha Norte -
PCN, tendo por objeto efetuar a complementação das obras de cons-
trução de um centro esportivo e de urbanização da Avenida Bernardo
Saião (módulos 04, 05,06, 07 e 08).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro nos artigos 1º, inciso I, 12, inciso I, 16,
inciso III, alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992,
julgar irregulares as contas do Sr. Bernardino Alves Cirqueira, con-
denando-o ao pagamento da quantia de R$ 83.794,82 (oitenta e três
mil, setecentos e noventa e quatro reais, e oitenta e dois centavos),
com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea a, do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora, calculados a partir de 02/01/2006, até a data do efetivo re-
colhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

9.2. aplicar ao responsável a multa prevista nos artigos 19,
caput, e 57 da Lei n. 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (artigo 214, inciso
III, alínea a, do Regimento Intern/TCU), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após
o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar a cobrança judicial das dívidas, nos termos do
inciso II do artigo 28 da Lei n. 8.443/1992, caso não atendida a
notificação;

9.4. enviar cópia desta deliberação, bem como do Relatório e
da Proposta de Deliberação que a fundamentam à Procuradoria da
República no Estado de Roraima, nos termos do § 6° do art. 209 do
Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3764-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3765/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo n. TC 010.824/1999-5.
2. Grupo: II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Antonio Carlos Rodrigues Germano, CPF

n. 109.698.457-15, Elmo Cavalcante Gomes, CPF n. 043.823.827-34,
José Graça Aranha, CPF n. 731.121.007-00, Ruy da Silva Crispim,
CPF n. 531.588.737-53, Vilma Vanzeler Andrade Pereira, CPF n.
304.165.587-04, Renato Basto Visco, CPF n. 000.701.655-72 (fa-
lecido, na pessoa do representante legal do seu espólio, Ann Marie
Brusell Visco, e dos seus herdeiros, Mônica Brusell Visco, CPF n.
912.027.287-15, Daniella Brusell Visco, CPF n. 836.632.907-00, An-
na Brusell Visco Feith, CPF n. 688.061.247-49, e Renato Brusell
Visco, CPF n. 933.923.547.91) e empresa Recall do Brasil Ltda.,
CNPJ n. 57.753.527/0001-04 (Sucessora da Sociedade Empresaria
TNC File).

4. Entidade: Instituto Nacional de Propriedade Industrial -
INPI.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade: 5ª Secretaria de Controle Externo - 5ª Secex.
8. Advogados constituídos nos autos: Airton Rocha Nobrega,

OAB/DF n. 5.369, Alde da Costa Santos Júnior, OAB/DF n. 7.447,
Alfredo da Costa Lauria, OAB/RJ n. 134.526, Antônio Carlos Ha-
rada, OAB/SP 183.033, Cláudio Coelho de Souza Timm, OAB/DF n.
16.885, Cláudio Márcio Soares Muller Lobo, OAB/RJ 77.474, Clau-
dio Miguel Gonçalves, OAB/SP n. 239.846, Daniela Allam Giacomet,
OAB/DF n. 14.740, Fábio Diniz Apendino, OAB/SP n. 155.880,
Gilberto Cipullo, OAB/SP n. 24.921,

Gustavo Travassos de Azevedo, OAB/RJ n. 57.787, Julia
Aguiar e Murça, OAB/DF n. 18.612, Juliano Alberge Rolim,
OAB/DF n. 15.556, Laerte Soares, OAB/SP n. 110.794, Luciano
Montenegro Jobim, OAB/RJ n. 59.520, Luiz Carlos Alves Carneiro,
OAB/RJ 61.219, Marcos de Carvalho Borges, OAB/RJ n. 114.117,
Marcos de Carvalho Borges, OAB/RJ n. 114.117, Maria de Fátima
Faria Ferraz, OAB/RJ n. 71.764, Maria Zuleika de Oliveira Rocha,
OAB/DF n. 10.407, Paulo César de Miranda Valverde, OAB/RJ n.
31.563, Paulo Cezar Pinheiro Carneiro, OAB/RJ n. 20.200, Pedro
Paulo Magalhães, OAB/RJ n. 87.384, Priscila Kopke Lima Costa,
OAB/RJ n. 109.343, Raquel Evelin Gonçalves, OAB/SP n. 201.742,
Rubens Bezerra Filho, OAB/SP n. 139.498, Selma dos Santos Lou-
zão, OAB/RJ 93.231, Sérgio Machado Terra, OAB/DF n. 24.473,
Schermann Chrystie Miranda e Silva, OAB/DF n. 23.608, Walter
Benini Wanick de Almeida, OAB/RJ n. 42.406, Wesley Ricardo Ben-
to, OAB/DF n. 18.566.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial originada da conversão de processo de
Representação formulada por equipe de auditoria da então 7ª Secex
(atual 5ª Secex) deste Tribunal, noticiando irregularidades relativas à
licitação e à execução de contratos no âmbito do Instituto Nacional de
Propriedade Industrial - INPI.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. excluir a Sra. Vilma Vanzeler Andrade Pereira do rol de
responsáveis destes autos;

9.2. julgar regulares as contas do Sr. Ruy da Silva Crispim,
nos termos dos artigos 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17, da Lei
8.443/1992, dando-lhe quitação plena;

9.3. julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Antônio
Carlos Rodrigues Germano, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, dando-lhe qui-
tação;

9.4. com base nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c,
19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar irregulares as
contas dos Srs. Elmo Cavalcante Gomes, José Graça Aranha e Renato
Basco Visco;

9.5. condenar os responsáveis a seguir indicados ao paga-
mento dos débitos abaixo especificados, com a fixação do prazo de
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do
Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, atualizadas mo-
netariamente e acrescidas dos juros de mora devidos, calculados a
partir das respectivas datas até o recolhimento da dívida, na forma
prevista na legislação em vigor:

9.5.1. Elmo Cavalcante Gomes solidariamente com a em-
presa Recall do Brasil Ltda. (Sucessora da Sociedade Empresaria
TNC File):

Data do Débito Débito (R$)
31/08/1999 28.803,39
30/09/1999 34.102,15
31/10/1999 31.824,05
3 0 / 11 / 1 9 9 9 6.646,93

9.5.2. Elmo Cavalcante Gomes solidariamente com José Gra-
ça Aranha e com a empresa Recall do Brasil Ltda. (Sucessora da
Sociedade Empresaria TNC File):

Data do Débito Débito (R$)
3 1 / 11 / 1 9 9 9 24.136,27
31/12/1999 28.746,05
31/01/2000 27.429,35
29/02/2000 26.123,10
31/03/2000 27.130,10
30/04/2000 28.039,25
31/05/2000 29.000,65
30/06/2000 30.120,70
31/07/2000 31.727,15
31/08/2000 33.740,20
30/09/2000 35.067,35
31/10/2000 18.555,83

9.5.3. José Graça Aranha solidariamente com a empresa Re-
call do Brasil Ltda. (Sucessora da Sociedade Empresaria TNC Fi-
le):

Data do Débito Débito (R$)
31/10/2000 15.281,27
3 0 / 11 / 2 0 0 0 32.715,15
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9.5.4. espólio do Sr. Renato Basco Visco, ou, caso já con-
cluído seu inventário, seus herdeiros, Anna Brusell Visco Feith, Da-
niella Brusell Visco, Mônica Brusell Visco e Renato Brusell Visco,
observado o limite do patrimônio transferido (Lei n. 8.443/1992, art.
5º, inciso VIII), solidariamente com a empresa Recall do Brasil Ltda.
(Sucessora da Sociedade Empresaria TNC File):

Data do Débito Débito (R$)
31/01/1999 1.567,80
28/02/1999 1.005,00
31/03/1999 133,80
30/06/1999 26,16
31/07/1999 23.040,57
31/08/1999 5 . 5 3 9 , 11

9.6. aplicar, individualmente, a multa prevista no art. 57 da
Lei n. 8.443/1992, aos Srs. Elmo Cavalcante Gomes, no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais) e José Graça Aranha, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), e a empresa Recall do Brasil Ltda. (Su-
cessora da Sociedade Empresaria TNC File), no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reias), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o re-
colhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se
for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens 9.5 e 9.6 acima, caso não atendidas as
notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1993;

9.8. dar ciência do inteiro teor deste Acórdão ao Instituto
Nacional de Propriedade Industrial - INPI e aos responsáveis in-
dicados no item 3 supra;

9.9. apensar estes autos ao TC n. 010.556/2000-7 (Prestação
de Contas do INPI, exercício de 1999); e

9.10. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Pro-
curadoria da República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do
art. 16, § 3º, da Lei n. 8.443/1992.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3765-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3766/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo n. TC-019.304/2010-2
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Sr. José Salviano da Cruz, ex-Prefeito (fa-

lecido); e Empresa Tomé Edificações e Comércio Ltda., CNPJ
08.695.785/0001-76.

4. Entidade: Município de Fernando Pedroza/RN.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secex/RN.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pela Secretaria Executiva do Ministério da
Integração Nacional em razão da aprovação parcial da Prestação de
Contas do Convênio n. 175/2000, cujo objeto consistia na recons-
trução de dezessete casas residenciais, conforme o Plano de Trabalho
aprovado.

ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, e § 2º, alínea b, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n.
8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. José Salviano da
Cruz;

9.2. condenar o espólio do Sr. José Salviano da Cruz, ou,
caso já concluído seu inventário, seus herdeiros, até o limite do
patrimônio transferido, solidariamente com a empresa Tomé Edifi-
cações e Comércio Ltda., ao pagamento da quantia de R$ 18.577,09
(dezoito mil, quinhentos e setenta e sete reais e nove centavos),

atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora devidos,
calculados a partir da data de 21/12/2000 até o efetivo recolhimento,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das
notificações, para que comprovem, perante este Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos da legislação em
vigor;

9.3. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei n. 8.443/1992
à empresa Tomé Edificações e Comércio Ltda., no valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento
da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a
data do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens acima, caso não atendidas as notificações,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992;

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, do Relatório e da Pro-
posta de Deliberação que o fundamentam, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do § 3º do art.
16 da Lei n. 8.443/1992.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3766-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3767/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 026.868/2008-0
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Edício Oliveira da Silva, ex-Secretário Mu-

nicipal de Finanças, CPF 025.357.855-87; Gabriel Arcanjo de Oli-
veira Neto, ex-Secretário Municipal de Saúde, CPF 732.616.965-91;
Josenilda Rios Lima Gordiano, ex-Secretária Municipal de Saúde,
CPF 181.083.265-91; João José de Oliveira, ex-Prefeito, CPF
013.652.825-20; e Município de Valente/BA, CNPJ 13.845.896/0001-
51.

4. Entidade: Município de Valente/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Bahia.
8. Advogados constituídos nos autos: Maria Ivete de Oli-

veira, OAB/BA n. 12.709.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS, em
decorrência de irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria n.
715, de 17/11/2004, do Departamento Nacional de Auditoria do Sis-
tema Único de Saúde - Denasus, no tocante à utilização indevida de
recursos do Sistema Único de Saúde - SUS, repassados ao Município
de Valente/BA no âmbito do programa "Piso de Atenção Básica -
PAB-fixo", com pagamento de despesas de remuneração de pessoal
administrativo da sede da Secretaria de Saúde da aludida munici-
palidade e do Hospital Municipal José Mota Araújo.

ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. excluir os Srs. Edício Oliveira da Silva e João José de
Oliveira do rol de responsáveis destes autos;

9.2. rejeitar as alegações de defesa oferecidas pelo Município
de Valente/BA, fixando-lhe novo e improrrogável prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da notificação, para que comprove o recolhimento,
com recursos municipais, à conta do Fundo Municipal de Saúde/Pro-
grama de Atenção Básica - PAB, dos valores a seguir especificados,
atualizados monetariamente a partir das datas a que se referem, até a
data da efetiva quitação, na forma da legislação em vigor;

VALOR ORIGINAL (R$) D ATA

5.475,67 10/09/2002

450,00 11 / 0 9 / 2 0 0 2

5.896,60 04/10/2002

5.326,60 1 2 / 11 / 2 0 0 2

450,00 1 3 / 11 / 2 0 0 2

9.3. determinar ao referido Município que, na hipótese da
impossibilidade de liquidação tempestiva do débito, no mencionado
prazo, adote providências com vistas à inclusão do valor da dívida em
sua lei orçamentária, informando ao Tribunal as providências ado-
tadas no prazo de 30 (trinta) dias;

9.4. determinar à Secex/BA que acompanhe o cumprimento
das medidas objeto desta Deliberação;

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Prefeitura
Municipal de Valente/BA.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3767-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3768/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 001.190/2009-1.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome (vinculador).
3.2. Responsável: Marcello da Silva Britto (455.860.475-

00).
4. Entidade: Município de Ribeira do Amparo - BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo na Bahia (Secex-

BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Secretaria de Assistência Social do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome contra o Sr.
Marcello da Silva Britto, ex-prefeito do município de Ribeira do
Amparo/BA, em razão da não apresentação da prestação de contas da
aplicação dos recursos repassados ao referido município, mediante o
termo de responsabilidade n° 1.312/MPAS/SEAS/2002 (Siafi n°
469.391), tendo como objeto a construção de uma creche para 50
(cinquenta) crianças e aquisição de equipamentos.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos,o sr. Marcello da
Silva Britto, dando-se prosseguimento ao processo, com fundamento
no art.12, § 3º, da Lei No- 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Marcello da Silva
Britto, com base no art. 16, III, 'a', da Lei No- 8.443/1992, e condená-
lo ao pagamento de R$ 100.000,00 (cem mil reais), atualizados mo-
netariamente e acrescidos de juros de mora calculados a partir de
6/1/2004 até a data do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar ao sr. Marcello da Silva Britto a multa prevista
no art. 57 da Lei No- 8.443/1992, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze
mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar o parcelamento das dívidas em até 24 (vinte e
quatro) parcelas mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei No- 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU,
fixando o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do
recebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias;
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9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
No- 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.6. remeter cópia desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública no Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no art. 16,
§ 3º, da Lei No- 8.443/1992.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3768-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO No- 3769/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 005.645/2009-1.
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Caixa Econômica Federal - MF

(00.360.305/0001-04); Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão (vinculador).

3.2. Responsáveis: Antonio Carlos Vasconcelos Calmon
(093.655.915-20); Osmar Ramos (016.486.165-34).

4. Entidade: Município de São Francisco do Conde - BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo na Bahia (SE-

CEX-BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

opostos contra o Acórdão TCU No- 2085/2011-Primeira Câmara.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração inter-
postos pelo Sr. Antônio Carlos Vasconcelos Calmon, uma vez sa-
tisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 34 da Lei
No- 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação aos interessados e aos
recorrentes.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3769-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO No- 3770/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 009.779/2010-8.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE (00.378.257/0001-81).
3.2. Responsável: Gesseni de Andrade Paiva (397.929.355-

68).
4. Entidade: Município de Planaltino - BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo na Bahia (Secex-

BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação contra o Sr. Gesseni de Andrade Paiva, ex-prefeito do
município de Planaltino/BA, em razão da não apresentação da pres-
tação de contas da aplicação dos recursos repassados ao referido
município, mediante o convênio n 2663/94-FAE (Siafi n° 104847),
tendo como objeto: "Promover o atendimento do Programa Nacional

de Alimentação Escolar - PNAE, garantindo pelo menos uma refeição
diária com o mínimo de 9 gramas de proteína e 350 kcal, destinados
aos alunos matriculados na educação pré-escolar e no ensino fun-
damental, das zonas urbana e rural."

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Gesseni de
Andrade Paiva, dando-se prosseguimento ao processo, com funda-
mento no art.12, § 3º, da Lei No- 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Gesseni de Andrade
Paiva, com base no art. 16, III, 'a', da Lei No- 8.443/1992, e condená-
lo ao pagamento das quantias abaixo especificadas, atualizadas mo-
netariamente e acrescidas de juros de mora calculados a partir das
respectivas datas até a do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o recolhimento da quantia
devida ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, na
forma da legislação em vigor, conforme valores e datas abaixo dis-
criminados:

VALOR CORRENTE (R$) DATA DE OCORRÊNCIA
4.671,60 24/4/1996
18.673,00 11 / 6 / 1 9 9 6
18.673,00 26/9/1996

9.3. aplicar ao sr. Gesseni de Andrade Paiva a multa prevista
no art. 57 da Lei No- 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU),
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. autorizar o parcelamento das dívidas em até 24 (vinte e
quatro) parcelas mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei No- 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU,
fixando o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do
recebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
No- 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3770-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO No- 3771/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 010.601/2011-2.
2. Grupo II - Classe VI - Assunto: Representação
3. Interessado: Lincon Indústria e Comercio Ltda

( 3 8 . 7 11 . 8 2 6 / 0 0 0 1 - 3 1 ) .
4. Órgão: Parque de Material Aeronáutico de Lagoa Santa.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo em Minas Gerais

MG (SECEX-MG).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa Lincon Indústria e Comércio Ltda, relatando
a ocorrência de irregularidade no Pregão Eletrônico n° 10/2011, rea-
lizado pelo Parque de Material Aeronáutico de Lagoa Santa - PAMA-
LS, para registro de preços, do tipo menor preço por item, con-
cernente a exclusividade na participação de microempresas e em-
presas de pequeno porte.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, uma vez constatado
o preenchimento dos requisitos de admissibilidade previstos nos arts.
237, VI e parágrafo único, 235, caput, do RI/TCU, e 113, § 1º, da Lei
8.666/1993, para, no mérito, considerá-la improcedente;

9.2. dar ciência desta deliberação ao representante e ao Par-
que de Material Aeronáutico de Lagoa Santa.

9.3. encerrar o presente processo e arquivar os autos

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3771-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO No- 3772/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 012.798/2010-0.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE (00.378.257/0001-81).
3.2. Responsável: Antônio Marques do Nascimento

(694.868.328-20).
4. Entidade: Município de Sítio do Quinto/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo na Bahia (Secex-

BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) contra o Sr. Antônio Marques do Nascimento,
ex-prefeito do município de Sítio do Quinto/BA, em razão da não
apresentação da prestação de contas da aplicação dos recursos re-
passados ao referido município, por meio do Convênio No- 065/95-
FAE, relativos aos exercícios de 1997 a 1998, que teve por objetivo
custear as despesas do Programa Nacional de Alimentação Escolar;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa e julgar irregulares as
contas do Sr. Antônio Marques do Nascimento, com base no art. 16,
III, 'a', da Lei No- 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento das quantias
abaixo especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de ju-
ros de mora calculados a partir da respectiva data até o efetivo
recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação, na forma da legislação em vigor:

D ATA VALOR (R$)
6/2/1997 22.571,00
15/5/1997 31.285,00
5/9/1997 6.950,00

1 2 / 11 / 1 9 9 7 20.269,00
12/3/1998 13.067,00
6/5/1998 8.276,00
19/5/1998 8.712,00
26/6/1998 8 . 7 11 , 0 0
15/7/1998 10.018,00
19/8/1998 8 . 7 11 , 0 0

28/10/1998 318,00
29/10/1998 6.363,00
2 9 / 11 / 1 9 9 8 5.727,00
11 / 1 2 / 1 9 9 8 6.363,00
23/12/1998 5.409,00

9.2. aplicar ao Sr. Antônio Marques do Nascimento a multa
prevista no art. 57 da Lei No- 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a',
do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar o parcelamento das dívidas em até 24 (vinte e
quatro) parcelas mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei No- 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU,
fixando o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do
recebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
No- 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.5. remeter cópia desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública no Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no art. 16,
§ 3º, da Lei No- 8.443/1992.
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10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3772-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO No- 3773/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 023.251/2009-5.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71).
3.2. Responsável: Jaime de Oliveira Rosa (044.746.785-

91).
4. Entidade: Município de Piatã - BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo na Bahia (Secex-

BA).
8. Advogado constituído nos autos: Luciano Simões de Cas-

tro Barbosa Filho (AOB/BA No- 23.216), Ângelo Franco Gomes de
Rezende (OAB/BA No- 16.907).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial de responsabilidade do Sr. Jaime de Oliveira Rosa,
ex-prefeito do município de Piatã/BA, instaurada pelo Fundo Na-
cional de Saúde (FNS), em razão da não aprovação da prestação de
contas do Convênio No- 1297/2002 (SIAFI No- 455674), celebrado em
5/7/2002, entre a União, por intermédio do Ministério da Saúde e o
município de Piatã/BA, com o objetivo de "dar apoio técnico e fi-
nanceiro para aquisição de Unidade Móvel de Saúde, visando ao
fortalecimento do Sistema Único de Saúde - SUS".

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa e julgar irregulares as
contas do Sr. Jaime de Oliveira Rosa, com base nos arts. 1º, I, 16, III,
'c' da Lei No- 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento da quantia de
R$ 71.280,00 (setenta e um mil e duzentos e oitenta reais), atualizada
monetariamente e acrescida de juros de mora calculados a partir de
9/12/2002 até a do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove o reco-
lhimento da quantia devida ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), na
forma da legislação em vigor;

9.2. aplicar ao Sr. Jaime de Oliveira Rosa a multa prevista no
art. 57 da Lei No- 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU),
o recolhimento da quantia devida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
No- 8.443/1992, a cobrança judicial das quantias devidas;

9.4. autorizar o parcelamento das quantias devidas em até 24
(vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas, se for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei No- 8.443/1992 c/c art. 217 do Regimento
Interno, fixando o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a
contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada trinta
dias;

9.5. remeter cópia desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública no Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no art. 16,
§ 3º, da Lei No- 8.443/1992.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3773-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO No- 3774/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 025.765/2009-7.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Tribunal Regional do Trabalho 14ª Re-

gião/AC-RO - JT.
3.2. Responsável: Nobuko Koshimizu (529.314.471-53).
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 14ª Região/AC -RO

- JT.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo - RO (Secex-

RO).
8. Advogado constituído nos autos: Rafael Kenji Koshimizu

(OAB/MS No- 11 . 0 9 4 ) .

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Tribunal Regional do Trabalho 14ª
Região/AC-RO contra a Sra. Nobuko Koshimizu;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, com base
no art. 169 c/c o art. 212 do RI/TCU;

9.2. dar ciência desta deliberação à responsável e ao in-
teressado.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3774-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO No- 3775/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC-011.406/2011-9 (ELETRÔNICO).
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão civil.
3. Interessados: Valdeci Pereira da Silva (CPF 396.677.154-

34), pensionista de Gilson Cavalcante da Silva (CPF 025.173.024-
72); Anália Ramos Carneiro da Silva (CPF 161.189.104-30), pen-
sionista de Israel Carneiro da Silva (CPF 141.935.154-00); André
Jales Henriques da Costa (CPF 075.770.784-09), Camila Jales Hen-
riques da Costa (CPF 063.437.444-36), Marcelo Jales Henriques da
Costa (CPF 075.770.804-89) e Ranses Moreira Henriques da Costa
(CPF 394.879.114-72), pensionistas de Liane Jales Henriques da Cos-
ta (CPF 315.279.304-91); Luana Cordula dos Santos Xavier (CPF
074.987.004-41) e Maryland Cordula dos Santos Xavier (CPF
601.742.344-49), pensionistas de Luiz Edgar Pires Xavier (CPF
176.421.404-87).

4. Órgão: Superintendência de Administração do Ministério
da Fazenda no Estado da Paraíba.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessões de

pensão civil,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45 da Lei No- 8.443/1992, e ainda com o art. 262 do Regimento
Interno/TCU, em:

9.1. considerar legais as pensões civis instituídas em favor de
Valdeci Pereira da Silva (CPF 396.677.154-34), pensionista de Gilson
Cavalcante da Silva (CPF 025.173.024-72); Anália Ramos Carneiro
da Silva (CPF 161.189.104-30), pensionista de Israel Carneiro da
Silva (CPF 141.935.154-00); e André Jales Henriques da Costa (CPF
075.770.784-09), Camila Jales Henriques da Costa (CPF

063.437.444-36), Marcelo Jales Henriques da Costa (CPF
075.770.804-89) e Ranses Moreira Henriques da Costa (CPF
394.879.114-72), pensionistas de Liane Jales Henriques da Costa
(CPF 315.279.304-91), e autorizar o registro dos atos respectivos,
números de controle 10227407-05-2007-000039-9, 10227407-05-
2008-000005-7 e 10227407-05-2007-000015-1, respectivamente;

9.2. considerar ilegal a pensão civil instituída em favor de
Luana Cordula dos Santos Xavier (CPF 074.987.004-41) e Maryland
Cordula dos Santos Xavier (CPF 601.742.344-49), pensionistas de
Luiz Edgar Pires Xavier (CPF 176.421.404-87), e negar o registro do
ato correspondente, número de controle 10227407-05-2007-000005-
4;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);

9.4. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado da Paraíba que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias:

9.4.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, às interessadas cujo ato foi
considerado ilegal, esclarecendo-lhes que o efeito suspensivo pro-
veniente da eventual interposição de recurso não as exime da de-
volução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

9.4.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
as interessadas cujo ato foi considerado ilegal tomaram conhecimento
do contido no item anterior;

9.4.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até eventual emissão de novo ato, escoimado
da irregularidade verificada, a ser submetido à apreciação do TCU;

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que monitore o cumprimento da determinação relativa à ces-
sação de pagamentos decorrentes da concessão ora considerada ilegal,
representando ao Tribunal se necessário;

9.6. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Estado da Paraíba.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3775-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Ubiratan Aguiar e José Mú-
cio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3776/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 015.455/2008-2.
1.1. Apenso: TC 003.346/2011-0.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Interessado(s)/Recorrente(s):
3.1. Interessados: Diretório Regional do Partido Trabalhista

Brasileiro em Tocantins - PTB/TO; Fundo Partidário/Partidos Po-
líticos - TSE/JE (vinculador); Procuradoria da República no Estado
do Tocantins.

3.2. Recorrente(s): Homero Silva Barreto, ex-presidente do
Diretório Regional do PTB/TO (CPF No- 042.036.821-34).

4. Entidade: Diretório Regional do Partido Trabalhista Bra-
sileiro no Tocantins - PTB/TO.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo - TO (SECEX-

TO) e Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Gilberto Tomaz de

Souza, OAB/TO No- 3.280; Adriano Guinzelli, OAB/TO No- 2.025; e
Philippe Dall'agnol, OAB/TO No- 4.395.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de

Declaração opostos pelo Sr. Homero Silva Barreto, ex-presidente do
Diretório Regional do PTB/TO, contra o Acórdão No- 3.345/2010-
TCU-Primeira Câmara, de 12/6/2007-1ª Câmara, exarado em razão de
tomada de contas especial instaurada pelo TRE/TO, em face da não
apresentação de documentação essencial ao exame da prestação de
contas do Fundo Partidário pelo Diretório Regional do PTB/TO.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei No- 8.443/1992, c/c os
arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento Interno, conhecer dos pre-
sentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provi-
mento, mantendo em seus exatos termos o acórdão recorrido;

9.2. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, ao recorrente e aos interessados (à Pro-
curadoria da República no Estado do Tocantins, aos cuidados do
Excelentíssimo Senhor Procurador da República, Dr. Rodrigo Luiz
Bernardo Santos, em face de sua solicitação com vistas à instrução do
Inquérito Civil Público No- 1.36.000.000225/2008-13, conforme TC
003.346/2011-0, Apenso).

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3776-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Ubiratan Aguiar e José Mú-
cio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3777/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo No- TC 018.446/2002-8 (com 8 volumes e 6
anexos, sendo o anexo 3 c/ 1 volume).

1.1. Apenso: 019.174/2002-0 (com 6 volumes e 1 anexo).
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Recurso de Reconside-

ração.
3. Recorrente: Marlos Pinto de Matos, ex-membro da CPL

(433.025.132-91).
4. Entidade: Município de Santana-AP.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
5.1 Relator da deliberação recorrida Ministro-Substituto Mar-

cos Bemquerer Costa
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Recursos - Serur e Secex-AP
8. Advogado constituído nos autos: Cléoma Araújo de Al-

meida (OAB/AP 994).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pelo Sr. Marlos Pinto de Matos, ex-membro
da comissão de licitação da Prefeitura Municipal de Santana - AP,
contra o Acórdão No- 3.524/2010 - Primeira Câmara, que julgou ir-
regulares a tomada de contas especial decorrente do Relatório de
Auditoria realizada no município, para verificar irregularidades na
execução de convênios firmados entre o município e o Governo
Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo
Sr. Marlos Pinto de Matos, nos termos dos arts. 32, inciso I, 33, da
Lei 8.443/1992, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se
inalterados os termos do Acórdão No- 3.524/2010 - Primeira Câ-
mara;

9.2. dar ciência ao recorrente e à Procuradoria da República
no Estado do Amapá da presente deliberação.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3777-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Ubiratan Aguiar e José Mú-
cio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO No- 3778/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-020.535/2008-6 (c/ 1 Volume e 1 Anexo)
2. Grupo I, Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Es-

pecial (TCE)
3. Responsável/Interessado
3.1. Responsável: Estado do Maranhão, CNPJ n°

06.033.740/0038-00
3.2. Interessado: Ministério da Saúde/FNS
4. Unidade Jurisdicionada: Governo do Estado do Mara-

nhão/HEMOMAR
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: SECEX/MA
8. Advogado constituído nos autos: não consta

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, instaurada em face de irregularidades na aplicação
dos recursos do Sistema Único de Saúde - SUS, repassados durante o
exercício de 1995 ao Centro de Hemoterapia e Hematologia do Ma-
ranhão - HEMOMAR, consoante Relatório de Auditoria No- 93/1998,
realizado pela Divisão de Auditoria do Ministério da Saúde no Ma-
ranhão (fls. 25/40).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator em:

9.1. julgar as presentes contas irregulares, com fundamento
nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19, caput, e 23,
inciso III, da Lei No- 8.443/1992, e condenando o Estado do Maranhão
em débito pelas quantias abaixo indicadas, deduzidas as 15(quinze)
parcelas já quitadas, conforme Súmula/TCU n°128, fixando-lhe o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação,
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a",
do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Na-
cional de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de
mora devidos, calculados a partir das datas das ocorrências até o dia
do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

ITEM DATA DA OCORRÊNCIA VA L O R
1 24/02/1995 R$ 2.487,60
2 26/05/1995 R$ 995,04
3 03/07/1995 R$ 912,12
4 09/08/1995 R$ 2.570,52
5 17/08/1995 R$ 1.326,72
6 13/09/1995 R$ 3.482,62
7 06/10/1995 R$ 6.301,92
8 27/10/1995 R$ 4.146,00
9 01/12/1995 R$ 8.965,36
10 24/02/1995 R$ 4.523,51
11 26/05/1995 R$ 7.667,04
12 03/07/1995 R$ 2.736,33
13 09/08/1995 R$ 592,64
14 13/09/1995 R$ 5.468,03
15 06/10/1995 R$ 4.963,36
16 27/10/1995 R$ 5.713,42
17 01/12/1995 R$ 6.843,14
18 18/12/1995 R$ 5.657,86
19 16/02/1996 R$ 1.129,72
20 24/02/1995 R$ 2.873,85
21 26/05/1995 R$ 1.893,12
22 03/07/1995 R$ 1.662,09
23 09/08/1995 R$ 1.063,86
24 17/08/1995 R$ 942,48
25 13/09/1995 R$ 663,51
26 06/10/1995 R$ 2.750,94
27 27/10/1995 R$ 2.588,76
28 01/12/1995 R$ 2.805,51
29 18/12/1995 R$ 3.042,15
30 16/02/1996 R$ 2.671,89

9.2. Determinar ao referido Estado que, na hipótese da im-
possibilidade de liquidação tempestiva do débito, no mencionado
prazo, adote providências com vistas a inclusão do valor da dívida em
sua lei orçamentária, informando ao Tribunal as providências ado-
tadas no prazo de 30 (trinta) dias;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei n. 8.443/92;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 26 da Lei No-

8.443/92, c/c o art. 217 do RI/TCU, caso seja do interesse do res-
ponsável, o parcelamento da dívida em até 24 (vinte e quatro) par-
celas, incidindo sobre cada uma, corrigida monetariamente, os cor-
respondentes acréscimos legais, sem prejuízo de alertá-lo de que, caso
opte por essa forma de pagamento, a falta de comprovação do re-
colhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do
saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei No-

8.443/92;
9.5. levar ao conhecimento do responsável o inteiro teor

deste Acórdão bem como do relatório e voto que o fundamentam.

10. Ata n° 19/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/6/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3778-19/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Ubiratan Aguiar e José Mú-
cio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ADIAMENTO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM FACE
DE PEDIDO DE VISTA

Foi adiada a discussão e votação do processo No-

024.827/2009-7 (Relator, Ministro Ubiratan Aguiar), em face de pe-
dido de vista formulado pelo Ministro José Múcio Monteiro, nos
termos do artigo 112 do Regimento Interno.

PROCESSO EXCLUÍDO DE PAUTA (unitário):

Foi excluído de pauta, no transcorrer da sessão, ante re-
querimento oral do Relator, Ministro-Substituto Marcos Bemquerer
Costa, o processo n° 011.960/2006-5.

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Walton
Alencar Rodrigues, as Deliberações quanto aos processos relatados
pelo Presidente, Ministro Valmir Campelo.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos da Primeira
Câmara, às quinze horas e quarenta e dois minutos e eu, Francisco
Costa de Almeida, Subsecretário da Primeira Câmara, lavrei e subs-
crevi a presente Ata que, depois de aprovada, será assinada pela
Presidência.

FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA
Subsecretário da Câmara

Aprovada em 13 de junho de 2011.

VALMIR CAMPELO
Presidente

Poder Judiciário
.

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA CONJUNTA No- 2, DE 31 DE MAIO DE 2011

Abre crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal da União em favor do Superior Tri-
bunal de Justiça, das Justiças Federal, Mi-
litar da União, do Trabalho e do Distrito
Federal e dos Territórios.

OS PRESIDENTES DO CONSELHO NACIONAL DE JUS-
TIÇA, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO CONSE-
LHO DA JUSTIÇA FEDERAL, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO
TRABALHO, DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR E DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TER-
RITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias, Lei nº 12.309, de 9 de agosto de 2010, art. 57, §§ 1º e 9º;
na Lei orçamentária Anual, Lei nº 12.381, de 9 de fevereiro de 2011,
art. 4º, XXIII, e na Portaria nº 6/SOF/MP, de 28 de fevereiro de 2011,
resolvem:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União em favor do
Superior Tribunal de Justiça, das Justiças Federal, Militar da União,
do Trabalho e do Distrito Federal e dos Territórios, crédito suple-
mentar no valor global de R$ 19.988.343,00 (dezenove milhões, no-
vecentos e oitenta e oito mil, trezentos e quarenta e três reais), para
atender à programação constante do Anexo I desta Portaria.
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Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem da anulação
parcial de dotação orçamentária do Conselho Nacional de Justiça, conforme indicado no Anexo II desta
portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MINISTRO CEZAR PELUSO
Presidente do Conselho Nacional de Justiça

MINISTRO ARI PARGENDLER
Presidente do Superior Tribunal de Justiça e do Conselho da Justiça Federal

MINISTRA MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do

Tr a b a l h o
em exercício

MINISTRO ALTE ESQ ALVARO LUIZ PINTO
Presidente do Superior Tribunal Militar

DESEMBARGADOR OTÁVIO AUGUSTO BARBOSA
Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

ANEXO

ÓRGÃO : 11000 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
UNIDADE : 11101 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ANEXO I CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0568 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5.420.727
P R O J E TO

02 126 0568 1H24 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO JURISDICIONAL II NO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA (E-JUS)

5.420.727

02 126 0568 1H24 0001 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO JURISDICIONAL II NO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA (E-JUS) - NACIONAL

F 3 2 90 0 100 5.420.727

TOTAL - FISCAL 5.420.727
TOTAL - SEGURIDADE
TOTAL - GERAL 5.420.727

ÓRGÃO : 12000 - JUSTIÇA FEDERAL
UNIDADE : 12101 - JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
ANEXO I CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0569 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA FEDERAL 7.381.558
P R O J E TO

02 126 0569 3757 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA FEDERAL (E-
JUS)

7.381.558

02 126 0569 3757 0001 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA FEDERAL (E-
JUS) - NACIONAL

F 4 2 90 0 100 7.381.558

TOTAL - FISCAL 7.381.558
TOTAL - SEGURIDADE
TOTAL - GERAL 7.381.558

ÓRGÃO : 15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO
UNIDADE : 15101 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
ANEXO I CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL TRABALHISTA 6.352.002
P R O J E TO

02 126 0571 5093 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO (E-JUS)

6.352.002

02 126 0571 5093 0001 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO (E-JUS) - NACIONAL

F 4 2 90 0 100 6.352.002

TOTAL - FISCAL 6.352.002
TOTAL - SEGURIDADE
TOTAL - GERAL 6.352.002

ÓRGÃO : 13000 - JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO
UNIDADE : 13101 - JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO
ANEXO I CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0566 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL MILITAR 554.795
P R O J E TO

02 126 0566 111Q IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA MILITAR DA
UNIÃO (E-JUS)

554.795

02 126 0566 111Q 0001 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA MILITAR DA
UNIÃO (E-JUS) - NACIONAL

F 4 2 90 0 100 554.795

TOTAL - FISCAL 554.795
TOTAL - SEGURIDADE
TOTAL - GERAL 554.795

ÓRGÃO : 16000 - JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
UNIDADE : 16101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
ANEXO I CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0567 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NO DISTRITO FEDERAL 279.261
P R O J E TO

02 126 0567 123R IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS (E-JUS)

279.261

02 126 0567 123R 0001 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS (E-JUS) - NACIONAL

F 4 2 90 0 100 279.261

TOTAL - FISCAL 279.261
TOTAL - SEGURIDADE
TOTAL - GERAL 279.261

ÓRGÃO : 17000 - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
UNIDADE : 17101 - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
ANEXO II CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1389 - CONTROLE DA ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA NO PODER JUDICIÁRIO 19.988.343
P R O J E TO

02 126 1389 11E6 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO JURISDICIONAL NO PODER JUDICIÁRIO (E-
JUS)

19.988.343

02 126 1389 11E6 0001 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO JURISDICIONAL NO PODER JUDICIÁRIO (E-
JUS) - NACIONAL

F
F

3
4

2
2

90
90

0
0

100
100

13.000.000
6.988.343

TOTAL - FISCAL 19.988.343
TOTAL - SEGURIDADE
TOTAL - GERAL 19.988.343

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 409, DE 11 DE ABRIL DE 2011

Aprova o Regimento do Conselho Regional
de Administração de Mato Grosso

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe conferem a Lei nº 4.769, de 9 de setembro de
1965, o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, e o Regimento do CFA aprovado pela Resolução
Normativa CFA nº 392, de 3 de dezembro de 2010,

CONSIDERANDO o resultado dos trabalhos da Comissão
Permanente de Regimentos do Sistema CFA/CRAs, e a

DECISÃO do Plenário na 13ª reunião, realizada no dia 10 de
junho de 2011, resolve:

Art. 1º Aprovar o REGIMENTO DO CONSELHO REGIO-
NAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO.

Art. 2º Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especial-
mente a Resolução Normativa CFA nº 314, de 14 de setembro de
2005.

SEBASTIÃO LUIZ DE MELLO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 410, DE 11 DE ABRIL DE 2011

Aprova o Regimento do Conselho Regional
de Administração do Espírito Santo

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe conferem a Lei nº 4.769, de 9 de setembro de
1965, o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934, de 22 de

dezembro de 1967, e o Regimento do CFA aprovado pela Resolução
Normativa CFA nº 392, de 3 de dezembro de 2010,

CONSIDERANDO o resultado dos trabalhos da Comissão

Permanente de Regimentos do Sistema CFA/CRAs, e a

DECISÃO do Plenário na 13ª reunião, realizada no dia 10 de

junho de 2011, resolve:

Art. 1º Aprovar o REGIMENTO DO CONSELHO REGIO-

NAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESPIRÍTO SANTO.

Art. 2º Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especial-

mente a Resolução Normativa CFA nº 243, de 29 de dezembro de

2000.

SEBASTIÃO LUIZ DE MELLO

Presidente do Conselho
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RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 411, DE 11 DE ABRIL DE 2011

Aprova o Regimento do Conselho Regional
de Administração do Rio de Janeiro

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe conferem a Lei nº 4.769, de 9 de setembro de
1965, o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, e o Regimento do CFA aprovado pela Resolução
Normativa CFA nº 392, de 3 de dezembro de 2010,

CONSIDERANDO o resultado dos trabalhos da Comissão
Permanente de Regimentos do Sistema CFA/CRAs, e a

DECISÃO do Plenário na 13ª reunião, realizada no dia 10 de
junho de 2011, resolve:

Art. 1º Aprovar o REGIMENTO DO CONSELHO REGIO-
NAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO.

Art. 2º Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especial-
mente a Resolução Normativa CFA nº 402, de 21 de dezembro de
2010.

SEBASTIÃO LUIZ DE MELLO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL

RESOLUÇÃO No- 385, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Dispõe sobre o uso da Ginástica Laboral
pelo Fisioterapeuta e dá outras providên-
cias.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, no uso das atribuições conferidas pelo inciso II do Art.
5° da Lei n° 6.316 de 17 de setembro de 1975, em sua 211ª Reunião
Plenária Ordinária, realizada no dia 08 de junho de 2011, na sede do
CREFITO-8, situada na rua Jaime Balão, 580, Hugo Lange, Curitiba-
PR, deliberou:

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução COFFITO
n° 08 de 20/02/1978;

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução COFFITO n°
80/1987;

CONSIDERANDO a Resolução COFFITO 259 de
18/12/2003 que dispõe sobre fisioterapia do trabalho e define atri-
buições;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 8080/1990 (Lei
Orgânica da Saúde) em seu Art. 6º, § 3° regulamentou os dispositivos
constitucionais sobre saúde do trabalhador;

CONSIDERANDO as propostas aprovadas na 3ª Conferên-
cia Nacional de Saúde do Trabalhador realizada em 27 de novembro
de 2006;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES n° 4 de 19 de
fevereiro de 2002 que normatiza as Diretrizes Curriculares Nacionais
dos Cursos de Graduação em Fisioterapia;

CONSIDERANDO a Classificação Brasileira de Ocupações
(CBO) que estabelece o Código 2236-60 para o fisioterapeuta do
trabalho reconhecendo sua atividade;

CONSIDERANDO o que dispõe a Norma Regulamentadora
17, anexa a Portaria 3.751, de 23 de novembro de 1990 (DOU de
26/11/90. Seção 1, p. 22.576 e 22.577);

CONSIDERANDO as ações de promoção da saúde, bem
estar social e qualidade de vida da Organização Panamericana da
Saúde (OPA) e Organização Mundial da Saúde (OMS) no Brasil.

R E S O LV E
Artigo 1º Compete ao Fisioterapeuta, para o exercício da

Ginástica Laboral, atuar na promoção, prevenção e recuperação da
saúde, por meio de elaboração do diagnóstico, da prescrição e in-
dução do tratamento, a partir de recursos cinesiológicos e cinesio-
terapêuticos laborais, devendo observar:

a- Que a Ginástica Laboral, promovida pelo Fisioterapeuta, é
uma atividade atinente à saúde físico-funcional das pessoas que se
encontram na relação de trabalho, em todas as suas circunstâncias;

b- Que o Fisioterapeuta levará em conta as condições er-
gonômicas do posto de trabalho, a eleição e aplicação dos exercícios
individuais ou em grupo;

c- Que o escopo da utilização desse método é a promoção da
saúde e a prevenção de desvios físico-funcionais e ocupacionais pró-
prios, além de pretender a melhoria do desempenho laboral e o
tratamento das disfunções físico-funcionais;

d- Que a Ginástica Laboral pode ser exercida como atividade
preparatória, compensatória, corretiva, de manutenção, entre outras.

e- Que o Fisioterapeuta, no âmbito da ginástica laboral, atua
em programas de promoção da saúde, qualidade de vida, PPRA (Pro-
grama de Prevenção de Riscos Ambientais), orientando na SIPAT
(Semanas Internas de Prevenção de Acidentes do Trabalho) e junto às
equipes de Segurança do Trabalho.

f- Que o Fisioterapeuta, no âmbito de seu campo de atuação,
realiza a análise biomecânica da atividade produtiva do trabalhador,
considerando as diferentes exigências das tarefas nos seus esforços
estáticos e dinâmicos, realiza, interpreta e elabora laudos de exames
biofotogramétricos, solicita exames complementares que julgar ne-
cessário, tudo com o objetivo de elucidar seu diagnóstico e subsidiar
sua conduta para a Ginástica Laboral.

g- Que a prescrição, indução do tratamento e avaliação do
resultado deverão constar em prontuário cuja responsabilidade deverá
ser assumida pelo Fisioterapeuta, inclusive quanto ao sigilo profis-
sional, bem como a observância dos princípios éticos, bioéticos, téc-
nicos e científicos.

Artigo 2° Os casos omissos serão deliberados pelo Plenário
do COFFITO.

Artigo 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ELINETH DA CONCEIÇÃO DA SILVA BRAGA
Diretora-Secretária

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 386, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Dispõe sobre a utilização do método Pilates
pelo Fisioterapeuta e dá outras providên-
cias.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, no uso das atribuições conferidas pelo inciso II do Art.
5° da Lei n° 6.316 de 17 de setembro de 1975, em sua 211ª Reunião
Plenária Ordinária, realizada no dia 08 de junho de 2011, na sede do
CREFITO-8, situada na rua Jaime Balão, 580, Hugo Lange, Curitiba-
PR, deliberou:

CONSIDERANDO que a fisioterapia é profissão regulamen-
tada pelo Decreto Lei n° 938 de 1969;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução COFFITO n° 8
de 1978;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução COFFITO n° 80
de 1987;

CONSIDERANDO o amplo reconhecimento social do mé-
todo Pilates, prescrito e exercido por profissionais Fisioterapeutas;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES n° 4 de 19 de
fevereiro de 2002 que normatiza as Diretrizes Curriculares Nacionais
dos Cursos de Graduação em Fisioterapia;

CONSIDERANDO as ações de promoção da saúde, bem
estar social e qualidade de vida da Organização Panamericana da
Saúde (OPA) e Organização Mundial da Saúde (OMS) no Brasil.
resolve:

Artigo 1° - Compete ao Fisioterapeuta, para o exercício do
método Pilates, prescrever, induzir o tratamento e avaliar o resultado
a partir da utilização de recursos cinesioterapêuticos e mecanote-
rapêuticos, devendo observar:

a)Que o método Pilates é um recurso cinesioterapêutico e
mecanoterapêutico que promove a educação e reeducação do mo-
vimento corporal, composto por exercícios terapêuticos de promoção,
prevenção e recuperação da saúde físico funcional;

b)Que o objetivo da utilização do método Pilates, é a es-
tabilização postural, melhoria da força muscular para desempenho das
atividades de vida diária, mobilidade articular, equilíbrio corporal e
harmonia das cadeias musculares, entre outras com vistas à melhora
da condição de saúde e qualidade de vida de seus clientes/pacien-
tes.

c)Que a avaliação dos seus clientes/pacientes ocorrerá para
eleger o melhor recurso do método Pilates e propedêutica apropriada,
tais como: tempo, intensidade e freqüência do tratamento indivi-
dualizado ou em grupo, de forma que garanta a qualidade da as-
sistência fisioterapêutica.

d)Que a avaliação, prescrição e a evolução da intervenção
fisioterapêutica constarão em prontuário, cuja responsabilidade deverá
ser assumida pelo Fisioterapeuta, inclusive quanto ao sigilo profis-
sional, bem como a observância dos princípios éticos, bioéticos, téc-
nicos e científicos.

Artigo 2° Para os efeitos éticos e legais desta Resolução, o
método Pilates sempre que indicado e administrado por profissional
Fisioterapeuta estará vinculado ao controle ético e fiscalizatório do
Sistema COFFITO/CREFITOs, sendo, portando, necessário o registro,
por parte do profissional Fisioterapeuta, do seu consultório ou em-
presas referidas no Artigo 4° no CREFITO de sua circunscrição.

Artigo 3° Os casos omissos serão deliberados pelo Plenário
do COFFITO.

Artigo 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ELINETH DA CONCEIÇÃO DA SILVA BRAGA
Diretora-Secretária

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho
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